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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO 081 DE 15 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600189

DECRETO Nº 000082/20 de 15 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$163.816,43 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.046 – Manutenção, expansão das atividades da Saúde Básica
32- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0038.00093 – Aplicações Diretas R$163.816,43
Total: R$163.816,43

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Superávit Financeiro R$163.816,43
Total:R$163.816,43

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 083 DE 15 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600250

DECRETO Nº 000083/20 de 15 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$50.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.049 – Programa Farmacia Básica
13- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038.00013 – Aplicações Diretas R$50.000,00
Total: R$50.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Órgão 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.049 – Programa Farmacia Básica
14- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0002.00000 – Aplicações Diretas R$50.000,00
Total: R$50.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal
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DECRETO 084 DE 15 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600317

DECRETO Nº 000084/20 de 15 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$13.631,30 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 02: PODER EXECUTIVO
UNIDADE 04: SECRETARIA DE OBRAS
2.119 – Manutenção da Secretaria – Recursos FEP
156 – 3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0039.000000 – Aplicações Diretas R$13.631,30
Total: R$13.631,30

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Superávit Financeiro
Total: R$13.631,30

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 085 DE 15 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600323

DECRETO Nº 000085/20 de 15 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$150.00,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 02: PODER EXECUTIVO
UNIDADE 04: SECRETARIA DE OBRAS
2.119 – Manutenção da Secretaria – Recursos FEP
157 – 3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0050.000000 – Aplicações Diretas R$150.000,00
Total: R$150.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Superávit Financeiro
Total: R$150.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 086 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600520

DECRETO Nº 86 DE 24 DE JULHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE MEDIDAS MAIS RESTRITIVAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19 NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA SC no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo art. 57, da Lei Orgânica do Município e, ainda,
Considerando que o Município de ABDON BATISTA SC foi classificado como risco gravíssimo, na matriz epidemiológico-sanitário, por conta 
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da epidemia do vírus Covid-19;
Considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas mais restritivas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do vírus Covid-19, no Município de ABDON BATISTA SC
Considerando a Decreto Estadual 724/2020 e a Deliberação da Reunião CIR Meio Oeste de 23/07/2020;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam determinadas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19) em todo 
o território do município de ABDON BATISTA SC.
Art. 2º. Diante da necessidade da continuidade do distanciamento social, a fim de evitar o contágio decorrente do Covid-19, fica determi-
nado, o atendimento pelos munícipes, das seguintes medidas:
I – Nos, Bares, e Atividades Similares, o horário de funcionamento, será:
• Das 0800:hs às 19:00 hs de segunda-feira a sexta-feira.
• Das 08:00hs às 14:00hs nos Sábados e Domingos
a) O(s) último(s) cliente(s) deverão ingressar ao estabelecimento até às 18:50h, para ser atendido presencialmente; nos dias úteis e até às 
13:50hs para ser atendido presencialmente nos finais de semana.
b) atendimento integral da Portaria SES n. 256 de 21 de abril de 2020;
b) Fica proibida a utilização de som ao vivo e o uso de narguiles;
c) proibição de utilização de atrativos, jogos de sinuca, dominó, cartas e similares;
d) Fica proibido o uso e ingestão de bebida alcoólica e alimentos nas calçadas, passeios, vias públicas e no Mirante Santo Antônio.

II – As seguintes atividades ficam proibidas:
a) Qualquer modalidade festas que acarretem aglomeração de pessoas, dentre elas, , baile, matinés e festas de comunidades.
b) Festas particulares em residências, sendo que em caso de flagrante a autoridade estará autorizada a adentrar na residência, por força 
do art. 268 do Código Penal e do art. 5º, XI, da Constituição Federal de 1988;

Art. 3º. Havendo descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes ou seus agentes devem apurar even-
tual prática de infração administrativa,
Art. 4º. Ficam investidos como autoridades e saúde, com poder de polícia administrativa, cabendo-lhes a fiscalização das medidas espe-
cíficas de enfrentamento do COVID-19, na forma deste Decreto e dos que lhe antecederam, sem prejuízo da autuação dos órgãos com 
competência fiscalizatória específica, os seguintes cargos:
I – As Policias Civil e Militar
II – a Vigilância Sanitária;
III – fiscais de tributos;
IV _ Corpo de Bombeiros

Art. 5º. O Descumprimento das normas de saúde pública, em especial, descrita nesse Decreto, permite ao órgão fiscalizador, lavrar termo 
de abertura de processo administrativo, com a imediata suspensão das atividades do estabelecimento comercial, no caso de novo descum-
primento, poderá cassar definitivamente, o alvará de funcionamento.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado até a data de 10 (dez) de Agosto de 2020, 
ficando revogados as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Abdon Batista,
em 24 de julho de 2020.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

DECRETO 087 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600530

DECRETO Nº 000087/20 de 24 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$5.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 02: PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.009 – Programa FNDE – Salario Educação
24 – 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0036.000000 – Aplicações Diretas R$5.000,00

Total: R$5.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Órgão 02: PODER EXECUTIVO
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UNIDADE 03: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.009 – Programa FNDE – Salario Educação
23 – 3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0043.000000 – Aplicações Diretas R$5.000,00
Total: R$5.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 088 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600597

DECRETO Nº 088/2020 de 24 de julho de 2020.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA UTILIZAR O EMQUADRAMENTO EMPRESARIAL SIMPLIFICADO.

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município de Abdon Batista, e;

Considerando, a Lei Estadual nº 17.071 de 12 de janeiro de 2017 que dispõe sobre as regras comuns ao Enquadramento Empresarial e das 
Entidades de Fins não Econômicos Simplificado (EES) e à Autodeclaração e estabelece outras providências;

Considerando, a Lei Federal nº 11.598 de 03 de dezembro de 2007 que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e inte-
gração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídica, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM;

Considerando, a Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e estabelece 
garantias de livre mercado;

Considerando, o Decreto nº 413 de 19 de dezembro de 2019 do Governo do Estado de Santa Catarina, que instituiu o Comitê Gestor SC 
Bem Mais Simples (SCBMS);

Considerando, a Resolução nº. 01 de 27 de janeiro de 2020 do Comitê Gestor SC Bem Mais Simples (SCBMS), que aprova a lista de ativida-
des econômicas dispensadas de exigência de atos públicos de liberação no Estado de Santa Catarina;

Considerando, a Resolução Normativa nº. 001 de 17 de fevereiro de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina, Secretaria de Estado 
da Saúde, Superintendência de Vigilância em Saúde, Diretoria de Vigilância Sanitária que classifica as atividades econômica de baixa e alto 
risco de contaminação;

Considerando, a Portaria nº 229 do Instituto do Meio Ambiente – IMA que aprova a listagem de CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) das Atividades não sujeitas ao Licenciamento Ambiental no Estado de Santa Catarina;

Considerando, a Nota Técnica nº 45/2019 de 11 de julho de 2019 do Governo do Estado de Santa Catarina, Secretaria de Segurança Públi-
ca, Corpo de Bombeiros Militar, Diretoria de Atividades Técnicas – DAT que alterou a Instrução Normativa 001 que instituiu as Normas de 
Segurança Contra Incêndio, Atividade Técnica;

Considerando, a Lei Municipal nº 631/2010 de 20 de janeiro de 2010 que Instituiu a Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porto e Microempreendedor Individual;

Considerando, a Lei Municipal 995/2018 de 14 de dezembro de 2018 que Autoriza o Município de Abdon Batista a utilizar o Enquadramento 
Empresarial Simplificado, a Autodeclaração e seus procedimentos;

Considerando ainda, os artigos 327 a 332 da Lei Complementar nº 69/2017 de 29 de dezembro de 2019 que instituiu o Código Tributário 
Municipal;

Decreta:
Capítulo I
Da Emissão do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

Art. 1º - Define os procedimentos para fins de dispensa da exigência do Alvará de Licença para Localização e define demais licenciamentos 
municipais para baixo risco, conforme a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro 2019.

§1º - O disposto neste Decreto observa o contido na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017, na Lei Federai nº 11.598, de 03 de 
dezembro 2007 e na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
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§2º - Para fins de Dispensa de Licença de Atos Públicos de Liberação, conforme constante na Lei Federal n°13.874, de 20 de setembro de 
2019, serão consideradas as atividades econômicas e normas constantes na Resolução do Comitê Gestor SC Bem Mais Simples nº 01, de 
27 de janeiro de 2020 e/ou posteriores alterações e atualizações, conforme constante na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017.

§3º - O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as exigências e prazos 
nas adequações de acessibilidade, se dará de acordo com o Decreto Federal nº 9.405, de 11 de junho de 2018.

Art. 2º - A inscrição, alteração, e a baixa junto ao cadastro da prefeitura serão efetuadas após o registro do ato nos órgãos competentes, 
e obedecerão às regras de grau de risco determinadas pelos órgãos licenciadores estaduais, constante na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de 
janeiro de 2017, em prevenção contra incêndio e pânico, à segurança sanitária e ambiental.

Art. 3º - As etapas para inscrição, alteração e baixa de pessoas físicas e jurídicas serão realizadas mediante os seguintes documentos:

I - Viabilidade de zoneamento e endereço devidamente aprovado pelos órgãos competentes;
II - Documentos e atos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de SC, ou transcrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou na Entidade ou Conselho de Classe;
III - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
IV – Termo de Ciência e Responsabilidade/Autodeclaração, quando a atividade for considerada de baixo risco, sem exigência de reconhe-
cimento de firma;
V – Protocolo de solicitação de vistoria para emissão do atestado de funcionamento expedido pelo corpo de Bombeiros, com exceção das 
atividades constantes na Instrução Normativa 01 e posteriores alterações do CBM;
VI - Espelho de IPTU;

§1º - Todos os documentos acima relacionados, com intuito de inscrição/regularização da pessoa jurídica, deverão ser entregues para a 
prefeitura, anexados via portal da prefeitura, quando não for disponibilizado pelo integrador estadual.

§ 2º - Serão dispensados os documentos acima relacionados, com intuito de efetuar a baixa e extinção do cadastro no município, será exi-
gido apenas o ato de extinção ou alteração de endereço para outro município e o CNPJ com a baixa realizada;

Art. 4º - O Alvará de Licença para Localização e funcionamento provisório com o prazo de 180 dias conforme constante na LC 123/2006, será 
expedido para os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno porte, que tenham atividades comerciais, 
industriais, institucionais e de prestação de serviços, compatíveis ou toleráveis com a vizinhança, exercidas em edificação a ser regularizada, 
classificadas nos termos da legislação em vigor, desde que:

I - A atividade exercida seja permitida no local em face da zona de uso e endereço e atenda os parâmetros, as condições de instalação e 
usos estabelecidos na legislação vigente;
II - O responsável pelo uso ateste que cumprirá a legislação municipal, estadual e federal vigentes acerca das condições de higiene, segu-
rança de uso, estabilidade e habitabilidade da edificação;

Parágrafo Único - Para os fins de emissão de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento Provisório, será realizada avaliação em 
caráter orientativo acerca da possibilidade ou não de regularização fundiária ou edilícia.

Art. 5° - O termo de ciência e responsabilidade/Autodeclaração que deverá ser assinado pelo responsável legal para a solicitação do alvará 
de Licença para Localização e Funcionamento Provisório, enquanto não for disponibilizado pelo integrador estadual, deverá ser utilizado o 
modelo constante no anexo I deste decreto.
§1º - O representante legal na assinatura da Autodeclaração é responsável pela veracidade das informações prestadas, podendo sofrer as 
sanções legais cabíveis em caso de informações inverídicas.

§2º - A Autodeclaração deverá ser entregue na prefeitura presencialmente ou por e-mail, quando não for disponibilizado via portal da 
prefeitura ou pelo integrador estadual.

Capítulo II
Das atividades econômicas, dispensadas da necessidade de atos públicos de liberação

Art. 6º - São consideradas atividades econômicas dispensadas da necessidade de atos públicos de liberação, conforme constante na Lei 
Federal n°13.874, de 20 de setembro de 2019, aquelas atividades que se qualifiquem simultaneamente, como de:

I - Baixo risco em prevenção contra incêndio e pânico na forma do caput do art. 7º;
II - Referente à segurança sanitária, ambiental, tabela constante nas normas estaduais vigentes;

§1º - Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente será dispensada de licenciamento:

I - Executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do zoneamento e endereço aplicável, 
incluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 7º da LC nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação desprovidas de 
regulação fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive habite-se; ou

II - Exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendido aquele:
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a) Exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas;

b) Em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija estabelecimento físico para a sua operação.

§ 2º - Consideram-se também dispensadas, para os fins do caput, todas as demais atividades econômicas que independentemente de sua 
natureza forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação.

Art. 7º - Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, baixo risco são dispensadas dos atestados emitidos pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, conforme Instrução Normativa 001 e alterações.

Art. 8 º - Para fins de fiscalização e penalidade (multa) serão aplicadas as diretrizes do código de posturas, código de obras e código tribu-
tário Municipal, para o estabelecimento e empreendedor que prestar informações inverídicas, exerçam atividade diferente da declarada, ou 
não regularizar pendências dentro do prazo estabelecido,

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Abdon Batista, 24 de julho de 2020.

Lucimar Antônio Salmória
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em Data Supra

ANEXO I
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, _________________________________________________, inscrito no CPF_____________________________
_, Responsável legal pela empresa (Razão Social)_____________________________________________________, 
inscrito no CNPJ_________________________________, com sede no endere-
ço:_____________________________________________________________________________________________.
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pela Município de ABDON BATISTA/SC, para a emissão do 
Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
Declaro e me responsabilizo, sob as penas da lei, que cumpro a legislação vigente federal, estadual e municipal, acerca da segurança contra 
incêndio, segurança sanitária e ambiental, e habitabilidade da edificação, e que minha atividade está enquadrada como baixo risco e baixa 
complexidade perante os órgãos licenciadores do município.
Estou ciente da falta de documentos necessários para emissão de alvará e que terei o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para regularizar 
meu imóvel e que só exercerei minha atividade quando atendido todas as exigências legais e estar de acordo com as normas vigentes 
exigidas.
O não atendimento a estes requisitos poderá gerar cancelamento imediato das licenças e alvarás expedidos, bem como incorrerá em san-
ções cíveis e criminais sobre informações inverídicas prestadas neste ato.
ABDON BATISTA _______ de ____________________________ de _________.

Assinatura do responsável legal pela empresa

DECRETO 089 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600714

DECRETO Nº 000089/20 de 24 de Julho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$6.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 02: PODER EXECUTIVO
UNIDADE 90: ENCARGOS GERAIS
2.043 – Dívida Pública e Encargos Gerais
104 – 3.2.90.00.00.00.00.00 00.01.0000.000000 – Aplicações Diretas R$6.000,00
Total: R$6.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Órgão 02: PODER EXECUTIVO
UNIDADE 90: ENCARGOS GERAIS
2.043 – Dívida Pública e Encargos Gerais
106 – 4.6.90.00.00.00.00.00 00.01.0000.000000 – Aplicações Diretas R$6.000,00
Total: R$6.000,00



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 090 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600731

DECRETO Nº 000090/20 de 24 de Julho de 2020
Abre crédito adicional – extraordinário – abertos no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$233.862,38 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 03: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.131 –Enfrentamento de emergência em saúde – Coronavírus (COVID-19)
33 – 3.1.90.00.00.00.00.00 00.01.0038.000096 – Aplicações Diretas R$224.582,06

Órgão 03: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.131 –Enfrentamento de emergência em saúde – Coronavírus (COVID-19)
35 – 3.1.90.00.00.00.00.00 00.01.0052.000096 – Aplicações Diretas R$9.280,32

Total: R$233.862,38

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Excesso de arrecadação
Total: R$233.862,38

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 091 DE 24 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600762

DECRETO Nº 91 DE 24 DE JULHO DE 2020.

REVOGA O DECRETO 60/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pelo Lei Orgânica do Município de Abdon Batista,
DECRETA:
Art.1º Fica revogado o decreto 60/2020 de 20 de maio de 2020, e consequentemente os efeitos oriundos do mesmo.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de maio de 2020.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, SC em 24 de julho de 2020.

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado em data supra
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DECRETO 092 DE 31 DE 31 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600806

DECRETO Nº 000092/20 de 31 de Julho de 2020
Abre crédito adicional – suplementar – originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001067/20 de 31 de Julho de 2020.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$20.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.129 – Manutenção dos Serviços Municipais de Bombeiro
158 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - Aplicações Diretas R$20.000,00
Total: R$20.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
das seguintes dotações orçamentárias.
Órgão 02- PODER EXECUTIVO
Unidade 06 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.120 – Remuneração dos Servidores – Urbanismo
86 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - Aplicações Diretas R$20.000,00
Total: R$20.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Julho de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal

DECRETO 093 DE 31 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600879

DECRETO Nº 93 de 31 de julho de 2020.

“DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA(SC), PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA, Prefeito de ABDON BATISTA(SC), no uso de atribuições, e,

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº 101 de 2000;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que Estabelece as Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de março de 2020, que declara em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do COVID-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Estadual nº 18.332 de 20 de março de 2020 que Declara Estado de Calamidade Pública em Santa 
Catarina, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública em todo o Território Catarinense, nos 
termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - Doenças Infecciosas Virais, para fins de Enfrentamento à COVID-19 e estabelece outras providências, 
expedido pelo Governo do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 630 de 01 de junho de 2020, que altera o art. 9° do Decreto Estadual nº 562 e dispõe que “A go-
vernança das medidas sanitárias adotadas no território estadual será compartilhada com os Municípios nas respectivas regiões de saúde, 
cabendo aos entes municipais a deliberação a respeito do funcionamento de atividades públicas ou privadas em seus territórios, de acordo 
com as informações técnicas emanadas pelas autoridades sanitárias federal, estadual e municipais, bem como com as recomendações sa-
nitárias e epidemiológicas do COES, a fim de conter a contaminação e a propagação do Coronavírus.”;
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CONSIDERANDO os dados fornecidos pela Secretaria Estadual da Saúde do Estado de Santa Catarina, que demonstram a severa diminuição 
no número de leitos para tratamento dos pacientes infectados pelo COVID-19 em todo o Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a prevenção, controle, redução e enfrentamento de contágio e de infecções 
causadas pelo novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que a aglomeração de pessoas contribui para a rápida disseminação do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o aumento significativo de novos casos confirmados de infectados pelo novo coronavírus (COVID-19), demonstrando nos 
boletins epidemiológicos dos últimos dias do Município de ABDON BATISTA e a necessidade de regulamentar novas medidas para a con-
tenção do vírus;

CONSIDERANDO, o Alerta 024 do COES emitido em 22 de julho de 2020, o qual define a Região Meio Oeste Catarinense como risco potencial 
gravíssimo, mantido pelo Alerta 047 do dia 28 e julho de 2020;

CONSIDERANDO que a Região da AMMOC onde se encontra inserido o Município de ABDON BATISTA está nesse momento numa Região de 
Saúde Classificada como de Risco Gravíssimo segundo a matriz epidemiológico-sanitário da SES - Secretaria de Estado e Saúde de Santa 
Catarina;

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é recomendada pela comunidade científica e pelos organismos in-
ternacionais, sendo considerada um meio eficaz para evitar o contágio e a consequente superlotação dos leitos hospitalares;

CONSIDERANDO a reunião de trabalho de forma virtual, dos Prefeitos da região da Associação do Meio Oeste Catarinense – AMMOC e da 
Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AMPLASC, juntamente a CIR - Comissão Intergestores Regional de Saúde, 
realizada no dia 29 de julho de 2020;

DECRETA:
Art.1º- Ficam determinadas pelo período de 14 (quatorze) dias, a contar de 31 de julho de 2020 as seguintes restrições:
I. Bares e tabacarias poderão funcionar até as 18h00 de segunda a sexta-feira, ficando vedado o funcionamento após este horário, sendo 
que aos sábados, domingos e feriados poderão funcionar somente até as 14h00 ficando vedado o funcionamento após este horário.
II. Restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres, funcionarão até às 23h00, independentemente do dia de semana;
III. Lojas de conveniência estarão proibidas de permitir o consumo de bebidas e a permanência a partir das 18h00, todos os dias da semana;
§1º- As restrições e obrigações estabelecidas por este artigo não se aplicam aos serviços de tele entrega ou retirada no estabelecimento.
§2º- Todos os estabelecimentos nos horários de funcionamento devem manter o distanciamento entre as mesas e adotar todos os proto-
colos de higienização.

Art.2º- Ficam suspensas pelo período de 14 (quatorze) dias, a contar de 31 de julho de 2020 a realização de missas e cultos religiosos 
presenciais.

Art.3º- Fica determinada a intensificação da conscientização da população relativa ao Novo Coronavírus (COVID-19), principalmente quanto 
ao uso de máscaras e a proibição de aglomerações.

Art.4º- A fiscalização do cumprimento das regras estabelecidas neste Decreto ficará a cargo da Vigilância Sanitária e da Segurança Pública.

Art.5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 0hs00 do dia 31 de julho de 2020.

ABDON BATISTA(SC), 31 de julho de 2020.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR 26/2020
Publicação Nº 2600260

Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020
PREGAO PRESENCIAL Nº PR 26/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30MPA SEM BOMBEAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE AGRO-
NÔMICA
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 25/08/2020 às 08:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 13 de agosto de 2020.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 113/2020
Publicação Nº 2602101

DECRETO Nº 113/2020 - DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.7549, de 06 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.754 de 06 de dezembro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 7.596,83 (sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos) para o Fundo Municipal de Defesa Civil de Água Doce.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aquisição de equipamentos para o Fundo Municipal de Defesa 
Civil de Água Doce.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 4.4.90.00.00.0684/13 Aplicações Diretas, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

16 COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
01 COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
06.182.0026.2.053 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE DEFESA CIVIL
4.4.90.00.00.0684/13 Aplicações Diretas ......................................................  R$ 7.596,83
TOTAL ............................................................................................................ R$ 7.596,83

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro identificado na 
arrecadação de Taxas Prestação de Serviços 2019.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de agosto de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MENSAL DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600587

 

Santa Catarina
CAMARA MUNICIPAL DE AGUA DOCE

Betha Sistemas
Exercício de 2020

Período: Julho

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

CONTADORA  CRC/SC N°  016635/O-7  

AGUA DOCE,  31/07/2020

NILZA APARECIDA MENDES
PRESIDENTE CPF N° 43034268904
ANTONIO BARBOSA

ORÇAMENTÁRIAS 73.261,18
72.914,29DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
60.511,22PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
12.403,07OUTRAS DESPESAS CORRENTES

346,89DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
346,89PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL651.295,95 651.295,95

158.701,57EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

12.179,21DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
73.261,18CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
73.261,18CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

161.046,57EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

12.179,21DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
73.261,18CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
75.606,18CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

344.844,38SALDOS ANTERIORES
344.844,38BANCO C/ MOVIMENTO

416.988,20SALDOS ATUAIS
416.988,20BANCO C/ MOVIMENTO

147.750,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

147.750,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO N° 135 - 2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601268

DECRETO Nº 135/2020
De 12 de Agosto de 2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em 
especial o Art. 70, VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal n.º 2000/2019, Artigo 5º,§ 1º Inciso I de 04/12/2019 e demais disposições 
legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no orçamento da Entidade n. º 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , no valor de R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), proveniente do excesso de arrecadação na fonte de recursos 1038, na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 6
Unidade Fundo Municipal de Saúde 2
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Saúde de Qualidade com responsabilidade 5
Atividade Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FMS 2.036
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
( 9 ) 3.3.90 - Aplicação Direta 1.038 – Recursos Vinculados 320.000,00

Valor Total R$: 320.00,00

Art. 2º Para a suplementação de que trata o Art. 1º, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação oriundos da fonte de recursos 
1.038, referente a Transferências do Fundo Nacional de Saúde - FNS.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Águas de Chapecó/SC, em 12 de Agosto de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

EDITAL DE 12° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 002/2019
Publicação Nº 2600552

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019

EDITAL DE 12º CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Leonir Antonio Hentges, no uso de suas atribuições, torna público 
para o conhecimento dos interessados a 12º CONVOCAÇÃO para o provimento da vaga de: Motorista, conforme abaixo especificado.

1. Da data e endereço:
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DATA: 17 de Agosto de 2020

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó-SC.

2. Do candidato convocado:

CARGO: MOTORISTA
HORÁRIO: 10:00 hs

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
1827854 Dionircir Portela 9º

Águas de Chapecó, 12 de Agosto de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2019 - SERVIÇOS MÉDICOS
Publicação Nº 2601196

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPÉCÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 05/2019 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada..: BRITO DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Objeto ......... :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ATENDIMENTO JUN-
TO AS UNIDADES DE SAÚDE NO PROGRAMA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) DO MUNICÍ-
PIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ.

Valor .......... : R$ 53.100,00 (Cinquenta e três mil e cem reais)
Vigência ..... : Início: 17/08/2020 Término 31/12/2020
Processo Administrativo nº07/2019 Pregão Presencial nº04/2019
Águas de Chapecó-SC, 12 de agosto de 2020
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº12/2020 RUTH MIRANDA SILVA
Publicação Nº 2602247

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 13/2020 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada..: RUTH MIRANDA SILVA

Objeto ......... : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE EM CARATER EMERGENCIAL

Valor .......... : R$ 6.410,83 (Seis mil quatrocentos e dez reais e oitenta e três centavos)
Vigência....: Até 31/12/2020
Águas de Chapecó-SC, 07 de agosto de 2020
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 221, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602229

PORTARIA Nº 221/2020
De 13 de Agosto de 2020

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal com-
binado com o Art. 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, inciso V do Art. 4 
da Lei Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 15 de dezembro de 2020, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 286/2019; 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 1, do Sr. NELSON RIVA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 13 de Agosto de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidor para atender atividades de interesse público

Em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.586/2007 (Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado) e justificativa da 
Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES, adiante 
assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e NELSON RIVA, adiante assinado, doravante simplesmente denominado CONTRA-
TADO, já qualificado no Contrato principal firmado em 14 de agosto de 2019, resolvem de comum acordo prorrogar o prazo do Contrato, 
obedecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, celebrado entre as partes em 14/08/2019; resolvem firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Trabalho, visando atender as atividades de interesse público e ajustando o prazo 
de vigência do contrato de trabalho, ficando prorrogado até 15 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas ajustadas no Contrato principal, não atingidas neste Termo de Prorrogação de Contrato, per-
manecem em vigor, sendo ratificadas entre as partes contratadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Águas de Chapecó – SC, em 13 de Agosto de 2020.

NESLON RIVA LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidor Prefeito Municipal

Testemunhas:
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 188/2020
Publicação Nº 2600231

DECRETO Nº 188/2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais especialmente 
o disposto na Lei nº 1.273/2019 de 10/12/2019:

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do Município de Águas Frias, Lei nº 1.273/2019, no valor de 
R$ 145.842,66 (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos), destinado a suprir os seguintes 
Projeto/Atividade, conforme segue:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
Programa: 8 – Águas Frias Bem Mais Saúde
Projeto/Atividade: 2.020 – Manut. das Ativi. c/ Programa em Saúde – Atenção Básica em Saúde
Natureza da Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas ................ R$ 14.000,00 DR 0.1.52

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 10 – Águas Frias Bem Social
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
Natureza da Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas .................. R$ 3.134,02 DR 0.1.52

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Transporte
Programa: 0014 – Águas Frias Bem Mais Estradas
Projeto/Atividade: 2.035 – Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte
Natureza da Despesa: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas ................ R$ 75.708,64 DR 0.1.53
Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas ................ R$ 53.000,00 DR 0.1.53

Art. 2º - Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior serão provenientes do provável excesso 
de arrecadação, conforme Lei Complementar nº 173/2020, que establece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-
-CoV-2 (Covid-19), Art. 5º, e conforme Lei nº 1.273/2019, em seu Art. 5º.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CEZAR JOSÉ GOLLO
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

EXTRATO CONTRATUAL Nº79/2020
Publicação Nº 2601049

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 79/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
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Contratada ....... : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE PINHALZINHO
Objeto ............. : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, em conformidade com o Edital de 
Credenciamento nº03/2017
Valor ................ : R$ 800,00(oitocentos reais)
Vigência ........... : Início :13/08/2020 Término : 31/12/2020
Licitação .......... : Inexigibilidade Nº.: 16/2020
Processo .......... : 72/2020
Aguas Frias- SC, 12 de agosto de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS – JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600807
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°02/2020
Publicação Nº 2600821

Extrato de Dispensa de Licitação nº02/2020
Fundo Municipal de Saúde de Alfredo Wagner

O Município de Alfredo Wagner ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº02/2020, no dia 05 de Agosto de 2020, referente aqui-
sição de teste IGM/IGG COVID-19, para testagem dos munícipes e profissionais das unidades básicas de saúde do município. O valor do 
contrato será de R$ 35.200,00 (Trinta e Cinco mil e duzentos reais), com a Empresa BMI Prosper Eireli EPP. Fundamento Legal: Artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.
Alfredo Wagner, em 13 de Agosto de 2020.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO PR37/2020
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Rua do Comércio, 1015 – Centro - Fone: (49) 3455 9022 CEP: 89.730-000 - Alto Bela Vista - SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA 
 
Decreto nº 3.062, de 12 de agosto de 2020. 

DISPÕE SOBRE O REGIME ESPECIAL DE AULAS COM 
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS NO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ALTO BELA VISTA, SC, PARA FINS DE 
CUMPRIMENTO DO CALEDÁRIO LETIVO DO ANO DE 2020, COMO 
MEDIDA DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CONTÁGIO DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

 
CATIA TESSMAN REICHERT, Prefeita 

Municipal de Alto Bela Vista, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

especialmente na forma do art. 99 da Lei 

Orgânica do Município.    

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Altera o Art.4º, item VII da Resolução 03/2020 do Conselho Municipal 

de Educação de Alto Bela Vista, homologada pelo Decreto nº 3032/2020 do dia 30 
de junho de 2020, com a seguinte redação:  
 
 
...........VII - Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os professores deverão registrar em 
seu plano de trabalho a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos 
estudantes na forma não presencial. Todas as atividades pedagógicas não 
presenciais realizadas no período da execução deste plano serão consideradas 
para cômputo de horas, conforme orientações do Conselho Nacional de Educação. 
Para fins de contagem como carga horária mínima visando o cumprimento das 800 
horas anuais, o tempo de realização de atividades diárias não presenciais pelos 
alunos será de 04 (quatro) horas diárias, ou seja, 20 horas (vinte) semanais, a partir 
do dia 01 de julho de 2020. A partir do dia 17 de agosto de 2020 serão 
contabilizadas além das quatro horas, mais 1h30 (uma hora e trinta minutos) no 
período do contraturno até o dia 30 de dezembro.  
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 12 de agosto de 2020. 
 
 
 

CATIA TESSMANN REICHERT  
Prefeita Municipal  
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Rua do Comércio, 1015 – Centro - Fone: (49) 3455 9022 CEP: 89.730-000 - Alto Bela Vista - SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA 
 
Decreto nº 3.062, de 12 de agosto de 2020. 

                                              
Registrada e publicada em data supra. 
 
 
 
 
 
 
ADRIANA KOLLER 
Responsável Pelas Publicações 
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Rua do Comércio, 1015 – Centro - Fone: (49) 3455 9022 - CEP: 89.730-000 - Alto Bela Vista - SC 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA 
 
Decreto nº 3.063, de 12 de agosto de 2020. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente, nos termos do art. 5º, Letra “B”, da Lei Municipal nº 801, 
de 12 de dezembro de 2019 
 
Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentárias; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - 

FMS, crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), na 

seguinte ação orçamentária: 

7000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
7001 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
10 SAÚDE 
301 Atenção Básica 
34 Atendimento Equitativo e Universalizado 
1.26 Aquisição de Veículos, Mobiliários e 

Equipamentos 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 Investimentos 
4.4.90.00.00.0.0320 Aplicações Diretas 
 R$ 14.000,00 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar 

aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados recursos decorrentes do: Excesso 
de Arrecadação, no vínculo abaixo: 

“0.1.0320” - Rec. Vincul. - Informatização Unidades Básicas de Saúde. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 12 de agosto de 2020. 
 
 
 

CATIA TESSMANN REICHERT  
Prefeita Municipal  

                                              
Registrada e publicada em data supra. 
 
 
ADRIANA KOLLER 
Responsável Pelas Publicações 
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 047/2020-PM
Publicação Nº 2601030

 

Estado de Santa Catarina                    Pregão Presencial 040/2020 

Prefeitura Municipal de Anchieta 
  

 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC 

Fone (0xx49) 3653-3200 Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br 

CONTRATO Nº 047/2020 
Aquisição de Máquina 

 
O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida à Avenida Anchieta, nº 838, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.687/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN JOSÉ 
CANCI, brasileiro, casado, portador do CPF, sob nº 625.835.909-44, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e por 
outro lado a empresa MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida na Rua 
Xanxerê, 360-E – Bairro Líder, CEP: 89805-270, na cidade de Chapecó/SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.675.413/0002-84, neste ato representado pelo Sr. FÁBIO HOFFMANN 
PEGORARO, brasileiro, capaz, solteiro, advogado, residente na cidade de São José/SC, 
portador do CPF, sob nº 020.365.489-70, e do RG, sob nº 3474927SSP/SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na 
lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, e PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
075/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020, resolvem contratar o objeto 
do presente pelas seguintes condições e cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, 
PARA SER UTILIZADA PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE ANCHIETA/SC. PAGAS COM RECURSOS EMENDA ESTADUAL IMPOSITIVA Nº 
752 E ALIENAÇÃO DE BENS, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse. Sendo: 
 

Item Qtd. Unid. Marca / 
Modelo 

Descrição  Preço 
Unit.  

Preço Total 

01 01 UN XCMG/ 
XT870BR-I 

Retroescavadeira nova, MARCA XCMG 
MODELO XT870BR-I, zero hora, tração 
4x4, ano de fabricação 2020, fabricação 
nacional, com pneus novos. Equipada com 
motor diesel com potência de 100 HP. Peso 
operacional de 7.600 kg, cabine de 
operação fechada com ar condicionado 
quente e frio. Pneus traseiros de 19,5 x 24 
de 12 lonas e pneu dianteiro 12 x 16,5 de 
16 lonas. Caçamba da retroescavadeira 
com dentes parafusados de 30 polegadas 
e 0,20 m³ de capacidade com estrutura 
reforçada para rochas e serviços pesados. 
Caçamba frontal com dentes parafusados e 
capacidade de 1m³ com nivelamento 
automático. Equipada com para-brisa de 
vidro laminado, limpador e esguicho 
d’água. Banco com suspensão com 
regulagem de acordo com o peso do 
operador e cinto de segurança. Espelhos 
retrovisores: 1 interno e 2 externos. Bocais 
dos reservatórios de diesel e óleo hidráulico 
chaveados. Faróis dianteiros e traseiros, 
luzes de alerta e alarme de ré e demais 
equipamentos para o perfeito 
funcionamento. 

 

209.500,00 209.500,00 

Valor Total  R$:  209.500,00 
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1.2. Ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os fins e efeitos legais, os 
atos convocatórios do Pregão Presencial nº 040/2020, proposta da licitante vencedora, 
ora contratada, bem como demais documentos produzidos em função do processo 
licitatório referido, aos quais se vinculam ao presente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 120 dias, iniciando-se na assinatura deste. 
2.2. O prazo de entrega do objeto é até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de 
Empenho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. Pelo fornecimento dos equipamentos, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA o 
valor de R$: 209.500,00 (Duzentos e Nove Mil e Quinhentos Reais). 
3.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em até 30 dias, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros e Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
3.2.2 - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
3.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede da CONTRATADA; 
3.2.4. Certidão Negativa Municipal, da sede da CONTRATADA; 
3.2.5. Nota Fiscal eletrônica, com a discriminação da mercadoria entregue devidamente 
certificada pela Secretaria Municipal da Infraestrutura e do Abastecimento. 
3.2.5.1. A nota fiscal/fatura deve conter no campo Informações Complementares: 
 
 
 
 
 
 
 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
4.1 - Dos Recursos Orçamentários 2020: 
Despesa: 205 - Aquisição de Retroescavadeira para o Departamento  

Órgão: 7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 2 - OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 16 - INFRAESTUTURA URBANA E RURAL 

Projeto/Atividade: 1.039 - Aquisição de Retroescavadeira para o Departamento  

Elemento: 4.4.90.52.40.000000 - Aplicações Diretas 

Recurso: 167 - Transferência Especial: Fundo Estadual de Apoio ao R$: 200.000,00 
Despesa: 206 - Aquisição de Retroescavadeira para o Departamento  

Órgão: 7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 2 - OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

Função: 15 - Urbanismo 

Processo Licitatório: nº. 075/2020. 

Pregão Presencial: nº. 040/2020. 
Pagos com Recursos Emenda Estadual Impositiva nº 752 e Alienação de Bens. 
 
Pagos com Recursos Emenda Estadual Impositiva nº 752, Cessão Onerosa e 
Alienação de Bens. 
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Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 16 - INFRAESTUTURA URBANA E RURAL 

Projeto/Atividade: 1.039 - Aquisição de Retroescavadeira para o Departamento  

Elemento: 4.4.90.52.40.000000 - Aplicações Diretas 

Recurso: 991 - Alienação de Bens - Superavit Financeiros R$: 9.500,00 
 
4.2 - Dos Recursos Financeiros: 
4.2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto licitado serão Pagos com 
Recursos Emenda Estadual Impositiva nº 752 e Alienação de Bens. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO 
5.1 - A máquina escavadeira deverá ser entregue no Centro Administrativo Municipal de 
Anchieta – SC, na Avenida Anchieta, nº 838, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Autorização de Fornecimento que ocorrerá somente após aprovado o 
processo, sem qualquer ônus ao Município de qualquer espécie. 
5.2 - Deverá ocorrer também a entrega técnica da máquina juntamente com um 
funcionário da empresa fornecedora, onde este passará todas as informações pertinentes 
ao objeto do presente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas 
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
6.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 
c) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
d) rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 

114 desta Lei; 
e) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus 

representantes; 
f) notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, para que sejam tomadas providências em face de 
quaisquer irregularidades; 

g) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
h) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 
i)  emitir a autorização de fornecimento somente após aprovado o processo 

licitatório e o recurso financeiro estiver disponível. 
 
6.3 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregue no Centro Administrativo Municipal de Anchieta – SC, Avenida 
Anchieta, nº 838, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da Autorização de 
Fornecimento, sem qualquer ônus ao Município de qualquer espécie. 

b) Entregar o objeto desta contratação na quantidade e datas requisitadas pelo 
Contratante; 

c) Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, 
para a perfeita execução do presente contrato; 
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d) A observar rigorosamente todas as normas de prevenção e segurança inerente 
ao respectivo ramo de atividade. 

e) Responder por todo e qualquer danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou 
dolo, ao Município ou a terceiros. 

f) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais 
que incidirem sobre o bem fornecido; 

g) A assegurar à contratante garantia total da máquina pelo período mínimo de 01 
(um) ano e sem limites de horas trabalhadas; 

h) Realizar a entrega técnica das máquina escavadeira, juntamente com um 
funcionário da empresa fornecedora, onde este passará todas as informações pertinentes 
ao objeto do presente; 

i) É de responsabilidade da contratada a reparação dos vícios ou defeitos 
verificados na máquina escavadeira, imediatamente, a partir da comunicação da 
contratante, durante o período em que esteja em vigor a garantia firmada. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
7.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V da lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos: 

I) por ato unilateral escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da lei Federal 8.666/93; 

II) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a Administração, mediante formalização através de aviso com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento 
dos fornecimentos comprovadamente prestados; 

III) judicialmente, na forma da legislação vigente; 
7.2 – A rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o 
descumprimento do avençado, acarretará as seguintes conseqüências para a Contratada, 
sem prejuízo das sanções previstas: 

I) execução dos valores das multas e indenizações devidas à contratante; 
II) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados a Contratante. 
7.3 - Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição das penalidades 
elencadas nesta Cláusula. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - Se a Contratada descumprir as condições deste contrato ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores. 
8.2 - De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou 
parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos 
termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
8.3 - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
contrato, o Município de Anchieta poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.4 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se a contratada, convocada dentro 
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
8.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de 
cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
8.6 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este 
tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 – A fiscalização do presente contrato caberá a Secretaria de Infraestrutura, através de 
seus prepostos, cabendo-lhes a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o 
objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a 
Administração Municipal de Anchieta – SC, na interpretação das cláusulas do presente 
contrato de que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito 
o foro da Comarca de Anchieta – SC para a solução judicial, desistindo os interessados 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente, em (03) três vias de igual teor 
e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Anchieta – SC, 12 de Agosto de 2020. 

 
____________________ 

IVAN JOSÉ CANCI 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

________________________________ 
FÁBIO HOFFMANN PEGORARO 
Responsável Legal da Empresa 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

________________________                               ___________________________ 
                        IDENES M. F. SCHENA                                                 NERI WILBRANTZ 
                          CPF: 034.116.669-35                   CPF: 853.985.199-72 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
 O presente Termo de Referência trata da aquisição de uma Retroescavadeira. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
1. Anchieta enfrenta seguidamente problemas com estiagens e/ou enxurradas. Estes 

eventos climáticos criam demandas significativas de serviços públicos de máquina, 
sobretudo de retroescavadeira.  

2. A primeira demanda que as estiagens, tem provocado, diz respeito à disponibilização 
de água para as pessoas. Por isso, a abertura de novos poços e fontes protegidas 
exigem os serviços de retroescavadeira. 

3. Diante do grande número de animais leiteiros e de corte - que compõem a principal 
atividade econômica do município, as estiagens fazem demandar a abertura e/ou 
limpeza de bebedouros. Afora isso, a busca de alimentação adequada dos animais 
leiteiros, cria demanda para a manutenção e abertura de silos para armazenar 
silagem. Ambos estes serviços serão realizados também pela nova retroescavadeira. 

4. Por sua vez, as fortes chuvas, aliada ao relevo acidentado e a estradas, em sua 
maioria desenhadas nos primórdios do município conforme as divisas, tornam a 
manutenção destas estradas um serviço constante e demandador de serviços de 
retroescavadeira. 

5. Além disso tudo, urge justificar, que os serviços de terraplenagem e outros 
componentes dos programas de apoio ao desenvolvimento rural e urbano, também 
demandam dos serviços de retroescavadeira. 

  
3. METODOLOGIA 
 
 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
de Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da 
lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 
2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 
preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha.  
 
5. OBJETO 
 
 Aquisição de uma Retroescavadeira nova, para ser utilizada pela Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Anchieta/SC. Pagas com Recursos Emenda Estadual 
Impositiva nº 752 e Alienação de Bens. 
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Item Especificação Unid. Qtd. Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 Retroescavadeira nova, MARCA XCMG 
MODELO XT870BR-I, zero hora, tração 
4x4, ano de fabricação 2020, fabricação 
nacional, com pneus novos. Equipada 
com motor diesel com potência de 100 
HP. Peso operacional de 7.600 kg, cabine 
de operação fechada com ar 
condicionado quente e frio. Pneus 
traseiros de 19,5 x 24 de 12 lonas e pneu 
dianteiro 12 x 16,5 de 16 lonas. Caçamba 
da retroescavadeira com dentes 
parafusados de 30 polegadas e 0,20 m³ 
de capacidade com estrutura reforçada 
para rochas e serviços pesados. 
Caçamba frontal com dentes 
parafusados e capacidade de 1m³ com 
nivelamento automático. Equipada com 
para-brisa de vidro laminado, limpador e 
esguicho d’água. Banco com suspensão 
com regulagem de acordo com o peso do 
operador e cinto de segurança. Espelhos 
retrovisores: 1 interno e 2 externos. 
Bocais dos reservatórios de diesel e óleo 
hidráulico chaveados. Faróis dianteiros e 
traseiros, luzes de alerta e alarme de ré e 
demais equipamentos para o perfeito 
funcionamento.  

UN 1,00  209.500,00  209.500,00 

Total 
209.500,00  

 
6. DO LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO, QUALIDADE, PRAZO DE ENTREGA E 
GARANTIA. 
 
 a) Garantia: informar o prazo de garantia dos equipamentos, não menos de 01(um) 
ano sem limite de quilometragem; 
 b) Forma de pagamento: o pagamento será realizado em até 30 dias da entrega do 
equipamento. 
 c) Prazo de entrega: A máquina deverá ser entregue em até 30 (trinta), após ser 
emitida a autorização de fornecimento, na Avenida Anchieta, 838 – Centro – Anchieta/SC. 
 d) Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições 
pactuadas ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de 
sua responsabilidade, bem como a visando a repetição de procedimentos as suas próprias 
custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 

Anchieta/SC, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 

______________________________ 
IVAN JOSÉ CANCI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N. 141/2020
Publicação Nº 2600326

DECRETO Nº 141/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Altera os artigos 2° e 3° do Decreto n° 073/2020, de 05 de maio de 2020, e contém outras providências. O Prefeito do Município de An-
chieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária 
Municipal sob nº 2.469, de 19 de novembro de 2019 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os Artigos 2º e 3° do Decreto nº 073/2020, de 05 de maio de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), destinados a refor-
çar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.2.101 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA
(111) 3.3.90.00.00.00.00.00.0171 -Aplicações Diretas .................................. R$ 100.000,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0026.2.202 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO SUAS
(3) 3.3.90.00.00.00.00.00.0232 -Aplicações Diretas .......................................... R$ 5.000,00

Total ...................................................................... R$ 105.000,00

Art. 3º Para o atendimento parcial da abertura dos Créditos, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato pró-
prio, a abertura de Crédito Adicional Suplementar, permitindo a utilizar o produto do Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), dos recursos provenientes do Incremento PAB Custeio - Emenda Individual - Proposta 36000304288202000, sob o código 
0171 (00.01.0171), conforme disposto no inciso II do § 4º do art.43 da Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes.”

Art. 2º Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
12 de agosto de 2020.

IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Barônio - Secretária de Administração e Gestão.

DECRETO N. 142/2020
Publicação Nº 2600758

DECRETO Nº 142/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

DESIGNA MEMBRO DE APOIO SUBSTITUTO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANCHIETA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando o Decreto nº 022/2019, que DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MO-
DALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando atestado médico da Membro IDENES MARIA FIORENTIN SCHENA;

DECRETA:
Art. 1º Fica designada como membro substituta da equipe de apoio de licitações, na modalidade de pregão, a Servidora MARCIELI WEN-
DLING, em substituição da membro IDENES MARIA FIORENTIN SCHENA para atuação no Processo Licitatório nº 075/2020, Pregão Presen-
cial nº 040/2020 e Processo Licitatório nº 077/2020, Pregão Presencial nº 042/2020.

Art. 2º Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
12 de agosto de 2020.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio - Secretária de Administração e Gestão.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PP 040/2020-PM
Publicação Nº 2600487

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 075/2020 – Pregão Presencial nº 040/2020
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitatório nº 
075/2020, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, 
PARA SER UTILIZADA PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC. PAGAS COM RECURSOS EMENDA ESTA-
DUAL IMPOSITIVA Nº 752, E ALIENAÇÃO DE BENS. EM CONFORMIDADE COM TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL.
EMPRESA VENCEDORA:
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.
ITEM: RETROESCAVADEIRA NOVA
MARCA: XCMG/XT870BR-I
ANO: 2020
Valor Total R$: 209.500,00 (Duzentos e Nove Mil e Quinhentos Reais).
Anchieta, 12 de Agosto de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO LAP - PROTOCOLO N. 505/2020
Publicação Nº 2600271

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Anchieta 

 Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC 
e-mail: licenciamentoambiental@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br. 
 
 
 
 
 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA  
PROTOCOLO Nº 505/2020 

O município de Anchieta/SC em parceria técnica com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
-CONDER, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Federal n° 140, de 08 de 

dezembro de 2011, Lei Estadual n° 14.675, de 13 de abril de 2009, Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, Resolução 

CONAMA Nº 237 , de 19 de dezembro de 1997, Resolução CONSEMA n° 101, de 06 de julho de 2017, Resolução 

CONSEMA n° 117, de 01 de dezembro de 2017, Resoluções CONSEMA n° 98/17 e 99/17 e suas alterações, bem como 

as Leis Municipais Complementares ns. 080/2020, 089/2020, 092/2020, Decretos Municipais ns. 200/2019 e 201/2019, 

e com base no Protocolo n° 505/2020 do CONDER,concede a presente LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA- LAP à: 
EMPREENDEDORES: 

NOMES: LORENO PAULO ZIANI – CPF 736.779.499-04, SERGIO ROQUE ZIANI – CPF 799.780.539-72, 
IEDA SALETE SIGNORI ZIANI- CPF 390.779.691-87 

ENDEREÇO: LINHA SANTO INACIO -    SN                                               Bairro: INTERIOR  

CEP: 89970-000 MUNICÍPIO: ANCHIETA  ESTADO: SC 
 

PARA ATIVIDADE DE: 
ATIVIDADE: 01.54.00 – GRANJA DE SUINOS - TERMINAÇÃO 
EMPREENDIMENTO: LICENÇA AMBIENTAL PREVIA - LAP PARA CAPACIDADE MÁXIMA 1.320 
CABEÇAS DE SUINOS EM FASE DE TERMINAÇÃO E ENGORDA 
NOMES E CPF: LORENO PAULO ZIANI – CPF 736.779.499-04, SERGIO ROQUE ZIANI – CPF 799.780.539-
72, IEDA SALETE SIGNORI ZIANI- CPF 390.779.691-87 

LOCALIZADA EM: 
ENDEREÇO: LINHA SANTO INACIO                                                  Bairro: INTERIOR  
CEP: 89970-000 MUNICÍPIO: ANCHIETA  ESTADO: SC 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS:     LATITUDE 26º36’05,79”S    –    LONGITUDE 53º25’52,61”W 

DA VIABILIDADE: 
Condições gerais: 

I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão 

ser precedidas de anuência do Município.  
II. O Município, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 

licença, caso ocorra:  
·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;  
·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;  

·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.  

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.  

IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao Município no prazo de 20 

(vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 
PRAZO DE VALIDADE: 

24 (VINTE E QUATRO MESES) meses, a contar da presente data. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 
Anexo à está licença encontra-se o parecer da equipe técnica do CONDER, o qual apresenta demais informações bem 

como as condicionantes e deverá obrigatoriamente ser vinculado a esta. Parecer anexado no Despacho 12, do Protocolo 
505/2020. 

 LOCAL, DATA E ASSINATURA: 
ANCHIETA/SC, 12 de AGOSTO de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ANTONIETTI 
Engenheiro Agrônomo Municipal – Matrícula 267  

 Responsável Técnico pelo Licenciamento Ambiental - Município de Anchieta   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6A0E-BBF6-1268-B1AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS AUGUSTO ANTONIETTI (CPF 464.208.780-04) em 12/08/2020 09:23:22 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://conder.1doc.com.br/verificacao/6A0E-BBF6-1268-B1AC
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº: 061/2020
Publicação Nº 2600175

CONTRATO Nº: 061/2020
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Assessore Consultoria EIRELI - ME
CNPJ nº 26.453.080/0001-24
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados aplicados ao setor público de assessoria e consultoria contábil, acompanhamento e 
orientação nas áreas financeira, patrimonial, orçamentária, administrativa e capacitação aos servidores e responsáveis pela administração 
pública, especificamente para o Município de Angelina, em conformidade com o termo de referência.
VALOR: R$ 14.361,15 (quatorze mil, trezentos e sessenta e um reais e quinze centavos), em 05(cinco) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 
2.872,23 (dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos).
DATA: 03/08/2020

CONTRATO Nº: 062/2020
Publicação Nº 2600180

CONTRATO Nº: 062/2020
CONTATANTE: Fundo Municipal de Saúde
CNPJ nº 08.321.661/0001-20
CONTATADA: Assessore Consultoria EIRELI - ME
CNPJ nº 26.453.080/0001-24
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados aplicados ao setor público de assessoria e consultoria contábil, acompanhamento e 
orientação nas áreas financeira, patrimonial, orçamentária, administrativa e capacitação aos servidores e responsáveis pela administração 
pública, especificamente para o Município de Angelina, em conformidade com o termo de referência.
VALOR: R$ 5.222,20 (cinco mil e duzentos e vinte dois reais e vinte centavos), em 05 (cinco) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 1.044,44(um 
mil e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
DATA: 03/08/2020

CONTRATO Nº: 063/2020
Publicação Nº 2600181

CONTRATO Nº: 063/2020
CONTATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
CNPJ nº 08.321.661/0001-20
CONTATADA: Assessore Consultoria EIRELI - ME
CNPJ nº 11.263.057/0001-08
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados aplicados ao setor público de assessoria e consultoria contábil, acompanhamento e 
orientação nas áreas financeira, patrimonial, orçamentária, administrativa e capacitação aos servidores e responsáveis pela administração 
pública, especificamente para o Município de Angelina, em conformidade com o termo de referência.
VALOR: R$ 3.916,65 (três mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), em 05(cinco) parcelas, iguais e sucessivas de R$ 
783,33 (setecentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos).
DATA: 03/08/2020

LEI Nº 1272/2020
Publicação Nº 2600517

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE ANGELINA

Lei Nº 1272/2020

“Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores para o mandato de 2021 a 2024”.

Mário Luiz Perardt, Vice Presidente da Câmara de Vereadores de Angelina, nos termos do § 7º do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal de 
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei:
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Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal será de R$ 9.495,00 (nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 4.220,000 (quatro mil, duzentos e vinte reais).

Art. 3º O subsídio mensal do Secretário Municipal será de R$ 3.692,50 (três mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

§ 1º O Chefe de Gabinete do Prefeito, para os efeitos desta lei, não será considerado agente político, nos termos da legislação vigente, 
ficando o seu salário fixado nos valores atuais.

§ 2º O Secretário Municipal e o Chefe de Gabinete farão jus ao 13º (décimo terceiro) subsídio integral ou proporcional ao tempo de serviço, 
devido no mês de dezembro de cada exercício ou no mês do seu afastamento do cargo, além de férias remuneradas acrescidas de 1/3 (um 
terço) do subsídio.

§ 3º O Prefeito, o Vice-Prefeito e o Vereador não farão jus ao 13º (décimo terceiro).
§ 4º Fica fixado em R$ 2.637,50 (dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) o subsídio mensal do Vereador para o 
mandato de 2021 à 2024.
§ 5º O Presidente da Câmara Municipal será remunerado com mais 50%(cinquenta por cento) sobre o valor do subsídio do cargo de Vere-
ador.

Art. 4º Os subsídios de que trata esta lei serão revistos, anualmente, na mesma data da revisão dos vencimentos dos Servidores Municipais 
sem distinção de índices.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2021.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 11 de agosto de 2020.

Mário Luiz Perardt
Vice Presidente da Câmara Municipal de Angelina

PORTARIA Nº 114/2020
Publicação Nº 2602235

PORTARIA Nº 114 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, PREFEITO MUNICIPAL DE ANGELINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Legisla-
ção Vigente em complementação ao Decreto Municipal nº 076 /2020, Autoriza:

Art. 1º Fica permitido o funcionamento das academias no Município de Angelina, de Segundas as sextas feiras no horário das 06:00 h as 
22:00 horas;
Art. 2º Considerando a existência do Feriando Municipal da Assunção de Nossa Senhora no dia 15 de agosto do corrente ano, fica autorizado 
o funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais neste dia em conformidade com os horários do Decreto nº 076/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Angelina, SC, 11 de agosto de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

077/2020
Publicação Nº 2601022

PORTARIA Nº 77/2020

NOMEAÇÃO POR CONCURSO PÚBLICO

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 505/2000 de 
28.12.00, alterada pela Lei nº 623/2005 de 01.07.05, Lei nº 504/2000 de 28.12.00 e seção II inciso VIII do artigo 97 da Lei Orgânica do 
Município de Anitápolis de 16.12.2004 e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, para exercer Cargo Público, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Anitápolis, o seguinte 
aprovado em Concurso Público, para o Regime Estatutário.

TÉCNICO EM ENFERMÁGEM, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde, Saneamento e Assistên-
cia Social.

Colocação Inscrição Nome
1º 1429617 ONDINA MARIA DOS SANTOS

Art. 2º - O nomeado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anitápolis/SC, sito na Rua Gon-
çalves Júnior – 260, centro de Anitápolis, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para TOMAR POSSE em seu respectivo cargo, munido 
dos documentos de conformidade com o Decreto nº 013/18 de 02 de abril de 2018.

Art. 3º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e a juízo da administração mediante deferimento do titular do órgão 
ou entidade.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE ANITÁPOLIS EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 94/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N. 58/2020
Publicação Nº 2600672

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 94/2020. Pregão Presencial n. 58/2020. Tipo: Menor preço. Objeto: A presente licitação tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada para a elaboração do Plano de Municipal de Desenvolvimento do Turismo no Município de Antônio Carlos/
SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital. Entrega dos 
envelopes: Dia 24 de agosto de 2020, até as 12h00min, na Prefeitura de Antônio Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 25 de agosto de 2020, 
as 09h00min, no Auditório da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações Mu-
nicipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07h00min as 13h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo 
endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 12 de agosto de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 113/2020
Publicação Nº 2600320

DECRETO Nº 000113/20 de 12 de Agosto de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 156.696,19 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0008.1.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 156.696,19

Art 2º -
ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit financeiro 156.696,19

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Agosto de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 114/2020
Publicação Nº 2600325

DECRETO Nº 000114/20 de 12 de Agosto de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 9.000,00
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Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 9.000,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Agosto de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2020
Publicação Nº 2600291

EXTRATO DE CONTRATO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 022/2020. Origem: Processo Licitatório 01/2020. Tomada de Preços 01/2020. Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratado: AVILA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo do contrato, que consiste 
na contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento de 
material e mão de obra especializada, para a construção do centro de convivência do município de Antônio Carlos/SC, com recursos do 
contrato de repasse OGU ministério da cidadania 873974/2018 - operação 1060650-73. Prorrogação de Prazo: 120 dias. Novo vencimento: 
26 de novembro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2020
Publicação Nº 2600256

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2020; Origem: Processo Licitatório nº 026/2020 - Tomada de Preço nº 02/2020; Contratante: 
Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: HF Construções LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na contra-
tação de empresa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço por lote, com fornecimento de material e 
mão de obra especializada para construção de uma ponte em concreto armado na Rua Adolino Pedro Feltes e duas galerias celulares na Rua 
Miguel Reinard e na Rua de Fátima, localizadas no Município de Antônio Carlos/SC, com recursos da proposta 22191 - convênio 2019tr1324 
- com o Governo do Estado de Santa Catarina. Prorrogação de Prazo: 60 dias. Novo vencimento: 14 de outubro de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 460/2020
Publicação Nº 2600668

PORTARIA Nº 460/2020

Readaptação de servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo como artigo 27 da Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a readaptação do(a) servidor(a) municipal CARMEN LUCIA PITZ RASVEILER, ocupante dos cargos de PROFESSOR COM 
PÓS-GRADUAÇÃO ESPECIALISTA 20H (matrículas 622 e 807), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em virtude de modifi-
cação em seu estado de saúde, conforme Avaliação Médica realizada pela perita Dra. Nicole Zazula Beatriz, passando a atuar como auxiliar 
de Direção Escolar (secretária) no NEM Cônego Dr. Raulino Reitz e NEM Profª Xênia Goedert Kremer, a contar de 25 de julho de 2020.

Artigo 2º - A readaptação de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 1(um) ano, podendo ser revisto, revogado ou alterado 
em qualquer momento, caso haja alteração no quadro clínico do servidor.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25/07/2020.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Município de Antônio Carlos, em 10 de agosto de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de agosto de 2020.
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2020 - PP 63/2020
Publicação Nº 2600766

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE APIÚNA 
 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, n.º 204 - CENTRO | APIÚNA / SC | CEP 89.135-000 
 

Fone: (47) 3353 2000 | CNPJ: 79.373.767/0001-16 
 

e-mail: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS HORTIFRÚTIS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO 

BOCAIUVA, CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito Senhor JOSE GERSON GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

63/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros 

dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à FORNECIMENTO DE GÊNEROS HORTIFRÚTIS PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme quantitativos e condições a 

seguir: 

166855 - MAURI FRAGA 83808582987 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
1 ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO CONSUMO 

MAURI FRAGA 
83808582987 

100 R$1,8000 R$ 180,00 

2 ABACAXI COM GRAU DE MATURACAO TAL QUE PERMITA 
MANIPULACAO E CONSERVACAO ADEQUADA PARA 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, SEM MACHUCADOS E 
BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

500 R$2,9700 R$ 1.485,00 

3 ABOBORA COM CASCA FIRME, SEM RACHADURAS, NEM 
PARTES MOLES, PESANDO APROXIMADAMENTE 2KG A 
UNIDADE 

MAURI FRAGA 
83808582987 

100 R$0,7000 R$ 70,00 

4 ABOBRINHA VERDE, COM CASCA FIRME LISA E 
BRILHANTE,SEM RACHADURAS NEM PARTES MOLES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

200 R$1,8400 R$ 368,00 

5 ALFACE LISA OU CRESPA, SEM MANCHAS E 
MACHUCADOS, SEM FERRUGEM, LIMPA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

300 R$4,4400 R$ 1.332,00 

6 ALHO NACIONAL, BULBO INTEIRO E SÃO, SEM BROTOS, 
SEM GRÃOS MURCHOS, MANCHADOS OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE 

MAURI FRAGA 
83808582987 

70 R$19,0300 R$ 1.332,10 

7 ALHO IMPORTADO, BULBO INTEIRO E SÃO, SEM BROTOS, 
SEM GRÃOS MURCHOS, MANCHADOS OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE 

MAURI FRAGA 
83808582987 

50 R$16,0500 R$ 802,50 

8 BANANA BRANCA OU MACA, COM GRAU DE MATURACAO 
TAL QUE PERMITA MANIPULACAO E CONSERVACAO 
ADEQUADA PARACONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, SEM 
MANCHAS, MACHUCADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

2000 R$1,4000 R$ 2.800,00 

9 BANANA NANICA OU COMUM COM GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE PERMITA MANIPULACAO E 
CONSERVACAO ADEQUADA PARACONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, SEM MANCHAS, MACHUCADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

4000 R$2,2400 R$ 8.960,00 

10 BATATA DOCE, COM A SUPERFICIE SEM CORTES, SEM MAURI FRAGA 250 R$2,2400 R$ 560,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE APIÚNA 
 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, n.º 204 - CENTRO | APIÚNA / SC | CEP 89.135-000 
 

Fone: (47) 3353 2000 | CNPJ: 79.373.767/0001-16 
 

e-mail: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br 
 

 
 

BROTOS E BOLORES, FIRME, LIMPA E LIVRE DA MAIOR 
PARTEDE TERRA ADERENTE A CASCA 

83808582987 

11 BATATA INGLESA,COM A SUPERFICIE SEM CORTES, SEM 
BROTOS E BOLORES, FIRME, LIMPA, E LIVRE DA MAIOR 
PARTE DE TERRA ADERENTE A CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

3500 R$2,9400 R$ 10.290,00 

12 BETERRABA COM BOA FORMACAO E POLPA INTACTA, 
SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
LIMPA, SEM FOLHAS E LIVRE DA MAIOR PARTE DE TERRA 
ADERENTE A CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

1200 R$2,2400 R$ 2.688,00 

13 BROCOLIS VERDE E NAO FLORADOS, SEM MACHUDADOS 
E MARCAS DE INSETOS, SEM EXCESSOS DE TALOS OU 
FOLHAS 

MAURI FRAGA 
83808582987 

600 R$6,1900 R$ 3.714,00 

14 CEBOLA COM POLPA INTACTA E LIMPA, SEM BROTOS, 
BOLORES, RACHADURAS OU CORTES NA CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

2500 R$1,5000 R$ 3.750,00 

15 CENOURA COM POLPA INTACTA, SEM BROTOS, BOLORES, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, LIMPA E LIVRE DA 
MAIOR PARTE DE TERRA ADERENTE A CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

1500 R$1,2000 R$ 1.800,00 

16 CHUCHU COM POLPA INTACTA E LIMPA, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

250 R$1,5100 R$ 377,50 

17 COUVE FLOR, REDONDA, COM FLORES BEM UNIDAS, SEM 
MACHUCADOS E MARCAS DE INSETOS, SEM EXCESSOS DE 
TALOS E FOLHAS 

MAURI FRAGA 
83808582987 

600 R$6,6500 R$ 3.990,00 

18 LARANJA COMUM COM CASCA BRILHANTE E POLPA 
SUCULENTA COM GRAU DE MATURACAO TAL QUE 
PERMITA A MANIPULACAO E CONSERVACAO ADEQUADA 
PARA CONSUMO MEDIATO EIMEDIATO, SEM MANCHAS, 
MACHUCADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

3000 R$1,1500 R$ 3.450,00 

19 LIMAO COM CASCA BRILHANTE POLPA SUCULENTA, COM 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE PERMITA MANIPULACAO 
E CONSERVACAO ADEQUADA PARA CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO, SEM MANCHAS, MACHUCADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

200 R$2,9700 R$ 594,00 

20 MACA COM GRAU DE MATURACAO TAL QUE PERMITA 
MANUTENCAO E CONSERVACAO ADEQUADA PARA 
CONSUMO MEDIATO EIMEDIATO, SEM MANCHAS, 
MACHUCADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

6000 R$3,2500 R$ 19.500,00 

21 MAMAO COM CONSISTENCIA FIRME, SEM RACHADURAS 
PARTES ESCURAS OU MACHUCADAS, BOLORES, COM 
GRAU DE MATURACAO TAL QUE PERMITA MANIPULACAO 
E CONSERVACAO ADEQUADA PARA CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO, SEM MANCHAS, MACHUDADOS E BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

2000 R$2,0500 R$ 4.100,00 

22 PEPINO COM CASCA DE ASPECTO LUSTROSO, COM 
COLORACAO E TAMANHO UNIFORMES, TIPICOS DA 
VARIEDADE, CONSISTENCIA FIRME, SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

600 R$2,3500 R$ 1.410,00 

23 PIMENTAO VERDE COM ASPECTO LUSTROSO, 
CONSISTENCIAFIRME, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

100 R$4,6500 R$ 465,00 

24 REPOLHO COM CONSISTÊNCIA FIRME, FOLHAS VIÇOSAS, 
RIJAS E SEM RASGOS OU MARCAS DE INSETOS 

MAURI FRAGA 
83808582987 

1500 R$2,3000 R$ 3.450,00 

25 TOMATE FRESCO, COM A POLPA INTACTA E LIMPA, SEM 
BOLORES, RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, COM 
GRAU DEMATURACAO TAL QUE PERMITA MANIPULACAO 
E CONSERVACAO ADEQUADA PARA CONSUMO MEDIATO 
E IMEDIATO 

MAURI FRAGA 
83808582987 

2000 R$4,0500 R$ 8.100,00 

26 SALSINHA, SEM PRESENÇA DE FOLHAS AMARELADAS, 
MACOSCOM APROXIMADAMETE 200GR 

MAURI FRAGA 
83808582987 

200 R$5,1000 R$ 1.020,00 

27 CEBOLINHA VERDE, SEM PRESENCA DE FOLHAS 
AMARELADAS, MACOS COM APROXIMADAMENTE 200GR 

MAURI FRAGA 
83808582987 

200 R$3,7000 R$ 740,00 

28 VAGEM COMUM SEM RACHADURAS, MANCHAS OU 
CORTES NA CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

100 R$4,2500 R$ 425,00 

29 MELANCIA COM CASCA DE ASPECTO LUSTROSO, COM 
COLORACAO E TAMANHO UNIFORME, TIPICOS DA 
VARIEDADE, CONSISTENCIA FIRME, SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA 

MAURI FRAGA 
83808582987 

8000 R$1,1800 R$ 9.440,00 

30 PERA COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA MAURI FRAGA 600 R$6,9500 R$ 4.170,00 
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MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA 
CONSUMO, SEM MANCHAS, MACHUCADOS E BOLORES. 

83808582987 

31 MANGA COM GRAU DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, SEM MANCHAS, MACHUCADOS OU BOLORES 

MAURI FRAGA 
83808582987 

1200 R$3,0200 R$ 3.624,00 

Total Fornecedor: R$ 104.987,10 
Total Geral: R$ 104.987,10 

 

1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

25% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

1.4 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes 

no presente contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital. 

1.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus 

sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo.  

 
2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 63/2020 e seus anexos; 

b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 
3 VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará de 11/08/2020 até 11/08/2021. 
 
4 – CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

4.1 Os produtos deverão ser entregues semanalmente, nas segundas-feiras, nos locais, datas e quantidades determinadas 

pela Secretaria de Educação e Cultura, o mais cedo possível, antes das 10:00 horas. Todos os produtos serão descarregados 

pelos próprios entregadores e deverão ser depositados em local apropriado e destinado ao recebimento. 

4.2 A não pontualidade na entrega das mercadorias para as unidades escolares implicará no prejuízo da execução do cardápio 

e consequentes transtornos no balanceamento nutricional. 

4.3 Todos os produtos licitados deverão ser entregues nas Unidades Escolares e Creches Municipais conforme determinação 

da Secretaria Municipal de Educação. 

4.4 O Município não se responsabiliza por despesas relativas ao fornecimento de quantidades dos produtos acima das 

previstas nos Cronogramas de Entregas. Além disso, o Município reserva-se o direito de realizar alterações nos Cronogramas 

de Entregas ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade 

licitada dos produtos. 
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Local Endereço Distancia aproximada, 
partindo do Prédio da 

Prefeitura 
Escola Básica Subida  
Estrada Geral Subida 

Estrada Geral Subida, sem nº 
Bairro subida, CEP: 89135-000 

Apiúna-SC 

17 Km 

Centro de Educação Infantil Sonho 
Encantado 

Estrada Geral Subida 

Estrada Geral Subida, sem nº 
Bairro subida, CEP: 89135-000 

Apiúna-SC 

17 Km 

Escola Básica Professor Wadislau 
Schmidt 

Estrada Geral Vargem Grande 

Estrada Geral Vargem Grande, sem nº 
Bairro vargem grande, CEP: 89135-000 

 Apiúna-SC 

6 Km 

Escola Básica Professora Albertina 
Kreusch Caprale 

Estrada Geral Santa Rosa 

Estrada Geral Santa Rosa, sem nº 
Bairro santa rosa, CEP: 89135-000 

Apiúna-SC 

36 Km 

Escola Básica Municipal Victoria 
Ceruti Petters 

Loteamento Helena Morro, Centro 

Rua 300, nº 198, Loteamento Helena 
Moro 

Bairro Centro, CEP 89135-000 
Apiúna-SC 

2 Km 

Escola Isolada Edegar Brandes 
Ribeirão Basílio 

Rua Ribeirão Basílio, sem nº 
Bairro São Roque, CEP 89135-000 

Apiúna-SC 

3 Km 

Escola Isolada Capela São Pedro 
Comunidade São Pedro 

Rodovia BR 470, Km 107, sem nº  
Bairro São Pedro, CEP: 89135-000 

Apiúna-SC 

10 Km 

Escola Isolada Padre Agustinho 
Vorgerd 

Ribeirão Carvalho 

BR 470, Km 110, sem nº 
Bairro Ribeirão Carvalho, CEP 89135-

000 
Apiúna-SC 

13 Km 

Centro de Educação Infantil 
Caroline do Nascimento  

Rua Ponta Grossa, 137 
Bairro Centro, 89135-000 

Apiúna-SC 

1 Km 

Centro de Educação Infantil Doce 
Infância 

Estrada Geral Ribeirão Vinte 

Estrada Geral Ribeirão Vinte, sem nº 
Bairro Ribeirão Vinte , 89135-000 

Apiúna-SC 

11 Km 

 
4.5 - O recebimento dos itens, objeto desta licitação, será efetuada da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto entregue com as especificações do edital 

e seus anexos; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação. 

4.6 - O recebimento definitivo do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade do fornecedor pela sua qualidade e 

características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização da mesma. 

4.7 - Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos/refeitos no prazo máximo de 01 (um) dias úteis, contados da 

data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - O pagamento será efetuado em , mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras 

que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
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5.2 - Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e 

reapresentação. 

5.3 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma 

vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

5.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a 

PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

5.5 - Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão atualizados monetariamente, a 

partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 

obrigações tributárias, conforme disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina. 

5.6 - A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado 

na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório e a modalidade, e da Ordem de Compra à 

fim de acelerar o trâmite de recebimento do produto(s)/serviço(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

5.7 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.9 - Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária que se segue: 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2040 Aquisição de Generos Alimenticios P/ Merenda Escolar P/ Ensino Fundamental 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

1430100 Progr. Nac. Alimentação Escolar - PNAE - Fundamental   

Código Dotação Descrição 
4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2044 Aquisição de Gêneros Alimentícios P/ Merenda Escolar/ensino Infantil 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

1430200 Progr. Nac. Alimentação Escolar - PNAE - Pré Escola   

Código Dotação Descrição 
4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2044 Aquisição de Gêneros Alimentícios P/ Merenda Escolar/ensino Infantil 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

1430300 Progr. Nac. Alimentação Escolar - PNAE - Creche   

Código Dotação Descrição 
4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2044 Aquisição de Gêneros Alimentícios P/ Merenda Escolar/ensino Infantil 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

1000000 Recursos Ordinários   

Código Dotação Descrição 
4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2040 Aquisição de Generos Alimenticios P/ Merenda Escolar P/ Ensino Fundamental 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 
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1000000 Recursos Ordinários   

Código Dotação Descrição 
4 Secretaria de Educacao e Cultura 
1 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Medio e Superior 

2040 Aquisição de Generos Alimenticios P/ Merenda Escolar P/ Ensino Fundamental 
3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

1430400 Progr. Nac. Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Especial   
 

 
6 – DO REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com 

disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios: 

6.1.1 - Reajuste de Preços: 

6.1.1.1 - Os preços constantes na presente ata são fixos e irreajustáveis. 

6.1.2 - Revisão de preços: 

6.1.2.1 - A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, 

desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva 

comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

6.1.2.1.1 - A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a 

ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

obrigações por ela contraídas; 

6.1.2.1.2 - O pedido de revisão que majore o preço Contratado deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão 

ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após a análise dos elementos apresentados (notas fiscais dos 

seus fornecedores habituais que comprovem aumento de seu custo de compra) e da comparação do preço base de Mercado 

com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência). 

6.1.2.1.3 - A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA 

quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

6.1.3 - Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos 

preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da 

redução dos preços de mercado. 

 

 7 - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da 

CONTRATADA. 

7.2 - À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de: 

7.2.2 - Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
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7.2.3 - Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, 

exigindo sua substituição ou correção imediatas; 

7.2.4 - Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais; 

7.3 - A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou 

empresas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.  

 

 8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I) fornecer os objetos licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle governamental; 

 II) responsabilizar-se integralmente pelos objetos ora contratados, nos termos da legislação vigente;  

III) comunicar a Prefeitura, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, 

durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios; 

IV) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Prefeitura, encarregado de 

acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas.  

V) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

nos termos do artigo 71 da Lei nº 8666/93. 

VI) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus 

sucessores e representantes, na execução do objeta CONTRATADA, isentando o município de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRANTANTE: 

I) oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das especificações 

solicitadas; 

II) realizar o pagamento na forma estipulada no Edital; 

III) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IV) rejeitar no todo ou em parte os objetos entregues em desacordo com o objeto deste Contrato. 

 

 9 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à 

penalidade de:  

a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 

b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 

20 (vinte) dias. 

9.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão 

contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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9.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 

outras sanções cabíveis.  

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no 

contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 

de:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação;  

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;  

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Apiúna pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da penalidade de suspensão do subitem anterior, podendo o Município incluir as informações no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

9.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.  

9.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  

9.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 9.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

9.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 

favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente.  

9.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

9.7 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita:  

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não regularização da documentação 

pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º 

do art. 43 da LC 123/2006. 
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 10 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial deste Ata de Registro de Preço, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos 

incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

10.1.1 - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do 

CONTRATANTE ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros 

gastos imprevistos, além do atraso na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93. 

10.2 - A rescisão do Ata de Registro de Preço poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 

8.666/93. 

 

 11 - DO FORO 

11.1 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou 

litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca 

de ASCURRA/SC.  

 

 E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.  

 
 Apiúna, 11 de agosto de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE APIÚNA 
JOSE GERSON GONCALVES 

CONTRATANTE 

 

  

MAURI FRAGA 83808582987 
 
CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2020
Publicação Nº 2600777

PREFEITURA DE APIÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2020
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICI-
PAL DA SAÚDE.
A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas e 
horários a seguir: INÍCIO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir das 09H do dia 13/08/2020. FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: às 
09 horas do dia 27/08/2020. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANÇES: a partir das 09 horas e 10 minutos do dia 27/08/2020. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br. ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Muni-
cipal de Apiúna, Térreo, Sala 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC. HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 
07h30min ás 12h00min e das 13h30min ás 17h00min.E-MAIL:licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br. TELEFONE: 47 3353 
2000. Edital disponível nos sites www.apiuna.sc.gov.br, http://comprasbr.com.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de 
Apiúna, atendimento de segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
José Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna.

DECRETO Nº 3557
Publicação Nº 2600810

DECRETO Nº 3557/2020
De 06 de Agosto de 2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS OBRAS DE EXECUÇÃO DE CICLOVIA (DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO) AS MARGENS 
DA BR-470, COM EXTENSÃO DE 1.800 METROS, NO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito de Apiúna/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município, e demais 
legislação aplicável, e
CONSIDERANDO que o Município de Apiúna é cortado pela Rodovia Federal BR-470, a qual, devido ao elevado trafego de veículos e também 
por seu projeto não dispor de local adequado para o tráfego de ciclistas, o que dificulta o transito destes usuários, que utilizam o acosta-
mento precário desta via para se locomoverem sem a devida segurança, oferecendo riscos tanto a ciclistas quanto a motoristas que utilizam 
a via e acostamento;
CONSIDERANDO os recorrentes acidentes de trânsito neste trecho da BR-470, e a constante e crescente demanda de ciclistas que utilizam 
os acostamentos desta via para seus deslocamentos regulares;
CONSIDERANDO que a execução de Ciclovia neste trecho da BR-470 proporcionará melhoria na mobilidade urbana, na trafegabilidade e 
segurança de motoristas, pedestres e ciclistas;
CONSIDERANDO que a BR-470 possui trechos próximos ao Rio Itajaí-açú em Área de Preservação Permanente, donde, em consequência, a 
melhoria prevista (ciclovia) se caracteriza como intervenção em APP, conforme artigo 8º da Lei nº 12.651/12;
CONSIDERANDO que na referida faixa contigua a BR-470 também já foi implantado a rede de distribuição de gás em profundidade e critério 
técnico compatível podendo ser sobreposta pela obra da ciclovia;
CONSIDERANDO que a execução de obra da Ciclovia se constitui hipótese de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto 
ambiental, conforme artigo 3º, incisos VIII, IX e X, da Lei nº 12.651/12;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública as obras de infra estrutura para execução de ciclovia (drenagem, pavimentação e sinalização) 
as margens da BR-470 com extensão de 1.800 metros lineares (coordenadas P1 - 27º00`38" S, 49º22`21" W, P2 - 27º01`31" S, 49º22`32" 
w), inclusive nos trechos em que atingem a APP da margem direita do Rio Itajaí-açú.
Art. 2º - Os procedimentos necessários a emissão do licenciamento ambiental junto aos órgãos ambientais competentes, ficarão a cargo da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deste município de Apiúna.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apiúna/SC, em 06 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3558
Publicação Nº 2600495

DECRETO N° 3558/2020
de 06/08/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA UTILIZANDO 
O SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO PELO CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ORIUNDO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 
02/2020 DOS EMPENHOS GLOBAIS Nº 8999/2019 E 9000/2019.
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JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 918/2019 de 26/11/2019:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura Municipal de Apiúna, o valor de R$ 229.224,37(Duzentos e vinte 
e nove mil e duzentos e vinte e quatro Reais e trinta e sete centavos) da seguinte classificação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.1043 Construção e Reforma de Quadras Esportivas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
30.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 229.152,27

Subtotal 229.152,27
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
33.600 Salário Educação 72,10

Subtotal 72,10
TOTAL 229.224,37

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3559
Publicação Nº 2600912

DECRETO Nº3559/2020
De 11/08/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 918/2019 de 26/11/2019:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor 
de R$ 295.700,00 (Duzentos e noventa e cinco mil setecentos Reais), da seguinte dotação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas
33900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ 295.700,00

TOTAL 295.700,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 295.700,00 (Duzentos e noventa e cinco mil setecentos Reais), na seguintes 
dotação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
40000000000 Despesas de Capital
44000000000 Investimentos
44900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ 295.700,00

TOTAL 295.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Apiúna em, 11 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3560
Publicação Nº 2600914

DECRETO Nº3560/2020
De 12/08/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA COM BASE 
NA RESOLUÇÃO Nº 06 DE 10 DE JULHO DE 2020 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com a Lei nº 934/2020 de 12/08/2020:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, o va-
lor de até R$ 34.676,24 (Trinta e quatro mil seiscentos e setenta e seis Reais e vinte e quatro centavos), da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.1050 Construção, Ampliação ou Reforma de Postos de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.811 Programa Requal Unidade Básica de Saúde 17.716,75

Subtotal 17.716,75
0010.0301.0501.1050 Construção, Ampliação ou Reforma de Postos de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.813 Transf Convênio Construção Posto de Saúde 14.415,35

Subtotal 14.415,35
0010.0301.0502.2052 Manutenção das Ações Estratégia da Saúde da Família
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.805 Núcleo Apoio Saúde da Família - Nasf Fed 2.005,80

Subtotal 2.005,80
0010.0301.0502.2054 Manutenção das Ações do Programa Saúde Bucal
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
33.803 Progr Saúde Bucal 538,34

Subtotal 538,34
TOTAL 34.676,24

.Art. 2º Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vigente 
no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de R$ 34.676,24 (Trinta e quatro mil seiscentos e setenta e seis Reais e vinte e quatro 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.811 Programa Requal Unidade Básica de Saúde 17.716,75
Subtotal 17.716,75

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
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33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.813 Transf Convênio Construção Posto de Saúde 14.415,35
Subtotal 14.415,35

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.805 Núcleo Apoio Saúde da Família - Nasf Fed 2.005,80

Subtotal 2.005,80
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.803 Progr Saúde Bucal 538,34
Subtotal 538,34
TOTAL 34.676,24

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 12 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3561
Publicação Nº 2600933

DECRETO Nº3561/2020
De 12/08/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com a Lei nº 935/2020 de 12/08/2020:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, o valor de 
até R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil Reais), da seguinte dotação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0364.0402.2148 Apoio ao Ensino Superior
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 170.000,00

Subtotal 170.000,00
0012.0362.0402.2147 Manutenção e Funcionamento Transporte Escolar Ens. Médio
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
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33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário Educação 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf. Fundeb/Fundef(Outras Despesas Ensino) 74.000,00

Subtotal 74.000,00
TOTAL 494.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente na Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil Reais), na seguinte dotação 
orçamentária:
06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.2060 Manutenção de Estradas e Equipamentos
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 170.000,00

Subtotal 170.000,00
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf. Fundeb/Fundef(Outras Despesas Ensino) 74.000,00

Subtotal 74.000,00
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário Educação 50.000,00

Subtotal 50.000,00
TOTAL 494.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 12 de Agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 394
Publicação Nº 2600787

Lei Ordinária Nº 934/2020
12/08/2020

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA COM BASE 
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NA RESOLUÇÃO Nº 06 DE 10 DE JULHO DE 2020 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, o va-
lor de até R$ 34.676,24 (Trinta e quatro mil seiscentos e setenta e seis Reais e vinte e quatro centavos), da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.1050 Construção, Ampliação ou Reforma de Postos de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.811 Programa Requal Unidade Básica de Saúde 17.716,75

Subtotal 17.716,75
0010.0301.0501.1050 Construção, Ampliação ou Reforma de Postos de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.813 Transf Convênio Construção Posto de Saúde 14.415,35

Subtotal 14.415,35
0010.0301.0502.2052 Manutenção das Ações Estratégia da Saúde da Família
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.805 Núcleo Apoio Saúde da Família - Nasf Fed 2.005,80

Subtotal 2.005,80
0010.0301.0502.2054 Manutenção das Ações do Programa Saúde Bucal
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
33.803 Progr Saúde Bucal 538,34

Subtotal 538,34
TOTAL 34.676,24

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de R$ 34.676,24 (Trinta e quatro mil seiscentos e setenta e seis Reais e vinte e 
quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.811 Programa Requal Unidade Básica de Saúde 17.716,75
Subtotal 17.716,75

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.813 Transf Convênio Construção Posto de Saúde 14.415,35
Subtotal 14.415,35

0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.805 Núcleo Apoio Saúde da Família - Nasf Fed 2.005,80

Subtotal 2.005,80
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
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33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.803 Progr Saúde Bucal 538,34
Subtotal 538,34
TOTAL 34.676,24

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 12 de agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 395
Publicação Nº 2600789

Lei Ordinária Nº 935/2020
12/08/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, o valor de 
até R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil Reais), da seguinte dotação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0364.0402.2148 Apoio ao Ensino Superior
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 170.000,00

Subtotal 170.000,00
0012.0362.0402.2147 Manutenção e Funcionamento Transporte Escolar Ens. Médio
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário Educação 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2049 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf. Fundeb/Fundef(Outras Despesas Ensino) 74.000,00

Subtotal 74.000,00
TOTAL 494.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente na Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil Reais), na seguinte dotação 
orçamentária:
06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.2060 Manutenção de Estradas e Equipamentos
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30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 170.000,00

Subtotal 170.000,00
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf. Fundeb/Fundef(Outras Despesas Ensino) 74.000,00

Subtotal 74.000,00
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000 Despesas Corrente
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-educ 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000 Despesas Corrente
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário Educação 50.000,00

Subtotal 50.000,00
TOTAL 494.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 12 de agosto de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0410/2020
Publicação Nº 2601249

PORTARIA Nº 0410/2020
De 12 de agosto de 2020
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
MARCOS RICARDO WEBER

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 de 
01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 04/2018, com homologação do resultado final em 23/11/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 12 de agosto de 2020, MARCOS RICARDO WEBER, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição 
Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de MOTORISTA - 40 horas semanais, inscrição nº 
513 do Concurso Público nº. 04/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 12 de agosto de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0411/2020
Publicação Nº 2601252

PORTARIA Nº 0411/2020
De 12 de agosto de 2020
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
JACKSON LEITE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 de 
01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 04/2018, com homologação do resultado final em 23/11/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 12 de agosto de 2020, JACKSON LEITE, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição Previ-
denciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de MOTORISTA - 40 horas semanais, inscrição nº 207 do 
Concurso Público nº. 04/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 12 de agosto de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO OFICIAL PP 71/2020
Publicação Nº 2600548

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial com Registro de Preço nº 71/2020
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE MÃO DE OBRA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE SEM FIO, PARA ACESSIBILIDADE À INTER-
NET BANDA LARGA E TELEFONIA FIXA (IP), A SER IMPLANTADO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA RESPONSÁVEL
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, térreo, sala nº 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 26/08/2020 – Das 09 horas às 09 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 26/08/2020 – Após as 09 horas e 20 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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ADITIVO 4- ATA DE REGISTRO DE PREÇO 54/2019, PP 100/2019
Publicação Nº 2600948

 

                    ESTADO DE SANTA CATARINA 
                    MUNICIPIO DE APIUNA 
                    CNPJ Nº: 79.373.767/0001-16 
 
 

 
4º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
54/2019 – PROVENIENTE DO PREGÃO Presencial Nº 
100/2019, na forma abaixo:  
  

 

 
 

O MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO 

BOCAIUVA, CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito em Exercício, JOSÉ GERSON GONÇALVES, de outro lado, a KLEIN & FILHOS 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.280.316/0001-33, neste ato representada por seu 

bastante procurador que abaixo assina, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo 

à Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Presencial nº 100/2019, nos termos do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 e da Lei 8666/1993, artigo 65 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 
   II – Do Procedimento Administrativo Licitatório: termo aditivo à ata de 
registro de preços n. 54/2019, cujo objeto é o registro de preços para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE COPA, COZINHA, CAFÉ, ÁGUA E DIVERSOS 
DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.  
 
   III – Do Objeto: Este termo aditivo tem por objeto proceder ao reequilíbrio 
financeiro-econômico  do item 36  em razão do parecer e decisão favorável ao pedido da contratada. 
 
 

IV – Do Repasse de Reajuste 
Considerando a possibilidade de realizar as alterações do respectivo Contrato, com base na Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, em seu Artigo 65, Inciso I, letra "b”;  

Considerando o direito constitucional da contratada ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em 

consonância com disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e a permissão contida na 

clausula 6.1 a 6.1.5 da referida ata, bem como a decisão favorável ao pedido de reajuste feito pela 

contratada que concedeu aumento de ao item 36 de 218%. Em face do acréscimo do valor do ITEM 36, 

o valor de fornecimento, passa a vigorar segundo a tabela abaixo,: 

 
Item Produto Marca Preço anterior  Reajuste  Preço 

reajustado  
36 LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTOS, 

AMBIDESTRO, HIPOLERGENICA, 
LEVEMENTE TALCADA, EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK R$ 13,99 218% R$37,80 
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                    ESTADO DE SANTA CATARINA 
                    MUNICIPIO DE APIUNA 
                    CNPJ Nº: 79.373.767/0001-16 
 
 
   V – Da Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 

acordo com o disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1.993, com as alterações que lhe foram supervenientes, conforme a justificativa e o parecer jurídico, 

explanando os fatos e motivos que levam a promover o reequilíbrio econômico e financeiro do item 53 

da presente ata de registro de preços na forma da Lei. 

 

   VII – Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas, não alteradas por este primeiro termo aditivo. 

   VIII – Da Publicação: O presente termo aditivo será publicado, no Diário 

Oficial do Município de Santa Catarina.  

 

   E por estarem as partes de acordo, depois de lido e achado conforme, segue o 

presente Termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes juntamente com 

as duas testemunhas. 

 
   Apiúna, 12 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

____________________________ 
José Gerson Gonçalves 

Prefeito 
 
 
 
 

_________________________________________ 
KLEIN & FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Contratada 
 
 
Testemunhas:  

___________________________________ 
Nome: LUCAS XAVIER DOS REIS 
CPF: 121.829.128-19 
  

___________________________________ 
Nome: CARLA REGINA ZONTA LANGE 
CPF: 938.261.769-87 
  

 

Nome: WILLY WOEHL 
OAB/SC 7793 
Advogado 
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Arabutã

Prefeitura

AVISO SUSPENSA 33/2020
Publicação Nº 2600562

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Arabutã no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação 
referente ao Processo nº 057/2020, Pregão Presencial nº 033/2020, possível aquisição de óleos, lubrificantes e graxas destinados a Frota 
de Veículos e Máquinas do Município, está SUSPENSA por prazo indeterminado, em virtude da necessidade de alterações no edital.

Assim que possível, o aviso de continuidade da licitação e edital na íntegra serão republicados nos meios de comunicação utilizados ante-
riormente com uma nova data para o recebimentos de propostas e documentos dos interessados.

Arabutã SC, 12 de agosto de 2020.

Glaucia Pottratz- Pregoeira
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2020
Publicação Nº 2601017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Tomada de Preço Nº 0005/2020 - TP.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Global.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de obra, com o devido fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários, objetivando a construção de Muro de concreto armado com fechamento de blocos de concreto, na localidade das Ruas 
Vergilio Biava e Padre Agostinho, arredores do Centro de Eventos, com julgamento por valor global, conforme quantitativos e especificações 
listadas pelo Edital seus anexos.

Regimento: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 do dia 28/08/2020.
Abertura dos Envelopes: Às 14:30 do dia 28/08/2020.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 12 de agosto de 2020.

Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270 - FÉRIAS RACHEL MENEGUZZI MANENTI
Publicação Nº 2602211

PORTARIA Nº 270, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 1978, de 19/03/2020 que declarou Situação de Emergência no Município de Arroio Trinta devido 
ao enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1975, de 18/03/2020 que estabelecem regras de enfrentamento da pandemia do co-
ronavírus (COVID-19), com a suspensão de algumas atividades;
RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Adicional de férias a servidora municipal, RACHEL MENEGUZZI MANENTI, brasileira, casada, ocupante do cargo efe-
tivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020 cujo gozo dos dias foi no 
período de 06/04/2020 a 05/05/2020, sendo que a mesma será pago 1/3 (um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 12 de agosto de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 271 - FÉRIAS SIRLEI PASSONI SPRICIGO
Publicação Nº 2602215

PORTARIA Nº 271, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Adicional Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 1978, de 19/03/2020 que declarou Situação de Emergência no Município de Arroio Trinta devido 
ao enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1975, de 18/03/2020 que estabelecem regras de enfrentamento da pandemia do co-
ronavírus (COVID-19), com a suspensão de algumas atividades;
RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Adicional de férias a servidora municipal, senhora, SIRLEI PASSONI SPRICIGO, brasileira, casada, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020, cujo gozo das mesmas 
foi no período de 06/04/2020 a 05/05/2020, sendo que ao mesmo será pago 1/3 (um terço) sobre as férias, conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 12 de agosto de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272 - FÉRIAS VANIA CARLA KOSLOWSKI
Publicação Nº 2602224

PORTARIA Nº 272, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Conceder Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 1978, de 19/03/2020 que declarou Situação de Emergência no Município de Arroio Trinta devido 
ao enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1975, de 18/03/2020 que estabelecem regras de enfrentamento da pandemia do co-
ronavírus (COVID-19), com a suspensão de algumas atividades;
RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Adicional de férias a servidora pública municipal, VANIA CARLA KOSLOWSKI, brasileira, solteira, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/072020, cujo gozo dos dias foi 
no período de 06/04/2020 a 05/05/2020, sendo que a mesma será pago 1/3 (um terço) de férias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 12 de agosto de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273 - NOMEIA COMITÊ MUNICIPAL DE BUSCA ATIVA ESCOLAR (CMBAE)
Publicação Nº 2602241

PORTARIA Nº 273, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia O Comitê Municipal De Busca Ativa Escolar, Conforme Art. 5º Do Decreto Municipal Nº 2018, De 27 De Julho De 2020, Que Instituiu 
O Programa De Busca Ativa Escolar, Com Objetivo De Identificar Crianças E Adolescentes Fora Da Escola, Principalmente Na Idade Escolar 
Obrigatória.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o 
artigo 8º, da Lei Municipal de ensino nº 1172, de 10/04/2006 e o Decreto Municipal nº 2018 de 27 de julho de 2020,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Fica nomeado o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar (CMBAE), composta por representantes dos seguintes segmentos:
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
- CLAUDETE A M MAGRO;
II – Diretor de cada Unidade Escolar da Educação Básica existente no município:
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- ADRIANA APARECIDA PIROLLA ANSILIERO – CMEI Professora Fabiana Aparecida Nunes Possato ;
- ADRIANA LUIZA LIDANI CIVIDINI – Escola Municipal Professora Jacy Falchetti;
- LIDIO MANENTI – EEB Governador Bornhausen
III – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
- THAISE CRISTINA NESI SERIGHELLI
IV – Representante do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
- DANIELA CAON
V – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
- CHEILA BONASSA
VI – Representante do Conselho Tutelar:
- MATEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VII – Dois representantes dos Agentes Comunitários de Saúde:
- ITAMAR LUIZ BIAVA
- JOELMA PAGANINI SERIGHELLI

Artigo 2.º - A vigência do presente Comitê Municipal de Busca Ativa é indeterminada, cujos representantes ora nomeados, terão assento 
enquanto perdurar a sua representatividade no segmento que representa, ou por livre vontade em caso de haver motivo que justifique sua 
saída.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 12 de agosto de 2020.

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N. 1595
Publicação Nº 2600649

LEI ORDINÁRIA N. 1595, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁ-
RIOS DE ASCURRA-APIÚNA-RODEIO, PARA AQUISIÇÃO DE UM CHASSI DE CAMINHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município Ascurra/SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE 
ASCURRA-APIÚNA-RODEIO, inscrita no CNPJ sob n° 04.754.806/0001-26, com sede junto à BR 470, KM 90,5, n. 2080, Estação, Ascurra, 
Estado de Santa Catarina, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo destinam-se a atender relevante serviço de interesse público, 
destinado ao atendimento do seguinte projeto: “Aquisição de chassi para posterior transformação em caminhão de combate a incêndios e 
resgates, bem como equipamentos de combate a incêndios que irão compor/equipar o caminhão”.
Art. 2º Para a celebração do Termo de Fomento a entidade deverá apresentar toda a documentação necessária em conformidade com a 
Instrução Normativa N. TC-14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, regulamentada no âmbito do Município de Ascurra pelo Decreto n. 2.948/2017.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Secretaria de Administracao e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.001 Secretaria de Administracao e Planejamento
Funcional Programática: 
03.001.0004.0121.0100.2003 Atividade: CONTRIBUICOES FINANCEIRAS A ENTIDADES

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350000000 - Transferências a instituições priva-
das s/ fins lucrativos 01000000 - Recursos Ordinários R$ 300.000,00

Art. 4º - O instrumento de concessão de recursos poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município, caso não seja efetuada a prestação 
de contas dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento do chassi.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra/SC, 12 de agosto de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2600409

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL “Aquisição parcelada de material de consumo e procedimento para atendi-
mento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Balneário Arroio do Silva/SC, conforme especificações contidas no Anexo I deste 
Edital”.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

INFORMAÇÕES DA SESSÃO VIRTUAL: https://bllcompras.com.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº 10.520/02, Le nº 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09h30min do dia 25 de agosto de 2020.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (48)3526-1445. Email: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva, 12 de agosto de 2020.

PAULO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Saúde

https://bllcompras.com
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Balneário Camboriú

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 01/2020
Publicação Nº 2600798

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 01/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA DRAGAGEM E READEQUAÇÃO DE CALHA 
DO RIO DAS OSTRAS CONFORME O PROJETO.
Tipo de licitação: Menor Preço Global
Entrega dos envelopes: até às 10:00 horas (Horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2020.
Data e horário de abertura: às 10:30 horas (Horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2020.
Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC.
RETIRADA DO EDITAL: www.emasa.com.br/licitacoes
Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2020.
Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA – TERMO Nº 017/2020- SSSM/FMS
Publicação Nº 2600660

PMBC- PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIU
SECRETARIA DE COMPRAS
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA – TERMO Nº 017/2020- SSSM/FMS
Objetivo: A Secretaria de Saude solicita a contratação por inexigibilidade licitatória através do credenciamento n° 003/2020/SSSM/FMS, que 
tem por objeto a prestação de serviços em saúde ambulatorial e/ou hospitalar para realização de exames em atenção especializada na área 
de terapia renal substitutiva, aos pacientes com insuficiência renal, atendidos através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Balneário Camboriú e dos municípios de sua referência, conforme termo de pactuação firmado, conforme Plano Operativo para Organização 
da Linha de Cuidado da Pessoa com Doença Renal Crônica em Santa Catarina, pelo período de 12 meses mediante Portaria de Consolidação 
número 06 de 28/09/2017, que trata da “ Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do SUS.
Contratado:
FUNDAÇÃO PRO RIM ;
CNPJ sob o nº 79.361.127/0005-10;
Valor global: R$ 6.600.000,00 ( seis milhões e seiscentos mil reais)
Prazo contratual: 12 meses;
Pagamento: Mensal Conforme produção de trabalho;
Embasamento legal: Art. 25, caput da Lei 8.666/93;
Documentos apensados: Ofício 176/2020 – SSSM; Solicitação nr ° 2486/2020 SSSM; Bloqueio orçamentário 373; Certidões de regularidade 
fiscal, memorando 23758/2020, declarações e demais documentos solicitados no Edital de Credenciamento nº 003/2020 – SSSM/FMS.
SAMARONI BENEDET
Secretario de Compras
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 059/2020
Publicação Nº 2602275

DECRETO N. 059 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V e VII do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com o inciso I do artigo 6º da Lei 1.039/2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
03 – DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS
1.015 – Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.0055 Aplicações Diretas ........................................................... 1.000.000,00

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – DIRETORIA DE ENSINO
1.009 – Ampliação e Reforma da Rede Física de Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0056 Aplicações Diretas ............................................................. 200.000,00

07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.008 – Benefícios Eventuais à Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social
3.3.90.00.00.00.00.00.0068 – Aplicações Diretas ............................................................. 19.507,32

2.011 – Programa de Atendimento Integral a Família - PAIF
3.3.90.00.00.00.00.00.0059 Aplicações Diretas .................................................................. 2.625,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0060 – Aplicações Diretas ............................................................... 3.600,00

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do excesso ou provável excesso de arrecadação, 
verificado por fonte de recursos, conforme artigo 6º da Lei 1.039/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 10 de agosto de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO 060/2020
Publicação Nº 2602278

DECRETO N. 060 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V e VII do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com o inciso I do artigo 6º da Lei 1.039/2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
2.015 – Ações Básicas de Saúde.
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3.3.93.00.00.00.00.00.0030- Aplicações Diretas ........................................................... 400.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do excesso ou provável excesso de arrecadação, 
verificado por fonte de recursos, conforme artigo 6º da Lei 1.039/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 10 de agosto de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PP 004/2020 FME
Publicação Nº 2600220

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2020 FME
PREGÃO PRESENCIAL 004/2020 FME
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 06/08/2020
Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS Aos seis dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica 
de direito público, situado na 700 - ALEXANDRE GUILHERME FIGUEREDO Nº. 68, CENTRO, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 19.572.240/0001-99, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 4/2020, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REFERENTE A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame.
FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME – R$ 12.080,00
DURALINE TECNOLOGIA LTDA – EPP – R$ 102.000,00
Balneário Piçarras, 06 de agosto de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação
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Bandeirante

Prefeitura

DF Nº 018/2020
Publicação Nº 2601291

DECRETO FINANCEIRO Nº 018, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
Abre Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas art. 111 da Lei Orgânica 
Municipal, pelos arts. 41, 44 e 45 da Lei 4.320, de 17/03/1964, pelos arts. 40 e 41 da Lei Municipal nº 1.337, de 09/12/2019, pelos arts. 11 
e 12 da Lei Municipal nº 1.338, de 09/12/2019;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que a Organização Municipal de Saúde (OMS) declarou no dia 11 de março de 2020, em âmbito mundial, pandemia do Co-
ronavírus COVID-19;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, a qual declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
– ESPIN em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov);

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando o Decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina, que declara situação de emergência em 
todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à 
COVID-19;

Considerando o Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020 que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas a Lei Municipal nº 1.336, de 09/12/2019 que dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual 2018-2021 para execução 
no exercício financeiro de 2020, a Lei Municipal nº 1.337, de 09/12/2019 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamen-
tária 2020 e a Lei Municipal nº 1.338, de 09/12/2019, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Bandeirante, Estado de Santa 
Catarina, para o exercício de 2020, de acordo com os prescritos nesta Lei.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$ 
9.696,72 (nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), a seguir:

Entidade: Fundo Municipal de Saúde
03.01.10.122.0002.2.073 Enfrentamento da Emergência COVID-19
3.3.90.00.00.00.00.1004 Aplicações Diretas - Recursos União Ações de 
Saúde e Social COVID-19 9.696,72

Art. 3º Para cobertura do Crédito aberto neste ato fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o inciso II, 
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar como fonte de recursos 
os provenientes do Excesso de Arrecadação de R$ 9.696,72 (nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), oriun-
dos do Recurso nº 1004 – Recursos União Ações de Saúde e Social COVID-19, da Agência do Banco do Brasil S/A, da Praça São Miguel do 
Oeste, SC.

Art. 4º Este Decreto Financeiro entra em vigor na sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 13 de agosto de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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DF Nº 019/2020
Publicação Nº 2601296

DECRETO FINANCEIRO Nº 019, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
Abre Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas art. 111 da Lei Orgânica 
Municipal, pelos arts. 41, 44 e 45 da Lei 4.320, de 17/03/1964, pelos arts. 40 e 41 da Lei Municipal nº 1.337, de 09/12/2019, pelos arts. 11 
e 12 da Lei Municipal nº 1.338, de 09/12/2019;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que a Organização Municipal de Saúde (OMS) declarou no dia 11 de março de 2020, em âmbito mundial, pandemia do Co-
ronavírus COVID-19;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, a qual declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
– ESPIN em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov);

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando o Decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina, que declara situação de emergência em 
todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à 
COVID-19;

Considerando o Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020 que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas a Lei Municipal nº 1.336, de 09/12/2019 que dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual 2018-2021 para execução 
no exercício financeiro de 2020, a Lei Municipal nº 1.337, de 09/12/2019 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamen-
tária 2020 e a Lei Municipal nº 1.338, de 09/12/2019, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Bandeirante, Estado de Santa 
Catarina, para o exercício de 2020, de acordo com os prescritos nesta Lei.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$ 
160.107,23 (cento e sessenta mil, cento e sete reais e vinte e três centavos), a seguir:

Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social
08.01.08.122.0003.2.074 Enfrentamento da Emergência COVID-19
3.1.90.00.00.00.00.1005 Aplicações Diretas - Recursos União sem Destina-
ção Específ - COVID-19 145.681,20

3.3.90.00.00.00.00.1004 Aplicações Diretas - Recursos União Ações de 
Saúde e Social COVID-19 9.696,72

3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas – Recursos de Outras Transfe-
rências de Recursos do Fundo de Assistência Social – FNAS – COVID – EPI 4.729,31

Total da Entidade 160.107,23

Art. 3º Para cobertura do Crédito aberto neste ato, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o inciso 
III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar como fonte de recursos os 
provenientes da seguinte fonte:

Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social
08.01.08.243.0003.2.037 Gestão dos Serviços do PSB Federal
(6) 3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas – Recursos de Outras Trans-
ferências de Recursos do Fundo de Assistência Social – FNAS 4.729,31

Art. 4º Para complementação da cobertura do Crédito aberto neste ato fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, de confor-
midade com o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar 
como fonte de recursos os provenientes do Excesso de Arrecadação de R$ 145.681,20 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
e um reais e vinte centavos), oriundos do Recurso nº 1005 – Recursos União sem Destinação Específica - COVID-19, da Agência do Banco 
do Brasil S/A, da Praça São Miguel do Oeste, SC.

Art. 5º Para complementação da cobertura do Crédito aberto neste ato fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, de confor-
midade com o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar 
como fonte de recursos os provenientes do Excesso de Arrecadação de R$ 9.696,72 (nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta 
e dois centavos), oriundos do Recurso nº 1004 – Recursos União Ações de Saúde e Social COVID-19, da Agência do Banco do Brasil S/A, 
da Praça São Miguel do Oeste, SC.

Art. 6º Este Decreto Financeiro entra em vigor na sua data de publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 13 de agosto de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020 FMS
Publicação Nº 2600302

MUNICIPIO DE BANDEIRANTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020 FMS
O MUNICIPIO DE BANDEIRANTE/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 
08h45min do dia 26 de Agosto de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC, localizada na Avenida Santo An-
tônio, nº 1069, Centro, município de Bandeirante/SC, o seguinte objeto abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DO MEDICAMENTO PE-
GVISOMANTO 15 MG, DE ACORDO COM A ORDEM JUDICIAL CONTIDO NOS AUTOS Nº 067.23.05424-4.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3626-0012), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
O edital e seus anexos estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.
Bandeirante/SC, 12 de Agosto de 2020.
SELSO NEILAND
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
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Barra Velha

Prefeitura

DECRETO N. 1431, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601319

DECRETO N. 1431, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terras situada no Bairro Itajuba”

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 91, inciso I, alínea 
“e”, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área pertencente à Gilda Maria dos Santos, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Itajaí-SC, portadora do CPF n.419.543.279-00, devidamente registrada 
no Registro de Imóveis da Comarca de Barra Velha/SC, com a seguinte descrição:

UM TERRENO, sem benfeitorias, situado no lugar ITAJUBA, zona urbana desta cidade e comarca de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
constituído pelo LOTE 01, da quadra P, do Loteamento JARDIM SEREIA DO MAR, medindo 19,70m de largura nos fundos, com terra de 
Loteamento Jardim Luis Alves; por 19,70m de extensão em ambos os lados, extremando do lado Direito de quem de frente olha o imóvel 
com o lote 02, e do lado Esquerdo com a Rua 1.191, onde faz Esquina, com a área total de 376,27 metros quadrados. Matrícula n. 14.053 
do Registro de Imóveis da Comarca de Barra Velha-SC.

Art. 2º. A área mencionada no artigo anterior destina-se a intervenção futura de drenagem.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações próprias do município.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura de Barra Velha, 12 de agosto de 2020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2020 FMAS
Publicação Nº 2600534

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Administrativo nº 006/2020 FMS
Dispensa de Licitação nº 003/2020 FMS
Extrato de Homologação
Contratada: RLV DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais destinados à prevenção do Novo Coronavírus/COVID-19, nas Unidades de Assistências Social, CRAS, CREAS, 
SMAS e Instituição de Acolhimento. Conforme Decreto nº 1.390/2020, art. 2 § II, que declara situação de emergência no Município de Barra 
Velha (SC), em complementação às ações definidas no Decreto Estadual nº 515/2020.
Valor do Contrato: R$ 14.660,94 (quatorze mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos)
Data da assinatura: 12/08/2020
Data de vencimento: 12/09/2020
Barra Velha, 12 de agosto de 2020.
ANDERSON LINO VIEIRA
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2020 PMBV
Publicação Nº 2600986

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 043/2020 - Dispensa de
Licitação nº 007/2020 PMBV
Extrato de Homologação
Contratada: SCHIMITT ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Objeto: PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1594, DE 10 DE JUNHO DE 2017 - EM REGIME DE MUTIRÃO 
COMUNITÁRIO, RUA JOSÉ RAIMUNDO RAMOS NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO. CONFORME CREDENCIAMENTO 005/2018
Valor do Contrato: R$ 11.564,00 (onze mil quinhentos e sessenta e quatro reais)
Data da assinatura: 10/08/2020
Vigência: 10/09/2020
Barra Velha, 10 de agosto de 2020.
CELSO FRANCISCO SCHIMITT
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETOS 824 E 825
Publicação Nº 2600331

DECRETO Nº 824/2020 DE 31 DE JULHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal n.º 1409/2020, de 31 de julho de 2020.
DECRETA:
Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$31.207,08 (Trinta e um mil, duzentos e sete 
reais, oito centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

19.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e 
Ações da atenção Básica

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0815 Aplicações Diretas 31.207,08
TOTAL GERAL 31.207,08

Artigo 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a anular o valor de R$31.207,08 (Trinta e um mil, duzentos e sete reais, oito centavos) conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e Ações da aten-
ção Básica

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0819 Aplicações Diretas 31.207,08
TOTAL GERAL 31.207,08

 Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 31 de julho de 2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 825/2020 DE 31 DE JULHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal n.º 1410/2020, de 31 de julho de 2020.
DECRETA

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$131.955,65 ( Cento e trinta e um mil, nove-
centos e cinq-enta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
070-12.361.0005-1.010 1.010 Construção,Ampliação e Reforma de Escolas
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 131.955,65
TOTAL GERAL R$131.955,65

Artigo 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suple-
mentar por superávit financeiro apurado na conta.
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 31 de julho de 2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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LEIS 1409 E 1410
Publicação Nº 2600333

 

LEI Nº 1409/2020 DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o Artigo 67, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 
 LEI: 
 
Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela 
Vista do Toldo – Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$31.207,08 (Trinta e um mil, duzentos e sete reais, oito centavos), com a seguinte classificação 
institucional, funcional e programática: 
 

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

 

Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

 

19.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e 
Ações da atenção Básica 

 

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0815 Aplicações Diretas  31.207,08 
TOTAL GERAL 31.207,08 

 
Artigo 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular o valor de R$31.207,08 (Trinta e um mil, duzentos e sete reais, oito 
centavos) conforme abaixo especificado: 
 
 

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

 

Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

 

20.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e 
Ações da atenção Básica 

 

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0819 Aplicações Diretas  31.207,08 
TOTAL GERAL 31.207,08 

 
 
 Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 31 de julho de 2020. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
 
LEI Nº 1410/2020 DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o Artigo 67, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 
 LEI: 
 
Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela 
Vista do Toldo – Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$131.955,65 ( Cento e trinta e um mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática: 
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ÓRGÃO 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO  
 

Unidade Orçamentária 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

 

070-12.361.0005-
1.010 

1.010 Construção,Ampliação e 
Reforma de Escolas 

 

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas  131.955,65 
TOTAL GERAL R$131.955,65 

 
Artigo 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo 
Municipal autorizado a suplementar por superávit financeiro apurado na conta   
Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 31 de julho de 2020. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
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PORTARIAS 037 À 136
Publicação Nº 2602180

 

PORTARIA nº. 037/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 8º da Lei 
Municipal Nº 389/2005, resolve: 
 
Art. 1º. Fica designada a servidora ANDREIA CRISTINA DUMKE TISCZKA, investida no cargo de 
Contadora do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, para exercer atividades de 
Direção de departamento no setor de Contabilidade da Prefeitura, recebendo a título de remuneração o 
salário básico estabelecido em Lei para o seu cargo efetivo, adicionado de uma gratificação de função 
correspondente a 30% (trinta por cento) incidente sobre o salário base. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01 de 
Janeiro de 2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal  
de Administração e Fazenda, em 22 de janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

PORTARIA nº. 038/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. Fica designado o servidor JEFFERSON DAVIS WACHHOLZ, investido no cargo de Enfermeiro do 
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, para exercer as funções de planejamento, 
organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem como 
responsável técnico, conforme a Resolução Cofen nº 0509/2016, recebendo a título de remuneração o 
salário básico estabelecido em Lei para o seu cargo efetivo, adicionado de uma gratificação de função 
correspondente a 30% (trinta por cento) incidente sobre o salário base. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01 de 
Janeiro de 2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 22 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  
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PORTARIA nº. 039/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67 inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR LUCIMAR NENEVE DOS SANTOS, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
e Confiança de Diretora de Administração Educacional, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no 
anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 15 de 
Janeiro de 2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 22 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

PORTARIA nº. 040/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora CAMILA ALEXANDRA CAVALHEIRO investida no cargo de 
Professora de Ciências, do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de Janeiro de 
2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 22 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  
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PORTARIA nº. 041/2019, DE 28 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 2/3 de férias em abono pecuniário aos servidores abaixo 
relacionados, do Quadro de Provimento do Poder Executivo Municipal, com base no art. 79, §1º da Lei nº 
004, de 27 de janeiro de 1997: 
 

 MATRICULA NOME AQUISIÇÃO 

1969 DAIANE DE SOUZA GOMES 2018/2019 

1518 ELAIS GOMES DOS SANTOS 2017/2018 

1520 MARCOS PINTO 2016/2017 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 28 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 28 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 042/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora LUCIANE MUNHOZ MARKO MAFFEZZOLI investida no cargo 
de Professora, do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 31 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 31 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 043/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ALEXI TAMAYO HERRERA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e 
Confiança de Coordenador de Gabinete, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de Janeiro de 
2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 31 de Janeiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 31 de 
janeiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 044/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV e XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Artigo 1º - Fica Retificado a Portaria nº 006/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 
          
Onde se lê: “15 horas semanais”  
 
Leia-se: “20 horas semanais”, em consonância com a Portaria nº 589/2012. 
 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  
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PORTARIA nº. 045/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR LUCIANE BECKERT ROMAIS SIMÕES DE OLIVEIRA, investida no cargo de 
Professora do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão e Confiança de Diretora de Estabelecimento de Ensino, na Escola Municipal 
Terezinha Corrêa Agostinho, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com a 
remuneração do seu cargo efetivo. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas  as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 046/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR CAMILA BOMFIM, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e Confiança de 
Diretora de Estabelecimento de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no Núcleo Escolar 
Municipal João Batista Pontarolo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de Janeiro de 
2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 047/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR DEBORA LEILANE MELLO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e 
Confiança de Diretora de Estabelecimento de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
Núcleo Escolar Municipal Paulo Schiessl, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de Janeiro de 
2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 047-A/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR JOÃO FRANCISCO SPITZNER, ocupante do cargo de Diretor de Estabelecimento de 
Ensino, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esporte e Lazer, lotado na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no 
anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 410/2017 de 08 de 
Fevereiro de 2017. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 048/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ALEXANDRA IACHITZKI, investida no cargo de Assistente Administrativo Escolar do 
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão e Confiança de Diretora de Estabelecimento de Ensino, no Núcleo Escolar Municipal João 
Pedro Alberti, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração 
correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 
978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas  as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 049/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR SULINE KOGI, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e Confiança de 
DIRETORA DE TURISMO, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de 
Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 050/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ANA CLAUDIA PINTO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e Confiança 
de Chefe de Setor de Alimentação Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de 
Referência Salarial CC-4, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 051/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ROSEMARI MUNHOZ DE LIMA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e 
Confiança de Coordenadora de Cultura, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 052/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora LUCIMAR NENEVE DOS SANTOS investida no cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora de Administração Educacional, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
  

PORTARIA nº. 053/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART. 1º. Conceder a servidora NOELI REGINA FERREIRA BOMFIM, investida no cargo de Merendeira, 
do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Licença sem Remuneração, a partir desta data, em conformidade com a Lei Nº 887/2012 de 
28 de novembro de 2012. 
 
ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
Fevereiro de 2019. 
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
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PORTARIA nº. 054/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora CARLA KARINE LIETZ, investida no cargo de Assistente Administrativo 
Escolar do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/02/2019 à 01/05/2019, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 
1997.  
 
Art. 2º. Conceder a servidora FERNANDA FERNANDES CORREA, investida no cargo de Monitora 
Creche do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/02/2019 à 01/05/2019, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 
1997. 
 
Art. 3º. Conceder a servidora JOSIANE ALVES DOS SANTOS, investida no cargo de Monitora Creche do 
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/02/2019 à 01/05/2019, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 
1997. 
 
Art. 4º. Conceder ao servidor ALAN KIEM, investido no cargo de Medico Veterinário do Quadro de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Rural, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/02/2019 à 
01/05/2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 
de 27 de janeiro de 1997. 
 
Art. 5º. Conceder ao servidor SOLANGE DE FATIMA PADILHA MELNISKI, investido no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/02/2019 à 01/05/2019, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de 
janeiro de 1997. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 7º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
fevereiro de 2019. 
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PORTARIA nº. 055/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora ANDRIELI APARECIDA LEFCHACK, investida no 
cargo de Merendeira, referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 01/02/2019 à 02/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor CRISTIANO JOSE MIRANDA, investido no cargo de 
Operador de Maquinas, referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 01/02/2019 à 02/03/2019. 
 
Art. 3º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor EZEQUIEL KRULL, investido no cargo de Motorista, 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 01/02/2019 à 02/03/2019. 
 
Art. 4º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOÃO PAULO EMILIANO, investido no cargo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de 2018/2019 a partir de 18/02/2019 à 19/03/2019. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 01 de 
fevereiro de 2019. 
  

PORTARIA nº. 056/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora NAIARA SPROTTE investida no cargo de provimento em 
comissão de Diretora de Unidade Descentralizada de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/02/2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 04 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 04 de 
fevereiro de 2019. 
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PORTARIA nº. 057/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora EUGENIA MIELKE PEREIRA DE LIMA, investida no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a partir de 04/02/2019 à 
05/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora SILVANA APARECIDA MACHADO VIEIRA, 
investida no cargo de Auxiliar de Serviço Gerais, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a partir de 
04/02/2019 à 05/03/2019. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 04 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 04 de 
fevereiro de 2019. 
  

PORTARIA nº. 057-B/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV e XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Artigo 1º - Fica Retificado a Portaria nº 169-A/2008, de 18 de Janeiro de 2008. 
          
Onde se lê: “REJANNE ENNES CASAGRANDE”  
 
Leia-se: “REJANE ENNES” 
 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 04 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 04 de 
Fevereiro de 2019. 
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PORTARIA nº. 058/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) CLARICE RODRIGUES DE 
CARVALHO investido(a) no cargo de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS do quadro de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, com Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, passando a ter 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 
001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 059/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) ROSILDA KONKEL investido(a) 
no cargo de PROFESSORA DE MATEMÁTICA do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, com Carga Horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, passando a ter 30 (trinta) horas 
semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 060/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) JAILA FERNANDA KUCARZ 
SCHINDLER investido(a) no cargo de PROFESSORA DE ARTES do quadro de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, com Carga Horária de 15 (quinze) horas semanais, passando a ter 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 061/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) GISELE PRUSSAK BRANDL 
investido(a) no cargo de PROFESSORA DE INGLÊS do quadro de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, com Carga Horária de 15 (quinze) horas semanais, passando a ter 20 (vinte) horas 
semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 062/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) MICHELE DE LIMA HORTES 
investido(a) no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL do quadro de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, com Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, passando a ter 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 063/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) IVAN ENGEL investido(a) no 
cargo de PROFESSOR DE MÚSICA do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, passando a ter 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de 
aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 064/2019. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
ART.1.º - Fica alterada definitivamente a carga horária do(a) servidor(a) MARIA AMELIA DAMASO DA 
SILVEIRA investido(a) no cargo de PROFESSORA DE CIÊNCIAS do quadro de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, com Carga Horária de 10 (dez) horas semanais, passando a ter 20 (vinte) 
horas semanais, em virtude de aprovação no Processo Seletivo previsto no Edital nº 001/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 05 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 065/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, considerando 
o Processo Seletivo Edital nº 01/2019 destinado a alteração de carga horária semanal de trabalho aos 
ocupantes do cargo efetivo de professor da rede pública municipal de ensino, resolve expedir a presente: 
 
“ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE” 
 
Art.1º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) MARGARETE BORTNIK com o 
acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de Professor 
de Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. Juliana Tomporoski 
Krull. 
 
Art.2º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) CAROLINE BUENO com o 
acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de Professor 
de Geografia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. Juliana Tomporoski Krull. 
 
Art.3º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) LUCIANE DEMBINSKI com o 
acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de Professor 
de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. João Pedro Alberti. 
 
Art.4º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) MARCELO MARTINS DE 
CARVALHO com o acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao 
cargo de Professor de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. João 
Pedro Alberti. 
 
Art.5º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) EDILAINE FERNANDES CORREA 
com o acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professora de Língua Portuguesa, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. João 
Pedro Alberti. 
 
Art.6º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) CAROLINE BUENO com o 
acréscimo de 15 (quinze) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professora de Geografia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) N.E.M. João Pedro Alberti. 
 
Art.7º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) GIOVANA DE FATIMA 
GONCALVES DE LIMA DOS SANTOS com o acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo 
de 2019, correspondente ao cargo de Professora de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação no(a) N.E.M. João Batista Pontarolo. 
 
Art.8º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) JAILA FERNANDA KUCARZ 
SCHINDLER com o acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente 
ao cargo de Professora de Artes, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação no (a) N.E.M. João 
Batista Pontarolo. 
 
Art.9º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) ROSILDA KONKEL com o 
acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professora de Matemática, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha Correa 
Agostinho. 
 
Art.10º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) GIVANILDO GONÇALVES DE 
LIMA com o acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo 
de Professor de Geografia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha Correa 
Agostinho. 
 
Art.11º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) GISELE PRUSSAK BRANDL 
com o acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professora de Inglês, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha Correa 
Agostinho. 
 
Art.12º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) MARIA AMELIA DAMASO DA 
SILVEIRA com o acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao 
cargo de Professora de Ciências, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha 
Correa Agostinho. 
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Art.13º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) JAILA FERNANDA KUCARZ 
SCHINDLER com o acréscimo de 05 (cinco) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente 
ao cargo de Professora de Artes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha 
Correa Agostinho. 
 
Art.14º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) CRISTIANE WAHL com o 
acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professora de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Paulo Schiessl. 
 
Art.15º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) JACIEL SOARES DE LIMA com 
o acréscimo de 20 (vinte) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de 
Professor de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Paulo Schiessl. 
 
Art.16º- Fica alterada temporariamente a carga horária do(a) servidor(a) ADILVETE SABATKE com o 
acréscimo de 10 (dez) horas semanais para o ano letivo de 2019, correspondente ao cargo de Professora 
de Anos Iniciais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Paulo Schiessl. 
 
Art. 20º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 21º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 05 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 066/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora ADRIANA MARIA DE SOUZA, investida no cargo de 
Assistente Pedagógico, referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 06/02/2019 à 15/02/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 067/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora ADRIANA BAZE investida no cargo de Monitora de Educação 
Especial do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 068/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, considerando o art. 
87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 1997, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora ZENITA DE JESUS HANCHUK DE LIMA, investida no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 60 (sessenta) dias de 
licença prêmio pelo período de 07/02/2019 à 07/04/2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017. 
 
Art. 2º. Conceder ao servidor EMERSON OMAR SZABELSKI, investido no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Manutenção Malha Viária, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 30 
(trinta) dias de licença prêmio pelo período de 07/02/2019 à 08/03/2019, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 07 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 069/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias o servidor GILMAR MIRANDA, investido no cargo de 
Operador de Maquinas, referente ao período aquisitivo de 2016/2017 a partir de 07/02/2019 à 21/02/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 070/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ELENICE GONÇALVES DE JESUS para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
e Confiança de Diretora de Estabelecimento de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Creche Delfino Correa da Maia, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 07 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 071/2019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ELOIR JOSE MARTINS DE CARVALHO, investido 
no cargo de Motorista, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a partir de 11/02/2019 à 12/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora CLAUDETE DAMASO DA MAIA, investida no cargo 
de Merendeira, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a partir de 11/02/2019 à 12/03/2019. 
 
Art. 3º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora LUCIMARA FUCK, investida no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 2016/2018, a partir de 11/02/2019 à 12/03/2019. 
 
Art. 4º. Conceder 05 (cinco) dias de férias a servidora MARIA ROSIANI KARVAT TISCZKA, investida no 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a partir 
de 11/02/2019 à 15/02/2019. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 072/2019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve 
expedir a presente: 
 
“ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORÁRIA” 
 
Art.1º- Fica alterada definitivamente a carga horária, a pedido, da servidora RAQUELI TISCHLER 
investido(a) no cargo de Professora de Educação Física, do quadro de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, passando a ter 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no (a) N.E.M. João Pedro Alberti, a 
partir de 08/02/2019. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de Fevereiro 
de 2019. 
  
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 073/2019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve 
expedir a presente: 
 
“ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE” 
 
Art.1º- Fica alterada temporariamente a carga horária do servidor SIDNEI LILER investido(a) no cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, passando a ter 30 (trinta) horas semanais para o ano letivo 
de 2019, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com a alteração temporária para atuar no(a) 
N.E.M. Juliana Tomporoski Krull. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 074/2019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve 
expedir a presente: 
 
“ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE” 
 
Art.1º- Fica alterada temporariamente a carga horária do servidor EMERSON KEITTO investido(a) no 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, com Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais, passando a ter 40 (quarenta) horas 
semanais para o ano letivo de 2019, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 075/2019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR RODRIGO KUCARZ para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Estabelecimento de Ensino, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Creche Raios de Sol, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou 
Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 12 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 076/2019, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR SANDRA NOVAK DA SILVA para exercer o cargo de Provimento em Comissão e 
Confiança de Diretora de Estabelecimento de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
N.E.M. Juliana Tomporoski Krull, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 13 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 077/2019, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, considerando o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 
27 de janeiro de 1997, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora ROBERTA TISCHLER MIELKE, investida no cargo de Professora, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 13/02/2019 à 
13/05/2019. 
 
Art. 2º. Conceder a servidora ELIANE RODRIGUES MARTINS, investida no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença prêmio pelo 
período de 13/02/2019 à 14/03/2019. 
 
Art. 3º. Conceder a servidora CRISTIANE APARECIDA SOARES DE LIMA STELZNER, investida no 
cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 90 
(noventa) dias de licença prêmio pelo período de 14/02/2019 à 14/05/2019. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 13 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 078/2020, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder à servidora SIRLENE KICHELESKI BABIRETZKI, investida no cargo de Professora, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença maternidade pelo período 180 (cento e oitenta) dias. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 15 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 079/2019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º- Fica nomeado para exercer o cargo de Motorista (40 horas semanais), lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, o profissional SINEZIO SCHIESSL, aprovado pelo Concurso Público previsto no 
Edital nº 001/2014 (Administração Geral), a partir da data de 15 de Fevereiro de 2019. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 15 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 080/2019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1.º - NOMEAR FERNANDA MONTEGUTE para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Setor de Esporte lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de 
Referência Salarial CC-4, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 15 de Fevereiro de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 081/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ANA LUCIA KRAUSE DE PAULA, investida no 
cargo de Atendente de Farmácia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 07/03/2019 à 05/04/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora EUGENIA MIELKE PEREIRA DE LIMA investida no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2017 a partir de 04/02/2019 à 06/03/2019. 
 
Art. 3º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor ADILSON FARIAS, investido no cargo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017 a partir de 01/02/2019 à 10/02/2019. 
 
Art. 4º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOÃO PAULO EMILIANO, investido no cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019 a partir de 01/02/2019 à 03/03/2019. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 081-A/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR a servidora JACOMINA APARECIDA SCHIMBOSKI investida no cargo de 
Coordenadora de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 081-B/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1.º - NOMEAR JACOMINA APARECIDA SCHIMBOSKI para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão e Confiança de Coordenadora de Turismo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no 
anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 18 de Fevereiro de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 082/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1.º - NOMEAR JUCIMARA SCHIESSL para exercer o cargo de Provimento em Comissão e 
Confiança de Coordenadora de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência 
Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 18 de Fevereiro de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA Nº 083/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso IV e XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
NOMEIA MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR 
 
Art. 1º. Fica nomeada KELLY CAROLINE LIETZ ALVES DAVID para exercer o cargo de Conselheira 
Tutelar Suplente, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em razão das férias da titular 
do cargo, pelo período de 18/02/2019 à 19/03/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 083-A/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora JUSSARA DE FATIMA DE LIMA, investida no cargo 
de Conselheira Tutelar, referente ao período aquisitivo de 2018/2019 a partir de 18/02/2019 à 09/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 12 (doze) dias de férias à servidora PATRICIA IURKIV, investido no cargo de Assistente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 18/02/2019 à 01/03/2019. 
 
Art. 3º. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias à servidor JOSE SOINSKI, investido no cargo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de 2014/2015 a partir de 18/02/2019 à 14/03/2019. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 084/2019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a presente 
para: 
 
Art. 1º. REMOVER, por imperioso interesse público, o servidor ELTON RUBENS KARVAT ocupante do 
cargo efetivo de motorista (40 horas semanais), lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, para desempenhar suas funções junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
em conformidade com o art. 40, §2º, da Lei Municipal n. 004/1997. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 085/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora ALINE ANTONIA VOZNIACK do cargo de Chefe de Setor de 
Patrimônio do quadro de funcionários do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 19 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 086/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a presente 
para: 
 
Art. 1º. REMOVER, a pedido, a servidora DISLAINE ROSA SCHIESSL ocupante do cargo efetivo de 
Monitora (40 horas semanais), lotada na Secretaria Municipal de Educação, na C.E.I. Rais de Sol, para 
desempenhar suas funções junto à E.M. Paulo Schiessl, em conformidade com o art. 40, §1º, da Lei 
Municipal n. 004/1997. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 19 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 087/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) ALINE ANTONIA VOZNIACK, para ocupar o cargo de 
MONITORA DE CRECHE quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 40 
(quarenta) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 088/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) JULIANO DE FREITAS PADILHA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 
20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 089/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) ADENILSON DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 
20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 090/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) JESSICA REGINA DA SILVA LEITE BORGES, para ocupar o 
cargo de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 
002/2019, a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 091/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) MARIA VALDIRENE KRAUSE FRANCISCO, para ocupar o cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 
002/2019, a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 092/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) MARILEI ALBERTI, para ocupar o cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 40 
(quarenta) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 093/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKI, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga 
Horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, 
a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 094/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) PATRICIA DE FATIMA DE LIMA VEIGA, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA DE HISTÓRIA do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 
15 (quinze) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir 
da data de 20/02/2019 até 10/05/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 095/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) ALEXANDRE FELIPE BARRA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE HISTÓRIA do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 15 
(quinze) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 10/05/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 096/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) JOÃO PEDRO OLTMAN KUBIAKI, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 
15 (quinze) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir 
da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 097/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) MOISES RAFAEL DOS SANTOS VEIGA, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 
002/2019, a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 098/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) PATRICIA PEREIRA, para ocupar o cargo de PROFESSORA DE 
INGLÊS, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 15 (quinze) horas 
semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da data de 
20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 099/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) BRUNA EMANUELI KUCARZ, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA DE INGLÊS, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 15 
(quinze) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 100/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) CALINE REGINA DAMASO VEIGA, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga 
Horária de 10 (dez) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a 
partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 101/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) ANA CAMILA MACHADO MASSANEIRO, para ocupar o cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com 
Carga Horária de 10 (dez) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 
002/2019, a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 102/2019. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) JOELCIO WIECZORKIEVICZ, para ocupar o cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga 
Horária de 30 (trinta) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, 
a partir da data de 20/02/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 20 de Fevereiro de 2019.   
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 103/2019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora CINTIA DE FATIMA SCHIESSL, investida no cargo 
de Técnica em Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2016/2017 a partir de 22/02/2019 à 
03/03/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 104/2019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º- Fica nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino (40 horas semanais), 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, a profissional MARISA SCHELBAUER, 
aprovada pelo Concurso Público previsto no Edital nº 001/2014 (Administração Geral), a partir da data de 
22 de Fevereiro de 2019. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 105/2019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 2/3 de férias em abono pecuniário aos servidores abaixo 
relacionados, do Quadro de Provimento do Poder Executivo Municipal, com base no art. 79, §1º da Lei nº 
004, de 27 de janeiro de 1997: 
 

 MATRICULA NOME AQUISIÇÃO 

1688 LUCIMARA FERREIRA DOS SANTOS 2016/2017 

1581 ADEMIR PRETO 2017/2018 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Fevereiro de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
NATANAEL PIRES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

PORTARIA nº. 108/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR ELIZEU CAMARGO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão e Confiança de 
Coordenador de Infraestrutura e Serviços Públicos, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no 
anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25 de Fevereiro 
de 2019. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
  

PORTARIA nº. 109/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOAO ORLANDO SCHIESSL, investido no cargo de 
Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a 
partir de 01/03/2019 à 30/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOAO AUGUSTINHO COLACO, investido no cargo 
de Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a 
partir de 01/03/2019 à 30/03/2019. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
  

PORTARIA nº. 110/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor SEBASTIAO RODRIGUES DO PRADO, investido 
no cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a partir de 01/03/2019 à 
30/03/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA nº. 111/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve 
expedir a presente: 
 
Art.1º- Fica revogado, a pedido, o Artigo 11º da Portaria n.º 065/2019, o qual alterou temporariamente a 
carga horária do(a) servidor(a) GISELE PRUSSAK BRANDL, com redução de 5 (cinco) horas semanais , 
a partir desta data. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA Nº 112/2020, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV e XXV da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor JOSELITO BELUK investido no cargo de provimento em 
comissão de Coordenador de Serviço, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, a 
partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 113/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor JAIR ZATTAR JUNIOR, investido no cargo de 
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 06/03/2019 à 15/03/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora ANA POLONISKI DOS SANTOS, investida no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019 a partir de 06/03/2019 à 04/04/2019. 
 
Art. 3º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ANA LUCIA KRAUSE DE PAULA, investida no 
cargo de Atendente de Farmácia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 07/03/2019 à 05/04/2019. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 113-A/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1.º - NOMEAR REGINA LEITE LIS para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora de Esporte e Lazer, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da Lei 
Municipal nº 978 de julho de 2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Bela Vista do Toldo, 06 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 114/2019. DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
   
ART.1.º - NOMEAR CLEONICE DE CASSIA KARVAT BUENO para exercer o cargo de Diretora de 
Administração Educacional, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração 
correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-2, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 
978 de julho de 2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 06 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

 
PORTARIA nº. 115/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora THAYNARA LECH WENDT do cargo de Psicóloga - NASF, do 
quadro de funcionários do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 07 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 115-A/2019. DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1.º - NOMEAR KARINA WOIDELLA RODRIGUES para exercer o cargo de Chefe de Setor de 
Patrimônio, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente 
ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-4, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 
2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 08 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 116/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora JOSIANE DEMBINSKY LEPCHACK, investida no 
cargo de Assistente Administrativo Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018 a partir de 11/03/2019 à 09/04/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 117/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. CONCEDER, a pedido da servidora ARILDA MIELKE, investida no cargo de provimento efetivo de 
Advogada Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art. 84 da Lei Municipal n.º 004/1997. O prazo do 
afastamento é de 30 (trinta) dias, ou seja, do dia 11/03/2019 à 10/04/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 118/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora PAMELA CAROLINA FERREIRA, investida no cargo de Monitora de Creche 
do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 11/03/2019 à 08/06/2019, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 
1997.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 119/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, considerando 
o Processo Seletivo Edital nº 01/2019 destinado a alteração de carga horária semanal de trabalho aos 
ocupantes do cargo efetivo de professor da rede pública municipal de ensino, resolve expedir a presente: 
 
“ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE” 
 
Art.1º- Fica alterada temporariamente a carga horária da servidora ROSENILDA BOSSOW 
MELECHENCO investida no cargo de PROFESSORA DE LÍNGUA PORTUGUESA do quadro de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com o acréscimo de 10 (dez) horas semanais para o 
ano letivo de 2019, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação no(a) E.M. Terezinha Correa 
Agostinho. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 11 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

 
PORTARIA nº. 119-A/2019, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento 
na Lei Municipal nº 1.219 de 07 de junho de 2017, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR CLAUDETE APARECIDA KOGE DE LIMA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão e Confiança de Diretora de Unidade Descentralizada de Saúde, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao Código ou Nível de Referência Salarial 
CC-2, fixado no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.219 de 07 de junho de 2017. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 12 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

PORTARIA nº. 120/2019, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, incisos IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município, considerando 
a necessidade com a máxima urgência de um profissional médico e para o fortalecimento do atendimento 
na rede municipal de saúde , resolve expedir a presente: 
 
Art.1º- Fica alterada temporariamente a carga horária do servidor Onivaldo da Costa Menezes investido 
no cargo de Médico Clínico Geral do quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, com Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, 
passando a ter 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 12 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 121/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora ISABEL MARIA DE REZENDE, investida no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019 a partir de 13/03/2019 à 11/04/2019. 
 
Art. 2º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor JEFFERSON DAVIS WACHHOLZ, investido no cargo 
de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 a partir de 06/03/2019 à 22/03/2019. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 13 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 121-A/2019. DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) INES RICARDO DE JESUS SCHIMBORSKI, para ocupar o cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com 
Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 
002/2019, a partir da data de 14/03/2019 até 13/12/2019. 
   
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 14 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
  

PORTARIA nº. 121-B/2019, DE 19 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR a servidora KELLY CAROLINE LIETZ ALVES DAVID do cargo de Conselheiro 
Tutelar Suplente, devido ao retorno da titular do cargo, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 19 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 125/2019. DE 22 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
   
ART.1.º - NOMEAR JAIR MOREIRA para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
de Ensino, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente 
ao Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da Lei Municipal nº 978 de julho de 
2013. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Com efeitos a partir de 01 de Março de 
2019. 
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 22 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 126/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o art. 87 da Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 1997, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora ANA LUIZA BURGARDT LILLER, investido(a) no cargo de Merendeira do 
Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/03/2019 à 29/05/2019. 
 
Art. 2º. Conceder a servidor JOSIANE FELICIO DE CASTRO SCHIPITOSKI, investido(a) no cargo de 
Monitora Creche do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de licença prêmio pelo período de 01/03/2019 à 29/05/2019, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 22 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra 
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PORTARIA nº. 127/2019, DE 23 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
ART.1º- Conceder ao servidor (a) EZEQUIEL KRULL, investido (a) no cargo de Motorista, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, licença sem remuneração, em conformidade com a Lei Nº 887/2012 de 09 de outubro 
de 2012, a partir de 04 de Março de 2019. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de Março de 
2019. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 23 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 128/2019, DE 23 DE MARÇO DE 2019. 
 
“CONTRATA SERVIDOR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO” 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART.1.º - CONTRATAR o(a) servidor(a) ROBSON DREHER, para ocupar o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, do quadro de Funcionários ACT´s desta Prefeitura com Carga Horária de 40 
(quarenta) horas semanais, aprovado(a) pelo Processo Seletivo previsto no Edital nº 002/2019, a partir da 
data de 06/03/2019 até 13/12/2019. 
 
ART.2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/03/2019.  
 
ART.3.º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo, 23 de Março de 2019.     
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 129/2019, DE 24 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a presente 
para: 
 
Art. 1º. REMOVER, a pedido, a servidora UADIA DE FATIMA SCHAFASCHEK ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Sala Multifuncional 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação na N.E.M Jose Schimborski, para desempenhar suas funções junto à E.M. 
Terezinha Correa Agostinho, em conformidade com o art. 40, §1º, da Lei Municipal n. 004/1997. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13 de Março de 
2019. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 24 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 130/2019, DE 24 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI, investida 
no cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Educação, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017 a partir de 18/03/2019 à 27/03/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 18 de Março de 2019. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 24 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 131/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora MIRIELI SCHIESSL, investida no cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária de Governo, Articulação e Desenvolvimento Sustentável, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2019 a partir de 18/03/2019 à 27/03/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 18 de Março de 2019. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 25 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

 
PORTARIA nº. 132/2019, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 2/3 de férias em abono pecuniário ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), do Quadro de Provimento do Poder Executivo Municipal, com base no art. 79, §1º da Lei 
nº 004, de 27 de janeiro de 1997: 
 

 MATRICULA NOME AQUISIÇÃO 

1994 LUCAS KICHELESKI 2017/2018 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 26 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 133/2019, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 2/3 de férias em abono pecuniário ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), do Quadro de Provimento do Poder Executivo Municipal, com base no art. 79, §1º da Lei 
nº 004, de 27 de janeiro de 1997: 
 

 MATRICULA NOME AQUISIÇÃO 

2004 LUANA LECH 2018/2019 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 26 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  

PORTARIA nº. 134/2019, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora MARISA SCHELBAUER do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, a partir de 20 
de Março de 2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Bela Vista do Toldo - SC, 29 de Março de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
  



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 169

PORTARIA nº. 135/2019, DE 01 DE ABRIL DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Provimento do Poder 
Executivo Municipal. 
 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO PERÍODO DE FÉRIAS PERÍODO 
AQUISITIVO 

1475 OINDERSON DAMASO 01/04/2019 à 30/04/2019 2016/2017 

1477 ADIR POLONISKI 01/04/2019 à 30/04/2019 2017/2018 

1914 GABRIELA ARAUJO 01/04/2019 à 15/04/2019 2018/2019 

1570 SEBASTIAO RODRIGUES DO PRADO 08/04/2019 à 07/05/2019 2017/2018 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Abril de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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PORTARIA nº. 136/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve expedir a 
presente para: 
 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Provimento do Poder 
Executivo Municipal. 
  

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO PERÍODO DE FÉRIAS PERÍODO 
AQUISITIVO 

2039 JADSON LIETZ 15/04/2019 à 29/04/2019 2018/2019 

1382 IVONETE CARVALHO DE LIMA 15/04/2019 à 19/04/2019 2016/2017 

1523 JOSETE KOGG 22/04/2019 à 01/05/2019 2016/2017 

1929 PAULA DAIANE RIBEIRO DE MELO 22/04/2019 à 26/04/2019 2018/2019 

1417 LARISSA SCHAFASCHECK 22/04/0219 à 26/04/2019 2015/2016 

1460 SILVANA APARECIDA MACHADO 
VIEIRA 29/04/2019 à 14/05/2019 2016/2017 

1436 MARIA ROSELI SACALA 22/04/2019 à 21/05/2019 2016/2017 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Bela Vista do Toldo - SC, 03 de Abril de 2019. 
 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal  
 
ALFREDO CEZAR DREHER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data 
supra. 
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
Publicação Nº 2600224

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
Registro de Preços

Objeto: aquisição de peças, materiais, peças e mão de obra serviço de mecânica especializada para recuperação e manutenção do motor do 
veículo Fiat Doblo, placas MIF 5085, a serviço da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as especificações con-
tidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas será realizado dia 24/08/2020, às 08h00min, 
no Departamento de licitações da prefeitura municipal, a Rua Engenheiro Francisco passos, 133, iniciando a fase de lances às 08h00min do 
mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 11 de agosto de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 691/2020 CONDER
Publicação Nº 2601083

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 691/2020 CONDER
O município de Belmonte – SC, CNPJ 80.912.108/0001-90, Rua Engenheiro Francisco Passos, n° 133, centro, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Certidão 
de Conformidade Ambiental, com prazo de validade de 12 (doze) meses, formulado pelo empreendedor EGÍDIO EDELVEIS ROSSAROLLA, 
para a atividade: 33.13.00 - Reservatório artificial para usos múltiplos que não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água 
naturais (REFORMA), que será exercida no imóvel localizado na Linha Bela União, s/n, interior, município de Belmonte - SC, sendo que o 
processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo 
Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.
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Benedito Novo

Prefeitura

2º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18 A 20/2020
Publicação Nº 2600808

 

                                                                             
PUBLICAÇÕES LEGAIS  

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18, 19 E 20/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, ADITIVOS E FLUIDOS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
1 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES DIESEL, SAE 15W40 API CI-4. 

INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 140. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS 
COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 253,00 

3 OLEO LUBRIFICANTE PARA TRAÇÕES, CAIXAS E TRANSMISSÕES DIANTEIRAS E 
TRASEIRAS, SAE 85X140 API GL-5. INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE 
C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 268,00 

7 OLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMA HIDRAULICO, ISO VG 46. INDICE DE 
VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM 
ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 209,00 

8 OLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTORES DIESEL, SAE 10W40, API CI-4. 
INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 150. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS 
COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

PETRONAS 353,00 

9 OLEO LUBRIFICANTE TOTALMENTE SINTÉTICO DE ALTO DESEMPENHO PARA USO 
EM MOTORES QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, SAE 5W30 API CF. INDICE 
VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM 
ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 449,00 

14 OLEO LUBRIFICANTE PARA HIDRAULICOS INDUSTRIAIS ISO VG 68 IND/ROD. 
INDICE DE VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR 
EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 199,00 

20 GRAXA Nº 2, BASE LITIO, APLICAÇÃO MULTI, API-NLGI, TEMPERATURA GOTA 
SUPERIOR A 175°. GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO PARA 
MÚLTIPLAS APLICAÇÕES. ESPECIALMENTE RECOMENDADA PARA A LUBRIFICAÇÃO 
DE CHASSIS, BOMBAS DE ÁGUA, ROLAMENTOS, JUNTAS UNIVERSAIS E 
DESLIZANTES, CUBOS DE RODA E PINO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, INDUSTRIAIS 
E AGRÍCOLAS. 

EVORA 350,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 
PA MUNHOZ EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
2 OLEO LUBRIFICANTE PARA TRAÇÕES, CAIXAS E TRANSMISSÕES DIANTEIRAS E 

TRASEIRAS, SAE 90 API GL-5 (SP). INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE 
C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 271,00 

4 OLEO LUBRIFICANTE MULTIFUNCIONAL PARA TRANSMISSÕES DE TRATORES, 
CARREGADEIRAS E ESCAVADEIRAS COM CÂMBIOS TRADICIONAIS, CÂMBIOS POWER 
SHIFT E SHUTTLE SHIFT, EIXOS, TRANSMISSÕES POSTERIORES COM FREIOS 
BANHADOS A OLEO, DIFERENCIAIS E SISTEMAS HIDRAULICOS, SAE 20W30 API GL-
4. INDICE DE VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR 
EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 298,00 

5 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES GASOLINA, SEMI-SINTÉTICO, SAE 15W40 API 
SN. INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 140. EMBALAGEM C/1LT. FABRICADO POR 
EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 14,12 

10 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO MINERAL PARA USO EM MOTORES 4 TEMPOS 
DE ALTA ROTAÇÃO PARA MOTORES A GASOLINA DE MOTOCICLETAS, SAE 20W50 
API SL. INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 140. EMBALAGEM C/1LT. FABRICADO 
POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 12,62 

11 OLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA ATF TIPO A. INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 
100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 
16949/TS. 

EVORA 272,99 

12 OLEO LUBRIFICANTE SEMISINTETICO PARA UTILIZAÇÃO EM MOTORES 2 TEMPOS E EVORA 10,56 
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QUE ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES API TC JASO FC. EMBALAGEM C/500ML. 
FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

13 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES GASOLINA, SINTÉTICO, SAE 5W30, API SL. 
INDICE VISCOSIDADE SUPERIOR A 150. EMBALAGEM C/1LT. FABRICADO POR 
EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 19,78 

15 OLEO LUBRIFICANTE MULTIFUNÇÃO ISA VG 100 SAE 10W30 PARA SISTEMAS 
AUTOMOTIVOS/RODOVIÁRIOS. INDICE DE VISCOSIDADE SUPERIOR 140. BALDE 
C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

EVORA 294,99 

17 ÁGUA BI-DESMINARALIZADA PARA BATERIAIS COM MANUTENÇÃO. EMBALAGEM 
C/1LT. 

DEION 3,56 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2020 
WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES EIRELI EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
6 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL, SAE 40 API CF. INDICE 

VISCOSIDADE SUPERIOR A 100. BALDE C/20LT. FABRICADO POR EMPRESAS COM 
ISO 9000/9001/14000 E ISO 16949/TS. 

PETRONAS 245,70 

16 ADITIVO DE RADIADOR COMPOSTO DE FLUIDOS ANTI FERVURA (+136°C), ANTI 
CONGELANTE (-33°C), ANTI FERRUGEM (-SÓDIO), LUBRIFICANTE E 
MONOETILENOGLICOL. EMBALAGEM C/1LT 

RADNAQ 13,00 

18 FLUIDO DE FREIO DE ALTO PONTO DE EBULICAO, ATENDENDO A CLASSIFICACAO 
DOT 4, PARA USO EM SISTEMAS DEFREIO A DISCO, TAMBOR E ABS DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS DE PASSEIO, UTILITARIOS E CAMINHOES EM EMBALAGEM C/500 ML 

RADNAQ 7,88 

19 ADITIVO ARLA 32 PARA COMBUSTIVEL OLEO DIESEL S-10, DESENVOLVIDO PARA 
VEÍCULOS MOVIDOS A OLEO DIESEL, PRODUZIDOS COM A NOVA TECNOLOGIA SCR 
COM SOLUÇÃO32,5% DE UREIA DE ALTA PUREZA EM AGUA DESMINERALIZADA, 
NÃO TÓXICA E DE MANUSEIO SEGURO EM EMBALAGEMC/20 LT 

FERTIBOM 40,43 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 11 de maio de 2020 a 11 de maio de 2021. 
Benedito Novo (SC), 11 de maio de 2020 
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal  
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ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 92/2020
Publicação Nº 2600329

 

 

 
PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08  
Rua Celso Ramos, 5070 – Centro - Benedito Novo - SC 
CEP: 89.124-000 – FONE/FAX (47) 3385-0487  
Home Page: www.beneditonovo.sc.gov.br 

 
ATA DE ANALISE DOS DOCUMENTOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 92/2020 
DATA: 11/08/2020 - HORA DE INÍCIO: 16 horas. 
 
Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 
132/2020 para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação acima 
citado, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND. 
Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste processo de dispensa. Da 
analise destes documentos, observa-se que a contratada MAIOCHI COMERCIO DE TRATORES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.124.754/0001-20 se encontra com a documentação de 
habilitação regular. Cabe ressaltar que esta Comissão de Licitações não analisa o mérito e a 
motivação da contratação, limita-se apenas a analisar os documentos acostados ao processo 
licitatório. Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a 
presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. Publique-se e 
encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.  
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI 
Presidente 

JOICE APARECIDA COSTA 
Membro 

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI 
Membro 
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DECRETO Nº 109/2020 - DISCIPLINA E REGULAMENTA A JORNADA DE TRABALHO DAS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS, EM EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, EFETUADOS COM AMPARO NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 197, DE 02 DE ABRIL DE 2020

Publicação Nº 2600322

ESTADO DE SANTA CANTARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº. 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5.070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 109/2020, de 10 de agosto de 2020

Disciplina e regulamenta a jornada de trabalho das contratações temporárias, em excepcional interesse público, para o enfrentamento à 
situação de emergência em saúde pública decorrente do coronavírus, efetuadas com amparo na Lei Complementar nº 197, de 02 de abril 
de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, nos 
seus artigos 50, VII, e 70, I, “n”, e
Considerando a Lei Complementar nº 197, de 02 de abril de 2020, que Dispõe sobre a contratação temporária dos cargos que menciona, 
em excepcional interesse público para o enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, e dá outras providências;
Considerando o Art. 37, XVI, letra “c”, da Constituição da República, que permite a acumulação de cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas;
Considerando a adoção de medidas necessárias de combate à calamidade pública decorrente ao enfrentamento ao Coronavírus, para aten-
dimento à população, bem como a carga horária dos servidores que desempenham suas funções no referido serviço;

DECRETA:
Art. 1º - A jornada de trabalho dos profissionais contratados com base na Lei Complementar nº 197/2020, de 02 de abril de 2020, será 
conforme a carga horária semanal prevista na norma legal.
Parágrafo Único – Excepcionalmente a jornada semanal de trabalho poderá ser fracionada e/ou diferenciada, conforme a disponibilidade 
do profissional de saúde, percebendo a remuneração mensal proporcional à carga horária efetivamente laborada, com registro no Ponto no 
início e no término da jornada de trabalho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Benedito Novo, aos 10 de agosto de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 109/2020 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 10 de agosto de 2020.

Joice Aparecida Costa
Chefe da Divisão de Compras

DECRETO Nº 110/2020 - SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS 
SELETIVOS CONFORME MENCIONA

Publicação Nº 2600324

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 DECRETO N° 110/2020, de 10 de agosto de 2020.

Suspende o prazo de validade dos concursos Públicos e Processos Seletivos conforme menciona.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, no seu art. 70, inciso I, alínea “n”, e Art. 15, da Lei Complementar nº 004/1995; e
Considerando o Art. 10, da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, que Estabelece o Programa Federativo de Enfrenta-
mento ao Coronavírus SARSD-Cov-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.
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DECRETA:
Art. 1º - Ficam suspensos os prazos de validade, a contar de 28 de maio de 2020, com prazo até o término da vigência do estado de cala-
midade pública estabelecida pela União de:
· Concurso Público 003/2017, homologado pelo Decreto nº 103/2017, em 07/11/2017, e prorrogado pelo Decreto nº 121/2019, de 
06/11/2019;
· Concurso Público ESF 003/2019, homologado pelo Decreto 079,2019, de 13/08/2019;
· Concurso Público 002/2019, homologado pelo Decreto nº 088/2019, de 09/09/2019;
· Processo Seletivo Simplificado 004/2019, homologado pelo Decreto nº 062/2019, de 16/07/2019; e
· Processo Seletivo Simplificado 005/2019, homologado pelo Decreto nº 120/2019, de 31/10/2019.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 10 de agosto de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto nº 110/2020 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 10 de agosto de 2020.

Joice Aparecida Costa
Chefe da Divisão de Compras

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO 100/2017
Publicação Nº 2601241

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 68/2017
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017
Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE ESTAÇÕES MÓVEIS EM REGIME DE COMODATO
Finalidade do Aditivo: Prorrogação
Valor do Contrato: R$ 16.827,75
Vigência: 01/08/2020 a 31/12/2020
Data Assinatura: 28/07/2020
DARIO TONOLLI – Prefeito em Exercício
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 208/2020
Publicação Nº 2602152

DECRETO Nº 208/2020 DE: 12 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2020.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3960/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais) por conta do provável excesso de arrecadação nas fontes de 
recursos: 0.1.79.000294, 0.1.79.000293, 0.2.79.000295, 0.2.79.000291 e 0.2.71.000288, nas dotações abaixo relacionadas:

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0902.12.361.0003.1004 Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental 200.000,00

4.4.90.00/0.1.79.000294 Investimentos/ Aplicação Direta 200.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0902.12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental 150.000,00

4.4.90.00/0.1.79.000293 Investimentos/ Aplicação Direta 150.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.10.301.0004.1009 Construção ou Ampliação de Unidade de Saúde 380.000,00

4.4.90.00/0.2.79.000295 Investimentos/ Aplicação Direta 380.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1001.10.301.0004.2032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 250.000,00

4.4.90.00/0.2.79.000291 Investimentos/ Aplicação Direta 100.000,00

4.4.90.00/0.2.71.000288 Investimentos/ Aplicação Direta 150.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 209/2020
Publicação Nº 2602158

DECRETO Nº 209/2020 DE: 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE TRÁFEGO DE CAMINHÕES ATÉ 4 EIXOS E ATÉ 30 TONELADAS NAS VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu, e
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Considerando que o tráfego de veículos pesados ou com cargas abusivas, prática corriqueira entre os condutores de transporte, danifica 
significativamente as vias públicas municipais, promovendo a formação de buracos, derrubada de pontes e obstrução do trânsito. Causando 
custos ao erário, uma vez que são exigidos do Poder Executivo os devidos reparos.

DECRETA:

Art. 1º. Fica proibido o tráfego de caminhões acima 4 eixos (bitruck) e cujo Peso Bruto Total (PBT) seja superior a 30t (trinta toneladas), 
nas vias públicas municipais.

Parágrafo único. Ficam excluídos da regra prevista no “caput” desse artigo os ônibus de transporte coletivo de passageiros, públicos ou 
particulares, os caminhões que transportam cargas vivas, ração e produtos agrícolas de todo gênero, caminhões e máquinas pesadas da 
patrulha mecanizada da frota municipal, estadual ou federal, veículos de coleta de lixo e outros serviços emergenciais de saúde, manutenção 
de emergência em residências e vias públicas, em rede elétrica, telefônica, pluvial, sanitária e abastecimento de água e serviços de guincho.

Art. 2º. A infringência do previsto no artigo anterior acarretará ao proprietário e/ou condutor a aplicação das penalidades previstas no Có-
digo Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97), quais sejam:

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação estabelecida pela autoridade competente:
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;

Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois centavos);
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos);
c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos);
d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos);
e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);
f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos);
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente;
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando 
a mesma estiver vencida:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com 
permissão da autoridade competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
IX - desligado ou desengrenado, em declive:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
X - excedendo a capacidade máxima de tração:
-Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regu-
lamentada pelo CONTRAN;
Penalidade - multa;
-Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capaci-
dade máxima de tração, não computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 
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descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.

Art. 3º. A fiscalização fica a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes de Biguaçu (SEDUT) e aplicação das 
sanções fica a cargo da Polícia Militar que, não sendo comprovado pelo condutor estar o veículo dentro do Peso Bruto Total - PBT esta-
belecido no presente decreto, poderão conduzir o veículo até um equipamento de pesagem (balança) mais próximo, onde o veículo será 
vistoriado, arcando o condutor com as despesas.

Art. 4º. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios com órgãos de fiscalização de Trânsito, DETRAN/SC, Polícia Militar e outros, 
para utilização de balança móvel nas blitz realizadas ao longo das vias públicas municipais.

Art. 5º. A aplicação deste decreto não exclui as disposições da lei federal relativo às normas de trânsito, podendo ser cumuladas as sanções.

Art. 6º. Havendo alguma catástrofe natural, poderá, excepcionalmente, o Poder Executivo, via Decreto, autorizar a passagem de veículos 
pesados pelas vias públicas municipais, ainda que excedendo o Peso Bruto Total - PBT estabelecido neste decreto.

Art. 7º. O Município de Biguaçu, através do Poder Executivo, ficará encarregado de orientar os motoristas e sinalizar as vias as quais ora 
se limita o tráfego.

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar placas indicativas para sinalização ao longo das vias públicas 
municipais, bem como instalação das mesmas.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020
Publicação Nº 2602165

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU – SC 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 

  

P á g i n a  1 | 13  

  O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - SC torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA 
destinado a selecionar candidatos para a contratação temporária de Enfermeiro e Técnico 
de Enfermagem para recompor o quadro de pessoal da Administração Municipal, por 
excepcional interesse público, de profissionais para a complementação da força de trabalho 
na rede Municipal de Saúde, visando o atendimento a população no combate a pandemia 
do Coronavirus (COVID-19).  

 
DAS REGRAS GERAIS DA CHAMADA PÚBLICA  

 
1. CONSIDERANDO o amparo legal dado pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal; 
2. CONSIDERANDO: A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional-ESPII, feita pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 30 de Janeiro de 
2020, devido ao alto grau de transmissibilidade do novo Coronavirus - COVID 2019, a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, por meio 
da Portaria GAB/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020; 
 
3. CONSIDERANDO a Lei federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas de enfrentamento da emergência em Saúde pública de importância 
internacional decorrente do COVID 2019 e sua regulamentação através da Portaria do 
Ministério da Saúde nº 356 de 11 de março de 2020; 

 
4. CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 69/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020, que 
declara Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Biguaçu, decorrente 
da pandemia causada pelo agente Coronavirus; 

 
5. CONSIDERANDO a necessidade emergencial e de excepcional interesse público de 
contratação de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem para atuar nas Unidades de Saúde 
Municipais visando à continuidade na prestação de serviço público essencial; 

 
6. CONSIDERANDO o dever de atendimento dos interesses primários da população, 
visando assegurar um bem maior, a vida, por meio da preservação da saúde; 

 
7. RESOLVE, tornar público os procedimentos para CHAMADA PÚBLICA para o 
provimento de vagas diciplinado por este edital. 

 
8. Esta CHAMADA PÚBLICA será realizada de acordo com a legislação específica e 
será executada pela Comissão Composta por Servidores do Quadro Municipal da 
Secretaria da Saúde para acompanhamento e efetivação deste Edital de Chamamento 
Público, que terá a responsabilidade de acompanhar a sua realização e julgar casos 
omissos ou duvidosos. 

 
9. A CHAMADA PÚBLICA destina-se à seleção de profissional para contratação em 
caráter emergencial de profissionais de nível superior e técnico para a triagem e 
atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de coronavírus 
(COVID-19), em contrato temporário, pelo perídodo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado pelo prazo necessário, tendo como prazo máximo 01 (um) ano. 

 
10. Todas as etapas desta CHAMADA PÚBLICA serão realizadas no Município de Biguaçu 
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– SC .  
 

11. A CHAMADA PÚBLICA constará de seleção se dará em fase única, de caráter 
classificatório e eliminatório, que consistirá da análise da documentação, especialização, e 
do tempo de serviço na área de atuação quando houver conforme o Anexo III. 

 
12. Os cargos, a carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos 
no Anexo II deste Edital. 
 
 
13. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e deverão 
obedecer às regras constantes no Anexo III. 
 
14. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a esta CHAMADA PÚBLICA se dará 
através de avisos publicados nos locais abaixo: 

 
14.1 No sítio de internet do Município de Biguaçu – SC: (www.bigua.sc.gov.br); 

 
15. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral das etapas 
desta CHAMADA PÚBLICA, por meio dos órgãos de divulgação Oficial citados neste Edital. 

 
16. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de 
melhor atendimento aos objetivos do presente certame, sendo que essas alterações serão 
publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no Item 7 deste Edital. 

 
17. Os Candidatos classificados nesta CHAMADA PÚBLICA serão convocados para 
ocupar os Cargos, em função das vagas por ventura existentes ou de acordo com a 
necessidade do Município de Biguaçu – SC, den tro do prazo de validade do certame. O 
candidato terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para a apresentação após ser 
convocado. 

 
18. Os Candidatos classificados e convocados que são considerados do grupo de risco 
(acima de 60 anos, gestantes e lactantes, portadores de doenças crônicas e outras 
comorbidades) serão encaminhados para avaliação na Perícia Médica do Município para 
comprovação de aptidão. 

 
19. A aprovação nesta CHAMADA PÚBLICA não implica a admissão imediata do 
candidato. Todavia, o processo admissional do candidato deverá obedecer, rigorosamente, 
à ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à medida que a 
necessidade funcional assim o permitir, obedecendo aos critérios do Município de Biguaçu 
– SC. 

 
20. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a esta CHAMADA PÚBLICA é o da 
Comarca de Biguaçu – SC. 

 
 
Biguaçu – SC, 13 de agosto de 2020. 
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RAMON WOLLINGER 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

CRONOGRAMA 
 

DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

13/08/2020 Publicação: Extrato Edital e Edital – Imprensa Oficial. 
14/08/2020 a 
19/08/2020 Período de inscrição (sítio de internet do Município de Biguaçu – 

SC: (www.bigua.sc.gov.br); 

20/08/2020 

Publicação: 
• Lista das inscrições deferidas; 
• Resutado provisório da Chamada Publica; 

 

20 e 
21/08/2020 Período para interposição de recursos; 

24/08/2020 

Publicação: 
• Extrato Resultado Recursos Administrativos 

Interpostoscrições; 
• Resutado Definitivo da Chamada Publica; 
• Homologação da Chamada Publica. 
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ANEXO II  

 
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO 
 
1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data 
da contratação. Caso não comprovados a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos na 
tabela constante nos itens 6 e 7 deste Anexo, a nomeação não será efetivada. 

 
2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer 
dependências, locais ou órgãos do Município de Biguaçu - SC. 

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 
 

4. O regime jurídico é o estatutário.  
 

5. Os Candidatos classificados figurarão como Cadastro Reserva para aproveitamento 
pela Administração Municipal. 

 
 

6. CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS: 
CARGOS VAGAS

* 
CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTOS 
(R$)** 

ENFERMEIRO I CR 30 R$2.750,32 
ENFERMEIRO II CR 40 R$3.667,09 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30H CR 30 R$2.062,72 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H CR 40 R$2.750,32 
 
* CR - Cadastro Reserva 
** Demais vantagens/adicionais previstos na Legislação Municipal. 

 
6.1 É assegurado a concessão de Vale Alimentação – nos termos da Lei 

Municipal 
n. 2.965/2010 e alterações posteriores a todos os cargos, nos seguintes valores/carga 
horária: 
 

CARGA 
HORÁRIA (h) 

VALOR VALE 
ALIMENTAÇÃO 

30 R$281,07 
40 R$374,77 
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7. CARGOS, NÍVEL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 
 

CARGOS NÍVEL 
ESCOLARIDAD

E 
HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL * 

 
ENFERMEIRO I 

 
SUPERIOR 

Diploma de formação na área do 
cargo com certificação pelo MEC 
e registro no Conselho de 
Classe. 

 
ENFERMEIRO II 

 
SUPERIOR 

Diploma de formação na área do 
cargo com certificação pelo MEC 
e registro no Conselho de 
Classe. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
40H 

 
TÉCNICO 

Ensino Médio Completo, Curso 
de Técnico em Enfermagem e 
Registro no Conselho de 
Classe.. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
30H 

 
TÉCNICO 

Ensino Médio Completo, Curso 
de Técnico em Enfermagem e 
Registro no Conselho de Classe. 

 
8. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

 
8.1 ENFERMEIRO I: Desempenhar funções específicas à sua habilitação e 
exercer outras atividades, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 
8.2 ENFERMEIRO II: Desempenhar funções específicas à sua habilitação e 
exercer outras atividades, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 
8.3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H: Desempenhar funções específicas à sua 
habilitação e exercer outras atividades, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 
8.4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30H: Desempenhar funções específicas à sua 
habilitação e exercer outras atividades, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 
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ANEXO III  
INSCRIÇÕES, CRITERIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 
 

1 Para realizar a inscrição, os candidatos interessados deverão acessar o sítio de 
internet do Município de Biguaçu – SC: (www.bigua.sc.gov.br) realizar a inscrição na 
aba Concurso/Processo seletivo, bem como anexar os documentos comprobatórios  
escaneados em PDF das informações relatados no momento da inscrição: 

 
1.1. Fotocópia da Carteira de Identidade ou CNH. 
1.2. Fotocópia do Diploma  
1.3. Fotocópia de Credencial do Conselho Regional de Enfermagem; 
1.4. Comprovante de tempo de serviço de atuação profissional se houver; 
1.5. Comprovante de conclusão de curso de especialização (pós-graduação, se 
houver, desde que na área da saúde). 
 

          OBS.: Os documentos anexados deverão ser entregues fisicamente no momento 
da contratação, devendo ser os originais ou fotocópia autenticada em cartório ou por 
servidor público. 

 
2.  Poderão se inscrever para o Chamamento Público os candidatos que cumpram as 

seguintes exigências: 
2.1. - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2.2. - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
2.3. - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
2.4. - Ter 18 anos completos na data da inscrição; 
2.5. - Possuir, na data de inscrição, a qualificação exigida para o cargo pretendido; 
2.6. - Atender as exigências contidas neste Edital. 
 

 
3. DOS CRITERIOS DE AVALIAÇÃO E ESCOLHA 

        
O processo de seleção se dará em fase única, de caráter classificatório e eliminatório, que 
consistirá na análise da documentação, especialização, e do tempo de serviço na área de 
atuação quando houver:  

 
                         3.1 Os critérios de avaliação e aprovação da presente Chamada Pública  
acontecerá  mediante Avaliação de Títulos e Experiência Profissional.  
                         3.2 A valoração da Avaliação de Títulos (Formação Acadêmica) e 
Experiência Profissional será pontuada conforme a Tabela abaixo:  
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      I. PARA O CARGO: ENFERMEIRO: 
 

 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULO COMPROVANTE/ 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

COMPROVAÇÕES  
PONTUAÇÃO 

1 1 Doutorado  Diploma de 
conclusão do curso 
de pós‐ graduação 

em nível de 
doutorado (título de 
doutor) na área de 
atuação.Também 

será aceito 
certificado/declaração 

de conclusão de 
curso de Doutorado, 

desde que 
acompanhado de 
histórico escolar 

1 5 

2 Mestrado  Diploma de 
conclusão do curso 
de pós‐ graduação 

em nível de mestrado 
(título de mestre) na 

área de 
atuação.Também 

será aceito 
certificado/declaração 

de conclusão de 
curso de Mestrado, 

desde que 
acompanhado de 
histórico escolar 

1 3 

3 Especialização  Certificado de 
conclusão de curso 
de pós‐ graduação 

em nível de 
especialização lato 
sensu, com carga 
horária mínima de 

360h/a 

2 1 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 10 PONTOS 
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(Formação Acadêmica) 

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO QUANTIDADE 
DE ANOS PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício profissional na função 
para o cargo pretendido, sem 

sobreposição de tempo.  

Acima de 1 até 
2  

2 

Acima de 2 até 
4 

4 

Acima de 4 até 
7 

7 

Acima de 7  10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS NA 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

10 PONTOS 

SOMATÓRIA TOTAL ENTRE AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS (Formação Acadêmica) e EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL  

20 PONTOS 

 
    
 

II. CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ÁREA DE ATUAÇÃO QUANTIDADE 
DE ANOS PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício profissional 
COMPROVADO em unidades de pronto-
atendimento, pronto-socorro, Unidade de 
Terapia Intensiva, salas de reanimação, 
unidades semi-intensivas e atendimento 
pré-hospitalar, na função para o cargo 

pretendido (técnico em enfermagem), sem 
sobreposição de tempo.  

Acima de 1 até 
2  

2 

Acima de 2 até 
5 

5 

Acima de 5 8 

Tempo de exercício profissional 
DIFERENTE de: unidades de pronto-

atendimento, pronto-socorro, Unidade de 
Terapia Intensiva, salas de reanimação, 
unidades semi-intensivas e atendimento 
pré-hospitalar, na função para o cargo 

Acima de 1 2 
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pretendido (técnico em enfermagem), sem 
sobreposição de tempo.  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS NA EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

10 pontos 

             
        

3.3 A classificação final do cargo de nível superior ENFERMEIRO será o somatório dos 
pontos da Avaliação de Títulos com a Avaliação de Experiência Profissional, na escala de 0 
(zero) a 20 (vinte) pontos, de acordo com as tabelas de pontuação. 
 
3.4 A classificação final do cargo de Técnico em Enfermagem será o somatório dos pontos 
da Avaliação de Experiência Profissional, na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
 
3.5  A soma da pontuação máxima a ser atingida pelos(as) candidatos (as) que comprovarem 
Avaliação de Títulos, não poderá sob nenhuma hipótese superar a pontuação total de 10 
(dez) pontos.  
 
3.6 A soma da pontuação máxima a ser atingida pelos (as) candidatos (as) que comprovarem 
Experiência Profissional, não poderá sob nenhuma hipótese superar a pontuação total de 10 
(dez) pontos. 
 
3.7 Serão consideradas como comprovante de experiência profissional os seguintes 
documentos: 
 
Carteira de Trabalho (cópia da CTPS) ou outros documentos válidos (tais como portarias, 
cópia de contrato de trabalho), acompanhados de certidão de tempo de exercício ou 
declaração de tempo de serviço emitida pelo empregador com informações sobre as 
atividades desempenhadas.  
 
3.8 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, não será 
considerada mais de uma pontuação concomitante no mesmo período. 
 
3.9 Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou 
certificados/certidões de conclusão de Doutorado, mestrado, especializações e residência 
deverão ser expedidos por instituições credenciadas ou reconhecidas pelo MEC. 
 
3.10 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando forem compatíveis com o exercício de atividades correspondentes ao 
emprego pleiteado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado e devidamente revalidado por Universidades Oficiais credenciadas pelo 
Ministério da Educação – MEC.  
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3.11. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação 
com clareza.  
 
3.12 As certidões de conclusão de curso deverão especificar claramente a data de conclusão 
do curso.  
 
3.13 Não será aceito qualquer tipo de estágio curricular, bolsa de estudo (auxílio por atividade 
desempenhada), prestação de serviços como voluntário, monitoria ou participação em 
comissões, comitês e conselhos sem remuneração para pontuação como Experiência 
Profissional.  
 
3.14 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados nos quadros acima serão 
desconsiderados.  
 
3.15 Quando o nome do (a) candidato (a) for diferente do constante dos documentos 
apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: 
certidão de casamento).  
 
3.16 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos 
e Experiência Profissional apresentados, a respectiva pontuação do(a) candidato (a) será 
anulada.  

 
 

4. DO RESULTADO 
 

4.1 O resultado provisório será divulgado conforme cronograma no Anexo I. 
 

4.2 Do resultado provisório caberá recurso em um dia útil após a divulgação do resultado 
provisório divulgado conforme cronograma no Anexo I, exclusivamente pelo e-mail: 
rhsmsbigua@gmail.com. Devidamente identificado com os dados pessoais e 
fundamentado. 

 
 

              4.3 A lista com o resultado será publicada no sítio de internet do Município de Biguaçu –   
(www.bigua.sc.gov.br); 
 

 
4.4  A aprovação e classificação no Chamamento Público não garante a convocação do 

interessado para a prestação dos serviços, o que ocorrerá de acordo com a necessidade 
da Administração Pública. 

 
4.5  O candidato aprovado, quando convocado, deverá apresentar os documentos constante 

no Anexo IV. 
 

4.6 O candidato convocado que, por qualquer motivo, não apresentar, em tempo hábil, a 
documentação completa citada neste Edital, ficará automaticamente desclassificado e 
perderá sumariamente o direito à contratação.  



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU – SC 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020  

 

 
4.7 O Prefeito Municipal poderá, a seu critério, em qualquer tempo, suspender, revogar ou 
invalidar o Chamamento Público Simplificado, desde que devidamente fundamentado, não 
assistindo aos candidatos direito à reclamação de qualquer natureza.
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ANEXO IV 

 
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 
candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o 
qual será nomeado na forma mencionada neste Edital. 

 
2. São requisitos básicos para a investidura em cargo público de caráter temporário: 

2.1 A aprovação nesta CHAMADA PÚBLICA; 
2.2 A prova da nacionalidade; 
2.3 O gozo dos direitos políticos; 
2.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens; 
2.5 A quitação com as obrigações eleitorais; 
2.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
2.8 A comprovação da aptidão para exercício do cargo em frente a Pandemia 

COVID-19, bem como não pertencente ao grupo de risco para tal. 
2.9 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos 
ou funções públicas, inclusive se já aposentado em outro cargo ou emprego público; 
 

 
3. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em Lei. 

 
4. A perda ou suspensão do gozo dos direitos políticos será configurada, caso a 
Administração Municipal tome ciência da existência de sentença, com trânsito em julgado 
de: 

4.1 Cancelamento da naturalização; 
4.2 Reconhecimento da incapacidade civil absoluta; 
4.3 Condenação penal, enquanto durarem os seus efeitos; 
4.4 Condenação em processo judicial instaurado por força de atos de improbidade 
administrativa. 

 
5. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a contratação do 
candidato e gera a sua recondução à última colocação neste certame. 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA 147/2020 DO RP 116/2020 PMB
Publicação Nº 2602025

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2020 RP 116/2020 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES PARA AS SECRETRIAS DA PREEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
VENCEDOR: PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA ME
VALOR TOTAL: R$ 41.410,00
VIGÊNCIA: 11/08/2020 À 11/08/2021

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 13 de agosto de 2020

RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA 148/2020 DO RP 109/2020 PMB
Publicação Nº 2602138

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2020 RP 109/2020 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO, CÓPIAS DE CHAVES E FECHADURAS, PARA AS 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
VENCEDOR: MEIRIELLEN PARICIA MARQUES DA SILVA ME
VALOR TOTAL: R$ 16.999,22
VIGÊNCIA: 12/08/2020 À 12/08/2021

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 13 de agosto de 2020

RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PE 85/2020 -PMB
Publicação Nº 2600793

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 85/2020 PMB

OBJETO: Aquisição de salas multifuncionais de container habitável para ampliação dos serviços do CRAS II.

Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 14/08/2020, às 14:00h do dia 31/08/2020.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:15h do dia 31/08/2020, no endereço eletrônico comprasbr.com.br, horário de Brasília - DF. 
Local para obtenção do edital: o site da Prefeitura bigua.atende.net e site comprasbr.com.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.
Biguaçu, 12 de agosto de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bigua.sc.gov.br/
http://www.bigua.sc.gov.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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PORTARIA Nº 1804/2020
Publicação Nº 2600859

PORTARIA nº 1804 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 54/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Marilda Melo Teixeira Rieke, detentor (a) do cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Magistério Auxiliar de Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito(a) na matrícula 
funcional nº 7096-1, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 54/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1805/2020
Publicação Nº 2600861

PORTARIA nº 1805 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Valdoir Pedro Alves Junior, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de 
Almoxarife, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7454-1, nos termos 
do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1806/2020
Publicação Nº 2600863

PORTARIA nº 1806 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Caroline Marie Hodel Almeida, detentor (a) do cargo de provimento efe-
tivo de Operador de Roçadeira Costal, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Trânsito e Desenvolvimento Urbano, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 14767-2, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1807/2020
Publicação Nº 2600864

PORTARIA nº 1807 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Marcelo Delanlho, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de Moto-
rista IV (E – Caminhões), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Trânsito e Desenvolvimento Urbano, inscrito(a) na 
matrícula funcional nº 9620-1, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1808/2020
Publicação Nº 2600865

PORTARIA nº 1808 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 54/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Maicon Schlichting, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor III - Matemática, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito(a) na matrícula funcional nº 17523-1, 
nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 54/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1809/2020
Publicação Nº 2600866

PORTARIA nº 1809 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Fabiana de Morais, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem Plantonista, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito(a) na matrícula funcional nº 
7653-6, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1810/2020
Publicação Nº 2600868

PORTARIA nº 1810 de 11 de agosto 2020

Revoga Portaria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 14/08/2020, a Portaria nº 1266 de 09 de maio de 2019, do servidor Elson João da Silva, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Roçadeira Costal, matrícula funcional nº 7790-1, na qual concedia Licença para exercer Cargo Político.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 14/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1811/2020
Publicação Nº 2600869

PORTARIA nº 1811 de 11 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Elson João da Silva, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de Ope-
rador de Roçadeira Costal, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, inscrito(a) na 
matrícula funcional nº 7790-1, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 11 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1812/2020
Publicação Nº 2600871

PORTARIA nº 1812 de 12 de agosto de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) LUIZA FAGUNDES NEVES AZAMBUJA, ocupante do cargo temporário de ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/08/2020.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1813/2020
Publicação Nº 2600874

PORTARIA nº 1813 de 12 de agosto de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) TAYSE DAIANE RIBEIRO, ocupante do cargo temporário de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/08/2020.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1814/2020
Publicação Nº 2600876

PORTARIA nº 1814 de 12 de agosto de 2020

Designar servidores para comporem Comissão para Realização de Chamada Pública, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar LAIS MAYER PAULI, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, BRUNA COELHO, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro 
e DEBORAH PONTES DE OLIVEIRA BARRETO, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, para comporem a comissão para a realização de 
Chamada Pública da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1815/2020
Publicação Nº 2602145

PORTARIA nº 1815 de 12 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política ao Conselheiro Tutelar, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença sem remuneração para atividade política, a Sra. Priscilla Carminatti da Silva, detentor (a) do cargo de Conselheiro 
Tutelar, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Administração, inscrito(a) na matrícula funcional nº 15190-3, em 
consonância a Legislação Eleitoral em vigor.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1816/2020
Publicação Nº 2602146

PORTARIA nº 1816 de 12 de agosto de 2020
Concede licença para atividade política, nos termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política ao(a) servidor(a) Alexandre Martins de Souza, detentor (a) do cargo de provimento efetivo 
de Escriturário, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Governo, inscrito(a) na matrícula funcional nº 14834, nos 
termos do art. 123, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 15/08/2020 a 15/11/2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/08/2020.

Biguaçu, 12 de agosto de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

TP136/2020-PMB
Publicação Nº 2600817

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 136/2020- PMB
Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de material, para a execução de projeto de sistema 
coletivo de coleta e tratamento de esgoto, no Bairro Tijuquinhas, neste Município, de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, anexos ao processo.
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até 13:45 horas do dia 27/08/2020, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 27/08/2020, às 14:00 horas no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: https://biguacu.atende.net, ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um 
pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.
Biguaçu, 12 de agosto de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 127/2020 - IVETE ERTAL CORREA - ASSESSORIA PARLAMENTAR II
Publicação Nº 2598005

PORTARIA Nº 127/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 13 de agosto de 2020, a Sra. Ivete Ertal Correa, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível II 
do vereador Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 10 de agosto de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 128/2020 - VANDERLEI LUIZ ANTUNES - ASSESSORIA PARLAMENTAR II
Publicação Nº 2598012

PORTARIA Nº 128/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 13 de agosto de 2020, o Sr. Vanderlei Luiz Antunes, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível 
II do vereador Irineu Dani Kuhnen.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 10 de agosto de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.773/2020
Publicação Nº 2601283

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N. 12.773, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 
 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO 
DECRETO N. 12.738, QUE “CONSOLIDA E 
ESTABELECE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(SARS-COV-2), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.”. 
 
MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de 

Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, 
V e VII do artigo 59, na forma das alíneas “a” e “o” do inciso I 
do artigo 75, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29 de março de 1990, com fundamento nos artigos 38 e 8º do Anexo 
Único da Lei Complementar n. 84, de 09 de junho de 1995, que 
“institui o Código de Saúde do Município de Blumenau”, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O caput do inciso III do artigo 

2º do Decreto n. 12.738, de 20 de julho de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º [...] 
[...] 
III – até o dia 04 de outubro de 2020, as 

aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada de 
ensino, municipal, estadual e federal, relacionadas a educação 
infantil, ensino fundamental, nível médio, educação de jovens 
e adultos – EJA, ensino técnico e ensino superior, sem 
prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá 
ser objeto de reposição oportunamente, ressalvados: 

[...]”. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 2º O inciso V do § 2º do artigo 2º 
do Decreto n. 12.738, de 20 de julho de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º [...] 
[...] 
§ 2º [...] 
[...] 
V - aos estabelecimentos que fornecem 

serviços relacionados à prática regular de exercícios físicos 
como Academias de Ginástica, Musculação, Crossfit, Funcionais, 
Estúdios, Danças, Escolas de Natação, Hidroginástica, 
Hidroterapia, Academias de Lutas e áreas afins, aos quais a 
suspensão se aplica nos sábados e domingos, observado o 
disposto na Portaria n. 258, de 21 de abril de 2020, do 
Secretário de Estado da Saúde; 

[...]”. 
 
Art. 3º O § 6º do artigo 2º do Decreto n. 

12.738, de 20 de julho de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 2º [...] 
[...] 
§ 6º Sem prejuízo do disposto no artigo 

3° deste Decreto, o disposto na alínea “c” do inciso IV do 
caput deste artigo não se aplica, observadas as limitações 
estabelecidas pelas autoridades de vigilância à saúde: 

[...] 
II – às atividades de treino em equipe de 

esportes coletivos em espaços privados, com bola ou sem bola, 
realizadas por crianças de até 12 (doze) anos de idade, desde 
que respeitando o limite máximo de 4 (quatro) praticantes 
simultaneamente e os devidos distanciamentos de 4 (quatro) 
metros entre eles; 

III – às atividades de treino em equipe 
de esportes coletivos em espaços privados, com bola ou sem 
bola, amador ou profissional, cuja prática não exija contato 
físico, tais como vôlei, beach tênis, tênis e futevôlei, desde 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
GABINETE DO PREFEITO 

 

que respeitando o limite máximo de 4 (quatro) praticantes 
simultaneamente e os devidos distanciamentos de 4 (quatro) 
metros entre eles.”.  

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de agosto de 2020.  

 

MÁRIO HILDEBRANDT 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 12.774/2020
Publicação Nº 2601284

DECRETO Nº 12.774, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Projeto 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 4.6.91 (104) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Projeto 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 3.2.90 (101) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.775/2020
Publicação Nº 2601286

DECRETO Nº 12.775, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.899, de 05 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento da Administração Direta, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

17 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1703 - Centro Turístico e Cultural da Vila Itoupava
Atividade 17.03.23.695.0080.2552 – Man. Ativ. Centro Turístico e Cultural de Vila Itoupava
Modalidade 4.4.90 ( ) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (43) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.776/2020
Publicação Nº 2601287

DECRETO Nº 12.776, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na seguinte dotação orça-
mentária:

18 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 – Administrativo Distrital do Grande Garcia
Atividade 18.01.04.122.0024.2124 – Man. Atividades Administrativas da IDIGG
Modalidade 3.3.91 (743) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

18 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 – Administrativo Distrital do Grande Garcia
Atividade 18.01.04.122.0024.2124 – Man. Atividades Administrativas da IDIGG
Modalidade 3.3.90 (742) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.323/2020
Publicação Nº 2601293

PORTARIA Nº 24.323, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA ATUAÇÃO NOS ABRIGOS MUNICIPAIS, NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA PO-
PULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP) OU NO SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL DE RUA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE INDICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, e de acordo com o art. 1º, ‘b’, da Lei Complementar nº 1.274, de 10 de dezembro de 2019, e em atenção ao 
Memorando SEDEAD – Diretoria de Pessoal nº 526/2020, de 31/07/2020, encaminhado pelo Secretário Municipal de Administração, resolve:

CONCEDER, a gratificação mensal pela atuação em Abrigos Municipais, no Centro de Referência Especializado para População em Situação 
de Rua (Centro POP), ou no Serviço de Abordagem Social de Rua, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o padrão de vencimento 
"A", faixa de vencimento I, categoria 7, quarenta horas semanais, da Tabela de Ranqueamento de que trata o Anexo X da Lei Complementar 
nº 661, de 28 de novembro de 2007 (art. 1º, ‘b’, LC nº 1.274, de 10/12/2019), aos servidores públicos municipais:

JOAQUIM CARLOS DE FARIAS, contratado em caráter temporário para a função de Educador Social no AMBLU, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES, a contar de 03 de agosto de 2020;

ROSÂNGELO LINHARES DA SILVA, contratado em caráter temporário para a função de Educador Social no AMBLU, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES, a contar de 03 de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção
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PORTARIA Nº 24.341/2020
Publicação Nº 2601295

PORTARIA Nº 24.341, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

CONVERTE A EXONERAÇÃO DO EX-SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL D.A.T.J. EM DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "g", da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o art. 201, I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, 
combinado com o art. 185, III, do mesmo diploma legal e, considerando o Relatório Final e o Julgamento prolatado nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 039/2018,

RESOLVE,

Art. 1º Converter a exoneração do ex-servidor público municpal D.A.T.J., matrícula nº 228875, do cargo de provimento efetivo de Educador 
Social, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, em “demissão por justa causa”, por infringência ao artigo 
177, incisos XIII e XXII, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 11 e inciso I, da Lei Federal nº 
8.429/92, aplicando à hipótese o art. 196, Parágrafo único, da LC nº 660/07.

Art. 2º Determinar o ressarcimento dos valores devidos, por parte do ex-servidor, com a devida correção monetária, a contar da data da 
abertura do presente processo até a data do seu efetivo pagamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de agosto de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO 1º CSPAD - PAD Nº 039/2018
Publicação Nº 2601299

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 1ª CSPAD
PAD Nº 039/2018
INDICIADO: D.A.T.J.
DEFENSOR DATIVO: PAULA PADILHA PENTEADO KLEIN - OAB/SC nº. 44.557
DESPACHO: Intime-se a Defensora Dativa nomeada, para tomar ciência do Relatório Final exarado pela 1ª CPASD e da decisão proferida 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, constante de folhas 106 a 139 dos autos, que estão disponíveis na sede das Comissões, sito à Praça Victor 
Konder, nº 2, sala 32, Victor Konder, Blumenau (SC) .

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2017
Publicação Nº 2601302

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O BANCO BRADESCO S.A.

OBJETO: CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO, PELO CREDENCIADO, SOB A GARANTIA DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS PERTENCENTES AO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

PROCESSO: Processo de Inexigibilidade nº 09-31/2017.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de maio de 2020 até 07 de maio de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 1º de junho de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 213/2020
Publicação Nº 2601304

EXTRATO – CONTRATO Nº. 213/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA COMERCIAL AGRÍCOLA ALTO VALE LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (gêneros perecíveis – hortifruti – laranja pêra e maçã gala), para alimentação escolar para 
alunos matriculados na Rede Municipal de ensino, justificados pela Lei Federal nº 13.987/2020, Resolução FNDE nº 06/2020, Resolução 
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FNDE Nº 02/2020, Decreto Municipal Nº. 12.589 de 2020 e Decreto Estadual Nº. 525/2020 atualizado pelo Decreto Estadual Nº. 587/2020 
referente ao enfrentamento de pandemia, conforme especificações no edital, pelo período de 06 meses (ITENS 02 e 03) – SEMED.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 053/2020.

PRAZO: O contrato terá a duração limitada à entrega dos alimentos em todas as unidades especificadas no ANEXO A, a partir da assinatura, 
pelo período de 06 meses.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Processo, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 
228.150,00 (duzentos e vinte e oito mil e cento e cinq-enta reais), sendo R$ 116.100,00 (cento e dezesseis mil e cem reais) referente ao 
item 02 e R$ 112.050,00 (cento e doze mil e cinq-enta reais) referente ao item 03).

DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 215/2020
Publicação Nº 2601307

EXTRATO – CONTRATO Nº. 215/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (gêneros perecíveis – hortifruti – chuchu), para alimentação escolar para alunos matriculados na 
Rede Municipal de ensino, justificados pela Lei Federal nº 13.987/2020, Resolução FNDE nº 06/2020, Resolução FNDE Nº 02/2020, Decreto 
Municipal Nº. 12.589 de 2020 e Decreto Estadual Nº. 525/2020 atualizado pelo Decreto Estadual Nº. 587/2020 referente ao enfrentamento 
de pandemia, conforme especificações no edital, pelo período de 06 meses (ITEM 06) – SEMED.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 053/2020.

PRAZO: O contrato terá a duração limitada à entrega dos alimentos em todas as unidades especificadas no ANEXO A, a partir da assinatura, 
pelo período de 06 meses.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Processo, a CONTRATADA receberá o valor total do item 
06 que é R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2020.

CONCORRÊNCIAS NºS 029/2020; 030/2020; 031/2020; 035/2020; 036/2020; 037/2020; 039/2020; 
041/2020; 032/2020; 033/2020; 034/2020; 042/2020; 043/2020; 044/2020; 038/2020; 040/2020 E 
027/2020

Publicação Nº 2601308

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 029/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento das Ruas: 7 de setembro, Paulo Zimmermann e São 
José, bairro: Centro, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados 
por meio da Operação de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 14 de 
setembro de 2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 030/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento das Ruas: João Pessoa (trecho 01 e 02), Gustavo 
Budag, Marechal Deodoro, Carius e Caninde, bairros: Centro e Velha, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo 
que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SE-
MOB.. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 14 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 031/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização das Ruas: Almirante Barroso e Gustavo Salinger, bairro: Itoupava 
Seca, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da 
Operação de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 15 de setembro de 
2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 035/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização da Rua: José Reuter (trecho 01 e 02), bairro: Velha, Blumenau/SC, 
conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de Crédito 
nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 15 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 036/2020
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OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização das Ruas: da Glória, Jordão e Progresso, bairro: Progresso/Glória, 
Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Opera-
ção de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 16 de setembro de 2020 às 
11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 037/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização das Ruas: Emilio Tallmann e Ruy Barbosa, bairro: Progresso, Blume-
nau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de 
Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 16 de setembro de 2020 às 14:00 
horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 039/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento da Rua das Missões, bairro: Ponta Aguda, Blumenau/
SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de Crédi-
to nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 17 de setembro de 2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 041/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento da Rua Bahia (trecho: Rua São Paulo até Rua Doutor 
Fritz Muller), bairro: Salto, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão 
arcados por meio da Operação de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 
17 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 32/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização das Ruas Ari Barroso e Eng. Udo Deeke, Bairro Salto do Norte, 
conforme especificações constantes neste edital - Operação de Crédito/Contrato de Financiamento nº 40/00022-2 e Recursos Próprios - 
SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 18 de setembro de 2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 33/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização das Ruas Julio Michel e Hermann Tribess, Bairro Fortaleza, confor-
me especificações constantes neste edital - Operação de Crédito/Contrato de Financiamento nº 40/00022-2 e Recursos Próprios - SEMOB. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 18 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 34/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização das Ruas Bolívia, Guatemala, Vitório Alcântara e México, Bairro 
Ponta Aguda, conforme especificações constantes neste edital - Operação de Crédito/Contrato de Financiamento nº 40/00022-2 e Recursos 
Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 21 de setembro de 2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 42/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização da Rua Henrich Hosang, Bairro Victor Konder, conforme especifica-
ções constantes neste edital - Operação de Crédito Banco do Brasil/contrato de financiamento nº 40/00022-2 e Recursos Próprios – SEMOB. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 21 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 43/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização da Rua 1º de Janeiro, Bairro Itoupava Norte , conforme especifica-
ções constantes neste edital - Operação de Crédito Banco do Brasil/contrato de financiamento nº 40/00022-2 e Recursos Próprios – SEMOB. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 22 de setembro de 2020 às 11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRENCIA Nº. 44/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de revitalização da Rua Philipp Bauler, Bairro Itoupavazinha, conforme especifica-
ções constantes neste edital - Operação de Crédito Banco do Brasil/contrato de financiamento nº 40/00022-2 e Recursos Próprios – SEMOB. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 22 de setembro de 2020 às 14:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 038/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento da Rua: Frei Estanislau Schaette, bairro: Água Verde, 
Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Opera-
ção de Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 23 de setembro de 2020 às 
11:00 horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 040/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do pavimento da Rua: Franz Volles, bairro: Itoupava Central, Blume-
nau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio da Operação de 
Crédito nº 40/00022-2/Banco do Brasil e Recursos Próprios - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 23 de setembro de 2020 às 14:00 
horas.
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Concorrência nº 027/2020
OBJETO: Contratação empresa para execução de obra de revitalização do Pavimento Asfáltico da Rua Itajaí entre Rua XV de Novembro e 
Museu de Ecologia Fritz M-ller (estaca 111+3,45), bairro: Vorstadt, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital – sendo 
que os recursos para pagamento serão os oriundos das multas de trânsito e/ou através de operação de crédito - SMTT. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: dia 24 de setembro de 2020 às 11:00 horas.
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EDITAIS COMPLETOS: sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/
transparencia. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações e legislação complementar. Informações (47) 3381-6277/(47) 3381-6724. Blume-
nau, 11/08/2020. ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO - TERMO DE REPASSE/AJUSTE Nº 012/2020
Publicação Nº 2601344

EXTRATO – TERMO DE REPASSE/AJUSTE N°. 012/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIDA SÃO FELIPE NERI

BASE LEGAL: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA N°. 202090550009, PROGRAMAÇÃO 420240420200001 DA SECRETARIA NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, PORTARIA N°. 448/2002, ANEXOS I, II E III; PORTARIA N°. 2.300/201PORTARIA 
N° 2601/2018; RESOLUÇÃO CMAS N°. 26/2019; LEI N°. 8.811/2019, ART. 1°, INCISO LVI.

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) A SEREM PAGOS EM PARCELA ÚNICA.

VIGÊNCIA: SEIS MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

BLUMENAU (SC), 12 DE AGOSTO DE 2020.

CONCORRÊNCIA Nº 03-2203/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2601353

Concorrência 03-2203/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza e desinfecção química de decantadores, capta-
ções, caixas d’ água e reservatórios, a serem executados nas unidades do SAMAE- Blumenau/SC, incluído o fornecimento de mão-de-obra 
especializada, materiais, produtos de limpeza e todos os equipamentos que se fizerem necessários. ENTREGA ENVELOPES: até o dia 16 de 
setembro de 2020, às 08h:30m. ABERTURA ENVELOPES: dia 16 de setembro de 2020, às 09:00h. EDITAL COMPLETO: sem custas site ofi-
cial do município (www.blumenau.sc.gov.br); e-mail: karlakaestner@samae.com.br Contato: (47) 3331-8422 ou marcelofileti@samae.com.
br. - Contato (47) 3331-8421 OBS: A EMPRESA QUE OBTER O EDITAL DIRETAMENTE PELO SITE, SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONSULTA DE 
EVENTUAIS ALTERAÇÕES/INFORMAÇÕES PERTINENTES A ESTA LICITAÇÃO. BASE LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e legislação 
complementar.

Conforme Decreto 12.738/2020 do Município de Blumenau – SC é obrigatório o uso de máscaras para acesso, permanência e circulação em 
repartições públicas.

Blumenau (SC), 12/08/2020

Michael Schneider
Diretor Presidente

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2210/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2601373

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2210/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2211/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes para uso dos servidores da Autarquia, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE, con-
forme especificações constantes do Termo de Referência,
Empresa: BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA EPP - CNPJ: 10.931.088/0001-19
Nº Item Qtde Valor Unitário Valor Total
11 100 R$ 59,95 R$ 5.995,00
12 100 R$ 67,95 R$ 6,795,00
Valor Total R$ 12.790,00

Empresa: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - CNPJ: 02.538.222/0001-98
Nº Item Qtde Valor Unitário Valor Total
13 500 R$ 51,50 R$ 25.750,00
17 300 R$ 95,71 R$ 28.713,00
18 200 R$ 97,06 R$ 19.412,00
Valor Total R$ 73.875,00
Empresa: VOLCANO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP - CNPJ: 03.655.884/0001-00
Nº Item Qtde Valor Unitário Valor Total

mailto:licitacoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br
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01 900 R$ 49,50 R$ 44.550,00
02 300 R$ 49,50 R$ 14.850,00
03 300 R$ 47,65 R$ 14.295,00
04 1.000 R$ 37,24 R$ 37.240,00
05 700 R$ 29,50 R$ 20.650,00
06 500 R$ 27,88 R$ 13.940,00
07 350 R$ 27,50 R$ 9.625,00
08 350 R$ 26,67 R$ 9.334,50
09 50 R$ 52,18 R$ 2.609,00
10 50 R$ 55,94 R$ 2.797,00
14 200 R$ 54,00 R$ 10.800,00
15 300 R$ 62,90 R$ 18.870,00
16 300 R$ 56,00 R$ 16.800,00
19 800 R$ 35,40 R$ 28.320,00
20 800 R$ 19,90 R$ 15.920,00
Valor Total R$ 260.600,50
Valor total de Pregão Presencial 2211/2020 - R$ 347.265,50

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2211/2020 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 
7.732/04, a Lei complementar 123/06 e suas alterações e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações, a CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria
Pagamento: O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após a entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
com aceite no verso, o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com devidas 
informações (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 10 de agosto de 2020

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2211/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2601378

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2211/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2217/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preços para possível contratação de empresa para execução de muros de contenção, tipo Gabiões, conforme especifi-
cações do Termo de Referência, pelo período de 01 ano – SAMAE.

Empresa: FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 03.453.030/0001-41
Nº Item Qtde Valor Unitário Valor Total
01 600 m3 R$ 606,6666 R$ 363.999,96

Valor total do Pregão Presencial 2217/2020 - R$ 363.999,96

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2217/2020 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 
7.732/04, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações, a CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legis-
lações aplicáveis à matéria
Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com medições mensais, sendo que os valores apurados serão pagos em até 28 (vinte 
e oito) dias após do mês subsequente ao da prestação dos serviços, após aprovação e mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
com aceite no verso. o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com devidas 
informações (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 12 de agosto de 2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2212/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2601381

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2212/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2221/2020 = SAMAE
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços técnicos especializados para manutenção e calibração de equipamentos de labora-
tório - ORION, conforme especificações do Termo de Referência, pelo período de 01 (um) ano.
Empresa: HEXIS CIENTIFICA S/A - CNPJ: 53.276.010/0001-10
Nº Item Qtde Valor Unitário Valor Total
01 1 R$ 21.911,57 R$ 21.911.57
02 86.773 R$ 0,7501 R$ 65.088,42

Valor total de Pregão Presencial 2221/2020 - R$ 86.999,99

Base Legal: De acordo com o Pregão Presencial nº 2221/2020 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 
7.732/04, a Lei complementar 123/06 e suas alterações e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações, a CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria
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Pagamento: O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após a entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
com aceite no verso, o qual será efetuado através de boleto ou depósito bancário na instituição financeira indicada na NF-e com devidas 
informações (Banco, agência, número conta).
Prazo de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Blumenau – SC, 12 de agosto de 2020

EXTRATO Nº 304/2020 - FURB
Publicação Nº 2601385

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 304/2020
Dispensa de Licitação n°. 179/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, CNPJ 
nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe com funda-
mento no Artigo 24, inc. V da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 265/2020/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE CONCRE-
TO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PEQUENAS OBRAS NOS VÁRIOS CAMPI DA FURB. Setor solicitante: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO CAMPUS. Pedido de Compra: 1543/2020. Contratada: DEMATEC MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ 00.630.803/0001-20). 
Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, V da Lei 8.666/1993. Forma de Pagamento: Em até 28 dias após 
o recebimento dos materiais e a apresentação da NF. Prazo de Entrega: Em até 07 dias após o recebimento da Ordem de Compra. Valor 
Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 3.454,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos)/ 01.09.12.122.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e Administrativa)/3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 
3.3.90.30.24 (Material para Manut. de Bens Imóveis).

Blumenau/SC, 11 de agosto de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 305/2020 - FURB
Publicação Nº 2601388

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 305/2020
Inexigibilidade de Licitação n°. 184/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe 
com fundamento no Artigo 25, caput da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 274/2020/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
PLACAS DE COMANDO DE ELEVADOR PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO EQUIPAMENTO INSTALADO NA POLICLÍNICA UNIVERSITÁRIA 
DA FURB. Setor solicitante: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS. Pedido de Compra: 1559/2020. Contratada: BLUMENAU ELEVADO-
RES LTDA. (CNPJ 03.042.296/0001-00). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, caput da Lei 8.666/1993. 
Forma de Pagamento: Em até 30 dias após o recebimento das placas com NF. Prazo de Entrega: Em até 15 dias após o recebimento da Or-
dem de Compra. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 1.582,82 (Um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e dois centavos)/ 01.09.12.122.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e Administrativa)/3.3.90 (Outras Despesas 
Correntes)/ 3.3.90.30.25 (Material para Manut. de Bens Móveis).

Blumenau/SC, 11 de agosto de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33/2020
Publicação Nº 2601096

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 33/2020
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2019 DE PROCESSO SELETIVO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2019 de Processo Seletivo, realizado no dia 07 de Abril de 2019, para comparecer na Se-
cretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 13/08/2020 a 19/08/2020, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classi-
ficação para o respectivo cargo, conforme item 10.9.1 do Edital nº 001/2019.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou
por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga,
será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o
respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado do certame conforme item 10.14 do Edital n° 001/2019.
Relação dos Convocados:
Cargo: Carpinteiro

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação

Jose Carlos Lucio 1435103 13/05/1955 1º

Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI- Raio-X da Coluna Lombo Sacra
XII – 1 foto 3x4;
XIII – Comprovação de dependentes;
XIV – Comprovação de Estado Civil;
XV – Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XVI – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVII – Grupo sanguíneo;
XVIII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XIX – Número de conta corrente;
XX – Comprovante de Endereço; e
XXI – Declaração de Bens.
Bom Jardim da Serra – SC, 12 de agosto de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 25/2020
Publicação Nº 2601084

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, por intermédio do Prefeito Municipal, de seu Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, torna público 
que fará realizar às 13 horas do dia 02 de Setembro de 2020, licitação na modalidade pregão presencial, pelo menor preço por item, regida 
pela Lei nº 10.520/02, pelas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014 e por este Edital e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, a 
Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro - Sala de Licitações, destinado à Registro de Preços, conforme segue:
1.DO OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MUDAS DE ÁRVORES, MUDAS DE FLORES, INSUMOS E MÃO DE OBRA PARA 
O PLANTIO, CONFORME ANEXO VIII.
2. DA RETIRADA DO EDITAL
Far-se-á de 3ª a 5ª feira, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 13:00h às 17:00h à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 
centro Bom Jardim da Serra- SC, ou no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, sem ônus.
3. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S)
3.1 Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital deverão ser formalizados, obrigato-
riamente, por escrito e endereçados ao Depto. de Compras e Licitações aos cuidados do Pregoeiro, em até 02 (dois) dias, antecedendo a 
data definida para a abertura da sessão;
3.2 Impugnações ao ato convocatório deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do Pregoeiro(a), obrigato-
riamente via Setor de Protocolo, acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do outorgante, do instrumento 
de procuração e do documento de identificação do outorgado, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data da sessão pública de 
abertura.
3.3 Outras informações pelo telefone: (49) 3232-0196 ou por e-mail: licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br
4. DO(S) PRAZO(S)
4.1 De entrega/execução: conforme necessidade, após assinatura do contrato;
4.2 Do Contrato ficam adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2020. A sua validade até 31/12/2020 a contar da(s) data(s) 
da(s) assinatura(s) de(os) contrato(s). O(s) contrato(s) pode (rão) ser firmada(s) entre as partes, por prazo(s), quantidade(s) menor que 
as licitadas, podendo atingir a sua quantidade total licitada;
5. DO(S) PAGAMENTO(S)
5.1 Será (ão) efetuado(s) a preço fixo, conforme quantidade consumida mensal, pago(s) em até 30 (trinta) dias, à vista da(s) nota(s) fis-
cal(is).
5.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais documentos inerentes ao Processo.
6. DA VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das propostas nesta 
licitação, sendo considerado automaticamente prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento desta licitação.
7. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
7.1 Os produtos e ou serviços, objeto desta licitação, serão adquiridos com recursos provisionados na(s) conta(s): PM (39) do exercício do 
ano de 2020.
8. DA PARTICIPAÇÃO
8.1 Poderão participar da presente licitação, empresas legalmente constituídas, que satisfaçam as condições do presente Edital de Pregão 
Presencial N° 25/2020;
8.2 As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios;
8.3 Não poderá participar empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar 
com Administração Pública;
8.4 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste Edital e em seus anexos.
9. DO CREDENCIAMENTO
9.1 Ficam a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão;
9.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentando, cópias autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social e da cédula 
de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente, que o identifique;
9.3 O Licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de declaração ou instrumento 
procuratório, com firma reconhecida em cartório, acompanhado de cópias autenticadas da cédula de identidade do Outorgado e do Ato 
Constitutivo do Outorgante, conferindo poderes para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
9.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante;
9.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Lici-
tante;
9.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de competição com lances verbais e de 
se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso, inclusive para 
exercer o direito de favorecimento instituído pela LC 123/06, às ME's e EPP's;
9.7 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, deverá apresentar cópia da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da jurisdição competente, tanto para licitante com representante ou não.
9.8 Declarar que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Pre-
feito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ainda, que, 
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.9 Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a documentação pertinente, ser envelopada em separado 
dos demais documentos ou entregue em mão.
10. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

mailto:licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Deverão ser entregues 02 envelopes separados, indevassáveis, lacrados em seus fechos, cada um deles com identificação clara do propo-
nente referente à licitação, como segue:
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
11. DA ENTREGA DOS ENVELOPES:
11.1 Os envelopes: n° 01 - Proposta e n° 02 - Documentação de Habilitação poderão ser entregues no setor de licitações da Prefeitura, à 
Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom jardim da Serra - SC, CEP 88.640-000, até às 13 horas do dia 02/09/2020.
11.2 Poderão também, sê-los remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que 
prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso;
11.3 Podem ainda, ser entregues pessoalmente ao Pregoeiro ou para um Membro da Equipe de Apoio, até a hora e dia marcado para aber-
tura dos envelopes, não sendo admitida qualquer tolerância após o horário estabelecido para o início do certame.
12. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 01
Sr (a). Pregoeiro (a)
Empresa:
Referente ao Edital de Pregão Presencial N° 25/2020
Abertura às 13 horas do dia 02 de Setembro de 2020
Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom Jardim da Serra, SC, CEP 88.640-000
Proposta
13. DA PROPOSTA
13.1 Ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, apresentada em uma via, constando o nome, endereço completo, e-mail, 
telefone(s) e carimbado com a Razão Social, ou com a proposta eletrônica formulada a partir do sistema Betha Auto cotação (disponível no 
site: www.bomjardimdaserra.sc.gov.br), por meio de pen drive.
13.2 Ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas;
13.3 Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s) e o cargo 
que exerce (Diretor, Gerente, e ou Procurador);
13.4 Estar com todas as vias rubricadas e a última assinada em seu desfecho, pelo signatário da autora;
13.5 Ter validade de no mínimo 60 dias;
13.6 O(s) produto(s) / serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) por profissional especializado, com valores cotados individualmente, não po-
dendo em nenhum item o valor ultrapassar o preço máximo estabelecido no edital, com a(s) especificação(ões) necessária(s) para facilitar 
sua identificação com os requisitos constantes do Edital;
13.7 Os preços deverão ser cotados, em moeda nacional, com duas casas decimais depois da vírgula e, já deverão estar incluídos toda 
incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a serem devidos em razão do objeto 
deste Edital;
13.8 Estar acompanhada:
13.8.1 Da Declaração de que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação do(s) preço(s) do(s) serviço(s) lici-
tado(s);
13.8.2 Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que submetem se ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
14. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 02
Sr (a). Pregoeiro (a)
Empresa:
Referente ao Edital de Pregão Presencial N° 25/2020
Abertura às 13 horas do dia 02 de Setembro de 2020
Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom Jardim da Serra, CEP 88.640-000
Documentação de Habilitação
15. DA HABILITAÇÃO
15.1 DA REGULARIDADE JURÍDICA:
15.1.1 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, deverá apresentar cópia da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da jurisdição competente.
15.1.2 Da Declaração que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ao) sob a inteira responsabilidade, até a entrega definitiva; que 
cumpre(m) plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 
10.520/02; de que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3º da LC 123/2006 e que não está inserida nas ex-
cludentes hipóteses do § 4º do artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento;
15.2 DA REGULARIDADE FISCAL:
15.2.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;
15.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (CONJUNTA);
15.2.3 Prova de regularidade com a fazenda Estadual
15.2.4 Prova de Regularidade com FGTS;
15.2.5 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.
15.2.6 Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;
15.2.7 Contrato Social e alterações se houver (caso tenha sido apresentado no credenciamento, não se faz necessário na regularidade 
fiscal);
15.2.8 Cópia do cartão CNPJ constando atividade pertinente ao objeto licitado
15.2.9 Certidão negativa de falência e concordata;
15.2.10 Declaração de fatos impeditivos
15.2.11 Declaração Concordância com as Condições Edital
15.2.12 Declaração Conforme Art. 27, Inc. V, Lei 8.666/93
15.2.13 Declaração de inexistência de parentesco com integrantes do poder municipal
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15.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel 
timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.
15.3.2 Certificado Do Registro De Nacional De Sementes E Mudas – RENASEM
NOTAS
• A certidão que não contar com validade expressa serão considerados válido por 30 dias, contados da data da sua emissão, exceto as 
extraídas pela Internet.
• Todas as cópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;
• Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02; preferencialmente dispostos ordenadamente, numerados 
sequencialmente e rubricados pelo Licitante;
16. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
16.1 Será (ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que deverá (ão) estar em conformidade 
com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores suces-
sivos e superiores até o limite de 10%, relativamente à de menor preço;
16.2 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;
16.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores será convidado individualmente, a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor;
16.4 Casos duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances;
16.5 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de acordo com as especificações do edital e ofertar o 
menor preço por lote, para tanto o preço de cada item do lote não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido;
16.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao Licitante, na ordem decrescente dos preços;
16.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate;
16.8 Dos lances ofertados não caberão retratação;
16.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do Licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo Licitante, para efeito de ordenação das propostas;
16.10 Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o menor preço ofertado, para efeito de aplicação do 
direito de preferência à ME e EPP;
16.11 Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME ou EPP, será, sem meras formalidades, adjudicado a seu favor, o objeto 
licitado;
16.12 Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da forma de julgamento, não seja de ME ou EPP, 
e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME ou EPP com valor igual ou superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo 
empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
16.12.1 Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) de ME ou EPP, dispondo-a(s) pela ordem crescente de classificação, para 
efeito do exercício do direito de preferência, previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006;
16.12.2 Para efeito do desempate de valor (es) cotado(s) com equivalência, se houver, utilizar-se-á o critério de sorteio, para identificação 
do melhor preço cotado e a colocação da ME ou EPP na escala de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos dispostos 
no § 2º, IV do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, respectivamente;
16.12.3 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e esta deliberar pela apresentação de nova 
proposta com preço inferior ao menor, até então, cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, en-
cerrada a fase de competição;
16.12.4 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e esta deliberar pela não apresentação de nova 
proposta com preço inferior ao menor, até então, cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME ou EPP melhor classificada, e assim sucessiva-
mente, até a que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das classificadas;
16.12.5 Se nenhuma ME ou EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer não atender as exigências edilícias, a empresa 
que apresentou a melhor proposta, independente de se enquadrar ou não como ME ou EPP, será julgada a vencedora da licitação;
16.13 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor estimado, se compatível, 
ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado;
16.14 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não atender às 
exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, 
procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será adjudi-
cado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos;
16.15 Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação;
16.16 Em caso de o Licitante desatender as exigências habilita tórias, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o res-
pectivo Licitante declarado vencedor;
16.17 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o Licitante vencedor, com vistas a 
obter preço melhor;
16.18 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
aos Licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, impor-
tará na decadência do direito de recurso por parte do Licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todos os demais Licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo 
de 03 dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo;
16.19 A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer;
16.20 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos Licitantes credenciados, 
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das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima;
16.21 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os Licitantes presentes;
16.22 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes;
16.23 A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgarem conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma das 
suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a 
divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços.
17. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
17.1 A adjudicação se dará observando-se as condições prescritas no presente Edital e os critérios abaixo relacionados:
17.1.1 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de acordo com as especificações do edital e ofertar 
o Menor Preço por item.
17.1.2 Os Preços cotados, depois de negociados, serão IRREAJUSTÁVEIS e as Propostas, depois de abertas, IRRENUNCIÁVEIS;
17.1.3 Os erros de soma ou de multiplicação, em consequência o resultado do valor apurado, e outros que, não desfigurem a validade jurí-
dica, eventualmente configurados na(s) Proposta(s) de Preço(s) do(s) Licitante(s), poderão ser devidamente corrigidos, não se constituindo, 
de forma alguma, motivo para a desclassificação da Proposta;
17.1.4 Na hipótese de todas as propostas forem desclassificadas, fica facultada à Comissão a aplicação das disposições do Art. 48 da Lei 
de Licitações.

18. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
18.1 Será (ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer (em) todos os documentos exigidos ou se estiverem ilegalmente formalizados 
ou com vigência expirada, exceção feita às certidões pertinentes a regularidade fiscal de ME e/ou EPP;
18.2 À ME ou EPP, que apresentar certidão de regularidade fiscal revelando qualquer restrição, fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, a contar da data da notificação declarando-a vencedora, para sanar a(s) 
falha(s) apontada(s);
18.3 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, ficando facultado à Comissão, convocar a ME ou EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a 
ordem e o limite de classificação;
18.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos habilita tórios 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação;
18.5 Na hipótese de todos os Licitantes serem inabilitados, fica facultado à Comissão a aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Lici-
tações.
19. DO DIREITO AO RECURSO
19.1. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, contará com o prazo de 03 dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso;
19.2. Os demais licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 dias con-
secutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente;
19.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade do recurso;
19.4. O recurso será endereçado à Secretaria Municipal de Administração, via Setor de Protocolo, aos cuidados do Pregoeiro, que o encami-
nhará ao Secretário de Administração, devidamente informado para apreciação e decisão, no prazo de até 05 dias;
19.5. O recurso administrativo encaminhados via fax, somente será analisado e atendido posteriormente a recepção da via original acompa-
nhada do documento comprovando a outorga de poderes ao signatário e da fotocópia do documento de identidade do outorgado;
19.6. A Impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do Pregoeiro, obrigato-
riamente via Setor de Protocolo, acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do outorgante, do instrumento 
de procuração e do documento de identificação do outorgado, com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis da data da sessão pública de 
abertura.
20. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) VENCEDOR (ES)
20.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, seu anexo e do Contrato decorrente;
20.2 Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis após notificação;
20.3 A proposta vencedora, após a fase de lance(s), deverá ser reconstituída, com a recomposição do(s) valore(s) alterado(s), compatível 
(is) com o(s) negociado (os) e encaminhado ao Pregoeiro, em até 24 horas a contar da data da notificação, acompanhada de declaração 
formal, indicando o nome, o número do RG, CPF e o cargo do Titular que o representará para efeito de consignação no Contrato decorrente.
21. DA(S) AUTORIZAÇÃO (ÕES) DE FORNECIMENTO
21.1. Após a homologação do resultado, será emitida Autorização de Fornecimento e encaminhada ao(s) Licitante(s) vencedor (es);
21.2. Caso o Licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, de recebê-la, o Licitante subsequente na ordem de classificação, será notifi-
cado para fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, 
sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.
22. DO DIREITO DE RESERVA
22.1 O Município de Bom Jardim da Serra, reserva-se do direito, conforme legislação vigente de adquirir parte ou todos os produtos licitados, 
bem como revogar a licitação pertinente, sem que caiba ao(s) Proponente(s) indenização de qualquer espécie;
22.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
22.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Anexo, após notifica-
ção, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante.
23. DAS PENALIDADES E GARANTIAS
23.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
23.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;
23.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a 
fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais 
sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante observada a ordem e o limite de classificação e o 
direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
para obtenção de preço menor.
23.4 Os serviços de acesso à internet serão prestados ao decorrer do ano, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se a contar da assi-
natura do instrumento próprio.
23.5 O prazo para entrega do objeto previsto na Cláusula Primeira desse Edital pela Contratada, será de conforme a necessidade, após a 
assinatura do contrato.
23.6 Quanto à garantia, os contratos administrativos regulam-se pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os casos da Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações.
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os Licitantes farão constar em sua documentação: ende-
reço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos;
24.2 No interesse do Município de Bom Jardim da Serra, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
25. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente Edital, 
independentemente de qual seja o domicílio do Licitante.
Bom Jardim da Serra, 12 de Agosto de 2020.

Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2020.
CONTRATO N° ____/2020

MINUTA CONTRATO PARTICULAR D QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
EMPRESA VENCEDORA.
Pelo presente instrumento particular de contrato de _________________________, de um lado o Município de Bom Jardim da Serra- SC, 
ente jurídico de direito público, com sede a Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro, inscrito no CNPJ n° 82.844.754/0001-92, representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Serginho Rodrigues de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, rua: ___________, _____, _______, cidade de ________________, 
SC, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, representada pelo seu diretor o Sr. __________________bra-
sileiro, ______________, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° _________________ E CPF n° 
_______________________, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. - O presente contrato tem por objeto _______________________________
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº -- /2020 de registro de preços nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e supletiva-
mente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. - O presente contrato/registro de preço(s) vigorará a partir da data de sua assinatura até 12 (meses), contados da assinatura do con-
trato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir saldo quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES
5.1. - Os preços para os bens contratados são de: xxxxxx;
5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes impre-
visíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do princípio 
previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.
5.3. – A contratante poderá adjudicar de forma unitária, item a item dentro do lote.
5.4 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.
5.5. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma:
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6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento da obrigação.
6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número 
do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES".
6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa 
condição.
6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, 
excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado par-
cialmente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
( _________ ), saldo R$_____________ (_______________________),

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis.
b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento dos laudos;
c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta.
d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações contidas nas legislações que regulamentam o 
objeto desta contratação.
b) - A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e durante a execução de quaisquer serviços.
c) – garantir a qualidade dos produtos e ou serviços;
d) – assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço/entrega e seus registros.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. - A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o 
contratado à sua inscrição no Registro de Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das circunstân-
cias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do município, visando 
a sua execução;
b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ contratar com a Administração; e
c) Declaração de Inidoneidade.
10.2. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento do maquinário, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade 
de multa, correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato.
10.3. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será cobrada por compensação financeira dos 
créditos que o contratado tiver a receber.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima 
de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93.
11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente do 
ÓRGÃO/ENTIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:
a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93;
b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e
d) Fiscalizar a execução do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato
13.2 considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessó-
ria e/ou complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - As partes contratantes elegem o foro de São Joaquim, SC, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.
Bom Jardim da Serra, ___ de _______________de 2020.

Serginho Rodrigues de Oliveira Contratado (A). Prefeito Municipal
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TESTEMUNHAS:

1 ______________________________ 2 ____________________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº_______ /2020

Nome da Empresa: __________________________________________

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente Edital de Licitação; Não empregam menores, nas 
formas previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Admi-
nistração Pública em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores; Não está (ão) incluso(s) entre os impedidos 
de licitar com o poder público de Bom Jardim da Serra, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 em especial ao disposto no art. 9º. Desta 
forma requerem sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências afins, posteriores à data 
de entrega dos envelopes.

Local:_______________________________ data:____/_____/_____.

ASSINATURA AUTORIZADA
Nome:____________________________________
CPF:_______________________

Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado

ANEXO III

Carta de Credenciamento
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2020

O abaixo assinado, ............................................................................ carteira de identidade RG n.° .................................. e CPF n.º ..
................................... , na qualidade de responsável legal pela empresa ........................................................... vem, pela presente, 
informar que o Sr ............................................................... , carteira de identidade RG n° ......................................, é pessoa designada 
por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e proposta de preços, bem como assinar as atas e demais documentos 
a que se referir a licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devo-
lução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar. Estamos cientes de que 
responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.
Local, UF, ______ de __________ de 2020.

ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa.

(carimbo do CNPJ)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 )

 .............................................................................................. , inscrito no CNPJ nº .......................................................... , no inter-
médio de seu representante legal o (a) Sr(a) ............... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. ,e do CPF nº ................... , DE-
CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) .

Cidade - UF, de________________ de ____________

(representante legal)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO
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À Comissão de licitação Referente:

Pregão ____/2020

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________________, DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência 
de fatos impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 
da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.

Cidade em _____ de ______________de ________.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO VI

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL

Referente: Pregão ______/2020

O signatário da presente, senhor(a) _______________________________________, representante legalmente constituído da proponente, 
DECLARA que a mesma recebeu do Licitador toda a documentação relativa ao edital em epígrafe, e que concorda e aceita todas as condi-
ções estabelecidas no mesmo e em seus anexos.

Cidade, UF, _______ de _______________ de ________.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL

Processo Ref.:

A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________ por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a) _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e 
do CPF nº ____________________, DECLARA, que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do 
poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo 
até o terceiro grau. DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.

Bom Jardim da Serra, ______de _________________ de 2020.

ASSINATURA AUTORIZADA
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Bom Retiro

Prefeitura

836.08.20 - P. FÉRIAS RENAN A. BERNIERI
Publicação Nº 2600931

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 836/20 de 12.08.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2018 (Dois Mil e Dezoito) a 2019 (Dois Mil e Dezenove) ao 
funcionário Renan Andrigo Bernieri, ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão 1 – Nível 6, 40 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) 
dias convertidos em pecúnia do dia 12 de agosto com término no dia 21 de agosto de 2020 e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a 
contar do dia 22 de agosto com término no dia 10 de setembro de 2020, conforme requerimento n.º 50/2020 de 12 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

837.08.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JOSÉ C. PEREIRA
Publicação Nº 2600932

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 837/20 de 12.08.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 11 (onze) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 03 de agosto com término no 13 de agosto de 2020, José Carlos Pereira, Ocupante do cargo de Agente Municipal de Defesa 
e Salvamento, Padrão I – Nível 4, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício no Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

838.08.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE IGOR L. DOGNINI
Publicação Nº 2600939

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 838/20 de 12.08.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde
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O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde, nos 
dias 11 e 12 de agosto de 2020, ao Funcionário Igor Luiz Dognini, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal – Nível 1, 40 horas semanais, 
do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

839.08.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE CARLOS E. S. LUZ
Publicação Nº 2600940

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 839/20 de 12.08.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 04 (quatro) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 11 de agosto com término no dia 14 de agosto de 2020, ao Funcionário Carlos Eduardo de Souza da Luz, ocupante do cargo 
de Trabalhador Braçal – Nível 1, 40 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Trans-
portes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

840.08.20 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE ELI T, P. HEMCKMAIER
Publicação Nº 2600941

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 840/20 de 14.08.20

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o comprovante do requerimento de benefício por incapacidade apresentado 
até o dia 14 de agosto de 2020, a funcionária Eli Terezinha Perroni Hemckmaier, Ocupante do cargo de Servente – Nível 01, do Quadro de 
Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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841.08.20 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE TIAGOL. NASCIMENTO
Publicação Nº 2600944

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 841/20 de 12.08.20

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o Pedido de Auxilio apresentado até o dia 23 de agosto de 2020, tendo em 
vista que o mesmo ainda se encontra pendente de decisão junto ao INSS, ao funcionário Tiago Lino Nascimento, ocupante do cargo de 
Trabalhador Braçal - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

842.08.20 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE ANTONIO DA ROSA
Publicação Nº 2600945

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 842/20 de 12.08.20

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o Pedido de Auxilio apresentado até o dia 23 de agosto de 2020, tendo em 
vista que o mesmo encontra-se afastado desde o dia 25 de abril de 2020, ainda se encontra pendente de decisão de perícia junto ao INSS, 
ao funcionário Antônio da Rosa, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

843.08.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE LINDALVA FREITAS
Publicação Nº 2600946

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 843/20 de 12.08.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 14 (quatorze) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 05 de agosto com término no 18 de agosto de 2020, a funcionária Lindalva de Freitas, Ocupante do cargo de Servente – Nível 
01, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social – Núcleo de Aprendizagem e Produção 
Maria Tristão da Silva “Maria Mariano”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

844.08.20 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE ROZANA AP. D. PICKLER
Publicação Nº 2600949

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 844/20 de 12.08.20

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com a Declaração do Sistema único de Benefícios apresentado até o dia 30 de 
agosto de 2020, a funcionária Rosana Aparecida Dias Pickler, ocupante do cargo de Servente – Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de agosto de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.545/2020
Publicação Nº 2600636

DECRETO Nº 2.545/2020
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro 
de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 6.677,00 (seis mil e seiscentos e setenta e sete reais), conforme abaixo es-
pecificado:

10 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE
001 - Divisão de Turismo
0023 - Comércio e Serviços
0695 - Turismo
0023 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, CULTURA,
ESPORTES E JUVENTUDE
47 - FOMENTO DA ATIVIDADE E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Cód. 355 - 3449000000000000000 - Aplicações diretas
Fonte de recurso - 03000100 - Superávit - Recursos Ordinários 6.677,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Fonte de recurso - 03000100 - Superávit - Recursos Ordinários 6.677,00
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 12 de agosto de 2020.
Botuverá, 12 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.546/2020
Publicação Nº 2600511

DECRETO Nº 2.546, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

CONSOLIDA E ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e assim como em observância às disposições constantes da Lei federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus";

CONSIDERANDO, ainda, que a situação ainda demanda o emprego de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar maior disseminação da COVID-19 no Município de Botuverá,

DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas por mais 07 (sete) dias, a contar de 12 de agosto de 2020, as disposições do Decreto nº 2.540, de 04 de Agosto 
de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência 07 (sete) dias limitado ao período da situação de 
emergência de saúde pública cujo término será declarado por ato do Ministro de Estado da Saúde.

Botuverá, 12 de agosto de 2020

(Assinado digitalmente)
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 31/2020
Publicação Nº 2602125

PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2020
EDITAL DE LIC. PREGÃO ELETRÔNICO 31/2020 SRP
EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP.

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 09h00min do dia 25/08/2020, estará se-
lecionando a melhor proposta para Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos para Motoniveladora CAT 120 da Secretaria 
de Obras do Município de Braço do Trombudo, SC, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br 
ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 12 de agosto de 2020.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 097/2020
Publicação Nº 2601240

PORTARIA Nº 097/2020
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II e parágrafo 2º 
da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99, etc.

RESOLVE:

Art.1º Nomear KEILA SCHUTZ HASKEL, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MER./SERV., por ter sido aprovada em 
Concurso Público nº 02/2019, com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais a partir de 06.08.2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 06 de Agosto de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2020
Publicação Nº 2601243

PORTARIA Nº 098/2020

Nildo Melmestet, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e amparado na 
Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99, Art. 29, inciso III, etc...

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar por motivo de Aposentadoria, a servidora MARENI ROSANA HASSE DO PRADO, nomeada pela Portaria nº 025/2002 para 
o cargo de PROFESSORA, do quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, a partir de 10.08.2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 10 de Agosto de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 099/2020
Publicação Nº 2601245

PORTARIA Nº 099/2020
NOMEIA SERVIDORA ACT

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.99, e Lei Complementar 107/2012, etc....

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear KEITIANY MARIA DA COSTA NOGUEIRA, para exercer o cargo de ENFERMEIRO(a), por ter sido aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2020, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 13/08/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 13 de Agosto de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2020
Publicação Nº 2601247

PORTARIA Nº 100/2020
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Nildo Melmestet, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e amparado na 
Lei Complementar nº 059/2007 de 26.04.2007, etc.

RESOLVE:

Art.1º Nomear CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH, para exercer o cargo de MÉDICO CLINICO GERAL(ESF), por ter sido aprovado em Concur-
so Público nº 02/2019, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a partir de 11.08.2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 11 de Agosto de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

PORTARIA 098/2020
Publicação Nº 2600379

PORTARIA Nº 098/2020

AFASTA DO EXERCICIO DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR EM FACE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, prefeito do Município de Brunópolis, no uso de suas atribuições, nos termos das disposições da Lei Comple-
mentar nº 10/2003,

RESOLVE
Art. 1º - Afastar a Conselheira Tutelar DAIANE DIAS DE SOUZA do exercício do cargo, nos termos do artigo 94 da Lei Complementar nº 
10/2003, até a conclusão do processo disciplinar deflagrado pela Portaria nº 84/2020.
Art. 2º - O afastamento não prejudicará a remuneração da conselheira tutelar.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis (SC), 12 de agosto de 2020.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8693-2020
Publicação Nº 2602203

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 
 
 

Praça das Bandeiras, 77 – Fone/Fax:  (047)351-1833 - Centro – 88350-000 - Brusque - SC 
2602203 - Pág.: 1 

DECRETO Nº 8693, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 

4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor 

de R$ 7.099,92 (sete mil e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para atender as programações abaixo 
especificadas: 
 
30.00    Fundo Municipal de Assistência Social 
30.001    Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0255.2328  Proteção Social Especial – Alta Complexidade 
3.3.50.00    Transferências à Instituições Privadas s/fins Lucrativos 
0.1.00.00   Recursos Ordinários 
VALOR    R$ 7.099,92 
 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 
 
 I – Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas: 
 
30.00    Fundo Municipal de Assistência Social 
30.001    Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0255.2328  Proteção Social Especial – Alta Complexidade 
3.3.90.00    Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.1.00.00   Recursos Ordinários 
VALOR    R$ 7.099,92 
 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 12/08/2020, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JONAS OSCAR PAEGLE            Dr. EDSON RISTOW 
              Prefeito Municipal                                           Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretária de Orçamento e Gestão 

 
 
 
 
 
 

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090-2017
Publicação Nº 2601347

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090-2017

Espécie: 10º Termo Aditivo, Contrato n° 090/2017, entre o Município de Brusque e FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 
03.453.030/0001-41 Objeto: Aditivo de supressão R$ 1.464.916,33 Origem: concorrência 004/2017 Dotação Orçamentária: Conforme pro-
cesso administrativo. Andrea Patricia Volkmann e Luciano Thiesen

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032-2019-FMS
Publicação Nº 2601329

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032-2019-FMS

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 032/2019, entre o Município de Brusque e LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA 
MEDICA LTDA CNPJ: 09.003.066/0001-00 Objeto: Aditivo de prorrogação R$ 15.234,00 Origem: pregão 028/2019 Dotação Orçamentária: 
Conforme processo administrativo. Humberto Martins Fornari e Bernardo Pavan Mamed.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039-2016
Publicação Nº 2601338

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039-2016

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 039/20167, entre o Município de Brusque e Domingos José Merizio -MEI CNPJ: 15.316.777/0001-37Ob-
jeto: Aditivo de prorrogação e reajuste R$ 76.680,00 Origem: pregão 078/2016 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. 
Eliani Ap. Busnardo Buemo e Domingos José Merizio.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037-2020
Publicação Nº 2601324

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037-2020

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 037-2020 em 11/08/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR E DE 
CORTINAS DE AR, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS USADOS R$ 1.959.255,59. 
ORIGEM: Pregão n° 025/2020 SIGNATÁRIO:Randréa Patricia Volkmann

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018/CPFC
Publicação Nº 2602119

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018/CPFC. DETERMINA a imputação de penalidades à 
empresa JULIO CESAR FERNANDES TRANS-ME, caracterizado e comprovado o descumprimento reiterado de obrigações contratuais, espe-
cialmente a cláusula sexta do Termo de Concessão n. 019/2010, deixando a Concessionaria de trazer aos autos, justificativa aceitável para 
o inadimplemento recorrente, bem assim a imputação de penalidades a empresa JULIO CESAR FERNANDES TRANS-ME, com a aplicação 
da penalidade de suspensão temporária de participar de licitação e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 01 (um) ano e multa rescisória de 10% sobre o valor da receita bruta em face Concessionária JULIO CESAR FERNANDES TRANS-ME, 
nos quadrantes da fundamentação exposta nos memoriais constantes no processo administrativo, com fundamento no art. 87, II da Lei 
8.666/93, devendo ser paga no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da presente decisão; Repisa-se, a aplicação de suspensão temporária 
de participar de licitação e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 01 (um) ano, e à apuração sobre a exis-
tência, caso necessário, bem como ao reparo dos danos causados aos cofres municipais, em confluência com os fatos apurados, sob análise 
prévia no que tange à legalidade desta sanção administrativa, bem assim a realização de tomada de contas especial em razão de suposto 
prejuízo ao erário municipal, de acordo com o estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. DETERMINA também, a 
homologação em inteiro teor para cumprimento do parecer conclusivo emitido pela Comissão Processante, com lavra em 13/05/2019; em 
desfavor da empresa JULIO CESAR FERNANDES TRANS-ME, e que esta e seu representante sejam comunicados por ofício de notificação, 
mediante AR SEDEX, por e-mail, por telefone, e caso seja necessário, por mensagem de texto via telefone celular (SMS), igualmente, por 
mensagem de texto por número de telefone que contenha WhatsApp, de igual monta, seja publicado este extrato de decisão em sítio oficial 
de comunicação (DOM-SC), pelo indeferimento in totum de defesa prévia da Requerida, bem assim pela aplicação das sanções a serem 
impostas pelo descumprimento das normas contratuais ditadas a Termo de Concessão alhures, tipicada por: ato culposo omissivo de negli-
gência aos termos contratuais, em especial a cláusula sexta, tido estes como graves [improbus actos], conforme lavrado a termo nos autos 
e parecer deste processo; Decorrido o transcurso in albis do prazo para pagamento e eventual apresentação defesa, proceda-se à inscrição 
em Divida Ativa junto a Secretaria da Fazenda do valor devido conforme apurado em contrato consoante ao teor do parecer conclusivo da 
Comissão Processante, até o seu efetivo adimplemento, com a devida correção monetária. Dê ciência à empresa contratada, inclusive para 
fins do disposto no art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93. Brusque/SC. 11/08/2020. Pelo Município de Brusque / Secretaria Municipal de Trânsito 
e Mobilidade: Renato Bianchi – Diretor e Responsável pela Secretaria de Trânsito e Mobilidade de Brusque/SC.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044-2020-SAMAE
Publicação Nº 2601356

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 044/2020, na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por item, para aquisição reagentes e materiais para laboratório. O recebimento das propostas e documentos de habilitação dar-se-á até o 
dia 01 de setembro de 2020, às 13:00 horas.
Todos os trâmites da fase externa da presente licitação serão processados no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS através 
do endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

PORTARIA Nº 004-2020
Publicação Nº 2602189

PORTARIA Nº 004/2020/FMC, de 30 de julho de 2020

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

O Diretor da Fundação Cultural de Brusque, designado através da Portaria nº 13.393/2020 para responder pela Fundação Cultural de Brus-
que, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Municipal nº 6.209/2010 e INTC nº 
014/2012, a fim de analisar e julgar as condutas relatadas através do Memorando nº 0119/2020/CGM, pertinente ao Parecer CGM nº 
056/2018, que apontou irregularidades nas prestações de contas referente ao Contrato nº 07/2017, Edital 001/2017/CMC, desta forma 
objetivando apurar e responsabilizar mediante aos dispositivos pertinentes às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações, entre 
outros aspectos, analisar a aplicabilidade das seguintes normativas, segundo o Art. 47, § 1º da supradita Instrução:
III – o cumprimento do plano de trabalho;
IV – a regularidade dos documentos comprobatórios da despesa e da composição da prestação de contas;

Art. 2º - Constituir, a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização, composta pelos seguintes servidores:

a) Jaqueline da Silva, matrícula n. 634948-0, ocupante do cargo de provimento efetivo Arte Educador.

b) Lucas Cordeiro, matrícula n. 10000023662-2, ocupante do cargo de provimento comissionado Assessor Operacional de Projetos Culturais, 
e,

c) Cleber da Silva Andre, matrícula n. 4311620-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Bibliotecário.

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, exercendo suas atividades com 
independência e imparcialidade, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes, assegurado o sigilo 
quando necessário.

Art. 4º - A Comissão, terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, 
ampla defesa e legalidade(inciso LV, art. 5º, CF/88).

Art. 5º - A decisão administrativa será proferida em 30 (trinta) dias a contar do recebimento do relatório final da comissão processante, 
devendo ser motivada com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos que envolvem a matéria.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de julho de 2020.

IGOR ALVES BALBINOT
Diretor da Fundação Cultural de Brusque
Portaria nº 13.215
Portaria nº 13.393

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PORTARIA Nº 13.424 - 2020
Publicação Nº 2602190

PORTARIA N. 13.424, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato ele-
tivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora INAJÁ GONÇALVES DE ARAUJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 13.425-2020
Publicação Nº 2602191

PORTARIA N. 13.425, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidora, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Ana Cláudia Schmitz do cargo de provimento em comissão de Diretora de Escola, lotada na Secretaria de Edu-
cação/Escola de Ensino Fundamental Nova Brasília, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 13.426-2020
Publicação Nº 2602192

PORTARIA N. 13.426, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,
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Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato ele-
tivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora CLEUSA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade com 
a Lei Complementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 13.427-2020
Publicação Nº 2602193

PORTARIA N. 13.427, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidora, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Patricia Regina Machado do cargo de provimento em comissão de Chefe Operacional, lotada na Secretaria de 
Orçamento e Gestão/Diretoria de Recursos Humanos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda respondendo interinamente pela
Secretaria de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 13.428-2020
Publicação Nº 2602194

PORTARIA N. 13.428, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato ele-
tivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora SARA OLMEDO BENGIVENGA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade 
com a Lei Complementar Federal n. 64/1990.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 13.429-2020
Publicação Nº 2602195

PORTARIA N. 13.429, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato ele-
tivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora ANA CLÁUDIA DROSDOSKY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mo-
nitora Escolar II, lotada na Secretaria de Educação, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade com a 
Lei Complementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 13.430-2020
Publicação Nº 2602196

PORTARIA N. 13.430, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento do servidor e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato eletivo 
com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política ao servidor NARCISO ROSA DE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Social, lotado na Secretaria de Assistência Social e Habitação, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em 
conformidade com a Lei Complementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ODAIR BOZIO
Secretário de Assistência Social e Habitação
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PORTARIA Nº 13.431-2020
Publicação Nº 2602197

PORTARIA N. 13.431, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidor, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, André Vechi do cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral, Padrão CC-III, lotado na Secretaria de Go-
verno e Gestão Estratégica, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Governo e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 13.432-2020
Publicação Nº 2602198

PORTARIA N. 13.432, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidor, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Célio de Souza do cargo de provimento em comissão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado na Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Trabalho e Renda, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ADEMIR JOSÉ JORGE
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

PORTARIA Nº 13.433-2020
Publicação Nº 2602199

PORTARIA N. 13.433, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato 
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eletivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora ANA CLÁUDIA SCHMITZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora, lotada na Secretaria de Educação, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade com a Lei Com-
plementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 13.434-2020
Publicação Nº 2602200

PORTARIA N. 13.434, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença para Atividade Política.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, e Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações,

Considerando o requerimento da servidora e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato ele-
tivo com base na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei da Inelegibilidade),

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política à servidora PATRICIA REGINA MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, com a devida remuneração, a partir de 15 de agosto de 2020, em conformi-
dade com a Lei Complementar Federal n. 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 13.435-2020
Publicação Nº 2602201

PORTARIA N. 13.435, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidor, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Nik Angelo Imhof do cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 13.436-2020
Publicação Nº 2602202

PORTARIA N. 13.436, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera servidor, a pedido.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Vilson Afonsio Moresco do cargo de provimento em comissão de Diretor, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico/Horto Florestal, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ADEMIR JOSÉ JORGE
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

PORTARIA Nº 1748 -2020
Publicação Nº 2601371

 PORTARIA Nº 1748/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

IONICE APARECIDA 
FOSTER 458929 – 3 AGENTE SERVIÇOS 

ESPECIAIS Horizontal E – I F– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1749-2020
Publicação Nº 2601374

 PORTARIA Nº 1749/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão HORIZONTAL ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUIS DE CAMPOS 
FLORIANO 4169930 – 1 EDUCADOR SOCIAL HORIZONTAL B – I C– I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Odair Bozio
Secretário de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 1750 -2020
Publicação Nº 2601376

 PORTARIA Nº 1750/2020p

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARIA MADELENA 
TABONI DE SOUZA 677302 – 2 SERVENTE SERVIÇOS 

GERAIS Horizontal D – I E– I
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Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1751-2020
Publicação Nº 2601377

 PORTARIA Nº 1751/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MAURI JOSE RITTER 721522 – 1 MOTORISTA VEICULOS PESA-
DOS Horizontal D – II E– II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1752 -2020
Publicação Nº 2601379

 PORTARIA Nº 1752/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

VALDECIR GONCALVES 10130284 – 2 AGENTE DE OBRAS Horizontal B – II C – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 1753 -2020
Publicação Nº 2601380

 PORTARIA Nº 1753/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

CEDONI DAS GRACAS MOREIRA 
DALLA COSTA 747416 – 2 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS Horizontal A - I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 1754 -2020
Publicação Nº 2601383

 PORTARIA Nº 1754/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES 4309596 – 1 AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAUDE vertical B - I B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1755 -2020
Publicação Nº 2601384

 PORTARIA Nº 1755/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

DULCE APARECIDA HEINZ DE 
SOUZA 1000017904 – 1 AGENTE COMUNITÁRIA DE 

SAUDE vertical B - I B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1756 -2020
Publicação Nº 2601386

 PORTARIA Nº 1756/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

EDIONAINE FATIMA BELMIRO DOS 
SANTOS PAZIO 672335 – 5 AGENTE COMUNITÁRIA DE 

SAUDE vertical B - I B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1757 -2020
Publicação Nº 2601389

 PORTARIA Nº 1757/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão HORIZONTAL ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:
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Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

GERRI ADRIANI ROSA 4170024 – 1 EDUCADOR FISICO HORIZONTAL B - I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1758 -2020
Publicação Nº 2601391

 PORTARIA Nº 1758/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARIA DAS DORES DA SILVA 1089307 – 1 AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAUDE vertical B - I B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 1759 -2020
Publicação Nº 2601395

 PORTARIA Nº 1759/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

KLEBER FERNANDES FRANCA 1003216 – 0 TECNICO EM ENFERMAGEM Horizontal C - I D – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1760 -2020
Publicação Nº 2601398

 PORTARIA Nº 1760/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão HORIZONTAL ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUCILENE SANTANA DA CONCEI-
CAO SANTOS 889709 – 3 TECNICO EM ENFERMAGEM HORIZONTAL B - I C – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1761 -2020
Publicação Nº 2601399

 PORTARIA Nº 1761/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCELO GALINA BOLZAN 778907 – 0 CIRURGIAO DENTISTA Horizontal D- II E – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1790-2020
Publicação Nº 2601840

PORTARIA Nº 1790/2020, de 12 de agosto de 2020.

“Instaura Processo Administrativo de Sindicância, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 
7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos constantes do expediente encaminhado à Secretaria de Orçamento e Gestão me-
diante ocorrência / denúncia constante junto ao Memorando nº 015/2020/GP (item 01), de 29/01/2020, c/c Memorando nº 029/2019/SASH 
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(item 01), de 14/01/2020, e anexos; para apuração dos fatos envolvendo o(a) caso / ocorrência supra-mencionado(a), em virtude de ne-
cessidade de apuração dos fatos relatados em anexo; objetivando apurar autoria e materialidade; efetivar providências determinadas; bem 
como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009; e possam caracterizar, em tese, afronta, 
em especial, aos dispositivos: art. 263 (O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má fé, aplicará na devolução ao 
Erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível); que está previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, 
c/c disposições do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal Brasileiro) com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os 
princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir o 
referido processo administrativo: Ademir Maurício Brehm (matrícula nº 2461-0), Silvia Cristina Thom (matrícula nº 856665-0); e Carlos 
Alberto Rodrigues de Almeida (matrícula 4243129-0);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) ora indiciado(s) poderão ser representado(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá 
indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 1791-2020
Publicação Nº 2601868

PORTARIA Nº 1791/2020, de 12 de agosto de 2020.

“Instaura Processo Administrativo de Sindicância, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 
7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos constantes do expediente encaminhado à Secretaria de Orçamento e Gestão me-
diante ocorrência / denúncia constante junto ao Memorando nº 015/2020/GP, de 29/01/2020 (item 02), c/c Memorando nº 029/2019/SASH 
(item 02), de 14/01/2020, e anexos; para apuração dos fatos envolvendo o(a) caso / ocorrência supra-mencionado(a), em virtude de ne-
cessidade de apuração dos fatos relatados em anexo; objetivando apurar autoria e materialidade; efetivar providências determinadas; bem 
como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009; e possam caracterizar, em tese, afronta, 
em especial, aos dispositivos: art. 263 (O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má fé, aplicará na devolução ao 
Erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível); que está previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, 
c/c disposições do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal Brasileiro) com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os 
princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir 
o referido processo administrativo: Ademir Maurício Brehm (matrícula nº 2461-0), Élcio Augusto Moritz (matrícula nº 3492-0); e Jessica 
Kempner (matrícula 717100-01);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) ora indiciado(s) poderão ser representado(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá 
indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;
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Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 1792-2020
Publicação Nº 2601895

PORTARIA Nº 1792/2020, de 12 de agosto de 2020.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/2017, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009, c/c dispositivos da Lei Complementar nº 3.913/2015;

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base e na forma dos arts. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c 
Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 8.064/2017, em desfavor do servidor B. T. A.; lotado na UBS Limeira da Secretaria de Saúde desta 
Municipalidade, para fins de apuração dos fatos relatados e constantes junto ao Memorando nº 376/2020/RH, de 11/08/2020, c/c Memo-
rando nº 131/2020/SMS, de 10/08/2020, c/c Formulário de Avisos e Recomendações de 11/08/2020, e anexos; envolvendo o(a) servidor(a) 
supra-mencionado(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos relatados em anexo, onde relata-se as condutas; objetivando 
apurar autoria e materialidade de tais condutas, bem como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Complemen-
tar 147/2009, e possam caracterizar, em tese, afronta, em especial, aos dispositivos: artigos: Art. 188: V (incontinência pública e conduta 
escandalosa em serviço); VII (ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem); que 
estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, e nos dispositivos da Lei Complementar nº 3.913/2015 (Assédio 
Sexual), com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla 
defesa e legalidade; c/c disposições do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal Brasileiro); para servidores que pratiquem infrações no exer-
cício da função com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, 
ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir o 
referido processo administrativo, tendo como Presidente: Guilherme Boeing Ouriques (matrícula nº 1018140-00); Bruna Montibeller (matrí-
cula nº 1046861-00); e Orlando Soares Filho (matrícula nº 8095-0) – representante sindical;

Art. 3º - Ordenar o afastamento preventivo do servidor do cargo por 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, conforme art. 212 
da Lei Complementar 147/2009, tendo em vista as peculiaridades do caso, com base nos elementos colhidos nos Autos, documentos e 
despachos exarados, a fim de que se garanta a tramitação regular do feito;

Art. 4º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O indiciado poderá ser representado por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá indicar o ende-
reço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 5º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, devendo ser observados durante todo o trâmite, os princípios e garantias constitu-
cionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CRFB/88);

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 1793-2020
Publicação Nº 2602188

PORTARIA Nº 1793/2020, de 12 de agosto de 2020

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo, com fundamento nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, a fim de passar-se à análise 
dos fatos relatados através do Memorando nº 166/2020, pertinente à Ordem de Compra nº 437/2020, referente a Ata de Registro de Preço 
nº 57/2019, objetivando apurar descumprimento contratual por parte da contratada, e se tais condutas amoldam-se ou não aos dispositivos 
pertinentes às sanções administrativas previstas nas Leis supracitadas, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do 
contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - A Comissão constituída pela Portaria nº 13.113/2019, art. 2º, I, competente para conduzir tal procedimento, terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, 
possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de agosto de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Portaria nº 11.500/2017
Portaria nº 11.529/2017
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PORTARIA Nº 1795-2020
Publicação Nº 2602102

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1795/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
933600 3 FERNANDA OLIVEIRA BARBOSA Secretaria de Saúde 17/08/2020 15/09/2020 30 
678929 1 JOANITA TODT WOLF Secretaria de Saúde 17/08/2020 26/08/2020 10 
473227 2 LARISSA MARIA FISCHER Secretaria de Saúde 17/08/2020 15/09/2020 30 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 
 

HUMBERTO MARTINS FORNARI 
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1796-2020
Publicação Nº 2602104

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1796/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
907278 1 CLAUDEMIR PEREIRA JUNIOR Secretaria de Saúde 20/08/2020 02/09/2020 14 
770051 0 THAIS MATHIAS PIVA Secretaria de Saúde 20/08/2020 04/09/2020 16 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 
 

HUMBERTO MARTINS FORNARI 
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1797-2020
Publicação Nº 2602106

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1797/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
677418 2 ANDREIA MERIZIO DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 15/09/2020 30 
214906 12 CECILIA MARIA VOSS Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 15/09/2020 30 
703923 4 CLARA ALINE CHIERICI BAUMGART Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 15/09/2020 30 

4138953 1 DANIELA DA SILVA VONHNER Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 15/09/2020 30 
651940 1 VALMIRA GRIPA Secretaria Municipal de Educação 17/08/2020 15/09/2020 30 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 
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ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1798-2020
Publicação Nº 2602107

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1798/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Convalidar as Férias da servidora abaixo relacionada, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
673994 1 CRISTIANY CAMARA BERZOSA Secretaria Municipal de Educação 10/08/2020 08/09/2020 30 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a 
partir de 10/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1799-2020
Publicação Nº 2602108

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1799/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Convalidar as Férias da servidora abaixo relacionada, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
10170 3 CLAUDETE DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 11/08/2020 09/09/2020 30 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a 
partir de 11/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1800-2020
Publicação Nº 2602110

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1800/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Convalidar as Férias da servidora abaixo relacionada, nos termos do Decreto nº 8.571, 
de 01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em 
cumprimento às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao 
enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
1000023106 1 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 06/08/2020 15/08/2020 10 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a 
partir de 06/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1801-2020
Publicação Nº 2602111

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1801/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Conceder Férias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do Decreto nº 8.571, de 
01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento 
às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao enfrentamento 
e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
1000018676 1 EDUARDO GAI GARCIA Secretaria de Saúde 22/08/2020 31/08/2020 10 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 
 

HUMBERTO MARTINS FORNARI 
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1802-2020
Publicação Nº 2602112

 

 
       
                                          
  Portaria nº 1802/2020 
 
 
 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º – Conceder Férias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do Decreto nº 8.571, de 
01 de Abril de 2020, que adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento 
às ações em saúde pública, emanadas dos Governos Federal e Estadual, voltadas ao enfrentamento 
e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do Coronavírus (COVID-19). 
 

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo 
677272 3 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA Secretaria de Orçamento e Gestão 20/08/2020 18/09/2020 30 

 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 1803-2020
Publicação Nº 2602113

 

 
 

Portaria nº 1803/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Conceder Licença Prêmio à servidora FLAVIA MARIA CORREA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
prazo de 30 dias, no período compreendido entre 14/08/2020 a 12/09/2020, referente ao período 
aquisitivo iniciado em 10/07/2014. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1804-2020
Publicação Nº 2602114

 

 
 

Portaria nº 1804/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Conceder Licença Prêmio à servidora CLAUDIA PACHECO DA SILVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 12/08/2020 a 10/09/2020, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 07/07/2014. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1805-2020
Publicação Nº 2602115

 

 
 

Portaria nº 1805/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) CLAUDETE HELENA SIQUEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 14/08/2020 a 12/09/2020, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 17/03/2015. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1806-2020
Publicação Nº 2602116

 

 
 

Portaria nº 1806/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio da servidora EDI HERMINIA SOARES PALOSCHI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 11/08/2020 a 08/11/2020, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 02/02/2013. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir 
de 11/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1807-2020
Publicação Nº 2602117

 

 
 

Portaria nº 1807/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio da servidora ELENITA ANICERAS DOGNINI SARMENTO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 11/08/2020 a 
08/11/2020, referente ao período aquisitivo iniciado em 02/03/2015. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir 
de 11/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1808-2020
Publicação Nº 2602118

 

 
 

Portaria nº 1808/2020 

 A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para 
responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017. 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Convalidar a Licença Prêmio do(a) servidor(a) ELIANA ELIAMAR DORNELLES DE 
FONTOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços Gerais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 
11/08/2020 a 09/09/2020, referente aos períodos aquisitivos iniciados em 03/07/2014. 
 
 Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da 
LC 147/2009. 
 
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir 
de 11/08/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 
 
 

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 192-2020-SAMAE
Publicação Nº 2602082

PORTARIA Nº 192/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 157, inciso III da Lei Complementar nº 147 de 25 de 
setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Falecimento de 03 (três) dias ao servidor Marcio Roberto Bianchessi – 24619-01, no cargo efetivo de Mecânico, 
devido ao falecimento sua sogra no dia 03/08/2020, conforme Certidão de Óbito, Nº 108928 01 55 2020 4 00052 117 0019760 85, no 
hospital Arquidiocesano Cônsul Carlos Renaux em Brusque - SC.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 03/08/2020, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Brusque, 10 de agosto de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 193-2020-SAMAE
Publicação Nº 2602096

PORTARIA Nº 193/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município c/c 
a Lei Complementar no 143/09, de 31 de agosto de 2009 — Anexo V-E;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, ADEMILSON GAMBA, matrícula 4537-03, do cargo de provimento em comissão, Padrão CC-III, de Diretor Geral.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14/08/2020, revogadas as disposições em con-
trário.

Brusque, 12 de agosto de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 194-2020-SAMAE
Publicação Nº 2602097

PORTARIA SAMAE Nº 194/2020
Concede Licença para Atividade Política

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque, no exercício de suas atribuições legais e con-
siderando a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e art. 22, inciso II da Lei Complementar nº 147, de 25 de setembro de 2009 
e alterações,

Considerando o requerimento do servidor e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato eletivo 
com base na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade);

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política ao servidor 3760-03 JEAN WONS FERNANDES, ocupante do cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo, do quadro permanente de pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, com a devida remuneração, a 
partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/08/2020.

Brusque, 12 de agosto de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 195-2020-SAMAE
Publicação Nº 2602098

PORTARIA SAMAE Nº 195/2020
Concede Licença para Atividade Política

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque, no exercício de suas atribuições legais e con-
siderando a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e art. 22, inciso II da Lei Complementar nº 147, de 25 de setembro de 2009 
e alterações,

Considerando o requerimento do servidor e a obrigatoriedade de desincompatibilização do servidor efetivo para concorrer a mandato eletivo 
com base na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade);

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política ao servidor 8010-00 ELIAS GABRIEL CONTESINI, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Hidráulico, do quadro permanente de pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, com a devida remuneração, a 
partir de 15 de agosto de 2020, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 64/1990.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/08/2020.

Brusque, 12 de agosto de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 38-2020-IBPREV
Publicação Nº 2602015

 

 

 

 
Portaria n° 38/2020 

 
 

Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a 
FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 

 
  
 O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, no exercício das 
atribuições que lhe conferem o art. 111, inciso II, alínea ‘a’ e §1° da Lei Orgânica 
Municipal de Brusque, c/c o Decreto Municipal n° 8.436/2019, e com fundamento no 
artigo 40, §1º, III, da Constituição Federal, artigo 31, §3º, VI; art. 37 e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 174, de 20/09/11, 
  
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº 155/2020, benefício de 
Aposentadoria Voluntária a Francisco Correia de Oliveira, CPF: 287.338.609-63. 

 
Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do 

Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 10/08/2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Brusque, em 12 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

CELIO FRANCISCO DE CAMARGO 
Diretor-presidente 

IBPREV 
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PORTARIA Nº 40-2020-IBPREV
Publicação Nº 2602051

 

 

 

 
Portaria n° 40/2020 

 
 

Concede benefício de Pensão por morte a 
Alzira de Azevedo Reis 

 
 
 

 O Diretor-presidente do Instituto Brusquense de Previdência, no exercício das 
atribuições que lhe conferem o art. 111, inciso II, alínea ‘a’ e §1° da Lei Orgânica Municipal 
de Brusque, c/c o Decreto Municipal n° 8.436/2019, e os arts. 1º, §1º, e art. 31, §3º, VI, e 
com fundamento no art. 33, II, “a” (Redação dada pela Lei Complementar nº 
313/2020), e art. 47 caput, I, da Lei Complementar Municipal nº 174, de 20/09/11, 
 
  
  
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 168/2020, benefício de pensão 
por morte a ALZIRA DE AZEVEDO REIS, CPF: 046.831.679-56, dependente do servidor 
falecido JOSE LUIZ REIS, CPF: 415.287.359-00. 
 

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com recursos do Plano 
Financeiro do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 10/07/2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Brusque, em 12 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

CELIO FRANCISCO DE CAMARGO 
Diretor-Presidente 

IBPREV 
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TERMO ADITIVO 02 CONTRATO N.º 073/2019-SAMAE
Publicação Nº 2602204

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DOUTOR PENIDO, 297 – CENTRO. 
CEP: 88.350-460 BRUSQUE / SC 

FONE: (47) 3255 0500 
www.samaebru.com.br 

 
TERMO ADITIVO 02 CONTRATO n.º    073/2019  

 
 
Termo aditivo ao Contrato que entre si celebram a Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ nº 82.985.003/0001-96, 
ora em diante denominada CONTRATANTE e a empresa IPM Sistemas 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 01.258.027/0003-03, doravante denominada 
CONTRATADA, para fornecimento de sistema informatizado de 
gestão, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, 
treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, 
atualização tecnológica e suporte técnico relacionados na forma do 
Pregão Presencial nº 049/2019. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ N.º 82.985.003/0001-96, 
estabelecida na Rua Doutor Penido, 297, centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. DEJAIR MACHADO, 
CPF nº 246.564.889-68, residente e domiciliado na Rua General Osorio, nº 501 – Apto. 404, bairro 
Guarani, Brusque/SC,  e IPM Sistemas Ltda., com CNPJ, nº 01.258.027/0003-03, localizada na 
Rua Duque de Caxias, nº 180, Jardim América, Rio do Sul/SC, CEP: 89160-220, representada pelo 
Sr. ALDO LUIZ MESS, portador do RG nº 865793, inscrito no CPF n.º 292.867.519-15, doravante  
denominada CONTRATADA,  ajustam entre si o presente termo aditivo ao contrato 073/2019, 
mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma 
abaixo estabelecida, a ser regida pela Lei Federal n 10520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Lei 
Complementar 147 de 07/08/2014, Lei municipal 3784 de 05/11/2014 e alterações posteriores e 
demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e Pregão 049/2019. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. De acordo com a Cláusula Terceira, item 5.4 do Contrato, ficam reajustados os valores do presente 
contrato pelo índice INPC (IBGE), considerando o período compreendido de 12 meses desde a assinatura do 
contrato entre Agosto de 2019 a Julho de 2020, no percentual de 2,6943%, conforme valores unitários 
constantes da tabela abaixo, já aplicados a partir da competência 08/2020. 
Item Produto - Descrição Unidade Quanti

dade 
Cotação 
Máxima 
Unitária 

Cotação 
Máxima 

Total 
2 módulo de planejamento e orçamento MES 12 341,97 4.103,64 
3 Módulo de Contabilidade Pública e Execução 

Financeira e Prestação de Contas 
MES 12 1.315,51 15.786,12 

4 Módulo de Recursos Humanos MES 12 1.852,61 22.231,32 
5 Módulo de Compras, Licitações e Contratos MES 12 878,04 10.536,48 
6 Módulo de Patrimônio MES 12 540,17 6.482,04 
7 Módulo de Almoxarifado MES 12 260,84 3.130,08 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DOUTOR PENIDO, 297 – CENTRO. 
CEP: 88.350-460 BRUSQUE / SC 

FONE: (47) 3255 0500 
www.samaebru.com.br 

Item Produto - Descrição Unidade Quanti
dade 

Cotação 
Máxima 
Unitária 

Cotação 
Máxima 

Total 
8 Módulo de Frotas MES 12 440,56 5.286,72 
9 Módulo de Portal da Transparência MES 12 363,54 4.362,48 

10 módulo de Autoatendimento e Serviços Via Web MES 12 271,11 3.253,32 
11 Serviços de treinamento, capacitação, e atendimento 

técnico local eventual, após implantação 
HORAS 100 112,96 11.296,00 

12 Serviços técnicos especializados de consultoria, 
customização e personalização dos sistemas para 
atender demandas especificas do Contratante 

HORAS 150 215,66 32.349,00 

    
Soma: 118.817,20 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 118.817,20 (Cento e Dezoito Mil e Oitocentos e 
Dezessete Reais e Vinte Centavos). Sendo: 
a) R$ 6.264,35 (Seis Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) mensal, 
pertinentes a locação de sistema de informações integradas, manutenção legal e corretiva e suporte 
técnico; 
b) R$ 112,98 (Cento e Doze Reais e Noventa e Oito Centavos) por hora técnica orçada e contratada, 
pertinentes aos serviços técnicos não especializados e de treinamento pós implantação para atender 
as demandas não cobertas pelo contrato;  
c) R$ 215,66 (Duzentos e Quinze Reais e Sessenta e Seis Centavos) por hora técnica orçada e 
contratada, pertinentes aos serviços técnicos de consultoria, customização e personalização dos 
sistemas, para atender a demandas específicas do município; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Permanecem inalteradas, no que não colidirem as demais cláusulas e condições pactuadas no termo 
primitivo e posterior alterações. E por estarem assim certas e ajustadas, e de pleno acordo com as 
cláusulas aditivas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surta os efeitos legais desejados. 
Brusque, SC,  11 de agosto  de 2020. 
 
              ____________________                           ____________________________ 
                      Dejair Machado                                                 Aldo Luiz Mess 
                    Diretor Presidente                                             Representante Legal    
                   SAMAE – Brusque 
 
               ____________________                                __________________________ 
                          Roni Hort                                                           Denise Bruns 
                      OAB/SC 13485                                                            Fiscal      
 
 
TESTEMUNHAS: 1) ___________________               2) ____________________  
                                      Leandro Bolognini                                  Deivison Araldi 
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Caçador

Prefeitura

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO - CR02/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 44/2020 - 
CREDENCIAMENTO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA

Publicação Nº 2602137

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE CLINICAS ESPECIALIZADAS 
EM CASTRAÇÃO CIRÚRGICA DEFINITIVA DE CANINOS E FELINOS

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, as dezessete horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente nomeada pelo Decreto nº 7.375 de 10 de janeiro de 2018, em sessão reservada, para análise da documentação do edital de 
credenciamento de clinicas especializadas em castração cirúrgica definitiva de caninos e felinos. Inicialmente passou-se a análise da docu-
mentação da seguinte empresa que protocolou os documentos para se credenciar: EDSON DE SOUZA CARNEIRO JUNIOR ME. A Comissão 
realizou os seguintes apontamentos referente a empresa mencionada acima: a Comissão se manifesta a respeito destes: não há objeções 
aos documentos apresentados pelo preposto. Após análise detalhada de todas as exigências de habilitação do edital, a Comissão decidiu 
habilitar a empresa EDSON DE SOUZA CARNEIRO JUNIOR ME e nada mais havendo a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente ata, que 
vai assinada pelos membros da Comissão.

Caçador/SC, 12 de agosto de 2020.

Lucas Filipini Chaves
Presidente

Andrieli Perego
Membro

Ivolnéia Alves de Freitas
Membro

Silvana Schmidt
Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020 - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 
ELETRÔNICO – RDC – Nº 09/2020

Publicação Nº 2602123

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 105/2020 – REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO – 09/2020

EDITAL: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO Nº 09/2020
TIPO: MAIOR DESCONTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE NA PONTE AN-
TONIO BORTOLON EM CAÇADOR/SC.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 09/09/2020 AS 14H00MIN

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 12 de agosto de 2020.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 8.863
Publicação Nº 2602163

DECRETO Nº 8.863, de 12 de agosto de 2020.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, Incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) nas seguintes dotações do Orçamento Geral do 
Município:

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
2003 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.17.2.45 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (44) ...................................................... R$ 100.000,00

5000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.30.2.103 - BLOCO DA GESTÃO MUNICIPAL
3.3.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (259) ...................................................... R$ 40.000,00

TOTAL ..................................................................................................................... R$ 140.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º ficam anuladas parcialmente as dotações a seguir especificadas:

1000 - PODER LEGISLATIVO
1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.31.1.1.1 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURA PATRIMONIAL
4.4.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (2) ........................................................ R$ 100.000,00

5000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÂNCIA SOCIAL
08.244.30.2.103 - BLOCO DA GESTÃO MUNICIPAL
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (256) ...................................................... R$ 40.000,00

TOTAL ..................................................................................................................... R$ 140.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de agosto de 2020.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 33.335
Publicação Nº 2600867

PORTARIA Nº 33.335, de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 135 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1991, que estabelece, entre outras disposições, os prazos para desin-
compatibilização aos servidores (as) e empregados (as) da Administração Pública Direta e Indireta dos Municípios que desejarem concorrer 
a cargo eletivo,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, que adia, em razão da pandemia da Covid – 19, as eleições 
municipais previstas para outubro de 2020 e os prazos eleitorais,

CONSIDERANDO que o primeiro turno das eleições municipais realizar-se-á no dia 15 de novembro de 2020,



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 278

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora ELOIR DO CARMO CORREIA ANTUNES, matrícula 830, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde, afastamento por 03 (três) meses para concorrer a cargo eletivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de agosto de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2020 - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 
ELETRÔNICO – RDC – Nº 08/2020

Publicação Nº 2602135

 

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

 
 
 

MODALIDADE: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO  E MONTAGEM DE PASSARELA METÁLICA ENTRE O PARQUE 

CENTRAL JOSÉ ROSSI ADAMI E A RUA ARISTILIANO RAMOS EM CAÇADOR/SC 
Eletrônico – RDC Lei 12.462/2011 

 
 
 
 
 
 
 

RDC ELETRÔNICO 08/2020 
 
 
 
 
 
 

DATA DA ABERTURA: 14/09/2020 
HORÁRIO: 14:00 
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Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

A empresa interessada na participação da RDC 08/2020 deverá preencher as informações 
solicitadas neste formulário e remetê-lo para o Município de Caçador, via e-mail 
licitacao@cacador.sc.gov.br. Caso contrário, a Comissão Permanente de Licitação exime-
se da obrigação de comunicar, diretamente ao interessado, possíveis alterações no Edital, 
bem como esclarecimentos posteriores. 
 
 
Razão Social/Nome:   

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:                                 Estado:                   CEP:                         

Telefone:                                           

Pessoa que recebeu:  

Retiramos nesta data cópia do Edital na modalidade de:   

(     ) Pregão presencial; 

(     ) Concorrência; 

(     ) Tomada de Preços; 

(     ) Credenciamento; 

(     ) Convite; 

( X  ) RDC. 

Número: 08/2020  

Entidade: Prefeitura Municipal de Caçador-SC 

Data:  
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Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

 
ÍNDICE DO EDITAL 

 
1. DA ABERTURA E ESCLARECIMENTOS 

 
2. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 
3. DO OBJETO 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

 
6. DO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006. 
 

7. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

11. DA HABILITAÇÃO  
 

12. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 

13.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

15. DO ENCERRAMENTO 
 

16. DO PRAZO CONTRATUAL 
 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL  
 

18. DO TERMO DE CONTRATO 
 

19. DOS SEGUROS DE RISCOS DE ENGENHARIA E DE ACIDENTES DE TRABALHO 
 

20.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

21. DOS PAGAMENTOS 
 

22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.  A JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO RDC 
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Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

24.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

26. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
 

27. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

28. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

29. DA FISCALIZAÇÃO 
 

30. DO ATESTE 
 

31. DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 
 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

33. DOS ANEXOS 
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Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO 
SPEROTTO, leva ao conhecimento dos interessados que às 14 horas do dia 14/09/2020, 
será realizada licitação na modalidade Regime Diferenciado de Contratações Eletrônico – 
RDC, do tipo MAIOR DESCONTO, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, MODO DE DISPUTA FECHADO, sendo o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO  E 
MONTAGEM DE PASSARELA METÁLICA ENTRE O PARQUE CENTRAL JOSÉ ROSSI 
ADAMI E A RUA ARISTILIANO RAMOS EM CAÇADOR/SC. 
O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.462/2011, que é 
regulamentada pelos Decretos nº 7.581/2011, que foi alterado pelos Decretos nº 8.080/2013 
e 8.251/2014; o Decreto 7.983/2013; a Lei nº 8.666/93 e suas alterações; bem como, Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações, e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
Forma de Execução da Licitação: A licitação será realizada na forma ELETRÔNICA, por 
meio do endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação; 
O Edital, bem como seus anexos estão disponíveis nos sítios www.cacador.sc.gov.br e 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o processo e demais informações poderão ser 
obtidos junto ao Departamento de Licitações do Município de Caçador, rua Av. Santa 
Catarina, nº 195, Centro, Caçador/SC de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 13:00 às 19:00 horas, 
ou por e-mail licitacao@cacador.sc.gov.br.  
 
1. DA ABERTURA E  ESCLARECIMENTOS 
1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (comunicação pela internet), dirigida pelo(a) Presidente (a) da CPL, a ser realizada 
conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
→ PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital no sítio 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br até o horário limite de início da sessão pública. 
→ DATA DE ABERTURA: 14/09/2020 
→ HORA DA ABERTURA: 14:00 horas (horário de Brasília) 
→ ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasgovernamentais.gov.br 
→ UASG: 988057 
 
1.2 As decisões da CPL serão comunicadas diretamente, por escrito, via sítio 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, aos licitantes participantes, quanto a: 

1.2.1 Julgamento das propostas; 
1.2.2 Habilitação ou Inabilitação da licitante; 
1.2.3 Recursos porventura interpostos; 
1.2.4 Resultado de recurso porventura interpostos; 
1.2.5 Resultado de julgamento deste RDC. 
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1.3 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame até o 5º (quinto) dia útil que anteceder a data 
estabelecida no quadro constante no item 1.1, poderão ser solicitados, conforme disposto no 
item 13, do presente edital  
 
2. DO TIPO DE LICITAÇÃO 
2.1 Trata-se de Licitação enquadrada no art. 1º, V, da Lei nº 12.462/2011 e alterações 
posteriores, como Regime Diferenciado de Contratações, e será realizada na forma 
ELETRÔNICA, TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO GLOBAL e através do modo 
de disputa FECHADO, conforme art. 22 do Decreto 7.581/2011. 
 
3. DO OBJETO 
3.1 A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO  E MONTAGEM DE PASSARELA 
METÁLICA ENTRE O PARQUE CENTRAL JOSÉ ROSSI ADAMI E A RUA ARISTILIANO 
RAMOS EM CAÇADOR/SC, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
GLOBAL (R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO  E 
MONTAGEM DE PASSARELA METÁLICA ENTRE O 
PARQUE CENTRAL JOSÉ ROSSI ADAMI E A RUA 
ARISTILIANO RAMOS EM CAÇADOR/SC 

461.168,71 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste RDC Eletrônico as empresas que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
(SLTI), por meio do sítio eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
 
4.2. Não poderão participar deste RDC as empresas: 

4.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial. 
4.2.2. Em dissolução ou em liquidação. 
4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de 
Caçador. 
4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
4.2.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas hipóteses previstas no artigo 9º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2.6. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
4.2.7. Que tenham em seu quadro societário, cônjuge, companheiros ou parente consan- 
guíneo de até 3º grau com Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais.  
4.2.8. Autora(s) do Projeto Básico/Executivo, não importando se pessoa física ou 
jurídica; ou se o autor(a) for seu empregado(a). 
4.2.9. Empresas que possuam em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais 
ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, 
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comuns aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 
 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, provido pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI), por meio do sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

 
5.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório 
para fins de habilitação. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ineren- tes 
ao RDC, na forma eletrônica. 
 
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Caçador, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 
sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 
 
5.6. A licitante já cadastrada no SICAF, caso esteja com algum documento vencido, poderá 
apresentar a documentação atualizada e regularizada, junto com os demais documentos de 
habilitação. 
 
5.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou ainda com irregularidades, 
serão DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS, não se admitindo complementação posterior. 
 
5.8. Após o início da sessão, não caberá desistência da Proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, devidamente motivado e comprovado, a ser avaliado pela 
CPL. 
 
5.9. É facultada à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase deste RDC, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
apresentação posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente no 
rol de documentos de habilitação apresentados. 
 
5.10. Como requisito para a participação no RDC Eletrônico a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

5.10.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

a Lei Complementar nº 123/06 que poderá apresentar a documentação de regularidade 
fiscal vencida no momento da Etapa de Lances e terá até 02 (dois) dias úteis, após a 
solicitação da CPL, para comprovar a sua regularização. 
5.10.2. Para licitante usufruir dos direitos concedidos com a Lei Complementar 123/06 
deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos 
do art. 3º da referida lei. 

 
6. DO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006. 
6.1. As empresas consideradas microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do favorecimento previsto nesta lei, 
a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que a  empresa está 
enquadrada como ME ou EPP. 

6.1.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que não se declararem ME ou EPP 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
demais empresas. 

 
7. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 
7.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado Presidente da CPL, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço 
eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
7.2. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
PROPOSTA DE PREÇO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário estabelecidos neste Edital. 
 
7.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO pressupõem o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo 
como firme e verdadeira sua PROPOSTA DE PREÇO. 
 
7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do RDC, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.5. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da sessão, persistindo por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do RDC Eletrônico será suspensa e terá reinício, com 
o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa 
do presidente aos participantes, no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
7.6. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 
quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, a 
sessão do RDC Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 
consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 
7.7. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 287

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

7.8. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação 
e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certa me. 
 
8. DA PROPOSTA  DE PREÇO 
8.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 
e de senha privativa do licitante. 
 
8.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA DE PREÇO 
inicial com o desconto ofertado em percentual, até a data e hora marcadas para a abertura 
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br – quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 
a fase de recebimento de propostas. 

8.2.1. As propostas de preço deverão possuir prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos. 

 
8.3. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema 
eletrônico: 

8.3.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
8.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presen- te processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
8.3.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
8.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 
presidente, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do 
processo, não havendo necessidade de envio por meio de fax ou outra forma. 
 
8.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 a 93 da Lei nº 8.666/93, além de 
poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 
 
8.6. Até a abertura da sessão pública eletrônica, o licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 
 
8.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema COMPRASNET o licitante deverá fazer a 
descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo Descrição 
detalhada do objeto ofertado. 

8.7.1. Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc. 
 

8.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
8.10. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
8.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 
licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
 
8.12. Quaisquer elementos que possam identificar o licitante importará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
8.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da CPL, ocorrerá 
na data e na hora indicados no Preambulo deste Edital, no sítio 
http://www.comprasgovernamental.gov.br. 
 
9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 
eletrônico. Não será aceito contato por meio telefônico, e-mail ou qualquer outro tipo, salvo 
por caso fortuito ou força maior. 
 
9.3. O Presidente verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
9.4. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 
 
9.5. Uma vez iniciada a sessão, não serão permitidas quaisquer retificações que possam 
influir no resultado final desta licitação, ressalvados ajustes do valor final após eventual 
negociação e/ou desempate de ME/EPP. 
 
9.6. É facultada à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a apresentação posterior de documentos e/ou informações que alterem a formulação da 
proposta. 
 
9.7. O Presidente da CPL anunciará a proposta classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, imediatamente após a abertura da Sessão Pública ou, se for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do maior desconto.  
 
9.8. Ocorrendo a participação de licitante que detenha a condição de tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 ou Decreto nº 
8.538/2015, e não sendo a proposta válida classificada em primeiro lugar de empresa desse 
porte, serão adotados os procedimentos estabelecidos nas legislações acima apontadas e 
suas alterações c/c arts. 38 e 39 do Decreto n.º 7.581/11.  
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9.8.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas MEs, EPPs e Cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
9.8.2. Para efeito do disposto no item 9.8.1, ocorrendo o empate, o sistema eletrônico 
convocará a ME, EPP ou Cooperativa melhor classificada, que poderá apresentar, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será, após 
conformidade de sua habilitação, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
9.8.3. Durante o período indicado no item 9.8.2, apenas ME, EPP, Cooperativas poderão 
registrar o novo desconto. 
9.8.4. Não ocorrendo à contratação da ME, EPP e Sociedades Cooperativas, conforme 
item 9.8.2 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do § 1º do art. 44, da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
9.8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs, EPPs e sociedades 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido no §1º, do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06, prevalecerá o desconto recebido e registrado 
cronologicamente em primeiro lugar que poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.9. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, não sendo o caso de aplicação 
do direito de preferência referido no item 9.8, prevalecerá o desconto recebido e registrado 
cronologicamente em primeiro lugar.  
 
9.10. Não haverá etapa de lances nesta licitação, sendo que cada licitante concorrerá 
com o valor do desconto inicial de sua proposta comercial. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
10.1 O Presidente da COMISSÃO, após anunciada a classificação das licitantes, poderá 
encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha ofertado o maior 
desconto, para buscar melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.3. O Presidente anunciará a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar ou, 
quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do maior desconto. 
 
10.4. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MAIOR DESCONTO DO 
PREÇO GLOBAL; 

 
10.5 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 
preço aceito) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

10.5.1. Contenha vícios insanáveis; 
10.5.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
10.5.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput do art. 9º do 
Decreto 7.581/11. 
10.5.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
Pública;  
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10.5.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável. 

 
10.6. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

10.6.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou  
b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

 
10.7. A administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 
sua proposta. 
 
10.8. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 
coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 
 
10.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
 
10.10. A licitante com proposta vencedora será convocada a enviar a PROPOSTA 
FINAL DE PREÇOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e demais ANEXOS do edital por 
meio do sistema http://www.comprasgovernamentais.gov.br – opção “enviar anexo”, 
no prazo de até 4 (quatro) horas após convocação do presidente, podendo este prazo 
ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração, desde que solicitado pela 
licitante de forma tempestiva e motivada. 

10.10.1. É recomendável que as licitantes deixem os documentos previamente 
elaborados, evitando assim a perda de negócios resultante do não cumprimento dos 
prazos estabelecidos.  
10.10.2. Se a licitante participar de fase de desempate ME/EPP ou negociação de valores, 
será concedido o prazo de 24 horas, a contar da convocação, para adequação de 
planilhas e envio dos documentos, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que solicitado pela licitante de forma tempestiva e motivada. 
10.10.3. Entende-se como PROPOSTA FINAL DE PREÇOS a apresentação dos 
seguintes documentos: 

10.10.3.1. Carta de apresentação de proposta de preços (ANEXO XI); 
10.10.3.2. Planilha de custos unitários formuladas com base no arquivo 
disponibilizado no ANEXO II; 

10.10.3.2.1. O desconto ofertado deverá ser aplicado sobre todos os itens da 
planilha, em conformidade ao item 7.12 deste edital 

10.10.3.3. Cronograma físico e financeiro preliminar, conforme ANEXO III, 
observando-se as etapas estabelecida neste Edital e seus Anexos; 

10.10.3.3.1. O cronograma físico financeiro estará, também, sujeito a ajustes, em 
função de motivos de interesse do Município de Caçador, desde que devidamente 
autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei 8.666/93). 

10.10.3.4. A Composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas 
- BDI, discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme ANEXO XII; 
10.10.3.5. Composição analítica do percentual dos Encargos Sociais – ES, 
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discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme ANEXO XII . 
10.10.3.6. Todos os documentos deverão estar devidamente assinados e datados 
pelo licitante ou por seu representante legal, bem como rubricadas em todas as suas 
folhas; 

10.10.4. Apresentação dos documentos de habilitação conforme item 10 deste edital. 
10.10.5. No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 
documentação pelo sistema eletrônico COMPRASNET, a documentação poderá ser 
enviada  através do Web Protocolo, disponível no site www.cacador.sc.gov.br ou link 
https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4, sendo tal documentação 
divulgada posteriormente no sítio www.cacador.sc.gov.br  para conhecimento de todos os 
participantes. 
 
Observação: Para maior agilidade no processo licitatório é recomendado a empresa 
licitante o envio das planilhas orçamentárias e cronogramas em formato . xls ou 
semelhante. 
 
10.11. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  
 
10.12. Na hipótese da PROPOSTA FINAL DE PREÇO não ser aceita, por qualquer 
motivo, ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a COMISSÃO examinará 
a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos termos do Edital 

 
11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. A comprovação do cumprimento das exigências relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA pela licitante que tiver ofertado o maior desconto final, será realizada:  

11.1.1. Mediante consulta “on-line” no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, sendo verificados os níveis validados referentes a:  

I. Credenciamento  
II. Habilitação jurídica  
III. Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal  

a) Receita Federal do Brasil – Receita  
b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS  
c) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
d)  Tribunal Superior do Trabalho - Trabalhista 

IV. Regularidade Fiscal Estadual/Municipal  
a) Receita Estadual/Distrital  
b) Receita Municipal  

V. Qualificação Econômico-Financeira  
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão 
ser maiores ou iguais a 1,00 (um inteiro);  

11.1.1.1. Será verificada a composição societária das empresas a serem contratadas, no 
sistema SICAF, para comprovar a inexistência de servidores do órgão contratante na 
relação de sócios.  
11.1.1.2. Caso a Licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal / 
Trabalhista, e Qualificação Econômico-Financeira válidas perante o SICAF e sítio oficial 
correspondente e apresente cópia do Recibo de Solicitação de Serviço entregue à sua 
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Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, na sessão pertinente, nos termos do art. 37 
da Instrução Normativa nº 2, de 11/10/2010, a COMISSÃO fará diligência junto à SLTI;  

11.1.2. A Comissão verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos 
dos órgãos oficiais:  

11.1.2.1. A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 
EMPRESAS Inidôneas e Suspensas /CGU, disponível no Portal da Transparência 
(www.portaldatransparencia.gov.br);  
11.1.2.2. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade disponível no Portal do CNJ;  
11.1.2.3. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 
(https://contas.tcu.gov.br) 
11.1.2.4. A validação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a 
Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 
11.1.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, para a 
habilitação das ME/EPPS, será assegurado o prazo de cinco dias úteis (prorrogável por 
igual período, desde que solicitado por escrito pela licitante e aceito pela COMISSÃO), 
cujo o termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente ME ou EPP for 
declarada vencedora do certame, após classificação e desempate, se ocorrer, para a 
regularização da documentação, e emissão de eventuais certidões válidas. 

11.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, nas condições seguintes: 

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição e posse de seus administradores; 
c) Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, com indicação das pessoas naturais incumbidas da administração 
da sociedade, seus poderes e atribuições; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)  Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo Distribuidor Judicial da sede da licitante, Justiça Comum; 
b)  balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir; 
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b1)  Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstração contábeis assim apresentados: 

I.Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima); ou 
II.Publicados em Diário Oficial; ou 

III.Publicados em jornal de grande circulação; ou 
IV.Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante;  
V.Sociedades limitadas (Ltda.) 
VI.Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

VII.Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

b2)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 
14/12/06 - Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. 

I.fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

II.Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante; 

b3)  Sociedade criada no exercício em curso; 
I.Fotocópia do balanço de abertura devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

II.O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

c)  Comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS; 
d)  Deverá ser comprovada a boa situação econômico-financeira dos licitantes, que 
será demonstrada com base nos seguintes parâmetros, sendo inabilitados os que 
apresentarem resultado menor que 01 (um), salvo se atenderem o disposto no item 
“c” em qualquer dos índices abaixo: 

d1)  Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 
 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
d2)  Índice de Solvência Geral (SG), onde: 

 
SG =     ATIVO TOTAL     

            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

d3) Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 
 

LC =       ATIVO CIRCULANTE   
          PASSIVO CIRCULANTE 
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11.2.3.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
As empresas não inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, a verificação será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal 
ou Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, compreendendo a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede 
da licitante; 
d) Certidão Negativa de Débito, ou Certidão positiva com efeito negativo referente à 
Contribuição Previdenciária e às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), da sede da licitante;  
e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, da sede da licitante. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do 
Trabalho, em plena validade. 

11.2.3.1 A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira e da Regularidade Fiscal, exigidas nos subitens, corresponderá ao prazo 
fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o 
prazo de validade, fica convencionado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem 
prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente; 
11.2.3.2. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para 
efeito de habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo emitente do 
documento, que a licitante tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito 
NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional; 

 
11.2.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante e dos 
profissionais indicados, no respectivo Conselho de Classe da região a que estiver 
vinculada, em plena validade, que comprove o exercício da atividade relacionada com 
o objeto da licitação; 
b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) 
pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) – ENGENHEIRO MECÂNICO - e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, comprovando a execução de serviços de: 

➢ Fabricação e montagem de estrutura metálica. 
b1) Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato 
e ratificada pelo seu superior. 

c) Atestado de capacidade técnica da empresa, podendo ser apresentado no formato 
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de "Atestado" e/ou "Certidão" e/ou "Declaração", fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução do seguinte serviço: 
➢ Fabricação e montagem de estrutura metálica. 

d) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, ou através de 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura caso o licitante se sagre 
vencedor desta licitação (ANEXO XV), profissional(is) de nível superior, Engenheiro 
Mecânico, reconhecido pelo CREA, detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica ou registro(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico – CAT, expedidas por estes 
Conselhos.  

d1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
I.Sócio; 

II.Diretor; 
III.Empregado; 
IV.Responsável técnico; 
V.Profissional contratado. 

d2) A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

I.Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
II.Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, 
em se tratando de sociedade anônima; 

III.Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

d3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou 
Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

I.Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no 
Ministério do Trabalho; ou 

II.Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 
profissional; ou 

III.Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 
IV.Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

d4) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 
 

11.2.4.1 É facultado aos proponentes interessados a visita técnica. 
 
11.3. A licitante vencedora deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e 
REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, dentro do prazo previsto no Preambulo deste 
edital, anexando na opção “Enviar anexo”, com tamanho não superior a 50MB, podendo ser 
incluídos quantos arquivos forem necessários desde que não ultrapasse este limite 
 
11.4. Na hipótese de a licitante vencedora ser considerada inabilitada, serão requeridos e 
analisados a proposta de preço e os documentos de habilitação do licitante subsequente, por 
ordem de classificação;  
 
11.5. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que 
se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar 
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abaixo do orçamento referencial do Município de Caçador, sendo o Presidente da Comissão 
responsável por negociar uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
12. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA 
12.1. A licitante que optar por realizar vistoria deverá apresentar declaração que vistoriou o 
local onde será executada a obra objeto deste RDC para inteirar-se das condições e do grau 
de dificuldades existentes, com o agendamento prévio, ou apresentar declaração que não 
efetuou vistoria, mas aceita todas as condições do edital. 
 
12.2. O agendamento da visita deverá ser efetuado com o servidora Emerson Schmidt, 
Engenheiro Civil, pelos telefones (49) 3666 – 2427 ou (49) 3666 - 2437 , com 48 horas de 
antecedência da data desejada. A vistoria poderá ser feita até 24 horas antes da data e 
horários marcados para abertura da licitação. 
 
12.3. O servidor designado para acompanhar a licitante durante a visita assinará também a 
Declaração conforme ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA AO LOCAL 
DA OBRA. 
 
12.4. Para a vistoria, o licitante (ou o seu representante legal) deverá possuir formação 
adequada, devido à complexidade dos serviços objeto desta licitação, bem como apresentar 
o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para esse fim (vistoria); 
 
12.5. A licitante que optar por NÃO efetuar vistoria, deverá apresentar declaração de que não 
a efetuou e que concorda com todas as condições apresentadas no Edital e seus anexos, 
devendo informar o objeto e número da licitação (ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE VISITA 
OU NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA). 
 
12.6. A licitante que efetuar vistoria, sem acompanhamento do servidor designado para este 
fim, deverá apresentar a declaração que não efetuou vistoria, conforme determi nado no item 
12.5. 

12.6.1. A Contratada, independente da realização de vistoria, ao participar deste 
processo concorda com todos os termos e valores constantes do Projeto 
Básico/Executivo, Memorial Descritivo, Planilha de Formação de Preços e demais 
documentos que constituem o objeto deste Edital. 

 
13.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
13.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, poderão ser 
solicitados, exclusivamente, ser enviada  através do Web Protocolo, disponível no site 
www.cacador.sc.gov.br ou link https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4, até 
05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. Os esclarecimentos 
prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e disponibilizados, via sistema, 
em campo próprio no site www.comprasgovernamentais.gov.br.  

13.1.1. Os interessados deverão, sempre que possível, consultar o sistema para verificar 
a existência de mensagens / esclarecimentos / avisos do Presidente da Comissão, não 
sendo responsabilidade da COMISSÃO a alegação de desconhecimento em virtude do 
não acompanhamento das publicações. 

 
13.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos, deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante petição a ser enviada exclusivamente por 
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meio do Web Protocolo, disponível no site www.cacador.sc.gov.br ou link 
https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4,, até 05 (cinco) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da licitação. 

13.2.1. Apresentada a impugnação a mesma será respondida à interessada, dando-se 
ciência aos demais adquirentes do Edital e disponibilizados, via sistema, em campo 
próprio no site www.comprasgovernamentais.gov.br; 
13.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 
conseguinte, enviar sua PROPOSTA DE PREÇOS por meio do sistema eletrônico até a 
data e hora fixados no Preambulo deste Edital. 

 
13.3. Declarado o vencedor, o Presidente abrirá o sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 
30 minutos consecutivos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.3.1. A licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da 
proposta, habilitação ou inabilitação deverá manifestar imediatamente a sua intenção de 
recorrer, via sistema, sob pena de preclusão; 
13.3.2. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
13.3.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo ÚNICO de 5 (cinco) dias úteis, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 
13.4. caso haja alguma restrição na documentação de regularidade fiscal da microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a contagem do prazo recursal somente iniciar-se-
á após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis destinado a regularização da 
documentação, nos termos previstos no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, ou antes, do prazo mencionado desde que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa apresente as eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa; 
 
13.5. O recurso deverá ser interposto a COMISSÃO exclusivamente através do sistema 
comprasnet; 

13.5.1. Não serão aceitos recursos interpostos via fax ou e-mail; 
13.5.2. As razões do recurso deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal, por intermédio 
da COMISSÃO, que poderá reconsiderar a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o recurso àquela autoridade, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de 
responsabilidade; 

 
13.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
13.7. O recurso terá efeito suspensivo; 
 
13.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e 
seus Anexos não serão conhecidos; 
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13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o do vencimento. 

13.9.1. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente do Município de Caçador. 

 
13.10. Solicitações encaminhadas após o horário de expediente da CPL, terão a contagem 
do prazo para atendimento iniciada no próximo dia útil vigente. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será 
submetido à autoridade competente para que se proceda à devida adjudicação e 
consequente homologação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
 
15. DO ENCERRAMENTO 
15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a CPL poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 
 
15.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 
Autoridade Superior que poderá: 

15.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 
15.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
15.2.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e convocar o 
adjudicatário para assinatura do contrato. 

 
16. DO PRAZO CONTRATUAL 
16.1. O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
expedição da Ordem de Serviço Inicial. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual. 

16.1.1. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação 
do extrato do Contrato e a entrega da “Garantia Contratual”, conforme descrita no item 
17, do presente edital. 

 
16.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida 
nas condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 
 
16.3. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contados do 
Termo de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido pelo Município de Caçador. 
 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL  
17.1. Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a 
celebração do contrato, no percentual de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
optando por uma das seguintes modalidades:  
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) Seguro-garantia; ou  
c) Fiança bancária.  
 
17.2.  Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 
 

Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à 
diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 
proposta.  
 
17.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na C/C 35.4911-9, 
Agência 375-1, Operação 006, do Banco do Brasil, mediante depósito identificado a crédito 
da Prefeitura Municipal de Caçador.  
 
17.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
 
17.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
 
17.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
 
17.7.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  
 
17.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  
 
17.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da CONTRATADA, através da assinatura do termo de recebimento 
definitivo da obra, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída em até 30 (trinta) 
dias e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores 
devidos à CONTRATANTE. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO 
18.1. Sem prejuízo do disposto na Lei 12.462/2011, Decreto 7581/2011 e nos Capítulo III e IV 
da Lei 8.666/93, o contrato referente à execução das obras será formalizado e conterá, 
necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório e seus  Anexos. 
 
18.2. As obrigações decorrentes da presente licitação constarão de contrato a ser firmado 
com a adjudicatária tendo por base este Edital, seus Anexos e a proposta apresentada, 
atendidas as normas vigentes. 
 
18.3. Após a homologação deste certame, a adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de sua convocação por escrito para assinatura do Contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei 
8.666/93. 
 
18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
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18.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.6. A recusa injustificada do licitante classificado em primeiro lugar para assinar o contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após devidamente convocado, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, o que implicará na aplicação das sanções pre- 
vistas no presente Edital. 
 
18.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, da 
Lei nº 8.666, de 1993, observado o art. 13, II do Decreto 7.983/2013 

18.7.1. O Contratado concorda com a integralidade dos projetos constantes neste edital 
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

 
18.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
18.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas que incidirem ou venham a incidir 
sobre o Contrato. 
 
18.10. Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora da 
licitação e haja alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame (encerramento da fase de habilitação), prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

18.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior ao julgamento da 
documentação da habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 
18.10.2. A prorrogação do prazo previsto neste subitem deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
18.10.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
18.11. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
Art. 54 da Lei 8.666/93, combinado com o inciso 12 do Art. 55 do mesmo diploma legal. 
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19. DOS SEGUROS DE RISCOS DE ENGENHARIA E DE ACIDENTES DE TRABALHO 
19.1. A Contratada deverá providenciar as suas custas, seguro com coberturas básicas, 
especiais, adicionais e de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada em até 10 (dez) dias úteis 
após a assinatura do Contrato e a apólice de Risco de Engenharia, com as coberturas 
previstas, tendo o MUNICÍPIO DE CAÇADOR como BENEFICIÁRIO, no valor da 
contratação. 

19.1.1. O prazo previsto no item 19.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação escrita e justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração, devendo ser 
apresentada durante o período de vigência da convocação inicial. 

 
19.2. O seguro deverá ter vigência sobre todo o período da execução do contrato. 

19.2.1. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente 
correção no montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo 
contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período. 

 
19.3. Das Coberturas mínimas: 

19.3.1. Cobertura básica: 
19.3.1.1. Seguros para obras civis em construção (OCC): riscos inerentes à 
construção ou erro de execução ou de projeto e sabotagens; e riscos da natureza 
(danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de raio e alagamento, entre 
outros). 

19.3.2. Coberturas especiais: 
19.3.2.1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços 
noturnos e/ou realizados em feriados e finais de semana para consertos ou 
fretamento de meios de transporte. 
19.3.2.2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve 
patronal (lockout). 
19.3.2.3. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local. 
19.3.2.4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando 
finalizadas. 
19.3.2.5. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a 
barracões e andaimes existentes no local da construção. 
19.3.2.6. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com 
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de 
acidentes. 
19.3.2.7. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à 
obra. 

19.3.3. Coberturas adicionais: 
19.3.3.1. Erro de projeto/risco de fabricante: cobre danos, causados à obra, 
decorrentes de erro de projeto mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou 
retificação. 
19.3.3.2. Responsabilidade civil: além de garantir indenização para danos a terceiros, 
cobre gastos com honorários de advogados. 
19.3.3.3. Responsabilidade civil cruzada: cobre os danos materiais e corporais 
causados involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por 
empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal na 
prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. 
19.3.3.4. Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de 
propriedade do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, 
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existentes no canteiro de obras, desde que comprovadamente decorrentes dos 
trabalhos de execução ou testes. 

19.3.4. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
19.3.4.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número 
do contrato; 
19.3.4.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 
19.3.4.3. Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o 
objeto licitado; 
19.3.4.4. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 
19.3.4.5. nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice). 

19.4.  Em caso de sinistros não cobertos pelos seguros contratados, a contratada 
responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a pessoas físicas, 
colaboradores ou particulares, e/ou, ainda, à coisa pública, propriedade ou posse de 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 
 
20.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
20.1. São Obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais responsabilidades e 
obrigações previstas neste instrumento convocatório e no respectivo contrato:  

20.1.1. A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por 
eventuais indenizações a terceiros ou à CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou 
prejuízos ocasionados pela execução dos serviços ou pelo seu pessoal;  
20.1.1.1 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando 
devidamente comprovada a sua imputação, as consequências de:  

a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos;  
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a 
sua entrega;  
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das 
obras/serviços, objeto deste contrato;  
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos 
serviços;  
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus 
ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela.  

20.1.2. A aceitação da obra não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução da mesma.  
20.1.3. O MUNICÍPIO fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação 
trabalhista, tributária, comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.  
20.1.4. Cumprir o disposto no presente Edital e seus anexos; 
20.1.5. Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) no prazo máximo de 
10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro ou 
Arquiteto responsável. A emissão junto ao CREA ficarão às expensas da CONTRATADA. 
20.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade das obras/serviços e 
materiais;  
20.1.7. Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis 
impactos ambientais desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas 
medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, tais como:  

a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização e mantê-lo 
limpo e organizado reservando um espaço adequado para receber a fiscalização;  
b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e 
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lubrificante, e na disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o 
lençol freático;  
c) manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego;  
d) o material inservível (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente 
licenciado, sendo de total responsabilidade do CONTRATADA;  
e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão 
possuir tela de proteção, a fim de garantir que nenhum tipo de material seja derramado 
nas pistas de rolamento utilizadas no trajeto do transporte;  
f) limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato.  

20.1.8. Providenciar, quando necessário, às suas expensas, a instalação de tapumes, 
alojamentos e de barracos para depósito de materiais na execução do objeto licitado;  
20.1.9. Executar a obra em estrito cumprimento e de acordo com os projetos executivos 
fornecidos e aprovados pelo IPPUC (desenhos técnicos, memoriais descritivos e 
especificações) observando os critérios de qualidade técnica que atendam as determinações 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cumprir os prazos e custos previstos;  
20.1.10. Zelar pela boa e completa execução da obra e facilitar, por todos os meios, a ampla 
ação de fiscalização do CONTRATANTE, atendendo prontamente às exigências que lhe 
forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de documentos comprobatórios da 
execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais;  
20.1.11. Fornecer aos seus empregados, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI´s, seguindo a legislação específica em vigor, tais como: capacetes, botas, 
luvas, óculos, etc;  
20.1.12. Fornecer crachás, e garantir a sua plena utilização por todo o período de vigência do 
contrato;  
20.1.13. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento 
e subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos 
serviços objeto deste contrato;  
20.1.14. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento 
da obra;  
20.1.15. Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e 
segurança do trabalho, normas e demais regulamentos do CONTRATANTE e do local da 
execução da obra, devidamente disponibilizados, bem como tratar com cortesia todas as 
pessoas que tiverem contato no local de execução dos serviços;  
20.1.16. Comparecer em Juízo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados 
contra si, ou propostas contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se 
judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, 
arcando com ônus de eventual condenação inclusive honorários advocatícios, custas 
judiciais e demais cominações e sucumbências;  
20.1.17. Apresentar mensalmente, ao Fiscal do Contrato, cópia de toda a documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias 
relativamente ao mês imediatamente anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que 
prestaram serviços decorrentes do contrato firmado com o CONTRATANTE; comprovante de 
pagamento de remunerações e salários e respectiva folha de pagamento; comprovante dos 
recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e RE (Relação de Empregados) 
respectiva; cópia das rescisões contratuais (TRTC); cópia do informe mensal de acidente de 
trabalho (que se apresentam obrigatoriamente na previdência social), bem como 
comprovação do pagamento dos 13ºs salários e férias (nas épocas próprias) e, ainda, outros 
documentos que a CONTRATANTE entender necessários:  

a) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS, relativa ao 
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mês de competência imediatamente anterior, devidamente quitada;  
b) guia de depósito do FGTS, contendo a relação completa dos empregados, 
relativamente ao mês de competência anterior, devidamente quitada, e quando contrato 
temporário, apresentar guia de recolhimento do FGTS e das informações à Previdência 
Social (GFIP) devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do profissional, 
relativamente ao mês de competência anterior;  
c) comprovante de pagamento dos salários dos empregados envolvidos no objeto ora 
CONTRATADA bem como cópia dos cartões pontos.  

20.1.18. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à 
execução da obra;  
20.1.19. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, 
bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 
obra a ser executada;  
20.1.20. Utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, 
especificações e métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
INMETRO;  
20.1.21. Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na 
Constituição Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 
3.214 de 08/08/78 da Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e 
Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo 
e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas 
pelo Brasil.  
20.1.22. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação que 
lhe foram exigidas no presente Edital;  
20.1.23. A CONTRATADA não poderá ceder o CONTRATO, qualquer parte do mesmo ou 
qualquer valor, benefício, obrigação ou interesse nele contido, ou dele decorrente, sem o 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE;  
20.1.24. Realizar a execução da obra conforme especificações contidas neste Edital e 
Anexos;  
20.1.25. Deverá ser indicado nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, 
onde o preposto deve ser encontrado, telefone convencional, celular do preposto indicado e 
endereço eletrônico oficial da empresa para fins de correspondência: 
Obs.: Ficará a cargo da empresa atualizar os telefones e os endereços seja ele eletrônico ou 
o endereço físico.  
20.1.26.  O profissional responsável pela execução da obra apresentados pela proponente, 
deverão estar acompanhando a obra no mínimo três vezes por semana, assinando o Diário 
de Obra. 
20.1.27. Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do objeto 
CONTRATADA, mantendo assim, perfeitas condições de trafegabilidade durante todo o 
período de execução da obra.  
20.1.28. Responsabilizar-se pela conservação da obra ou recuperação de eventuais falhas 
executivas pelo prazo de 05 (cinco) anos, após a entrega da obra ao Município.  
20.1.29. Respeitar os limites de ruídos nas operações de construção da obra.  
20.1.30. Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA 
ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do 
presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do município de Caçador no polo 
passivo, como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 
vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência.  
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20.1.30.1.  A retenção prevista acima será realizada na data do conhecimento pelo Município 
da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários;  
20.1.30.2. Somente será liberado com trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 
Adjudicatária.   
 
20.2. São Obrigações da CONTRATANTE:  
2.2.1. Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da obra; 
2.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora; 
2.2.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de servidor  designado; 
2.2.4. Autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a 
sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado, desde 
que comprovada a necessidade deles; 
2.2.5. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas ou com as especificações constantes deste Edital e dos seus Anexos; 
2.2.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes dos Anexos deste edital; 
2.2.7. Aprovar o cronograma físico-financeiro definitivo dos serviços, a ser apresentado pela 
licitante vencedora; 
2.2.8. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes; 
2.2.9. Verificar a regularidade fiscal da licitante e efetuar o pagamento após a atestação da 
nota fiscal. 
2.2.10. Autorizar a subcontratação desde que atendidos os requisitos previstos neste edital. 
 
21. DOS PAGAMENTOS 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota 
Fiscal na Diretoria de Compras do Município.  
 
21.2. Os pagamentos somente ocorrerão depois das medições/serviços terem sido 
aprovados pelo órgão concedente, mediante confirmação do responsável pela fiscalização e 
gestão do contrato.  

21.2.1. As medições serão elaboradas com base nos quantitativos e preços unitários 
constantes da proposta da CONTRATADA.  
21.2.2. Os serviços considerados incompletos, defeituosos ou fora das especificações de 
projeto assim como das normas técnicas não será objeto de medição.  
21.2.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos requeridos para execução do objeto 
CONTRATADA, constituindo-se na única remuneração devida. 

 
21.3. O proponente vencedor deverá fazer a matrícula da obra junto ao INSS, 
obrigatoriamente em seu nome e seu CNPJ. 
 
21.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
21.5. Na Nota Fiscal deverá constar: número do processo licitatório que originou a aquisição, 
número da Conta Corrente e da Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem 
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Bancária para pagamento, valor do material empregado e o valor da mão de obra. Sobre o 
valor da mão de obra deverá ser retido o percentual de 11% (onze por cento) referente ao 
recolhimento do INSS e o ISS será calculado sobre o valor total da Nota Fiscal. O não 
recolhimento dos impostos poderá implicar em descontos quanto for efetuado o pagamento 
da mesma. 

21.5.1.  Caso a empresa não seja registrada na Prefeitura Municipal, ou seja, não possua 
alvará de funcionamento no Município de Caçador, sobre o valor de mão de obra, será 
retido 2% (dois por cento) referente ao ISSQN. 

 
22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusar a 
assinar o contrato, fazer declaração falsa relativa a idoneidade de licitar, ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Caçador pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e 
minuta do contrato (Anexo XVI) e das demais cominações legais.  
 
22.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto constante do contrato, estará o contratado 
sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência;  
b) multa nos percentuais e formas previstas na minuta do contrato (ANEXO XVI);  
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Caçador pelo período 
de até 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade.  

 
22.3. - As hipóteses de rescisão contratual estão previstas nos artigos 77 a 79 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
22.4. - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666/1993 e implicará na aplicação de 
sanções e penalidades nela previstas.  
 
22.5 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro 
do Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato Administrativo e das 
demais cominações legais. 
 
22.6 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pago ou lhe seja relevada as multas impostas. 
 
22.7 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
23.  A JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO RDC 
23.1. A adoção pelo RDC, na forma eletrônica, autorizada pela MP 961, de 06 de maio de 
2020, visa agilizar o processo de contratação, mediante a busca de padronização dos 
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instrumentos convocatórios, minutas de contratos e especificações do objeto a ser 
contratado, além dos aspectos descritos abaixo: 

a) Quanto à ponderação técnica, a escolha pelo RDC se deu pelos seguintes fatores: 
1) Celeridade: Devido a inversão de fases previsto no RDC eletrônico, somente é 
realizada a habilitação da empresa vencedora, dando maior celeridade à realização do 
certame. Outro ponto é a fase recursal única, a qual reduz significativamente os prazos 
se comparado com as formas tradicionais de licitação previstas na Lei nº 8.666/93. 
2) Transparência e eficiência na contratação: A utilização da forma eletrônica 
na execução da licitação, tem por objetivo evitar conluios e outras formas anti-
concorrenciais dando maior transparências nos atos realizados durante a sessão pública. 
3) Tratamento isonômico entre os licitantes: A presente licitação será pautada na análise 
de critérios objetivos ensejando a igualdade de tratamento.  
b)  Quanto à ponderação econômica, a escolha pelo RDC se deu pelos seguintes 
fatores: 
1) Competitividade entre os licitantes: Tendo em vista a realização na forma eletrônica, 
amplia-se a competitividade. 
2) Seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública: tendo em vista a 
ampliação da competitividade, estima-se uma contratação mais vantajosa para 
a Administração. (fonte CPEL/CGM/PROADI) 

 
24.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
24.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços 
principais, ou seja, os considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-
operacional e técnico profissional como relevantes, até o limite de 35% do orçamento. 
 
24.2. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o órgão licitante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço 
prestado. 
 
24.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com 
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
 
24.4. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios do CONTRATANTE, 
deverá a mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente. 
 
25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão por 
conta da dotação do orçamento do exercício de 2020. 

 
Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador 
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 17 – INFRA ESTRUTURA URBANA 
Ação: 2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Despesa: 46 – 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Fonte recurso: 183 – Operações de Credito Internas – Outros Programas 
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26. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
26.1. A contratada se obriga a manter os preços dos serviços propostos na sessão do RDC, 
não sendo aceito qualquer tipo de reajuste durante o prazo de vigência do Contrato. 
 
26.2. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 
estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

26.2.1. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) 
Planilha(s) de Custos e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do 
certame.” 

 
27. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
27.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este RDC. 
 
28. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
28.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666/93: 

28.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
28.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
28.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
28.1.4. O atraso injustificado no início do serviço; 
28.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
28.1.6. A subcontratação total ou parcial, acima do limite estabelecido neste edital, do 
seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
28.1.7. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acom- panhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
28.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
28.1.9. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
28.1.10. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
28.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
28.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato; 
28.1.13. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
28.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo 
supe- rior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
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sucessivas e con- tratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
28.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
28.1.16. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 
28.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impedi- tiva da execução do Contrato; 
28.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
28.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
28.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

28.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
28.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
28.3.3. Judicial nos termos da legislação. 

 
28.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
28.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

28.5.1. Devolução da garantia; 
28.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 

28.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
 
29. DA FISCALIZAÇÃO 
29.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representantes da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
29.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item, não 
exclui a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE, 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 
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29.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar 
qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, rejeitar 
materiais em desacordo com as especificações técnicas. 
29.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE, 
encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
29.5 A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação do 
Município de Caçador, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre 
que for necessário. 
 
29.6 A licitante vencedora deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro residente ou técnico em edificações, habilitado, em tempo integral, inscrito no 
CREA e aceito pelo Município de Caçador, que na ausência do responsável técnico, se não 
for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
 
29.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
Município CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
29.8 A licitante vencedora providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas 
todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execuções formais, solicitações e 
informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em 
ordem sequencial, em 3 (três) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal. 
b) Ao final de cada etapa da obra, o referido Diário deverá ser entregue a fiscalização, 
sendo de propriedade da Administração Municipal de Caçador. 
 

29.9 O representante do Município CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido 
pela licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

a) Caberá ao responsável técnico da licitante vencedora o seu preenchimento. 
Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Unidade encarregada da 
fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no 
caput da presente condição, destacará a primeira via de cada página, para seu controle 
e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela licitante vencedora, ficando a 
terceira via no próprio Diário de Obra. 

 
30 DO ATESTE 
30.1 O ateste das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra caberá à unidade de 
fiscalização do Município CONTRATANTE ou servidor designado para este fim. 
 
31 DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 
31.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita, devidamente protocoloda no Protocolo Geral do Município, 
informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à Fiscalização, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, após o qual será lavrado Termo de 
Recebimento Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e 
sistemas executados, também vinculado à conclusão de todos os testes de campo. O Termo 
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de Recebimento Provisório deverá ser entregue em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela Fiscalização, após terem sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos, supressões e modificações. 
 
31.2. A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais 
responsáveis pelas obras da CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, acompanhados do 
mestre ou encarregado, para constatar e relacionar os arremates e retoques finais que se 
fizerem necessários. Em consequência desta verificação, terão de ser executados todos os 
serviços de revisão levantados. 

 
31.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a serem apontadas na vistoria de entrega provisó- ria, sendo que 
o Termo de Recebimento Provisório não será emitido até que sejam sana- das todas as 
pendências. 

 
31.4. A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei 10.406 de 10/01/2002). 
 
31.5. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 
referido no subitem anterior, pela fiscalização e/ou servidor designado pela autoridade 
competente e se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização, referente a 
defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e 
serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 
 
32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
32.1 DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 

32.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor publico, designado como Presidente 
da CPL, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
32.1.2. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da PROPOSTA DE DESCONTO, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital; 
 32.1.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE DESCONTO, pressupõem o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE 
DESCONTO; 
32.1.4. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo 
Presidente da Comissão; 
32.1.5. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes 
participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, 
da (s) vencedora (s) e da manifestação da intenção de interposição de recurso (s), se for 
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o caso; 
32.1.6. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

 
32.2. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS submete a licitante à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa 
o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor; 

33.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus Anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

 
32.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a 
rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 
 
32.4. o MUNICÍPIO DE CAÇADOR reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 
como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA 
DE PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta 
ou desqualificar qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza; 
 
32.5. É facultado à CPL, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo; 
 
32.6. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 
proposta, deverá a licitante, independente de comunicação formal do MUNICÍPIO, revalidar, 
por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 
 
32.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 
vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Caçador/SC, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
32.8. O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial Dos Municípios 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, e no site oficial do Município www.cacador.sc.gov.br,  
obedecido ao disposto na Lei n.º 8.666/93 em seu artigo 109, § 1 e artigo 16 e alterações 
posteriores. 
 
33. DOS ANEXOS 
33.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
 

a) ANEXO I – Memorial Descritivo; 
b) ANEXO II – Orçamento Analítico; 
c) ANEXO III – Cronograma Físico-Financeiro; 
d) ANEXO IV – Memorial de Cálculo Passarela Metálica; 
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e) ANEXO V – Mapa de Cargas Passarela Metálica; 
f) ANEXO VI - Detalhe Estrutura Passarela Metálica; 
g) ANEXO VII – Projetos de detalhamento Estrutura Passarela Metálica; 
h) ANEXO VIII - Guarda-corpo e Tablado de Madeira; 
i) ANEXO IX – Procedimentos de Trabalhos – Internos e da Prefeitura – Setor de 
Segurança do trabalho; 
j) ANEXO X – Diário de obras IPPUC; 
k) ANEXO XI – Carta de apresentação da proposta de preços; 
l) ANEXO XII – Composição Analítica do Percentual dos Benefícios e Despesas 
Indiretas – BDI; 
m) ANEXO XIII – Declaração de visita ou não visita ao local da obra; 
n) ANEXO XIV – Modelo de declaração dos profissionais responsáveis; 
o) ANEXO XV - Declaração de futura contratação de profissional da equipe técnica; 
p) ANEXO XVI – Minuta do Contrato. 

 
Caçador-SC, 12 de agosto de 2020. 

 
 

SAULO SPEROTTO, 
Prefeito Municipal  

 
Examinado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

ORÇAMENTO ANALÍTICO  
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

MEMORIAL DE CÁLCULO PASSARELA METÁLICA 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

MAPA DE CARGAS PASSARELA METÁLICA 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

DETALHE ESTRUTURA PASSARELA METÁLICA 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

PROJETOS DE DETALHAMENTO ESTRUTURA PASSARELA METÁLICA 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

GUARDA-CORPO E TABLADO DE MADEIRA 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

PROCEDIMENTOS DE TRABALHOS – INTERNOS E DA PREFEITURA 
SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO MUNICÍPIO 

 
(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO X 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

DIÁRIO DE OBRAS IPPUC 
 

(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO XI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
................................, pessoa jurídica de direito privado , com sede ........., nos termos do Edital 
RDC 08/2020, vem apresentar proposta para o ITEM/LOTE Nº ........, do referido edital, 
correspondente a execução dos serviços de ........................................... , pelo MAIOR 
DESCONTO, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL de R$ 
________________(__________), para execução em ____ (_____) dias, conforme Planilha de 
Preços anexa. 
 
Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas 
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas 
e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a 
Prefeitura Municipal de Caçador/SC. 
 
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções dos Órgãos de Fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Caçador/SC, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as especificações. 
 
Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de (_____) dias 
corridos, a contar da data de abertura da licitação.  
 
O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
________________________________, Carteira de Identidade n°. __________ expedida em 
__/__/____, Órgão Expedidor ___________, e CPF n° ____________, como representante 
desta Empresa.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos.  

 
___________________________________________  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO PERCENTUAL DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS 
INDIRETAS – BDI  

 
(ARQUIVO DISPONIBILIZADO EM PDF) 
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ANEXO XIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 
 
(   )   Eu,  (Responsável   Técnico   
ou 
Representante Legal devidamente qualificados) da Empresa  , declaro, 
para os devidos fins, que visitei o local onde ocorrerá CONSTRUÇÃO ............................ 
(Descrever o item), local onde serão realizados os serviços, tomando conhecimento de todas as 
peculiaridades e características do local e/ou da obra, ciente de que o preço a ser proposto pela 
minha Empresa está de acordo com o Projeto Básico/Executivo do objeto, seus desenhos e 
demais complementos que integram a presente licitação. 
 
 
(   )   Eu,  (Responsável Técnico ou Representante Legal 
devidamente qualificados) da Empresa   , declaro, para os devidos 
fins, que NÃO visitei o local onde ocorrerá CONSTRUÇÃO ..............(DESCREVER O ITEM), 
local onde serão realizados os serviços e concordo com todas as condições apresentadas no 
Edital RDC XX/2020 e seus anexos. 
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ANEXO XIV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 
 
A Empresa   , CNPJ  , através do 
seu representante legal, Sr.  , portador do CPF   , DECLARA, 
para os devidos fins, que os responsáveis pela execução do objeto deste Edital serão: 
 
Engenheiro Mecânico  CREA:    
 
 
 
 
 
 
 

  ,  de  2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal da Empresa 
(assinatura e carimbo) 
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ANEXO XV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 
RDC Nº 08/2020 

 
 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE FUTURA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA EQUIPE TÉCNICA 

 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº_____________, declara 
para fins de participação no Processo Licitatório nº____/_____ - RDC nº _____/_____, que o 
profissional abaixo relacionado integrará a equipe técnica desta empresa, sendo CONTRATADA 
para prestação de serviços de____________________________. 

 
 

NOME DO PROFISSIONAL VÍNCULO PROFISSIONAL* 
  

*Conforme previsto no subitem 11.2.4, alínea “d” do edital. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e identificação do representante da empresa 

 
 
 
 
Eu, ________________________, declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada 
neste documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no 
edital do Processo Licitatório nº____/_____, RDC nº ____/____ e seus anexos. 
 

 
Local e Data 

 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e identificação do profissional 
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ANEXO XVI 
 

MINUTA DO CONTRATO   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 

RDC Nº 08/2020 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2020 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO 
SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, residente 
e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. 
 
CONTRATADA:  
 
Nos termos do Processo Licitatório nº 97/2020, na modalidade de RDC Nº 08/2020, bem como, 
das normas da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, firmam o Contrato mediante as 
cláusulas e condições abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO  E MONTAGEM DE PASSARELA 
METÁLICA ENTRE O PARQUE CENTRAL JOSÉ ROSSI ADAMI E A RUA ARISTILIANO 
RAMOS EM CAÇADOR/SC, conforme Anexos I ao VIII do Edital que ficam fazendo parte do 
presente como se transcritos estivessem para todos os fins e efeitos.  
Parágrafo Único – A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício da 
CONTRATANTE perante a CONTRATADA e com seus profissionais Contratados, sendo de sua 
responsabilidade estadia, alimentação e transporte dos profissionais que prestarão os serviços, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do 
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE 
O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 0,00 
(por extenso), ou seja, pelo valor unitário constantes nos orçamentos analíticos apresentadas na 
proposta de preços.  
§ 1º. No preço ajustado entre as partes estão inclusas todas as despesas que influam nos 
custos, tais como: deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos profissionais, despesas 
com custo, instalação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos, máquinas, materiais e equipamentos 
necessários para execução dos serviços. 
§ 2º. Não incidirá nenhum tipo de reajuste durante o período de vigência do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO  
A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, ou seja, a R$ XXXX,XX (Xxxxxxxx), optando por uma das seguintes 
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modalidades:  
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) Seguro-garantia; ou  
c) Fiança bancária.  

§ 1º.   Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença 
entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.  
§ 2º.   No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na C/C 35.4911-9, 
Agência 375-1, Operação 006, do Banco do Brasil, mediante depósito identificado a crédito da 
Prefeitura Municipal de Caçador.  
§ 2º.   Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.  
§ 3º.   A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
§ 4º.   No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
§ 5º.   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  
§ 6º.   Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que tiver sido notificada.  
§ 7º.   Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da CONTRATADA, através da assinatura do termo de recebimento definitivo da 
obra/serviços, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída em até 30 (trinta) dias e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da Nota fiscal, 
acompanhada da respectiva medição dos serviços, na Diretoria de Compras do Município, de 
acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 8.666/93. 
§ 1º. A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução 
do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
§ 2º. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões quanto a regularidade fiscal, constantes da habilitação, dentro do 
prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações, ou cópia do CRC 
atualizado. 
§ 3º. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
§ 4º. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
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§ 5º. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da CONTRATANTE. 
§ 6º. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
§ 7º. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.  
§ 8º. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do 
FORNECEDOR, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 
§ 9º. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização. 
Os serviços poderão ser executados antecipadamente ao previsto no cronograma, porém 
somente serão pagos se a execução dos serviços, conforme o cronograma estiver em dia com 
os serviços do mês atual e meses anteriores. 
§ 10. A CONTRATADA deverá fazer a matrícula dos serviços junto ao INSS, obrigatoriamente 
em seu nome e seu CNPJ. 
§ 11º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
§ 12º. Na Nota Fiscal deverá constar: número do processo licitatório que originou a aquisição, 
número da Conta Corrente e da Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária 
para pagamento, valor do material empregado e o valor da mão de obra. Sobre o valor da mão 
de obra deverá ser retido o percentual de 11% (onze por cento) referente ao recolhimento do 
INSS e o ISS será calculado sobre o valor total da Nota Fiscal. O não recolhimento dos impostos 
poderá implicar em descontos quando for efetuado o pagamento da mesma.          
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  
Os prazos serão:  

a) Vigência do Contrato – 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura e publicação 
do presente instrumento 
b) Execução – 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, e 
cumprimento da garantia contratual.  

Parágrafo Único.  Somente serão admitidas prorrogações na execução da obra/serviços a 
pedido da Administração ou por fatores relevantes devidamente registrados no Diário de Obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços ora licitados, correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador 
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 17 – INFRA ESTRUTURA URBANA 
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Ação: 2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Despesa: 46 – 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Fonte recurso: 183 – Operações de Credito Internas – Outros Programas 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

I.pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
II.designar profissional Engenheiro (a) Civil para acompanhamento, fiscalização e medições; 

III.efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no Edital; 
IV.fiscalizar a correta execução e cumprimento das obrigações contratuais; 
V.autorizar a sub contratação da execução dos serviços que se fizerem necessários na 

obra/serviços; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São Obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais responsabilidades e obrigações 
previstas no Edital:  
I - A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais 
indenizações a terceiros ou à CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados 
pela execução dos serviços ou pelo seu pessoal;  
II - Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente 
comprovada a sua imputação, as consequências de:  

a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos;  
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a sua 
entrega;  
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das 
obras/serviços, objeto deste contrato;  
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos 
serviços;  
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou 
de terceiros, na obra ou em decorrência dela.  

III - A aceitação da obra/serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
da mesma.  
IV - O MUNICÍPIO fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação 
trabalhista, tributária, comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.  
V - Cumprir o disposto no Edital no RDC nº. 08/2020 e seus anexos; 
VI - Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) no prazo máximo de 10 
(dez) dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro ou 
Arquiteto responsável. A emissão junto ao CREA ficarão às expensas da CONTRATADA. 
VII - Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade das obras/serviços e 
materiais;  
VIII - Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis 
impactos ambientais desencadeados durante a execução da obra/serviços, devendo ser 
adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, tais como:  

a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização e mantê-lo limpo e 
organizado reservando um espaço adequado para receber a fiscalização;  
b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e lubrificante, 
e na disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freático;  
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c) manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego;  
d) o material inservível (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente licenciado, 
sendo de total responsabilidade do CONTRATADA;  
e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão 
possuir tela de proteção, a fim de garantir que nenhum tipo de material seja derramado nas 
pistas de rolamento utilizadas no trajeto do transporte;  
f) limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato.  

IX -  Providenciar, quando necessário, às suas expensas, a instalação de tapumes, alojamentos 
e de barracos para depósito de materiais na execução do objeto licitado;  
X -  Executar a obra em estrito cumprimento e de acordo com os projetos executivos fornecidos 
e aprovados pelo IPPUC (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações) 
observando os critérios de qualidade técnica que atendam as determinações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cumprir os prazos e custos previstos;  
XI -  Zelar pela boa e completa execução da obra/serviços e facilitar, por todos os meios, a 
ampla ação de fiscalização do CONTRATANTE, atendendo prontamente às exigências que lhe 
forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de documentos comprobatórios da 
execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais;  
XII -  Fornecer aos seus empregados, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI´s, seguindo a legislação específica em vigor, tais como: capacetes, botas, luvas, óculos, 
etc;  
XIII -  Fornecer crachás, e garantir a sua plena utilização por todo o período de vigência do 
contrato;  
XIV -  Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e 
subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços 
objeto deste contrato;  
XV -  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento da obra;  
XVI -  Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e segurança 
do trabalho, normas e demais regulamentos do CONTRATANTE e do local da execução da 
obra, devidamente disponibilizados, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem 
contato no local de execução dos serviços;  
XVII - Comparecer em Juízo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, 
ou propostas contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se judicialmente e 
reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus 
de eventual condenação inclusive honorários advocatícios, custas judiciais e demais cominações 
e sucumbências;  
XVIII -  Apresentar mensalmente, ao Fiscal do Contrato, cópia de toda a documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias relativamente 
ao mês imediatamente anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que prestaram 
serviços decorrentes do contrato firmado com o CONTRATANTE; comprovante de pagamento 
de remunerações e salários e respectiva folha de pagamento; comprovante dos recolhimentos 
de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e RE (Relação de Empregados) respectiva; cópia 
das rescisões contratuais (TRTC); cópia do informe mensal de acidente de trabalho (que se 
apresentam obrigatoriamente na previdência social), bem como comprovação do pagamento dos 
13ºs salários e férias (nas épocas próprias) e, ainda, outros documentos que a CONTRATANTE 
entender necessários:  

a) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS, relativa ao mês 
de competência imediatamente anterior, devidamente quitada;  
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b) guia de depósito do FGTS, contendo a relação completa dos empregados, relativamente 
ao mês de competência anterior, devidamente quitada, e quando contrato temporário, 
apresentar guia de recolhimento do FGTS e das informações à Previdência Social (GFIP) 
devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do profissional, relativamente ao 
mês de competência anterior;  
c) comprovante de pagamento dos salários dos empregados envolvidos no objeto ora 
CONTRATADA bem como cópia dos cartões pontos.  

XIX -  Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução da 
obra;  
XX -  Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a obra a ser 
executada;  
XXI -  Utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações e 
métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO;  
XXII -  Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição 
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 
08/08/78 da Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no 
Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções 
coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.  
XXIII -  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação que lhe 
foram exigidas no presente Edital;  
XXIV - A CONTRATADA não poderá ceder o CONTRATO, qualquer parte do mesmo ou 
qualquer valor, benefício, obrigação ou interesse nele contido, ou dele decorrente, sem o 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE;  
XXV -  Deverá ser indicado nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o 
preposto deve ser encontrado, telefone convencional, celular do preposto indicado e endereço 
eletrônico oficial da empresa para fins de correspondência, ficando sob responsabilidade da 
CONTRATADA, atualizar os telefones e os endereços seja ele eletrônico ou o endereço físico.  
XXVI - Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do objeto 
CONTRATADA, mantendo assim, perfeitas condições de trafegabilidade durante todo o período 
de execução da obra.  
XXVII - O profissional responsável pela execução da obra apresentados pela proponente, 
deverão estar acompanhando a obra no mínimo três vezes por semana, assinando o Diário de 
Obra.  
XXVIII - Responsabilizar-se pela conservação da obra ou recuperação de eventuais falhas 
executivas pelo prazo de 05 (cinco) anos, após a entrega da obra ao Município.  
XXIX -  Respeitar os limites de ruídos nas operações de construção da obra.  
XXX -  Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou 
da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente 
contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do município de Caçador no polo passivo, como 
responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência.  

a) A retenção prevista acima será realizada na data do conhecimento pelo Município da 
existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários;  
b) Somente será liberado com trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário 
pela Adjudicatária.        
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XXXI - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
Engenheiro residente ou técnico em edificações, habilitado, em tempo integral, inscrito no CREA 
e aceito pelo Município de Caçador, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
XXXII – A CONTRATADA deverá providenciar e manter Diário de Obra, onde serão anotadas 
todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execuções formais, solicitações e 
informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em 
ordem sequencial, em 3 (três) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal. 
b) Ao final de cada etapa da obra, o referido Diário deverá ser entregue a fiscalização, 
sendo de propriedade da Administração Municipal de Caçador. 

 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os 
casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este contrato: 

1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei 8.666/93; 
3. Fiscalizar-lhe a execução; 
4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
do CONTRATADA ou licitante, aplicar as sanções dispostas no Art. 86 e seguintes da Lei 
8.666/93, quais sejam: 
I - Advertência  
II – Multa, na forma descrita no presente instrumento; 
III – Suspensão do Direito de Licitar e Contratar com a Administração Pública; 
IV – Declaração de Inidoneidade; 
§ 1º. A penalidade de advertência será efetuada na forma escrita, caso o percentual apurado na 
planilha de medição esteja até 40% inferior em relação ao cronograma físico-financeiro proposto 
pela contratada no momento da licitação. 
§ 2º. Quando da aplicação da penalidade multa, deverá ser observado o que segue: 

a) Pelo atraso injustificado no cronograma físico-financeiro, entre os períodos de medição, 
a CONTRATADA estará sujeita à pena de multa no percentual de 5% (cinco por cento) 
sobre a diferença de valor entre a medição do período e o mesmo período do cronograma 
físico-financeiro. 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeito à pena de 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
c) Pela rescisão contratual imotivada, a CONTRATADA estará sujeito à pena de multa de 
até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

§ 3º. Nos atrasos superiores a 30(trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o 
contrato considerado rescindido. 
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§ 4º. As penas de multa, quando possuidoras de fatos geradores distintos poderão ser 
cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta. 
§ 5º. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do 
dia seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.  
§ 6º. As multas por ventura aplicadas serão consideradas dívidas liquidas e certas, ficando a 
Administração autorizada a descontá-las dos pagamentos à CONTRATADA, ou ainda, quando 
for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento para garantir o 
cumprimento do contrato. 
§ 7º. Em havendo garantia, se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
administrativa ou judicialmente. 
§ 8º. As penas previstas no § 2º. poderão ser aplicadas de forma cumulativa em caso de 
CONTRATADA ou licitante reincidente, haja vista o reiterado prejuízo causado ao Município. 
§ 9º. Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, 
graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em 
defesa escrita. 
§ 10. As sanções, previstas na presente cláusula, serão aplicadas caso o atraso não seja 
devidamente justificado pela CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação emitida pela fiscalização da obra, bem como não haja a devida 
anotação no diário de obra. 
§ 11. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
§ 12. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
§ 13. A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os 
princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
O MUNICIPIO DE CAÇADOR poderá declarar rescindido o presente Contrato 
independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das 
hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
§ 1º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
§ 3º. O contrato poderá ainda ser rescindido por mútuo acordo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos servidores: 

a) Xxxxxxxxxxx, fiscal do contrato. 
b) Xxxxxxxxxxx, fiscal da obra.  

§ 1º.  Caberá ao servidor designado verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da 
respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
§ 2º. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar 
qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, rejeitar 
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materiais em desacordo com as especificações técnicas. 
§ 3º. As determinações e as solicitações formuladas pelo servidor designado no caput da 
presente Cláusula, encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
§ 4º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
Município CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
§ 5º. O representante do Município CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido pela 
licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 6º. É dever do responsável técnico da CONTRATADA o preenchimento do diário de obras, e 
diariamente dar ciência do preenchimento à fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário 
as anotações mencionadas no § 5º., destacará a primeira via de cada página, para seu controle 
e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via 
no próprio Diário de Obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas. 

Caçador (SC), ... de ....... de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE CAÇADOR  
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1ª__________________________ 
CPF: _______________________ 

 
2ª __________________________ 
CPF: _______________________ 
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Caibi

Prefeitura

ERRATA DO PREGÃO N° 030/2020
Publicação Nº 2600309

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO

ONDE SE LÊ:

MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 055/2020 na modalidade Pregão Presencial RP Nº 
030/2020 que tem por registro de preços para eventual aquisição de placas de sinalização e identificação, bem como contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de sinalização horizontal viária no município de Caibi SC, do tipo menor preço – Por lote cujo 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do dia 18/08/2020 no mesmo 
local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento das propostas. Maiores Informações poderão 
ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, a integra do edital esta disponível no endereço eletrônico www.caibi.sc.gov.br, fone 
(49)3648-0211. Caibi-SC 05 de Agosto de 2020. Eloi José Líbano. Prefeito Municipal.

LEIA-SE:

MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 055/2020 na modalidade Pregão Presencial RP Nº 
030/2020 que tem por registro de preços para eventual aquisição de placas de sinalização e identificação, bem como contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de sinalização horizontal viária no município de Caibi SC, do tipo menor preço – Por lote cujo 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do dia 27/08/2020 no mesmo 
local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento das propostas. Maiores Informações poderão 
ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, a integra do edital esta disponível no endereço eletrônico www.caibi.sc.gov.br, fone 
(49)3648-0211. Caibi-SC 12 de Agosto de 2020. Eloi José Líbano. Prefeito Municipal.
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ERRATA DO PREGÃO N° 030/2020
Publicação Nº 2600308

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2020 
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 030/2020 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC. 
 
O Município de Caibi, através do Prefeito Municipal COMUNICA a retificação do 
edital, ficando alteradas as redações dos itens abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 

LOTE 02 
Item  Quant Descrição Valor 

unitário 
Valor total 

01 65 CONJUNTO PLACA DE PARE  
COMPLETO (INCLUSO TRAVESA ATRAZ DE 
FERRO EM FORMA DE X. 
CHAPA DE 1,25MM DE ESPESSURA 
HASTE (CANO DE 2,5 MM DE ESPESSURA DO 
METAL DO CANO E 7 CM DE LARGURA. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO)  
CANO DE METAL DE 3,00 MT DE COMPRIMENTO 
E PLACA DE 60 CM 

259,67 16.878,55 

02 30 CONJUNTO PLACA DE LOMBADA 
COMPLETO (INCLUSO TRAVESA ATRAZ DE 
FERRO EM FORMA DE X. 
CHAPA DE 1,25MM DE ESPESSURA 
HASTE (CANO DE 2,5 MM DE ESPESSURA DO 
METAL DO CANO E 7 CM DE LARGURA. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO) CANO DE METAL DE 
3,00 MT DE COMPRIMENTO E PLACA DE 60 CM 

258,33 7.749,90 

04 15 PLACAS DE 40 KM/H INCLUSO TRAVESA DE 
RESISTENCIA NA PARTE DE TRAZ DE FERRO EM 
FORMA DE X. 
CHAPA DE 1,25MM DE ESPESSURA 

268,33 4.024,95 

 
LEIA – SE  

LOTE 02 
Item  Quant Descrição Valor 

unitário 
Valor total 

01 65 CONJUNTO PLACA DE PARE COMPLETO COM 
PELICULA REFLETIVA (INCLUSO TRAVESSA 
ATRAS DE FERRO EM FORMA DE X. 
CHAPA DE 1,25MM DE ESPESSURA 
HASTE (CANO DE 2,5 MM DE ESPESSURA DO 
METAL DO CANO E 7 CM DE LARGURA. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO)  
CANO DE METAL DE 3,00 MT DE COMPRIMENTO 
E PLACA DE 60 CM, DE ACORDO COM A NORMA 
REGULAMENTADORA ABNT NBR 14644. 

259,67 16.878,55 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

02 30 CONJUNTO PLACA DE LOMBADA 
COMPLETO COMPLETO COM PELICULA 
REFLETIVA (INCLUSO TRAVESSA ATRAS DE 
FERRO EM FORMA DE X. 
CHAPA DE 1,25MM DE ESPESSURA 
HASTE (CANO DE 2,5 MM DE ESPESSURA DO 
METAL DO CANO E 7 CM DE LARGURA. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO) CANO DE METAL DE 
3,00 MT DE COMPRIMENTO E PLACA DE 60 CM, 
DE ACORDO COM A NORMA 
REGULAMENTADORA ABNT NBR 14644. 

258,33 7.749,90 

04 15 PLACAS DE 40 KM/H COMPLETO COM PELICULA 
REFLETIVA, INCLUSO TRAVESSA DE 
RESISTENCIA NA PARTE DE TRAS DE FERRO EM 
FORMA DE X. CHAPA DE 1,25MM DE 
ESPESSURA, DE ACORDO COM A NORMA 
REGULAMENTADORA ABNT NBR 14644. 

268,33 4.024,95 

 
INCLUI-SE 
 
6.1.5-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
c) Apresentar laudo de acordo com as especificações da ABNT NBR 14644, para as 
placas de sinalização. 
 
Observação: As letras A e B da qualificação técnica são exigidas apenas para o lote 
01.  
 
Caibi –SC 12 de Agosto de 2020. 
 
 
Eloi José Líbano 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA 384/20
Publicação Nº 2602159

PORTARIA Nº 384/20

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor MARCELO NEUMANN , matrícula 9483-8 , para atuar no cargo de CHEFE DE SETOR CC 06 , responsável pelo Setor de 
Recursos Humanos , com lotação junto ao Departamento Municipal de Administração ,com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 
os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.
Revoga-se a portaria 199/20
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de Agosto de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Eduardo Gasparin
Resp. pelo Setor de Administração

PORTARIA 385/20
Publicação Nº 2602160

PORTARIA N.º 385/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal do município de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REENQUADRAR o Servidor Municipal IZAIR ANTONIO TORTORA , matricula nº 9002-6, atuando no cargo de MOTORISTA, lotado do De-
partamento Municipal de Educação com carga horária de 40 horas semanais, para atuar a partir desta data no departamento Municipal de 
Saúde e assim sendo , CONCEDER 20% de insalubridade conforme lhe é de direito e percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Gabinete do Prefeito, 04 de Agosto de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data acima

Eduardo Gasparin
Responsável pelo Depto de Administração

PORTARIA 386/20
Publicação Nº 2602161

PORTARIA N.º 386/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal do município de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REENQUADRAR o Servidor Municipal JURACI COSTA , matricula nº 8790-4, atuando no cargo de MOTORISTA, lotado do Departamento 
Municipal de Educação com carga horária de 40 horas semanais, para atuar a partir desta data no departamento Municipal de Saúde e 
assim sendo , CONCEDER 20% de insalubridade conforme lhe é de direito e percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial 
da categoria.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Gabinete do Prefeito, 04 de Agosto de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data acima

Eduardo Gasparin
Responsável pelo Depto de Administração

PORTARIA 387/20
Publicação Nº 2602162

PORTARIA Nº 387/20

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal TAIS TATIANE BELE KOECH DA SILVA , matricula nº 9059-0, CHEFE DE GABINETE CC 07, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Agricultura, referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 À 
01/01/2020, pelo período de 30 dias consecutivos, tendo como início dia 04/08/2020 À 02/09/2020 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de Agosto de 2020

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Eduardo Gasparin
Resp. pelo Depto de Administração
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Camboriú

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 2600679

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2021
LOA – Lei Orçamentária Anual - 2021

O Prefeito Municipal de Camboriú, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Municipal nº. 1992/2009, e de conformidade com o Pará-
grafo Único, Artigo 48, da Lei Complementar nº. 101/2000 torna de conhecimento público, que o Município de Camboriú realizará Audiência 
Pública para apresentação e discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício de 2021, no 
seguinte local, data e horário:

Local: Sala virtual do Google Meet no link: https://meet.google.com/qiw-eaih-sfm que estará disponível para acesso a partir das 13h45min 
do dia da audiência.
Data: 18 de agosto de 2020.
Horário: 14h00min

Assim, todos ficam devidamente convidados para querendo, participem desta Audiência Pública.

Camboriú, 12 de agosto de 2020.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 41/2020 - FMS
Publicação Nº 2600822

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020 – FMS
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O USO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E NO HOSPITAL CIRÚRGICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 26 (vinte e seis) de Agosto de 2020, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 12 de Agosto de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PR 009/2020 - FMAS
Publicação Nº 2600716

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2020 - FMAS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 12 de Agosto de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

https://meet.google.com/qiw-eaih-sfm
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA CIRCUNSTANCIADA – TOMADA DE PREÇOS Nº 61/2020
Publicação Nº 2601640

 ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 61/2020 – Tomada de preços)
Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, às nove horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se em sessão pública, Josiane dos Santos, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Tiago Murilo de Souza, membros da Comissão de 
Licitação, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 61/2020, modalidade Tomada de Preço, para procederem a abertura 
e julgamento dos documentos e propostas apresentados na referida licitação, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de material e mão de obra para revitalização da Praça Maurício Foitte, Centro, neste Município. Empresas proponentes: LN 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 10.834.999/000128, WR CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI – CNPJ: 30.150.827/0001-
42, COMPACT CONSTRUTORA EIRELI – ME – CNPJ: 22.970.696/0001-11, CELSO KUDLA EMPREITEIRO EIRELI – 26.332.885/0001-39. A 
licitante Wr Construtora e Distribuidora de Materiais Eireli credenciou o Sr. Abel Schroeder, como representante na sessão, as demais lici-
tantes não credenciaram representantes na sessão. Passou-se à análise dos Documentos, as licitantes LN Construções LTDA, e Celso Kudla 
Empreiteiro Eireli comprovaram enquadramento como EPP (Empresa de Pequeno Porte) e as licitantes Compact Construtora Eireli – Me e 
Wr Construtora e Distribuidora de Materiais Eireli comprovaram enquadramento como Microempresa, através da Certidão Simplificada. Os 
documentos foram analisados e rubricados pela comissão e pelo representante credenciado na sessão. Após a comissão ter analisado os 
documentos solicitou ao engenheiro civil responsável técnico do município a análise e auxilio para verificação dos atestados técnicos apre-
sentados. Após a diligência com o engenheiro, a comissão decidiu pela inabilitação das licitantes LN Construções LTDA, WR Construtora 
e Distribuidora de Materiais Eireli e Celso Kudla Empreiteiro Eireli, considerando que o Atestado de Capacidade Técnica dessas licitantes 
apresentado não atende ao exigido no edital quanto a área mínima executada, conforme o item 5.1.4.3.1 do edital que exige “ter executado 
obra: piso em concreto, com área mínima de 350m² (trezentos e cinquenta metros quadrados) ou 24m³ (vinte e quatro metros cúbicos) 
em uma única obra. A licitante Compact Construtora Eireli – ME foi declarada habilitada. Esta aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
interposição de recurso, em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e alterações. As licitantes ficam desde já intimadas do prazo de recurso. 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada pela comissão e pelo representante presente na sessão:
Josiane dos Santos
Presidente da Comissão de licitação

Maria Cristina Marciniak Munhoz
Secretária

Tiago Murilo de Souza
Membro da Comissão Abel Schroeder

Wr Construtora e Distribuidora de Materiais Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020
Publicação Nº 2600704

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 
Página 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2020 - Modalidade Pregão Presencial 

Validade da Ata de Registro de Preços: 6 (seis) meses, a contar desta data. 
 
Aos doze dias do mês de agosto de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo 
Alegre, são registrados os preços para eventual locação de caminhões e máquinas para serviço 
de terraplanagem e outras realizações de serviços da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Transporte e Obras, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa TERRAPLANAGEM PINO EIRELI - EPP, CNPJ: 09.530.667/0001-70 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 62/2020, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
 (R$) 

01 200 Horas 

Locação de escavadeira hidráulica 
com porte igual ou maior que 14 
toneladas, equipada com concha. 
Incluso motorista ou operador. 
Equipamento com no máximo 10 
anos de uso. 

140,00 28.000,00 

02 200 Horas 

Locação de escavadeira hidráulica 
com porte igual ou maior que 14 
toneladas, equipada com ripper. 
Incluso motorista ou operador. 
Equipamento com no máximo 10 
anos de uso. 

215,00 43.000,00 

03 200 Horas 

Locação de retroescavadeira 
traçada 4x4 igual ou superior à 
máquina retroescavadeira CAT416E. 
Incluso motorista ou operador. 
Equipamento com no máximo 10 
anos de uso. 

105,00 21.000,00 

05 200 Horas 

Locação de rolo compactador com 
porte igual ou maior que 11 
toneladas. Incluso motorista ou 
operador. Equipamento com no 
máximo 10 anos de uso. 

165,00 33.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 125.000,00 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 

Pregoeira 
 
 

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI - EPP 
CASIO EDUARDO LIEBL 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020
Publicação Nº 2600707

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 
Página 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2020 - Modalidade Pregão Presencial 

Validade da Ata de Registro de Preços: 6 (seis) meses, a contar desta data. 
 

Aos doze dias do mês de agosto de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo 
Alegre, são registrados os preços para eventual locação de caminhões e máquinas para serviço 
de terraplanagem e outras realizações de serviços da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Transporte e Obras, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa TERRAPLANAGEM HAVERROTH LTDA, CNPJ: 29.885.169/0001-58 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 62/2020, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
 (R$) 

04 70.000 KM 

Locação de caminhão traçado (6x4) 
com capacidade de carga de 10m³.  
Incluso motorista ou operador. 
Equipamento com no máximo 10 
anos de uso. 

3,55 248.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 248.500,00 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 
 
 

TERRAPLANAGEM HAVERROTH LTDA 
MARCIO JOSE HAVERROTH 

Representante legal 
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CONVOCAÇÃO Nº 144/2020
Publicação Nº 2600596

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 144/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
AUREA WOHL, inscrita no CPF/MF sob nº 064.232.599-50 aprovada em 4º lugar no Processo Seletivo nº 01/2019, para o Cargo Público de 
TÉCNICO EM NÍVEL MÉDIO na Função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 17 de agosto de 2020, no Prédio Anexo Sede 
da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 12 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde

CONVOCAÇÃO Nº 145/2020
Publicação Nº 2600598

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 145/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
SUELEN LUDWINSKY, inscrita no CPF/MF sob nº 062.733.969-73 aprovada em 12º lugar no Processo Seletivo nº 01/2019, para o Cargo 
Público de AGENTE ADMINISTRATIVO II para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 17 de agosto de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na 
Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de 
perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 12 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 18.203 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600605

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.203 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 
de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, NICIMARA AMORIM CUNHA, matrícula funcional nº 000604, registro no 
sistema sob nº 954842, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo, 01 de junho de 2016 a 01 de junho de 
2019.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará a Licença Prêmio no período de 11 de agosto de 2020 á 09 de setembro de 2020, segundo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requerimento devidamente protocolizado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 de agosto de 2020 sob o nº 003471.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 12 de agosto de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 13/08/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2020
Publicação Nº 2601248

 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A licitação tem como objeto a aquisição de caminhão leve para realização de serviços em 
áreas rurais do Município de Campo Alegre/SC através do Convênio 892336/2019 
MAPA, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme descrição 
e valor estimado: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO FIXADO  

01 01 UN 

Caminhão leve, 4x2, diesel, com Peso Bruto Total (PBT) 
mínimo de 3500KG. Cor branca. Motor com no mínimo 
2000 cilindradas. Potência mínima de 140cv. Dimensões 
mínimas: Comprimento: 5400mm. Altura: 2200mm. 
Largura: 2000mm. Entre eixos: 3000mm. Rodas de 16". 
Capacidade mínima do tanque de combustível: 60 litros 

R$ 160.000,00 

 
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 13/08/2020 até as 08h 45min do dia 
27/08/2020;  

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 27/08/2020 no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 
As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta de dotação orçamentária:  

Entidade 01 Prefeitura Municipal de Campo Alegre. 
Órgão 07.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Unidade 02 Divisão de Desenvolvimento Econômico. 
Função 23 Comércio e Serviços. 
Subfunção 694 Serviços Financeiros 
Programa 26 Desenvolvimento e Crescimento Econômico. 
Projeto 2.109 Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente. 
Recurso 1.046 Dotação: 452 – Recursos MAPA – Valor: R$ 100.000,00 
Recurso 896 Dotação: 202 – Contrapartida – Valor: R$ 60.000,00 

 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será 
disponibilizado no site do Município (www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade 
da empresa participante a verificação no mesmo.  
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital.  
 
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Outras informações referentes ao edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-
2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.  
 
Campo Alegre, 12 de agosto de 2020. 
 
 

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO CREDENCIAMENTONº 04/2019 KMM SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA
Publicação Nº 2601412

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
Nº 04/2019

Considerando o DEFERIMENTO de inscrição pela Comissão de Aprovação, Análise e Deferimento do Requerimento do Processo de Creden-
ciamento nº 04/2019;

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre-SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE,

HOMOLOGAR a inscrição da empresa KMM SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA, Situada na Rua Conselheiro Arp, Nº 630, Sala 03, Bairro América, 
Municipio de Joinville/SC, CNPJ nº 36.467.986/0001-51, para a prestação de serviços, conforme segue:

TABELA: CONSULTAS

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO DA CONSULTA TABELA DE PREÇO (R$)
0301010072 CONSULTA EM ORTOPEDIA R$ 80,00
0301010072 CONSULTA EM OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 100,00
0301010072 CONSULTA EM CIRURGIA GERAL R$ 75,00
0301010072 CONSULTA EM PROCTOLOGIA R$ 75,00

Campo Alegre, 10 de Agosto de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre
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Campo Erê

Prefeitura

ERRATA EDITAL TP 07/2020
Publicação Nº 2600472

MUNICIPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 555/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital Tomada de Preços nº 07/2020, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REFORMA E PINTURA DO POSTO DE SAUDE CENTRAL, conforme especificado nesse Edital. A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um equívoco, ca-
bendo a seguintes correção: Onde se lê: 8.5 - O valor total estimado pela Administração para o objeto a ser contratado, é de R$: 131.420,00 
(cento e trinta e um mil, quatrocentos e vinte reais).
Leia-se: 8.5 - O valor total estimado pela Administração para o objeto a ser contratado, é de R$: 132.196,91 (cento e trinta e dois mil, cento 
e noventa e seis reais, noventa e um centavos).

Campo Erê - SC, em 11 de agosto de 2020.

EXTRATO RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO PP 26/2020
Publicação Nº 2600454

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ – SC
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA
Retifica o Edital e Prorroga prazo de abertura do:
Processo Licitatório n. 550/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Campo Erê - SC, através de seu Prefeito Sr. Odilson Vicente de Lima, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 
o conhecimento dos interessados que RETIFICA O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS, PRODUTOS E MERCADORIAS DIVERSAS, e 
DETERMINA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E HABILITAÇÃO para o dia 26 de 
agosto de 2020 às 08:30horas, onde os proponentes interessados deverão protocolar seus envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
junto ao Pregoeiro Oficial do Município no Departamento de Licitações localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 
736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina. Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, ou e-mail: licitação@campoere.sc.gov.br 
ou pelo fone: (49) 3655 3035. Campo Erê - SC, 11/08/2020. Odenir Maffissoni – Pregoeiro Oficial / ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito 
Municipal.

http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licitação@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2020 - TERMO DE FOMENTO Nº 09/2020 - MROSC
Publicação Nº 2602143

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2020

REFERENTE: A finalidade da presente inexigibilidade de chamamento público é firmar parceria com Associação dos Pais e Amigos dos Au-
tistas de Campos Novos - AMA, associação privada sem fins lucrativos inscrita sob o CNPJ nº 11.408.672/0001-57, com sede na Rua Barão 
de Itapetininga, nº 316, no Centro do Município de Campos Novos.
RESUMO: Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Campos Novos - AMA.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: O presente processo tem por finalidade executar as emendas impositivas nº 77 e nº 86 na Lei Orçamentá-
ria Anual 2020, com processo administrativo baseado no Art. 29 e Art. 30, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014. A Associação apresentou 
plano de trabalho que prevê a aquisição de equipamentos adaptados para fisioterapia para AMA, bem como de tela para fechamento do 
pátio da entidade, totalizando R$ 22.768,30 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos).
Vilmar Antônio Ferrão Júnior
Secretário Interino de Assistência Social
ASSESSORIA JURÍDICA: A proposta foi julgada de acordo com os requisitos do Art. 28º do Decreto Municipal nº 8.089/2018 pela Comissão 
Permanente de Seleção e Julgamento e Órgão Técnico. Opinamos pelo prosseguimento do processo, eis que regulares o procedimento, até 
aqui.
Campos Novos, 11 de agosto de 2019.
Ricardo Debastiani
Advogado do Município
Publicada o presente extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2020, aos 12 dias do mês de agosto de 2020.

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2020 - TERMO DE FOMENTO Nº 14/2020 - MROSC
Publicação Nº 2602148

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2020

REFERENTE: A finalidade da presente inexigibilidade de chamamento público é firmar parceria com Associação Camponovense de Apoio aos 
Deficientes Auditivos e Visuais - ACADAV, associação privada sem fins lucrativos inscrita sob o CNPJ nº 08.657.864/0001-92, com sede na 
Rua Coronel Pedro Carlos, 579, Campos Novos/SC.
RESUMO: Termo de Fomento com a Associação Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais - ACADAV.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: O presente processo tem por finalidade executar as emendas impositivas nº 65 e nº 75 na Lei Orçamentá-
ria Anual 2020, com processo administrativo baseado no Art. 29 e Art. 30, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014. A Associação apresentou 
plano de trabalho que prevê a aquisição de mesas digitais para serem utilizadas com as crianças com deficiência auditiva e visual, totalizando 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Vilmar Antônio Ferrão Júnior
Secretário Interino de Assistência Social
ASSESSORIA JURÍDICA: A proposta foi julgada de acordo com os requisitos do Art. 28º do Decreto Municipal nº 8.089/2018 pela Comissão 
Permanente de Seleção e Julgamento e Órgão Técnico. Opinamos pelo prosseguimento do processo, eis que regulares o procedimento, até 
aqui.
Campos Novos, 11 de agosto de 2020.
Ricardo Debastiani
Advogado do Município
Publicada o presente extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 11/2020, aos 12 dias do mês de agosto de 2020.

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2020 - TERMO DE FOMENTO Nº 15/2020 - MROSC
Publicação Nº 2602149

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2020

REFERENTE: A finalidade da presente inexigibilidade de chamamento público é firmar parceria com Associação Corpo de Bombeiros Comu-
nitários de Campos Novos, associação privada sem fins lucrativos inscrita sob o CNPJ nº 02.453.809/0001-02, com sede na Rua Rua Coronel 
Lucidore, 1313, Campos Novos/SC.
RESUMO: Termo de Fomento com a Associação Corpo de Bombeiros Comunitários de Campos Novos.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: O presente processo tem por finalidade executar a emenda impositiva nº 64 na Lei Orçamentária Anual 
2020, com processo administrativo baseado no Art. 29 e Art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014. A Associação apresentou plano 
de trabalho que prevê a aquisição de equipamentos de proteção individual de combate a incêndio e resgate para o efetivo dos bombeiros 
de Campos Novos, totalizando R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).
Silvio Alexandre Zancanaro
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Prefeito Municipal
ASSESSORIA JURÍDICA: A proposta foi julgada de acordo com os requisitos do Art. 28º do Decreto Municipal nº 8.089/2018 pela Comissão 
Permanente de Seleção e Julgamento e Órgão Técnico. Opinamos pelo prosseguimento do processo, eis que regulares o procedimento, até 
aqui.
Campos Novos, 11 de agosto de 2020.
Ricardo Debastiani
Advogado do Município
Publicada o presente extrato de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 12/2020, aos 12 dias do mês de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 144H/2020
Publicação Nº 2601105

PORTARIA Nº 144/2020 de 02/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUZANE DE JESUS

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário SUZANE DE JESUS para exercer o cargo de AUXILIAR DE FARMACIA, junto a Fundação Hospitalar Dr. Jose 
Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar nº 
10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 1588/2020
Publicação Nº 2601225

PORTARIA Nº 1588/2020 de 07/07/2020
NOMEIA O(A) SERVIDOR(A) NORBERTO LUIZ MINUSCOLI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Nomear o(a) servidor(a) NORBERTO LUIZ MINUSCOLI, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIONAIS, 
junto a SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E URBANISMO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos á 01 de julho de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160H/2020
Publicação Nº 2601134

PORTARIA Nº 160/2020 DE 09/07/2020
CONCEDE REASSUNÇÃO A SERVIDORA RAQUEL DE SOUZA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanazio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 1.968/93,
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RESOLVE:

Conceder Reassunção a servidora RAQUEL DE SOUZA, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais a partir da data de 01 
de julho de 2020.

COMUNIQUE-SE.

Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

PORTARIA Nº 161H/2020
Publicação Nº 2601138

PORTARIA Nº 161/2020 DE 09/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO(A) SERVIDOR(A) ROZELEI APARECIDA DE QUADROS AMARAL

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, Art. 1º da Lei 1.968/93, e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020.
RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao(a) servidor(a) ROZELEI APARECIDA DE QUADROS AMARAL, pelo período que perdurar a situ-
ação de emergência da pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 03 de julho de 2020.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 1629/2020
Publicação Nº 2601227

PORTARIA Nº 1629/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, pelo período que perdurar a situação de 
emergência da pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1630/2020
Publicação Nº 2601229

PORTARIA Nº 1630/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) FERNANDA ARAUJO DE MATOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) FERNANDA ARAUJO DE MATOS, pelo período que perdurar a situação de 
emergência da pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de junho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1631/2020
Publicação Nº 2601232

PORTARIA Nº 1631/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) MOACIR DORNELLES CORREIA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) MOACIR DORNELLES CORREIA, pelo período que perdurar a situação de emer-
gência da pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1632/2020
Publicação Nº 2601233

PORTARIA Nº 1632/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) LEONARDO BET

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) LEONARDO BET, pelo período que perdurar a situação de emergência da 
pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1633/2020
Publicação Nº 2601235

PORTARIA Nº 1633/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) LILIANA APARECIDA DELAVY DA MAIA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) LILIANA APARECIDA DELAVY DA MAIA, pelo período que perdurar a situação 
de emergência da pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1634/2020
Publicação Nº 2601254

PORTARIA Nº 1634/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) MARGARIDA MOREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) MARGARIDA MOREIRA, pelo período que perdurar a situação de emergência da 
pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1635/2020
Publicação Nº 2601255

PORTARIA Nº 1635/2020 DE 07/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) QUERLI CALGARO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) QUERLI CALGARO, pelo período que perdurar a situação de emergência da 
pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1636/2020
Publicação Nº 2601256

PORTARIA Nº 1636/2020 DE 08/07/2020
CONCEDE AFASTAMENTO POR GRUPO DE RISCO AO (A) SERVIDOR (A) LUANA LORENZINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e conforme o Decreto nº 8.589/2020 de 16 de abril de 2020,

RESOLVE:

Conceder afastamento por grupo de risco ao (a) servidor (a) LUANA LORENZINI, pelo período que perdurar a situação de emergência da 
pandemia do novo coronavirus ou por determinação do Poder Executivo Municipal. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de julho de 2020

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1637/2020
Publicação Nº 2601257

PORTARIA Nº 1637/2020 DE 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EDENILSON PATRICK MORESCO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao servidor EDENILSON PATRICK MORESCO, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017 
a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 20/07/2020, convertendo 1/3 (um terço) em dinheiro, conforme Art. 100 § 5º da Lei Com-
plementar nº 03/2000.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1638/2020
Publicação Nº 2601258

PORTARIA Nº 1638/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADRIANA CASSIANO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ADRIANA CASSIANO referente ao período aquisitivo de 03/04/2019 á 
02/04/2020 a serem gozadas no período de 29/06/2020 á 28/07/2020.
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COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1639/2020
Publicação Nº 2601260

PORTARIA Nº 1639/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELIAS GONÇALVES LINS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ELIAS GONÇALVES LINS referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 á 
31/12/2019 a serem gozadas no período de 03/07/2020 á 01/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1640/2020
Publicação Nº 2601262

PORTARIA Nº 1640/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA referente ao período aquisitivo de 
19/01/2019 á 18/01/2020 a serem gozadas no período de 06/07/2020 á 04/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1641/2020
Publicação Nº 2601264

PORTARIA Nº 1641/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADRIANE CARVALHO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ADRIANE CARVALHO referente ao período aquisitivo de 19/02/2019 á 
18/02/2020 a serem gozadas no período de 06/07/2020 á 04/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1642/2020
Publicação Nº 2601265

PORTARIA Nº 1642/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) VILMAR DE MATOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) VILMAR DE MATOS referente ao período aquisitivo de 17/07/2019 á 
16/07/2020 a serem gozadas no período de 01/06/2020 á 30/06/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1643/2020
Publicação Nº 2601266

PORTARIA Nº 1643/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IVONETE DE FATIMA VARELA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
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podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) IVONETE DE FATIMA VARELA referente ao período aquisitivo de 12/02/2018 
á 11/02/2019 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1644/2020
Publicação Nº 2601267

PORTARIA Nº 1644/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SALETE TRAMONTIN DE CASTRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) SALETE TRAMONTIN DE CASTRO referente ao período aquisitivo de 
15/06/2019 á 14/06/2020 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1645/2020
Publicação Nº 2601269

PORTARIA Nº 1645/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ANA APARECIDA LOPES DE SOUZA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ANA APARECIDA LOPES DE SOUZA referente ao período aquisitivo de 
13/09/2018 á 12/09/2019 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.
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COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1647/2020
Publicação Nº 2601270

PORTARIA Nº 1647/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) THAÍS REGINA FRANÇA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 15 dias ao (a) servidor (a) THAÍS REGINA FRANÇA referente ao período aquisitivo de 23/04/2019 á 
22/04/2020 a serem gozadas no período de 22/04/2020 á 06/05/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1648/2020
Publicação Nº 2601271

PORTARIA Nº 1648/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS referente ao período aquisitivo de 
17/01/2018 á 16/01/2019 a serem gozadas no período de 01/06/2020 á 30/06/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1649/2020
Publicação Nº 2601273

PORTARIA Nº 1649/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SANDRA APARECIDA ANDRADE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) SANDRA APARECIDA ANDRADE referente ao período aquisitivo de 22/03/2019 
á 21/03/2020 a serem gozadas no período de 23/06/2020 á 22/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1650/2020
Publicação Nº 2601275

PORTARIA Nº 1650/2020 de 08/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SOLANGE APARECIDA NOHATTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 15 dias ao (a) servidor (a) SOLANGE APARECIDA NOHATTO referente ao período aquisitivo de 
01/03/2018 á 28/02/2019 a serem gozadas no período de 25/06/2020 á 09/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
08 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1664/2020
Publicação Nº 2601285

PORTARIA Nº 1664/2020 DE 23/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ORLY DE JESUS MATOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
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Conceder Férias Regulamentares ao servidor ORLY DE JESUS MATOS, referente ao período aquisitivo de 14/07/2019 a 13/07/2020 a serem 
gozadas no período de 21/07/2020 a 09/08/2020, convertendo 1/3 (um terço) em dinheiro, conforme Art. 100 § 5º da Lei Complementar 
nº 03/2000.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
23 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1665/2020
Publicação Nº 2601288

PORTARIA Nº 1665/2020 de 23/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) GRACIELE APARECIDA DE MELLO CARLESSO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) GRACIELE APARECIDA DE MELLO CARLESSO referente ao período aquisitivo 
de 06/04/2019 á 05/04/2020 a serem gozadas no período de 13/07/2020 á 11/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
23 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1666/2020
Publicação Nº 2601292

PORTARIA Nº 1666/2020 de 23/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) EMANUELI CARISE FRANÇA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) EMANUELI CARISE FRANÇA referente ao período aquisitivo de 08/07/2019 
á 07/07/2020 a serem gozadas no período de 20/07/2020 á 18/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
23 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1667/2020
Publicação Nº 2601297

PORTARIA Nº 1667/2020 de 23/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NORBERTO LUIZ MINUSCOLI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) NORBERTO LUIZ MINUSCOLI referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 
á 29/02/2020 a serem gozadas no período de 22/07/2020 á 20/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
23 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1674/2020
Publicação Nº 2601300

PORTARIA Nº 1674/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOSE ALTAIR DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao servidor JOSE ALTAIR DOS SANTOS, referente ao período aquisitivo de 01/01/2015 a 31/12/2015 a 
serem gozadas no período de 27/07/2020 a 15/08/2020, convertendo 1/3 (um terço) em dinheiro, conforme Art. 100 § 5º da Lei Comple-
mentar nº 03/2000.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1675/2020
Publicação Nº 2601301

PORTARIA Nº 1675/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DEISE SALMORIA PIRES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:
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Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) DEISE SALMORIA PIRES referente ao período aquisitivo de 07/02/2018 á 
06/02/2019 a serem gozadas no período de 30/06/2020 á 29/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1676/2020
Publicação Nº 2601303

PORTARIA Nº 1676/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) EMERSON HENRIQUE DE MORAES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) EMERSON HENRIQUE DE MORAES referente ao período aquisitivo de 
01/05/2019 á 30/04/2020 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1677/2020
Publicação Nº 2601305

PORTARIA Nº 1677/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NILVA MARIA FABRO SARMENTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) NILVA MARIA FABRO SARMENTO referente ao período aquisitivo de 
16/02/2016 á 15/02/2017 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1678/2020
Publicação Nº 2601306

PORTARIA Nº 1678/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ALAN RAFAEL BORTOLINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ALAN RAFAEL BORTOLINI referente ao período aquisitivo de 01/04/2019 á 
31/03/2020 a serem gozadas no período de 01/07/2020 á 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1679/2020
Publicação Nº 2601309

PORTARIA Nº 1679/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADELAR ANTONIO PINTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ADELAR ANTONIO PINTO referente ao período aquisitivo de 18/06/2016 á 
17/06/2017 a serem gozadas no período de 06/07/2020 á 04/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1680/2020
Publicação Nº 2601310

PORTARIA Nº 1680/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOSIAS KEMER PROENÇA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
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administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) JOSIAS KEMER PROENÇA referente ao período aquisitivo de 02/05/2019 á 
01/05/2020 a serem gozadas no período de 06/07/2020 á 04/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1681/2020
Publicação Nº 2601311

PORTARIA Nº 1681/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ANTONIO SADY RODRIGUES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ANTONIO SADY RODRIGUES referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 
á 31/03/2017 a serem gozadas no período de 07/07/2020 á 05/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1682/2020
Publicação Nº 2601312

PORTARIA Nº 1682/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JEAN CARLO PETRY

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) JEAN CARLO PETRY referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 á 
28/02/2017 a serem gozadas no período de 10/07/2020 á 08/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1683/2020
Publicação Nº 2601314

PORTARIA Nº 1683/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) PATRICIA DE OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) PATRICIA DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 05/07/2019 á 
04/07/2020 a serem gozadas no período de 13/07/2020 á 11/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1684/2020
Publicação Nº 2601315

PORTARIA Nº 1684/2020 de 28/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ROSEMERI ANTUNES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
Considerando o Decreto nº 8.570 de 31/03/2020 que em seu Art.2º, inciso I e inciso II prevê. I - Férias normais de 15 (quinze) dias, 
podendo ser prorrogadas por igual período a critério da Secretaria a que se vincule, aos servidores efetivos, temporários e comissionados 
com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão. II - Férias antecipadas proporcionais de 15 (quinze) 
dias, aos servidores efetivos, temporários, seletivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 
administrativo de concessão.

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares de 30 dias ao (a) servidor (a) ROSEMERI ANTUNES referente ao período aquisitivo de 01/04/2019 á 
31/03/2020 a serem gozadas no período de 15/07/2020 á 13/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1685/2020
Publicação Nº 2601316

PORTARIA Nº 1685/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO(A) SERVIDOR(A) TANIA CRISTINA MAIA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº 8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº 535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e a eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.
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RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº 8.565, nº 8.565, nº 8.566, nº 8.566, nº 
8.568 do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, 
ficam, á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) TANIA CRISTINA MAIA referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a 
serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1686/2020
Publicação Nº 2601317

PORTARIA Nº 1686/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO(A) SERVIDOR(A) JOÃO CARLOS CORDEIRO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº 8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº 535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e a eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº 8.565, nº 8.565, nº 8.566, nº 8.566, nº 
8.568 do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, 
ficam, á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) JOÃO CARLOS CORDEIRO referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a 
serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1687/2020
Publicação Nº 2601318

PORTARIA Nº 1687/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO(A) SERVIDOR(A) EINOR LUIZ FAÉ.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº 8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº 535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e a eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº 8.565, nº 8.565, nº 8.566, nº 8.566, nº 
8.568 do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, 
ficam, á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao(a) servidor(a) EINOR LUIZ FAÉ referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a serem 
gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.
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COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1688/2020
Publicação Nº 2601320

PORTARIA Nº 1688/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) NEUSA MARIA PINHEIRO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) NEUSA MARIA PINHEIRO referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 
a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1689/2020
Publicação Nº 2601321

PORTARIA Nº 1689/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ADRIANA BESEN VARELA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) ADRIANA BESEN VARELA referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 
a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 168H/2020
Publicação Nº 2601109

PORTARIA Nº 168/2020 de 27/07/2020
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA O (A) SERVIDOR (A) SUELYN OTILIA KLASEN DO CARGO DE ENFERMEIRA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 14° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Art.1º Dispensa sem justa causa o (a) servidor (a) SUELYN OTILIA KLASEN do cargo de ENFERMEIRA, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 1690/2020
Publicação Nº 2601322

PORTARIA Nº 1690/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ANTONIO SALVADOR MARQUES.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) ANTONIO SALVADOR MARQUES referente ao período aquisitivo de 02/03/1992 a 
02/03/1997 a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1691/2020
Publicação Nº 2601323

PORTARIA Nº 1691/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) JOCEIA RODRIGUES MOREIRA DOS PASSOS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia 
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Municipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, 
nº8.568 do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, 
ficam, á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) JOCEIA RODRIGUES MOREIRA DOS PASSOS referente ao período aquisitivo de 
01/01/2011 a 31/12/2015 a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1692/2020
Publicação Nº 2601325

PORTARIA Nº 1692/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ALAERCIO MECABO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) ALAERCIO MECABO referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a serem 
gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1693/2020
Publicação Nº 2601327

PORTARIA Nº 1693/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) MAIRI SUZANA RIBEIRO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) MAIRI SUZANA RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a 
serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
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28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1694/2020
Publicação Nº 2601330

PORTARIA Nº 1694/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) SONIA DA SILVA BRESSAN.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) SONIA DA SILVA BRESSAN referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 
a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1695/2020
Publicação Nº 2601332

PORTARIA Nº 1695/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) JOSÉ JOACIR GOMES DA SILVA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) JOSÉ JOACIR GOMES DA SILVA referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 
31/12/2015 a serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1696/2020
Publicação Nº 2601334

PORTARIA Nº 1696/2020 DE 28/07/2020
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CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ATILIO PINTO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio a servidora ATILIO PINTO referente ao período aquisitivo de 01/03/2011 a 28/02/2016 a serem gozadas no 
período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1697/2020
Publicação Nº 2601335

PORTARIA Nº 1697/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ADAIR JOSÉ SPIASSI.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) ADAIR JOSÉ SPIASSI referente ao período aquisitivo de 01/03/2011 a 31/12/2016 a 
serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1698/2020
Publicação Nº 2601336

PORTARIA Nº 1698/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) ROSALINA LIMA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e á eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:
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Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº8565, nº8565, nº8.566, nº8.566, nº8.568 
do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, ficam, 
á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) ROSALINA LIMA referente ao período aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2015 a serem 
gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1699/2020
Publicação Nº 2601337

PORTARIA Nº 1699/2020 DE 28/07/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO (A) SERVIDOR (A) KELY CRISTINA HARZ.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
CONSIDERANDO o decreto municipal nº 8570 de 31 de março de 2020, adere o decreto estadual nº 535 de 30 de março de 2020 adota 
medidas administrativas no âmbito do município de Campos Novos em comprimento ás ações em saúde publica emanadas dos governos 
federal e Estadual e a eliminação dos riscos de disseminação e contagio do Corona vírus (covid-19) e dá outras providencias.

RESOLVE:

Art.1º. Com relação ás medidas administrativas do Poder Executivo Municipal de Campos Novos, abrangendo Fundações e Autarquia Muni-
cipal, visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e considerando os Decretos Municipal nº 8.565, nº 8.565, nº 8.566, nº 8.566, nº 
8.568 do exercício de 2020, os servidores públicos municipais afastados de suas atividades em decorrência das deposições estabelecidas, 
ficam, á critério da administração, sujeitos á concessão das seguintes Administrativas.

Art.2º.Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor (a) KELY CRISTINA HARZ referente ao período aquisitivo de 01/03/2011 a 28/02/2016 a 
serem gozadas no período de 01/07/2020 a 30/07/2020.

COMUNIQUE-SE.
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
28 de julho de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169H/2020
Publicação Nº 2601112

PORTARIA Nº 169/2020 de 27/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRESSA ALESSANDRA LIMA PROENCA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ANDRESSA ALESSANDRA LIMA PROENCA para exercer o cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, junto a 
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo 
II da Lei Complementar nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio
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PORTARIA Nº 170H/2020
Publicação Nº 2601115

PORTARIA Nº 170/2020 de 27/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AMANDA DE CAMARGO DOS SANTOS

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário AMANDA DE CAMARGO DOS SANTOS para exercer o cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, junto a Fun-
dação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da 
Lei Complementar nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 171H/2020
Publicação Nº 2601119

PORTARIA Nº 171/2020 de 27/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KETLIN CARLA MOCELIN

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário KETLIN CARLA MOCELIN para exercer o cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, junto a Fundação Hospitalar 
Dr. Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar 
nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 173H/2020
Publicação Nº 2601120

PORTARIA Nº 173/2020 de 27/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELA DE JESUS OLIVEIRA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário DANIELA DE JESUS OLIVEIRA para exercer o cargo de ENFERMEIRO, junto a Fundação Hospitalar Dr. Jose 
Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar nº 
10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
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27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 174H/2020
Publicação Nº 2601142

PORTARIA Nº 174/2020 DE 27/07/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) TANIA RIBEIRO DA SILVA TREVIZAN.

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida na 
Lei complementar 03/2000 de 04/12/2000. Art. 100
RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao(a) servidor(a) TANIA RIBEIRO DA SILVA TREVIZAN, referente ao período aquisitivo de 02/02/2019 a 
01/02/2020 a serem gozadas no período de 13/07/2020 a 11/08/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 175H/2020
Publicação Nº 2601146

PORTARIA Nº 175/2020 de 01/08/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SANDY CASSIA MENDES VIEIRA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, SANDY CASSIA MENDES VIEIRA para exercer o cargo de ENFERMEIRO, junto a Fundação Hospitalar Dr. 
Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar 
nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
01 de agosto de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 176H/2020
Publicação Nº 2601149

PORTARIA Nº 176/2020 de 01/08/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONE LUCIANA TRIQUEZ

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:
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Contratar em caráter temporário, SIMONE LUCIANA TRIQUEZ para exercer o cargo de ENFERMEIRO, junto a Fundação Hospitalar Dr. Jose 
Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar nº 
10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
01 de agosto de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 177H/2020
Publicação Nº 2601151

PORTARIA Nº 177/2020 de 01/08/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAQUELINE VICENTE

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário JAQUELINE VICENTE para exercer o cargo de ENFERMEIRO, junto a Fundação Hospitalar Dr. Jose Atha-
názio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei Complementar nº 10/11 
de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
01 de agosto de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 178H/2020
Publicação Nº 2601153

PORTARIA Nº 178/2020 de 01/08/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO THAISE RODRIGUES DE PAULA

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário THAISE RODRIGUES DE PAULA para exercer o cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, junto a Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei 
Complementar nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
01 de agosto de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio
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PORTARIA Nº 180H/2020
Publicação Nº 2601155

PORTARIA Nº 180/2020 DE 03/08/2020
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) VERA MARCIA MENEGAZZO.

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida na 
Lei complementar 03/2000 de 04/12/2000. Art. 100
RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao(a) servidor(a) VERA MARCIA MENEGAZZO, referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019 
a serem gozadas no período de 03/08/2020 a 01/09/2020.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
03 de agosto de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 63H/2020
Publicação Nº 2601099

PORTARIA Nº 63/2020 de 01/07/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROZE MARCIA RIBEIRO

Luanna Coninck Dalla Costa, Administradora Geral da Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no 
Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, e Art. 1° da Lei nº 4.547, de 28/05/2019,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, ROZE MARCIA RIBEIRO para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, junto a Fundação 
Hospitalar Dr. Jose Athanázio, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais, com os vencimentos previstos no Anexo II da Lei 
Complementar nº 10/11 de 19/10/2011. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
01 de julho de 2020.

Luanna Coninck Dalla Costa
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 26/2020 - ROÇADAS
Publicação Nº 2600420

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 1/7

Processo Nº.: 27/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ADELAR KRAIESKI BATISTA 14.774.714/0001-61    .   .   -  

ANDERSON EIMAR DA SILVA 32.533.163/0001-26 ANDERSON EIMAR DA SILVA 063.235.049-01

DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI 29.694.328/0001-37 LIONSO JOSÉ LOPES 441.947.061-53

DIEGO MAURER 31.408.864/0001-70    .   .   -  

DIEGO VINICIUS DE SOUZA 04102368965 32.590.484/0001-62 VENÉSIO FAGUNDES 767.435.279-04

MAGNI PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI 29.679.964/0001-90 TATIANE COLOMBO SOUSA 008.966.439-64

NOVA GSN ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI 34.613.155/0001-15 DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA 064.695.089-44

OBSERVES SERVICOS EIRELI 26.412.260/0001-68 GABRIELLI MACHADO MORAES 123.068.099-33

S. M. BUDNIAK & CIA LTDA 07.188.425/0001-15 SERGIO MIGUEL BUDNIAK 726.297.469-68

SUL AMBIENTAL ENGENHARIA AGRONOMICA E SERVICOS DE 35.232.983/0001-76 SAMOEL SIQUEIRA SALLES 059.843.369-44

VALDOIR CAMARGO 23.266.947/0001-44 SCHAINE MUCKE 074.270.499-85

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES, COMPREENDENDO A ROÇADA DE VEGETAÇÃO LEVE (CAPIM, GRAMA ALTA E ARBUSTOS ATÉ 1

METRO DE ALTURA) E REMOÇÃO DO MATERIAL RESULTANTE DO CORTE, DOS IMÓVEIS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS

MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2020

No dia 10 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Secretário da

Fazenda e Administração, o Sr(a). DARI ORESTE SCARABOTTO, inscrito no CPF sob o nº. 196.312.789-72, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2020, Processo Licitatório nº.

27/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES,

COMPREENDENDO A ROÇADA DE VEGETAÇÃO LEVE (CAPIM, GRAMA ALTA E ARBUSTOS ATÉ 1 METRO DE ALTURA) E REMOÇÃO DO

MATERIAL RESULTANTE DO CORTE, DOS IMÓVEIS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC,

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ADELAR KRAIESKI BATISTA

12602

ANDERSON EIMAR DA SILVA

12608

DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI

12604

1, 2

DIEGO MAURER

12601

DIEGO VINICIUS DE SOUZA 04102368965

12603

MAGNI PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

12609

NOVA GSN ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI

12605

OBSERVES SERVICOS EIRELI

12610

S. M. BUDNIAK & CIA LTDA

12606

SUL AMBIENTAL ENGENHARIA AGRONOMICA E SERVICOS DE

12607

VALDOIR CAMARGO

11947
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 

validade do registro, conforme segue: 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12604  -  DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI

1 M2 781.238,000 0,0800 62.499,04

ROÇADA DE VEGETAÇÃO LEVE (CAPIM,GRAMA ALTA E

ARBUSTOS ATE 1MT DE ALTURA) E REMOÇÃO DO MATERIAL

RESULTANTE DO CORTE.

2 M2 250.000,000 0,0800 20.000,00

ROÇADA DE VEGETAÇÃO LEVE (CAPIM,GRAMA ALTA E

ARBUSTOS ATE 1MT DE ALTURA) E REMOÇÃO DO MATERIAL

RESULTANTE DO CORTE.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,10  de Agosto de 2020.

 ______________________________________________

DARI ORESTE SCARABOTTO

Secretário da Fazenda e Administração

ADELAR KRAIESKI BATISTA CNPJ:  14.774.714/0001-61
      

________________________________________

ANDERSON EIMAR DA SILVA CNPJ:  32.533.163/0001-26
      

________________________________________

DEDETIZADORA SAO JOAO EIRELI CNPJ:  29.694.328/0001-37
      

________________________________________

DIEGO MAURER CNPJ:  31.408.864/0001-70
      

________________________________________

DIEGO VINICIUS DE SOUZA 04102368965 CNPJ:  32.590.484/0001-62
      

________________________________________

MAGNI PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI CNPJ:  29.679.964/0001-90
      

________________________________________

NOVA GSN ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI CNPJ:  34.613.155/0001-15
      

________________________________________

OBSERVES SERVICOS EIRELI CNPJ:  26.412.260/0001-68
      

________________________________________

S. M. BUDNIAK & CIA LTDA CNPJ:  07.188.425/0001-15
      

________________________________________

SUL AMBIENTAL ENGENHARIA AGRONOMICA E SERVICOS DE CNPJ:  35.232.983/0001-76
      

________________________________________

VALDOIR CAMARGO CNPJ:  23.266.947/0001-44
      

________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

GOIAS LED  MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI27.927.653/0001-77 ADRIANO ROCHA 496.303.260-00

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT01.276.119/0001-54 LUCAS VICTOR KRUTZMANN 097.903.899-57

MARCELO SIMONI 04.664.811/0001-48 MARCELO SIMONI 977.786.130-34

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 31.128.170/0001-80    .   .   -  

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC07.038.642/0001-29 REINALDO ANGELO WAGNER 045.939.249-28

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, TELHAS E CUMEEIRAS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2020

No dia 10 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Secretário da

Fazenda e Administração, o Sr(a). DARI ORESTE SCARABOTTO, inscrito no CPF sob o nº. 196.312.789-72, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 35/2020, Processo Licitatório nº.

75/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS, TELHAS E CUMEEIRAS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS

MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

GOIAS LED  MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI

12626

4, 6, 25, 52, 53, 55, 58, 60, 67, 79, 87, 88, 90

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

6187

2, 9, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 22, 24, 26, 28,

30, 32, 34, 37, 39, 40, 41, 43, 44, 46, 48, 49, 51, 54,

57, 59, 61, 65, 68, 72, 86, 89, 91

MARCELO SIMONI

11962

7, 81, 82, 83

MULTILUZ COMERCIAL LTDA

12625

69

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC

8887

1, 3, 5, 8, 10, 15, 18, 21, 23, 27, 29, 31, 33, 35, 36,

38, 42, 45, 47, 50, 56, 62, 63, 64, 66, 70, 71, 73, 74,

75, 76, 77, 78, 80, 84, 85, 92

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6187  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

2 UN Kowski 330,000 0,6500 214,50

ABRAÇADEIRA PARA ELETRODUTO ANTICHAMA
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6187  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

9 M  Rcm 700,000 5,0000 3.500,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 3X 2,5 MM ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES DE

CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA NORMA

ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO DE

VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

11 M  Rcm 100,000 9,6100 961,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 3X 6,00 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

12 M  Rcm 200,000 6,0000 1.200,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 4 X 2,5 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

13 M  Rcm 200,000 8,6600 1.732,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 4 X 4,00 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

14 M  Rcm 200,000 12,2600 2.452,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 4 X 6,00 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

16 M  Rcm 800,000 5,0900 4.072,00

FIO CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,COBRE,SIMPLES,ISOLAMENTO EM

PVC,BITOLA 10,0MM,TENSÃO 750V,ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280.

17 M  Rcm 100,000 7,7800 778,00

CABO FLEXIVEL 750V 16MM.

Cabos Isolados com Policloreto de Vinila (PVC) para tensões

nominais até 450/750V

19 M  Rcm 100,000 11,9000 1.190,00

CABO FLEXIVEL 750V 25MM.

Cabos Isolados com Policloreto de Vinila (PVC) para tensões

nominais até 450/750V

20 M  Rcm 3.300,000 2,2000 7.260,00

FIO CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,COBRE,SIMPLES,ISOLAMENTO EM

PVC,BITOLA 4,0MM,TENSÃO 750V,ATENDER AOS REQUISITOS

DA NORMA ABNT NBR 280.

22 M  Neo Cable 2.100,000 1,7500 3.675,00

CABO MULTIPLEXADO 2X 10 MM

24 M  Neo Cable 1.000,000 6,4000 6.400,00

CABO MULTIPLEXADO 4 X 16 MM

26 M  Neo Cable 2.000,000 3,9000 7.800,00

CABO MULTIPLIXADO 4X10MM TRIFÁSICO NEUTRO ISOLADO

28 UN Kowski 255,000 4,7000 1.198,50

CAIXA DE TOMADAS PARA ELETRODUTOS

30 M   Bruspet 1.100,000 1,2000 1.320,00

CONDUITE ELETRODUTO CORRUGADO DE 1"

32 UN Sibratec 10,000 45,0000 450,00

CONTACTOR CWM 18 A 220 V

34 UN Sibratec 10,000 72,0000 720,00

CONTACTOR CWM 32 A 220 V

37 UN Tramontina 75,000 5,0000 375,00

DISJUNTOR DIN DO TAMANHO 10A AO 32A MONOFASICO.

39 UN Tramontina 35,000 6,2400 218,40

DISJUNTOR DIN DO TAMANHO 40A AO 63A MONOFASICO.

40 UN Sibratec 14,000 46,3900 649,46

DISJUNTOR TRIFÁSICO NEMA DE 50 AMPERES

41 M  Soprano 1.000,000 1,9500 1.950,00

ELETRODUTO PVC ANTICHAMA DE 1"

43 UN Nove 54 124,000 17,6000 2.182,40

ESPUMA EXPANSIVA 500ML

44 UN  Mocelin 40,000 93,0000 3.720,00

Extintor de incendio de Água pressurizada 10litros.

Especificações:

O produto deve possuir certificado do INMETRO

46 M  Rcm 700,000 0,5900 413,00

FIO PARA TELEFONE 2 PAR

48 M  Rcm 2.830,000 2,2000 6.226,00

FIO PARALELO 2 X 2,5 MM,FLEXIVEL,CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,ISOLAMENTO EM PVC,ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280,E ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 243.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6187  -  JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LT

49 M  Rcm 600,000 3,5000 2.100,00

FIO PARALELO 2 X 4,0 MM,FLEXIVEL,CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,ISOLAMENTO EM PVC,ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280,E ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 243.

51 UNI Intelli 80,000 32,0000 2.560,00

HASTE TERRA COPERWELD 5/8X2.40M 14,2MM

54 UN Mec Tronic 190,000 6,9000 1.311,00

INTERRUPTOR DUPLO PARALELO SISTEMA X

57 UN Mec Tronic 240,000 4,9000 1.176,00

INTERRUPTOR PARALELO SISTEMA X

59 UN Mec Tronic 205,000 2,4000 492,00

INTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR 4 X 2

61 UN Mec Tronic 240,000 4,4500 1.068,00

INTERRUPTOR SIMPLES SISTEMA X

65 UN kian 362,000 15,2000 5.502,40

LÂMPADA DE LED ALTA POTENCIA BOCAL E-27 DE 20W

68 UN kian 90,000 43,0000 3.870,00

LÂMPADA DE LED ALTA POTENCIA BOCAL E-27 DE 50W

72 UN Blumenau 60,000 115,0000 6.900,00

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED COM NO MINIMO 1200

LUMENS.

COM AS ESPECIFICAÇÕES MININAS:

- Luminária com autonomia de no minino 3 horas e com alcance de

até 250 m²

- Faróis articulados e individuais, que podem ser direcionados e

ligados de acordo com a necessidade

- Material leve, fabricada em plástico ABS, que não amarela e não

propaga chamas

- Que atenda os requisitos exigidos pelas normas nacionais (NBR

10898)

- Lâmpada de emergência com alto brilho e baixo consumo de

energia

- Pode ser fixada no teto e em paredes,Que Acompanhe parafusos

e buchas

- A lente com ângulo de 140°

- Possui botão de teste

86 UN Es Plug 160,000 4,4000 704,00

TOMADA ADAPTADOR T 3 PINOS - 1 ENTRADA 3 SAÍDAS

89 UN Mec Tronic 203,500 4,3000 875,05

TOMADA SISTEMA X  10 A

91 UN Sibratec 17,000 17,9000 304,30

TOMADA TRIFASICA FEMEA DE 4 FUROS

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8887  -  SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC

1 UN ROHDINA 1.700,000 0,1700 289,00

ABRAÇADEIRA 38CMX3,6  NYLON

3 UNI TRAMONTINA 40,000 20,4000 816,00

ALICATE UNIVERSAL PARA USO GERAL TAMANHO 8" COM

CABO ISOLADO ANTIDESLIZANTE E ABAS PROTETORAS

ARREDONDADAS, isolação ELETRECISTA 1000v

5 UN VONDER 2.750,000 0,0200 55,00

BUCHA 6MM

8 M  SC CABLE 200,000 6,8100 1.362,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 2X 6,00 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

10 M  SC CABLE 400,000 6,8500 2.740,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 3X 4,00 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

15 M  SC CABLE 1.000,000 3,7500 3.750,00

CABO ELETRICO PP FLEXIVEL 750 V 2 X 2,5 MM ATENDER

AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280-CONDUTORES

DE CABOS ISOLADOS,E ATENDER AOS REQUISITOS DA

NORMA ABNT NBR 243.CABOS ISOLADOS COM POLICLORETO

DE VINILA(PVC) OU ISOLADOS COM COMPOSTO

TERMOFIXOELASTOMERICO,PARA TENSÕES NOMINAIS ATE

450/750V,INCLUSIVE-INSPEÇÃO E RECEBIMENTO.

18 M  SC CABLE 3.500,000 1,1300 3.955,00

FIO CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,COBRE,SIMPLES,ISOLAMENTO EM

PVC,BITOLA 2,5 MM,TENSÃO 750V,ATENDER AOS

REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 280.

21 M  SC CABLE 960,000 3,1700 3.043,20

FIO CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,COBRE,SIMPLES,ISOLAMENTO EM

PVC,BITOLA 6,0MM,TENSÃO 750V,ATENDER AOS REQUISITOS

DA NORMA ABNT NBR 280.

23 M  BOREAL 1.600,000 2,8800 4.608,00

CABO MULTIPLEXADO 3 X 10 MM
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8887  -  SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC

27 M  AUTOFLEX 1.100,000 5,0600 5.566,00

CABO PP 750 V 2 X 4 MM

29 M  ILUMI 1.440,000 4,1500 5.976,00

CANALETA PVC COM DUPLA FACE 20 X 10 X 200 MM SISTEMA

X

31 UN INCESA 290,000 12,8000 3.712,00

CONECTOR CUNHA HASTE 25MM

33 UN CCA 10,000 57,1400 571,40

CONTACTOR CWM 25 A 220 V

35 PAR IMBRALIT 800,000 13,9000 11.120,00

CUMEEIRA ARTICULADA 4MM

36 UN TRAMONTINA 25,000 45,0000 1.125,00

DISJUNTOR DIN 70 A TRIFASICO

38 UN TRAMONTINA 45,000 28,1900 1.268,55

DISJUNTOR DIN DO TAMANHO 32A AO 63A TRIFASICO

42 M  INPOL 900,000 1,2500 1.125,00

ELETRODUTO PVC ANTICHAMA DE 1/2"

45 UN EXTIMPEL 120,000 94,0000 11.280,00

Extintor de incendio pó quimico tipo ABC DE 4KG

47 M  SC CABLE 1.300,000 1,4100 1.833,00

FIO PARALELO 2 X 1,50 MM,FLEXIVEL,CONDUTOR DE

ELETRECIDADE,ISOLAMENTO EM PVC,BITOLA

1,5MM,ATENDER AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR

280,E ATENDER AOS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 243.

50 UN G20 214,000 3,0600 654,84

FITA ISOLANTE MEDIDAS 19MMX20M CONFORME NBR 5037

IMETRO

56 UN ILUMI 180,000 3,2900 592,20

INTERRUPTOR PARALELO EMBUTIR 4 X 2

62 UN ILUMI 200,000 3,8500 770,00

INTERRUPTOR SIMPLES SOBREPOR

63 UN DEMI 1.117,000 9,0600 10.120,02

LAMPADA BULBO LED 15 W

64 UN DEMI 1.020,000 4,8200 4.916,40

LAMPADA BULBO LED 9 W

66 UN BLUMENAU 160,000 24,7200 3.955,20

LÂMPADA DE LED ALTA POTENCIA BOCAL E-27 DE 30W

70 UN MANPLEX 590,000 7,9900 4.714,10

LAMPADA TUBULAR LED 60CM 9W

71 UN BLUMENAU 87,000 12,9500 1.126,65

LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS

73 UN INPOL 310,000 0,7700 238,70

Luva Eletroduto Roscável 1 Polegada

74 PCT RIBEIRO 140,000 1,6200 226,80

PACOTE MIGUELÃO 15PÇS

75 UN VONDER 3.300,000 0,0800 264,00

PARAFUSO PHILIPS 4,5X50

76 UN DEMI 420,000 2,4500 1.029,00

PLAFON C/ SOQUETE  PORCELANA

77 UN ILUMI 180,000 3,2000 576,00

PLUG FEMEA 2P+T 10A

78 UN ILUMI 170,000 3,2500 552,50

PLUG FEMEA 2P+T 20 A

80 UN ILUMI 170,000 2,9400 499,80

PLUG MACHO 2P+T 20 A

84 UN BUCCO 90,000 3,9000 351,00

suporte gancho para extintor modelo parede duplo;

especificações:feito em chapa de ferro,com espessura de 3mm e

acabamento em xincado.

85 UN IMBRALIT 3.000,000 13,9000 41.700,00

TELHA ONDULADA FIBROCIMENDO 4MM 2,44 X 0,50

92 UNI UNIPEGA 247,000 4,7000 1.160,90

TUBO DE SILICONE 50GR

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11962  -  MARCELO SIMONI

7 M  elgin 4.300,000 1,8900 8.127,00

CABO DE REDE CAT5E

81 UN led 100,000 102,9000 10.290,00

REFLETOR LED 100W LUZ BRANCA USO EXTERNO

82 UN led 115,000 220,0000 25.300,00

REFLETOR LED 200W LUZ BRANCA USO EXTERNO

83 UN led 100,000 54,0000 5.400,00

REFLETOR LED 50W LUZ BRANCA USO EXTERNO

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12625  -  MULTILUZ COMERCIAL LTDA

69 UN 1.090,000 9,0000 9.810,00

LAMPADA TUBULAR LED 120CM 18W

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12626  -  GOIAS LED  MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI

4 UN IV PLAST 2.550,000 0,0500 127,50

BUCHA 10MM

6 UN IV PLAST 2.400,000 0,0300 72,00

BUCHA 8MM

25 M  LAMESA 500,000 9,0800 4.540,00

CABO MULTIPLEXADO 4 X 25 MM

52 UN PLUZIE 190,000 3,8700 735,30

INTERRUPTOR DUPLO DE EMBUTIR

53 UN PLUZIE 160,000 5,4500 872,00

INTERRUPTOR DUPLO PARALELO DE EMBUTIR 4 X 2 COM

TOMADA

55 UN PLUZIE 210,000 4,4300 930,30

INTERRUPTOR PARALELO COM TOMADA DE EMBUTIR 4X2



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 5/10

Processo Nº.: 75/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12626  -  GOIAS LED  MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI

58 UN PLUZIE 180,000 5,8300 1.049,40

INTERRUPTOR PARALELO SISTEMA X COM TOMADA

60 UN PLUZIE 180,000 4,1900 754,20

INTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR 4 X 2 COM TOMADA

67 UN KIAN 120,000 31,5000 3.780,00

LÂMPADA DE LED ALTA POTENCIA BOCAL E-27 DE 40W

79 UN VOLTIM 180,000 3,0800 554,40

PLUG MACHO 2P+T 10A

87 UN PLUZIE 300,000 2,5400 762,00

TOMADA DE EMBUTIR 10 A 4X2

88 UN PLUZIE 230,000 4,1500 954,50

TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 10A 4X2

90 UN PLUZIE 180,000 4,3200 777,60

TOMADA SISTEMA X 20A

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,10  de Agosto de 2020.

 ______________________________________________

DARI ORESTE SCARABOTTO

Secretário da Fazenda e Administração

GOIAS LED  MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI CNPJ:  27.927.653/0001-77
      

________________________________________

JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LTCNPJ:  01.276.119/0001-54
      

________________________________________

MARCELO SIMONI CNPJ:  04.664.811/0001-48
      

________________________________________

MULTILUZ COMERCIAL LTDA CNPJ:  31.128.170/0001-80
      

________________________________________

SO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULIC CNPJ:  07.038.642/0001-29
      

________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE05.993.698/0001-07    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 

validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 

Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2020

No dia 12 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Secretário da

Fazenda e Administração, o Sr(a). DARI ORESTE SCARABOTTO, inscrito no CPF sob o nº. 871.581.759-87, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 41/2020, Processo Licitatório nº.

85/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES E

AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE

12627

1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12627  -  1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE

1 UN GENRUI 3.000,000 11,6600 34.980,00

TESTE RÁPIDO PARA CORONAVÍRUS COVID-19, MARCADOR

IGG E IGM SEPARADOS COM REGISTRO NA ANVISA
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

Página: 3/7

Processo Nº.: 85/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2020

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Processo Nº.: 85/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2020

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,12  de Agosto de 2020.

 ______________________________________________

DARI ORESTE SCARABOTTO

Secretário da Fazenda e Administração

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DECNPJ:  05.993.698/0001-07
      

________________________________________
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Processo Nº.: 76/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD05.919.156/0001-94 RAFAEL DE LARA 096.629.339-80

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME 19.167.682/0001-50 MATEUS DELAZERI 058.543.219-80

MERCADO MUNARI LTDA - ME 10.878.273/0001-97 ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES590.834.339-00

NSC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 33.842.718/0001-84 GISELE LISEANE REICH 824.611.550-20

PANIFICADORA THAIS LTDA 07.577.555/0001-40 ELIZEU CARLOS DE OLIVEIRA 016.723.299-14

TATIELLE BUENO ALVES 35.193.845/0001-25 RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA 115.399.529-83

TOIGO & FERRARI LTDA - ME 85.316.404/0001-41 ANTONIO ANGELO FERRARI 668.013.549-49

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS

E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2020

No dia 10 do mês de Agosto do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA

EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323, bairro CENTRO, CEP nº. 89620-000, nesta cidade de Campos Novos/SC, representado pelo(a) Secretário da

Fazenda e Administração, o Sr(a). DARI ORESTE SCARABOTTO, inscrito no CPF sob o nº. 196.312.789-72, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 36/2020, Processo Licitatório nº.

76/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS

NOVOS - SC Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD

9954

59, 83

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME

11151

1, 3, 8, 11, 13, 16, 22, 23, 24, 32, 33, 34, 37, 38, 40,

41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 50, 53, 60, 63, 67, 68, 72,

73, 79, 84, 85, 87, 89, 90, 95

MERCADO MUNARI LTDA - ME

11720

2, 9, 12, 26, 31, 36, 49, 57, 58, 74, 76, 78, 80, 82,

91

NSC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

12617

15, 25, 46

PANIFICADORA THAIS LTDA

9029

69, 70, 71

TATIELLE BUENO ALVES

12477

6, 7, 18, 19, 20, 21, 28, 29, 35, 39, 52, 61, 64, 66,

75, 86

TOIGO & FERRARI LTDA - ME

8346

4, 5, 10, 17, 27, 30, 51, 54, 55, 56, 62, 65, 77, 81,

88, 92, 93, 94
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8346  -  TOIGO & FERRARI LTDA - ME

4 KG POPPI 185,000 4,3500 804,75

AIPIM - DESCASCADO, CONGELADO. EMBALAGEM DEVE

ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE POLIETILENO,

RESISTENTE, SEM RUPTURAS E COM ROTULAGEM.

5 UN KLAUS 810,000 1,8500 1.498,50

ALFACE, DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS,

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E

INTACTO, SEM DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕES E CORTES.

10 KG KLAUS 2.100,000 1,8000 3.780,00

BANANA CATURRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA,

APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. DEVE

ESTAR ACONDICIONADA EM CAIXAS PLÁSTICAS, DE FORMA

A EVITAR DANOS FÍSICOS, MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS.

AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS

ESTRANHOS.

17 UN KLAUS 480,000 3,6000 1.728,00

BRÓCOLIS CABEÇA, COM FOLHAS E FLORES VERDES, NÃO

AMARELADAS, DE 1º QUALIDADE.

27 KG KLAUS 420,000 2,3400 982,80

CENOURA: SEM RACHADURAS, RAIZES NÃO APODRECIDAS,

SEM EMISSÃO DE BROTOS LATEREIS, NÃO DANIFICADAS NA

COLHEITA, FRESCAS, TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E

MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E

TRANSPORTE. CONSUMO IMEDIATO E EM ESCALA, NO

DECORRER DA SEMANA NO MÁXIMO 5 (CINCO) DIAS ANTES

DO VENCIMENTO,DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA

CNNPA.

30 KG KLAUS 110,000 2,6000 286,00

CHUCHU, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE

PERMITA SUPORTA MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS.

51 KG KLAUS 1.500,000 2,1500 3.225,00

LARANJA PERA, TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, COM CASCA ÍNTEGRA E FIRME, SEM

MACHUCADURAS, DE 1º QUALIDADE

54 KG FRIBAZ 635,000 8,4900 5.391,15

LINGUIÇINHA CARNE SUINA

55 KG KLAUS 1.700,000 4,7300 8.041,00

MAÇÃ FUGI OU GALA , A VARIEDADE A SER ENTREGUE

DEPENDERÁ DA SAFRA. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO,

COM CARACTERÍTICAS ÍNTEGRAS E DE BOA QUALIDADE,

FRESCO, LIMPO, COR AROMA E SABOR TÍPICOS,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO

DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS

ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA.

56 KG KLAUS 1.170,000 2,6000 3.042,00

MAMÃO, TIPO FORMOSA, 1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADE,

PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES;

62 KG KLAUS 80,000 3,6900 295,20

MELÃO, produto de primeira qualidade, sem manchas e

amassados. Cor, aroma e sabor  característicos.Fresco e com grau

de amadurecimento adequado. Isento de sujidades, insetos,

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.

65 KG KLAUS 15,000 2,1500 32,25

MORANGA CABOTIA NOVA DE 1° QUALIDADE

77 KG FRIBAZ 605,000 13,9900 8.463,95

PONTA DE PEITO BOVINO, COM INSPEÇÃO

81 UN KLAUS 725,000 1,9900 1.442,75

REPOLHO FRESCO QUE APRESENTE FOLHAS INTERNAS E

EXTERNAS COMPACTAS, PESO MÍNIMO POR CABEÇA 2 KG.

88 KG FRIMESA 370,000 6,2900 2.327,30

SALSICHA EMBALAGEM COM 12 UNIDADES - 500 GRAMAS

92 MÇ KLAUS 396,000 1,9500 772,20

TEMPERO VERDE COM CEBOLINHA E SALSA

93 KG KLAUS 1.103,000 2,4500 2.702,35

TOMATE TIPO 06, SEMI MADURO, FRESCO,  1º QUALIDADE,

NÃO DANIFICADOS NA COLHEITA.

94 KG KLAUS 30,000 8,9500 268,50

VAGEM MACARRÃO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO

TAL QUE PERMITA SUPORTA MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  9029  -  PANIFICADORA THAIS LTDA

69 KG 230,000 4,6700 1.074,10

PÃO FATIADO C/ 20 FATIAS

70 KG 30,000 5,2900 158,70

PÃO FATIADO INTEGRAL C/ 23 FATIAS

71 KG 1.205,000 7,8900 9.507,45

PAO FRANCES 50 GR
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  9954  -  AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD

59 PT 1233PRIME 190,000 2,0500 389,50

MARGARINA VEGETAL COM SAL EMBALAGEM 500 GR

83 KG 2242BELA 120,000 2,4000 288,00

SAGU, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTES DE 500

GRAMAS.VALIDADE DE 1 ANO.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11151  -  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME

1 UN   celli 420,000 1,7900 751,80

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO, COM INGREDIENTES:

AÇUCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA,MINERAIS,

VITAMINAS, EMULSIFICANTE, LECITINA DE SOJA,

ANTIOXIDANTE,ÁCIDO ASCÓRBICO AROMATIZANTES.

CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 400GR.

3 KG  de casa 60,000 6,1500 369,00

AÇUCAR MASCAVO EMBALADO, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA

E UNIFORME, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE,

LACRADA E ATÓXICA, DE 1 KG, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO

DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

8 UN  amafil 155,000 2,9100 451,05

AMIDO DE MILHO, embalagem de 1kg. Não deve estar úmido,

fermentado ou rançoso. Validade mínima de 6 meses após a data

de entrega do produto.

11 KG  pamplona 90,000 6,7300 605,70

BANHA DE PORCO REFINADA, EMBALAGEM 1KG

13 L  tirol 720,000 2,4900 1.792,80

BEBIDA LÁCTEA- PASTEURIZADA COM POLPA DE FRUTAS,

SABOR COCO E MORANGO. INGREDIENTES LEITE

PASTEURIZADO, SORO DE LEITE, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE,

ESPESSANTE E POLPA DE FRUTA. INFORMAÇÕES QUANTO

AO ARMAZENAMENTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

EMBALAGENS ÍNTEGRAS, COM PESO LÍQUIDO 1 LTRS.

TRANSPORTE REFRIGERADO.

16 PCT   diana 400g 270,000 4,3900 1.185,30

BISCOITO DOCE TIPO "MARIA": INGREDIENTES: FARINHA DE

TRIGO RICA EM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA

VEGETAL HIDROGENADA E SAL. O PRODUTO DEVE SER

ISENTO DE LACTOSE, PODENDO CONTER GLÚTEN.

EMBALAGEM NO MÍNIMO 800G. VALIDADE MÍNIMA 4 MESES

APÓS A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

22 UN  incas 60,000 1,9700 118,20

CANJICA: MILHO BRANCO PARA A CANJICA TIPO I. A

EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, O PRODUTO

ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO

TRANSPARENTE BEM VEDADO, DE ATÉ 0,5KG. PRAZO DE

VALIDADE, MÍNIMO 4 MESES NA DATA DE ENTREGA.

23 KG  filipin 1.640,000 22,5000 36.900,00

CARNE BOVINA ALCATRA

24 KG  fribaz 805,000 9,2700 7.462,35

CARNE MOIDA BOVINA 2ª QUALIDADE C/INSPEÇÃO

SIE,SIF,SIM PROCEDÊNCIA NA EMBALAGEM COM O MÁXIMO

DE 12% DE GORDURA,EMB. 1KG.(congelada)

32 KG  pamplona 500,000 14,2000 7.100,00

COSTELA BOVINA COM OSSO

33 KG  nat 1.470,000 5,3000 7.791,00

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. CONGELADA A

TEMPERATURA DE MENOS 18°C OU INFERIOR, COM

TOLERÃNCIA DE MENOS 12°C. EMBALAGENS

INDIVIDUALIZADAS CONTENDO 1 KG. NA EMBALAGEM DEVE

CONSTAR: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, SIF, PESO. PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

34 CX  terra viva 380,000 1,5800 600,40

CREME LEITE (200 GR)

37 PCT  incas 72,000 0,7500 54,00

ERVA DOCE (SEMENTE) 15 g

38 UN  fugini 120,000 1,4700 176,40

ERVILHA EM CONSERVA - 200 g

40 KG  daju 125,000 1,7700 221,25

FARINHA DE MILHO AMARELA, PRODUTO OBTIDO PELA

LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO

OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO SOCADO E PENEIRADO,

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS

SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E

PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS OU RANÇOSAS,

COM UMIDADE MÁXIMA DE 14%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA DE

2%P/P, COM NO MÍNIMO DE 6%P/P DE PROTEÍNA - EMB. 1KG.

41 UN  gardenia 355,000 8,5000 3.017,50

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁCIDO FÓLICO NAS PROPORÇÕES DETERMINADAS PELA

ANVISA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, BOLOR OU

CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR

INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5KG. DEVE

APRESENTAR ROTULAGEM COM REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

42 KG  serrana 415,000 4,5800 1.900,70

FEIJÃO PRETO EMBALAGEM 1KG, DE BOA QUALIDADE, NOVO
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11151  -  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME

43 UN  pakimaya 115,000 10,5000 1.207,50

FERMENTO DE PÃO, BIOLOGICO, FRESCO, EMBALAGEM 500

GRAMAS. ROTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, LOTE E DATA DE VALIDADE.

44 UN  apti 145,000 1,4900 216,05

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: EMBALAGEM 100G. VALIDADE

MÍNIMA  6 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA.

45 KG  nat 355,000 8,4400 2.996,20

FILÉ DE PEITO FRANGO SEM OSSO E SEM PELE -

EMBALAGEM 1 KG

47 UN  apti 380,000 0,5900 224,20

GELATINA EM PÓ, VARIOS SABORES, 35 GRAMAS

48 PCT  sany 12,000 1,4400 17,28

GRAMPO PLASTICO DE ROUPA C/12 UNIDADES

50 PCT  b.vista 449,000 0,3800 170,62

GUARDANAPO DE PAPEL 15X15 CM - COM 50 unidades

53 L  terra viva 1.924,000 2,8500 5.483,40

LEITE UHT: LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PACK CONTENDO

1LT CADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E SIF.

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E ESTABILIZANTE CITRATO

DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA.

60 PCT  flor de lis 215,000 1,6400 352,60

MASSA ESPAGUETE FINO C OVOS 500G

63 UN  daju 110,000 1,6400 180,40

MILHO PARA PIPOCA 500G

67 UN  nutri 100g 130,000 3,5800 465,40

ÓREGANO, embalagem de 500 gramas, fabricação recente.

68 DZ  surdi 1.270,000 4,2000 5.334,00

OVOS DE GALINHA, FRESCOS, INSPECIONADOS,   COM PESO

MINIMO DE 55 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM  COM

PROCEDENCIA E PRAZO DE VALIDADE, CLASSIFICAÇÃO

ESPECIAL.

72 RL   sc 116,000 2,1000 243,60

PAPEL ALUMINIO ROLO 7,5m X 30cm

73 RL  star 342,000 2,4000 820,80

PAPEL FILME PARA ALIMENTOS, TRANSPARENTE E

ESTICÁVEL ROLO COM 28 CM LARGURA 30 M COMPRIMENTO

79 KG pamplona 970,000 15,0000 14.550,00

PRESUNTO PEÇA DE 1 KG

84 KG  zizo 125,000 1,0000 125,00

SAL GROSSO 1KG

85 UN  zizo 325,000 0,9900 321,75

SAL REFINADO, IODADO, EM EMBALAGEM  DE 1 KG.

87 KG  friprando 676,000 17,3200 11.708,32

SALAME DE CARNE SUINA MISTA

89 UN  somag 15,000 2,2400 33,60

SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL LATAS DE 125 GRS

90 UN  casa da serra 300,000 7,8000 2.340,00

SUCO DE UVA INTEGRAL 1,8 LITRO

95 UNI  koller 275,000 1,0900 299,75

VINAGRE BRANCO DE ALCOOL 750ML

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11720  -  MERCADO MUNARI LTDA - ME

2 PCT DOCESUCAR 367,000 9,3500 3.431,45

AÇÚCAR REFINADO: PRODUTO PROCESSADO DA

CANA-DE-AÇÚCAR, COM MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE

APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO

INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, EM

PACOTES DE 5KG, EM POLIETILENO LEITOSO. VALIDADE

MÍNIMA 6 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

9 UN BONITAO 480,000 12,9900 6.235,20

ARROZ LONGO, TIPO 01, PARBOLIZADO, CONSTITUÍDO DE

GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE SUJEIRAS E MATERIAIS

ESTRANHOS. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO, NÃO VIOLADO. ROTULAGEM

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE

VALIDADE E PESO. EMBALAGEM DE 05Kg,. VALIDADE MÍNIMA

DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

12 KG CEASA MUNARI 1.213,000 2,2400 2.717,12

BATATA INGLESA, LAVADA, VARIEDADE MONALISA1 ª

QUALIDADE

26 KG CEASA MUNARI 645,000 3,1900 2.057,55

CEBOLA DE CABEÇA,  1ª QUALIDADE, NÃO MURCHA,

UNIFORME E SEM EMISSÃO DE BROTOS.

31 PCT VITACOCO 130,000 2,1300 276,90

COCO RALADO, SEM GLÚTEN, DESIDRATADO E

PARCIALMENTE DESENGORDURADO, PACOTE COM 100

GRAMAS
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11720  -  MERCADO MUNARI LTDA - ME

36 UN FRELLI 85,000 6,1500 522,75

DOCE DE LEITE EM PASTA. INGREDIENTES: LEITE

PASTEURIZADO E AÇÚCAR. O DOCE DE LEITE DEVERÁ SER

FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, E EM PERFEITO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO. NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE

AMIDO. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. DEVE APRESENTAR

SELO DO SIF. PODE CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA

LEGISLAÇÃO. NÃO PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS.

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS):

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU PASTOSA, SEM CRISTAIS

PERCEPTÍVEIS SENSORIALMENTE; COR CASTANHO

CARAMELADO PROVENIENTE DA REAÇÃO DE MAILLARD;

SABOR E ODOR DOCE CARACTERÍSTICO, SEM SABORES E

ODORES ESTRANHOS. EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO

RESISTENTE COM TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA COM

LACRE DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 900 G DO

PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO DEVE TER

SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS ANTES DA DATA DE

ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

49 KG NATURALE 100,000 10,6400 1.064,00

GRANOLA TRADICIONAL 7 GRÃOS (SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR)

1 KG

57 KG CEASA MUNARI 450,000 3,5400 1.593,00

MANGA, de primeira qualidade colhida recentemente,

apresentando casca íntegra, sem manchas, batidas e amassados.

Aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujidades,

insentos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície

externa.

58 PT GARCIA 90,000 7,6500 688,50

MANTEIGA, pura com sal. Embalagem com, no mínimo, 500g e no

máximo 1Kg contendo dados de identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter

registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser

transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e

temperaturas corretas (10°c ou de acordo com o fabricante) e

adequadas, respeitando as características do produto. adae modo

que as embalagens  não se apresente estufadas os alteradas.

74 RL GIOPACK 60,000 2,8000 168,00

PAPEL MANTEIGA 30 CM DE LARGURA, ROLO COM 7,5

METROS

76 KG AMAFIL 130,000 3,4000 442,00

POLVILHO DE MANDIOCA, AZEDO, FABRICAÇÃO RECENTE,

TIPO 1, PACOTE PLÁSTICO 1 kg

78 PCT CELLI 10,000 3,4000 34,00

PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO ARTIFICIAL, CONTÉM

AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL

COLORIDO ARTIFICIALMENTE. (SABORES VARIADOS),

EMBALAGEM DE 1 KG, RENDE 10 LITROS, NÃO CONTÉM

GLÚTEN

80 UN GARCIA 1.405,000 3,4500 4.847,25

QUEIJO PRATO EMBALAGEM 150 GR, EMBALAGEM

CONTENDO MARCA, DATA DE VALIDADE, LOTE E SELO DE

INSPEÇÃO DA S.I.F

82 UN TIROL 120,000 7,4400 892,80

REQUEIJÃO CREMOSO BISNAGA 500 g

91 UN WENDY 1.650,000 0,3400 561,00

SUCO EM PÓ SABORES: LARANJA, LIMÃO, MARACUJA,

PESSEGO E ABACAXI. SÓLIDO ARTIFICIAL PARA REFRESCO

DE

DIVERSOS SABORES. DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA

TERROSA,

PARASITAS, FUNGOS INSETOS, BEM COMO LIVRES DE

UMIDADE.

EMBALAGEM: DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTES, COM

PESO LÍQUIDO DE 30 OU 35 GRAMAS, COM RENDIMENTO DE

1 LITRO.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12477  -  TATIELLE BUENO ALVES

6 KG OL 122,000 25,0000 3.050,00

ALHO EM CABEÇA 1º QUALIDADE, SEM RAIZES, SEM

EMISSÃO DE BROTOS  LATERAIS,  NÃO DANIFICADOS NA

COLHEITA, FRESCOS E CONSISTENCIA FIRME.

7 PCT KANTY 100,000 3,4000 340,00

AMENDOIM EMBALAGEM 500 GRAMAS

18 UNI CAÇULA 860,000 4,4800 3.852,80

CAFE EM PO EXTRA FORTE 500 GRAMAS

19 PCT REALTA 590,000 4,4900 2.649,10

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALAGEM 500 GRAMAS COM

SELO DA ABIC, EMBALADO A VÁCUO, VALIDADE MÍNIMA DE

06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA.

20 UNI NUTRIOURO 50,000 0,8400 42,00

CANELA EM PO 30 GRAMAS

21 UNI NUTRIOURO 40,000 0,6900 27,60

CANELA EM RAMA PCT 20 GRMS
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12477  -  TATIELLE BUENO ALVES

28 CX NUTRIOURO 110,000 1,2900 141,90

CHA SABORES VARIADOS EMBALAGEM COM 20 SACHES

29 PCT NUTRIOURO 60,000 1,0800 64,80

CHOCOLATE GRANULADO 80 g

35 KG NUTRIOURO 85,000 4,6900 398,65

DOCE DE FRUTAS SABOR VARIADO, EMB. 1 KG

39 UN BONARE 810,000 1,1500 931,50

EXTRATO DE TOMATE TRADICIONAL, EMBALAGEM  SACHE

340 G.

52 CX FRIMESA 460,000 2,8400 1.306,40

LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS

61 PCT PICCININI 15,000 1,6000 24,00

MASSA PARAFUSO C OVOS 500G

64 UN BONARE 410,000 1,5800 647,80

MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM 330G TETRA PAK

66 UN COAMO 660,000 3,8900 2.567,40

OLEO DE SOJA, REFINADO,EMABALAGEM COM 900ML

75 PCT STILUS 312,000 2,1800 680,16

PAPEL TOLHA PARA COZINHA COM 2 UNIDADES(rolo)  CADA

UNIDADE C/60 FOLHAS, 19X22 CM

86 KG REALTA 52,000 2,0000 104,00

SAL TEMPERADO, EMBALAGEM 01Kg

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12617  -  NSC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

15 KG rosa 1.310,000 22,0000 28.820,00

BIFE, CARNE BOVINA, COXÃO MOLE

25 KG rosa 1.010,000 12,1500 12.271,50

CARNE SUINA TIPO BISTECA, COM INSPEÇÃO

46 UNI iguacu 60,000 3,0000 180,00

FILTRO PERMANENTE  PARA CAFE

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Campos Novos,10  de Agosto de 2020.

 ______________________________________________

DARI ORESTE SCARABOTTO

Secretário da Fazenda e Administração

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD CNPJ:  05.919.156/0001-94
      

________________________________________

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME CNPJ:  19.167.682/0001-50
      

________________________________________

MERCADO MUNARI LTDA - ME CNPJ:  10.878.273/0001-97
      

________________________________________

NSC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI CNPJ:  33.842.718/0001-84
      

________________________________________

PANIFICADORA THAIS LTDA CNPJ:  07.577.555/0001-40
      

________________________________________

TATIELLE BUENO ALVES CNPJ:  35.193.845/0001-25
      

________________________________________

TOIGO & FERRARI LTDA - ME CNPJ:  85.316.404/0001-41
      

________________________________________

Samae - CamPoS novoS

EXT CT412020
Publicação Nº 2600875

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 41/2020
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO CNO 38/2016

DATA DE ASSINATURA: 10 de Agosto de 2020
OBJETO: Termo do quarto aditivo de prazo referente à prestação de serviços de impressão e cópia com fornecimento de equipamentos, 
suprimentos, software de gerenciamento de impressões, software de controle e gerenciamento de documentos e assistência técnica.
VALOR: R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais) mensal.
CONTRATADA: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.
PRAZO: 12/08/2020 à 11/08/2021.

LUCIANO CHIAMOLERA ANDONINI
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 180/2020
Publicação Nº 2601282

DECRETO Nº. 180/2020

"DISCIPLINA NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, além do disposto no Decreto Estadual 
nº 719, de 13 de julho de 2020, Portaria SES nº 464 de 03 de julho de 2020; e,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
coronavírus (SARS-CoV-2/COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo SARS-CoV-2/COVID-19;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562, de 2020;

CONSIDERANDO a matriz de risco epidemiológico-sanitário da SES que em 31 de julho de 2020 alterou a classificação da Região do Planalto 
Norte Catarinense de risco grave para gravíssimo;

CONSIDERANDO que a Comissão de Intergestores Regional – CIR é organização de instância colegiada, não paritária, de natureza perma-
nente, cujas decisões são tomadas por consenso, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Pacto pela Saúde (Portaria GM/
MS 399 de 22 de Fevereiro de 2006) e que reunida recomendou a adoção de novas medidas mais restritivas;

CONSIDERANDO que Comissão Intergestores Regional – CIR constitui-se em espaço de planejamento, pactuação e cogestão solidária entre 
os gestores municipais no âmbito desta regional, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde para efeitos administrativos e operacionais, 
devendo observar as diretrizes da CIB, resolve:

DECRETAR

DA SUSPENSÃO DE ATIVIDADES

Art. 1º. Ficam suspensas, até o dia 18 de agosto de 2020, as seguintes atividades:

I – O calendário de eventos esportivos organizados pela Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE), bem como os eventos, competições 
esportivas e atividades coletivas da iniciativa pública e privada, tais como: futebol, vôlei, bocha, sinuca, baralho, pedal, bocha, sinuca, han-
debol, jiu-jitsu, boxe, basquete e outras;

II – Aulas de cursos técnicos e ensino superior presencias, incluindo estágios curriculares e aulas em laboratórios ficam suspensas conforme 
determinado pela Secretaria de Estado da Educação, Conselho Estadual de Educação e Secretaria de Estado da Saúde;

III – Cinemas, teatros, casas noturnas, museus, bem como a realização de eventos, shows e espetáculos que impliquem em reunião de 
público;

IV – Reuniões presenciais, devendo ser adotados meios alternativos como videoconferência.

Art. 2º. Ficam proibidas:

I – A realização de festas particulares em residências;

II – A concentração e permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo como parques e praças.

DA ADOÇÃO DE MEDIDAS SANITÁRIAS PREVENTIVAS
NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS QUE ESPECIFICA
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Art. 3º. O funcionamento dos estabelecimentos abaixo elencados, até o dia 18 de agosto de 2020, fica condicionado à observância dos 
seguintes procedimentos:

I – Quanto a lanchonetes, padarias, confeitarias, food-trucks ambulantes, bares, pub´s, conveniências (em postos de gasolina ou não), 
tabacarias e similares:

a) Horário de funcionamento até às 22h, e após, somente para atendimento delivery (tele entrega) e/ou entrega no balcão, desde que, 
observadas as seguintes diretrizes sanitárias:
b) Após as 22h restrição ao consumo de bebidas alcóolicas no local;
c) Restrição de acesso de crianças menores de 12 anos e pessoas acima de 60 anos;
d) Deve ser garantido o distanciamento de 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros) entre os clientes;
e) Uso obrigatório da máscara, podendo retirá-la durante o consumo de alimentos e bebidas;
f) Os locais disponíveis para assento deverão estar sinalizados de forma adequada para fácil identificação por parte dos clientes;
g) Vedação a apresentação de música ao vivo;
h) Vedação a jogos eletrônicos, sinuca e jogos de mesa (carta, tabuleiros etc.);
i) Disponibilização de álcool 70% na entrada de acesso, mesas, balcões, áreas de manipulação, e demais pontos estratégicos;
j) É obrigatório o cumprimento das medidas de higiene e proteção por todos os clientes e funcionários durante a permanência no estabe-
lecimento;
k) Vedação a permanência e o consumo de bebidas/alimentos em frente aos estabelecimentos (calçadas e vias públicas);
l) Vedação de filas de espera, ainda que fora do estabelecimento, sendo recomendado a realização de reservas.

Parágrafo Único. Compete aos proprietários e colaboradores dos estabelecimentos as orientações e cumprimento das medidas de higiene 
e proteção.

II – Quanto aos restaurantes e pizzarias:

a) Funcionamento, à la carte e buffet, até às 22h e 30m e, após restrito apenas para retirada no balcão ou delivery (tele entrega);
b) Vedação, após as 22 horas o consumo bebidas alcoólicas no local;
c) Afastamento mínimo de distância de 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros) entre cada cliente;
d) Uso obrigatório da máscara, podendo retirar esta durante o consumo de alimentos e bebidas;
e) Os locais disponíveis para assento deverão estar sinalizados de forma adequada para fácil identificação por parte dos clientes;
f) Vedação a apresentação de músicas ao vivo;
g) Disponibilizar álcool 70% na entrada de acesso, mesas, balcões, áreas de manipulação, e demais pontos estratégicos;
h) Cumprimento das medidas de higiene e proteção por todos os clientes e funcionários durante toda a permanência no estabelecimento;
i) Vedação para permanência e consumo de bebidas ou alimentos em frente aos estabelecimentos (calçadas, vias públicas);
j) Vedação de filas de espera em frente aos estabelecimentos, sendo recomendado a realização de reservas.

Parágrafo Único. Compete aos proprietários e colaboradores dos estabelecimentos as orientações e cumprimento das medidas de higiene 
e proteção.

III – Quanto aos salões de beleza e estética, devem ser observadas as Portarias SES nº 223, de 05 de abril de 2020 e Instrução normativa 
nº 004/DIVS/2013 e ainda:

a) Atendimento apenas mediante hora marcada, com intervalo suficiente para desinfecção dos locais e materiais utilizados, entre um aten-
dimento e outro;
b) Permanência no estabelecimento apenas dos funcionários e clientes em atendimento, sendo vedada espera;
c) Distância mínima entre o cliente e o balcão, de modo a manter o distanciamento mínimo dos profissionais da recepção;
d) Obrigatório o uso de máscaras dentro do estabelecimento, exceto para a realização de procedimentos na face ou corte de cabelo;
e) Uso de EPI´s por funcionários e colaboradores;
f) Recomenda-se que os profissionais cujo trabalho demanda proximidade e contato físico com o cliente ou com outros trabalhadores façam 
uso de viseiras de proteção (faceshields) e luvas, sempre que possível;
g) Higienizar e desinfetar equipamentos, utensílios e acessórios (pentes, escovas, dentre outros) a cada atendimento ao cliente, bem como 
qualquer outra superfície de contato, como cadeiras e lavatórios;
h) A higienização de cada estação de trabalho sempre que houver troca de colaborador em sua utilização;
i) Vedação do compartilhamento de toalhas ou capas de corte entre clientes;
j) Os materiais que não puderem ser de utilização única, tais como: escovas, tesouras, pentes, limas e blocos polidores de unhas etc., de-
ve-se proceder à sua lavagem ou desinfecção com álcool 70% ou similar após cada utilização;
k) Diariamente, no início do expediente, deve-se proceder o acompanhamento da sintomatologia dos trabalhadores;

IV – Quanto às academias de ginástica, musculação, crossfit, funcionais, estúdios, danças, escolas de natação, pedal, tênis, práticas inte-
grativas, pilates e afins, autoriza-se o funcionamento mediante observância das seguintes Diretrizes Sanitárias:

a) Redução e limitação a no máximo 30% da capacidade instalada, para os estabelecimentos relacionados à prática de exercícios físicos;
b) Os espaços que atuam com pedal, tênis, crossfit, funcionais, danças e pilates fica limitado o número de 04 participantes a cada 60min, 
respeitando o distanciamento e as medidas de segurança;
c) Os estabelecimentos devem limitar e ordenar o seu público, bem como organizar as atividades;
d) Disponibilização no acesso do estabelecimento de dispensador com álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes para higie-
nização das mãos;
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e) Controle de acesso deve ser mantido, vedado o uso de digitais;
f) Registro e anotação em controle próprio do horário de entrada e saída de cada cliente;
g) Exigência do uso de máscaras descartáveis, ou de tecido em acordo com as normas técnicas por todos os funcionários e alunos durante 
a permanência no estabelecimento;
h) Distanciamento mínimo de um metro e meio entre as pessoas;
i) Todas as pessoas devem manter os cabelos presos no local;
j) Obrigatoriedade do uso de toalha de utilização pessoal durante toda a prática de atividade física;
k) Os bebedouros devem estar fechados, sendo de responsabilidade de cada praticante levar seu recipiente com água, que não deve ser 
compartilhado;
l) Desinfecção e limpeza geral de todos os ambientes pelo menos uma vez por período (matutino, vespertino e noturno);
m) Intervalo de tempo de, no mínimo, quinze minutos entre a saída de um grupo e a entrada de outro, de forma a evitar o cruzamento 
entre os usuários e a permitir a limpeza do piso do estabelecimento;
n) Todos os ambientes devem permanecer limpos com o máximo de ventilação natural possível e, para os estabelecimentos que possuam 
exclusivamente ar condicionado, deve haver a limpeza dos filtros diariamente;
o) Guarda volumes para bolsas e mochilas não poderão ser utilizados, sendo permitida apenas a utilização de porta chaves que deve ser 
higienizado após cada uso;
p) Manutenção de cartazes com as regras de funcionamento autorizadas e as restrições sanitárias adotadas, em local visível;
q) Vedação à utilização de celulares durante a prática de atividade física;
r) Vedação de acesso dos clientes do grupo de risco e/ou com qualquer sintoma de gripe e resfriado;
s) Realização de atividades de forma individualizada, sem aglomerações ou conversas paralelas;
t) Disponibilização álcool 70% em pontos estratégicos para higienização das mãos;
u) Alunos e funcionários devem realizar a higienização das mãos com álcool 70% na entrada e na saída do estabelecimento e sempre que 
utilizar os equipamentos e durante a realização das atividades;
v) Higienização dos equipamentos após cada uso, com álcool 70% ou outras substâncias degermantes, em conformidade com as orienta-
ções dos fabricantes dos equipamentos, tanto para o tipo de degermante quanto para os pontos possíveis de higienização;
x) Esteiras, bicicletas ergométricas e similares devem ser utilizadas de forma intercalada (uma em funcionamento e uma sem uso) ou com 
pelo menos um metro e meio de distância entre elas;
y) Equipamentos e aparelhos de uso comum que não sejam possíveis de serem higienizados devem ser evitados, neste momento;
z) Vedação ao uso dos vestiários para banhos e trocas de vestimentas no local, devendo os banheiros estarem providos de material desin-
fetante, seguindo as orientações de higiene.

Parágrafo Único. Compete aos proprietários e colaboradores do estabelecimento o fornecimento de álcool 70% ou outras substâncias de-
germantes bem como a orientação dos usuários quanto à sua utilização, devendo recomendar seja evitada a utilização de luvas.

V – Quanto aos estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios (mercados, mercearias e supermercados, açougues, verdureiros 
e afins), além das medidas sanitárias vigentes, devem ser observadas as seguintes diretrizes:

a) Recomenda-se a limitação do acesso: entrada de forma individual, não sendo permitido mais de uma pessoa por família ou grupo de 
pessoas ser restrito a apenas 1 (uma);
b) Redução da capacidade de entrada de pessoas em no mínimo 50% do limite permitido;
c) Controle de acesso por meio da distribuição de senhas individuais, obedecendo à capacidade de 50%, sendo higienizadas com álcool 
70% a cada uso;
d) Higienização com álcool 70% ou substancias sanitizantes de efeitos similar, nas superfícies, maquinas de cartão, canetas, carrinhos, 
cestas, bancadas, a cada uso;
e) Separar e identificar carrinhos e cestas higienizadas das não higienizadas;
f) Obrigatório o cumprimento das medidas de higiene e proteção por todos os clientes durante toda a permanência no estabelecimento;
g) identificação dos espaços para distanciamento nas filas e locais de atendimento.

Parágrafo Único. São de responsabilidade dos proprietários e colaboradores dos estabelecimentos as orientações e cumprimento das me-
didas de higiene e proteção.

VI – Quanto às atividades de entregas delivery (tele entrega), devem ser observadas as seguintes diretrizes sanitárias:

a) O entregador deverá lavar bem as mãos com água e sabão líquido antes de sair para realizar as entregas;
b) O entregador deverá usar máscara conforme padrões técnicos;
c) O entregador deverá evitar tocar a máscara, bem como seguir as recomendações de etiqueta da tosse;
d) As áreas de convivência dos entregadores devem ser mantidas ventiladas, tais como refeitórios e locais de descanso;
e) Deve-se evitar tocar em superfícies ou objetos de áreas comuns dos condomínios residenciais;
f) O entregador deverá higienizar as mãos com álcool 70% entre as entregas;
g) Os produtos da entrega não devem ser acondicionados no chão em momento algum;
h) O entregador deverá solicitar ao cliente para que insira o cartão na máquina, evitando manuseá-lo;
i) Entregador e cliente devem manter distância mínima de um 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros) entre si;
j) As máquinas de cartão devem ser higienizadas com álcool 70% gel após cada entrega;
k) As máquinas de cartão poderão estar cobertas com filme plástico;
l) Ao retornar ao serviço, o entregador deve repetir a lavagem das mãos com água e sabão líquido;
m) Ao realizar pagamento em dinheiro, lavar imediatamente as mãos com água e sabão líquido;
n) O pacote da mercadoria deve ser descartado e as mãos imediatamente higienizadas;
o) Embalagens descartáveis ou a superfície dos produtos industrializados deverão ser higienizadas com água e sabão líquido ou álcool 70%;
p) Alimentos não deverão ser conservados nas embalagens de entrega;
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q) Deve-se higienizar as superfícies que tiveram contato com as embalagens ou as mercadorias entregues.

VII – Quanto às demais atividades do comércio, devem ser observadas as seguintes Diretrizes Sanitárias:

a) Uso de máscaras é obrigatório para clientes e trabalhadores em todas as áreas;
b) Uso de álcool gel para limpeza das mãos é obrigatório aos clientes ao entrar e sair do estabelecimento;
c) Distanciamento de 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas nos estabelecimentos;
d) Centros comerciais deverão disponibilizar dispensadores com álcool 70% para limpeza das mãos nas áreas de uso comum, próximos aos 
pontos de acesso e de saída destes locais, nos corredores, nos acessos e saídas de escadas ou elevadores, nos estacionamentos internos e 
externos e nas entradas dos estabelecimentos, internamente a estes;
e) Centros comerciais deverão manter um funcionário em tempo integral para orientar os clientes sobre a limpeza das mãos e sobre o uso 
obrigatório de máscara;
f) Máquinas para pagamento com cartão devem ser higienizadas após cada uso, com álcool 70% ou preparações antissépticas, conforme 
orientações de compatibilidade de produtos fornecida pelo fabricante, sendo facultado envolver estas máquinas em plástico filme, que de-
verá ser substituído pelo menos uma vez ao dia, mantendo a sistemática de higienização a cada uso;
g) O trabalhador que apresentar sintomas de contaminação pelo Coronavírus, deve buscar orientações médicas, bem como ser afastado do 
trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme determinação médica, sendo que as autoridades sanitárias devem ser 
imediatamente informadas da situação;
h) Nos estabelecimentos de comércio de vestuário, acessórios, bijuterias, calçados e produtos de beleza e cosméticos: não é permitida a 
prova de vestimentas em geral, acessórios, bijuterias, os provadores devem estar fechados.

VIII – Quanto às indústrias, o funcionamento fica condicionado ao cumprimento das Diretrizes Sanitárias a seguir:

a) Adotar medidas internas, especialmente as relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no 
ambiente de trabalho;
b) Utilizar de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, limitando a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação de 
cada veículo, obedecendo todas as medidas sanitárias;
c) Uso de máscara por todas as pessoas durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento, inclusive prestadores de serviço, 
entregadores e outros;
d) Manter afastamento mínimo de um metro e meio de raio entre as pessoas;
e) Disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar em pontos estratégicos para higienização das 
mãos;
f) Quando utilizar ponto digital, higienizar após cada uso com álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, 
respeitando as características do equipamento quanto à escolha do produto;
g) Programar a utilização dos vestiários a fim de evitar aglomeração, mantendo o distanciamento de um metro e meio de raio entre as 
pessoas;
h) Intensificar a lavação dos uniformes;
i) Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas diariamente com as roupas de trabalho quando estes utilizarem uniforme;
j) Intensificar a higienização de utensílios e equipamentos com álcool 70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar nos 
utensílios, equipamentos, maçanetas, mesas, corrimãos, interruptores, lavatórios, sanitários, elevadores, armários nos vestiários entre ou-
tros, respeitando a característica do material quanto à escolha do produto
k) Os equipamentos de uso coletivo devem ser higienizados com álcool 70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar 
respeitando a característica do material quanto à escolha do produto;
l) Proibida a utilização de bebedouros;
m) Limitação do uso de refeitório, condicionado ao afastamento mínimo de um metro e meio de raio entre as pessoas;
n) Quando o estabelecimento possuir exclusivamente ventilação por ar condicionado, os filtros devem ser higienizados diariamente;

IX – Quanto à realização de cultos religiosos, recomenda-se a observância e cumprimento das Diretrizes Sanitárias a seguir:

a) A lotação máxima autorizada será de 30% (trinta por cento) da capacidade do local;
b) Todos os fiéis e colaboradores deverão usar máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão durante todo o período em que 
estiverem no interior do templo religioso ou da igreja, independentemente de estarem em contato direto com o público;
c) Os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de forma 
física aqueles que não puderem ser ocupados;
d) Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem ao templo ou igreja, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com 
álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar;
e) Deverá ser disponibilizado álcool 70% para uso das pessoas que vierem a ser atendidas, disponibilizando através de dispensadores 
localizados na porta de acesso, na secretaria, nos locais aonde possam ser realizadas as gravações para transmissão de missas ou cultos 
religiosos e recepção;
f) Durante o período em que estiveram abertos, os atendimentos individuais deverão ser realizados através de horário agendado;
g) Ficam as igrejas e os templos religiosos autorizados a realizar a gravação e transmissão de missas ou cultos no interior dos templos re-
ligiosos ou igrejas, sendo mantida a distância mínima de um metro e meio entre as pessoas. Durante a gravação e/ou transmissão, deverá 
ser interrompido o atendimento individual, de forma a não promover o ingresso de pessoas no templo ou igreja durante este período;
h) Fica restrita a participação de no máximo 5 (cinco) pessoas para a gravação e/ou transmissão de cultos religiosos ou missas on line, 
quando estes não estiverem sendo realizados de forma conjunta com a celebração;
i) O funcionamento dos estabelecimentos citados está condicionado à priorização do afastamento, sem prejuízo, de colaboradores perten-
centes ao grupo de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos;
j) Priorizar o trabalho remoto para os setores administrativos;
k) Adotar medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus 
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no ambiente de trabalho;
l) Atendimento aos integrantes dos grupos de risco como idosos, hipertensos, diabéticos e gestantes deverá ser realizado exclusivamente 
de forma online ou telefone de forma a evitar a exposição destas pessoas a fim de reduzir o risco de transmissão da COVID-19;
m) manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimentação;
n) Intensificação das orientações para a higienização das mãos, principalmente antes e depois do atendimento de cada fiel, após uso do 
banheiro, após entrar em contato com superfícies de uso comum como balcões, corrimão, instrumentos musicais;
o) Realizar procedimentos que garantam a higienização contínua da igreja ou do templo religioso, intensificando a limpeza das áreas com 
desinfetantes próprios para a finalidade e realizar frequente desinfecção com álcool 70%, quando possível, sob fricção de superfícies expos-
tas, como maçanetas, mesas, teclado, mouse, materiais de escritório, balcões, corrimãos, interruptores, elevadores, banheiros, lavatórios, 
pisos, entre outros;
p) Disponibilizar e exigir o uso das máscaras para os colaboradores para a realização das atividades;
q) Se algum dos colaboradores apresentarem sintomas de contaminação pela COVID-19 deverá buscar orientações médicas bem como 
serem afastados do trabalho e do atendimento ao público, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme determinação médica, 
sendo que as autoridades de saúde devem ser imediatamente informadas desta situação;
r) O responsável pelo templo deve orientar aos frequentadores que não poderão participar dos cultos, missas e liturgias, caso apresentem 
sintomas de resfriados/gripe;
s) As diretrizes sanitárias deverão ser expostas em locais visíveis;
t) O horário para realização dos cultos, missas será permitido às 8h às 11h das 13h30min às 17h e das 19h às 21h.
u) Os cultos, missas em espaços abertos, seguirão as mesmas recomendações de proteção já estabelecidas neste documento;

X – Quanto ao transporte coletivo urbano de passageiros:

a) Fica suspenso por tempo indeterminado o serviço de transporte coletivo urbano de passageiros.

XI – Quanto às aulas presenciais no âmbito do Município:

a) Ficam suspensas por tempo indeterminado as aulas presenciais nas unidades da rede pública e privada de ensino, incluindo educação 
infantil, fundamental e nível médio.

XII – Quanto aos órgãos públicos:

a) Observância das diretrizes sanitárias estaduais, municipais e estabelecidas pelos seus órgãos de forma rígida garantindo a segurança dos 
servidores e da população usuária dos serviços.

DAS ATIVIDADES FÚNEBRES

Art. 4º. Os velórios realizados no âmbito do Município de Canoinhas terão duração máxima de até 04 (quatro) horas, nos casos não suspei-
tos de COVID-19, devendo ser realizado no período das 07h00 às 18h00, limitada a entrada e celebrações de despedida a 10 (dez) pessoas 
por vez, obrigatoriamente mediante o uso de máscara.

Parágrafo Único. No caso do corpo ser liberado após as 18h00, este permanecerá aos cuidados da funerária até o horário permitido para 
realização do velório.

Art. 5º. Fica proibida a realização de velórios nos casos confirmados de COVID-19.

Art. 6º. Em ambos os casos deverão ser observadas as normas da Vigilância Sanitária Estadual, previstas na Nota Técnica Conjunta n. 
025/2020 – DIVS.

DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

Art. 7º. A fiscalização do presente Decreto será promovida pelo Poder Público Municipal, através de seus servidores especialmente designa-
dos para tal finalidade, podendo ainda, valer-se do auxílio da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Defesa Civil.

DAS PENALIZAÇÕES

Art. 8º. É obrigatório o uso de máscaras pelos cidadãos em todos os ambientes públicos ou privados, sendo que a atuação da Fiscalização 
Municipal a quem não respeitar tal obrigatoriedade, se pautará da seguinte forma:

I – Orientação, emitida por notificação;

II – Multa de R$: 50,00 (cinquenta reais), caso não atendidas as orientações;

III – Multa de R$: 100,00 (cem reais), em caso de reincidência;

Art. 9º. A atuação da Fiscalização Municipal se pautará na seguinte conduta diante dos estabelecimentos que não cumprirem com as dis-
posições de posturas e sanitárias de combate à propagação do novo coronavírus previstas nos atos normativos municipais e estaduais:

I – Orientação, emitida por notificação;
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II – Multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), caso não atendidas as orientações;

III – Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de reincidência;

IV – Interdição do local pelo prazo de 10 (dez) dias, em caso de reincidência da conduta;

V – Cassação da licença de funcionamento.

Parágrafo Único. Em caso de aplicação de penalidade a Fiscalização Municipal expedirá relatório circunstanciado, procedendo seu encami-
nhamento à Promotoria de Justiça para verificação da hipótese de incidência do crime previsto no art. 268 do Código Penal.

Art. 10. Todo cidadão tem o dever de cumprir e fiscalizar as restrições e condições do presente Decreto, conscientizando-se da necessidade 
da higienização necessária, do distanciamento social, da utilização das máscaras de proteção, além de outras medidas que forem necessá-
rias para a contenção/erradicação do novo coronavírus, podendo fazer denúncia diretamente à ouvidoria, através dos telefones (47) 3621-
6113 e (47) 98850-5223, ou por meio do endereço eletrônico www.pmc.sc.gov.br (ouvidoria).

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Fica recomendado o isolamento domiciliar a toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos visando restringir a circu-
lação e evitar a disseminação do vírus SARS-CoV-2 entre a população idosa considerando que são os mais vulneráveis. Excetua-se a circula-
ção para desempenho das atividades laborativas, comparecimento a atendimento de saúde e aquisição de produtos alimentícios e de saúde.

Art. 12. Os pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19, com sintomas respiratórios e pessoas que residam no mesmo endereço, 
ainda que estejam assintomáticos, devem permanecer em isolamento domiciliar pelo período máximo de 14 (catorze) dias para contenção 
da transmissibilidade do COVID-19.

Parágrafo Único. O isolamento constitui medida não-farmacológica e eventual desrespeito sujeitará o infrator a incidência das disposições 
do artigo 268 do Código Penal Brasileiro.

Art. 13. Permanecem vigentes todas as demais determinações já expedidas no âmbito do Município de Canoinhas e pelo Estado de Santa 
Catarina, desde que não conflitantes com a presente determinação.

Art. 14. As medidas estabelecidas neste Decreto podem ser revistas a qualquer tempo, observadas as razões e justificativas apresentadas 
pelas Autoridades Sanitárias.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 07/08/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1043/2020
Publicação Nº 2601277

PORTARIA Nº. 1043/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 75 da Lei Complementar nº 070/2019, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

Art. 1º - Fica concedido a servidora ELENICE DE FÁTIMA DA SILVA GRUBER NISPONGINSKI, que exerce o cargo de Artesão - CAPS, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Graduação”, incorporando em seus vencimen-
tos o percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de agosto de 2020, conforme Decisão Judicial nº 0300439-20.2018.8.24.0015.

Art. 2º - Fica concedido a servidora ELENICE DE FÁTIMA DA SILVA GRUBER NISPONGINSKI, que exerce o cargo de Artesão - CAPS, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Pós-Graduação”, incorporando 
em seus vencimentos o percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de agosto de 2020, conforme Decisão Judicial nº 0300439-
20.2018.8.24.0015.

Art. 3º - Fica concedido à servidora MABEL VESARO, que exerce o cargo de Monitor -PETI, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Graduação”, incorporando em seus vencimentos o percentual de 20% (vinte 
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por cento), a partir do mês de agosto de 2020, conforme Decisão Judicial nº 0301756-53.2018.8.24.0015.

Art. 4º - Fica concedido à servidora MABEL VESARO, que exerce o cargo de Monitor -PETI, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Pós-Graduação”, incorporando em seus vencimentos o percentual de 20% 
(vinte por cento), a partir do mês de agosto de 2020, conforme Decisão Judicial nº 0301756-53.2018.8.24.0015.

Art. 5º - Fica concedido à servidora LUCIA ROSANE MEZZOMO, que exerce o cargo de Enfermeiro - CAPS, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do curso de “Pós-Graduação”, incorporando em seus vencimentos o percentual 
de 20% (vinte por cento), a partir do mês de agosto de 2020, conforme Decisão Judicial nº 0300437-50.2018.8.24.0015.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de agosto de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 10/08/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 1044/2020
Publicação Nº 2601272

PORTARIA Nº. 1044/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 05 (cinco) dias de Férias a servidora DEBORA FRANCIELLI PACKER, que exerce o cargo de Odontólogo En-
dodontia, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a desfrutar no período de 17/08/2020 a 
21/08/2020, conforme Memorando nº 13.398/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de agosto de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 10/08/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 16/2020
Publicação Nº 2601237

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 16/2020, QUE TEM POR OBJETO 
EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS A REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JAIR CORTE.
Aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de 2020, às 09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Maurício 
Afonso Sobczak, Sr. José Carlos Herbst e Sr. Roberto Ivan Ludka, nomeados pela Portaria nº 1025/2020, sob a Presidência do primeiro, a 
fim de receber os invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos os 
trabalhos verificou-se a participação das empresas ANA CARDOSO - EIRELI, representada pelo Sr. Gabriel Aaron Luiz, ADMI CONSTRUTORA 
LTDA, representada pelo Sr. Everson Vinicios Fedalto, WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA, representada pelo Sr. Antonio Claudio Tas-
check e empresas ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, SUPREMA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA, COMPACT 
CONSTRUTORA EIRELI, TFI ENGENHARIA LTDA, sem representantes presentes. Primeiramente foi verificado todo o protocolo a fim de ser 
verificado o cumprimento do horário limite. Dando continuidade aos trabalhos, foram abertos os envelopes contendo a documentação das 
empresas participantes, as quais foram analisadas e rubricadas pela Comissão de Licitação e representantes presentes. O CNPJ das em-
presas participantes foram consultados no Portal da Transparência, onde foi constatado que as empresas participantes não constam como 
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inidônea no referido Portal. As empresas ANA CARDOSO – EIRELI, ADMI CONSTRUTORA LTDA, WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA, 
ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, SUPREMA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA, COMPACT CONSTRUTORA 
EIRELI e TFI ENGENHARIA LTDA apresentaram documentação comprovando enquadramento de ME/EPP e, por este motivo, participam 
com os benefícios garantidos pela Lei Complementar 123/2006. Devido a dúvidas levantadas pela empresa ANA CARDOSO – EIRELI, a 
comissão abre o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação desta ata, para diligência para as empresas comprovem o que segue: 
Empresa Suprema Construção Civil LTDA – a empresa apresentou somente a primeira alteração do ato constitutivo, porém, a certidão de 
pessoa jurídica do CREA menciona o número de alteração contratual como 4 alterações; empresa ADMI CONSTRUTORA LTDA, apresentou 
a última alteração contratual com data de 11 de abril de 2019, porém a certidão simplificada consta como última alteração a data de 04 de 
agosto de 2020; a empresa WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA apresentou a última alteração de contrato com data de 20 de julho de 
2020 e certidão do registro de pessoa jurídica no CAU como última alteração em 03 de junho de 2020. Diante disto, a comissão abre o prazo 
para explicação, em forma de diligência, para as empresas ADMI, WR e SUPREMA para justificarem as divergências citadas. Em razão da 
documentação apresentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou as empresas ANA CARDOSO – EIRELI, ROCHA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA, COMPACT CONSTRUTORA EIRELI e TFI ENGENHARIA LTDA, HABILITADAS 
no certame. A empresa LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA apresentou negativa de FGTS vencida e, por participar com os benefícios da 
lei complementar 123/06, se restar vencedora, terá o prazo de 05 dias úteis para regularização. Desta forma a comissão de licitação abre 
o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação desta ata para apresentação de justificativa das empresas citadas para diligência. 
Decorrido este prazo, a comissão irá emitir nova ata, declarando os habilitados e inabilitados, concedendo então o prazo de 05 dias para 
recursos, marcando também nova data para abertura de propostas. O envelope maior contendo os envelopes das propostas de preço das 
empresas participantes ficará acondicionado no cofre da Prefeitura. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo a 
tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e representantes presentes.

Adilson Fernando Ribeiro  Roberto Ivan Ludka  José Carlos Herbst  Mauricio Afonso Sobczak
Presidente   Secretário   Membro   Membro Suplente

      GIOVANNI RODRIGO LUIZ WR CONST. E DIST. EIRELI     
         ADMI CONSTRUTORA LTDA
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 121/2020
Publicação Nº 2601038

DECRETO No 121, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pela Lei Municipal no 3.375, de 31 de julho de 2020,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional especial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para reforço da dotação orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do quadro a seguir:

07 SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE FTE DR R$ 0,00

0701 SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE FTE DR R$ 0,00

0701.17 SANEAMENTO FTE DR R$ 0,00

0701.17.512 SANEAMENTO BÁSICO 
URBANO FTE DR R$ 0,00

0701.17.512.0165 ÁGUA POTÁVEL E 
SANEAMENTO FTE DR R$ 0,00

0701.17.512.0165.1041
CONST ADEQ LABO-
RAT REG CISAM MEIO 
OESTE

FTE DR R$ 0,00

44900000-298 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
Total 1000 00 R$ 30.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o do presente Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na forma do quadro seguinte:

03
SECRETARIA MU-
NICIPAL DA ADM E 
FINANÇAS

FTE DR R$ 0,00

0301
SECRETARIA MU-
NICIPAL DA ADM E 
FINANÇAS

FTE DR R$ 0,00

0301.04 ADMINISTRAÇÃO FTE DR R$ 0,00

0301.04.122 ADMINISTRAÇÃO 
GERAL FTE DR R$ 0,00

0301.04.122.0015 ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL E FINANCEIRA FTE DR R$ 0,00

0301.04.122.0015.2010
MODERN ADM TRIBUT 
GESTÃO SETORES SOC 
BÁS.

FTE DR R4 0,00

44900000-020 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
Total 1000 00 R$ 30.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 11 de agosto de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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DECRETO Nº 122/2020
Publicação Nº 2601039

DECRETO No 122, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.525,33 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.359, de 23 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 16.525,33 (dezesseis 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

0302.06.182.0190.1054
AMPLIAÇÃO DAS INST 
DA SEDE DO CORPO 
DE BOMB

FTE DR R$ 0,00

44900000-293 Aplicações Diretas 3000 00 R$ 16.525,33
Total 16.525,33

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso I, 
do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2019, da Prefeitura Municipal de Capinzal, na fonte 3.000 “Sup. Recursos Ordinários” no valor de R$ 16.525,33 (dezesseis mil, quinhentos 
e vinte e cinco reais e trinta e três centavos) na forma do demonstrativo em anexo e quadro a seguir.

Demonstrativo do Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FON-
TES FTE DR R$ 0,00

Superávit Financeiro – Recur-
sos Ordinários 3000 00 R$ 16.525,33

Total R$ 16.525,33

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 11 de agosto de 2020

NILVO DORINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 028/2020
Publicação Nº 2601121

CHAMADA PÚBLICA
EDITAL Nº 28/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Nilvo Dorini homologa a Chamada Pública originada pelo Edital nº 28/2020, para preenchimento de 
vagas para o cargo de Enfermeiro, cuja lista de classificados encontra-se publicada no DOM.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar o presente.

Capinzal – SC, em 11 de agosto de 2020

NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI Nº 14/2020
Publicação Nº 2600153

PROJETO DE LEI Nº 014, DE 3 DE AGOSTO DE 2020
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.310.750,00 (um milhão, trezentos e dez mil, setecentos e cinquenta 
reais), no orçamento vigente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.310.750,00 (um milhão, trezentos e dez mil, setecentos e cinquenta reais), nos seguintes créditos orçamentários:

0601.26.782.0145.1031 PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS FTE DR R$ 0,00

44900000-209 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 1.310.750,00
Total 1000 00 R$ 1.310.750,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º, desta Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso III, 
do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 1.310.750,00 (um milhão, trezentos e dez mil, setecentos e cinquenta reais), 
na forma dos quadros a seguir:

0601.26.782.0145.1036 AQUISIÇÃO DE ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA FTE DR R$ 0,00

44900000-214 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 400.000,00

0601.26.782.0145.1037 AQUISIÇÃO DE TRA-
TOR DE ESTEIRAS FTE DR R$ 0,00

44900000-215 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 580.000,00

0601.26.782.0145.1038
AQUISIÇÃO DE COM-
JUNTO BRITADOR 
MÓVEL

FTE DR R$ 0,00

44900000-216 1000 00 R$ 330.750,00
Total R$ 1.310.750,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 3 de agosto de 2020

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600154

RESUMO DA
SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL
11 DE AGOSTO DE 2020

● Aprovado Ata nº 3.061, de 2020, referente à Sessão Ordinária Virtual do dia 4/8/2020.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
- Projeto de Lei nº 14, de 2020, autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.310.750,00 (um milhão, trezentos e 
dez mil, setecentos e cinquenta reais), no orçamento vigente, para cobertura dos investimentos com a execução de pavimentação asfáltica 
da estrada Capinzal ao Distrito de Alto.
- à O Projeto foi encaminhado as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
- Requerimento nº 5, de 2020, de autoria do Vereador Lucas Antonio Dorini, ao Ministério da Educação, solicitando ao Governo Federal envio 
de livros consumíveis todos os anos para todas as turmas de ensino fundamental e médio.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: Os Vereadores Rafael Edgar Tonial e Kelvis Borges solicitaram para reservar valores no orça-
mento municipal (apresentando proposta de suplementação orçamentária, se for o caso) para aquisição de doses de eventual vacina para 
Covid-19, bem como para que, desde já, comece a adquirir os equipamentos e acessórios necessários para a fase de aplicação das vacinas. 
O Vereador Bruno Michel Fávero solicitou para priorizar no avançar cidade a pavimentação da Rua José Zortea, Rua da nova Creche no Lote-
amento Universitário e no acesso a comunidade do São Roque interior de Capinzal. Os Vereadores Valmor de Vargas e Carlos Adriano Zocoli 
solicitaram avaliação da possibilidade da implantação de uma casa mortuária Municipal junto ao Loteamento Parizoto Cidade Alta Capinzal. 
Pedido de Informação: Os Vereadores Rafael Edgar Tonial e Kelvis Borges solicitaram informações das Quantidades de horas máquinas rea-
lizados no período de janeiro de 2015 a janeiro de 2016 e também no período de janeiro de 2019 a junho de 2020, e também as despesas 
com manutenção realizada com relação às maquinas: Tratores de pneus, Escavadeiras hidráulicas e Retro escavadeiras.
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● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Ordinária Virtual, no dia 18 de agosto de 2020, às 18h30min.
● A Sessão foi gravada, e está disponível na página do Facebook: https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 12 de agosto de 2020.

Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente

https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Caxambu do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 004_2020 NUTRI SC COMERCIO
Publicação Nº 2600226

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2020 PCS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2020 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2020 PCS

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede 
administrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, com sede na Rua Florenal Ribeiro, 1331D, Bairro Quedas do Palmital, cidade de Chapecó/SC, neste ato 
representada pelo(a) seu(sua) Procuradora, Sra. Giseli Liseane Reich, inscrito no CPF sob o nº 824.611.550-20, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Processo de Licitação nº 022/2020 PCS, modalidade Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, 
e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para o Registro de preços para a aquisição de alimentos para merenda escolar 
para alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino, conforme especificações constantes no Anexo "A" do Processo Licitatório 
nº 022/2020 PCS, Modalidade de Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS.

1.1.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às con-
dições expressas no Processo Licitatório nº 022/2020 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE QUANTIDADE

2.1. Fica aditada a quantidade do item 45, em 100 pacotes, passando a uma quantidade total de 200 pacotes, conforme tabela a seguir:

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DO ITEM VALOR UNITÁRIO EM R$

45 200,00 Pacote

Macarrão tipo espaguete 
integral, ingredientes: farinha 
de trigo integral enriquecida 
com ferro e ácido fólico e 
corante natural de urucum e 
cúrcuma, embalagem plásti-
ca, transparente, resistente, 
bem vedada, contendo 500 
gramas, isento de qualquer 
substancia estranha ou 
nociva, com validade mínima 
de 6 meses contados da data 
de entrega.

2,95

2.2. As quantidades relacionadas no Anexo “A” são estimadas e deverão ser fornecidas, pela(s) licitante(s) vencedora(s), de forma parce-
lada, conforme necessidade do Município, no período de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de homologação deste registro 
de preços.

2.3. Após cada ordem de compra, a empresa deverá entregar os gêneros alimentícios no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
da aplicação das penalidades constantes na Lei 8.666/93 e/ou 10.520/02.

2.4. O local de entrega será conforme solicitação do Município e, a critério do Município, poderá ser solicitada a entrega em todo o território 
Municipal.

2.5. Fica registrado que o Município solicitará os gêneros alimentícios somente se necessário, não sendo obrigado a contratar os mesmos.

2.5.1. Caso o Município consiga melhor preço fora da licitação, fica registrado que o Município fará a aquisição no melhor preço.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de agosto de 2020.

NUTRI SC COMERCIO
Giseli Liseane Reich

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
CONTRATANTE

Testemunhas:
01. _________________________
Nome: Alaone Sichelero
CPF: 012.118.449-86

02. ____________________________
Nome: Saiane Burtet do Amaral
CPF: 058.639.899-63

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 005_2020 - ADITIVO DE QUANTIDADE - ABSOLUTO
Publicação Nº 2600229

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2020 PCS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2020 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2020 PCS

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede 
administrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.738.785/0001-34, com sede na Rua João Alves de Rezende, 169D, Bairro Vila Real, cidade de Chapecó/SC, neste ato 
representada pelo(a) seu(sua) Administrador, Sr. Gilberto Luiz Orlandini, portador do CPF n° 020.285.509-02, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Processo de Licitação nº 022/2020 PCS, modalidade Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, 
e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para o Registro de preços para a aquisição de alimentos para merenda escolar 
para alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino, conforme especificações constantes no Anexo "A" do Processo Licitatório 
nº 022/2020 PCS, Modalidade de Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS.

1.1.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às con-
dições expressas no Processo Licitatório nº 022/2020 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 007/2020 PCS, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE QUANTIDADE

2.1. Fica aditada a quantidade do item 37 em 240 pacotes, conforme tabela a seguir:

ITEM QTDE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DO ITEM VALOR UNITÁRIO EM R$

37 440,00 Pacote

Feijão preto, tipo 1, emba-
lagem de 1 kg, novo, de 
primeira qualidade, com 
prazo de validade mínimo de 
5 meses a contar da data de 
entrega.

5,85

2.2. As quantidades relacionadas no Anexo “A” são estimadas e deverão ser fornecidas, pela(s) licitante(s) vencedora(s), de forma parce-
lada, conforme necessidade do Município, no período de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de homologação deste registro 
de preços.

2.3. Após cada ordem de compra, a empresa deverá entregar os gêneros alimentícios no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
da aplicação das penalidades constantes na Lei 8.666/93 e/ou 10.520/02.
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2.4. O local de entrega será conforme solicitação do Município e, a critério do Município, poderá ser solicitada a entrega em todo o território 
Municipal.

2.5. Fica registrado que o Município solicitará os gêneros alimentícios somente se necessário, não sendo obrigado a contratar os mesmos.

2.5.1. Caso o Município consiga melhor preço fora da licitação, fica registrado que o Município fará a aquisição no melhor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Caxambu do Sul - SC, em 11 de agosto de 2020.

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA
Gilberto Luiz Orlandini

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
CONTRATANTE

Testemunhas:
01. _________________________
Nome: Alaone Sichelero
CPF: 012.118.449-86

02. ____________________________
Nome: Saiane Burtet do Amaral
CPF: 058.639.899-63

CONTRATO 046/2020
Publicação Nº 2600513

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado(a): ADELSO LUIZ DAHMER
Contrato nº: 046/2020.
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 046/2020
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
CARGO: MOTORISTA
Data de início do contrato: 13/08/2020
Data da assinatura: 13/08/2020
Vigência: 31/12/2020.

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

CONTRATO 047/2020
Publicação Nº 2600522

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado(a): JUCEMAR VENIN
Contrato nº: 047/2020.
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 047/2020
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
CARGO: OPERADOR DE MAQUINA
Data de início do contrato: 13/08/2020
Data da assinatura: 13/08/2020
Vigência: 31/12/2020.

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

CONTRATO 048/2020
Publicação Nº 2600529

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado(a): EMERSON PIZZI
Contrato nº: 048/2020.
Objeto: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO Nº 048/2020
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
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CARGO: OPERADOR DE MAQUINA
Data de início do contrato: 13/08/2020
Data da assinatura: 13/08/2020
Vigência: 31/12/2020.

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

CONTRATO 071/2020 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020 - SERGIO LUIS PRICHOA
Publicação Nº 2600222

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: SERGIO LUIS PRICHOA
Contrato nº: 071/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2020PCS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI-
CIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 209,30 (duzentos e nove reais e trinta centavos).
Data da assinatura: 11/08/2020

CONTRATO 072/2020 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2020 - NEUSA NOELI
Publicação Nº 2600223

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: NEUSA NOELI SCHIMTZ FRANCISCÃO
Contrato nº: 072/2020 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2020PCS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI-
CIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTRUA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Valor: R$ 89,70 (Oitenta e nove reais e setenta centavos).
Data da assinatura: 11/08/2020
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

P O R T A R I A N° 276/2020
Publicação Nº 2600442

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 276/2020

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear JOAO LINDOLFO CABRAL, para ocupar o cargo de Secretário Municipal da Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, na condição de Agente Político, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão Do Lageado, 10 de agosto d e 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 280/2020
Publicação Nº 2600172

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 280/2020

- CONSIDERANDO, a apresentação de Atestado Médico de 07 (sete) dias.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde, no período de 11.08.2020 à 16.08.2020, em favor da servidora pública, SOLANGE DA 
SILVEIRA MARQUEZ, matriculada sob o nº 59/05, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora de História - 15 horas, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. A serem remunerados pelo Município

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 11.08.2020.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 281/2020
Publicação Nº 2600292

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 281/2020

- CONSIDERANDO, a apresentação de Atestado Médico de 07 (sete) dias.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99,



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença para tratamento de saúde, no período de 11.08.2020 à 17.08.2020, em favor da servidora pública, JESSICA ALES-
SANDRA DE RAMOS DE OLIVEIRA, matriculada sob o nº 271034/01, admitida em caráter temporário na função de Agente de Serviços 
Gerais, no Centro Educacional de Ensino Fundamental Verny Passig, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º O período de afastamento será remunerado pelo Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 282/2020
Publicação Nº 2600691

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 282/2020

- CONSIDERANDO, a apresentação de Atestado Médico de 07 (sete) dias.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença para tratamento de saúde, no período de 10.08.2020 à 16.08.2020, em favor do servidor público, ADILCIO SEBOLD 
matriculado sob o nº 2479/02, ocupante do cargo em provimento efetivo de Operador de Equipamentos, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O período de afastamento será remunerado pelo Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 10.08.2020.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 283/2020
Publicação Nº 2600478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 283/2020

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por conveniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço;

A Prefeita de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias concedidas através da Portaria nº. 240/2020 de 23.07.2020, e convocar por necessidade de serviço pú-
blico a servidora, SIRLEY CHIQUIO MEDEIROS, matriculada sob n° 2266/01, ocupante do cargo em provimento efetivo de Recepcionista na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a partir de 13.08.2020, devendo o período remanescente de 13 (treze) dias, serem 
usufruídos em época oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração e o interesse público.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 284/2020
Publicação Nº 2600687

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 284/2020

- CONSIDERANDO, a apresentação de Atestado Médico de 11 (onze) dias.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença para tratamento de saúde, no período de 12.08.2020 à 22.08.2020, em favor do servidor público, NEWTON GAMA 
NETO matriculado sob o nº 271006/01, ocupante do cargo em provimento efetivo, de Engenheiro Agrônomo, na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Industria e Comercio.

Art. 2º O período de afastamento será remunerado pelo Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de agosto de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

CADASTRAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE UNIDADES FAMILIARES DE PRODUTORES RURAIS 
OU AGROECOLÓGICOS INTERESSADOS NA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA EXPLORAR E 
COMERCIALIZAR PRODUTOS LEGALIZADOS DA AGRICULTURA EM ESPAÇOS PÚBLICOS DENOMINADOS DE 
FEIRA DE AGRICULTORES

Publicação Nº 2601989

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ 
 

CADASTRAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE UNIDADES 
FAMILIARES DE PRODUTORES RURAIS OU AGROECOLÓGICOS 
INTERESSADOS NA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA 
EXPLORAR E COMERCIALIZAR PRODUTOS LEGALIZADOS DA 
AGRICULTURA EM ESPAÇOS PÚBLICOS DENOMINADOS DE FEIRA DE 
AGRICULTORES. 
 
1. O Prefeito do Município de Chapecó - SC, no uso de suas atribuições, torna público o 
presente edital e estabelece regras para credenciamento de agricultores e/ou unidades 
produtivas rurais (agroindústria familiar) interessadas na concessão de uso, no espaço da 
Feira da Efapi, localizado na Rua Beija Flor – em frente ao Mercado Alberti - para expor 
e comercializar produtos da Agricultura. 
 
2. DO OBJETO 
 
O presente cadastramento público tem por objeto selecionar e habilitar agricultores e 
unidades produtivas rurais (agroindústrias) interessados na concessão de uso, não oneroso, 
de espaço para expor e comercializar produtos da Agricultura no espaço localizado na 
Feira da Efapi, localizado na Rua Beija Flor – em frente ao Mercado Alberti - para expor 
e comercializar produtos da Agricultura. 
 
3. DAS VAGAS 
 
3.1 Serão classificados os agricultores e/ou unidades produtivas rurais 
(agroindústria familiar) que atenderem os requisitos deste edital e da Lei n. 
7.220/2019. 
 
3.2 Serão disponibilizadas, de imediato, 10 (dez) vagas, na Feira da Efapi, conforme 
endereço descrito acima, para expor e comercializar produtos da Agricultura. 
 
3.3 As vagas serão distribuídas conforme o anexo I deste edital. 
 
3.4 Havendo desistência de feirante e/ou necessidade de substituição, por qualquer 
motivo, ou em se constatando necessidade de expansão, em função de demanda de 
consumo, poderão ser chamados outros conforme ordem de classificação. 
 
3.5 Entre as vagas disponíveis em cada feira serão destinadas 25% para produtores com 
certificação orgânica registradas no Ministério de Agricultura. 
 
 
4. DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CADASTRAMENTO PÚBLICO 
 
4.1 O cadastro é gratuito, tem caráter público, é de direito individual, intransferível, com 
exceção do item 4.2, e igualitário e será atualizado anualmente. 
 
4.2 Serão permitidas as transferências de cadastro de feirantes nos seguintes casos: 
I- por morte do agricultor cadastrado como feirante, para o nome do herdeiro legal, desde 
que requeira até 60 (sessenta) dias a contar da data do óbito; 
II- por doença infectocontagiosa ou incapacidade física do feirante cadastrado, 
devidamente provadas, para o nome do herdeiro legal, desde que requeira até 30 (trinta) 
dias a contar da data do atestado médico respectivo. 
 
4.3 Transcorrido o prazo previsto para transferência dos itens I e II da cláusula 4.2, a vaga 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ 
 

será repassada para o próximo feirante conforme a ordem de classificação.  
 
4.4. Poderão participar da seleção feita pela Prefeitura de Chapecó, agricultores e/ou 
unidades produtivas rurais (agroindústria familiar), que atenderem os requisitos previstos 
no artigo 6º da Lei nº 7.220/2019 e demais itens previstos neste edital. 
 
4.5 Serão aceitas inscrições dos agricultores não residentes em Chapecó, contudo terão 
direito somente as vagas remanescentes não ocupadas pela lista classificatória dos 
feirantes residentes em Chapecó. 
 
4.6. Para participação no presente Edital os interessados deverão encaminhar a seguinte 
documentação: 
I - Cópia do Documento de Identidade e CPF; 
II - Comprovante de residência no Município de Chapecó, exceto para as vagas 
remanescentes; 
III - Cópia do cadastro do Bloco de Produtor Rural; 
IV - Declaração de aptidão ao PRONAF; 
V - Dados da agroindústria (CNPJ/localização); 
VI - Certidão Negativa de Tributos Municipais de Chapecó atualizada; 
VII - Alvará de Folha-Corrida atualizado fornecido por órgão competente de todos 
atendentes na feira; 
VIII - Carteira de saúde atualizada fornecido pelo posto de saúde de todos atendentes na 
feira; 
IX - Cópia de Alvará Sanitário fornecido pela Vigilância Sanitária ou declaração 
fornecida pela Vigilância Sanitária de que o estabelecimento não incide Alvará Sanitário; 
X - Cópia de Registro de Inspeção Municipal (SIM, SISBI) ou Estadual (SIE, SISBI), ou 
Federal (SIF) fornecido pelos órgãos competentes; 
XI - Lista de produtos a serem comercializados (devidamente legalizados e apresentados 
conforme anexo III); 
XII - Lista de produtos com produção própria (Conforme anexo III); 
XIII - Lista de produtos adquiridos de terceiros (os produtos devem ter origem de 
agricultores de município vinculado comprovados com compra, ou transferência via 
bloco de produtor); 
XIV - Curso de boas práticas de manipulação de alimentos emitida nos últimos 12 meses; 
XV - Legalidade sanitária e ambiental em conformidade com a legislação vigente; 
XVI - Apresentar laudo de analise microbiológica de água usada da propriedade; 
 
4.7 A análise deve ser realizada por laboratório devidamente habilitado para este. Análises 
que não atendam as condições exigidas por lei para uso de água em alimentos serão 
submetidas a análise de liberação e Termo de Ajuste de Conduta com respectivos prazos 
de execução para atender as exigências solicitadas pela Comissão da Feira-Livre do 
Agricultor. 
 
 
4.8 Da inscrição: Data limite para inscrição 07/10/2020 
Documentação deverá ser entregue na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Chapecó - SEDEMA, anexo ao Mercado Público de Chapecó em horário 
comercial em um envelope que após conferir documentação será lacrado na presença do 
participante. 
 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ 
 

5.1 – São de inteira responsabilidade do feirante as normativas básicas previstas na Lei 
nº 7.220/2019: 
I - Trabalhar nas feiras-livres apenas com os produtos e materiais para os quais esteja 
licenciado pela Comissão da Feira-Livre do Agricultor; 
II - Respeitar os limites de espaço e o local de instalação de sua vaga; 
III - Manter o vestuário, utensílios e demais equipamentos destinados ao comércio em 
condições higiênicas apropriadas e bem conservados; 
IV - Respeitar e cumprir o horário de funcionamento estabelecido da feira-livre, não 
iniciando a venda antes da hora determinada para o início das mesmas, nem prolongá-las 
após a hora estabelecida para o encerramento; 
V - Adotar o modelo de equipamento de banca para uso em sua vaga, quando definido 
pela Comissão da Feira-Livre do Produtor; 
VI - Colaborar com a fiscalização no que for necessário, prestando as informações 
solicitadas e apresentando os documentos relacionados à atividade; 
VII - Manter plaquetas contendo nome, preço e classificação das mercadorias 
comercializadas; 
VIII - Sujeitar-se à prévia aferição dos produtos por órgão competente de seus pesos e 
medidas; 
IX - Respeitar o regulamento de limpeza pública, de carga e descarga de mercadorias e 
das demais normas expedidas pelo Poder Público; 
X - Tratar com civilidade os consumidores e o público em geral; 
XI - Remover prontamente seus artigos logo após o encerramento da feira-livre; 
XII - Afixar cartazes e avisos de interesse público, determinados pelo Poder Público; 
XIII - Manter lixeiras com tampa, no local, para depositar o lixo; 
XIV - Cumprir as normas sanitárias e tributárias vigentes; 
XV - Comercializar as mercadorias nas feiras-livres em estrita obediência às legislações 
sanitárias e fiscais vigentes; 
XVI - Emitir nota fiscal da venda direta ao consumidor final com o valor real das 
mercadorias vendidas; 
XVII - Exercer a atividade de feirante, na vaga de sua concessão conforme cronograma 
estabelecido para cada feira-livre. 
 
5.2 - A infração, o desrespeito, ou atos que incorram a ilegalidades sujeitarão aos 
infratores às penalidades:  
I - Advertência; 
II - Multa pecuniária, no valor de até 250,0000 UFRM (duzentas e cinquenta Unidades 
Fiscais de Referência Municipal), aplicada em dobro em caso de reincidência; 
III - Suspensão temporária; 
IV - Revogação da concessão de uso. 
§ 1º Os procedimentos administrativos para beneficiários de que trata a seguinte lei será 
regulado conforme dispositivos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 9.784/1999, 
recepcionada pela Lei Municipal nº 7.008/2017. 
§ 2º São competentes para julgar os procedimentos administrativos de que trata este artigo: 
I - Em primeiro grau, o Diretor de Agricultura, da Secretaria de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente; 
II - Em segundo grau, o Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 
 
5.3 - Faltas (ausência da feira sem comunicação por escrito com antecedência de 01 - um 
dia) sem justificativa (doença infectocontagiosa ou incapacidade física do feirante 
cadastrado, desde que requeira até 7 “sete” dias a contar da data do atestado médico 
respectivo) poderá ser submetido às penalidades estabelecidas no artigo 26 da Lei n. 7.220; 
 
6. DA SELEÇÃO  
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6.1. A Ficha de Inscrição e a documentação exigida apresentada serão analisadas pela 
Comissão da Feira-Livre do Agricultor, que concluirá pelo deferimento ou indeferimento 
dos requerimentos dos interessados em participar do projeto, conforme critérios de 
pontuação constante do ANEXO II; 
 
6.2 A seleção do feirante obedecerá a ordem de classificação individual, aplicando-se os 
seguintes critérios de desempate: 
I - Feirantes rurais com produção orgânica certificada; 
II - Número de dependentes; 
III - Maior idade 
 
6.3 A apresentação de inscrições de forma inadequada ou incompleta ou quaisquer outras 
incorreções que não atendam às exigências deste edital, implicam na desclassificação do 
interessado; 
 
7. DO PREÇO 
 
7.1 Os preços de venda das mercadorias nas feiras-livres serão definidos a critério dos 
agricultores. 
 
8. DAS PROIBIÇÕES 
 
8.1 É expressamente proibido: 
I - A comercialização, a locação ou sublocação, empréstimos, fusão de todo ou parte da 
vaga concedida ao feirante pelo Município, sob pena de exclusão das feiras-livres; 
II - A venda, para o consumo nas dependências da feira-livre, de bebidas alcoólicas; 
III - Realizar qualquer outro ato que seja contrário às boas práticas de manipulação de 
alimentos e de conduta higiênica nas dependências da feira-livre. 
 
9. DO CRONOGRAMA 
 

Data limite para encaminhamento da documentação 07/10/2020 
Análise da documentação  14/10/2020 
Divulgação do resultado final 21/10/2020 
Data limite para desocupação das bancas de feira de 
agricultores 31/10/2020 

Assinatura do termo de concessão de uso 05/11/2020 
 
9.1 O termo de concessão de uso poderá ser assinado até 05 de Novembro de 2020 
mediante prévia análise das condições internas e externas. 
 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES 
 
10.1 O prazo de vigência do Termo de Concessão de uso será de 05 (cinco) anos, com 
início a partir da sua assinatura e havendo interesse entre as partes, poderá ser prorrogado, 
por termo aditivo pertinente, no fulgor da legislação vigente. 
 
10.2 Os feirantes deverão apresentar, anualmente, os seguintes documentos para a 
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – SEDEMA: 
I- Carteira de vacinação de adulto atualizada e carteira de saúde para manipuladores de 
alimentos, quando for o caso,  
II - Curso de boas práticas de manipulação de alimentos, emitida nos últimos 12 meses. 
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10.3 O Termo de Concessão de Uso poderá ser revisto a qualquer instante, desde que 
com concordância do Poder Municipal de Chapecó.  
 
10.4 O Termo de Concessão de Uso poderá ser rescindido a qualquer momento pela 
prefeitura, em casos de imóveis alugados de terceiros (usados para realização da feira de 
agricultores) sem direito a qualquer tipo de ressarcimento por parte do poder 
municipal de Chapecó.  
 
10.5 A data de desocupação dos locais de feira de agricultores, previsto para este edital 
será 31/10/2020. 
 
10.6 A data de ocupação dos locais de feira de agricultores, previsto para este edital será 
05/11/2020. 
 
11. DAS DESPESAS 
 
11.1 Com exceção das despesas inerentes à própria concessão de uso, os interessados 
na concorrência e ocupação das bancas de feira de agricultores se responsabilizam, desde 
a inscrição para o edital de concorrência, pelas despesas das feiras-livres, 
compreendido o fornecimento de energia elétrica e água, manutenção, limpeza e 
conservação, fornecimento de sanitários móveis, etc; 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1 Os interessados na concorrência e ocupação das bancas de feira de agricultores que 
por sua livre disposição entrarem com recursos formais referentes ao procedimento 
cadastral terão 5 (cinco) dias úteis, após o resultado de seleção, para protocolar junto a 
comissão de recurso; 
 
12.2 A comissão de recursos será composta por membros dos seguintes órgãos: 
I - Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDEMA; 
II - Empresa de Pesquisa Agropecuária de Santa Catarina - EPAGRI; 
III - Vigilância Sanitária Municipal; 
IV - Representante da Feira-Livre licitada, mediante sorteio dentre os feirantes 
classificados, exceto próprio requerente.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 Os interessados deverão conhecer o edital, certificar-se de que preenchem os 
requisitos exigidos, e analisarem a viabilidade de participarem do projeto; 
 
13.2 Quaisquer solicitações de informações adicionais, ou pedidas de esclarecimentos 
que se façam necessárias deverão ser feitas junto a Comissão de Recursos, através do e-
mail feira@chapeco.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 2049-9116. 
 
13.3 O descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste edital, 
acarretará a qualquer tempo, revogação da concessão de uso, bem como a abertura de 
Processo Administrativo específico para o exame dos fatos e eventual aplicação das 
sanções, conforme cláusula 5.2. 
 
13.4 Os feirantes vencedores deverão instituir um regimento próprio e, posteriormente, 
encaminhar para a Secretária de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente para análise e 
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anuência.  
 
14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
14.1 A qualquer tempo, o presente cadastramento público poderá ser revogada por 
interesse público, ou anulada, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização.  
 
14.2 Da decisão de revogação ou anulação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, junto à comissão de recurso prevista na cláusula 12.2. 
 
14.3 Casos omissos serão resolvidos pela SEDEMA.  
 
15. DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó/SC para dirimir as questões decorrentes 
da concessão de uso não onerosa dos espaços licitados pela Prefeitura de Chapecó, por 
força do artigo 109 da Constituição Federal, com renúncia de qualquer outro, sem prejuízo 
de prévia tentativa de solução administrativa. 
 
Anexo I – Distribuição de vagas (preferencialmente as vagas serão distribuídas 
conforme o quadro abaixo, caso não haja inscritos, as vagas remanescentes serão 
distribuídas entre os classificados do segmento – Animal, Vegetal e Panificados- com 
mais inscritos).   

Número de Vagas Produtos de origem 
 Animal Vegetal Panificados 

10 3 5 2 
 
Anexo II – Pontuação para classificação e seleção de agricultores (Totalizando 100 
pontos). 
 
 

 Critérios para apresentação de documentos do agricultor, unidade de 
produção inscrito(a) 

Pontuação 

A Com Declaração de aptidão ao PRONAF (DAP) atualizado. 30 

B A cada ano comprovado com a atividade de feirante, via movimento do 
Bloco de Produtor, ou nota fiscal (para agroindústrias) pontuação máxima 
20. 

1 

C A cada R$ 5.000,00 de Movimento Econômico no Bloco de Produtor (ou 
fisco para agroindústrias) comprovando a venda direta ao consumidor 
(venda em feiras livres) pontuação máxima 10. 

1 

D Certificação orgânica de produção – com certificação emitida por órgão 
oficial (certificadora credenciada ao MAPA, ou MAPA)  

8 

E Certificação orgânica de produção – em processo de transição orgânica 
(cópia das atas de participação do grupo de agroecologia local) com 
certificação emitida por órgão oficial (certificadora credenciada ao MAPA, 
ou MAPA) 

2 

F Acessou programa de capacitação e desenvolvimento rural SC Rural nos 
últimos 5 anos, laudo de técnicos da EPAGRI. 

6 

G A cada jovem (18 anos a 29 anos) atuando na propriedade,  conforme 
DAP, pontuação máxima 6. 

1 
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H A cada curso em Boas Práticas de Manipulação de Alimentos nos últimos 
24 meses, apresentar certificado ou atestado por entidades oficiais), 
pontuação máxima 2. 

1 

I  A cada Capacitação voltada a área agrícola e de manipulação de 
alimentos nos últimos 5 anos (comprovação via certificado ou atestado de 
entidades oficiais) pontuação máxima 5. 

1 

J Unidade de industrialização localizada junto à unidade produtiva 
(matrícula do imóvel) localizada em unidade de desenvolvimento rural, 
conforme alvará sanitário e de localização. 

5 

L Unidade de industrialização localizada fora da unidade produtiva 
(matrícula do imóvel) localizada em área urbana desenvolvendo 
atividades com a produção rural própria com DAP. 

1 

M Análise Microbiológica da Água utilizada na propriedade apresentando 
ausência de coliformes totais e fecais. 

5 

 
Anexo III - Lista de produtos a serem comercializados 
 
Nome do(s) Produto(s) Produção própria Autorizado via Comissão 

Sim Não Sim Não 
     
     
     
     
     
     
     

 
 
Obs.: Horário de funcionamento atual: Feira Efapi – Quartas e Sábados das 7:00 – 
11:30 hs      
 
 
 
 

CADASTRAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE UNIDADES FAMILIARES DE PRODUTORES RURAIS 
OU AGROECOLÓGICOS INTERESSADOS NA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA EXPLORAR E 
COMERCIALIZAR PRODUTOS LEGALIZADOS DA AGRICULTURA EM ESPAÇOS PÚBLICOS DENOMINADOS DE 
FEIRA DE AGRICULTORES

Publicação Nº 2602018

CADASTRAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE UNIDADES FAMILIARES DE PRODUTORES RURAIS OU AGROECOLÓGICOS INTE-
RESSADOS NA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA EXPLORAR E COMERCIALIZAR PRODUTOS LEGALIZADOS DA AGRICUL-
TURA EM ESPAÇOS PÚBLICOS DENOMINADOS DE FEIRA DE AGRICULTORES.

1. O Prefeito do Município de Chapecó - SC, no uso de suas atribuições, torna público o presente edital e estabelece regras para credencia-
mento de agricultores e/ou unidades produtivas rurais (agroindústria familiar) interessadas na concessão de uso, no espaço da Feira do São 
Cristóvão, localizado na Rua Presidente Castelo Branco esquina com Reg. Diogo A. Feijó - para expor e comercializar produtos da Agricultura.

2. DO OBJETO
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O presente cadastramento público tem por objeto selecionar e habilitar agricultores e unidades produtivas rurais (agroindústrias) interessa-
dos na concessão de uso, não oneroso, de espaço para expor e comercializar produtos da Agricultura no espaço localizado na Feira do São 
Cristóvão, localizado na Rua Presidente Castelo Branco esquina com Reg. Diogo A. Feijó - para expor e comercializar produtos da Agricultura.

3. DAS VAGAS

3.1 Serão classificados os agricultores e/ou unidades produtivas rurais (agroindústria familiar) que atenderem os requisitos deste edital e 
da Lei n. 7.220/2019.

3.2 Serão disponibilizadas, de imediato, 10 (dez) vagas, na Feira do São Cristóvão, conforme endereço descrito acima, para expor e comer-
cializar produtos da Agricultura.

3.3 As vagas serão distribuídas conforme o anexo I deste edital.

3.4 Havendo desistência de feirante e/ou necessidade de substituição, por qualquer motivo, ou em se constatando necessidade de expan-
são, em função de demanda de consumo, poderão ser chamados outros conforme ordem de classificação.

3.5 Entre as vagas disponíveis em cada feira serão destinadas 25% para produtores com certificação orgânica registradas no Ministério de 
Agricultura.

4. DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CADASTRAMENTO PÚBLICO

4.1 O cadastro é gratuito, tem caráter público, é de direito individual, intransferível, com exceção do item 4.2, e igualitário e será atualizado 
anualmente.

4.2 Serão permitidas as transferências de cadastro de feirantes nos seguintes casos:
I- por morte do agricultor cadastrado como feirante, para o nome do herdeiro legal, desde que requeira até 60 (sessenta) dias a contar da 
data do óbito;
II- por doença infectocontagiosa ou incapacidade física do feirante cadastrado, devidamente provadas, para o nome do herdeiro legal, desde 
que requeira até 30 (trinta) dias a contar da data do atestado médico respectivo.

4.3 Transcorrido o prazo previsto para transferência dos itens I e II da cláusula 4.2, a vaga será repassada para o próximo feirante conforme 
a ordem de classificação.

4.4. Poderão participar da seleção feita pela Prefeitura de Chapecó, agricultores e/ou unidades produtivas rurais (agroindústria familiar), que 
atenderem os requisitos previstos no artigo 6º da Lei nº 7.220/2019 e demais itens previstos neste edital.

4.5 Serão aceitas inscrições dos agricultores não residentes em Chapecó, contudo terão direito somente as vagas remanescentes não ocu-
padas pela lista classificatória dos feirantes residentes em Chapecó.

4.6. Para participação no presente Edital os interessados deverão encaminhar a seguinte documentação:
I - Cópia do Documento de Identidade e CPF;
II - Comprovante de residência no Município de Chapecó, exceto para as vagas remanescentes;
III - Cópia do cadastro do Bloco de Produtor Rural;
IV - Declaração de aptidão ao PRONAF;
V - Dados da agroindústria (CNPJ/localização);
VI - Certidão Negativa de Tributos Municipais de Chapecó atualizada;
VII - Alvará de Folha-Corrida atualizado fornecido por órgão competente de todos atendentes na feira;
VIII - Carteira de saúde atualizada fornecido pelo posto de saúde de todos atendentes na feira;
IX - Cópia de Alvará Sanitário fornecido pela Vigilância Sanitária ou declaração fornecida pela Vigilância Sanitária de que o estabelecimento 
não incide Alvará Sanitário;
X - Cópia de Registro de Inspeção Municipal (SIM, SISBI) ou Estadual (SIE, SISBI), ou Federal (SIF) fornecido pelos órgãos competentes;
XI - Lista de produtos a serem comercializados (devidamente legalizados e apresentados conforme anexo III);
XII - Lista de produtos com produção própria (Conforme anexo III);
XIII - Lista de produtos adquiridos de terceiros (os produtos devem ter origem de agricultores de município vinculado comprovados com 
compra, ou transferência via bloco de produtor);
XIV - Curso de boas práticas de manipulação de alimentos emitida nos últimos 12 meses;
XV - Legalidade sanitária e ambiental em conformidade com a legislação vigente;
XVI - Apresentar laudo de analise microbiológica de água usada da propriedade;

4.7 A análise deve ser realizada por laboratório devidamente habilitado para este. Análises que não atendam as condições exigidas por lei 
para uso de água em alimentos serão submetidas a análise de liberação e Termo de Ajuste de Conduta com respectivos prazos de execução 
para atender as exigências solicitadas pela Comissão da Feira-Livre do Agricultor.

4.8 Da inscrição: Data limite para inscrição 07/10/2020
Documentação deverá ser entregue na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Chapecó - SEDEMA, anexo ao Mercado 
Público de Chapecó em horário comercial em um envelope que após conferir documentação será lacrado na presença do participante.

5. DAS RESPONSABILIDADES
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5.1 – São de inteira responsabilidade do feirante as normativas básicas previstas na Lei nº 7.220/2019:
I - Trabalhar nas feiras-livres apenas com os produtos e materiais para os quais esteja licenciado pela Comissão da Feira-Livre do Agricultor;
II - Respeitar os limites de espaço e o local de instalação de sua vaga;
III - Manter o vestuário, utensílios e demais equipamentos destinados ao comércio em condições higiênicas apropriadas e bem conservados;
IV - Respeitar e cumprir o horário de funcionamento estabelecido da feira-livre, não iniciando a venda antes da hora determinada para o 
início das mesmas, nem prolongá-las após a hora estabelecida para o encerramento;
V - Adotar o modelo de equipamento de banca para uso em sua vaga, quando definido pela Comissão da Feira-Livre do Produtor;
VI - Colaborar com a fiscalização no que for necessário, prestando as informações solicitadas e apresentando os documentos relacionados 
à atividade;
VII - Manter plaquetas contendo nome, preço e classificação das mercadorias comercializadas;
VIII - Sujeitar-se à prévia aferição dos produtos por órgão competente de seus pesos e medidas;
IX - Respeitar o regulamento de limpeza pública, de carga e descarga de mercadorias e das demais normas expedidas pelo Poder Público;
X - Tratar com civilidade os consumidores e o público em geral;
XI - Remover prontamente seus artigos logo após o encerramento da feira-livre;
XII - Afixar cartazes e avisos de interesse público, determinados pelo Poder Público;
XIII - Manter lixeiras com tampa, no local, para depositar o lixo;
XIV - Cumprir as normas sanitárias e tributárias vigentes;
XV - Comercializar as mercadorias nas feiras-livres em estrita obediência às legislações sanitárias e fiscais vigentes;
XVI - Emitir nota fiscal da venda direta ao consumidor final com o valor real das mercadorias vendidas;
XVII - Exercer a atividade de feirante, na vaga de sua concessão conforme cronograma estabelecido para cada feira-livre.

5.2 - A infração, o desrespeito, ou atos que incorram a ilegalidades sujeitarão aos infratores às penalidades:
I - Advertência;
II - Multa pecuniária, no valor de até 250,0000 UFRM (duzentas e cinquenta Unidades Fiscais de Referência Municipal), aplicada em dobro 
em caso de reincidência;
III - Suspensão temporária;
IV - Revogação da concessão de uso.
§ 1º Os procedimentos administrativos para beneficiários de que trata a seguinte lei será regulado conforme dispositivos das Leis Federais 
nº 8.666/1993 e nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei Municipal nº 7.008/2017.
§ 2º São competentes para julgar os procedimentos administrativos de que trata este artigo:
I - Em primeiro grau, o Diretor de Agricultura, da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;
II - Em segundo grau, o Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

5.3 - Faltas (ausência da feira sem comunicação por escrito com antecedência de 01 - um dia) sem justificativa (doença infectocontagiosa 
ou incapacidade física do feirante cadastrado, desde que requeira até 7 “sete” dias a contar da data do atestado médico respectivo) poderá 
ser submetido às penalidades estabelecidas no artigo 26 da Lei n. 7.220;

6. DA SELEÇÃO

6.1. A Ficha de Inscrição e a documentação exigida apresentada serão analisadas pela Comissão da Feira-Livre do Agricultor, que concluirá 
pelo deferimento ou indeferimento dos requerimentos dos interessados em participar do projeto, conforme critérios de pontuação constante 
do ANEXO II;

6.2 A seleção do feirante obedecerá a ordem de classificação individual, aplicando-se os seguintes critérios de desempate:
I - Feirantes rurais com produção orgânica certificada;
II - Número de dependentes;
III - Maior idade

6.3 A apresentação de inscrições de forma inadequada ou incompleta ou quaisquer outras incorreções que não atendam às exigências deste 
edital, implicam na desclassificação do interessado;

7. DO PREÇO

7.1 Os preços de venda das mercadorias nas feiras-livres serão definidos a critério dos agricultores.

8. DAS PROIBIÇÕES

8.1 É expressamente proibido:
I - A comercialização, a locação ou sublocação, empréstimos, fusão de todo ou parte da vaga concedida ao feirante pelo Município, sob 
pena de exclusão das feiras-livres;
II - A venda, para o consumo nas dependências da feira-livre, de bebidas alcoólicas;
III - Realizar qualquer outro ato que seja contrário às boas práticas de manipulação de alimentos e de conduta higiênica nas dependências 
da feira-livre.

9. DO CRONOGRAMA

Data limite para encaminhamento da documentação 07/10/2020
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Análise da documentação 14/10/2020
Divulgação do resultado final 21/10/2020
Data limite para desocupação das bancas de feira de agricultores 31/10/2020
Assinatura do termo de concessão de uso 05/11/2020

9.1 O termo de concessão de uso poderá ser assinado até 05 de Novembro de 2020 mediante prévia análise das condições internas e ex-
ternas.

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES

10.1 O prazo de vigência do Termo de Concessão de uso será de 05 (cinco) anos, com início a partir da sua assinatura e havendo interesse 
entre as partes, poderá ser prorrogado, por termo aditivo pertinente, no fulgor da legislação vigente.

10.2 Os feirantes deverão apresentar, anualmente, os seguintes documentos para a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
– SEDEMA:
I- Carteira de vacinação de adulto atualizada e carteira de saúde para manipuladores de alimentos, quando for o caso,
II - Curso de boas práticas de manipulação de alimentos, emitida nos últimos 12 meses.

10.3 O Termo de Concessão de Uso poderá ser revisto a qualquer instante, desde que com concordância do Poder Municipal de Chapecó.

10.4 O Termo de Concessão de Uso poderá ser rescindido a qualquer momento pela prefeitura, em casos de imóveis alugados de terceiros 
(usados para realização da feira de agricultores) sem direito a qualquer tipo de ressarcimento por parte do poder municipal de Chapecó.

10.5 A data de desocupação dos locais de feira de agricultores, previsto para este edital será 31/10/2020.

10.6 A data de ocupação dos locais de feira de agricultores, previsto para este edital será 05/11/2020.

11. DAS DESPESAS

11.1 Com exceção das despesas inerentes à própria concessão de uso, os interessados na concorrência e ocupação das bancas de feira de 
agricultores se responsabilizam, desde a inscrição para o edital de concorrência, pelas despesas das feiras-livres, compreendido o forneci-
mento de energia elétrica e água, manutenção, limpeza e conservação, fornecimento de sanitários móveis, etc;

12. DOS RECURSOS

12.1 Os interessados na concorrência e ocupação das bancas de feira de agricultores que por sua livre disposição entrarem com recursos 
formais referentes ao procedimento cadastral terão 5 (cinco) dias úteis, após o resultado de seleção, para protocolar junto a comissão de 
recurso;

12.2 A comissão de recursos será composta por membros dos seguintes órgãos:
I - Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDEMA;
II - Empresa de Pesquisa Agropecuária de Santa Catarina - EPAGRI;
III - Vigilância Sanitária Municipal;
IV - Representante da Feira-Livre licitada, mediante sorteio dentre os feirantes classificados, exceto próprio requerente.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Os interessados deverão conhecer o edital, certificar-se de que preenchem os requisitos exigidos, e analisarem a viabilidade de parti-
ciparem do projeto;

13.2 Quaisquer solicitações de informações adicionais, ou pedidas de esclarecimentos que se façam necessárias deverão ser feitas junto a 
Comissão de Recursos, através do e-mail feira@chapeco.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 2049-9116.

13.3 O descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste edital, acarretará a qualquer tempo, revogação da concessão 
de uso, bem como a abertura de Processo Administrativo específico para o exame dos fatos e eventual aplicação das sanções, conforme 
cláusula 5.2.

13.4 Os feirantes vencedores deverão instituir um regimento próprio e, posteriormente, encaminhar para a Secretária de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente para análise e anuência.

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

14.1 A qualquer tempo, o presente cadastramento público poderá ser revogada por interesse público, ou anulada, no todo ou em parte, por 
vício insanável, sem que isso implique direito a indenização.

14.2 Da decisão de revogação ou anulação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, junto à comissão de recurso prevista na cláusula 
12.2.
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14.3 Casos omissos serão resolvidos pela SEDEMA.

15. DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó/SC para dirimir as questões decorrentes da concessão de uso não onerosa dos espaços lici-
tados pela Prefeitura de Chapecó, por força do artigo 109 da Constituição Federal, com renúncia de qualquer outro, sem prejuízo de prévia 
tentativa de solução administrativa.

Anexo I – Distribuição de vagas (preferencialmente as vagas serão distribuídas conforme o quadro abaixo, caso não haja inscritos, as vagas 
remanescentes serão distribuídas entre os classificados do segmento – Animal, Vegetal e Panificados- com mais inscritos).
Número de Vagas Produtos de origem

Animal Vegetal Panificados
10 3 5 2

Anexo II – Pontuação para classificação e seleção de agricultores (Totalizando 100 pontos).

Critérios para apresentação de documentos do 
agricultor, unidade de produção inscrito(a) Pontuação

A Com Declaração de aptidão ao PRONAF (DAP) 
atualizado. 30

B

A cada ano comprovado com a atividade de 
feirante, via movimento do Bloco de Produtor, 
ou nota fiscal (para agroindústrias) pontuação 
máxima 20.

1

C

A cada R$ 5.000,00 de Movimento Econômico no 
Bloco de Produtor (ou fisco para agroindústrias) 
comprovando a venda direta ao consumidor (ven-
da em feiras livres) pontuação máxima 10.

1

D
Certificação orgânica de produção – com certi-
ficação emitida por órgão oficial (certificadora 
credenciada ao MAPA, ou MAPA)

8

E

Certificação orgânica de produção – em processo 
de transição orgânica (cópia das atas de par-
ticipação do grupo de agroecologia local) com 
certificação emitida por órgão oficial (certificadora 
credenciada ao MAPA, ou MAPA)

2

F
Acessou programa de capacitação e desenvolvi-
mento rural SC Rural nos últimos 5 anos, laudo de 
técnicos da EPAGRI.

6

G A cada jovem (18 anos a 29 anos) atuando na 
propriedade, conforme DAP, pontuação máxima 6. 1

H

A cada curso em Boas Práticas de Manipulação 
de Alimentos nos últimos 24 meses, apresentar 
certificado ou atestado por entidades oficiais), 
pontuação máxima 2.

1

I

A cada Capacitação voltada a área agrícola e de 
manipulação de alimentos nos últimos 5 anos 
(comprovação via certificado ou atestado de enti-
dades oficiais) pontuação máxima 5.

1

J

Unidade de industrialização localizada junto à 
unidade produtiva (matrícula do imóvel) localizada 
em unidade de desenvolvimento rural, conforme 
alvará sanitário e de localização.

5

L

Unidade de industrialização localizada fora da 
unidade produtiva (matrícula do imóvel) localizada 
em área urbana desenvolvendo atividades com a 
produção rural própria com DAP.

1

M
Análise Microbiológica da Água utilizada na 
propriedade apresentando ausência de coliformes 
totais e fecais.

5

Anexo III - Lista de produtos a serem comercializados

Nome do(s) Produto(s)
Produção própria Autorizado via Comissão
Sim Não Sim Não
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Obs.: Horário de funcionamento atual: Feira São Cristóvão – Quartas e Sábados das 7:00 – 11:30

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Publicação Nº 2600538

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 77 da Lei Orgânica do 
Município de Chapecó NOTIFICA a seguinte contratante com o Município através do Fundo Municipal de Habitação–Sra.LEONICE DE FÁTIMA 
DE OLIVEIRA, portadora do RG n. 3.682.828e inscrita no CPF n. 006.691.229-63 daRESCISÃO UNILATERALdo contratode Financiamento 
Com Garantia Hipotecária e outras Avenças n. 277/2000 referente o Lote n.29, da Quadra 1969, no LoteamentoVida Nova, bairroBom Pastor, 
firmado entre as partes em17 de Agosto2000, cadastro imobiliário n. 58071, em razão do descumprimento de suas cláusulas contratuais.

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, em 06 de Agosto de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULLIGON
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Publicação Nº 2600536

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CONVENENTE – Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural - SAR
CONVENIADO – Prefeitura Municipal de Chapecó
OBJETO – Constitui objeto do presente Convênio a cooperação entre os signatários, contemplando, conforme o caso, o Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Rural – FDR para a execução de ações para o desenvolvimento do setor agrícola do Município de Chapecó.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Cooperação vigorará por 36 meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina.
DATA E ASSINATURAS – Florianópolis, 09 de julho de 2020 – Ricardo de Gouvêa, Secretário de Estado da SAR; Luciano José Buligon – Pre-
feito Municipal de Chapecó.

RESOLUÇÃO Nº765, DE 28 DE JULHODE 2020
Publicação Nº 2600539

RESOLUÇÃO nº765, de 28 de julhode 2020.

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, através da sessão online realizada no dia 28 de julho de 2021, com amparo na Lei nº. 5.502, 
de 02 de março de 2009, na forma que lhe faculta os incisos II, XII, XX e XXIII do Artigo 2º, resolve;

Art. 1º - Aprova a alteração da data para o período de16de fevereiro a 26 de março de 2021para arealização da13º Edição Mercoagro-Feira 
Internacional de Negócios, processamentoe Industrialização de Carnesno Parque de Exposições Tancredo de Almeida Neves/EFAPI, a feira 
ocorrerano período de 16 a 19 de março de 2021, promovida pela Associação Comercial Industrial Chapecó-ACIC;

Art. 2º - Ratificar a aprovação da isenção do pagamento das taxas de locação e de manutenção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial RESOLUÇÃO nº. 763, de 05 de maio de 2020.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação no diário oficial dos municípios.

Sala das sessões,28de julhode 2020.

VANIA VACCARI MENTA
Presidente
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO. IL3.2020
Publicação Nº 2600907

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Aviso de Licitação - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) ASSINATURAS DO JORNAL SUL BRASIL, COM ENTREGA DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA.

FORNECEDOR: DIÁRIO DV COMUNICAÇÃO LTDA

VALOR: R$ 11.645,00 (onze mil e seiscentos e quarenta e cinco reais)

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVA: Art. 25, caput, da Lei n. 8.666/1993.

Chapecó, 11 de agosto de 2020.

Ildo Adão Antonini
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 472/2020
Publicação Nº 2601093

 DECRETO SAF/N°. 472/2020, de 11 de agosto de 2020.

CRIA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO AMBIENTAL, NOS MOLDES DO ARTIGO 97-A DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/2008 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 45, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, de 26 de setembro de 1995,

Art. 1º Fica criado o Núcleo de Conciliação Ambiental, nos moldes do artigo 97-A do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, com 
intuito de estabelecer audiência de conciliação, decorrente das autuações de infrações ambientais, praticadas no Município de Cocal do Sul, 
lavradas pela Fundação Municipal do Meio Ambiente de Cocal do Sul - FUNDAC.

Art. 2º Caberá ao Núcleo de Conciliação Ambiental realizar análise preliminar das autuações, na forma do art. 98-A, § 1º, inciso I, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, para convalidar auto de infração que apresente vício sanável ou declarar nula as acometidas por vício insanável, 
assim como, decidir sobre a manutenção das infrações.

Art. 3º O Núcleo de Conciliação Ambiental será responsável por realizar as audiências de conciliação ambiental, explanando ao autuado as 
razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, apresentando as soluções legais possíveis para encerrar o proces-
so, tais como o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, decidir sobre questões de ordem pública e homologar opção do autuado por uma das soluções apresentadas.

Art. 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por 03 (três) membros titulares, sendo ao menos 2 (dois) efetivos, com a seguinte 
representação:

I - Um (01) representante vinculado a Procuradoria Geral do Município;
II – Dois (2) representantes vinculados a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Cocal do Sul - FUNDAC.

Art. 5º Cada um dos órgãos acima, através de seu representante legal procederá à indicação do membro titular e respectivo suplente, po-
dendo ser nomeado somente integrante dos seguintes cargos:

I - Procurador Municipal - PGM;
II - Engenheiro Ambiental - FUNDAC;
III – Fiscal de Meio Ambiente - FUNDAC;
IV – Engenheiro Agrônomo- FUNDAC;
V - Biólogo - FUNDAC.

Parágrafo único. A nomeação se dará através de ato do Prefeito.

Art. 6º Os componentes do Núcleo de Conciliação Ambiental desempenharão suas atividades de modo presencial.

Art. 7º O Núcleo de Conciliação Ambiental será presidido sempre por Membro da Procuradoria do Município de Cocal do Sul.

Art. 8º As audiências de conciliações ambientais ocorrerão no mínimo uma vez por mês, preferencialmente no quinto dia útil, podendo sofrer 
alterações previamente comunicada a Fundação Municipal do Meio Ambiente.

Art. 9º A Fundação Municipal do Meio Ambiente será responsável pela intimação dos autuados, utilizando os meios de comunicação com-
petentes e validos, para comparecimento na audiência de conciliação ambiental.

Parágrafo único. A Fundação Municipal do Meio Ambiente deverá encaminhar o processo administrativo do auto de infração ao Núcleo de 
Conciliação Ambiental, na pessoa de seu Presidente, por meio físico ou e-mail, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em relação à 
data da audiência designada.

Art. 10. As audiências de conciliações ambientais são públicas, podendo se fazer presente qualquer pessoa, sem direito à manifestação.

Art. 11. Todas as decisões proferidas na audiência de conciliação, favoráveis ou não ao acordo, serão lavradas em um termo de audiência, 
devendo ser assinado pelo autuado e/ou representante e pelos integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental, respeitando os demais 
preceitos do artigo 98-C, do Decreto Federal nº 6.514/2008.

Art. 12. Caberá ao Presidente do Núcleo de Conciliação Ambiental organizar o funcionamento das audiências de conciliações.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

Art. 13. O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental será interpretado como ausência de interesse em conciliar 
e dará início ao prazo para apresentação da defesa.

Art. 14. O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da 
respectiva prova, no prazo de 2 (dois) dias, contado da data agendada para a audiência.

Art. 15. Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer como válida a justificativa supracitada no artigo anterior 
e agendar uma nova data para a audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para oferecimento de defesa, não cabendo 
recurso em face do indeferimento do pedido.

Art. 16. O Núcleo de Conciliação Ambiental avaliando as peculiaridades do caso concreto, em decisão motivada, poderá deferir ou não o 
pedido de conversão da multa, observando os antecedentes do infrator e demais atos pertinentes.

Art. 17. Caberá recurso, no prazo de 20 (vinte) dias, contra indeferimento da conversão da multa ao próprio Núcleo de Conciliação Ambien-
tal.

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de agosto de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 475/20
Publicação Nº 2601091

DECRETO SAF/Nº. 475/20, de 12 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/19, PARA INGRESSO NO QUADRO PER-
MANENTE DE PESSOAL, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar nº. 06/2003 e
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público para ingresso no quadro permanente de pessoal na Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, 
conforme Edital nº 001/19, homologado através do Decreto SAF/Nº 629/19, de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o Edital 
n° 001/2019, de 16 de setembro de 2019, conforme relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de agosto de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

ANEXO ÚNICO

SERVENTE DE OBRAS
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

6º 2090 JAIR GUERDERT CARDOSO

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de agosto de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 49/PMCS/2020
Publicação Nº 2600191

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 49/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: MARILZA MAXIMIANO FRANCISCO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra de pintor, para manuten-
ção e conservação dos imóveis do Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 08/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 97.706,00 (noventa e sete mil e setecentos e seis reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 58/PMCS/2020
Publicação Nº 2600194

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 58/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: WALTER JOSE GOULART GORZIZA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra de corte de grama, roça-
da, pavimentação, recuperação de pavimentação, construção de boca de lobo e limpeza de boca de lobo, para manutenção e conservação 
no atendimento as necessidades do Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 59/PMCS/2020
Publicação Nº 2600193

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 59/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: MARKA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra de corte de grama, roça-
da, pavimentação, recuperação de pavimentação, construção de boca de lobo e limpeza de boca de lobo, para manutenção e conservação 
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no atendimento as necessidades do Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 479.011,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e onze reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 60/PMCS/2020
Publicação Nº 2600192

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 60/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: DEDETIZADORA TROMBIM EIRELI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra de corte de grama, roça-
da, pavimentação, recuperação de pavimentação, construção de boca de lobo e limpeza de boca de lobo, para manutenção e conservação 
no atendimento as necessidades do Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 61/PMCS/2020
Publicação Nº 2600198

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 61/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Materiais e Equipamentos de Enfermagem, no atendimento ao município 
de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 58.454,50 (cinquenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais com cinquenta centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 64/PMCS/2020
Publicação Nº 2600195

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 64/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ELLUCCI JEANS CONFECÇÕES EIRELI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Materiais e Equipamentos de Enfermagem, no atendimento ao município 
de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 68/PMCS/2020
Publicação Nº 2600196

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 68/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: NICOLAU SATURNINO VIEIRA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Materiais e Equipamentos de Enfermagem, no atendimento ao município 
de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 279.549,82 (duzentos e setenta e nove mil e quinhentos e quarenta e nove reais com oitenta e dois centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 69/PMCS/2020
Publicação Nº 2600197

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 69/2020.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: SUL SERVICE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/PMCS/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Materiais e Equipamentos de Enfermagem, no atendimento ao município 
de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 20/07/2020
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 15.210,00 (quinze mil e duzentos e dez reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/FUNDAC/2020
Publicação Nº 2600186

ADITIVO Nº: 02/2020.
CONTRATO Nº: 01/2017.
TIPO DE ADITIVO: QUINTO T.A. – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL: 31/PMCS/2017

Objeto do Contrato: Licenciamento do direito de uso de aplicativos de gestão pública, para uso temporário e não exclusivo.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação e o reajuste de 4,88% (quatro vírgula oitenta e oito por cento) 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do acumulado nos últimos 12 meses ao contrato firmado entre as partes em 28/06/2017.
Assinatura: 26/06/2020
Vigência: Início: 29/06/2020 Término: 28/06/2021
Valor: R$: 13.143,68 (treze mil e cento e quarenta e três reais com sessenta e oito centavos)

EXTRATO TERMO ADITIVO 18/FMS/2020
Publicação Nº 2600188

ADITIVO Nº: 18/2020.
CONTRATO Nº: 21/2017.
TIPO DE ADITIVO: QUARTO T.A. – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL: 31/PMCS/2017

Objeto do Contrato: Licenciamento do direito de uso de aplicativos de gestão pública, para uso temporário e não exclusivo.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação e o reajuste de 4,88% (quatro vírgula oitenta e oito por cento) 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do acumulado nos últimos 12 meses ao contrato firmado entre as partes em 28/06/2017.
Assinatura: 26/06/2020
Vigência: Início: 29/06/2020 Término: 28/06/2021
Valor: R$: 12.678,29 (doze mil e seiscentos e setenta e oito reais com vinte e nove centavos)
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EXTRATO TERMO ADITIVO 30/PMCS/2020
Publicação Nº 2600190

ADITIVO Nº: 30/2020.
CONTRATO Nº: 34/2017.
TIPO DE ADITIVO: OITAVO T.A. – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL: 31/PMCS/2017

Objeto do Contrato: Licenciamento do direito de uso de aplicativos de gestão pública, para uso temporário e não exclusivo.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação e o reajuste de 4,88% (quatro vírgula oitenta e oito por cento) 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do acumulado nos últimos 12 meses ao contrato firmado entre as partes em 28/06/2017.
Assinatura: 26/06/2020
Vigência: Início: 29/06/2020 Término: 28/06/2021
Valor: R$: 243.794,94 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e noventa e quatro reais com noventa e quatro centavos)

EXTRATO TERMO ADITIVO 32/PMCS/2020
Publicação Nº 2600182

ADITIVO Nº: 32/2020.
CONTRATO Nº: 39/2015.
TIPO DE ADITIVO: OITAVO T.A. – PRORROGAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39/PMCS/2015.
PREGÃO PRESENCIAL N°: 19/PMCS/2015

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para implantação de sistema de telefonia digital (PABX) baseado em servidor IP, contendo 
software para gerenciamento da plataforma IP e equipamentos em comodato para o funcionamento de 28 ramais, 45 linhas analógicas, 73 
ligações simultâneas SIP fixo e móvel Brasil geral com 33.000 minutos mês para atender a Administração Municipal.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado entre as partes em 
17/07/2015.
Assinatura: 10/07/2020
Vigência: Início: 17/07/2020 Término: 16/08/2020
Valor: R$: 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).
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Concórdia

Prefeitura

DECRETO Nº 6.553, DE 31 DE JULHO DE 2020
Publicação Nº 2600860

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.553, DE 31 DE JULHO DE 2020.

Aprova a Segunda Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.567, de 9 de setembro 
de 2013 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Segunda Alteração do Regimento Interno Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, na 
forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ANA MARIA SELLA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de julho de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
ANEXO ÚNICO

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD

Art. 1º O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD terá dispositivos alterados na forma 
deste Regimento.

Art. 2º Fica alterada a expressão: “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação”, para: “Secretaria Municipal de 
Assistência Social”, constante no art. 2º.

Art. 3º O inciso I do art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

I – 7 (sete) conselheiros titulares, com igual número de suplentes, representantes do Poder Executivo, sendo:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação;

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão Urbana;

f) 1 (um) representante da Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura;
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g) 1 (um) representante da Diretoria de Esporte da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura;” (NR)

Art. 4º Fica acrescido § 4º ao art. 27, com a seguinte redação:

“Art. 27 (...)

§ 4º As reuniões serão preferencialmente presenciais, em local a ser definido pelo Conselho, podendo, excepcionalmente, serem virtuais, 
observados os seguintes critérios:

I – desde que haja determinações de autoridades competentes, seja na esfera municipal, estadual ou federal que, por qualquer razão, 
proíba aglomerações em número suficiente de Conselheiros;

II – a realização de reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, oportunidade 
que serão disponibilizados o login e senha para o ingresso na sala virtual;

III – da referida reunião, a ata será enviada por meio digital a cada Conselheiro, sendo a assinatura suprida, com o retorno de mensagem 
contendo a palavra "aprovada";

IV – as demais orientações seguem o rito das reuniões presenciais.” (NR)

Art. 5º As alterações deste Regimento Interno entram em vigor após a homologação pelo Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 680/2020, DE 4 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600856

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 680/2020, DE 4 DE AGOSTO DE 2020.

Dá nova redação ao inciso I do art. 1º do Decreto nº 923/2019, de 4 de dezembro de 2019, que nomeia membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.567, de 9 de setembro 
de 2013 e alteração e no Decreto nº 5.882, de 8 de abril de 2014 e alteração.

DECRETA:

Art. 1º O inciso I do art. 1º do Decreto nº 923/2019, de 4 de dezembro de 2019, que nomeia membros para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

a) titulares:

1. ANDREIA VARGAS GOMES DA SILVA, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

2. ROZANA ORSOLIN, da Secretaria Municipal de Educação;

3. BIANCA MENNA BARRETO LAGES, da Secretaria Municipal de Saúde;

4. EDUARDO MALTAURO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação;

5. DENILSON KROETZ, da Secretaria Municipal de Gestão Urbana;

6. ELISABETE BOSIO, da Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura;

7. ALINE VICTORIA SCHMIDT, da Diretoria de Esporte Secretaria Municipal de Desporto e Cultura;

b) suplentes:

1. MARLI SALETE BETONI GIOTTO, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

2. ANA MARY BONASSI MORES, da Secretaria Municipal de Educação;
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3. ISABELA KUCHINSKI, da Secretaria Municipal de Saúde;

4. ROGERIO LUIZ MAURER, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação;

5. PATRICIA PAZA LANÇA, da Secretaria Municipal de Gestão Urbana;

6. EMERSON LUCIANO BIESEK, da Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura;

7. CRISTIELE ANA FINGER MICHELON, da Diretoria de Esporte Secretaria Municipal de Desporto e Cultura; (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ANA MARIA SELLA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 27 de julho de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 699/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600858

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 699/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

Altera dispositivos do art. 1º do Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, que delegam competência aos titulares das 
Unidades Administrativas, para assinar documentos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, arts. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, que delega competência aos titulares das Unidades Adminis-
trativas, para assinar documentos, terá os seguintes dispositivos alterados, a partir de 11 de agosto de 2020:

I – a alínea “e” do inciso I passa a vigorar com a seguinte redação:

“e) editais, exceto:

1. os de contribuição de melhoria;

2. os de compras das demais Unidades Administrativas;” (NR)

II – fica acrescido inciso III, com a seguinte redação:

“III – ao Secretário Municipal de Planejamento, os editais de contribuição de melhoria.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 11 de agosto de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2020
Publicação Nº 2600784

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2020.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos provenientes da EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA – Repas-
sada pelo Estados de SC, de acordo com a Portaria 179/SEF de 14/07/2020. Deputado Marcos Vieira no valor de R$ 213.250,00 (duzentos 
e treze mil duzentos e cinquenta reais). Deputado Moacir Sopelsa no valor de R$ 200.000,00(duzentos mil reais). Deputado Ricardo Alba no 
valor de R$ 200.000,00(duzentos mil reais).

Concórdia SC, 12 de agosto de 2020.

ENORI ANTONIO BOLSI.
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020 - PMC
Publicação Nº 2601313

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 50/2020 PMC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 162/2020 PMC

OBJETO: Possível aquisição de sacolas e sacos plásticos, visando atender as necessidades das unidades escolares durante a entrega do kit 
de alimentação escolar, no decorrer da pandemia, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital e proposta comercial 
da empresa Detentora desta Ata.
VALIDADE: 12 de agosto de 2020 a 11 de agosto de 2021.
Fiscal técnico-administrativo: Fernando Svillen
Resumo dos Fornecedores
Fornecedor Itens
OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA 1, 2

EXTRATO DO CONTRATO N° 201/2020 - PMC
Publicação Nº 2601204

Contrato Nº : 201/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 6/2020
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas, 
neste município, a serem executadas com recursos próprios e oriundos de contratos de repasse, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 10/08/2020 Término: 07/03/2021
Assinatura : 10/08/2020
Valor R$ : 802.222,64 (Oitocentos e Dois Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos )

Dotação : 388 - 34.001.1009.3449051980000000000.01000001

Dotação : 391 - 34.001.1009.3449051980000000000.01340000

Dotação : 395 - 34.001.1009.3449051980000000000.01890000

Dotação : 438 - 34.001.1009.3449051980000000000.03390001

Dotação : 441 - 34.001.1009.3449051980000000000.03890000

Dotação : 442 - 34.001.1009.3449051980000000000.03000001

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: GABRIELE SIEGA

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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EXTRATO DO CONTRATO N° 202/2020 - PMC
Publicação Nº 2601206

Contrato Nº : 202/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 6/2020
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas, 
neste município, a serem executadas com recursos próprios e oriundos de contratos de repasse, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 10/08/2020 Término: 07/03/2021
Assinatura : 10/08/2020
Valor R$ : 368.018,58 (Trezentos e Sessenta e Oito Mil, Dezoito Reais e Cinquenta e Oito Centavos )

Dotação : 388 - 34.001.1009.3449051980000000000.01000001

Dotação : 391 - 34.001.1009.3449051980000000000.01340000

Dotação : 395 - 34.001.1009.3449051980000000000.01890000

Dotação : 438 - 34.001.1009.3449051980000000000.03390001

Dotação : 441 - 34.001.1009.3449051980000000000.03890000

Dotação : 442 - 34.001.1009.3449051980000000000.03000001

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: MARCELA KUHN DOS SANTOS BIGATON

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO DO CONTRATO N° 203/2020 - PMC
Publicação Nº 2601208

Contrato Nº : 203/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 6/2020
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas, 
neste município, a serem executadas com recursos próprios e oriundos de contratos de repasse, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 10/08/2020 Término: 07/03/2021
Assinatura : 10/08/2020
Valor R$ : 347.402,35 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos )

Dotação : 388 - 34.001.1009.3449051980000000000.01000001

Dotação : 391 - 34.001.1009.3449051980000000000.01340000

Dotação : 395 - 34.001.1009.3449051980000000000.01890000

Dotação : 438 - 34.001.1009.3449051980000000000.03390001

Dotação : 441 - 34.001.1009.3449051980000000000.03890000

Dotação : 442 - 34.001.1009.3449051980000000000.03000001

Fiscal Administrativo: GABRIELA CAMILA CHIAMENTI

Fiscal Técnico: MARILU MATIELLO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 21/2020
Publicação Nº 2600910

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 21/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 
de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.365, de 29 de abril de 2020, faz saber a quem 
interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Luiz 
Vivan, Bairro Parque de Exposições, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de 
cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA LUIZ VIVAN CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 122.222,84

TOTAL DA OBRA R$ 122.222,84

Subsídio Município R$ 61.111,42

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 61.111,42

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 22/2020
Publicação Nº 2600911

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 22/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 de 
novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.365, de 29 de abril de 2020, faz saber a quem in-
teressar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Nossa 
Senhora de Lourdes, Bairro da Gruta, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins 
de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 933.076,46

TOTAL DA OBRA R$ 933.076,46

Subsídio Município R$ 466.538,23

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 466.538,23

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 23/2020
Publicação Nº 2600913

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 23/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 
de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.367 de 29 de abril de 2020, faz saber a quem 
interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua 
Tocantins, Bairro dos Estados, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de 
cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA TOCANTINS CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 290.328,53

TOTAL DA OBRA R$ 290.328,53

Subsídio Município R$ 145.164,26

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 145.164,26

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 24/2020
Publicação Nº 2600924

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 24/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 
de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.360, de 29 de abril de 2020, faz saber a quem 
interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Va-
ticano, Bairro das Nações, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de cobrança 
de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA VATICANO CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 761.340,26

TOTAL DA OBRA R$ 761.340,26

Subsídio Município R$ 380.670,13

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 380.670,13

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 25/2020
Publicação Nº 2600930

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 25/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 
de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.364, de 29 de abril de 2020, faz saber a quem 
interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua João 
Rosa, Bairro da Gruta, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de cobrança de 
Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA JOÃO ROSA CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 92.083,90

TOTAL DA OBRA R$ 92.083,90

Subsídio Município R$ 46.041,95

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 46.041,95

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 26/2020
Publicação Nº 2600935

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 26/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 
de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.363, de 29 de abril de 2020, faz saber a quem 
interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Luiz 
Olivo, Bairro da Gruta, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de cobrança de 
Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA LUIZ OLIVO CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 268.900,74

TOTAL DA OBRA R$ 268.900,74

Subsídio Município R$ 134.450,37

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 134.450,37

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 27/2020
Publicação Nº 2600938

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 27/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei nº 1.766, de 26 de 
novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.366 de 29 de abril de 2020, faz saber a quem inte-
ressar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Angelo 
Balena, Bairro Parque de Exposições, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins 
de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA ANGELO BALENA CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 162.844,43

TOTAL DA OBRA R$ 162.844,43

Subsídio Município R$ 81.422,21

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 81.422,21

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 28/2020
Publicação Nº 2601209

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 28/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, 
de 26 de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.393, de 9 de junho de 2020, faz saber a 
quem interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Hilda Moi Malacarne, Bairro Arvoredo, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para 
fins de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA HILDA MOI MALACARNE CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 48.798,61

TOTAL DA OBRA R$ 48.798,61

Subsídio Município R$ 24.399,30

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 24.399,30

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 29/2020
Publicação Nº 2601213

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 29/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, 
de 26 de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.352 de 22 de abril de 2020, faz saber 
a quem interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial 
da Rua Pará, Bairro dos Estados, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins de 
cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA PARÁ CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 129.882,17

TOTAL DA OBRA R$ 129.882,17

Subsídio Município R$ 64.941,08

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 64.941,08

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 30/2020
Publicação Nº 2601224

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 30/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, 
de 26 de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.362 de 29 de abril de 2020, faz saber a 
quem interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Attilio Lorenzetti, Bairro das Nações, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para 
fins de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA ATTILIO LORENZETTI CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 246.104,30

TOTAL DA OBRA R$ 246.104,30

Subsídio Município R$ 123.052,15

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 123.052,15

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 31/2020
Publicação Nº 2601230

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 31/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, 
de 26 de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.392, de 9 de junho de 2020, faz saber a 
quem interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Bergamoteiras, Bairro Petrópolis, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução da obra, para fins 
de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA BERGAMOTEIRAS CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 69.958,85

TOTAL DA OBRA R$ 69.958,85

Subsídio Município R$ 34.979,42

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 34.979,42

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 32/2020
Publicação Nº 2601234

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 32/2020

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, 
de 26 de novembro de 1981 e alterações, c/c as Leis nºs. 5.025, de 13 de dezembro de 2017 e 5.368 de 29 de abril de 2020, faz saber a 
quem interessar possa, que o Município de Concórdia torna pública a execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Vitorio Santo Caetano Lorenzetti, Bairro das Nações, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis antes da execução 
da obra, para fins de cobrança de Contribuição de Melhoria.

Os custos totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas na rua e projetos respectivos, estão expressos na tabela 
abaixo:

RUA VITORIO SANTO CAETANO LORENZETTI CUSTO TOTAL (R$)

Valor pós licitação R$ 72.848,26

TOTAL DA OBRA R$ 72.848,26

Subsídio Município R$ 36.424,13

Valor limite total para cobrança da Contribuição de Melhoria R$ 36.424,13

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 11 dias do mês de agosto de 2020.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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PORTARIA Nº 129/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600835

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 129/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 41 e 
seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações, e considerando as avaliações efetuadas pela comissão 
especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por cento) do respectivo vencimento-base, aos 
servidores abaixo relacionados:

I – com efeitos retroativos a 1º de junho de 2020:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO
1 13536-03 Andreia Fatima Varela Kafer Professor
2 13536-02 Andreia Fatima Varela Kafer Professor
3 68020-02 Claudiane Deola Professor
4 79634-00 Elis Regina Fracasso Allebrand Professor
5 52620-05 Elisandra Gozzi Professor
6 97527-05 Ines Liamar Wolff Pereira Rogovski Professor
7 73709-02 Jussara Detoni Professor
8 81671-11 Rosemilda Peruzzo Professor
9 110906-01 Tainara Hoeckler Professor
10 99082-01 Zoleide Ema Heemann Diersmann Professor

II – com efeitos retroativos a 1º de julho de 2020:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO
1 72508-02 Mauricio Jose Kirst Professor
2 954438-01 Sirlei Reginato Perin Professor
3 41319-01 Vania Balbinot Bernardi Professor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 130/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600838

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 130/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, e considerando:

- os Laudos Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho – LTCATs da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social;

- o Adendo nº 09/2020, ao LTCAT da Secretaria Municipal de Assistência Social;

- os Adendos nºs 31 e 32/2020, ao LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde;

- as CIs DSMT 197, 199 e 200/2020, emitidas pelo Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho.

RESOLVE:



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

Art. 1º Revogar, a partir de agosto de 2020, os Adicionais de Insalubridade concedidos às servidoras abaixo relacionadas:

I – CIRLENE SOARES BATISTA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pela Portaria nº 93/2020, de 2 de junho de 2020;

II – MARLENE APARECIDA GOMES SONNTAG, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, concedido pelo inciso II do art. 1º da Portaria 
nº 117/2019, de 25 de junho de 2019;

III – NELSI DIAS, ocupante do cargo de Assistente Social, concedido pela Portaria nº 158/2016, de 24 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 131/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600842

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 131/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando a justificativa apresentada na CI SEPLAN 354/2020, da 
Secretaria Municipal de Planejamento.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do ser-
viço, na forma abaixo:

I – CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Diretora de Compras, a partir de 12 de agosto de 2020;

II – GABRIELA CAMILA CHIAMENTI, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir de 10 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 132/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600845

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 132/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, e considerando:

- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administração sob nº 2260/2020, em 29 de janeiro de 2020, acerca de fatos envol-
vendo a servidora D. D., matrícula 1096052-05, ocupante do cargo de Professor – ACT, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
que, em tese, estaria portando-se de forma inadequada no tratamento de alunos, gerando desentendimentos no Grupo Escolar Municipal 
Nova Brasília.

- que tais condutas, se comprovadas, configuram o disposto no art. 482, alínea “b”, da CLT, podendo resultar na rescisão do contrato de 
trabalho por justa causa;

- o Parecer nº 218/2020, da Procuradoria Geral do Município, emitido em 18 de fevereiro de 2020.
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RESOLVE:
Art. 1º Constituir e designar comissão com a incumbência de proceder à oitiva das testemunhas arroladas pela defesa da servidora, em 
relação aos fatos constantes no processo nº 2260/2020, a ser composta pelos seguintes servidores:

I – presidente: SIMONE LAZAROTTO, ocupante dos cargos de Professor;

II – membros:

a) THALITA HELENA DALMAGO, ocupante do cargo de Agente Administrativo;

b) AMANDA DEMARCHI COLLA, ocupante do cargo de Agente Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 133/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600849

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 133/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e considerando:

- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administração sob nº 5427/2020, em 6 de março de 2020, 
do qual se extrai que a servidora A. P. M. C., matrícula 412813-00, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, em tese, vem 
deixando de exercer com zelo e dedicação as atribuições de seu cargo, descumprindo normas básicas de boas práticas na manipulação de 
alimentos e higiene, além de apresentar insubordinação, face às recomendações e orientações prévias já repassadas;

- o Parecer nº 649/2020, da Procuradoria Geral do Município, no sentido de instauração de Sindicância;

- que tais fatos, se comprovados, atentam contra o disposto nos arts. 151, I, III e IV e 152, IV e V, da Lei Complementar nº 90, de 1994 
e alterações;

- que, se comprovada a culpabilidade da servidora, poderá sujeitá-la à penalidade de advertência, prevista no art. 165 da Lei Complementar 
nº 90, de 1994 e alterações.

RESOLVE :

Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora A. P. M. C., matrícula 412813-00, ocupante do 
cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, Grupo Ocupacional Operacional – GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para efetuar todos os procedimentos necessários, em face da presente Sindicância:

I – presidente: CINTIA MARA RAMOS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional Funcional – GF;

II – secretário: MARCOS ANTONIO MIOR, ocupante do cargo de Agente de Controle Interno;

III – vogal: SIRLEI MICHELOTTI, ocupante do cargo de Nutricionista.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 134/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600855

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 134/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 41 e 
seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações, e considerando as avaliações efetuadas pela comissão 
especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por cento) do respectivo vencimento-base, às 
servidoras abaixo relacionadas:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO
1 44261-06 Dirce Luzia Nilson da Rosa Professor
2 44261-05 Dirce Luzia Nilson da Rosa Professor
3 68063-03 Ines Angelina Savaris Professor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO PROC. 84/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2020
Publicação Nº 2600937

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público a dispensa de licitação conforme abaixo:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 84/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 40/2020
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇÃO SANITÁRIA EM DOIS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CONTRATADO: VANDERLEI DALONSO DOS SANTOS 05832564901: CNPJ: 34.502.660/0001-92
Cordilheira Alta, SC, em 12 de agosto de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO Nº 8779/2020
Publicação Nº 2600155

DECRETO Nº. 8.779, 07 de Agosto de 2020.
ALTERA O ART. 7º DO DECRETO Nº 8.667/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. O art.7º inciso II, do Decreto Nº 8.667/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. Ficam suspensos, em todo o território do Município de Coronel Freitas – SC, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do 
art.2º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

II – Até 17 de agosto de 2020 o funcionamento das atividades desempenhadas por bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
após as 19h00min de cada dia, com tolerância de 30 minutos (até 19h30min) para completa saída dos clientes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8780/2020
Publicação Nº 2600159

DECRETO Nº 8.780, 07 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente o disposto nas Leis Municipais Nº. 871/95 e 1.807/2011.
DECRETA

Art. 1º. A composição representativa das diversas entidades, previstas em Lei, para compor o Conselho Municipal de Educação – 2020/2022 
será a seguinte:

I – Departamento Municipal de Educação:
Guiomar Alberto silvestrin – Titular.
Juritania Teresinha Ferreira - Suplente.

II – Representantes dos professores Municipais:
Jocemara Dos Santos Vieira – Titular.
Francine Golo – Titular.
Ivânia Arlete Vial Forcelini – Suplente.

III – Secretaria de Estado da Educação:
Léia Lilian Geske – Titular
Katia Rosane Agostini Costa - Suplente

IV - Representante das Associações de Pais e Professores:
Lucy Maria Vicentini da Silva- Titular
Cristine Zanetti - Suplente.
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V – Representantes dos Diretores Municipais:
Mari Lucia Ogliari zanardi – Titular
Vanuza Janete Moura dos Santos - Suplente.

VI - Representantes do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e Adolescentes:
Clarice Justina Gollo Debortoli - Titular
Arejene Maria Bresolin Mezzomo - Suplente.

VII - Representante do Conselho Escolar:
Leonice Paula Michele – Titular
Pedro Ariberto Martelli - Suplente

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.206/2018.
Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8781/2020
Publicação Nº 2600160

DECRETO Nº. 8.781, 07 DE AGOSTO de 2020.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Nº 2.292/2019;

DECRETA

Art. 1º. O art.1º inciso III e inciso X, do Decreto Nº 8.471/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, terá a composição a seguir especificada, com a representatividade, conforme prevê 
o artigo 3º, § 3º da Lei Municipal Nº 2.292 de 27 de Junho de 2019, com duração de 2 (dois) anos.

III - Dois representantes Da Secretaria Municipal de Agricultura:

Camar Fátima Valandro Tofoli – Titular
Diego Luis Varnier - Suplente

X – Dois Representantes de Cooperativas ligadas ao Meio Rural:

Vilmar Rossi – Titular
Luci Salete Carraro Vivian – Suplente

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.
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DECRETO Nº 8782/2020
Publicação Nº 2600163

DECRETO Nº. 8.782, 07 de Agosto de 2020.
ALTERA O ART. 1º DO DECRETO Nº 8.759/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. O art.1º inciso II, do Decreto Nº 8.759/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam suspensas no território do município:

II - Até o dia 17 de agosto de 2020:
a) a prática de esportes coletivos, inclusive futebol, carteados, dominó, bocha, bilhar e outras modalidades que possam aglomerar pessoas, 
em clubes sociais, bares, lanchonetes e demais estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município;
b) a concentração e a permanência de pessoas em espaços públicos, como parques, praças e afins;
c) a realização de shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8783/2020
Publicação Nº 2600164

DECRETO Nº. 8.783, 07 De Agosto De 2020.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL FREITAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.324/2019.
DECRETA

Art. 1º. Autorizado a suplementar dotação por superávit financeiro do exercício anterior o valor de R$ 54.598,02 (cinquenta e quatro mil 
quinhentos e noventa e oito reais e dois centavos) no orçamento vigente do município de Coronel Freitas, conforme a seguir discriminado:

Órgão: 05.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade: 05.01 – Departamento de Agricultura.
Função: 20 – Agricultura.
Subfunção: 605 – Abastecimento.
Programa: 0010- Programa de Incentivo a Produção Agropecuária.
Ação: 1.035 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a Patrulha Agrícola.
Elemento:4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000–Superávit Financeiro do Exercício Anterior R$ 19.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo primeiro são provenientes do superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2019, conforme decreto nº. 8.621/2020.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8784/2020
Publicação Nº 2600165

DECRETO nº 8.784, 07 De Agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇAO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORONEL FREITAS – SC.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Srº. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº Nº 2.324/2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementada a dotação por excesso de arrecadação no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.
Programa: 0022 – Programa Saúde da Família.
Ação: 2.110 – Transferência a Consórcios, Convênios e Parcerias com Entidades.
Elemento: 3.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0038 – Transferência SUS. R$ 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo 1º são provenientes do excesso de arrecadação no DR. 
01.0038 – Transferência SUS

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 8785/2020
Publicação Nº 2600166

DECRETO Nº. 8.785, 07 De AGOSTO De 2020.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.324/2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por anulação de dotação no orçamento vigente do Município, 
no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.01 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana.
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública.
Ação: 2.050 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos.
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Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 175.000,00

Art. 2º. A fonte de recursos para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior são provenientes da anulação das dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas:

Órgão: 06.01 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo.
Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana.
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública.
Ação: 2.050 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos.
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000– Aplicações diretas R$ 175.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8786/2020
Publicação Nº 2600167

DECRETO Nº. 8.786, 10 De Agosto De 2020.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 57/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
12/2020, DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 8.666/93,

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 57/2020 – Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços Nº. 12/2020, do Município de Coronel Freitas, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: ELETRO ELETRONICA BEIRA RIO LTDA - ME, com o Lote Nº 1, itens Nºs: 1 a 8 no 
valor de R$ 6.003,00 (seis mil e três reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8787/2020
Publicação Nº 2600169

DECRETO Nº. 8.787, 11 De Agosto De 2020.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 61/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
13/2020, DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 8.666/93,
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DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 61/2020 – Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços Nº. 13/2020, do Município de Coronel Freitas, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: SHAMIR SCHLICKMANN, com os itens Nºs: 2, 3 e 4 no valor de R$ 5.719,80 (cinco 
mil setecentos e dezenove reais e oitenta centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8788/2020
Publicação Nº 2600170

DECRETO Nº. 8.788, 11 De Agosto De 2020.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.8/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº5/2020, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORONEL FREITAS-SC PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Srº. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 8/2020 – Pregão Presen-
cial Nº.5/2020, do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Freitas - SC, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com o item Nº: 1, no 
valor de R$ 165.900,00 (cento e sessenta e cinco mil e novecentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8789/2020
Publicação Nº 2601078

DECRETO Nº. 8.789, 11 De Agosto De 2020.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sra. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Exonerar a pedido do servidor público municipal Marcelo Zanette, ocupante do cargo de Diretor de Obras, nomeado pelo Decreto 
nº. 8.431/2019, a partir de 14 de Agosto de 2020.
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Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 8.431/2019.

Gabinete do Prefeito 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 8790/2020
Publicação Nº 2601082

 DECRETO Nº. 8.790, 11 De Agosto De 2020.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS - SC.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 2.346/2020.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer e empenhar na dotação própria do Orçamento atual do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Freitas - SC, o valor de R$ 2.344,40 (dois mil e trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), 
para pagamento de despesas relativas ao exercício financeiro de 2019, da Secretaria Municipal de Saúde, para a COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, portadora do CNPJ 67.729.178/0004-91, conforme a seguir discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO 2.083
ELEMENTO 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91 R$ 2.344,40

TOTAL R$ 2.344,40

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da ação acima discriminada.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

LEI Nº 2.346/2020
Publicação Nº 2601068

 LEI MUNICIPAL Nº 2.346, 11 De Agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS - SC.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Faz Saber – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer e empenhar na dotação própria do Orçamento atual do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Freitas - SC, o valor de R$ 2.344,40 (dois mil e trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), 
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para pagamento de despesas relativas ao exercício financeiro de 2019, da Secretaria Municipal de Saúde, para a COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, portadora do CNPJ 67.729.178/0004-91, conforme a seguir discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO 2.083
ELEMENTO 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91 R$ 2.344,40

TOTAL R$ 2.344,40

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da ação acima discriminada.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

LEI Nº 2345/2020
Publicação Nº 2601061

LEI MUNICIPAL Nº 2.345, 11 De Agosto de 2020.
INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. IZEU JONAS TOZETTO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da valo-
rização imobiliária relativa às obras públicas, tendo como limite total as despesas realizadas das obras e, como limite individual, o acréscimo 
de valor que resultar para cada imóvel beneficiado, compreendendo aquele diretamente localizado nos seguintes Trechos de logradouros:

I -Rua Alberto F. Ciarini, com área de 1.111,82m², entre a Rua Osmar Mazetto e o Rio Taquarussu.
II - Rua Mato Grosso, com área de 1.002,80m², entre a Rua Pernambuco e Rua Alagoas.

Parágrafo único. O custo total/orçamento estimado no que se refere a consecução das obras públicas do referido projeto corresponde à 
quantia de R$ 148.948,55 (cento e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), tendo como fonte 
de recursos o Município de Coronel Freitas.

Art.2º O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário ou o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel 
localizado na área de influencia da obra pública.

§1º A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos adquirentes do imóvel, aos sucessores a qualquer título ou àqueles que 
sejam responsáveis pelo imóvel, nos termos do Código Tributário Municipal.

§2º Tratando-se de imóvel de condomínio, o lançamento será procedido:
I - quando “pro indiviso”, em nome de qualquer dos coproprietários e aquele que for lançado terá direito de exigir dos condôminos as par-
celas que lhes couberem; e

II - quando “pro diviso”, em nome do proprietário, do titular do domínio útil da unidade autônoma.

§3º A critério da Administração Tributária, o lançamento poderá ser efetuado em nome das pessoas físicas ou jurídicas sujeitas à Contribui-
ção de Melhoria, conforme cadastro imobiliário existente na data do lançamento.

Art.3º A base de cálculo da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte será determinada por coeficiente resultante da diferença entre o 
valor do imóvel antes da obra e seu valor posterior, possuindo como limite máximo de pagamento o custo total da obra.

Art.4º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças através do Setor de Tributos, relacionara em lista própria e elaborara respectiva 
planta contendo os imóveis beneficiados pelas obras, que comporão a zona de influência e memorial descritivo, acompanhado do orçamento 
detalhado de seu custo, devendo fazer parte do edital prévio.

Art.5º O poder Executivo Municipal determinara as providencias para a elaboração dos atos administrativos que se fizerem necessários para 
o cumprimento desta Lei.
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Art.6º O Edital prévio será publicado contendo, entre outros, os
seguintes elementos:

I - memorial descritivo do projeto;

II- orçamento do custo da obra;
III-Determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria;
IV - delimitação da zona beneficiada;
V- plano de rateio entre os imóveis beneficiados;
VI-identificação do órgão responsável pela obra.

§1º Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
última publicação do Edital, para impugnação de qualquer dos elementos constantes, cabendo a estes o ônus da prova.
§2º A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através de petição protocolada, nos termos da 
legislação municipal tributária vigente, em especial a Lei 1.351/2003.

§3º As reclamações, impugnações e recursos administrativos não suspendem o início ou prosseguimento das obras.

Art.7º Após a conclusão da obra serão realizadas avaliações pela Comissão Municipal designada através de Decreto Municipal Nº 8.715/2020, 
apurando o valor de cada imóvel após a execução desta a fim de estabelecer o diferencial de valorização entendido este como sendo a 
diferença entre o valor anterior a esta e o posterior.

Parágrafo único. Os valores obtidos nas avaliações referidas neste artigo e no Capítulo anterior balizarão a observância dos limites individu-
ais da cobrança da Contribuição de Melhoria, que não poderá ser superior ao limite de valorização individual de cada imóvel.

Art.8º. A base de calculo da Contribuição de Melhoria é a valorização imobiliária decorrente de obra pública, determinada entre o valor, 
individual do imóvel, na zona beneficiada, antes da obra e seu valor posterior a obra.

§1º O valor anterior à obra será igual aquele que tiver servido de base para o lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano;

§2º O valor posterior à obra será o que resultar de avaliação efetuada por comissão nomeada pelo Prefeito Decreto nº 8.715;

Fórmula: CM: VAO-VPO

Art.9º. O Edital de Lançamento da Contribuição de Melhoria será publicado, após a execução das obras, contendo, entre outros, os seguintes 
elementos:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;

II – prazos e formas de pagamento;

III - prazo para impugnação;

IV- prazo para impugnação

V - local e forma de pagamento.

§1º Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
publicação do Edital, para impugnação de qualquer dos elementos constantes, cabendo a estes o ônus da prova.

§2º A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através de petição protocolada, nos termos da 
legislação municipal tributária vigente, em especial de acordo com a Lei 1.351/2003 e suas alterações.

§3º As reclamações, impugnações e recursos administrativos não terão efeito de obstar a administração na prática dos atos necessários ao 
lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.

§4º Considera-se regularmente notificado o sujeito passivo na data da publicação do Edital de Contribuição de Melhoria no órgão oficial do 
Município ou jornal de
circulação local.

Art.10. Não incidirá Contribuição de Melhoria sobre os imóveis de propriedade da Administração Direta, Indireta ou Fundacional do Municí-
pio, do Estado ou da União, sendo o ônus decorrente suportado pelo erário municipal.

Parágrafo único. Exclui-se do disposto deste artigo as sociedades de

economia mista e Empresas Públicas.

Art.11. A arrecadação da contribuição far-se-á, no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo recursal para impugnação do edital final de 
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notificação e cobrança, da seguinte forma:

I - em parcela única, com prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, com 10% (dez por cento) 
de abatimento sobre o valor total;
II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas desde que o valor da parcela não seja inferior a 10 (dez) da Unidade Fiscal de 
referencia Municipal (UFRM).
§1º O pagamento a prazo será corrigido pela UFRM, a partir da data do lançamento ate a data do efetivo pagamento;
§2º O atraso no pagamento de qualquer das parcelas sujeita o contribuinte ou o responsável, além da cobrança correção monetária do 
debito, a multa de mora de 2% (dois por cento).

Parágrafo único. A falta de pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, nos prazos fixados, importará na caducidade do parcela-
mento, implicando, independentemente de aviso, na imediata inscrição em Dívida Ativa do débito remanescente, somando-se os acréscimos 
legais, e posterior execução judicial.

Art.12. Aplica-se aos procedimentos de lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria os dispositivos do Código Tributário Municipal, 
no que for compatível.

Art.13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitados os princípios constitucionais e tributários.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

,

TOMADA DE PREÇO N° 06/2020
Publicação Nº 2600744

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Tomada de Preço Nº 06/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE RÓTULAS, CONFORME PROJETO 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO
Tipo: Menor Preço Global.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min horas do dia 28/08/2020
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min horas do dia 28/08/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:00 às 11:30 e das 13:00 até às 17:00 ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 12 de agosto de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº137/2020
Publicação Nº 2600767

DECRETO Nº. 137, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal.
Considerando pedido formulado pela servidora sob protocolo de número 2577 de 12 de Agosto de 2020
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. Simara Cardoso ocupante de cargo de provimento Comissionado de Diretor Ge-
ral de Serviços de Saúde Pública, enquadrado na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 
14/08/2020

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 12 de Agosto de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 116/2020
Publicação Nº 2600768

PORTARIA Nº 116, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a legislação eleitoral vigente.
Considerando que o prazo de desincompatibilização para as eleições municipais é de 3 meses antes do pleito e que o mesmo está previsto 
para dia 15 de novembro do presente ano.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor público municipal, Sr. Josoel de Oliveira, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, no período compreendido entre 15 de Agosto a 15 de Novembro de 2020, preliminarmente sem prejuízo na percepção 
de seus vencimentos, tendo por base o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Martins (Lei Complementar 
Municipal n. 40, de 29 de abril de 2014).
Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá apresen-
tar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o comprovante de registro de candidatura.

Parágrafo único. Caso o servidor não seja escolhido na convenção partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediatamente 
as funções, promovendo a devolução integral da remuneração auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida espontane-
amente, será retida pela municipalidade na folha mensal de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do Estatuto dos 
Servidores sobre o recebimento indevido de valores.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 12 de Agosto de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 117/2020
Publicação Nº 2600770

PORTARIA Nº 117, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DESIGNA SERVIDORA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público e da economicidade;

DESIGNA:
Art. 1º. A Sra. Joana Jeniffer Creve, Servidora pública municipal, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Secretaria Municipal 
de Educação, do Município de Coronel Martins/SC, para fazer parte e prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde a Partir do dia 
27/04/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de Abril de 2020
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins,
em 12 Agosto de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SHUSTER
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 08/2020
Publicação Nº 2602172

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020 – FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E MEDICAMENTOS, 
PARA USO NA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL E O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO/SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2020/2021. Menor Preço Por Item. Abertura dos envelopes: 25/08/2020 às 09:00 horas. Base 
Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, 
e demais legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua 
Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00minh às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em 
www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 12 de agosto de 2020.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO N° 1984/2020
Publicação Nº 2600664

DECRETO N° 1984/2020

OFICIALIZA RUA 176 – SEM DENOMINAÇÃO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os termos das 
Leis Federal Nº 6.766/1979, de 19/12/1979; Estadual Nº 6.063/1982, de 24/05/1982;

DECRETA :

Art.1º - Fica oficializada a via de circulação urbana, situada no Loteamento Marcos Adler, bairro XV de Novembro (conforme croqui anexo), 
passando a receber o número 176.

Art.2º - As áreas de arruamento que integram a via, pertencentes ao Município de Corupá, passam a integrar o Patrimônio Público Municipal 
na categoria de bem de uso comum do povo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
13 de agosto de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

ANEXO I

DECRETO Nº 1983/2020
Publicação Nº 2600312

DECRETO Nº 1983/2020

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SUSPENDE ATIVIDADES EM FACE DO ENFRENTAMENTO À 
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos VII, do artigo 66 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO as declarações da Organização Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020, onde reconheceu que a Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (2019-nCOV ou COVID-19) configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), e de 11 
de março de 2020, quando reconheceu sua caracterização como uma pandemia;

CONSIDERANDO que, em virtude das dificuldades enfrentadas e a dimensão que os riscos para a saúde pública com a pandemia da CO-
VID-19, à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal compete o planejamento, com a previsão de soluções adequadas que exigem 
providências imediatas, destinadas a evitar a difusão da doença e a reduzir o ritmo das contaminações;

CONSIDERANDO que tais situações exigem da Administração Pública uma pluralidade de providências relacionadas direta ou indiretamente 
com a pandemia;
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979/2020, de 06/02/2020, e o Decreto Legislativo Nº 06/2020, de 20/03/2020, que declararam situa-
ção de calamidade pública no território brasileiro;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 188/GM/MS, de 03/02/2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 
pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 356, de 11/03/2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
Nº 13.979/2020, de 06/02/2020, a qual estabelece medidas que objetivam a proteção da coletividade por meio de restrições, tais como 
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isolamento e quarentena;

CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelos Decretos Estaduais Nº 515, de 17/03/2020, Nº 525, de 23/03/2020, e 
Nº 562, de 17/04/2020, e alterações posteriores, que tiveram por consequência a suspensão total ou parcial de atividades econômicas no 
território Catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º, do Decreto Estadual Nº 562, de 17/04/2020, com redação do Decreto Estadual Nº 630, de 
01/06/2020, estabelecendo que “A governança das medidas sanitárias adotadas no território estadual será compartilhada com os Municí-
pios nas respectivas regiões de saúde, cabendo aos entes municipais a deliberação a respeito do funcionamento de atividades públicas ou 
privadas em seus territórios, de acordo com as informações técnicas emanadas pelas autoridades sanitárias federal, estadual e municipais, 
bem como com as recomendações sanitárias e epidemiológicas do COES, a fim de conter a contaminação e a propagação do coronavírus.”;

CONSIDERANDO o disposto no §3º, do artigo 8º, do Decreto Estadual Nº 562, de 17/04/2020, com redação do Decreto Estadual Nº 630, 
de 01/06/2020, onde “Após as datas previstas nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, as autoridades sanitárias municipais 
poderão estabelecer medidas específicas que suspendam ou restrinjam as atividades, a fim de conter a contaminação e a propagação do 
coronavírus em seus territórios.”;

CONSIDERANDO a situação de emergência em Saúde Pública declarada no Município de Corupá, através do Decreto Municipal Nº 1886/2020, 
bem como sobre as diversas medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Execu-
tivo do Município de Corupá;

CONSIDERANDO que, em que pese a medida de distanciamento social ter se mostrado efetiva para manter sob controle a curva do índice de 
casos de COVID-19, em levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, nas últimas semanas ocorreu um aumento significativo 
no número de consultas médicas e teleconsultas realizadas em função da suspeita diagnóstica de infecção por Coronavírus, assim como um 
aumento no número de notificações de COVID-19;

CONSIDERANDO que o trabalho e a livre iniciativa são princípios constitucionais (CF, artigo 1º, inciso IV, e artigo 170) e o livre exercício 
de atividade econômica restou assegurado pela Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei Federal Nº 13.874, de 20/09/2019), 
bem como o constante na Portaria SES Nº 348, de 22/05/2020, que trata da aglomeração de pessoas, fato este que justifica o disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, deste Decreto;

CONSIDERANDO que, para atendimento das normas emanadas pela União Federal, pelo Estado de Santa Catarina e pelo Ministério Públi-
co na recomendação acima referida, todas visando o combate à COVID-19, e diante do atual efetivo de fiscais sanitaristas em exercício, 
necessária a designação de servidores públicos municipais para atuarem como tal, designação esta chancelada pelos artigos 7º, da Lei 
Complementar Municipal Nº 12/2009, e 159, XXV, da Lei Complementar Municipal Nº 14/2009, uma vez que o Município encontra-se com 
situação de emergência decretada desde março de 2020;

CONSIDERANDO que os servidores designados, nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar Municipal Nº 12/2009, têm competência para 
exercer as funções de vigilância, orientação e fiscalização sanitárias, conforme leis, decretos e regulamentos sanitários federais, estaduais 
e municipais, podendo, para tanto, seguindo os fundamentos para os quais foram temporariamente designados, expedir autos de infração, 
de intimação e aplicação de penalidades cabíveis, além da prática dos atos intrínsecos à função de vigilância e fiscalização sanitárias;

CONSIDERANDO a necessidade de tratamento prioritário da tramitação e julgamento dos processos administrativos instaurados em virtude 
do cometimento de infração ou infrações relacionadas ao descumprimento das exigências legais de combate à COVID-19, especialmente 
aquelas regulamentadas no artigo 83 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 97/2010, de 19/04/2010, e alterações;

CONSIDERANDO, ainda, as motivações dos Decretos Municipais que dispõe sobre as medidas de combate a pandemia ocasionada pelo 
COVID-19, em especial o Decreto n. 1886/2020 e 1957/2020;

DECRETA:

Art.1º - - Ficam suspensas até o dia 19 de agosto de 2020, podendo este prazo ser revisto a qualquer tempo, conforme estabelecido no 
artigo 7º, deste Decreto, as seguintes atividades:

I – transporte coletivo público de passageiros;

II – atividade de entretenimento e teatros;

III - eventos em formato “drive thru” e “drive-in” de qualquer espécie e formato;

IV - casas de eventos, casas noturnas e parques temáticos;

V - shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;

VI - esportivas de recreação;

VII - apresentações musicais, culturais, esportivas e similares em estabelecimentos comerciais, em serviço de alimentação e bar, em clubes 
sociais e esportivos, e similares.
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VIII – práticas esportivas de contato ou que envolvam contato, práticas esportivas patrocinadas pela administração municipal, excetuando-
-se os esportes profissionais que seguirão regramento específico do Governo Estadual.

Art.2º Os restaurantes, bares, lanchonetes, “pubs”, confeitarias, padarias, conveniências, praça de alimentação dos supermercados, merce-
arias, “food truck” e estabelecimentos congêneres terão horário reduzido de funcionamento para consumo no local de segunda a sexta-fei-
ra, das 6h às 22h e ao sábado entre 6h às 18h, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, conforme 
Portaria SES Nº 256, de 21/04/2020.

§1º Estabelecimentos de alimentos que realizam comércio do tipo delivery (tele-entrega) poderão realizar entregas aos clientes (retirada 
no balcão e delivery) das 6h às 24h.

§2º Nos estabelecimentos descritos no caput deste artigo, fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem 
como a transmissão de “lives” por telão ou outro dispositivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o 
consequente distanciamento entre clientes e funcionários nesses estabelecimentos.

§3º. os estabelecimentos citados no caput devem disponibilizar dispensador de álcool gel (70 %) em cada mesa disposta e em balcões 
destes a cada 2 metros.

§4º. fica vedado a restaurantes, bares e congêneres, reservas superiores a 4 pessoas.

§5º. Fica permitido o funcionamento de restaurantes, comércios de assados (casa de carnes), padarias, conveniências e confeitarias (inclu-
sive os localizados em supermercados e galerias) aos domingos, entre 10h e 15h.

§6º. Fica proibido o consumo de bebida alcoólica nos comércios de assados (casas de carnes) aos domingos.

§7º. A limitação de horário não se aplica a restaurantes e lanchonetes localizados junto a rodovias (SC e BR), que sirvam refeições, sendo 
vedado o consumo no local de bebidas alcoólicas.

§8º. Fica permitido o comércio varejista nas padarias e confeitarias, sem o consumo de alimentos e/ou bebidas no local aos domingos antes 
das 10h e após as 15h.

§9º. Restaurantes, lanchonetes e congêneres localizados em hotéis e similares, deverão cumprir o horário estabelecido no caput deste 
artigo, permitido em horário diverso atendimento somente aos hóspedes, vedado expressamente a realização eventos, shows e atividades 
culturais, respeitando as regras de distanciamento social e o limite de pessoas por mesa, conforme Portaria SES Nº 256, de 21/04/2020.

Art.3º - Fica limitada a entrada de 50% (cinquenta por cento) da lotação máxima em supermercados, verdureiras, lojas de departamento e 
congêneres e limitado à 30 % (trinta por cento) da capacidade em missas, cultos e outras atividades religiosas que envolvam agrupamento 
de pessoas, respeitando as regras de distanciamento social, e permitidos em qualquer crença os atendimentos individuais mediante horário 
agendado todos os dias no Município de Corupá.

§1º A lotação máxima referida no caput deste artigo é aquela constante no documento expedido pelo Corpo de Bombeiros, Militar ou Vo-
luntário, para o funcionamento dos estabelecimentos em questão.

§2º Como medida de aferir a limitação referida no caput deste artigo, os estabelecimentos ali referidos deverão colocar à disposição o nú-
mero exato de carrinhos e/ou cestinhas utilizados pelos seus clientes para as compras.

§3º Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão cumprir todas as medidas de higienização e atendimentos necessários 
recomendados pelas autoridades sanitárias e epidemiológicas, inclusive a sanitização do ambiente interno e externo, adotando, no mínimo, 
as seguintes providências:

I - disponibilização de álcool gel 70% (setenta por cento) para uso dos funcionários e público em geral, logo na sua entrada, no interior e 
na saída da loja;

II - recomendação a seus clientes que se submetam à aferição instantânea de temperatura corporal logo no ingresso deste à loja, para 
estabelecimentos com capacidade máxima superior a 50 (cinquenta) pessoas, calculado na forma indicada no §1º deste artigo;

III - estabelecimento de protocolo para limpeza frequente e desinfecção de superfícies, equipamentos, materiais e objetos compartilhados 
pelas pessoas, principalmente nas trocas de turnos;

IV - fixação, na entrada da loja, da capacidade máxima do estabelecimento, assim como a restrição a 50% (cinquenta por cento) dessa 
capacidade, inclusive da área de estacionamento;

V - orientação dos clientes para que mantenham distanciamento mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) durante todo o 
período em que estiverem no estabelecimento, além do uso obrigatório da máscara;

VI - manutenção da ventilação natural dos ambientes, preferencialmente com a finalidade de promover a renovação do ar;

VII - disponibilização, nos sanitários de clientes e de funcionários, de kit de higiene para as mãos, contendo sabonete líquido, álcool em gel 
70% (setenta por cento) e toalha de papel não reciclável;
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VIII - utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar aglomeração nos estabelecimentos e entorno, 
especialmente em filas para acesso e para pagamento;

IX - instalação de barreiras de proteção nos caixas;

X - utilização de todos os meios de comunicações internas para alertar, de forma constante, seus clientes sobre as medidas de segurança 
preconizadas pelo Ministério da Saúde.

§4º Os estabelecimentos comerciais referidos no caput deste artigo deverão manter nas suas entradas pessoal treinado para orientação e 
abordagem dos clientes, buscando o respeito a todas as normas de segurança.

Art.4º - Fica proibida aglomeração de pessoas em qualquer ambiente, seja público ou privado, interno ou externo.

Parágrafo único. Estão autorizadas as reuniões com finalidade de trabalho, com adoção das medidas indicadas no artigo 2º, da Portaria SES 
Nº 235, de 08/04/2020, limitadas a 10 (dez) pessoas.

Art.5º -Na publicidade das promoções, os estabelecimentos deverão fazer a orientação sobre as medidas de segurança específicas para o 
local, além de tratar das questões de distanciamento social.

Parágrafo único. Recomenda-se que, nas ações de publicidade e intervenções diretas nos estabelecimentos, tais como pedágio, “blitz” de 
rádios, entre outras, não seja permitida a aglomeração de pessoas.

Art.6º - A fiscalização dos estabelecimentos referidos neste Decreto bem como a devida orientação ficará a cargo das equipes de Vigilância 
Sanitária, de Fiscalização de Posturas e das equipes de Segurança Pública, podendo, esses últimos, agir na condição de autoridade de saúde 
em todo o Município, cabendo-lhes a fiscalização das regras de combate à COVID-19.

Art.7º - As disposições previstas neste Decreto poderão ser revogadas a qualquer tempo diante da evolução da pandemia e seu impacto 
na rede de atenção à saúde.

§1º A Secretaria Municipal de Saúde fará acompanhamento das semanas epidemiológicas e apresentará decisão ao menos quinzenalmente 
sobre a evolução da pandemia, para indicar se houve: melhora (possibilidade de liberação e atividades), manutenção (mantêm-se as ativi-
dades suspensas) ou piora (necessidade de suspensão de outras atividades) nas condições do Município e região.

§2º Nas avaliações serão levados em consideração, ao menos, os seguintes indicadores: número de atendimentos de casos suspeitos, nú-
mero de casos confirmados, número de óbitos, taxa de internação, taxa de ocupação de UTI e taxa de transmissibilidade.

Art.8º- O descumprimento do regramento disposto neste Decreto configura infração sanitária grave, nos termos da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 12/2009.

Parágrafo único. O julgamento dos processos administrativos abertos na Vigilância Sanitária, relacionados ao descumprimento dos regra-
mentos de combate à COVID-19, terão tramitação prioritária aos demais procedimentos, salvo fundamentado interesse público.

Art.9º - O presente Decreto não revoga outras legislações vigentes que regem as atividades autorizadas.

Art.10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
13 de agosto de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/18
Publicação Nº 2600203

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o no 90.180.605/0001-02 e inscrição Estadual ISENTO, estabelecida na Rua 
Marechal Floriano Peixoto nº 450 – Centro Histórico, cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato firmado, realiza-se a SUPRESSÃO de valor de R$ 
2.731,66 (dois mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), ficando assim, o valor do contrato em R$ 43.410,17 (quarenta 
e três mil, quatrocentos e dez reais e dezessete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
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Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 03 de agosto de 2020 até 02 
de agosto de 2021.
Data da Assinatura: 31/07/2020
Data da Vigência: 02/08/2021

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 041/2020
Publicação Nº 2600627

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 087/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A EMPREITADA GLOBAL NA 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULA NA CMEI FRANZ DORN, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUI-
PAMENTOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTE-
GRANTE DESTE PROCESSO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h do dia 13/08/2020 às 09:00horas do dia 25/08/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30h do dia 25/08/2020.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site corupa.atende.net.
HORÁRIO: das 07h às 13h.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 13 de Agosto de 2020
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 042/2020
Publicação Nº 2602216

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 088/2020
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURAS METÁLICAS NO CEI DONA NINA, NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PASQUALINI E NOS CONTAI-
NERS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS SÃO JOSÉ E FRANCISCO MEES, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
e Quantitativo - Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h do dia 13/08/2020 às 11:00horas do dia 25/08/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11:30h do dia 25/08/2020.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site corupa.atende.net.
HORÁRIO: das 07h às 13h.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 13 de Agosto de 2020
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2020
Publicação Nº 2602267

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO

A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL DE INFORMÁTICA - TABLETS - PARA UTILIZAÇÃO DAS EQUIPES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ NA DECORRÊNCIA, PARA INSERÇÃO DAS INFORMAÇOES 
DOS USUÁRIOS QUE RECEBEREM VISITA DOMICILIAR.

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da empresa COMPUCOR INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA – CNPJ Nº. 10.744.109/0001-97, 

https://corupa.atende.net/
https://corupa.atende.net/
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localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 470, sala 02, no Município de Corupá, estado de Santa Catarina, CEP 89.278-000, no valor de R$ 
27.615,00 (vinte e sete mil, seiscentos e quinze reais), na modalidade Dispensa de Licitação n.º 024/2020, com respaldo legal nos termos 
do caput do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1.993 e o artigo 4º da Lei 13.979/2020, observados então, os ditames legais apli-
cáveis à espécie

Corupá/SC, 13 de agosto de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 136/2020
Publicação Nº 2600740

PORTARIA Nº. 136/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 002/2007.
Considerando, o requerimento do dia 21/07/2020, assinado pelo requerente;

RESOLVE:
Art. 1º. Regulamenta a concessão de férias ao servidor público municipal, estabelecendo o nome do servidor, o período aquisitivo e o perí-
odo de gozo, do ocupante do cargo de provimento efetivo, conforme segue:

NOME DO SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

IEDO ADALTRO ZORTEA 13/03/2019 A 12/03/2020 13/08/2020 A 27/08/2020 15

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 12 de agosto de 2020.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 3/2020
Publicação Nº 2601382

 

ATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 3/2020 
 

Às 18 horas do dia 08 de agosto de 2020, na Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, Rua Cel. Vidal Ramos, 860 - Centro, Curitibanos/SC, reuniu-se a 
comissão de monitoramento e avaliação, nomeados pela Portaria 659/2019, 
para seleção de Organizações da Sociedade Civil – OSC, para a celebração de 
Termo de Colaboração para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de ações que atendam o disposto no EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 3/2020, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 03/07/2020. Abertos os trabalhos, 
verificou-se que a ACIC – Associação Empresarial de Curitibanos, CNPJ nº 
83.453.001/0001-19, apresentou sua proposta do plano de trabalho no 
Requerimento sob o nº 4702/2020. 
A comissão de Seleção e julgamento analisou as propostas e avaliou de forma 
individualizada, atribuindo pontuação com base nos critérios de julgamento, 
por objeto, conforme segue: 

 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução 
das ações e para o 
cumprimento das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 
 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta. 

2,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos da 
política, do plano, do 
programa ou da ação em 
que se insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 
da Lei nº 13.019, de 2014.  

1,0 

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto 
proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta. 

0,5 
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(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante do 
Edital, com menção 
expressa ao valor global 
da proposta 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por 
cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0); 
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por 
cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 
referência (0,5);  
- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO 
implica a eliminação da proposta, haja vista que, nos 
termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um 
teto. 

0,0 

(E) Capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada 
no portfólio de 
realizações na gestão de 
atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza 
semelhante  

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).  
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional 
(1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica 
e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c”, da Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 
 

Pontuação Máxima Global 5,5 

 
Avaliados os critérios de seleção e julgamento, constante do edital de 
chamamento público 3/2020, a comissão entendeu por classificar para a 
próxima etapa a ACIC – Associação Empresarial de Curitibanos, na forma do 
item 7.5.8 deste edital. 
A comissão solicita a adequação do item XII do plano de trabalho especificando 
o valor da contrapartida da entidade em R$, bem como os valores no 
cronograma. 
Por fim, nada mais havendo a ser tratado, declarou-se encerrada a reunião.  Eu, 
Priscila Goetten Sartor, lavrei a presente ata que, após lida e achada conforme, é 
assinada pelos membros da comissão de seleção e julgamento. 
 
 
Priscila Goeten Sartor     Aralí Khatia de Oliveira 
 
 
     Josué Mocelin 
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DECRETO Nº 5.374/2020
Publicação Nº 2601401

DECRETO Nº 5.374/2020

PRORROGA POR SETE DIAS OS EFEITOS DO DECRETO Nº 5.367/2020 QUE DISPÕE SOBRE a redução de horário de funcionamento de esta-
belecimentos e atividades no âmbito municipal, como mEDIDA para o enfrentamento DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA de importância 
internacional DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ANTONIO GUIDI, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e ainda;
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado por sete dias, a partir de 13 de agosto de 2020, os efeitos do Decreto nº 5.367 de 2020 de 05 de agosto de 2020 
que dispõe sobre a redução do horário de funcionamento dos estabelecimentos e atividades no âmbito municipal como medida para o en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus (COVID 19).
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 12 de agosto de 2020.

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
Publicação Nº 2602127

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE PARA USO DOS ACOLHIDOS NA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 26/08/2020, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o 
aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 26/08/2020, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 12 de Agosto de 2020.
Luciana França da Cruz
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2020
Publicação Nº 2602126

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2020

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Fundação Hospitalar de Curitibanos, com o 
valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTE HOSPITALAR DO MEDICAMENTO ERTROPOETINA, PARA A PACIENTE 
KEMYLLY VICTÓRIA SANTOS, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 dias(cento e oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos à Secretária, sugerindo a referida contratação.

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Diego Sebem Wordell Cristiane Pereira Sandri Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro Membro

Paulo Augusto da Costa Granemann Mery Hellen B. Dacol Ribeiro Roberto Carlos da Silva
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 12 de agosto de 2020.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 12 de agosto de 2020.

Yara Aparecida Vilani Padilha
Secretária Municipal de Saúde
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Câmara muniCiPal

PROTOCOLO 544
Publicação Nº 2600804

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Rua Archias Ganz, nº 288 - CEP: 89520-000, Centro, Curitibanos/SC
Fone: (49) 3241-1511 (49) 3241-0340 - E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br

Página 1 www.camaracuritibanos.sc.gov.br

Protocolo: [ 0544 / 2020 ] - Folha de Pagamento
Setor: Presidência

R.H.

Tratam-se de pedidos visando a correção da folha de pagamento dos servidores desta Casa
Legislativa, relativo ao desconto previdenciário, averbação da progressão vertical, cálculo de
anuênios e averbação de tempo de serviço.

1. Do pedido de correção do desconto previdenciário:

Restou comprovado o equívoco desta Casa Legislativa ao proceder desconto previdenciário de
14% (quatorze por cento) na folha de pagamento dos servidores efetivos, convergente ao mês
de abril de 2020, quando o desconto correto deveria ser na fração de 11% (onze por cento),
conforme preceitua a Lei Complementar Municipal n. 124/2014.

O valor descontado a maior já foi reembolsado aos servidores e a folha de pagamento foi
devidamente corrigida, nos termos do despacho retro.

Pelo exposto, ratifico o despacho anterior e determino a correção da folha de pagamento e o
reembolso dos valores descontados a maior aos servidores desta Casa Legislativa.

2. Do pedido de averbação da progressão vertical no subsídio dos servidores:

Conforme relatou a Controladoria Interna desta Casa Legislativa em seu parecer, o pagamento
da progressão vertical não deve ser feito de forma individualizada, ou seja, lançado em separado
na folha de pagamento. A progressão não é adicional ou gratificação e sim integrante da parcela
fixa do vencimento, acrescentando valor a esse, funcionando como um plus e integrando-se ao
mesmo, razão pela qual não poderia ser apartada do vencimento.

Pelo exposto, ratifico os pareceres dos setores jurídico e controle interno e determino que a
progressão vertical dos servidores seja incorporada aos seus vencimentos, produzindo assim
seus efeitos legais.

3. Da incidência do anuênio sobre a progressão vertical:

O pagamento da progressão vertical em item separado na folha de pagamento dos servidores,
como fazia esta Casa Legislativa até o mês de maio de 2020, resultou no cálculo de anuênio
sobre o vencimento do servidor sem à progressão vertical, o que não se justifica, tendo em vista
que a progressão vertical incorpora o vencimento do servidor.

De todo o modo, defiro o pedido e determino que o anuênio seja calculado sobre o vencimento
atual dos servidores (acrescido de suas progressões verticais e horizontais).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Rua Archias Ganz, nº 288 - CEP: 89520-000, Centro, Curitibanos/SC
Fone: (49) 3241-1511 (49) 3241-0340 - E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br

Página 2 www.camaracuritibanos.sc.gov.br

Ao setor de Contabilidade para as providências necessárias. Após, retorne o protocolo a esta
presidência para analise do pedido de incorporação do adicional por tempo de serviço na folha
de pagamento do servidor Ronaldo Spricigo, 

Curitibanos, 10 de agosto de 2020.

Luiz Carlos Righes Júnior
Presidente
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO N° 6089/2020
Publicação Nº 2600917

DECRETO Nº 6089/2020

ESTABELECE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL SEM PREVISÃO DE TEMPO DE DURAÇÃO, TURNO ÚNICO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, amparado na Lei Orgâ-
nica Municipal (art. 84, VII),

Considerando o dever público de atentar-se para o disposto na LRF – LC 101, de 04 de maio de 2000, no que tange aos limites legais im-
postos por tal norma;

Considerando a acentuada queda das arrecadações que afetam diretamente as fontes de receitas, principalmente as que dizem respeito ao 
FPM e ICMS, agravada em decorrência da pandemia do Covid-19.

Considerando os princípios administrativos inseridos no art. 37 da Carta Magna.

Considerando o relevante interesse público quanto à matéria que ora se aborda:

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido a partir do dia 17 de agosto do ano em curso, sem previsão de tempo de duração, TURNO ÚNICO, nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta do Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, com horário compreendido das 
07:00 às 13:00 horas, com o objetivo de contingenciamento de gastos, visando-se, também, o equilíbrio da situação financeira do Município.

Parágrafo único. Este Decreto não abrangerá as repartições referentes à Educação, Saúde e os Programas Federais, quais continuarão 
funcionando no horário normal.

Art. 2º. Fica proibida a conversão da licença prêmio em dinheiro.

Art. 3º. Ainda, em atenção ao objetivo deste Decreto, fica limitada a emissão de empenhos, afora os casos excepcionais e emergenciais, 
bem como, na efetivação de despesas com pessoal, encargos, água, energia, telefone, dívida pública, cumprindo-se, estritamente as nor-
mas constitucionais e legais.

Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto, correrão à conta do orçamento em execução.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO PREGAO PRESENCIAL 101-2020 - PMDC
Publicação Nº 2600392

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2020
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 101/2020, Edital de Pregão Nº 101/2020, Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE MERENDA ESCOLAR, COM RECURSO DO PNAE, PARA SEREM ENTREGUES AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO CONFORME PRÉ CADASTRO REALIZADO NAS ESCOLAS DA REDE DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA – SC. Recebimento, 
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abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 25/08/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos 
Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio 
Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGAO PRESENCIAL 102-2020 - PMDC
Publicação Nº 2600736

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
MULTIENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2020
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 102/2020, Edital de Pregão Nº 102/2020, Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA FAZER LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA 
INTERNA, E LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS, MAQUINAS, CAMINHOES, E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICI-
PAL E DEMAIS SECRETARIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR, 
POLICIA CIVIL E BOMBEIROS. Recebimento, abertura e julgamento às 11:00 horas do dia 25/08/2020, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou 
site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

Dona Emma

Prefeitura

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020
Publicação Nº 2602176

 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ nº. 83.102.426/0001-83  
Rua Alberto Koglin nº. 3493 – Centro – 89.155-000 – Dona Emma – SC   
Fone/Fax: (47) 3364-2800 –   E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br  

 

1  
  

 
 
 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2020 

  
 

PREVÊ A SELEÇÃO EMERGENCIAL DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
 

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que determina o inciso II do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e em conformidade da Lei Complementar 03/1991 de 16 de abril de 
1991,torna público que fará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à contratação 
para as vagas temporárias de Técnico em Enfermagem do quadro de pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde de Dona Emma, que se regerá pelas normas estabelecidas neste edital. 
  
1 – DO QUADRO GERAL DE CARGOS E VAGAS  
   
1.1 – As vagas disponibilizadas no presente processo seletivo são as abaixo enumeradas, com a 
correspondente carga horária e habilitação identificada, podendo, durante o prazo de vigência do 
presente Edital, ocorrer vacância de outros cargos, sendo então facultado à Prefeitura Municipal de 
Dona Emma, o preenchimento destas vagas com os classificados no presente processo seletivo, desde 
que atendidos os critérios constantes neste Edital:  
 

CARGO  Nº. DE  
VAGAS  

CARGA 
HORÁRIA  HABILITAÇÃO NECESSÁRIA  REMUNERAÇÃO  

INICIAL – R$  
Técnico de 
Enfermagem 

2 40 horas Certificado/Diploma de conclusão 
do curso de Técnico em Enfermagem 
com registro profissional no 
COREN/SC – Conselho Regional de 
Enfermagem de Santa Catarina.  

1.793,05 

 
2 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
  
2.1. Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência PcD, na proporção de 5% (cinco por cento) 
as respectivas vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do processo seletivo, nos 
termos do Decreto Federal nº 3.298/99 e desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 
da função a ser exercida;   
2.2. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado na forma deste 
artigo, o qual será avaliado e homologado por médico do município;  
2.3. Os candidatos portadores de deficiência deverão, obrigatoriamente, apresentar cópia do laudo de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
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Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, 
no momento da inscrição;  
2.4. O laudo não poderá ter data de emissão superior a 01(um) ano, contados da data do presente 
Edital;  
2.5. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas 
no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na 
listagem geral de candidatos e não em listagem específica para portadores de deficiência;  
2.6. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, perderá 
o direito de concorrer às vagas a que se refere este item, sem possibilidade de impetrar qualquer 
recurso em favor de sua situação;  
2.7. O pedido de inscrição de candidatos portadores de deficiência será indeferido para os candidatos 
que não satisfizerem as exigências impostas por este Edital;  
2.8. O candidato portador de deficiência classificado no Processo Seletivo, além de figurar na 
listagem geral de classificação dentro da área pretendida, terá seu nome publicado em listagem a 
parte, observada a respectiva ordem de classificação.  
  
3 - DAS INSCRIÇÕES  
  
3.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser preenchidas pessoalmente pelo candidato;  
3.2. As inscrições poderão ser feitas:  
a) Via E-MAIL no seguinte endereço: prefeitura@donaemma.sc.gov.br (Somente serão aceitas as 
inscrições e Certificados postados no período de inscrição conforme item 4 deste edital). As inscrições 
via e-mail, somente serão válidas se, acompanhadas de ficha preenchida e assinada, juntamente com 
a documentação exigida, para a inscrição.  
3.3. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como 
aceitação tácita das normas para inscrição;  
3.4. A ficha de inscrição (Anexo I) deverá ser preenchida, revisada e assinada, ficando o candidato 
inteiramente responsável pelas informações nela contidas;  
3.5. As inscrições enviadas via e-mail, que estiverem de acordo com as exigências para a mesma, 
receberão resposta de confirmação de recebimento com o número de inscrição, sendo este 
considerado como protocolo de recebimento da inscrição.   
3.6. Em caso de não recebimento do e-mail de resposta conforme item 3.5 deste edital, o candidato  
deverá entrar em contato pelo telefone (47) 33642800 para averiguação.  
3.7. As inscrições via e-mail, deverão seguir as seguintes orientações:  
a) Informar no título do e-mail o cargo pretendido com a devida carga horária;  
b) Anexar, digitalizada, a ficha de inscrição (Anexo I) preenchida e assinada, onde declara estar 
ciente das exigências do Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2020, assumindo total 
responsabilidade pelo mesmo;  
c) Anexar a comprovação do tempo de serviço (Anexo II), e demais comprovações de tempo e 
serviço, em arquivo único; 
d) Os documentos comprobatórios utilizados para a obtenção de pontos (certificados) deverão 
ser digitalizados em formato PDF, em arquivo único;  
e) Enviar todos os documentos necessários corretamente, legíveis para impressão, considerando 
que a comissão não se responsabiliza por documentos faltantes e não comunicará a falta dos mesmos;  
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f) Os certificados deverão ser enviados com a cópia do verso com o devido registro no órgão 
competente;  
g) Renomear cada anexo do e-mail com o devido nome correspondente a que se refere.  
3.8. O não cumprimento das exigências conforme o item 3.7, poderá acarretar no indeferimento da 
inscrição do candidato.   
 
4 – DO PERIODO DAS INSCRIÇÕES  
 
4.1. As inscrições do presente Processo Seletivo Simplificado ocorrerão nos dias 14 a 20 DE 
AGOSTO DE 2020, somente via e-mail conforme as orientação do item 3 do edital.  
 
5 - DA DOCUMENTAÇÃO  
 
5.1. No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar a ficha de inscrição preenchida (Anexo I 
deste Edital) e fotocópia dos documentos conforme indicados abaixo:  
a) Comprovante de escolaridade e habilitação (Diploma e Carteira do Conselho), conforme exigência 
do cargo;  
b) Certificados de cursos de aperfeiçoamento na área específica, com o devido registro no MEC, 
Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde, Órgãos Governamentais de ensino ou outros órgãos 
competentes com o devido registro;  
c) Comprovante de tempo de serviço de atuação no cargo pleiteado. Serão considerados documentos 
de comprovante de tempo de serviço:  
* Documentação que especifique a função e as datas inicial e final exata do serviço emitidas por 
Prefeituras, Secretarias, Hospitais, Clínicas e Fundações na função de Técnico em Enfermagem; 
(Anexo II) 
*Páginas da Carteira de Trabalho que especifique a função e as datas inicial e final do serviço na 
função/cargo de Técnico em Enfermagem 
 
6 - DA CLASSIFICAÇÃO  
  
6.1. A classificação dos candidatos inscritos, que possuírem a habilitação mínima para a vaga 
pretendida, resultará do somatório do número de pontos obtidos pelo candidato na análise de horas 
de cursos de aperfeiçoamento, e tempo de serviço. 
 
7 -  DO CÁLCULO DE PONTUAÇÃO POR HORAS DE CURSOS  
  
7.1. Cursos na área específica reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação, Secretarias 
Estaduais ou Municipais de Saúde, Órgãos Governamentais de ensino ou outros órgãos competentes 
com o devido registro, mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão: Será atribuído 
o valor de 02 (dois) pontos para cada 20 (vinte) horas de curso.  
7.2. Serão aceitos os cursos concluídos nos últimos 60 meses;   
7.3. Não será aceita declaração de horas;  
7.4. Não serão pontuados Certificados de estágio e atividade de docência ou atividades que não sejam 
exercidas na área fim da função, objeto deste processo seletivo, podendo ser descartado qualquer 
desses documentos no momento da avaliação pela Comissão;  
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8 -  DO CÁLCULO DE PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
8.1  Tempo de serviço e a análise da documentação na área de atuação. Será atribuído o valor de 
03 (três) pontos para cada 1 (um) ano de trabalho na função de técnico em enfermagem.  
8.2 Serão considerados os seguintes documentos para comprovação do tempo de serviço: 
a) Documentação que especifique a função e as datas inicial e final exatas do serviço emitidas por 
Prefeituras, Secretarias, Hospitais, Clínicas e Fundações na função de Técnico em Enfermagem; 
(Anexo II) 
b) Páginas da Carteira de Trabalho que especifique a função e as datas inicial e final do serviço na 
função/cargo de Técnico em Enfermagem. 
 
9 - DO CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL  

 
(TS X 3P) + (HC x 2P) = PF 

 
Onde: 
TS = Tempo de serviço  
3P = 3 pontos para cada ano de serviço 
HC = Horas de curso 
2P = 2 pontos para cada 20 horas de curso 
PF = Pontuação Final 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
  
10.1 Havendo empate entre os candidatos quanto à quantidade de pontos para a função pretendida 
deverão ser aplicados os seguintes critérios, em ordem decrescente de valores:  
a) Candidato com maior tempo de serviço  
b) Candidato com maior número de horas de aperfeiçoamento em curso 
a) Candidato mais idoso.  
 
11 - DO RESULTADO  
 
11.1 O resultado provisório será divulgado em um dia útil após o término do prazo para as inscrições. 
Dia: 21 de agosto de 2020, no site oficial do município e no mural de publicações. 
11.2 Do resultado provisório caberá recurso em um dia útil após a divulgação, sendo o prazo até as 
23h59min do dia 24 de agosto de 2020. 
11.3 A lista com o resultado final será publicada no site da Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC, 
www.donaemma.sc.gov.br e publicada no Diário Oficial dos Municípios, no dia 25 de agosto de 
2020. 
11.4 A Secretaria Municipal de Saúde designará Comissão composta por servidores do quadro desta 
para acompanhamento e efetivação deste Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2020, que terá 
a responsabilidade de acompanhar a sua realização e julgar casos omissos ou duvidosos. 
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11.5 A aprovação e classificação no Processo Seletivo Simplificado 001/2020 não garante a 
convocação do interessado para a prestação dos serviços, o que ocorrerá de acordo com a necessidade 
da Administração Pública.  
 
12 - REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO PÚBLICA 
 
12.1 – Os candidatos aprovados serão nomeados através de ato oficial do Prefeito Municipal, 
obedecendo-se a ordem de classificação por cargo, de acordo com o item “11” deste Edital.  
12.2 – Somente poderá tomar posse o candidato que, após aprovado no Processo Seletivo, 
preencher os seguintes requisitos:  
a) For brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;  
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;  
d) Ter idade mínima de dezoito anos;  
e) Possuir o nível de escolaridade e o registro exigido para o exercício do cargo;  
f) Ter boa saúde física e mental.  
 
13 - DA CHAMADA DOS CANDIDATOS  
  
13.1. A chamada dos candidatos selecionados será feita obedecendo à ordem de classificação, de 
acordo com a disponibilidade de vaga e a necessidade do serviço;  
13.2. O candidato classificado será avisado via telefone ou por correio eletrônico, ou qualquer outro 
meio que assegure a certeza da ciência do interessado, devendo se apresentar num prazo máximo de 
24 horas, para informar do seu interesse em assumir a vaga, sendo que a posse do cargo deverá ser, 
no máximo, de 72 horas;  
13.3. É de responsabilidade do candidato manter os contatos telefônicos atualizados junto a Secretaria 
de Municipal de Saúde, não cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à instituição 
convocá-lo por falta da citada atualização; 
13.4. O candidato que não comparecer ou não aceitar a vaga disponível no momento da chamada, 
será automaticamente recolocado no final da lista de classificação;  
13.5. O candidato deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde de Dona Emma 
imediatamente após a contratação;  
13.6. O candidato deverá estar habilitado para prestar efetivo exercício das respectivas atividades 
durante a validade deste edital, sob pena de desclassificação, tendo em vista que o presente Processo 
Seletivo visa à seleção de pessoal, para preencher a necessidade temporária de excepcional interesse 
público do Município de Dona Emma. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
  
14.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e seus anexos que 
serão publicados no site www.donaemma.sc.gov.br da Prefeitura do Município de Dona Emma/SC;  
Para inscrever-se, o candidato terá ficha (modelo próprio) à disposição no site da Prefeitura de  
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Dona Emma:  www.donaemma.sc.gov.br, na qual deverão ser anexados os documentos exigidos 
(cópias);  
14.2. Este processo seletivo possui validade de 1 (um) ano, podendo, a cargo da Secretaria de  
Saúde, ser prorrogado, uma única vez, por igual período;  
14.3. A Comissão poderá solicitar ao candidato outro(s) documento(s) que achar conveniente para 
confirmar as informações prestadas. O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, ou 
apresentar documentos adulterados ou falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos 
dela decorrente no presente Processo Seletivo Simplificado;   
14.4. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma expressa de aceitação, por parte do 
candidato, das normas constantes deste Edital.   
15.5. No pedido de reconsideração não será permitido trocar documento, bem como apresentar novos 
documentos; não serão devolvidos documentos entregues na inscrição;  
15.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo de Profissionais para 
Secretaria Municipal de Saúde de Dona Emma.  
  
 
 

Dona Emma (SC), 13 de agosto de 2020 
  

  
 
 
 
 

NERCI BARP  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO –  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
  
Nº. DE INSCRIÇÃO:                     (PARA USO DA COMISSÃO ORGANIZADORA)   
Nome do(a) Candidato(a):  
  
Cargo Pretendido:                                                                          
  
FILIAÇÃO                                                          
Pai:  
Mãe:  
Data do Nascimento:      /       /  Naturalidade:  Estado:  
Nº de Filhos Dependentes:  Sexo:   Estado Civil:  
Endereço:   Bairro:  
Cidade:                                                                                          Estado:  
E-mail:  Fone: (       )  
CPF nº.:  Celular: (       )  
Cédula de Identidade:   Órgão Expedidor.:  
Portador de necessidades especiais?    (     )  Sim    (     )  Não  Tipo:  
 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de Processo Seletivo Simplificado  nº 001/2020 
e que as informações acima prestadas são verdadeiras, das quais assumo total responsabilidade pelo 
preenchimento, bem como, pelos dados declarados nesta Ficha de Inscrição, conforme cópia dos documentos 
anexa.  
 
Dona Emma (SC), _____ de __________ de 2020. 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

  
 
(PARA USO DA COMISSÃO ORGANIZADORA) 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:  
(   ) Ficha de inscrição e entrega de documentação preenchida (Anexo I); 
(   ) Fotocópia do Certificado Certificado/Diploma de conclusão do curso de Técnico em Enfermagem  
(   ) Fotocópia de Credencial do Conselho Regional do cargo pleiteado;  
(   ) Comprovante de tempo de serviço de atuação no cargo pleiteado 
(   ) Fotocópia dos Cursos de Aperfeiçoamento 
 

________________________________ 
ASSINATURA DA COMISSÃO ORGANIZADORA   
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PLEITEADO 

 
 

INSTITUIÇÃO (NOME, ENDEREÇO, CNPJ): 
 

________________________________________________________________________________ 
 
Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme estabelece o Edital de Chamada 
Pública Nº 01/2020 para Admissão de TECNICO EM ENFERMAGEM - 40h, que o 
Senhor(a)_____________________________________________, nascido(a) em ____/____/____ 
portador(a) do documento de identidade nº_______________________ e CPF 
nº____________________ exerceu ou ainda exerce atividades profissionais nessa instituição, no 
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, conforme abaixo especificado: 
 
 
 
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
 
 
 
TOTAL: ______ANOS________MESES________DIAS. 
 
 
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações constantes 
desta declaração são a expressão da verdade.  
 

 
Local e Data:_____________________________________, ____/____/____. 
 

 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do responsável pela instituição 
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PORTARIA Nº 161/2020
Publicação Nº 2600895

PORTARIA no 161, de 12 de Agosto de 2020.
Autoriza a contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego de Agente 
Comunitário de Saúde.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Sonia Postai, através da Portaria nº 156/2020 de 
10/08/2020, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a classificação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos servi-
ços públicos da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, resolve:

CONTRATAR TEMPORARIAMENTE

O servidor abaixo identificado, para exercer as funções do emprego de Agente Comunitário de Saúde – Micro área 05, com carga horária de 
40 horas semanais e vencimento de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais, a partir de 13/08/2020:
Nome / Data Nasc. CPF e RG Motivação Período

Rian Carlos Valcanaia
(DN. 26/12/2001)

104.922.659-33
6.157.978

Substituição de Pessoal em face de 
vacância do emprego público ocupa-
do pelo servidor titular.

13/08/2020
a
18/12/2020

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 12 de agosto de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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Prefeitura

DECRETO N.º 060, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600162

DECRETO N.º 060, de 11 de Agosto de 2020.

Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
4, inciso I, da Lei n° 466/19, de 13/11/2019 (Lei Orçamentária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 1.364.000,00 
(um milhão trezentos e sessenta e quatro mil reais), a saber:

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
15.451.0012.1.002– Pavimentação de vias publicas e passeios públicos
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 (45) – Aplicações Diretas R$ 780.000,00

26.782.0033.2.021– Manut. da Sec. Infraestrutura e Meio Ambiente
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (77) – Aplicações Diretas R$ 384.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (55) – Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Art. 2º. As suplementações de que tratam o Art.1°, ocorreram por conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0080 (Recurso Pró-
prio) no valor de R$200.000,00; excesso de arrecadação de recursos da fonte 0024 (Transferência de Convênios) no valor de R$780.000,00 
e excesso de arrecadação de recursos da fonte 0106 (Fundo Especial do Petróleo) no valor de R$384.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de Agosto de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 32/2020 – MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL

Publicação Nº 2600738

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo torna público que se encontra aberto o Processo de Licitação n° 32/2020 – Modalidade Pregão Presencial, 
objetivando a aquisição de seixo rolado in natura, com diâmetro até 2”, com transporte, para ser utilizado na obra de pavimentação asfáltica, 
com extensão de 4.816,30 metros lineares, com início da obra próximo a Igreja de Morro do Ermo e destino a localidade de Vista Alegre, 
com prazo para a entrega de habilitação e proposta até às 13h30min do dia 26 de Agosto de 2020 e abertura às 13h35min do mesmo dia. 
Cópia do Edital e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Ermo 
– SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e 13h00min ás 17h00min, ou pelo telefone (048) 3546-0083 
e-mail licitacao@ermo.sc.gov.br
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 33/2020 – MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL

Publicação Nº 2600745

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo torna público que se encontra aberto o Processo de Licitação n° 33/2020 – Modalidade Pregão Presencial, 
objetivando a locação de máquinas pesadas, para serem utilizadas na obra de pavimentação asfáltica, com extensão de 4.816,30 metros 
lineares, com início da obra próximo a Igreja de Morro do Ermo e destino a localidade de Vista Alegre, de acordo com as especificações cons-
tantes no edital e seus anexos, com prazo para a entrega de habilitação e proposta até às 09h00min do dia 26 de Agosto de 2020 e abertura 
às 09h05min do mesmo dia. Cópia do Edital e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações da 
Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e 13h00min ás 17h00min, ou 
pelo telefone (048) 3546-0083 e-mail licitacao@ermo.sc.gov.br
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 34/2020 – MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL

Publicação Nº 2600752

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo torna público que se encontra aberto o Processo de Licitação n° 34/2020 – Modalidade Pregão Presencial, 
objetivando a aquisição de base de brita, com transporte, para ser utilizada na obra de pavimentação asfáltica, com extensão de 4.816,30 
metros lineares, com início da obra próximo a Igreja de Morro do Ermo e destino a localidade de Vista Alegre, com prazo para a entrega 
de habilitação e proposta até às 09h00min do dia 27 de Agosto de 2020 e abertura às 09h05min do mesmo dia. Cópia do Edital e outras 
informações poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, 
Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e 13h00min ás 17h00min, ou pelo telefone (048) 3546-0083 e-mail licitacao@ermo.
sc.gov.br
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 2643/2020
Publicação Nº 2600289

DECRETO 2643, de 06 de agosto de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas conti-
das nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o inciso I do Art.6º da Lei Municipal n. 1515 de 
26 de novembro de 2019 - LOA e tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Erval Velho o valor de 
R$ 19.897,95 para suplementar a seguinte dotação orçamentária: COVID-19..
ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.041 – Concessão de Benefícios Eventuais
DOT. – 221 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0465-82 – Aplicações Diretas ............... R$ 19.897,95

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir as suplementações correrão à conta do provável excesso de arrecadação nas fontes de re-
cursos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 06 de agosto de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 06 de agosto de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2644/2020
Publicação Nº 2600294

DECRETO 2644 de 07 de agosto de 2020.

Altera dispositivo do Decreto nº 2640 de 31 de julho de 2020 e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Júnior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a deliberação consensual, dos Prefeitos da região da Associação do Meio Oeste Catarinense – AMMOC e da Associação dos 
Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina – AMPLASC;

DECRETA:
Art.1º- Fica alterado o Art.2º do Decreto 2640 de 31 de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Ficam suspensas pelo período de 14 (quatorze) dias, a contar de 01 de agosto de 2020 a realização de missas e cultos religiosos 
presenciais, EXCETO aos sábados e domingos.

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 07 de agosto de 2020.
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Walter Kleber Kucher Júnior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 07 de agosto de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2645/2020
Publicação Nº 2600297

DECRETO nº 2645 de 10 de agosto de 2020.

Estabelece a modalidade de pregão no Município de Erval Velho (SC), na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de servi-
ços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, dispondo também sobre o uso da dispensa eletrônica, mediante a utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Júnior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública mu-
nicipal, com obrigatoriedade da adoção desta modalidade para aquisição com recursos provenientes da União e como alternativa tecnológica 
para aquisição com recursos do Município.

§ 1º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências vo-
luntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica 
será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline 
de forma diversa as contratações com os recursos das transferências.

§ 2º Poderá ser admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de pregão pre-
sencial nas licitações de que trata o §1° ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, 
social, ambiental e cultural.

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o 
interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Definições

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do Edital - documento que contém: a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; b) a indicação dos locais, das datas e dos 
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de 
sua realização.

II - Bens e Serviços Comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e Serviços Especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do inc. II;

IV - Estudo Técnico Preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse 
público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, funda-
menta o termo de referência;
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V - Lances Intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio proponente;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da admi-
nistração;

VIII - Serviço Comum de Engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de pro-
fissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração Pública para 
cadastramento das empresas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade;

X - Sistema de Dispensa Eletrônica - ferramenta informatizada para a realização dos processos de contratação direta de bens e serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; e

XI - Termo de Referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: a) os elementos que 
embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas espe-
cificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 2. o valor estimado 
do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 3. o cronograma físico-financeiro, se necessário. 
b) o critério de aceitação do objeto; c) os deveres do contratado e do contratante; d) a relação dos documentos essenciais à verificação da 
qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária; e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; f) o prazo para execução do contrato; e g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam 
ser definidos nos termos do disposto no inc. II do caput, poderão ser licitados por pregão, na forma eletrônica.

Vedações

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso III do caput do artigo 3º

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Forma de realização

Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns 
ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras Eletrônico utilizado pelo do Município.

§1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas 
etapas do certame.

§ 2° Na hipótese de que trata o § 2° do art. 1° além do disposto no caput poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas 
disponíveis no mercado, desde que estejam integrados na plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Etapas

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;
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VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Critérios de Julgamento das Propostas

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão os de menor preço ou 
maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e 
do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de 
logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, desde que pertinentes ao caso:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os proponentes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - atos de adjudicação e homologação.

§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de 
que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
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DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Credenciamento

Art. 9º A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os pro-
ponentes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º Caberá à autoridade competente solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da 
equipe de apoio.

Proponente

Art. 10 Na hipótese de pregão realizado na plataforma de compras do Governo Federal, o credenciamento da proponente e sua manutenção 
dependerão de registro prévio e atualização no Sistema de Cadastramento.

Art. 11 O credenciamento no Sistema de Cadastramento permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, 
exceto quando o seu cadastro no Sistema de Cadastramento tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por deter-
minação legal.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Autoridade Competente

Art. 12. Caberá à autoridade competente ou a entidade promotora da licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Orientações Gerais

Art. 13. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela Unidade Requisitante;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Valor Estimado ou Valor Máximo Aceitável

Art. 14. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso 
e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011;
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§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imedia-
tamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor 
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Designações do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

Art. 15. Caberá à autoridade ou ordenador da despesa designar servidores públicos para o desempenho das funções deste Decreto, obser-
vados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores da Comissão Permanente de Licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, pertencentes aos quadros permanentes 
do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser designados para uma licitação especí-
fica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer 
tempo.

§ 2° Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autarquias e fundações poderão estabelecer planos de capacitação que conte-
nham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes 
encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementados com base em gestão por competências.

Do Pregoeiro

Art. 16. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da Assessoria Jurídica ou de outros setores da Administração a fim de 
subsidiar sua decisão.

Da Equipe de Apoio

Art. 17. Caberá à equipe de apoio, auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Do Proponente

Art. 18. Caberá ao proponente interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se junto ao sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os do-
cumentos complementares;
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III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Publicação

Art. 19. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso 
do edital o Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial deste.

Edital

Art. 20. A integra do edital será disponibilizada no endereço eletrônico do Município.

Parágrafo único – Na hipótese do § 2° do art. 1°, o edital também deverá ser disponibilizado no portal do sistema utilizado para a realização 
do pregão.

Modificação do Edital

Art. 21. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos proponentes.

Esclarecimentos

Art. 22. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, bem como da unidade requisitante.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

Impugnação

Art. 23. Qualquer pessoa, poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Prazo

Art. 24. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da 
data de publicação do aviso do edital.

Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação pelos Proponentes

Art. 25. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário esta-
belecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de cadastramento do Município;

§ 3º Será assegurado aos demais proponentes os direitos de acesso aos dados constantes de quaisquer dos sistemas utilizados no certame.

§ 4° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

§ 5º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital.

§ 6º A falsidade da declaração de que trata o § 5º sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 7º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública.

§ 8º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente, observado o disposto no caput, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 9º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para ava-
liação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§ 10 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apre-
sentados, serão encaminhados pelo proponente melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Horário de Abertura

Art. 26. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de 
acesso e senha.

§ 1º Os proponentes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os proponentes.

Conformidade das Propostas

Art. 27. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 
participantes.

Ordenação e Classificação das Propostas

Art. 28. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

Início da Fase Competitiva

Art. 29. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os proponentes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O proponente será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabe-
lecidas no edital.

§ 3º O proponente somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do proponente.

Modos de Disputa

Art. 30. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Modo de Disputa Aberto

Art. 31. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do artigo anterior, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assesso-
rado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

Modo de Disputa Aberto e Fechado

Art. 32. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro pode-
rá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.

Desconexão do Sistema na Etapa de Lances

Art. 33. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

Critérios de Desempate

Art. 35. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 518

houver proposta que atenda à primeira hipótese.

Art. 36 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do artigo antecedente, caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas em-
patadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Negociação da Proposta

Art. 37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais proponentes.

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput.

Julgamento da Proposta

Art. 38. Encerrada a etapa de negociação de que trata o antecedente, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quan-
to à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no parágrafo único, do art. 7°, e no § 10, do art. 25, e verificará a habilitação do proponente conforme disposições do edital observado o 
disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Documentação Obrigatória

Art. 39 Para habilitação dos proponentes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

Art. 40. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o proponente vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os documentos de que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

Art. 41 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que 
atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabe-
lecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação 
econômico-financeira;
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V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do 
contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o dis-
posto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isolada-
mente.

Procedimentos de Verificação

Art. 42. A habilitação dos proponentes será verificada por meio do Sistema, nos documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos 
licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades integrantes do Município.

§ 1º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado os 
prazos aplicados para negociação da proposta constante do Capítulo IX.

§ 2º A verificação pelo órgão ou entidade promotora da licitação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 4º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de pre-
ços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor.

§ 5º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do proponente vencedor não aten-
der ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de proponentes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X.

§ 6º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos da 
legislação própria.

§ 7º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o proponente será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Intenção de Recorrer e Prazo para Recurso

Art. 43. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais proponentes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada da proponente quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, im-
portará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao proponente declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Autoridade Competente

Art. 44. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará 
o procedimento licitatório.

Pregoeiro
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Art. 45. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade su-
perior e propor a homologação.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Erros ou Falhas

Art. 46. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propos-
tas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de 
que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços

Art. 47. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido 
no edital.

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o con-
trato ou a ata de registro de preços, outro proponente poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste Decreto.

§ 3º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Impedimento de Licitar e Contratar

Art. 48. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do Sistema, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sistema de Informatização adoto pelo Município.

CAPÍTULO XVI
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DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e Anulação

Art. 49. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão 
do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e de-
verá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Aplicação

Art. 50. O Município adotará o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III 
e seguintes do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.

Parágrafo Único - Será obrigatória a utilização da dispensa eletrônica quando do recebimento de transferências voluntarias oriundas de 
convênios e contratos de repasses firmados com a União.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 51 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 52 Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 
internet.

Art. 53 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 
a homologação.

Art. 54 Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e ex-
terno

Art. 55 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 10 de agosto de 2020.

Walter Kleber Kucher Júnior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 10 de agosto de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2623.0533.231-72/2019
Publicação Nº 2600307

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2623.0533.231-72/2019 DE 04 DE MARÇO DE 2020

Partes: Caixa Econômica Federal (Caixa), CNPJ nº 00.360.305/0001-04 e Município de Erval Velho – SC CNPJ nº 82.939.422/0001-91 (To-
mador).
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Objeto: A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 2.000.000,00 ( Dois milhões de reais), proveniente de recursos ordi-
nários da CAIXA – FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – com a finalidade única e exclusiva de financiar 
Despesa Capital prevista na Legislação Orçamentária do ano de 2020 e dos exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações e 
conforme Lei Autorizadora de nº 087 de 19 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial do TOMADOR em 22/11/2019, a saber: Pavi-
mentação Asfáltica.

Valor: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).

Prazos: Utilização do Crédito: até 90 (noventa) dias após o término do período de carência; 1º desembolso/liberação: até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato;

Prazo Total do Financiamento: 60 (sessenta) meses sendo 12 (doze) meses de carência e 48 (quarenta e oito) meses de amortização, a 
contar do mês seguinte ao término da carência;

Data de assinatura: 30 de junho de 2020.

Vigência: A vigência deste contrato é até 08/03/2025

Signatários: Walter Kleber Kucher Junior (Prefeito Municipal) - pelo TOMADOR (Município de Erval Velho) e Milton Arnaldo SCHMIDT- pela 
CAIXA (Caixa Econômica Federal).

Da Alteração: O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 2623.0533231-72/2019 tem por objetivo alterar a Cláusula Décima 
Primeira, item 11.6.4 e 11.6.4.1

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA 018/2020
Publicação Nº 2600304

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 058/2020
Edital de Dispensa de Licitação n° 018/2020

O Município de Erval Velho torna público que realizou licitação na modalidade Dispensa Processada e Julgada em conformidade com Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Contratação sistema denominado WCompras, para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de com-
putadores, especificamente na modalidade Pregão
Contratado: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME
Valor do Contrato: O serviço será executado de forma gratuita para a Administração, não afastada a possibilidade da CONTRATADA cobrar 
os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 5º, III, da Lei nº 10.520/2002.
Substrato Jurídico: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 0008/2020
Publicação Nº 2600551

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA N. 0008/2020
Comunicamos a quem interessar possa, que o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, abriu Licitação Pública, 
regrada pelas disposições da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA N. 0008/2020, TIPO MENOR PREÇO/PREÇO GLOBAL, objetivando a CONSTRUÇÃO DA CASA DA SOLIDARIEDADE EM 
ALVENARIA, COM ÁREA APROXIMADA TOTAL DE 143,37 M², EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETO ARQUITETÔNICO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA, CONFORME EMENDA IMPOSITIVA N. 25 – 
LEI N. 17.875/2019-LOA, JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, e estará recebendo os Envelopes para habilitação e pro-
posta de preços até as 08h15m do dia 31 de Agosto de 2020, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e, às 08h30m, deste mesmo dia, e, no mesmo local, 
fará a abertura dos envelopes da documentação e das propostas de preços dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
pelos interessados, no Departamento Municipal de Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, sito à Av. Rio 
Grande do Sul, n. 458, Centro, Cidade que lhe empresta o nome, ou pelo telefone 0xx49-34364300, no horário das 08h00m às 11h00m e 
das 13h00m às 17h00m ou junto ao sítio www.faxinal.sc.gov.br.

Faxinal dos Guedes/SC, 12 de Agosto de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 180/2020
Publicação Nº 2600963

PORTARIA Nº 180/2020
TRANSFERE VEÍCULO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria TRANSFERIDO o veículo RETROESCAVADEIRA MARCA JCB, Ano 2009, Modelo 3C, da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, Transporte e Desenvolvimento Urbano para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 12 dias do mês de Agosto de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2600964

PORTARIA Nº. 181/2020
PRORROGA LICENÇA REMUNERADA PARA FREQUENTAR CURSO DE MESTRADO A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria PRORROGADA Licença Remunerada para frequentar curso de pós-graduação na modalidade Mestrado 
ao servidor municipal VALMIR DE JESUS PINTO, ocupante do cargo de Assistente de Administração lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer, com prazo de 6 meses, conforme dispõe a Lei Municipal 481/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 13 dias do mês de Agosto de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração Responsável Dpto Pessoal

TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2020
Publicação Nº 2600761

TERMO DE RESCISÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2020

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve RESCINDIR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em epígrafe, a qual foi firmada com a empresa RFP 
MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 31.762.716/0001-50 estabelecida na Rua Bolivia, nº. 1380, bairro Jardim 
Consolação, na cidade de Franca - SP, neste ato representada pelo Sr. Leandro da Silva, inscrito no CPF sob nº. 664.752.790-72 e Identidade 
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nº. 1045523691, de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente termo visa rescindir a Ata de Registro de Preços de todos os itens constantes da Cláusula Primeira da Ata de Registro de 
Preços nº. 08/2020, do Processo Licitatório nº. 194/2020 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 04/2020.

CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Fundamento Legal: Clausula Nona, inciso I da Ata de Registro de Preços nº. 08/2020. Sendo Aplicada as Penalidades constates na 
Clausula Décima inciso III, conforme abaixo:

2.1.1 – Aplicação de Multa de 2% (Dois Por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste instrumento.

a) Valor da Multa R$ 3.317,80 (Três mil e trezentos e dezessete reais e oitenta centavos), prazo de pagamento é até 21/08/2020;

2.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 anos (dois) anos;

2.2 – Motivação:

2.2.1 – Descumprimento da Clausula Segunda, inciso VI da Ata de Registro de Preços, referente ao atraso na entrega do item registrado, 
onde o prazo Maximo para a entrega era de 15 dias consecutivos após a solicitação da administração.

A empresa RFP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA no dia 03/07/2020 no dia que expirava o prazo de entrega, solicitou mais 30 dias 
de prazo para a entrega do veículo além dos 15 dias iniciais, alegando a paralização do parque fabril da fábrica RENAULT DO BRASIL por 
determinação do Governo em razão da pandemia de corona vírus. Nesse sentido o município aceitou a proposta da empresa e estipulou 
novo prazo para a entrega até o dia 03/08/2020.
No dia 31/07/2020 a empresa solicitou mais 60 dias para a entrega do modelo licitado ou a substituição de cor branca para a cor Prata 
Metálico sem qualquer reajuste de Preços e com um prazo de entrega de 30 dias.
O município novamente entendeu a dificuldade da empresa e optou em aceitar a substituição da cor do veículo de Branca para Prata Metá-
lica com prazo de entrega de 30 dias.
A decisão foi encaminhada por e-mail no dia 10/08/2020 as 10:20 da manhã, no mesmo dia as 17:45 da tarde a empresa encaminhou um 
e-mail com nova solicitação desconsiderando o oficio anterior, onde o veículo na cor Prata Metálica a ser entregue não seria ano e modelo 
2020 e sim ano 2019 modelo 2020, com prazo de entrega maior que o anterior que seria de 30 dias passando para 45 dias, e a ainda a 
empresa alegou que o veículo licitado na cor branca não poderia ser entregue pelo mesmo valor licitado, sofrendo reajuste de R$ 14.289,55.
Diante dos fatos e mediante a necessidade do Município em utilizar o Bem e aplicar o recurso Estadual é que rescinde e aplica as penalidades 
da referida Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

A empresa poderá interpor recurso sobre a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura.

O presente termo de RESCISÃO, será impresso em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Flor do Sertão (SC), aos 11 dias do mês de agosto de 2020.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER
CPF: 503.319.819-04
Prefeito Municipal

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/PMF/2020
Publicação Nº 2600645

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/PMF/2020
(Referente Pregão Eletrônico nº. 89/PMF/2020)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, 
inscrita no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.328.011, e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DANIEL CAMARGO 
LIMA CONFECÇÕES inscrita no CNPJ nº. 31.937.796/0001-37 estabelecida na Rua Francisco Delle, 18, Centro, em Pinhão/PR, neste ato 
representada pelo Sr. Daniel Camargo Lima, brasileiro, CI 126447671, CPF 083.937.719-35, doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA 
nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 89/PMF/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de fardamentos para 
atender as necessidades da Policia Militar e Corpo de Bombeiros do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
1.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 30 trinta) dias a partir da data de recebimento da autorização de 
fornecimento.
1.4. A empresa deverá encaminhar amostra dos produtos em até 07 (sete) dias uteis posterior o pedido para aprovação dos Bombeiros/
Polícia Militar.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado e realizada a reposição do objeto num prazo máximo de 07 (sete) 
dias, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.
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Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. O Sr. Lennon Fiorillo (1º Tenente PM CMT DA 4ª/9º BPM), será o Fiscal/Gestor deste Contrato, sendo dele a competência de fiscalizar e 
receber o objeto, garantindo a devida execução do mesmo.

2. O Sr. Carlos César da Silva (2º Sgt BM), será o Fiscal/Gestor deste Contrato, sendo dele a competência de fiscalizar e receber o objeto, 
garantindo a devida execução do mesmo.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 89/PMF/2020, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 07 de agosto de 2020.
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

DANIEL CAMARGO LIMA CONFECÇÕES
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Daniel Camargo Lima

Lennon Fiorillo
(1º Tenente PM CMT DA 4ª/9º BPM)
Fiscal/Gestor da Ata

Carlos César da Silva
(2º Sgt BM)

Fiscal/Gestor da Ata

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/PMF/2020
Publicação Nº 2600637

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/PMF/2020
(Referente Pregão Presencial nº. 97/PMF/2020)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, inscri-
ta no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 1.328.011, e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. ORLEANS INFORMATICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 02.315.593/0001-00 estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, em Orleans/SC, 
neste ato representada pelo Sr. Charles Madeira Melo, brasileiro, CI 5.954.489, CPF 082.909.739-26;

2. KLEIN SIMIONATO & SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 24.754.528/0001-14 estabelecida na Rua Nereu Ramos, em Turvo/SC, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Roberto dos Santos, brasileiro, CI 5035315, CPF 045.970.969-06;

3. COMERCIAL PRINT LUX EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 28.818.594/0001-61 estabelecida na Rua Herbert Neal, em Curitiba/PR, neste ato 
representada pelo Sr. Lucas Rosa Domingues, brasileiro, CI 11020701-8, CPF 083.997.989-40;

4. LIVRARIA JADE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 80.094.337/0001-44, estabelecida na Rodovia José Spillere, em Nova Veneza/SC, neste 
ato representada pelo Sr. Luís Augusto Spilere Furlan, brasileiro, CI 5.745.997, CPF 072.327.109-76;

5. MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.459.406/0001-62, estabelecida na Estrada Octávio Frasca, 
em Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr. Iran Santos Martinez, CI 706940836, CPF 005.640.040-30;

6. PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 19.032.430/0001-13 estabelecida na Rua João Francisco Lyra, em Guara-
mirim/SC, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Zimmer, brasileiro, CI 1262953, CPF 438.627.139-20;

7. ELMO PAPELRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.999.762/0001-31, estabelecida na Rua Doraci Galotti Kehring, em Santo Amaro da Impe-
ratriz/SC, neste ato representada pelo Sr. Juliano Meinschein, brasileiro, CI 3.844.126-0, CPF 004.859.359-10;

8. APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 16.679.319/0001-25, estabelecida na Avenida Municipal, em Turvo/SC, neste ato 
representada pelo Sr. Sandro Pietsch, brasileiro, CI 2.390.820;

Doravante denominada DETENTORAS DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 
53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 97/PMF/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de material de expe-
diente para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.
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Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
1.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento da autorização de 
fornecimento.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado e realizada a reposição do objeto num prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento
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1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula terceira 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;
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2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. A Sra. Morgana Tomazi da Silva, será a Fiscal desta Ata, sendo dela a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida 
execução do mesmo.

2. A Sra. Sonia Regina Silveira Gonçalves, Secretária de Educação será a Gestora desta Ata, sendo dela a responsabilidade de acionados os 
meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando 
convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 97/PMF/2020, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 12 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ORLEANS INFORMATICA EIRELI EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Charles Madeira Melo
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KLEIN SIMIONATO & SANTOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Carlos Roberto dos Santos

COMERCIAL PRINT LUX EIRELI
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lucas Rosa Domingues

LIVRARIA JADE LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luís Augusto Spilere Furlan

MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓCIOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Iran Santos Martinez

PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Paulo Roberto Zimmer

ELMO PAPELARIA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Juliano Meinschein

APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Sandro Pietsch

Morgana Tomazi da Silva
Fiscal da Ata

LEI Nº 2.442, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600553

LEI Nº 2.442, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE FUNÇÕES GRATIFICADAS, BEM COMO SOBRE SEU EXERCÍCIO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas funções gratificadas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, a serem exercidas, exclusivamente, 
por servidores públicos municipais ocupantes dos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º As funções gratificadas, mencionadas no Art. 1º, são as estabelecidas no Anexo I, no qual constam as respectivas quantidades e 
valor e no Anexo II, com a descrição das atribuições.
§ 1º As funções gratificadas destinam-se a atender eventuais encargos de chefia, assessoramento, funções ou situações funcionais, para as 
quais não se tenha criado cargo de provimento em comissão ou de provimento efetivo.
§ 2º Não serão devidas horas extras em nenhuma hipótese ao servidor efetivo que exerça alguma das funções gratificadas previstas nesta 
Lei.
§ 3º Havendo a necessidade de ampliação de jornada poderá ocorrer compensação durante o período normal, conforme escala organizada 
pela chefia imediata.

Art. 3º A designação do servidor para o exercício de função gratificada, tem caráter temporário e cabe ao Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º A gratificação natalina e o acréscimo de férias no que se refere às funções gratificadas serão devidos, proporcionalmente, ao número 
de meses de exercício, sendo considerado para estas hipóteses, um mês completo, o exercício de 15 (quinze) ou mais dias.
§ 1º Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o servidor que estiver ausente por qualquer motivo, exceto 
para os casos das concessões previstas no art. 157 do Estatuto dos Servidores, licença para tratamento de saúde até 15 (quinze) dias, férias, 
licença paternidade e licença maternidade.
§ 2º No caso do disposto no parágrafo anterior, poderá haver a indicação para substituição do servidor afastado devidamente justificada 
pelo titular do órgão.
§ 3º A função gratificada será identificada em separado do vencimento, só devida durante o exercício da função, observado o disposto 
nos parágrafos anteriores, não incidindo contribuição previdenciária, nem se incorporando ao vencimento ou aposentadoria para qualquer 
efeito, nem para o cálculo de licença prêmio.
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se também às gratificações previstas no art. 6º da Lei nº 2.370, de 10 de junho de 2019, e no art. 
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5º da Lei nº 2.011, de 23 de setembro de 2014.

Art. 5º É vedada a concessão de função gratificada, quando o servidor:
I - estiver ocupando ou for nomeado para cargo de provimento em comissão;
II - perceber qualquer outro tipo de gratificação, com exceção daquelas recebidas em razão da participação em comissão, conselho ou órgão 
de deliberação coletiva;
III - for ou estiver cedido para qualquer órgão municipal, estadual ou federal, ressalvadas as fundações municipais e convênios com o Poder 
Judiciário.

Art. 6º As funções gratificadas de que trata esta Lei serão reajustadas, atualizadas, corrigidas ou revisadas, automaticamente, nos mesmos 
índices da revisão ou reajuste geral anual que for concedido aos servidores municipais.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do pagamento do servidor lotado na Função de Chefe de Departamento de Previdência correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Forquilhinha.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, quando ficarão revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 750, 
de 20 de setembro de 2001.

Forquilhinha/SC, 11 de agosto de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de agosto de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO I

VAGAS ESPECIFICAÇÃO NÍVEL VALOR (R$)

01 Chefe de Departamento de Previ-
dência FG-1 1.500,00

04 Chefe de Divisão FG-4 1.375,73

01
Chefe da Divisão do Serviço de 
Monitoramento e Controle de Acesso 
aos Prédios Públicos

FG-4 1.375,73

02 Chefe Adjunto de Departamento FG-4 1.375,73

06 Chefe de Seção FG-6 931,55

06 Chefe Adjunto de Divisão FG-7 809,55

06 Chefe de Equipe FG-8 517,28

ANEXO II

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento de Previdência e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Supervisionar e coordenar a administração do órgão ou entidade do Regime de Previdência Municipal na execução das atividades esta-
tutárias e das medidas tomadas pelo Conselho de Administração;
2. Verificar o cumprimento das normas constitucionais, leis, decretos, regulamentos, resoluções e outros atos normativos aplicáveis às áreas 
de atuação;
3. Fornecer ao Conselho Municipal de Previdência e ao Conselho Fiscal os elementos que lhe forem solicitados, pertinentes ao exercício 
regular de seus encargos;
4. Fornecer às autoridades competentes as informações que lhe forem solicitadas sobre o Regime de Previdência Municipal;
5. Realizar atividades de gerenciamento, administração e operacionalização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, relacionadas 
com a arrecadação, gestão de recursos e fundos previdenciários, bem como com a concessão, pagamento e manutenção dos benefícios de 
aposentadorias e pensões;
6. Coordenar a Junta Médica do ForquilhinhaPrev, organizando as reuniões, auxiliando os médicos que compõe a Junta Médica, confeccionar 
as atas;
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7. Promover a prestação de contas mensal (Dair), bimestral (DIPR) e Política de Investimentos (Anual) Secretaria de Previdência, necessá-
rios para a liberação do CRP;
8. Realizar preenchimento e envio da base de dados dos servidores municipais efetivos para elaboração do Estudo do Equilíbrio Atuarial do 
ForquilhinhaPrev;
9. Realizar a gestão financeira do ForquilhinhaPrev: responsável pela gestão dos recursos e pela Política de Investimentos do Fundo de 
Previdência Municipal;
10. Realizar a análise e cálculo dos processos de aposentadorias e pensões do ForquilhinhaPrev;
11. Realizar o envio dos processos de aposentadorias e pensões ao Tribunal de Contas/SC;
12. Realizar a conciliação Bancária do Fundo de Previdência (Conta 13-6)
13. Gerir, executar, controlar e certificar procedimentos de compensação previdenciária;
14. Administrar o Comprev (Sistema de Compensação Previdenciária) entre o ForquilhinhaPrev com o INSS – Operacional: requerimento e 
envio de documentos para solicitação da compensação após homologação do processo de aposentadoria pelo TCE/SC. Responsável pela 
análise de requerimentos vindos do INSS para pagamento de compensação;
15. Participar de Comissões encarregadas do desenvolvimento execução de projetos ou atividades nas diversas áreas de atuação do For-
quilhinhaPrev;
16. Praticar todos os atos de gestão inerentes ao exercício de suas funções.
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE DA DIVISÃO DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE ACESSO AOS PRÉDIOS PÚBLICOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão do Serviço de Monitoramento e Controle de Acesso aos Prédios 
Públicos e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos, envolvendo o aten-
dimento e controle de pessoas, identificação, recepção e orientação; controle de acesso de materiais; controle de acesso de veículos pró-
prios e de terceiros; controle do claviculário (chaves); controle de correspondências, recebimento, registro e encaminhamento; entre outros.
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias para monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de monitoramento e controle de acesso 
aos prédios públicos;
4. Assessorar e atuar como instância de articulação e mobilização no monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da monitoramento e controle de acesso aos 
prédios públicos;
6. Coordenar, organizar e fiscalizar a escala de trabalho dos vigias;
7. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
8. Coordenar a operação do sistema de segurança eletrônica;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre o monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos;
13. Propor normas e instruções relativas ao monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos, fiscalizando o seu cumprimento;
14. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
15. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
16. Planejar, coordenar e fiscalizar as atividades de monitoramento e controle de acesso aos prédios públicos, inclusive dos contratos de 
prestação de serviços;
17. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
18. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
19. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
20. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
21. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
22. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
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23. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
24. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
25. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
26. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
27. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
28. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE DE DIVISÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços da Divisão;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias relacionados aos serviços da Divisão;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Divisão;
4. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Divisão;
5. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal ao qual se encontra vinculado;
6. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços da Divisão;
7. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
8. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
9. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
10. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
11. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os assuntos ligados a Divisão;
12. Propor normas e instruções relativas aos assuntos ligados a Divisão;
13. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
14. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
15. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
16. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Chefe do Departamento, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento, substituir o titular 
do Departamento nos seus afastamentos e impedimentos e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Substituir e auxiliar o Chefe do Departamento em suas atribuições;
2. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços do Departamento;
3. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias relacionados aos serviços do Departamento;
4. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações do Departamento;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades do Departamento;
6. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal ao qual se encontra vinculado;
7. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços do Departamento;
8. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os assuntos ligados ao Departamento;
13. Propor normas e instruções relativas aos assuntos ligados a Divisão;
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14. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
15. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE DE SEÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Seção e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços da Seção;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias relacionados aos serviços da Seção;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Seção;
4. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Seção;
5. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal ao qual se encontra vinculado;
6. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços da Seção;
7. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
8. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
9. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
10. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
11. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os assuntos ligados a Seção;
12. Propor normas e instruções relativas aos assuntos ligados a Seção;
13. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
14. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
15. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
16. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE ADJUNTO DE DIVISÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assessorar o Chefe do Divisão, chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão, substituir o titular da Divisão nos 
seus afastamentos e impedimentos e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Substituir e auxiliar o Chefe da Divisão em suas atribuições;
2. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços da Divisão;
3. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias relacionados aos serviços da Divisão;
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4. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Divisão;
5. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Divisão;
6. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal ao qual se encontra vinculado;
7. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços da Divisão;
8. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
9. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
10. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
11. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
12. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os assuntos ligados a Divisão;
13. Propor normas e instruções relativas aos assuntos ligados a Divisão;
14. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
15. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
16. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
17. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
18. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
19. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
20. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
21. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
22. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
23. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
24. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
25. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
26. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
27. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CHEFE DE EQUIPE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Equipe e a execução de outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO EXEMPLIFICATIVA:
1. Supervisionar, coordenar e planejar a execução de serviços da Equipe;
2. Coordenar e sugerir projetos e ações prioritárias relacionados aos serviços da Equipe;
3. Controlar e fiscalizar procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações da Equipe;
4. Desenvolver pesquisas e levantamentos visando definir as estratégias, metas e prioridades da Equipe;
5. Auxiliar na elaboração do calendário de atividade da Secretaria Municipal ao qual se encontra vinculado;
6. Coordenar e organizar o roteiro dos serviços da Equipe;
7. Coordenar o trabalho dos servidores municipais, sob sua responsabilidade;
8. Zelar pela adequada utilização das máquinas, serviços e equipamentos sob sua responsabilidade;
9. Promover levantamento e relatório de áreas e atividades realizadas no Município, apresentando os respectivos indicadores, apontando 
orientações e encaminhamentos para melhoria;
10. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo, expediente e dos bens públicos;
11. Supervisionar e coordenar a emissão de pareceres sobre os assuntos ligados a Equipe;
12. Propor normas e instruções relativas aos assuntos ligados a Equipe;
13. Supervisionar e coordenar a elaboração de estudos, especificações, instruções e procedimentos a serem aplicados visando à otimização 
das atividades desenvolvidas e buscando garantir a qualidade das mesmas;
14. Fiscalizar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelas áreas subordinadas e interceder sempre que necessário;
15. Fornecer relatórios e dados estatísticos de suas atividades;
16. Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades;
17. Decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência;
18. Representar, gerenciar e administrar os respectivos órgãos de sua competência, assinando processos, despachos, ofícios e demais atos 
necessários;
19. Orientar e direcionar seus subordinados na execução de suas tarefas;
20. Realizar as avaliações de estágio probatório dos servidores que lhe sejam subordinados, bem como aquelas atinentes às progressões 
nas modalidades aperfeiçoamento, merecimento, tempo de serviço e especial, juntamente com as comissões constituídas para estes fins;
21. Controlar e fiscalizar uso dos Equipamentos de Proteção Individual e riscos ambientais e ocupacionais dos servidores que lhe sejam 
subordinados, fazendo se observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
22. Comunicar imediatamente à equipe de Segurança do Trabalho a ocorrência de qualquer acidente de trabalho;
23. Controlar e fiscalizar a jornada de trabalho (pontualidade e assiduidade) dos servidores que lhe sejam subordinados;
24. Controlar móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo;
25. Manter a conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;
26. Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 179 - 2020
Publicação Nº 2602270

DECRETO Nº 179, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2467 de 04 de 
dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
36.241,00 (trinta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(28) R$ 6.000,00

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(29) R$ 30.241,00

TOTAL R$ 36.241,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

06.00 – Secretaria da Fazenda

06.01 – Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.011 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

4.4.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 
(30) R$ 36.241,00

TOTAL R$ 36.241,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 12 DE AGOSTO 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3230 e 13/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 180 - 2020
Publicação Nº 2602272

DECRETO Nº 180, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 16 da 
Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2020 no valor de R$ 
112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações:

11.00 – Secretaria de Assistência Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Fraiburgo
08.244.0019.2.057 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0530 (272) R$ 66.000,00

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0529 (273) R$ 46.500,00

TOTAL R$ 112.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3230 e 13/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 181 - 2020
Publicação Nº 2602276

DECRETO Nº 181, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 17 da 
Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2020 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

17.512.0035.2.076 – Abastecimento Público de Água

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.3.0900 (27) R$ 300.000,00

17.512.0035.2.079 – Esgotamento Sanitário
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4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.3.0900 (31) R$ 50.000,00

TOTAL R$ 350.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 2019, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º; 
inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3230 e 13/08/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

PORTARIA 09662020
Publicação Nº 2600644

PORTARIA Nº 0966, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de DAIANE APARECIDA CARVALHO TRINDADE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
117.363.279-41, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 12 de agosto de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de agosto de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 542

Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39-2020 - DENTAL MED. SUL
Publicação Nº 2601244

EXTRATO

CONTRATO Nº 39/2020

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: DENTAL MED. SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 02.477.571/0001-47

Processo Administrativo nº 03/2020 – F.M.S.
Dispensa de Licitação nº 02/2020 – F.M.S.

Objeto: Aquisição kit de testes rápido para diagnostico de COVID-19, IgM/IgG, com entrega fracionada no limite máximo de 1.000 unidades.

Valor unitário R$: 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos)

Vigência: 12/08/2020 à 31/12/2020.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

ATA DA TRIGÉSIMA TERÇEIRA SESSÃO DO ANO DE 2020 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
- JARF

Publicação Nº 2600779

ATA DA TRIGÉSIMA TERÇEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF.

Aos onze dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte (11/08/2020), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Município 
de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Giovani Polese Piovesana e a 
Senhora Julgadora Suelen Baricalla de Oliveira, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a trigésima terçeira sessão 
ordinária do ano de dois mil e vinte. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à pauta 
de julgamento:
10260079952019 (6682/2016) –Recurso Ordinário – Recorrente: HELENA CELI SCHARDONG (Requerente); Participantes: HELENA CELI 
SCHARDONG (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Recurso Ordinário Conhecido e Não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10270081522019 (7523/2019)–Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: CAETANO 
MELO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: GIOVANI POLESE PIOVESANA.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10270081512019 (7527/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: MARCIO DA 
LUZ GOMES (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: SUELEN BARICALLA DE OLIVEIRA.
Decisão: Reexame necessário Conhecido e Não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da trigésima terçeira sessão ordinária da Junta Admi-
nistrativa de Recursos Fiscais do ano de dois mil e vinte. E para constar, eu, Marcelo da Fonte Albuquerque, Secretário Geral da JARF, digitei 
esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

DECRETO Nº 195/2020
Publicação Nº 2601050

DECRETO N.º 195, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº 007, DE 11 DE AGOSTO DE 2020, QUE “PUBLICA EDITAL DE ELEIÇÕES PARA O CMDCA - BIÊNIO 2020-2021-
2022, CONVIDA AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E AS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam Homologada a Resolução n.º 007, de 11 de agosto de 2020, que "PUBLICA EDITAL DE ELEIÇÕES PARA O CMDCA - BIÊNIO 
2020-2021, CONVIDA AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E AS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS", conforme anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo I

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
GAROPABA – SC CMDCA - LEI MUNICIPAL Nº 446/93



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 544

RESOLUÇÃO nº. 007, de 11 de agosto de 2020.

PUBLICA EDITAL DE ELEIÇÕES PARA O CMDCA - BIÊNIO 2020-2021-2022, CONVIDA AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E AS INSTITUIÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Ordinária 
446/1993 e conforme Lei Federal nº 8.069/90,

Resolve,

Art. 1º Publicar o Edital de Eleições para o CMDCA – Biênio 2020-2021-2022.

Art. 2º Convidar as:

a) Instituições Públicas: Secretarias de relevante importância, conhecimento e capacidade nos assuntos relacionados aos direitos da criança 
e adolescente, tais como: educação e cultura, esportes e lazer, saúde, assistência social, administração e planejamento (06 vagas).

b) Instituições da Sociedade Civil Organizada: instituições com pelo menos 01 (um) ano de existência formal e que prestem atendimento 
direto a crianças e adolescentes, ou que incluam em seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de crianças e adolescentes, 
nos moldes do disposto no art. 87, inciso V, no art. 90 e no art. 210, inciso III, todos da Lei nº. 8.069/90. (06 vagas).

Art. 3º A reunião de eleição dos novos membros do CMDCA será no dia 08 de setembro de 2020, às 19:00 horas, por meio eletrônico na 
plataforma Zoom. Pela internet, e será gravada integralmente. Os motivos pelos quais esta eleição será realizada por meio eletrônico é a 
pandemia de Covid-19 que assola o Brasil e o mundo neste período.

Art. 4º Revogar a Resolução 004/2020 do dia 26 de fevereiro de 2020.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 11 de agosto de 2020.

Anamalia Thorstenberg Ribas
Presidente do CMDCA

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE IPTU 04/2020
Publicação Nº 2602131

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 04/2020
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU

A Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Fiscalização Tributária, em conformidade com o que dispõe o artigo 112, §2º, da Lei nº 
471/1993 (Código Tributário Municipal – CTM), após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, NOTIFICA, pelo presente edital, 
os contribuintes abaixo relacionados, do lançamento em seu desfavor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos termos artigos 3º 
ao 19º, todos do CTM.
Os créditos lançados estão acrescidos:
Atualização monetária prevista nos arts.125 do CTM.
I – O principal será atualizado mediante a aplicação do coeficiente obtido pela divisão do valor nominal reajustado de uma Unidade Fiscal 
de Referência Municipal (UFIR) no mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma unidade no mês fixado para o pagamento; 
(Redação dada pela Lei n.º 521/1994) (Expressão dada pela Lei Complementar nº 1.685, de 28/12/2012)
II – Sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a) multa a razão de 2% (dois por cento), devida a partir do mês seguinte ao vencimento. (Redação dada pela Lei n.º 785/2003)
b) Multa a razão de 2% (dois por cento), devida a partir do mês seguinte ao vencimento. (Redação dada pela Lei n.º 788/2003)
c) Juros de mora a razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir do mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer 
fração.
Ficam também os contribuintes cientes de que dispõem de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste edital, para recolher à Secretaria 
da Fazenda a quantia descrita ou, no mesmo prazo, apresentar Reclamação, perante o Secretário Municipal da Fazenda, conforme dispõem 
os arts. 09º ao 23 da LC 1.688/2012. Nada sendo alegado e não paga a citada quantia, dentro do prazo assinalado, será feita a inscrição 
do débito tributário em dívida ativa para efeito de cobrança amigável ou judicial, nos termos da lei em vigor.
Os contribuintes poderão comparecer ao Setor de Tributos deste Poder Público, localizado no Paço Municipal, sito à Praça Gov. Ivo Silveira, 
296 - Centro - Garopaba/SC - CEP 88.495-000, para receber o documento de arrecadação, ou acessando o sítio da Prefeitura Municipal: 
“https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03112-014/contribuinte/rel_guiaunificada.faces”.

Notificação: 857/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
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Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 866,57 260,76 575,11 17,33 1.719,77
T.E. 13,46 4,05 8,93 0,27 26,71
COSIP 100,00 30,09 66,37 2,00 198,46
IPTU/2015 1.944,94

Notificação: 858/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 961,53 165,00 507,05 19,23 1.652,81
T.E. 14,95 2,57 7,88 0,30 25,70
COSIP 110,97 19,04 58,52 2,22 190,75
IPTU/2016 1.869,26

Notificação: 859/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.032,55 94,28 433,67 20,65 1.581,15
T.E. 16,05 1,47 6,74 0,32 24,58
COSIP 474,57 43,33 199,32 9,49 726,71
IPTU/2017 2.332,44

Notificação: 860/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.773,23 125,01 529,01 35,46 2.462,71
T.E. 16,36 1,15 4,88 0,33 22,72
COSIP 483,79 34,11 144,33 9,68 671,91
IPTU/2018 3.157,34

Notificação: 861/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.835,05 61,84 297,89 36,70 2.231,48
T.E. 16,94 0,57 2,75 0,34 20,60
COSIP 501,01 16,88 81,33 10,02 609,24
IPTU/2019 2.861,32

Notificação: 863/2020
Contribuinte: DOLIVAR EUCLIDES FERNANDES
CPF/CNPJ: 289.168.409-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 26521
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Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,52
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 256,52 0,00 7,70 5,13 269,35
T.E. 1,75 0,00 0,05 0,04 1,84
COSIP 51,79 0,00 1,55 1,04 54,38
I.T. 256,52 0,00 2,48 5,13 264,13
T.E. 1,75 0,00 0,02 0,04 1,81
COSIP 51,79 0,00 0,50 1,04 53,33
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,32
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,52
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 256,52 0,00 5,13 5,13 266,78
T.E. 1,75 0,00 0,03 0,04 1,82
COSIP 51,79 0,00 1,04 1,04 53,87
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,52
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,52
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 256,54 0,00 10,35 5,13 272,02
T.E. 1,77 0,00 0,07 0,04 1,88
COSIP 51,79 0,00 2,09 1,04 54,92
I.T. 256,52 0,00 0,00 0,00 256,52
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
IPTU/2020 3.156,49

Notificação: 839/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 896,09 269,65 594,71 17,92 1.778,37
T.E. 13,46 4,05 8,93 0,27 26,71
COSIP 100,00 30,09 66,37 2,00 198,46
IPTU/2015 2,003,54

Notificação: 840/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 994.27 170,62 524,31 19,89 1.709,09
T.E. 14,95 2,57 7,88 0,30 25,70
COSIP 110,97 19,04 58,52 2,22 190,75
IPTU/2016 1,925,54

Notificação: 841/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
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Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.067,71 97,49 448,44 21,35 1.634,99
T.E. 16,05 1,47 6,74 0,32 24,58
COSIP 474,57 43,33 199,32 9,49 726,71
IPTU/2017 2,386,28

Notificação: 842/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.538,35 108,45 458,94 30,77 2,136,51
T.E. 16,36 1,15 4,88 0,33 22,72
COSIP 483,79 34,11 144,33 9,68 671,91
IPTU/2018 2.831,14

Notificação: 843/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 1.591,92 53,65 258,42 31,84 1.935,83
T.E. 16,94 0,57 2,75 0,34 20,60
COSIP 501,01 16,88 81,33 10,02 609,24
IPTU/2019 2.565,67

Notificação: 844/2020
Contribuinte: AFONSO SANTANA
CPF/CNPJ: 245.616.579-91
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27712
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 164,55 0,00 3,29 3,29 171,13
T.E. 1,75 0,00 0,03 0,04 1,82
COSIP 51,79 0,00 1,04 1,04 53,87
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 164,55 0,00 1,59 3,29 169,43
T.E. 1,75 0,00 0,02 0,04 1,81
COSIP 51,79 0,00 0,50 1,04 53,33
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
I.T. 164,55 0,00 0,00 0,00 164,55
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COSIP 51,79 0,00 0,00 0,00 51,79
I.T. 164,53 0,00 6,64 3,29 174,46
T.E. 1,77 0,00 0,07 0,04 1,88
COSIP 51,79 0,00 2,09 1,04 54,92
I.T. 164,55 0,00 4,94 3,29 172,78
T.E. 1,75 0,00 0,05 0,04 1,84
COSIP 51,79 0,00 1,55 1,04 54,38
IPTU/2020 2.220,19

Notificação: 692/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 49,01 14,75 32,20 0,98 96,94
T.E. 13,46 4,05 8,84 0,27 26,62
COSIP 80,00 24,07 52,56 1,60 158,23
IPTU/2015 281,79

Notificação: 693/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 54,38 9,33 28,31 1,09 93,11
T.E. 14,95 2,57 7,78 0,30 25,60
COSIP 88,78 15,24 46,22 1,78 152,02
IPTU/2016 270,73

Notificação: 693/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 58,40 5,33 24,14 1,17 89,04
T.E. 16,05 1,47 6,63 0,32 24,47
COSIP 284,73 26,00 117,69 5,69 434,11
IPTU/2017 547,62

Notificação: 695/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 107,41 7,57 31,33 2,15 148,46
T.E. 16,36 1,15 4,77 0,33 22,61
COSIP 290,26 20,46 84,66 5,81 401,19
IPTU/2018 572,26

Notificação: 696/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC
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Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 111,15 3,75 17,30 2,22 134,42
T.E. 16,94 0,57 2,64 0,34 20,49
COSIP 300,60 10,13 46,79 6,01 363,53
IPTU/2019 518,44

Notificação: 703/2020
Contribuinte: ADENILTON DE CAMPOS SOARES
CPF/CNPJ: 094.432.059-71
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27645
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 394 – Rua da Limpa, s/nº, Limpa – Campo Duna, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 11,48 0,00 0,39 0,23 12,10
T.E. 1,77 0,00 0,06 0,04 1,87
COSIP 31,09 0,00 1,05 0,62 32,76
I.T. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
I.T. 11,49 0,00 0,03 0,23 11,75
T.E. 1,75 0,00 0,01 0,04 1,80
COSIP 31,07 0,00 0,09 0,62 31,78
I.T. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
I.T. 11,49 0,00 0,27 0,23 11,99
T.E. 1,75 0,00 0,04 0,04 1,83
COSIP 31,07 0,00 0,72 0,62 32,41
I.T. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
I.T. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
T.E. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
I.T. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
I.T. 11,49 0,00 0,15 0,23 11,87
T.E. 1,75 0,00 0,02 0,04 1,81
COSIP 31,07 0,00 0,41 0,62 32,10
I.T. 11,49 0,00 0,00 0,00 11,49
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 31,07 0,00 0,00 0,00 31,07
IPTU/2020 449,93

Notificação: 845/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 70,01 21,07 46,46 1,40 138,94
T.E. 13,46 4,05 8,93 0,27 26,71
COSIP 36,00 10,83 23,89 0,72 71,44
IPTU/2015 237,09

Notificação: 846/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC
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Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 74,72 12,82 39,40 1,49 128,43
T.E. 14,95 2,57 7,88 0,30 25,70
COSIP 39,95 6,86 21,07 0,80 68,68
IPTU/2016 222,81

Notificação: 847/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 80,24 7,33 33,70 1,60 122,87
T.E. 16,05 1,47 6,74 0,32 24,58
COSIP 94,89 8,66 39,85 1,90 145,30
IPTU/2017 292,75

Notificação: 848/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 121,75 8,58 36,32 2,44 169,09
T.E. 16,36 1,15 4,88 0,33 22,72
COSIP 96,73 6,82 28,86 1,93 134,34
IPTU/2018 326,15

Notificação: 849/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 125,99 4,25 20,45 2,52 153,21
T.E. 16,94 0,57 2,75 0,34 20,60
COSIP 100,18 3,38 16,26 2,00 121,82
IPTU/2019 295,63

Notificação: 850/2020
Contribuinte: RUDNEI LUIZ LANG
CPF/CNPJ: 595.521.829-72
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27698
Endereço Imóvel:Servidão PMG 283, s/nº, Areias de Palhocinha, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 16,28 0,00 0,33 0,33 16,94
T.E. 2,19 0,00 0,04 0,04 2,27
COSIP 12,94 0,00 0,26 0,26 13,46
I.T. 16,28 0,00 0,00 0,00 16,28
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 16,28 0,00 0,49 0,33 17,10
T.E. 2,19 0,00 0,07 0,04 2,30
COSIP 12,94 0,00 0,39 0,26 13,59
I.T. 16,28 0,00 0,16 0,33 16,77
T.E. 2,19 0,00 0,02 0,04 2,25
COSIP 12,94 0,00 0,13 0,26 13,33
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I.T. 16,28 0,00 0,00 0,00 16,28
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 16,28 0,00 0,00 0,00 16,28
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 16,28 0,00 0,00 0,00 16,28
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
T.E. 16,28 0,00 0,66 0,33 17,27
I.T. 2,19 0,00 0,09 0,04 2,32
COSIP 12,97 0,00 0,52 0,26 13,75
IPTU/2020 256,99

Notificação: 574/2020
Contribuinte: OSNILDO SILVEIRA CORREIA
CPF/CNPJ: 618.238.649-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 23263
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 62,05 18,67 40,66 1,24 122,62
T.C.L 126,29 38,00 82,76 2,53 249,58
T.E. 13,46 4,05 8,82 0,27 26,60
I.P. 73,28 22,05 48,02 1,47 144,82
IPTU/2015 543,62

Notificação: 572/2020
Contribuinte: OSNILDO SILVEIRA CORREIA
CPF/CNPJ: 618.238.649-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 23263
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 73,54 12,62 38,17 1,47 125,80
T.C.L 140,15 24,05 72,74 2,80 239,74
T.E. 14,95 2,57 7,76 0,30 25,58
I.P. 79,50 13,64 41,26 1,59 135,99
IPTU/2016 527,11

Notificação: 573/2020
Contribuinte: OSNILDO SILVEIRA CORREIA
CPF/CNPJ: 618.238.649-53
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 23263
Endereço Imóvel: Rodovia GRP 020 – Nicolau Manoel de Abreu, s/nº, Ambrosio, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 78,95 7,21 32,50 1,58 120,24
T.C.L 150,49 13,74 61,95 3,01 229,19
T.E. 16,05 1,47 6,61 0,32 24,45
I.P. 85,35 7,79 35,14 1,71 129,99
IPTU/2017 503,87

Notificação: 887/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 60,08 18,08 40,01 1,20 119,37
T.E. 13,46 4,05 8,96 0,27 26,74
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COSIP 50,00 15,05 33,30 1,00 99,35
IPTU/2015 245,46

Notificação: 888/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 66,67 11,44 35,31 1,33 114,75
T.E. 14,95 2,57 7,92 0,30 25,74
COSIP 55,49 9,52 29,39 1,11 95,51
IPTU/2016 236,00

Notificação: 889/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 71,60 6,54 30,24 1,43 109,81
T.E. 16,05 1,47 6,78 0,32 24,62
COSIP 118,64 10,83 50,11 2,37 181,95
IPTU/2017 316,38

Notificação: 890/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 187,25 13,20 56,30 3,75 260,50
T.E. 16,36 1,15 4,92 0,33 22,76
COSIP 120,95 8,53 36,37 2,42 168,27
IPTU/2018 451,53

Notificação: 891/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 193,92 6,54 31,93 3,88 236,27
T.E. 16,94 0,57 2,79 0,34 20,64
COSIP 125,25 4,22 20,62 2,51 152,60
IPTU/2019 409,51

Notificação: 892/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27740
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 19,97 0,00 0,04 0,40 20,41
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,04 1,79
COSIP 12,95 0,00 0,03 0,26 13,24
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I.T. 19,97 0,00 0,00 0,00 19,97
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 12,95 0,00 0,00 0,00 12,95
I.T. 19,97 0,00 0,65 0,40 21,02
T.E. 1,75 0,00 0,06 0,04 1,85
COSIP 12,95 0,00 0,42 0,26 13,63
I.T. 19,97 0,00 0,24 0,40 20,61
T.E. 1,75 0,00 0,02 0,04 1,81
COSIP 12,95 0,00 0,16 0,26 13,37
I.T. 19,97 0,00 0,00 0,00 19,97
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 12,95 0,00 0,00 0,00 12,95
I.T. 19,97 0,00 0,00 0,00 19,97
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 12,95 0,00 0,00 0,00 12,95
I.T. 19,98 0,00 0,85 0,40 21,23
T.E. 1,77 0,00 0,08 0,04 1,89
COSIP 12,92 0,00 0,55 0,26 13,73
T.E. 19,97 0,00 0,45 0,40 20,82
I.T. 1,75 0,00 0,04 0,04 1,83
COSIP 12,95 0,00 0,29 0,26 13,50
I.T. 19,97 0,00 0,00 0,00 19,97
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 12,95 0,00 0,00 0,00 12,95
I.T. 19,97 0,00 0,00 0,00 19,97
T.E. 1,75 0,00 0,00 0,00 1,75
COSIP 12,95 0,00 0,00 0,00 12,95
IPTU/2020 354,08

Notificação: 881/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 33,10 9,96 22,04 0,66 65,76
T.E. 13,46 4,05 8,96 0,27 26,74
COSIP 36,00 10,83 23,98 0,72 71,53
IPTU/2015 164,03

Notificação: 882/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 36,83 6,32 19,51 0,74 63,40
T.E. 14,95 2,57 7,92 0,30 25,74
COSIP 39,95 6,86 21,16 0,80 68,77
IPTU/2016 157,91

Notificação: 883/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 39,55 3,61 16,70 0,79 60,65
T.E. 16,05 1,47 6,78 0,32 24,62
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COSIP 94,89 8,66 40,08 1,90 145,53
IPTU/2017 230,80

Notificação: 884/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 151,53 10,67 45,51 3,03 210,56
T.E. 16,36 1,15 4,92 0,33 22,76
COSIP 96,73 6,82 29,08 1,93 134,56
IPTU/2018 367,88

Notificação: 885/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 156,21 5,26 25,72 3,12 190,31
T.E. 16,94 0,57 2,79 0,34 20,64
COSIP 100,18 3,38 16,50 2,00 122,06
IPTU/2019 333,01

Notificação: 886/2020
Contribuinte: LUCIO PATRICIO MATOS
CPF/CNPJ: 290.278.709-00
Domicílio Tributário: Garopaba/SC
Imovel: nº 27743
Endereço Imóvel: Rua Elias Clementino, s/nº, Siriu, Garopaba - SC

Receita Valor Devido Correção Juros Multa Total
I.T. 20,18 0,00 0,00 0,00 20,18
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 20,18 0,00 0,00 0,00 20,18
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 20,18 0,00 0,24 0,40 20,82
T.E. 2,19 0,00 0,03 0,04 2,26
COSIP 12,94 0,00 0,16 0,26 13,36
I.T. 20,18 0,00 0,04 0,40 20,62
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,04 2,23
COSIP 12,94 0,00 0,03 0,26 13,23
I.T. 20,21 0,00 0,86 0,40 21,47
T.E. 2,19 0,00 0,09 0,04 2,32
COSIP 12,97 0,00 0,55 0,26 13,78
I.T. 20,18 0,00 0,45 0,40 21,03
T.E. 2,19 0,00 0,05 0,04 2,28
COSIP 12,94 0,00 0,29 0,26 13,49
I.T. 20,18 0,00 0,00 0,00 20,18
T.E. 2,19 0,00 0,00 0,00 2,19
COSIP 12,94 0,00 0,00 0,00 12,94
I.T. 20,18 0,00 0,65 0,40 21,23
T.E. 2,19 0,00 0,07 0,04 2,30
COSIP 12,94 0,00 0,42 0,26 13,62
IPTU/2020 289,97
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Garopaba, 12 de Agosto de 2020.

LUIZ PAULO KNISS JUNIOR AUDITOR FISCAL DA FAZENDA
MAT. Nº 5055

CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA SUELEN BARICALLA DE OLIVEIRA
AUDITOR FISCAL DA FAZENDA AUDITORA FISCAL DA FAZENDA
MAT. Nº 7186 MAT. Nº 7445

PORTARIA N.º 1015/2020
Publicação Nº 2602122

PORTARIA N.º 1015 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, o servidor BRUNO ALVARINO VALGAS, matrícula funcional n.° 7034, Motorista 
Caminhão/Auto/Ônibus, ocupante de cargo de provimento efetivo, desde 06/03/2017, na Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1.000/2005, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1016/2020
Publicação Nº 2602124

PORTARIA N.º 1016 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. LOTAR, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, o servidor DIOMAR DE AMORIM, matrícula funcional n.° 8688, Auxiliar Admi-
nistrativo, ocupante de cargo de provimento efetivo, desde 16/04/2020, na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1.000/2005, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de agosto de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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RESOLUÇÃO Nº 007/2020 CMDCA
Publicação Nº 2601054

RESOLUÇÃO nº. 007, de 11 de agosto de 2020.

PUBLICA EDITAL DE ELEIÇÕES PARA O CMDCA - BIÊNIO 2020-2021-2022, CONVIDA AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E AS INSTITUIÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Ordinária 
446/1993 e conforme Lei Federal nº 8.069/90,

Resolve,

Art. 1º Publicar o Edital de Eleições para o CMDCA – Biênio 2020-2021-2022.

Art. 2º Convidar as:

a) Instituições Públicas: Secretarias de relevante importância, conhecimento e capacidade nos assuntos relacionados aos direitos da criança 
e adolescente, tais como: educação e cultura, esportes e lazer, saúde, assistência social, administração e planejamento (06 vagas).

b) Instituições da Sociedade Civil Organizada: instituições com pelo menos 01 (um) ano de existência formal e que prestem atendimento 
direto a crianças e adolescentes, ou que incluam em seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de crianças e adolescentes, 
nos moldes do disposto no art. 87, inciso V, no art. 90 e no art. 210, inciso III, todos da Lei nº. 8.069/90. (06 vagas).

Art. 3º A reunião de eleição dos novos membros do CMDCA será no dia 08 de setembro de 2020, às 19:00 horas, por meio eletrônico na 
plataforma Zoom. Pela internet, e será gravada integralmente. Os motivos pelos quais esta eleição será realizada por meio eletrônico é a 
pandemia de Covid-19 que assola o Brasil e o mundo neste período.

Art. 4ºRevogar a Resolução 004/2020 do dia 26 de fevereiro de 2020.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 11 de agosto de 2020.

Anamalia Thorstenberg Ribas
Presidente do CMDCA

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

CONTRATO N° 91/2020
Publicação Nº 2600828

 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 117/2019 

CONTRATO 91 / 2020 
       
 

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em 
obediência às normas prevista na Lei Complementar Municipal n° 117/2019, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GARUVA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Garuva à AVENIDA 
CELSO RAMOS - 1614, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, 
Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à 
Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Contratante, e do outro, o(a) Sr.(a) CAMILA ARSEGO, 
Brasileiro(a), Solteiro, RG n° 1092170875, CPF n° 029.591.070-47, residente e domiciliada no (a) RUA EXPEDICIONARIO HOLZ, nº 388, 
, AMERICA, Joinville, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de profissional para exercer as 
funções específicas de MEDICO do Município de Garuva, junto à Fundo Municipal de Saúde.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente determinado pelo contratante e deve ser realizado pelo 
período de 320 (trezentos e vinte) dias, com carga horária de 044:00 horas semanais.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo do presente contrato é de 13/08/2020, terminando no dia 26/02/2021, observando o excepcional interesse público e 
presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal 117/2019. 

  
CLÁUSULA QUARTA 

A remuneração mensal é de R$ 14.798,99 (quatorze mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos), 
acrescidas de vantagens pecuniárias previstas em Leis Municipais.  

 
CLÁUSULA QUINTA 

O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no 
que couberem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres do contratado encontram-se expressos nas Leis 
Complementares Municipais 001/1998 e 117/2019, bem como em suas alterações posteriores. 

  
CLÁUSULA SEXTA 

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da Fundo Municipal de Saúde 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por interesse e conveniência da Fundo Municipal de Saúde, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interesse público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob 
pena do valor correspondente ao vencimento base ser descontado de sua remuneração por ocasião da rescisão.  

 
CLÁUSULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes 
integrantes do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Fundo Municipal de 
Saúde. E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo. 
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Garuva, 
 

13/08/2020 
 
 
 
 

__________________________________________ __________________________________________ 
Município de Garuva 

Rodrigo Adriany David - Prefeito 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Marcio Ricardo Herpich 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 

CAMILA ARSEGO 
 

CPF 029.591.070-47 
 

  
 
 

__________________________________________ 

 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha 1 Testemunha 2 
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DECRETO N° 141/2020
Publicação Nº 2600900

DECRETO N° 141 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2215 de 12/08/2020,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), no orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.0010.0302.1038.2072 
Man. do Pronto Atendimento 
24 horas

3190 01.02.00 R$ 160.000,00

14.001.0010.0302.1038.2072 
Man. do Pronto Atendimento 
24 horas

3390 01.02.00 R$ 230.000,00

Art. 2° Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:
14.001.0010.0301.1035.2069 
Man. da Estratégia Saúde da 
Família

3190 01.02.00 R$ 390.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 142/2020
Publicação Nº 2600901

DECRETO N° 142 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2217 de 12/08/2020,

DECRETA:
Art. 1o A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 417.265,34 (quatrocentos e dezessete mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e quatro centavos), no orçamento do Município de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.0012.0365.1015.1008 
Constr, ampl e ref de Inst de 
Ed inf. Aq/desap. de terrenos

4490 01.36.00 R$ 67.272,74

07.001.0012.0361.1015.1007 
Constr, ampl e ref de Ens 
Fund; Aq/desap de terrenos

4490 01.36.00 R$ 349.992,60

Art. 2° Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.001.0012.0361.1015.2033 
Man. de repasses/convênios 
diversos

3390 01.36.00 R$ 67.272,74

07.001.0012.0361.1015.2034 
Man. do Transporte Escolar 3390 01.36.00 R$ 349.992,60

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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LEI N° 2215/2020
Publicação Nº 2600878

LEI Nº 2215 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 14.001. Fundo Municipal de Saúde
Função/ Sub-função 10.302. Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 1038. Pronto Atendimento 24 horas
Ação 2072 Man. do Pronto Atendimento 24 horas

• 3190 Despesas com pessoal 01.02.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro-Saúde R$ 160.000,00

• 3390 Outras Despesas Correntes 01.02.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro-Saúde R$ 230.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão/Unidade 14.001. Fundo Municipal de Saúde
Função/ Sub-função 10.301. Saúde/ Atenção Básica
Programa 1035. Man. Estratégia Saúde da Família - Nova Garuva Saudável
Ação 2069 Man. da Estratégia Saúde da Família

• 3190 Despesas com pessoal 01.02.00 Recursos Ordinários do 
Tesouro-Saúde R$ 390.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI N° 2216/2020
Publicação Nº 2600890

LEI Nº 2216 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Denomina via pública e dá outras providências”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a via pública, com aproximadamente 260m, localizada no Palmital, como Rua Francisco Monteiro de Paula.

Art. 2° Faz parte integrante desta Lei o Anexo I, contendo mapa com a localização que serve de referência para indicação da rua acima 
nominada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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LEI N° 2217/2020
Publicação Nº 2600893

LEI Nº 2217 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do Município de Garuva Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 417.265,34 (quatrocentos e dezessete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), para a suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 07.001. Secr. de Educação e Cultura/Depto. de Ensino
Função/ Sub-função 12.365. Educação/ Educação Infantil
Programa 1015. Nova Garuva Educadora
Ação 1008 Constr, ampl e ref de Inst de Ed Inf; Aq/desap. de terrenos
• 4490 Despesas de Capital 01.36.00 Transf. Salário Educação R$ 67.272,74

Órgão/Unidade 07.001. Secr. de Educação e Cultura/Depto. de Ensino
Função/ Sub-função 12.361. Educação/ Ensino Fundamental
Programa 1015. Nova Garuva Educadora
Ação 1007 Constr, ampl e ref de Ens Fund; Aq/desap de terrenos
• 4490 Despesas de Capital 01.36.00 Transf. Salário Educação R$ 349.992,60

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade 07.001. Secr. de Educação e Cultura/Depto. de Ensino
Função/ Sub-função 12.361. Educação/ Ensino Fundamental
Programa 1015. Nova Garuva Educadora
Ação 2033 Man. de repasses/convênios diversos
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.36.00 Transf. Salário Educação R$ 67.272,74

Órgão/Unidade 07.001. Secr. de Educação e Cultura/Depto. de Ensino
Função/ Sub-função 12.361. Educação/ Ensino Fundamental
Programa 1015. Nova Garuva Educadora
Ação 2034 Man. do Transporte Escolar
• 3390 Outras Despesas Correntes 01.36.00 Transf. Salário Educação R$ 349.992,60

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI N° 2218/2020
Publicação Nº 2600897

LEI Nº 2218 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“DISPÕE SOBRE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS – REFIS/GARUVA 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Capitulo I
Do Programa de Recuperação Fiscal
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/GARUVA 2020, destinado a promover a regularização de créditos fiscais 
tributários, decorrentes de débitos relativos ao IPTU (imposto sobre propriedade territorial urbano), ISSQN (imposto sobre serviços de 
qualquer natureza), Taxas Municipais e outros débitos, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2019 constituídos ou 
não, vencidos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de 
falta de recolhimento do imposto declarado ou devido, por substituição ou responsabilidade tributária.

Art. 2º - O REFIS/GARUVA 2020 aplica-se também aos créditos não tributários que, até o dia 31 de dezembro de 2019, tenham sido:
a) constituídos e encaminhados, pelos órgãos competentes, à Dívida Ativa para inscrição;
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b) parcelados junto ao Poder Executivo, com situação de inadimplência ou não;
c) inscritos em dívida ativa;
d) ajuizados;
e) protestados.
Capítulo II
Da opção
Art. 3º - O ingresso no REFIS/GARUVA 2020 dar-se-á por opção do sujeito passivo, que fará jus ao regime especial de consolidação e par-
celamento dos débitos fiscais previstos nesta Lei.
§1º – O sujeito passivo deverá, por ocasião da opção, relacionar todos os créditos fiscais ainda não confessados ou autuados que deverão 
ser consolidados.
§2º – A opção poderá ser formalizada a partir da vigência da presente Lei até 30 de novembro de 2020, ficando o chefe do Poder Executivo 
autorizado a prorrogar a data por até 30 dias.
§3º – A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do sujeito passivo, inclusive os acréscimos legais relativos à multa 
em razão de mora, juros moratórios e demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente da ocorrência dos fatos geradores.
§4º – Para fins de consolidação, os juros e multas de mora ou de ofício serão reduzidos da seguinte forma:
a) abatimento de 99 % (noventa e nove por cento) para pagamento em parcela única;
b) abatimento de 90 % (noventa por cento) para pagamento em até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas.
c) abatimento de 80 % (oitenta por cento) para pagamento em até 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas.
d) abatimento de 70% (setenta por cento) para pagamento em até 07 (sete) parcelas mensais e consecutivas.
e) abatimento de 50% (cinquenta por cento) para pagamento em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas.
f) abatimento de 35% (trinta e cinco por cento) para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas.
§5º – O contribuinte que realizou qualquer parcelamento oriundos de dívida ativa, deverá necessariamente gerar a primeira parcela com 
10% do valor negociado para adesão ao REFIS 2020, podendo o valor restante ser parcelado nos moldes desta lei.
§6º – A pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que suceder a outra e for responsável pelos tributos devidos pela sucedida, nas 
hipóteses previstas no Código Tributário Nacional deverá solicitar convalidação da opção feita pela sucedida.
§7º – O disposto no parágrafo anterior aplica-se à hipótese de cisão, em relação a cada uma das empresas que dela resultaram.
§8° – O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já pagas.
§9º – Os optantes pelos benefícios concedidos nas alíneas “a” até “f” do §4º deste artigo, deverão quitar a primeira parcela com no máximo 
10 dias da opção, vencendo as demais a cada 30 dias após o vencimento da primeira parcela.
§10 – A opção de adesão produzirá efeitos somente depois de confirmado o pagamento do valor da primeira parcela.
§11 – Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar convênios ou contratar nos moldes da Lei n° 8666/93, instituições financeiras para 
receber os valores provenientes da adesão do programa por meio de cartão de débito ou crédito.

Art. 4º – O débito consolidado na forma desta Lei:
I – Sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, à atualização monetária com base no IPCA-E a juros simples de 0,5% (meio por cento) 
ao mês ou fração, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;
II – Será pago em parcelas mensais e sucessivas, nunca inferior a 20 UFM, com vencimento nos moldes do acordo previsto nos §8º e §9º 
do Art. 3°.

Art. 5º – A opção pelo REFIS/GARUVA 2020 exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos créditos fiscais de que 
trata esta Lei.

Art. 6º – A opção pelo REFIS/GARUVA 2020 sujeita o optante a:
I – Confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais consolidados;
II – Expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos 
débitos fiscais incluídos no pedido por opção do contribuinte;
III – Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no REFIS/GARUVA 2020;
IV – Pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como dos créditos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos poste-
riormente a aceitação do Termo de Acordo previsto na presente Lei.
§1º – Os créditos já parcelados serão consolidados pelo valor restante, excluído, em relação às parcelas já pagas, qualquer redução de 
multas ou juros;
§2º – Deverão ser mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.
§3º – O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente ao período em que o contribuinte permanecer no REFIS/GARUVA 2020.
§4º – Ressalvados os créditos tributários garantidos na forma do §2º, a opção pelo REFIS/GARUVA 2020 independe de garantia.
§5º – Havendo comprovação de pagamento de tributo que foi objeto da confissão e consequente parcelamento tal valor, será abatido do 
montante do débito.

Art. 7º – O sujeito passivo, optante pelo REFIS/GARUVA 2020, será excluído nas seguintes hipóteses:
I – Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no art. 6º;
II – Inadimplência, por três meses consecutivos ou não, relativamente a qualquer dos tributos abrangidos pelo REFIS/GARUVA 2020;
III – Declaração de insolvência ou decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica;
IV – Decisão definitiva da esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável ao optante, relativa a débitos enquadráveis no art. 1º e não 
incluídos no REFIS/GARUVA 2019, salvo se integralmente pago, no prazo de trinta dias, contados da ciência da referida decisão;
V – Prática de qualquer procedimento tendente a ocultar operações ou prestações tributáveis.
§1º – A exclusão do REFIS/GARUVA 2020 implicará a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, esta-
belecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos 
geradores, devendo o setor de arrecadação informar à Procuradoria do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§2º – Na hipótese do inciso I, a exclusão produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que o sujeito passivo for cientificado 
da decisão que o excluiu do REFIS/GARUVA 2020, cabendo recurso ao Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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Art. 8º – No caso de decretação de falência do sujeito passivo, não serão exigidas as multas relativas a créditos tributários correspondentes 
a fatos geradores ocorridos até a data da decisão judicial.
Capítulo III
Dos créditos cobrados em ação judicial
Art. 9º – No caso de crédito tributário objeto de ação de Execução Fiscal, a opção poderá ser realizada através de termo nos próprios autos, 
cuja forma de parcelamento deverá, obrigatoriamente, obedecer ao padrão previsto na presente norma.
§1º – No caso de transação junto ao processo de Execução Fiscal, as custas e despesas processuais deverão ser arcadas pelo devedor.
§2º – Incidirão honorários advocatícios em percentual mínimo definido pelo Código de Processo Civil no parágrafo 3o, do artigo 85 ou 
aquele já fixado pelo Poder Judiciário e calculados sobre o montante principal da execução fiscal, devidamente atualizados, que deverão ser 
liquidados previamente, nos termos do art. 196 da Lei Complementar Municipal 26/2005 (Código Tributário Municipal), em parcela única, 
no prazo estabelecido no §9º do artigo 3º desta Lei.
§3º – Ficam autorizados os advogados do município e o Procurador Geral a realizarem os acordos judiciais nos termos deste capítulo, bem 
como compete ao Procurador Geral firmar convênios com o Poder Judiciário para realização de mutirão de conciliação para atender aos fins 
desta Lei.

Art. 10 – Fica o Poder Executivo autorizado a desconstituir o crédito tributário cuja prescrição se operou, bem como cuja matéria em litígio 
tenha sido objeto de reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, definitivas no mérito e desfavoráveis 
ao sujeito ativo.
Capítulo IV
Das disposições finais
Art. 11 – A extinção de crédito tributário através de dação em pagamento de bens ou serviços destinados à utilização direta da Prefeitura 
Municipal de Garuva ou destinados a alienação, deverá ser precedida de lei municipal específica que autorize apropriar o respectivo valor 
como receita tributária.

Art. 12 – Fica autorizado o Município de Garuva a realizar as negociações previstas na presente lei por meio dos canais eletrônicos oficiais 
da Prefeitura Municipal de Garuva, assegurando os direitos do contribuinte e do Município de Garuva.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 098/2020
Publicação Nº 2600877

 

 

___________________________________________________________________________ 
Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC 

CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200 

1 

 
PORTARIA Nº 098, de 12 de agosto de 2020. 

 
“DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS CANDIDATOS A 
MANDATO ELETIVO NO PLEITO A SER 
REALIZADO EM 15 DE NOVEMBRO DE 2020.” 
 

CONSIDERANDO, as disposições constantes da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, bem como as disposições da Resolução nº 23.609, de 18 de dezembro de 2019, do 
Tribunal Superior Eleitoral; 
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar o procedimento para afastamento, com 
percepção de vencimentos integrais, dos servidores municipais candidatos a mandato eletivo 
no pleito a ser realizado no dia 15 de novembro de 2020; 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Ao servidor público municipal da Administração Direta, titular de cargo efetivo, que, 
candidato a cargo eletivo nas eleições de 15 de novembro de 2020, vier a se afastar do exercício 
de seu cargo ou função, fica assegurado, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, o direito à percepção de seus vencimentos ou salários.   
 
Art. 2º. Para efeito do disposto no art. 1º o servidor deverá preencher o Comunicado Padrão 
constante do Anexo I integrante desta portaria, devidamente instruído com certidão de filiação 
partidária emitida pela Justiça Eleitoral. 
 
§ 1º. A Chefia imediata do servidor deverá tomar conhecimento do afastamento mediante 
preenchimento do campo próprio do Comunicado. 
§ 2º. O Comunicado deverá ser protocolado, impreterivelmente, até o dia 14 de agosto de 2020, 
no Departamento de Recursos humanos da Prefeitura Municipal de Garuva. 
§ 3º. A certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral não poderá ser substituída 
por outro documento. 
§ 4º. A não apresentação da certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral não 
impedirá a autuação do Comunicado, mas acarretará a suspensão dos vencimentos ou salários 
até a data da efetiva apresentação. 
 
Art. 3º. O servidor deverá apresentar, por meio do requerimento padrão simples, nos prazos 
abaixo fixados, os seguintes documentos: 
 
I - cópia autenticada da ata da convenção partidária que indicou os candidatos ao pleito, 
devidamente rubricada pela Justiça Eleitoral: até o 5º (quinto) dia útil contado a partir da data 
da escolha dos candidatos; 
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II - certidão expedida pela Justiça Eleitoral da decisão do pedido de registro de sua candidatura, 
inclusive se impugnado: até o dia 30 de outubro de 2020; 
III - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de recurso, perante o 
Tribunal Regional Eleitoral, da decisão que indeferiu o registro de sua candidatura: até o 3º 
(terceiro) dia útil do protocolamento do recurso; 
IV - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de recurso, perante o 
Tribunal Superior Eleitoral, da decisão que indeferiu o registro de sua candidatura: até o 3º 
(terceiro) dia útil do protocolamento do recurso. 
§ 1º. Do requerimento de que trata o “caput” deste artigo constará, obrigatoriamente, o número 
do processo que versa sobre o afastamento, ao qual serão juntados os documentos apresentados. 
§ 2º. A regularidade do afastamento fica condicionada à apresentação dos documentos de que 
trata este artigo. 
§ 3º. A não apresentação dos documentos nos prazos estabelecidos neste artigo acarretará a 
suspensão dos vencimentos ou salários até a data da efetiva apresentação. 
 
Art. 4º. O servidor deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil 
subsequente: 
 
I - ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja referendado como 
candidato; 
II- da não confirmação da indicação do servidor-substituto como candidato ao pleito no prazo 
estabelecido no artigo 13 da Lei nº 9504/97; 
III – ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de sua candidatura, se contra ela não 
interpuser recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
IV – ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o indeferimento ou 
cancelamento de sua candidatura, se contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal 
Superior Eleitoral; 
V – ao da decisão que julgar improcedente o recurso interposto contra o acórdão do Tribunal 
Superior Eleitoral; 
VI - ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura; 
VII - ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a continuidade do 
afastamento; 
VIII – ao das eleições. 
 
Parágrafo único. O servidor indicado como candidato substituto, nos termos do artigo 13 da 
Lei nº 9.504/97, só poderá, excepcionalmente, permanecer afastado de suas funções até a data 
das eleições na hipótese do recurso do indeferimento do candidato substituído ou do seu pedido 
de desistência não serem apreciados pela Justiça Eleitoral nos prazos legais, mediante 
comprovação da sua condição de substituto e seu enquadramento em uma das hipóteses acima 
mencionadas.  
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Art. 5º. A não reassunção do exercício do cargo ou função nas datas estabelecidas no art. 4º 
desta portaria implicará a conversão dos respectivos dias em faltas injustificadas. 
Parágrafo único. Os valores correspondentes aos dias convertidos em faltas injustificadas 
deverão ser restituídos à Fazenda Municipal, incumbindo ao Setor de Recursos Humanos, da 
Secretaria de Administração, a apuração desses valores. 
 
Art. 6º. As disposições desta Portaria não se aplicam aos: 
 
I – servidores municipais candidatos a mandatos eletivos em outros Municípios; 
II - titulares de cargos de provimento em comissão não abrangidos pela Lei Complementar 
001/98; 
III - servidores contratados por tempo determinado; 
§ 1º. Os titulares de cargos de provimento em comissão deverão formalizar seu pedido de 
exoneração até o dia 14 de agosto de 2020; 
§ 2º. Os servidores contratados por tempo determinado deverão formalizar seu pedido de 
rescisão contratual até o dia 14 de agosto de 2020. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 01 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

RODRIGO ADRIANY DAVID 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
GARUVA-SC 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  
 
 Eu, _________________________________, portador (a) do RG 
________________ e do CPF _______________________, titular do cargo 
_______________________, informo que me encontro filiado ao PARTIDO 
____________________ e pretendo concorrer ao cargo eletivo de 
_________________________ nas eleições municipais 2020, razão pela qual se faz necessário 
que me desincompatibilize. A desincompatibilização tem fundamento na Lei Complementar 
064/1990, que prevê as causas de inelegibilidade para disputa de cargo político-eletivo. 
 Nos termos da Lei 9.504/97, artigo 8º, as convenções partidárias 
ocorrerão entre 20/07/2020 a 05/08/2020, mas a Lei Complementar 094/1990 exige que, em 
razão do cargo que ocupo, meu afastamento esteja formalizado no prazo de ______ meses antes 
das eleições 2020, que ocorrerão em 15/11/2020. 
 Em anexo, comprovação de minha filiação partidária. 
 Assim, venho requerer a formalização de minha desincompatibilização 
do cargo. 
 Termos em que, pede e espera deferimento e providências. 
 
 

GARUVA, ____ de _________________ de 2020 
 
 

______________________________ 
(ASSINATURA DO SERVIDOR) 

 
 
 
 
CIÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA 
Estou ciente de que o servidor estará afastado para desincompatibilização durante o período em questão. 
______/______/________ 

 
 

_________________________________________ 
(ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA 

IMEDIATA) 
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 9.498, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600621

DECRETO Nº 9.498, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
NOMEIA FABIANA JUCIRA DESCHAMPS PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DA E. E. B. FERANDINO DAGNONI.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 05 de agosto de 2020, FABIANA JUCIRA DESCHAMPS, inscrita no CPF sob o nº 047.134.579-22, para o 
exercício de cargo em comissão de Diretora da E. E. B. Ferandino Dagnoni, da Secretaria de Educação, ref. 55, com 40 horas semanais, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 05 de agosto de 2020.

Gaspar, 06 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.499, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600622

DECRETO Nº 9.499, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
NOMEIA ANDRÉ LEONARDO DARÓS PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 10 de agosto de 2020, ANDRÉ LEONARDO DARÓS, inscrito no CPF sob o nº 072.946.029-05, para o 
exercício de cargo em comissão de Coordenador de Serviços, da Secretaria de Assistência Social, ref. 33, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2020.

Gaspar, 06 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 6.400, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600615

PORTARIA Nº 6.400, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

COLOCA À DISPOSIÇÃO O SERVIDOR ABRAÃO LINHARES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo artigo 72, inciso XXIV da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as medidas adotadas em todas as esferas de governo para enfrentamento da Pandemia do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a previsão disposta no Decreto Municipal n.º 9.467 de 20 de julho de 2020, especificamente no artigo 19, o qual esta-
belece a possibilidade de servidores de outras secretarias, apresentarem-se na sede dos serviços públicos essenciais, quando necessário,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 29 de julho de 2020, o servidor ABRAÃO LINHARES, nomeado para 
o cargo de Escriturário, na Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, através do Decreto n.º 6.674, de 11 de janeiro de 2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 29 de julho de 2020.

Gaspar, 03 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.406, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600613

PORTARIA Nº 6.406, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 04/2020, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DO SERVIDOR A.F. DOS S.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 02/2020 – PAD nº 04/2020,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 04/2020, instaurado para 
apurar a responsabilidade do servidor A.F. dos S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.407, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600603

PORTARIA Nº 6.407, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA TATIANA CUNHAGO LIRA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 2063/2020.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto 
no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 03 de agosto de 2020, a servidora TATIANA CUNHAGO LIRA, inscrita no CPF sob o nº 052.918.299-82, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para atuar como Fiscal do contrato nº 2063/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a Clínica de 
Proctologia e Cirurgia Geral Buchen SS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para de 03 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 6.408, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600604

PORTARIA Nº 6.408, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA TATIANA CUNHAGO LIRA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 20119/2019.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto 
no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 07 de agosto de 2020, a servidora TATIANA CUNHAGO LIRA, inscrita no CPF sob o nº 052.918.299-82, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para atuar como Fiscal do contrato nº 20119/2019, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa 
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TLJ Soluções Medicas LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para de 07 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 6.409, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600606

PORTARIA Nº 6.409, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA TATIANA CUNHAGO LIRA PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 20116/2019.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto 
no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 07 de agosto de 2020, a servidora TATIANA CUNHAGO LIRA, inscrita no CPF sob o nº 052.918.299-82, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para atuar como Fiscal do contrato nº 20116/2019, firmado entre o Município de Gaspar e Leonardo 
Nardin de Abreu Prates.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para de 07 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 6.412, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600602

PORTARIA Nº 6.412, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA MARCOS LUDWIG PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 82/2016.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em observância 
ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 31 de agosto de 2019, o servidor MARCOS LUDWIG, inscrito no CPF sob o nº 051.554.309-84, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Especializados - II, para atuar como Fiscal do Contrato nº 82/2016, firmado entre o Município de Gaspar e a 
empresa Digitro Tecnologia S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 31 de agosto de 2019.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.414, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600601

PORTARIA Nº 6.414, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA JANICE CRISTINA ELEOTERIO PARA ATUAR COMO FISCAL DOS CONTRATOS QUE ESPECIFICA.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em observância 
ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 31 de julho de 2020, a servidora JANICE CRISTINA ELEOTERIO, inscrita no CPF sob o nº 988.336.779-15, 
ocupante do cargo de Diretora-Geral de Contabilidade, para atuar como Fiscal dos contratos abaixo especificados:
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I. Contrato nº 33/2019, firmado entre o Município de Gaspar e o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;

II. Contrato nº 20179/2019, firmado entre o Município de Gaspar e o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;

III. Contrato nº 2031/2019, firmado entre o Município de Gaspar e o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para de 31 de julho de 2020.

Art. 3º Fica revogada a Portaria 6.375, de 21 de junho de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.415, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600590

PORTARIA Nº 6.415, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA EDUARDO PACHECO SCHRAMM PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 61/2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em observância 
ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 06 de agosto de 2020, EDUARDO PACHECO SCHRAMM, inscrito no CPF sob o nº 041.114.889-35, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia Civil, para atuar como Fiscal do Contrato nº 61/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa Dimas 
Comercio de Automóveis LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 06 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.416, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600611

PORTARIA Nº 6.416, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 05/2020, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DOS SERVIDORES P. A. R. C. DA S. E T. C.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 02/2020 – PAD nº 05/2020,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2020, instaurado para 
apurar a responsabilidade dos servidores P. A. R. C. da S. e T. C.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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PORTARIA Nº 6.417, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600610

PORTARIA Nº 6.417, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 07/2019, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DO SERVIDOR P. DA S.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 15/2020 – PAD nº 07/2019,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2019, instaurado para 
apurar a responsabilidade do servidor P. da S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 12 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.418, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600609

PORTARIA Nº 6.418, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA 
SERVIDORA S. F.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 05/2020 – Proc. Adm. n.º 03/2020,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 13 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Procedimento Administrativo n.º 03/2020, instaurado para apurar 
a responsabilidade da servidora S. F.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 13 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.419, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600608

PORTARIA Nº 6.419, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA 
SERVIDORA A. C. M. C.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 05/2020 – Proc. Adm. n.º 02/2020,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 13 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanen-
te de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Procedimento Administrativo n.º 02/2020, instaurado para apurar a 
responsabilidade da servidora A. C. M. C.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 13 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.420, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600607

PORTARIA Nº 6.420, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA 
SERVIDORA J. K. C. DE A.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar através do memorando n. 10/2020 – Proc. Adm. n.º 01/2020,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 11 de agosto de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanen-
te de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Procedimento Administrativo n.º 01/2020, instaurado para apurar a 
responsabilidade da servidora J. K. C. de A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 11 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.421, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600600

PORTARIA Nº 6.421, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA MARCOS LUDWIG PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 62/2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em observância 
ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 05 de agosto de 2020, o servidor MARCOS LUDWIG, inscrito no CPF sob o nº 051.554.309-84, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Especializados - II, para atuar como Fiscal do Contrato nº 62/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a 
empresa Bycomp Comércio e Serviços de Equipamentos de Informática LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 05 de agosto de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 6.422, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600585

PORTARIA Nº 6.422, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DESIGNA DIRCEU DOS PASSOS E DOUGLAS JOSÉ SCOTTINI PARA ATUAREM COMO FISCAIS DO CONTRATO Nº 53/2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, e em observância 
ao disposto no Decreto nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 05 de agosto de 2020, DIRCEU DOS PASSOS, inscrito no CPF sob o nº 005.215.759-82, ocupante do cargo de 
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Agente Municipal de Trânsito; e DOUGLAS JOSÉ SCOTTINI, inscrito no CPF sob o nº 028.265.049-08, ocupante do cargo de Superintendente 
de Trânsito, para atuarem como Fiscais do Contrato nº 53/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa URBTEC TM - ENGENHA-
RIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 05 de agosto de 2020.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 6.389, de 27 de julho de 2020.

Gaspar, 10 de agosto de 2020.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA RH 103/2020
Publicação Nº 2600624

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 103/2020

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) MARIA VERONICA RAINERT DE SOUZA, ocupante do cargo 
efetivo Merendeira/Servente, lotada na Secretaria da Educação(a disposição na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa), referente 
ao período aquisitivo de 06/03/2006 a 20/04/2011 devendo folgar a partir de 03/08/2020 a 31/10/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a seus efeitos em 03/08/2020.

Gaspar, 07 de agosto de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO SAF 
Nº37/2019

Publicação Nº 2601060

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO SAF Nº 37/2019
OBJETO: Regulamenta a rescisão amigável ocorrida em 20 de fevereiro de 2020 da presente contratação de empresa para elaboração do 
plano de desenvolvimento territorial de turismo de Gaspar/SC. VIGÊNCIA: 26/03/2019 à 25/03/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAS-
PAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. BASE LEGAL: Art. 79, II da Lei 
8.666/1993).
Gaspar (SC), 12 de agosto de 2020.
CELSO DE OLIVEIRA
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2020 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 19/2020

Publicação Nº 2600566

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2020
Inexigibilidade de Licitação nº 19/2020
OBJETO: Contratação de especialista para assessorar a Secretaria Municipal de Saúde na plantação e colheita de plantas com potencial 
fitoterápico, incluindo a elaboração de apostila colorida para identificação e uso de plantas descritas no Termo de Referência e o treinamento 
de profissionais da equipe multidisciplinar das 18 unidades de saúde do Município de Gaspar. CONTRATADA: DRA. ANA FLÁVIA SCHURMANN 
DA SILVA (CPF sob o n°019.757.239-10). Valor total julgado: R$ 10.000,00 (dez mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, II, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 09 de julho de 2020.
ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2020 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 19/2020 EXTRATO DO CONTRATO N° 2051/2020

Publicação Nº 2600568

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2020
Inexigibilidade de Licitação nº 19/2020
EXTRATO DO CONTRATO N° 2051/2020
OBJETO: Contratação de especialista para assessorar a Secretaria Municipal de Saúde na plantação e colheita de plantas com potencial 
fitoterápico, incluindo a elaboração de apostila colorida para identificação e uso de plantas descritas no Termo de Referência e o treinamento 
de profissionais da equipe multidisciplinar das 18 unidades de saúde do Município de Gaspar. CONTRATADA: DRA. ANA FLÁVIA SCHURMANN 
DA SILVA (CPF sob o n°019.757.239-10). Valor total julgado: R$ 10.000,00 (dez mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, II, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 09 de julho de 2020.
ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR Secretário Municipal de Saúde
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 69/2020
Publicação Nº 2602105

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 69/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/08/2020 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 25/08/2020 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 12 de agosto de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 80/2020
Publicação Nº 2602109

 AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 80/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/08/2020 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 27/08/2020 até as 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 12 de agosto de 2020.

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração
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AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 74/2020
Publicação Nº 2601088

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2020
PROCESSO Nº 74/2020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS.

Em conformidade com o resultado de julgamento das propostas, com quadro comparativo já divulgado no site oficial da prefeitura de Go-
vernador Celso Ramos, abre-se prazo recursal conforme edital, e ficam convocadas os licitantes participantes para a sessão pública da fase 
de lances na data de 19/08/2020 ás 14:30 hs.

Sem mais,

Governador Celso Ramos 12 de agosto de 2020.

FERNANDO NERI SENS
Pregoeiro

ANGELA PEREIRA
Equipe de Apoio

LENILDA LUCIA LUCIANO DOS SANTOS
Equipe de Apoio

PEDRO MANOEL SIQUEIRA FILHO
Equipe de Apoio

SARA BITENCOURT
Equipe de Apoio

ERRATA DISPENSA DE LICITAÇÃO 79-2020
Publicação Nº 2600811

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2020
PROCESSO Nº 79/2020.

ONDE SE LÊ : TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 79/2020

LÊIA-SE :TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 79/2020

DO OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DE UM PORTAL DIGITAL PARA A PREFEITURA DE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS/SC, COM ACESSO LIBERADO AOS PARTICIPANTES, COM TUTORIAIS E DICAS DAS FERRAMENTAS TRABALHADAS E 
CRIAÇÃO DE GRUPO DE WHATSAPP COM OS DOCENTES ENVOLVIDOS PARA TIRAR DUVIDAS.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governador celso 
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 12 de Agosto de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 146/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600266

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020 

 
 

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

 
Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Município de 

Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de 
Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu 
Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) 
IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS E ALIMENTOS, 
estabelecida à Rua Gilberto João Deucher, nº 182, lote 08, Centro, Santo Amaro da 
Imperatriz/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.546.646/0001-
83, neste ato representado pelo(a) Juliano Jairo Melo, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 008.612.319-02, portador(a) do RG n.° 
3844393 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do Processo 63/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) 
fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇÚCAR REFINADO - 
EMBALAGEM 1KG. 
CONTENDO NO MÍNIMO 
98,5% DE SACAROSE, 
COM ASPECTO SÓLIDO E 
CRISTAIS BEM 
DEFINIDOS, COR 
BRANCA, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS DO 
PRODUTO,LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, SEM 
UMIDADE, SEM 
EMPEDRAMENTO, 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS 
E DE DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, COM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA RESISTENTE 
QUE GARANTA A  

FAR 500 20,99 10.495,00 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 579

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO,CONTENDO 01 
(UM QUILO). VALIDADE 
MÍNIMA NA DATA DA 
ENTREGA DE 1 ANO. 
FARDO COM 10 QUILOS, 
OU SEJA, 10 PACOTES DE 
1 KG. 

    

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

IMPERATRIZ COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS E 

ALIMENTOS 
Contratada 

 
 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 147/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600268

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2020 
 
AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE
 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Município de 
Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro 
de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os 
preços da (s) empresa (s) OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E 
IMPRESSÕES LTDA estabelecida à Rua Vidal Mendes ,nº 310, Bairro Boa 
Vista, Biguaçu/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
11.416.991/0001-04, neste ato representado pelo Aline Agostinha Miranda 
Borba, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
003.977.519-40, portador (a) do RG n.° 3723118, para AQUISIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A 
SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do Processo 63/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada 
pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de 
transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

LEITE INTEGRAL – 
EMBALAGEM DE 1 
LITRO.LEITE DE VACA, 
SEM ADULTERAÇÕES, 
INTEGRAL, COM 
MÍNIMO DE 3% DE 
GORDURA OU TEOR 
ORIGINAL, LÍQUIDO, 
COR BRANCA, ODOR 
E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM LONGA 
VIDA UHT/ UAT (ULTRA 
ALTA TEMPERATURA) 
EM CAIXA 
CARTONADA, DE  

CX 500 34,85 17.425,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 
1 LITRO, VALIDADE 
ATÉ 4  MESES. CAIXA 
COM 12 LITROS. 

    

Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

OUTSOURCING CENTER COM. DE 
COP. E IMPRESSÕES LTDA 

Contratada 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 148/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600269

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2020 
 

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Município de 
Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro 
de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os 
preços da (s) empresa (s) R&G REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E 
COMERCIO DE ALIMENTAÇÃO, estabelecida à Rua Pedro Neri Schwinden, 
507, Fundos, Vargem dos Pinheiros, Santo Amaro Da Imperatriz/SC, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 19.364.427/0001-05, neste ato 
representado pelo(a) FRANK ROGERIO HOMEM, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 073.840.549-31, portador(a) do RG nº 
4617728 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do 
Processo 63/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços 
são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da 
proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência 
de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 

CAFÉ PRETO EM PÓ, 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TORRADO, 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, SEM 
GLÚTEN E SEM 
GORDURA 
SATURADA, DE 1º 
QUALIDADE, TIPO 
TRADICIONAL COM 
SELO DE PUREZA E 
QUALIDADE ABIC, 
EMPACOTADO A 
VÁCUO, 
ACONDICIONADO EM  

PCT 1.500 6,45 9.675,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

EMBALAGEM (TIPO 
TIJOLINHO) DE 500 G. 
CADA, ROTULAGEM 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DEVERÁ 
SER APRESENTADO 
JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA  LAUDO 
BROMATOLÓGICO, 
CONFORME 
RESOLUÇÃO 
VIGENTE DE 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELA 
ANVISA OU 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM 
EMISSÃO NÃO 
SUPERIOR Á 180 DIAS 
DA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS. 

    

Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

R&G REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL E COMERCIO DE 

ALIMENTAÇÃO 
Contratada 

 
 
 
 

 
Juliano Duarte Campos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 149/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600270

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2020 

 
AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

 
Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Estado de Santa 

Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com 
sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representada por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da representado por seu Prefeito, 
Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) 
IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS E ALIMENTOS, 
estabelecida à Rua Gilberto João Deucher, nº 182, lote 08, Centro, Santo Amaro da 
Imperatriz/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.546.646/0001-
83, neste ato representado pelo(a) Juliano Jairo Melo, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 008.612.319-02, portador(a) do RG n.° 
3844393 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do Processo 63/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) 
fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇÚCAR REFINADO - 
EMBALAGEM 1KG. 
CONTENDO NO MÍNIMO 
98,5% DE SACAROSE, 
COM ASPECTO SÓLIDO E 
CRISTAIS BEM 
DEFINIDOS, COR 
BRANCA, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS DO 
PRODUTO,LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, SEM 
UMIDADE, SEM 
EMPEDRAMENTO, 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS 
E DE DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, COM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA RESISTENTE 
QUE GARANTA A  

FAR 300 20,99 6.297,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO,CONTENDO 01 
(UM QUILO). VALIDADE 
MÍNIMA NA DATA DA 
ENTREGA DE 1 ANO. 
FARDO COM 10 QUILOS, 
OU SEJA, 10 PACOTES DE 
1 KG. 

    

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

IMPERATRIZ COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS E 

ALIMENTOS 
Contratada 

 
 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600272

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2020 
 
AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE
 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Estado de Santa 
Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro 
de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, 
representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os 
preços da (s) empresa (s) OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E 
IMPRESSÕES LTDA estabelecida à Rua Vidal Mendes ,nº 310, Bairro Boa 
Vista, Biguaçu/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
11.416.991/0001-04, neste ato representado pelo Aline Agostinha Miranda 
Borba, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
003.977.519-40, portador (a) do RG n.° 3723118, para AQUISIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A 
SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do Processo 63/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada 
pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de 
transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

LEITE INTEGRAL – 
EMBALAGEM DE 1 
LITRO.LEITE DE VACA, 
SEM ADULTERAÇÕES, 
INTEGRAL, COM 
MÍNIMO DE 3% DE 
GORDURA OU TEOR 
ORIGINAL, LÍQUIDO, 
COR BRANCA, ODOR 
E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM LONGA 
VIDA UHT/ UAT (ULTRA 
ALTA TEMPERATURA) 
EM CAIXA 
CARTONADA, DE  

CX 300 34,85 10.455,00 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 587

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 
1 LITRO, VALIDADE 
ATÉ 4  MESES. CAIXA 
COM 12 LITROS. 

    

Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

OUTSOURCING CENTER COM. DE 
COP. E IMPRESSÕES LTDA 

Contratada 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 151/2020 - AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE

Publicação Nº 2600273

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2020 
 

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Estado de Santa 
Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro 
de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, 
representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os 
preços da (s) empresa (s) R&G REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E 
COMERCIO DE ALIMENTAÇÃO, estabelecida à Rua Pedro Neri Schwinden, 
507, Fundos, Vargem dos Pinheiros, Santo Amaro Da Imperatriz/SC, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 19.364.427/0001-05, neste ato 
representado pelo(a) FRANK ROGERIO HOMEM, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 073.840.549-31, portador(a) do RG nº 
4617728 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR, CAFÉ E LEITE PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE, conforme especificado 
no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 63/2020, objeto do 
Processo 63/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços 
são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da 
proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência 
de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 

CAFÉ PRETO EM PÓ, 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TORRADO, 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, SEM 
GLÚTEN E SEM 
GORDURA 
SATURADA, DE 1º 
QUALIDADE, TIPO 
TRADICIONAL COM 
SELO DE PUREZA E 
QUALIDADE ABIC, 
EMPACOTADO A 
VÁCUO, 
ACONDICIONADO EM  

PCT 1.200 6,45 7.740,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0131 

 

EMBALAGEM (TIPO 
TIJOLINHO) DE 500 G. 
CADA, ROTULAGEM 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DEVERÁ 
SER APRESENTADO 
JUNTAMENTE COM A 
AMOSTRA  LAUDO 
BROMATOLÓGICO, 
CONFORME 
RESOLUÇÃO 
VIGENTE DE 
LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELA 
ANVISA OU 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM 
EMISSÃO NÃO 
SUPERIOR Á 180 DIAS 
DA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS. 

    

Governador Celso Ramos/SC, 11 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

R&G REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL E COMERCIO DE 

ALIMENTAÇÃO 
Contratada 

 
 
 
 

 
Juliano Duarte Campos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 152/2020 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE RECONSTRUÇÃO DAS RESIDÊNCIAS ATINGIDAS PELO 
CICLONE BOMBA NO DIA 30/06/2020 EM RAZÃO DO CARÁTER DE URGÊNCIA, CONSIDERANDO, AINDA, O 
DECRETO MUNICIPAL DE CALAMI

Publicação Nº 2600514

 

        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2020 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE RECONSTRUÇÃO DAS 
RESIDÊNCIAS ATINGIDAS PELO CICLONE BOMBA NO DIA 30/06/2020 EM 
RAZÃO DO CARÁTER DE URGÊNCIA, CONSIDERANDO, AINDA, O DECRETO 
MUNICIPAL DE CALAMIDADE PUBLICA Nº 77/2020, LEI MUNICIPAL 1416/2020. 

 
Aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2020, no Município de 

Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro 
de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os 
preços da (s) empresa (s) EDMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, estabelecida à Avenida Ganchos, nº 531, Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
sob o n° 02.049.173/0001-20, neste ato representado pelo(a) Edson Luiz 
Cardoso, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
558.244.559-53, portador(a) do RG n.° 1.601.343, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
RECONSTRUÇÃO DAS RESIDÊNCIAS ATINGIDAS PELO CICLONE 
BOMBA NO DIA 30/06/2020 EM RAZÃO DO CARÁTER DE URGÊNCIA, 
CONSIDERANDO, AINDA, O DECRETO MUNICIPAL DE CALAMIDADE 
PUBLICA Nº 77/2020, LEI MUNICIPAL 1416/2020, conforme especificado no 
quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 67/2020, objeto do 
Processo 67/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços 
são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da 
proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência 
de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 

 
Itens constantes da Ata: 
 
 

LOTE: 1 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

CHAPA AMIANTO 
244X50X4MM 

PC 3.000 9,48 28.440,00 

 
02 

CHAPA AMIANTO 
122X110X6MM 

PC 600 22,22 13.332,00 

 
03 

CHAPA AMIANTO 
153X110X6MM 

PC 600 27,85 16.710,00 

 
04 

CHAPA AMIANTO 
183X110X6MM 

PC 600 32,89 19.734,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

2 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

 
05 

CHAPA AMIANTO 
213X110X6MM 

PC 600 37,59 22.554,00 

 
06 

CHAPA AMIANTO 
244X110X6MM 

PC 1.350 43,23 58.360,50 

 
07 

CHAPA AMIANTO 
305X110X6MM 

PC 660 52,68 34.768,80 

 
08 

CHAPA AMIANTO 
366X110X6MM 

 
PC 

 
1.350 63,76 86.076,00 

 
 
 

LOTE: 2 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
09 

TIJOLO 8 FUROS 115X19X19 UND 7.500 0,39 2.925,00 

 
10 

TIJOLO 8 FUROS 9X19X19 UND 16.500 0,40 6.600,00 

 
11 

TELHA DE BARRO, MODELO 
PORTUGUESA 

PC 22.500 0,79 17.775,00 

 
12 

TELHA ESMALTADA 
PREMIER 

PC 15.000 2,36 35.400,00 

 
13 

CUMIEIRA 6MM PAR PC 600 48,87 29.322,00 

 
14 

CUMIEIRA 4MM PAR PC 375 13,94 5.227,50 

 
15 

BLOCO DE CIMENTO 
14X20X40 

UND 
1.500 1,69 2.535,00 

 
 
 

LOTE: 3 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

16 CAL HIDRATADO 20KG SC 150 6,59 988,50 

17 ARGAMASSA PRONTA M3 727 87,99 63.968,73 

18 CIMENTO 50 KG SC 750 19,24 14.430,00 

 
19 

AREIA FINA  
M3 8 75,53 604,24 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

3 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

 
LOTE: 4 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

20 MAD DE EUCALIPTO 
BRUTO TABOA 3MTR 

M3 22 588,36 12.943,92 

21 MADEREIRA P/ PINUS 
TRATADO BR 

M3 37 974,36 36.051,32 

22 PORTA LISA ANGELIM 80 
DE PRIMEIRA LINHA 

PC 15 60,49 907,35 

 
23 

FORRO ANGELIN 1 M2 
187 32,60 6.096,20 

 
 

LOTE: 5 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

24 PREGO TELHEIRO C/BORR 
500GR 18X27 

KG 1.500 9,03 13.545,00 

25 PARAFUSO P/CHAPA 
5/16X110 

UND 7.500 0,57 4.275,00 

 
26 

PREGO COMUM 19X36 KG 75 6,86 514,50 

 
27 

PREGO COMUM 16X24 KG 75 7,30 547,50 

 
28 

PREGO COMUM 17X27 KG 750 5,38 4.035,00 

 
 

LOTE: 6 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

29 FIO FLEXIVEL 25 MT 1.500 0,56 840,00 

30 FIO FLEXIVEL 40 MT 750 1,01 757,50 

 
31 

FIO FLEXIVEL 6 MT 450 1,45 652,50 

 
32 

FIO FLEXIVEL 10 MT 300 2,45 735,00 
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4 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

 
LOTE: 7 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

33 
FORRO EM PVC BRANCO 

100MMX8MM 
 

M2 
 

1.500 
 

10,46 15.690,00 

 
 

LOTE: 8 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

34 
JANELA ALUMINIO 4 

FOLHAS 
 

UND 
 

30 243,33 7.299,90 

 
 

LOTE: 9 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

35 
 

VIDRO LISO DE 04 MM 
 

M2 
 

75 53,33 3.999,75 

 
 

LOTE: 10 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

36 
CHAPA AMIANTO 

244X50X4MM 
 

PC 1.000 9,48 9.480,00 

37 
CHAPA AMIANTO 

122X110X6MM 
 

PC 
 

200 22,22 4.444,00 

38 
CHAPA AMIANTO 

153X110X6MM 
 

PC 
 

200 27,85 5.570,00 

39 
CHAPA AMIANTO 

183X110X6MM 
 

PC 
 

200 32,89 6.578,00 

40 
CHAPA AMIANTO 

213X110X6MM 
 

PC 
 

200 37,59 7.518,00 

41 
CHAPA AMIANTO 

244X110X6MM 
 

PC 
 

450 43,23 19.453,50 
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5 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

42 
CHAPA AMIANTO 

305X110X6MM 
 

PC 
 

220 52,68 11.589,60 

43 
CHAPA AMIANTO 

366X110X6MM 
 

PC 
 

450 63,76 28.692,00 

 
 

LOTE: 11 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

44 
TIJOLO 8 FUROS 

115X19X19 
 

UND 
 

2.500 0,39 975,00 

45 
TIJOLO 8 FUROS 9X19X19  

UND 
 

5.500 0,40 2.200,00 

46 
TELHA DE BARRO, 

MODELO PORTUGUESA 
 

PC 
 

7.500 0,79 5.925,00 

47 
TELHA ESMALTADA 

PREMIER 
 

PC 
 

5.000 2,36 11.800,00 

48 
CUMIEIRA 6MM PAR  

PC 
 

200 48,87 9.774,00 

49 
CUMIEIRA 4MM PAR  

PC 
 

125 13,94 1.742,50 

50 
BLOCO DE CIMENTO 

14X20X40 
 

UND 500 1,69 845,00 

 
 

LOTE: 12 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

51 
 

CAL HIDRATADO 20KG 
 

SC 50 6,59 329,50 

52 
 

ARGAMASSA PRONTA 
 

M3 243 87,99 21.381,57 

53 
 

CIMENTO 50 KG 
 

SC 250 19,24 4.810,00 

54 
 

AREIA FINA 
 

M3 3 75,53 226,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

6 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

 
LOTE: 13 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

55 
MAD DE EUCALIPTO 
BRUTO TABOA 3MTR 

 
M3 

 
8 588,36 4.706,88 

56 
MADEREIRA P/ PINUS 

TRATADO BR 
 

M3 
 

13 974,36 12.666,68 

57 
PORTA LISA ANGELIM 80 

DE PRIMEIRA LINHA 
 

PC 5 60,49 302,45 

58 
 

FORRO ANGELIN 1 
 

M2 63 32,60 2.053,80 

 
 

LOTE: 14 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

59 
PREGO TELHEIRO C/BORR 

500GR 18X27 
 

KG 
 

500 9,03 4.515,00 

60 
PARAFUSO P/CHAPA 

5/16X110 
 

UND 
 

2.500 0,57 1.425,00 

61 
 

PREGO COMUM 19X36 
 

KG 
 

25 6,86 171,50 

62 
 

PREGO COMUM 16X24 
 

KG 
 

25 7,30 182,50 

63 
 

PREGO COMUM 17X27 
 

KG 
 

250 5,38 1.345,00 

 
 

LOTE: 15 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

64 
 

FIO FLEXIVEL 25 
 

MT 
 

500 0,56 280,00 

65 
 

FIO FLEXIVEL 40 
 

MT 
 

250 1,01 252,50 
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7 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

66 
 

FIO FLEXIVEL 6 
 

MT 
 

150 1,45 217,50 

67 
 

FIO FLEXIVEL 10 
 

MT 
 

100 2,45 245,00 

 
 

LOTE: 16 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

68 
FORRO EM PVC BRANCO 

100MMX8MM 
 

M2 
 

500 10,46 5.230,00 

 
 

LOTE: 17 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

69 
JANELA ALUMINIO 4 

FOLHAS 
 

UND 
 

10 243,33 2.433,30 

 
 

LOTE: 18 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

70 
 

VIDRO LISO DE 04 MM 
 

M2 
 

25 53,33 1.333,25 

 
Governador Celso Ramos/SC, 12 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

EDMAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 

                    JULIANO DUARTE CAMPOS 
                   Prefeito Municipal 
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Câmara muniCiPal

ATA DA QUARTA OITIVA DE TESTEMUNHAS DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Publicação Nº 2600525

 

 

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

 

ATA DA QUARTA OITIVA DE TESTEMUNHAS DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

Ao dia quatro do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas e dois 
minutos, reuniram-se, de forma virtual, mediante o sistema de videoconferência, 
os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar: Adilson Costa, na 
qualidade de membro/secretário; Natanael Pedro de Souza, na qualidade de 
Relator; e Josué Ocker da Silva, na qualidade de Presidente da Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar, todos devidamente nomeados pela Resolução nº 09/2020, 
com o intuito de ouvir a testemunha arrolada na defesa da Sra. Vereadora 
Caroline Batistoti, no qual se arrolou o Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual 
Bruno Souza, que, por face do cargo que exerce, possui certas prerrogativas, entre 
a qual, a opção de escolha do dia do referido ato, optando-se a data e o horário 
em questão. Logo, passou-se quanto a realização de tal ato de oitiva mediante o 
sistema de videoconferência. Assim, participaram da sessão de videoconferência, 
além da Mesa da Comissão de Ética, a Sra. Vereadora Caroline Batistoti, e seu 
Procurador, o Doutor Alessandro Balbi Abreu. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente Josué cumprimentou a presença da Sra. Vereadora Caroline Batistoti, 
seu Procurador, bem como os presentes, assim como a testemunha arrolada, o 
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Bruno Souza, chamando-o para colher 
as informações que lhe são pertinentes, juntamente com o Procurador da 
Denunciada para que apresentem os questionamentos que entenderem ser 
necessários. Prossegue o Presidente Josué questionando à testemunha arrolada 
quanto a sua qualificação, incluindo-se o seu nome completo, profissão e 
endereço. A testemunha informa que se chama Bruno André de Souza, que é 
Administrador e Contador, cujo endereço é na Av. Thomposky, n° 373, Ap. 703, 
Centro, Florianópolis/SC. O Presidente Josué questiona se a testemunha conhece a 
Denunciada, e essa, por sua vez, responde que sim.  O Presidente Josué pergunta 
se a testemunha possui algum interesse na causa, e esta responde que “de forma 
alguma”.  O Presidente Josué pergunta se a testemunha é amigo, inimigo ou 
familiar da Denunciada, e a testemunha relata que “não é nem amigo íntimo, nem 
familiar e nem inimigo da Vereadora”. O Presidente Josué pergunta ainda se a 
testemunha sabe o motivo por qual está participando de tal ato agora, e a 
testemunha responde que "sim".  Em seguida o Presidente Josué passa a palavra 
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ao Procurador da Vereadora, para que assim faça os questionamentos que 
acharem necessários à testemunha.  Passa-se as palavras à defesa. O Dr. 
Alessandro Balbi Abreu começa os questionamentos à testemunha perguntando 
se ele conhece algo que vá contra a conduta ou princípios da Vereadora na sua 
atuação, ou como pessoa/personalidade dela. A testemunha responde que "de 
forma nenhuma", que não conhece nada. Que apenas sabe que é uma Vereadora 
de oposição, e que está hoje "por conta muito de seu trabalho", não conhecendo 
nada que a desabone não. O Dr. Alessandro Balbi Abreu, ao relembrar o histórico 
como Parlamentar da testemunha, anteriormente como Vereador do Município de 
Florianópolis e agora como Deputado Estadual, pergunta se é comum, diante do 
debate, em cenários de disputas naturais entre situação e oposição, se isso faz 
parte da política, e se isso é presente dentro da Câmara Municipal ou da 
Assembleia Legislativa. A testemunha responde que sim, que é natural, pois 
existem pessoas com pensamentos e ideias diferentes, e que existem momentos 
em que nem sempre são agradáveis, e que palavras e expressões são usadas de 
certa forma. Registra que um Parlamento não pode ser regido pelo medo, mas sim 
pela liberdade de se falar, devendo todos estar preparados para ouvir e receber o 
que seja. Caso contrário existiria um regime de medo, sem a existência de 
oposição verdadeira, não tendo uma situação de contra-argumentarão, se não 
tiver a liberdade de se falar. Discute ainda sobre a liberdade de expressão, 
finalizando que os debates devem acontecer. Relembra ainda que durante aquela 
semana houve um fato de um Parlamentar ter lhe acusado de palavras muito 
desagradáveis à sua pessoa, no calor do momento, finalizando que "faz parte do 
trabalho de um Parlamentar também falar e ouvir". O Dr. Alessandro Balbi Abreu 
questiona se a testemunha considera que o fato de que alguém que tem "uma 
posição bastante determinante, defensiva", por ter um posicionamento na 
Câmara em relação ao próprio Executivo, a partir do momento em que ele troca o 
seu posicionamento por completo por troca de cargos ou posições importantes de 
pessoas próximas, e se isso não seria uma forma de se "corromper", na forma 
ampla da palavra. A testemunha relata que tem profundas diferenças com 
diversos Parlamentares, mas que nunca irão acusar de incoerência, relatando que 
"ninguém muda a sua convicção, aquilo que acredita, aquilo que defende, de uma 
hora para outra, da água para o vinho". Relata que nunca aconteceu isso com ele. 
E conclui falando que caso alguém faça isso, em troca de benefícios, ou de cargos, 
e que "quem faz isso, abandona a dignidade para abraçar a corrupção moral". 
Responde que isso pode ser classificado como uma forma de corrupção. O Dr. 
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Alessandro Balbi Abreu pergunta ainda se, em alguma situação, a testemunha já 
evidenciou, em alguma oportunidade, algum Parlamentar ser cassado, perder o 
direito da atividade política, por uma questão de acusação, de ter ofendido 
diretamente, sem sequer ter sofrido uma suspensão, ou qualquer outra 
penalidade. A testemunha relata que nunca viu e nem nunca ouviu um 
Parlamentar que tenha perdido por conta disso. Aduz que um cargo parlamentar é 
algo que deve ser respeitado, de forma ampla, justamente por estar manifesta a 
vontade de uma parcela da sociedade. E que se for fragilizar isso, estaria afetando 
o Processo Democrático. Conclui que um cargo parlamentar não pode ser retirado 
de tal forma, tornando a democracia "frágil demais". O Dr. Alessandro Balbi Abreu 
encontra-se satisfeito. O Presidente Josué pergunta à testemunha se acredita que 
a imunidade parlamentar, ou a liberdade de expressão, alcança um Vereador 
imputar a outro um crime, sem que este tenha direito a defesa, ou sem que este 
esteja sendo acusado judicialmente ou em outra esfera. A testemunha fala que 
"sem dúvida", e não só por conta da imunidade parlamentar, mas pela própria 
liberdade de expressão também, assim alcançando. Relata novamente que 
poderia ser instituído um "regime de medo". O Presidente Josué pergunta aos 
demais membros se eles possuem algum questionamento, que nada relatam. 
Questionada novamente a defesa reforça que também se encontra satisfeita. A 
Denunciada Parlamentar pediu questão de ordem, e solicitou a palavra para fazer 
alguns registros, argumentando que, em 18 (dezoito) anos de vida pública, que 
nunca respondeu ou responde em nenhum processo de improbidade 
administrativa, deixando registrado que se trata de uma situação que recebeu um 
vídeo da votação da TPA, no qual relata não foi a Autora, e que na "capa do vídeo" 
continham alguns dizeres, entre os quais "Vereador Marquinhos, o pai da TPA" e 
"Vereador Aldir e Vereador Betinho antes de se corromperem". Relata ainda que 
os dois Vereadores citados faziam parte da oposição, juntamente com o 
Presidente da Comissão de Ética. Argumenta que os Vereadores quanto estavam 
na oposição, assinavam questionamentos, algumas Denúncias e Notícias de Fato, 
ao MP. E, após o Vereador Aldir ter a sua irmã nomeada como Procuradora-
Adjunta do Executivo Municipal, e o filho do Vereador Betinho ser nomeado como 
Ouvidor da Prefeitura Municipal, as suas posturas teriam mudado. Assim, 
questionou a testemunha, ora Deputado, se ele já tinha presenciado algum fato, 
tanto na Câmara, quanto na Assembleia Legislativa, de ter sido aplicado o termo 
de "dois pesos, duas medidas". A testemunha relata que acha lamentável se isso 
realmente ocorreu, sendo de uma "incoerência absurda", havendo, de fato, 
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conforme o relatado, o termo de "dois pesos, duas medidas", concluindo de que 
nunca viu isso. Assim, o Presidente Josué pergunta se todos estão satisfeitos, e 
confirmam que estão satisfeitos. Finalizando a oitiva, o Presidente Josué informa 
ao Deputado e à defesa que todos os membros da Comissão de Ética foram 
nomeados para os andamentos da Comissão, e, após colhida as devidas 
informações, será encaminhado ao Plenário da Casa. Ademais, declara como 
encerrados os trabalhos, agradecendo a presença dos demais. Adicionalmente, 
quanto a última testemunha arrolada no referido processo disciplinar, o Exmo. Sr. 
Deputado Estadual Ivan Naatz, arrolado devidamente por duas diferentes vezes, 
sendo na última vez, arrolado tanto física quanto virtualmente, mediante e-mail, 
não tendo respondido até o momento. Deste modo, o Presidente Josué questiona 
à defesa se ainda tem interesse na oportunidade de ser ouvida a testemunha, 
solicitando que a defesa entre em contato com a testemunha optando entre os 
dias 05 (cinco) até o dia 10 (dez) de Agosto de 2020 para a sua oitiva, mediante o 
e-mail da Câmara, qual seja, camara@camaragcr.sc.gov.br. Assim, considera-se 
como encerrado os trabalhos desta Comissão. Assim, encerram-se os trabalhos da 
Quarta Oitiva de Testemunhas da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. 

 

Governador Celso Ramos/SC, 04 (quatro) de Agosto de 2020. 

 

 

Josué Ocker da Silva                        Natanael Pedro de Souza                   Adilson Costa 

        Presidente                                  Vice-Presidente/Relator                        Membro 
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ATA DA QUINTA OITIVA DE TESTEMUNHAS DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Publicação Nº 2602179

 

 

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

 
 

ATA DA QUINTA OITIVA DE TESTEMUNHAS DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

 
Ao dia doze do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às dezoito horas e dois 
minutos, reuniram-se, de forma virtual, mediante o sistema de videoconferência, 
os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar: Natanael Pedro de 
Souza, na qualidade de Relator; e Josué Ocker da Silva, na qualidade de 
Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, todos devidamente 
nomeados pela Resolução nº 09/2020, com o intuito de ouvir a testemunha 
arrolada na defesa da Sra. Vereadora Caroline Batistoti, no qual se arrolou o 
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Ivan Naatz, que, por face do cargo que 
exerce, possui certas prerrogativas, entre a qual, a opção de escolha do dia do 
referido ato, optando-se a data e o horário em questão. Logo, passou-se quanto a 
realização de tal ato de oitiva mediante o sistema de videoconferência. Assim, 
participaram da sessão de videoconferência, além da Mesa da Comissão de Ética, 
a Sra. Vereadora Caroline Batistoti, e seu Procurador, o Doutor Alessandro Balbi 
Abreu. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente Josué cumprimentou a presença da 
Sra. Vereadora Caroline Batistoti, seu Procurador, bem como os presentes, assim 
como a testemunha arrolada, o Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Ivan 
Naatz, chamando-o para colher as informações que lhe são pertinentes, 
juntamente com o Procurador da Denunciada para que apresentem os 
questionamentos que entenderem ser necessários. Prossegue o Presidente Josué 
questionando à testemunha arrolada quanto a sua qualificação, incluindo-se o 
seu nome completo, profissão e endereço. A testemunha informa que se chama 
Ivan Naatz, com endereço à Rua Paulo Zimmermann, n° 118, Ap. 1404, 
Blumenau/SC, sendo também advogado e Deputado Estadual. O Presidente Josué 
questiona se a testemunha conhece a Denunciada, e essa, por sua vez, relata que 
está vendo a denunciada pela primeira vez, que nunca conversou com ela, e nem 
sabe de qual partido ela faz parte, e que conhece apenas da vida política.   O 
Presidente Josué pergunta se a testemunha é amigo, inimigo ou familiar da 
Denunciada, e a testemunha reforça que é a primeira vez que está vendo a 
Denunciada, tal como foi alegado anteriormente. O Presidente Josué pergunta se 
a testemunha possui algum interesse na causa, e esta relata que não.  O 
Presidente Josué pergunta ainda se a testemunha sabe o motivo por qual está 
participando de tal ato agora, e a testemunha relata que, pelo que se lembra, na 
época, seria quanto à denunciada ter compartilhado um vídeo de WhatsApp, em 
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um grupo de rede social, que seria sobre a TPA, mas relata que não se recorda 
bem do que se trata.  Em seguida o Presidente Josué passa a palavra ao 
Procurador da Vereadora, para que assim faça os questionamentos que acharem 
convenientes ou necessários à testemunha.  Passam-se as palavras à defesa.  O 
Dr. Alessandro Balbi Abreu começa questionando sobre a acusação de um 
encaminhamento de uma mídia para um grupo, e pelo fato da Vereadora não ter 
sofrido nenhum processo disciplinar, ou por não ter nenhum antecedente, 
pergunta à testemunha, na condição de advogado e de Deputado Estadual, além 
de fazer parte da Comissão de um processo de Impeachment, se a testemunha 
entende se é comum entre os deputados, ou vereadores, se, a existência de 
alguns debates "mais acalorados" no Plenário. A testemunha agradece pela 
chance de sua presença, relembrando que é membro da Comissão de Ética da 
Assembleia Legislativa e que também já foi Presidente da Comissão de Ética da 
Câmara de Vereadores de Blumenau. Reforça ainda que é necessário 
compreender uma coisa "sagrada" no exercício do Parlamentar, sendo a 
liberdade de expressão, considerando como o elemento maior da garantia do 
mandato. Complementa ainda falando que, aquele que se sentir ofendido, 
moralmente, deverá procurar o Judiciário para a tentar as suas reparações 
indenizatórias. Já quanto ao debate parlamentar, sobre as coisas que são 
repassadas em rede social, relata que ele próprio já fez vídeos contra os 
deputados, questionando ações de deputados ou questionando a votação dos 
outros. Relata que entende ser perigoso qualquer ação que limite o direito de 
expressão de um Parlamentar, pois fere o princípio constitucional da liberdade de 
expressão. O Dr. Alessandro Balbi Abreu salienta que o segundo motivo pelo qual 
existe o presente processo disciplinar seria sobre o encaminhamento de uma 
mídia, recebido em um grupo por várias pessoas, que tratava em função de 02 
(dois) vereadores, que estavam na oposição, que anteriormente votavam de uma 
forma, principalmente quanto ao projeto da TPA, e que, no final, mudaram 
completamente de posição em relação à Administração Municipal depois de que 
pessoas próximas, inclusive familiares, passaram a exercer cargos dentro da 
Administração, sendo que o vídeo fala que eles se "corromperam". É questionado 
à testemunha se ela entende que a palavra "corromper" seria o fato de mudar o 
seu posicionamento, independente da matéria, em troca de cargo público, que 
representaria uma forma de se corromper politicamente. Ademais pergunta 
também se a testemunha, diante da sua experiência, entende que alguém, que 
nunca teve um processo disciplinar poderia perder o mandato por ter 
encaminhado um vídeo sem ter comentado. A testemunha relata inicialmente 
que a TPA é uma matéria bastante controvertida, e que sempre "esquenta o 
debate". Ressalta que na própria Assembleia Legislativa também "esquenta o 
debate", sendo um tema muito complicado. Comenta ainda que, quanto um 
Parlamentar muda de posição, dentro da atividade que está, foi feita por "alguma 
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vantagem", ou porque o "grupo político mudou de lado". O Dr. Alessandro Balbi 
Abreu continua o questionamento à testemunha se ela já presenciou alguém 
perder um cargo eletivo pelo encaminhamento de um vídeo de uma discussão. A 
testemunha relata "que é inadmissível, é absurdamente inaceitável que um 
Parlamentar até se sujeite a responder uma Comissão processante por uma 
opinião que ele tem". Relata que um Parlamentar pode ir à Tribuna e "chamar o 
outro de corrupto, chamar o outro de pilantra, de qualquer adjetivo que ele 
quiser. Ele tem essa liberdade. E essa liberdade é extensiva para fora do mandato, 
para fora da Câmara." O Dr. Alessandro Balbi Abreu se demonstra satisfeito com 
os questionamentos. O Presidente Josué, com a palavra, pergunta à testemunha, 
como Deputado Estadual, membro da Comissão de Ética e também como 
advogado, se acredita que a imunidade do parlamentar abarca inclusive a 
imputação à um colega um crime tipificado no Código Penal, sem que este tenha 
cometido ou sem que esteja sofrido qualquer ação ou procedimento judicial 
referente a este crime. O Dr. Alessandro Balbi Abreu faz um protesto quanto ao 
questionamento ora feito, alegando de que a pergunta não seria sido feita de 
forma imparcial como deveria ser proveniente da Comissão, pedindo-se o seu 
registro. O Presidente Josué complementa de que tal questionamento foi feito 
também ao outro Deputado que foi inquirido, pedindo-se a opinião da 
testemunha sobre a imunidade parlamentar, ressaltando que a testemunha até 
mesmo já respondeu, em fala anterior, mas, em respeito ao posicionamento do 
Procurador da Denunciada, retirou a pergunta. Prontamente a testemunha se 
mostra a questão de responder, argumentando o que limita a responsabilidade 
parlamentar é a atividade parlamentar, sendo que, se esses fatos estão dentro da 
atividade parlamentar, explicando-a, e se algo extrapolar essa espécie de 
atividade, tem que ser discutido na esfera civil, e não na esfera política. Reforça 
que os parlamentares "estão imunes quando falam que agem na condição de 
Parlamentar". Argumenta ainda que para cassar um mandato "exige um ato 
gravíssimo, como uma agressão física, uma ação que a sociedade reprova". O 
Presidente Josué entende-se como satisfeito. O Relator Natanael também se 
entende como satisfeito, assim como a defesa. A Denunciada Caroline pediu a 
palavra para esclarecer, argumentando que, em 18 (dezoito) anos de vida pública, 
que não respondeu nenhum processo, e que, durante todo esse período, nunca 
foi ré de qualquer processo de improbidade administrativa, e relatando que é a 
única vereadora de oposição na Câmara. Relata ainda que protocolou 
representações nesta Câmara por crimes supostamente “bem piores” do que lhe 
estão imputando, por ter recebido vídeos com o nome de "Vereador Marquinhos, 
o pai da TPA" e "Vereador Aldir e Vereador Betinho antes de se corromperem". 
Relata ainda que os Vereadores faziam parte da oposição, juntamente com o 
Presidente da Comissão de Ética. E, após o Vereador Aldir ter a sua irmã nomeada 
como Procuradora-Adjunta, e o filho do Vereador Betinho ser nomeado como 
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Ouvidor da Prefeitura, as suas posturas teriam mudado.  Relata que teria recebido 
tal vídeo, com tais dizeres, e o encaminhou, não fazendo comentários maldosos, e 
nem teria sido a Autora. Assim, questionou a testemunha, ora Deputado, se ele já 
tinha presenciado algum fato, tanto na Câmara, quanto na Assembleia Legislativa, 
de ter sido aplicado o termo de "dois pesos, duas medidas", principalmente pela 
alegação de que seria oposição. A testemunha relata que  "quem se escolhe estar 
do lado que não é o poder, está sempre sujeito a ataques desproporcionais", 
dando como exemplo o seu próprio caso como líder da oposição na Assembleia 
Legislativa. Relata ainda a Vereadora Caroline quanto às atribuições da 
testemunha, na qualidade de Relator da CPI dos Respiradores, em comparação às 
funções da Comissão de Ética, presididas pelo Presidente Josué, que relata que 
tanto ele próprio, quanto o Relator Natanael, como o Vereador Adilson Costa, 
foram todos nomeados, sem serem membros da Mesa Diretora. Ademais, 
complementa de que, pelo fato de também ser parlamentar, também lhe é 
cabível fazer os questionamentos às testemunhas, se assim entender ser 
necessário, mesmo sendo o Vereador Natanael como Relator da presente 
Comissão de Ética.  
O Presidente Josué questiona novamente a defesa se existe questionamentos, 
que responde que se encontra satisfeita, juntamente com a Denunciada, que 
responde de forma igual. Agradecendo-se as presenças de todos, o Presidente 
Josué finaliza os trabalhos apresentados, repassando a palavra ao Relator 
Natanael. O Relator Natanael declara que se encontra encerrada a fase probatória 
de oitivas das testemunhas arroladas pela defesa, notificando assim a 
Denunciada, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as Alegações Finais, 
em concordância com o que determina o Código de Ética e Decoro Parlamentar 
dessa Casa, possibilitando a juntada de tal peça processual mediante vias 
eletrônicas, ao e-mail desta Câmara (camara@camaragcr.sc.gov.br). Assim, 
encerram-se os trabalhos da Quinta Oitiva de Testemunhas da Comissão de Ética 
e Decoro Parlamentar, pedindo-se, a defesa, mediante solicitação formal, a cópia 
digital dos autos, juntamente com as oitivas anteriormente formalizada, sendo 
deferido tal pedido, após a devida lavratura da presente Ata. 
 

Governador Celso Ramos/SC, 12 (doze) de Agosto de 2020. 
 
 

Josué Ocker da Silva                        Natanael Pedro de Souza 
Presidente                                                    Relator 
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Gravatal

Prefeitura

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019 - AUTO POSTO CELI
Publicação Nº 2600720

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 4º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2019
PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019
REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2019

OBJETO: "IV TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATEN-
DIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E OUTROS DEPAR-
TAMENTOS.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADA: AUTO POSTO CELI
CNPJ: 07.996.426/0001-96
ENDEREÇO: Rodovia SC 370, Km 199, nº 11.401 – Centro – Gravatal/SC
Cláusula I - Ficam reajustados os valores dos produtos contratados com a empresa/Contratada, conforme justificativas e parecer jurídico, 
correspondendo os seguintes valores e produtos:
Item Descrição UND. Preço Unitário vigente Preço Unitário Corrigido
1 Gasolina Comum LT R$ 3,86 R$ 3,98

Clausula II - Ficam revogadas, as disposições contrárias á Cláusula I deste Termo Aditivo, sem prejuízo das demais clausulas contratuais.
Fundamento Legal: a previsão contida na cláusula 1º item 1.4.2 da Ata de Registro de Preço e o art. 9º do Decreto Municipal 278/2007. 
Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 30 de julho de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2050/2020
Publicação Nº 2600626

 LEI ORDINÁRIA Nº 2.050, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
RECURSO DA EMENDA IMPOSITIVA N.º 1033/2020, DE ACORDO COM O PROCESSO SCC 00004122/2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas contidas no inc. I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de 
vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na seguinte 
classificação orçamentária:

Órgão: 02– Poder Executivo

Unidade: 03– Secretaria Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer

Atividade: 1.018– Const. Amp. e Ref. da Rede Física do Ensino Infantil

Despesa: (191) 4.4.90.00.00.00.00.0079 - R$ 100.000,00

Total: ............................................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 2º. Para cobrir as despesas decorrentes da abertura do crédito suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados recursos 
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provenientes do Emenda Impositiva n. º 1033/2020, de acordo com a Processo SCC 00004122/2020, para Reforma da Cobertura do C.E.I. 
Zilda Luck Silveira, no Centro de Gravatal.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 11 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito de Gravatal

LEI ORDINÁRIA Nº 2051/2020
Publicação Nº 2600629

ORDINÁRIA Nº 2.051, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
RECURSO DA EMENDA IMPOSITIVA N.º 540/2020, DE ACORDO COM O PROCESSO SCC 00004719/2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas contidas no inc. I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de 
vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor total de R$ 150.000,00 (Cem e cinq-enta mil reais), 
na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 02– Poder Executivo

Unidade: 03– Secretaria Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer

Atividade: 1.016– Const. Amp. e Ref. da Rede Física do Ensino Fundamental

Despesa: (192) 4.4.90.00.00.00.00.0079 - R$ 150.000,00

Total: ............................................................................................................ R$ 150.000,00

Art. 2º. Para cobrir as despesas decorrentes da abertura do crédito suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados recursos pro-
venientes do Emenda Impositiva n. º 540/2020, de acordo com a Processo SCC 00004719/2020, para reforma da E.E.B. José Cardoso de 
Aguiar, cita na Comunidade da Várzea das Canoas, Município de Gravatal.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 11 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito de Gravatal

LEI ORDINÁRIA Nº 2052/2020
Publicação Nº 2600631

LEI ORDINÁRIA Nº 2.052, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
RECURSO DA EMENDA IMPOSITIVA N.º 44/2020, DE ACORDO COM O PROCESSO SCC 00003504/2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas contidas no inc. I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de 
vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na seguinte 
classificação orçamentária:
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Órgão: 02– Poder Executivo

Unidade: 06– Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Atividade: 1.023– Obras de Infra Estrutura Urbana e Rodoviárias

Despesa: (193) 4.4.90.00.00.00.00.0079 - R$ 100.000,00

Total: ............................................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 2º. Para cobrir as despesas decorrentes da abertura do crédito suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados recursos pro-
venientes do Emenda Impositiva n. º 44/2020, de acordo com a Processo SCC 00003504/2020, para Implantação de 04 "Academias ao Ar 
Livre" nas comunidades de Sertão dos Medeiros, Ilhota Grande, Riacho e Indaial, Município de Gravatal.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal - SC,
em 11 de agosto de 2020.

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito de Gravatal
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RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL 10/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2600652

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE GRAVATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER  
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 371– CENTRO – CEP 88.735-000 
FONES: (48) 3648-2122 / FAX: (48) 3648-2881 - E-MAIL – www.gravatal.sc.gov.br 
CNPJ: 82.926.569/0001-47 

 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE 
PROFESSOR (ENSINO RELIGIOSO e GEOGRAFIA) – ENSINO FUNDAMENTAL 
(SÉRIES FINAIS). 
 

EDITAL EMERGENCIAL SIMPLIFICADO N. 10/2020 
 
Informa que a data para interposição de recursos é de 13/08/2020 conforme Anexo III 
do Edital. 
 
Cargo: PROFESSOR – ENSINO RELIGIOSO 
 

NOME DO CANDIDATO Data de 
nasc. 

Especia
lização  

Gradua
ção  

Cursos 
na área 

Tempo de 
serviço 

TOTAL CLASSIFI- 
CAÇÃO  

Talita Schmoeler da Silva  07/01/1985 - - 03 12 15 1º 
Simoni Nazário Fernandes  08/10/1977 - - 03 11 14 2º 
Rafael Uliano 10/12/1985 02 01 03 02 08 3º 
Maiara Vieira Diamantino 14/10/1988 - 01 03 04 08 4º 
Katiany Cargnin Althoff 11/08/1993 - - 03 03 06 5º 
Simone Gomes da Silva  01/02/1965 - - - 04 04 6º 
Natanael de Medeiros  24/07/1995 - - - - - 7º 
Karolaine Machado de 
Medeiros  

18/09/1999 - - - - - 8º 

 
Cargo: PROFESSOR – GEOGRAFIA 
 

NOME DO CANDIDATO Data de 
nasc. 

Especia
lização  

Gradua
ção  

Cursos 
na área 

Tempo de 
serviço 

TOTAL CLASSIFI- 
CAÇÃO  

Talita Schmoeler da Silva  07/01/1985 - - 03 12 15 1º 
Simoni Nazário Fernandes  08/10/1977 - - 03 11 14 2º 
Maiara Vieira Diamantino 14/10/1988 - 01 03 04 08 3º 
Jean Valter Santana Júnior 20/01/1992 - 01 - 01 02 4º 
Francine Lunardi Calegari 03/12/1999 - - - - - 5º 

 
 

Gravatal/SC, 12 de agosto de 2020. 
 

Comissão Coordenadora de Processo Seletivo 
 
 

 
Gecinéia de Souza Martins Mendes 

Presidente 
 
 

Aurora de Oliveira Cardoso Roussenq                                               Isadora Zappelini Valgas 
                          Membro                                                                                                 Membro 
 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 609

Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 108/2020 - PMG
Publicação Nº 2600375

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 108/2020 – PMG

Processo Licitatório: 108/2020 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS VISANDO A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DO 
SETOR DE INFRAESTRUTURA

Entrega dos Envelopes: até 26/08/2020 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 26/08/2020 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2020 - FMS
Publicação Nº 2601092

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico nº 53/2020 – FMS

Processo Licitatório: 53/2020 – FMS

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para aquisição de dietas especiais para a Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim (SC).
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Envio das Propostas: até 26/08/2020 às 13h59

Abertura da Sessão Pública: 26/08/2020 às 14h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020 – PMG
Publicação Nº 2600788

 

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 
CENTRO – GUARAMIRIM SC 
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020 – PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020 – PMG 
 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
Base Legal: Lei nº 10.520/02 
Objeto: Aquisição de extintores e cargas para a Administração Direta e Indireta do município de Guaramirim 
(SC). 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 
28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina. 
Fornecedor: STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.504.598/0001-14, com sede na Rua Maria André de Freitas, nº 215, bairro Rio Branco, CEP 88.350-752, 
município de Brusque, estado de Santa Catarina. 
  
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

3 40 UN Extintor de incêndio tipo Gás Carbônico CO2, com carga classe 
BC. Confeccionado em tubo de aço ASTM 1541, repuxado a 
quente e normalizado, válvula de latão forjado tipo intermitente 
com difusor rosqueado diretamente a saída da válvula, 
tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi conforme Norma NBR 
11716 de fabricação e para performance de capacidade 
extintora conforme Norma NBR 9444 

GOODWAY 295,0000 11.800,00 

4 40 UN Extintor de incêndio tipo Gás Carbônico CO2, com carga classe 
BC. Confeccionado em tubo de aço ASTM 1541, repuxado a 
quente e normalizado, válvula de latão forjado tipo intermitente 
com difusor rosqueado diretamente a saída da válvula, 
tratamento anti- 6 kilos 

GOODWAY 295,0000 11.800,00 

6 35 UN Recarga de extintor pó químico 4kilos STOP FIRE 28,5000 997,50 
7 35 UN Recarga de extintor pó químico  6 kilos STOP FIRE 40,0000 1.400,00 
8 35 UN Recarga de extintor CO² 4 kilos STOP FIRE 38,5000 1.347,50 
9 35 UN Recarga de extintor CO² 6 kilos STOP FIRE 45,0000 1.575,00 

Total 
 

R$28.920,00 
 
Vigência: Início: 28/07/2020 Término: 27/07/2021 
 
Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020. 
 
 
LUIS ANTONIO CHIODINI 
Prefeito Municipal de Guaramirim 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2020 – PMG
Publicação Nº 2600791

 

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 
CENTRO – GUARAMIRIM SC 
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020 – PMG 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2020 – PMG 

 
 
Aos vinte oito dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.102.475/0001-16, situada na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, CEP 89.270-000, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos termos da Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria e o Decreto Municipal nº 1.215/20, 
além das demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas e homologação, transcurso o prazo para interposição de recursos, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, o Sr. Luis Antonio Chiodini, a seguir denominado Município de Guaramirim, resolve registrar os 
preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), a seguir, denominada simplesmente Fornecedor, observadas 
as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 
 
FORNECEDOR: 
ITACA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.845.457/0001-65, com sede na Rua Luiz Altemburg Sênior, nº 635, 
bairro Asilo, CEP 88.350-752, município de Blumenau, estado de Santa Catarina, fone (47) 3057-3930, e-mail 
itaca@itaca.eco.br, neste ato representada pelo(a) seu(sua) empresário, o(a) Sr(a). Ismael Geovani Reichert, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 010.021.359-66. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E CARGAS PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC). 
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Guaramirim a adquirir os produtos nele registrados, nem 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou 
mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
2.1. Os quantitativos, marcas e preços registrados encontram-se relacionados na tabela que segue: 
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

1 40 UN Extintor de incêndio tipo água pressurizada com classe 
A.Confeccionado em chapa de aço inox pressurizado com 
válvula em latão forjado tipo intermitente, manômetro 
capacidade 0 a21kgf, acabamento escovado conforme norma 
NBR11715 ABNT de fabricação e para perfumasse e capacidade 
extintora para norma NBR 9443(A) 

MOCELIN 84,2900 3.371,60 

2 40 UN Extintor de pó químico com carga classes BC pressurizado com 
válvula intermitente, manômetro capacidade 0 a 21kgf , pintura 
de acabamento epóxi conforme norma NBR10721 ABNT de 
fabricação e para perfumasse de capacidade extintora 
conforme norma NBR9444 (20b) 

MOCELIN 84,2000 3.368,00 

5 40 UN Extintor de Pó Químico com carga Classes BC, pressurizado com 
válvula intermitente, manômetro capacidade 0 a 21 kgf, pintura 
de acabamento epóxi conforme Norma NBR 10721 ABNT de 
fabricação e para performance de capacidade extintora 
conforme Norma NBR 9444 (20 B). 

MOCELIN 84,2900 3.371,60 

Total 
 

R$10.111,20 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigorarão pelo período de 
12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
4.1. O Fornecedor compromete-se, com relação ao disposto nesta cláusula primeira, a fornecer o produto 
licitado, de forma parcelada, conforme necessidade da Município de Guaramirim, rigorosamente dentro do 
prazo de no máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação através de ordem de compra, nos locais indicados 
pela requisitante, circunscrito no município de Guaramirim (SC), devendo ser expedida a nota fiscal sempre 
que houver a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
5.1. O fornecedor obriga-se a: 

5.1.1. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, 
bem como pelos danos e prejuízos que causar ao Município de Guaramirim e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
5.1.2. Entregar produtos novos, não podendo ser remoldados, recauchutados ou congêneres. 
5.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
5.1.4. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias e sem ônus para o Município de Guaramirim os produtos 
devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas nesta Ata 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
5.1.5. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos. 
5.1.6. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM: 
6.1. Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula sétima deste instrumento. 
6.3. Exigir que o Fornecedor cumpra com o exposto neste Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Administração e Finanças, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, declaração de enquadramento ou não enquadramento no Simples Nacional, após a 
apresentação de documentação fiscal, e fatura devidamente atestada por servidor competente. 

7.1.1. O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária contra 
qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
7.1.2. O pagamento ao Fornecedor somente será efetuado após a comprovação que mantém as 
condições de habilitação. 

7.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de 
sua reapresentação. 
7.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida ao Fornecedor, 
achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as ferramentas, os 
tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo 
o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: 
8.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação 
federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 1 (um) 
ano. 

8.1.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 
mercado. 
8.1.2. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar o Município de 
Guaramirim à variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do 
preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 
8.1.3. Caso o Município de Guaramirim já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que a 
empresa realize a entrega dos objetos, e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, 
esta não incidirá sobre pedido já formalizado e empenhado. 

8.2. O Município de Guaramirim terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 
8.2.1. Durante esse período o Fornecedor deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e 
no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município de Guaramirim. 
8.2.2. O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão 
seja julgado improcedente. 

8.3. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município de 
Guaramirim negociará com o Fornecedor sua redução. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS E RECURSOS: 
9.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão das dotações orçamentárias 
dispostas no Edital nº 62/2020 – PMG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 
seguintes situações: 

10.1.1. Pelo Município de Guaramirim: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o Fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos 
praticados no mercado; 
e) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pelo Município 
de Guaramirim. 

10.1.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
10.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Guaramirim, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
10.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao 
fornecimento dos itens. 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 614

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 
CENTRO – GUARAMIRIM SC 
CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 
WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

10.5. Ocorrendo rescisão da ata de registro de preço na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, 
o Município de Guaramirim adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
11.1. A inexecução das condições estabelecida nesta Ata, a execução insatisfatória dos serviços, os atrasos, as 
omissões e outras falhas, sujeitarão os fornecedores às seguintes sanções: 

a) No caso de atraso injustificado por parte do Fornecedor na execução da Ata de Registro de Preços, 
a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, sobre o 
valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos 
valores eventualmente devidos pelo Município de Guaramirim, ou ainda, quando for o caso, cobrados 
administrativamente ou judicialmente. 
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, além do disposto no 
subitem 11.1, estará o Fornecedor sujeito às seguintes sanções: 

1) Advertência; 
2) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor dos itens prejudicados pela conduta do 
Fornecedor; 
3) Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Guaramirim pelo período 
de até 5 (dois) anos consecutivos; 
4) Declaração de inidoneidade. 

11.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata e no Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto 
Federal nº 3.555/00. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. Esta Ata de Registro de Preço e o Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2020 – PMG e seus anexos são 
complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado específico 
e válido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação desta Ata de Registro de 
Preços ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 
 

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
da presente Ata de Registro de Preço, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares pertinentes, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

________________________________________ 
ITACA EIRELI 

Ismael Geovani Reichert 
CPF nº 010.021.359-66 

 
 
 

________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 

Luis Antonio Chiodini 
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 – FMAS
Publicação Nº 2600252

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 – FMAS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VISTORIA VEICULAR PARA FINS DE TRANSFE-
RÊNCIA DE VEÍCULO.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 13.884.310/0001-68, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, mu-
nicípio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: GUARAMIRIM VISTORIAS VEICULARES LTDA, sob o CNPJ n° 11.419.755/0001-41, estabelecida na Rua 28 de Agosto, n° 655, 
Sala 1, Bairro Centro, Guaramirim - SC, CEP: 89.270-000.
Valor Total: R$ 90,00 (noventa reais).

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2020 – PMG
Publicação Nº 2600238

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2020 – PMG

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MOTOR ELETRÔNICO E CREMALHEIRA DE ALUMÍNIO PARA SUBSTITUIÇÃO NA 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: COMERCIAL VARANDÃO LTDA, sob o CNPJ n° 85.252.948/0001-97, estabelecida na Rua Gerônimo Correa, n° 151, Bairro Cen-
tro, Guaramirim – SC, CEP: 89.270-000.
Valor Total: R$ 414,90 (quatrocentos e catorze reais e noventa centavos).

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020 – FMS
Publicação Nº 2600857

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020 – FMS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO VEICULAR PARA O CONSERTO DO VEÍCULO DE PLACA QIJ-
3956.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: MECÂNICA DIESEL FELIPPI LTDA, sob o CNPJ n° 13.822.585/0001-77, estabelecida na Rua Rudolf Aquilino Buzzi, s/n°, Bairro 
Avaí, Guaramirim - SC, CEP: 89.270-000.
Valor Total: R$ 329,00 (trezentos e vinte e nove reais).
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Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR CT Nº51/2018 - PMG
Publicação Nº 2600243

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2019 – PMG
Processo Licitatório nº 141/2019 – PMG

Modalidade: Concorrência
Objeto da Licitação: contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica da Rua Bananal, com extensão de 7.667,124 m, por meio de financiamento com a agência de fomento de Santa 
Catarina - BADESC.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua Anélio Nicocelli, 1720, 
Figueirinha, Guaramirim (SC).
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto o aditivo de valor de R$ 537.162,11 (quinhentos e trinta e sete mil cento e sessenta 
e dois reais e onze centavos) do Contrato Original, em decorrência da rua não possuir largura, foi necessário em alguns trechos a execução 
de enrocamento com pedra arrumada.
Considerando a Cláusula Décima Oitava e em consequência ao disposto nos itens acima, o prazo de vigência do Contrato Original se estende 
até o dia 22 de outubro de 2020.
Data da Assinatura: 31/07/2020 Vigência: 22/10/2020

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SUPRESSÃO CT Nº51/2018 - PMG
Publicação Nº 2600241

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2019 – PMG
Processo Licitatório nº 141/2019 – PMG

Modalidade: Concorrência
Objeto da Licitação: contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica da Rua Bananal, com extensão de 7.667,124 m, por meio de financiamento com a agência de fomento de Santa 
Catarina - BADESC.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua Anélio Nicocelli, 1720, 
Figueirinha, Guaramirim (SC).
Resumo de supressão: O presente Termo tem como objeto a supressão de R$ 535.162,09 (quinhentos e trinta e cinco mil cento e sessenta 
e dois reais e nove centavos) do Contrato Original, referente a não realização dos seguintes serviços:
R$ 202.800,00 - serviço de remoção e realocação de poste
R$ 239,413,78 – serviço de drenagem pluvial
R$ 91.015,96 – serviço de pavimentação asfáltica
R$ 1.932,35 – serviço de sinalização viária
Considerando a Cláusula Décima Oitava e em consequência ao disposto nos itens acima, o prazo de vigência do Contrato Original se estende 
até o dia 22 de outubro de 2020.
Data da Assinatura: 31/07/2020 Vigência: 22/10/2020

Guaramirim (SC), 12 de agosto de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 44/2018 - PMG
Publicação Nº 2597807

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 44/2018 - PMG
Processo de Licitação: 151/2018 - PMG

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOÃO SOTTER CORREA, S.E.R AMIZADE, BAIRRO AMIZADE, GUARAMI-
RIM-SC, PARA O FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DAS ESCOLINHAS DE ESPORTES.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com 
sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, em Guaramirim, Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA AMIZADE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.362.216/0001-57, com sede na Rua João 
Sotter Correa, s/n°, bairro Amizade, em Guaramirim -SC, CEP 89.270-000.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato.

Vigência: Início: 13/08/2020 Término: 12/08/2021

Guaramirim (SC), 13 de agosto de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 03/2020/SMS
Publicação Nº 2600584

PORTARIA N°. 003/2020/SMS

Altera a Portaria nº. 01/2020/SMS, que cria o Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COES) para auxiliar na definição de 
diretrizes municipal para vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação das ações contra o Novo Coronavírus 
(COVID-19).

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 78, I e II, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 01/2020/SMS passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º. ............................
 ................................ 
Parágrafo único. Fica designada a servidora CHEILA PATRÍCIA ROHWEDER para atuar como presidente do Centro de Operações de Emer-
gência em Saúde Pública (COES).” (NR)

Art. 2º. Fica revogado o inciso I, art. 2º, da Portaria nº. 01/2020/SMS.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 12 de agosto de 2020.

CHEILA PATRÍCIA ROHWEDER
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 243/2020
Publicação Nº 2600839

PORTARIA N°. 243/2020

Altera a Portaria nº. 214/2019, que nomeia membros para comporem a Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato decorrente do 
Concurso de Projetos nº. 218/2018.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 214/2019 passa a vigorar com a seguinte alteração:
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“Art. 1º. .........................
I - .........................
a) Cheila Patricia Roweder – Presidente;
 ................................. ” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 12 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 244/2020
Publicação Nº 2600841

PORTARIA N°. 244/2020
Concede licença maternidade para Maira Helena Pereira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Maira Helena Pereira, Psicóloga, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, 
a partir de 05 de agosto de 2020, por 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 12 de agosto de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 619

Guarujá do Sul

Prefeitura

120/2020
Publicação Nº 2600505

DECRETO Nº 120/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.681/2020 de 12 de agosto de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 300.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:

Órgão 02- GABINETE DO PREFEITO:
Unidade 03- Assessoria de Gestão e Planejamento:
Função 4 – Administração
Subfunção 122 – Administração Geral
Programa 2 – Administração e Planejamento
Atividade: 2.005 – Manutenção da Assessoria de Gestão e Planejamento
3.3.90.00.00.118- Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.011 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 65.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 812 – Desporto Comunitário
Programa 32 – Desporto Amador
Atividade: 2.018 – Manutenção do Depto. Municipal de Esportes
3.1.90.00.00.118- Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 04- Coordenação de Programas:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.043 – Manutenção do ESF
3.1.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 65.000,00

Art. 4º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 244 – Assistência Comunitária
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Programa 6 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.055 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 100.000,00

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

121/2020
Publicação Nº 2600507

DECRETO Nº 121/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.682/2020 de 12 de agosto de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço dos seguintes itens orçamen-
tários:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 150.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Atividade: 2.002 – Manutenção do Ensino Infantil/Creche
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 04- Coordenação de Programas:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.043 – Manutenção do ESF
3.1.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 153.830,00
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Projeto: 1.029 – Aquisição de Veículo para a Saúde
4.4.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 26.000,00
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 02- Secretaria Ajunta:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.079 – Manutenção da Secretaria Adjunta
3.1.90.00.00.002 – Aplicações Diretas ............................ R$. 3.250,00
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3.3.90.00.00.002 – Aplicações Diretas ............................ R$. 500,00
4.4.90.00.00.002 - Aplicações Diretas ............................ R$. 1.420,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 244 – Assistência Comunitária
Programa 6 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.054 – Manutenção do Depto. de Assistência Social
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 40.000,00
Órgão 15- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Unidade 01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso
Programa 57– Fundo Municipal do Idoso
Atividade: 2.100 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 25.000,00

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

2681/2020
Publicação Nº 2600494

LEI Nº 2.681/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores apreciou, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 300.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:

Órgão 02- GABINETE DO PREFEITO:
Unidade 03- Assessoria de Gestão e Planejamento:
Função 4 – Administração
Subfunção 122 – Administração Geral
Programa 2 – Administração e Planejamento
Atividade: 2.005 – Manutenção da Assessoria de Gestão e Planejamento
3.3.90.00.00.118- Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
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Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.011 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 65.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Função 27 – Desporto e Lazer
Subfunção 812 – Desporto Comunitário
Programa 32 – Desporto Amador
Atividade: 2.018 – Manutenção do Depto. Municipal de Esportes
3.1.90.00.00.118- Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 04- Coordenação de Programas:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.043 – Manutenção do ESF
3.1.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 65.000,00

Art. 4º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 244 – Assistência Comunitária
Programa 6 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.055 – Manutenção do CRAS
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 100.000,00

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

2682/2020
Publicação Nº 2600500

LEI Nº 2.682/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores apreciou, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado ao reforço dos seguintes itens orçamen-
tários:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 150.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
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Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Atividade: 2.002 – Manutenção do Ensino Infantil/Creche
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Guarujá do Sul, o seguinte item orçamentário:
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 04- Coordenação de Programas:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.043 – Manutenção do ESF
3.1.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 153.830,00
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Projeto: 1.029 – Aquisição de Veículo para a Saúde
4.4.90.00.00.002- Aplicações Diretas ............................. R$ 26.000,00
Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 02- Secretaria Ajunta:
Função 10 – Saúde
Subfunção 301 – Atenção Básica
Programa 10 – Saúde Básica
Atividade: 2.079 – Manutenção da Secretaria Adjunta
3.1.90.00.00.002 – Aplicações Diretas ............................ R$. 3.250,00
3.3.90.00.00.002 – Aplicações Diretas ............................ R$. 500,00
4.4.90.00.00.002 - Aplicações Diretas ............................ R$. 1.420,00

Art. 3º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREGO E TRABALHO:
Unidade 01- Departamento de Assistência Social:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 244 – Assistência Comunitária
Programa 6 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.054 – Manutenção do Depto. de Assistência Social
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 40.000,00
Órgão 15- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Unidade 01- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO:
Função 8 – Assistência Social
Subfunção 241 – Assistência ao Idoso
Programa 57– Fundo Municipal do Idoso
Atividade: 2.100 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
3.1.90.00.00.090- Aplicações Diretas ............................. R$ 25.000,00

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE AGOSTO DE 2020.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

EXTRATO LAP ARCIDO BARTH 554_2020
Publicação Nº 2600338

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA - LAP
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 554/2020 CONDER
O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 83.027.045/0001-87, sito na Avenida João 
Pessoa, 1265, na cidade de Guarujá do Sul, comarca de São José do Cedro – SC, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de 
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dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Licença Ambiental Prévia – LAP, com prazo 
de validade de 12 meses, formulado pelo empreendedor Arcido Barth, para a atividade de 71.11.00 - Parcelamento de solo urbano, que será 
exercida no imóvel de Matrícula nº 11.633, parte dos Lotes Rurais nºs 74 e 75, com área total de 48.447,52 m², Estrada geral acesso Linha 
Gaúcha, s/n Bairro: Interior sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 625

Guatambú

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL RP 35/2020
Publicação Nº 2600814

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 112/2020.
Pregão Presencial RP n. 35/2020.
Tipo: Maior Desconto.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGEN-
CIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E REEM-
BOLSO DE BILHETES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU-SC, conforme especificações constantes no 
anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 25/08/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 25/08/2020.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
Guatambu, SC, 13 de agosto de 2020.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 201 / 2020
Publicação Nº 2600327

DECRETO N. 201/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS EM RUA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no inciso IV, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, C/C o Art. 38, § 3º, da Lei Complementar 119/18, e,

Considerando, a necessidade de mudança do transito na Rua Manoel Rolim de Moura, devido à proximidade com a Unidade Básica de Saúde, 
Sede dos Poderes Legislativo e Executivo;

Considerando, a necessidade de adequação do trânsito para proporcionar maior segurança aos pedestres, motoristas e aos munícipes que 
frequentam a região central de nosso município;

Considerando, o aumento do fluxo de veículos devido aos órgãos públicos existentes nas vias acima citadas.

DECRETA:
Art. 1º – Ficam delimitadas áreas para estacionamento de veículos automotores na Rua Manoel Rolim de Moura, conforme as seguintes 
alterações/especificações :

I – No trecho compreendido entre a Avenida Joao Moreira Filho e Avenida João Batista Dal Piva, fluxo duplo de direção, estacionamento 
permitido somente no lado esquerdo da Via, sentido Sul/Norte.

II - No trecho compreendido entre a Avenida João Batista Dal Piva e Rua João Veiga da Silva, fluxo duplo de direção, estacionamento per-
mitido somente no lado direito da Via, sentido Sul/Norte.

Art. 2º - A alteração estabelecida terá o prazo de 30 (trinta) dias para sua implantação integral.

Art. 3º - O Setor de Trânsito do Município delimitará os trechos para estacionamento e sinalização de trânsito.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação das disposições do presente Decreto, correrão a conta das dotações orçamentarias consig-
nadas no orçamento vigente.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 12 de agosto de 2020.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 627

Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016A/2020
Publicação Nº 2601364

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016A/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 10 de Agosto de 2021, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) 
ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram registrados os preços para o eventual fornecimento de agregados provenientes do britamento de rochas e mineração de pedra 
basalto, para utilização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro 
abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste ato representada pelo senhor Mauro Sérgio Martini, Prefeito, inscrito no CPF 
Nº 713.164.509-53 e a empresa PEDREIRA CALDART LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 79.386.850/0001-20, neste ato representada pelo 
senhor Alírio Caldart, sócio administrador, CPF 238.832.860-87 em decorrência do processo licitatório nº 086/2020, modalidade pregão 
presencial nº 035/2020, para sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo do servidor nomeado para este fim.

Valor total desta ata: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais)

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Estimada Valor unitário R$ Valor total R$

01
BRITA I – Material 
com Granulometria 
de ¾”

CALDART TON 5.000 39,00 195.000,00

05

PEDRA PULMÃO 
– Material com Gra-
nulometria acima 
de 2"

CALDART TON 1.000 39,00 39.000,00

08

PÓ DE PEDRA - 
Material com Gra-
nulometria abaixo 
de 1/4"

CALDART TON 500 44,00 22.000,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI ALÍRIO CALDART
Prefeito. Sócio Administrador
CPF: 713.164.509-53. CPF nº 238.832.860-87
Pelo Município Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87 CPF: 051.249.579-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016B/2020
Publicação Nº 2601367

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016B/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 10 de Agosto de 2021, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) 
ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, fo-
ram registrados os preços para o eventual fornecimento de agregados provenientes do britamento de rochas e mineração de pedra basalto, 
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para utilização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, 
celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste ato representada pelo senhor Mauro Sérgio Martini, Prefeito, inscrito no CPF Nº 
713.164.509-53 e a empresa PEDREIRA JOAÇABA LTDA. EPP inscrita no CNPJ nº 84.585.306/0001-47, neste ato representada pelo senhor 
Ferdinando Regensburger, sócio administrador, CPF 062.327.939-86 em decorrência do processo licitatório nº 086/2020, modalidade pregão 
presencial nº 035/2020, para sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo do servidor nomeado para este fim.
Valor total desta ata: R$ 208.170,00 (duzentos e oito mil cento e setenta reais)

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Estimada Valor unitário R$ Valor total R$

03

PEDRA GRADUA-
DA – Composto de 
50 % pó de pedra, 
20% de brita I e 30 
% de pedrisco

JOAÇABA TON 3.000 39,30 117.900,00

04

PEDRA LASCÃO – 
Material também 
conhecido como 
pedra de mão com 
granulometria 
variável, de 76mm 
a 250mm

JOAÇABA TON 300 38,90 11.670,00

06
PEDRISCO - Mate-
rial com Granulo-
metria 3/8" à 5/16"

JOAÇABA TON 2.000 39,30 78.600,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI FERDINANDO REGENSBURGER
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 713.164.509-53 CPF nº 062.327.939-86
Pelo Município Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87 CPF: 051.249.579-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016C/2020
Publicação Nº 2601368

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016C/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 10 de Agosto de 2021, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) 
ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram registrados os preços para o eventual fornecimento de agregados provenientes do britamento de rochas e mineração de pedra 
basalto, para utilização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro 
abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste ato representada pelo senhor Mauro Sérgio Martini, Prefeito, inscrito no CPF 
Nº 713.164.509-53 e a empresa PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA. EPP, inscrita no CNPJ 02.081.239/0001-69, neste ato representada pelo Sr. 
Rudi Ohlweiler Junior, sócio administrador, CPF 039.538.139-86 em decorrência do processo licitatório nº 086/2020, modalidade pregão 
presencial nº 035/2020, para sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo do servidor nomeado para este fim.

Valor total desta ata: R$ 98.450,00 (noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta reais)
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Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Estimada Valor unitário R$ Valor total R$

02

BRITA II - Material 
com Granulometria 
de Granulometria: 
1"

TRIANGULO TON 1.500 39,30 58.950,00

07
PEDRISCO DE 
2ª –Material com 
Granulometria 3/8"

TRIANGULO TON 1.000 39,50 39.500,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI RUDI OHLWEILER JUNIOR
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 713.164.509-53 CPF nº 039.538.139-86
Pelo Município Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia Heloise Borsoi Favretto
CPF: 687.857.399-87 CPF: 051.249.579-30

AVISO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 002/2020
Publicação Nº 2601360

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE/SC

EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 002/2020, DE 14 DE AGOSTO 2020.
Abre inscrições para o Processo Seletivo para a contratação de servidores nos cargos atualmente vagos e que vierem a vagar no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo de Assistência Social, em caráter temporário, no Município de Herval d´Oeste/SC.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 82.939.430/0001-38, com sede 
na Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MAURO SÉRGIO MARTINI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e em conformidade com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Leis Complementares nº 280/2011, 281/2011, 
313/2013, e 292/2011, torna público que estão abertas as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO visando à contratação de 
servidores para o preenchimento de vagas de provimento temporário, nos termos e condições previstas no presente Edital.

Os cargos do presente processo em tela são:

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE – 40 hrs – 01 Vaga + Cadastro Reserva (CR), Habilitação Mínima: Portador de Certificado de Auxiliar/
Técnico de Enfermagem com registro no respectivo Conselho de Classe. |
ENFERMEIRO – 40 horas, 01 Vaga + Cadastro Reserva (CR), Habilitação Mínima: Ensino Superior Específico, com registro no órgão fiscali-
zador da Profissão. | MONITOR SOCIAL – 40 horas – 01 Vaga + Cadastro Reserva (CR), Habilitação Mínima: Ensino Médio. |
ASSISTENTE SOCIAL – 30 horas – 01 Vaga mais Cadastro Reserva (CR), Habilitação Mínima: Ensino Superior Específico, com registro no 
órgão fiscalizador da Profissão. |
PSICÓLOGO – 40 horas, Somente Cadastro Reserva (CR), Habilitação Mínima: Ensino Superior Específico, com registro no órgão fiscalizador 
da Profissão.

Este Edital, com todos os detalhes em sua versão integral será publicado no site da empresa organizadora, www.aprendersc.srv.br para que 
todos os interessados tomem conhecimento a partir do dia 14/08/2020.

Herval D´Oeste, SC, 13 de Agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito Municipal

http://www.aprendersc.srv.br
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CANCELAMENTO PROCESSO Nº 029/2020
Publicação Nº 2601019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

OBJETO
Registro de Preços para a eventual e/ou futura aquisição de contentores destinados ao acondicionamento e coleta de resíduos sólidos com 
capacidade para volumes entre 900 a 1050 litros, padrão europeu, conforme norma ABNT 15911, fabricado com polietileno de alta densi-
dade (PEAD), por processo de injeção e resistente a ação de raios ultravioleta pelo período de 12 meses.

DESPACHO

Tendo em vista a situação emergencial, e que o processo acima foi suspenso, determino o seu cancelamento e a conversão em um processo 
de pregão eletrônico,

Herval d’Oeste, 10 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

CANCELAMENTO PROCESSO Nº 031/2020
Publicação Nº 2601021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2020
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO
Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Câmeras de alta resolução formato Dome, para o sistema de monitoramento inte-
grado a ser instaladas no município de Herval d’ Oeste pelo período de 12 meses.

DESPACHO

Tendo em vista a situação emergencial, e que o processo acima foi suspenso, determino o seu cancelamento e a conversão em um processo 
de pregão eletrônico,

Herval d’Oeste, 10 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

CONTRATO Nº 0056/2020
Publicação Nº 2601407

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 0056/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
GEORGEO ALMEIDA – ME.

OBJETO: Prestação de serviços para a realização de PROCESSO SELETIVO ,destinado à seleção de candidatos para admissão de servidores 
em caráter temporário para diversas Secretarias do Município de Herval d´Oeste

VALOR: R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2020, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 06/12/2019.

Herval d'Oeste (SC),10 de agosto de 2020.
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MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito
GEORGEO ALMEIDA
Pela contratada

CONTRATO Nº 055/2020
Publicação Nº 2601393

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2020
EXTRATO CONTRATO Nº 0055/2020
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
REC-LOG RESÍDUOS EIRELI

OBJETO: Prestação de serviços de coleta regular e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos do município de Herval 
d’Oeste.

VALOR: R$ 181,21 (Cento e oitenta e um reais e vinte e um centavos) por tonelada

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2020, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.383/2019 de 06/12/2019.

Herval d'Oeste (SC),10 de agosto de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito
PIERRE D’AGOSTINI TEBALDI
Pela contratada

DECRETO 4.251/2020
Publicação Nº 2600178

Índice Artigos Atos vinculados/indexados Fechar

DECRETO Nº 4.251 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
antecipa o feriado de comemoração do aniversário de emancipação POLÍTICA do município de herval d´oeste para o dia 24 de agosto de 
2020, segunda-feira, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Herval d´Oeste-SC, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado o CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DE 2020, previstos pelo Decreto 4.138 de 17 de dezembro de 
2019 para as repartições públicas municipais de Herval d´Oeste-SC, o qual no item “9” passará a ter a seguinte redação:
(...)
9. 24 de agosto, segunda-feira, antecipação do feriado de comemoração do aniversário de emancipação política do Município de Herval 
d´Oeste – SC.
(...)
Art.2º Os demais feriados/pontos facultativos e dispositivos previstos no Decreto nº 4.138 de 17 de dezembro de 2019, permanecerão 
inalterados.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste, 11 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
PREFEITO
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE - SC
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LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO Nº 033/2020
Publicação Nº 2601015

PROCESSO LICITATÓRIO N° 081/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020

LICITAÇÃO DESERTA PP Nº 033/2020

OBJETO
Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Peças e Mão de Obra para Instalação de um Kit Caçamba Basculante sobre 
Chassi; Caminhão Volkswagen 24.250 CNC-6x2 da Frota da Administração Municipal

Tendo em vista que nenhuma empresa apresentou interesse em participar do certame licitatório em epígrafe, Declaro o processo licitatório 
nº081/2020 na modalidade de Pregão Presencial nº 033/2020, como "Deserto".
Comunique-se a Secretaria Requisitante para que adote as medidas que julgar necessário.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Herval d’Oeste (SC), 11 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
PREFEITO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 011/2020
Publicação Nº 2601400

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2020
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020
CONTRATO Nº 055/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE
CONTRATADA: REC-LOG RESÍDUOS EIRELI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 011/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa REC-LOG RESÍDUOS EIRELI estabelecida na 
Rua Duque de Caxias nº 626 sala 105 – Centro - na Cidade de Maravilha – SC, Inscrita no CNPJ sob o nº 23.277.805/0001-82 em confor-
midade com o contrato nº 055/2020 de 10/08/2020, a iniciar os serviços de Coleta regular e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais urbanos do município de Herval d’Oeste.

Prazo Final para apresentação equipe e veículos: 14/08/2020
Prazo de Início: 18/08/2020
Valor Total Estimado: R$ 181,21 (Cento e oitenta e um reais e vinte e um centavos) por tonelada

Herval d’Oeste (SC) 12 de agosto de 2020.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito
CPF Nº 713.164.509-53

PORTARIA Nº 958/2020
Publicação Nº 2601375

PORTARIA Nº 958/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Avaliação de Desempenho, à Servidora GISELE BULH (Matr. 568), 
nascida aos 02/03/1976, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/E, anexo XI, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/A, anexo XI, a partir de 02 de março de 2020, de conformidade com os artigos 
25, 26 e 28 a 32 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.
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Herval d’Oeste/SC, 10 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 959/2020
Publicação Nº 2601390

PORTARIA Nº 959/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 11 de agosto de 2020, por 30 (TRINTA) DIAS, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora LETÍCIA FUGA VARELA DE OLIVEIRA (MATRÍCULA 2776), ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de ODONTÓLOGO, Nível – 13/1, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 10 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 960/2020
Publicação Nº 2601394

PORTARIA Nº 960/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, MAX IVAN DA SILVA (MATRÍCULA 5311), a partir de 13 de agosto de 2020, aprovado em 2º (segundo) lugar através do Concurso 
Público 001/2019, de conformidade com Decreto nº 4.106/2019, de 13 de novembro de 2019, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Nível – 8/1, Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011. Sendo 
que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste, assegurado pelo Regime Próprio de 
Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 13 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

REPUBLICA PORTARIA Nº 924/2020
Publicação Nº 2601372

PORTARIA Nº 924/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Avaliação de Desempenho, ao Servidor IVO GUINDANI (Matr. 
2562), nascido aos 01/01/1961, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/C, anexo XI, com regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/D, anexo XI, a partir de 02 de janeiro de 2020, de conformidade com os 
artigos 25, 26 e 28 a 32 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de agosto de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL PREGÃO 32 - 2020 SEGURO
Publicação Nº 2600482

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 48/2020 PMI
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 PMI
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), representado neste ato por seu Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBICARÉ, torna público que realizará PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 08/06 aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital.
Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Ibicaré, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o horário estipulado para o início 
da sessão pública de processamento do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam 
este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se às 09 horas, do dia 25 de agosto de 
2020, e será conduzido pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.
OBJETO: Contratação de seguro para os veículos da frota oficial do Município de Ibicaré, dos Fundos Especiais, conforme especificações 
contidas neste edital.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, FONE 
: 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 12 de agosto de 2020
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 055/2020
Publicação Nº 2600925

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 055/2020
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório 047/2020, Dispensa de Licitação 008/2020, fundamentado nas disposições do artigo 24 da Lei 
nº 8666/93.
OBJETO: Contratação do sistema denominado WCompras, para realização de licitação em meio digital, por meio de internet, especificamen-
te na modalidade pregão, em todas as suas formas, para o município de Ibicaré/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME
CNPJ: 09.397.355/0001-30
Valor: Gratuidade do sistema por parte da contratante
VIGÊNCIA: 4 de agosto de 2021.
Ibicaré, SC, aos 4 de agosto de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito.

PORTARIA Nº 209-2020
Publicação Nº 2600792

PORTARIA Nº 209, de 11 de agosto de 2020.

“NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Federal nº 9.503/97, Leis Municipais nº 1.298/01 de 30 de maio de 2.001 e 1.905, 
de 25 de outubro de 2017.
RESOLVE:
Artigo 1º. NOMEAR os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, que será composta por 03 (três) membros titula-
res, conforme especificados a seguir, para o mandato de 01 (um) ano, com possibilidade de reconduções:
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1 - Representantes do Poder Executivo Municipal:
· Élcio Melere
· Fabiana Bordignon

2 – Representante da Entidade que impôs a penalidade:
· Nilso Schneider

Artigo 2º. NOMEAR, sem ônus, para exercer as funções de SECRETÁRIO da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, o senhor 
LUIZ SARTORI, para o mandato de 02 (dois) anos, com possibilidade de recondução.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
264 de 26 de dezembro de 2018.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 11 de agosto de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PARA ESCOLHA DO NOME DO MUSEU HISTÓRICO CULTURAL DE IBICARÉ
Publicação Nº 2601427

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ/SC

EDITAL N° 001/2020
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PARA ESCOLHA
DO NOME DO MUSEU HISTÓRICO E CULTURAL DE IBICARÉ

CLASSIFICAÇÃO PARTICIPANTE SUGESTÃO DE NOME
1° Luíza Vitória Dotta Museu Histórico e Cultural Barra do São Bento
2º Alberto Raul Kochhann Memórias de São Bento
3º Hingrith Rhoden Foppa Prefeito Antônio Lôndero da Silva
4º Vitor Amadeo Dotta José Ataliba Schneider
5° Rejane Groth Dotta Museu das Belas Recordações
6º Ester Laís Dobbert Thomé Museu Histórico e Cultural Francisco Grando
7º Clair Salette de Mello Museu Municipal Vitor Rauen
8º Luiz Felipe Dotta Museu Cultural da Modernidade

Ibicaré, 12 de agosto de 2020.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

Cleusa Cenci Josiano Guilherme Puhle
Secretária de Educação, Cultura, Supervisor de Cultura e
Esporte e Turismo Comunicações
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 85/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 2600258

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 85/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
Contratada: SUPERMERCADO NARDELÃO LTDA, e numero inscrição CNPJ 72.377.864/0001-38. Licitação: Dispensa de Licitação: 105/2020
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para subsidiar as ações da Secretaria de Assistência Social do Município de Ibirama. Vigência: 
Início: 12/08/2020 Término: 31/12/2020.
Assinatura: 12/08/2020
Valor R$: 345,75 (Trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Dotação: 10.001.2055.3339000.344.01350001 – Manu-
tenção do Fundo de Assistência Social

FISCAL: Fabiani Tenfen Soberanski
--------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 4.544, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 - SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2602279

DECRETO n° 4.544, de 12 de agosto de 2020.

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e funda-
mentado no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 3.418, de 17 de dezembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado o valor de R$ 48.031,00 (quarenta e oito mil e trinta e um reais) no orçamento vigente do exercício de 2020 da 
Unidade Fundo Municipal de Saúde a seguinte dotação orçamentária:

09 Fundo Municipal de Saúde Valor

001 Funcionamento e Manut. do Fundo Munic. de 
Saúde

010.0301.0060.2057 Manutenção das Ações do Fundo de Saúde
30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01520001
COVID-19 – Recursos Transferidos da União 
Destinados a Ações de Saúde (LC 173/2020-Art. 
5º, I-b)

R$ 48.031,00

Art. 2º Para a suplementação da Dotação Orçamentária constante no Art. 1º será utilizado o Excesso de Arrecadação apurado no exercício 
de 2020 na fonte de recursos código 01520001 – COVID-19 – Recursos Transferidos da União Destinados a Ações de Saúde (LC 173/2020-
Art. 5º, I-b)

Art. 3º Fica suplementado o valor de R$ 536.017,63 (quinhentos e trinta e seis mil, dezessete reais e sessenta e três centavos) no orçamento 
vigente do exercício de 2020 da Unidade Prefeitura Municipal as seguintes dotações orçamentárias:

04 Secretaria de Administração e Finanças Valor
001 Departamento de Administração
0004.0122.0020.2004 Manutenção do Departamento de Administração
30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 160.000,00
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33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$10.000,00

04 Secretaria de Administração e Finanças Valor
002 Departamento de Finanças
0009.0845.0023.0003 Contribuição ao PASEP
30000000 Despesas Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 5.840,47

0004.0123.0022.2006 Manutenção do Departamento de Finanças
30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 120.000,00

33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 4.000,00

05 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos Valor
001 Departamento de Obras e Serviços Urbanos
0026.0782.0040.2017 Manutenção do Departamento de Obras
30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 50.000,00

33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 14.592,45

0015.0452.0041.2018 Manutenção do Departamento de Serviços Urba-
nos

30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 135.000,00

33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 16.000,00

10 Fundo Municipal de Assistência Social Valor

001 Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal 
de Assistência social

0008.0244.0062.2055 Manutenção do Fundo de Assistência Social
30000000 Despesas Correntes
31000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000 Aplicações Diretas

01520002
COVID-19 – Recursos Transferidos da União 
Destinados a Ações de Assistência Social (LC 
173/2020-Art. 5º, I-b)

R$ 17.584,71

30000000 Despesas Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

01520002
COVID-19 – Recursos Transferidos da União 
Destinados a Ações de Assistência Social (LC 
173/2020-Art. 5º, I-b)

R$ 3.000,00

Art. 4º Para as suplementações das Dotações Orçamentárias constantes no Art. 3º será utilizado o Excesso de Arrecadação apurado no 
exercício de 2020 nas seguintes fontes de recursos:
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Código Fonte de Recurso Descrição Valor

01530000 COVID-19 – Recursos Transferidos da União sem 
Destinação Específica (LC 173/2020-Art. 5º,II-b) R$ 515.432,92

01520002
COVID-19 – Recursos Transferidos da União 
Destinados a Ações de Assistência Social (LC 
173/2020-Art. 5º, I-b)

R$ 20.584,71

Total R$ 536.017,63

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de agosto de 2020.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 105/2020
Publicação Nº 2600255

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.

DL - Processo Licitatório 105/2020.
Base legal: Lei Federal nº 13.979/20, Art. 4º.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para subsidiar as ações da Secretaria de Assistência Social do Município de Ibirama. Contratada: 
SUPERMERCADO NARDELÃO LTDA, e numero inscrição CNPJ 72.377.864/0001-38. Ibirama, 12 de agosto de 2020. Adriano Poffo – Prefeito.

LEI Nº 3.446, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 - DENOMINA A CASA MORTUÁRIA ANA JULIA PIETRASCK
Publicação Nº 2600150

LEI Nº 3.446, de 07 de agosto de 2020.

“DENOMINA A CASA MORTUÁRIA ANA JULIA PIETRASCK.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Ana Julia Pietrasck, a Casa Mortuária, localizada no Bairro São Miguel, na Cidade de Ibirama.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 07 de agosto de 2020.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

PREGAO PRESENCIAL - Nº 106/2020
Publicação Nº 2600519

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
PREGAO PRESENCIAL - Nº 106/2020.
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva de veículos englobando 
o fornecimento de peças e mão de obra para veículos leves (carros e camionetas) e veículos pesados (caminhões, ônibus e maquinas), 
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pertencentes a frota da prefeitura municipal de Ibirama. Entrega dos envelopes até o dia 31 de agosto de 2020 as 09h00min. Sessão de 
abertura às 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357-8523, na página do mu-
nicípio na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 12 de agosto de 2020. Adriano Poffo 
- Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO 035 - 2020 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Publicação Nº 2600795

PROCESSO Nº 306/2020
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 035/2020 – MUL
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO – TOTAL POR LOTE

OBJETO

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA EVENTUAIS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 27/08/2020 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/08/2020 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei 
Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 12 de Agosto de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL 028-2020 - VEÍCULO AUTOMOTOR
Publicação Nº 2600295

AVISO

Processo n° 288/2020 - FMS

Pregão Presencial nº 028/2020 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MINIVAN OU SUV PARA USO DA SECREÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
anexo I do edital.

A Prefeitura Municipal de Ilhota informa a todos interessado que o processo supracitado foi FRACASSADO.

Segundo a Lei de Licitações de nº 8666/93, a licitação fracassada é aquela em que há interessados no processo licitatório, mas que não 
preenchem os requisitos necessários, sendo, portanto inabilitados ou desclassificados, não sendo possível a dispensa de nova licitação, 
devendo assim ser realizado novo processo licitatório pela Administração, pelos fatos e motivos exposto no despacho desta comissão.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecida junto ao setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Ilhota, Rua Leoberto Leal nº 160, Centro 
– Ilhota.

Ilhota, SC, 12 de agosto de 2020.

Francineide Pereira
Pregoeira Oficial

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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CONTRATO 2020-022 - ADITIVO 001 - TP 005-2020 - PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL CLADIO, CENTRO - 
LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI - COPIA

Publicação Nº 2600718

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro – Ilhota/SC 
CNPJ: 83.102.301/0001-53 – CEP 88.320-000 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 – email: licitação3@ilhota.sc.gov.br  
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2020, firmado em 09 de junho de 2020, com vigência a 
partir de 16 de junho de 2020 da data da ordem de serviço. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO 
LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.267.742/0001-
03 com sede na Rua Goswin Dickmann, n° 140, Velha na cidade de Blumenau DORAVANTE DENOMINADO 
CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO: 
 
Processo de Licitação: 066/2020 - PMI 
Tomada de Preço 005/2020 - PMI 
Contrato: 022/2020 - PMI 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto: REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA, CALÇADAS 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A RUA MANOEL CLAUDIO, BAIRRO CENTRO, conforme memorial descritivo 
e especificações.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo não será prorrogado continuando o prazo 
estabelecido no contrato de 16/06/2020 até 15/12/2020.  

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR– Em decorrência da Justificativa Técnica apresentada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento a engenheira fiscal Daisy Christiane Pereira, acrescenta-se o valor de R$ 7.460,88 
(sete mil e quatrocentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos), equivalente à 2,16761% (porcentagem). No 
qual o valor do contrato que era R$ 344.198,37 (trezentos e quarenta e quatro mil e cento e noventa e oito 
reais e trinta e sete centavo) passa a ser R$ 351.659,25 (trezentos e cinquenta e um mil e seiscentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), com as documentações comprovatórias em anexo.   
 

Cód. Órgão Unidade Funcional Proj. /Ativ. Categoria Recurso Descrição do Proj. /Ativ. 
15674 

 
25 25002 15.0010.0451 1005 449051980000 30070 Obras contratadas 

CLÁUSULA QUARTA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até 
o final de sua execução . 

 
CLÁUSULA QUINTA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o 
mesmo diante das testemunhas abaixo listadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que 
possam surgir na execução deste termo. 
 
Ilhota, 12 de agosto de 2020. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA                                      LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI                          
              CONTRATANTE                                  CONTRATADA                                                                                               
 
                                                  
TESTEMUNHAS: 
___________________________  _______________________________ 

Assinatura: Assinatura:  
Nome: Viland Bork Nome: Daisy Christiane Pereira 
CPF: 479.634.509-44                                                                             CPF: 026.546.389-01 
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 173, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602181

 

  

DECRETO PMI Nº 173, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Regulamenta o Adicional de Produtividade aos profissionais 
do Grupo Ocupacional ANS – Atividade Técnica de Nível 
Superior, do Quadro Permanente de Carreira dos Servidores 
do Poder Executivo, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE IMBITUBA no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

art.93, VII e XV, da Lei Orgânica do Município, e; 
 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei nº 4.661, de 23 de dezembro de 2015, que institui 
o Adicional de Produtividade aos profissionais do Grupo Ocupacional ANS – Atividade Técnica de 
Nível Superior, do Quadro Permanente de Carreira dos Servidores do Poder Executivo; 
 

CONSIDERANDO as competências delegadas aos órgãos municipais pela Lei 
complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica 
do Poder Executivo do Município de Imbituba; 
 

CONSIDERANDO o memorando 3.061 de 07 de março de 2019 e memorando 11.361 de 
07 de julho de 2020;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica, pelas disposições deste ato, regulamentado o Adicional de Produtividade 
aos profissionais do Grupo Ocupacional ANS – Atividade Técnica de Nível Superior, do Quadro 
Permanente de Carreira dos Servidores do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Adicional de Produtividade será devido aos servidores integrantes 
das Categorias Funcionais do Grupo Ocupacional ANS, que estejam no efetivo exercício de suas 
funções, a seguir nominados: 

I – Assistente Social. 
 

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes formulários para apuração, efetivação e controle 
do Adicional de Produtividade: 

I – Anexo I: Relatórios referentes à Categoria Funcional de Assistente Social. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Imbituba, 12 de agosto de 2020. 
 

Rosenvaldo da Silva Júnior 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se. 
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC. 
 

 
Luciano Alves Zanini 

Administrador
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DECRETO PMI Nº 174, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602182

DECRETO PMI Nº 174, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, por meio da implementação do sistema municipal da 
saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada 
de atividades assistenciais e preventivas;
II – coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Município;
III – formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
IV – definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
V – elaborar boletins sobre informações da saúde;
VI – as vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
VII – realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
VIII – a vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
IX – estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria;
X – elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;
XI – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no seu âm-
bito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XII – promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta complexidade, ambulatorial e hos-
pitalar do SUS;
XIII – promover campanhas de esclarecimento, visando a preservação da saúde da população;
XIV – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu 
âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;
XV – implantar e fiscalizar posturas municipais relativas a higiene e a saúde pública;
XVI – promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a 
Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;
XVII – articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de 
programas conjuntos;
XVIII – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no 
seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XIX – estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma perma-
nente;
XX – subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento 
do modelo de gestão do SUS;
XXI – intermediar convênios, consórcios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com 
entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXII – desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIII – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXIV – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXV – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXVI – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXVII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 
49 da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
XXVIII – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
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a) Unidade Gestora Organizacional de Saúde Pública
1. Diretoria Financeira
1.1. Tesouraria
2. Diretoria de Patrimônio
3. Diretoria de Suprimentos da Saúde
3.1. Departamento de Controle de Suprimentos
3.2. Departamento de Almoxarifado
4. Superintendência de Logística
4.1. Gerência de Programas – NASF/ ESF
4.1.1. Gerência de Logística Rodoviária
4.3. Gerência do Centro de Referência de Saúde da Mulher
4.4. Gerência da Policlínica
4.4.1. Coordenadoria Técnica do Laboratório de Análises Clínicas
4.5. Unidade Gestora Institucional do Programa PMAQ
5. Gerência do Centro de Especialidades Odontológicas
6. Gerência de Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica
6.1. Gerência de Imunização
6.2. Gerência de Vigilância Epidemiológica
6.3. Gerência de Assistência à Pessoa Ostomizada
7. Sistema Municipal de Auditoria do SUS
8. Coordenadoria de Farmácia Pública
9. Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial
10. Diretoria de Tratamento Fora de Domicílio - TFD
10.1.Coordenadoria do Remume
10.2. Coordenadoria de Controle e Agendamento de Transportes
10.2.1.Supervisão de Manutenção
11.Coordenadoria Executiva de Autorização de Exames
11.1.Coordenação de Autorização de Internação Hospitalar
12. Coordenadoria do SISREG Municipal
13. Unidade Gestora Organizacional de Transporte de Urgência.
14. Coordenadoria de Acolhimento ao Paciente/COVID-19
15. Diretoria de Promoção da Saúde

III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal da Saúde
b) Conselho Municipal Antidrogas.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal de Saúde deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas 
e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde para detalhar as unidades administrativas 
integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, 
assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 1 Remuneração 3.700,00
Assessor(a) de Secretário(a) Assessoria 1 Remuneração 2.200,00
Diretor(a) Financeiro da 
SEMUSA Diretoria 1 Remuneração 1.900,00

Diretor(a) Diretoria 5 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Especial Assessoria 2 Remuneração 1.900,00
Coordenador(a) Executivo(a) Coordenação Executiva 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) Técnico Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Gestor(a) Institucional Programa – PMAQ 1 Remuneração 1.800,00
Chefe de Departamento Departamento 2 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 4 Remuneração 1.200,00
Assistente de Chefe de De-
partamento Assessoria 1 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR
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NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Assessor(a) de Secretário(a) Gratificação 1.100,00
Diretor(a) Financeiro(a) da SEMUSA Gratificação 950,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Coordenador(a) Executivo(a) Gratificação 800,00
Assessor(a) Especial Gratificação 950,00
Assessor(a) Técnico Gratificação 800,00
Gestor(a) Institucional Gratificação 800,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Gestor(a) Organizacional 2 Gratificação 1.600,00
Tesoureiro(a) 1 Gratificação 800,00
Gerente 9 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 9 Gratificação 550,00
Supervisor(a) 1 Gratificação 250,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI nº 167, de 03 de agosto de 2020, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de agosto de 2020.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

DECRETO PMI Nº 175, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602184

DECRETO PMI Nº 175, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Procuradoria-Geral do Município – PGM e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Procuradoria-Geral do Município – PGM, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Procuradoria-Geral do Município compete prestar assistência e assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo no desem-
penho de suas funções, bem como:
I – defender em juízo e fora dele os interesses e direitos do Município;
II – emitir pareceres nos processos que lhe são distribuídos, assim como naqueles de matéria legislativa;
III – redigir, organizar, numerar e manter sob sua responsabilidade, os contratos e convênios, termos de colaboração, termos de fomento e 
acordos de cooperação, que geram direitos e obrigações pelo Município;
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IV – exercer a representação judicial e extrajudicial do Município, em qualquer processo em que este for autor, réu, assistente, oponente, ou 
de qualquer forma interessado, em qualquer foro, instância, e órgãos da administração direta e indireta dos entes federativos; bem como 
em outras atividades jurídicas delegadas pelo Prefeito ou por previsão normativa específica;
V – assessorar juridicamente as Secretarias e demais órgãos da administração direta do Município;
VI – elaborar e/ou analisar anteprojetos de leis, decretos, resoluções, regulamentos e portarias, minutas de contratos, de escrituras, acor-
dos, convênios, licitações e quaisquer outros atos ou negócios jurídicos em que o Município seja parte;
VII – cobrar a dívida ativa fiscal, e da proveniente de quaisquer outros créditos do Município;
VIII – auxiliar em sindicâncias administrativas e processos administrativos disciplinares;
IX – assessorar o Prefeito e as unidades administrativas nos atos relacionados à desapropriação, alienação e aquisição de bens móveis e 
imóveis;
X - emitir pareceres sobre o interesse da municipalidade, examinando anteprojetos de leis, justificativas de vetos, decretos, contratos, pro-
jetos de regulamentos e outros documentos de natureza jurídica;
XI – promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar o Prefeito e as demais unidades administrativas quanto ao seu exato 
cumprimento;
XII – zelar pela fiel observância à aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos existentes no Município, principalmente no que se 
refere ao controle da legalidade dos atos praticados pelos agentes públicos;
XIII – promover a organização e atualização da coletânea de leis municipais, bem como da legislação estadual e federal de interesse do 
Município;
XIV – apoiar e manter os serviços de proteção e defesa do consumidor;
XV – coordenar as medidas relativas ao cumprimento dos prazos de pronunciamento, pareceres, requerimentos e respostas de solicitações 
de informações endereçadas ao Executivo Municipal e outras atividades correlatas;
XVI – desenvolver ações integradas com as Secretarias Municipais relacionadas a área jurídica;
XVII – realizar o controle orçamentário no âmbito da Procuradoria-Geral do Município;
XVIII – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da Procuradoria-Geral do Município;
XIX – executar atividades administrativas no âmbito da Procuradoria-Geral do Município;
XX – zelar pelo patrimônio alocado na Procuradoria-Geral do Município, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXI – edição e controle de atos normativos de cunho específico da Procuradoria-Geral do Município, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Procuradoria-Geral do Município, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata a(o) Secretário(a)-Executivo(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
1. Diretoria Geral
2. Diretoria de Defesa e Proteção do Consumidor
3. Gerência de Registro e Acompanhamento de Feitos
4. Departamento de Acompanhamento de Intimações
4.1. Gerência Geral dos Procuradores
4.2. Gerência de Transporte e Logística de documentos.
4.2.1. Coordenadoria Administrativa
5. Programa do Executivo Fiscal
5.1. Supervisão do Programa Executivo Fiscal

III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal de Defesa do Consumidor

Art. 4º O(a) titular da Procuradoria-Geral do Município deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas, 
o Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Município para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental e 
Organizacional da Procuradoria-Geral do Município, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, assistentes e demais 
agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Procuradoria-Geral do Município ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Procurador(a)-Geral Procuradoria Geral 1 Subsídio 5.200,00
Procurador(a) Procuradoria 6 Remuneração 2.300,00
Diretor(a) Diretoria 2 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 1 Remuneração 1.300,00
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Assistente de Diretor Assessoria 2 Remuneração 1.200,00
Assistente de Chefe de De-
partamento Assessoria 1 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:

NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Procurador(a) Gratificação 1.150,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Coordenador(a) 1 Gratificação 550,00
Gerente 3 Gratificação 800,00
Supervisor(a) 1 Gratificação 250,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI n° 091, de 22 de maio de 2020, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de agosto de 2020.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 31/2020 DISPENSA Nº 11/2020 (SEMUSA)
Publicação Nº 2602166

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020
SEMUSA
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL ATRAVÉS DE DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE GASOMETRIA PARA EQUIPAR A UTI 
DO HOSPITAL SÃO CAMILO NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA.
Contratado: RM COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O SEGMENTO DA SAUDE LTDA - EPP
CNPJ: 22.360.182/0001-44.
Valor Total: R$ 28.900,00 (Vinte oito mil e novecentos reais).
Fundamento: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93, e suas alterações, Decreto PMI 171 de 06 de agosto de 2020, e Lei Federal 13.979 de 
06 de janeiro de 2020.
Imbituba, 13 de agosto de 2020.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal da Saúde
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 743/2020
Publicação Nº 2600970

PORTARIA PMI/SEAD Nº 743, de 12 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Agente Comunitário de Saúde – Área 12, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 10.813/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 13 de agosto de 2020, o(a) Sr(a). MARILANDE RAMOS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.407.279-49, em decor-
rência de sua aprovação em 4º lugar no Processo Seletivo Público n. 01/2017, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Área 
12, junto à Secretaria Municipal da Saúde - SEMUSA, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de agosto de 2020.

Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 744/2020
Publicação Nº 2602057

PORTARIA PMI/SEAD Nº 744, de 12 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio concedido através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 421 e alterada 
através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 550, de 16 de julho de 2020, de 17 de junho de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 
10.027/2020, ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 421, de 17 de junho de 2020 
e alaterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 550, de 16 de julho de 2020, da servidora, Sra. ROZANI DA SILVA TOMÉ COSTA, Professora, 
inscrita no CPF sob o n.º 725.624.719-20, admitida em 06 de fevereiro de 2012, contrato nº 6024, referente ao q-inq-ênio devido, e nova 
fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017
17.06.2020 a 16.07.2020
17.07.2020 a 15.08.2020
17.08.2020 a 15.09.2020 (nova fruição)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de agosto de 2020.

Rosenvaldo da Silva Júnior Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração
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Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2020 - SEMUSA/APAE
Publicação Nº 2601072

 

 

 

 
 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
Termo de Colaboração Nº 02/2020. PARTÍCIPES: Município de 
Imbituba, através do Fundo Municipal de Saúde e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Imbituba 
FUNDAMENTO: Lei Nº 13.019/2014. OBJETO: Colocar em 
prática o projeto Humaniza APAE que tem como objetivo incluir a 
pessoa com deficiência nos serviços da APAE, humanizando o 
espaço proporcionando ambientes adequados e a efetiva 
participação na gestão dos serviços. VALOR: Para execução do 
presente Termo, serão destinados recursos financeiros na 
importância de até R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais) 
do exercício financeiro do ano vigente. CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: A despesa ocorrerá por conta do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde do Município. VIGÊNCIA: De 
12/08/2020 a 01/07/2021. SIGNATÁRIOS: Sra. Graciela Wiemes 
Ribeiro, pelo Município de Imbituba e Sr. Osvaldo Rui Ribeiro 
pela APAE de Imbituba. 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2020 - SEASTH/LANCHE DA AMIZADE
Publicação Nº 2602171

 

 

 

 
 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
  
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
Termo de Colaboração Nº 03/2020. PARTÍCIPES: Município de 
Imbituba, através do Fundo Municipal de Assistência Social 
Trabalho e Habitação e o Lanche da Amizade de Imbituba. 
FUNDAMENTO: Lei Nº 13.019/2014. OBJETO: Viabilizar o 
acolhimento das pessoas idosas em situação de vulnerabilidade 
social na Casa de Repouso Imaculada Conceição. VALOR: Para 
execução do presente Termo, serão destinados recursos financeiros 
na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) do exercício 
financeiro vigente. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa 
ocorrerá pelo orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
do Município. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 12/08/2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Rosinete Delfino Laurindo pelo Município 
de Imbituba e Sra. Ivone Lopes de Oliveira pelo Lanche da 
Amizade. 
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 079/2020
Publicação Nº 2600612

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 079/2020

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Indaial/SC e o(a) Sr(a). LUIS ARMANDO DA SILVA 
com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei Municipal nº 4.724/2012, alterada pela Lei nº 
4.986/2014.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC, representado por seu Prefeito, Sr. André Luiz Moser, a seguir denominado CON-
TRATANTE, e o(a) Sr(a). LUIS ARMANDO DA SILVA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 093.604.149-80, residente e domiciliado(a) na Rua 
Pedro Krause, 88, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO(A), têm certo, justo e 
acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) CONTRATADO(A) trabalhará para o CONTRATANTE na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL, estando ciente 
de que a relação jurídica entre as partes é regida pelo regime jurídico administrativo nos termos da Lei 4.724/2012, alterada pela Lei nº 
4.986/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo serviço acima mencionado e prestado, o(a) CONTRATADO(A) receberá a quantia de R$ 14.140,03 (quatorze 
mil cento e quarenta reais e três centavos) por mês, pagos em moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente ao tra-
balhado.

Parágrafo Único – O valor da remuneração prevista na Cláusula Segunda será reajustado conforme índices da categoria.

CLÁUSULA TERCEIRA - A jornada de trabalho do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 10 DE AGOSTO DE 2020, podendo ser pror-
rogado por até igual período, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de seu término, previsto na cláusula anterior, 
deverá observar o constante do artigo 9º da Lei nº 4.724/2012.

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato será sumariamente rescindido pelo CONTRATANTE, sem que ao(à) CONTRATADO(A) caiba qualquer 
reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o(a) CONTRATADO(A) incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010) como puníveis com a pena de demissão.

CLÁUSULA SÉTIMA - O(A) CONTRATADO(A) poderá rescindir o presente contrato, com direito à indenização no valor equivalente à metade 
da remuneração a que teria direito até o término normal estipulado, quando:
a) Não cumprir o CONTRATANTE as obrigações do contrato;
b) Praticar o CONTRATANTE, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) O CONTRATANTE ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA OITAVA - É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao(à) CONTRATADO(A), nos casos e 
termos previstos na Lei Complementar nº 105/2010, que disciplina o regime jurídico dos
servidores municipais.

CLÁUSULA NONA - As situações e casos não expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei Ordinária Municipal nº 
4.724/2012, alterada pela Lei nº 4.986/2014, que dispõe sobre a contratação de
serviços temporários.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Indaial para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Indaial/SC, 07 de Agosto de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

LUIS ARMANDO DA SILVA
Contratado

Testemunhas:

_____________________



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 657

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 080/2020
Publicação Nº 2600634

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 080/2020

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Indaial/SC e o(a) Sr(a). LEONARDO BANDEIRA DE 
ANDRADE com base em permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei Municipal nº 4.724/2012, alterada pela 
Lei nº 4.986/2014.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC, representado por seu Prefeito, Sr. André Luiz Moser, a seguir denominado CON-
TRATANTE, e o(a) Sr(a). LEONARDO BANDEIRA DE ANDRADE, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 085.534.569-19, residente e domicilia-
do(a) na Rua Doutor Percy João De Borba, nº 182, Centro, Blumenau/SC, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO(A), têm 
certo, justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) CONTRATADO(A) trabalhará para o CONTRATANTE na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL, estando ciente 
de que a relação jurídica entre as partes é regida pelo regime jurídico administrativo nos termos da Lei 4.724/2012, alterada pela Lei nº 
4.986/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo serviço acima mencionado e prestado, o(a) CONTRATADO(A) receberá a quantia de R$ 3.153,98 (três mil cento 
e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos) por mês, pagos em moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao trabalhado.

Parágrafo Único – O valor da remuneração prevista na Cláusula Segunda será reajustado conforme índices da categoria.

CLÁUSULA TERCEIRA - A jornada de trabalho do(a) CONTRATADO(A) será de 10 (dez) horas semanais.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 11 de agosto de 2020, podendo ser prorro-
gado por até igual período, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de seu término, previsto na cláusula anterior, 
deverá observar o constante do artigo 9º da Lei nº 4.724/2012.

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato será sumariamente rescindido pelo CONTRATANTE, sem que ao(à) CONTRATADO(A) caiba qualquer 
reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o(a) CONTRATADO(A) incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010) como puníveis com a pena de demissão.

CLÁUSULA SÉTIMA - O(A) CONTRATADO(A) poderá rescindir o presente contrato, com direito à indenização no valor equivalente à metade 
da remuneração a que teria direito até o término normal estipulado, quando:
a) Não cumprir o CONTRATANTE as obrigações do contrato;
b) Praticar o CONTRATANTE, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) O CONTRATANTE ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA OITAVA - É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao(à) CONTRATADO(A), nos casos e 
termos previstos na Lei Complementar nº 105/2010, que disciplina o regime jurídico dos
servidores municipais.

CLÁUSULA NONA - As situações e casos não expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei Ordinária Municipal nº 
4.724/2012, alterada pela Lei nº 4.986/2014, que dispõe sobre a contratação de
serviços temporários.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Indaial para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Indaial/SC, 10 de agosto de 2020.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

LEONARDO BANDEIRA DE ANDRADE
Contratado

Testemunhas:
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DECRETO Nº 2397/2020
Publicação Nº 2600254

 DECRETO Nº 2397/20
. De 12 de agosto de 2020
Autoriza alteração orçamentária por Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MUNICÍPIO DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, III, § 2º e § 3º da Lei 5745/19,
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinq-enta mil reais) da dotação orçamentária em conformidade do quadro 
abaixo discriminado:
Dotação Valor de anulação do crédito orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação / Ensino Fundamental
0012.0361.0005.2201 – Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Ensino 
Fundamental
3319000000000000000 – Pessoal e encargos sociais / Aplicações Diretas.

01180000 – FUNDEB - Folha 450.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo 1º, ficam suplementadas em R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinq-enta mil reais), no Or-
çamento Anual do MUNICÍPIO DE INDAIAL as dotações orçamentárias em conformidade do quadro abaixo discriminado:
Dotação Valor a suplementar em crédito orçamentário

05.001 – Secretaria de Educação / Ensino Fundamental
0012.0361.0005.2201 – Manutenção do RH – Folha de Pagamento – Ensino 
Fundamental
3319000000000000000 – Pessoal e encargos sociais / Aplicações Diretas.
01190000 – FUNDEB - Outros 410.000,00

3319100000000000000 – Pessoal e encargos sociais / Aplicações Diretas 
decorrentes de operações entre Órgãos.
01190000 – FUNDEB - Outros

28.000,00

3339100000000000000 – Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas 
decorrentes de operações entre Órgãos.
01190000 – FUNDEB - Outros

12.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 12 de agosto de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2398/2020
Publicação Nº 2600586

 . DECRETO Nº 2398/20
. De 12 de agosto de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 no MUNICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Excesso de Arrecadação

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.745/19,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.397,13 (VINTE E 
UM MIL E TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Dotação Valor

04.001 - Secretaria de Administração e Finanças
0004.0128.0004.2170 - Manutenção do Departamento de Recursos Huma-
nos
3339000000000000000 - Aplicações Diretas

01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações 
de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b) 2.513,79

01530000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação 
específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) 18.883,34

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
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Exercício Financeiro de 2020.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 12 de agosto de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 924/20
Publicação Nº 2600488

PORTARIA Nº 924/20

De 27 de julho de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Sheila Cristina Pereira

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pela servidora em 22 de julho 
de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2012/2017 à servidora Sheila Cristina Pereira, ocupante do cargo de Professora do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 31 de julho de 2020 a 29 de agosto de 2020;
- 60 (sessenta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.

Prefeitura de Indaial, em 27 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 928/20
Publicação Nº 2600479

PORTARIA Nº 928/20

De 27 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Sanitária

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando Comunicação Interna nº 40/20 confeccionada pela Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária 
em 24 de julho de 2020, resolve:

Normatizar a escala de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária com efeitos 
ao período de 01 de julho de 2020 até 31 de julho de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Silvia Imme Técnica Sanitarista 25 e 26 (24 horas/cada); 24,27,28,29,30 e 31 
(das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 27 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
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Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 929/20
Publicação Nº 2600465

PORTARIA Nº 929/20

De 27 de julho de 2020

Prorroga Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família/

Regina Ledo Beneri de Albuquerque

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei complementar 105/10, artigos 80 e 88 § 7º, alterados pela 
Lei Complementar nº 223 de 17 de abril de 2019 e demais dispositivos legais em vigor, como também CONSIDERANDO o atestado médico 
anexo do Dr. Miguel Junior, CRM/RS 23.154 de 16 de julho de 2020. RESOLVE:

Prorrogar 15 (quinze) dias, conforme Lei Complementar nº 223, artigo 80, parágrafo único, a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família da servidora Regina Ledo Beneri de Albuquerque, ocupante do cargo de Enfermeira IV do quadro de pessoal desta Prefeitura, para 
acompanhamento de sua mãe Leda Flora Ledo Beneri, a partir do dia 15 de julho de 2020 à 29 de julho de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 27 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 932/20
Publicação Nº 2600455

PORTARIA Nº 932/20

De 29 de julho de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Tania Teresinha Molinari Vogel

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pela servidora em 27 de julho 
de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2010/2015 à servidora Tania Teresinha Molinari Vogel, ocupante do cargo de Agente Educacional do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 30 de julho de 2020 a 28 de agosto de 2020;
- 60 (sessenta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.
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Prefeitura de Indaial, em 29 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 934/20
Publicação Nº 2600446

PORTARIA Nº 934/20

De 29 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Sanitária

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando Comunicação Interna nº 41/20 confeccionada pela Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária 
em 27 de julho de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária com efeitos 
ao período de 01 de agosto de 2020 até 31 de agosto de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Daniel Reis Pedroso de Albuquerque Fiscal de Saúde
16,22,23,29 e 30(24 horas/cada); 
17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 e 31 (das 18:00 
h/s às 6:00 h/s cada).

Maria Dalva Brassiani Mafra Fiscal de Saúde
16,22,23,29 e 30(24 horas/cada); 
17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 e 31 (das 18:00 
h/s às 6:00 h/s cada).

Guilherme Luiz Ventura Fiscal de Saúde
16,22,23,29 e 30(24 horas/cada); 
17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 e 31 (das 18:00 
h/s às 6:00 h/s cada).

Luci Marques Técnica Sanitarista
01,02,08,09 e 15 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,10,11,12,13 e 14 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Luciana Pinto Brassiani Fiscal de saúde
16,22,23,29 e 30(24 horas/cada); 
17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 e 31 (das 18:00 
h/s às 6:00 h/s cada).

Melita Gunther Kalk Fiscal de Saúde
01,02,08,09 e 15 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,10,11,12,13 e 14 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Paulo Ricardo Dornelles Fiscal de Saúde
01,02,08,09 e 15 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,10,11,12,13 e 14 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Silvia Imme Técnica Sanitarista
01,02,08,09 e 15 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,10,11,12,13 e 14 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Rogério Brassiani Fiscal de Saúde

01,02,08,09,15,16,22,23,29 e 30 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,
24,25,26,27,28 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s 
cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 29 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 936/20
Publicação Nº 2600422

PORTARIA Nº 936/20

De 29 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Transportes

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando Comunicação confeccionada pela Secretaria de Saúde, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Transportes, com efeitos ao 
período de 01 de agosto de 2020 até 31 de agosto de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Jediael Nilton Polleza Motorista
08,09,22,23 e 31 (24 horas/cada); 
03,04,05,06,07,17,18,19,20 e 21 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Jamilson Jorge Simão Motorista de Micro Ônibus 15 e 16 (24 horas/cada); 10,11,12,13 e 14 (das 
18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Everaldo Lamim Motorista 01,02,29 e 30 (24 horas/cada); 24,25,26,27 e 28 
(das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 29 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 937/20
Publicação Nº 2600411

PORTARIA Nº 937/20

De 29 de julho de 2020

Retifica Portaria nº 813/20

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Saúde – Vigilância Epidemiológica

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.406/15 de 20 de maio de 2015, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão 
na Secretaria Municipal de Saúde e considerando documento confeccionado pela Secretaria de Saúde/Vigilância Epidemiológica, resolve:

Retificar a portaria nº 813/20, que Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso da Secretaria de Saúde – Vigilância Epidemiológica, do mês 
de Julho de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica com 
efeitos ao período de 01 de julho de 2020 até 31 de julho de 2020 conforme tabela abaixo

Nome Cargo Períodos

João Ronaldo Duarte dos Santos Técnico em Enfermagem

04,05,11,12,18,19,25 e 26 (24horas/cada); 
01,02,03,06,07,08,09,10,13,14,15,16,17, 
20,21,22,23,24,27,28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s 
às 6:00 h/s cada).

Nicole Morgana Vogel Técnica em Enfermagem
04,05,11,12,18,19,25 e 26 (24horas/cada); 01,02,
03,06,07,08,09,10,13,14,15,16,17, 20,21,22,23,24 
e 27 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).
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Marina Emília Moser dos Santos Técnica de Enfermagem II 28,29,30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s cada).

Prefeitura Municipal de Indaial em 29 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRE MANOEL DALABRIDA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 939/20
Publicação Nº 2600406

PORTARIA Nº 939/20

De 31 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento/Trânsito

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
A Lei Complementar N° 83 de 22 de dezembro de 2008, obedecendo o disposto na lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada pelo 
Decreto 1643 de 19 de novembro de 2015; que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria Municipal de 
Planejamento/Departamento de Trânsito e considerando as Comunicações Internas nº 132 e 133 de 28 julho de 2020 e o artigo 1º, § 2º 
do Decreto nº 2216 de 28 de abril de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento/ Departamento de 
Trânsito, com efeitos ao período de 01 de agosto de 2020 até 31 de agosto de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Carlos de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais 01,02,08 e 09 de agosto de 2020 (24 h/s); 
03,04,05,06,07 e 10 de agosto de 2020 - (12 h/s).

Carlos José Koehler Pintor de Obras

15,16,22,23,29 e 30 de agosto de 2020 (24 h/s); 
11,12,13,14,17,18,19,20,21,24,25,26, 27,28 e 31 
de agosto de 2020 -
(12 h/s).

Prefeitura Municipal de Indaial em 31 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 940/20
Publicação Nº 2600401

PORTARIA Nº 940/20

De 31 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Agricultura

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, alte-
rada pela lei 4.872/13 e o Decreto nº 1658/15 de 23 de novembro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2226/20 de 05 de maio de 2020, que 
regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria Municipal de Agricultura e considerando a Comunicação Interna 
confeccionada pela Secretaria de Agricultura em 28 de julho de 2020 e o artigo 1º, § 2º do Decreto nº 2216 de 28 de abril de 2020, resolve:
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Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura com efeitos ao período de 
01 de agosto de 2020 até 31 de agosto de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos
Valmir França Operador de Máquina Niveladora 08,09,22 e 23 de agosto de 2020
Roberto Joni Stahnke Inseminador 01,02,08,09,15,16,22 e 23 de agosto de 2020

Olacir José Nunes Operador de Máquina Rotativa 29 e 30 de agosto de 2020

Charles Suchara Operador de Retroescavadeira 01,02,15,16,29 e 30 de agosto de 2020

Prefeitura Municipal de Indaial em 31 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PAULO ROBERTO LEDRA
Secretário de Urbanização e Meio Ambiente
Secretário Interino de Agricultura
(Decreto nº 2135 de 30/03/20).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 941/20
Publicação Nº 2600393

PORTARIA Nº 941/20

De 31 de julho de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Maria Valtenice de Moura Silva

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando requerimento confeccionado pela servidora em 29 de 
julho de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2009/2014 à servidora Maria Valtenice de Moura Silva, ocupante do cargo de Agente Educacional do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias sendo usufruídos a partir de 31 de julho de 2020 a 29 de agosto de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 01 de julho de 2020 a 30 de julho de 2020;
- 30 (trinta) dias já usufruídos de 01 de junho de 2020 a 30 de junho de 2020.

Prefeitura de Indaial, em 31 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 942/20
Publicação Nº 2600391

PORTARIA Nº 942/20

De 31 de julho de 2020

Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Angela Muller Camargo
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SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pela servidora em 28 de julho 
de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2014/2019 à servidora Angela Muller Camargo, ocupante do cargo de Professora do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, conforme segue:

- 30 (trinta) dias sendo usufruídos de 30 de julho de 2020 a 28 de agosto de 2020;
- 60 (sessenta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.

Prefeitura de Indaial, em 31 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JAIRO GEBIEN
Secretário de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 943/20
Publicação Nº 2600384

PORTARIA Nº 943/20

De 31 de julho de 2020

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Planejamento

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Decreto 1407 de 20 de maio de 2015, obedecendo o disposto na lei 
4.507 de 03 de novembro de 2011, alterada pela Lei 4.872/13; que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e considerando Ofício Interno n° 019 de 29 de julho de 2020 e o artigo 1º, § 2º do Decreto nº 2216 de 28 de 
abril de 2020, resolve:

Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento com efeitos ao período 
de 31 de julho de 2020 a 31 de agosto de 2020 conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Períodos

Reginaldo Miguel Fiscal de Posturas Municipais

Das 17:30 horas do dia 07/08/20 às 07:00 horas 
do dia 10/08/20.
Das 17:30 horas do dia 28/08/20 às 07:00 horas 
do dia 31/08/20.

Daniela Beduschi Schwab Fiscal de Posturas Municipais
Das 17:30 horas do dia 14/08/20 às 07:00 horas 
do dia 17/08/20.

Márcio Bogo Fiscal de Posturas Municipais

Das 17:30 horas do dia 31/07/20 às 07:00 horas 
do dia 03/08/20.
Das 17:30 horas do dia 21/08/20 às 07:00 horas 
do dia 24/08/20.

Prefeitura Municipal de Indaial em 31 de julho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA Nº 106/2020
Publicação Nº 2600541

. PORTARIA Nº 106/20

. De 12 de agosto de 2020

Colocar temporariamente a Disposição da Secretaria de Saúde / Centro de Monitoramento / Leise Cristina Pereira

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, e demais 
dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo corona vírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional.

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19.

CONSIDERANDO, que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto Estadual nº 515, por 
meio do qual declarou "situação de emergência em todo o território catarinense", para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

CONSIDERANDO que foi decretada Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Indaial, para complementação de ações no 
plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), por meio do Decreto Municipal nº 2128/2020.

CONSIDERANDO que o inciso XVII do artigo 117 da Lei Federal nº 8.112/90, estabelece que “cometer a outro servidor atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias”.

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010), em seu artigo 95, inciso XVI, reproduz 
a legislação federal (Lei 8.112/90, 117, XVII), possibilitando a Administração Pública conferir aos seus servidores atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa para atender situações de emergência e transitórias.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado, em informativo direcionado aos gestores públicos, asseverou que “em situações ex-
cepcionais, como a presente pandemia do coronavírus (Covid19), em que se requer a proteção iminente da vida (bem jurídico maior a ser 
tutelado) e da saúde da coletividade, poder-se-ia admitir, por meio de Decreto regulamentando as situações específicas, que determinados 
servidores exerçam, em caráter de urgência e de modo temporário, atividades distintas do cargo ou emprego para o qual foram nomeados, 
desde que possuam habilitação específica para exercer o mister a que forem designados (TCE/SC – http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/
files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf).

CONSIDERANDO que com a Pandemia COVID-19, ocorreu a suspensão dos Eventos Esportivos, conforme Decreto Estadual, deixando 
alguns servidores da fundação municipal de esporte ociosos, bem como a necessidade de pessoal junto a Secretaria de Saúde para aten-
dimento ao público.

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar a disposição da Secretaria de Saúde – Central de Monitoramento – COVID, a Servidora Leise Cristina Pereira, ocupante do 
Cargo em Comissão de Gerente de Atendimento na FME, para auxiliar no Monitoramento.
Parágrafo único – Local na Câmara de Vereadores e Horário de trabalho de segunda a Sexta – 08h às 17h (1 hora de intervalo para almoço).
Art. 2º - As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 23 de julho de 2020, revogando as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PORTARIA Nº 107/2020
Publicação Nº 2600543

. PORTARIA Nº 107/20

. De 12 de agosto de 2020

Colocar temporariamente a Disposição da Secretaria de Saúde / Centro de Monitoramento / Elton Jhon Carvalho Da Silva

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, XI, XII, e demais 
dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
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Humana pelo novo corona vírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional.

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19.

CONSIDERANDO, que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto Estadual nº 515, por 
meio do qual declarou "situação de emergência em todo o território catarinense", para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

CONSIDERANDO que foi decretada Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Indaial, para complementação de ações no 
plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), por meio do Decreto Municipal nº 2128/2020.

CONSIDERANDO que o inciso XVII do artigo 117 da Lei Federal nº 8.112/90, estabelece que “cometer a outro servidor atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias”.

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 105/2010), em seu artigo 95, inciso XVI, reproduz 
a legislação federal (Lei 8.112/90, 117, XVII), possibilitando a Administração Pública conferir aos seus servidores atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa para atender situações de emergência e transitórias.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado, em informativo direcionado aos gestores públicos, asseverou que “em situações ex-
cepcionais, como a presente pandemia do coronavírus (Covid19), em que se requer a proteção iminente da vida (bem jurídico maior a ser 
tutelado) e da saúde da coletividade, poder-se-ia admitir, por meio de Decreto regulamentando as situações específicas, que determinados 
servidores exerçam, em caráter de urgência e de modo temporário, atividades distintas do cargo ou emprego para o qual foram nomeados, 
desde que possuam habilitação específica para exercer o mister a que forem designados (TCE/SC – http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/
files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf).

CONSIDERANDO que com a Pandemia COVID-19, ocorreu a suspensão dos Eventos Esportivos, conforme Decreto Estadual, deixando 
alguns servidores da fundação municipal de esporte ociosos, bem como a necessidade de pessoal junto a Secretaria de Saúde para aten-
dimento ao público.

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar a disposição da Secretaria de Saúde – Central de Monitoramento – COVID, o Servidor Elton Jhon Carvalho da Silva, ocu-
pante do Cargo em Comissão de Diretor de Esportes e Laser na FME, para auxiliar no Monitoramento.
Parágrafo único – Local na Câmara de Vereadores e Horário de trabalho de segunda a Sexta – 08h às 17h (1 hora de intervalo para almoço).
Art. 2º - As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 27 de julho de 2020, revogando as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2020.

André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavirus_perguntas_e_respostas.pdf
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1939/2020
Publicação Nº 2600247

 DECRETO Nº. 1939 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

Revoga Decreto Nº 01693/2016 e Autoriza desmembramento de área.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o(a) Sr(a). Lucila Inês Savaris Turmina e outros, a desmembrar o lote abaixo discriminado, pertencente ao perímetro 
urbano, da área total de 800,00m² (oitocentos metros quadrados) registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 14.430:

Lote: 05
Quadra: 11
Inscrição Imobiliária: 01.11.05.0.2
Área à desmembrar: 400,00m² (quatrocentos metros quadrados)

Confrontações:

Área A – 400,00m² - Área a desmembrar

NORTE Confronta-se com Vilson Volpato, com distância de 20,00m;

SUL Confronta-se com Área “B” remanescente, com distância de 20,00m;

LESTE Confronta-se com Itacir Valentin Quagliotto, com distância de 20,00m;

OESTE Confronta-se com Rua Irmão Guzetti, com distância de 20,00m.

Área B – 400,00m² - Área remanescente

NORTE Confronta-se com Área “A” a desmembrar, com distância de 20,00m;

SUL Confronta-se com Rua Governador Jorge Lacerda, com distância de 
20,00m;

LESTE Confronta-se com Itacir Valentin Quagliotto, com distância de 20,00m;

OESTE Confronta-se com Rua Irmão Guzetti, com distância de 20,00m.

Art. 2º. Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Iomerê, 11 de agosto de 2020.

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e Finanças nesta mesma data.
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DECRETO Nº 1938 DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600261

DECRETO Nº. 1938 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 924/2019 de 14 de novembro de 2019, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 924/2019 de 14 de novem-
bro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

04.00 Secretaria M. de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
04.01 Departamento de Educação
2.009 Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental
44900000 Aplicações Diretas
1179 Emendas Parlamentares Impositivas - Estado
R$ 100.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior ocorrerá à conta do Excesso de Arrecadação do Exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Iomerê, 06 de agosto de 2020.

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Iporã do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 133/2020
Publicação Nº 2601397

DECRETO Nº 133 DE 11 DE AGOSTO DE 2020

CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 10 e art.109, XXXI, da 
Lei Orgânica do Município e do Art. 98 da Lei Municipal nº 808 – Estrutura Administrativa;

CONSIDERANDO, o interesse da Administração Municipal na realização de estudos para aquisição de imóvel no perímetro urbano do Muni-
cípio;

DECRETA:

Art. 1º Fica CONSTITUÍDA a Comissão Especial, para fins de avaliação de Imóvel localizado no perímetro urbano do Município, a ser desti-
nado à Ampliação do Complexo Educacional da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º DESIGNA, para compor a Comissão os servidores:

I. Gilnor Schneider – matrícula nº 75981;
II. Luviane Pavan - matrícula nº 133710;
III. Leandro Magnaguagno - matrícula nº 75825;
IV. Roberto Ruani - matrícula nº 79464;
V. Marcos Pohlmann - matrícula nº 63207;
VI. Jonas Kaiser – matrícula nº 159654.

Art. 3º A Comissão constituída e designada por este Decreto apresentará Laudo de Avaliação da área, no prazo de até 30 dias a contar da 
data de publicação do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 11 de agosto de 2020.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº. 10.2020
Publicação Nº 2602205

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n° 10/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 06/2020

VALIDADE: 1 (UM) ANO

DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto as eventuais futuras AQUISIÇÕES DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO CORONA-
VIRUS - COVID-19 IGG/IGM, conforme especificações, estimativas de consumo e exigências descritas no Anexo I - Termo de Referência.

CONTRATADA: OFTSERVICE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 05.438.137/0001-46.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, de 10 de agosto de 2020 até a data de 10 de 
agosto de 2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF Nº. 51/2020
Publicação Nº 2602221

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n° 51/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n.48/2020 PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 20/2020

VALIDADE: 1 (UM ) ANO

OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção do projeto PP–CRD – internet rural, destinada ao conserto de equipamentos e torres 
que disponibilizam acesso à internet em 03 (três) comunidades do interior do município de Ipuaçu/SC.

CONTRATADA: MB CATARINENSE EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 16.961.181/0001-52.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de 06 de agosto de 2020 até a 
data de 06 de agosto de 2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF Nº.50.2020
Publicação Nº 2602220

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n° 50/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n.48/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 20/2020

VALIDADE: 1 (UM ) ANO

OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção do projeto PP–CRD – internet rural, destinada ao conserto de equipamentos e torres 
que disponibilizam acesso à internet em 03 (três) comunidades do interior do município de Ipuaçu/SC.

CONTRATADA: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 04.303.600/0001-80.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, de 06 de agosto de 2020 até a data de 06 de 
agosto de 2021.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 673

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS PREF Nº. 52.2020
Publicação Nº 2602222

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n° 52/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n.48/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 20/2020

VALIDADE: 1 (UM ) ANO

CONTRATADA: JV EQUIPAMENTOS E INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.762.975/0001-08.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de 06 de agosto de 2020 até a 
data de 06 de agosto de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 43.2020
Publicação Nº 2602206

CONTRATO FMS Nº 43 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO CORONAVIRUS - COVID-19 IGG/IGM.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: OFTSERVICE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 05.438.137/0001-46.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório FMS. nº. 08/2020, Pregão Presencial FMS n.º 06/2020 e Ata de Registro De Preços FMS n.º 10 datada de 10 de agosto de 2020.

DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto as eventuais futuras AQUISIÇÕES DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO CORONA-
VIRUS - COVID-19 IGG/IGM, conforme especificações, estimativas de consumo e exigências descritas no Anexo I - Termo de Referência.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 10 de agosto de 2020 e perdurará até a data 
de 10 de agosto de 2021.

CONTRATO PREF Nº. 105.2020
Publicação Nº 2602207

CONTRATO PREF N.º 105 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO PROJETO PP–CRD – INTERNET RURAL, DESTINADA 
AO CONSERTO DE EQUIPAMENTOS E TORRES QUE DISPONIBILIZAM ACESSO À INTERNET EM 03 (TRÊS) COMUNIDADES DO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: MB CATARINENSE EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 16.961.181/0001-52.

FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório PREF n. 48/2020 Pregão Presencial PREF n. 20/2020 e Ata de Registro de Preços PREF n. 51/2020 datada de 06 de agosto de 2020.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção do projeto PP–CRD – internet rural, destinada ao conserto de equipamentos e 
torres que disponibilizam acesso à internet em 03 (três) comunidades do interior do município de Ipuaçu/SC.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 9.015,50 ( nove mil e quinze reais e cinquenta centa-
vos).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 06 de agosto de 2020, e perdurará até a data 
de 06 de agosto de 2021.
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CONTRATO PREF Nº. 106.2020
Publicação Nº 2602208

CONTRATO PREF N.º 106 DE 06 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO PROJETO PP–CRD – INTERNET RURAL, DESTINADA 
AO CONSERTO DE EQUIPAMENTOS E TORRES QUE DISPONIBILIZAM ACESSO À INTERNET EM 03 (TRÊS) COMUNIDADES DO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: JV EQUIPAMENTOS E INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.762.975/0001-08.

FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório PREF n. 48/2020 Pregão Presencial PREF n. 20/2020 e Ata de Registro de Preços PREF n. 52/2020 datada de 06 de agosto de 2020.

DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção do projeto PP–CRD – internet rural, destinada ao conserto de equipamentos e 
torres que disponibilizam acesso à internet em 03 (três) comunidades do interior do município de Ipuaçu/SC.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 27.048,00 (vinte e sete mil e quarenta e oito reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 06 de agosto de 2020, e perdurará até a data 
de 06 de agosto de 2021.
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.519 DE 05 DE AGOSTO DE 2.020
Publicação Nº 2600750

DECRETO N° 2.519 de 05 de agosto de 2.020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRI-
MONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO VALOR DE R$ 49.400,00.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 34 da Lei 1.848 de 
11 de outubro de 2.019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.020 – LDO e dá outras providências e 
combinado com os incisos I e II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I ao III do § 4˚ do artigo da Lei Municipal n° 1.852 
de 13 de dezembro de 2.019, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício de 2.020 – LOA,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I. Código reduzido 141, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.097 - Benefícios Eventuais, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte 
de recursos 0.1.0092 - COVID-19 - LC 173/2020 Recursos Saúde e Assistência Social, Órgão 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Unidade 1 - Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 30.000,00.
II. Código reduzido 144, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.097 - Benefícios Eventuais, elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte 
de recursos 0.1.0089 - ASSISTENCIA SOCIAL ESTADO, Órgão 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Unidade 1 - Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, no valor de R$ 19.400,00.

TOTAL GERAL .........................................................................R$ 49.400,00
Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:
I. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, II 
da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0092 - COVID-19 - LC 173/2020 Recursos Saúde e Assistência Social, utilizando-se no presente 
ato o montante de R$ 30.000,00.
II. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, II da 
Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0089 - ASSISTENCIA SOCIAL ESTADO, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 19.400,00.

TOTAL GERAL ...................................................................R$ 49.400,00
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 05 de agosto de 2.020.

Ipumirim-SC, 05 de agosto de 2.020

Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

DECRETO N. 2.520 DE 10 DE AGOSTO DE 2.020
Publicação Nº 2600754

DECRETO N° 2.520 de 10 de agosto de 2.020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO NO VALOR DE R$ 100.000,00.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso I do artigo 34 da Lei 1.848 de 11 de ou-
tubro de 2.019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.020 – LDO e dá outras providências e combinado 
com o inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e § 5˚ do artigo 4˚ da Lei Municipal n° 1.852 de 13 de dezembro de 2.020, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício de 2.020 – LOA,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
I. Código reduzido 4, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 - Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 33900000000000 - 
Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 100.000,00.

TOTAL GERAL ......................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2° O crédito suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
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II. Código reduzido 2, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 - Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 31900000000000 - 
Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0002 - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 100.000,00.

TOTAL GERAL ......................................................................... R$ 100.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 10 de agosto de 2.020.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 10 de agosto de 2.020

Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 414/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600926

EXONERA CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE MONITOR DESPORTIVO POR TERMINO DE CONTRATO

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei 
Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II e III, altera o 
anexo VI da Lei Complementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores do Município de Ipu-
mirim e considerando também a Chamada Pública - Edital 03/2019

E X O N E R A

JERRI ANTONIO DE MARTINI, sob a Matrícula 3009-0, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
2.699.035-0 e do CPF 016.972.039-06, no cargo em caráter temporário de MONITOR DESPORTIVO, constante no Anexo II, Grupo B - Ser-
viços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial NIVEL CE 100 20 
horas, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos retroativos a partir de 03/08/2020.

Ipumirim - SC, 12 de Agosto de 2020.

Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 51, PP Nº 15-2020-PM-ÓLEO LUBRIFICANTE E HIDRÁULICO
Publicação Nº 2601053

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  1/3

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 6 de Agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  2265/2016, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  51/2020, Licitação nº 15/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

registro de preço de óleo lubrificantes e hidráulico, para a manutenção preventiva da frota municipal, conforme as características e

quantidades anexo III do Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  22/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos seis dias do mês de agosto de 2020, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio, e a servidora Municipal Jucilene

Goldoni Caliari membro da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 2265/2016, deram abertura ao julgamento dos

envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referente à Licitação em epígrafe. Apresentou-se para

participar do certame as empresas: RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA ME,

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI e LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que os representantes apresentassem a documentação

comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4 e

seus subitens, do Edital. Assim o fez o Srº ALLAN JEISON LUNKES MAYER procurador da empresa RODOMAX

COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA ME,  o Srº VALTER CLOVIS OSOWSKI

representante credenciado da empresa LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA e o Sr.

ANDERSON SERGIO SIMONE procurador da empresa CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI. Indagados

pelo Pregoeiro sobre o enquadramento de Microempresa, todas as empresas acima mencionadas se credencia como

Microempresa ou empresa de Pequeno Porte. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de

cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na

forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe

de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da proposta constatou-se que as empresas apresentaram

as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por

conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas anexo ao presente

auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das licitantes vencedoras,

sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os

representantes legais das licitantes. Na análise da documentação, constatou-se que as empresas apresentaram a

documentação conforme o presente Edital. Após analise criteriosa da documentação do presente certame, pelos

participantes presentes, as partes não manifestaram qualquer objeção, inclusive quanto ao interesse de recorrer,

renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada à palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e

os representantes legais das empresas presente ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

6943

-

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3

Óleo lubrificante multiviscoso para motor diesel SAE 15W40,

com nível de desempenho API CI-4, que atenda a

especificação MERCEDES BENZ 228.31, VOLVO VDS-4

MACK EO-0 PP07 RENAULT RVI-RDL 3, em balde de 20

litros.

BAL 100,00  

evora

0,0000

250,00    25.000,00   

10

Graxa lubrificante à base de sabão de lítio, grau NLGI-2, com

faixa de temperatura de trabalho de no mínimo 0ºC a 130ºC

e ponto de gota de no mínimo 180ºC, em balde de 20 kg.

BL 25,00  

evora

0,0000

320,00    8.000,00   

12

oleo lubrificante 5w40 100% sintetico para motores a

gasolina, etanol, GNV ou flex.Viscosidade SAE 5W-40; API

SN; ACEA A3/B4, A3/B3; VW 501 01/502 00/505 00; Renault

NR0700/RN0710; MB 226.5, 229.3, 229.5; Porsche A40;

BMW LL-01. caixa com 12 litros.

CX 15,00  

evora

0,0000

242,00    3.630,00   

14

Oleo lubrificante 5w30 100% sintetico cx/ 12 litros

CX 10,00  

evora

0,0000

232,00    2.320,00   

Total do Participante -------->

38.950,00   

_________________________

Item

Participante:

Especificação

10655

-

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Fluído de freio DOT 4 - especificação NBR 9292 tipo 4 ,

500ml caixa com 24 unidades

CX 4,00  

RADNAQ

0,0000

449,50    1.798,00   

5

Óleo para transmissão SAE 85W140 com nível de

desempenho API Gl-5, com propriedades de extrema

pressão,  atendendo a norma MIL - L - 2105D, em balde de

20 litros.

BAL 20,00  

EVORA

0,0000

264,50    5.290,00   

8

Óleo para transmissão SAE 50, atendendo a norma MIL

2104BC, em balde de 20 litros.

BAL 10,00  

LUBRAX

0,0000

240,00    2.400,00   

9

Óleo hidráulico ATF, atendendo a Classificação GM Tipo A

sufixo A, em balde de 20 litros.

BAL 15,00  

EVORA

0,0000

265,00    3.975,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  2/3

Item

Participante:

Especificação

10655

-

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

11

ÓLEO LUBRIFICANTE  AE 15W40 API SN CAIXA COM 12

LITROS, COM BASE SINTETICA PARA VEÍCULOS

GASOLINA/ ALCOOL

CX 15,00  

EVORA

0,0000

239,50    3.592,50   

13

Óleo lubrificante para sistemas hidráulicos, que operem em

condições severas de pressão e temperatura. Classificação

DIN 51524 parte 2 categoria HLP. Grau ISO 46. Embalagem

de 20 litros.

BAL 40,00  

EVORA

0,0000

244,80    9.792,00   

15

oleo lubrificante 5w20 caixa com 12 litros

CX 10,00  

EVORA

0,0000

281,90    2.819,00   

18

Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulico,

atendendo á especificação ALLISON C-3, Viscosidade SAE

10W. Balde de 20 litros.

BL 30,00  

LUBRAX

0,0000

240,00    7.200,00   

Total do Participante -------->

36.866,50   

_________________________

Item

Participante:

Especificação

10656

-

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2

 TDH óleo especial ( fluído 10w 30 p/ transmissão-hidráulico)

Óleo de múltipla aplicação SAE 10W30, com nível de

desempenho API GL-4, que atenda as normas dos

fabricantes JOHN DEERE J20C, MASSEY FERGUSSON

MF 1135, FORD/NEW HOLLAND M2C 134D, GM ALLISON

C-4 e CASE MS-1207, em balde de 20 litros.

BAL 15,00  

IPIRANGA

0,0000

294,80    4.422,00   

4

Óleo Hidráulico ISO 68 que atenda as normas DIN.51524,

parte 2/ categoria HLP, AFNOR NF E 48600, categoria HM,

CETOP RP 91H BS 4231, categoria HSD, DENISON HF2,

VDMA 24318, FZG FORD M6C32, em balde de 20 litros.

BAL 100,00  

IPIRANGA

0,0000

217,80    21.780,00   

6

Óleo para transmissão SAE 90 com nível de desempenho

API Gl-5, com propriedades de extrema pressão,  atendendo

a norma MIL - L - 2105D, em balde de 20 litros.

BAL 10,00  

IPIRANGA

0,0000

259,90    2.599,00   

7

Óleo  lubrificante universal para tratores agrícolas,

multi-usuais, adequado para uso em transmissões, sistemas

hidráulicos, freios banhados a óleo, comandos finais e

sistemas de arranque. Atende API GL-4; SAE 30; ALLISON,

balde de 20 litros

BAL 15,00  

IPIRANGA

0,0000

269,90    4.048,50   

16

Óleo hidráulico de alto desempenho, com índice de

viscosidade elevado e baixo ponto de fluidez, desenvolvido

especialmente para sistemas que operem em condições

severas de pressão e grandes variações de temperatura.

Atendendo as especificações ISO 46, DIN 51524 parte 3

HLPV. Denison HF-0, HF-1 e HF-2; General Motors LS-2;

ISO 11158 Categoria HM e HV. BALDE DE 20 LITROS

BAL 20,00  

IPIRANGA

0,0000

309,50    6.190,00   

17

Lubrificante mineral, atenda a lubrificação de equipamentos

pesados que utilizam um único fluido para transmissão,

diferencial, sistema hidráulico e freios úmidos. Atende

especificação API GL4 10w30,  John Deere J20C, AGCO

MS 1145, CNH MAT 3525, Allison C-4.. Balde de 20 litors

BAL 35,00  

IPIRANGA

0,0000

294,25    10.298,75   

Total do Participante -------->

49.338,25   

_________________________

Total Geral ---------------------->

125.154,75   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  3/3

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

SUZANA GIOMBELLI

MOIRA COMBOSKI

JULIE REGINATO

PAULO DE BORTOLI

Ipumirim,  6  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 52, PP Nº 16-2020-PM-CONSERO TRATOR KOMATSU D51EX
Publicação Nº 2601070

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  16/2020 - PR

52/2020

29/07/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 12 de Agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  2265/2016, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  52/2020, Licitação nº 16/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de peças genuínas ou originais + mão de obra, para recuperação e montagem da bomba hidraulica e HST do trator de esteira

marca komatsu, modelo D51EX.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  23/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos doze dias do mês de agosto do ano de  2.020, às nove horas, reuni-se o Pregoeiro Laudecir Francio e sua equipe de

apoio, constituída pela funcionaria publica Jucilene Goldoni Caliari, designados pelo Decreto nº 2265/2016, com a

finalidade de efetuar a abertura e o julgamento dos envelopes de Propostas Comerciais e Documentação de Habilitação,

referentes à Licitação em epígrafe. Apresentou-se para participar do certame as empresas: TRACTOMAQ PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA-ME e COSTA & CIA LTDA EPP. Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que os

representantes apresentassem a documentação comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas e

ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4, e seus subitens, do Edital. Assim o fez a Srª SÍLVIA REGINA PINTO DA

SILVA DOS SANTOS procuradora da empresa TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME e o Srº : RODRIGO LUIZ

PELLIZZARO representante credenciado da empresa COSTA & CIA LTDA EPP. Credencia-se como Micro Empresa

todas as empresas acima citadas. Indagados pelo pregoeiro sobre a opção de microempresa todas as empresas acima

citadas se credenciam como Microempresas ou empresa de Pequeno Porte.Na sequência, foi observado a apresentação

da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração

verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo as empresas apresentaram a

declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo

Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da proposta constatou-se que as

licitantes apresentaram as mesmas conforme os requisitos mínimos fixados no Edital. Por conseguinte, o Pregoeiro deu

início às fases dos lances verbais, os quais estão em planilhas rubricadas anexas ao presente auto. Ato contínuo

procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação da licitante vencedora, sendo que os

documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos representantes

legais das licitantes. Na análise da documentação constatou-se que a empresa apresentou a documentação conforme

exigência do presente Edital. Após analise criteriosa da documentação do presente certame, pelos participantes

presentes, as partes não manifestaram qualquer objeção, inclusive quanto ao interesse de recorrer, renunciando de

forma expressa este ultimo. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi

encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos

representantes legais das licitantes presente ao final da sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

10018

-

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

12Y-12-11130- ACOPLAMENTO

UN 1,00  

O.I.D51EX12Y1211130

0,0000

1.738,49    1.738,49   

2

708-2L-32150- Rolamento

UN 2,00  

O.I. HST

7082L32150

0,0000

289,7468 579,49   

3

708-3S-14250- Pistão

UN 1,00  

G.K-PIST.7083S14250

0,0000

1.352,1519 1.352,15   

4

720-1L-13420- Placa

UN 2,00  

G.KS.B.HST7201L13420

0,0000

2.276,5823 4.553,16   

5

720-2L-13530- Rolamento

UN 4,00  

O.I.R.7202L13530

0,0000

1.124,4937 4.497,97   

6

kit reparo bombra hidraulica ( externo e interno)

UN 1,00  

O.I.KIT

V.B.HID.

0,0000

1.002,616  1.002,62   

7

Kit reparo bomba HST( externo e interno)

UN 1,00  

O.I.KIT

V.B.HSTD51EX

0,0000

2.566,3291 2.566,33   

8

Serviço tecnico e mão de obra para trocar peças e

vedações da bomba hidraulica e HST, montagem, e testes,

serviço trocar acoplamento do volante do motor e

deslocamento  para montagem da bomba no trator de

esteira komatsu, deixando o mesmo em pleno estado de

funcionamento.

SER 1,00  

SERVIÇO

0,0000

5.509,789  5.509,79   

Total do Participante -------->

_________________________

21.800,00   

Total Geral ---------------------->

21.800,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  16/2020 - PR

52/2020

29/07/2020

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

SUZANA GIOMBELLI

MOIRA COMBOSKI

JULIE REGINATO

PAULO DE BORTOLI

Ipumirim,  12  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DO PL Nº 50, TP Nº 3-2020-
PAV. ASF. JACUTINGA

Publicação Nº 2601040

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  3/2020 - TP

50/2020

15/07/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 3 de Agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 052/2020, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

50/2020, Licitação nº. 3/2020 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade de Jacutinga, interior

do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  20/2020    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP neste ato representado pelo Senhor ÉRICO JOÃO FERREIRA DA

SILVA.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

No dia e hora previsto, a Comissão de Licitação Permanente, nomeada através da Portaria nº 052/2020 de 02 de janeiro

de 2020, reuniu-se para abertura do presente certame licitatório. Apresentaram-se para participar desse embate licitatório as

empresas: SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP neste ato representado pelo Senhor ÉRICO JOÃO

FERREIRA DA SILVA. Indagados pelo Pregoeiro sobre a opção de Microempresa, a empresa SANTASUL -

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP se credencia como Microempresa. Abertos os trabalhos, o presidente cumprimenta

a todos os presentes e dá inicio ao certame licitatório. Ato continuo o Presidente apresenta os envelopes contendo a

documentação e da proposta, devidamente lacrados, que foram rubricados pela comissão de licitação e representante

presente. Dando continuidade ao embate licitatório foram abertos os envelopes contendo a documentação, o qual foi

conferido pela Comissão de licitação e representante presente. Após a análise criteriosa da documentação, constatou-se

que a empresa acima transcrita apresentou a documentação conforme os requisitos mínimos fixados no presente Edital,

estando, portanto habilitada para prosseguir nas fases subsequentes do presente embate licitatório. Porém considerando

que o representantes da empresa SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP está presente e renuncia

verbalmente ao direito de recursos, a comissão da prosseguimento ao embate licitatório, abrindo os envelopes contendo as

propostas. Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será assinada por todos os membros da comissão e

representante da empresa presente.Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será assinada por todos os

 

membros da comissão e representantes da empresas presentes.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

MOIRA COMBOSKI SCHNEIDER

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  3  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DO PL Nº 50, TP Nº 3-2020-
PAV. ASF. JACUTINGA

Publicação Nº 2601042

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  3/2020 - TP

50/2020

15/07/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 3 de Agosto de 2020, às 09:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  052/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  50/2020, Licitação nº 3/2020 - TP, na modalidade de Tomada de Preço

p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade de Jacutinga, interior

do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  21/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, ás  nove horas e trinta minutos, a Comissão de licitação da

prosseguimento ao presente embate licitatório. A Comissão de Licitação da início a abertura dos envelopes contendo a

Proposta Comercial da empresa: SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP neste ato representado pelo

Senhor ÉRICO JOÃO FERREIRA DA SILVA. Em seguida o Presidente da inicio a abertura do envelope contendo a

proposta comercial, onde a mesma foi conferida e rubricada pela comissão de licitação e representante presente. Após

analise criteriosa da proposta constatou-se que a empresa estava em conformidade com o presente Edital. Declara-se

vencedora a empresa SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP, com o valor de R$ 215.209,04(duzentos e

quinze mil, duzentos e nove reais e quatro centavos). Segue anexo quadro comparativo de preço da empresa acima

mencionada, que é parte integrante do presente certame. Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que

será assinada por todos os membros da comissão e representante presente.

Item

Participante:

Especificação

10069

-

SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáltica (mão de obra + material), destinado a Comunidade

de Jacutinga, interior do Municipio de Ipumirim, conforme

Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

SER 1,00  

0,0000

215.209,04    215.209,04   

Total do Participante -------->

215.209,04   

_________________________

Total Geral ---------------------->

215.209,04   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

MOIRA COMBOSKI SCHNEIDER

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  3  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 1/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 1 - Fluído de freio DOT 4 - 500ml  especificação NBR 9292 tipo 4

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:12:31450,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:12:31450,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:13:27449,9000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:13:31449,5000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

3

449,9000 06/08/2020 09:13:36

      Foi declarado vencedor do item 1 deste Pregão o fornecedor CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI pelo valor de R$ 

449,5000 (quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos).

ITEM: 2 - TDH óleo especial ( fluído 10w 30 p/ transmissão-hidráulico)

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:13:46320,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:13:46320,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:13:46295,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:14:06294,8000

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

320,0000 06/08/2020 09:14:09

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

295,0000 06/08/2020 09:14:15

      Foi declarado vencedor do item 2 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 294,8000 (duzentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 2/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 3 - Óleo lubrificante multiviscoso para motor diesel SAE 15W40, 

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:14:25260,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:14:25260,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:14:25250,0000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

260,0000 06/08/2020 09:14:41

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

260,0000 06/08/2020 09:14:43

      Foi declarado vencedor do item 3 deste Pregão o fornecedor LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. pelo valor de

R$ 250,0000 (duzentos e cinqüenta reais).

ITEM: 4 - Óleo Hidráulico ISO 68 que atenda as normas DIN.51524, 

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:14:54220,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:14:54220,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:14:54218,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:15:08217,8000

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

220,0000 06/08/2020 09:15:11

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

218,0000 06/08/2020 09:15:15

      Foi declarado vencedor do item 4 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 217,8000 (duzentos e dezessete reais e oitenta centavos).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 3/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 5 - Óleo 85 W 140 API GL5

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:15:25270,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:15:25270,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:15:25265,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:15:40264,8000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:15:48264,5000

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

265,0000 06/08/2020 09:15:51

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

3

264,8000 06/08/2020 09:15:57

      Foi declarado vencedor do item 5 deste Pregão o fornecedor CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI pelo valor de R$ 

264,5000 (duzentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

ITEM: 6 - ÓLeo transmisão SAE 90 API-GL5- balde 20 litros

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:16:06260,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:16:06260,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:16:06260,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:16:23259,9000

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

260,0000 06/08/2020 09:16:29

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

260,0000 06/08/2020 09:16:33

      Foi declarado vencedor do item 6 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 259,9000 (duzentos e cinqüenta e nove reais e noventa centavos).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 4/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 7 - Óleo  lubrificante universal para tratores agrícolas,

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:16:46270,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:16:46270,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:16:46270,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:17:02269,9000

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

270,0000 06/08/2020 09:17:07

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

270,0000 06/08/2020 09:17:11

      Foi declarado vencedor do item 7 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 269,9000 (duzentos e sessenta e nove reais e noventa centavos).

ITEM: 8 - Óleo SAE 50 - caixa cambio

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:17:22240,0000

ITEM: 9 - Óleo Hidráulico ATF

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:17:38265,0000
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 5/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 10 - Graxa de sabão de lítio- balde 20 kg

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:17:57330,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:17:57330,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:17:57320,0000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

330,0000 06/08/2020 09:18:13

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

330,0000 06/08/2020 09:18:16

      Foi declarado vencedor do item 10 deste Pregão o fornecedor LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. pelo valor 

de R$ 320,0000 (trezentos e vinte reais).

ITEM: 11 - ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 API CX /12 LITROS

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:18:25240,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:18:25240,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:18:25240,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:18:39239,9000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:18:46239,5000

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

240,0000 06/08/2020 09:18:48

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

3

239,9000 06/08/2020 09:18:54

      Foi declarado vencedor do item 11 deste Pregão o fornecedor CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI pelo valor de R$ 

239,5000 (duzentos e trinta e nove reais e cinqüenta centavos).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 6/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 12 - oleo lubrificante 5w40 100% sintetico- cx 12 litros

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:19:02312,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:19:02312,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:19:02242,0000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

312,0000 06/08/2020 09:19:17

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

312,0000 06/08/2020 09:19:21

      Foi declarado vencedor do item 12 deste Pregão o fornecedor LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. pelo valor 

de R$ 242,0000 (duzentos e quarenta e dois reais).

ITEM: 13 - Óleo lubrificante para sistemas hidráulicos, HLP-ISO 46

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:19:29250,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:19:29250,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:19:29245,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:19:48244,9000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:19:53244,8000

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

245,0000 06/08/2020 09:19:57

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

3

244,9000 06/08/2020 09:20:01

      Foi declarado vencedor do item 13 deste Pregão o fornecedor CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI pelo valor de R$ 

244,8000 (duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 7/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 14 - Oleo lubrificante 5w30 100% sintetico cx/ 12 litros

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:20:08300,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:20:08300,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:20:08232,0000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

300,0000 06/08/2020 09:20:18

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

300,0000 06/08/2020 09:20:20

      Foi declarado vencedor do item 14 deste Pregão o fornecedor LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. pelo valor 

de R$ 232,0000 (duzentos e trinta e dois reais).

ITEM: 15 - oleo lubrificante 5w20 caixa com 12 litros

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:20:28300,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:20:28300,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:20:28282,0000

DesistiuRODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

300,0000 06/08/2020 09:20:43

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:20:50281,9000

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

282,0000 06/08/2020 09:20:54

      Foi declarado vencedor do item 15 deste Pregão o fornecedor CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI pelo valor de R$ 

281,9000 (duzentos e oitenta e um reais e noventa centavos).



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 8/9

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 51/2020

Histórico do Pregão (Lances/Item)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  06/08/2020

ITEM: 16 - Óleo hidráulico de alto desempenho, iso 46 HLPV

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:21:01310,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:21:01310,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:21:24309,5000

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

310,0000 06/08/2020 09:21:27

      Foi declarado vencedor do item 16 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 309,5000 (trezentos e nove reais e cinqüenta centavos).

ITEM: 17 - Lubrificante mineral, 10W30 API-GL4 SISTEMA HIDRAULICO

Código Classificados

10655

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 14.869.829/0001-30

6943

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

CNPJ: 01.558.657/0001-31

10656

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

CNPJ: 20.519.809/0001-31

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. - ...............................................................................................

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ...............................................................................................

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI - ...............................................................................................

Nº Lance Fornecedor

Valor (R$) Data/Hora

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

1

06/08/2020 09:21:34325,0000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

1

06/08/2020 09:21:34325,0000

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

1

06/08/2020 09:21:34295,0000

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

2

06/08/2020 09:21:50294,9000

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

2

06/08/2020 09:21:58294,5000

DesistiuLUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.

2

295,0000 06/08/2020 09:22:01

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI

3

06/08/2020 09:22:08294,2500

DesistiuCONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

3

294,5000 06/08/2020 09:22:25

      Foi declarado vencedor do item 17 deste Pregão o fornecedor RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI pelo 

valor de R$ 294,2500 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).
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RELATÓRIO DE LANCES DO PL Nº 52, PP Nº 16-2020-PM-CONSERTO TRATOR KOMATSU D51EX
Publicação Nº 2601076

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 1/2

Data: 12/08/2020

Processo/Ano: 52/2020

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO

Data de Abertura:  12/08/2020

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

COSTA & CIA LTDA EPP

2

12/08/2020 09:06:2423.650,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

2

12/08/2020 09:06:3023.600,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

3

12/08/2020 09:06:3423.550,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

3

12/08/2020 09:06:3923.490,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

4

12/08/2020 09:06:4323.400,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

4

12/08/2020 09:06:4823.330,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

5

12/08/2020 09:06:5323.250,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

5

12/08/2020 09:06:5923.180,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

6

12/08/2020 09:07:0423.150,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

6

12/08/2020 09:07:1022.900,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

7

12/08/2020 09:07:1422.850,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

7

12/08/2020 09:07:1922.780,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

8

12/08/2020 09:07:2422.750,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

8

12/08/2020 09:07:2922.690,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

9

12/08/2020 09:07:3322.650,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

9

12/08/2020 09:07:3822.600,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

10

12/08/2020 09:07:4222.550,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

10

12/08/2020 09:07:4722.490,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

11

12/08/2020 09:07:5022.450,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

11

12/08/2020 09:07:5522.380,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

12

12/08/2020 09:07:5822.350,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

12

12/08/2020 09:08:0322.300,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

13

12/08/2020 09:08:0722.250,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

13

12/08/2020 09:08:1322.180,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

14

12/08/2020 09:08:1622.150,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

14

12/08/2020 09:08:2222.030,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

15

12/08/2020 09:08:2822.000,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

15

12/08/2020 09:08:3221.950,0000

COSTA & CIA LTDA EPP

16

12/08/2020 09:08:3721.900,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

16

12/08/2020 09:08:4121.800,0000

DesistiuCOSTA & CIA LTDA EPP

17

21.900,00 12/08/2020 09:08:46

      Foi declarado vencedor do lote 1 deste Pregão o fornecedor TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME pelo valor de R$ 21.800,0000

(vinte e um mil e oitocentos reais).

COSTA & CIA LTDA EPP

1

12/08/2020 09:05:3923.780,0000

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

1

12/08/2020 09:05:3923.700,0000

Código Classificados

6865

COSTA & CIA LTDA EPP

CNPJ: 85.284.214/0001-90

10018

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ: 26.075.890/0001-94

Item nº Código Descrição

1 10128478 12Y-12-11130- ACOPLAMENTO

2 10128479 708-2L-32150- Rolamento

3 10128480 708-3S-14250- Pistão

4 10128481 720-1L-13420- Placa

5 10128482 720-2L-13530- Rolamento

6 10128483 kit reparo bombra hidraulica ( externo e interno)

7 10128484 Kit reparo bomba HST( externo e interno)

8 10128485 Serviço tecnico e mão de obra para trocar peças e vedações

LOTE: 1 - lote 01

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: LAUDECIR FRANCIO - ...............................................................................................

COSTA & CIA LTDA EPP - ...............................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOPL Nº 50, TP Nº 3-2020-PAV. ASF. JACUTINGA
Publicação Nº 2601047

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2020 - TP

50/2020

15/07/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA-EPP     (10069)

1

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica

(mão de obra + material), destinado a Comunidade de Jacutinga,

interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e

Memorial Descritivo, anexo ao Edital.

SER 1,00  0,0000 215.209,04    215.209,04

Total do Fornecedor: 215.209,04

Total Geral: 215.209,04

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

50/2020

3/2020-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

12/08/2020

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material), destinado a 

Comunidade de Jacutinga, interior do Municipio de Ipumirim, conforme Projeto, Planilha  e Memorial 

Descritivo, anexo ao Edital. 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   12   de  Agosto   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOPL Nº 51, PP Nº 15-2020-ÓLEO LUBRIFICANTE E HIDRÁULICO
Publicação Nº 2601055

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,

resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI     (10655)

1

Fluído de freio DOT 4 - especificação NBR 9292 tipo 4 , 500ml

caixa com 24 unidades - Marca: RADNAQ

CX 4,00  0,0000 449,50    1.798,00

5

Óleo para transmissão SAE 85W140 com nível de desempenho

API Gl-5, com propriedades de extrema pressão,  atendendo a

norma MIL - L - 2105D, em balde de 20 litros. - Marca: EVORA

BAL 20,00  0,0000 264,50    5.290,00

8

Óleo para transmissão SAE 50, atendendo a norma MIL 2104BC,

em balde de 20 litros. - Marca: LUBRAX

BAL 10,00  0,0000 240,00    2.400,00

9

Óleo hidráulico ATF, atendendo a Classificação GM Tipo A sufixo

A, em balde de 20 litros. - Marca: EVORA

BAL 15,00  0,0000 265,00    3.975,00

11

ÓLEO LUBRIFICANTE  AE 15W40 API SN CAIXA COM 12

LITROS, COM BASE SINTETICA PARA VEÍCULOS GASOLINA/

ALCOOL - Marca: EVORA

CX 15,00  0,0000 239,50    3.592,50

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2020

15/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

12/08/2020

registro de preço de óleo lubrificantes e hidráulico, para a manutenção preventiva da frota municipal, 

conforme as características e quantidades anexo III do Edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   12   de  Agosto   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL  

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  2/3

CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI     (10655)

13

Óleo lubrificante para sistemas hidráulicos, que operem em

condições severas de pressão e temperatura. Classificação DIN

51524 parte 2 categoria HLP. Grau ISO 46. Embalagem de 20

litros. - Marca: EVORA

BAL 40,00  0,0000 244,80    9.792,00

15

oleo lubrificante 5w20 caixa com 12 litros - Marca: EVORA

CX 10,00  0,0000 281,90    2.819,00

18

Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulico, atendendo

á especificação ALLISON C-3, Viscosidade SAE 10W. Balde de

20 litros. - Marca: LUBRAX

BL 30,00  0,0000 240,00    7.200,00

Total do Fornecedor: 36.866,50

LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.     (6943)

3

Óleo lubrificante multiviscoso para motor diesel SAE 15W40, com

nível de desempenho API CI-4, que atenda a especificação

MERCEDES BENZ 228.31, VOLVO VDS-4 MACK EO-0 PP07

RENAULT RVI-RDL 3, em balde de 20 litros. - Marca: evora

BAL 100,00  0,0000 250,00    25.000,00

10

Graxa lubrificante à base de sabão de lítio, grau NLGI-2, com faixa

de temperatura de trabalho de no mínimo 0ºC a 130ºC e ponto de

gota de no mínimo 180ºC, em balde de 20 kg. - Marca: evora

BL 25,00  0,0000 320,00    8.000,00

12

oleo lubrificante 5w40 100% sintetico para motores a gasolina,

etanol, GNV ou flex.Viscosidade SAE 5W-40; API SN; ACEA

A3/B4, A3/B3; VW 501 01/502 00/505 00; Renault

NR0700/RN0710; MB 226.5, 229.3, 229.5; Porsche A40; BMW

LL-01. caixa com 12 litros. - Marca: evora

CX 15,00  0,0000 242,00    3.630,00

14

Oleo lubrificante 5w30 100% sintetico cx/ 12 litros - Marca: evora

CX 10,00  0,0000 232,00    2.320,00

Total do Fornecedor: 38.950,00

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI     (10656)

2

 TDH óleo especial ( fluído 10w 30 p/ transmissão-hidráulico)

Óleo de múltipla aplicação SAE 10W30, com nível de

desempenho API GL-4, que atenda as normas dos fabricantes

JOHN DEERE J20C, MASSEY FERGUSSON MF 1135,

FORD/NEW HOLLAND M2C 134D, GM ALLISON C-4 e CASE

MS-1207, em balde de 20 litros. - Marca: IPIRANGA

BAL 15,00  0,0000 294,80    4.422,00

4

Óleo Hidráulico ISO 68 que atenda as normas DIN.51524, parte 2/

categoria HLP, AFNOR NF E 48600, categoria HM, CETOP RP

91H BS 4231, categoria HSD, DENISON HF2, VDMA 24318, FZG

FORD M6C32, em balde de 20 litros. - Marca: IPIRANGA

BAL 100,00  0,0000 217,80    21.780,00

Ipumirim,   12   de  Agosto   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL  

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2020 - PR

51/2020

23/07/2020

Folha:  3/3

RODOMAX COMÉRCIO DE PNEUS,LUBRIFICANTES E ACESSÓRI     (10656)

6

Óleo para transmissão SAE 90 com nível de desempenho API

Gl-5, com propriedades de extrema pressão,  atendendo a norma

MIL - L - 2105D, em balde de 20 litros. - Marca: IPIRANGA

BAL 10,00  0,0000 259,90    2.599,00

7

Óleo  lubrificante universal para tratores agrícolas, multi-usuais,

adequado para uso em transmissões, sistemas hidráulicos, freios

banhados a óleo, comandos finais e sistemas de arranque. Atende

API GL-4; SAE 30; ALLISON, balde de 20 litros - Marca:

IPIRANGA

BAL 15,00  0,0000 269,90    4.048,50

16

Óleo hidráulico de alto desempenho, com índice de viscosidade

elevado e baixo ponto de fluidez, desenvolvido especialmente para

sistemas que operem em condições severas de pressão e

grandes variações de temperatura. Atendendo as especificações

ISO 46, DIN 51524 parte 3 HLPV. Denison HF-0, HF-1 e HF-2;

General Motors LS-2; ISO 11158 Categoria HM e HV. BALDE DE

20 LITROS - Marca: IPIRANGA

BAL 20,00  0,0000 309,50    6.190,00

17

Lubrificante mineral, atenda a lubrificação de equipamentos

pesados que utilizam um único fluido para transmissão,

diferencial, sistema hidráulico e freios úmidos. Atende

especificação API GL4 10w30,  John Deere J20C, AGCO  MS

1145, CNH MAT 3525, Allison C-4.. Balde de 20 litors - Marca:

IPIRANGA

BAL 35,00  0,0000 294,25    10.298,75

Total do Fornecedor: 49.338,25

Total Geral: 125.154,75

Ipumirim,   12   de  Agosto   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL  

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 700

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOPL Nº 52, PP Nº 16-2020-PM-CONSERTO TRATOR KOMATSU D 51 EX
Publicação Nº 2601075

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2020 - PR

52/2020

29/07/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,

resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

TRACTOMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME     (10018)

1

12Y-12-11130- ACOPLAMENTO - Marca: O.I.D51EX12Y1211130

UN 1,00  0,0000     1.738,49 1.738,49

2

708-2L-32150- Rolamento - Marca: O.I. HST 7082L32150

UN 2,00  0,0000 289,7468 579,49

3

708-3S-14250- Pistão - Marca: G.K-PIST.7083S14250

UN 1,00  0,0000 1.352,1519 1.352,15

4

720-1L-13420- Placa - Marca: G.KS.B.HST7201L13420

UN 2,00  0,0000 2.276,5823 4.553,16

5

720-2L-13530- Rolamento - Marca: O.I.R.7202L13530

UN 4,00  0,0000 1.124,4937 4.497,97

6

kit reparo bombra hidraulica ( externo e interno) - Marca: O.I.KIT

V.B.HID.

UN 1,00  0,0000   1.002,616 1.002,62

7

Kit reparo bomba HST( externo e interno) - Marca: O.I.KIT

V.B.HSTD51EX

UN 1,00  0,0000 2.566,3291 2.566,33

8

Serviço tecnico e mão de obra para trocar peças e vedações da

bomba hidraulica e HST, montagem, e testes, serviço trocar

acoplamento do volante do motor e deslocamento  para

montagem da bomba no trator de esteira komatsu, deixando o

mesmo em pleno estado de funcionamento. - Marca: SERVIÇO

SER 1,00  0,0000   5.509,789 5.509,79

Total do Fornecedor: 21.800,00

Total Geral: 21.800,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

52/2020

16/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

12/08/2020

aquisição de peças genuínas ou originais + mão de obra, para recuperação e montagem da bomba 

hidraulica e HST do trator de esteira marca komatsu, modelo D51EX.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   12   de  Agosto   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL  

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO 3 ADT 074/2019
Publicação Nº 2600179

Aditivo Nº ..... : 3 ADT 074/2019 - Contrato Nº: 074/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA
Valor ............ : 52.406,44 (cinquenta e dois mil quatrocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 11/08/2020 Término: 11/08/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Referente ao projeto de Execução de Drenagem Pluvial, Pavimentação Asfáltica e Sinalização, em Várias Ruas com área de 
26.290,90 m², no Município de Iraceminha / SC, conforme contrato Administrativo Nº 074/2019, informamos que houve algumas alterações 
em alguns itens do orçamento sendo necessária a adição e supressão dos itens abaixo relacionados, os mesmos estão demonstrados nos 
projetos "As Built" de cada Rua.

EXTRATO DE CONTRATO 090/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2600880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 090/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA
Valor ............ : 230.263,35 (duzentos e trinta mil duzentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 12/08/2020 Término: 12/12/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE CAMADA DE REPERFILAGEM ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO e sinalização, com área total 
de 1.542,30 m² e EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA drenagem pluvial e sinalização, com área total de 1.839,55 m², a ser executado na Linha Bi-
guá interior do Município de Iraceminha em conformidade com projeto, memorial descritivo, cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária, anexas 
ao presente processo licitatório.

Iraceminha, 12 de Agosto de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 702

EXTRATO DE DISPENSA 019/2020
Publicação Nº 2600820

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA 
                            Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
                            CNPJ: 80.623.606/0001-12 
                            Rua Dona Paulina, 780 - Centro  
                            Fone: (49) 3665-3200 
 

    Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, Iraceminha/SC, 89.891-000 – Fone: (49) 3665-3200 www.iraceminha.sc.gov.br    Fls. 1/5 

 
PROCESSO Nº 048/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 
 
 

OBJETO: 
 

Fica dispensada de licitação, cujo objeto é a contratação de oficina mecânica especializada para 

fornecimento de peças originais e serviços de mão de obra para consertar e recuperar a roda motriz, cubo e 

demais reparos no TRATOR DE ESTEIRAS NEW HOLLAND D140B, utilizado na manutenção das atividades 

do DIEOT, com fulcro no Art. 24, II da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores e o Decreto nº 9.412 de 18 de 

junho de 2018. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que a dispensa ora proposta tem por objetivo atender as necessidades 

imediatas de conserto do equipamento referido acima, visando manter as condições de uso do mesmo com a 

devida segurança. Tendo em vista que a utilização do equipamento é de fundamental importância ao 

Departamento de Infraestrutura, Obras e Transportes, e que a maior parte de sua extensão é coberta de 

estradas vicinais, sendo que o Município possui apenas este equipamento que auxilia na execução dos 
trabalhos de manutenção e conservação das mesmas, faz-se necessário o conserto do mesmo, evitando 

transtorno aos nossos munícipes evitando que suas vias fiquem intransitáveis, o que consequentemente 
dificulta o escoamento de nossa produção. 
 

 

Iraceminha, SC, 12 de agosto de 2020. 

 

__________________________ 
LUIZ CARLOS ZANELLA 
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento 

 

 

 

__________________________ 
Evandro João Rauber 
Sec. Interino Administração e Fazenda 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
_________________ 

Daniela Assoni Bolfe 

Presidente 

_________________ 

Débora Spenazzatto 

Membro 

________________ 

Gustavo Drescher 

Membro 
 

________________  

Evandro João Rauber 

Membro 

________________ 

Fabrício Farias 

Membro 
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PROCESSO Nº 048/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

A execução do projeto tem como fundamento o Art. 24, II da Lei 8.666/93 e o Decreto Nº 9.412/2018, 

que dispõe: 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 
Iraceminha, SC, 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

__________________________ 
LUIZ CARLOS ZANELLA 
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento 
 
 
 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
_________________ 

Daniela Assoni Bolfe 

Presidente 

_________________ 

Débora Spenazzatto 

Membro 

________________ 

Gustavo Drescher 

Membro 
 

________________  

Evandro João Rauber 

Membro 

________________ 

Fabrício Farias 

Membro 
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PROCESSO Nº 048/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 

 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
 
 
Identificada a necessidade pela Secretaria Requerente, buscou-se no mercado por empresas que atuassem 
em área compatível e que fossem especializadas para a realização dos serviços. Encontrou-se a empresa: 
 
 
NOME DO FORNECEDOR: OESTE MÁQUINAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TORNEARIA 
LTDA  
CNPJ/CPF: 09.328.374/0001-05 

ENDEREÇO: Linha Sabiazinho, s/n – Bairro Interior – CEP 89890-000 – Município de Cunha Porã-SC. 
VALOR global: R$ 10.039,20 
 
 

Dessa forma, como o proponente é do ramo pertinente e os preços praticados na presente contratação 

estão compatíveis com os praticados na região para objeto assemelhado justifica-se a contratação direta da 

mesma, conforme abaixo discriminado: 

 

Lote: TRATOR DE ESTEIRAS NEW HOLLAND D140B 
Preço Total do Lote: 

10.039,20  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 PARAFUSO COM PORCA REF. 16x150 UN  6,00  3,60  21,60 

2 ÓLEO AUTO SUPREME 10W30 BALDE 20 L BAL 1,00  515,00  515,00 

3 RODA MOTRIZ UN  1,00  2.390,00  2390,00 

4 PARAFUSO SEGMENTO MOTRIZ NEW HOLLAND UN  14,00  16,90  236,60 

5 FERRO PERFIL ESPECIAL 25MM UN  1,00  248,00  248,00 

6 MANGUEIRA HIDRAULICA UN  1,00  328,00  328,00 

7 SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL E ESPECIALIZADA PARA 

MÁQUINAS PESADAS. 
HR 1,00  2.400,00  2400,00 

8 SOLDA MIG UN  1,00  500,00  500,00 

9 SERVIÇO PARA RECUPERAR CUBO UN  1,00  3.400,00  3400,00 

 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 A presente aquisição correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Despesa: 232 - Manutenção do Parque de Máquinas e Rodovias Munici 

Órgão: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TRANSP E PLANEJAMENTO 

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

Função: 26 - Transporte 
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Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 

Programa: 1011 - TRANSPORTE SEGURO 

Projeto/Atividade: 2.051 - Manutenção do Parque de Máquinas e Rodovias 

Munici 

Elemento: 33903025000000 - Aplicacoes Diretas 

Recurso: 229 - SUPERÁVIT - Recursos Ordinários Livres  
Despesa: 232 - Manutenção do Parque de Máquinas e Rodovias Munici 

Órgão: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TRANSP E PLANEJAMENTO 

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

Função: 26 - Transporte 

Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 

Programa: 1011 - TRANSPORTE SEGURO 

Projeto/Atividade: 2.051 - Manutenção do Parque de Máquinas e Rodovias 

Munici 

Elemento: 33903917000000 - Aplicacoes Diretas 

Recurso: 229 - SUPERÁVIT - Recursos Ordinários Livres  
 
Iraceminha, SC, 12 de Agosto de 2020. 

 

 

__________________________ 
LUIZ CARLOS ZANELLA 
Sec. Mun. Infraestrutura, Transportes e Planejamento 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

_________________ 

Daniela Assoni Bolfe 

Presidente 

_________________ 

Débora Spenazzatto 

Membro 

________________ 

Gustavo Drescher 

Membro 
 

________________  

Evandro João Rauber 

Membro 

________________ 

Fabrício Farias 

Membro 
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PROCESSO Nº 048/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2020 

 
DO DESPACHO: 
 
A vista das exposições motivadas neste documento, e levando-se em consideração o alto e relevante interesse 

público municipal quanto à parte econômica e social da questão, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93 e o 

Decreto Nº 9.412/2018, ratifico este Processo de Dispensa de Licitação e autorizo a efetiva contratação da 
empresa OESTE MÁQUINAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TORNEARIA LTDA, nos termos 

deste instrumento.  

 

 

Iraceminha/SC, 12 de agosto de 2020. 

                   

 

______________________________ 
JEAN CARLOS NYLAND 

Prefeito Municipal 
 
 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
7.1 – Fica Adjudicado e Homologado o presente processo licitatório em favor da empresa OESTE MÁQUINAS 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TORNEARIA LTDA. 
 

Iraceminha/SC, 12 de agosto de 2020. 

. 

 

 
__________________________________ 

JEAN CARLOS NYLAND 
Prefeito Municipal 
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TERMO RESCISÃO CONTRATO 006/2020 - FMS
Publicação Nº 2600908

1º TERMO DE RESCISÃO CONCENSUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°006/2020 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Que entre si fazem: de um lado MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.° 80.623.606/0001-
12, com sede à Rua Dona Paulina, 780, centro de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal Sr. JEAN CARLOS NYLAND, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4.479.638 e CPF 057.328.099-10, residente e 
domiciliado neste município de Iraceminha, denominado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a Empresa IVANA EMKE BECKER 
03500945945, com sede à Rua A, 316, Centro, no Município de Iraceminha (SC), inscrita no CNPJ sob n.º 27.378.567/0001-52, neste ato 
representado pela representante legal, Sra. IVANA EMKE BECKER, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 035.009.459-45, neste ato denominado 
CONTRATADA de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores resolvem contratar o objeto do 
presente pelas seguintes clausulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL

0.1 - Fica estabelecida de forma consensual a rescisão contratual com a empresa prestadora de serviços Contratação de empresa para 
prestação de serviços em Práticas Integrativas e Complementares (PCIS), em terapia de Reiki e drenagem linfática, com disponibilidade de 
atendimento na Unidade Básica de Saúde, conforme descrito a seguir:

Item Especificação Unid.

01

Contratação de empresa para prestação de ser-
viços em Práticas Integrativas e Complementares 
(PCIS), em terapia de Reiki e drenagem linfática, 
com disponibilidade de atendimento na Unidade 
Básica de Saúde.

Mês

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONSENCUAL

2.1 O presente termo de rescisão obedece o estabelecido no artigo 79, inciso II da lei de licitações, sendo estabelecido de forma amigável 
e de acordo entre as partes:

“Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II -amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

2.2 O presente termo de rescisão consensual gerará efeitos a partir desta data, sem prejuízos do serviços efetivamente prestados pela 
empresa contrata.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

3.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste instru-
mento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Iraceminha (SC), 12 de agosto de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND IVANA EMKE BECKER 03500945945
Prefeito Municipal IVANA EMKE BECKER
CONTRATANTE CONTRATADO
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COMPRA DIRETA 137/2020 - FMS
Publicação Nº 2600763
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DECRETO 068 2020
Publicação Nº 2600341
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TERMO HOMOLOGAÇÃO TP 05/2020
Publicação Nº 2600733
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Irani

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA APRESENTAÇÃO LDO E LOA 2021
Publicação Nº 2600790

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Conforme preconiza a Lei de Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48°, § 1°, I, e o Decreto Municipal 
n° 83/2020, o MUNICÍPIO DE IRANI convida a população em Geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no seguinte formato:

Data e horário da realização: 26/08/2020, quarta-feira, às 13h30min

Objetivo: APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)

Endereço eletrônico:
Para acessar a reunião utilize o link abaixo:
https://zoom.us/j/94157074961
Importante:
• Desligar o microfone durante a palestra
• Usar o chat para as perguntas

Meios de coletas de dados e manifestações: Manifestações e solicitações poderão ser realizadas diretamente no chat da Sala Virtual durante 
a apresentação ou através dos seguintes meios:
a) e-mail (controle@irani.sc.gov.br);
b) ouvidoria no link https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/SC/IRANI/Manifestacao/RegistrarManifestacao);
c) Lei de Acesso a Informação (https://lai.irani.sc.gov.br/)

O Município terá o prazo de até 20 (vinte) dias para responder aos questionamentos realizados que não forem efetivados diretamente na 
sala virtual, considerando o disposto na Lei federal n° 12.527/2018.

DECRETO N° 152.2020
Publicação Nº 2600774

DECRETO Nº 152, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO LETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES PROVOCADAS PELA 
PANDEMIA DO COVID-19.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelos art. 
104, VIII, da Lei Orgânica,

Considerando que, a partir do Decreto Estadual nº 509/2020, em virtude da pandemia do coronavírus (COVID-19), foi determinada a sus-
pensão das aulas na modalidade presencial, inicialmente por 30 dias, no âmbito do Estado de Santa Catarina,

Considerando o Decreto Municipal nº 032/2020, editado em face do Decreto Estadual nº 509/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção 
e combate ao contágio pelo coronavírus no âmbito do Município de Irani, que determinou a suspensão das aulas na modalidade presencial, 
inicialmente por 30 dias, na rede municipal de ensino;

Considerando que o Decreto Municipal nº 032/2020 estabeleceu que os primeiros 15 dias de suspensão corresponderiam à antecipação do 
recesso escolar do mês de julho e que caberia à Secretaria Municipal de Educação dispor sobre o calendário de reposição das aulas;

Considerando o Decreto Municipal nº 34/2020, editado em face do Decreto Estadual nº 515/2020, que “declarou situação de emergência 
no Município de Irani, para fins de prevenção e combate à epidemia do COVID-19”;

Considerando o Decreto Municipal nº 36/2020, editado em face do Decreto Estadual nº 515/2020, que “ratificada a situação de emergência 
em todo o território do Município de Irani e a suspensão de todas as atividades previstas no Decreto Estadual nº 515/2020 e decreto Muni-
cipal nº 034/2020, pelo prazo determinado”;

Considerando o Decreto Municipal nº 41/2020, que determinou, dentre outras medidas, que “Os servidores públicos municipais afastados 
das atividades em decorrência da prorrogação da suspensão do atendimento nas repartições públicas, conforme Decreto Municipal nº 038, 
de 24 de março de 2020, ficam sujeitos à concessão das seguintes medidas administrativas: I - Concessão de licença prêmio de 30 (trinta) 
dias; II - Concessão de férias coletivas de até 30 (trinta) dias; II - Concessão de férias normais de até 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos 
e comissionados com direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão; III - Concessão de férias antecipa-
das de até 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato 

https://zoom.us/j/94157074961
mailto:controle@irani.sc.gov.br
https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/SC/IRANI/Manifestacao/RegistrarManifestacao
https://lai.irani.sc.gov.br/
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administrativo de concessão”;

Considerando que, em face do Decreto Municipal nº 41/2020, os servidores do Magistério Público Municipal gozaram férias antecipadas no 
mês de abril de 2020;

Considerando as reuniões realizadas no âmbito do Conselho Municipal de Educação;

Considerando o início das aulas na modalidade remota em 04 e 05/05/2020, com a formação dos professores, e em 06/05/2020 com os 
alunos, a fim de dar aos mesmos condições adequadas para o desenvolvimento das aulas nessa modalidade;

Considerando o Plano de Atendimento Emergencial aprovado em 18.05.2020 pela Resolução nº 04 do Conselho Municipal de Educação;

DECRETA:
Art. 1º. Os dias letivos na rede municipal de ensino deverão observar o calendário escolar aprovado pelo Conselho Municipal de Educação, 
que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º. Para cumprir a carga horária de 800 horas, haverá reposição de aulas aos sábados e nos feriados, conforme calendário escolar.
§1º. As aulas ministradas aos sábados e nos feriados formarão um banco de horas a serem compensadas pelos profissionais do magistério 
no mês de janeiro de 2021.

§2º. Em nenhuma hipótese poderá haver o pagamento de horas-extras pela atividade realizada aos sábados e nos feriados.

§3º. Todos os profissionais do magistério deverão cumprir o calendário escolar, sendo considerada falta injustificada a não realização das 
atividades nas datas definidas no calendário.

Art. 3º. Serão computadas 04 (quatro) horas de atividade diárias enquanto durar a forma de trabalho remoto, sendo computadas nessa 
carga horária todas as atividades definidas através do art. 9º do Plano de Atendimento Emergencial da Rede Municipal de Ensino do Muni-
cípio de Irani.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irani/SC, 11 de agosto de 2020.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Gestão em 11/08/2020.

DECRETO N° 153.2020
Publicação Nº 2600776

DECRETO 153/2020, de 11 de Agosto de 2020

ALTERA O ART. 4° DO DECRETO MUNICIPAL N° 48/2019 QUE REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 1.692 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas, e em conformidade com o Inciso VIII do Artigo 104 da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020 e o disposto no Decreto Municipal nº 034, de 18 de março de 
2020, que decretou situação de emergência em saúde pública e o Decreto Municipal nº 054, de 08 de abril de 2020, que declarou situação 
de Calamidade Pública, em decorrência das ações de combate ao COVID-19;
Considerando a Portaria 352, de 25 de maio de 2020, da SES que Autorizou a retomada das atividades escolares de ensino presencial, 
realizadas por estabelecimentos públicos e privados, para a modalidade cursos livres.
Considerando Declaração emitida pela instituição FIESC/SENAI Concórdia em que manifesta que está realizando atividades práticas pre-
senciais em virtude das peculiaridades de certos cursos de formação, havendo necessidade de deslocamento dos alunos até a instituição;
Considerando requerimento dos estudantes para aumento do auxílio em virtude das dificuldades financeiras que vem encontrando;

Considerando que as demais instituições de ensino superior e técnico estão mantendo as aulas não presenciais, não havendo a necessidade 
de auxílio transporte aos demais acadêmicos;
Considerando que a Portaria SIE n° 529 de 03 de agosto de 2020 determina que o transporte intermunicipal e interestadual, com carac-
terísticas rodoviárias, e do transporte por fretamento deve adotar regras como limitação até 50% da capacidade de passageiros sentados, 
intercalando a posição janela corredor, encarecendo, dessa forma, o custo por acadêmico pela necessidade de contratação de veículo com 
capacidade maior;
Considerando que há previsão orçamentária para o auxílio transporte aos estudantes e acadêmicos de cursos de Ensino Profissionalizante, 
Técnico e Superior previsto na Lei nº 1.692 de 06 de dezembro de 2013 e que, após a suspensão das aulas presenciais e consequentemente 
do transporte, houve economia orçamentária e financeira, suportando momentaneamente o acréscimo percentual no benefício;
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DECRETA,

Art. 1º. O art. 4° do Decreto Municipal n° 048/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. O benefício previsto na referida Lei será pago através da modalidade Auxílio Financeiro mensal, conforme previsto no inciso I, pa-
rágrafo único do art. 2º da Lei 1.692/2013, correspondendo a 85% (oitenta e cinco por cento) do custo do transporte estimado por aluno, 
levando-se em conta os seguintes cálculos:
I – o valor a ser pago por quilômetro rodado será de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos);
II – serão considerados 20 dias úteis escolares em cada mês de referência;
III – considera-se como lotação média 35 (trinta e cinco) passageiros;

Fórmula para cálculo por aluno:

valor km x (distância da sede x 2) x 20 (dias) x 85%
35 (passageiros)

Art. 2º. O percentual do benefício será mantido em 85% enquanto perdurar as aulas não presenciais para os demais cursos, sendo que, 
com o retorno das aulas a todos os estudantes, o percentual retornará a 50% de auxílio financeiro mensal, considerando a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município.
Parágrafo único – em caso de retorno gradativo das aulas presenciais no ensino Profissionalizante, Técnico e Superior o percentual será 
proporcionalmente diminuído até o retorno aos 50% de benefício.

Art. 3°. O aumento do benefício será disponibilizado a partir da competência de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Agosto de 2020.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em ______/_____/______.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020
Publicação Nº 2602175

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 059/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020
OBJETO: Contratação de empresa, por empreitada global, para reforma em sala no Terminal Rodoviário Municipal para abrigar exposição 
fotográfica do artista Claro Jansson.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: ALECÇÃO BIONDO – ME, com sede administrativa na Rua Antônio Ernani Luz Guerreiro, 142, Bairro Santo Marcon, Irani – 
Santa Catarina, CEP: 89.680-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.537.321/0001-86.
VALOR TOTAL: R$ 9.895,00 (nove mil oitocentos e noventa e cinco reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 12 de agosto de 2020.
Margarida Gazoni Zenaro – Secretária de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020
Publicação Nº 2602273

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação e configuração de circuito de câmeras de segurança/monitora-
mento na sede da Polícia Militar e no CREAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: VIRTUAL FONE SISTEMAS DE SEGURANCA E COMUNICACAO LTDA, com sede administrativa na Rua Paraná, 1078 – Centro, 
Pato Branco/PR, CEP: 85.501-061, inscrito no CNPJ sob o nº 09.572.117/0001-14.
VALOR TOTAL: R$ 17.559,16 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 12 de agosto de 2020.
Sivio Antonio Lemos das Neves – Prefeito
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RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 06.2020 TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Publicação Nº 2602251

Edital de Resultado Final da Chamada Pública n° 05/2020 para preenchimento de vaga temporária de Psicólogo

1. A Prefeitura Municipal de Irani - SC torna público o resultado final da Classificação da Chamada Pública para Preenchimento de Vaga 
temporária para o cargo de Psicólogo até a realização de Concurso Público;

Lista de Classificação obedecendo aos critérios do Edital de Chamada Pública 05/2020:

PSICÓLOGO

Nome Graduação Pós na área especí-
fica ou afim

Mestrado na área 
específica ou afim Doutorado Experiência Total/Pontos

1° IRAN DOS SANTOS 
RAMOS 1,0 1,0 25,07 27,07

2° VALERIA LEMES MOU-
RA TAVARES 1,0 1,0 7,09 9,09

3° MONIQUE DIAS 1,0 1,0 6,90 8,90
4° ELIANE RIGO MEZA-
LIRA 1,0 1,0 3,72 5,72

5° HEIDI APARECIDA DE 
BARROS 1,0 1,0 3,60 5,60

6° DANIELE PORT 1,0 2,0 2,26 5,26

7° GISELI APARECIDA 
CERVELIM 1,0 1,0 2,50 4,50

8° ALINE CANONICA 1,0 2,0 1,05 4,05

9° RANDER JORGE ALCÂN-
TARA 1,0 2,0 1,0 4,0

10° CAMILA GONÇALVES 
LABRÊA 1,0 1,0 1,91 3,91

11° IRIS MINAE DA SILVA 
NAKAMURA 1,0 1,0 1,10 3,10

12° MARIA EUFRASIA DE 
FARIA BREMBERGER 1,0 1,0 1,0 3,0

13° TALITA GUIMARAES 
BARROS 1,0 2,0 3,’0

14° SHAISTA SANTOS 
LAUTENSCHLAGER 1,0 2,0 3,0

15° ANDRESSA ALVES 
FERREIRA 1,0 2,0 3,0

16° FERNANDA ANSER 1,0 1,0 0,97 2,97

17° JESSICA CARVALHO 
DE SOUZA 1,0 1,0 0,50 2,50

18° ELIANA ALMEIDA 
BENTES 1,0 1,37 2,37

19° NEANDRO MATTOS 
PERINI 1,0 1,0 2,0

20° RAQUEL REIF 1,0 1,0 2,0
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21° FERNANDA SOARES 
PEREIRA 1,0 1,0 2,0

22° ROSA ISABEL DA 
ARAUJO BORDIGNON 1,0 1,0 2,0

23° EVELIN LORIANGE 
NASCIMENTO DE ARAUJO 1,0 1,0 2,0

24° CYSNEY PETALA JE-
SUS BONFIM DOS SANTOS 1,0 1,0 2,0

25° MARTA DIAS DA SILVA 1,0 0,95 1,95

26° LUCAS MELO 1,0 1,0

27° DAIANA ROMAN MO-
REIRA LEITE 1,0 1,0

28° JESSICA DIAS DE 
SOUZA 1,0 1,0

29° LUANA ARAUJO 
VITALI 1,0 1,0

30° CAROLINE FARIAS 1,0 1,0

31° WESLEY HENRIQUE 
JUSTINO DE OLIVEIRA 
LAMEGO 1,0 1,0

32° THAIS CRISTINA 
KUNZ DE MORAES 1,0 1,0

33°ADRIELEN LARISSA 
ZAMBONI CORREIA

34° ALEXANDRA CRISTINA 
ZAMARKI 1,0 1,0

35° MAGDA KARINA 
DEOLA 1,0 1,0

36° LARISSA MARIA 
CORREA 1,0 1,0

37° JAQUELINE BORSATTI 1,0 1,0

38° SABRINA SANTOS 
LEMOS 1,0 1,0

39° JESSICA VALCARENKI 1,0 1,0

40° SUSANNE LUISA MAR-
TINELLI 1,0 1,0

41° HERBERT DOUGLAS 
DO CARMO 0 0

Irani/SC, 04 de agosto de 2020.

Sivio Antônio Lemos das Neves
Prefeito Municipal de Irani SC
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020-PMI - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE PERÍCIA DA OBRA 
DA QUADRA COBERTA DA COMUNIDADE DE VILA FLOR, COM LAUDO CONCLUSIVO CONSTATANDO SE HÁ 
OU NÃO IRREGULARIDADES DA OBRA, E SE HAVER CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE A DESCRIÇÃO DA 
QUANTIFICAÇÃO DO DANO

Publicação Nº 2600544

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2020-PMI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE PERÍCIA DA OBRA DA QUADRA COBERTA DA COMUNIDADE DE VILA 
FLOR, COM LAUDO CONCLUSIVO CONSTATANDO SE HÁ OU NÃO IRREGULARIDADES DA OBRA, E SE HAVER CONSTATAÇÃO DE IRREGU-
LARIDADE A DESCRIÇÃO DA QUANTIFICAÇÃO DO DANO.

Contratado ................. : PROJETAR PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº16.540.453/0001-40, com endereço na Rua Santo Estanis-
lau, nº1467, Centro, CEP 89.910-000, Município de São Descanso, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Valor .......................: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 12 de agosto de 2020

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 292/2020
Publicação Nº 2600812

PORTARIA Nº. 292/2020.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 
007/2001 de 15/10/2001 e Art. 118 da Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para acompanhar o Cônjuge ou Companheiro, no período de 05/08/2020 a 19/09/2020, à servidora efetiva ANA 
CLAUDIA HERMAN, em conformidade com o previsto no Art. 118 da LC nº 01/97 de 30/12/1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/08/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 11 de Agosto de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020
Publicação Nº 2600298

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos doze dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte às 08h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 
100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 063 de 10 de junho de 2020, senhor Pregoeiro Delso Minski, Jocias 
André Kurmann e Silviane Carla Mertins, Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do Processo Licitatório nº. 
051/2020, Pregão Presencial nº. 025/2020, objetivando serviço de recapagem de pneus dos veículos e máquinas pertencentes a frota mu-
nicipal. Apresentaram envelopes de Proposta de Preço e Documentação as empresas VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA EPP, FM 
PNEUS LTDA, GIARETTA PNEUS EIRELI e BORILLI PNEUS LTDA, neste ato, representadas pelos Senhores Daniel Francisco Begnini, Nelton 
Junior Pocai, Doraci Francisco Giaretta e Janei Moccelin. As empresas cumpriram com os requisitos do edital para a fase de credenciamento. 
A empresa GIARETTA PNEUS EIRELI comprovou a condição de empresa de pequeno porte. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação 
do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que as empresas atenderam à disposição da Lei. Aberto os envelopes de proposta de 
preços, conferidos, rubricados os documentos neles existentes, e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme determina 
a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou classificado conforme segue, a empresa FM PNEUS LTDA, se sagrou vencedor nos itens 
01, 02, 03 e 04 do edital com o valor total de R$ 62.538,00 (sessenta e dois mil quinhentos e trinta e oito reais); a empresa GIARETTA 
PNEUS EIRELI se sagrou vencedor nos itens 05, 10 e 12 do edital com o valor total de R$ 96.560,00 (noventa e seis mil quinhentos e ses-
senta reais); a empresa BORILLI PNEUS LTDA se sagrou vencedor nos itens 6 e 7 do edital com o valor total de R$ 44.140,00 (quarenta e 
quatro mil cento e quarenta reais); a empresa VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA EPP se sagrou vencedor nos itens 08, 09, 11, 
13 e 14 do edital com o valor total de R$ 66.270,00 (sessenta e seis mil duzentos e setenta reais). O critério de classificação foi o de menor 
preço por lance por item. Após a classificação, prosseguiu-se para a abertura do envelope de documentação das licitantes vencedoras do 
certame; Os envelopes foram abertos, os documentos neles contidos foram rubricados pelos licitantes presentes, pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio; Da análise da documentação restou em HABILITAR as empresas vencedoras por cumprir com os requisitos do edital. O senhor 
Pregoeiro intima o Participante do certame a colocar na nota fiscal o número do processo e o número da ata e manter a regularidade das 
certidões negativas de débitos com a Municipalidade. Os documentos que foram emitidos via internet terão sua autenticidade verificada 
nos respectivos sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso não houve manifestação. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. Esta ata será 
publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente aos licitantes.

Delso Minski Jocias André Kurmann Silviane Carla Mertins
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio

VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA EPP
Licitante

FM PNEUS LTDA
Licitante

GIARETTA PNEUS EIRELI
Licitante

BORILLI PNEUS LTDA
Licitante

LEI 2627
Publicação Nº 2601274

LEI Nº 2627, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CLUBE ARIQUETÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber, a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou 
e ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Clube Ariquetá, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.507.464/0001-86, com sede na Rua 
04, nº 350, Bairro Natureza, nesta Cidade e Comarca de Itá – SC.

Art. 2º. À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

http://www.ita.sc.gov.br/
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá – SC, em 12 de Agosto de 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
Publicação Nº 2600824

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O MUNICIPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.024.240/0001-53, com sede administrativa na 
praça Dr. Aldo Ivo Stumpf nº 100, Centro, nesta cidade de Itá, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 
20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais, demais interessados o crédito de 
recursos financeiros, em 11/08/2020, no valor de R$ 252.278,72 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta 
e dois centavos), destinados a esse Município, referentes à 2ª parcela do Contrato de Financiamento nº 502.806-76/2017, assinado em 
28/06/2019, no âmbito do Programa Pró- Transporte, Modalidade PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO”.

Itá-SC, 12 de Agosto de 2020
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA 370/20
Publicação Nº 2600274

 PORTARIA Nº 370/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder licença para acompanhar tratamento de saúde de progenitora, à servidora SANDRA LUIZA PALUDO SPAGNOL, ocupante do car-
go permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 
2015, Classe NA-02, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 07 (sete) dias a contar de 31/07/2020 a 
06/08/2020, conforme atestado subscrito pelo médico Dr. Jouber Bohn – CRM-SC-10987.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 31 DE JULHO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 371/20
Publicação Nº 2600275

 PORTARIA Nº 371/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita,

RESOLVE :

Exonerar a pedido o servidor ROBSON DE ABREU SANTOS, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Ser-
viços Gerais e Auxiliares, Nível 55 da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00 da Lei Complementar Nº 
067/2010, de 08 de Junho de 2010, a partir desta data.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 372/20
Publicação Nº 2600276

 PORTARIA Nº 372/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Itá, artigo 10º da Lei Complementar Nº 35/06, de 11 de Dezembro de 
2006 e resultado do Concurso Público 001/19, homologado pelo Decreto 033/2019, de 26 de Abril de 2019,

CONSIDERANDO, a classificação no Concurso Público 001/2019:
CONSIDERANDO a tramitação dos autos do Mandado de Segurança nº 0301310-04.2019.8.24.0019;
CONSIDERANDO que em sentença prolatada fora concedida parcialmente a tutela de urgência pleiteada pela ora nomeada;
CONSIDERANDO que com a concessão da tutela houve inversão na classificação do cargo de Técnico em Higiene Bucal no Concurso Público 
001/2010, restando a ora nomeada primeira colocada;
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do disposto em sentença judicial sob pena de punição disposta nas cominações legais;

RESOLVE :

Nomear CAROLINE MULLER DE MORAES, portadora da Carteira de Identidade Nº 7.672.956-SESP/SC, para exercer o cargo permanente 
de Técnica em Higiene Bucal, Grupo B – Serviços Técnicos e Científicos, Nível 105, da Lei Complementar Nº 142/2018, de 11 de Dezembro 
de 2018, Classe IN-00, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 373/20
Publicação Nº 2600278

 PORTARIA Nº 373/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 69 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o Ofício Nº 88/2020 da Secretaria de Educação, Esportes e Lazer

RESOLVE :

Art. 1º- Designar a servidora ANDRESSA DA SILVA, contratada por prazo determinado para exercer a função de Zeladora, através da Porta-
ria Nº 198/2020, de 10 de Fevereiro de 2020 e Contrato Administrativo de Trabalho Nº 061/2020, para desempenhar suas funções junto a 
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Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data;
Art. 2 º - Conceder à servidora Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), por exercer atividades insalubres de limpeza na Secre-
taria de Saúde, conforme estabelece o LTCA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 374/20
Publicação Nº 2600279

 PORTARIA Nº 374/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 56, da Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ROSELAINE DE OLIVEIRA GASPAR, ocupante do cargo permanente de Zeladora, 
Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 500, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei 
Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 15 (quinze) dias a contar de 01/08/2020 a 15/08/2020, conforme 
atestado subscrito pelo médico Dr.Jonathan Caon – CRM-SC-13.386.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 375/20
Publicação Nº 2600280

 PORTARIA Nº 375/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o art. 51 da Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015,

CONSIDERANDO, Edital Interno nº 001/2019, de 25 de Novembro de 2019, para preenchimento de vagas excedentes da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esportes e Lazer

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria Nº 121/2020, de 03 de Fevereiro de 2020, que concedia temporariamente carga horária suplementar de 20 (vinte) 
horas semanais ao servidor FRANCISCO DE PICOLI, ocupante do cargo permanente de Professor de Educação Infantil, Nível 379, Classe 
ND-08, da Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, a partir de 10/08/2020

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 376/20
Publicação Nº 2600281

PORTARIA Nº 376/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, em exercício. no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o art. 73 da Lei Complementar nº 035/2006, de 11 de Dezembro de 2006, alterada pela LC 042/08, de 30 de Maio de 
2008,

CONSIDERANDO, solicitação anexa do servidor, e autorização do Prefeito Municipal,

RESOLVE:

Conceder licença sem vencimentos ao servidor DOMINGO JOÃO MOCELLIN, ocupante do cargo permanente de Professor de Séries Finais 
do Ensino Fundamental, Nível 317, Classe ND-08 da Lei Complementar Nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, para tratar de assuntos 
particulares, com retorno previsto para 01/03/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretaria da Administração e Fazenda

PORTARIA 377/20
Publicação Nº 2600282

PORTARIA Nº 377/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade como as Leis Complementares nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 
2015 e Teste Seletivo 002/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por prazo determinado de 03/08/2020 a 23/12/2020, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer:
Servidor (a) : Agninaldo Elias Schaparini
Função : Professor – Graduado - História
Carga Horária : 21 horas semanais
Vencimento : R$ 1.670,90 mensais
Art. 2º - Conceder adicional de Regência de Classe de 10% (dez por cento), conforme estabelece o Parágrafo 1º, do art. 41, da LC 118/2015.;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício1

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA 378/20
Publicação Nº 2600284

 PORTARIA Nº 378/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora ROSELAINE FÁTIMA HOLBERMANN, ocupante do cargo permanente de Técnica em Higiêne Bucal, Grupo B 
– Serviços Técnicos Profissionais, Nível 105, da Lei Complementar Nº 142/2018, de 11 de Dezembro de 2018, Classe NB-04, da Lei Com-
plementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 11/01/2019 a 11/01/2020, a serem gozadas no período de 
03/08/2020 a 01/09/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 03 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 379/20
Publicação Nº 2600286

 PORTARIA Nº 379/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora TAMIRES MICHELE DOS SANTOS MARCONDES, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Ser-
viços Gerais e Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 
67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 10/07/2019 a 10/07/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 
05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 04 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 380/20
Publicação Nº 2600287

 PORTARIA Nº 380/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora NERCI JOSEFA NOVINSKI, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, 
Nível 50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho 
de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 05 DE AGOSTO DE 2020.
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DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 381/20
Publicação Nº 2600290

 PORTARIA Nº 381/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora INDIAMARA GONÇALVES PADILHA DE LIMA, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Servi-
ços Gerais e Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 
67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 
05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 05 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 382/20
Publicação Nº 2600293

 PORTARIA Nº 382/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora CÂNDIDA REGINA DA COSTA, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxi-
liares, Nível 50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de 
Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 05 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA 383/20
Publicação Nº 2600296

 PORTARIA Nº 383/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora FABIANE CRISTINA RUHMKE, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxi-
liares, Nível 50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de 
Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 05 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 384/20
Publicação Nº 2600300

 PORTARIA Nº 384/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias à servidora VIANEI NISE BOHN, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 
50 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 
2010, pelo período aquisitivo de 01/08/2019 a 01/08/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 05 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 385/20
Publicação Nº 2600301

 PORTARIA Nº 385/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o artigo 61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder férias ao servidor PEDRO GABINÁSIO, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Gerais 
e Auxiliares, Nível 55 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 67/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 16/04/2018 a 16/04/2019, a serem gozadas no período de 01/09/2020 a 30/09/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 06 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 386/20
Publicação Nº 2600305

PORTARIA Nº 386/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade como as Leis Complementares nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 
2015 e Teste Seletivo 002/2019,

CONSIDERANDO, o pedido de cancelamento do contrato ampliação de carga horária do servidor Francisco de Picoli

RESOLVE:

Prorrogar o contrato de trabalho Nº 077/2020, da servidora KELIN CATIA DE PICOLI, contratada por prazo determinado para exercer a 
função de Professora de Séries Iniciais do Ensino Fundamental, através da Portaria Nº 366/2020, de 28 de Julho de 2020, pelo prazo de 
10/08/2020 a 23/12/2020

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 387/20
Publicação Nº 2600306

 PORTARIA Nº 387/2020

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itá, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 56, da Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor VALDOMIRO GILSON SCHEUBLE, contratado por prazo determinado para exercer a 
função de Agente Comunitário de Saúde, através da Portaria Nº 143/19, de 15 de Janeiro de 2019, alterada pela Portaria Nº 004/2020, de 
02 de Janeiro de 2020, Contrato Administrativo de Trabalho Nº 002/2019, alterado pelo Aditivo 001/19, pelo período de 33 (trinta e três) 
dias a contar de 04/08/2020 a 05/09/2020, conforme atestado subscrito pelo médico Dr. Yuri Alfaro – CRM-SC-16.565.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 10 DE AGOSTO DE 2020.

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2019 - FMAS
Publicação Nº 2601217

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 03/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATADA: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN
OBJETO: Fica prorrogado o prazo até 31/12/2020. Valor Total: R$ 12.240,00.
Itaiópolis, 31/07/2020 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2019 - FHMSA
Publicação Nº 2601238

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 07/2019
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio
CONTRATADA: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN
OBJETO: Fica prorrogado o prazo até 31/12/2020. Valor Total: R$ 6.120,00.
Itaiópolis, 31/07/2020 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2019 - PMI
Publicação Nº 2601192

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 32/2019
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN
OBJETO: Fica prorrogado o prazo até 31/12/2020. Valor Total: R$ 385.705,00.
Itaiópolis, 31/07/2020 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2019 - FMS
Publicação Nº 2601236

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 37/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN
OBJETO: Fica prorrogado o prazo até 31/12/2020. Valor Total: R$ 92.695,00.
Itaiópolis, 31/07/2020 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020
Publicação Nº 2601180

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020 - OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Es-
colar, destinados às Unidades Escolares do Município de Itaiópolis, para o segundo semestre de 2020. Proponentes: LEITE E DERIVADOS 
NOVO RUMO LTDA. Item: 65. Valor Total: R$ 4.000,00; AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP. Itens: 6, 27, 
28, 35, 40, 47, 48, 51, 59, 60, 61, 69, 71, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 85, 86, 89, 97 e 100. Valor Total: R$ 52.847,95; MP COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI ME. Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 7 ao 26, 29 ao 34, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 62, 
64, 66, 67, 68, 70, 72, 73, 78, 79, 82, 83, 87, 88, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98 e 99. Valor Total: R$ 287.710,85 e SUBMED PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI EPP. Item 58. Valor Total: R$ 2.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses. Itaiópolis, 31 de julho de 2020. REGINALDO JOSÉ 
FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal.
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 065 - SUPLEMENTAÇÃO LEI 4055
Publicação Nº 2601685

DECRETO Nº 065/2020
Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 4.011, de 05 de agosto de 2020:

DECRETA :

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.881.679,79 (vinte e um milhões, oitocentos e oitenta e um mil, seis-
centos e setenta e nove reais e setenta e nove centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações no Orçamento Municipal vigente:

Unid.
Orçam.

Nome
Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Suplementação

01.03 Gabinete da Pre-
feita 04.124.0002.2.002

Gestão e Adminis-
tração do Gabinete 
da Prefeita

1.0000 3.1.90.00
3.3.90.00

250.000,00
30.000,00

03.01 Procuradoria Geral 
do Município 02.061.0004.2.007

Gestão e Adminis-
trarão da Procura-
doria Geral

1.0000 3.1.90.00 350.000,00

04.01 Secretaria de Admi-
nistração 04.122.0005.2.009

Gestão e Adminis-
tração da Secretaria 
de Administração

1.0000 3.3.90.00 150.000,00

05.02 Secretaria de Finan-
ças 04.122.0007.2.012

Gestão e Adminis-
trarão da Secretaria 
de Finanças

1.0000 3.1.90.00
3.3.90.00

700.000,00
700.000,00

06.01 Secretaria de Plane-
jamento Urbano 15.451.0011.2.016

Gestão e Adminis-
trarão da Secretaria 
de Planejamento

1.0000 3.1.90.00 700.000,00

07.01 Secretaria de Obras 
e Transportes 04.122.0012.2.024

Gestão e Adminis-
tração da Secretaria 
de Obras

1.0000 3.1.90.00
3.3.90.00

1.850.000,00
250.000,00

07.01 Secretaria de Obras 
e Transportes 04.122.0012.2.026

Manutenção e 
Reparo da Frota e 
Equipamentos

1.0000 3.3.90.00 200.000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 15.452.0014.2.030

Manutenção dos 
Serv. Limpeza Urba-
na e Manejo de 
Resíduos

1.0000 3.3.90.00 450.000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 15.451.0013.1.009

Expansão Sistema 
Viário, infraestrutu-
ra e Demais Obras

1.0034 4.4.90.00 355.000,00

07.08 Secretaria de Obras 
e Transportes 06.182.0009.2.017

Manutenção dos 
Serviços Adm. 
DETRAMI

1.0000 3.1.90.00 400.000,00

08.01
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

23.695.0015.2.031
Gestão e Adminis-
tração da Secretaria 
de Turismo

1.0000 3.1.90.00 900.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.126.0018.1.032

Implantação e 
Manutenção de 
Laboratórios

1.0001 4.4.90.00 160.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0019.1.031

Implantar Pro-
gramas, Projetos 
e Seminários de 
Educação

1.0001 3.3.90.00 25.000,00
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09.04 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0018.2.054

Gestão e Adm. 
da Secretaria de 
Educação

1.0001 3.3.90.00 665.000,00

12.01 Fundo Municipal de 
Saúde 10.122.0024.2.073

Gestão e Adminis-
tração do Fundo de 
Saúde

1.0053
1.0002

3.1.90.00
3.3.90.00

1.850.000,00
700.000,00

12.01 Fundo Municipal de 
Saúde 10.304.0023.2.075

Gestão das Ações 
de Vigilância Sani-
tária

1.0053 3.1.90.00 900.000,00

12.04 Fundo Municipal de 
Saúde 10.305.0023.2.076

Gestão das Ações 
de Vigilância Epide-
miológica

1.0052 3.1.90.00 945.948,16

12.04 Fundo Municipal de 
Saúde 10.301.0024.2.077 Gestão das Ações 

de Atenção Básica 1.0053 3.1.90.00 1.900.000,00

12.04 Fundo Municipal de 
Saúde 10.302.0024.2.081

Operação e Manu-
tenção Assistência 
Hospitalar Serv. 
Urgência Emerg.

1.0038 3.3.50.00 2.600.731,71

12.04 Fundo Municipal de 
Saúde 10.302.0024.2.082

Gestão da Assist. 
de Média e alta 
Complexidade

1.0053
1.0002

3.1.90.00
3.1.90.00

1.405.847,96
944.151,96

16.04
Secretaria de 
Assistência Social e 
Lazer

08.244.0022.2.067
Gestão e Adm. do 
Departamento de 
Assistência Social

1.0053 3.3.90.00 100.000,00

16.04
Secretaria de 
Assistência Social e 
Lazer

08.244.0022.2.067
Gestão e Adminis-
tração do Dpto. 
Assistência Social

1.0000
1.0031
1.0031

3.1.90.00
3.3.90.00
4.4.90.00

1.400.000,00
80.000,00
520.000,00

11.01
Fundação Ambien-
tal Área Costeira de 
Itapema

18.542.0008.2.070 Gestão e Adminis-
tração da FAACI 1.0000 3.1.90.00 400.000,00

TOTAL 21.881.679,79

Art. 2o Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o art. 1º decorrem:
I) do provável excesso de arrecadação, em conformidade com o artigo 43, II da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 14, I, da Lei Municipal 
nº 3.941/2019, na importância de R$ 10.607.527,86 (dez milhões, seiscentos e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais s oitenta e seis 
centavos), sendo:
a) R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) de recursos de Transferência de Convênios - União/Assistência Social;
b) R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais) de recursos de Transferência de Convênios - União/Outros;
c) R$ 945.948,16 (novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos) de COVID-19 - Recursos 
Transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência social (LC 173/2020 - art. 5º, I-b);
d) R$ 6.105.847,96 (seis milhões, cento e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos) de COVID-19 - Recursos 
transferidos da União sem destinação específica (LC 173/2020 - art. 5º, II-b);
e) R$ 2.600.731,71 (dois milhões seiscentos mil, setecentos e trinta e um reais e setenta e um centavos) Transferências do Sistema Único 
de Saúde (Portaria MS nº 1.666, de 1º/07/2020);
II) da anulação parcial das dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, no valor de R$ 11.274.151,96 (onze 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos):

Unid.
Orçam.

Nome
Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Anulação

01.04 Gabinete da Pre-
feita 04.124.0002.02.003

Manutenção dos 
Serv. Assessoria - 
Controle Interno

1.0000 4.4.90.00 9.000,00

01.05 Gabinete da Pre-
feita 04.122.0002.2.004 Apoio as Institui-

ções e Entidades 1.0000 3.3.50.00
4.4.90.00

500.000,00
42.000,00

01.10 Gabinete da Pre-
feita 06.182.0009.2.028

Coordenação das 
Ações de Proteção 
e Defesa Civil

1.0000 4.4.90.00 20.000,00

02.03 Gabinete do Vice 
Prefeito 04.122.0002.2.006

Gestão e Adminis-
tração do Gabinete 
do Vice Prefeito

1.0000 4.4.90.00 30.000,00

03.01 Procuradoria Geral 
do Município 02.061.0004.2.007

Gestão e Adminis-
tração da Procura-
doria Geral

1.0000 4.4.90.00 10.000,00

03.02 Procuradoria Geral 
do Município 02.061.0004.2.008

Manutenção dos 
Serviços Adminis-
trativos PROCON

1.0000 4.4.90.00 15.000,00
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04.01 Secretaria de Admi-
nistração 04.122.0005.1.001

Renovação e Am-
pliação da Frota - 
Todos os Órgãos

1.0000 4.4.90.00 400.000,00

04.01 Secretaria de Admi-
nistração 04.122.0005.2.104

Fornecimento de 
Transporte Escolar 
Gratuito

1.0000 3.3.90.00 50.000,00

04.01 Secretaria de Admi-
nistração 04.122.0005.2.105

Gestão Adminis-
trativa do Terminal 
Rodoviário

1.0000 4.4.90.00 685.000,00

04.01 Secretaria de Admi-
nistração 04.122.0006.2.010

Manutenção e 
Fornecimento Prog. 
Capacitação Serv.

1.0000
1.0000

3.3.90.00
4.4.90.00

40.000,00
20.000,00

04.01 Secretaria de Admi-
nistração 15.451.0011.1.002 Desapropriar e/ou 

Indenizar Imóveis 1.0000 4.4.90.00 385.000,00

05.02 Secretaria de Finan-
ças 28.843.0007.2.014

Amortização do 
Principal e Encargos 
da Dívida Pública

1.0000 3.2.90.00
4.6.90.00

89.000,00
2.274.151,96

06.01 Secretaria de Plane-
jamento Urbano 15.451.0011.2.016

Gestão e Adm. 
Secretaria Planeja-
mento Urbano

1.0000 4.4.90.00 20.000,00

06.01 Secretaria de Plane-
jamento Urbano 15.451.0011.2.100

Gestão Fundo 
Especial de Outorga 
Onerosa

1.0000 3.3.90.00 199.000,00

06.06 Secretaria de Plane-
jamento Urbano 16.482.0010.1.006 Projeto de Regulari-

zação Fundiária 1.0000 3.3.90.00 60.0000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 04.122.0012.1.007

Renovação e Am-
pliação da Frota – 
Secretaria de Obras

1.0000 4.4.90.00 420.000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 15.451.0013.1.008

Extensão da Pavi-
mentação em Vias 
Públicas

1.0000 4.4.90.00 650.000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 15.451.0013.1.009

Expansão Sistema 
Viário, Infraestrutu-
ra e Demais Obras

1.0000 4.4.90.00 1.000.000,00

07.06 Secretaria de Obras 
e Transportes 15.452.0013.2.029

Manutenção e 
Ampliação de Cemi-
térios Públicos

1.0000 4.4.90.00 67.000,00

07.07 Secretaria de Obras 
e Transportes 20.605.0016.2.033

Gestão Adminis-
trativa do Dpto. de 
Agricultura e Pesca

1.0000 4.4.90.00 30.000,00

08.01
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

15.451.0011.1.011
Revitalização do 
Calçadão Orla de 
Itapema

1.0000
1.0000

3.3.90.00
4.4.90.00

298.000,00
40.000,00

08.01
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

18.541.0015.1.013
Implantação e 
Manutenção de 
Parques Ecológicos

1.0000 3.3.90.00 25.000,00

08.01
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

23.695.0015.2.031
Gestão e Adminis-
tração da Secretaria 
de Turismo

1.0000 3.3.90.00 500.000,00

08.01
Secretaria Turismo, Cultura, Esporte e Des. Econômico
23.695.0015.2.032
Manut. do Consórcio Intermunicipal de Turismo
1.0000
1.0000
1.0000
3.1.71.00
3.3.71.00
4.4.71.00

39.000,00
58.000,00
7.000,00

08.02
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

15.451.0015.1.016

Construir De-
cks, Quiosques, 
Rampas, Praças e 
Reurbanizar

1.0000 4.4.90.00 70.000,00

08.05
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

13.392.0017.2.035
Gestão Adminis-
trativa do Dpto de 
Cultura e Lazer

1.0000 4.4.90.00 20.000,00
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08.05
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

15.451.0017.1.020 Revitalização da 
Praça da Paz

1.0000
1.0000

3.3.90.00
4.4.90.00

40.000,00
9.000,00

08.05
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

23.392.0017.2.038
Manutenção do 
Mercado Público e 
Programas Culturais

1.0000 3.3.90.00 180.000,00

08.05
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

23.695.0015.2.036
Participação em 
Feiras e Eventos 
Turísticos

1.0000 3.3.90.00 110.000,00

08.06
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

27.812.0020.2.064
Gestão e Adminis-
tração do Dpto de 
Esportes

1.0000 4.4.90.00 1.100.000,00

08.06
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

27.812.0020.2.065
Organização de 
Jogos e Eventos 
Esportivos

1.0000 3.3.90.00
4.4.90.00

500.000,00
260.000,00

08.06
Secretaria Turismo, 
Cultura, Esporte e 
Des. Econômico

27.812.0020.2.066
Incentivo aos 
Atletas Locais e 
Terceira Idade

1.0000 4.4.90.00 20.000,00

09.01 Secretaria de Edu-
cação 12.122.0018.2.042 Manutenção do 

Programa PROERD 1.0000 4.4.90.00 10.000,00

09.01 Secretaria de Edu-
cação 12.364.0019.2.040

Viabilizar a Ins-
talação de Polos 
Universitários

1.0000
1.0000

3.3.90.00
4.4.90.00

4.000,00
4.000,00

09.01 Secretaria de Edu-
cação 12.366.0019.2.041

Manutenção dos 
Serviços Adm. da 
UAB

1.0000
1.0000
1.0000

3.1.90.00
3.3.90.00
4.4.90.00

5.000,00
5.000,00
5.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.126.0018.1.032

Implantação e 
Manutenção de 
Laboratórios

1.0001 3.3.90.00 22.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.306.0021.2.047

Atendimento de 
Alimentação Escolar 
- Ensino Funda-
mental

1.0001 3.3.90.00 485.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0011.1.027 Aquisição e/ 1.0001 4.4.90.00 200.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0018.1.024

Renovação, Amplia-
ção e Manutenção 
da Frota

1.0001 4.4.90.00 55.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0019.1.031

Implantar Pro-
gramas, Projetos 
e Seminários de 
Educação

1.0001 4.4.90.00 25.000,00

09.02 Secretaria de Edu-
cação 12.361.0019.1.033

Adequação Estru-
turais das Unidades 
Escolares

1.0001
1.0001

3.3.90.00
4.4.90.00

18.000,00
45.000,00

09.03 Secretaria de Edu-
cação 12.392.0018.2.053

Manutenção e 
Coordenação do 
Projeto Fanfarra

1.0000 4.4.90.00 100.000,00

TOTAL 11.274.151,96

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 6 de agosto de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

DECRETO Nº 066 - PRORROGA O DECRETO 62-2020
Publicação Nº 2602164

DECRETO Nº 066/2020

Prorroga o Decreto n. 62, de 28 de julho de 2020, e dá outras providências

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições legais, com fundamento no inciso XV, do art. 42, da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 14 (quatorze) dias, a vigência do Decreto n. 62, de 28 de julho de 2020.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento de quadras esportivas particulares, para fins de locação e funcionamento, sendo permitido somente 
2 (dois) jogos por noite, com intervalo mínimo de 1 hora entre os jogos, mediante a observância das seguintes medidas protetivas:
I - Disponibilização de álcool 70% em todas as instalações do estabelecimento para higienização das mãos;
II - Todos os atletas e colaboradores deverão fazer uso de máscaras enquanto permanecerem no local, ressalvado o período em que estiver 
realizando a prática de esporte;
III - Proibição da utilização de churrasqueiras e demais ambientes de uso comum e/ou de recreação;
IV - Proibição do compartilhamento de equipamentos e utensílios;
V - Bolas e demais equipamentos de uso coletivo devem ser obrigatoriamente higienizados com álcool 70% ou preparações antissépticas 
de efeito similar, após cada utilização, respeitando as características e as informações da rotulagem;
VI - Manutenção dos lavatórios e sanitários providos de sabonete líquido, toalha descartável, álcool 70% ou preparações antissépticas de 
efeito similar e lixeiras com tampa de acionamento sem as mãos;
VII - Proibir o uso de bebedouros ou qualquer equipamento similar;
VIII - Todos os atletas e/ou colaboradores que apresentarem sintomas respiratórios como tosse, febre, dor de garganta e mal estar geral 
devem ser proibidos de adentrar ao local;
IX - Proibição de confraternização ou outras as atividades sociais e de lazer, entre outras, decorrentes destas atividades.
Parágrafo único. Somente serão permitidas as atividades esportivas em locais privados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 12 de agosto de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

EXTRATO 04.060.2020
Publicação Nº 2601033

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de ou-
tubro de 2015.

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.060.2020.
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de gás engarrafado (Nitrogênio Líquido) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.060.2020
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 26(vinte e seis) de agosto de 2020.
Abertura do Pregão: 26(vinte e seis) de agosto de 2020, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.060.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 32671497
Itapema, 12 de agosto de 2020.
Marines Kepler Nunes
Secretária de Administração

EXTRATO 04.061.2020
Publicação Nº 2602136

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.061.2020.
Objeto: Registro de Preço - Locação de caminhão de hidrojato para limpeza e desassoreamento de vias públicas do Município de Itapema/
SC, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital 
Nº. 04.061.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 26(vinte e seis) de agosto de 2020.
Abertura do Pregão: 26(vinte e seis) de agosto de 2020, às 16:01(dezesseis horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.061.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 32671497
Itapema, 12 de agosto de 2020.
Marines Kepler Nunes
Secretária de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.064.2020
Publicação Nº 2601350

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.064.2020
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de equipamentos ambulatoriais para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.064.2020
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 27(vinte e sete) de agosto de 2020.
Abertura do Pregão: 27(vinte e sete) de agosto de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.064.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 12 de agosto de 2020.

Alexandre F. Kons dos Santos
Secretário de Saúde

http://www.itapema.sc.gov.br


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 734

DECRETO Nº 064 - SUPLEMENTAÇÃO
Publicação Nº 2601650

 

DECRETA:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.012 - Gestão e Administração da Secretaria de Finanças
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0000/274 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 10.000,00                           
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.024 - Gestão e Administração da Secr de Obras e Transportes
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0000/275 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Unidade: 08 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.017 - Manutenção dos Serviços Administrativos - DETRAMI
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0012/109 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         
Atividade: 2.020 - Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNREBOM
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0091/258 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.022 - Manut Convênio Preservação da Ordem Pública - Policia Militar
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0104/263 - Aplicações diretas R$ 36,50                                   

Total da Secretaria: R$ 200.036,50                         
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.054 - Gestão e Administração da Secretaria de Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0001/281 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Atividade: 2.055 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - INFANTIL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0019/208 - Aplicações diretas R$ 55.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0019/210 - Aplicações diretas R$ 52.000,00                            
Atividade: 2.056 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - FUNDAMENTAL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0019/202 - Aplicações diretas R$ 95.000,00                            
Atividade: 2.099 - Gestão e Manut da Educ Infantil - CMEIS PRE-ESCOLAS
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0001/282 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            

Total da Secretaria: R$ 327.000,00                         
Órgão: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Assessoria Especial de Políticas de Saúde
Atividade: 2.072 - Gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS AMFRI
Elemento: 3.1.71.00.00.00.01.0002/3 - Aplicações diretas R$ 207.000,00                         
Unidade: 04 -Diretoria de Administração e Finanças
Atividade: 2.073 - Gestão e Administração do Fundo Munic de Saúde 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0002/19 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.083 - Gestão e administração do Fundo Mun de saúde - FMS
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/58 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Unidade: 04 - Diretoria de Administração e Finanças

DECRETO n°. 64/2020

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2020 n°.
3.941, de 16 de dezembro de 2019.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento
vigente e dá Outras Providências.

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$
1.259.972,96 (hum milhão duzentos e cinquenta e nove mil novecentos e setenta e dois reais e noventa e
seis centavos), conforme segue:
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Unidade: 06 - Diretoria de Atenção Básica
Atividade: 2.077 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica 
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0038/31 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Unidade: 07 - Diretoria de Atenção Especializada
Atividade: 2.079 - Oper e Manut do Centro de Apoio Psicossocial - CAPS 
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0002/58 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            

Total do F M S: R$ 687.000,00                         
Órgão: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 1.039 - Edificação de Centros de Assist Social 
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065/54 - Aplicações diretas R$ 35.936,46                            

Total do FMAS: R$ 35.936,46                           
Total GERAL: R$ 1.259.972,96                      

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 
Unidade: 08 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.017 - Manutenção dos Serviços Administrativos - DETRAMI
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0012/107 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         

Total da Secretaria: R$ 140.000,00                         

Município de Itapema, 28 de julho de 2020.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de
acordo com o artigo 43, § 1°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo para
o inciso I, Superavit Financeiro a importância de R$ 230.936,46, para o inciso II, Excesso de Arrecadação a
importância de R$ 889.036,50, e para o inciso III, Anulação Parcial a importância de R$ 140.000,00,
conforme abaixo:

     Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 013, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601046

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2020

Aprova a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei Ordinária 052/2020.

O Plenário da Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e a Mesa Diretora no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga 
o seguinte:

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Art. 1º Fica aprovada a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei Ordinária 052/2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapema, 12 de agosto de 2020.

Sidinei Moacir Florencio     Cleverson Tanaka Rubini
Presidente      Vice-Presidente

Yagan Arbax Dadam     Carlos A. de Souza Ribeiro
1º Secretário      2º Secretário
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 100/2020
Publicação Nº 2601278

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRONICO Nº 100/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRITA nº 2, PARA ENTREGA PARCELADA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até às 07h55min do dia 25/08/2020.
Início da Sessão: dia 25/08/2020, às 08h:00min, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e do Município itapiranga.atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 12 de agosto de 2020.

José Gilvane Lauer
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2020
Publicação Nº 2601031

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CONTRATADA: JACSON LUIS MALLMANN 03397011965
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2020
OBJETO: ALTERAÇÃO DO VENCEDOR DOS ITENS 5, 6, 7, 10 E 11 DA LICITAÇÃO N° 069/2020
VALOR: R$ 2.463,44 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: INÍCIO: 05/08/2020 TÉRMINO: 08/06/2021
ASSINATURA: 05/08/2020
ITAPIRANGA, 12 DE AGOSTO DE 2020.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 4540, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600706

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4540_2020 – Exonera Diretor do Departamento de Esporte, da Secretaria de Esporte e Lazer. 

 
 

1/1 
 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL N° 4540, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Exonera Diretor do Departamento de Esporte, da 
Secretaria de Esporte e Lazer. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerado o Sr. Valdir Gomes Graminho, do cargo de Diretor do Departamento de Esporte, 
da Secretaria de Esporte e Lazer. 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Itapoá, de 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4537, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600695

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4537_2020 – Exonera Assessora Especial de Cerimonial e Protocolo, da Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

1/1 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4537, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Exonera Assessora Especial de Cerimonial e 
Protocolo, da Chefia de Gabinete do Prefeito. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerada a pedido, a Sra. Izabel Correia da Silva, do cargo de Assessora Especial de 
Cerimonial e Protocolo, da Chefia de Gabinete do Prefeito  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 12 de agosto de 2020. 

 

 
MARLON ROBERTO NEUBER 

Prefeito de Itapoá 
 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4538, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600697

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4538_2020 – Exonera Coordenador da Cidadania, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico. 

 

1/1 
 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4538, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Exonera Coordenador da Cidadania, da Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Econômico. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerado o Sr. Valne Mamede de Lucena, do cargo de Coordenador da Cidadania, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 12 de agosto de 2020.   

 
 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
CHEFE DE GABINETE 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4539, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600699

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4539_2020 – Exonera Diretor de Turismo, da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.                  1/1 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4539, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.  

Exonera Diretor de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerado o Sr. João Marcio Faligurski, do cargo de Diretor de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura.  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 12 de agosto de 2020. 

 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
Prefeito de Itapoá 

 
 

 
JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4541, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600711

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4541_2020 - Exonera Gestora da Escola Municipal Frei Valentim – Centro. 1/1 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4541, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Exonera Gestora da Escola Municipal Frei Valentim 
– Centro. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerada a Sra. Sandra Regina Fernandes da Silva, do cargo de Gestora da Escola Municipal 
Frei Valentim. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 12 de agosto de 2020.  

 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 
CHEFE DE GABINETE 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4542, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602225

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4542_2020 – Exonera Assessor Especial de Trânsito da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito.                                        1/1 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4542, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

Exonera Assessor Especial de Trânsito, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerado o Sr. Roberto de Almeida, do cargo de Assessor Especial de Trânsito, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, de 12 de março de 2020. 

 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
CHEFE DE GABINETE 
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DESPACHO REMESSA TP Nº32-19- JULGAMENTO RECURSO PROPOSTAS
Publicação Nº 2600185

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Itapoá/SC 
 

 

Avenida Mariana Michels Borges, nº 201  -  CNPJ 81.140.303/0001-01 - CEP: 89.249-000 – Itapoá/SC – Fone: (47) 3443-8800. 
 
 

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO  
 
 

REF: Tomada de Preço nº 32/2019 – Processo nº 147/2019 - Objeto: Contratação de 
empresa com serviço de mão de obra especializada e fornecimentos de materiais para a urbanização e 
pavimentação da Avenida Das Margaridas, TRECHO I, com extensão de 800metros, conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do edital.  
 
 
Ao Diretor de Administração  
Sr. SAMUEL ALVES SILVA 
 
Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sas. no que se refere aos 
recursos apresentados pelas empresas:  

 Recurso: Doca Obras e Serviços Eirelli EPP, inscrita no CNPJ/MF: 82.887.829/0001-
12, protocolo nº 7918/2020, sob fls. 1057/1060. 

 Recurso: Paleta Engenharia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ/MF: 
14.589.125/0001-03, protocolo nº 7946/2020, sob fls. 1061/1070. 

 Contrarrazão: Dimense Engenharia e Construtora, inscrita no CNPJ/MF: 
27.704.978/0001-75, protocolo nº8277/2020, sob fls.1074/1077; 

 
Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido encontra-se detalhada na 
análise e resposta conforme Parecer Técnico emitido pela Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo, sob fls.1079/1081, e Parecer jurídico vistos e etc, verso fls.1081, bem assim 
considerado improcedentes as razões apresentadas, portanto nesta concepção ficam 
prejudicados os recursos e contrarrazão.  
 

Itapoá, 12 de agosto de 2020. 
 
 

 
FERNANDA CRISTINA ROSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 036/-2020 EDITAL 063//2019
Publicação Nº 2600427

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 
                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1 
 

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 036/2020 
 

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, 
Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público pelo presente 
Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 
13/08/2020, CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos 
professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede 
Municipal de Itapoá. 

 
10 horas 

Class. CH Área Candidato Período de Contrato 
01 40H História  Ednilson Martiz  17/08/2020 13/08/2020 
02 40H História  José Mauro de Souza  17/08/2020 13/08/2020 
 
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem   os 

itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019: 
 

 
Itapoá, 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo 
Secretária de Educação 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 037/-2020 EDITAL 063//2019
Publicação Nº 2600653

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 
                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1 
 

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 037/2020 
 

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, 
Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público pelo presente 
Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 
13/08/2020, CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos 
professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede 
Municipal de Itapoá. 

 
10 horas 

Class. CH Área Candidato Período de Contrato 
03 40H História  Cintia Cristiane Pereira de Souza 17/08/2020 13/08/2020 
 
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem   os 

itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019: 
 

 
Itapoá, 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo 
Secretária de Educação 
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TERMO ADITIVO Nº 88/2020
Publicação Nº 2600151

 

 

Prefeitura Municipal de Itapoá / SC 
Secretaria de Administração – Setor de Licitações e Contratos 
Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201 - Itapema do Norte - 89249-000 - Itapoá - CNPJ 81.140.303/0001-01 

  
 

1/2 
 

TERMO ADITIVO Nº 88/2020 QUE VISA 
PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 14/2020 (1º aditivo). 

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 81.140.303/001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges nº 201, neste Município, aqui 
denominada CONTRATANTE/CREDENCIANTE, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, o Sr. JADIEL 
MIOTTI DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, portador do CNPF/MF nº 094.739.189-41 e CI.RG nº 5.686.839-
SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Hermínio Dagnoni, nº 175, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, e de 
outro lado a Empresa ELIANA DO ROCIO GUSSO 39350762900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.035.698./0001-
95 e Inscrição Estadual: 257519726, com sede à Rua Abrahão Bittencourt Neto (Rua 1050), nº 231, Paese, CEP: 
89.249.000, na cidade de Itapoá/SC, representada neste ato pela representante legal, Sra. ELIANA DO ROCIO 
GUSSO, portadora do CNPF/MF nº 393.507.629-00 e do CI.RG nº 2203001 SSP/PR, aqui denominada 
CONTRATADA/CREDENCIADA, ajustam o presente termo aditivo contratual que visa prorrogar o 
CREDENCIAMENTO de veículos de mídias impressas locais (jornais e revistas), de cunho jornalístico, 
para prestação de serviços de publicidade governamental destinada á divulgação institucional, de 
utilidade pública, de atos, programas, obras, serviços e campanhas de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalidade de CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2020 - PROCESSO Nº 22/2020 de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO 
1.1. O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do respectivo Contrato Administrativo em 6 (seis) meses, 
contados a partir do dia 12/08/2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
condicionada á vigência do Edital de Chamamento Público nº 01/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E DO PREÇO 
2.1. A execução dos serviços constantes no respectivo contrato constitui-se em evento incerto e futuro, não se 
obrigando a CONTRATANTE/CREDENCIANTE à sua execução total, notadamente quanto aos recursos financeiros 
previstos para a contratação. 
2.2. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a 
prestar, totaliza o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por página de publicação. 
2.3. A estimativa para a execução dos serviços no período está prevista no Edital de Chamamento Público nº 
01/2020: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Serviço de divulgação de 
publicidade de utilidade pública e ou 
publicidade institucional, para 
veiculação na forma impressa/4x0 
cores, através de Revista ou Jornal 
com periodicidade mínima mensal, 
no Município. 

1 página com 
medida mínima de 
21x30,5cm, tiragem 
mínima de 3.000 
exemplares e 
circulação dentro do 
Município de Itapoá 

36 
edições R$ 1.000,00 R$ 36.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 14/2020, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo de Aditivo. 
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Prefeitura Municipal de Itapoá / SC 
Secretaria de Administração – Setor de Licitações e Contratos 
Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201 - Itapema do Norte - 89249-000 - Itapoá - CNPJ 81.140.303/0001-01 

  
 

2/2 
 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato 
Administrativo nº 14/2020, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita. 

 
Itapoá/SC, 11 de agosto de 2020. 

 
 
 

CONTRATANTE 
JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO  
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 
 
 

CONTRATADA 
ELIANA DO ROCIO GUSSO 39350762900 
ELIANA DO ROCIO GUSSO 
 

Fiscal do Contrato: 
 
 
LINCOLN PAUL PRADAL 
DIRETOR DE GABINETE 

 

 
Testemunhas: 
 
 
NOME:                                                                             
CNPF/MF: 

 
 
 
 
NOME:                                                                             
CNPF/MF:  
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Ituporanga

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020/PMI - AGRICULTURA FAMILIAR – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Publicação Nº 2601279

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
Processo: 56/2020/PMI
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020/PMI - AGRICULTURA FAMILIAR – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Chamada Pública nº01/2020/PMI, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução do CD/FNDE nº 26/2013 – atualizada na Resolução CD/ FNDE nº 04/ 
2015. A Prefeitura Municipal de Ituporanga, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vereador Joaquim Boeing n.º 40, inscrita no 
CNPJ sob n.º 83.102.640/0001-30 representada neste ato pelo Prefeito em exercício, o Senhor Osni Francisco de Fragas, inscrito no CPF 
sob nº 019.948.599-20, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal da Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
durante o período de 12 (doze) meses a partir da publicação deste edital. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 20 dias, às 9 horas, na Prefeitura – 
Setor de Protocolo, com endereço situado acima. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min e 
pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações/secretaria da Educação. Ituporanga, 13 de agosto de 2020 – Gervasio Jose Maciel – Prefeito em Exercício

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 05/2020/FMS REGISTRO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA COPA E COZINHA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, UNIDADE SANITÁRIA 
CENTRAL, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE 
URGENCIA - SAMU E SECRETARIA DE S

Publicação Nº 2600451

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL RP nº05/2020
Processo: 07/2020/FMS
Objeto: REGISTRO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA COPA E COZINHA PARA AS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAUDE, UNIDADE SANITÁRIA CENTRAL, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL 
DE URGENCIA - SAMU E SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Dia 25 de agosto de 2020 até as 09h00min. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: 
Dia 25 de agosto de 2020 às 09h30min no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10h00min do mesmo dia, na sala de 
Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, 
situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min e pelo fone (**47) 3533 
-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/
Licitações. Ituporanga, 13 de agosto de 2020 – Elisangela Scheidt Roncalho – Secretária da Saúde

PORTARIA 1810/20
Publicação Nº 2601341

PORTARIA Nº 1.810, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso IX do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018 e de acordo com o 
processo seletivo edital n. 001/2020,

RESOLVE;

Art. 1°. Admitir em caráter temporário STHEFANYE MACHADO NORONHA TRAJANO SCHMIDT no cargo de ASSISTENTE SOCIAL na Secre-
taria de Saúde, com jornada de trabalho de 30 horas semanais, no período de 13/08/2020 a 31/12/2020.
Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor a partir de 13 de agosto de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de agosto de 2020.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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PORTARIA N. 1811/20
Publicação Nº 2601343

PORTARIA Nº 1.811, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso IX do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 20/2008 e conforme o Requerimento protocolado sob 
o processo nº 2355/2020,

RESOLVE;

Art.1°. EXONERAR a servidora INA CARINI ZAPELINI ZANELLA, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
- Nível 2 do Grupo Profissional de Atividades de Nível Fundamental – ANF, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, nomeada pela 
Portaria nº 889, de 10 de setembro de 2018.

Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 11 de agosto de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1812/20
Publicação Nº 2601346

PORTARIA Nº 1.812, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso IX do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 20/2008 e conforme o Requerimento protocolado sob 
o processo nº 2353/2020,

RESOLVE;

Art.1°. EXONERAR o servidor VINICIUS ANTONIO FERREIRA, admitido em caráter temporário no cargo de VIGIA, com desempenho de suas 
funções na Secretaria de Administração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1813/20
Publicação Nº 2601348

PORTARIA Nº 1.813, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° CESSAR os efeitos da PORTARIA Nº 1.217, DE 22 DE MAIO DE 2020 que designou o servidor CARLOS ALBERTO BERNS, ocupante do 
cargo efetivo de MOTORISTA, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções em regime de sobreaviso, a 
fim de que permaneça em regime de plantão e realize atendimentos aos motoristas da Secretaria de Saúde que encontram-se em viagem 
para tratamento fora do domicílio.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

PORTARIA N. 1814/20
Publicação Nº 2601351

PORTARIA Nº 1.814, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora LAIZA DA SILVA ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, para desempenhar suas funções na Secretaria da Saúde, em serviços administrativos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA N. 1815/20
Publicação Nº 2601355

PORTARIA Nº 1.815, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora INÊS REGINA SEBOLD MACHADO ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções na Secretaria da Administração.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1817/20
Publicação Nº 2601361

PORTARIA Nº 1.817, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, observando o contido no artigo 70, da Lei Complementar 
nº 20, de 17 de dezembro de 2008, Lei nº 2.124 de 07 de junho de 2006, com o artigo 11, da Lei nº 2.189, de 27 de setembro de 2007 
RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor VILMAR MENEGAZ, nomeado para exercer o Cargo em comissão de GERENTE DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
E PATRIMÔNIO, na Fundação FEXPONACE, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 1818/20
Publicação Nº 2601362

PORTARIA N° 1.818, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregoeiro para os Processos Licitatórios no Mu-
nicípio de Ituporanga”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 65 e letra “c”, do inciso II, do artigo 97 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, 
bem como o artigo 7º, inciso II e artigo 10, do anexo I, do Decreto nº. 498/2007, resolve:

Art. 1º Nomeia membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA os seguintes membros titulares: 
Jeferson Sommer de Souza, Cristiane Kalbusch Hinckel e Josiane Rosa Sieves, sendo o servidor Jeferson o Presidente da comissão, e a 
servidora Cristiane, Secretária.

Art. 2º Fica nomeada como pregoeira a funcionária pública do município CARLA FABIANA SCHWARZ MEURER, para atuar nos procedimentos 
relativos aos processos licitatórios na modalidade pregão, com atribuições de acordo com o artigo 9º do Decreto nº. 498, de 20 de abril de 
2007.

Mantém-se a equipe de Apoio ao Pregoeiro nos processos licitatórios modalidade pregão, formada pelos seguintes membros Titulares: Maria 
Fernanda Nienkotter Muller e Geovani Bizarri Schlemper, sendo a primeira Secretária.

Art. 3º Como Suplentes ficam nomeados os seguintes servidores: Tiago Jesser Marques Vieira e Anelore Strube Lima.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se os efeitos da Portaria Nº 1.737, de 03 de agosto de 2020.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1819/20
Publicação Nº 2601363

PORTARIA Nº 1.819, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 20 da Lei Complementar 11, de 06 de 
setembro de 2006 e conforme o disposto na Lei Nº 2.189, de 27 de setembro de 2007;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ADRIANO VELHO para exercer o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Grupo Profissional - Direção 
e Assessoramento Superior - DAS, no Gabinete do Prefeito, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 1820/20
Publicação Nº 2601366

PORTARIA Nº 1.820, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 20 da Lei Complementar 11, de 06 de 
setembro de 2006 e conforme o disposto na Lei Nº 2.189, de 27 de setembro de 2007;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ANTÔNIO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com jornada de trabalho de 40 horas.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal
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SANDRA BEZERRA LOFFY PETRY
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA N.1809/20
Publicação Nº 2601339

PORTARIA Nº 1.809 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em con-
formidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 de 
dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, e considerando que houve o lançamento e pagamento das 
férias, porém não houve registro através de portaria,

RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) INES REGINA SEBOLD MACHADO, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
de Saúde, a gozar férias pelo período de 23 (vinte e três) dias a contar de 20/07/2020 a 11/08/2020, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2019 a 28/02/2020.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de julho de 2020.

Ituporanga, 12 de agosto de 2020.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO N.º 1935, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600786

Altera o Decreto 1.927, de 20 de julho de 2020, que dispõe sobre a intensificação das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 102, VIII e XXX da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º - Acrescenta o artigo 8º-A, ao Decreto Municipal n. 1.927, de 20 de julho de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 8º-A. Fica proibido para restaurantes, bares, cafeterias, pizzarias, casas de chás, casas de sucos, lanchonetes, confeitarias e afins:
a) som ao vivo;
b) utilização de atrativos como jogos de sinuca, cartas, bolão, bocha e similares;
c) espaços kids;”

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 12/agosto/2020.

ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 13/agosto/2020.

MARLENE F. M. C. PICINATTO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1.936
Publicação Nº 2600219

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) por conta do superávit finan-
ceiro do exercício anterior na seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Jaborá:

05.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
05.03 – COORDENADORIA DE URBANISMO
26.782.0013.1.004 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000(0000) (198) – Aplicações Diretas ...........................R$ 500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos Ordinários - 0.3.0000.000000 – R$ 500.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 12/agosto/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 13/08/2020.

MARLENE F.M.C.PICINATTO
Secretária De Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2020
Publicação Nº 2602226

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 23/2020
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 47/2020.
Registro de Preço Nº: 13/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL OBJETIVANDO O MELHORAMENTO 
GENÉTICO, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Valor: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 12 de agosto de 2021.
Contratantes: MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC).
Contratada: SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.593.476/0001-83.
Jaborá (SC), 13 de agosto de 2020.

Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal

TERMO DE PARCERIA Nº 001/2020
Publicação Nº 2600771

TERMO DE PARCERIA n.º 001/2020

Processo n.º 001 /2020

O MUNICÍPIO DE JABORÁ-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, com endereço na Rua Carlos Gomes, 250 no Centro 
da cidade de Jaborá, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 10.478.051/0001-87, neste ato representado por sua Secretária 
de Saúde, Sra. CAMILA PRANDO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 4.756.049 – SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob n.º 
070.960.729-69, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
Pequeno Príncipe de Jaborá, entidade filantrópica beneficente de assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 02.027.460/0001-39, sediada 
na Rua Reinaldo José Tedesco, 212 no Bairro São Valentim, nesta cidade de Jaborá, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada por sua Presidente a Sra. NEIVA TEREZINHA LAZAROTTO GREZEL, CPF nº 490.400.499-04, residente e 
domiciliada na Rua Estephane de Figueiredo, 45 no Centro da cidade de Jaborá - SC, resolvem celebrar o presente Termo de Parceria, dis-
pensando-se a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, em conformi-
dade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei 8.742/1993, Decreto Municipal 
nº 1.652/2017, conforme cláusulas e condições seguintes:
Jaborá-SC, 12 de agosto de 2020.
CAMILA PRANDO
Contratante/Fundo Municipal de Saúde de Jaborá
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Jacinto Machado

Prefeitura

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 DL
Publicação Nº 2601087

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Termo de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório Nº 19/2020 - Dispensa de Licitação
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para ações de enfrentamento do Covid-19, no município de Jacinto Machado/SC.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO/SC, com sede a Av. Padre Herval Fontanella, s/n, no centro do municí-
pio de Jacinto Machado/SC, inscrito no CNPJ sob nº 11.448.444/0001-00.
Fornecedores:
- SUBLIME MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.244.692/0001-23, sito na Rua Pedro João Pereira, 835 – sala 
06 – Mato Alto - Araranguá/SC
Item Qtde Unid Produto Unitário Total
1 300 PCT Abaixador de língua, pct com 100 unid 4,840 1.452,00
4 100 FRSC. Água oxigenada 10 volumes 1000ml 2,470 247,00
7 400 CX Agulha 20x5,5 cx com 100 unidades 5,890 2.356,00
8 400 CX Agulha 25 x 6,5 cx com 100 unidades 5,890 2.356,00
9 400 CX Agulha 25x7.0 cx com 100 unidades 5,890 2.356,00
10 200 CX Agulha 30 x 8.0 cx com 100 unidades 5,890 1.178,00
11 70 CX Agulha 40x12 cx com 100 unidades 5,890 412,30
12 700 UN Álcool 70% 1 litro (gel) 5,990 4.193,00
13 700 PCT Algodão hidrofilo 500grs 9,340 6.538,00
14 46 UN Almotolia 250 ml 2,100 96,60

16 400 PCT

Atadura crepe 08 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
embalada individualmente, acondicio-
nado em pacote plástico contendo 12 
unidades.

3,170 1.268,00

17 400 PCT

Atadura crepe 10 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmente, 
acondicionado em pacote plástico con-
tendo 12 unidades.

3,620 1.448,00

18 300 PCT

Atadura crepe 12 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmente, 
acondicionado em pacote plástico con-
tendo 12 unidades.

3,850 1.155,00

19 300 PCT

Atadura crepe 15 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmente, 
acondicionado em pacote plástico con-
tendo 12 unidades.

5,320 1.596,00
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21 500 PCT

Atadura crepe 25 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,5m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmente, 
acondicionado em pacote plástico con-
tendo 12 unidades.

9,090 4.545,00

23 100 PCT Avental descartável manga curta - pct 
com 10 unidades cada 10,790 1.079,00

24 70 CX Caixa coletora de perfuro cortante 13 
litros/ caixa c/ 10 unidades 33,100 2.317,00

25 70 CX Caixa coletora de perfuro cortante 7 
litros - cx c / 10 unid 23,50 1.645,00

26 150 FRSC. Clorhexidina 2% degermante 1000ml 12,500 1.875,00
28 800 UN Equipo macro gotas 0,870 696,00
29 1500 UN Equipo p/ soro microgotas 0,870 1.305,00
31 300 PCT Espátula de ayres descart. Com 100un 4,950 1.485,00

32 2000 UNID Especulo vaginal estéril com parafuso 
inserido (formato borboleta) - tamanho 
p.

0,940 1.880,00

33 20 CX Fio de sutura nylon nº 4-0 caixa com 24 
undidades 21,000 420,00

34 700 UN Fita indicadora para autoclave 19mm 
x 30m 3,150 2.205,00

35 150 FRSC Fixador citológico spray 100ml 4,890 733,50
36 3000 UN Frasco para alimentação enteral 300ml 0,560 1.680,00
37 2000 UN Frasco para alimentação enteral 500ml 1,060 2.120,00
38 6000 PCT Gaze 7,5 cm x7,5 cm e 13 fios pct 500 9,600 57.600,00
40 150 UN Gel anti-séptico 1kg. 3,650 547,50
41 150 UN Gel para eletrodos 1kg. 3,650 547,50
43 100 GL Glutaraldeido 2% 5000 ml 22,200 2.220,00

44 40 PCT Lamina de bisturi n° 15 (pacote com 50 
unidades). 14,600 584,00

45 300 CX Lamina para microscopia fosfa - caixa 
com 50 unidades 3,600 1.080,00

48 800 PAR. Luva de borracha látex 7 1,400 1.120,00
49 800 PAR. Luva de borracha látex 7/6 1,400 1.120,00

51 1000 CX
Luva de procedimento g / látex, estéril, 
ambidestro, hipoalergenica, com pó 
bioabsorvente, caixa com 100 luvas.

34,000 34.000,00

52 500 CX
Luva de procedimento m / látex, estéril, 
ambidestro, hipoalergenica, com pó 
bioabsorvente, caixa com 100 luvas

34,000 17.000,00

53 395 PAR. Luva estéril 6,5. 1,980 782,10
54 400 PAR. Luva estéril 7,0. 1,980 792,00
55 400 PAR. Luva estéril 7,5. 1,980 792,00
56 500 PCT Luva plástica descartável c/100 2,500 1.250,00
58 20 PCT Papel crepado 30x30cm c/ 500fls 59,000 1.180,00

59 20 PCT Papel crepado 40cmx40cm / pacote 
com 500 unidades 94,500 1.890,00

60 10 UN

Papel grau cirúrgico 150mm x 100mt 
- bobinas compostas de papel grau 
cirúrgico + filme laminado poliester/
polipropileno, possibilitando abertura 
asséptica, impressas com tintas indicati-
vas para os processos de esterilização.

41,200 412,00

61 10 UN

Papel grau cirúrgico 250mm x 100mt 
- bobinas compostas de papel grau 
cirúrgico + filme laminado poliester/
polipropileno, possibilitando abertura 
asséptica, impressas com tintas indicati-
vas para os processos de esterilização.

63,100 631,00

62 30 RL Papel pardo kraft 7 kg (rolo) 34,600 1.038,00
64 50 UN Povidone tópico 1000ml 10,050 502,50
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65 50 UN Pvpi dergemante 1 litro 12,100 605,00
66 2500 UN Saco plástico para lixo infectante 100 lt 0,300 750,00
67 990 UN. Scalp 23 0,220 217,80
68 800 UN. Scalp 25 0,220 176,00
71 4000 UN Seringas 20ml s/ agulha 0,280 1.120,00
72 5200 UN Seringa 3 ml s/ agulha 0,110 572,00
73 8730 UN Seringa 5ml s/ agulha 0,110 960,30
74 200 UN Sonda foley 12 3,500 700,00
78 1600 UN Sonda uretral nº 14 0,510 816,00
79 1600 UN Sonda uretral nº 16 0,510 816,00
87 45 UN Termômetro clínico digital 9,250 416,25
88 100 UN Termômetro clínico mercúrio 7,000 700,00

90 10 CX Tubo edta. K3/4ml/ tampa roxa - cx 
com 100 und 40,300 403,00

91 10 CX Tubos vacutainer com gel 5ml, caixa 
com 100 unid 40,730 407,30

92 40 UN Vaselina liquida 1 litro 13,450 538,00
TOTAL 184.923,65

- FAROL MEDICAMENTOS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 23.302.726/0001-84, sito na Rua Edgar Rodolfo Rick, 
297 – Nova Divinéia – Araranguá/SC.
Item Qtde Unid Produto Unitário Total
2 65 UN Acido acético 5% 1000ml. 32,33 2101,45
3 100 UN Água destilada 1000ml. 3,00 300,00
5 400 CX Agulha 13x4,5 cx com 100 unidades 5,89 2356,00
6 400 CX Agulha 13x7,5 cx com 100 unidades 5,89 2356,00

15 450 PCT

Atadura crepe 06 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de 
comprimento (esticada), cor natural, 
com 13 fios, constituído de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmen-
te, acondicionado em pacote plástico 
contendo 12 unidades.

1,86 837,00

20 450 PCT

Atadura crepe 20 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,50m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmen-
te, acondicionado em pacote plástico 
contendo 12 unidades.

6,89 3100,50

22 500 PCT

Atadura crepe 30 cm de largura x 
1,80m (repouso) sendo 4,5m de com-
primento (esticada), cor natural, com 
13 fios, constituído de fios de algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada uniformemente 
enroladas, embalada individualmen-
te, acondicionado em pacote plástico 
contendo 12 unidades.

10,99 5495,00

27 1000 UN Coletor de urina sistema fechado 2000 
ml 3,25 3250,00

30 700 RL Esparadrapo 10x4,5 3,80 2660,00

39 500 RL Gaze hidrofila não esteril 8 dobras rolo 
91 cm x 91 tipo queijo 24,10 12050,00

42 100 UN Germi-rio desinfetante hospitalar 5000 
ml. 21,80 2180,00

46 400 FRSC Lidocaina anestésico 20 ml sem vaso 
constritor 2,70 1080,00

47 400 FRSC Lidocaína anestésico com vaso constri-
tor 20ml 2,70 1080,00
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50 560 CX
Luva de procedimento ep / látex, esté-
ril, ambidestro, hipoalergenica, com pó 
bioabsorvente, caixa com 100 luvas.

34,00 19040,00

57 60 PCT
Papel crepapapel crepado 20cmx20cm / 
pacote com 500 undidadesdo 20cmx-
20cm / pacote com 500 undidades

39,60 2376,00

63 350 Pct Protetor de pé c/ 100 unid 20,70 7245,00
69 100 UN Seringa 10ml s/ agulha 0,21 21,00
70 10000 UN Seringa 1ml com agulha 0,14 1400,00
75 500 UN Sonda foley 14 3,50 1750,00
76 200 UN Sonda foley 20 3,50 700,00
77 3000 UN. Sonda uretral 12 0,71 2130,00

80 600 UN Soro fisiológico 0,9% conta gotas 
100ml. 1,99 1194,00

81 600 UN Soro fisiológico 0,9% conta gotas 
250ml. 1,99 1194,00

82 600 UN Soro fisiológico 0,9% sistema fechado 
500ml 2,95 1770,00

83 400 UN Soro glicofisiologico 5% 250 ml 2,29 916,00
84 600 UN Soro glicofisiologico 5% 500 ml 3,18 1908,00
85 300 UN Soro glicosado 100 ml 2,11 633,00
86 100 UN Soro glicosado 500ml 3,10 310,00
89 440 PCT Touca descartável pct c/ 50 22,08 9715,20
93 20 UN Xilocaína spray 10% 50ml 49,35 987,00
TOTAL 92.135,15

Valor e pagamento: O valor total da presente aquisição é de R$ 277.058,80 (duzentos e setenta e sete mil, cinq-enta e oito reais e oitante 
centavos) e o pagamento será em até 30 dias após a entrega, com recursos proveniente da ação de enfrentamento da emergência de 
Saúde Nacional, COVID-19 (crédito extraordinário do Governo Federal), de conformidade com a Portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020.
Fundamento Legal: Portaria GM/MS nº 1666/2020, art. 24, Inciso IV da Lei 8666/93, art. 4º da Lei 13.979/2020, Ata da Reunião Extraordi-
nária do Conselho Municipal de Saúde do Município.

Justificativa: Os materiais a serem adquiridos objetivam viabilizar a implantação de medidas de prevenção do adoecimento de pessoas, 
suprindo as Unidades Básicas de Saúde e os munícipes, com a urgência que a situação de emergência requer, com os EPI necessários para 
a mitigação da transmissão e contaminação pelo Covid-19, considerada a sua rápida e universal proliferação, que levou à classificação da 
doença como pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020.
Os materiais médicos hospitalares alinhados a outros cuidados e políticas já adotados pela Secretaria de Saúde, são instrumentos de extre-
ma valia e relevância no combate e prevenção ao contagio da proliferação do Coronavirus.
Sendo assim, urge a necessidade de adoção de ações mitigadoras ao risco iminente, que se fundamentam em dados e critérios técnicos, 
tomando por base a progressão da doença e a transmissão do vírus.
A escolha dos fornecedores e dos preços, respectivamente, se deu em função de serem os preços os mais baixos, conforme pesquisa de 
preços anexa e serem os mesmos compatíveis com os preços de mercado praticados na região.
Jacinto Machado/SC, 12 de agosto de 2020.
Edson Borba Dos Santos
Diretor de Saneamento
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO N.° 108/201
Publicação Nº 2601202

1º ADITIVO AO CONTRATO N° 108/2019
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 108/2019, para a prestação de serviços médicos que mantém entre si, a credenciada CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DR. EDSON CARLOS SCHULZ SS LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Acrescentar o item 5.5 ao contrato original, com a seguinte redação:

“5.5. A remuneração dos materiais utilizados na realização dos procedimentos constantes no anexo I será com base no valor acordado 
conforme anexo II deste Contrato.”

2) Acrescentar o Anexo II ao contrato original:

ANEXO II
TABELA DE MATERIAIS
Material Código Simpro Valor
Alça de polipectomia captivator boston scientific 
medium hexagonal – Stiff 0000120357 R$ 200,00

Clip de hemostasia standart – 90l – olympus 
descartável (ez-clip)- Por unidade 0000262580 R$ 350,00

Pinça de biópsia jaw 4 radial boston scientific 0000173973 R$ 120,00
Cateter com agulha injetora 23g- 240 cm boston 
scientific 0000159681 R$ 350,00

Aplicador de endoloop autoclavável – 2,8 mm – 
olympus 0000262581 R$ 350.00

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 03 de agosto de 2020.
Márcio Erdmann
Presidente
CONTRATANTE

Edson Carlos Schulz
Sócio Administrador
CONTRATADA

Charles Sérgio Pereira
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Jean Paulo Trunckle
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890 Visto:
Caroline Doro Lenzi
Supervisora de Compras, Contratos e Licitações

2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 04/2019
Publicação Nº 2601203

2º ADITIVO AO CONTRATO N.° 04/2019

Pelo presente Aditivo ao Contrato n.° 04/2019, para a licença de uso do Sicap Web, para uso exclusivo do Issem, oferecido por meio da 
Internet, que mantém entre si, a empresa COPPINI E CIA LTDA ME e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 03 meses, a contar de 26/08/2020.

2) Para a execução do objeto deste contrato o Issem pagará a importância de R$ 2.081,25 (dois mil e oitenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) para o período de 03 (três) meses.
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3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 06 de agosto de 2020.
Márcio Erdmann
Presidente
CONTRATANTE

Moacir Coppini
Sócio-Administrador
CONTRATADA

Rosana Maria de Souza Rosa
TESTEMUNHA

Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2020
Publicação Nº 2600685

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2020
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, com início às quinze horas, realizou-se, na sala de reuniões da Gerência de Li-
citações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 – Bairro Rio Molha, 
em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 119/2020, que tem por objeto a 
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze) meses, com a presença da servidora Rosinei 
A.G. Dias, Pregoeira e dos servidores Sidnei Corrêa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, designados pelo Decreto 
nº 13.127/2019, para procederem a abertura dos envelopes das Propostas Comerciais. Foram protocolados para este certame os envelopes 
das seguintes empresas:
Nome das Proponentes Representante presente
ANIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA Sem representante
A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI EPP Sem representante
BARRA EMBALAGENS E ACESSÓRIOS EIRELI ME Sem representante
BRIOJARAGUÁ COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA EPP Juliano dos Santos
CIG COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI EPP Sem representante
COMERCIAL MULTVILLE LTDA EPP Sem representante
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP Sem representante
D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP Antonio de Azevedo Jorge Junior
ECO VIDA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICA EIRELI Sem representante
ELITE INDÚSTRIA DE PAPEIS EIRELI EPP Sem representante
FACES EMBALAGENS PLASTICAS LTDA ME Sem representante
FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI ME Sem representante
HILEON CESAR SUCATELLI ME Sem representante
ISZA COMÉRCIO E ATACADO EIRELI EPP Sem representante
J3R INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI ME Sem representante
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME Sem representante
LILI CASA E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP Sem representante
MÁXIMA ATACADISTA EIRELI EPP Sem representante
M. C. DALABONA PAPELARIA LTDA ME Sem representante
OTS MULTILAR DISTRIB. DE ARMARINHOS LTDA ME Sem representante
PAPEL MASTER SUL LTDA ME Sem representante
RS DIST. E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA Sem representante
R. S. RICARDO ME Sem representante
SUELEN DAIANE KANIS ME Sem representante
STARCLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI EPP Edivan Finato
TAYU QUÍMICA EIRELI EPP Sem representante
TS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA ME Sem representante
VILLA PAPEIS LTDA EPP Sem representante

Dando prosseguimento foi realizada a abertura das Propostas Comerciais e disponibilizadas aos presentes para verificação e rubrica. Prosse-
guindo, a Pregoeira comunica aos presentes que a sessão será suspensa para análise das propostas comerciais em atendimento ao Edital. 
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 02-HABILITAÇÃO dos vencedores será às 08:30 hs do dia 26 de agosto 
de 2020. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. Jaraguá do Sul, SC, 11 de agosto de 2020.
Rosinei Aparecida Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida
Antonio de Azevedo Jorge Junior
Juliano dos Santos
Edivan Finato
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ATA Nº: 4587 REF. LICITAÇÃO Nº: 068/2020
Publicação Nº 2600688

ATA Nº: 4587
REF. LICITAÇÃO Nº: 068/2020
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 HORA DA SESSÃO: 09H

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: (Designada pela Portaria nº 153/2020)
Bruno Dilmo de Souza
Fabiano Laube
Enio Evandro Luchtenberg

Na presente data, na sala de reuniões do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sita na Rua Erwino Menegotti, 478, bairro 
Água Verde, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação e os representantes presentes, para proceder a abertura dos Envelopes 
referentes à Tomada de Preços supracitada. Entregaram tempestivamente os Envelopes as seguintes empresas:

EMPRESAS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO: REPRESENTANTE:
KG2 ENGENHARIA LTDA. SEM REPRESENTANTE
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI –ME ALESSANDRO TRUPPEL MACHADO
PRESTICOM JATEAMENTO LTDA. JAISON MATEUS DE SOUZA
DEMARCHI METAL LTDA. EPP OLDAIR ALOISIO DEMARCHI
COMPACT CONSTRUTORA EIRELI SHAIANE LOVEMBERGER

JCS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. SINVAL SIDNEY ROEHRS

Após a conferência da inviolabilidade dos Envelopes pela Comissão, passou-se para abertura dos Envelopes–Habilitação, colocando à dispo-
sição os documentos neles contidos, os quais foram rubricados pela Comissão e pelos representantes presentes. Os Balanços Patrimoniais 
(item 6.2.4, alínea “b”) apresentados pelas empresas foram encaminhados para análise do Coordenador de Contabilidade do Samae, Sr. 
Leonardo Tasso, para aplicação das fórmulas constantes do edital. Verificou-se, por meio do relatório apresentado pelo referido coordena-
dor, que a empresa Presticom Jateamento Ltda. deixou de apresentar o Balanço Patrimonial em conformidade com o exigido no item 6.2.4, 
alínea “b.5”, bem como não atingiu satisfatoriamente os índices relacionados nas alíneas “b.2”, “b.3” e “b.4” do mesmo item. As demais 
concorrentes obtiveram índices em atendimento ao edital. O representante da empresa Vattaro Construções Eireli questionou a documen-
tação apresentada pela empresa Presticom para atendimento ao item 6.2.4, alínea “a” do edital, informando que não foi apresentada a 
Certidão de Falência e Concordata EPROC, a qual deve estar anexa à Certidão de Falência e Concordata E-SAJ, conforme disposto na alínea 
“a.1” do mesmo item editalício. O mesmo representante apresentou questionamento acerca do Atestado de Capacidade Técnica (exigência 
do item 6.2.5 do edital) para comprovação da Capacidade Técnico-Profissional da concorrente Presticom. Conforme verificado, a empresa 
não apresentou o referido Atestado, em desatendimento à regra do edital. Desta forma, a Comissão de Licitação julga a empresa Presticom 
Jateamento Ltda. inabilitada para a próxima fase da Tomada de Preços 068/2020. O representante da empresa Vattaro questionou o Atesta-
do de Capacidade Técnica (item 6.2.5, alínea “b”) apresentada pela empresa Compact Construtora Eireli, alegando que o mesmo continha, 
na Certidão de Acervo Técnico, erro de registro na execução de Cobertura, na metragem de 450 metros quadrados, não ficando evidente 
que o termo “Cobertura” se referisse a execução de estrutura metálica. Entretanto, a Comissão de Licitação verificou o atestado e julgou 
que ele atende as exigências do edital, uma vez que no atestado emitido pela empresa Jamd Confecções, houve o registro de execução de 
“Cobertura em Estrutura Metálica Galvanizada a Fogo”. Desta forma, a Comissão de Licitação julga as demais concorrentes habilitadas para 
a próxima fase da disputa.
Ato contínuo, a Comissão de Licitação decide pela abertura de prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o art. 109 da 
Lei 8.666/93, cujo prazo começará a correr a partir da publicação desta Ata na Imprensa Oficial. A data de abertura dos Envelopes nº 02 
– Proposta Comercial, será agendada após a finalização dos prazos legais da fase de Habilitação. Os representantes das empresas Vattaro, 
Demarchi Metal, Compact Construtora e JCS Máquinas manifestaram não ter interesse na apresentação de Recurso Administrativo. Nada 
mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente ATA, a qual vai assinada pelos presentes.

Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.
Comissão de Licitação: Fabiano Laube, Bruno Dilmo de Souza e Enio Evan-
dro Luchtenberg

Representantes: Alessandro Truppel Machado, Jaison Mateus de Souza, 
Oldair Aloisio Demarchi, Shaiane Lovemberger e Sinval Sidney Roehrs
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CONTRATO Nº 131/2020
Publicação Nº 2601205

EXTRATO – CONTRATO Nº 131/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Neuroclínica e Diagnóstico Ltda – CNPJ 04.736.927/0001-45
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 03/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Vicente Augusto Caropreso

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 132/2020
Publicação Nº 2601210

EXTRATO – CONTRATO Nº 132/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: ORS Médicos Associados – CNPJ 04.174.707/0001-75
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 03/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Osmar Andreatta

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 133/2020
Publicação Nº 2601211

EXTRATO – CONTRATO Nº 133/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Corpulpele SSP – CNPJ 33.412.871/0001-71
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 05/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Carlos Eduardo Carniel Beltrami

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 134/2020
Publicação Nº 2601214

EXTRATO – CONTRATO Nº 134/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Clínica Pediátrica Cor Kids Ltda – CNPJ 03.266.143/0001-38
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de 
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Credenciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 05/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Francisco Cesar Pabis

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 135/2020
Publicação Nº 2601218

EXTRATO – CONTRATO Nº 135/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Beatriz Nardin de Abreu Eireli CNPJ 27.081.880/0001-24
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, compreendendo exames de ultrassonografia, destinados aos bene-
ficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 05/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Beatriz Nardin de Abreu

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 136/2020
Publicação Nº 2601222

EXTRATO – CONTRATO Nº 136/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Barbi & Araldi Prestadora de Serviços Ltda– CNPJ 03,902,694/0001-40
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 07/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Nanci Barbi Araldi

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

CONTRATO Nº 138/2020
Publicação Nº 2601226

EXTRATO – CONTRATO Nº 138/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Clínica de Fisioterapia Santa Clara Ltda (Corupá) – CNPJ 06.289.604/0002-67
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 12/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Michelle Biembengut da Silva

Márcio Erdmann
Presidente
Issem
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CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019 SEMAD
Publicação Nº 2600987

Convocação de Processo Seletivo 001/2019 Semad.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 14 de Agosto de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo 001/2019 SEMAD conforme segue:

Nome: RUBENS JUNIOR DE FARIAS GARCIA
Cargo: Engenheiro Civil - 40hs
Secretaria: SEMED
Classificação: 16º lugar

Nome: RAFAEL MAZZUCO
Cargo: Engenheiro Civil - 40hs
Secretaria: SEMED
Classificação: 17º lugar

DECISÃO Nº 0039/2020/GABPREF
Publicação Nº 2600265

DECISÃO/GAPREF
Decisão nº 0039/2020/GABPREF

Autos nº 0010112/2020
Impetrante: VHR Distribuidora Eireli ME

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I - Trata-se de pedido de prorrogação do vencimento/pagamento correspondente à multa aplicada na DECISÃO/GABPREF Nr. 017/2020 (fl. 
05/16), à empresa VHR Distribuidora Eireli, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 31.844.838/0001-95, 
correspondente ao Pregão Presencial nº 194/2018, Contratos nº 049/2019 e nº 053/2019, diante dos reiterados atrasos e pela entrega em 
desacordo de itens discriminados no edital, a tempo e modo, mesmo diante da cobrança extrajudicial do Município.

Aduz a empresa Contratada que ficou prejudicada em seu faturamento, em razão da pandemia mundial, e com isso, pleiteia a prorrogação 
do vencimento do boleto, em 90(noventa) dias, no valor de R$ 67.048,82 (sessenta e sete mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centa-
vos) (fl. 04), com data prevista de pagamento para 22/06/2020.

A secretaria de origem, através do despacho nr. 014/2020(fl. 19) encaminhou os autos para decisão.

Os autos vieram ao gabinete em 21 de maio 2020.

É a síntese!

II - FUNDAMENTO E DECIDO

II.I - Em sede preliminar, observe-se este Mandatário decide de acordo com o art. 71, XXII, da Lei Orgânica do Município.

II.II - Ao mérito, então.

Pretende a empresa Requerente a prorrogação do vencimento do boleto correspondente à multa estabelecida na Decisão nº 0017/2020/
GABPREF (fls. 05/18), que teve como dispositivo:

(...) à empresa VHR Distribuidora Eireli, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 31.844.838/0001-95, cor-
respondente ao Pregão Presencial nº 194/2018, Contratos nº 049/2019 e nº 053/2019, diante dos reiterados atrasos e pela entrega em 
desacordo de itens discriminados no edital, a tempo e modo, mesmo diante da cobrança extrajudicial do Município, aplicação de:

A) ADVERTÊNCIA à empresa de que novos descumprimentos ensejará em reincidência, o que resultará em aplicação de penalidade mais 
severa.

B) APLICAÇÃO DE MULTA de 7% (sete por cento) sobre do valor adjudicado, conforme prevista na cláusula XII, item 12.2.3, nos termos do 
Pregão nº 194/2018 (fls. 172) Cláusula 8, item 8.3 do contrato nº 53/2019 (fl.53) e Nº 049/2019 (fl. 177).(...)

Pois bem.

A multa foi resultado de VÁRIOS descumprimentos contratuais graves, e por óbvio, causou sérios problemas para Administração Pública, 
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quando escolas municipais tiveram que se adequar na programação da alimentação fornecida, por atraso da empresa contratada, mesmo 
com diversas cobranças por parte da Secretaria.
É poder-dever de aplicar punições previstas quando constatadas práticas que contrariem o interesse do serviço público.

Contudo, é notório que, em razão da pandemia, diversas esferas do Poder Executivo: federal, estaduais e municiais vem promulgando de-
cretos que restringem a circulação de pessoas, bem como estabelecem o fechamento, ou a restrição de funcionamento, de estabelecimentos 
considerados não essenciais.

O Ministério da Saúde editou a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de fevereiro 
de 2020, declarando Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da infecção humana pelo novo Corona vírus (CO-
VID-19).

Cito os decretos estaduais de Santa Catarina Nº 515 de 17/03/2020, Nº 525, de 23/03/2020, e Nº 587, de 30/04/2020 e Municipais de 
Jaraguá do Sul, Nº 13.709/2020, de 16/03/2020; Nº 13.715/2020, de 17/03/2020; Nº 13.726/2020 de 18/03/2020, Nº 13.729/2020, de 
23/03/2020, Nº 13.731/2020 e Nº 13.740/2020 de 03/04/2020.

Essas medidas, é certo, já estão impactando financeiramente grande parte da população e afetando negócios jurídicos, devendo seus efeitos 
sobre as relações jurídicas ser analisados pelo Poder Executivo, sempre à luz do caso concreto.

Uma pesquisa realizada pelo Sebrae/SC, Fiesc e Fecomércio aponta que a crise do coronavírus já resultou em 98.711 demissões na região 
Norte de Santa Catarina. A perda de faturamento da região chega a R$3,32 bilhões e é a maior entre todas as regiões do Estado. Dos en-
trevistados para a pesquisa, 43,3% afirmaram ter demitido desde o início da pandemia do novo coronavírus na região Norte.

O observatório da Federação das Indústrias de SC, publicou estudo sobre os impactos econômicos sobre a atividade industrial em Santa 
Catarina.:

(...) O impacto econômico sobre a atividade industrial causado pelas medidas de contenção à disseminação do Covid-19 já é de R$ 5,5 bi-
lhões, o equivalente a 3,7% do PIB Industrial de Santa Catarina. As vendas internas registraram queda de 31,8%, quando comparado com 
o mesmo período do ano anterior. Enquanto isso, a produção industrial registra uma retração de 29,3% em mesmo período.
Além disso, nessa última edição, foi possível mensurar a utilização da MP 936/2020 que institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento ao avanço do Covid-19. O monitoramento 
sobre os impactos econômicos causados pelas medidas de contenção e disseminação do Covid-19 continuam sendo feitos pelo IEL, por 
meio do Observatório FIESC. (...) Grifei

Consigno que juízes de diversos Tribunais de Justiça vêm concedendo pedidos dos devedores em ações judiciais, que visam a limitação de 
medidas constritivas sobre seu patrimônio, em razão da situação econômica do devedor e do estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia da COVID-19, para garantir liquidez durante o período de exceção gerado pela pandemia da COVID-19.

É que, se por um lado a Administração é sensível à causa do comércio local, pelo outro, a Constituição Federal, documento que subordina 
a todos nós, no art. 170, caput, demarcou a livre iniciativa como fundante da ordem econômica e da própria República (art. 1º, IV), ou 
seja, é gênese principiológica da nação brasileira e “A liberdade de iniciativa envolve o livre exercício de qualquer atividade econômica, a 
liberdade de trabalho, ofício ou profissão além da liberdade de contrato”, nas palavras do ex-Ministro, Eros Roberto Grau, e ainda, também 
dito por ele:

Inúmeros são os sentidos, de toda sorte, podem ser divisados no princípio, em sua dupla face, ou seja, enquanto liberdade de comércio e 
indústria e enquanto liberdade de concorrência. A este critério classificatório acoplando-se outro, que leva à distinção entre liberdade públi-
ca e liberdade privada, poderemos ter equacionado o seguinte quadro de exposição de tais sentidos: a) liberdade de comércio e indústria 
(não ingerência do Estado no domínio econômico): a.1) faculdade de criar e explorar uma atividade econômica a título privado - liberdade 
pública; a.2) não sujeição a qualquer restrição estatal senão em virtude de lei - liberdade pública; b) liberdade de concorrência: b.1) facul-
dade de conquistar a clientela, desde que não através de concorrência desleal - liberdade privada; b.2) proibição de formas de atuação que 
deteriam a concorrência - liberdade privada; b.3) neutralidade do Estado diante do fenômeno concorrencial, em igualdade de condições 
dos concorrentes – liberdade pública.”

Cito ainda, alguns dispositivos dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
Art. 5º (...)
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
VIII - busca do pleno emprego;

A penalidade foi aplicada em 05/03/2020 (fl. 16). Logo, parece verossímil, que a restrição de funcionamento de atividades comerciais 
não essenciais, em razão da pandemia, tenha acarretado queda de faturamento e, consequentemente, a impossibilidade momentânea do 

https://www.nsctotal.com.br/coronavirus
https://www.nsctotal.com.br/coronavirus
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pagamento integral da multa aplicada.

Não por outra razão que a LINDB (Lei 13.655/2018) estatui, em seu art. 20, que na esfera administrativa, deve o julgador considerar as 
consequências práticas da decisão. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, inclusive em face das pos-
síveis alternativas.

Por isso, ao menos no sentir deste julgador, merece ser prestigiada toda e qualquer ação séria e eficaz que seja capaz de minimizar o poten-
cial destruidor que o fechamento do de postos de trabalho (e até mesmo de empresa), gerará muito em breve, no seio da nossa sociedade.

O quadro é generalizado e, conforme já destacado, o potencial destruidor desta crise não encontra precedente. Assim, considerando as 
medidas de prevenção, combate e mobilização da comunidade relativamente à pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde e 
pelos impactos gerados na economia, vejo que o pedido merece acolhimento.

Constata-se, pois, que o objetivo primeiro é facilitar o pagamento da multa administrativa, permitindo o requerente adimplir o seu paga-
mento da forma que a pena (multa) alcance sua finalidade da maneira mais eficiente, evitando o inadimplemento.

Dito isso, o Chefe do Executivo, deve atuar para fins de equilibrar as relações jurídicas em geral, no sentido de, de forma proporcional e 
razoável.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, DEFIRO em parte, o pedido da empresa VHR Distribuidora Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.844.838/0001-95, prorrogo o prazo de 60(sessenta) dias, a partir de 
20/06/2020.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Educação, para que:

a) Proceda a intimação e ciência da empresa: via e-mail e/ou outros meios (com certificação expressa de recebimento da presente decisão), 
no prazo de 48(quarenta e oito horas), em razão do vencimento da multa (20/08/2020);

b) Que informe ao setor responsável de arrecadação, os termos deferidos na presente decisão, a fim de tornar sem efeito o documento 
emitido (fl. 04) e para nova emissão do documento de arrecadação, para o vencimento 20/08/2020.

c) Deve a Secretaria de origem, fiscalizar e acompanhar os pagamentos, até a extinção do débito, mediante certificação nos autos.

Cumpra-se com a máxima urgência.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Jaraguá do Sul,01 de Junho de 2020.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

DECRETO Nº 14.097/2020
Publicação Nº 2601122

D E C R E T O Nº 14.097/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.390/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no 
Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.803 - Reforma do CREAS Nova Brasília
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.001.793 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 650.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.048 - Construção Ponte Chico de Paulo - Amizade
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.727 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 650.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.098/2020
Publicação Nº 2601123

D E C R E T O Nº 14.098/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.391//2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1.660 - Reforma e Readequação das Unidades
de Saúde (TAC - Acessibilidade)
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.77 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde R$ 180.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2.672 - Pagamento dos Servidores da Saúde -
Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde R$ 180.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.099/2020
Publicação Nº 2601124

D E C R E T O Nº 14.099/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.392/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), para reforço do programa e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.122.300.4.009 - Gestão dos Complexos Esportivos



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 768

3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.593 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 220.000,00
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 30.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.004.594 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 60.000,00
TOTAL R$ 310.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial e total das dotações orçamentárias 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), 
a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.001 - CULTURA
39.001.13.392.1100.4.103 - Realização e Apoio às Iniciativas Culturais,
Festivais, Feiras e Festas Culturais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.001.563 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 130.000,00

39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.812.1001.4.005 - Realização de Campeonatos
Escolares e Comunitários
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.610 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 150.000,00
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 30.000,00
TOTAL R$ 310.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.100/2020
Publicação Nº 2601125

D E C R E T O Nº 14.100/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.395/2020 de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.158 - Reformar CMEI Gertrudes Kanzler
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.80.0097 - SF - Recursos Creches R$ 300.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados 
aos Recursos Creches, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 14.101/2020
Publicação Nº 2601126

D E C R E T O Nº 14.101/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.397/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.072.537,64 (Um milhão, setenta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.2.109 - Manutenção das Atividades e Serviços do Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.140 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 422.537,64
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2.118 - Manutenção das Atividades e Serviços da Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.164 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 650.000,00
TOTAL R$ 1.072.537,64

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.2.110 - Transportar Alunos da Rede Estadual e Municipal
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.142 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 1.072.537,64

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.102/2020
Publicação Nº 2601128

D E C R E T O Nº 14.102/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.398/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.350.000,00 (Dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais), para reforço dos pro-
gramas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do 
Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.002 - SAMAE - DIVISÃO ÁGUA
25.002.17.122.0300.4.402 - Manutenção Patrimonial - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.22 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 150.000,00
25.002.17.512.1400.4.406 - Manutenção das Atividades Técnicas
e Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.35 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 200.000,00
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25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.122.0300.4.402 - Manutenção Patrimonial - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.42 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 200.000,00
25.003.17.512.1400.3.427 - Implantação da Rede Coletora
Jaraguá 84 e Jaraguá 89
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.56 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 1.700.000,00

25.003.17.512.1400.4.406 - Manutenção das Atividades Técnicas
e Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.57 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 100.000,00
TOTAL R$ 2.350.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá 
do Sul (Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 2.350.000,00 (Dois milhões, trezentos e 
cinquenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.103/2020
Publicação Nº 2601130

D E C R E T O Nº 14.103/2020
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.207/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.399/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 930.000,00 (Novecentos e trinta mil reais), para reforço de crédito especial do progra-
ma e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.512.1400.3.402 - Manutenção e Ampliação da Rede de
Drenagem Pluvial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.77 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 930.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 930.000,00 (Novecentos e trinta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 771

DECRETO Nº 14.104/2020
Publicação Nº 2601133

D E C R E T O Nº 14.104/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 167.000,00 (Cento e sessenta e sete mil reais), para reforço do programa e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente dos Encargos Gerais, a saber:
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.28.846.0.0.079 - Contribuição para o Pasep
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
98.001.624 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.52.0641 - COVID-19 - LC 173/2020 - Saúde e Assistência Social R$ 20.000,00
0.1.53.0642 - COVID-19 - LC 173/2020 - Sem Destinação Específica R$ 147.000,00
TOTAL R$ 167.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente de recursos vinculados à COVID-19 - LC 173/2020 - Saúde e Assistência Social, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais); 
e à COVID-19 - LC 173/2020 - Sem Destinação Específica, no valor de R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.105/2020
Publicação Nº 2601135

D E C R E T O Nº 14.105/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.387/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 196.000,00 (Cento e noventa e seis mil reais), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.451.410.2.253 - Manutenção de Abrigos de Passageiros
de Ônibus e de Táxi
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.518 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 46.000,00
33.002.15.452.410.2.261 - Manutenção da Sinalização Viária
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.529 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 150.000,00
TOTAL R$ 196.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do pro-
grama e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a 
saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.451.410.1.251 - Instalação de Abrigos de Passageiros
de Ônibus e de Táxi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.002.517 4.4.90 - Aplicações Diretas
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0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 196.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.106/2020
Publicação Nº 2601137

D E C R E T O Nº 14.106/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.388/2020, de 07 de 
agosto de 2020,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.122.300.2.117 - Manutenção Patrimonial - Ensino
Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.103 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 143.000,00
0.3.36.0066 - SF - Salário Educação R$ 37.000,00
08.002.12.361.350.1.110 - Ampliação EMEB Max Schubert
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.113 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferência de Impostos -
Educação R$ 150.000,00
08.002.12.361.350.1.120 - Reformar EMEB Max Schubert
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.121 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 150.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação
Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.150 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.80.0097 - SF - Recursos Creches R$ 60.000,00
TOTAL R$ 540.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.128.300.2.114 - Capacitação de Servidores - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.96 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 60.000,00
08.001.12.131.300.2.132 - Publicação Legal, Educativa, Informativa
e de Orientação Social - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.98 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 30.000,00
08.001.12.361.300.1.107 - Reforma de Imóvel para CMEI, Casa do
Professor, Polo de Atendimento
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.85 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 8.000,00
08.001.12.361.300.2.131 - Aquisição de Combustível - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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08.001.97 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 30.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1.111 - Ampliação EMEB Renato Pradi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.114 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 5.000,00
08.002.12.361.350.1.119 - Reformar EMEB Guilherme Hanemann
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.120 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 5.000,00
08.002.12.361.350.1.121 - Reformar EMEB Pe. Alberto Jacobs
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.122 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 15.000,00
08.002.12.361.350.1.122 - Reformar EMEB Renato Pradi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.123 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos
- Educação R$ 55.000,00

08.002.12.361.350.1.149 - Ampliação EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.136 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos
- Educação R$ 95.000,00
08.002.12.361.350.2.112 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.145 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 60.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2.120 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.168 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 70.000,00
08.004 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
08.004.12.367.352.2.122 - Manutenção das Atividades e Serviços
da Educação Especial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.004.175 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 10.000,00
TOTAL R$ 443.000,00

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pelos recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o "Superavit Finan-
ceiro" apurado no Balanço Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente dos recursos vinculados ao Salário Educação, no valor de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais); e aos Recursos Creches, 
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.107/2020
Publicação Nº 2601139

D E C R E T O Nº 14.107/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
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CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 72/2020, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para manutenção e instalação de cercas, grades 
e portões na EMEB Ribeirão Molha, situada à Rua Adolfo Antônio Emmendoerfer, Nº 2693, no bairro Rio Molha;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/07/2020, a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa 
e Financeira, para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de 
Preços Nº 72/2020 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Irio Riegel.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/07/2020, revogado o artigo 2º, do Decreto Muni-
cipal Nº 13.939/2020, de 03/06/2020.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.108/2020
Publicação Nº 2601141

D E C R E T O Nº 14.108/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 144/2019, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para modificar a entrada de energia em ramal 
de ligação aéreo para entrada de energia subterrânea, substituindo o atual disjuntor trifásico de 70A (setenta amperes) para trifásico 100A 
(cem amperes), na E.M.E.B. Professor Henrique Heise, localizada na Rodovia 489, Nº 7077, bairro Rio da Luz II;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/07/2020, a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa 
e Financeira, para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de 
Preços Nº 144/2019 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Irio Riegel.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/07/2020, revogado o artigo 2º, do Decreto Muni-
cipal Nº 13.145/2019, de 06/09/2019.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.109/2020
Publicação Nº 2601143

D E C R E T O Nº 14.109/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 184/2019, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma de uma área de 817,29m² (oitocen-
tos e dezessete vírgula vinte e nove metros quadrados), e ampliação com área de 381,10m² (trezentos e oitenta e um vírgula dez metros 
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quadrados), na E.M.E.B. Max Schubert, localizada na Rua 11 - Roberto Ziemann, Nº 4421, esquina com a Rua 844 - Otto Schwarz, no bairro 
Três Rios do Norte;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/07/2020, a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa 
e Financeira, para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de 
Preços Nº 184/2019 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Irio Riegel.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/07/2020, revogado o Decreto Municipal Nº 
13.218/2019, de 30/09/2019.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.110/2020
Publicação Nº 2601145

D E C R E T O Nº 14.110/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 306/2019, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma de uma área de 2.057,30m² (dois 
mil, cinquenta e sete vírgula trinta metros quadrados), para troca de cobertura, de instalações elétricas e de cabeamento estruturado, na 
E.M.E.B. Rodolfo Dornbusch, localizada na Rua Professor Irmão Geraldino, Nº 489, no bairro Vila Lalau;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/07/2020, a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa 
e Financeira, para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de 
Preços Nº 306/2019 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Irio Riegel.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/07/2020, revogado o Decreto Municipal Nº 
13.403/2019, de 28/11/2019.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.111/2020
Publicação Nº 2601147

D E C R E T O Nº 14.111/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 205/2018, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços técnicos especializados na área de informática, para licença de uso de softwares para gestão pública educacional 
da Secretaria Municipal de Educação e suas Unidades Escolares;
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CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :

Art.1º Fica designada a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa e Financeira, para 
GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência do Pregão Presencial Nº 205/2018 
com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto 
Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.112/2020
Publicação Nº 2601150

D E C R E T O Nº 14.112/2020
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 123/2019, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma em uma área de 573,97m² e am-
pliação com área de 929,98m², construção de muros de contenção, estrutura, cobertura e fechamento lateral da quadra poliesportiva e 
demais serviços, conforme projetos complementares, na E.M.E.B. Adelino Francener, localizada na Rua Domingos Rosa, Nº 1040, bairro Boa 
Vista, em Jaraguá do Sul/SC;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 364/2020/GABSECR, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/07/2020, a servidora pública municipal KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, Diretora Administrativa 
e Financeira, para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de 
Preços Nº 123/2019 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Irio Riegel.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/07/2020, revogado o Decreto Municipal Nº 
13.050/2019, de 1º/08/2019.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.113/2020
Publicação Nº 2601152

D E C R E T O Nº 14.113/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 498.892,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e dois reais), 
para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2.672 - Pagamento dos Servidores da Saúde - Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas
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0.2.38.0639 - Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde
Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus R$ 240.000,00
15.002.10.301.751.2.660 - Prestar Assistência de Atenção Básica - PAB
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.27 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.38.0639 - Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde
Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus R$ 258.892,00
TOTAL R$ 498.892,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Fundo Municipal de 
Saúde (FMS), proveniente de recursos vinculados ao Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, no valor de R$ 498.892,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e noventa e dois reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.114/2020
Publicação Nº 2601154

D E C R E T O Nº 14.114/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, 
de 18 de novembro de 2019,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), e da Fundação Jaragua-
ense de Meio Ambiente (Fujama), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.452.410.2.261 - Manutenção da Sinalização Viária
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.529 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.64.0317 - Conv. Multas Trânsito - RENAINF R$ 17.733,57
0.3.64.0317 - SF - Conv. Multas Trânsito - RENAINF R$ 32.266,43
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.001 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.001.18.122.300.4.150 - Manutenção das Atividades Administrativas - Fujama
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.001.1 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0428 - SF - Recursos Arrecadados pela Fujama R$ 120.000,00
TOTAL R$ 170.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente dos recursos vinculados Convênio Multas Trânsito - RENAINF, no valor de R$ 17.733,57 (Dezessete mil, setecentos e trinta 
e três reais e cinquenta e sete centavos); do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e 
o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados Convênio Multas Trânsito - RENAINF, 
no valor de R$ 32.266,43 (Trinta e dois mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos); e da Fundação Jaraguaense de 
Meio Ambiente (Fujama), proveniente dos recursos vinculados Recursos Arrecadados pela Fujama, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 11/2018 – FMS COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Publicação Nº 2600898

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 11/2018 – FMS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Senhor Secretário Municipal da Administração e do Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público para conhecimento dos interessados no edital de Credenciamento acima, que está promovendo alteração na quanti-
dade de procedimentos/mês dos itens constantes na Tabela de procedimentos e consequentemente alteração no valor total de cada item, 
ficando da seguinte forma:
GRUPO/F.O./
PROCEDIMENTOS
DA TABELA DO SUS

ESPECIFICAÇÃO
Nº DE
PROCEDIMENTOS
ATÉ/MÊS

MÉDIA DOS VALORES DOS 
PROCEDIMENTOS

TETO
FINANCEIRO ATÉ/MÊS R$

03.01
Procedimentos Clínicos - Con-
sultas/Atendimentos/
Acompanhamentos

400 para 500 R$ 15,00 7.500,00

03.02 Procedimentos Clínicos - 
Fisioterapia 4.700 para 5.875 R$ 20,00 117.500,00

O Edital, Versão II, contendo as alterações estará disponível no site do Município a partir do dia 14/08/2020. As demais informações per-
manecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 12 de agosto de 2020.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 9/2020
Publicação Nº 2593169

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 9/2020

O Município de Jaraguá do Sul, por intermédio do seu Prefeito Exmo. Sr. Antídio Aleixo Lunelli, e do Sr. Antenor Galvan, Secretário Munici-
pal da Fazenda ,em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal, c/c art. 81 e 
82 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24 de fevereiro de 1967, da Lei 
Complementar 179, de 02 de dezembro de 2016, que alterou os artigos 244 a 256, da Lei Complementar nº 001/93, de 18 de novembro de 
1993 – Código Tributário Municipal, e da Lei Municipal Nº 7.861/2019, de 11 de março de 2019; TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, 
em especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis com frente (ou testada) para a Rua 807 
– Expedicionário Afonso Kath, no bairro Rio Cerro II, onde serão executadas pelo Município as obras de melhorias de que trata este Edital, 
apresentando-se a estimativa de custos, bem como a avaliação dos imóveis antes da execução das obras para fins de possível cobrança de 
Contribuição de Melhoria.

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente 
por obras públicas, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado.

2. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DIRETAMENTE BENEFICIADA E OS IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS:

Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas dire-
tamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com o trecho descrito no Art. 1º, II, da Lei Municipal Nº 7.861/2019, 
de 11 de março de 2019, in verbis, que sofrerem valorização, conforme RELAÇÃO DE IMÓVEIS AFETADOS e MAPA DE DELIMITAÇÃO DOS 
IMÓVEIS AFETADOS constantes dos ANEXOS 01 e 03 do PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA AV.4937.2020-CM, ANEXO 
A deste edital.

3. MEMORIAL DESCRITIVO:

O MEMORIAL DESCRITIVO integra o presente edital na forma de ANEXO B e se presta a traçar diretrizes para a execução dos serviços de 
pavimentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, exemplificando, podem 
ser: serviço de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas coletoras de águas pluviais (boca de lobo), escavação, compactação, 
drenagem, abertura mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplenagem como cortes e aterros, meios fio, sinalização, 
pintura e inclusive compactação destes.

4. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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O custo total da obra descrita no presente edital (ANEXO C), está orçado em R$ 329.203,73 (trezentos e vinte e nove mil, duzentos e três 
reais e setenta e três centavos), tendo como fonte próprios.

5. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:

A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será de 60% (sessenta por cento), com o correspondente plano 
de rateio entre os imóveis beneficiados, limitando-se o pagamento máximo a R$ 300,00 (trezentos reais) o metro linear para cada unidade, 
cabendo ao Município arcar com o custo restante de 40% (quarenta por cento), bem como aquele que extrapolar o limite aqui referido, 
conforme Art. Art. 8º, V, da Lei Municipal Nº 7.861/2019, de 11 de março de 2019.

O valor venal dos imóveis diretamente afetados pela obra foi determinado pela Comissão de Avaliação, especialmente designada para este 
fim, conforme Decreto Municipal Nº 13.469/2019, de 19 de dezembro de 2019. A relação dos imóveis e os respectivos valores imobiliários 
previamente fixados estão disponíveis no ANEXO 04 DO PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA AV.4937.2020-CM, ANEXO 
A deste edital, e servirá para determinação do limite de valorização individual de cada imóvel a ser apurado por esta mesma Comissão em 
ato posterior à conclusão da obra.

Os valores apurados por esta Comissão Especial não serão utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.

Correrão por conta do Município de Jaraguá do Sul: a) as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município, Estado e 
União ou isentos de contribuição de melhorias; b) as importâncias que se referirem à área de benefício comum.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

O contribuinte poderá a seu critério, optar pela forma de pagamento que melhor lhe convier, conforme previsto no Art. 255, da LC Nº 1/93, 
alterado pela LC Nº 179/2016 - Código Tributário Municipal.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do Edital e seus anexos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data da última publicação no Diário Oficial dos Municípios, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida à Secretaria da Fazenda, por meio de petição sim-
ples, que servirá para início do processo administrativo.

A impugnação não obstruirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão 
terá efeito somente para o recorrente.

8. DA RECLAMAÇÃO QUANTO AO LANÇAMENTO:

Após o lançamento do tributo e a devida notificação do sujeito passivo, concluídas todas as etapas anteriores, inicia-se o prazo de 30 (trinta) 
dias para reclamação.

A reclamação suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre ela manterá ou anulará os valores lançados.

Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da Contribuição de 
Melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.

A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impostas 
pela impugnação.

9. DOS ANEXOS:

Integram o presente Edital, estando disponíveis para download no endereço https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23116, 
os seguintes anexos:

ANEXO A - PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS;

ANEXO B - MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA;

ANEXO C - ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no horário das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

Jaraguá do Sul, 28 de julho de 2020.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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Antenor Galvan
Secretário Municipal da Fazenda

LEI Nº 8.386/2020
Publicação Nº 2601158

LEI Nº 8.386/2020
Denomina Servidão.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Servidão S-442, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Urbano, no bairro Estrada Nova, passa a denominar-se CILLY DOPKE 
VAN VOSSEN.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.387/2020
Publicação Nº 2601160

LEI Nº 8.387/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 196.000,00 (Cen-
to e noventa e seis mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.451.410.2.253 - Manutenção de Abrigos de Passageiros
de Ônibus e de Táxi
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.518 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 46.000,00
33.002.15.452.410.2.261 - Manutenção da Sinalização Viária
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.529 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 150.000,00
TOTAL R$ 196.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.15.451.410.1.251 - Instalação de Abrigos de Passageiros
de Ônibus e de Táxi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.002.517 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 196.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.388/2020
Publicação Nº 2601161

LEI Nº 8.388/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 540.000,00 (Qui-
nhentos e quarenta mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.122.300.2.117 - Manutenção Patrimonial - Ensino
Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.103 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 143.000,00
0.3.36.0066 - SF - Salário Educação R$ 37.000,00
08.002.12.361.350.1.110 - Ampliação EMEB Max Schubert
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.113 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos -
Educação R$ 150.000,00
08.002.12.361.350.1.120 - Reformar EMEB Max Schubert
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.121 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 150.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação
Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.150 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.80.0097 - SF - Recursos Creches R$ 60.000,00
TOTAL R$ 540.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos progra-
mas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.128.300.2.114 - Capacitação de Servidores - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.96 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 60.000,00
08.001.12.131.300.2.132 - Publicação Legal, Educativa, Informativa
e de Orientação Social - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.98 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 30.000,00
08.001.12.361.300.1.107 - Reforma de Imóvel para CMEI, Casa do
Professor, Polo de Atendimento
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.85 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 8.000,00
08.001.12.361.300.2.131 - Aquisição de Combustível - Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.97 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 30.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1.111 - Ampliação EMEB Renato Pradi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.114 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 5.000,00
08.002.12.361.350.1.119 - Reformar EMEB Guilherme Hanemann
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.120 4.4.90 - Aplicações Diretas
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0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 5.000,00
08.002.12.361.350.1.121 - Reformar EMEB Pe. Alberto Jacobs
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.122 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 15.000,00
08.002.12.361.350.1.122 - Reformar EMEB Renato Pradi
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.123 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos
- Educação R$ 55.000,00

08.002.12.361.350.1.149 - Ampliação EMEB Vitor Meirelles
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.136 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferências de Impostos
- Educação R$ 95.000,00
08.002.12.361.350.2.112 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.145 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 60.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2.120 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.168 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 70.000,00
08.004 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
08.004.12.367.352.2.122 - Manutenção das Atividades e Serviços
da Educação Especial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.004.175 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 10.000,00
TOTAL R$ 443.000,00

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pelos recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o "Superavit Finan-
ceiro" apurado no Balanço Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente dos recursos vinculados ao Salário Educação, no valor de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais); e aos Recursos Creches, 
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.389/2020
Publicação Nº 2601164

LEI Nº 8.389/2020
Denomina Estrada.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Estrada JGS-551, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Rural, passa a denominar-se LAURA ERDMANN NEUMANN.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.390/2020
Publicação Nº 2601167

LEI Nº 8.390/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 650.000,00 (Seis-
centos e cinquenta mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação (Semash), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
10.001 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.8.122.850.1.803 - Reforma do CREAS Nova Brasília
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.001.793 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 650.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.048 - Construção Ponte Chico de Paulo - Amizade
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.727 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 650.000,00

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.391/2020
Publicação Nº 2601169

LEI Nº 8.391/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.007 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.007.10.301.755.1.660 - Reforma e Readequação das Unidades
de Saúde (TAC - Acessibilidade)
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.007.77 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde R$ 180.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.301.2.672 - Pagamento dos Servidores da Saúde
- Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.002.22 3.1.90 - Aplicações Diretas
0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde R$ 180.000,00
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Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.392/2020
Publicação Nº 2601171

LEI Nº 8.392/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 310.000,00 (Tre-
zentos e dez mil reais), para reforço do programa e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.122.300.4.009 - Gestão dos Complexos Esportivos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.593 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 220.000,00
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 30.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.004.594 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 60.000,00
TOTAL R$ 310.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial e total das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), a 
saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.001 - CULTURA
39.001.13.392.1100.4.103 - Realização e Apoio às Iniciativas Culturais,
Festivais, Feiras e Festas Culturais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.001.563 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 130.000,00

39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.812.1001.4.005 - Realização de Campeonatos
Escolares e Comunitários
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.610 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 150.000,00
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 30.000,00
TOTAL R$ 310.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.393/2020
Publicação Nº 2601173

LEI Nº 8.393/2020
Altera e Acresce Dispositivos à Lei Municipal Nº 8.343/2020, de 01 de Junho de 2020, Que Dispõe Sobre o Código de Zoneamento de Uso 
e Ocupação do Solo e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º O §2º, do artigo 20, da Lei Municipal Nº 8.343/2020, de 01/06/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.20. ...

…

§2º Para edificações em madeira ou similar, os recuos ou afastamentos laterais e de fundos mínimos são de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), independente de ter abertura direta ou não.

...”

Art.2º Ficam acrescidos à Lei Municipal Nº 8.343/2020, de 01/06/2020, os seguintes artigos 36 a 41, transformando-se o atual artigo 36 
em artigo 42:

“Art.36. Os pedidos de aprovação de Projetos, Alvarás de Construção, Reforma, Ampliação e correlatos, protocolados a partir da data de 
vigência desta Lei, deverão atender às normas estabelecidas pela presente Lei Municipal.

Art.37. Os processos em trâmite protocolados anteriormente à data de vigência desta Lei, poderão ser aprovados com base na Lei Municipal 
Nº 1.766/1993, de 09/12/1993.
Art.38. Os processos terão o prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para conclusão; após este prazo, deverão se adequar 
às normas estabelecidas pela presente Lei, através de novo requerimento com o recolhimento das devidas taxas.

Art.39. Até o prazo referido no artigo anterior, os processos poderão ter seu conteúdo substituído, sem recolhimento de novas taxas, ade-
quando-se às normas estabelecidas pela presente Lei, mediante solicitação através de ofício no Setor de Protocolo.

Art.40. Uma vez emitido o Alvará, conforme o artigo 37, caso a obra não inicie dentro de 06 (seis) meses a partir da data de emissão, esta 
perderá o valor; podendo ser revalidado nos termos do artigo 22, da Lei Municipal Nº 1.184/1988, de 07/06/1988, que instituiu o Código 
de Obras no Município de Jaraguá do Sul.

Art.41. Ficam permitidas as alterações de Alvarás aprovados, conforme o artigo 37, desde que as modificações não sejam relevantes, e 
conforme avaliação do setor competente.
Art.42. Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei Municipal Nº 1.766/1993, de 09/12/1993; os artigos 3º e 8º, da Lei Municipal Nº 1.871/1994, de 15/08/1994; as Leis Municipais 
Nº 2.493/1999, de 27/01/1999; Nº 3.439/2003, de 20/08/2003; e Nº 3.622/2004, de 16/07/2004; o §3º, do artigo 1º, da Lei Municipal 
Nº 4.878/2008, de 27/02/2008; o parágrafo único, do artigo 1º, da Lei Municipal Nº 4.937/2008, de 30/04/2008; as Leis Municipais Nº 
7.336/2017, de 27/01/2017; e Nº 7.772/2018, de 15/10/2018; e o artigo 3º, da Lei Municipal Nº 7.781/2018, de 19/10/2018.”

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/08/2020.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.394/2020
Publicação Nº 2601177

LEI Nº 8.394/2020
Aprova as Alterações do Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, Instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e Alterações 
Subsequentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica acrescida, ao Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, ação pertinente ao Programa 351 - Gestão da Educação Infantil, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.2º Fica alterado, no Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, o valor total do Programa 351 - Gestão da Educação Infantil, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.394/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2601179

LEI MUNICIPAL Nº 8.394/2020

ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.394/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo da Lei Municipal Nº 
8.394/2020 encontra-se disponível no link abaixo:

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23127

LEI Nº 8.395/2020
Publicação Nº 2601181

LEI Nº 8.395/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 300.000,00 (Trezen-
tos mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.158 - Reformar CMEI Gertrudes Kanzler
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.80.0097 - SF - Recursos Creches R$ 300.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados aos 
Recursos Creches, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.396/2020
Publicação Nº 2601183

LEI Nº 8.396/2020
Denomina Via Pública.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Rua Nº 1364, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Urbano, no bairro Tifa Martins, passa a denominar-se FRANCISCO 
OSÓRIO MELLO MESSERSCHMIDT.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23127
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LEI Nº 8.397/2020
Publicação Nº 2601184

LEI Nº 8.397/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 1.072.537,64 
(Um milhão, setenta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.2.109 - Manutenção das Atividades e Serviços do Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.140 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 422.537,64
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2.118 - Manutenção das Atividades e Serviços da Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.164 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 650.000,00
TOTAL R$ 1.072.537,64

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.2.110 - Transportar Alunos da Rede Estadual e Municipal
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.142 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.36.0066 - Salário Educação R$ 1.072.537,64

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.398/2020
Publicação Nº 2601188

LEI Nº 8.398/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 2.350.000,00 
(Dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigen-
te do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.002 - SAMAE - DIVISÃO ÁGUA
25.002.17.122.0300.4.402 - Manutenção Patrimonial - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.22 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 150.000,00
25.002.17.512.1400.4.406 - Manutenção das Atividades Técnicas
e Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.35 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 200.000,00
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.122.0300.4.402 - Manutenção Patrimonial - Samae
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3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.42 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 200.000,00
25.003.17.512.1400.3.427 - Implantação da Rede Coletora
Jaraguá 84 e Jaraguá 89
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.56 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 1.700.000,00

25.003.17.512.1400.4.406 - Manutenção das Atividades Técnicas
e Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.57 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 100.000,00
TOTAL R$ 2.350.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 2.350.000,00 (Dois milhões, trezentos e cinquenta 
mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.399/2020
Publicação Nº 2601189

LEI Nº 8.399/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações 
Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.207/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, mediante Decreto, no valor de R$ 930.000,00 (Nove-
centos e trinta mil reais), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.512.1400.3.402 - Manutenção e Ampliação da Rede de
Drenagem Pluvial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.77 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 930.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Sa-
mae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 930.000,00 (Novecentos e trinta mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.400/2020
Publicação Nº 2601191

LEI Nº 8.400/2020
Autoriza o Município de Jaraguá do Sul, Através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, a Celebrar Termos de Cessão de Uso 
Gratuito de Bens Públicos Municipais Com os MUNICÍPIOS DE BARRA VELHA, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, MASSARANDUBA e SCHRO-
EDER, Através de Suas Respectivas SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, e dá outras providências.
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O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bens públicos municipais, sendo 01 (um) Respirador de Transporte, marca MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA 
S/A, modelo OXYMAG - Ventilador de Transporte e Emergência + Blender, Série 13433, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a 
placa de Nº 98593, e 01 (um) Respirador de UTI, marca VYAIRE MEDICAL, modelo Ventilador IX5, Série IX5-2020-07-12324, patrimoniado 
na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa de Nº 98598, ao MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, CNPJ/MF sob o Nº 83.102.830/0001-57, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA VELHA.

Parágrafo único. Os respiradores, objeto da presente Lei, estão em condições perfeitas, foram adquiridos pelo Ministério da Saúde, através 
da Guia Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Jaraguá do Sul no dia 30/07/2020, NF 11185 - Respirador de Transporte e Emergência MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, valor R$ 
48.290,00, e NF 53040 - Respirador de UTI IX5 VYAIRE MEDICAL, valor R$ 60.000,00, e possuem garantia de 12 (doze) meses.
Art.2º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bens públicos municipais, sendo 01 (um) Respirador de Transporte, marca MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA 
S/A, modelo OXYMAG - Ventilador de Transporte e Emergência + Blender, Série 13445, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a 
placa de Nº 98594, e 01 (um) Respirador de UTI, marca VYAIRE MEDICAL, modelo Ventilador IX5, Série IX5-2020-07-12326, patrimoniado 
na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa de Nº 98599, ao MUNICÍPIO DE CORUPÁ, CNPJ/MF sob o Nº 83.102.467/0001-70, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUPÁ.

Parágrafo único. Os respiradores, objeto da presente Lei, estão em condições perfeitas, foram adquiridos pelo Ministério da Saúde, através 
da Guia Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Jaraguá do Sul no dia 30/07/2020, NF 11185 - Respirador de Transporte e Emergência MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, valor R$ 
48.290,00, e NF 53040 - Respirador de UTI IX5 VYAIRE MEDICAL, R$ 60.000,00, e possuem garantia de 12 (doze) meses.
Art.3º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bem público municipal, sendo 01 (um) Respirador de UTI, marca VYAIRE MEDICAL, modelo Ventilador IX5, Série 
IX5-2020-07-12306, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa de Nº 98600, ao MUNICÍPIO DE GARUVA, CNPJ/MF sob o 
Nº 83.102.848/0001-59, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA.

Parágrafo único. O respirador, objeto da presente Lei, está em condições perfeitas, foi adquirido pelo Ministério da Saúde, através da Guia 
Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebido pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do 
Sul no dia 30/07/2020, NF 53040 - Respirador de UTI IX5 VYAIRE MEDICAL, valor R$ 60.000,00, e possui garantia de 12 (doze) meses.

Art.4º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bem público municipal, sendo 01 (um) Respirador de Transporte, marca MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, 
modelo OXYMAG - Ventilador de Transporte e Emergência + Blender, Série 13467, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa 
de Nº 98595, ao MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, CNPJ/MF sob o Nº 83.102.475/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM.

Parágrafo único. O respirador, objeto da presente Lei, está em condições perfeitas, foi adquirido pelo Ministério da Saúde, através da Guia 
Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebido pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do 
Sul no dia 30/07/2020, NF 11185 - Respirador de Transporte e Emergência MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, valor R$ 48.290,00, e 
possui garantia de 12 (doze) meses.

Art.5º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bens públicos municipais, sendo 01 (um) Respirador de Transporte, marca MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA 
S/A, modelo OXYMAG - Ventilador de Transporte e Emergência + Blender, Série 13458, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a 
placa de Nº 98596, e 01 (um) Respirador de UTI, marca VYAIRE MEDICAL, modelo Ventilador IX5, Série IX5-2020-07-12330, patrimoniado 
na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa de Nº 98601, ao MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, CNPJ/MF sob o Nº 83.102.483/0001-62, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA.

Parágrafo único. Os respiradores, objeto da presente Lei, estão em condições perfeitas, foram adquiridos pelo Ministério da Saúde, através 
da Guia Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Jaraguá do Sul no dia 30/07/2020, NF 11185 - Respirador de Transporte e Emergência MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, valor R$ 
48.290,00, e NF 53040 - Respirador de UTI IX5 VYAIRE MEDICAL, valor R$ 60.000,00, e possuem garantia de 12 (doze) meses.
Art.6º Fica o Município de Jaraguá do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, autorizado a celebrar Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de bens públicos municipais, sendo 01 (um) Respirador de Transporte, marca MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA 
S/A, modelo OXYMAG - Ventilador de Transporte e Emergência + Blender, Série 13459, patrimoniado na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a 
placa de Nº 98597, e 01 (um) Respirador de UTI, marca VYAIRE MEDICAL, modelo Ventilador IX5, Série IX5-2020-07-12305, patrimoniado 
na Prefeitura de Jaraguá do Sul com a placa de Nº 98602, ao MUNICÍPIO DE SCHROEDER, CNPJ/MF sob o Nº 83.102.491/0001-09, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SCHROEDER.

Parágrafo único. Os respiradores, objeto da presente Lei, estão em condições perfeitas, foram adquiridos pelo Ministério da Saúde, através 
da Guia Remessa Nº 1.291 /2020/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, datada de 24/07/2020, recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Jaraguá do Sul no dia 30/07/2020, NF 11185 - Respirador de Transporte e Emergência MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, valor R$ 
48.290,00, e NF 53040 - Respirador de UTI IX5 VYAIRE MEDICA, valor R$ 60.000,00, e possuem garantia de 12 (doze) meses.
Art.7º As cessões de uso, objeto da presente Lei, têm por finalidade disponibilizar aos Cessionários os respiradores, para auxílio no combate 
à pandemia de COVID-19.
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Art.8º As cessões de uso terão vigência a partir da data de assinatura dos Termos de Cessão de Uso Gratuito até 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser revogadas a qualquer tempo se o interesse público assim o exigir e, em caso de descumprimento das condições impostas aos 
Cessionários, mediante comunicação expressa, com antecedência de 30 (trinta) dias.

Art.9º Os Termos de Cessão de Uso Gratuito poderão ser rescindidos pelo descumprimento de quaisquer obrigações ou condições pactu-
adas, pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que os tornem formal ou materialmente inexequíveis, ou, ainda, por ato 
unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo 
durante o qual deverão ser restituídos os respiradores.

Art.10. Os Termos de Cessão de Uso Gratuito poderão ser alterados no interesse das partes, mediante Termo Aditivo, por mútuo acordo 
entre as partes, desde que a natureza do objeto não seja alterada.

Art.11. Qualquer manutenção realizada nos bens públicos ora cedidos incorporar-se-á a estes, tornando-se propriedade pública, sem direito 
de retenção ou indenização.
Art.12. A conservação, zelo e segurança dos bens públicos ora cedidos constituem obrigação indeclinável e permanente dos Cessionários, 
respondendo civil e penalmente pelas perdas e danos que causar em decorrência das cessões de uso, sendo os dirigentes solidariamente 
responsáveis.

Art.13. Serão firmados Termos de Cessão de Uso Gratuito subsidiários a esta Lei.
Art.14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.401/2020
Publicação Nº 2601195

LEI Nº 8.401/2020
Autoriza o Município de Jaraguá do Sul a Alienar, Através de Leilão, Bens Inservíveis à Administração Municipal.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Município de Jaraguá do Sul autorizado a alienar, pela modalidade de Leilão, pelo melhor preço, os bens constantes do Anexo 
Único, que é parte integrante da presente Lei, inservíveis à Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Os preços mínimos para a alienação dos bens inservíveis descritos no Anexo Único foram fixados, observado o estado 
de conservação, por uma Comissão especialmente designada para este fim, por intermédio do Decreto Municipal Nº 13.919/2020, de 
27/05/2020.

Art.2º A alienação será promovida pelo órgão responsável pelas licitações.

§1º Quando a licitação não acudir nenhum participante, a alienação pode processar-se pelo regime de venda particular, mediante anúncio, 
com prazo de 15 (quinze) dias, no órgão oficial e no jornal de maior circulação local, devendo os interessados apresentar proposta por 
escrito, com as cautelas previstas para a licitação, a partir do preço de avaliação.

§2º Quando, ainda, não acudirem proponentes, é realizada nova licitação, tendo por base o preço de nova avaliação.

§3º Mediante caução ou garantia de qualquer natureza, o pagamento do preço pode ser parcelado.

§4º Na licitação pública para alienação de bens móveis inservíveis a fase de habilitação limita-se à comprovação do recolhimento de quantia 
não inferior a 20% (vinte por cento) da avaliação.

Art.3º Na hipótese dos bens descritos no Anexo Único desta Lei não virem, parcial ou totalmente, a serem alienados, por falta de interessa-
dos, fica o Município de Jaraguá do Sul autorizado a proceder baixa destes do seu patrimônio, por se tratarem de bens inservíveis.

Art.4º As despesas decorrentes do comissionamento do leiloeiro serão assumidas, integralmente, pelos adquirentes.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.401/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2601197

LEI MUNICIPAL Nº 8.401/2020

ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.401/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo da Lei Municipal Nº 
8.401/2020 encontra-se disponível no link abaixo:

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23141

OFÍCIO Nº352/2020/GABSECR/SEMED
Publicação Nº 2600267

Ofício nº352/2020/GabSecr/Semed
Jaraguá do Sul, 31 de julho de 2020.

Ao Senhor,
Vanderlei Ribatski
Representante Legal
Indústria Metalúrgica Stark LTDA

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede governamental na Rua Wal-
ter Marquardt, 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.459/0001-23, neste 
ato, representada pela Secretária Municipal de Educação, Srª Ivana Atanásio Dias,

NOTIFICA EXTRAJUDICIALMENTE

A empresa INDÚSTRIA METALÚRGICA STARK LTDA, pessoa jurídica de direito privado, aqui denominada NOTIFICADA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ, sob n° 24.058.142/0001-78, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei Ribatski, inscrito no CPF sob nº 
598.592.889-68, com sede na Rua Nova Esperança, 1536, no bairro Emiliano Perneta, no município de Pinhais - PR, pelos seguintes fatos 
e fundamentos:

1. o Município de Jaraguá do Sul, aqui denominado NOTIFICANTE, firmou Contrato nº 169/2019 de 15 de abril de 2019 com a NOTIFICADA, 
cujo objeto é “contratação de empresa qualificada para aquisição de Chromebooks for education e gabinete de recarga para transporte e 
armazenamento de equipamentos portáteis/chromebooks com o objetivo de colocar a nossa educação de uma forma séria, atual e de alta 
performance na tecnologia educacional municipal, conforme as especificações constantes no Termo de Referência deste edital”;
2. em 1º de junho de 2020 às 8h34min o Servidor Luidi Rymsza, técnico de TI desta Secretaria, entrou em contato com a Delta Cable, 
terceirizada da Contratada, via correspondência eletrônica, requerendo relatório do andamento das manutenções a serem realizadas nos 
equipamentos fornecidos pela empresa Stark. Na mesma data, às 14h42min, a correspondência foi respondida informando: “Atualizei o 
processo de manutenção agora a pouco. Estamos com os seguintes casos faltantes: apenas uma escola colocar o relê de manutenção e, 
também, duas escolas de troca dos ventiladores. Sendo assim, faltam apenas essas 3 escolas para finalizar toda manutenção. Assim que 
finalizarmos, lhe aviso” (sic) (Anexo II);

3. em 22 de junho de 2020, às 15h42min, o Servidor Luidi Rymsza, entrou em contato com a terceirizada via correspondência eletrônica 
comunicando que verificou junto à EMEB Marcos Emílio Verbinenn que ainda não haviam sido efetuados os reparos nos equipamentos da-
quela unidade escolar, e outros diretores escolares informaram que não tinham comprovantes da realização do serviço. Ainda, finalizou o 
comunicado informando que mais 04 (quatro) gabinetes necessitavam de manutenção;
4. a terceirizada não respondeu o correio eletrônico enviado em 22/06, portanto em 26/06 às 7h30min novamente o Servidor Luidi Rymsza, 
entrou em contato com a Delta Cable para informar que ainda estava aguardando resposta;

5. por conseguinte, foram efetuadas diversas tentativas de contato com Delta Cable, por contato telefônico, no mínimo 05 (cinco) vezes, 
recado na empresa para o responsável retornar a ligação e via correio eletrônico, sem êxito;

6. em 08 de julho de 2020, às 9h44min, novamente foram requeridos, por meio de correspondência eletrônica, os reparos nos gabinetes. Às 
9h53min, a Delta Cable solicitou que fossem elencados os problemas detectados. Na mesma data, às 15h55min, foi encaminhada a relação 
dos equipamentos que necessitavam de manutenção e seus defeitos, quais sejam:

UNIDADE ESCOLAR DEFEITOS DOS GABINETES
EMEB Adelino Francener Não liga

EMEB Alberto Bauer Problema na fechadura

EMEB Cristina Marcatto Os chromebooks das extremidades, na parte superior do carrinho, não 
carregam

EMEB Erich Blosfeld Uma entrada não está carregando o chromebook e as fechaduras das por-
tas saem do lugar e se desmontam

EMEB Guilherme Hannemann Duas quedas depois da manutenção

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=23141
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EMEB Luiz Gonzaga Ventoinha não funciona
EMEB Marcos Emilio Verbinenn Não liga
EMEB Renato Pradi Problema na fechadura
Secretaria Municipal de Educação Quatro gabinetes para instalação de temporizador

7. como a terceirizada não atendia às solicitações da Contratante pelos contatos previamente estabelecidos, foi necessário entrar em contato 
através do site da empresa Ip Metal, conforme anexo I. Posteriormente em 14 de julho de 2020, em contato via telefone, o Sr. Antelmo 
Santos, consultor da empresa Ip Metal solicitou relação dos problemas apresentados nos gabinetes de recarga que foram encaminhados às 
16h46min, desde então, nenhum outro contato foi realizado pela Contratada com o intuito de resolver o problema.

8. de acordo com a CLÁUSULA QUINTA (DO PRAZO DE EXECUÇÃO, PAGAMENTO E GARANTIA) Item 5.4 a saber:

5.4 - DA GARANTIA: A empresa vencedora deverá prestar garantia de 36 meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento local, 
por meio das assistências técnicas autorizadas e credenciadas pelo fabricante da marca ofertada e 18 meses de garantia para bateria.

9. de acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA) Item 13.1.8 a saber:

13.1.8 - Repor o equipamento em que se verifiquem danos em decorrência do transporte e de defeito de fabricação, bem como providenciar 
a substituição do mesmo no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente durante o período de garantia 
dos instrumentos.

10. de acordo com a CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES):
7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceita pela Administração, resguardado 
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 
suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração:
7.2 - Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato:
a) a execução dos serviços com atraso;
b) a execução dos serviços diversos do especificado na proposta;
7.2.1 – Rescisão do contrato ou cancelamento da Autorização de Fornecimento;
7.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, quando a CONTRATADA:
7.2.2.1 – Transferir ou ceder suas obrigações, exceto quando expressamente autorizado por pessoa designada pelo FUNDO;
7.2.2.2 – Desatender às determinações da Fiscalização;
7.2.2.3 – Não obedecer às condições de execução especificada no Edital. 7.2.2.4 - Se negar a prestar os serviços após recebimento da 
Autorização de Fornecimento.
7.2.2.5 - Permitir acompanhantes particulares nas viagens além do motorista;
7.2.3 - Multa de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, até no máximo de 20% (vinte por cento), quando a proponente, sem 
justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.
7.2.4 – Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município e seus órgãos descentralizados, por período de até 05 (cinco) anos.
7.3 – A eventual multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou cobrada administrativa e/ou 
judicialmente após a notificação.
7.4 - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Assim:

Deve a empresa, em 24h enviar cronograma de conserto dos equipamentos elencados no Item 06 deste documento para o correio eletrôni-
co: luidi.rymsza@edu.jaraguadosul.sc.gov.br. E, em 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento desta NOTIFICAÇÃO fazer o reparo 
ou a substituição dos equipamentos danificados.

Deverá também APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, ACERCA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS ACIMA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, considerando válido para todos os efeitos, o encaminhamento com retorno de leitura 
via correio eletrônico.

Decorrido o prazo, será enviada cópia do inteiro teor do processo a rigor dos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório e da Legalidade, 
instaurado Processo Administrativo podendo-se aplicar as seguintes penalidades administrativas, dispostas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002:
a) multa;

b) rescisão do contrato e cancelamento da Autorização de Fornecimento;
 c)   suspensão   do   direito   de   licitar   ou   contratar   com   o   Município   e   seus   órgãos   descentralizados,   por   um   período   de   até   05   (cinco)   anos   e;   

d) declaração de Inidoneidade.

Atenciosamente,

mailto:luidi.rymsza@edu.jaraguadosul.sc.gov.br
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Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 868/2019

ORDEM DE PARALISAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020
Publicação Nº 2600680

ORDEM DE PARALISAÇÃO
Pregão Presencial nº 38/2020

Considerando os termos do Decreto Estadual nº 515 de 17 de março de 2020 que declara situação de emergência em todo território cata-
rinense para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

considerando os termos do Decreto Municipal nº 13.723 de 18 de março de 2020 que declara situação de emergência no Município de Ja-
raguá do Sul para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

considerando os termos do Ofício 067/2020/Semad de 18 de março de 2020 que trata das medidas a serem tomadas por fiscais e gestores 
de contratos firmados com a Prefeitura de Jaraguá do Sul;

considerando o valor global de R$ 39.039,00 correspondente às quatro salas, por hora, executou-se o referente a um quarto dos serviços 
do contrato.

Determinamos por meio desta, à empresa Elly Móveis e Decorações Eireli - ME, a paralisação do fornecimento de móveis e acessórios sob 
medida destinados para às salas de inovação nas EMEB Alberto Bauer, localizada à rua Guanabara, 500, bairro Czerniewicz; EMEB Atayde 
Machado, localizada à rua Erwino Bublitz, 45, no bairro Czerniewicz, EMEB Maria Nilda Salai Stahelin, localizada à rua Elpidio Rodrigues, 99 
no bairro Tifa Martins e EMEB Santo Estevão, localizada na Estrada Garibaldi, 1315 no bairro Garibaldi, nos município de Jaraguá do Sul, em 
conformidade com os anexos do Edital que são partes integrantes deste contrato, objeto do Edital do Pregão Presencial nº 38/2020, forma-
lizado pelo Contrato nº 248/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo indeterminado, por motivo de superveniência 
de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato ( 
Art. 57. § 1o II).

Jaraguá do Sul, 07 de junho de 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ivana Atanásio Dias

Eliziana dos Reis
Arquiteta e Urbanista - Fiscal do Contrato

Elly Móveis e Decorações Eireli
CNPJ/MF 31.086.356/0001-13

Recebi em,____/____/_____

OBS:- Será lavrada em 4 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

ORDEM DE PARALISAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020
Publicação Nº 2600683

ORDEM DE PARALISAÇÃO
Pregão Presencial nº 38/2020

Considerando os termos do Decreto Estadual nº 515 de 17 de março de 2020 que declara situação de emergência em todo território cata-
rinense para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

considerando os termos do Decreto Municipal nº 13.723 de 18 de março de 2020 que declara situação de emergência no Município de Ja-
raguá do Sul para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

considerando os termos do Ofício 067/2020/Semad de 18 de março de 2020 que trata das medidas a serem tomadas por fiscais e gestores 
de contratos firmados com a Prefeitura de Jaraguá do Sul;

considerando o valor global de R$ 7.779,00 correspondente às quatro salas, por hora, executou-se o referente a um quarto dos serviços do 
contrato.

Determinamos por meio desta, à empresa IBL - Comércio Varejista de Persianas e Serviços, a paralisação do fornecimento de móveis e 
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acessórios sob medida destinados para às salas de inovação nas EMEB Alberto Bauer, localizada à rua Guanabara, 500, bairro Czerniewicz; 
EMEB Atayde Machado, localizada à rua Erwino Bublitz, 45, no bairro Czerniewicz, EMEB Maria Nilda Salai Stahelin, localizada à rua Elpidio 
Rodrigues, 99 no bairro Tifa Martins e EMEB Santo Estevão, localizada na Estrada Garibaldi, 1315 no bairro Garibaldi, nos município de 
Jaraguá do Sul, em conformidade com os anexos do Edital que são partes integrantes deste contrato, objeto do Edital do Pregão Presencial 
nº 38/2020, formalizado pelo Contrato nº 247/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo indeterminado, por motivo de 
superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução 
do contrato ( Art. 57. § 1o II).

Jaraguá do Sul, 07 de junho de 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ivana Atanásio Dias

Eliziana dos Reis
Arquiteta e Urbanista - Fiscal do Contrato

IBL - Comércio Varejista de Persianas e Serviços
CNPJ/MF 03.500.635/0001-46

Recebi em,____/____/_____

OBS:- Será lavrada em 4 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

ORDEM DE REINÍCIO – N° 07/2020
Publicação Nº 2600686

ORDEM DE REINÍCIO – N° 07/2020

Determinamos por meio desta, à empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, o reinício dos serviços referentes a 
prestação de serviços de engenharia para Construção de Enrocamento no Ribeirão Francisco de Paula, nos fundos da E.M.E.B. Anna Towe 
Nagel, situada na Rua Marcos Emílio Verbinem, nº 320 – Bairro Água Verde – Jaraguá do Sul/SC, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, objeto do Edital de Tomada de Preços N° 233/2019, formalizada pelo Contrato nº 553/2019, a partir da data do recebimento desta 
Ordem.

Jaraguá do Sul, 12 de Agosto de 2020.

Carolina Missfeldt
Engenheira Civil – Fiscal

Karen Cristina Arce
Gestora do Contrato

Recebi em,____/____/_____

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF 03.094.645/0001-29

OBS:- Será lavrada em 6 (seis) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria; e) Arquivo no Setor 
responsável pelas obras; f) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Reinício, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 12 de Agosto de 2020.
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA Nº 218/2020/SEMSA
Publicação Nº 2600746

PORTARIANº 218/2020/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e Processo Seletivo Nº 002/2019;

RESOLVE :

Art.1º ADMITIR PATRIK ALVES, para em Caráter Temporário atuar como Técnico de Enfermagem, a partir de 12 de agosto de 2020 até 07 
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de fevereiro de 2021, conforme quadro abaixo:

UNIDADE CARGA HORÁRIA
Unidade Básica de Saúde Claudemir José Witkoski
(Ana Paula – Tifa Martins) 200 horas/mês

Art.2º O servidor poderá ser realocado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 528/2020
Publicação Nº 2601100

PORTARIANº 528/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 055/2020/Sedein, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 05/08/2020, JANAINE DE OLIVEIRA CERKAL do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PESQUISA 
E INFORMAÇÃO, da Gerência de Desenvolvimento Econômico e Inovação, da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 5º, da Portaria Nº 957/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 529/2020
Publicação Nº 2601102

PORTARIANº 529/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 055/2020/Sedein, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 05/08/2020, JULIANA SOARES RIOS MARTINS do cargo de provimento em comissão de CHEFE ADMINIS-
TRATIVA, da Gerência da Unidade de Gestão de Programa, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 7º, da Portaria Nº 957/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 530/2020
Publicação Nº 2601104

PORTARIANº 530/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 055/2020/Sedein, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 06/08/2020, JANAINE DE OLIVEIRA CERKAL para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
TRABALHO E RENDA, da Gerência de Trabalho e Renda, da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Inovação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 531/2020
Publicação Nº 2601107

PORTARIANº 531/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 055/2020/Sedein, de 05/08/2020, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 06/08/2020, JULIANA SOARES RIOS MARTINS para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
PESQUISA E INFORMAÇÃO, da Gerência de Desenvolvimento Econômico e Inovação, da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Inova-
ção, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 532/2020
Publicação Nº 2601108

PORTARIANº 532/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos IX e XIII, da LOM; e pelo inciso VII, 
do artigo 148, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, 
de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, e 260/2020, 
de 22/07/2020; e
CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo Novo Coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;
CONSIDERANDO as regras de isolamento social instituídas pelo Decreto Estadual Nº 515, de 17/03/2020, e pelo Decreto Estadual Nº 525, 
de 23/03/2020, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18/03/2020, declarou Situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul 
e estabelece medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Infecção Humana 
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pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a motivação dos Decretos Municipais Nºs 13.709/2020, de 16/03/2020; 13.715/2020, de 17/03/2020; 13.723/2020, de 
18/03/2020; e 13.729/2020, de 23/03/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos Decretos Municipais Nºs 13.731/2020, de 25/03/2020; 13.740/2020, de 03/04/2020; e 13.744/2020, 
de 09/04/2020, e alterações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 147/2020/Semad/DGP/GAS, de 07/08/2020, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Paulo Ricardo Lehmkuhl 8812 Agente Administrativo Secretaria Municipal da Admi-
nistração 14/07/2020 a 18/07/2020

José Nildon Pereira e Silva 113741 Coordenador Pedagógico Secretaria Municipal de 
Educação 08/07/2020 a 12/07/2020

Margui Rosmeri Rodrigues 
Velasque 8894 Recepcionista Secretaria Municipal da Admi-

nistração 15/07/2020 a 18/07/2020

Cristiane Haffermann Wille 80155 Agente Administrativo Encargos Gerais do Município 27/07/2020 a 31/07/2020
Mariane Patricia Mielke 
Pereira 9327 Fiscal de Transportes Urba-

nos
Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo 26/07/2020 a 06/08/2020

Alexandre Bachtold Medeiros 9664 Médico Especialista Secretaria Municipal de 
Saúde 20/07/2020 a 31/07/2020

Katia Regina de Oliveira 7829 Recreadora Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte e Lazer 17/07/2020 a 30/07/2020

Suzane Venturin 11264 Geógrafa Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo 03/08/2020 a 05/08/2020

Felipe Heidrich Vicentim 10904 Professor de Ensino Funda-
mental - Licenciatura Plena

Secretaria Municipal de 
Educação 03/08/2020 a 05/08/2020

Edson Ivo Tiedt 81973 Chefe de Centralização de 
Compras

Secretaria Municipal da Admi-
nistração 28/07/2020 a 06/08/2020

Leila Maria do Prado Rovere 11184 Técnica de Enfermagem Secretaria Municipal de 
Saúde 28/07/2020 a 03/08/2020

Jeanine Catlein Felipi Ohf 10590 Secretária de Unidade Escolar Secretaria Municipal de 
Educação 01/08/2020 a 03/08/2020

Jackciane Eyng Candido 8432 Recepcionista Secretaria Municipal de 
Saúde 28/07/2020 a 02/08/2020

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 533/2020
Publicação Nº 2601110

PORTARIANº 533/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 53 a 58, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 731/2020/Semsa, de 07/08/2020, da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
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Art.1º DESIGNAR, a partir de 10/08/2020, CAMILA VIEIRA SENS FERNANDES, matrícula 10784, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de 
Vigilância em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE DE CONTROLE E FISCALI-
ZAÇÃO - (FGC-2), da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 534/2020
Publicação Nº 2601113

PORTARIANº 534/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 53 a 58, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 732/2020/Semsa, de 10/08/2020, da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 11/08/2020, JACKCIANE EYNG CANDIDO, matrícula 8432, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE DE EQUIPES DE SAÚDE - (FGC-2), da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 535/2020
Publicação Nº 2601114

PORTARIANº 535/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 175/2020/Semad/DGP, de 10/08/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 03/08/2020, a Portaria Nº 295/2019, de 11/04/2019, que concedeu licença, sem remuneração, à servidora 
pública municipal PATRÍCIA JENSEN SCHIFTER, matrícula 9804, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 536/2020
Publicação Nº 2601117

PORTARIANº 536/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e com base nas razões que constam no Processo Administrativo Disciplinar 
Nº 011/2020, instaurado pela Portaria Nº 285/2020, de 12/05/2020; e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa Nº 067/2020/Gabpref, de 11/08/2020, proferida pelo Sr. Prefeito;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 65/2020/4ªCPAD, de 12/08/2020, da Quarta Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar;

RESOLVE :
Art.1º DEMITIR, a partir de 13/08/2020, GILSON GIOVANE STINGHEN, matrícula 7717, ocupante do cargo de ELETRICISTA, lotado na Se-
cretaria Municipal da Administração, decorrente do cometimento das infrações previstas nos artigos 173, incisos VI, XIV e XV; e 174, incisos 
II e XV; sopesando a pena com base no artigo 182 e aplicando o previsto no artigo 186, incisos I e IV, todos da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; 
217/2018, de 20/09/2018; 236/2019, de 16/09/2019; 238/2019, de 10/10/2019; e 260/2020, de 22/07/2020, e artigo 312, §1º, do Código 
Penal, Decreto-Lei Nº 2.848/1940.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos funcionais do servidor.
Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto aos 
autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito junto à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, promo-
vendo-se a adequada guarda e arquivamento.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/08/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 537/2020
Publicação Nº 2601118

PORTARIA Nº 537/2020 - DE 12/08/2020
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face da Servidora Pública Municipal MARLISE LEWERENZ BITTELBRUN.

Comissão Processante: PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelos servidores 
públicos municipais RAFAEL BUSCH, matrícula 10850-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; BEATRIZ DIAS DE ALMEIDA, matrícula 
8186, lotada na Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública; e MICHELY REGINA BENEVENUTTI, matrícula 8075-6, lotada 
na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência do primeiro, apurar os indícios de descumprimento das responsabilidades 
funcionais da servidora pública municipal Marlise Lewerenz Bittelbrun.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.

A servidora investigada terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 62/2020
Publicação Nº 2602237

PORTARIA Nº 62/2020
Concede Férias

CELESTINO KLINKOSKI, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em atendimento ao disposto no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul a seguir, na seguinte forma:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A 
CONVERTER EM ABONO PE-
CUNIÁRIO REF. AO PERÍODO 
AQUISITIVO

Eliezer Antunes 02/01/2019 a 01/01/2020 20/08/2020 a 29/08/2020 10 -

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 13 de agosto de 2020.
CELESTINO KLINKOSKI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2/2020
Publicação Nº 2600502

RESOLUÇÃO Nº 2/2020
Estabelece critérios para registro e controle de frequência dos servidores e regulamenta o banco de horas no âmbito da Câmara Municipal 
de Jaraguá do Sul.

O Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, no uso e exercício de suas atribuições,

RESOLVE:
DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE

Art. 1° O horário de expediente da Câmara Municipal será fixado através de Portaria da Presidência, de acordo com a necessidade de fun-
cionamento, horário das sessões legislativas e atendimento ao público, devendo ser observado por todos os servidores.

§ 1º Poderá ser concedido horário de expediente diferenciado aos servidores, desde que não prejudique o andamento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

§ 2º É prerrogativa do superior imediato a definição do horário de trabalho de cada servidor lotado em sua unidade administrativa, com base 
nas suas respectivas atividades e priorizando o regular andamento dos trabalhos da Câmara Municipal.

DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Art. 2° A apuração da jornada de trabalho dos servidores será realizada pela Chefia de Administração, através de sistema informatizado de 
gestão de ponto.

Parágrafo único. Os documentos mensais resultantes da apuração prevista no caput serão arquivados, eletronicamente, contendo, além de 
outras informações que se fizerem necessárias, o nome, o cadastro, bem como as anotações de entrada e saída de cada servidor.

Art. 3° O controle da jornada dos servidores efetivos, comissionados e estagiários será realizado diariamente, mediante leitura de digital no 
sistema de frequência eletrônico.

§ 1º Além do previsto no caput, poderá haver o controle da jornada dos servidores efetivos e comissionados, por meio de aplicativo de 
registro de frequência (sistema mobile), compatível com os sistemas operacionais Android e iOS.
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§ 2º É de responsabilidade de cada servidor a instalação do aplicativo em seu celular particular, caso queira utilizar o sistema mobile dispo-
nibilizado pela Câmara Municipal.

§ 3º Os registros de ponto realizados por meio do aplicativo serão de inteira responsabilidade do servidor e de seu superior imediato.

§ 4º É dever do superior imediato acompanhar, controlar e solicitar as informações que entender necessárias ao servidor, para fins de jus-
tificar a realização de registro de ponto pelo aplicativo, especialmente quando realizado fora das dependências da Câmara Municipal, sem 
prejuízo da instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar para apurar eventuais responsabilidades e punições.

§ 5º No caso de impedimento do registro por meio eletrônico, seja por leitura de digital ou pelo aplicativo, em razão de problemas técnicos, 
o mesmo ocorrerá de forma manual em livro ponto.

Art. 4° Compete ao servidor efetuar seu registro de frequência ao trabalho e prestar qualquer informação que se fizer necessária à opera-
cionalização do controle de ponto.

Parágrafo único. O servidor deverá respeitar o horário definido pelo superior imediato e sua jornada diária de trabalho, evitando entradas e 
saídas anteriores e posteriores ao horário preestabelecido de expediente, sob pena da adoção de medidas administrativas e legais cabíveis, 
sendo responsabilidade do superior imediato o acompanhamento do cumprimento de tais determinações.

Art. 5° A ausência do registro de ponto por parte do servidor que estiver em expediente, por qualquer que seja o motivo, deverá ser 
comunicada ao superior imediato, por meio do sistema informatizado de gestão de ponto, para que o mesmo promova as justificativas e 
adequações necessárias.

DO BANCO DE HORAS

Art. 6º Será aplicado, no âmbito da Câmara Municipal, o regime de compensação de jornada de trabalho, por intermédio do banco de horas, 
instituído pelo artigo 100-A, do Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 1º O regime previsto no caput consiste na ampliação, redução ou supressão da jornada de trabalho diária do servidor, em decorrência da 
conveniência ou da necessidade do serviço público ou do servidor, devidamente autorizadas, justificadas e validadas pelo superior imedia-
to, mediante a formação de banco de horas, no qual serão registradas as horas crédito e as horas débito, que formarão saldo positivo ou 
negativo, respectivamente.

§ 2º As horas trabalhadas em decorrência da ampliação de jornada, em regra, não terão caráter de labor extraordinário e serão compensa-
das, de acordo com os parâmetros e critérios desta Resolução.
§ 3º Excepcionalmente, as horas trabalhadas em decorrência da ampliação de jornada poderão ter caráter de labor extraordinário, desde 
que realizadas por servidor efetivo não investido em função gratificada, e previamente requisitadas e deferidas pelo superior imediato, 
através de formulário físico padrão disponibilizado pela Chefia de Administração, ocorrendo o seu pagamento nos moldes dos artigos 100 e 
105, do Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 4º A ampliação de jornada não prejudicará o direito dos servidores quanto ao intervalo para alimentação, ainda que, eventualmente, e 
em virtude da necessidade do serviço, este seja reduzido.

§ 5º Para efeito da compensação prevista neste artigo, a jornada de trabalho do servidor será apurada em minutos.

§ 6º No caso de servidores contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e 
estagiários, a compensação de horas deverá se dar por intermédio de acordo individual.

§ 7º A compensação de jornada será conferida a todos os servidores do Poder Legislativo, excetuando-se os agentes políticos.

§ 8º Os servidores ocupantes de cargos comissionados, ainda que efetivos, e os servidores investidos em função gratificada poderão fazer 
uso do banco de horas.

§ 9º Fica vedado qualquer tipo de realização de jornada excedente a estipulada ao servidor ou a compensação sem autorização do superior 
imediato, sob pena das sanções administrativas e legais cabíveis.

§ 10. As horas positivas e negativas só serão incluídas no banco de horas após aprovação do superior imediato, através do sistema informa-
tizado de gestão de ponto, que deverá ocorrer no máximo até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao fato ocorrido.

Art. 7º O banco de horas terá como premissa o interesse comum da Câmara Municipal e do servidor público, e ocorrerá nas seguintes hi-
póteses, devidamente justificadas e validadas pelo superior imediato:

I - conveniência ou necessidade do serviço público;

II - interesse do servidor público, sujeito à aprovação do superior imediato.

§ 1º É vedada a inclusão no banco de horas de períodos iguais ou inferiores a 15 (quinze) minutos diários, sejam estes positivos ou nega-
tivos.
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§ 2º É vedado faltar ao trabalho sem prévia comunicação e autorização para posterior compensação das faltas no banco de horas.

§ 3º As faltas, os atrasos e as saídas antecipadas superiores a 15 (quinze) minutos diários, não justificados, serão descontados de forma 
integral da remuneração do servidor, mediante determinação do superior imediato à Chefia de Administração, sem prejuízo das demais 
imposições do Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 4º O servidor poderá, opcionalmente, e desde que autorizado pelo superior imediato, efetuar a compensação das faltas, atrasos e saídas 
antecipadas previstas no parágrafo anterior, sem prejuízo da remuneração.

Art. 8º O servidor poderá acumular saldo de horas positivo até o limite de 40 (quarenta) horas, e saldo de horas negativo até o limite de 
10 (dez) horas ao final de cada mês.

§ 1º Excepcionalmente, mediante requerimento do servidor, e desde que deferido pelo Presidente, o saldo de horas positivo ou negativo 
poderá exceder o limite mensal previsto no caput, devendo ocorrer a sua devida regularização no mês subsequente.

§ 2º Na hipótese de não haver o requerimento previsto no parágrafo anterior, o seu indeferimento pelo Presidente ou, mesmo que deferido, 
não ocorrer a regularização no mês subsequente, as horas negativas que ultrapassarem as 10 (dez) horas serão descontadas, e as horas 
positivas que ultrapassarem as 40 (quarenta) horas serão perdidas.

Art. 9º O banco de horas terá 02 (dois) períodos de 06 (seis) meses, nos quais as horas deverão ser compensadas, com o intuito de zerar 
o saldo de horas positivo e negativo, sendo considerados para fins de conferência os períodos de maio a outubro e novembro a abril.

§ 1º Cada hora positiva e hora negativa constante no banco de horas será folgada e compensada até o fechamento do período, de modo 
pactuado entre o superior imediato e o servidor.

§ 2º Os meses de fechamento do banco de horas são abril e outubro.

§ 3º O superior imediato é o responsável pela apuração do cumprimento da compensação de jornada de trabalho e deverá planejar a sua 
implementação de maneira que todas as horas crédito e horas débito sejam efetivamente compensadas nos prazos previstos nesta Reso-
lução.

§ 4º Ao término de cada período, a Chefia de Administração enviará aos superiores imediatos relatório com o saldo do banco de horas de 
cada servidor a eles vinculado, que deverá retornar, com a autorização de pagamento das horas extras ou desconto das horas faltas, defe-
rida pelo superior imediato e pelo Presidente, no máximo até o dia 15 (quinze) do mesmo mês.

Art. 10. O pagamento das horas extras apuradas será realizado ao servidor efetivo, desde que não investido em função gratificada, no mês 
subsequente ao encerramento do respectivo período, considerando exclusivamente o percentual de acréscimo de 50% (cinquenta por cen-
to), previsto no artigo 100, do Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 1º O serviço extraordinário pago ao servidor integrará, pela média dos serviços realizados nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo 
da gratificação natalina e das férias, conforme artigo 102, do Estatuto do Servidor Público Municipal.

§ 2º As horas positivas do servidor efetivo investido em função gratificada e do servidor comissionado, não folgadas até o fechamento se-
mestral, não poderão ser convertidas em horas extras remuneradas e serão zeradas para fins de banco de horas.

Art. 11. O desconto das horas faltas apuradas será realizado no mês subsequente ao encerramento do respectivo período.

Art. 12. Na rescisão do servidor público, serão observadas as seguintes regras, quanto ao banco de horas:

I – o saldo negativo de horas apurado será descontado de forma integral;

II – o saldo positivo de horas apurado será pago de forma integral, como serviço extraordinário, ao servidor efetivo não investido em função 
gratificada, considerando exclusivamente o percentual de acréscimo de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 100, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, salvo hipótese do artigo 6º, § 3º, desta Resolução.
Parágrafo único. Na rescisão do servidor efetivo investido em função gratificada e do servidor comissionado, o saldo positivo de horas não 
poderá ser convertido em horas extras remuneradas.

Art. 13. Para fins de apuração do saldo positivo, para cada 01 (uma) hora de ampliação da jornada de trabalho, será creditada 01 (uma) 
hora no banco de horas.

Parágrafo único. A hora de trabalho noturno será considerada com 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos, conforme definido 
no Estatuto do Servidor Público Municipal.

Art. 14. Para fins de apuração do saldo negativo, para cada 01 (uma) hora de ausência da jornada de trabalho, será debitada 01 (uma) hora 
no banco de horas.

Art. 15. As horas positivas e as horas negativas eventualmente realizadas antes da vigência da presente Resolução serão integradas ao 
banco de horas do servidor, considerando-se 01 (uma) hora a mais de trabalho ou ausência para cada 01 (uma) hora positiva ou negativa 
no banco de horas.
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Art. 16. A percepção de diárias prevista na Resolução nº 16/2019, ou outra que vier a substituí-la, não impossibilita a inclusão de horas 
positivas no banco de horas ou o pagamento de horas extras, desde que haja o devido registro da frequência do servidor, comprovando a 
ampliação de sua jornada de trabalho.

DAS FALTAS, AUSÊNCIAS, AFASTAMENTOS OU SAÍDAS
PARA PROCEDIMENTOS MÉDICOS, DE SAÚDE E OUTROS

Art. 17. Para as faltas, ausências ou afastamentos dos servidores ao trabalho aplica-se o disposto no Estatuto do Servidor Público Municipal 
e na legislação em vigor.

Art. 18. Além das ausências previstas na legislação, o servidor poderá ausentar-se do trabalho, durante o período indicado no documento 
comprobatório, para acompanhamento em consultas, exames ou procedimentos médicos, odontológicos, psicológicos ou de tratamento da 
saúde dos filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, pai, mãe e cônjuge, por até 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, no ano corrente.

§ 1º As ausências mencionadas no caput serão abonadas, sem prejuízo da remuneração, desde que devidamente comprovadas por docu-
mento hábil, observando-se o previsto na presente Resolução.

§ 2º O disposto no caput não isenta o servidor da aplicação das demais disposições previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal, 
bem como na legislação trabalhista, previdenciária, assistencial e correlata em vigor.

Art. 19. Os atestados ou documentos que comprovem as consultas, exames, procedimentos médicos, odontológicos, psicológicos ou de 
tratamento da saúde deverão ser protocolados, perante a Chefia de Administração, no dia útil seguinte ao da sua emissão.

§ 1º Mesmo que o atestado tenha sido anexado ao sistema informatizado de gestão de ponto para conhecimento do superior imediato, 
mantêm-se o prazo e a obrigatoriedade da entrega do documento à Chefia de Administração.

§ 2º Será abonado o exato horário constante do atestado ou documento comprobatório apresentado.

§ 3º Caso haja necessidade de se ausentar por um período maior, em decorrência do horário ou local em que os procedimentos constantes 
do caput se realizarão, o servidor poderá solicitar o abono das referidas horas, através do sistema informatizado de gestão de ponto, sendo 
de inteira responsabilidade do superior imediato o seu deferimento/indeferimento.

§ 4º O atestado ou documento que vise justificar e abonar a ausência do servidor ao trabalho deverá conter, no mínimo, o nome do paciente, 
o nome do acompanhante, quando for o caso, a identificação do médico/profissional da saúde ou do estabelecimento de saúde, a data e o 
período de afastamento.

§ 5º Não serão aceitos documentos rasgados, borrados, rasurados ou que coloquem em dúvida sua autenticidade.

§ 6º Quando o período de afastamento previsto no atestado ou na soma de atestados relacionados a mesma doença, emitidos no período 
de 60 (sessenta) dias, for superior a 15 (quinze) dias, deverá conter, além do previsto no § 4º, o CID (Código Internacional de Doenças).

Art. 20. O servidor realizará exame periódico, conforme previsto no LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), que de-
verá acontecer durante a sua jornada de trabalho.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, será abonado, além do período constante no documento emitido pela empresa contratada, o horário 
médio previsto para deslocamento do servidor, em razão deste necessitar ir até o local do exame já que a Câmara Municipal não possui 
serviço médico disponível em sua sede.

Art. 21. No caso de procedimentos médicos ou de saúde agendados, o servidor deverá comunicar o fato ao seu superior imediato antes de 
seu acontecimento.

Art. 22. Será abonada a ausência do servidor em virtude de participação em curso, congresso, seminário, encontro, palestra, reunião, sim-
pósio, fórum e afins, desde que devidamente autorizada pelo superior imediato e/ou Presidente, considerando-se o exato horário constante 
no comprovante de participação do evento.

Parágrafo único. Caso haja necessidade de se ausentar por um período maior, em decorrência do horário ou local em que o evento se 
realizará, o servidor poderá solicitar o abono das referidas horas, através do sistema informatizado de gestão de ponto, sendo de inteira 
responsabilidade do superior imediato o seu deferimento/indeferimento.

Art. 23. Quando o servidor for designado pelo Presidente para participar, em nome da Câmara Municipal, de evento como cursos de CIPA 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), Comissão Eleitoral do Conselho de Administração e Fiscal do ISSEM ou outros de interesse 
público, e este for realizado fora do horário de expediente do servidor, as horas serão acrescentadas ao seu banco de horas, considerando-se 
o exato horário constante no comprovante de participação do evento.

Art. 24. Os documentos que comprovam a ausência do servidor, previstos nos artigos 22 e 23, desta Resolução, bem como nos artigos 155 
e 158, incisos II e III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, deverão ser entregues à Chefia de Administração até o último dia útil do 
mês da sua ocorrência.

Art. 25. O servidor que não efetuar a entrega dos documentos que corroborem a sua ausência ao horário de expediente, nos prazos 
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previstos na presente Resolução, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo superior imediato, fica sujeito ao desconto em sua 
remuneração, nos termos previstos no Estatuto do Servidor Público Municipal, podendo optar pela compensação de horas, desde que pre-
viamente deferida pelo superior imediato.

DAS RESPONSABILIDADES DOS SUPERIORES IMEDIATOS

Art. 26. Compete ao superior imediato do servidor, conforme definido na estrutura administrativa da Câmara Municipal, considerando-se o 
interesse público, a proporcionalidade e a razoabilidade, dentre outras funções inerentes à natureza de chefia:

I – acompanhar e determinar o cumprimento do horário de expediente estabelecido aos servidores a ele vinculados;

II – acompanhar, controlar e solicitar as informações que entender necessárias acerca dos registros de ponto realizados por meio de apli-
cativo;

III – autorizar e solicitar, através de requerimento, qualquer desconto em folha de pagamento relacionado ao cumprimento da jornada de 
trabalho;

IV – solicitar os atestados médicos ou documentos que justifiquem as ausências dos servidores, caso estes não tenham sido protocolados 
nos prazos previstos nesta Resolução;

V – autorizar a realização de horas extras;

VI – autorizar compensações, através de sistema informatizado de gestão de ponto, no máximo, até o 5º (quinto) dia útil do mês subse-
quente ao acontecido;

VII – avaliar e definir o calendário de compensação dos servidores, observando e zelando o cumprimento dos prazos de encerramento dos 
períodos estipulados na presente Resolução;

VIII – acompanhar, mensalmente, o horário e a jornada de trabalho dos servidores a ele vinculados, providenciando as regularizações, 
correções ou justificativas que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento dos serviços de recursos humanos, através de sistema 
informatizado de gestão de ponto, no máximo, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao acontecido, observando-se que, após este 
prazo, qualquer alteração só poderá acontecer com autorização expressa do Presidente;

IX – fornecer informações sempre que solicitado pela Presidência ou Chefia de Administração;

X – cumprir os prazos e as demais determinações do Estatuto do Servidor Público Municipal e desta Resolução;

XI – preencher corretamente todos os formulários e campos do sistema informatizado de gestão de ponto, necessários ao perfeito funcio-
namento do controle de frequência;

XII – cientificar a Chefia de Administração qualquer situação que possa estar relacionada à jornada de trabalho de servidor a ele vinculado;

XIII – operar o sistema informatizado de gestão de ponto fornecido pela Câmara Municipal;

XIV – acompanhar e analisar os registros de ponto dos servidores a ele vinculados, fazendo cumprir o disposto nesta Resolução e no Es-
tatuto do Servidor Público Municipal;

XV – definir o horário de trabalho de cada servidor lotado em sua unidade administrativa, com base nas suas respectivas atividades e prio-
rizando o regular andamento dos trabalhos da Câmara Municipal;

XVI – autorizar o pagamento das horas extras e o desconto das horas faltas ao término dos períodos definidos nesta Resolução, até o dia 
15 (quinze) do mês em que a Chefia de Administração apresentar o relatório.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos Vereadores em relação aos servidores detentores dos cargos comissionados de chefe 
de gabinete e assessor parlamentar, lotados em seus respectivos gabinetes.

Art. 27. Além do disposto no artigo anterior, compete ao superior imediato acompanhar e controlar o cumprimento da jornada de trabalho 
dos servidores a ele vinculados, ciente de que sua autorização para as horas a mais de trabalho poderão resultar no pagamento de horas 
extras, e que, se verificadas irregularidades, responderá pessoalmente por seus atos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 28. Compete ao Presidente definir os prazos não previstos nesta Resolução, seja para a entrega de formulários ou para a apresentação 
de informações necessárias ao perfeito funcionamento do controle da jornada de trabalho.

Parágrafo único. Os servidores e superiores imediatos ficam obrigados a cumprir as determinações do caput e a utilizar os documentos 
padrões disponibilizados pela Chefia de Administração, quando for o caso, bem como a seguir os ritos do sistema informatizado de gestão 
de ponto, nos termos da presente Resolução.
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Art. 29. Os demais procedimentos para a operacionalização do sistema informatizado de gestão de ponto serão definidos através de Portaria 
da Presidência.

Art. 30. O disposto nesta Resolução não isenta o servidor da aplicação das demais disposições previstas no Estatuto do Servidor Público 
Municipal, bem como na legislação trabalhista, previdenciária, assistencial e correlata em vigor.

Art. 31. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 32.Os servidores que, na entrada em vigor desta Resolução, tiverem saldo de horas positivo maior que 40 (quarenta) horas e saldo de 
horas negativo maior que 10 (dez) horas, terão até 31 de dezembro de 2020 para se adequar aos referidos limites, aplicando-se, a partir 
de então, o disposto no § 2º, do artigo 8º.

Art. 33. O primeiro fechamento do banco de horas de que trata a presente Resolução ocorrerá em abril de 2022, observando-se, desde já, 
os limites previstos no artigo 8º.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de outubro de 2020, quando então revogam-se as disposições contrárias, em especial a 
Resolução nº 14/2017.

Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, 12 de agosto de 2020.
CELESTINO KLINKOSKI
Presidente
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Jardinópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 5.670/20 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602261

DECRETO Nº 5.670/20 DE 10/08/2020.
DISPÕE SOBRE A NOVA INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, Lei Municipal nº 949/15 de 29 de Outubro de 2015 
e demais legislação em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam indicados os novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de acordo com a seguinte composição:

GOVERNAMENTAL

Secretaria Municipal de Assistência Social.
· Titular – Ediles P. Maria
· Suplente – Sandra Cremonini
Secretaria Municipal de Saúde.
· Titular: Natalina Gregolin.
· Suplente: Suzamara Moraski
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
· Titular: Marilia R. H. Sordi.
· Suplente: Francieli Cichaczewski.

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
· Titular: Valdemir Orlandini.
· Suplente: Fernando Bevilacqua.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
· Titular: Rovaldo Klasmamm.
· Suplente: Idiomar Tessaro.

NÃO GOVERNAMENTAL.

Representantes dos trabalhadores do SUAS.
· Titular: Rosane Salete Paloscki.
· Suplente: Rubia Cristina Moterle.

· Titular: Adilmara Malacarne
· Suplente: Jussara V. A. Hackenhaar.

Representante dos usuários do SUAS.
· Titular: Mari Teresinha Orlandini.
· Suplente: Priscila Furlan.

· Titular: Neide Teles.
· Suplente: Vanuza de Oliveira da Silva.

· Titular: Aniceli Costa Dias.
· Suplente: Simone Costa.

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, a partir da presente data.

Art. 3º - A substituição poderá ser efetuada a qualquer tempo, sendo que a função de membro do Conselho é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada.

Art. 4º - Os membros prestarão serviços relevantes ao Município e não serão remunerados.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.449/19 de 08/09/2019.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC,
em 10 de Agosto de 2020.

DORILDO PEGORINI,
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado, em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 5.671./20 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602266

DECRETO Nº 5.671./20 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de acordo com 
o artigo 5º, da lei 1046/19 de 10 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Jardinópolis, no 
valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil e seiscentos reais), na conta abaixo relacionada:

Órgão 05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE.
Unidade Orçamentária 05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 0010 – SAÚDE
Sub Função 0304 – Vigilância Sanitária
Programa 0009 – SAÚDE COMUNITÁRIA
Projeto/Atividade 1.062 – Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para a vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.44.90.00.00 – Aplicação Direta 01.38.1838, com o Valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

Órgão 05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE.
Unidade Orçamentária 05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 0010 – SAÚDE
Sub Função 0301 – Atenção Básica
Programa 0009 – SAÚDE COMUNITÁRIA
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção da Saúde Pública –Atenção Básica
Modalidade de Aplicação: 3.33.90.00.00 – Aplicação Direta 01.38.1438, com o Valor de R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais).

Órgão 05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE.
Unidade Orçamentária 05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 0010 – SAÚDE
Sub Função 0304 – Vigilância Sanitária
Programa 0009 – SAÚDE COMUNITÁRIA
Projeto/Atividade 2.020 – Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.33.90.00.00 – Aplicação Direta 01.38.1738, com o Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º Para suplementar as contas de que trata o Artigo 1º, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação no vinculo 01.38.1038, 
vinculo 01.38.1438, vinculo 01.38.1738 no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Jardinópolis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 10 de Agosto de 2020.

DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 6.006 DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601939

DECRETO N° 6.006 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL- CDM, NA FORMA QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o membro VILSON SARTORI por WILTON WERNER ZUKOWSKI na representação de membro titular e o membro 
WILTON WERNER ZUKOWSKI por BRUNA BENDER PRANDO na representação de membro suplente dos Representantes do Poder Público, 
junto ao CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM, de que trata o Decreto n. 5.625/2019.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 07 de julho de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 6.009 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601148

DECRETO N° 6.009 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.314 DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 362.465,33 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e três centavos), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, por conta do superávit financeiro do exercício anterior 
de recursos ordinários do município:

ÓRGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Atividade: 2.157 - Pavimentação e Conservação de Vias Públicas
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.0000 – 94
Valor: R$ 362.465,33

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 12 de agosto de 2020.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO Nº 6.008 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600692

DECRETO Nº 6.008 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL 5.314 DE 
30/12/2019 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar até a importância de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), destinados a suplementar as dota-
ções abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.121 – BLGES: BLOCO DE GESTÃO DO SUS
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Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.02.0002
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2° Os recursos necessários para suplementação da dotação apontada no artigo 1º, são provenientes das anulações das seguintes 
dotações:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.121 – BLGES: BLOCO DE GESTÃO DO SUS
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.02.0002
Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 12 de agosto de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO Nº 6.010 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601074

DECRETO Nº 6.010 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“REVOGA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 5.772 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o artigo 4º do Decreto n° 5.772/2019 que regulamenta o parcelamento da compensação ambiental.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 12 de agosto de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO RECURSOS TP 06/2020/PMJ
Publicação Nº 2601409

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 48/2020/PMJ – Tomada de Preço n° 06/2020/PMJ, cujo objeto é “ contra-
tação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para o desloca-
mento de rede de energia elétrica nas ruas Armindo Raimundo Heberle, neste Município” a ata da sessão, realizada hoje, de julgamento da 
habilitação, está disponível no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br), contando-se o prazo para apresentação dos possíveis recursos 
nos termos da ata da sessão. Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta 
no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 12 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0039/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2599366

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0047/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2020
PROTOCOLO JHL 1312/2020
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0039/2020 – Lici-
tação 0047/2020, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ASFALTO USINADO A AQUENTE (CBUQ) EM EMBALAGENS DE 
25 QUILOS PARA REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS REMOVIDOS EM FUNÇÃO DE CONSERTO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO DO 
SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 08h 50min do dia 27/08/2020 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 27/08/2020 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 13/08/2020 a 27/08/2020.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 11 de agosto de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente do Simae.
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José Boiteux

Prefeitura

DECRETO 067/2020
Publicação Nº 2600473

DECRETO Nº 067, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº 023, DE 2020, QUE INSTITUI O COMITÊ DE GERENCIAMENTO DE CRISE DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19) E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE José Boiteux, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 79, VI, da Lei Orgânica 
do Município e, ainda,

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do 
COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 509, de 17 de março de 2020, o qual dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao contágio 
pelo COVID-19;

CONSIDERANDO, deliberação dos Prefeitos dos Municípios que compõem a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí – AMAVI em 
reunião realizada na data de 17/03/2019;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde, Dispõe sobre a regulamentação e operaciona-
lização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil;

CONSIDERANDO, que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de José Boiteux;

CONSIDERANDO, o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19);

DECRETA:
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 023, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê de Gerenciamento de Crise:

I – representantes do Poder Executivo:

a-) Fabiana Fusinato – Secretaria Municipal de Saúde

b) Ademar da Cunha – Secretaria Municipal de Educação;

c) Mairo Lunelli – Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) Alcebiades Vendrami – Secretário Municipal de Obras;

e) Josemar da Sliva – Secretário Municipal de Agricultura;

f) Renato Rudolfo Becker – Procurador Municipal;

f) Otávio Georg Junior – Responsável pela Defesa Civil Municipal;

g) Jailson Klock – Responsável pela Comunicação;

i) Tatiana Ferreira Correa - Representante da Vigilância Sanitária;

II – representante do Poder Legislativo:
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a) Geovani Lunelli – Presidente da Câmara de Vereadores;

III – representantes da Sociedade Civil:

a-) Guido de Oliveira – Representante do CDL;

IV- Representante da Polícia Militar:
a) Rogério Meneghelli – Comandante do Destacamento da Polícia Militar de José Boiteux;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia.
Paço Municipal de José Boiteux, 11 de agosto de 2020.

JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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Lages

Prefeitura

DECRETO Nº18.086/2020
Publicação Nº 2602150

DECRETO Nº 18.086, de 10 de agosto de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município e Lei Com-
plementar nº 481/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR Luciane Oliveira de Almeida (CPF Nº ***.303.739-**), para o cargo de Coordenador de Equipe (DGA-3), da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente, a partir desta data.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Lages, 10 de agosto de 2020; 254o ano da Fundação e 160o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

DECRETO Nº18.088/2020
Publicação Nº 2601396

 DECRETO Nº 18.088, de 11 de agosto de 2020.
Autoriza a realização de sessões virtuais no âmbito do Conselho Municipal de Contribuintes, em razão das medidas de enfrentamento ao 
combate a pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município e o disposto 
na Lei Complementar nº 148, de 10.07.2001 e Considerando:
A declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que classificou como pandemia a doença causada pelo novo Coronavírus (Covid-19) 
e as orientações do Ministério da Saúde;
as normas federais, estaduais e municipais consolidando medidas de caráter temporário para o enfrentamento e mitigação dos riscos de-
correntes da doença causada pelo Coronavírus (Covid-19), com ênfase ao Decreto Estadual nº 515, de 17.03.2020, que declarou situação 
de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção 
e enfrentamento à COVID-19;
o Decreto n.º 17.906, de 20.03.2020, que declarou Situação de Emergência no município de Lages e demais atos que adicionaram medidas 
para a prevenção e enfrentamento à COVID-19, somado ao quadro atual de enfrentamento e que continua a demandar ações de controle 
e adoção de medidas aptas a evitar a contaminação e restringir riscos, especialmente sem aglomerações e reuniões presenciais;
a necessidade de preservar a integridade física e a saúde dos servidores, colaboradores, munícipes e de manutenção da prestação adminis-
trativa e serviços por parte do Município de Lages;
o número considerável de processos em trâmite junto ao Conselho Municipal de Contribuintes e o prejuízo decorrente da paralisação das 
atividades regulares, notadamente das sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento previstas na Lei Complementar n.º 148, de 
10.07.2001 e Decreto n.º 6543, de 30.11.2001, que aprovou o Regimento Interno do Conselho;
os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de realização de sessões e reuniões virtuais, à exemplo do que vem sendo prati-
cado por diversos órgãos e entidades, em todas as esferas de Governo,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada, em caráter temporário, a realização de sessões virtuais no âmbito do Conselho Municipal de Contribuintes.
§ 1º. O contido no Caput se aplica às sessões ordinárias e extraordinárias, inclusive as de julgamentos.
§2º Todos os procedimentos e critérios para a realização das sessões virtuais serão definidos em Instrução Normativa, emitida pelo Conselho 
Municipal de Contribuintes.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá por tempo indeterminado.

Lages, 11 de agosto de 2020; 254º ano da Fundação e 160º da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-515-2020-santa-catarina-declara-situacao-de-emergencia-em-todo-o-territorio-catarinense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-prevencao-e-enfrentamento-a-covid-19-e-estabelece-outras-providencias
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DECRETO Nº18.089/2020
Publicação Nº 2602139

DECRETO Nº 18.089, de 11 de agosto de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município e Lei Com-
plementar nº 481/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR Gessica Janaina Costa de Lima (CPF nº ***.599.139-**), para ocupar o cargo de Assessor Técnico (DGA-3), na Coorde-
nação Municipal de Proteção e Defesa Civil - Gabinete do Prefeito, a partir desta data.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Lages, 11 de agosto de 2020; 254o ano da Fundação e 160o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

DECRETO Nº18.090/2020
Publicação Nº 2602140

DECRETO Nº 18.090, de 11 de agosto de 2020.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel urbano.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 94 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no 
artigo 182 caput e seu § 3º da Constituição Federal e artigos 5º, alínea I; e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365 de 21.06.1941,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação Amigável ou Judicial, o imóvel urbano de propriedade do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Lages, Sindicato dos Empregados no Comércio de Lages, Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e 
Similares de Lages, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviço de Saúde de Lages, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Hidro e Termoelétrica de Lages, Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Lages, Silvio Assis de Souza e Laercio Volpato, parte de uma área maior com 8.500,00m² (oito mil e 
quinhentos metros quadrados), constante da matrícula nº 10.660 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Lages - SC, com a área 
de 1.211,13m² (um mil, duzentos e onze metros e treze decímetros quadrados), localizada na Rua Cirilo Vieira Ramos, lado par, próximo à 
esquina das Ruas José Batalha da Silveira e Antônio Vieira de Camargo, bairro Vila Nova, com as seguintes medidas lineares e confrontações 
atualizadas: ao Norte, na extensão de 40,55m, com terrenos de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lages, Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Lages, Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Lages, Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Lages, Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Energia Hidro e Termoelétrica de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, Silvio 
Assis de Souza e Laercio Volpato, nas linhas laterais à esquerda; ao Sul, na extensão de 40,02m, com terrenos de propriedade do município 
de Lages, na linha lateral à direita; ao Leste, na extensão de 26,35m, com terrenos de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Lages, Sindicato dos Empregados no Comércio de Lages, Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Lages, Sindicato 
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Lages, 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Hidro e Termoelétrica de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Lages, Silvio Assis de Souza e Laercio Volpato, na linha de frente; ao Oeste, na extensão de 34,20m, com terrenos de propriedade 
de Miguel Cantareli da Silva, Elisabete Barros dos Santos e do município de Lages, na linha de fundos.
Parágrafo único. A área objeto desta desapropriação, desmembrada e individualizada em matrícula própria, com superfícies, medidas line-
ares e confrontações conforme descrito no caput.
Art. 2º. A desapropriação do imóvel referido no artigo 1º, se dará em razão do interesse público, para a construção de uma Unidade Básica 
de Saúde.
Art. 3º. Fica a Procuradoria Geral do Município, autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação da área de 
que trata este Decreto.
Art. 4º. As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto, serão realizadas por conta de dotação do Orçamento do Município.
Art. 5º. Este Decreto será submetido ao Registro Público para a devida averbação na Matrícula correspondente à área a que se refere.
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 11 de agosto de 2020; 254o ano da Fundação e 160o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito
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RERRATIFICAÇÃO PE 77/2020 SEMASA
Publicação Nº 2600958

RERRATIFICAÇÃO

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2020 – SEMASA
OBJETOS: Registro de Preços destinado à Aquisição de materiais para manutenção dos reservatórios e estações de tratamento da SEMASA

O Município de Lages, representado neste ato pelo seu Pregoeiro, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispos-
tos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações que se fazem necessárias 
no Edital em comento:

No ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, passar a considerar as seguintes redações:

PARA O ITEM 01:
Tubo de concreto -20 – PS1
Características: junta rígida. Encaixe macho/fêmea.
Devem ser entregues sem rachaduras ou defeitos. Em conformidades com o INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT no que couber

PARA O ITEM 02:
Tubo de concreto -30 – PS1
Características: junta rígida. Encaixe macho/fêmea.
Devem ser entregues sem rachaduras ou defeitos. Em conformidades com o INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT no que couber.

PARA O ITEM 03:
Tubo de concreto -40 – PS1
Características: junta rígida. Encaixe macho/fêmea.
Devem ser entregues sem rachaduras ou defeitos. Em conformidades com o INMETRO e com as recomendações contidas nas normas da 
ABNT no que couber. Em consequência, adia-se os prazos para:

Credenciamento, até as 23:59 horas do dia 14/09/2020;
Recebimento das Propostas Comerciais e Documentos de Habilitação, até as 09:00 horas do dia 15/09/2020;
Sessão Pública, às 09:00 horas do dia 15/09/2020;
Recebimento dos Lances, do 01 ao 05 será aberta às 10:00 horas do dia 15/09/2020;
Recebimento dos Lances, do 06 ao 09 será aberta às 10:20 horas do dia 15/09/2020;
Impugnação, até as 23:59 horas do dia 09/09/2020;
Esclarecimentos, para até as 23:59 horas do dia 09/09/2020;
Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente,
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 13 de agosto de 2020.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda
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CONTAS PÚBLICAS Nº01
Publicação Nº 2601354
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE LAGES - SC

JANEIRO A JUNHO / BIMESTRE MAIO - JUNHO

10/08/2020
Exercício de 2019

Data de emissão:
Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

 Créditos Adicionais

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

606.500.000,00
606.500.000,00
299.339.194,25

9.039.421,33
0,00

106.588.310,34
606.500.000,00

713.088.310,34

274.878.474,69
379.626.338,09

260.360.134,03
24.460.719,56

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

379.626.338,09
274.878.474,69

527.833.141,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 Receitas Previdenciárias Realizadas
 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 Receitas Previdenciárias Realizadas
 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

7.686.483,76
27.667.372,18
35.353.855,94

0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00
19.355.346,57
15.495.465,38

0,00
0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Judiciário

 Poder Executivo

 Minist ério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

 Defensoria Pública

 Poder Legislativo

Saldo
a Pagar

22.030.440,83
22.030.440,83

0,00
0,00
0,00
0,00

12.955.251,48
12.955.251,48

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

6.133,11

101.016,81

0,00

0,00

6.133,11

0,00

0,00

0,00

0,00

101.016,81

0,00

0,00

16.108.876,60

9.315.684,39

0,00

0,00

16.108.876,60

0,00

0,00

0,00

0,00

9.315.684,39

0,00

0,00

5.915.431,12

3.538.550,28

0,00

0,00

5.915.431,12

0,00

0,00

0,00

0,00

3.538.550,28

0,00

TOTAL 25.424.560,9934.985.692,31 9.453.981,40107.149,92
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE LAGES - SC

JANEIRO A JUNHO / BIMESTRE MAIO - JUNHO

10/08/2020
Exercício de 2019

Data de emissão:
Página: 2 / 2

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com
Educação Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 26,0325%39.482.600,68

60% 75,3829.480.286,87

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

0,00 0,00
99.690.929,9544.131.355,63

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Plano Previdenciário

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Plano Financeiro

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
-73.894,52

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
73.894,52

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado Até o Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 16,31Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 24.747.170,07

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas / RCL (%)

(2018) (2027) (2037) (2052)

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
SECRETARIO DA FAZENDA

LUNARA NETO SOUZA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3

Lages,     10/08/2020
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 001/2020
Publicação Nº 2600983

RESOLUÇÃO Nº 0001/2020

Cria a Procuradoria Especial da Mulher na Câmara do Município de Lages.

A MESA DIRETORA DESTA CASA LEGISLATIVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulgam a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara do Município de Lages.
Parágrafo único. A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão desta Casa Legislativa, constituindo-se em 
órgão independente que contará com o apoio de toda a estrutura da Câmara do Município de Lages.
Art. 2°. A Procuradoria Especial da Mulher será composta, preferencialmente, por Vereadoras eleitas para a respectiva Legislatura e, caso 
não haja nenhuma Vereadora eleita, deverá ser ocupada por Vereadores.
§ 1º. A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora Especial da Mulher e de 01 (uma) Procuradora Adjunta 
da Mulher, designadas pela Mesa Diretora, a cada 02 (dois) anos, acompanhando a periodicidade da eleição desta.
§ 2º. Os cargos de Procuradora Especial da Mulher e Procuradora Adjunta da Mulher serão exercidos sem qualquer remuneração e cessarão 
automaticamente com a interrupção do mandato de suas ocupantes.
§ 3º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação 
da Câmara Municipal.
Art. 3º. Compete a Procuradoria Especial da Mulher:
I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra a mulher;
II – fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal, que visem a promoção da igualdade de gênero, assim como 
a implantação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;
III – cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;
IV – promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu défice 
de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal.
Art. 4º. O suplente de Vereador que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser indicado para compor a Procuradoria Especial 
da Mulher.
Art. 5º. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata dos membros da Procuradoria Especial 
da Mulher.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2020.

JOSÉ VOLNIR SCHEUERMANN
PRESIDENTE

THIAGO DE OLIVEIRA
1º SECRETÁRIO

JOSÉ BRUNO HARTMANN
2º SECRETÁRIO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

Laguna

Prefeitura

DECRETO N.º 6.293/2020 - DISPÕE SOBRE MEDIDAS DESTINADAS AO AJUSTE FISCAL DE CONTENÇÃO DE 
DESPESAS, À MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, FIXA DIRETRIZES E RESTRIÇÕES PARA A REDUÇÃO E 
OTIMIZAÇÃO DAS DESPESAS E AMPLIAÇÃO

Publicação Nº 2602177

DECRETO Nº 6.293, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de despesas, à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração direta e indireta do município de laguna, fixa diretrizes e restrições para a redução e otimização das despesas e ampliação 
das receitas e dá outras providências.”

O Vice-Prefeito no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Júlio César Willemann, no uso das atribuições legais a 
si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

CONSIDERANDO a política de austeridade com o erário e a necessidade de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de se manter a responsabilidade na gestão fiscal;

CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela responsabilidade na gestão fiscal, controle de 
despesas e, em especial, aqueles contidos na Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, 
financeira e administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das ações já em andamento no Município com vistas à contenção de despesas, otimização 
dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão Pública;

CONSIDERANDO a necessidade contínua de acompanhamento e redução das despesas com pessoal e encargos sociais, que tem um peso 
significativo no orçamento do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade de continuar imprimindo processo de revisão e de controle dos gastos públicos, sob pena de inviabilizar as 
ações essenciais e de imprescindível interesse coletivo;

CONSIDERANDO, a necessidade de se manterem os investimentos públicos indispensáveis ao incremento da economia local;

CONSIDERANDO, a necessidade de promover a racionalização dos gastos, limitando-os ao essencial para o funcionamento dos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Municipal, objetivando não haver descontinuidade na execução dos programas sociais e demais despesas 
prioritárias da Administração;

CONSIDERANDO, a necessidade de dotação orçamentária e capacidade financeira para atendimento das despesas de caráter contínuo, tais 
como folha de pagamento e encargos dela decorrentes, inclusive 13º salário e férias, água, luz, telefone, precatórios, decisões judiciais, 
convênios e contratos firmados levando em conta o regime de competência da despesa;

CONSIDERANDO ainda a grave crise fiscal e financeira que assola o país em decorrência da pandemia do Coronavírus, caracterizada por um 
cenário de recessão sem precedentes, com acentuada desaceleração da economia, retração no produto interno bruto, desemprego elevado 
e, sem que com isso suspenda as ações administrativas em prol da coletividade, obrigando toda a Sociedade, e por consequência o Poder 
Público, a envidar mais esforços para aperfeiçoar suas ferramentas de controle e otimização de gastos;

CONSIDERANDO, que os valores repassados ao Município pelos Governos Estadual e Federal para a manutenção de programas, planos 
e projetos por eles criados não são suficientes para a cobertura das despesas efetivamente realizadas de tais programas, o que obriga o 
Município dispor de grandes valores, com recursos próprios, para complementar o custo total de diversos programas;

CONSIDERANDO que a brutal redução dos repasses de recursos compromete a receita do Município obrigando-o a tomar medidas compen-
satórias para contenção de despesas e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;

CONSIDERANDO os valores transferidos às entidades sem fins lucrativos, de caráter social do Município que prestam relevantes serviços à 
população;

CONSIDERANDO o imperativo para que o gestor público Municipal busque medidas de contenção de gastos, cuja escolha das medidas a 
serem implementadas está dentro do poder discricionário do Administrador;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal adotarem medidas 
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efetivas de controle, contenção e redução das despesas e ampliação da receita;

CONSIDERANDO, que a adoção de medidas de contenção deverá ser de caráter obrigatório, atingindo todas as Secretarias, entidades e 
dependências municipais, de forma a compatibilizar o equilíbrio econômico entre receitas e despesas;
CONSIDERANDO ser imperioso preservar os empregos e manter a regularidade dos pagamentos em dia aos servidores públicos municipais, 
tido como prioridade absoluta para a gestão municipal, bem como assegurar o pagamento a fornecedores, no menor prazo financeiramente 
possível;

CONSIDERANDO a importância de envolver todo o funcionalismo municipal nesse objetivo comum, conscientizando e orientando para tornar 
a economia e a racionalização dos recursos um hábito, que deve ser praticado e observado todos os dias;

CONSIDERANDO a necessidade de constituir grupo de trabalho especial para estudar medidas efetivas e específicas para a contenção de 
despesas e gastos correntes no âmbito da administração direta e indireta, com prazos e metas estabelecidos;

CONSIDERANDO, a legalidade, a transparência, o controle, o equilíbrio fiscal, como requisitos próprios de governabilidade democrática;

CONSIDERANDO, que o Decreto do Estado de Santa Catarina nº. 724/2020, determinou a suspensão até 7 de setembro de 2020, as aulas 
presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino 
fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual 
deverá ser objeto de reposição oportunamente;

CONSIDERANDO, a possibilidade de redução do número de professores ou do regime de contratação por carga horária reduzida, em razão 
da ociosidade de alguns dos professores da rede pública de ensino municipal, sem prejuízo da qualidade de ensino;

CONSIDERANDO, que o deficit orçamentário para o primeiro quadrimestre do exercício de 2020 foi de aproximadamente R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), motivado pela queda de arrecadação em razão da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO, a necessidade do aperfeiçoamento da política de qualificação dos gastos e ampliação das receitas por conta da instabilida-
de econômica e da crise de saúde pública que atravessa o País, atingindo sobremaneira os Municípios brasileiros, que se veem na obrigação 
de reprogramar e reajustar a sua peça orçamentária de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e nas instruções do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO, finalmente, a Notificação de Alerta n°. 2263/2020 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que a 
despesa total com pessoal do Poder Executivo no período examinado (1º quadrimestre de 2020) representou 55,38% da Receita Corrente 
Líquida ajustada (R$ 100.026.372,36), ou seja, acima de 100% do limite legal previsto na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei Com-
plementar n°. 101/2000, que corresponde a 54%, devendo ser adotadas as medidas previstas no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas que deverão ser implementadas no âmbito da administração direta e indireta destinadas ao 
ajuste fiscal de contenção de gastos, à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do Município, estabelecendo diretrizes e restrições 
voltadas a redução e otimização das despesas e ampliação das receitas públicas até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As despesas relacionadas ao enfrentamento da Pandemia da Covid-19 não sofrerão quaisquer medidas de contenção 
previstas neste Decreto, podendo haver inclusive incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa destinados ao combate a 
Pandemia da Covid-19, nos termos do inc. III, §1º, do art. 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Entende-se como medida de contenção e redução toda aquela que visa qualificar, racionalizar, otimizar e diminuir os gastos para 
execução e manutenção dos serviços públicos, resultando em mudança e implantação de novas rotinas e processos que garantam a sus-
tentabilidade financeira do município no longo prazo.

Art. 3º As medidas de contenção de despesa de pessoal objetivam o cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto serão aplicáveis para o cumprimento do percentual de 95% (noventa e cinco) da receita 
corrente líquida com a despesa total de pessoal, previsto nos artigos 19 e 20, inciso III, alínea `b` da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º Fica determinado nos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta a redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das des-
pesas com cargos em comissão e funções de confiança, nos termos do Art. 169, inc. I, § 3º, da Constituição Federal.

§ 1° A medida prevista no caput será implementada de forma progressiva até a data de 30 de setembro de 2020, ressalvada a hipótese de 
reequilíbrio fiscal das contas municipais.

§ 2° A partir da publicação do referido Decreto, as Secretarias Municipais e Fundações Públicas Municipais, deverão elaborar relatório simpli-
ficado no prazo de até 15 (quinze) dias, a fim de se promover redução das despesas com pessoal, de forma a objetivar um menor impacto 
na produtividade e na qualidade do serviço desempenhado.

Art. 5º A Secretaria de Educação e Esportes deverá promover a racionalização, otimização e redução de servidores comissionados, supervi-
sores, professores contratados em caráter temporário sob regime administrativo especial e estagiários.

§ 1° Os professores, preferencialmente, de educação de infantil de 0 a 3 (zero a três) anos, contratados em caráter temporário, poderão ter 
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seus contratos rescindidos, com base no inc. III, do art. 15, da Lei Complementar Municipal n°. 134/2006, tendo em vista a possibilidade 
de professores efetivos absorverem eventuais atividades pedagógicas não presenciais.

§ 2° Todos os professores efetivos, que estejam realocados ou emprestados ao Projeto Navegar, ao Comitê Municipal Emergencial de Cri-
se – CMEC, a outras Secretarias, ou a qualquer outro órgão da administração direta e indireta, deverão ser convocados pela Secretaria de 
Educação e Esportes para atuar no “Regime Especial de Atividades Pedagógicas Não Presenciais” junto ao Sistema Municipal de Ensino do 
Município de Laguna/SC, nos termos da Resolução COMED/SC nº. 01/2020.

§ 3° Em razão de possível ociosidade de professores, provocados pela suspensão das aulas presenciais, os Diretores de Escolas, Superviso-
res e Professores da rede municipal de ensino deverão envidar esforços, no sentido de otimizar, expandir ou aproveitar o mesmo conteúdo 
de aula (Atividade Pedagógica Não Presencial), a outras escolas com disciplinas e classes congêneres, quando possível.

§ 4° Em caso de necessidade de se reestabelecer um novo regime de contratação de professores em caráter temporário para auxiliar os 
professores efetivos nas atividades pedagógicas não presenciais, deverá ser, preferencialmente, por 10 (dez) horas semanais, de forma a 
minimizar a ociosidade de professores e de se amoldar a atual realidade de suspensão de aulas presenciais, observando-se as regras do 
processo seletivo vigente.

§ 5° Em caso de reestabelecimento das aulas presenciais o Município poderá realizar novas contratações em caráter temporário sob regime 
administrativo especial para atender a demanda, observando-se as regras do processo seletivo vigente.

Art. 6º Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos deverá suspender:

I - a concessão de ampliação de jornada;

II - a concessão de diárias, hospedagens e passagens aéreas, salvo para atendimento de casos excepcionais ou urgentes e devidamente 
justificados;

III - o pagamento de horas extras ou suplementares, por serviços extraordinários ou sobreaviso, ressalvada a autorização expressa da Se-
cretaria de Fazenda, Administração e Serviços Públicos, em casos específicos e pontuais, não cabendo habitualidade.

IV - as designações de servidores para compor comissão remunerada ou gratificada;

V – a integralidade do pagamento de gratificações, que se dará nos termos do art. 11, da Lei Complementar Municipal n°. 330/2015, salvo 
aquelas que decorram de repasses de verbas do governo estadual ou federal;

VI - a concessão de licença prêmio e a sua conversão em pecúnia, salvo nos casos de aposentadoria do servidor;

VII - disposições ou cessões de servidores públicos que impliquem percepção de qualquer tipo de gratificação, de vantagem pessoal ou de 
aumento de despesa da folha de pagamento;

VIII - as autorizações de despesas referentes à participação em congressos, seminários, simpósios ou eventos similares.

Parágrafo único. Ficam autorizadas a realização de horas extraordinárias ou sobreaviso, apenas na Secretaria de Saúde, Secretaria de As-
sistência Social, Guarda Municipal, Casa Lar e Conselho Tutelar, mediante prévia regulamentação e autorização pelos titulares responsáveis 
pelas respectivas pastas.

Art. 7º Fica determinado a cada Secretário Municipal e aos Presidentes de Fundações Públicas, a adoção de medidas internas eficazes para 
a redução e controle das despesas de custeio, como material de expediente, material de consumo, material de informática, gastos com 
manutenção e conservação, telefonia, energia elétrica, locações de móveis e imóveis e outras, de modo a racionalizar ao máximo a despesa 
pública.

Art. 8º Os Secretários Municipais e Presidentes de Fundações Públicas deverão se reunir periodicamente com suas equipes de trabalho para 
fixarem medidas de contenção e redução de despesas, e também para buscar soluções que propiciem maior eficiência dos serviços.

Art. 9º Os órgãos da administração direta e indireta deverão elaborar planos individuais de contenção e redução de despesas, contemplan-
do, dentre outras ações:

I - a redução de celebração de aditivos em contratos, convênios, ajustes, acordos administrativos que representem aumento de quantitativo 
anteriormente pactuado e que impliquem em acréscimo no valor firmado;

II - a reavaliação das licitações em curso que ainda não tenham sidos homologadas ou adjudicadas, bem como aquelas ainda a serem 
instauradas;

III - a análise sobre celebração de novos convênios que impliquem em despesas para o Município;

IV - a análise sobre gastos com pessoal;

V - a reavaliação do espaço físico utilizado para as atividades de cada órgão e entidade, em especial os espaços físicos locados, visando 
redução de despesas com locação de imóveis;
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VI - a análise sobre gastos com material de consumo, de expediente e de informática;

VII - a análise de novas assinaturas ou renovação de assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

VIII – redução de despesas com aluguel de veículos;

IX – redução de despesas com serviços terceirizados.

§ 1º A renegociação de contratos e a reavaliação de licitações deverão ser ajustadas às estritas necessidades da demanda e da disponibi-
lidade orçamentária do exercício.

§ 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta que disponham de áreas ociosas deverão mencioná-las em seus planos de 
redução de despesas a fim da análise da viabilidade de ocupação destes espaços por outros órgãos municipais.

Art. 10. O plano de que trata o art. 9º deverá definir de forma clara e objetiva as medidas que serão adotadas para a redução das despesas 
de custeio (alimentação, combustível, locação, água, luz, telefone, material de consumo etc.) e serviços contratados, bem como o percen-
tual projetado de redução de gasto, além de, quando da competência do órgão ou entidade municipal, medidas de ampliação de receitas, 
prevendo ainda, em complemento a cada medida, o respectivo prazo inicial e final de execução da mesma e o resultado a ser alcançado na 
forma de valor financeiro de redução de despesa ou ampliação de receitas.
Art. 11. Cabe aos titulares das secretarias municipais e aos presidentes de fundações públicas, no âmbito de atuação de suas respectivas 
unidades administrativas, o acompanhamento e fiscalização das medidas propostas nos planos para o alcance das metas projetadas.

Art. 12. Fica determinado aos titulares dos órgãos da administração direta e indireta, no âmbito de seu respectivo órgão ou entidade, a 
execução das seguintes medidas:

I - quanto ao serviço de telefonia:

a) verificar a eventual existência de linhas excedentes e solicitar a sua inativação;
b) manter rígido controle dos serviços de ligações interurbanas e de telefonia fixa para celulares, privilegiando o contato por correio eletrô-
nico, intranet ou outras tecnologias que não gerem despesas ou tarifação por parte das operadoras de telefonia móvel e fixa;
c) vedar a realização de ligações particulares, exceto em casos urgentes, autorizados pelos titulares das pastas;

II - quanto ao consumo de energia elétrica:

a) determinar o desligamento de lâmpadas em todas as dependências onde existir iluminação natural suficiente para a execução das ativi-
dades, evitando sempre que possível os trabalhos noturnos;
b) determinar o desligamento de todos os equipamentos elétricos não necessários as atividades normais;
c) determinar o desligamento, após o término do expediente, de todos os equipamentos e lâmpadas, permanecendo ligados somente os 
essenciais;
d) limitar a utilização de aparelhos de ar refrigerado/condicionado ao horário de funcionamento da unidade.

III - quanto ao gasto com impressão, cópias e demais insumos de escritório, evitar o desperdício, restringindo-se o uso ao estritamente re-
lacionado ao trabalho dos servidores no exercício de suas funções, além de limitar-se à quantidade absolutamente necessária, adotando-se, 
preferencialmente, a impressão frente e verso em preto e branco.

Art. 13. Os titulares dos órgãos da administração direta e indireta deverão adotar medidas administrativas para otimizar o uso dos veículos 
oficiais de forma corporativa.

Art. 14. É proibido o transporte de pessoas estranhas ao serviço público em veículos oficiais.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo o transporte de pessoas enfermas, quando sua deslocação para tratamento em outro 
Centro ou Tratamento Fora do Domicílio se fizer necessária e imprescindível saúde e a vida do mesmo e em cumprimento com determinação 
judicial.

Art. 15. O gerenciamento austero do horário de trabalho de cada unidade/servidor é de competência do seu titular, de forma a assegurar a 
qualidade do serviço prestado e o funcionamento da unidade durante o período de atendimento ao cidadão.

§ 1º O servidor será corresponsável pelo gerenciamento de seu horário de trabalho e poderá ser responsabilizado administrativa, civil e 
penalmente por eventuais irregularidades e descumprimentos.

§ 2º O não cumprimento integral da carga horária semanal acarretará desconto na remuneração mensal do servidor e, caso a prática per-
sista, deverá ser instaurado o devido Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apuração da sua responsabilidade.

Art. 16. Compete a Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos a coordenação das medidas de redução, contenção, otimização 
e racionalização de despesas, devendo entre outras necessidades:

I - avaliar, homologar, rever, bem como acompanhar e fiscalizar a execução dos planos individuais de contenção e redução de despesas e 
ampliação de receitas apresentados pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta, observado as disposições deste Decreto;
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II - acompanhar e fiscalizar a implantação das medidas previstas neste Decreto;

III - avaliar e propor outras ações adequadas para melhorar o controle dos gastos públicos e ampliação das receitas;

IV - expedir instruções para estabelecer metas e orientar a aplicação das medidas contidas neste Decreto;

V - acompanhar o comportamento da receita e da despesa, podendo sugerir novas medidas de adequação visando o equilíbrio fiscal do 
exercício;

VI - acompanhar e avaliar a evolução na redução dos gastos públicos em decorrência das medidas veiculadas neste Decreto;

VII - deliberar quanto a reposição de cargos ou empregos públicos vagos em decorrência de exoneração, demissão, dispensa, aposentadoria 
e falecimento;

VIII – rever, rescindir, ou deliberar sobre o retorno de servidores públicos municipais e estagiários cedidos, a qualquer título, a outros órgãos 
do município, entes da federação ou entidades;

IX - avaliar a pertinência da contratação ou prorrogação de contratos de consultoria e de serviços técnicos profissionais especializados que 
impliquem em aumento de despesas;

Art. 17. Questões emergenciais, devidamente justificadas, e pleitos que digam respeito a obras de mobilidade urbana e manutenção de ser-
viços públicos essenciais terão tratamento especial e poderão ser autorizadas ou mantidas mediante consentimento do Prefeito Municipal.

Art. 18. Deverá ser dada prioridade por todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta, o cumprimento das medidas fixadas 
por este Decreto.

Art. 19. A Controladoria Interna do Município deverá providenciar a ciência de todas as Unidades Administrativas Municipais, para cumpri-
mento do presente Decreto.

Art. 20. Fica expressamente determinado aos titulares de cada pasta a estrita observação e cumprimento das disposições contidas neste 
Decreto, ficando a seu cargo a adoção das medidas necessárias à sua implementação.

Art. 21. Ficará sob responsabilidade pessoal dos Secretários Municipais ou dos Presidentes de Fundações Públicas a prática ou autorização 
de ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste Decreto.

Art. 22. Todos órgãos que integram a administração direta e indireta, dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das dis-
posições deste Decreto.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições contrárias.

Júlio César Willemann
Vice-Prefeito no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 6.295/2020 - ALTERA A CONSTITUIÇÃO DOS MEMBROS GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2602178

DECRETO Nº 6.293, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de despesas, à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito 
da administração direta e indireta do município de laguna, fixa diretrizes e restrições para a redução e otimização das despesas e ampliação 
das receitas e dá outras providências.”

O Vice-Prefeito no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Júlio César Willemann, no uso das atribuições legais a 
si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

CONSIDERANDO a política de austeridade com o erário e a necessidade de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de se manter a responsabilidade na gestão fiscal;

CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela responsabilidade na gestão fiscal, controle de 
despesas e, em especial, aqueles contidos na Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, 
financeira e administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das ações já em andamento no Município com vistas à contenção de despesas, otimização 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão Pública;

CONSIDERANDO a necessidade contínua de acompanhamento e redução das despesas com pessoal e encargos sociais, que tem um peso 
significativo no orçamento do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade de continuar imprimindo processo de revisão e de controle dos gastos públicos, sob pena de inviabilizar as 
ações essenciais e de imprescindível interesse coletivo;

CONSIDERANDO, a necessidade de se manterem os investimentos públicos indispensáveis ao incremento da economia local;

CONSIDERANDO, a necessidade de promover a racionalização dos gastos, limitando-os ao essencial para o funcionamento dos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Municipal, objetivando não haver descontinuidade na execução dos programas sociais e demais despesas 
prioritárias da Administração;

CONSIDERANDO, a necessidade de dotação orçamentária e capacidade financeira para atendimento das despesas de caráter contínuo, tais 
como folha de pagamento e encargos dela decorrentes, inclusive 13º salário e férias, água, luz, telefone, precatórios, decisões judiciais, 
convênios e contratos firmados levando em conta o regime de competência da despesa;

CONSIDERANDO ainda a grave crise fiscal e financeira que assola o país em decorrência da pandemia do Coronavírus, caracterizada por um 
cenário de recessão sem precedentes, com acentuada desaceleração da economia, retração no produto interno bruto, desemprego elevado 
e, sem que com isso suspenda as ações administrativas em prol da coletividade, obrigando toda a Sociedade, e por consequência o Poder 
Público, a envidar mais esforços para aperfeiçoar suas ferramentas de controle e otimização de gastos;

CONSIDERANDO, que os valores repassados ao Município pelos Governos Estadual e Federal para a manutenção de programas, planos 
e projetos por eles criados não são suficientes para a cobertura das despesas efetivamente realizadas de tais programas, o que obriga o 
Município dispor de grandes valores, com recursos próprios, para complementar o custo total de diversos programas;

CONSIDERANDO que a brutal redução dos repasses de recursos compromete a receita do Município obrigando-o a tomar medidas compen-
satórias para contenção de despesas e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;

CONSIDERANDO os valores transferidos às entidades sem fins lucrativos, de caráter social do Município que prestam relevantes serviços à 
população;

CONSIDERANDO o imperativo para que o gestor público Municipal busque medidas de contenção de gastos, cuja escolha das medidas a 
serem implementadas está dentro do poder discricionário do Administrador;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal adotarem medidas efe-
tivas de controle, contenção e redução das despesas e ampliação da receita;

CONSIDERANDO, que a adoção de medidas de contenção deverá ser de caráter obrigatório, atingindo todas as Secretarias, entidades e 
dependências municipais, de forma a compatibilizar o equilíbrio econômico entre receitas e despesas;
CONSIDERANDO ser imperioso preservar os empregos e manter a regularidade dos pagamentos em dia aos servidores públicos municipais, 
tido como prioridade absoluta para a gestão municipal, bem como assegurar o pagamento a fornecedores, no menor prazo financeiramente 
possível;

CONSIDERANDO a importância de envolver todo o funcionalismo municipal nesse objetivo comum, conscientizando e orientando para tornar 
a economia e a racionalização dos recursos um hábito, que deve ser praticado e observado todos os dias;

CONSIDERANDO a necessidade de constituir grupo de trabalho especial para estudar medidas efetivas e específicas para a contenção de 
despesas e gastos correntes no âmbito da administração direta e indireta, com prazos e metas estabelecidos;

CONSIDERANDO, a legalidade, a transparência, o controle, o equilíbrio fiscal, como requisitos próprios de governabilidade democrática;

CONSIDERANDO, que o Decreto do Estado de Santa Catarina nº. 724/2020, determinou a suspensão até 7 de setembro de 2020, as aulas 
presenciais nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, ensino 
fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA) e ensino técnico, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual 
deverá ser objeto de reposição oportunamente;

CONSIDERANDO, a possibilidade de redução do número de professores ou do regime de contratação por carga horária reduzida, em razão 
da ociosidade de alguns dos professores da rede pública de ensino municipal, sem prejuízo da qualidade de ensino;

CONSIDERANDO, que o deficit orçamentário para o primeiro quadrimestre do exercício de 2020 foi de aproximadamente R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), motivado pela queda de arrecadação em razão da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO, a necessidade do aperfeiçoamento da política de qualificação dos gastos e ampliação das receitas por conta da instabilida-
de econômica e da crise de saúde pública que atravessa o País, atingindo sobremaneira os Municípios brasileiros, que se veem na obrigação 
de reprogramar e reajustar a sua peça orçamentária de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e nas instruções do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina;
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CONSIDERANDO, finalmente, a Notificação de Alerta n°. 2263/2020 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que a 
despesa total com pessoal do Poder Executivo no período examinado (1º quadrimestre de 2020) representou 55,38% da Receita Corrente 
Líquida ajustada (R$ 100.026.372,36), ou seja, acima de 100% do limite legal previsto na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei Com-
plementar n°. 101/2000, que corresponde a 54%, devendo ser adotadas as medidas previstas no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas que deverão ser implementadas no âmbito da administração direta e indireta destinadas ao 
ajuste fiscal de contenção de gastos, à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do Município, estabelecendo diretrizes e restrições 
voltadas a redução e otimização das despesas e ampliação das receitas públicas até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As despesas relacionadas ao enfrentamento da Pandemia da Covid-19 não sofrerão quaisquer medidas de contenção 
previstas neste Decreto, podendo haver inclusive incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa destinados ao combate a 
Pandemia da Covid-19, nos termos do inc. III, §1º, do art. 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Entende-se como medida de contenção e redução toda aquela que visa qualificar, racionalizar, otimizar e diminuir os gastos para 
execução e manutenção dos serviços públicos, resultando em mudança e implantação de novas rotinas e processos que garantam a sus-
tentabilidade financeira do município no longo prazo.

Art. 3º As medidas de contenção de despesa de pessoal objetivam o cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto serão aplicáveis para o cumprimento do percentual de 95% (noventa e cinco) da receita 
corrente líquida com a despesa total de pessoal, previsto nos artigos 19 e 20, inciso III, alínea `b` da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º Fica determinado nos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta a redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das des-
pesas com cargos em comissão e funções de confiança, nos termos do Art. 169, inc. I, § 3º, da Constituição Federal.

§ 1° A medida prevista no caput será implementada de forma progressiva até a data de 30 de setembro de 2020, ressalvada a hipótese de 
reequilíbrio fiscal das contas municipais.

§ 2° A partir da publicação do referido Decreto, as Secretarias Municipais e Fundações Públicas Municipais, deverão elaborar relatório simpli-
ficado no prazo de até 15 (quinze) dias, a fim de se promover redução das despesas com pessoal, de forma a objetivar um menor impacto 
na produtividade e na qualidade do serviço desempenhado.

Art. 5º A Secretaria de Educação e Esportes deverá promover a racionalização, otimização e redução de servidores comissionados, supervi-
sores, professores contratados em caráter temporário sob regime administrativo especial e estagiários.

§ 1° Os professores, preferencialmente, de educação de infantil de 0 a 3 (zero a três) anos, contratados em caráter temporário, poderão ter 
seus contratos rescindidos, com base no inc. III, do art. 15, da Lei Complementar Municipal n°. 134/2006, tendo em vista a possibilidade 
de professores efetivos absorverem eventuais atividades pedagógicas não presenciais.

§ 2° Todos os professores efetivos, que estejam realocados ou emprestados ao Projeto Navegar, ao Comitê Municipal Emergencial de Cri-
se – CMEC, a outras Secretarias, ou a qualquer outro órgão da administração direta e indireta, deverão ser convocados pela Secretaria de 
Educação e Esportes para atuar no “Regime Especial de Atividades Pedagógicas Não Presenciais” junto ao Sistema Municipal de Ensino do 
Município de Laguna/SC, nos termos da Resolução COMED/SC nº. 01/2020.

§ 3° Em razão de possível ociosidade de professores, provocados pela suspensão das aulas presenciais, os Diretores de Escolas, Superviso-
res e Professores da rede municipal de ensino deverão envidar esforços, no sentido de otimizar, expandir ou aproveitar o mesmo conteúdo 
de aula (Atividade Pedagógica Não Presencial), a outras escolas com disciplinas e classes congêneres, quando possível.

§ 4° Em caso de necessidade de se reestabelecer um novo regime de contratação de professores em caráter temporário para auxiliar os 
professores efetivos nas atividades pedagógicas não presenciais, deverá ser, preferencialmente, por 10 (dez) horas semanais, de forma a 
minimizar a ociosidade de professores e de se amoldar a atual realidade de suspensão de aulas presenciais, observando-se as regras do 
processo seletivo vigente.

§ 5° Em caso de reestabelecimento das aulas presenciais o Município poderá realizar novas contratações em caráter temporário sob regime 
administrativo especial para atender a demanda, observando-se as regras do processo seletivo vigente.

Art. 6º Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos deverá suspender:

I - a concessão de ampliação de jornada;

II - a concessão de diárias, hospedagens e passagens aéreas, salvo para atendimento de casos excepcionais ou urgentes e devidamente 
justificados;

III - o pagamento de horas extras ou suplementares, por serviços extraordinários ou sobreaviso, ressalvada a autorização expressa da Se-
cretaria de Fazenda, Administração e Serviços Públicos, em casos específicos e pontuais, não cabendo habitualidade.

IV - as designações de servidores para compor comissão remunerada ou gratificada;
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V – a integralidade do pagamento de gratificações, que se dará nos termos do art. 11, da Lei Complementar Municipal n°. 330/2015, salvo 
aquelas que decorram de repasses de verbas do governo estadual ou federal;

VI - a concessão de licença prêmio e a sua conversão em pecúnia, salvo nos casos de aposentadoria do servidor;

VII - disposições ou cessões de servidores públicos que impliquem percepção de qualquer tipo de gratificação, de vantagem pessoal ou de 
aumento de despesa da folha de pagamento;

VIII - as autorizações de despesas referentes à participação em congressos, seminários, simpósios ou eventos similares.

Parágrafo único. Ficam autorizadas a realização de horas extraordinárias ou sobreaviso, apenas na Secretaria de Saúde, Secretaria de As-
sistência Social, Guarda Municipal, Casa Lar e Conselho Tutelar, mediante prévia regulamentação e autorização pelos titulares responsáveis 
pelas respectivas pastas.

Art. 7º Fica determinado a cada Secretário Municipal e aos Presidentes de Fundações Públicas, a adoção de medidas internas eficazes para 
a redução e controle das despesas de custeio, como material de expediente, material de consumo, material de informática, gastos com 
manutenção e conservação, telefonia, energia elétrica, locações de móveis e imóveis e outras, de modo a racionalizar ao máximo a despesa 
pública.

Art. 8º Os Secretários Municipais e Presidentes de Fundações Públicas deverão se reunir periodicamente com suas equipes de trabalho para 
fixarem medidas de contenção e redução de despesas, e também para buscar soluções que propiciem maior eficiência dos serviços.

Art. 9º Os órgãos da administração direta e indireta deverão elaborar planos individuais de contenção e redução de despesas, contemplan-
do, dentre outras ações:

I - a redução de celebração de aditivos em contratos, convênios, ajustes, acordos administrativos que representem aumento de quantitativo 
anteriormente pactuado e que impliquem em acréscimo no valor firmado;

II - a reavaliação das licitações em curso que ainda não tenham sidos homologadas ou adjudicadas, bem como aquelas ainda a serem 
instauradas;

III - a análise sobre celebração de novos convênios que impliquem em despesas para o Município;

IV - a análise sobre gastos com pessoal;

V - a reavaliação do espaço físico utilizado para as atividades de cada órgão e entidade, em especial os espaços físicos locados, visando 
redução de despesas com locação de imóveis;

VI - a análise sobre gastos com material de consumo, de expediente e de informática;

VII - a análise de novas assinaturas ou renovação de assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

VIII – redução de despesas com aluguel de veículos;

IX – redução de despesas com serviços terceirizados.

§ 1º A renegociação de contratos e a reavaliação de licitações deverão ser ajustadas às estritas necessidades da demanda e da disponibi-
lidade orçamentária do exercício.

§ 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta que disponham de áreas ociosas deverão mencioná-las em seus planos de 
redução de despesas a fim da análise da viabilidade de ocupação destes espaços por outros órgãos municipais.

Art. 10. O plano de que trata o art. 9º deverá definir de forma clara e objetiva as medidas que serão adotadas para a redução das despesas 
de custeio (alimentação, combustível, locação, água, luz, telefone, material de consumo etc.) e serviços contratados, bem como o percen-
tual projetado de redução de gasto, além de, quando da competência do órgão ou entidade municipal, medidas de ampliação de receitas, 
prevendo ainda, em complemento a cada medida, o respectivo prazo inicial e final de execução da mesma e o resultado a ser alcançado na 
forma de valor financeiro de redução de despesa ou ampliação de receitas.
Art. 11. Cabe aos titulares das secretarias municipais e aos presidentes de fundações públicas, no âmbito de atuação de suas respectivas 
unidades administrativas, o acompanhamento e fiscalização das medidas propostas nos planos para o alcance das metas projetadas.

Art. 12. Fica determinado aos titulares dos órgãos da administração direta e indireta, no âmbito de seu respectivo órgão ou entidade, a 
execução das seguintes medidas:

I - quanto ao serviço de telefonia:

a) verificar a eventual existência de linhas excedentes e solicitar a sua inativação;
b) manter rígido controle dos serviços de ligações interurbanas e de telefonia fixa para celulares, privilegiando o contato por correio eletrô-
nico, intranet ou outras tecnologias que não gerem despesas ou tarifação por parte das operadoras de telefonia móvel e fixa;
c) vedar a realização de ligações particulares, exceto em casos urgentes, autorizados pelos titulares das pastas;
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II - quanto ao consumo de energia elétrica:

a) determinar o desligamento de lâmpadas em todas as dependências onde existir iluminação natural suficiente para a execução das ativi-
dades, evitando sempre que possível os trabalhos noturnos;
b) determinar o desligamento de todos os equipamentos elétricos não necessários as atividades normais;
c) determinar o desligamento, após o término do expediente, de todos os equipamentos e lâmpadas, permanecendo ligados somente os 
essenciais;
d) limitar a utilização de aparelhos de ar refrigerado/condicionado ao horário de funcionamento da unidade.

III - quanto ao gasto com impressão, cópias e demais insumos de escritório, evitar o desperdício, restringindo-se o uso ao estritamente re-
lacionado ao trabalho dos servidores no exercício de suas funções, além de limitar-se à quantidade absolutamente necessária, adotando-se, 
preferencialmente, a impressão frente e verso em preto e branco.

Art. 13. Os titulares dos órgãos da administração direta e indireta deverão adotar medidas administrativas para otimizar o uso dos veículos 
oficiais de forma corporativa.

Art. 14. É proibido o transporte de pessoas estranhas ao serviço público em veículos oficiais.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo o transporte de pessoas enfermas, quando sua deslocação para tratamento em outro 
Centro ou Tratamento Fora do Domicílio se fizer necessária e imprescindível saúde e a vida do mesmo e em cumprimento com determinação 
judicial.

Art. 15. O gerenciamento austero do horário de trabalho de cada unidade/servidor é de competência do seu titular, de forma a assegurar a 
qualidade do serviço prestado e o funcionamento da unidade durante o período de atendimento ao cidadão.

§ 1º O servidor será corresponsável pelo gerenciamento de seu horário de trabalho e poderá ser responsabilizado administrativa, civil e 
penalmente por eventuais irregularidades e descumprimentos.

§ 2º O não cumprimento integral da carga horária semanal acarretará desconto na remuneração mensal do servidor e, caso a prática per-
sista, deverá ser instaurado o devido Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apuração da sua responsabilidade.

Art. 16. Compete a Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos a coordenação das medidas de redução, contenção, otimização 
e racionalização de despesas, devendo entre outras necessidades:

I - avaliar, homologar, rever, bem como acompanhar e fiscalizar a execução dos planos individuais de contenção e redução de despesas e 
ampliação de receitas apresentados pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta, observado as disposições deste Decreto;

II - acompanhar e fiscalizar a implantação das medidas previstas neste Decreto;

III - avaliar e propor outras ações adequadas para melhorar o controle dos gastos públicos e ampliação das receitas;

IV - expedir instruções para estabelecer metas e orientar a aplicação das medidas contidas neste Decreto;

V - acompanhar o comportamento da receita e da despesa, podendo sugerir novas medidas de adequação visando o equilíbrio fiscal do 
exercício;

VI - acompanhar e avaliar a evolução na redução dos gastos públicos em decorrência das medidas veiculadas neste Decreto;

VII - deliberar quanto a reposição de cargos ou empregos públicos vagos em decorrência de exoneração, demissão, dispensa, aposentadoria 
e falecimento;

VIII – rever, rescindir, ou deliberar sobre o retorno de servidores públicos municipais e estagiários cedidos, a qualquer título, a outros órgãos 
do município, entes da federação ou entidades;

IX - avaliar a pertinência da contratação ou prorrogação de contratos de consultoria e de serviços técnicos profissionais especializados que 
impliquem em aumento de despesas;

Art. 17. Questões emergenciais, devidamente justificadas, e pleitos que digam respeito a obras de mobilidade urbana e manutenção de ser-
viços públicos essenciais terão tratamento especial e poderão ser autorizadas ou mantidas mediante consentimento do Prefeito Municipal.

Art. 18. Deverá ser dada prioridade por todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta, o cumprimento das medidas fixadas 
por este Decreto.

Art. 19. A Controladoria Interna do Município deverá providenciar a ciência de todas as Unidades Administrativas Municipais, para cumpri-
mento do presente Decreto.

Art. 20. Fica expressamente determinado aos titulares de cada pasta a estrita observação e cumprimento das disposições contidas neste 
Decreto, ficando a seu cargo a adoção das medidas necessárias à sua implementação.
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Art. 21. Ficará sob responsabilidade pessoal dos Secretários Municipais ou dos Presidentes de Fundações Públicas a prática ou autorização 
de ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste Decreto.

Art. 22. Todos órgãos que integram a administração direta e indireta, dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das dis-
posições deste Decreto.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições contrárias.

Júlio César Willemann
Vice-Prefeito no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 6.296/2020 - HOMOLOGA A RESOLUÇÃO COMED/LAGUNA/SC N°. 02/2020 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 2602183

DECRETO Nº 6.296/2020, de 12 de AGOSTO de 2020.

Homologa a Resolução COMED/LAGUNA/SC n°. 02/2020 do Conselho Municipal de Educação, que dispõe sobre o regime especial de ativi-
dades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Educação de Laguna/SC, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 
2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19), dando nova redação ao art. 2º e § 1º da Resolução 
COMED/LAGUNA/SC nº 001/2020 e aplica ao Sistema Municipal de Educação de Laguna SC..

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, em exercício, Sr. Júlio César Willemann, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 
68, incisos III e XXV e artigo 125, da Lei Orgânica do Município de Laguna, e com fundamento na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020, e

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução COMED/LAGUNA/SC nº. 02/2020, de 05 de agosto de 2020, do Conselho Municipal de Educação, 
que estabelece normas de orientações sobre o Regime Especial de Atividades Pedagógicas Não Presenciais para no Sistema Municipal de 
Ensino de Laguna/SC, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio 
do Coronavírus (COVID -19), conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Júlio César Willemann
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO COMED/LAGUNA/SC Nº 02, de 05 de agosto de 2020.
Dá nova redação ao art. 2º e o § 1º da Resolução COMED/LAGUNA/SC nº 001/2020 e aplica ao Sistema Municipal de Educação de Laguna 
SC.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGUNA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no 
art. 21 do Regimento Interno deste Conselho, tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os 
riscos de contágio e de disseminação do novo Coronavírus (COVID - 19).
RESOLVE:
Art. 1º O art. 2° da Resolução COMED/LAGUNA/SC n° 001/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido até 31/12/2020 podendo haver sua prorrogação auto-
mática de acordo com as orientações das autoridades sanitárias.
§ 1º A oferta da modalidade de ensino não presencial para todas as etapas da educação básica e infantil terá caráter excepcional e valerá 
até dia 31/12/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 05 de agosto de 2020.

Rosangela Correa Iung
Presidente

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-laguna-sc
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PREGÃO 23/2020-PML
Publicação Nº 2600235

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 23/2020-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa de engenharia 
para efetuar os projetos complementares (Básicos e Executivos) para a reforma do CAIC, no dia 25 de agosto de 2020, às 14:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme edital disponível no portal laguna.sc.gov.br, ou soli-
citação ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na sede, sito à Avenida Colombo Machado Salles – 145 – centro 
- Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 10 de agosto de 2020.
Mauro Vargas Candemil - Prefeito
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 129/2020
Publicação Nº 2600285

DECRETO Nº 129/2020.

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE PARA AVALIAÇÃO DOS VALORES MÍNIMOS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL COLOCADOS 
A VENDA POR LICITAÇÃO

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída, sem ônus para o município, conforme especificação abaixo e sob a presidência do primeiro, a Comissão Municipal 
Permanente para Avaliação dos Valores Mínimos do Patrimônio Municipal que forem colocados à venda por licitação:

· ANTONIO ALVES DE SOUZA
· GUIOMAR DE ARAÚJO
· GENIVALDO DA SILVA
· JAIR FERNANDES MADEIRA
· QUÉZIA REGINA DE OLIVERIA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 11 DE AGOSTO DE 2020.

VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicadas no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Secretário de Adm., Fin. e Planejamento

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº103/PMLM/2020
Publicação Nº 2601185

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº103/PMLM/2020
OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, na forma do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação para aquisição de gêneros alimentícios para atendimento de famílias vulneráveis aten-
didas pela Secretaria de Assistência Social de Lauro Muller/SC até 31/12/2020.
CONTRATADO: MERCADÃO DONEDA LTDA
CONTRATANTE: Município de Lauro Muller/SC, através da Secretaria de Administração e Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25 caput e art. 26, inciso I, da Lei N°. 8.666/93 c/c art. 14 §1º Lei nº 11.947/2009.
RECONHECIDO: 12/08/2020, por Ana Rúbia Prestes dos Santos Cesconeto – Secretaria de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: 12/08/2020, por Valdir Fontanella, Prefeito Municipal de Lauro Muller.
Lauro Muller/SC, 12 de Agosto de 2020.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/PMLM/2020
Publicação Nº 2601253

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/PMLM/2020
Data e horário da sessão de abertura: 26/08/2020 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de conjunto professor e berço 
com colchão destinado a rede municipal de ensino do Município de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em termo de referência e 
demais condições deste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
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Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller/SC, 12 de agosto de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 035/FHHL/2020
Publicação Nº 2600171

RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 035/FHHL/2020

Retifica-se data da sessão de abertura: onde lê-se 24/07/2020, leia-se 24/08/2020 .
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para reforma e adequação do Centro de Endos-
copia e psiquiatria e construção de novo necrotério da Fundação Hospitalar, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas na planilha orçamentária, memorial descritivo e projetos em Anexo, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e 
Convenio nº2020TR000526.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller/SC, 12 de agosto de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

SEGUNDA RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 035/FHHL/2020
Publicação Nº 2600316

SEGUNDA RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 035/FHHL/2020
Comunicamos que houve alteração no referido edital. Onde lê-se: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, leia-se também: 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
Tendo em vista que as informações NÃO interferem na elaboração da proposta mantem-se a data de abertura para 24/08/2020 às 09h:00m.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para reforma e adequação do Centro de Endos-
copia e psiquiatria e construção de novo necrotério da Fundação Hospitalar, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas na planilha orçamentária, memorial descritivo e projetos em Anexo, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e 
Convenio nº2020TR000526.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller/SC, 12 de agosto de 2020.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA Nº 521/2020 DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602185

PORTARIA Nº 521/2020 DE 06 DE AGOSTO DE 2020
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, JOSE ADEMIR RODRIGUES MARTINS, do cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 06/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 06 de agosto de 2020.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 522/2020 DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602186

PORTARIA Nº 522/2020 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);
Considerando as medidas para enfrentamento de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19), visando a proteção da coletividade;
Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância nacional, em decorrência da infecção humana pelo novo coro-
navírus (COVID-19);
Considerando a situação de Estado de Emergência no âmbito do Município de Lebon Régis decorrente do coronavírus (COVID-19), declarada 
por meio dos Decretos 13/2020, 14/2020, 15/2020 E 16/2020, e as Medidas Administrativas da Lei 1695/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) PAOLA DAYANA ZIEM, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de Assistente 
Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, LICENÇA PRÊMIO, conforme cronograma abaixo:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS
01/08/2006 A 31/07/2011 07/08/2020 A 04/11/2020 90

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de agosto de 2020.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 523/2020 DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602187

PORTARIA Nº 523/2020 DE 07 DE AGOSTO DE 2020

REDUZ CARGA HORARIA DE FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a(o) Servidor(a) ISABELLE CRISTINA SORGATTO CAPELARI, ocupante do cargo de Médico, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, REDUÇÃO de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos con-
signados em Lei, a partir de 01/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de agosto de 2020.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

RESULTADO APÓS RECURSO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 
001/2020 DE 04 DE AGOSTO DE 2020

Publicação Nº 2601219

RESULTADO APÓS RECURSO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 001/2020, DE 04 DE AGOS-
TO DE 2020.

Classificação Candidato Data de Nascimento Pontuação
1 Vilmar Jose de Miranda 06/09/1960 15
2 Elaine Aparecida Risson 15/01/1965 11
3 Bernadete Dias de Souza 03/03/1983 9
4 Eliziana Rosa 28/10/1990 8

Lebon Régis, 12 de agosto de 2020.

Douglas Fernando de Mello.
Prefeito Municipal.
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 077/2020
Publicação Nº 2600721

DECRETO N.º 077, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 
1.477, de 11 de agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações do Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 100.000,00 de acordo com as especificações 
abaixo:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 100.000,00

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
FMS 100.000,00

Função 10 Saúde 100.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 100.000,00
Programa 015 SAÚDE 100.000,00
Atividade 2.056 Bloco – Atenção Básica 100.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 100.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 80.000,00

Modalidade de aplicação 91

Aplicações Diretas Decorrentes de 
Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamen-
tos Fiscais e da Seguridade Social

20.000,00

Fonte de Recurso/Detalhamento 0.1.0002 Recursos Ordinários - Saúde 100.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 100.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação de dotação da Seguridade Social com as 
especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 100.000,00

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 100.000,00
Função 10 Saúde 100.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 100.000,00
Programa 0015 SAÚDE 100.000,00

Projeto/ Atividade 2.055 Funcionamento e Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde 100.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 100.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 100.000,00
Fonte de Recurso/Detalhamento 0.1.0002 Recursos Ordinários - Saúde 100.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ................................................................................................... 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de agosto de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 078/2020
Publicação Nº 2600723

DECRETO Nº 078, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.479, de 11 de agosto de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento fiscal no valor de R$ 15.246,01 (quinze mil duzentos e quarenta e seis reais e 
um centavo) de acordo com a seguinte classificação institucional e programática:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 15.246,01

Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 15.246,01

Função 04 Administração 15.246,01
Sub-função 122 Administração Geral 15.246,01
Programa 0005 Gestão Administrativa 15.246,01

Atividade 2.005
Funcionamento e Manutenção da 
Secretaria da Administração, Conta-
bilidade e Finanças

15.246,01

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 12.679,34
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Investimentos 2.566,67
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.341,67
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.0 Outras Despesas Correntes 4.337,67
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Despesas de Capital 2.566,01
Modalidade Aplicação 71 Transferências a Consórcios Públicos 15.246,01
Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários - Superávit 15.246,01
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................................... 15.246,01

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício anterior, 
na seguinte fonte:

Descrição Fonte de Recursos/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Ordinários 0.1.0000 15.246,01
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO ............................................ 15.246,01

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de agosto de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 079/2020
Publicação Nº 2600724

DECRETO N.º 079, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente no valor de R$ 82.714,06 de acordo com as especificações 
abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 937,25

Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 937,25

Função 28 Encargos Especiais 937,25
Sub-função 845 Outras Transferências 937,25
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Programa 000 ENCARGOS ESPECIAIS 937,25
Projeto/Atividade 0.001 Contribuição ao PASEP 937,25
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 937,25
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 937,25
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 937,25

Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTU-
RA E DESPORTO 81.776,81

Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTU-

RA E DESPORTO 81.776,81

Função 12 Educação 81.776,81
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 81.776,81
Programa 0006 EDUCAÇÃO 81.776,81

Projeto/ Atividade 2.008
Funcionamento e manutenção da 
Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental

81.776,81

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 81.776,81
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 81.776,81
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 81.776,81

Fonte de Recursos/ Detalhamento 00.1.0253
Recursos Transf. da união s/ dest. 
Especif. (LC 173/2020 – Art. 5º, 
II-b)

82.714,06

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................ 82.714,06

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação na seguinte fonte:

Especificação Fonte/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Transf. da união s/ dest. Especif. (LC 
173/2020 – Art. 5º, II-b) 00.1.0253 82.714,06

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ............................................................... 82.714,06

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Leoberto Leal, 12 de agosto de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 080/2020
Publicação Nº 2600726

DECRETO Nº 080, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional no orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 11.011,10 (onze mil, onze reais e dez centavos), de 
acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 10.000,00

Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00

Função 10 Saúde 10.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 10.000,00
Programa 0015 SAÚDE 10.000,00
Projeto/ Atividade 2.056 Bloco - Atenção Básica 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão 05 SEC. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.011,10
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Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 1.011,10

Função 08 Assistência Social 1.011,10
Sub-função 244 Assistência Comunitária 1.011,10
Programa 0009 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.011,10

Atividade 2.022 Funcionamento e Manutenção do 
FMAS 1.011,10

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.011,10
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos 1.011,10
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.011,10

Fonte de Recurso/Detalhamento 00.1.0252 Recursos Transf. da união s/ dest. 
Especif. (LC 173/2020 – Art. 5º, I-b) 11.011,10

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ............................................... 11.011,10

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação na seguinte fonte:

Especificação Fonte/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Transf. da união s/ dest. Especif. (LC 
173/2020 – Art. 5º, I-b) 00.1.0252 11.011,10

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ............................................................... 11.011,10

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de agosto de 2020.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 081/2020
Publicação Nº 2602120

DECRETO N.º 081, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento da Seguridade Social vigente no valor de R$ 19.387,75 (dezenove mil, trezentos e oi-
tenta e sete reais e setenta e cinco centavos) conforme especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 19.387,75

Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 19.387,75

Função 08 Assistência Social 19.387,75
Sub-função 244 Assistência Comunitária 19.387,75
Programa 0009 Assistência Social 19.387,75

Projeto/Atividade 2.023 Benefícios Eventuais (à famílias 
carentes) 19.387,75

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 19.387,75
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 19.387,75
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 19.387,75

Fonte de Recurso 0.1.0616 Transf. do Sistema Único da Assist. 
Social - SUAS/Estado 19.387,75

Detalhamento 41 Benefícios Eventuais – Custeio (35) 19.387,75
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................ 19.387,75

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado no exercício na 
seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Código Fonte/Detalhamento Valor
Transf. do Sistema Único da Assist. Social - SUAS/
Estado/ Benefícios Eventuais – Custeio (35) 0.1.0616.41 19.387,75

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO ..................................... 19.387,75
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Leoberto Leal, 12 de agosto de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 - PMLL
Publicação Nº 2601392

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 030/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Constitui objeto do presente certame a extração de macadame a ser retirado de um terreno rural, 
na Localidade de Ribeirão dos Ovos, com área total de 256.981,00m² (duzentos e cinquenta e seis mil novecentos e oitenta e um metros 
quadrados), registrado sob a matrícula n° 16.526, para ser utilizado na recuperação e reabilitação da malha viária do Município de Leoberto 
Leal. CONTRATADO: JACSON JOSÉ DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 042.045.639-29, sito a Localidade de Ribeirão dos 
Ovos, Bairro Ribeirão dos Ovos, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina. VALOR: O valor total é de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
sendo o pagamento realizado em 02 (duas) parcelas; a 1ª parcela no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) deverá ser paga no 
dia 30 de agosto de 2020 e a 2ª parcela no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) deverá ser paga no dia 30 de novembro de 
2020. ENQUADRAMENTO: art. 24, Inciso IV, Lei 8.666/93. 12/08/2020. VITOR NORBERTO ALVES - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 088/2020
Publicação Nº 2600693

Portaria nº 088, de 03 de julho de 2020.

“Instaura Processo Administrativo, designa a Comissão e dá outras providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições e do que prevê a Lei Orgânica no art. 66, VII, IX, 
XV e Lei nº 418/1990, referente ao Protocolo nº 50/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar os fatos constantes no Processo/Protocolo n.º 50/2020, con-
cretizado de acordo com a Comunicação Interna nº 041/2020, da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto:

“Excelentíssimo Prefeito, venho por meio deste, comunicar que após iniciar um tratamento médico, a ex-funcionária Maristela Lopes Kert-
zendorff, foi denunciada ao ministério público por suposto descumprimento da carga horária, e não apresentação de atestado médico 
justificando suas faltas. Os documentos solicitados pelo ministério público foram encaminhados conforme oficio 0909/2019/02PJ/ITU e não 
foram suficientes para esclarecimento da denuncia. Sendo assim, o Ministério Público de SC, enviou novo ofício solicitando esclarecimentos 
do controle interno da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal. Diante da gravidade da situação, solicitamos apresentação dos atestados e 
a presença da ex-servidora para melhores esclarecimentos, e até o momento a mesma não compareceu. Durante o ano de 2019 também 
foram solicitados atestados e esclarecimentos da referida servidora, que nunca informava as datas de sua ausência e nem justificativas, 
dificultando a substituição da mesma.

Art. 2º Para conduzir o presente Processo Administrativo, fica designado a seguinte COMISSÃO, composta pelos servidores estáveis:
I – Nome: Eliana de Oliveira Aguiar
Cargo: Professor
Matrícula nº 993
Data de nomeação: 12 de julho de 2007;

I I – Nome: Eliziana Estevão
Cargo: Professor
Matrícula nº 332
Data de nomeação: 21 de fevereiro de 2000;

III – Nome: Franciele Sezerino
Cargo: Professor
Matrícula nº 1664
Data de nomeação: 18 de setembro de 2014;

IV – Nome: Karina Alves
Cargo: Nutricionista
Matrícula nº 1665
Data de nomeação: 03 de novembro de 2014;

V – Nome: Karla Adriana Engel França
Cargo: Professor
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Matrícula nº 362
Data de nomeação: 21 de fevereiro de 2000;

Art. 3º O prazo de conclusão deste Processo Administrativo é de 60 (sessenta) dias, após o recebimento desta Portaria pela Comissão acima 
nomeada, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Lei Municipal nº 418/1990.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 03 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 089/2020
Publicação Nº 2600696

Portaria n.º 089, de 03 de julho de 2020.

“Designa membros para Comissão de Avaliação Técnica de Bens Móveis e Imóveis e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 66, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrar a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DE MÓVEIS E IMÓVEIS, no território 
do município de Leoberto Leal/SC, sem prejuízo de suas funções normais para, sob a presidência do primeiro, analisarem o valor comercial, 
para locar, comprar ou desapropriar, terrenos, jazidas e prédios, que são de interesse do município de Leoberto Leal, conforme segue abaixo:

I - JEAN CARLOS TRUPPEL
PRESIDENTE
II - DAURI PEDRO MEIRA
MEMBRO
III – DÉBORA VENTURIN
MEMBRO
IV - DANIELA CARLA KNAUL
MEMBRO

Art. 2º Revoga a Portaria n.º 069, de 27 de março de 2015

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 03 de Julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 090/2020
Publicação Nº 2600698

PORTARIA Nº 090, DE 21 DE JULHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO EXTEMPORÂNEO DA CONCESSÃO DE PROGRESSÕES VERTICAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, e considerando a existência de processos ad-
ministrativos registrados nos assentamentos funcionais da servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, que autoriza o pagamento de 
Progressão Vertical, pela apresentação das escolaridades de Graduação e Pós-Graduação, com fundamento na Lei nº 136/1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Reconhecer, extemporaneamente, a concessão da Progressão Vertical, obtidas no ano de 2006 (Graduação - Nível II e Pós-Gradu-
ação - Nível III), referente a aplicação do art. 27 da Lei nº 136/1999, à servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, para a matrícula 
nº 165.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 091/2020
Publicação Nº 2600700

PORTARIA Nº 091, DE 21 DE JULHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO EXTEMPORÂNEO DA CONCESSÃO DE PROGRESSÕES HORIZONTAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, e considerando a existência de processos ad-
ministrativos registrados nos assentamentos funcionais da servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, que autoriza o pagamento de 
Progressão Horizontal, pela apresentação de cursos de aperfeiçoamento e capacitação, com somatório superior a 160 horas, com funda-
mento na Lei nº 136/1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Reconhecer, extemporaneamente, a concessão de Progressão Horizontal, nos meses de fevereiro dos anos de 2009, 2012, 2014, 
2017 e 2019, referentes a aplicação do art. 26 da Lei nº 136/1999, à servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, para a matrícula 
nº 165.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 092/2020
Publicação Nº 2600702

Portaria nº 092, de 21 de julho de 2020.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo INSS sob o protocolo nº 14001070.1.01956/20-1, nos assen-
tamentos funcionais da servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE, detentora do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo – 40 horas, e dá outras providências.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 842

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE, detentora 
da matrícula nº 19 e do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo – 40 hs, dos intervalos de 01/03/1986 a 29/03/1990 e 
21/05/2008 a 31/12/2008, correspondentes a 04 anos, 08 meses e 09 dias (1.790 dias) contidos na CTC expedida pelo INSS sob o protocolo 
nº 14001070.1.01956/20-1, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 093/2020
Publicação Nº 2600705

PORTARIA Nº 093, DE 21 DE JULHO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 044/2008 E DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO EXTEMPORÂNEO DO INTERVALO DE CONCESSÃO 
DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, considerando os registros funcionais e a anotação 
constante na CTC expedida pelo INSS sob o número 14001070.1.01956/20-1,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 044/2008, nos seguintes termos:

"Concede Licença sem Vencimentos, a servidora pública Cleomária Aparecida de Campos Andrade, inscrita na matrícula 019, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 21/05/2008".

Art. 2º. Reconhecer, extemporaneamente, a concessão de LICENÇA SEM VENCIMENTOS à servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS 
ANDRADE, matrícula nº 19, no período de 21/05/2008 a 31/12/2008.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 094/2020
Publicação Nº 2600710

PORTARIA Nº 094, DE 21 DE JULHO DE 2020.

RETIFICA A PORTARIA Nº 129/2008, DE 31/12/2008, QUE INCORPORA PARTE DA GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, e considerando os registros funcionais,
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RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 129/2008, de 31/12/2008, passa a vigorar nos seguintes termos:

“Art. 1º Fica incorporado, em definitivo, ao vencimento mensal da servidora Cleomária Aparecida de Campos Andrade, inscrita na matrícula 
nº 19, ocupante do cargo público de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, nos termos do inciso II, do art. 71 da Lei nº 418/1990, 
20% do valor da gratificação concedida pelo exercício pelo exercício da Função de Confiança de Chefe de Divisão no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupado entre o período de 02/01/2007 a 20/05/2008, a partir de 01/01/2009, correspondente a R$ 50,00.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 31/12/2008, revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 095/2020
Publicação Nº 2600713

PORTARIA Nº 095, DE 21 DE JULHO DE 2020.

RECONHECE, EXTEMPORANEAMENTE, A EXONERAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA SERVIDORA CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS 
ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, e considerando os registros funcionais,

RESOLVE:
Art. 1º Reconhece, extemporaneamente, a exoneração da servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE da função de confiança 
de Chefe de Divisão da Saúde, a partir de 21/05/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 21/05/2008, revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 096/2020
Publicação Nº 2600715

PORTARIA Nº 096, DE 21 DE JULHO DE 2020.

RECONHECE, EXTEMPORANEAMENTE, A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE DO CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições, e considerando os registros funcionais,

RESOLVE:
Art. 1º Reconhece, extemporaneamente, a exoneração da servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE do Cargo em Comissão 
de Secretária Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01/01/2009, revogadas as disposições em contrário.
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Leoberto Leal, 21 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 097/2020
Publicação Nº 2600717

PORTARIA Nº 097, DE 31 DE JULHO DE 2020.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal c/c art. 10, §7º da Emenda Constitucional nº 103/2019, declara 
a vacância do cargo público da servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, matrícula funcional nº 165, a partir de 01/08/2020, e dá 
outras providências.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal c/c art. 10, §7º da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
à servidora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, portadora do CPF nº 825.089.179-15 e do PASEP nº 1705461502-4, detentora da ma-
trícula funcional nº 165, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor - 20 hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o montante de R$ 2.307,70 (dois mil trezentos e sete reais e setenta 
centavos) que será pago mensalmente pelo IPRELL.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso V da Lei municipal nº 418/90 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/08/2020, revogadas as dis-
posições em contrário.

Leoberto Leal, 31 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 098/2020
Publicação Nº 2600796

PORTARIA Nº 098, DE 31 DE JULHO DE 2020.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
art. 10, §7º da Emenda Constitucional nº 103/2019, e declara a vacância do cargo público da servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS 
ANDRADE, a partir de 01/08/2020, e dá outras providências.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6° da Emenda Constitucional nº 
41/2003 c/c art. 10, §7º da Emenda Constitucional nº 103/2019, à servidora CLEOMÁRIA APARECIDA DE CAMPOS ANDRADE, portadora do 
CPF nº 613.060.619-20 e do PASEP nº 2684367871-6, detentora da matrícula funcional nº 19, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
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Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o montante de R$ 1.824,07 (um mil oitocentos e vinte e quatro reais e 
sete centavos), que será pago mensalmente pelo IPRELL.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso V, da Lei Municipal nº 418/90 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos iniciam-se a partir de 01/08/2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 31 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 099/2020
Publicação Nº 2600800

Portaria nº099, de 31 de julho de 2020.

“ Concede Férias aos Servidores Municipais
e dá outras providências”
VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Municipal 418 de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Férias, aos servidores municipais, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – SC, conforme segue abaixo:

Ordem Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo Período do Gozo
01 1909 Aldori Luiz Marian 2019 a 2020 Julho/2020
02 1303 Adriano de Andrade 2017 a 2018 Julho/2020
03 1327 Claudia Becker da Cunha 2018 a 2019 Julho/2020
04 1076 Cleusa Vermohlen Knis 2018 a 2019 Julho/2020
05 67 Edilson Heerdt 2015 a 2016 Julho/2020
06 1662 Euza R.de Souza Gonçalves 2018 a 2019 Julho/2020
07 1263 Fernando Lopes 2017 a 2018 Julho/2020
08 1304 Francisco de Assis Batista 2019 a 2020 Julho/2020
09 1038 Frank Gilberto Eger 2019 a 2020 Julho/2020
10 929 Karine Rosa Erhardt 2019 a 2020 Julho/2020
11 372 Marcilei Farias 2014 a 2015 Julho/2020
12 691 Nardeli Scheimann 2018 a 2019 Julho/2020
13 943 Noelcio Franzen 2019 a 2020 Julho/2020
14 1416 Reginaldo Jose Lohn 2014 a 2015 Julho/2020
15 1257 Rosiani Aparecida Caetano 2018 a 2019 Julho/2020
16 973 Sonali Cristina Alves Scheffer 2019 a 2020 Julho/2020
17 1910 Viviane Miguel 2018 a 2019 Julho/2020
18 111 Viviani Patricia Coelho 2019 a 2020 Julho/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.
Leoberto Leal, 31 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.
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SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração,Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 100/2020
Publicação Nº 2600803

Portaria nº 100, de 31 de julho de 2020.

“ Concede Licença Prêmio aos Servidores Municipais
e dá outras providências."

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Municipal 418 de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Licença Prêmio, aos servidores municipais, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – SC, conforme segue abaixo:

Ordem Mat. Nome do Servidor (a) Período Aquisitivo Período do Gozo
01 993 Eliana de Oliveira Aguiar 2016 a 2019 Julho 2020

02 1233 Eliana de Oliveira Aguiar 2016 a 2019 Julho 2020

03 608 Irene Maria da Cunha Otto 2016 a 2018 Julho 2020

04 1051 Marcos Rodrigo Kreusch 2017 a 2020 Julho 2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de julho de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

1º ADENDO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº1/2020
Publicação Nº 2600984

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
1º ADENDO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº1/2020
GENIR LOLI – Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, torna público para conhecimento de todos os interessados que o Edital de Cre-
denciamento nº 1/2020, cujo o objeto é o credenciamento de empresas especializadas na realização de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de esgotos provenientes de limpeza de fossas de munícipes de Lindóia do Sul, teve alterada a redação da 
alínea “i” e suprimida a alínea “j” do item 6.1. A íntegra do Edital e Adendo, esclarecimentos e informações aos interessados, poderão ser 
obtidos junto a Departamento de Compras e Licitações através do telefone (49) 3446-1177 Ramal 209, de segunda à sexta-feira, das 08h 
às 11h30 e das 13h30 às 17h, em dias considerados úteis, ou ainda pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br.
Lindóia do Sul-SC, 12 de agosto de 2020.
GENIR LOLI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 3.394/2020
Publicação Nº 2601261

DECRETO Nº 3.394, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Designa responsáveis pela movimentação das contas bancárias de titularidade do Município de Lindóia do Sul e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Ficam designados para movimentar as contas bancárias abaixo nominadas na agência do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal 
e demais agências bancárias em que o Município de Lindóia do Sul realiza operações os seguintes agentes públicos:
I – contas da Prefeitura Municipal: Genir Loli, Fernanda Zamprogna e Diego Frare;
II – contas do Fundo Municipal de Saúde: Neiva Pereira Lúcia Chaves Von Dentz e Diego Frare;
III – contas do Fundo Municipal de Assistência Social: Marcos Roberto Calescura e Diego Frare;
IV – contas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente: Marcos Roberto Calescura e Diego Frare.
V – contas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: Genir Loli e Ivaldo Hammes.
§1º. As operações especificadas no artigo 1º poderão ser realizadas na sede das agências bancárias ou por meio eletrônico.
§ 2º. Os designados poderão realizar todas as movimentações financeiras permitidas nas contas bancárias, em especial:
I – abrir contas de depósito;
II – autorizar cobrança;
III – receber e passar recibo de quitação;
IV – consultar saldos, extratos e comprovantes;
V – cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VI – consultar contas/aplicação de programas de repasse de recursos;
VII – emitir comprovantes;
VIII – efetuar transferências;
IX – encerrar contas de depósito;
X – efetuar pagamentos de títulos, convênios, fornecedores e folha de pagamento;
XI – solicitar aplicações e resgate.
Art. 2º. Será obrigatória a utilização de duas assinaturas nas transações relacionadas à transferência de valores entre contas bancárias, 
pagamentos e liberação de arquivos-remessa que dizem respeito à folha de pagamento, pagamento de fornecedores e abertura de contas 
bancárias.
Parágrafo único. Nas demais transações, emissão de extratos, comprovantes e outros relatórios, apenas uma assinatura será suficiente.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto n. 3.312, de 06 de março de 2020.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 12 de agosto de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 193, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601097

PORTARIA Nº 193, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede férias interrompidas a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder 23 (vinte e três dias) dias de férias, de 03 a 25 de Agosto de 2020, a Servidora Pública Municipal Geneci Dellai, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Contadora, vinculada a Secretária Municipal de Administração e Finanças, conforme Portaria nº 12/2020, 
de 07 de janeiro de 2020 e interrupção através da Portaria nº 19/2020, de 14 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de agosto de 2020.
Lindóia do Sul, 12 de Agosto de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601103

PORTARIA Nº 194, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Concede férias regulares a Servidor Público Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Sônia Maria da Luz Mendes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Social, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 01 de Agosto de 2019 a 31 
de Julho de 2020, para gozo no período de 12 de Agosto de 2020 a 11 de Setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 12 de Agosto de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601111

PORTARIA Nº 195, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA Á AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei observadas as 
disposições do Artigo 114, e § 1º, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e, ainda nos termos da Lei Complementar 
n.º 64, de 18 de maio de 1990, do TRE/SC;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, Licença para Atividades Políticas, a Senhora Rosane Lair Huebner Artmann, Auxiliar de Educação, vinculada a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 15 de agosto de 2020, com percepção de seus vencimentos integrais.

Art. 2º - A continuidade da Licença para atividade política fica condicionada a entrega do registro de candidatura, de acordo com o calen-
dário eleitoral.

Art. 3 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2020.

Lindóia do Sul, 12 de Agosto de 2020.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

Lontras

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 70/2018
Publicação Nº 2600161

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N.˚ 70/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de solução em gestão de frota de veículos terrestres, aquáticos e de equipa-
mentos motorizados, acoplados e rebocáveis que possuam tanque de combustível próprio, por meio de software, abrangendo as funções de 
cadastramento, o gerenciamento dos custos sejam eles com abastecimento, com manutenção (peças e serviços) e com obrigações legais; 
que contemple todas as despesas efetuadas por meio de contratos, compras diretas, pronto pagamento, supridas por almoxarifados ou 
custeadas por convênios com entidades mantenedoras externas à administração municipal ou por terceiros na forma de doação e ambiente 
operacional, segundo os quantitativos e descrições das atividades a serem desenvolvidas, constante do anexo i.
Contratada: Execução Gestão e consultoria em Informática LTDA, inscrito no CNPJ 02.908.992/0001-85. Valor do contrato: R$ 26.890,92 
(vinte e seis mil oitocentos e noventa reais e noventa e dois centavos). Prazo: até 21/08/2021.
Lontras, 12 de agosto de 2020. RUBENS ROBERTO DOS SANTOS. Prefeito em exercício.

EXTRATO DE CONTRATO 1116/2020
Publicação Nº 2601081

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1116/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, USADAS NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE OBRAS DE LONTRAS.
VEÍCULOS: CAÇAMBA MDU-0144 / CAÇAMBA QIW-5887 / CAÇAMBA MMJ-5292 / CAÇAMBA QIV-4147 / RETRO JCB GABINADA / MAQUINA 
PC JS160 / CAÇAMBA QIS-7458 / CAÇAMBA QMM- 8995.
CONTRATADO: Auto Elétrica RJW.
CNPJ: 05.828.077/0001-78
Valor: R$ 2.111,00 (Dois Mil Cento e Onze reais)
Lontras, 12 de agosto de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 172/2020
Publicação Nº 2601163

DECRETO N.º 172/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.13.2.036 – Manutenção da Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 25
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 3.773,02
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operações Entre Órgãos
Código Reduzido: 35
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 26.226,98
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do excesso de arrecadação apurado no exercício de 2020, 
por conta dos Recursos de Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de agosto de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 173/2020
Publicação Nº 2601166

DECRETO N.º 173/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.264,85 (quinze mil e duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
04.122.03.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 2
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
20.606.07.2.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 40
Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – Recursos Ordinários
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Valor: R$ 6.000,00
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.13.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 9
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operações Entre Órgãos
Código Reduzido: 11
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 5.000,00
10.304.13.2.037 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 28
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 964,85
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
13.392.05.2.014 – Manutenção dos Serviços de Promoções Culturais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 28
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.300,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo descrita na mesma 
importância:
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
04.122.03.2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 3
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
20.606.07.2.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 41
Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 6.000,00
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.13.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 6
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 6.000,00
10.304.13.2.037 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 27
Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde
Valor: R$ 964,85
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
13.392.05.2.014 – Manutenção dos Serviços de Promoções Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 27
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.300,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de agosto de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves - SC
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www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 175/2020
Publicação Nº 2601250

DECRETO N.º 175/2020
Dispõe sobre novas medidas gerais para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coro-
navírus - COVID-19 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Constituição da 
República Federativa do Brasil e os incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial da Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, em decorrência da infec-
ção humana pelo COVID-19, configurando emergência em saúde pública de importância internacional;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas voltadas ao 
enfrentamento do estado de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à pandemia do coronavírus - 
COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 62, de 12 de abril de 2020, que alterou os Decretos Municipais n.º 45/2020 e n.º 
48/2020, que dispõem sobre medidas de combate e proteção ao contágio do coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica n.º 05/2020 DVS-SMS, de 22 de abril de 2020, da Secretaria Municipal de Saúde de Luiz Alves, 
sobre orientações para o funcionamento de supermercados, mercearias e afins no Município de Luiz Alves no que tange às medidas de 
prevenção para a propagação do coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 6.320, de 20 de dezembro de 1983, que dispõe sobre as normas gerais de saúde e estabelece 
penalidades;
CONSIDERANDO o relatório apresentado no dia 15 de junho de 2020 pelo NIIDC - Núcleo Intersetorial de Inteligência de Dados COVID-19, 
formado pelo Governo do Estado de Santa Catarina, Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina – CIASC, Ministério 
Público de Santa Catarina, Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Social Good Brasil, Laboratório ENGIN/UFSC, Data Science Brigade e ACM 
- Associação Catarinense de Medicina;
CONSIDERANDO o aumento considerável da taxa de contágio (Rt) associada ao aumento do número de óbitos na região da AMFRI nos 
últimos dias, corroborando com o cenário 03 (três) apresentado pelo Núcleo Intersetorial de Inteligência da Dados COVID-19;
CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta n.º 002/2020, da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, do dia 13 de julho 
de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus – COVID-19 na Região da AMFRI;
DECRETA:
Art. 1º Ficam definidas, até o dia 27 de agosto de 2020, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do artigo 2º da Lei federal n.º 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em todo o território municipal, as seguintes medidas:
I - aos estabelecimentos que comercializem gêneros alimentícios (mercados, mercearias e supermercados) e congêneres:
a) horário de funcionamento, de segunda a sábado, das 8h (oito horas) às 20h (vinte horas) e, domingo, das 8h (oito horas) às 12h (doze 
horas);
b) a limitação do acesso a apenas 01 (uma) pessoa por família ou grupo, sem prejuízo da liberação do ingresso com menores de idade ou 
dependentes;
c) a redução da capacidade de entrada de pessoas em no mínimo 30% (trinta por cento) do limite permitido;
d) deve ser feita a mensuração de temperatura da população e dos funcionários na entrada dos estabelecimentos, impedindo a entrada 
daqueles que atingirem a temperatura igual ou superior a 37,5º C;
e) fornecimento de álcool em gel 70% (setenta por cento), uso de máscaras, desinfecção de cestas e carrinhos de compras, bem como o 
controle da fila na entrada, e na fila do caixa, mantendo o distanciamento de, no mínimo, 1,5m (um e cinquenta centímetros) entre pessoas;
II - aos serviços que envolvam a alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes, food trucks, cafeterias, confeitarias, padarias e similares, 
o horário de funcionamento será das 6h (seis horas) às 20h (vinte horas) e, ainda:
a) no período noturno está permitido os serviços por delivery, retirada da porta ou balcão (take out), e/ou drive thru, de segunda-feira à 
domingo, sem restrição de horário;
b) limitação de entrada e permanência de pessoas em 40% (quarenta por cento) da capacidade máxima de público do estabelecimento, com 
a devida informação visível desse quantitativo, devendo ser retirado e/ou isoladas do salão as mesas e cadeiras excedentes;
c) priorização do atendimento mediante reserva com agendamento de horário;
d) intensificação das medidas de higienização de superfícies e áreas circulantes, bem como, disponibilização de álcool gel 70% (setenta por 
cento) para os usuários nas entradas e saídas do estabelecimento e em cada mesa ou balcão;
e) disponibilização de informações visíveis sobre higienização de mãos, sabonete líquido, toalha descartável e lixeira com acionamento a 
pedal nos lavatórios de higienização;
f) obedecer à distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas e realizar o controle de acesso e marcação 
de lugares na área interna, reservados aos clientes, obedecendo a distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre as 
mesas com a devida demarcação a fim de aumentar os espaços circulantes;
g) controle da área externa do estabelecimento, respeitadas as boas práticas e a distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centí-
metros) entre cada pessoa com a devida demarcação horizontal (solo);
h) uso obrigatório de máscaras pelos atendentes;
i) higienização das máquinas de cartão ou totens de pedido a cada uso;
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j) proibição de acondicionamento de copos em refrigeradores;
k) afastamento obrigatório de empregados pertencentes ao grupo de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, 
hipertensos, diabéticos e gestantes de alto risco, com comprovação médica, exceto para o trabalho remoto (home office);
l) priorização de trabalho remoto para os setores administrativos quando couber;
m) fica vedada a utilização de bandas musicais, sendo permitido, apenas, voz e violão ou similares, desde que tenha uma proteção de 
acrílico, separando o artista do público;
n) fica proibida a permanência de pessoas em pé no interior do estabelecimento exceto, em filas e para acesso aos sanitários, mantendo o 
distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre pessoas;
o) fica proibida a caracterização do estabelecimento de forma temática ou comemorativa (tais como aniversários e festas típicas do calen-
dário);
p) deve ser priorizada a ventilação natural dos ambientes;
q) adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à saúde no trabalho, tais como a lavagem das mãos com água e sabão 
ou higienização com álcool gel 70% (setenta por cento), necessárias para evitar a transmissão da COVID-19 no ambiente de trabalho e no 
atendimento ao público;
r) higienização das mesas, cadeiras e cardápios a cada uso;
s) fica proibido, o uso de equipamentos de “narguilé” em espaços públicos e privados com acesso ao público, mesmo em ar livre.
III - aos serviços de bares e estabelecimentos congêneres:
a) horário de funcionamento de segunda a sexta até às 20h (vinte horas), sábado até às 16h (dezesseis horas) e domingo deve permanecer 
fechado;
b) não é permitida qualquer modalidade de jogos nestes ambientes.
IV - aos serviços de salões de beleza, barbearias e congêneres:
a) horário de funcionamento deverá ser até às 20h (vinte horas);
b) respeitar o limite de ocupação de 50% (cinquenta por cento) do espaço do local, a necessidade de distanciamento de pelo menos 1,5m 
(um metro e cinquenta centímetros) entre pessoas e o reforço das medidas de biossegurança, como a higienização de superfícies com álcool 
a 70% (setenta por cento).
V - às academias de ginástica, musculação, crossfit, funcionais, estúdios, danças, escolas de natação, hidroginástica em estabelecimentos 
privados e/ou condomínio:
a) horário de funcionamento de segunda a sexta, das 6h (seis horas) às 22h (vinte e duas horas), sábado, das 6h (seis horas) às 12h (doze 
horas) e domingo deve permanecer fechado.
b) permitir somente práticas individuais respeitando a taxa de ocupação de 30% (trinta por cento);
c) respeitar o distanciamento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros) entre as pessoas e equipamentos;
d) realizar a desinfecção total do ambiente uma vez por período (manhã/tarde/noite), com quaternário de amônio ou outro degermante de 
ação equivalente com registro no Ministério da Saúde;
e) adotar o uso de face shield (máscara escudo) ou óculos de proteção, além de máscara de tecido por todos os colaboradores;
f) utilizar pedilúvio com quaternário de amônio ou outro degermante de ação equivalente com registro no Ministério da Saúde nos locais 
de acesso a academia;
g) utilizar apenas 50% (cinquenta por cento) dos aparelhos de treinamento cardiorrespiratório, priorizando o uso intercalado;
VI - aos serviços autônomos e de profissionais liberais:
a) observar a necessidade de agendamento para atendimento individual;
b) respeitar o limite de ocupação de 50% (cinquenta por cento) do espaço do local;
c) respeitar o distanciamento de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas;
d) reforçar as medidas de biossegurança, como uso de máscaras e a utilização e a disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por 
cento);
VII - aos hotéis, pousadas e similares, em cumprimento às regras previstas no artigo 2º da Portaria n.º 244/2020, da Secretaria Estadual 
de Saúde, ou seja:
a) ocupação de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade total de hospedagem;
b) disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por cento) para uso dos clientes na recepção, nas portas dos elevadores e nos corredores 
de acesso aos quartos;
c) os serviços de alimentação, tais como restaurantes, bares e lanchonetes, localizados dentro das hospedagens poderão atender aos hós-
pedes somente em serviço de quarto;
d) as áreas sociais e de convivência, tais como sala de jogos, academias e piscinas, deverão permanecer fechadas;
e) o serviço de governança deverá intensificar a higienização dos quartos e banheiros com desinfecção das superfícies com álcool a 70% 
(setenta por cento) ou sanitizantes de efeito similar, além da limpeza de rotina;
f) ao final da estadia do hóspede deverá ser realizada limpeza e desinfecção completa do quarto e superfícies, antes da entrada de novo 
hóspede;
g) todos os trabalhadores deverão usar máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão durante todo seu turno de serviço, inde-
pendentemente de estarem em contato direto com o público.
VIII – aos estabelecimentos bancários:
a) disponibilização de um funcionário local para organizar o distanciamento nas filas e uso de máscaras, dispor de álcool gel 70% (setenta 
por cento) junto aos caixas eletrônicos, inclusive aos finais de semana (quando aberto);
IX - ao funcionamento do comércio em geral ficará estabelecido o horário, de segunda a sexta, das 08h (oito horas) às 19h (dezenove 
horas), sábado das 8h (oito horas) às 15h (quinze horas) e permanecer fechado no domingo;
X - ao funcionamento dos postos de combustíveis, incluindo as lojas de conveniência anexas, ficará estabelecido o horário de funcionamento 
das 6h (seis horas) às 22h (vinte e duas horas).
XI - à realização de velórios e celebrações de despedidas:
a) ter a duração máxima de 04 (quatro) horas;
b) limitar a entrada ao local em 10 (dez) pessoas por vez;
c) obrigatório o uso de máscara;
d) os sepultamentos deverão ocorrer até as 17h30m (dezessete horas e trinta minutos), obedecidas às normas da Vigilância Sanitária 
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Estadual (Nota Técnica Conjunta n.º 025/2020 –DIVS);
XII - as missas e os cultos religiosos presenciais deverão ser realizados com limite de ocupação de até 50% (cinquenta por cento) da ca-
pacidade do espaço local;
XIII - à Rede de Atenção Básica:
a) dispor de atendimento para a população por telefone ou sistema on-line para orientar quanto ao melhor local para atendimento de acordo 
com os sintomas apresentados;
b) organizar o fluxo de atendimento na unidade de saúde de forma a diminuir contato de pessoas suspeitas ou confirmadas para COVID-19 
das pessoas não doentes, inclusive destinando consultório somente para esta finalidade, mantendo o paciente apenas neste local, devendo 
a equipe técnica acessar este espaço;
c) monitorar as pessoas com sintomas respiratórios em tratamento domiciliar;
d) monitorar pessoas com doenças crônicas;
e) notificar os casos suspeitos para COVID-19 e comunicar a vigilância epidemiológica municipal;
f) realizar ações de educação em saúde para população local voltada para prevenção da transmissão da COVID-19;
g) treinar equipe para atendimento pessoas suspeitas ou confirmadas para COVID-19;
h) treinar equipe para paramentação e desparamentação adequada e cuidados com proteção individual;
i) ações de enfrentamento, combate e tratamento profilático ou terapêutico relacionados a COVID-19, deverão obedecer ao regramento 
estipulado para a ação específica.
Art. 2º Ficam suspensas, até 28 de julho de 2020, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, em todo o território municipal, as seguintes atividades:
I - o transporte coletivo municipal e intermunicipal;
II - as atividades em cinemas, teatros, casas noturnas, museus, parques temáticos, bem como a realização de eventos, shows e espetácu-
los, públicos ou privados;
III – utilização de espaços de academias ao ar livre, playgrounds, parques, praças, clubes sociais e afins, em qualquer modalidade;
IV - esportivas coletivas, inclusa qualquer prática amadora de atividade esportiva coletiva (futebol, vôlei, bocha, sinuca, dominó, baralho 
etc.), em áreas públicas ou privadas;
V - aulas presenciais da rede pública e privada, de cursos superiores, técnicos, inclusive estágios;
VI - cirurgias eletivas, de média e alta complexidade, realizados sob anestesia geral, em todos os estabelecimentos de saúde públicos ou 
privados que atendem na rede complementar ao Sistema Único de Sáude – SUS, em atendimento a Portaria n.º 551/2020, da Secretaria 
Estadual de Saúde.
Art. 3º Ficaram mantidas as seguintes recomendações para a sociedade em geral, o setor privado e a administração pública, a fim de mini-
mizar os efeitos da pandemia de COVID-19 no Município de Luiz Alves:
I - higienizar as mãos com frequência;
II - adotar como prática a etiqueta da tosse;
III - evitar viajar e realizar comemorações com a presença de pessoas que não residem em sua casa;
IV - ficar em casa a maior parte do tempo;
V - ingerir bastante água e se alimentar de forma saudável;
VI - manter distância de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre pessoas;
VII - não participar ou frequentar locais em que possa haver aglomeração de pessoas;
VIII - priorizar serviços de delivery;
IX - quando possível adiar consultas, exames médicos, cirurgias e outros procedimentos que possam provocar dano a saúde e a ida a locais 
onde há pessoas potencialmente doentes;
X - utilizar máscara em espaços públicos e espaços privados compartilhados;
XI - não frequentar locais que não sigam as recomendação e adequações necessárias para minimizar a transmissão da COVID-19;
XII - ao setor privado:
a) adaptar seu funcionamento para manter o distanciamento de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas, sanitização 
de ambientes e higienização;
b) adequar o funcionamento de atividades essenciais com a menor quantidade de pessoas possível;
c) adotar regimes de escala, rodízio e/ou novos turnos de trabalho com redução do número de trabalhadores presentes ao mesmo tempo 
no ambiente de atividades essenciais;
d) afastar colaboradores confirmados ou suspeitos de COVID-19;
e) afastar trabalhadores que pertençam aos grupos de risco;
f) apresentar informativo visível das normas de funcionamento do local para a prevenção de contaminação com COVID-19;
g) disponibilizar pias com água e sabão ou álcool 70% (setenta por cento) para higienização das mãos de funcionários e clientes nas ativi-
dades essenciais;
h) higienizar com frequência equipamentos e utensílios com álcool 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas respeitando as 
características do produto nas atividades essenciais;
i) intensificar higienização dos ambientes com preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar nas atividades essenciais;
j) monitorar temperatura corporal de funcionários e clientes e evitar a permanência no ambiente de pessoas com temperatura acima de 
37,5º C;
k) priorizar a ventilação natural dos ambientes nas atividades essenciais;
l) procurar testar regularmente colaboradores;
m) uso de máscaras pelos funcionários de atividades essenciais durante todo o período de funcionamento;
XIII - à Administração Pública:
a) desestimular e usar de meios para diminuir qualquer atividade que acarrete em aglomeração de pessoas;
b) fiscalizar os estabelecimentos quanto ao cumprimento de medidas e diretrizes para adequação das atividades de modo a evitar a disse-
minação da COVID-19;
c) suspender as atividades que apresentem maior risco para disseminação da COVID-19 por um período de 14 (quatorze) dias, priorizando 
o trabalho remoto (home office);
d) veicular informação sobre prevenção e cuidados relacionados à COVID-19.
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Art. 4º Fica mantida em todo território do Município de Luiz Alves a obrigatoriedade do uso de máscaras pelos cidadãos em todos os am-
bientes públicos ou privados.
Art. 5º As atividades de fiscalização e de poder de polícia necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto será feita em conjunto 
por servidores municipais, polícia militar e demais autoridades competentes.
Art. 6º A desobediência aos comandos previsto no presente Decreto, sujeitará o infrator à aplicação das sanções civis e administrativas, 
além das previstas para os crimes elencados nos art. 268 e art. 330, ambos do Código Penal.
Art. 7º Fica revogado o Decreto n.º 151/2020.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 13 de agosto de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES,
Em, 12 de agosto de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12/2020 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
Publicação Nº 2600896

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições legais e, considerando a homologação final do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2019 para provimento de vagas em caráter 
temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, 
ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.

DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 11 de agosto de 2020.

GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Cargo – Motorista Categoria D
N.º inscrição Candidato(a)
140 Jonatar César Vieira

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS;
3. Cópia do PIS/PASEP;
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:                 ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 01/2019) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2019, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2019.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO
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Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **
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Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020 (PREF)
Publicação Nº 2600555

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PADRONIZADAS DE EUCALIPTO TRATADO PARA O 
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Tipo: Menor Preço por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do dia 02/08/2020, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 02/08/2020.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados, nos termos do edital.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, preferencialmente.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, ou pelos 
e-mails: licitação@luizalves.sc.gov.br ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br.

Luiz Alves, 11 de agosto de 2020.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2969
Publicação Nº 2601165

DECRETO Nº 2969 de 12 de agosto de 2020.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5° da Lei nº 1.683 de 05 de novembro 
de 2019,

DECRETA:
Art.1º- Fica suplementada a dotações abaixo pelo provável excesso de arrecadação, dos recursos que serão recebidos pelos Termo de 
Compromissos PAR 202000615-6 e 202000497-6.

I - Mobiliário PAR/FNDE 2020 (518)

Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.711 4 90 165.676,00

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2020.

Luzerna(SC), 12 de agosto de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2970
Publicação Nº 2602174

DECRETO Nº 2970 de 12 de agosto de 2020.

“REMANEJA DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 4°e 5° da Lei nº 1.683 de 05 de 
novembro de 2019,

DECRETA:
Art.1º - Ficam transferidas as dotações abaixo:

I - Receitas e Transferências de Impostos – Educação (001)

Movimento Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 2.711 3 90 18.000,00
Suplementação 2.711 4 90 18.000,00

Art. 2º- Fica suplementada as dotações abaixo pelo excesso de arrecadação.

I - Alienações (089)

Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.404 4 90 77.705,33

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2020.

Luzerna(SC), 12 de agosto de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PLANO DIRETOR - 0012020
Publicação Nº 2600778

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC)
001/2020

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), cumprindo o que dispõe os inciso I do § 4º do artigo 40 da Lei Federal nº 10.257/2201 - Es-
tatuto da Cidade e art. 65 a 68 da Lei Complementar nº 142 de 05/04/16, torna público que, realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão 
e aprovação de retificações e ajustes no Plano Diretor, ficando assim convocadas todas as associações representativas dos vários segmentos 
da comunidade e todos os interessados da população em geral para acompanhar a Audiência que provavelmente será virtual:

Data: 14 de setembro de 2020 (segunda-feira)
Horário: após a Sessão Ordinária da Câmara.
Local/Transmissão: Plenário virtual da Câmara Municipal de Vereadores de Luzerna, com transmissão ao vivo pelo Facebook da Câmara e 
da Prefeitura.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue desconhecimento, é expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios e afixado na sede da Câmara de Vereadores, Prefeitura e em outros locais públicos, de forma 
a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.

Luzerna(SC), 11 de agosto de 2020.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 064/2020 - TP 005/2020 - BASE PARA A POLÍCIA MILITAR (EDIFICAÇÃO) - PML
Publicação Nº 2602134

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 064/2020 - PML
Tomada de Preço nº 005/2020 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), representado neste ato pelo Sr. ITAMAR TONETTO (conforme Portaria nº 097/20), leva ao conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão de obra ne-
cessários à construção de base (edificação) para a Polícia Militar do Município de Luzerna, a ser executada na Rua Vigário Frei João, Bairro 
Centro, tudo em conformidade com os projetos, memorial descritivo, orçamentos máximos e cronograma em anexo.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 1º de setembro de 2020.
ABERTURA DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO: às 14h10min do dia 1º de setembro de 2020.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2020 FMAS
Publicação Nº 2600689

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2020

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2020

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL, representado neste ato pela Sra. Leida Castanheiro 
Maurina, Secretária Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, bem como Lei n° 10.520/2002, e ainda Decreto Municipal n° 1916/2020 alterado pelo Decreto nº 1919/2020, 
torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº 
0001/2020, na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 0001/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações a seguir:
Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de Piso laminado, com concomitante serviço de aplicação e entrega de 
todos os materiais necessários, destinados ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, situado na Rua Severino José Constantini, 
n° 35, Centro, Macieira/SC, conforme especificações do Termo de Referência do Edital.
Valor Máximo: Total de R$ 13.010,64 (treze mil dez reais com sessenta e quatro centavos).

Recebimento das propostas: do dia 13/08/2020, às 09h00 ao dia 26/08/2020, às 08h30.
Limite para impugnação ao edital: até o dia 21/08/2020 às 16h50.
Abertura das propostas/Sessão Pública: dia 26 de agosto de 2020, às 09h00.
Site: constante da página eletrônica www.bll.org.br “acesso identificado” e ainda no endereço eletrônico do Município em www.macieira.
sc.gov.br

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas no site do Município em www.macieira.sc.gov.br ou diretamente no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.br 
ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à sexta-feira, das 07h00min as 13h00min.

Macieira – SC,12 de agosto de 2020.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
PREGOEIRA

DECRETO 1939
Publicação Nº 2600299

DECRETO Nº 1939, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
ABRE CRÉDITO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS ATRAVÉS DA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSI-
TIVAS, CONFORME EC 78.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 58, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal e pela Lei 1.028 de 12 de agosto de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento vigente, por conta do provável excesso de 
arrecadação.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. Educação, Cultura e Esportes
10.62 Aquisição de Veículos - Educação
44.90.10.79 Aplicações Diretas
R$ 100.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2020.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.macieira.sc.gov.br
mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
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DECRETO 1940
Publicação Nº 2600303

DECRETO Nº 1940, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
ABRE CRÉDITO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS ATRAVÉS DA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSI-
TIVAS, CONFORME EC 78.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 58, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal e pela Lei 1.029 de 12 de agosto de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento vigente, por conta do provável excesso de 
arrecadação.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.06 Sec. de Infraestrutura e Desenv. Urbano
10.67 Obras de Infraestrutura Urbana
44.90.10.79 Aplicações Diretas
R$ 100.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 1941
Publicação Nº 2600638

DECRETO Nº 1941, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR CONFORME 1003 DE 18/12/2019, PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2019.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 58, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar por conta do Superávit Financeiro.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.06 Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano
10.67 Obras de Infraestrutura Urbana
44.90,3 Aplicações Diretas
R$ 13.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
12 de Agosto de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 1027
Publicação Nº 2600277

LEI Nº 1.027, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2018/2021, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 878/2017 DO MUNICÍPIO DE MACIEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no anexo III, com a inclusão e alteração de ações, com 
adequação de metas e valores para os exercícios de 2021, e estruturação de acordo com as fontes e detalhamento de recursos, conforme 
anexo II, e Programas especificados no anexo I.
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Art. 2º Os valores constantes em cada ação foram atualizados de acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo IV, com a 
indicação das respectivas fontes e detalhamento das destinações de recursos.

Art. 3º Foram atualizados os valores para o exercício de 2021, de maneira a adequar os programas e fontes de recursos, e manter o equi-
líbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes modificações no cenário econômico de cada ente.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 1028
Publicação Nº 2600283

LEI Nº 1.028, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS ATRAVÉS DA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSI-
TIVAS, CONFORME EC 78.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento vigente, por conta do provável excesso de 
arrecadação.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.04 Sec. Educação, Cultura e Esportes
10.62 Aquisição de Veículos - Educação
44.90.10.79 Aplicações Diretas
R$ 100.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 1029
Publicação Nº 2600288

LEI Nº 1.029, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS ATRAVÉS DA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSI-
TIVAS, CONFORME EC 78.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento vigente, por conta do provável excesso de 
arrecadação.

02.00 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
02.06 Sec. de Infraestrutura e Desenv. Urbano
10.67 Obras de Infraestrutura Urbana
44.90.10.79 Aplicações Diretas
R$ 100.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2020.

ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - PREGÃO Nº 075/2020
Publicação Nº 2601080

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - PREGÃO Nº 075/2020

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PREGÃO para aquisição de Servidor com chassi 3,5” para até 4 discos rí-
gidos de conexão automática, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e especificações constantes do 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 08h:00min, do 
dia 28/08/2020. Hora e data da abertura da sessão: 08h15min do dia 28/08/2020. Início da disputa 08h30min do dia 28/08/2020. Base 
legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, bem como nos 
links www.bll.org.br e www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas 
pelos Fones (47) 3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 12 de agosto de 2020.

Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 043/2019
Publicação Nº 2601246

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 043/2019
Contrato nº: 043/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA / FUNDO MINICIPAL DE SAÚDE
Contratada: HEBE SOLANGE HAU SARTORI
CPF nº 558.437.789-91
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel constituído em três pavimentos com aproximadamente 464,50 m², situado na Rua: Gabriel Dequech n° 
212, Centro - Mafra – SC, o qual a locatária destinará as atividades da Secretária Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde.
Modalidade: Processo Licitatório n.º 279/2019. Dispensa Por Justificativa nº 014/2019.
Data de Assinatura do termo aditivo:15 de julho de 2020.
Valor: Fica alterada a cláusula sétima, aditando o contrato, ficando o valor mensal em R$ 5.904,50 (Cinco mil, novecentos e quatro reais e 
cinquenta centavos).
Foro: Comarca de Mafra.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/20
Publicação Nº 2600616

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 13
DE 12 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO.

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 32, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regimentais,

CONSIDERANDO que a saúde é direito social fundamental (CF, art. 6º), garantido mediante a implementação de políticas que, dentre outros 
objetivos, visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO a edição da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus, 
causador da COVID-19, caracteriza pandemia;

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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CONSIDERANDO a adoção de medidas que visam minimizar as possibilidades de contágio do coronavírus por diversos outros órgãos da 
Administração Pública em todos os níveis da Federação;
CONSIDERANDO a impossibilidade de participação de alguns vereadores nas sessões presenciais;
CONSIDERANDO que as sessões através do Sistema de Deliberação Remota alcançam os mesmos objetivos das sessões presenciais;
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos confirmados de COVID-19 no município;
CONSIDERANDO o risco iminente de contágio pela exposição dos servidores que estão em contato com vereadores e população em geral 
que se fazem presentes na sede da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO que para fins de prevenção ao contágio do COVID-19, haverá trabalho interno presencial somente dos servidores, evitando 
aglomeração e fluxo de pessoas na sede da Câmara;
CONSIDERANDO a disponibilização de atendimento eletrônico através do e-mail camara@camaramafra.sc.gov.br, bem como pelo telefone 
(47) 3642-0825,

DECRETA

Art. 1º O presente Decreto Legislativo dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19) 
no âmbito do Poder Legislativo.

Parágrafo Único. As medidas temporárias de prevenção prevista neste decreto terão vigência até 31 de agosto de 2020.

Art. 2º Haverá sessão ordinária através do Sistema de Deliberação Remota toda terça-feira, às 19 horas, conforme resolução nº 01, de 28 
de janeiro de 2020.

§ 1º As sessões seguirão o rito disposto no art. 87 e seguintes do Regimento Interno, com exceção da utilização da Tribuna, que estará 
suspensa pelo período previsto no Parágrafo Único do art. 1º deste decreto.

§ 2º Será atribuída falta ao vereador que não participar das sessões ordinárias através do Sistema de Deliberação Remota, salvo motivo 
justificado.

§ 3º Os vereadores deverão apresentar as proposições até as 12 horas do dia que antecede a sessão.

Art. 3º Fica permitido a presença na sede da Câmara Municipal apenas dos servidores e Presidente da Câmara, para o exercício de trabalhos 
administrativos de sua competência.

Parágrafo Único. Os vereadores poderão deliberar os atos das Comissões Permanentes através de reunião pelo Sistema de Deliberação 
Remota, sendo disponibilizados meios eletrônicos para o exercício de seu mandato.

Art. 4º O atendimento presencial ao público fica suspenso, havendo atendimento eletrônico através do e-mail camara@camaramafra.sc.gov.
br, bem como pelo telefone (47) 3642-0825.

Art. 5º O expediente interno no âmbito da Câmara Municipal será através de revezamento da jornada de trabalho dos servidores, evitando 
aglomerações e fluxo de pessoas.

§ 1º O expediente Interno será das 08h até às 12h e das 13h30min até às 17h.

§ 2º Os servidores pertencentes ao grupo de risco, desde que devidamente comprovado, deverão realizar trabalhos na modalidade home 
office.

§ 3º Será regulamentado através de Portaria o horário que cada servidor fará, sendo que no período que não estiver nas dependências da 
Câmara fará o trabalho na modalidade home office.

Art. 6º Ficam suspensos até 31 de agosto de 2020 os prazos processuais dos processos físicos, tais como julgamentos de contas e Comis-
sões Parlamentares de Inquérito.

Art. 7º Ficam disponibilizados a todos os servidores no exercício de suas funções os equipamentos necessários para prevenção do COVID-19.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra, 12 de agosto de 2020.

Eder Gielgen
Presidente
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PORTARIA Nº 26/20
Publicação Nº 2600619

PORTARIA Nº 26/2020, de 12 de agosto de 2020.
DISPÕE SOBRE REVEZAMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAFRA.

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Vereador Eder Gielgen, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 13 e 14 do 
Regimento Interno; e

CONSIDERANDO que a saúde é direito social fundamental (CF, art. 6º), garantido mediante a implementação de políticas que, dentre outros 
objetivos, visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);

CONSIDERANDO a edição da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o enfretamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus, 
causador da COVID-19, caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO a adoção de medidas que visam minimizar as possibilidades de contágio do coronavírus por diversos outros órgãos da 
Administração Pública em todos os níveis da Federação; e

RESOLVE:
Art. 1° Durante as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), compreendido até 31 de agosto de 
2020, fica autorizado o revezamento da jornada de trabalho dos servidores efetivos, comissionados e estagiários da Câmara Municipal de 
Mafra.

Art. 2° O trabalho dos servidores nas dependências da Câmara Municipal corresponderá da seguinte forma:

I – Nas segundas-feiras: Fabiane Faszank, Carlos Damião de Sena e Nelci de Souza;

II – Nas terças-feiras: Cleidimar de Cássia Chaicowski Kamienski, Edenilson Ferreira e Maria Neli Worell Schafascheck;

III – Nas quartas-feiras: Jefferson Regi, Bruna Rafaela Westarb e Mateus Liebel Menine;

IV – Nas quintas-feiras: Priscila Colaço Teodorovitz Jantsch, Chayenne Elis Cardoso, Gabriel da Silva Lis e Samantha da Silva;

V – Nas sextas-feiras: Vânia Lazaro da Guarda, Célio César Fernandes e Daiany de Assis.

Art. 3° O servidor responsável por tarefa que somente ele saiba e/ou possa realizar deverá retornar imediatamente as suas atividades para 
cumprimento, quando convocado pelo Presidente ou Diretor Administrativo e Financeiro.

Art. 4° O Departamento de Pessoal abonará somente os dias em que o servidor teve autorizado o revezamento.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Mafra, 12 de agosto de 2020.

VER. EDER GIELGEN
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 14/20
Publicação Nº 2600617

RESOLUÇÃO Nº 14/2020, de 12 de agosto de 2020.

ALTERA O CALENDÁRIO DE SESSÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

O Vereador Eder Gielgen, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 32, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regimentais, e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito social fundamental (CF, art. 6º), garantido mediante a implementação de políticas que, dentre outros 
objetivos, visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);

CONSIDERANDO a edição da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o enfretamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus, 
causador da COVID-19, caracteriza pandemia; e
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CONSIDERANDO a adoção de medidas que visam minimizar as possibilidades de contágio do coronavírus por diversos outros órgãos da 
Administração Pública em todos os níveis da Federação,

RESOLVE:
Art. 1º Altera o art. 1º da Resolução nº 01, de 28 de janeiro de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fixa o Calendário de Sessões Ordinárias para o exercício de 2020, como segue:

Fevereiro 03, 04, 10, 11, 17 e 18.
Março 02, 03, 09, 10, 16 e 17.
Abril 14 e 28.
Maio 05, 12, 19 e 26.
Junho 02, 09, 16, 23 e 30.
Julho 07, 14, 21 e 28.
Agosto 04, 11, 18 e 25.
Setembro 01, 14, 15, 21, 22, 28 e 29.
Outubro 05, 06, 13, 19, 20, 26 e 27.
Novembro 03, 09, 10, 16, 17, 23, 24 e 30.
Dezembro 01, 07, 08, 14 e 15”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2020.

VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Maracajá

Prefeitura

ATA N° 01 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 039/2020
Publicação Nº 2600782

ATA 01

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 039/2020

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA ABERTURA DOS ENVELO-
PES Nº 1 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da pavimentação asfáltica da Rodovia Estadual Jacob Westrup (SC-446), 
sentido Maracajá a Forquilhinha, etapa correspondente ao Munícipio de Maracajá/SC, conforme Processo SGPE nº. SCC 11859/2019 e 
Convênio nº. 2020TR000988 firmado junto ao Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade.

Às nove horas e quinze minutos, do dia doze, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto n° 22/2020, para os procedimentos inerentes a 
abertura dos envelopes Nº. 1 - CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do edital acima epigrafado. Abertos os trabalhos pela 
Presidente, Sra. VANESSA APARECIDA JERONIMO, a mesma informou que as empresas VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI 
e JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, protocolaram tempestivamente seus envelopes 1 e 2, lacrados na forma do Edital. Encontrava-se 
presente na sessão a representante legal da empresa VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, Sra. Kelly Cristine Bongiolo. As 
publicações editalícias respeitaram os prazos legais. Aberto os trabalhos pela Presidente, a mesma informou que recebeu da Procuradoria 
do Município, parecer jurídico, acerca do recurso interposto pela empresa VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI. Na sequência 
foi feita a leitura verbal do parecer jurídico exarado pela Procuradora do Município, Advogada GEZILANE DE SÁ – OAB/SC 15.354, com a 
seguinte conclusão: “Pelo exposto, em face das razões expendidas acima e à luz dos princípios basilares da administração pública, primado 
pelos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, em consonância com os ditamos da Lei n. 8666/1993, termos do edital e todos 
os atos até então praticados, opinamos pelo NÃO CONHECIMENTO da impugnação extemporânea apresentada pela empresa VISANI TER-
RAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI. Diante do exposto deu-se em sequência, a abertura dos envelopes de nº 1 - "Documentação de 
Habilitação", para exame e rubrica de todos os documentos pelos Membros da Comissão, ficando a documentação disponível para consulta 
de interessados. Após análise dos documentos, verificou-se que a empresa VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, cumpriu 
rigorosamente as exigências editalícias, todavia, a empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, não cumpriu com o disposto do item 
5.1.5., B: “...mencionando obrigatoriamente o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia dos 
termos de abertura e encerramento, com a numeração do registro na Junta Comercial. Assim, pelos fatos e razões acima expostos, a Co-
missão, por unanimidade, decidiu HABILITAR no presente certame licitatório a empresa VISANI TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI 
e INABILITAR a empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM. Diante do resultado a Comissão de Licitação abre prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação de eventuais recursos e encaminha cópia (por e-mail) da presente à empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANA-
GEM, para análise e interposição de eventual recurso, com as razões devidamente fundamentadas, ficando as demais empresas intimadas a 
apresentarem as contrarrazões conforme preconiza o art. 109 e 110 da Lei 8666/93. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão 
deu por encerrada a reunião e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim, Gisele da Silva Garcia Dal Pont que a secretariei, pela 
Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais membros integrantes da Comissão de Licitações. Maracajá, 12 de agosto de 2020.

VANESSA APARECIDA JERÔNIMO GISELE DA SILVA GARCIA DAL 
PONT ADENAUER ESPINDOLA SERAFIM

Presidente Secretária Membro - Suplente
Membro

TATIANE

DECRETO Nº 093/2020
Publicação Nº 2600573

DECRETO Nº 093 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO TOTAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - FUMPREVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1224 de 05 de agosto de 2020 e nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e;
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CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir no Orçamento de 2020 do Fundo Municipal de Previdência - Fumprevi. 
Lei nº 1191/2020 - LOA, Crédito Adicional Suplementar de Recurso Vinculado, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a reforçar 
a seguinte Dotação Orçamentária para o corrente exercício, abaixo especificada:

12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MARACAJÁ - FUMPREVI
2.042 - Manutenção da Previdência.
3.3.90.00.00.00.00.00.130 (3) - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto, utiliza-se anulação total da dotação do Orçamento do 
Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o previsto no Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, conforme especificações abaixo:
12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MARACAJÁ - FUMPREVI
2.042 - Manutenção da Previdência.
4.4.90.00.00.00.00.00.130 (4) - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 10 de Agosto de 2020.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 10 de Agosto de 2020.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 097/2020
Publicação Nº 2601190

Portaria Nº 097, de 13 de agosto de 2020.
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a partir do dia 20 de agosto de 2020, a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor - ACT, SAMIRA MATIAS 
DE ALMEIDA, CPF 033.736.569-58, matrícula N° 2480, nascida em 5 de outubro de 1982.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 004/2019.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 13 de agosto de 2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 13 de agosto de 2020.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 872

PORTARIA Nº 098/2020
Publicação Nº 2601193

 Portaria Nº 098, de 13 de agosto de 2020.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR EDIMILSO PEREIRA.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere as Leis Municipais nº 426 de 7 de outubro de 1997 e nº 1039 de 15 de 
outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a partir do dia 14 de agosto de 2020, o servidor EDIMILSO PEREIRA, CPF 516.101.089-49, matrícula 2234, nascido 
em 15 de outubro de 1964, nomeado para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Serviços Administrativos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 046/2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 13 de agosto de 2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 13 de agosto de 2020.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 010/2020 - PREGÃO N° 042/2020
Publicação Nº 2600904
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 661/2020
Publicação Nº 2600152

DECRETO Nº 661, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, parte do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber:

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Um mil, novecen-
tos e quarenta e seis metros e oitenta e oito centímetros quadrados” (1.946,88 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte 
da mesma chácara rural nº (2), de Moacir Francisco Motter – M. 26.821;- Ao Sul: com a Rua Hercílio Luz;- Ao Leste: por duas linhas, com 
parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820;- Ao Oeste: por duas linhas, uma com parte da mesma chácara rural nº 
(2), de Estado de Santa Catarina – M. 11.303 e outra, com partes da mesma chácara rural nº (2), de Estado de Santa Catarina – M. 11.303 
e Nestor Ely – M. 26.820.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 662/2020
Publicação Nº 2600156

DECRETO Nº 662, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Desapropria por utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DESAPROPRIADO POR UTILIDADE PÚBLICA, por via amigável, parte do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber: PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de 
Maravilha, com a área de “Um mil, novecentos e quarenta e seis metros e oitenta e oito centímetros quadrados” (1.946,88 m²), sem edifi-
cação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da mesma chácara rural nº (2), de Moacir Francisco Motter – M. 26.821;- Ao Sul: com a Rua 
Hercílio Luz;- Ao Leste: por duas linhas, com parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820;- Ao Oeste: por duas linhas, 
uma com parte da mesma chácara rural nº (2), de Estado de Santa Catarina – M. 11.303 e outra, com partes da mesma chácara rural nº 
(2), de Estado de Santa Catarina – M. 11.303 e Nestor Ely – M. 26.820.

Art. 2º O imóvel desapropriado destina-se à continuação da Rua Hercílio Luz no Município de Maravilha.

Art. 3º Para efeitos, a presente desapropriação se dá de forma amigável, não ensejando qualquer pagamento de valores ou restituições por 
parte do Município de Maravilha ao proprietário do imóvel desapropriado.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 663/2020
Publicação Nº 2600187

DECRETO Nº 663, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, partes do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber:

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Quatrocentos e 
oitenta e um metros e vinte e quatro centímetros quadrados” (481,24 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da chácara 
rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Sudeste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº 
(0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Leste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº (0), do Bloco 
“D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Nordeste: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao 
Oeste: com parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820.

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Trezentos e 
noventa e três metros e noventa e cinco centímetros quadrados” (393,95 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da 
chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Sudeste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara 
rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Leste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº 
(0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Nordeste: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 
2.331;- Ao Oeste: com parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 664/2020
Publicação Nº 2600184

DECRETO Nº 664, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Desapropria por utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DESAPROPRIADO POR UTILIDADE PÚBLICA, por via amigável, partes do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber:

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Quatrocentos e 
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oitenta e um metros e vinte e quatro centímetros quadrados” (481,24 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da chácara 
rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Sudeste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº 
(0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Leste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº (0), do Bloco 
“D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Nordeste: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao 
Oeste: com parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820 e

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (2), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Trezentos e 
noventa e três metros e noventa e cinco centímetros quadrados” (393,95 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da 
chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Sudeste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara 
rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Leste: por duas linhas curvas e sinuosas, com parte da chácara rural nº 
(0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 2.331;- Ao Nordeste: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Lurdes Morganti – M. 
2.331;- Ao Oeste: com parte da mesma chácara rural nº (2), de Nestor Ely – M. 26.820.

Art. 2º O imóvel desapropriado destina-se à continuação da Rua Prefeito Albino Cerutti Cella no Município de Maravilha.

Art. 3º Para efeitos, a presente desapropriação se dá de forma amigável, não ensejando qualquer pagamento de valores ou restituições por 
parte do Município de Maravilha ao proprietário do imóvel desapropriado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

DECRETO Nº 665/2020
Publicação Nº 2600201

DECRETO Nº 665, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, parte do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber:

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (3), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Duzentos e trinta 
e nove metros e catorze centímetros quadrados” (239,14 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da mesma chácara rural 
nº (3), de Moacir Francisco Motter – M. 26.821;- Ao Sul: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Eldir Ari Valgoi e Manoel Vieira 
Lopes – M. 14.156, por linha curva;- Ao Leste: com parte da mesma chácara rural nº (3), de Nestor Ely – M. 26.820, por linha curva;- Ao 
Oeste: com a Rua Prefeito Albino Cerutti Cella, por linha curva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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DECRETO Nº 667/2020
Publicação Nº 2600205

DECRETO Nº 667, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Desapropria por utilidade pública e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DESAPROPRIADO POR UTILIDADE PÚBLICA, por via amigável, partes do imóvel objeto da Matrícula 
nº 26.820, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade de Nestor Ely, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da CI nº 1.231.822-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 423.692.669-53, domiciliado e residente na Rua Hercílio Luz, nº 517, 
Bairro Progresso, nesta cidade, a saber:

PARTE DA CHÁCARA RURAL nº (3), do Bloco “E”, situada nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de “Duzentos e trinta 
e nove metros e catorze centímetros quadrados” (239,14 m²), sem edificação;- Confrontando:- Ao Norte: com parte da mesma chácara rural 
nº (3), de Moacir Francisco Motter – M. 26.821;- Ao Sul: com parte da chácara rural nº (0), do Bloco “D”, de Eldir Ari Valgoi e Manoel Vieira 
Lopes – M. 14.156, por linha curva;- Ao Leste: com parte da mesma chácara rural nº (3), de Nestor Ely – M. 26.820, por linha curva;- Ao 
Oeste: com a Rua Prefeito Albino Cerutti Cella, por linha curva.

Art. 2º O imóvel desapropriado destina-se ao Canal do Lajeado Ibirapuitã no Município de Maravilha.

Art. 3º Para efeitos, a presente desapropriação se dá de forma amigável, não ensejando qualquer pagamento de valores ou restituições por 
parte do Município de Maravilha ao proprietário do imóvel desapropriado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de agosto de 2020.

ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 123/2020
Publicação Nº 2600521

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 123/2020 - Modalidade Pregão Presencial n. 052/2020 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
O Diretor de Esporte, Juventude e Lazer de Maravilha - SC, EDINAR ZARDO, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro 
de Preço - SRP, a contratação de serviços para transporte de atletas e pacientes, conforme a necessidade para o Município de Maravilha, 
tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até o dia 26 de agosto de 2020 até às 14h, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17 horas. Maravilha - SC, 12 de agosto de 2020. EDINAR ZARDO – Diretor de 
Esporte, Juventude e Lazer.
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Marema

Prefeitura

CONTRATO Nº: 027-2020
Publicação Nº 2601410

MINUTA
Contrato nº: 027-2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema
Contratado: Construpejc Construções Eireli - CNPJ: 21.547.432/0001-97
Finalidade: Contratação de empresa especializada para Reforma, Obras de Melhorias e Adequação, do Ginásio Municipal Ulisses Guimaraes 
– Marema SC.
Vinculação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 05/2020.
Valor Total: R$ 140.729,54 (Cento e quarenta mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
Prazo: 31 de dezembro de 2020
Foro: Comarca de Xaxim

Marema 12 de agosto de 2020

Adilson Barella
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126 /2020
Publicação Nº 2601411

DECRETO Nº 126 /2020
De 07/08/2020
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2020, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1198/2019 de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1°- Fica Decretada a utilização do Excesso de arrecadação referente recursos Estaduais do Fundo Municipal de Assistência Social, no 
valor de 44.048,80 (Quarenta e quatro mil, quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Art. 2°- Com os Recursos Advindos do Art. 1º, deste Decreto, fica Suplementada a seguinte dotação orçamentária, dentro do Orçamento 
Vigente do Município de Marema:

Código Secretaria/departamento
16.01 Fundo Munic. De Assistencia Social
funcional Proj./ativ. Descrição
8.244.801 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 1650 REDUZIDO 8 19.500,00
4.4.90.00.00 1650 10 24.548,80

Art. 04° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 07 de Agosto de 2020

ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Massaranduba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO 113.2019 PP 113.2019 (PMM)
Publicação Nº 2601405

Termo de Anulação

Despacho de anulação de licitação nº. 113/2020, processo administrativo nº. 113/2020 na modalidade de Pregão

Finalidade:

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Considerando:

NÃO HOUVE INTERESSADOS/PARTICIPANTES NO CERTAME DE PREGÃO PRESENCIAL

Resolve:

Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública.

Massaranduba, 11 de Agosto de 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 07.2020 - RAFAELA DE PAULA PERES
Publicação Nº 2600523

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 
E O DRA. RAFAELA DE PAULA PERES.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, 
Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito 
no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhes confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado, RAFAELA DE PAULA PERES, inscrita no CPF sob o nº 027.066.069-08, CRM 22113/SC residente em Jaraguá do Sul, na Rua 
Domingos Rodrigues da Nova, n° 311, apto 803 B, bairro Centro, estado de Santa Catarina, denominada CONTRATADA, conforme PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 08/2020, EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2020 onde as partes de comum acordo tem justo e contratado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
1.1 O objetivo do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, PELO PRAZO DE ATÉ 90 DIAS, PRORROGÁ-
VEIS, EM RAZÃO DO POSSÍVEL AUMENTO DE DEMANDA EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19 E SUA ALTA CAPACIDADE DE TRANSMIS-
SÃO, PARA TRATAR PACIENTES COM SINTOMAS RESPIRATÓRIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

2.1 DA CONTRATADA

a) Obriga-se a registrar o horário de trabalho no relógio ponto, ou outra forma que for orientado por seus superiores.

b) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante 
terceiros;

c) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, encargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

d) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, atendendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo levar 
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ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas no local do 
serviço;

2.2 DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

b) Receber a documentação do interessado no credenciamento e, se homologado, realizar o cadastramento do mesmo;

c) Agendar os atendimentos médicos e comunicar ao CREDENCIADO;

d) Notificar o CREDENCIADO de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços ou descumprimento de obrigação;

e) Fiscalizar a execução dos serviços objeto do credenciamento;

f) Oferecer todos os meios para a adequada prestação do serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O preço dos serviços médicos por hora será de R$ 83,77 (OITENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).

3.2 O pagamento será efetuado da seguinte forma: ATÉ O DIA 08 (OITO) DO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Para a efe-
tivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração.

CLÁUSULA- QUARTA - DO PRAZO, DA PRORROGAÇÃO E DA RESCISÃO

1. 2. 3. 4. 4.1. O contrato terá duração de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou rescindido antes do prazo, sem quaisquer 
danos, a depender da evolução da pandemia.

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1 - GERÊNCIA DE SAÚDE
2101 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
31903401 – SUBSTITUICAO MAO-DE-OBRA-LRF ART 18 §1º
13801 – Transf. SUS/União - PAB-Piso Atenção Básica

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir eventuais dúvidas da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Massaranduba (SC) 12 de Agosto de 2020

PREFEITURA DE MASSARANDUBA FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI SUZANE F. REINKE
CONTRATANTE Gestora do Fundo Municipal Saúde

Dra. RAFAELA DE PAULA PERES
CPF Nº: 027.066.069-08
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE GREICE GRIBOSKI
CPF: 468.882.339-87 CPF: 099.180.659-07

DECRETO Nº 4265 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600749

DECRETO Nº 4265 DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Altera os artigos 1º e 2º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, o qual define novas medidas de enfrentamento à situação de emer-
gência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
DECRETA:
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Art. 1º O Art. 1º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam suspensas, até o dia 19 de Agosto de 2020, podendo este prazo ser revisto a qualquer tempo conforme estabelecido no artigo 
13 deste Decreto, as seguintes atividades:

I – espaços de academias ao ar livre, playgrounds, praças;

II - casas de eventos e casas noturnas;

III - shows, espetáculos, festas e eventos que acarretem reunião de público;

IV – todos os eventos esportivos, inclusive os de recreação;

V – apresentações e atividades musicais, culturais, esportivas inclusive futebol, bocha, bilhar, carteado e dominó, ou a prática de qualquer 
outro que possa provocar aglomeração de pessoas em estabelecimentos comerciais, em serviço de alimentação e bar, em clubes sociais e 
esportivos, e similares;

VI – práticas esportivas de contato (lutas, artes marciais, etc.);

VII – clubes sociais, esportivos, recreativos e congêneres.”

Art. 2º O Art. 2º do Decreto nº 4260 de 05 de Agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º As atividades dos estabelecimentos abaixo descritos seguirão as seguintes normas, horários de funcionamento e atendimento:

I – Restaurantes:

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a sexta-feira, das 6h às 22h, ao sábado entre 6h e 18h, e no domingo das 10h às 15h;

b) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, das 6h às 24h de segunda-feira a domingo;

c) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

II – Bares e lanchonetes:

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a sexta-feira, das 6h às 22h, e ao sábado entre às 6h e 18h;

b) aos domingos, fica vedado o consumo no local;

c) para as lanchonetes, fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 6h 
às 24h;

d) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

III – Padarias, confeitarias, conveniências (inclusive as anexas aos postos de combustíveis) e similares:

a) fica permitido o comércio varejista de segunda-feira a domingo, das 06h às 22h;

b) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a sexta-feira, das 6h às 22h, ao sábado entre 6h e 18h, e no domingo das 10h às 15h;

c) aos domingos, fica restrito o consumo de bebida alcoólica no local.

d) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 6h às 24h;

e) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro disposi-
tivo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.

IV – Comércio de assados (casa de carnes):

a) o consumo no local fica restrito de segunda-feira a sexta-feira das 6h às 22h, ao sábado entre 6h e 18h, e no domingo das 10h às 15h;

b) aos domingos, fica restrito o consumo de bebida alcoólica no local.

c) fica permitido o atendimento por tele-entrega (delivery) ou retirada no balcão, de segunda-feira a domingo, das 06h às 24h;

d) fica proibida a apresentação de música ao vivo, esporte ou entretenimento, bem como a transmissão de lives por telão ou outro dispositi-
vo, inclusive a execução de qualquer tipo de música que dificulte a conversa e o consequente distanciamento entre clientes e funcionários.”.
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V – Igrejas, templos religiosos e similares:

a) fica permitido o funcionamento de segunda a domingo, sem restrição de horário, limitado à 30 % (trinta por cento) da capacidade em 
missas, cultos e outras atividades religiosas que envolvam agrupamento de pessoas, respeitando as regras de distanciamento social, e 
permitidos em qualquer crença os atendimentos individuais mediante horário agendado todos os dias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 13 de Agosto de 2020.

Massaranduba, 11 de Agosto de 2020.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PRIMEIRA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 81.2019 - LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA

Publicação Nº 2597170

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 81/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe 
confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, sala 2, bairro Meia Praia, município 
de Itapema, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, inscrito no CPF 
sob o nº 181.488.089-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2019 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 142/2019, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO DE USO DE SOFTWARE COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. A cláusula quinta do CONTRATO Nº 81/2019 firmado entre as partes, prevê sua prorrogação conforme condições estabelecidas no 
inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 36 (trinta e seis) meses, tendo como início de vigência o dia 
13 DE AGOSTO DE 2020, findando no dia 12 DE AGOSTO DE 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
3.1. Em caso de prorrogação contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de assinatura até o 
vencimento.

3.1.1. Porém a contratada propôs o mesmo valor do contrato original, portanto não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito no inciso IV do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.
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Massaranduba (SC), 13 de agosto de 2020.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

ARMINDO SESAR TASSI CARLITO MELLO DE LIZ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI TAYSE WITTKOWSKI

CPF: 008.687.979-01 CPF: 094.014.979-66

PROCESSO LICITATÓRIO 45.2020 INEX 45.2020 - EXAMES COVID PCR
Publicação Nº 2600518

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

CHAMADA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1 – PREÂMBULO E JUSTIFICATIVA
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 11.231.203/0001-05, situ-
ado na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, com fundamento no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica especializada na área da saúde para 
prestação de serviços de exames laboratoriais de Testagem PCR Individual para diagnóstico de Covid-19, por meio de amostras biológicas 
individuais (PCR), contemplando a análise dos resultados apresentados em até 72 horas, a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica 
Municipal e Laboratório de Referência Estadual - LACEN/SC, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública em razão da pande-
mia do Covid-19, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Massaranduba/SC.

1.1.1. A empresa contratada será responsável pela coleta, transporte, análise dos resultados apresentados, e todo o material necessário à 
prestação dos serviços, incluído nesse caso, todo e qualquer material imprescindível a realização do exame objeto do presente.

1.2. O credenciamento acontecerá a partir de 14 DE AGOSTO DE 2020. A documentação será recebida para análise no seguinte horário: 
7h30min às 11h30min e 13h00min às 16h45min, na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, 
bairro Centro, no Setor de Licitações.

1.3. A contratação se dará por meio de Credenciamento, pois apesar do exame a ser contemplado na contratação não constar da tabela 
SUS, não há de se falar em competição, tendo em vista a necessidade de acudir a maior quantidade de interessados possível, em razão da 
pandemia instalada no país, e também pelo fato de que os laboratórios possuem capacidade limitada de atendimentos, sendo necessária a 
contratação de mais de um interessado, tendo em vista a possibilidade do aumento do pico de contaminação.

1.4 A compra de testes para o diagnóstico do COVID – 19 tem como finalidade o auxílio de diagnóstico clínico na contribuição do melhor 
atendimento aos pacientes suspeitos de contaminação positiva. A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda que se apliquem testes 
em massa para descobrir quem está infectado e isolar esses pacientes para "achatar a curva" da disseminação. De tal forma, justificamos 
a aquisição dos mesmos.

2 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DO CONTRATO:
2.1. Este edital de Credenciamento visa a seleção de pessoa jurídica especializada na área da saúde para prestação de serviços de exames 
laboratoriais de Testagem PCR Individual para diagnóstico de Covid-19, por meio de amostras biológicas individuais (PCR), contemplando 
a análise dos resultados apresentados em até 72 horas, a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica Municipal e Laboratório de 
Referência Estadual - LACEN/SC, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública em razão da pandemia do Covid-19, para aten-
dimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Massaranduba/SC.

2.2 A distribuição dos serviços entre os prestadores de serviços credenciados dar-se-á de acordo com as necessidades e interesses da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

2.3 Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do contrato, a empresa proponente/credenciada deve atender às 
seguintes condições:

a) Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

b) Comprovar aptidão e tempo de prestação de serviços, feita através de 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, da prestação dos serviços especificados;

3 - DO VALOR A SER PAGO
3.1. O valor referente a cada exame laboratorial de Testagem PCR Individual para diagnóstico de Covid19, por meio de amostras biológicas 

https://g1.globo.com/tudo-sobre/organizacao-mundial-de-saude/
https://g1.globo.com/mundo/blog/helio-gurovitz/post/2020/03/12/um-grafico-explica-a-pandemia.ghtml
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individuais (PCR) será de R$ 229,50 (duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

3.2. O valor máximo total a ser gasto será de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), entre todas as licitantes 
credenciadas.

3.3. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
que recaiam sobre o objeto do credenciamento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida pela adequada e perfeita prestação 
dos serviços.

4 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes interessadas deverão apresentar, EM ENVELOPE LACRADO, identificado da seguinte forma:

CREDENCIANTE: (DADOS DA PESSOA JURÍDICA)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

CREDENCIAMENTO

PREFEITURA DE MASSARANDUBA – SC

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.1. Neste, far-se-á constar os seguintes documentos:

a) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser subs-
tituído por documento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio;

b) Prova de Regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

f) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pela sede da proponente;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

h) Alvará de Licença, Localização e/ou Funcionamento;

i) Alvará da Vigilância Sanitária competente;

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

k) Declaração de Idoneidade, conforme modelo constante no Anexo III;

l) Solicitação formal de requerimento, conforme modelo constante no Anexo I;

m) Declaração de habilitação afirmando a licitante atender plenamente aos requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documen-
tação comprobatória exigida no edital convocatório, conforme modelo constante no Anexo II;

n) Declaração de que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, conforme modelo constante no 
Anexo IV;

o) Comprovante de cadastro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

p) Comprovante de aptidão de desenvolvimento das atividades (atestado de capacidade técnica), feita através de 01 (um) atestado forne-
cido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, da prestação dos serviços especificados;

q) Apresentação de proposta com o valor do serviço a ser prestado e a capacidade de atendimento do laboratório, conforme modelo cons-
tante no Anexo V;

4.2. O envelope a ser entregue deverá estar lacrado, evitando assim sua violação.

4.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em via original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por 
servidor da Administração Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura dos envelopes.

4.4 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade 
confirmada por meio de código de autenticação, caso necessário.
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4.5. Caso a validade não conste nos respectivos documentos, estes serão considerados válidos pelo período de 60 (SESSENTA) DIAS, con-
tados a partir da data de sua emissão, excetuando-se, na espécie o Alvará de Localização e Funcionamento, quando o mesmo tiver prazo 
de validade indeterminado expressamente consignado no corpo do Alvará.

4.6. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial.

4.6.1. No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica ou em razão de centralização de 
recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, serem emitidos em nome da matriz, sob pena de 
inabilitação da licitante.

5 – DA DURAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
5.1. O credenciamento será a partir de 14 DE AGOSTO DE 2020, onde permanecerão abertas pelo prazo de vigência do edital. A documen-
tação será recebida para análise no seguinte horário: 7h30min às 11h30min e 13h00min às 16h45min, na Prefeitura de Massaranduba (SC), 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, no Setor de Licitações.

5.2. O prazo de vigência do Edital será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação, na forma da Lei nº 13.979/20.

5.3. Analisada a documentação, serão considerados Credenciados todos aqueles que apresentarem regularmente os documentos descritos 
no item 4 e seguintes deste edital.

6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ORDEM DE ATRIBUIÇÃO DE TRABALHOS AOS CREDENCIADOS
6.1. Não haverá critério de julgamento, uma vez que todos os interessados que atenderem as condições do Edital serão credenciados.

6.2. Caso mais de um interessado seja devidamente Credenciado, será classificado o prestador que apresentar a primeira proposta e todos 
os demais em ordem crescente da data de manifestação de interesse em se credenciar, para definição de listagem de ordem de atribuição 
dos serviços.

6.2.1. Os prestadores deverão apresentar juntamente com sua proposta de preços, a capacidade de atendimento mensal de pacientes.

6.3. A atribuição dos serviços se dará em sistema de rodízio, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando 
a capacidade de atendimentos de cada Credenciado, sendo convocados os prestadores classificados em ordem crescente da data de mani-
festação de interesse em se credenciar para a prestação dos serviços objeto deste edital.

6.4. É vedada a utilização de qualquer outro critério para determinação da ordem de atribuições e de distribuição dos serviços objeto do 
presente edital.

7 - DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A homologação deste Credenciamento será concedida mediante a aprovação dos documentos apresentados e mediante o cumprimento 
das exigências estabelecidas por elenco de critérios previamente definidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), quais 
sejam:

7.1.1. Dispor, no seu quadro de funcionários, de pessoal qualificado para prestar serviços relativos aos procedimentos especializados.

7.1.2. Dispor dos equipamentos necessários para prestar serviços relativos aos procedimentos especializados.

7.1.3. A execução dos serviços de coleta de exame deverá ser realizada na sede do Município contratante, em horário comercial, ou em 
caráter emergencial através de pedidos emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde, nas dependências a serem oferecidas pelo contratado 
ou eventualmente em local a ser designado pelo contratante.

7.1.4. A empresa contratada será responsável pela coleta, transporte, análise dos resultados apresentados, a notificação dos casos à Vigi-
lância Epidemiológica Municipal e Laboratório de Referência Estadual - LACEN/SC, e todo o material necessário à prestação dos serviços, 
incluído nesse caso, todo e qualquer material imprescindível a realização do exame objeto do presente.

7.2. A conferência das faturas expedidas pelos Credenciados ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

7.3. É vedada a participação de dirigentes e servidores dos órgãos ou entidades da Administração Municipal, nessa qualidade, em órgão de 
direção, gestão, orientação, fiscalização, apoio ou execução da(s) proponente(s), ainda que prevista em estatuto ou contrato social.

7.4. As entidades que não atenderem os requisitos exigidos constantes no presente Credenciamento, serão consideradas inabilitadas e não 
poderão ser contratadas pelo órgão licitador.

7.5. A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à Autoridade superior, para ratificação, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal 8.666/93.

7.6. Fica reservado ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, 
prorrogar ou anular a presente Chamada Pública, de acordo com seus interesses, sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, inde-
nização, reembolso ou compensação.

8 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PAGAMENTO
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8.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da dotação orçamentária vigente do exercício:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2101 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
33903950 – SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS
138014 – TRANSF. SUS/UNIÃO - ENFRENTAMENTO COVID-19

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da data de aceitação dos serviços, pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Massaranduba (SC), acompanhado dos documentos fiscais.

8.2.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

8.2.2. A remuneração recebida pela contratada não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de natu-
reza trabalhista ou previdenciária.

8.3 Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
que recaiam sobre o objeto do credenciamento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida pela adequada e perfeita prestação 
dos serviços.

9 - DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO
9.1. A vigência do contrato decorrente do presente Edital de Credenciamento será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 13.979/20.

9.1.1. A eventual prorrogação da vigência contratual, a critério da Administração, possibilita a realização de cadastramentos supervenientes, 
nos termos descritos no presente Edital.

9.2. O presente edital juntamente com a documentação das interessadas fará parte integrante do contrato ou do instrumento equivalente, 
independentemente de transcrição.

9.3. As contratadas se obrigam a manter as condições do Credenciamento durante o prazo da prestação de serviços pactuados.

9.4. Atendidas todas as condições para o Credenciamento, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) convocará os representantes 
legais das pessoas jurídicas selecionadas para a celebração do contrato entre as partes, estabelecendo as cláusulas contratuais que serão 
acordadas.

9.5. A contratada é responsável pela indenização de dano causado a terceiros a ela vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, 
negligência, imperícia ou imprudência, praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando assegurando a contratada o direito 
de regresso.

10 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
10.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.

10.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste edital.

10.3. Exigir que a contratada cumpra com o exposto neste edital.

10.4. Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter contato com o/a responsável da contra-
tada, facilitando o processo.

10.5. Fornecer ao Contratado as informações necessárias para execução dos serviços objeto do presente contrato.

10.6. Disponibilizar um ambiente adequado, atendendo as recomendações das Vigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais, quando os 
testes forem realizados no ambiente do Contratante.

11 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
11.1. Realizar todas as atividades previstas neste instrumento.

11.2. Manter sigilo das informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. A não-observância de quaisquer das disposições 
de confidencialidade ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão, ao 
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos e estimados pela CONTRATANTE, inclusive aqueles de ordem moral, bem 
como à assunção de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo, 
não sendo aplicado esta disposição para as informações que se tornaram de domínio público, por outro meio de divulgação que não pelo 
CONTRATADO, ou por anuência da empresa CONTRATANTE.

11.3. Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e colaboradores que participarão na exe-
cução dos serviços objeto deste instrumento.
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11.4. Responsabilizar-se pela contratação do laboratório clínico responsável pela análise e emissão de laudo dos exames, bem como, forne-
cimento dos kits testes e demais materiais necessários para a coleta, armazenamento e transporte das amostras.

11.5. Disponibilizar caixa de transporte e kits de testes da Covid19 de biologia molecular, nas quantidades acordadas.

11.6. Assegurar-se que o laboratório clínico contratado cumpre as orientações e prerrogativas estabelecidas pela autoridade de saúde do 
estado de Santa Catarina.

11.7. Responsabilizar-se pelo armazenamento e transporte das amostras, garantindo a manutenção da integridade e estabilidade do mate-
rial a ser analisado.

11.8. Realizar a testagem para diagnóstico de Covid19, por meio da coleta de amostras biológicas individuais (PCR), contemplando o 
fornecimento dos resultados em até 72 horas e a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica Municipal e Laboratório de Referência 
Estadual – LACEN/SC.

11.9. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI) compatível à necessidade de aplicação dos testes aos profissionais que realizarem 
a testagem.

11.10. Manter registro dos dados das pessoas testadas, incluindo informações de saúde no momento da testagem.

11.11. Solicitar à Contratante, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

11.12. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional à proposta apresentada.

11.13. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

11.14. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar aos pacientes encaminhados para realização dos 
serviços.

11.15. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas

12 - DAS PENALIDADES
12.1. Pelo não cumprimento dos compromissos assumidos pelas credenciadas, será aplicado as seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo das demais legalmente estabelecidas:

12.1.1. Advertência.

12.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, facultados a cumulação com as demais sanções.

12.1.3. Exclusão (descredenciamento).

12.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimentos de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos.

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em caso de falta maior, a critério e convencimento 
do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC).

13 - DA RATIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DA DIVULGAÇÃO DOS CREDENCIADOS HABILITADOS
13.1. Transcorrido os procedimentos previstos no presente Edital, o processo será encaminhado à Assessoria Jurídica para análise de lega-
lidade e prolação de parecer e, em sequência, seguirá à Autoridade Superior, para decisão sobre a ratificação do Credenciamento.

13.2. Após a ratificação deste Credenciamento e do decidido em eventuais impugnações pela Autoridade Superior, a divulgação da listagem 
de ordem de atribuição dos serviços será publicada no Correio Oficial do Município.

13.3. As empresas poderão, dentro do prazo de vigência do edital, solicitar ao Departamento Administrativo de Licitações seu credencia-
mento.

13.4. Os documentos relativos à habilitação das empresas interessadas serão analisados pelo Departamento Administrativo de Licitações à 
medida que forem sendo recebidos, em até 05 (cinco) dias úteis da entrega.

13.5. Os Credenciados passarão a prestar os serviços objeto deste Edital de acordo com método de distribuição descrito neste edital.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
14.1. Das decisões proferidas pela Administração, através da Comissão Permanente de Licitações, caberão recursos nos termos do art. Art. 
4º-G da Lei n.º 13979/20.

14.1.1. O recurso deverá ser interposto mediante petição através de processamento eletrônico de dados, devidamente arrazoada e subscrita 
pelo recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei n.º 13979/20, enviada aos e-mails: licita@massaranduba.sc.gov.br e licitacao@
massaranduba.sc.gov.br.

mailto:licita@massaranduba.sc.gov.br
mailto:licitacao@massaranduba.sc.gov.br
mailto:licitacao@massaranduba.sc.gov.br
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15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a dúvidas de interpretação do presente edital deverão ser feitos pelos telefones (47) 
3379-4628 ou (47) 3379-4624; e através dos e-mails licita@massaranduba.sc.gov.br e licitacao@massaranduba.sc.gov.br.

15.2. A contratada deverá comunicar formalmente o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias, a eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços deste edital, mediante plena justificativa técnica.

15.3. Os casos omissos serão discutidos e analisados pela Prefeitura de Massaranduba (SC), sob os aspectos da legislação pertinente, vi-
sando o melhor atendimento dos trabalhos solicitados.
15.4. O presente instrumento é passível de aditamento, caso seja necessário acrescentar informações suplementares, corrigir ou esclarecer 
alguma condição específica, ou ainda, complementar com novos dados o instrumento original.

15.5. São peças integrantes do presente edital:

ANEXO I – REQUERIMENTO FORMAL;
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO IV – DECLARAÇÃO: EMPREGABILIDADE DE MENOR;
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COM VALOR DO SERVIÇO A SER PRESTADO E CAPACIDADE DEATENDIMENTO DO LABORATÓRIO
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO.

E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo publicado em resumo no Mural de Avisos da Prefeitura de 
Massaranduba (SC), no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/SC) e disponibilizado na íntegra no site da Prefeitura 
de Massaranduba (SC): www.massaranduba.atende.net.

Massaranduba (SC), em 12 de agosto de 2020.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal de Massaranduba (SC)

SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
Gestora dos Fundos Municipais de Saúde e Assist. Social de Massaranduba (SC)

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

REQUERIMENTO FORMAL

Por meio deste, a licitante ___, inscrita no CNPJ sob nº ___, com sede no Município ___, Estado de ____, vem requerer participação no 
processo de CREDENCIAMENTO Nº 45/2020 - FMS, o qual trata à seleção de pessoa jurídica especializada na área da saúde para prestação 
de serviços de exames laboratoriais de Testagem PCR Individual para diagnóstico de Covid19, por meio de amostras biológicas individuais 
(PCR), contemplando a análise dos resultados apresentados em até 72 horas, a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica Municipal 
e Laboratório de Referência Estadual - LACEN/SC, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública em razão da pandemia do 
Covid-19, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Massaranduba/SC.

de de 2020.

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE

ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

REQUERIMENTO FORMAL

A licitante ___, inscrita no CNPJ sob o nº ___, e-mail ___, por intermédio do(a) representante legal, Sr.(a) ___, portador(a) da cédula de 
identidade nº ___ e do CPF nº ___, DECLARA, para fins de participação no processo de CREDENCIAMENTO Nº 45/2020 - FMS, atender 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório.

de de 2020

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE

ANEXO III

mailto:licita@massaranduba.sc.gov.br
mailto:licitacao@massaranduba.sc.gov.br
http://www.massaranduba.atende.net
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A licitante ___, inscrita no CNPJ sob o nº ___, DECLARA para os fins de direito no processo de CREDENCIAMENTO Nº 45/2020 - FMS, ins-
taurado pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2020

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE
ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

DECLARAÇÃO: EMPREGABILIDADE DE MENOR

Prezados,

A licitante abaixo identificada DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, e no inciso V do art. 27 
da Lei Federal 8.666/93, acrescida pela Lei Federal 9.854/99, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

IDENTIFICAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: CNPJ:
SIGNATÁRIO(S): CPF:

RESSALVA: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

( ) SIM ( ) NÃO

de de 2020

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

MODELO DE PROPOSTA COM VALOR DO SERVIÇO A SER PRESTADO E CAPACIDADE DEATENDIMENTO DO LABORATÓRIO

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE
Local e Data:
Razão Social:
CNPJ/MF:
Referência Bancária para pagamento: Conta: Agência: Banco:
Endereço completo:
Telefone/Fax:
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL: Nome, RG, CPF, Cargo/Função e Endereço, Telefone e e-mail

DESCRIÇÃO QTDE UNID. R$ UNIT
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Exames laboratoriais de Testagem 
PCR Individual para diagnóstico 
de Covid19, por meio de amostras 
biológicas individuais (PCR), con-
templando a análise dos resultados 
apresentados em até 72 horas, a no-
tificação dos casos à Vigilância Epi-
demiológica Municipal e Laboratório 
de Referência Estadual - LACEN/SC

1000 unid R$ 229,50

Declaramos que:

1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
e demais custos que os compõem.

2) seremos responsáveis pela coleta, transporte e todo o material necessário à prestação dos serviços, incluído nesse caso, todo e qualquer 
material imprescindível a realização do exame descrito na tabela do Anexo I – Termo de Referência

3) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos.

4) Prazos de prestação dos serviços será de acordo com o Anexo I – Termo de Referência do Credenciamento nº /2020, contados da soli-
citação.

5) Declaramos que a capacidade de atendimento do laboratório é de ____ pacientes por dia, e ____ pacientes por mês.

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e libe-
ração por quem de direito.

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no pregão e seus anexos

Massaranduba/SC, ______de ________________ de 2020.

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente

ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA 
(SC) E A EMPRESA ___.

Por este instrumento particular, de prestação de serviço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.231.203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, 
neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, bem como 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, doravante denominados CONTRATANTES, e 
de outro lado, a empresa ___, inscrita no CNPJ sob o nº ___, situada na Rua ___, número ___, bairro ___, Município de ___, Estado de 
___, neste ato representada por ___, inscrito(a) no CPF sob o nº ___, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 45/2020, as partes de comum acordo tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE TESTAGEM PCR INDIVIDUAL 
PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19, por meio de amostras biológicas individuais (PCR), contemplando a análise dos resultados apresentados 
em até 72 horas, a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica Municipal e Laboratório de Referência Estadual - LACEN/SC, visando 
o enfrentamento da emergência de saúde pública em razão da pandemia do Covid-19, para atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Massaranduba/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O objeto da contratação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado na 
forma da Lei nº 13.979/20.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
3.1. Faz parte deste contrato os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: edital do PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 45/2020, homologação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
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4.1. O valor referente a cada exame laboratorial de Testagem PCR Individual para diagnóstico de Covid19, por meio de amostras biológicas 
individuais (PCR) será de R$ 229,50 (duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

4.2. O valor máximo total a ser gasto será de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), entre todas as empresas 
contratadas.

4.3. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
que recaiam sobre o objeto do credenciamento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida pela adequada e perfeita prestação 
dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias consecutivos da data de aceitação dos serviços, pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Massaranduba (SC), acompanhado dos documentos fiscais.

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.3. A remuneração recebida pela contratada não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo da natureza 
trabalhista ou previdenciária.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DESPESAS E RECURSOS:
6.1. Os recursos para atender as despesas do objeto do presente contrato provirão da dotação orçamentária do exercício vigente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2101 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
33903950 – SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS
138014 – TRANSF. SUS/UNIÃO - ENFRENTAMENTO COVID-19

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. Pelo não cumprimento dos compromissos assumidos pelas credenciadas, será aplicado as seguintes sanções administrativas, sem pre-
juízo das demais legalmente estabelecidas:

7.1.1. Advertência.

7.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, facultados a cumulação com as demais sanções.

7.1.3. Exclusão (descredenciamento).

7.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimentos de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em caso de falta maior, a critério e convencimento 
do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA FORÇA MAIOR
8.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da contratada do previsto neste contrato, devido à força maior, conforme definido 
legalmente, for temporariamente impedida de cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato ao Fundo Municipal 
de Saúde de Massaranduba (SC) e ratificar por escrito em até 05 (cinco) dias, descrevendo as ocorrências.

8.1.1. As obrigações contratuais da contratada serão suspensas enquanto perdurar a situação.

8.1.2. O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) e a contratada, reciprocamente, não será responsável, por atrasos de qualquer 
natureza, causados por motivos de força maior.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

9.1.2. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas neste contrato.

9.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

9.1.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem que haja culpa da ven-
cedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Realizar todas as atividades previstas neste instrumento.
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10.2. Manter sigilo das informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. A não-observância de quaisquer das disposições 
de confidencialidade ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão, ao 
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos e estimados pela CONTRATANTE, inclusive aqueles de ordem moral, bem 
como à assunção de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo, 
não sendo aplicado esta disposição para as informações que se tornaram de domínio público, por outro meio de divulgação que não pelo 
CONTRATADO, ou por anuência da empresa CONTRATANTE.

10.3. Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e colaboradores que participarão na exe-
cução dos serviços objeto deste instrumento.

10.4. Responsabilizar-se pela contratação do laboratório clínico responsável pela análise e emissão de laudo dos exames, bem como, forne-
cimento dos kits testes e demais materiais necessários para a coleta, armazenamento e transporte das amostras.

10.5. Disponibilizar caixa de transporte e kits de testes da Covid-19 de biologia molecular, nas quantidades acordadas.

10.6. Assegurar-se que o laboratório clínico contratado cumpre as orientações e prerrogativas estabelecidas pela autoridade de saúde do 
estado de Santa Catarina.

10.7. Responsabilizar-se pelo armazenamento e transporte das amostras, garantindo a manutenção da integridade e estabilidade do mate-
rial a ser analisado.

10.8. Realizar a testagem para diagnóstico de Covid-19, por meio da coleta de amostras biológicas individuais (PCR), contemplando o 
fornecimento dos resultados em até 72 horas e a notificação dos casos à Vigilância Epidemiológica Municipal e Laboratório de Referência 
Estadual – LACEN/SC.

10.9. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI) compatível à necessidade de aplicação dos testes aos profissionais que realizarem 
a testagem.

10.10. Manter registro dos dados das pessoas testadas, incluindo informações de saúde no momento da testagem.

10.11. Solicitar à Contratante, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

10.12. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional à proposta apresentada.

10.13. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.

10.14. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar aos pacientes encaminhados para realização dos 
serviços.

10.15. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
11.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.

11.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

11.3. Exigir que a contratada cumpra com o exposto neste contrato.

11.4. Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter contato com o/a responsável da contra-
tada, facilitando o processo.

11.5. Fornecer ao Contratado as informações necessárias para execução dos serviços objeto do presente contrato.

11.6. Disponibilizar um ambiente adequado, atendendo as recomendações das Vigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais, quando os 
testes forem realizados no ambiente do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
12.1. Este contrato e o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020 e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe men-
cionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido.

12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como obser-
var fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Massaranduba (SC), ____ de __________ de 2020.
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PREFEITURA DE MASSARANDUBA FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI SUZANE F. REINKE
CONTRATANTE Gestora do Fundo Municipal Saúde

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
CPF: XXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
DANIELA CRISTINA BOGO BOGER GREICE GRIBOSKI
CPF: 036.841.679-83 CPF: 099.180.659-07
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REG_PREÇOS Nº 004.2020 - FME
Publicação Nº 2601106

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME.
EMPRESAS REGISTRADAS: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, valor total registrado R$ 21.214,00 (vinte e um mil, duzentos e quator-
ze reais); ADRIANO LEHMANN EIRELI, valor total registrado R$ 48.729,50 (quarenta e oito mil, setecentos e vinte nove reais e cinquenta 
centavos); AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, valor total registrado R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais); 
BUGRE COMERCIAL EIRELI, valor total registrado R$ 4.910,00 (quatro mil, novecentos e dez reais); DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, valor 
total registrado R$ 12.573,50 (doze mil quinhentos e setenta e três reais e cinquenta centavos); IRILEI MARIA TOMASI KICH ME – MER-
CADO KICH, valor total registrado R$ 53.934,00 (cinquenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais); NSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, valor total registrado R$ 16.721,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e um reais); SCS COMÉRCIO LTDA, valor total registrado R$ 
4.366,50 (quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de gêneros alimentícios destinados para manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE no Município de Mondaí/SC, com 
entrega parcelada, pelo período de 06 (seis) meses após a data de homologação, conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I, deste Edital. ORIGEM: Processo Administrativo nº 012/2020 - Pregão Eletrônico nº. 001/2020. VIGÊNCIA: A vigência da presente 
ATA é a partir de sua assinatura até 12 de Agosto de 2021. Mondaí – SC, 12 de Agosto de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH - Gestora 
do Fundo municipal de Educação de Mondaí/FME

PORTARIA N° 0445/2020
Publicação Nº 2600957

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 445 DE 31 DE JULHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO pelo período de 30 dias a LAUDIR DE SOUZA, matrícula nº 2444, ocupante do cargo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS.

Art. 2°. A licença prêmio será gozada no período 03/08/2020 a 01/09/2020, correspondente ao período aquisitivo de 13/07/2007 a 
13/09/2019, devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 02/09/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 31 de julho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

PÉRCIO SCHENA
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PORTARIA N° 0447/2020
Publicação Nº 2600962

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 447 DE 03 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a VANDERLEI BECKER, matrícula nº 3344, ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 03/08/2020 a 12/08/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 05/11/2018 a 04/11/2019, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 13/08/2020.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 03 de agosto de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

PÉRCIO SCHENA
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PORTARIA N° 0452/2020
Publicação Nº 2600965

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 452 DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, FABIANA SAMPAIO DA SILVA, matrícula nº 4034, servidor desta municipalidade, lotado no cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS - ACT, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 05/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 05 de agosto de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA N° 0453/2020
Publicação Nº 2600967

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 453 DE 10 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 20 dias a OSMAR ARMANDO HENKEL, matrícula nº 1894, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 10/08/2020 a 29/08/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 01/10/2018 a 30/09/2019, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 01/09/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 10 de agosto de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

PÉRCIO SCHENA
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 3/2020 - FMS
Publicação Nº 2600902

Aditivo nº: 3/2020 - FMS
Contrato Principal nº: 5/2020 - FMS
Natureza: Reajuste de Valor (acréscimo)
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: ROMANO COMERCIO ATACADISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI
Valor Reduzido: Conforme objeto resumido
Data da Assinatura: 10/08/2020
Vigência Inicial: 10/08/2020
Vigência Final 31/12/2020
Dotações: Conforme contrato principal
Licitação: Edital de Pregão Presencial nº 22/2019 - PMMG

Objeto Resumido: REAJUSTAR O VALOR UNITÁRIO DO “ITEM 2 - ÓLEO DIESEL S-10” EM 
8,373%

Espécie: Fornecimento de bens de consumo
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 9/2020 - PMMG
Publicação Nº 2600903

Aditivo nº: 9/2020
Contrato Principal nº: 5/2020 - PMMG
Natureza: Reajuste de Valor (acréscimo)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: ROMANO COMERCIO ATACADISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI
Valor: Conforme objeto resumido
Data da Assinatura: 10/08/2020
Vigência Inicial: 10/08/2020
Vigência Final 31/08/2020
Dotações: Conforme contrato principal
Licitação: Edital de Pregão Presencial nº 22/2019

Objeto Resumido: REAJUSTAR O VALOR UNITÁRIO DO “ITEM 1 - ÓLEO DIESEL S-500” EM 
7,798% E O “ITEM 2 - ÓLEO DIESEL S-10” EM 8,373%

Espécie: Fornecimento de bens de consumo
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 1/2020 - PMMG
Publicação Nº 2602246

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 1/2020

TERMO RETIFICADO: CONTRATO Nº 21/2020, de 31/07/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA MUNICIPAL SANGA DAS PEDRAS, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 540,00 METROS (ESTACA 20+0,00 A 47+0,00)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE

CONTRATADA: JR CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA

DA RETIFICAÇÃO:
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Devido o ajuste no cronograma físico-financeiro da obra acima, a subcláusula 8.1 do Contrato nº 21/2020, passa a ter a seguinte redação:

Onde se Lê:

8.1. O prazo máximo para execução da obra é de 05 (cinco) meses, conforme Anexo II – Cronograma físico-financeiro do Edital de Tomada 
de Preços nº 5/2020 – PMMG e projeto de engenharia.

Leia-se:

8.1. O prazo máximo para execução da obra é de 03 (três) meses, conforme Anexo II – Cronograma físico-financeiro do Edital de Tomada 
de Preços nº 5/2020 – PMMG e projeto de engenharia.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Termo de Contrato nº 21/2020.

Morro Grande/SC, 12 de agosto de 2020.

Valdionir rocha
Prefeito municipal
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Navegantes

Prefeitura

2888/2020
Publicação Nº 2600741

PORTARIA N º 2888 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE A LIDIANA SILVA DOS SANTOS, matricula 6250805 ocupante do cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL com carga horaria de 30 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com inicio em 
05.08.2020 e termino em 31.01.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluído no período de gozo de que trata o arti 1º desta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

Art3 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos partir de 05.08.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE AGOSTO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

2891/2020
Publicação Nº 2600742

PORTARIA Nº 2891 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) JULIANO NILDO DE MARIA, matricula 143303, ocupante do cargo 
EFETIVO de ANALISTA CONSULTOR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento 
em 11.08.2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 11.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE AGOSTO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2893/2020
Publicação Nº 2600743

PORTARIA Nº 2893 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO CARIN DAIANA SALOMÃO, matrícula 387616 ocupante do cargo 
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de PROFESSORA, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 265 (Duzentos e sessenta cinco) dias consecutivo, com inicio 
em 26.11.2019 e termino em 07.08.2020, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 07.08.2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE AGOSTO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
Secretario de Administração e Logística

2897/2020
Publicação Nº 2600630

 PORTARIA N º 2897 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

REINTEGRA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 62 de 01/04/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. REINTEGRAR, conforme Parecer Jurídico nº.003/2017, a servidora JESSICA ALVES BICHINOCK, Matrícula nº.63347003, no cargo de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir de 01/08/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/08/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE AGOSTO DE 2020.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 02/2020 FME
Publicação Nº 2600540

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 02/2020 FME
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços visan-
do a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de veículos com motoristas, para locomoção dos atletas e 
equipes de apoio, com o objetivo de dar suporte aos programas esportivos da Fundação Municipal de Esportes, através da Fundação Munici-
pal de Esportes de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 31/08/2020 até às 7h50. Abertura/envelopes: 31/08/2020 às 9h. O edital se encon-
tra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 87/2020 PMN -- REPUBLICADO
Publicação Nº 2600526

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 87/2020 PMN
REPUBLICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção, conservação e reparos (com fornecimento de 
materiais, maquinários, ferramentas, equipamentos e mão de obra), para os decks de madeira em toda extensão da orla da praia de Nave-
gantes/SC. Entrega/envelopes: 31/08/2020 até às 7h50. Abertura/envelopes: 31/08/2020 às 8h. O edital se encontra à disposição na Rua 
João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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BETHANIA CHRISTINA DE SOUZA ROCHA CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2600751

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 12 de agosto de 2020

Ilmo Sra.
BETHANIA CHRISTINA DE SOUZA ROCHA

Assunto: CONVOCAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 001/2020.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CHAMADA PÚBLICA 001/2020, para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga da CHAMADA PÚBLICA.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis    Nathalia Zabel
Diretora de RH     Agente Téc. em Srv. Públicos – RH

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS REGISTROS - TERCEIRO COLOCADO DO PREGÃO Nº 29/2020 F.M.S
Publicação Nº 2602244

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS REGISTROS DO TERCEIRO COLOCADO DO PREGÃO Nº 29/2020 F.M.S
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA SEGUNDA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DOS REGISTROS DOS 3ºS COLO-
CADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 F.M.S, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUE COMPÕEM O REMUME-RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS PARA DAR CUMPRIMENTO AO TAC- TERMO DE AJUSTE DE CON-
DUTA Nº0001/2015/01PJ/NAV, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O MUNÍCIPIO DE NAVEGANTES, PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA FARMÁCIA BÁSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE (UBS), FARMÁCIA MUNICIPAL E CENTROS DE REFERÊNCIA, CONFORME 
RELAÇÃO ATUALIZADA PARA O ANO DE 2020, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. CONFORME ITEM 4.10.2 
DO EDITAL (A CONTRATADA/FORNECEDORA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR EM ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O ENCERRAMENTO 
DO CERTAME NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA – SETOR DE LICITAÇÕES, OS CERTIFICADOS DE REGISTRO ABAIXO 
CITADO DOS PRODUTOS (MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM O REMUME) IDENTIFICANDO NO ENVELOPE (LACRADO) A INFORMAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS, NOME DA EMPRESA E Nº DO PROCESSO). SEGUE ABAIXO OS ITENS CONVOCADOS:

ITENS 3º COLOCADO

2 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

6 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

20 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

26 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

55 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

89 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

153 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

157 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

175 SOMA SC PRODUTOS HOSPILATARES LTDA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Navegantes, 12 de agosto de 2020.

Comissão de Pregão

DECRETO 165/2020
Publicação Nº 2602151

DECRETO Nº 165 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

DÁ CONTINUIDADE AS MEDIDAS E AÇÕES EM SAÚDE PÚBLICA PARA A PREVENÇÃO, CONTENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONALEINTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município e, considerando 
a baixa demanda de atendimentos no Centro de Triagem do município aos domingos, considerando que aos domingos o Hospital de Nave-
gantes está disponível para atendimento de pacientes suspeitos da COVID-19.
DECRETA:
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º do Decreto Municipal nº 54, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ....

[...]

Parágrafo único. O Centro de Triagem criado na forma do caput deste artigo, a partir do dia 16 de agosto de 2020, não atenderá aos domin-
gos, ficando o atendimento à população, de segunda a sábado, das 07:00h às 19:00h, no Ginásio de Esportes Prefeito Domingos Angelino 
Régis, localizado no centro da cidade.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de agosto de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

DECRETO 166/2020
Publicação Nº 2602153

DECRETO Nº 166 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

DÁ CONTINUIDADE AS MEDIDAS E AÇÕES EM SAÚDE PÚBLICA PARA A PREVENÇÃO, CONTENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONALEINTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município e, considerando 
a baixa demanda de atendimentos no Centro de Triagem do município aos domingos, considerando que aos domingos o Hospital de Nave-
gantes está disponível para atendimento de pacientes suspeitos da COVID-19.
DECRETA:
Art. 1º O §6º do art. 1º do Decreto Municipal nº 63, de 13 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ......

§ 6º O Centro de Triagem relacionado ao enfrentamento da COVD-19, terá jornada de trabalho e atendimento ao público em 02 (dois) 
turnos de 06 (seis) horas de trabalho cada, das 07:00 h às 13:00 h e outro das 13:00 h às 19:00 h, de segunda a sábado; O Centro de 
Testagem relacionado ao enfrentamento da COVD-19, terá jornada de trabalho e atendimento ao público em 02 (dois) turnos de 06 (seis) 
horas de trabalho cada, das 07:00 h às 13:00 h e outro das 13:00 h às 19:00 h, de segunda a sexta feira e aos sábados das 08:00 h às 13:00 
h; o Centro de Cadastro e Monitoramento relacionado ao enfrentamento da COVD-19, terá jornada de trabalho e atendimento ao público 
em 02 (dois) turnos de 06 (seis) horas de trabalho cada, das 07:00 h às 13:00 h e outro das 13:00 h às 19:00 h, de segunda a sexta feira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de agosto de 2020.
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Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

DECRETO 167/2020
Publicação Nº 2602154

DECRETO Nº 167 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

REVOGA O ART. 10 E SEUS PARÁGRAFOS, DO DECRETO Nº 47, DE 17 DE MARÇO DE 2020

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município e, considerando 
a necessidade nas adequações na Secretaria de Saúde, DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o art. 10 e seus parágrafos, do Decreto Municipal nº 47, de 17 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de agosto de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

DECRETO 168/2020
Publicação Nº 2602155

DECRETO Nº 168 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

REVOGA A ALÍNEA “F” DO §16, DO ART. 1º, DO DECRETO Nº 160, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município e, considerando 
a necessidade nas adequações na Secretaria de Saúde, DECRETA:

Art. 1º Fica revogada a alínea “f” do §16, do o art. 1º, do Decreto Municipal nº 160, de 11 de agosto de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura de Navegantes, 12 de agosto de 2020.

Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Marcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

DECRETO Nº 164 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600459

 DECRETO Nº 164 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO/2019 (RECURSOS SESAN) PARA EFEITO DE SUPLEMENTA-
ÇÃO”.

O Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 15º da Lei Municipal nº 3450 de 27/11/2019:

DECRETA:
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Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a transferência do saldo do superávit financeiro/2019, da fonte 
de recursos abaixo relacionada, até a importância de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais) para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 7000 – Superávit Financeiro – Recursos Ordinários - Saneamento
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
21 – Secretaria Municipal de Saneamento Básico
17.512.0021 – 2.124 – Manutenção da Secretaria de Saneamento Básico
230 – 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 690.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE AGOSTO DE 2020.

Emílio Vieira
Prefeito

GERUSA COELHO VAZ CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2600753

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 12 de agosto de 2020

Ilmo Sra.
GERUSA COELHO VAZ

Assunto: CONVOCAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 001/2020.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CHAMADA PÚBLICA 001/2020, para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga da CHAMADA PÚBLICA.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis     Nathalia Zabel
Diretora de RH      Agente Téc. em Srv. Públicos – RH

KAREN TATIELE IDZI CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2600747

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 12 de agosto de 2020

Ilmo Sra.
KAREN TATIELE IDZI

Assunto: CONVOCAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 001/2020.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CHAMADA PÚBLICA 001/2020, para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga da CHAMADA PÚBLICA.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis    Nathalia Zabel
Diretora de RH     Agente Téc. em Srv. Públicos – RH

MARIA LUCIMAR VAZ CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2600797

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 11 de agosto de 2020

Ilmo Sra.
MARIA LUCIMAR VAZ

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 026/2020.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 026/2020, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
40 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis     Nathalia Zabel
Diretora de RH      Agente Téc. em Srv. Públicos – RH

SILVANA BENJAMIN DEODATO CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2600755

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 12 de agosto de 2020

Ilmo Sra.
SILVANA BENJAMIN DEODATO

Assunto: CONVOCAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 001/2020.

Senhora Candidata,

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CHAMADA PÚBLICA 001/2020, para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga da CHAMADA PÚBLICA.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis    Nathalia Zabel
Diretora de RH     Agente Téc. em Srv. Públicos – RH

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 04-2020 - CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA
Publicação Nº 2600431

CONTRATO DE prestação de serviço DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, CONTRATO Nº 004/2020.

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES-SC, pessoa jurídica de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha, 315,Centro, 
Navegantes-SC, CEP 88370-410, inscrita no CNPJ n° 83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente PAULO RODRIGO 
MELZI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 4.052.597-0 e do CPF/MF n° 048.744.619-48, residente e domiciliado na 
Rua Aldo Mario de Almeida, n° 558, Apto 601, Ed. Madri Residence, bairro Gravatá, Navegantes-SC, infra-assinado, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua 
Dona Leopoldina, nº 26, Centro, Cidade Joinville, Estado Santa Catarina, Cep. 89.201-095 inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.283.065/0001-
41, neste ato representada pelo Senhor RONALDO BENKENDORF, brasileiro, portado da cédula de identidade nº 2.768.759 e do CPF nº 
751.256.849-53, residente domiciliado na cidade Joinville-SC, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no 
edital de Pregão nº 01/2020, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obriga-
ções e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.

Parágrafo Único –Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no edital de Pregão Presencial nº 01/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ 2.758,00(Dois mil setecentos e cinquenta e oito 
reais) mensais e anual o valor de R$ 33.096,00(trinta e três mil e noventa e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA–DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO.
Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA–PAGAMENTO.

4.1. Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados a cada 30 dias, com a emissão do relatório de prestação de serviços assi-
nada pelos fiscais designados pela Câmara de Vereadores de Navegantes e do representante da Contratada e da nota fiscal.

4.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento 
será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A CONTRATANTE isenta-se do 
pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

4.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento adiantado.

4.4. Se a CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obri-
gações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, 
segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição 
Estadual.

4.5. A CONTRATADA deverá apresentar todos os meses, junto à nota fiscal, os seguintes comprovantes de recolhimento atualizados:
a) Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);
b) Guia de Retenção (GPS);
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais institu-
ídos por lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
e) Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimba-
dos e assinados pelo responsável da empresa;
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f) Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo responsável da empresa.

CLÁUSULA QUINTA- As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos no Exercício de 
2020, dotação:

Órgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Navegantes
Funcional: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento de Câmara de Vereadores de Navegantes.
3.3.90.39.99.00.00.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEXTA- A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

6.1. Colocar a serviço apenas pessoal qualificado e treinado, que deverão se apresentar asseados, uniformizados e portando crachá/creden-
cial de identificação contendo nome, foto, razão social e telefone da empresa.

6.2. Manter junto a seu escritório, plantão, apto a resolver quaisquer problemas que possam surgir durante a realização dos trabalhos.

6.3. Substituir imediatamente, qualquer empregado, que se mostre inconveniente, ou que se apresente ao trabalho sem uniforme, desas-
seado, embriagado ou sob efeito de drogas.

6.4. Fornecer treinamento básico a seus empregados.

6.5. Instruir seu(S)empregado(s), quanto à importância dos serviços para a cidade, e o quanto é importante ser cortês e prestativo com a 
população;

6.6. Segurar seus empregados contra riscos de acidentes no trabalho.

6.7. Fornecer todos os equipamentos e materiais de limpeza (porta-papel toalha, porta-sabonete líquido papel-higiênico, papel toalha, sabo-
nete líquido, sacos reforçados para lixeiros grandes e pequenos, detergente, desinfetante, vassoura, panos para limpeza, baldes, escovas, 
álcool, etc.) para a realização dos serviços, mediante aprovação da CONTRATANTE através de funcionário (a) designado (a)pela mesma, 
conforme descritivo anexo do Termo de Referência.

6.8. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI ́s) para seu(s)funcionário(s).

6.9. Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como 
alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego ou de trabalho, 
do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;

6.10. Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, em eventual ausência, mesmo por greve da 
categoria;

6.11. As empresas participantes deverão apresentar além da proposta global, planilha de composição de custos;

6.12. A CONTRATADA deverá apresentar no ato do pagamento, os comprovantes de recolhimento e/ou pagamento do faturamento da folha 
de pagamento do funcionário e/ou contrato temporário.

6.13. Responder, civil e penalmente, por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às 
dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providen-
ciando a correspondente indenização;

6.14. Não transferir, em todo ou em parte, a prestação dos serviços objeto desta contratação;

6.15. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer equipamento que não estiver em plena condição de uso;

6.16. Efetuar em dia o pagamento de seus funcionários, independentemente do dia do pagamento realizado pela CONTRATANTE;

6.17. Permitir o remanejamento do local de trabalho da escala proposta, podendo ser alterada de acordo com as necessidades da CONTRA-
TANTE.

6.18. Fornecer nota fiscal dos serviços prestados. A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

6.20. Efetuar o pagamento a cada 30 dias, com a emissão do relatório de prestação de serviços assinada pelos fiscais designados pela 
Câmara de Vereadores e do representante da CONTRATADA e da nota fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA– A Câmara de Vereadores de Navegantes ficará isenta de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porven-
tura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA fornecer, caso necessário, a seus 
funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA– O contrato terá vigência doze meses após a assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos inciso II, do art. 57 
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da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas ade-
quadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários à sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA- Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscaliza-
ção, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico compe-
tente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;

II - Por acordo das partes:

a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instru-
mento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRA-
TANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº 8.666/93.

17.1- A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da CONTRATADA sujeitará à rescisão sumária do contrato.

17.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I 
ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do fornecimento de acordo com o edital e/
ou multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o 
valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- As partes elegem o foro da Comarca de Navegantes, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Navegantes, 11 de agosto de 2020.

CÂMARA DE NAVEGANTES    ORBENK ADM. E SERVIÇOS LTDA
PAULO RODRIGO MELZI     RONALDO BENKENDORF
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VILSEMAR O. DUARTE     VANILDO TELLES
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 194/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA Nº. 1.923/2020, PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2600759

DECRETO Nº 194, de 12 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a regulamentação da Lei Ordinária nº. 1.923/2020, para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

NÉDIO ANTONIO CASSOL, Prefeito do Município de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do 
Município de Nova Erechim, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2037 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$65.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2034 REALIZAÇÃO E INCENTIVO DE 
EVENTOS E FEIRAS

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$40.000,00

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2035 TROCA TROCA DE INSUMOS E 
SEMENTES

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$5.000,00

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Projeto 1048 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS-AGRI-
CULTURA

Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
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em 12 de agosto de 2020.

NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

FABIELLI POLLI
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

LEI MUNICIPAL Nº. 1.923/2020 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2600756

LEI MUNICIPAL Nº. 1.923 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

NÉDIO ANTONIO CASSOL, Prefeito do Município de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do 
Município de Nova Erechim, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2037 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$65.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2034 REALIZAÇÃO E INCENTIVO DE 
EVENTOS E FEIRAS

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$40.000,00

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Atividade 2035 TROCA TROCA DE INSUMOS E 
SEMENTES

Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$5.000,00

Órgão 07 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA

Unidade 01 Fundo Municipal Agropecuário
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0017 Produtor Rural Assistido

Projeto 1048 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS-AGRI-
CULTURA

Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$20.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 12 de agosto de 2020.

Nédio Antônio Cassol
Prefeito Municipal



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 915

Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 323/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602253

DECRETO Nº 323/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“EXONERA ASSESSOR DE IMPRENSA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;

CONSIDERANDO: o pedido de exoneração apresentado pelo servidor.

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerado das funções de Assessor de Imprensa, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, o Sr. JONAS 
BIANCHI, com carga horária de 20 horas semanais, admitido pelo Decreto nº 303/2018.

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de Agosto de 2020, revogando-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 303/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 324/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602254

DECRETO Nº 324/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“EXONERA DIRETORA DE NUCLEO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;

CONSIDERANDO: que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal.

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerada das funções de Diretora de Núcleo, lotada na mesma Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a Sra. 
CIRLEI MENDES DE MEDEIROS, com carga horária de 40 horas semanais, admitida pelo Decreto nº 068/2020.

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de Agosto de 2020, revogando-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 068/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 325/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602256

DECRETO Nº 325/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“EXONERA CHEFE DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;

CONSIDERANDO: que os Cargos em Comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal.

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerado das funções de Chefe de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, o Sr. 
ISMAEL SCHNEIDER, com carga horária de 40 horas semanais, admitido pelo Decreto nº 150/2020.

ART. 2º - O servidor retorna para suas funções exclusivas do cargo efetivo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de Agosto de 2020, revogando-se as disposições em 
contrario, em especial o Decreto nº 150/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 326/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602257

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
Administrativo

DECRETO Nº 326/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"CANCELA INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019, Lei 1.204/2018 de 12 de Setembro de 2018.

CONSIDERANDO: que a servidora exercerá mais as funções consideradas insalubres e que lhe deram o direito de recebimento do adicional, 
conforme LTCAT.

DECRETA:
Art. 1º - FICA cancelado o adicional de Insalubridade da servidora GLAUSIA GUARDA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal Educação Cultura e Esportes, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo nacional vigente, concedido pelo 
Decreto nº 277/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial os Decretos nº 
277/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 327/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602258

DECRETO Nº 327/2020 DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

“HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 004/2020 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA/SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Marciano Mauro Pagliarini, Prefeito do Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO;

CONSIDERANDO: os Princípios da Legalidade e Publicidade;
CONSIDERANDO: a necessidade de tornar públicos os atos praticados no Processo Seletivo nº 004/2020;
CONSIDERANDO: que o Município de Nova Itaberaba, realizou no dia 09 de agosto de 2020, as provas do Processo Seletivo n.º 004/2020, 
destinado ao provimento de cargos em caráter temporário;
CONSIDERANDO: ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados nos sites www.nbsprovas.com.br e www.novaitaberaba.sc.gov.br, no dia 13 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO: que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalida-
de, impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo n.º 04/2020;
CONSIDERANDO: a inexistência de recursos contra a classificação preliminar.

DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final relativo ao Processo Seletivo nº 004/2020, em conformidade com o Anexo I do presente 
Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 13 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

ATO 012: Publicação da Classificação Final

CLASSIFICAÇÃO FINAL: ANEXO I (Ampla Concorrência)
DATA DA PROVA: 09/08/2020
DATA DE DIVULGAÇÃO: 13/08/2020 - 00h30min

Inexistindo recursos protocolados acerca da Classificação Provisória (Ato 011), torna-se definitiva a classificação do Processo Seletivo n.º 
04/2020 do Município de Nova Itaberaba/SC, representado pelo Anexo I desta publicação.
Ficam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site www.nbsprovas.com.br no link “Área do Candidato”, utilizando sua senha 
pessoal de acesso, localizando sua inscrição e clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o 
intuito de dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas respostas.
Legendas Utilizadas na Publicação:
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa.
MAT: Nota relativa às questões de Matemática.
ATU: Nota relativa às questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais.
ESP: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos.

Nova Itaberaba/SC, 13 de agosto de 2020.

Banca Técnica
Grupo NBS Provas

ANEXO I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA)
Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS
RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL

Classificado 1º 17
MARCIO 
ALEXANDRE 
NICKNIG

23/09/1989 1,20 1,50 0,90 3,85 7,45

Classificado 2º 37 DIANA TI-
BOLLA 04/06/1996 1,20 0,90 1,20 2,75 6,05

http://www.nbsprovas.com.br
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Classificado 3º 30
PABLO MA-
ROCCO DOS 
SANTOS

11/06/1997 1,20 0,60 1,50 2,75 6,05

Classificado 4º 6
CAMILA 
KARINA 
ZANETTE

19/09/1990 0,90 1,20 0,90 2,20 5,20

Classificado 5º 28 JOSE EDUAR-
DO FERLA 23/07/1993 0,60 0,90 1,20 2,20 4,90

Classificado 6º 5 MAURO DO 
CARMO 09/09/1967 1,20 0,90 0,30 2,20 4,60

Classificado 7º 33 DULCIANE 
BALBINOT 13/07/1990 0,90 0,60 0,00 2,20 3,70

Classificado 8º 34 VIVIANE 
GULARTE 22/12/1995 0,60 0,60 0,30 2,20 3,70

Classificado 9º 40 SHARLINE 
RITA BELLO 11/04/1993 0,60 0,30 0,90 1,65 3,45

Classificado 10º 29
CASSIANE 
FATIMA 
ZANESCO

03/06/1993 0,90 0,30 0,30 1,65 3,15

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL

Classificado 1º 13
TANARA 
VANESSA 
BABINSKI

16/11/1998 0,90 0,60 0,90 3,85 6,25

Classificado 2º 12

LUIZ 
EDUARDO 
POZZEBON 
SPEROTTO

19/11/2001 0,60 0,90 0,30 4,40 6,20

Classificado 3º 9
ANA JULIA 
BUENO 
TELES

23/05/2000 0,90 1,20 0,60 3,30 6,00

Classificado 4º 27 SORIANE 
GUARDA 25/04/1992 0,90 0,90 0,60 2,20 4,60

Classificado 5º 23 LEONARDO 
LOPES 05/05/1991 1,20 0,30 0,60 2,20 4,30

Classificado 6º 25
CARLA SIL-
VANE RAMOS 
ECHIMBACK

14/06/1998 0,60 0,30 0,30 2,75 3,95

ERRATA AO EDITAL 139/2020 PREGÃO 52
Publicação Nº 2602265

ERRATA AO EDITAL 139/2020
PREGÃO 52

A Prefeitura Municipal de NOVA ITABERABA, com sede à Rua José Marocco, 2226, 512, CEP: 89.818-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.990.131/001-70, neste ato representado por seu prefeito municipal – Sr. MARCIANO MAURO PAGLIARINI, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que foi realizada Errata ao EDITAL 139/2020, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRODUTOS PARA UTILIZAÇÃO NO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO MUNICÍPIO, assim como segue:

• DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/08/2020, ÁS 08:30 HORAS.
• DESCRITIVO DOS ITENS CONFORME EDITAL RETIFICADO.
As demais disposições deste edital permanecem em vigor.
Nova Itaberaba, 12 de agosto de 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84-2020
Publicação Nº 2602268

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 84/2020, de 12/08/20
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Nova Itaberaba
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CONTRATADO: DM AUTO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Veículo Novo 0km, ano modelo 2020 ou superior, de fabrica ou concessionaria autorizada, com primeiro emplacamento em nome 
do Município de Nova Itaberaba, compatível para futura transformação e veículo para transporte de cadeirantes.
VALOR DO CONTRATO: R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais)
AMPARO LEGAL Pregão nº 137/2020, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

CRISTIANE ALLEBRANTT BOTH
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 144/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602260

              PORTARIA Nº. 144/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“AUTORIZA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019 de 20 de Março 
de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Itaberaba;

CONSIDERANDO: o requerimento apresentado pelo servidor e o disposto no Art. 72 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Itaberaba;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, Licença para Atividade Política ao Servidor Público Municipal ISMAEL SCHNEIDER, Professor de Educação Física, cargo 
efetivo, de acordo com o Art. 72 da Lei supracitada, a partir de 15 de Agosto de 2020 até o dia 15 de Novembro de 2020, com remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de Agosto de 2020;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Munic. De Administração e Finanças

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº. 145/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602262

              PORTARIA Nº. 145/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“AUTORIZA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.228/2019 de 20 de Março 
de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Itaberaba;

CONSIDERANDO: o requerimento apresentado pela servidora e o disposto no Art. 72 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Nova Itaberaba;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, Licença para Atividade Política a Servidora Pública Municipal MELANIA MARIA GAMBETTA MUSA, Assistente Social, 
cargo efetivo, de acordo com o Art. 72 da Lei supracitada, a partir de 15 de Agosto de 2020 até o dia 15 de Novembro de 2020, com re-
muneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de Agosto de 2020;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Munic. De Administração e Finanças

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2602223

Retifica Portaria nº 595/2020

Fica retificada a Portaria nº 595/2020, de 08 de julho de 2020, publicada em 09 de julho de 2020 no DOM/SC – edição nº 3195, página 789, 
passando a vigorar a Portaria nº 595/2020, devidamente retificada, publicada na data de 13/08/2020, por motivo de equívoco no registro 
do período aquisitivo da Licença Prêmio concedida à servidora.

Nova Trento, 13 de agosto de 2020.

Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 595/2020
Publicação Nº 2602219

PORTARIA Nº 595/2020
Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, à Servidora Pública Municipal SANDRA CIPRIANI DARÓS, matrícula nº 1131, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, nível I, Referência Q, com 20(vinte) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 
08 de julho de 2020 até 07 de agosto de 2020, referente ao período aquisitivo de 21/06/2006 a 20/06/2011.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 08 de julho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 649/2020
Publicação Nº 2600739

 Portaria nº 649, de 30 de julho de 2020

Altera a Portaria nº 291/2019 e posterior, que Nomeia Membros da Comissão de Seleção e Julgamento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 94, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a solicitação de substituição da Servidora Fernanda Voltolini, em virtude de seu afastamento devido a Licença Gestante;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº 291/2019 e posterior, que nomeou membros para compor a Comissão de Seleção e Julgamento, nos termos da 
Lei nº 13.019/2014 e Decreto nº 062/2019, conforme segue:

II – Ana Alessandra Batista da Silva, servidor efetivo, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 8298, em substituição a servidora 
Fernanda Voltolini.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de julho de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA Nº 658/2020 "D"
Publicação Nº 2602242

PORTARIA Nº 658/2020 “D

Concede Licença Tratamento de Saúde

Valdemir Luiz Quaiatto, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, em exercício na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Secretaria Municipal de Educação (prédio da Prefeitura Municipal), abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 07((sete) dias, com efeitos a contar de 04 de agosto de 2020 a 10 de agosto de 2020, conforme 
atestados médicos, datados de 04 de agosto de 2020.

Servidor Matrícula Cargo
Adrina Borralho Gonçalves Santos 80 Nutricionista
Aderico Edilio Dalri 72 Contador
Clarisse Cadorin Marchiori 7629 Diretor de Expediente
Cristina Cim Cardoso 7861 Diretor de Captação de Recursos
Elisabete Cotta 6770 Auxiliar de Serviços Gerais
Fabiana Marchiori 196 Diretor de Ensino
Fabiano Alex Berghahn 7624 Assessor Jurídico de Gabinete
Henrique Minatti Diegoli 8089 Coordenador de Engenharia
Idelmar Fernando de Souza 7099 Fiscal de Tributos
Luiz Antonio Flores 7769 Técnico de Informática
Leticia Casagrande 6779 Assistente Administrativo
Marcelo Pinto e Silva 8346 Assessor de Imprensa
Michelle Ketrin de Melo 270 Psicopedagogo
Norberto Cipriani 10 Professor
Kamilly Nichellatti 8263 Estagiário
Renata Cattani 7841 Assessor Administrativo
Tamires Leite 7057 Supervisor Ensino Fundamental

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de agosto de 2020.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PORTARIA Nº 664/2020 "C"
Publicação Nº 2600654

PORTARIA Nº 664/2020 “C”

Concede Licença Tratamento de Saúde

Lindomir Boso, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova Trento, usando das 
atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017 e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal, DANIEL MARINS GODOE, matrícula nº 8364, ocupante do cargo 
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de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 07(sete) dias, com efeitos a contar de 05 de 
agosto de 2020 a 11 de agosto de 2020, conforme atestado médico, datado de 05 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de agosto de 2020.

Lindomir Boso
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 670/2020 "A"
Publicação Nº 2600614

PORTARIA Nº 670/2020 “A”

Concede Licença para Tratamento de Saúde

Valdemir Luiz Quaiatto, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207/92 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município de Nova Trento),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal, CASSIANO ZANELLA, matrícula nº 941, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Casa da Cidadania, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 07(sete) dias, com efeitos a contar de 06 de agosto de 2020 até 
12 de agosto de 2020, conforme atestado médico, datado de 06 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 06 de agosto de 2020.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA Nº 671/2020 "B"
Publicação Nº 2600632

PORTARIA Nº 671/2020 “B”

Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, à Servidora Pública Municipal MARIA MARLENE GANDIN BOSO, matrícula nº 1055, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, nível I, Referência Q, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Creche Municipal Santo Antonin, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 
07 de agosto de 2020 até 05 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 08/03/2006 a 07/03/2011.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 671/2020 "C"
Publicação Nº 2600658

PORTARIA Nº 671/2020 “C”

Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, à Servidora Pública Municipal SANDRA CIPRIANI DARÓS, matrícula nº 1131, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, nível I, Referência Q, com 20(vinte) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 
07 de agosto de 2020 até 05 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 21/06/2006 a 20/06/2011.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 673/2020 "C"
Publicação Nº 2600221

PORTARIA Nº 673/2020 “C”

Concede Licença Tratamento de Saúde

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal, CHRISTIANI TALITA MARCHI VIEIRA DORNELES, matrícula nº 
6655, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Escola de Educação Básica 
Professor Francisco João Valle, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 07(sete) dias, com 
efeitos a contar de 08 de agosto de 2020 a 14 de agosto de 2020, conforme atestado médico, datado de 08 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 675/2020 "A"
Publicação Nº 2600340

PORTARIA Nº 675/2020 “A”

Concede Licença Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal, DEJANILA CIPRIANI MOTTA, matrícula nº 223, ocupante do cargo 
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de provimento efetivo de Agente de Saúde Pública, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de Saúde Básica Claraiba, 
do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 60(sessenta) dias, com efeitos a contar de 10 de 
julho de 2020 a 07 de setembro de 2020, conforme resultado pericial, datado de 11 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de agosto de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 675/2020 "B"
Publicação Nº 2600334

PORTARIA Nº 675/2020 “B”

Concede Readaptação

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto 095 de 18 de Abril de 2017 e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 1999 
(Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 182/2020 "A" que concedeu Readaptação à Servidora Pública Municipal LUANA DARÓS, matricula nº 6554, ocupante 
do cargo de Professor Nível IV, Referência A com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura, Município de Nova Trento, pelo período de 90(noventa) 
dias, a contar de 03 de agosto de 2020 a 01 de novembro de 2020, conforme resultado pericial, datado de 11/08/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 675/2020 "C"
Publicação Nº 2600657

PORTARIA Nº 675/2020 “C”

Concede Licença Tratamento Saúde

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova Trento, usan-
do das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, 
da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 264/2020, que Concedeu Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal NATAL LAUDELINO RAI-
SER, matrícula nº 923, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 180(cento e oitenta) dias, com efeitos a contar de 20/08/2020 a 15/02/2021, conforme 
resultado pericial, datado de 11 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de agosto de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 926

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 676/2020
Publicação Nº 2600207

PORTARIA Nº 676/2020
Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, ao Servidor Público Municipal TARCISIO POLI, matrícula nº 949, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 12 de agosto de 2020 até 
10 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 07/05/2010 a 06/05/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 676/2020 "A"
Publicação Nº 2600363

PORTARIA Nº 676/2020 “A”

Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, ao Servidor Público Municipal IRINEU JOÃO VENERI, matrícula nº 16, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 12 de agosto de 2020 até 
10 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03/09/2006 a 02/09/2011.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 676/2020 "B"
Publicação Nº 2600374

PORTARIA Nº 676/2020 “B”

Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
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(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, ao Servidor Público Municipal JOSÉ ALFONSO MINATTI, matrícula nº 145, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista I, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 12 de agosto de 2020 até 
10 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02/05/2003 a 11/05/2008.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 676/2020 "C"
Publicação Nº 2600475

PORTARIA Nº 676/2020 “C”

Concede Licença Prêmio

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo com a Lei Complementar 675 de 24/04/2020 e Decreto nº 059 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio, ao Servidor Público Municipal ALCIRES LUIZ DALRI, matrícula nº 548, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 01(um) mês, a contar de 12 de agosto de 2020 até 
10 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo de 06/09/2010 a 05/09/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de agosto de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 677/2020
Publicação Nº 2600259

PORTARIA Nº 677/2020

Admissão em caráter temporário

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas com Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na 
Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e com amparo no disposto na Lei Complementar Municipal 675 de 24 de abril de 2020 e 
Decretos 036 e 060 de 2020, (Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova 
Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público n° 009/2020, de 29/07/2020, convocado conforme Decreto nº 104/2020, 
CLEONIR CASTIONE, matrícula nº 8393, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, 40(quarenta) horas semanais, para atuar no 
Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, a contar de 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público.(Dispõe sobre medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de agosto de 2020.
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Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 160/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Comunitário, ADAUTON RAULINO, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 030.380.119-08, RG nº 3355628, residente e domici-
liado na Rua Santo Inácio, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014,Lei 
Complementar Municipal 675 de 24 de abril de 2020 e Decretos 036 e 060 de 2020, (Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19) e o 
Senhor CLEONIR CASTIONE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Mario Baptista Tamanini, nº 325, Bairro Vigolo, Município de 
Nova Trento, portador do CPF nº 001.305.810-03, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Técnico de Enfermagem, com 40(quarenta) 
horas semanais, para atuar no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 14 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público de acordo 
com os Decretos 036 e 060 de 2020, (Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas aos servidores públicos no âmbito do município 
de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remuneração mensal;

(Contrato nº 160/2020)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.
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Nova Trento, em 13 de agosto de 2020.

Adauton Raulino       Cleonir Castione
Secretário Mun. Saúde e Desenvolv. Comunitário   Contratado

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Rafael Diego      Mathias Jaquiel Vinotti
Assist. Adm./Asses. Adm     Assessor Administrativo 
CPF: 040.788.629-00     CPF: 063.510.709-02

PROCESSO N° 059/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2020
Publicação Nº 2600934

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2020 – PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2020
Objeto: O objeto deste pregão é aquisição de equipamentos e utensílios para utilização no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição 
conforme quantidades e especificações constantes do anexo I que integra o presente edital, Disputa em meio eletrônico COM USO DA 
PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão cadastrar-se no site http://
bnc.org.br/
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega das propostas a partir do dia 11/08/2020 até as 08:30 horas do dia 25/08/2020. Início da 
sessão em MEIO ELETRONICO as 09:00 horas do dia 25/08//2020.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267.3213 e (48) 3267.3211 – site: www.novatrento.
sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 062/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2020
Publicação Nº 2600509

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Origem: Edital de Licitação nº 062/2020, modalidade Dispensa de Licitação n.º 014/2020. Homologação: 10/08/2020 – Fundamentação: 
fundamento no artigo 4º, caput, da Lei n° 13.979/2020. Contratante: Prefeitura de Nova Trento Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88.270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratadas: MEDCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Alameda Três de Outubro, nº 785, complemento 795, Sarandi, Porto Alegre/RS, CEP 
91.130-470, inscrita no CNPJ/MF n°. 04.818.528/0001-23; 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Lídio Oltramari, nº 1796, Fraron, Pato Branco/PR, CEP 85.503-381, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 05.993.698/0001-07; IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Antonieta Piva Barranqueiros, nº 150, Bloco A, Distrito Industrial, Jundiaí/SP, CEP 13.213-009, inscrita no CNPJ/MF n°. 67.423.152/0001-
78; COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Praça Emílio Marconato, nº 1000, Galpão 
22, Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, Jaguariuna/SP, CEP 13.916-074, inscrita no CNPJ/MF n°. 67.729.178/0004-91; GENÉSIO A 
MENDES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua São Luiz, nº 127, Galpão K, Aeroporto, Tubarão/SC, CEP 88.705-
190, inscrita no CNPJ/MF n°. 82.873.068/0001-40; DIPROHL COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Moron, nº 2854 - Térreo, Boqueirão, Passo Fundo/RS, CEP 99.010-060, inscrita no CNPJ/MF n°. 94.811.510/0001-
92; INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Tiradentes, nº 
4455, Setor Industrial, Londrina/PR, CEP 86.072-360, inscrita no CNPJ/MF n°. 78.589.504/0001-86. Objeto: Aquisição de equipamentos 
e medicamentos em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do COVID-19 (SARS-CoV-2), 
em especial para instalação da Unidade de Tratamento Intensivo no Hospital Imaculada Conceição, de acordo com a lei 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020. O valor total é de R$ 487.069,46 (quatrocentos e oitenta e sete mil, sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
Validade: 10/08/2020 até 31/12/2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 058/2017
Publicação Nº 2598619

TERMO ADITIVO DE VALOR

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/2017 – LIXO HOSPITAL

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 058/2017, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVI-
ÇO DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR), QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E DE OUTRO, SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Co-
mune, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Gian Francesco Voltolini, inscrito no 
CPF n° 032.953.809-88, e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, Jucelino Marino Chini, doravante denominado de “CON-
TRATANTE” e de outro lado a empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 033.923.48/0001-60, localizada 
na Rua Vila São Roque, s/n, Sala 01, Interior, Chapecó/SC, CEP 89800-000, neste ato representado por seu sócio administrador, JEFERSON 
DOACYR BALBINOT, inscrita no CPF nº 034.244.159-01, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando o disposto no § 
1° do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, desde que mantidas 
as condições contratuais e acordado entre partes com justificativa, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o contrato nº. 
058/2017, para dele constar a seguinte alteração:

JUSTIFICATIVA: Em decorrência da instalação dos 10 leitos de UTI, a administração do Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, 
juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Adalton Raulino, vem por meio do Ofício n° 460/2020, datado em 07 de agosto de 
2020, solicitar o aditivo de valores, até o dia 31 de dezembro de 2020.

Cláusula Primeira – DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato n° 058/2017, temporariamente até o dia 31 de dezembro de 2020, obedecendo às normas que 
dispõe a Lei Federal nº 8666/93. Prazo de vigência com o valor aditado: 10/08/2020 a 31/12/2020, lembrando que a vigência do Contrato 
n° 058/2017, permanece até o dia 06 de abril de 2021.

Cláusula Segunda – DOS PAGAMENTOS
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato nº 058/2017, será acrescido o valor de R$ 1.273,46 (mil duzentos e setenta e três reais e qua-
renta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais) mensais, conforme solicitado no Ofício n° 460/2020 
do Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição.

Cláusula Terceira – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, junto a as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores 
legais, a cumpri-lo mutuamente.

Nova Trento, 10 de agosto de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Testemunhas:
1._______________________
Aprígio José Botameli

2._____________________________
Fábio de Freitas
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE RESULTADO DO PREGÃO PM Nº 013/2020
Publicação Nº 2601144

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial n° 013/2020 
– SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, que na data de sua realização: Dia 12/08/2020 que teve como empresas participantes a saber R. M. 
PNEUS E RECAPAGENS LTDA (2703), RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP (2745), ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA - ME 
(2857). Sendo que a empresa R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA (2703), foi vencedora dos itens 11-13-14-15-16 e 18 com o valor estimado 
em R$ 75.217,00 (setenta e cinco mil, duzentos e dezessete reais). A empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP (2745), foi vencedora 
dos itens 3-5-7-8-10-17 e 19 com o valor estimado em R$ 74.050,00 (setenta e quatro mil e cinquenta reais) e a empresa ROTTA & SUTILI 
RECAPADORA DE PNEUS LTDA - ME (2857), foi vencedora dos itens 1-2-4-6-9 e 12 com o valor estimado em R$ 104.560,00 (cento e quatro 
mil, quinhentos e sessenta reais). Concluídos os procedimentos legais, considerando que: a proposta da empresa vencedora satisfaz às 
exigências do edital; a empresa vencedora encontram-se a rigor habilitada quanto à documentação exigida; os preços cotados estão dentro 
dos limites estabelecidos no edital. Declaro as empresas acima mencionadas como Vencedora do Pregão Presencial Nº 013/2020, e adjudico 
os itens as empresas vencedoras.
Novo Horizonte/SC, em 12 de agosto de 2.020.

IDINARA CRISTINA MASSUCCO
Pregoeira

Homologo o resultado da licitação
DE ACORDO
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO Nº 130/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2600781

Contrato Nº..: 130/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: PROTENSUL PRÉ FABRICADOS LTDA
Valor ............ : R$ 117.640,64 (cento e dezessete mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/08/2020 Término: 12/12/2020
Entid.Gestora: ESTADO DE SANTA CATARINA POR INTERMÉDIO DA DEFESA CIVIL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2019 - PROCESSO SDC 
Nº 1859/2019
Recursos ..... : Dotação: 67/2020 – Construção de Pontes e Bueiros
Objeto .......... : ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 0026/2019, ORIUNDA DO PROCESSO SDC Nº 1859/2019: ""REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS, PARA REPOR OS ACESSOS ÀS CO-
MUNIDADES ISOLADAS E/OU COM DIFICULDADE DE ACESSO (GRUPO-CLASSE 4802), CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I DO EDITAL.
AQUISIÇÃO DE 2 UNIDADES DO ITEM 19 DA ATA �KIT PARA TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS MEDINDO 15 X1,25M - COMPONENTE 
LATERAL� E DE 2 UNIDADES DO ITEM 20 DA ATA �KIT PARA TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS MEDINDO 15X1,25M - COMPONENTE 
CENTRAL.
Orleans, 12 de Agosto de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 177/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2600646

PROCESSO Nº 177/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 89/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIOS PARA ACOMPANHAMENTO DO CANIL MUNICIPAL, COM PERMANÊNCIA 
MÍNIMA DE 4 HORAS NO LOCAL POR SEMANA.
EMPRESA: VIDA ANIMAL CENTRO VETERINARIO EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).
Dotação: Manutenção da Administração Geral - Recursos Ordinários 03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.00.00
Orleans - SC, 12 de agosto de 2020.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Ouro

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020
Publicação Nº 2600216

PROCESSO LICITATÓRIO n. 0053/2020
PREGÃO PRESENCIAL n. 0031/2020
VALIDADE: até 31/12/2020.
CONTRATANTE: Município de Ouro
OBJETO: Registro de preços para a aquisição eventual e futura de cestas básicas destinadas à manutenção dos programas de Benefícios 
Eventuais da Assistência Social do Município, para o exercício de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 064/2020
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME
Item Lote/Produto - Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total

1

CESTA BÁSICA contendo os seguintes produtos:
- Leite integral Longa vida: uma caixa com 12 litros – 
TERRA VIVA.
-Café solúvel em pó tradicional: uma lata de 200 gramas – 
IGUAÇU.
-Açúcar cristal especial: um pacote com 5 Kg – DOCESU-
CAR.
-Achocolatado em pó, instantâneo, rico em vitaminas: uma 
lata com 400 gramas – TRÊS CORAÇÕES.
-Margarina cremosa, com sal, 1ª qualidade: um pote de 1 
kg – COAMO.
-Sal refinado iodado:um pacote com 1kg – ZIZO.
-Óleo de soja: duas embalagens de 900ml – COCAMAR.
-Banana comum, 1ª qualidade, grau médio amadurecimen-
to: um quilo – CEASA.
-Maçã vermelha, 1ª qualidade, grau médio amadurecimen-
to: um quilo – CEASA.
-Cenoura de primeira qualidade: um quilo – CEASA.
-Batata inglesa de primeira qualidade: um quilo – CEASA.
-Colorau:um pacote com 80 gramas – INCAS.
-Cebola: um quilo – CEASA.
-Bolacha doce -um pacote com 740 gramas – VITÓRIA.
-Doce de frutas em pasta, diversos sabores: um pote 
com400g – NUTRIOURO.
-Coxa e sobre coxa de frango: um quilo – NAT.
-Massa tipo parafuso: um pacote com um quilo – FLOR DE 
LIS.
-Carne moída de 2ª qualidade: um quilo – FRIBAZ.
-Sardinha em óleo: uma lata com 125 gramas – 88.
-Ovos de galinha: uma dúzia – SURDI.
-Feijão preto tipo 1: dois pacotes com um quilo – VÓ TITA.
-Farinha de milho fina: um pacote com um quilo - DAJU.
-Arroz parboilizado: um pacote com 5 quilos - SAFRA.
-Farinha de trigo especial: um pacote com 5 quilos - GAR-
DÊNIA.
-Fermento seco instantâneo: um pacote com 500 gramas 
- PAKMAYA.
-Fermento em pó químico: uma embalagem com 250 
gramas - APTI.
-Papel higiênico folha simples: um fardo com 4 unidades – 
BELA VISTA.
-Sabonete em barra: duasunidades com 90 gramas - MO-
TIVUS.
-Sabão em barra: uma unidade com 200 gramas - ZA-
VASKI.
-Água Sanitária: um litro – MIL FLORES.
-Creme dental: uma unidade com 90 gramas - FREEDENT.

UN

DISTRI-
BUIDORA 
DE ALI-
MENTOS 
POUSO 
NOVO 
LTDA - ME

172 223,90 38.510,80

38.510,80
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CONTRATO N. 039/2020
Publicação Nº 2600564

Processo Licitatório nº 0059/2020
Pregão Presencial nº 0033/2020
CONTRATO N. 039/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: MINUSA TRATORPEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de peças originais para recuperação do sistema rodante da Escavadeira Hidráulica PC 
130, Komatsu, ano 2012.
Valor total do contrato: R$ 30.480,00 (trinta mil quatrocentos e oitenta reais).
Vigência: O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a partir da data da emissão da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 10/08/2020.

DECRETO Nº 677
Publicação Nº 2600906

DECRETO Nº 677, DE 1º DE JULHO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 2.545, de 18 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 526.246,80 (quinhentos e vinte e seis mil duzentos e quarenta e seis reais 
e oitenta centavos), no orçamento vigente do Município, nas seguintes programações orçamentárias:
04.001.04.122.0002.2010. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
3.3.93.00.00.0.1.000000.(023). Aplicações Diretas R$ 1.700,00

04.002.28.845.0002.0002. Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor - PASEP
3.3.90.00.00.0.1.421010.(289). Aplicações Diretas R$ 1.232,05
3.3.90.00.00.0.1.520000.(290). Aplicações Diretas R$ 264,14
3.3.90.00.00.0.1.530000.(291). Aplicações Diretas R$ 1.984,21

05.002.12.361.0003.2015. Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.0.1.010000.(054). Aplicações Diretas R$ 28.000,00

05.002.12.365.0003.2019. Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.0.1.010000.(066). Aplicações Diretas R$ 23.050,00
3.3.90.00.00.0.1.010000.(069). Aplicações Diretas R$ 33.000,00

06.001.10.302.0006.2031. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva
3.3.90.00.00.0.1.381090.(277). Aplicações Diretas R$ 50.000,00

06.001.10.305.0006.2033. Manutenção do Programa de Vigilância e Promoção de Saúde
3.3.90.00.00.0.1.383030.(276). Aplicações Diretas R$ 37.000,00
3.3.90.00.00.0.1.520000.(297). Aplicações Diretas R$ 16.660,00

08.001.06.181.0008.2039. Manutenção do convênio com a Polícia Civil
3.3.90.00.00.0.3.110000.(244). Aplicações Diretas R$ 5.000,00

08.001.06.182.0008.2041. Manutenção de convênio com o Corpo de Bombeiros
3.3.90.00.00.0.3.009030.(246). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

08.001.15.451.0009.1024. Pavimentação de ruas
4.4.90.00.00.0.3.000000.(281). Aplicações Diretas R$ 286.030,95

08.001.15.451.0009.1028. Revitalização de área urbana e construção de praça pública
4.4.90.00.00.0.1.641140.(282). Aplicações Diretas R$ 10,45

08.001.15.452.0009.2044. Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.00.00.0.3.000000.(298). Aplicações Diretas R$ 3.550,00

08.001.15.452.0009.2045. Manutenção da iluminação pública
3.3.90.00.00.0.3.080000.(249). Aplicações Diretas R$ 3.000,00
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09.001.20.606.0011.2048. Manutenção e promoção das atividades agrícolas
4.4.90.00.00.0.1.000000.(180). Aplicações Diretas R$ 900,00

11.001.08.243.0013.2053. Manutenção do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente
3.3.90.00.00.0.3.351020.(252). Aplicações Diretas R$ 7.000,00

11.001.08.244.0013.2056. Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
3.1.90.00.00.0.3.351010.(287). Aplicações Diretas R$ 14.215,00
3.3.90.00.00.0.1.000000.(204). Aplicações Diretas R$ 3.000,00
3.3.90.00.00.0.1.351060.(299). Aplicações Diretas R$ 650,00
TOTAL R$ 526.246,80

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 328.795,95 (trezentos e vinte e oito mil setecentos e noventa e cinco reais 
e noventa e cinco centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
000000. Recursos Ordinários R$ 289.580,95
009030. Recursos Ordinários: Corpo de Bombeiros R$ 10.000,00
080000. Contribuição: COSIP R$ 3.000,00
110000. Convênio de Trânsito: Civil R$ 5.000,00
351010. Transferências SUAS/União: PBF R$ 14.215,00
351020. Transferências SUAS/União: PBV/SCFV R$ 7.000,00
TOTAL R$ 328.795,95

II - o excesso de arrecadação no exercício no montante de R$ 162.850,85 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta 
e cinco centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
010000. Receitas de Impostos: Educação R$ 55.050,00
351060. Transferências SUAS/União: PSB Covid-19 R$ 650,00
381090. Transferências SUS/União: ATB/APS R$ 50.000,00
383030. Transferências SUS/União: VGS/Corona-
vírus R$ 37.000,00

421010. OTLC União: Aux. Fin. FPM R$ 1.232,05
520000. COVID-19: PFEC Saúde e Assistência 
Social R$ 16.924,14

530000. COVID-19: PFEC Parcela Livre R$ 1.984,21
641140. TC Estado/Outros: Palco Praça Pio XII R$ 10,45
TOTAL R$ 162.850,85

III - a anulação parcial de dotação, no montante de R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais), nas seguintes programações 
orçamentárias:
04.001.04.122.0002.2010. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.000000.(022). Aplicações Diretas R$ 1.700,00

05.002.12.361.0003.2015. Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.0.1.010000.(051). Aplicações Diretas R$ 28.000,00

05.002.12.365.0003.2019. Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00.00.0.1.010000.(072). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

09.001.20.606.0011.2048. Manutenção e promoção das atividades agrícolas
3.3.90.00.00.0.1.000000.(178). Aplicações Diretas R$ 900,00

11.001.08.244.0013.2056. Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
3.1.90.00.00.0.1.000000.(203). Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 34.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 1º de julho de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 011/2020
Publicação Nº 2600642

TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 011/2020
Processo Licitatório n. 0007/2020
Pregão Presencial n. 0005/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KIDAUANA LEORATO ANTUNES EIRELI – ME
Objeto: Contratação de empresa jurídica com profissional habilitado para prestação de serviços de fisioterapia neurológica e domiciliar, para 
o exercício de 2020.
ALTERAÇÃO: Acréscimo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 8666/1993.
VIGÊNCIA: de 22/07/2020 até 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 03/08/2020.
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 031/2020
Publicação Nº 2600547

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 031/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 047/2020

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial Objeto: Aquisição de bica corrida para manutenção da Malha Viária do município de Ouro Verde/SC, conforme 
Plano de Trabalho. com as especificações constantes no Edital e anexos. Entrega dos Envelopes: Até as 08h:30min do dia 26 de agosto de 
2020. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 08h40min do dia 26 de agosto de 2020. Obtenção do Edital: Secretaria Geral de 
Administração - Setor de Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 3447-0007 
ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 12 de agosto de 2020. Amélio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 261/2020
Publicação Nº 2600490

ATO Nº. 261/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROSIMARI MEES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e 
Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.505 de 16 de setembro de 2019, com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS’
Prefeito Municipal

ISNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 262/2020
Publicação Nº 2600492

ATO Nº. 262/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCOS ANTONIO COELHO, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 03/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 263/2020
Publicação Nº 2600493

ATO Nº. 263/2020.

JOÃO GONÇALVES NETO, Secretário de Defesa do Cidadão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei nº 235, 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JOSIANE SUSANA MARCELINO, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal 
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da Secretaria de Defesa do Cidadão da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

JOÃO GONÇALVES NETO
Secretário de Defesa do Cidadão

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 264/2020
Publicação Nº 2600496

ATO Nº. 264/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AUGUSTO LUIZ SOUZA DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.536, de 08 de janeiro de 2020, 
com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 265/2020
Publicação Nº 2600497

ATO Nº. 265/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSIANE SUSANA MARCELINO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS-III, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.536, de 08 de janeiro de 2020, 
com efeitos a contar de 02/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 266/2020
Publicação Nº 2600498

ATO Nº. 266/2020.

JACI HELEODORO MARTINS, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO FERMINO MANOEL CABRAL, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V Quadro de 
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Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 06/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 267/2020
Publicação Nº 2600499

ATO Nº. 267/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE ROBERTO DA SILVA RODRIGUES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, de 10 de abril de 2019, com 
efeitos a contar de 07/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário de Serviços Públicos designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 268/2020
Publicação Nº 2600501

ATO Nº. 268/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANGELO ACIR FERREIRA JUNIOR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS-III, Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 269/2020
Publicação Nº 2600503

ATO Nº. 269/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FERNANDA JORDÃO COSTA MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Turismo, Nível DAS-II, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LAUDELINO NAIRDO SOARES
Secretário de Turismo designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 270/2020
Publicação Nº 2600504

ATO Nº. 270/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EZEQUIEL ANEDIR BATISTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V do Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, de 10 de abril de 2019, com efeitos a 
contar de 06/07/2020.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JACI HELEODORO MARTINS
Secretário de Serviços Públicos designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA 81/2020
Publicação Nº 2600633

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 81 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
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disposto no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 
96/2010.

A presidente do PAD no uso de suas atribuições legais, considerando as ações para contenção da pandemia do Novo Coronavírus,

RESOLVE:
1.0 – Suspender o prazo do Processo Administrativo Disciplinar n° 12428/2020.

2.0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 82/2020
Publicação Nº 2600635

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA Nº 82, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
RESOLVE

Art.1º - NOMEAR a servidora MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO SCHOEFFER - matrícula: 128090, como DEFENSORA DATIVA para Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 11549/2020.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 83/2020
Publicação Nº 2600648

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA Nº 83, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
RESOLVE

Art.1º - NOMEAR a servidora MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO SCHOEFFER - matrícula: 128090, como DEFENSORA DATIVA para Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 11528/2020.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 84/2020
Publicação Nº 2600650

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA Nº 84, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 943

RESOLVE

Art.1º - NOMEAR a servidora MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO SCHOEFFER - matrícula: 128090, como DEFENSORA DATIVA para Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 12426/2020

Art. 2º - A portaria retroage seus efeitos a partir da data de 23 de julho de 2020.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 85/2020
Publicação Nº 2600651

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA Nº 85, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
RESOLVE

Art.1º - NOMEAR a servidora MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO SCHOEFFER - matrícula: 128090, como DEFENSORA DATIVA para Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 12428/2020.

Art. 2º - A portaria retroage seus efeitos a partir da data de 23 de julho de 2020.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3546/2020
Publicação Nº 2600240

PORTARIA Nº. 3546/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO GLADIS ELIZA BECKER, titular do cargo de Enfermeiro, Matricula nº. 402246-7, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2020.

Palhoça, SC, em 03 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3611/2020
Publicação Nº 2600337

PORTARIA Nº. 3611/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARILENE DA SILVA E SILVA, matrícula nº. 300523-1, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
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01/08/2012 a 01/08/2017, por 01 (um) mês, a contar de 16/07/2020 a 16/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3612/2020
Publicação Nº 2600339

PORTARIA Nº. 3612/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JAQUELINE SILVEIRA, matrícula nº. 401372-3, titular do cargo de ACD, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 01/08/2011 a 01/08/2016 
por 01 (um) mês, com efeitos a contar 20/07/2020 a 20/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3613/2020
Publicação Nº 2600342

PORTARIA Nº. 3613/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANDRESSA DIANA LOCH FARIAS, matrícula nº. 402136-1, titular do cargo de ACS, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 03/06/2013 a 
03/06/2018 por 01 (um) mês, com efeitos a contar 25/06/2020 a 25/07/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3614/2020
Publicação Nº 2600343

PORTARIA Nº. 3614/2020.

ANESTOR PEDRO DENONI, Presidente da Fundação Cambirela do Meio Ambiente, designado, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LEONARDO RAMPINELLI ZANELLA, matrícula nº. 500983-1, titular do cargo de Geógrafo, do Quadro de 
Pessoal da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
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096/2011, referente ao q-inq-ênio de 01/04/2011 a 01/04/2016 por 01 (um) mês, com efeitos a contar 05/08/2020 a 05/09/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3615/2020
Publicação Nº 2600344

PORTARIA Nº. 3615/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIZIANE ALVES, matrícula nº. 400029-1, titular do cargo de ACS, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 02/09/2006 a 02/09/2011, por 01 
(um) mês e referente ao q-inq-ênio de 02/09/2011 a 02/09/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 20/07/2020 a 20/09/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3616/2020
Publicação Nº 2600345

PORTARIA Nº. 3616/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILENE ISAURINA WAGNER, matrícula nº. 120503-1, titular do cargo de Assistente de Educação, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ê-
nio de 15/04/2006 a 15/04/2011, por 01 (um) mês referente ao q-inq-ênio de 15/04/2011 a 15/04/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 20/07/2020 a 20/09/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3617/2020
Publicação Nº 2600346

PORTARIA Nº. 3617/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSE LAURO SEVERIANO DA SILVA, matrícula nº. 100285-1, titular do cargo de Monitor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
de 17/05/2015 a 15/05/2020, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/08/2020 a 04/09/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3618/2020
Publicação Nº 2600348

PORTARIA Nº. 3618/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NEIDE TEREZINHA ANDRADE SCHEIDT, matrícula nº. 400050-1, titular do cargo de ASP, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 07/07/1999 
a 07/07/2004, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 07/07/2020 a 07/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3619/2020
Publicação Nº 2600349

PORTARIA Nº. 3619/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CESSAR GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MAGISTERIO para ELLEN DA ROSA MOURA, matrícula nº 210510-6, titular do cargo 
de Assistente Técnico Pedagógico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, com efeitos a contar 
de 17/07/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3620/2020
Publicação Nº 2600350

PORTARIA Nº. 3620/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA REGINA SOARES STOCK, matrícula nº. 800439-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
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Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 
14/02/2010 a 14/02/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 20/07/2020 a 20/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3621/2020
Publicação Nº 2600352

PORTARIA Nº. 3621/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE PAULINA DA ROSA ARAUJO, matrícula nº. 123002-1, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 07/02/2012 a 07/02/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 16/07/2020 a 16/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3622/2020
Publicação Nº 2600353

PORTARIA Nº. 3622/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3097 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora FLAVIA GUTHIA, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 16/08/2020 a 
20/08/2020, face ao impedimento do titular Maria Regina Soares Srock, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3623/2020
Publicação Nº 2600354

PORTARIA Nº. 3623/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3047 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora RITA DE CASSIA FRANÇA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
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01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3624/2020
Publicação Nº 2600355

PORTARIA Nº. 3624/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3105 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MARIANE DA ROSA, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3625/2020
Publicação Nº 2600356

PORTARIA Nº. 3625/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3205 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora KAROLYNE HORSTMANN, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3626/2020
Publicação Nº 2600357

PORTARIA Nº. 3626/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3046 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora TAMIRIS ALADIA DA SILVA, 
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no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3627/2020
Publicação Nº 2600358

PORTARIA Nº. 3627/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 3043 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora DAIANE CANDIDO, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3628/2020
Publicação Nº 2600359

PORTARIA Nº. 3628/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 3044 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora CRISTINA JANAINA DA CRUZ, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3629/2020
Publicação Nº 2600360

PORTARIA Nº. 3629/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3040 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora TAYSE DA SILVA, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3630/2020
Publicação Nº 2600361

PORTARIA Nº. 3630/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3203 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ROSANE CARVALHO LUIZ DE 
MIRANDA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3631/2020
Publicação Nº 2600362

PORTARIA Nº. 3631/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade do funcionário conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta, de acordo com 
o Artigo 40, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 18 de julho de 2020.

ANEXO I

Matricula Servidor Valor (R$) Unidade

210510-6 Ellen da Rosa Moura R$ 662,65 Auxiliar de Direção da GE Najla 
Carone Guedert
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Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3632/2020
Publicação Nº 2600365

PORTARIA Nº. 3632/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NEIDE TEREZINHA ANDRADE SCHEIDT, matrícula nº. 400050-1, titular do cargo de ASP, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 07/07/1999 
a 07/07/2004, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 08/09/2020 a 08/10/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3633/2020
Publicação Nº 2600366

PORTARIA Nº. 3633/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3204 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ROSILANE MARY DOS PASSOS, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3634/2020
Publicação Nº 2600367

PORTARIA Nº. 3634/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1264 de 19 de fevereiro de 2020, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ERON BERNASCONO REIS, 
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no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
09/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3635/2020
Publicação Nº 2600368

PORTARIA Nº. 3635/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1160 de 19 de fevereiro de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora SABRINA CONCEIÇÃO DA 
SILVA DE ALMEIDA PIRES, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 01/08/2020 a 03/11/2020, face ao impedimento da titular Joice Porto, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3636/2020
Publicação Nº 2600369

PORTARIA Nº. 3636/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3094 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora HELENA MARIA DE OLIVEIRA 
MORAIS, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3637/2020
Publicação Nº 2600370

PORTARIA Nº. 3637/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3093 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado o servidor GUILHERME JAIR DA SILVA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3638/2020
Publicação Nº 2600371

PORTARIA Nº. 3638/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3199 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora VANESSA RAMOS DE BARCELOS, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3639/2020
Publicação Nº 2600372

PORTARIA Nº. 3639/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOICE PORTO, matrícula nº. 210864-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 02/10/2014 a 02/10/2019, 
por 03 (três) meses, com efeitos a contar de 01/08/2020 a 01/11/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3640/2020
Publicação Nº 2600373

PORTARIA Nº. 3640/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MIGUEL CAMPOLINO DA SILVA FILHO, titular do cargo de Vigia, Matricula nº. 3762365-1, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/07/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3641/2020
Publicação Nº 2600378

PORTARIA Nº. 3641/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3200 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora SIMONE ITSO, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3642/2020
Publicação Nº 2600380

PORTARIA Nº. 3642/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3042 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora FERNANDA SOUSA GIRARDI, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3643/2020
Publicação Nº 2600381

PORTARIA Nº. 3643/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3041 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora RANGELY MAGDA COELHO, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3644/2020
Publicação Nº 2600383

PORTARIA Nº. 3644/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3104 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora TAIS FROESE, no cargo de Pro-
fessor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 a 
10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3645/2020
Publicação Nº 2600385

PORTARIA Nº. 3645/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1416 de 21 de fevereiro de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ARIANE PIRES DE MORAIS 
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ANDRADE, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 01/06/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3646/2020
Publicação Nº 2600386

PORTARIA Nº. 3646/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3198 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora EDICLEIA CZECHOSKI, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3647/2020
Publicação Nº 2600387

PORTARIA Nº. 3647/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NEIDE TEREZINHA ANDRADE SCHEIDT, matrícula nº. 400050-1, titular do cargo de ASP, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 07/07/1999 
a 07/07/2004, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 09/11/2020 a 09/12/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3648/2020
Publicação Nº 2600388

PORTARIA Nº. 3648/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 3099 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora FRANCIELLY MARTINS BORGES, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
10/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3649/2020
Publicação Nº 2600389

PORTARIA Nº. 3649/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 3202 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JULIA RAMOS, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3650/2020
Publicação Nº 2600390

PORTARIA Nº. 3650/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3206 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora PRISCILA GEVAERD LUCAS, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3651/2020
Publicação Nº 2600394

PORTARIA Nº. 3651/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3208 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ROSA MARIA DA SILVEIRA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 06 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3652/2020
Publicação Nº 2600395

PORTARIA Nº. 3652/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARLUCI SOUZA KLEIN, matrícula nº. 800295-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 01/01/2014 
a 01/01/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 10/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3653/2020
Publicação Nº 2600397

PORTARIA Nº. 3653/2020.

ISNARDO LUIS BRANT, Secretário de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I 
da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RAQUEL SCHMIDT, matrícula nº. 200060-1, titular do cargo de Auditor Fiscal de Tributos, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
01/06/2010 a 01/06/2015, por 01 (um) mês, a contar de 24/06/2020 a 24/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ISNARDO LUIS BRANT
Secretário de Fazenda
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3654/2020
Publicação Nº 2600398

PORTARIA Nº. 3654/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANGELA MARIA DE SOUZA DE CASTRO, matrícula nº. 190058-1, titular do cargo de ASO do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
14/02/2015 a 14/02/2020, por 03 (três) meses, a contar de 03/08/2020 a 03/11/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3655/2020
Publicação Nº 2600399

PORTARIA Nº. 3655/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ALZIRA ESPINDOLA DA SILVA, matrícula nº. 400868-5, titular do cargo de ACD, do Quadro de Pesso-
al da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 05/04/2015 a 
05/04/2020, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 30/07/2020 a 30/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3656/2020
Publicação Nº 2600400

PORTARIA Nº. 3656/2020.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELAINE CRISTINA HENRIQUE, matrícula nº. 802388-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 22/10/2012 
a 22/10/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 20/07/2020 a 20/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.
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FÁBIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3657/2020
Publicação Nº 2600402

PORTARIA Nº. 3657/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3207 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JACIRA ILDA DA SILVA, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2020 
a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3658/2020
Publicação Nº 2600403

PORTARIA Nº. 3658/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3201 de 02 de junho de 2020, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MARIA APARECIDA NUNES ES-
PINDOLA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 01/07/2020 a 10/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3659/2020
Publicação Nº 2600404

PORTARIA Nº. 3659/2020.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 4887 de 25 de novembro de 2019, que Prorrogou o Contrato Por Tempo Determinado da servidora SUSANA 
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MEDEIROS VIEIRA, do Quadro de Pessoal da Administração Indireta desta Prefeitura, referente ao término que devera ser 30/10/2020, e 
não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3660/2020
Publicação Nº 2600405

PORTARIA Nº. 3660/2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MATHEUS SILVA LEMOS, matrícula nº. 401485-1, titular do cargo de Técnico em Informática do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao 
q-inq-ênio de 19/09/2011 a 19/09/2016, por 01 (um) mês, a contar de 20/07/2020 a 20/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3661/2020
Publicação Nº 2600407

PORTARIA Nº. 3661/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde Designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO BRUNO RIBEIRO DA SILVA, titular do cargo de Motorista, Matricula nº. 3763510-1, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 17/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3662/2020
Publicação Nº 2600408

PORTARIA Nº. 3662/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SONIA HEINZ DA SILVA, matrícula nº. 800858-1, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 21/03/2013 a 
21/03/2018, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3663/2020
Publicação Nº 2600410

PORTARIA Nº. 3663/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ADRIANA DA SILVA ESPINDOLA RODRIGUES, matrícula nº. 800300-2, titular do cargo de Assistente de 
Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, refe-
rente ao q-inq-ênio de 28/06/2014 a 28/06/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3664/2020
Publicação Nº 2600412

PORTARIA Nº. 3664/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JANAINA DAMIANI RICARDO ROGERIO, matrícula nº. 127639-2, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 
08/02/2012 a 08/02/2017, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 22/07/2020 a 22/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3665/2020
Publicação Nº 2600414

PORTARIA Nº. 3665/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DAYSE RODRIGUES NETO MAFRA, matrícula nº. 402033-1, titular do cargo de Psicólogo, do Quadro de 
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Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
de 14/01/2013 a 14/01/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3666/2020
Publicação Nº 2600416

PORTARIA Nº. 3666/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IARA REGINA MACEDO, matrícula nº. 100397-1, titular do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 
16/11/2011 a 16/11/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3667/2020
Publicação Nº 2600418

PORTARIA Nº. 3667/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVONE ZELIA DE SOUZA PEREIRA, matrícula nº. 300107-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 
10/03/2009 a 10/03/2014, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 30/07/2020 a 30/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3668/2020
Publicação Nº 2600419

PORTARIA Nº. 3668/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JULIANA DA SILVA SANTOS, matrícula nº. 3745055-1, titular do cargo de Assistente Social, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
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de 01/07/2014 a 01/07/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 18/08/2020 a 18/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3669/2020
Publicação Nº 2600421

PORTARIA Nº. 3669/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SARA CARDOSO SILVA, matrícula nº. 100587-1, titular do cargo de Pedagogo, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 
21/05/2013 a 21/05/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3670/2020
Publicação Nº 2600423

PORTARIA Nº. 3670/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA ESTER MARTINS, matrícula nº. 3745090-1, titular do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pesso-
al da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 
17/07/2014 a 17/07/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 28/07/2020 a 28/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3671/2020
Publicação Nº 2600426

PORTARIA Nº. 3671/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLARISSE SALLA CHAGAS, matrícula nº. 121042-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 14/02/2015 
a 14/02/2020, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 23/07/2020 a 23/08/2020.
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Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3672/2020
Publicação Nº 2600428

PORTARIA Nº. 3672/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RENATO VALDECIR KUSS, matrícula nº. 127638-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 02/02/2012 
a 02/02/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3673/2020
Publicação Nº 2600430

PORTARIA Nº. 3673/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ARACI DE BRITO, matrícula nº. 120028-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio de 08/03/2009 a 
08/03/2014, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3674/2020
Publicação Nº 2600432

PORTARIA Nº. 3674/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSILDA NAZARE TRUPPEL DE OLIVEIRA, matrícula nº. 122055-1, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 16/04/2013 a 16/04/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 23/07/2020 a 23/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3675/2020
Publicação Nº 2600433

PORTARIA Nº. 3675/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES para a servidora MAGDA DOS SANTOS MARIA, matrícula nº. 802318-1, 
titular do cargo de Merendeira, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010, pelo período 
de 06 (seis) meses, com efeitos a contar de 10/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3676/2020
Publicação Nº 2600434

PORTARIA Nº. 3676/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES para a servidora SANDRA MARA BOSQUETTI LEHNERT, matrícula nº. 
802266-2, titular do cargo de Merendeira, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010, 
pelo período de 06 (seis) meses, com efeitos a contar de 03/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3677/2020
Publicação Nº 2600435

PORTARIA Nº. 3677/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JILZA MARINA MOREIRA, matrícula nº. 3745171-1, titular do cargo de Assistente Social, do Quadro de 
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Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
de 02/09/2014 a 02/02/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3678/2020
Publicação Nº 2600437

PORTARIA Nº. 3678/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LENI DA SILVA, matrícula nº. 125625-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 02/06/2013 a 
02/06/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 12/08/2020 a 12/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3679/2020
Publicação Nº 2600438

PORTARIA Nº. 3679/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA DIUNIR LASSOLLI, matrícula nº. 100551-3, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio de 04/02/2013 
a 04/02/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 15/08/2020 a 15/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3680/2020
Publicação Nº 2600439

PORTARIA Nº. 3680/2020.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para THAIS HELENA MONTEIRO DA SILVA, matrícula nº. 3745174-1, titular do cargo de Psicólogo, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
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de 02/09/2014 a 02/09/2019, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3681/2020
Publicação Nº 2600440

PORTARIA Nº. 3681/2020.

FABIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria que Contratou por Tempo Determinado os servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal da Faculdade Mu-
nicipal de Palhoça, da Administração Indireta desta Prefeitura.

NOME Cargo Até

Fabiana Elisa Boff da Silveira Colaborador 31/12/2020
Jussara Carmisini de Lima Ferreira Colaborador 31/12/2020
Jessica Moratelli Colaborador 31/12/2020
Kercia Priscilla Figueiredo Peixoto Colaborador 31/12/2020
Marcelo Eyng Colaborador 31/12/2020
Sandra Martins Lohn Vargas Colaborador 31/12/2020

Palhoça, SC, em 13 de junho de 2020.

FABIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3682/2020
Publicação Nº 2600441

PORTARIA Nº. 3682/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR MICHELLI CARVALHO SCHMITT, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, Matricula nº. 3760999-2, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 08/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3683/2020
Publicação Nº 2600444

PORTARIA Nº. 3683/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR MICHELE CRISTINI MAFRA ARAUJO, titular do cargo de Assistente Administrativo, Matricula nº. 3761505-2, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde Designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3684/2020
Publicação Nº 2600445

PORTARIA Nº. 3684/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar da data abaixo.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE A CONTAR DE
3763993-1 Camila Vicente 30% 10/07/2020

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3685/2020
Publicação Nº 2600447

PORTARIA Nº. 3685/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designada, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a servidora conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 19 de junho de 2020.

ANEXO I
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Matricula Servidor DE
3763971-1 Julia Laydner Geiger R$ 172,00

 Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3686/2020
Publicação Nº 2600448

PORTARIA Nº. 3686/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FRANCIELLE CATARINA STEIN GASPERI, matrícula nº. 3745762-1, titular do cargo de Assistente de Edu-
cação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente 
ao q-inq-ênio de 13/05/2015 a 13/05/2020, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3687/2020
Publicação Nº 2600449

PORTARIA Nº. 3687/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA RESPONDER pela UBS Alto Aririu da Secretaria Municipal de Saúde a servidora RONIERE RODRIGUES CAVALCANTI, ma-
tricula nº 3763994-1, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, a partir de 13/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretária de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3688/2020
Publicação Nº 2600450

PORTARIA Nº. 3688/2020.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA DE FATIMA CARDOSO, matrícula nº. 801438-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
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da Secretaria de Educação, da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 08/04/2015 
a 08/04/2020, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 25/06/2020 a 25/07/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3689/2020
Publicação Nº 2600452

PORTARIA Nº. 3689/2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU, Secretária de Saúde designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FRANCIELLI CAROLINI MACHADO, matrícula nº. 402227-3, titular do cargo de Assistente Administrativo, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao q-inq-ênio 
de 02/12/2013 a 02/12/2018, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 27/07/2020 a 27/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SANDRA RIBEIRO DE ABREU
Secretário de Saúde designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3690/2020
Publicação Nº 2600453

PORTARIA Nº. 3690/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EDNA REGINA DE SOUZA SOTERO, matrícula nº. 801051-1, titular do cargo de ASO do Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 01/04/2014 
a 01/04/2019, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3691/2020
Publicação Nº 2600458

PORTARIA Nº. 3691/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIANE CARINA SILVEIRA LAURINDA, matrícula nº. 801454-1, titular do cargo de ASO do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
19/04/2015 a 19/04/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3692/2020
Publicação Nº 2600460

PORTARIA Nº. 3692/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TANIA ROSA ALEXANDRE, matrícula nº. 190029-1, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 02/02/2003 a 
02/02/2008, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3693/2020
Publicação Nº 2600461

PORTARIA Nº. 3693/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VERA LUCIA SOARES, matrícula nº. 125038-1, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 07/07/2012 a 
07/07/2019, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3694/2020
Publicação Nº 2600462

PORTARIA Nº. 3694/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSELIA DA SILVA MACHADO, matrícula nº. 801480-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 10/05/2015 
a 10/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 22/07/2020 a 22/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3695/2020
Publicação Nº 2600463

PORTARIA Nº. 3695/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA IVONE MARAFIGO VELHO, matrícula nº. 801523-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 10/05/2015 
a 10/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 22/07/2020 a 22/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3696/2020
Publicação Nº 2600466

PORTARIA Nº. 3696/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MICHELLE PAULA SANTIAGO, matrícula nº. 801465-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 10/05/2015 a 
10/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3697/2020
Publicação Nº 2600467

PORTARIA Nº. 3697/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVANI ADELAIDE SILVA, matrícula nº. 800924-1, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 21/03/2013 a 
21/03/2018, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3698/2020
Publicação Nº 2600468

PORTARIA Nº. 3698/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DAIANY MARTINS, matrícula nº. 801478-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 03/05/2015 a 03/05/2020, 
por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3699/2020
Publicação Nº 2600469

PORTARIA Nº. 3699/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSANGELA SOARES MARQUES, matrícula nº. 801477-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 03/05/2015 
a 03/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3700/2020
Publicação Nº 2600470

PORTARIA Nº. 3700/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para INES CRISTINA DA SILVA COSTA, matrícula nº. 800540-2, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 02/05/2008 
a 02/05/2013, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3701/2020
Publicação Nº 2600474

PORTARIA Nº. 3701/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA FERNANDA NASCIMENTO DE ALMEIDA, matrícula nº. 801194-1, titular do cargo de ASO do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 07/04/2015 a 07/04/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3702/2020
Publicação Nº 2600476

PORTARIA Nº. 3702/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARILENE FERREIRA FURLANETTO, matrícula nº. 801437-1, titular do cargo de ASO do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
13/04/2015 a 13/04/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.
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Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3703/2020
Publicação Nº 2600477

PORTARIA Nº. 3703/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVONE TEREZINHA MAURICIO DA SILVA, matrícula nº. 801542-3, titular do cargo de ASO do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
10/05/2010 a 10/05/2015, por 01 (um) mês, a contar de 02/08/2020 a 02/09/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3704/2020
Publicação Nº 2600480

PORTARIA Nº. 3704/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUCIA HELENA TRUPPEL, matrícula nº. 800571-2, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 04/09/2011 a 
04/09/2016, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3705/2020
Publicação Nº 2600481

PORTARIA Nº. 3705/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSANGELA SANTINA DA SILVA, matrícula nº. 800990-1, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 24/06/2013 
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a 24/06/2018, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3706/2020
Publicação Nº 2600483

PORTARIA Nº. 3706/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JAQUELINE DE MIRANDA GONÇALVES, matrícula nº. 802436-2, titular do cargo de Merendeira do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio 
de 05/02/2013 a 05/02/2018, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3707/2020
Publicação Nº 2600484

PORTARIA Nº. 3707/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SIRLENE HILDEBRANDO, matrícula nº. 801071-1, titular do cargo de ASG do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 04/05/2009 a 
04/05/2014, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3708/2020
Publicação Nº 2600485

PORTARIA Nº. 3708/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TATIANE DA SILVA, matrícula nº. 801476-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 03/05/2015 a 03/05/2020, 
por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 978

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3709/2020
Publicação Nº 2600486

PORTARIA Nº. 3709/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para BIANCA GUCKERT, matrícula nº. 801520-2, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 10/05/2015 a 10/05/2020, 
por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3710/2020
Publicação Nº 2600489

PORTARIA Nº. 3710/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA, matrícula nº. 801491-2, titular do cargo de ASO do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao q-inq-ênio de 
03/05/2015 a 03/05/2020, por 01 (um) mês, a contar de 21/07/2020 a 21/08/2020.

Palhoça, SC, em 13 de julho de 2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO N. 18/CMAS/2020
Publicação Nº 2601174

RESOLUÇÃO N. 18/CMAS/2020
Dispõe sobre a nomeação de conselheiro não governamental para compor a comissão de financiamento e orçamento do CMAS-Palhoça.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
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permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS é responsável em convocar a Conferência Municipal de Assistência Social, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas, constituir a comissão 
organizadora e o respectivo regimento interno;
Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada no âmbito dos 
municípios, Distrito Federal, Estados e União para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos.
RESOLVE:
Art. 1. Nomear a conselheira Sra. Bruna Schweitzer Delduque Melo, conselheira suplente, representante do Sindicato dos Servidores Públi-
cos Municipais de Palhoça, para compor a comissão de Financiamento e Orçamento do CMAS/Palhoça.
Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS - Palhoça/SC

RESOLUÇÃO N. 19/CMAS/2020
Publicação Nº 2601175

RESOLUÇÃO N. 19/CMAS/2020
Dispõe sobre a revogação dos artigos 14 e 17 da resolução 39/2016, que dispõe sobre prazo de entrega do plano de ação e relatório de 
atividades, e validade do certificado de inscrição das entidades cadastradas no CMAS-Palhoça.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS é responsável em convocar a Conferência Municipal de Assistência Social, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas, constituir a comissão 
organizadora e o respectivo regimento interno;
Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada no âmbito dos 
municípios, Distrito Federal, Estados e União para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos.
Considerando os artigos 3 e 9 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;
Considerando o Decreto n. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, art. 4 do Decreto n. 6.308/2007 que regulamenta o art. 3 da Lei 8.742, de 
7 dezembro de 1993/Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, e normatiza o conceito de entidade de assistência social;
Considerando a Lei n. 12.101 que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições 
para a seguridade social;
Considerando a Resolução Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS n. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Resolução CNAS n. 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e or-
ganizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
Social dos Municípios e do Distrito Federal;
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência 
social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Opera-
cionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho
Considerando a resolução n. 4 de 2 de abril de 2020, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1°. Revogar o art. 14 da resolução n. 39/2016/CMAS, que dispõe sobre o prazo para entrega do plano de ação e relatório de atividades 
das entidades inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social de Palhoça;

Parágrafo único- A nova redação passa a vigorar da seguinte forma: As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar 
anualmente, o Plano de ação do ano corrente e o relatório de atividades do ano anterior, até o prazo de 30 de setembro, ao Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social de Palhoça.
Art. 2°. Revogar o art. 17 da resolução n. 39/2016/CMAS, que dispõe sobre a validade do certificado de inscrição das entidades de Assis-
tência Social.
Parágrafo único- A nova redação passa a vigorar da seguinte forma: O Conselho emitirá Certificado de Inscrição atestando o regular funcio-
namento da entidade inscrita, o qual terá prazo de validade até 31 (trinta e um) de dezembro.
Art. 3°. As alterações propostas vigorarão enquanto perdurar o estado de emergência de saúde decorrente do COVID-19.
Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS - Palhoça/SC
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RESOLUÇÃO N. 20/CMAS/2020
Publicação Nº 2601178

RESOLUÇÃO N. 20/CMAS/2020
Dispõe sobre repasse de recurso estadual às entidades que executam Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos inscritas no 
CMAS-Palhoça.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS é responsável em convocar a Conferência Municipal de Assistência Social, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas, constituir a comissão 
organizadora e o respectivo regimento interno;
Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada no âmbito dos 
municípios, Distrito Federal, Estados e União para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos.
Considerando os artigos 3 e 9 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;
Considerando o Decreto n. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, art. 4 do Decreto n. 6.308/2007 que regulamenta o art. 3 da Lei 8.742, de 
7 dezembro de 1993/Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, e normatiza o conceito de entidade de assistência social;
Considerando a Resolução Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS n. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a resolução 27/CMAS/2017 que dispõe sobre a aprovação do Plano de trabalho do cofinanciamento Estadual para o exercício 
de 2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Requerer que o valor que deveria ser repassado às entidades que executam Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
conforme plano de ação aprovado e normatizado através da resolução 27/CMAS/2017, seja reprogramado para repasse no início do ano de 
2021.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS - Palhoça/SC

RESOLUÇÃO N. 21/CMAS/2020
Publicação Nº 2601182

RESOLUÇÃO N. 21/CMAS/2020
Dispõe sobre solicitação de relatórios referente aos recursos extraordinários que o município está recebendo devido período de pandemia.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS é responsável em convocar a Conferência Municipal de Assistência Social, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas, constituir a comissão 
organizadora e o respectivo regimento interno;
Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada no âmbito dos 
municípios, Distrito Federal, Estados e União para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos.
Considerando os artigos 3 e 9 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;
Considerando o Decreto n. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, art. 4 do Decreto n. 6.308/2007 que regulamenta o art. 3 da Lei 8.742, de 
7 dezembro de 1993/Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, e normatiza o conceito de entidade de assistência social;
Considerando a Resolução Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS n. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a resolução 27/CMAS/2017 que dispõe sobre a aprovação do Plano de trabalho do cofinanciamento Estadual para o exercício 
de 2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Solicitar que seja enviado, ao CMAS Palhoça, relatório descritivo referente aos recursos que o município está recebendo devido 
período de pandemia.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS - Palhoça/SC

RESOLUÇÃO N.15/CMAS/2020
Publicação Nº 2601168

RESOLUÇÃO N. 15/CMAS/2020
Dispõe sobre o termo de aceite da 2° parcela de recursos destinados à compra de Equipamentos de Proteção individual-EPI.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência Social, em 
âmbito Municipal;
Considerando que o CMAS deve acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como ganhos sociais e o desempenho dos 
benefícios, rendas, serviços socioassistenciais, programas e projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estaduais, do 
Distrito federal, e municipais;
Considerando que o controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da política de Assistência Social, 
do Plano Plurianual de Assistência Social e dos Recursos Financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício 
desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários da política.
Considerando que as ações e prestações de contas de natureza pública e privada no campo da Assistência Social, no âmbito municipal, 
devem ser exercidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social (lei n° 3.521/11);
Considerando que o CMAS deve analisar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de Assistência Social, 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social;
Considerando a tipificação dos serviços socioassistenciais que regula e organiza os serviços de Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º Deliberar sobre o aceite da 2° parcela de recurso federal para compra de Equipamentos de Proteção Individual- EPI.
Parágrafo único- Será destinado o valor de 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos reais) para aquisição de 308 (trezentos e 
oito) equipamentos de proteção individual- EPI, conforme requerimento em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO N.17/CMAS/2020
Publicação Nº 2601172

RESOLUÇÃO N. 17/CMAS/2020
Dispõe sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Emergencial Federal-2020 para execução de serviços socioassistenciais- COVID-19.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 17 de julho de 2020, às 14 horas, por videoconferência, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.

Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de caráter 
permanente e de composição paritária entre governo e a sociedade civil;
Considerando que o CMAS tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência Social, em 
âmbito Municipal;
Considerando que o CMAS deve acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como ganhos sociais e o desempenho dos 
benefícios, rendas, serviços socioassistenciais, programas e projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estaduais, do 
Distrito federal, e municipais;
Considerando que o controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da política de Assistência Social, 
do Plano Plurianual de Assistência Social e dos Recursos Financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício 
desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários da política.
Considerando que as ações e prestações de contas de natureza pública e privada no campo da Assistência Social, no âmbito municipal, 
devem ser exercidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social (lei n° 3.521/11);
Considerando que o CMAS deve analisar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de Assistência Social, 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social;
Considerando a tipificação dos serviços socioassistenciais que regula e organiza os serviços de Assistência Social;

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento Emergencial Federal/2020 para execução de ações socioassistenciais- COVID-19, refe-
rente aos arts. 5 e 9 da portaria 369/2020;
Art. 2º O recurso federal emergencial, de que trata a portaria 369/2020, arts. 5 e 9 será destinado ao município de Palhoça para ações 
socioassistenciais voltadas para as pessoas que necessitarem:
I- ser alojadas ou remanejadas do seu local de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde ou;
II- se encontrarem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração, conforme plano anexo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça/SC, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO Nº16/CMAS/2020
Publicação Nº 2601170

RESOLUÇÃO Nº 16/CMAS/2020
Dispõe sobre o plano de cofinanciamento Estadual- Parcela extra- destinada aos benefícios eventuais/2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada, por videoconferência, no dia 17 de julho de 2020, as 14h, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 2011.
Considerando que o CMAS tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência Social, em 
âmbito municipal;
Considerando que o CMAS tem autonomia nas suas deliberações, não devendo haver interferência dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário;
Considerando que o CMAS deve acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como ganhos sociais e o desempenho dos 
benefícios, rendas, serviços socioassistenciais, programas e projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estaduais, do 
Distrito federal, e municipais;
Considerando que o controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da política de Assistência Social, 
do Plano Plurianual de Assistência Social e dos Recursos Financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício 
desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários da política.
Considerando a resolução do CEAS n. 13 de 03 de julho de 2020, que dispõe sobre a pactuação de critérios, prazos e procedimentos do 
cofinanciamento dos recursos extraordinários oriundos da lei complementar n. 173 de 27 de maio de 2020, a serem repassados aos bene-
fícios eventuais.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o plano de trabalho cofinanciamento Estadual- parcela extra, para o exercício de 2020, no valor de 95.663,25 (noventa e 
cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos).
Art. 2° Os recursos do Cofinanciamento Estadual serão destinados aos benefícios eventuais e serão aplicados em: razão de nascimento, 
morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, conforme plano que segue anexo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de julho de 2020.

Josiane Cristina da Silva
Presidente CMAS - Palhoça/SC

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 83/2020 - EXONERA JHONATAN E ALAN
Publicação Nº 2600851

PORTARIA Nº 83 DE 10 de Agosto 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:

Art. 1º - Fica EXONERADO no Gabinete do Senhor Vereador OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, os servidores ocupantes dos cargos em 
comissão abaixo;

Servidor Cargo Vencimentos

ALAN PLÁCIDO DA SILVA Assessor Especial R$ 6.334,26

JHONATAN LUCAS MARTINS Chefe De Gabinete R$ 8.445,68
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente

PORTARIA Nº 84/2020 - NOMEIA JHONATAN E ALAN
Publicação Nº 2600854

PORTARIA Nº 84 DE 11 de Agosto 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Fica NOMEADO no Gabinete do Senhor Vereador OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, os servidores ocupantes dos cargos em 
comissão abaixo;

Servidor Cargo Vencimentos

JHONATAN LUCAS MARTINS Assessor Especial R$ 6.334,26

ALAN PLÁCIDO DA SILVA Chefe De Gabinete R$ 8.445,68

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2020
Publicação Nº 2600951

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
114/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SAFI COMÉRCIO ATACADISTA 
EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem 
consumo para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da 
Rede Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI 
 

CNPJ: 13.839.796/0001-12 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Alcool líquido, etílico hidratado 92,8%, frs com 1000 ml 
 

12 5000,00 FRS QUIMIDROL R$4,3900 R$21.950,0000 
Valor Total (vinte e um mil e novecentos e cinquenta reais) 

 

R$21.950,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2020
Publicação Nº 2600952

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
115/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem consumo 
para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP 
 

CNPJ: 18.712.730/0001-80 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Água Oxigenada, 10 volumes, frs. com 1.000 ml. 
 

3 150,00 FRS Septmax Agua oxigenada R$3,8000 R$570,0000 
Especificação: Álcool líquido, etílico hidratado 70% , frasco contendo 100 ml, com lacre de segurança e sistema anti vazamento. 
 

11 3000,00 FRS Septmax Alcool R$1,2700 R$3.810,0000 
Especificação: Clorexidina gliconato, dosagem 0,5%, aplicação solucão alcoólica, frasco com 1000ml. 
 

40 2000,00 FRS Septmax Clorexidina. R$7,8400 R$15.680,0000 
Especificação: Detergente enzimático desincrostante, com no mínimo 03 enzimas na formulação, galão com 05 litros. De acordo com 
a RDC 55 e normas da ANVISA. 
 

56 900,00 GL Zymedet Gold Detergente enzimático R$68,5000 R$61.650,0000 
Especificação: Haste em polipropileno flexível, com algodão hidrófilo tratado com carboximeticelulose e bactericida em suas pontas, 
caixa com aproximado de 75 unidades. 
 

89 3000,00 CX COTTON LINE Haste flexível R$0,9700 R$2.910,0000 
Especificação: Iodopovidona 10% (PVP-I Tópico), à base de iodopovidona em solução aquosa, anti-séptico hospitalar indicado para 
curativos em geral, queimaduras, traumatismos, ferimentos superficiais da pele e na anti-sepsia complementar do campo operatório, 
frasco com 1.000 ml. 
 

94 1500,00 FRS Septmax Iodopolvidona R$14,9900 R$22.485,0000 
Especificação: Iodopovidona degermante antissepsia da pele, mãos e ante-braços, solução degermante contendo 1% de iodo ativo, 
frs com 1.000 ml. 
 

95 1500,00 FRS Septmax Iodopolvidona R$18,3900 R$27.585,0000 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com bico dosador, frasco com 100 ml. 
 

191 2000,00 FRS Sorimax Soro fisiológico. R$1,7900 R$3.580,0000 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com bico dosador, frasco com 500 ml. 
 

193 3500,00 FRS Sorimax Soro fisiológico. R$3,0500 R$10.675,0000 
Valor Total (cento e quarenta e oito mil e novecentos e quarenta e cinco reais) 

 

R$148.945,00 
 

 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 986

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020
Publicação Nº 2600953

 

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
116/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: D&D PRODUTO DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de 
enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: D&D PRODUTO DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 
 

CNPJ: 11.372.104/0001-43 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Repelente contra insetos, hipoalergênico, dermatologicamente testado, ação segura e prolongada, loção ou gel, 
frasco com no mínimo 100 ml. 
 

142 600,00 FRS ALG REPEL PLUS R$5,5000 R$3.300,0000 
Valor Total (três mil e trezentos reais) 

 

R$3.300,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2020
Publicação Nº 2600954

 

 

 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
117/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SANIMED INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem consumo 
para suprir as necessidades das Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI EPP 
 

CNPJ: 24.537.945/0001-05 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Almotolia cor marrom, frasco com 250 ml 
 

14 500,00 FRS J PROLAB 250ML R$2,1500 R$1.075,0000 
Especificação: Bolsa Coletora de urina, sistema fechado com capacidade para 2000 ml e escala graduada a cada 100 ml. 
Características minimas: Frente transparente com escala de volume impressa de forma legível; parte de trás leitosa; ponto de coleta; 
pinça ou Clamp no tubo extensor para vedação, e no tubo de saída para desmame; tubo extensor flexível permite a passagem da 
secreção; tira de deambulação; alça de sustentação rígida dupla “U” para fixação ao leito; válvula anti-refluxo, tipo membrana evita 
retorno de urina; bolsa coletora em PVC flexível. 
 

25 5000,00 UN GLOMED 2000ML R$2,4900 R$12.450,0000 
Especificação: Cateter venoso central, tamanho de 7 a 8 FR, mínimo 20 cm, duplo lumen, com as seguintes especificações mínimas: 
1 cateter em poliuretano, hidrofílico centimetrado, 1 dilatador, 1 fio guia em J, 1 agulha, 1 seringa descartável, 1 bisturi descartável, 1 
fixador do cateter tipo borboleta com trava. Tampas protetoras auto selantes. Cateteres hidrofílicos, facilitando o deslizamento ao 
contato com líquidos. O Kit deverá conter: cateter em poliuretano hidrofílico centimetrado, dilatador, fio guia em ¨J¨ e adiantador do fio 
guia, agulha de punção, seringa descartável, bisturi descartável com cabo, fixador de cateter tipo borboleta com trava e tampa 
protetora auto selante. Ponta soft, flexível. Válvula Luer Lock com câmara de látex. 
 

38 30,00 KIT BIOMEDICAL 7FR R$62,0000 R$1.860,0000 
Especificação: Equipo Macrogotas, câmara flexível, estéril, com injetor lateral e válvula de ar. COTA PRINCIPAL, corresponde a 
90%. 
 

59 100000,00 UN GLOMED MACROGOTAS R$0,6800 R$68.000,0000 
Especificação: Incubador biológico, com as seguintes especificações mínimas: capacidades de 4 indicadores biológicos, ciclo de 24 
ou 48 horas (vapor) 48 horas (óxido de etileno), voltagem de 90-253V~monofásico. Frequência 50-60Hz. Potência: 10w. Consumo de 
energia: 10 watts/hora. Temperatura de trabalho adequada: 15º s 40º C. 
 

91 50,00 UN 2I BIOLOGICO R$172,9200 R$8.646,0000 
Especificação: Scalp n° 23 - dispositivo intravenoso scalp, para punção venosa, curta duração, descartável, estéril, haste em aço 
inoxidável, arede fina, bisel curto, trifacetado, cortante com fácil introdução, siliconizado, sem colagem entre o tubo vinilico, 
transparente, atóxico e pirotécnico, flexível, com protetor rígido de conectores de agulha e asas, asa de empunhadura flexível, com 
identificação do calibre na asa, proteção luer na porção distal, cor universal. embalagem individual, papel grau cirúrgico, com abertura 
asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, numero do lote, 
isenção/registro no m.s./Anvisa. 
 

147 15000,00 UN GLOMED 23 R$0,2000 R$3.000,0000 
Especificação: Scalp n° 25 - dispositivo intravenoso scalp, para punção venosa, curta duração, descartável, estéril, haste em aço 
inoxidável, arede fina, bisel curto, trifacetado, cortante com fácil introdução, siliconizado, sem colagem entre o tubo vinilico, 
transparente, atóxico e pirotécnico, flexível, com protetor rígido de conectores de agulha e asas, asa de empunhadura flexível, com 
identificação do calibre na asa, proteção luer na porção distal, cor universal. embalagem individual, papel grau cirúrgico, com abertura 
asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, numero do lote, 
isenção/registro no m.s./Anvisa. 
 

148 15000,00 UN GLOMED 25 R$0,2000 R$3.000,0000 
Valor Total (noventa e oito mil e trinta e um reais) 

 

R$98.031,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2020
Publicação Nº 2600955

 

 

 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
118/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES – EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de 
enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI 
 

CNPJ: 27.300.682/0001-04 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Agulha hipodérmica desc. 13x4,5, caixa com 100 unidades. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, 
trifacetado e siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; 
esterilizada; embaladas individualmente. 
 

4 1000,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,7600 R$5.760,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica descartável 20x5,5 caixa com 100 unidades. Características mínimas: cânula em aço inox com 
bisel, trifacetado e siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; 
esterilizada; embaladas individualmente. 
 

5 500,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,7700 R$2.885,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica desc. 25x6, cx c/ 100 unid. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, trifacetado e 
siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; esterilizada; 
embaladas individualmente. 
 

6 1000,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,4300 R$5.430,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica des 25x7, cx c/ 100 unid. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, trifacetado e 
siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; esterilizada; 
embaladas individualmente. 
 

7 1500,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,4600 R$8.190,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica des. 25x8, cx c/ 100 unid. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, trifacetado e 
siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; esterilizada; 
embaladas individualmente. 
 

8 1500,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,4000 R$8.100,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica desc. 30x7, caixa com 100 unidades. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, 
trifacetado e siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; capa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; 
esterilizada; embaladas individualmente. 
 

9 1500,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$5,2600 R$7.890,0000 
Especificação: Agulha hipodérmica des. 40x12, cx c/ 100 unid. Características mínimas: cânula em aço inox com bisel, trifacetado e 
siliconizado; canhão que permite acoplamento a seringa; caapa protetora; capa e canhão de polimeros atóxicos; esterilizada; 
embaladas individualmente. 
 

10 3000,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$6,0000 R$18.000,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 6cm x 1,8m em repouso, confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

16 1500,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$2,9000 R$4.350,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 8cm x 1,8m em repouso, confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

17 4000,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$3,1900 R$12.760,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 12cm x 1,8m em repouso,confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

19 6000,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$4,5000 R$27.000,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 15cm x 1,8m em repouso, confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

20 5000,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$6,1100 R$30.550,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 20cm x 1,8m em repouso, confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

21 1500,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$7,7900 R$11.685,0000 
Especificação: Atadura de crepon com 13 fios, com 30cm x 1,8m em repouso, confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

22 1500,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$13,5000 R$20.250,0000 
Especificação: Barbeador descartavel de 2 lâminas paralelas de aço inox, para tricotomia, embalagem com 2 unidades. 
 

23 250,00 EMB MAXICOR Maxicor R$0,7700 R$192,5000 
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Especificação: Campo operatório, compressa de gases hidrófila 100% algodão medindo 45 x 50cm, com cadarço, tecido alvejados 
(isentos de impurezas, alvejante óptico e resíduo de amido), com 4 camadas de gaze tipo tela, fixadas entre si, com as bordas 
embainhadas tipo (overlock), com dispositivo para fixação, na forma de alça, firmemente unido ao seu corpo, pacote com 50 unidades. 
 

28 1000,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$45,0000 R$45.000,0000 
Especificação: Coletor para perfurocortantes 07 litros, com alça dupla para transporte. Contra-trava de segurança. Produzido de 
acordo com NBR 13853. Fácil montagem, possuir bocal aberto para facilitar o descarte dos materiais, sem necessidade de abrir e 
fechar tampa. Acompanhar saco plástico para o transporte do coletor antes da montagem e para revestimento interno do coletor. O 
saco plástico junto com o fundo rígido, a cinta e a bandeja, devem formar um espesso conjunto de revestimento interno, evitando 
perfurações e vazamentos. A trava e a contra-trava de segurança devem garantir que, após o fechamento do coletor , a tampa não se 
abra durante o transporte. 
 

53 1000,00 UN DESCARBOX DESCARBOX R$2,2500 R$2.250,0000 
Especificação: Compressa de gaze hidrófilo em algodão puro, 13 fios/cm2 (centímetros quadrados), 05 dobras e 08 camadas, 
medindo 7,5x7,5cm, medindo 30x15cm quando aberta, cor branca, insenta de amido, dextrina, corantes corretivos, azulados ópiticos, 
alcalis e ácidos, deve ter fios uniformes sem falhas ou fiapos, pacote com 500 unidades. Registro no Ministério da Saúde. COTA 
RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

54 1200,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$17,0000 R$20.400,0000 
Especificação: Compressa gaze hidrófila, tipo queijo, 91m x 91cm, 13 fios, com 4 dobras, 8 camadas, confeccionadas em tecido 
100% algodão, tipo tela, com alto poder de absorção, macio, neutro, branqueadas, isentas de amido, de dextrita, de alvejante óptico, 
de impurezas e possuir PH de 5,0 a 8,0, dobras confeccionadas todas para dentro, não apresentando fios soltos e fiapos, embaladas 
individualmente em pacotes com 01 unidade. COTA RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

55 300,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$42,9000 R$12.870,0000 
Especificação: Eletrodo para monitorização de ECG para uso adulto e pediátrico, com as seguintes especificações mínimas: 
descartável, pacote com 50 unidades, dorso de espuma de polietileno, gel condutivo adesivo sólido, adesivo acrílico hipoalergênico 
em uma das faces e laminado com fita de polipropileno impresso na outra face, pino metálico de aço inox e conta pino de polímero 
reforçado com fibra de vidro recoberto com tratamento de prata e liner de poliéster ou papel siliconado. 
 

58 2000,00 PCT MAXICOR Maxicor R$10,9000 R$21.800,0000 
Especificação: Fita micropore hipoalérgica constituída de rayon de viscose com adesivo acrílico, medindo 5cm x 10m. Embalagem 
individual, contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 
 

83 6000,00 RL MAXICOR Maxicor R$3,2800 R$19.680,0000 
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 10, cx com 50 unidades. 
 

105 150,00 CX MAXICOR Maxicor R$21,0000 R$3.150,0000 
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 12, cx com 50 unidades. 
 

107 60,00 CX MAXICOR Maxicor R$23,0000 R$1.380,0000 
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 15, cx com 50 unidades. 
 

108 150,00 CX MAXICOR Maxicor R$22,0000 R$3.300,0000 
Especificação: Luva cirúrgica látex estéril n° 6 
 

115 4000,00 UN MAXITEX MAXITEX R$0,7600 R$3.040,0000 
Especificação: Luva cirúrgica látex estéril nº 6,5 
 

116 6000,00 PAR MAXITEX MAXITEX R$1,1800 R$7.080,0000 
Especificação: Luva cirúrgica latex estéril nº 7,5 . 
 

118 8000,00 PAR MAXITEX MAXITEX R$1,1600 R$9.280,0000 
Especificação: Luva cirúrgica, latex estéril nº 8,0. 
 

119 4000,00 PAR MAXITEX MAXITEX R$1,1000 R$4.400,0000 
Especificação: Luva cirúrgica látex estéril nº 8,5 
 

120 2000,00 PAR MAXITEX MAXITEX R$1,1300 R$2.260,0000 
Especificação: Manta térmica aluminizada, confeccionada em poliester metalizada com aprox. 23 à 27 microns, indicada para 
resgate de emergência, produto inflamável, tam. aprox. 2,10x1,40cm. Adulto. 
 

126 300,00 UN RESGATE RESGATE R$4,0000 R$1.200,0000 
Especificação: Papel crepado 30x30 cm, embalagem descartável para esterilização de material crepado 100% celulose, com 
gramatura de aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana eficaz através de porosidade controlada, mantendo a esterilidade do 
artigo por prazo superior ao proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para empacotamento de artigos hospitalares em geral, a serem esterilizados em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno, e para esterilização industrial por radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades. Deve 
atender as Normas da ABNT/NBR 14990-1. 
 

138 1000,00 CX POLAR FIX POLAR FIX R$45,0000 R$45.000,0000 
Especificação: Papel crepado 40x40 cm, embalagem descartável para esterilização de material crepado 100% celulose, com 
gramatura de aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana eficaz através de porosidade controlada, mantendo a esterilidade do 
artigo por prazo superior ao proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para empacotamento de artigos hospitalares em geral, a serem esterilizados em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno, e para esterilização industrial por radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades. Deve 
atender as Normas da ABNT/NBR 14990-1. COTA RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

139 80,00 CX POLAR FIX POLAR FIX R$78,0000 R$6.240,0000 
Especificação: Papel crepado 50x50 cm, embalagem descartável para esterilização de material crepado 100% celulose, com 
gramatura de aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana eficaz através de porosidade controlada, mantendo a esterilidade do 
artigo por prazo superior ao proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para empacotamento de artigos hospitalares em geral, a serem esterilizados em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno, e para esterilização industrial por radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades. Deve 
atender as Normas da ABNT/NBR 14990-1. COTA RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

140 60,00 CX POLAR FIX POLAR FIX R$118,0000 R$7.080,0000 
Especificação: Saco para lixos hospitalares/infectantes, 50 litros, nas medidas aproximadas 63 x 80 cm, constituído de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD) Virgem, branco leitoso, com aproximadamente 0,05 Micras, com solda de fundo do tipo estrela, contínua, 
homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191. Impressão de simbologia de material infectante de acordo com a NBR 7500 - O número da subclasse de risco (6.2). Os 
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símbolos, textos e números são pretos, com exceção da frase de advertência: " RSSS - Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde", 
impressa na cor vermelha. Pacote com 100 unidades 
 

144 50,00 PCT JUREMA JUREMA R$12,0000 R$600,0000 
Especificação: Seringa desc. 3 ml, sem agulha, cx. c/ 100 unid. 
 

151 4000,00 CX DESCARPACK DESCARPACK R$10,9700 R$43.880,0000 
Especificação: Seringa desc. 5 ml, sem agulha, cx. c/ 100 unid. 
 

152 4000,00 CX DESCARPACK DESCARPACK R$12,6000 R$50.400,0000 
Especificação: Seringa desc.10 ml, sem agulha cx c/ 100 unid. cada 
 

153 3000,00 CX DESCARPACK DESCARPACK R$22,1800 R$66.540,0000 
Especificação: Seringa descartável 20ml sem agulha, caixa com 100 unidades. 
 

154 1000,00 CX DESCARPACK DESCARPACK R$33,8000 R$33.800,0000 
Especificação: Seringa descartável 60 ml, sem agulha com bico cateter indicada para cateteres e sondas de alimentação, aspiração, 
sonda foley e nasogástrica com as seguines específicações mínimas: cilindro transparente e com anel de retenção que evita o 
desprendimento do êmbolo, confeccionada em TPE, atóxica, escala de graduação,embalagens com apropriada que garantam a 
inegralidade e esterilidade do produto. 
 

155 5000,00 UN ADVANTIVE ADVANTIVE R$1,6100 R$8.050,0000 
Especificação: Avental descartável frontal manga longa, punho latex, confeccionado em TNT IMPERMEAVEL, fabricada em 100% 
polipropileno (tecido não tecido), tiras de ajuste internas e externas para amarrar no dorso e na cintura, gramatura no mínimo 40 gr, 
tamanho único, BFE( eficiência de filtragem bacteriolóica), pacote com 10 unidades. 
 

230 250,00 PCT BETEL BETEL R$60,2000 R$15.050,0000 
Especificação: Compressa de gaze hidrófilo em algodão puro, 13 fios/cm2 (centímetros quadrados), 05 dobras e 08 camadas, 
medindo 7,5x7,5cm, medindo 30x15cm quando aberta, cor branca, insenta de amido, dextrina, corantes corretivos, azulados ópiticos, 
alcalis e ácidos, deve ter fios uniformes sem falhas ou fiapos, pacote com 500 unidades. Registro no Ministério da Saúde. COTA 
PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

231 10800,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$17,0000 R$183.600,0000 
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Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Compressa gaze hidrófila, tipo queijo, 91m x 91cm, 13 fios, com 4 dobras, 8 camadas, confeccionadas em tecido 
100% algodão, tipo tela, com alto poder de absorção, macio, neutro, branqueadas, isentas de amido, de dextrita, de alvejante óptico, 
de impurezas e possuir PH de 5,0 a 8,0, dobras confeccionadas todas para dentro, não apresentando fios soltos e fiapos, embaladas 
individualmente em pacotes com 01 unidade. COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

232 2700,00 PCT BIOTEXTIL BIOTEXTIL R$42,9000 R$115.830,0000 
Especificação: Lençol com elástico descartável, fabricado em 100% polipropileno (TNT) 30grs/m², na cor branca, medidas aprox. 
2,10 x 0,90 cm, pcte c/ 10 unid. COTA PRINCIPAL, corresponde a 90%. 
 

233 9000,00 PCT ANADONA ANADONA R$7,4200 R$66.780,0000 
Especificação: Papel crepado 40x40 cm, embalagem descartável para esterilização de material crepado 100% celulose, com 
gramatura de aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana eficaz através de porosidade controlada, mantendo a esterilidade do 
artigo por prazo superior ao proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para empacotamento de artigos hospitalares em geral, a serem esterilizados em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno, e para esterilização industrial por radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades. Deve 
atender as Normas da ABNT/NBR 14990-1. COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

234 720,00 CX POLAR FIX POLAR FIX R$78,0000 R$56.160,0000 
Especificação: Papel crepado 50x50 cm, embalagem descartável para esterilização de material crepado 100% celulose, com 
gramatura de aprox. 60g/m², que oferece barreira microbiana eficaz através de porosidade controlada, mantendo a esterilidade do 
artigo por prazo superior ao proporcionado pelo tecido de algodão. É hipo-repelente, maleável, resistente a ruptura e rasgo, 
biodegradável, atóxico e não irritante. Indicado para empacotamento de artigos hospitalares em geral, a serem esterilizados em 
autoclave a vapor ou óxido de etileno, e para esterilização industrial por radiação Gama e Beta. Caixa com 500 unidades. Deve 
atender as Normas da ABNT/NBR 14990-1. COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

235 540,00 CX POLAR FIX POLAR FIX R$118,0000 R$63.720,0000 
Valor Total (um milhão, oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 
 

R$1.082.862,50 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2020
Publicação Nº 2600956

 

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
119/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VOA COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de 
materiais de enfermagem consumo para suprir as necessidades 
das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 
Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: VOA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI 
 

CNPJ: 29.303.183/0001-04 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Lençol descartavel de papel para maca com picote, produzido com papel de alta qualidade, e com rigoroso controle 
de qualidade. Composição: 100% de fibras celulósicas. Resistente, extra branco, medindo 50mx50cm. 
 

113 4000,00 RL VIPP R$5,4900 R$21.960,0000 
Valor Total (vinte e um mil e novecentos e sessenta reais) 

 

R$21.960,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2020
Publicação Nº 2600959

 

 

 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
120/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: MULTIHOSP COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de 
materiais de enfermagem consumo para suprir as necessidades 
das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 
Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
 

CNPJ: 32.421.421/0001-82 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com sistema fechado, frasco com 100 ml. 
 

194 40000,00 FRS EQUIPLEX R$1,9200 R$76.800,0000 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com sistema fechado, frasco com 500 ml. 
 

196 10000,00 FRS EQUIPLEX R$2,7200 R$27.200,0000 
Especificação: Eletrodos para o DEA (Desfribilador Externo Automático) descartáveis, multifuncionais, adulto (CPR STAT-PADZ), 
perfeitamente adaptável / DEA, da marca ZOLL, modelo AED-PLUS. 
 

224 40,00 PAR CMOS DRAKE R$466,2000 R$18.648,0000 
Especificação: Eletrodos para o DEA (Desfribilador Externo Automático) descartáveis, multifuncionais, infantil (CPR PEDI-PADZ), 
perfeitamente adaptável / DEA, da marca ZOLL, modelo AED-PLUS. 
 

225 20,00 PAR CMOS DRAKE R$466,2000 R$9.324,0000 
Especificação: Eletrodos para o DEA (Desfribilador Externo Automático) descartáveis, multifuncionais, adulto, perfeitamente 
adaptável /DEA, da marca Cmos Drake. Par 
 

226 20,00 UN CMOS DRAKE R$466,2000 R$9.324,0000 
Especificação: Eletrodos para o DEA (Desfribilador Externo Automático) descartáveis, multifuncionais, infantil, perfeitamente 
adaptável /DEA, da marca Cmos Drake. Par 
 

227 10,00 UN CMOS DRAKE R$466,2000 R$4.662,0000 
Valor Total (cento e quarenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e oito reais) 

 

R$145.958,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020
Publicação Nº 2600960

 

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
121/2020. Pregão Presencial 124/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ATLANTICO BC PRODUTOS 
PARA SAUDE EIREL. OBJETO: Aquisição de materiais de 
enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 12/08/2020 a 12/08/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
 

CNPJ: 35.626.812/0001-21 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Abaixador de língua (espátula de madeira), descartável, formato convencional liso, superfície e bordas perfeitamente 
acabadas, espessura e largura uniforme em toda a sua extensão, medindo aproximadamente 14 cm de comprimento; 1,4 cm de 
largura; 0,5 mm de espessura, embalado em pacote com 100 unidades 
 

1 500,00 PCT ESTILO R$2,7500 R$1.375,0000 
Especificação: Ácidos Graxos Essenciais, tratamento oleoso para curativo, para uso em pele lesionada, restaurador do epitélio, 
composto de óleos vegetais polisaturados, ácido linoleico, ácidos cáprico, caprílico, láurico, lecitina de soja, vitamina A, vitamina E, 
para uso em qualquer tipo de ferida limpa, embalagem com identificação do produto, marca, lote de fabricação, procedência e registro 
no MS, conteúdo 100 ml. 
 

2 7000,00 FRS NUTRIEX R$2,0000 R$14.000,0000 
Especificação: Algodão Hidrófilo em camadas (manta) contínuas em forma de rolo- Aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, 
inodoro, ausência de grumos ou quaisquer impurezas, cor branca (mínimo 80% de brancura), rolo com 500g. 
 

13 3000,00 RL NATHALIA R$9,4700 R$28.410,0000 
Especificação: Almotolia transparente, frasco com 250 ml 
 

15 1000,00 FRS J.PROBAB R$2,2100 R$2.210,0000 
Especificação: Atadura de Crepon com 13 fios, com 10cm x 1,8m em repouso,confeccionada com composição de fios 100% algodão 
ou mista, com acabamento na lateral sem fios soltos, espessura e textura uniforme, apresentando elasticidade e maciez, resistente 
aos meios de esterilização, pacote com 12 unidades. 
 

18 4000,00 PCT MDA R$4,1500 R$16.600,0000 
Especificação: Cateter intravenoso nº 16 G, dispositivo de poliuretano para infusão de media duração, Calibre 16, flexível por fora, 
agulha com bisel curto e trifacetado de fácil introdução, garantia de integridade e ajuste adequado do dispositivo interno quando da 
retirada Da agulha, de extremidade lisa e cônica, camada transparente de refluxo, conector luer adaptável em qualquer equipo e 
seringa, com protetor de agulha, atóxico, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico, com abertura asséptica, contendo 
externamente dados de identificação, procedência,tipo e data de esterilização, Validade, lote, com dispositivo de segurança conforme 
NR 32. 
 

30 3000,00 UN LABOR IMPORT R$1,7800 R$5.340,0000 
Especificação: Cateter intravenoso nº 20 G, dispositivo de poliuretano para infusao de media duracao, Calibre 20, flexivel por fora, 
agulha com bisel curto e trifacetado de facil introducao, garantia de integridade e ajuste adequado do dispositivo interno quando da 
retirada Da agulha, de extremidade lisa e conica, camada transparente de refluxo, conector luer adaptavel em qualquer equipo e 
seringa, com protetor de agulha, atoxico, esteril, embalagem individual em papel grau cirurgico, com abertura asseptica, contendo 
externamente dados de identificacao, procedencia,tipo e data de esterilizacao, Validade, lote, com dispositivo de seguranca conforme 
NR 32. 
 

32 20000,00 UN LABOR IMPORT R$1,6100 R$32.200,0000 
Especificação: Cateter intravenoso nº 22 G, dispositivo de poliuretano para infusao de media duração, Calibre 22, flexível por fora, 
agulha com bisel curto e trifacetado de facil introdução, garantia de integridade e ajuste adequado do dispositivo interno quando da 
retirada Da agulha, de extremidade lisa e cônica, camada transparente de refluxo, conector luer adaptavel em qualquer equipo e 
seringa, com protetor de agulha, atoxico, estéril, embalagem individual em papel grau cirúrgico, com abertura asseptica, contendo 
externamente dados de identificacao, procedencia,tipo e data de esterilizacao, Validade, lote, com dispositivo de seguranca conforme 
NR 32. 
 

33 45000,00 UN LABOR IMPORT R$1,5900 R$71.550,0000 
Especificação: Cateter para oxigênio nasal tipo óculos adulto. 
 

35 1000,00 UN BIOSANI R$0,7700 R$770,0000 
Especificação: Cateter para oxigênio nasal tipo óculos infantil 
 

36 1000,00 UN BIOSANI R$0,8800 R$880,0000 
Especificação: Coletor para perfurocortantes 13 litros, com alça dupla para transporte. Contra-trava de segurança. Produzido de 
acordo com NBR 13853. Fácil montagem, possuir bocal aberto para facilitar o descarte dos materiais, sem necessidade de abrir e 
fechar tampa. Acompanhar saco plástico para o transporte do coletor antes da montagem e para revestimento interno do coletor. O 
saco plástico junto com o fundo rígido, a cinta e a bandeja, devem formar um espesso conjunto de revestimento interno, evitando 
perfurações e vazamentos. A trava e a contra-trava de segurança devem garantir que, após o fechamento do coletor , a tampa não se 
abra durante o transporte. 
 

52 26000,00 UN DESCARBOX R$2,5500 R$66.300,0000 
Especificação: Equipo duas vias (tipo polifix). Conexão duas vias p/ infusão parenteral, estéril, descartável, transparente, pinça corta 
fluxo nas 2 (duas) vias de vedação precisa, conectores macho e fêmea com tampa protetora. 
 

60 20000,00 UN VITALGOLD/02VIAS R$0,5600 R$11.200,0000 
Especificação: Equipo utilizado para nutrição enteral. Ponta perfurante adaptável com facilidade e segurança em qualquer tipo de 
frasco/ampola/bolsa, contendo protetor; Câmara de gotejamento flexível e transparente permitindo o monitoramento do fluxo da 
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alimentação a ser administrada; Tubo flexível em P.V.C. de no mínimo 1,2m de comprimento. Regulador de fluxo (clamp e rolete) para 
controle de fluxo com segurança, conector escalonado para diferentes diâmetros de sonda, contendo protetor. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os dados impressos de identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no Ministério da Saúde. 
 

62 10000,00 UN DESCARPACK R$1,0500 R$10.500,0000 
Especificação: Escova cervical estéril descartável. Eixo de sustentação em aço inoxidável, cabo em poliestireno (PS), atóxico; 
Cerdas de nylon macias em formato cônico. Embaladas individualmente e acondicionadas em pacote com 100 unidades. 
 

63 300,00 PCT KOLPLAST R$25,1800 R$7.554,0000 
Especificação: Escova descartável para lavagem das mãos, escova com duas faces, estéril, confeccionada em polietileno atóxico 
com cerdas macias e a outra, em poliuretano tipo esponja, anatômico, de ótima tolerabilidade cutânea, não provocando irritações e 
adaptando-se perfeitamente para limpeza e degermação em procedimentos pré cirúrgicos. Descartável após o uso. Apresentação: 
Embalagem individual em envelopes de material plástico atóxico especial, hermeticamente fechado, com impressão externa de todos 
dados de identificação e de informações necessárias ao usuário, tais como indicação, composição, instruções de uso, número de lote, 
data de fabricação, marca, fabricante e prazo de validade. 
 

64 300,00 UN FARMAX R$1,7400 R$522,0000 
Especificação: Esparadrapo comum 10x4,5 cm, alta aderência, em rolo com tampa protetora. Embalagem individual, contendo 
externamente dados de rotulagem conforme normas da RDC vigente. 
 

65 3000,00 RL MISSNER R$5,1300 R$15.390,0000 
Especificação: Espátula de ayres de madeira, resistente, pontas arredondadas, descartável, utilizada para coleta de exames 
ginecológicos, embalagem contendo 100 unidades. 
 

66 300,00 PCT ESTILO R$5,1000 R$1.530,0000 
Especificação: Espéculo descartável, tam. G, esterilizado, embalado individualmente. 
 

67 4000,00 UN KOLPLAST R$0,9600 R$3.840,0000 
Especificação: Espéculo descartável, tam. M, esterilizado, embalado individualmente. 
 

68 11000,00 UN KOLPLAST R$0,8900 R$9.790,0000 
Especificação: Espéculo descartável, tam. P, esterilizado, embalado individualmente. 
 

69 10000,00 UN KOLPLAST R$0,8100 R$8.100,0000 
Especificação: Fio de Sutura Catgut, modelo 0, simples, 0,70m, com agulha 3cm cortante. Caixa com 24 unidades. 
 

76 20,00 CX TECNOFIO R$81,6000 R$1.632,0000 
Especificação: Fio de Sutura Catgut, modelo 1.0, simples, 0,70m, com agulha 3cm cortante, caixa com 24 unidades. 
 

77 20,00 CX TECNOFIO R$81,6000 R$1.632,0000 
Especificação: Fio de Sutura Catgut modelo 2.0, simples, 0,70m, com agulha 3cm cortante, caixa com 24 unidades. 
 

78 20,00 CX TECNOFIO R$81,6000 R$1.632,0000 
Especificação: Fio de Sutura Catgut modelo 3.0, simples 0,70m com agulha 3cm cortante, caixa com 24 envelopes 
 

79 20,00 CX TECNOFIO R$81,6000 R$1.632,0000 
Especificação: Fio de Sutura Catgut modelo 4.0, simples 0,70m com agulha 3cm cortante, caixa com 24 envelopes 
 

80 20,00 CX TECNOFIO R$81,6000 R$1.632,0000 
Especificação: Fita micropore hipoalérgica constituída de rayon de viscose com adesivo acrílico, medindo 2,5cm x 4,5m. Embalagem 
individual, contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 
 

82 4000,00 RL MISSNER R$1,6000 R$6.400,0000 
Especificação: Fita para autoclave 19mm x 30 metros em papel crepe a base de fibras e celulose e tinta termoativa externa, resinas 
acrílicas e adesivas a base de borracha natural. 
 

84 5000,00 UN MASTERFIX R$2,4800 R$12.400,0000 
Especificação: Frasco-diet para dieta enteral, transparente, capacidade 500ml, graduado nos dois lados a cada 50ml crescente e 
decrescente, atóxico, de uso único, embalado individualmente em saco plástico, constando externamente os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e validade, nr. do lote, registro no MS, identificação do fabricante e do farmacêutico responsável. 
 

86 20000,00 UN BIOBASE R$0,9200 R$18.400,0000 
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 11, cx com 50 unidades. 
 

106 200,00 CX ADVANTIVE R$22,9000 R$4.580,0000 
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 21, cx com 50 unidades. 
 

109 150,00 CX ADVANTIVE R$22,9000 R$3.435,0000 
Especificação: Lâmina ponta fosca para coleta de preventivo 26x76cm, caixa com 50 unidades. 
 

110 600,00 CX ADVANTIVE R$3,4500 R$2.070,0000 
Especificação: Lençol com elástico descartável, fabricado em 100% polipropileno (TNT) 30grs/m², na cor branca, medidas aprox. 
2,10 x 0,90 cm, pcte c/ 10 unid. COTA RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

112 1000,00 PCT ANADONA R$10,4500 R$10.450,0000 
Especificação: Luva cirúrgica látex estéril nº 7 
 

117 8000,00 PAR SANRO R$1,1500 R$9.200,0000 
Especificação: Luva plástica ginecológica estéril para toque. Pacote com 100 unidades. 
 

124 400,00 PCT DESCARPACK R$9,0000 R$3.600,0000 
Especificação: Saco para lixos hospitalares/infectantes, 100 litros, nas medidas aproximadas 75 x 105 cm, constituído de Polietileno 
de Alta Densidade (PEAD) Virgem, branco leitoso, com aproximadamente 0,05 Micras, com solda de fundo do tipo estrela, contínua, 
homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a Norma 
Técnica 9191. Impressão de simbologia de material infectante de acordo com a NBR 7500 - O número da subclasse de risco (6.2). Os 
símbolos, textos e números são pretos, com exceção da frase de advertência: " RSSS - Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde", 
impressa na cor vermelha. Pacote com 100 unidades. 
 

143 300,00 PCT RAVA R$22,9500 R$6.885,0000 
Especificação: Scalp n° 19 - dispositivo intravenoso scalp, para puncao venosa, curta duracao, descartavel, esteril, haste em aco 
inoxidavel, parede fina, bisel curto, trifacetado, cortante com facil introducao, siliconizado, sem colagem entre o tubo vinilico, 
transparente, atoxico e apirogenico, flexivel, com protetor rigido de conectores de agulha e asas, asa de empunhadura flexivel, com 
identificacao do calibre na asa, protecao luer na porcao distal, cor universal. embalagem individual, papel grau cirurgico, com abertura 
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asseptica, contendo externamente dados de identificacao, procedencia, tipo e data de esterilizacao, validade, numero do lote, 
isencao/registro no m.s./anvisa. 
 

145 4000,00 UN SOLIDOR R$0,2000 R$800,0000 
Especificação: Seringa desc. 1ml, sem agulha, cx 100 unid. 
 

150 1000,00 CX RYMCO R$13,3400 R$13.340,0000 
Especificação: Sonda cateter nasal para oxigênio nº. 08 
 

158 8000,00 UN BIOSANI R$0,5500 R$4.400,0000 
Especificação: Sonda de Aspiração traqueal nº. 06. 
 

162 35000,00 UN BIOSANI R$0,4300 R$15.050,0000 
Especificação: Sonda Uretral nº 06 
 

186 20000,00 UN BIOSANI R$0,4200 R$8.400,0000 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Compras e Contratos 

Ata do Registro de Preço - Fundo Municipal de Saúde 

Pág 4 / 4 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341207-17067-HUSTZLSPSOBF-8 - Emitido por: NEDINA TEREZINHA FERNANDES 12/08/2020 13:36:17 -03:00 
 

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Sonda uretral nº 08 
 

187 20000,00 UN BIOSANI R$0,4000 R$8.000,0000 
Especificação: Sonda uretral nº 10 
 

188 30000,00 UN BIOSANI R$0,4200 R$12.600,0000 
Especificação: Sonda uretral nº 12 
 

189 40000,00 UN BIOSANI R$0,4300 R$17.200,0000 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com bico dosador, frasco com 250 ml. 
 

192 20000,00 FRS FARMAX R$1,9000 R$38.000,0000 
Especificação: Soro fisiológico (solução de cloreto de sódio 0,9%), embalagem plástica com sistema fechado, frasco com 250 ml. 
 

195 20000,00 FRS EQUIPLEX R$2,0800 R$41.600,0000 
Especificação: Vaselina líquida, uso hospitalar, frs c/ 1000 ml 
 

223 150,00 FRS VIC PHARMA R$16,3100 R$2.446,5000 
Valor Total (quinhentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

cinquenta centavos) 
 

R$555.477,50 
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 84/2020
Publicação Nº 2600703

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 84/2020. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 06/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19 (SECADORA ELÉTRICA, LAVADORA, NOTEBOOK, PROJETOR, APARELHO 
CELULAR, UNIFORME, SAPATO HOSPITALAR E KIT DE ALIMENTOS). Data limite para cadastramento da proposta: 25/08/2020 até as 13:30 
horas. Data para o início da disputa: 28/08/2020 às 14:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.
sc.gov.br. Palmitos, 12 de Agosto de 2020. Mario Alceu Peiter – Prefeito Municipal E. E..

PROCESSO 85/2020
Publicação Nº 2600708

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 85/2020. Modalidade: Tomada de Preço 14/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CALÇA-
MENTO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO NAS LINHAS DO MEIO (TRECHO I), DIAMANTINA E PROGRESSO, INTERIOR, NO MUNICÍPIO 
DE PALMITOS-SC. Data da entrega dos envelopes: 287/08/2020 até as 08:30 horas. Data da abertura: 28/08/2020 às 09:00 horas. Edital 
disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 12 de Agosto de 2020. Mario Alceu Peiter – Prefeito 
Municipal E. E..
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO - DYNALIS
Publicação Nº 2600218

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO - DYNALIS.
Objeto: 1º TERMO ADITIVO referente ao CREDENCIAMENTO nº 027/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: 
DYNALIS INOVAÇÃO, ANÁLISE E GESTÃO EIRELI. Base legal: Lei 8666/02. Papanduva, 12 de Agosto de 2020 – LUIZ HENRIQUE SALIBA – 
PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056-2018 - EUCLIDES CORREIA DE LIMA
Publicação Nº 2600515

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 046/2018, vinculado ao Processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 
015/2018. CONTRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA: EUCLIDES CORREIA DE LIMA. Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 12 
de Agosto de 2020. Luiz Henrique Saliba – Prefeito municipal.

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050-2020 - MEDICAMENTOS BÁSICOS
Publicação Nº 2601263

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de Medicamentos Básicos e Não básicos para compor a Farmácia Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de agosto de 2020, a partir das 08h 00 min.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: até as 08h00min do dia 13 de agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de agosto de 2020 ás 08h 30 min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de agosto de 2020 as 09h00min.
Conforme edital as propostas devem ser cadastradas via site da plataforma utilizada, sendo esta acessada através do link www.bll.org.br, 
BLL COMPRAS - Base legal: Lei n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na 
Plataforma BLL www.bll.org.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 
horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 12 de Agosto de 2020. – Luiz Henrique Saliba – Prefeito Municipal.

http://www.bll.org.br
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Paraíso

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CT Nº 52/2019
Publicação Nº 2600794

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 52/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº 93/2018

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E DOCUMENTOS CONTÁBEIS E CONVERSÃO 
DE DADOS DO MUNICIPIO DE PARAISO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 527,00 (Quinhentos e vinte e sete reais).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO CONTRATADO: INFO DIGITALLE.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será a partir de 01/08/2020 até 31/08/2020.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 31 de julho de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 14-2018
Publicação Nº 2600239

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: MAICON NARCISO ME, com sede na Avenida Professor João Lindenmayer, Nº 1099, Centro, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 08.869.085/0001-50.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 14/2018, Processo Licitatório Nº 08/2018, Pregão Presencial Nº 01/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SUPORTE AOS COMPUTADORES E SEUS PERIFÉRICOS (HARDWARE E SOFTWARE), SISTEMA DE BACKUP, CONTROLE DE ACES-
SOS E GERENCIAMENTO DE REDE.

Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a alteração dos recursos orçamentários e financeiros, devido a demanda maior da 
secretaria de Gestão e desenvolvimento em relação a secretaria municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL

“CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS”
5.1 - Dos Recursos Orçamentários.
5.1.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado para o exercício de 2020 serão os seguintes:

04 – SECR. MUN. DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO
03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
(19) 33.90.39.99.00.00.00.0.0.0.1.0200 ................  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR BLOQUEADO: R$ 7.700,00 (140 horas)
VALOR ACRESCIDO: R$ 11.825 (215 horas)
VALOR TOTAL: R$ 19.525,00 (355 horas)

10 – SECR.MUN.DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
02 – DIVISÃODE TRANSP. E TRAFEGO RODOVIÁRIO
ATIVIDADES DO PROGRAMA CAMINHOS DA ROÇA
(127) 33.90.39.99.00.00.00.0.1.0.200 .........  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR BLOQUEADO: R$ 1.650,00 (30 horas)
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05 – SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 – DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
(38) 33.90.39.99.00.00.00.0.1.0.206 .........  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR BLOQUEADO: R$ 23.650,00 (430 horas)
VALOR SUPRIMIDO: R$ 11.825,00 (215 horas)
VALOR TOTAL: R$ 11.825,00 (215 horas

09 – SECR. MUN. DA AGRIC. E MEIO AMBIENTE
03 – DIV. DE AGRICULTURA
MANUT. INCENTIVOS A PRODUÇÃO AGRICOLA
(111) 33.90.39.99.00.00.00.0.1.0.200 .........  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR BLOQUEADO: R$ 2.200,00 (40 horas)

06 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
(93) 33.90.39.99.00.00.00.0.1.0.200 .........  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
VALOR BLOQUEADO: R$ 4.400,00 (80 horas)

5.2 - Dos Recursos Financeiros:
5.2.1 - Os recursos destinados a fazer face às despesas do objeto licitado serão oriundos de Recursos Ordinários e Recursos de Receita de 
Impostos e Transf. de Impostos - Educaç.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL
2.1 - As demais Cláusulas constantes do Contrato Original permanecem inalteradas e em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 - E, por estarem justo e acordado firmam o presente aditivo em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Paraíso/SC, 31 de julho de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ANDRÉ SCHMITT ZANIN
Secretário municipal de Educação e Cultura

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 48-2017
Publicação Nº 2600242

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 
593, Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 
563.501.399-68, residente e domiciliado à Linha Parque São Miguel, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA com sede na Rua Marques do Herval, Nº 977, Andar 4, Bairro Centro, município de São 
Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 86.243.482/0001-26.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contrato Nº 48/2017, Processo Licitatório Nº 64/2017, Pregão Presencial Nº 41/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFORMATIVO, ORIENTATIVO E SOCIAL.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o ajuste de valores do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2017, em razão 
de que ocorreu um erro na soma total dos valores do 3º termo aditivo.
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QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

12 MÊS

CONTRATAÇÃO DE 20 
(VINTE) MINUTOS SEMA-
NAIS PARA DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS, OBRAS, 
SERVIÇOS, CAMPANHAS DE 
INTERESSE PÚBLICO DE 
CARATER INFORMATIVO E 
EDUCATIVO

R$ 2.782,75 R$ 33.393,00

12 MÊS

CONTRATAÇÃO DE 10 (DEZ) 
MINUTOS AOS SABADOS 
PARA DIVULGAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS, OBRAS, 
SERVIÇOS, CAMPANHAS DE 
INTERESSE PÚBLICO DE 
CARATER INFORMATIVO E 
EDUCATIVO

R$ 1.689,18 R$ 20.270,16

VALOR TOTAL: R$ 53.663,16 (Cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos)

Paraíso/SC, 07 de agosto de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, Designado pelo Decreto Municipal nº 1466/2012 de 02 de Abril de 2012, recebi uma 
cópia e estou incumbindo de fiscalizar e gerir o cumprimento deste contrato no que se refere a Secretaria a qual estou vinculado.

ALINE A. BAROSKY WINGERT
CPF: 005.124.239-70

Após análise do conteúdo do presente Contrato, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando assim, pela assinatura do presente.

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC nº. 42.553

4º TERMO ADITIVO AO CT Nº 48/2017
Publicação Nº 2600249

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 64/2017
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS, CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE INTERESSE DOS MUNÍCIPES EM CARÁTER INFORMATIVO, ORIENTATIVO E SOCIAL
DO VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO: R$ 14.161,12 (Quatorze mil, cento e sessenta e um reais e doze centavos).
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA.
DA SUSPENSÃO: O contrato estará suspenso a partir de 10/08/2020 até 15/11/2020 em razão do período eleitoral.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste – SC.
Paraíso/SC, 07 de agosto de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC
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6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 02/2020 FMS
Publicação Nº 2600237

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2020 FMS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 02/2020, Processo Licitatório Nº 38/2019, Pregão Presencial Nº 28/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores dos itens do Contrato nº 02/2020 FMS a partir do 
dia 20 de julho de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 3,999 R$ 4,099

Paraíso/SC, 20 de julho de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ILI ALVES
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 03/2020
Publicação Nº 2600236

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 03/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paraíso, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: PASINATO SCHMIDT & CIA LTDA, com sede na Rua Professor João Lindermayer, Nº 570, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 78.994.449/0001-00.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 03/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores do item 02 do Contrato nº 03/2020– OLEO DIESEL 
S500 a partir do dia 05 de agosto de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

02 LT ÓLEO DIESEL S500 R$ 3,259 R$ 3,299
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Paraíso/SC, 04 de agosto de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito municipal

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 04/2020
Publicação Nº 2600234

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, inscrito no CNPJ sob nº. 80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, nº 593, 
Centro, município de Paraíso/SC, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, inscrito no CPF nº 563.501.399-68, 
residente e domiciliado a Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso/SC.

CONTRATADA: ABASTECEDORA PEPERI LTDA - ME, com sede na com sede na Rua Atilio Granzotto, S/N, município de Paraíso/Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 04.429.594/0001-01.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Contato Nº 04/2020, Processo Licitatório Nº 101/2019, Pregão Presencial Nº 53/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GRUPAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

REAJUSTE: Realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é o reequilíbrio de valores do item 01 do Contrato nº 04/2020 a partir do dia 
20 de julho de 2020, a fim de manter o equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

ITEM UND DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR/LT VALOR ATUAL/LT

01 LT GASOLINA COMUM R$ 3,999 R$ 4,099

Paraíso/SC, 20 de julho de 2020.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ALINE A. B. WINGERT
Secretaria municipal de Gestão e Desenvolvimento

MAIKO DANIEL BONAMIGO
Procurador Geral do Município
OAB/SC 42.553
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Passo de Torres

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020
Publicação Nº 2602129

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A RE-
CUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO, PLANTAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL.
Regime Legal: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto Municipal nº 114/2018, 
demais legislações aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições fixadas no Edital e seus anexos.
Entrega e Abertura dos Envelopes: os envelopes deverão ser entregues até às 14:45 horas do dia 27/08/2020 com início do credenciamento 
e abertura da licitação marcada para as 15h00min, do mesmo dia.
O Edital e maiores informações deverão ser obtidos no Setor de Licitações, sito à AV. BEIRA RIO, Nº 20, CENTRO, PASSO DE TORRES – SC, 
no horário das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA 132/2020
Publicação Nº 2600885

PORTARIA Nº. 132, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

“NOMEIA RENATA DA SILVA POSSAMAI SCHARDOSIM PARA EXERCER O CARGO DE FISCAL DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, RENATA DA SILVA POSSAMAI SCHARDOSIM para exercer o cargo de FISCAL DE OBRAS, em caráter temporário 
com remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de agosto de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 10 de agosto de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.
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Passos Maia

Prefeitura

097-2020 RECURSO FEDERAL DE 06-08-2020
Publicação Nº 2600829

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 5.250,00
Destinação: Recursos Covid-19/EPI
Data de liberação: 06/08/2020

Passos Maia – SC, 12 de agosto de 2020
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

098-2020 RECURSO FEDERAL DE 07-08-2020
Publicação Nº 2600831

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 1.430,00
Destinação: IGD Bolsa Família
Data de liberação: 07/08/2020

Passos Maia – SC, 12 de agosto de 2020
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 287, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601132

PORTARIA Nº 287, de 12 de agosto de 2020.

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 76, VI, da Lei Complementar 004 de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando o pedido formulado pelo servidor através de requerimento solicitando licença para tratar de assuntos de interesse particular 
(sem remuneração) por um período de 02 (dois) anos;
Considerando o direito do solicitante e não haver prejuízos ao serviço público;

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS, conforme art. 76, VI, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, para o 
servidor VALMOR NIKOLAY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Maquinas Rodoviárias, carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas, matrícula nº 473, lotado na Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, pelo período de 12/08/2020 a 
11/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de agosto de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 288, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601136

PORTARIA Nº 288, de 12 de agosto de 2020.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o atestado médico expedido pelo Dr. Dionatam F. Alba – CRM 27572 – no dia 12/08/2020 , que sugere afastamento da servi-
dora de suas atividades laborais por 07 (sete) dias;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ROSIMERI PEROZA NUNES, matrícula nº 2005, ocupante do cargo 
de Diretor Financeiro, lotada no Gabinete do Prefeito pelo período de 12/08/2020 a 18/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de agosto de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 289, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601140

PORTARIA Nº 289, de 12 de agosto de 2020.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com 
o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a exoneração por motivos particulares do servidor Jaison Ritter de Ramos, conforme disposto na Portaria nº 275, de 04 de 
agosto de 2020;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro permanente de servidores desta municipalidade para suprir a referida 
necessidade;
Considerando a necessidade de manter a prestação de serviços e atividades indispensáveis da administração pública municipal, especial-
mente durante o período de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19);
Considerando que foi contratada, por meio do Processo Licitatório nº 16/2020, empresa responsável pela realização de Processo Seletivo 
e Concurso Público, todavia não há possibilidade de dar andamento a realização dos atos do certame em razão do período de isolamento 
social e demais medidas impostas pelo poder público Federal e Estadual, visando conter a disseminação do novo coronavírus (Covid-19);
Considerando o disposto nos incisos VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação de 
servidores em caráter temporário até a realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo para o preenchimento das vagas na forma 
da Lei;

RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR o senhor ADRIANO VARGAS para ocupar o Cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotando-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, no período de 12/08/2020 a 10/09/2020.
Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora contratado fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Publique-se

Passos Maia-SC, 12 de agosto de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Paulo Lopes

Prefeitura

375/2020
Publicação Nº 2602252

PORTARIA Nº 375/2020

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais exaradas 
no art. 85, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Paulo Lopes;

Considerando que foi solicitado pelo servidor sua exoneração do cargo efetivo de Médico de Urgência e Emergência;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a partir de 13/08/2020, o servidor Diógenes Alves da Rocha Junior, nomeado pela Portaria nº 196/2020, 
matrícula nº 11771, do cargo efetivo de Médico de Urgência e Emergência, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2.º - Declara a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no artigo 61, inciso V, da Lei Municipal nº 497, de 18 de fevereiro 
de 1991, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Paulo Lopes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto nº 17, de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 13 de agosto de 2020.

Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 13 de agosto de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 21/2020 - PR Nº 06/2020
Publicação Nº 2600675

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o sistema de o registro de preço pelo período de 12 (doze) meses , pretendendo aqui-
sição de água para uso das Secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, até as 08h55min do dia 26/08/2020.
A sessão se dará a partir das 09h00min do dia 26/08/2020, no endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.paulolopes.sc.gov.br

Paulo Lopes, 12 de agosto de 2020

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

http://www.garopaba.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 22/2020 - PE Nº 05/2020
Publicação Nº 2600678

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a aquisição de teste rápido visando o diagnóstico do covid-19 em pacientes, para o Fundo Municipal de 
Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspu-
blicas.com.br até as 08h25min do dia 26/08/2020. A sessão pública será realizada a partir das 08h30min do dia 26/08/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 12 de agosto de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.paulolopes.sc.gov.br/
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Penha

Prefeitura

1ª ERRATA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020 - FMS
Publicação Nº 2600641

1ª ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2020 - FMS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020 - FMS
Sistema De Registro De Preços

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos que serão distribuídos na Farmácia Municipal de Penha/SC, conforme 
solicitação nº 501/2020 da Secretaria de Saúde, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e 
Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

1- COMUNICAMOS QUE FICA SUPRIMIDO O ITEM 7.8 DO EDITAL.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (Cinquenta centavos).

Publique-se.
Penha/SC, 12 de agosto de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

CONTRATO Nº 1/2020 - FMC
Publicação Nº 2600760

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA BETHA SISTEMA LTDA, DE LICENCIA-
MENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS CORRELATOS.

CONTRATO Nº 001/2020-FMC de 15/06/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020 - FMC

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tado por Sr. EDUARDO JOÃO DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 915.673.009-87, residente e domiciliado à Rua Dr. Paulo 
Mayerle, nº. 725 - Armação, Penha/SC, responsável pelo expediente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, nomeado pela Portaria n° 
987/2020 infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67, com sede à Rua João Pessoa, nº 134, 1º andar, centro, Criciúma/SC, neste ato representada pela 
Sra. HELENA BEATRIZ PACHECO DAROS, Advogada, portador da cédula de identidade profissional n.º 42.043 OAB/SC e inscrita no CPF sob 
n.º 071.421.329-22, denominada simplesmente CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores 
celebram o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1- O presente contrato tem por objeto o licenciamento de sistemas de gestão pública e serviços correlatos, bem como suporte técnico 
necessário a operacionalização destes sistemas de uso da Fundação Municipal de Cultura de Penha, conforme solicitação e documentação 
anexa ao Processo.

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
as condições expressas no Edital de Inexigibilidade de Licitação.

Item Especificação Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total
01 Contabilidade / SAPO 03 Mês R$ 475,00 R$ 1.425,00
02 Folha 03 Mês R$ 350,00 R$ 1.050,00
03 Compras 03 Mês R$ 260,00 R$ 780,00
04 Recursos Humanos 03 Mês R$ 200,00 R$ 600,00
05 Minha Folha 03 Mês R$ 124,00 R$ 372,00

Valor total: R$ 4.227,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2- O presente instrumento terá duração de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura, na qual deverá acompanhar a data 
de vigência do contrato emergencial nº 18/2020 – PMP Multientidade.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1- O valor total para licença do sistema será de R$ 4.227,00 (quatro mil duzentos e vinte e sete reais).
3.2- O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4- As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 90 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Atividade: 2.034 – Funcionamento e manutenção do Departamento de Cultara

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
5- O CONTRATADO obriga-se, além do constante deste Instrumento, a manter durante toda execução do presente Contrato as condições 
apresentadas pela CONTRATANTE, e ainda:
a) Manter durante toda a execução do presente contrato as condições de habilitação, regularidade fiscal e qualificações exigidas no Processo 
Licitatório;
b) Compromete-se a apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem o cumprimento da 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Licitação;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos serviços de execução do presente contrato;
d) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) sistema (s) da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
e) Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA:
6.1- A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos sistemas licenciados, concedendo ao contratante as licenças de uso temporárias 
e não exclusivas estabelecidas no presente contrato.
6.2- Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência dos sistemas licenciados, assim como 
a engenharia reversa, a de compilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).
6.3- Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os sistemas deverão permanecer on-line por até 96% do 
tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7- Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
a) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as obrigações decorrentes deste contrato, que 
lhe são afetas;
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente contrato, para que a mesma possa saná-la.
c) Custear os gastos necessários para implantação, suporte técnico e alterações específicas solicitadas no(s) sistema(s).
d) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) sistema(s).
e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) sistema(s) licenciado(s), incluindo:
i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) sistema (s).
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina,
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
8.1- Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.
8.2- O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o, 
prazo de cinco (05) dias para alegar o que entender de direito.

CLÁUSULA NONA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATA:
9- A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado 
por escrito, sob pena de rescisão deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS:
10- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA CONTRATUAL:
11- A infração a quaisquer das avenças consignadas neste Contrato importa na multa contratual no valor de 20% (vinte por cento), calcula-
da sobre o valor global inscrito na Cláusula Terceira deste Instrumento, independentemente de ação a reparos e danos ocasionados à parte 
ofendida, incorrendo, ainda, o culpado ao pagamento de todas as despesas que se fizerem necessárias às demandas judiciais, como sejam: 
custas, honorários advocatícios e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
12- O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela CONTRATANTE, quando houver modificação de suas especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; e/
ou necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13- O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
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n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
13.1- As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
13.2- A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
13.3- Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14- As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

14.1- E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa 
produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 15 de junho de 2020.

EDUARDO JOÃO DE SOUZA HELENA BEATRIZ PACHECO DAROS
Gestor da Fundação Municipal de Cultura BETHA SISTEMAS LTDA
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F. nº

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

CONVOCAÇÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 6º
Publicação Nº 2601403

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departa-
mento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até dia 14/08/2020, das 12:00 às 17:30, conforme Edital 
Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
6º. 889059 VALDECIR MORAES DE AZEVEDO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego: Certificado de conclusão do Ensino Médio.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no 
emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessá-
rios, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo/concurso, e na nulidade da classificação e na perda 
dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao 
estabelecido neste edital.
Penha/SC, 12 de agosto de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________

http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.
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Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7º
Publicação Nº 2601404

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departa-
mento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até dia 14/08/2020, das 12:00 às 17:30, conforme Edital 
Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
7º. 935778 EDIMARA TAMBANI
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego: Certificado de conclusão do Ensino Médio.
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no 
emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessá-
rios, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo/concurso, e na nulidade da classificação e na perda 
dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao 
estabelecido neste edital.
Penha/SC, 12 de agosto de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
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do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

CONVOCAÇÃO MERENDEIRA 22º
Publicação Nº 2601064

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departa-
mento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 14/08/2020, das 12:00 às 17:30, conforme Edital 
Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
22º. 943169 LECI DE FATIMA DA SILVA FRAGOZO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5. (caso não possuir o formulário para abertura de conta deverá ser retirado 
no setor de Recursos Humanos)
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;
t) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, autenticada em cartório, conforme anexo IV;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.
Penha/SC, 12 de agosto de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de ________.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=_____________________________________________________________________________, nº. _______, Bair-
ro: ____________________________________________ Cidade de ___________________________/SC, telefo-
ne:__________________________/______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _____________________, de __________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ________, de ___________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
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__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de _________.

Assinatura

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por verdadeira.

DECRETO N° 3560/2020 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2600655

DECRETO N° 3560/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 89, inciso V da Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.160,00 (Dez mil, cento e sessenta 
reais), conforme art.13 da Lei Municipal nº 3134 de 11 de dezembro de 2019, para a suplementação das seguintes dotações:

Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Trânsito
Funcional: 06.181.0019
Atividade: 2.050 – Funcionamento e manutenção do Departamento de Trânsito
Fonte de Recursos: 01.0056 – Convênio Trânsito - Prefeitura
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00(060) – Aplicações Diretas ................................ R$ 10.160,00

Art. 2° Os recursos necessários para atendimento do art.1º da presente Lei de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 10.160,00 
(Dez mil, cento e sessenta reais), correrá por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Trânsito
Funcional: 06.181.0019
Atividade: 2.050 – Funcionamento e manutenção do Departamento de Trânsito
Fonte de Recursos: 01.0056 – Convênio Trânsito - Prefeitura
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00(061) – Aplicações Diretas ................................ R$ 10.160,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 23 de julho de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2020 - FMC
Publicação Nº 2600757

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2020 – FMC
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020 – FMC

Contrato: 001/2020 - FMC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
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Objeto: Licenciamento de sistema de gestão pública e serviços correlatos, bem como suporte técnico necessário e operacionalização, para 
uso da Fundação Municipal de Cultura de Penha/SC, na qual deverá integrar e ser compatível com o sistema utilizado pela Administração 
Municipal, conforme contrato emergencial nº 18/2020 - PMP, de acordo com a solicitação nº 01/2020 da Fundação Municipal de Cultura 
e documentação anexo ao Processo.
Valor: R$ 4.227,00 (Quatro mil duzentos e vinte e sete reais).
Dotação Orçamentária:
Órgão: 90 – Fundação Municipal de Cultura de Penha
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Cultura
Elemento: 90.01.2.034.3.3.90.39.47.00.00.00 - (3/2020)
Vigência do contrato: 03 (tres) meses, na qual a vigência deverá obedecer o prazo estipulado no contrato emergencial nº 18/2020 – PMP, 
sem prejuízo de renovação ou rescisão contratual.
Fundamentação Legal: Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações, Justificativa e Solicitação nº 01/2020 da Fundação Municipal de 
Cultura, (documentos integrantes do Processo de Dispensa).
Penha/SC, 15 de junho de 2020.
HELENA BEATRIZ PACHECO DAROS – Representante.
EDUARDO JOÃO DE SOUZA - Gestor

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 - PMP
Publicação Nº 2601974

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 - PMP

Objeto: Registro de Preços para futuro fornecimento de combustível (Diesel S10) para abastecimento dos veículos da Secretaria da Agricul-
tura e Pesca, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Serviços Urbanos, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Educação, 
conforme solicitações anexas ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no edital e Termo de Referência, parte integrante 
do processo.

Abertura do Processo e Entrega dos Envelopes: 25/08/2020 às 14:00 horas, na Sala do Empreendedor, situada na Rua Nilo Anastácio Vieira, 
nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro André Luis Santos Valadão.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 3, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h as 18h.

Penha/SC, 12 de agosto de 2020.
Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº 3201/2020 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2058, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005, QUE “RATIFICA O 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO 
ITAJAÍ – CIS-AMFRI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2600662

 LEI Nº 3201/2020

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2058, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005, QUE “RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Art. 2º da Lei Municipal nº 2058, de 14 de outubro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
Art. 2º “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a celebrar Consórcio Intermunicipal de Saúde objetivando o planejamento, a co-
ordenação e a execução dos serviços de saúde a nível ambulatorial e hospitalar de âmbito regional, contribuindo com o valor de R$ 0,10 
(dez centavos) até R$ 4,00 (quatro reais) por habitante mês, que deverão ser repassados e destinados a manutenção dos serviços a que se 
destina o CIS-AMFRI conforme especificado no Protocolo de Intenções mediante Contrato de Programa e Rateio.
”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Penha, 04 de agosto de 2020.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

TERMO DE CANCELAMENTO CP Nº 5/2020 - FMS
Publicação Nº 2600674

TERMO DE CANCELAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020 – FMS
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 005/2020 – FMS

A Secretaria da Administração, no uso das atribuições legais, em conformidade com a Legislação vigente, RESOLVE CANCELAR, a pedido 
da Secretaria Municipal de Saúde, o processo licitatório n° 036/2020 – FMS, Chamada Pública para credenciamento nº 005/2020 - FMS, 
cujo - objeto é o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, profissionais Médicos, objetivando a prestação de serviços de consulta 
médicas e procedimentos médicos especializados, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Solicitação nº 
488/2020, dos quais o fundo Municipal não possui em seu quadro de profissionais efetivos. O Processo deverá ser refeito para posterior-
mente ser divulgado.

Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração, Departamento de Compras, Licitações e Contratos, das 12:00 às 
18:00 horas, pelo telefone: (047) 3345-3428 ou através do site penha.sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios - DOM - diariomunicipal.
sc.gov.br.

Publique-se

Penha/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário de Administração



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1024

Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 98/2020
Publicação Nº 2600813

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação 66/2019 modalidade Tomada de Preços nº 04/2019.

Objeto: Prorrogar de 28/02/2020 até 28/02/2021 o prazo de vigência do contrato Original nº 93/2019 que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para elaboração de projetos para implantação de loteamento social, parte dos lotes rurais nº 753 e 635, da Co-
lônia Rio Uruguai, com área total de 30.009,13m², sito em Linha Guilherme Emilio Krindges, no município de Peritiba contendo todos os 
memoriais descritivos, orçamentos individualizados, bem como todas as licenças ambientais, conforme estabelecido na legislação em vigor.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98/2020.
Contratado: GEOMAPA ENGENHARIA LTDA
CNPJ nº: 03.339.646/0001-96.
Data de Vigência: 06/08/2020 a 28/02/2021.

Município de Peritiba – SC., em 06 de agosto de 2020.

JONAS SIMON
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 99/2020
Publicação Nº 2600819

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 56/2020, modalidade Dispensa de licitação n° 11/2020.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza nas dependên-
cias da Delegacia da Polícia Civil, a ser realizado nas terças e sextas feiras no período da manhã, das 07h30 às 11h30.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2020.
Contratado: MARLI FÁTIMA BAZZI 93304110968
CNPJ nº: 31.845.780/0001-02.
Valor: R$ 2.460,00 (Dois mil, quatrocentos e sessenta reais).

Data de Vigência: 07/08/2020 a 31/12/2020.

Município de Peritiba – SC., em 07 de agosto de 2020.

JONAS SIMON
Prefeito Municipal em Exercício
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 134/2020 - 11º ADITIVO A ATA 01/2020
Publicação Nº 2600805

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2020
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA Nº 01/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JONAS SIMON, inscrito no
CPF sob número 825.056.329-87 no uso das atribuições de seu
cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto
Federal nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de
acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 72/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa
POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua do Comércio, s/nº,
Bairro Centro, Peritiba, Santa Catarina, CEP 89.750-000, inscrita
no CNPJ nº 09.155.931/0001-33, neste ato representada pelo seu
Representante Legal o Senhor MARCELO BOLL, portador da
Carteira de Identidade n° 4.235.692 e CPF n° 058.916.299-33, de
acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as
condições do edital que integra este instrumento de registro e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar a ata de registro de preços nº 01/2020 o reajuste de preços provocado
pelo aumento do valor dos combustíveis conforme justificativa e comprovantes
(24062 de 24/06/2020 e 24770 de 03/08/2020) apresentados pela contratada e
aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro
previsto na lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original.
1.2. A partir de 06/08/2020, o preço por litro passa a ser conforme a tabela
abaixo:

Item
Saldo
Quant.

Und.
Especificação do

Produto
Marca

R$ Unt. Antes
do Acréscimo

% do
acréssi

mo

R$
Unt. após o
acréscimo

R$ total
após o

reajuste

1 41.726 Lts
4437 - GASOLINA
COMUM

Bandeira
Branca

4,09 2,44 % 4,19 174.831,94

Total 174.831,94

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de: R$ 174.831,94 (Cento
e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos).
Sendo que o valor aditado da ata original ficou em R$ 4.172,60 (Quatro mil, cento
e setenta e dois reais e sessenta centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
01/2020 permanecem inalteradas.

Município de Peritiba – SC., 05 de agosto de 2020.
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________________________________
JONAS SIMON

Prefeito Municipal em Exercício

_________________________________________________
POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX EIRELI

Contratada

_______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

___________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
FABIANO LUIZ RIFFEL

Fiscal do Contrato

___________________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Fiscal do Contrato

___________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Fiscal do Contrato

___________________________________
IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT

Fiscal do Contrato

__________________________________
LUANA CAROLINA SCHARDONG

Fiscal do Contrato
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 135/2020 - 11º ADITIVO A ATA 02/2020
Publicação Nº 2600809

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020
DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO À ATA Nº 02/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JONAS SIMON, inscrito no
CPF sob número 045.940.229-36 no uso das atribuições de seu
cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto
Federal nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de
acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 72/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa
PERITIBA AUTO POSTO LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede à Rua do Comércio, nº 80, Bairro Centro,
Peritiba, Santa Catarina, CEP 89.750-000, inscrita no CNPJ nº
03.899.314/0001-66, neste ato representada pelo seu
Representante Legal o Senhor LEONALDO VIEIRA LOPES,
portador da Carteira de Identidade n° 11/C 363.010 e CPF n°
295.572.759-87, de acordo com a classificação por ela alcançada,
observadas as condições do edital que integra este instrumento de
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar a ata de registro de preços nº 02/2020 o reajuste de preços provocado
pelo aumento do valor dos combustíveis conforme justificativa e comprovantes
(115293 de 07/07/2020, 115940 de 05/08/2020 (para diesel S10) e 115940 de
05/08/2020 (para diesel S10)) apresentados pela contratada e aceitos pelo
Município, visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro previsto na
lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original.
1.2.  A partir do dia 08/08/2020, o preço por litro passa a ser conforme a tabela
abaixo:

Item
Saldo
Quant.

Und.
Especificação do

Produto
Marca

R$ Unt.
Antes do

Acréscimo

% do
acréscimo

R$
Unt. após o
acréscimo

R$ total após o
reajuste

2 130.073 Lts Óleo Diesel S-500 Branca 3,47 1,44% 3,53 459.157,69

3 136.326 Lts Óleo Diesel S10 Branca 3,57 1,68% 3,63 494.863,38

Total 954.021,07

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de: R$ 954.021,07
(Novecentos e cinquenta e quatro, vinte e um reais e sete centavos). Sendo que o
valor aditado a ata original ficou em R$ 15.983,94 (Quinze mil, novecentos e
oitenta e três reais e noventa e quatro centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços
02/2020 permanecem inalteradas.

Município de Peritiba – SC., 07 de agosto de 2020.
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________________________________
JONAS SIMON

Prefeito Municipal em Exercício

_________________________________________________
PERITIBA AUTO POSTO LTDA EPP

Contratada

_______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

___________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
FABIANO LUIZ RIFFEL

Fiscal do Contrato

___________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Fiscal do Contrato

__________________________________
LUANA CAROLINA SCHARDONG

Fiscal do Contrato
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2020 - 3º ADITIVO A ATA 06/2020 - FMS
Publicação Nº 2600799

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA Nº 06/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de
direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06,
com sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu
Ramos, nº 187, Bairro Centro – Peritiba/SC, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato
representada por sua titular a Senhora GRACIELI DENISE
WUADEN, Secretária de Saúde e Bem Estar Social, inscrita no CPF
nº 092.660.699-90, de acordo Lei Federal nº 8.666/93 e com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
08/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, com sede à Estrada Boa Esperança, nº 2320,
Bairro Fundo Canoas, Rio do Sul, Santa Catarina, CEP 89.163-
554, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, neste ato
representada por seu representante legal o Senhor MAICON
CORDOVA PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n°
3.242.195 e CPF n° 015.886.939-70, de acordo com a classificação
por ela alcançada, observadas as condições do edital que integra
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas
que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços original o item a seguir, em razão de pedido
de desclassificação do primeiro colocado e da não aceitação por parte das próximas
colocadas, conforme a tabela abaixo:

Item Quant. Und. Especificação dos Produtos Marca
R$

Unt.
R$ Total

160 8.600 COMP 11847 - Metformina 500mg TEUTO 0,08 688,00
Total 688,00

1.2. Sendo que o valor aditado ficou em R$ 688,00 (Seiscentos e oitenta e oito
reais).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
06/2020 permanecem inalteradas.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

Município de Peritiba – SC., 04 de agosto de 2020.
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______________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Secretária de Saúde e Bem Estar Social
Contratante

_________________________________________________
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Contratada

______________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

____________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

_________________________________
LIZIANE TROMBETTA

Fiscal do contrato



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1031

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2020 - 4º ADITIVO A ATA 03/2020 - FMS
Publicação Nº 2600802

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2020
QUARTO TERMO ADITIVO À ATA Nº 03/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de
direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06,
com sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu
Ramos, nº 187, Bairro Centro – Peritiba/SC, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato
representada por sua titular a Senhora GRACIELI DENISE
WUADEN, Secretária de Saúde e Bem Estar Social, inscrita no CPF
nº 048.531,049-09, de acordo Lei Federal nº 8.666/93 e com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº
08/2019, RESOLVE, registrar o preço da empresa SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede à Av. Ary Miguel da Silveira, nº 391, Bairro
Jardim Eldorado, Palhoça, Santa Catarina, CEP 88.133-531,
inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, neste ato representada
por seu representante legal o Senhor GILSON LUIS DAL MAS,
portador da Carteira de Identidade n° 8.078.419 SSP/SC e CPF n°
689.045.250-04, de acordo com a classificação por ela alcançada,
observadas as condições do edital que integra este instrumento de
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços original o valor dos itens nº 67 e 168,
considerando o aumento dos preços dos referidos itens conforme comprovantes
apresentados pela contratada (32547 de 29/10/2019 e 45166 de 21/07/2020
(para o item nº 67), 659.841 de 01/07/2019 e 740.534 de 23/07/2020 (para o
item 168), aceitos pelo Município de Peritiba.
1.2. A partir desta data, o preço passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item
Quant.

/
Saldo

Und. Especificação dos Produtos Marca

R$ Unt.
Antes

do
reajuste

R$ Unt.
Após o

reajuste

% de
aumento

R$ Total
após o

reajuste

67 400 FR 10866 - Clonazepan 2,5mg/ml c/20ml
HIPOL
ABOR

1,499 1,874 25% 749,60

168 1.900 COMP 11867 - Metronidazol 250mg PRATI 0,093 0,113 21,64% 214,70
Total 964,30

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de: R$ 964,30 (Novecentos
e sessenta e quatro reais). Sendo que o valor aditado a ata original ficou em R$
188,00 (Cento e oitenta e oito reais).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
03/2020 permanecem inalteradas.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.
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Município de Peritiba –SC., 12 de agosto de 2020.

______________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Secretária de Saúde e Bem Estar Social
Contratante

_________________________________________________
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Contratada

______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

__________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

_________________________________
LIZIANE TROMBETTA

Fiscal do contrato
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Pescaria Brava

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 39/2020 PMPB TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020 PMPB
Publicação Nº 2600623

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 – PMPB
TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020 – PMPB

AVISO DE ABERTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Deyvisonn da Silva de Souza , informa que será 
realizada licitação na modalidade Tomada de Preços, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS RUAS PEDRO RAULINO FERNANDES E 
NESTOR LEOPOLDO DE AGUIAR, NO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA. Licitação regida nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93. Data de 
Abertura: 01/09/2020 às 08:00 horas. Outras informações poderão ser obtidas através do fone: (048) 9 8840 4017 - Setor de Licitações, 
no endereço eletrônico www.pescariabrava.sc.gov.br, no e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br ou diretamente na Sede administrativa: 
Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 12 de agosto de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

1 AD CT 17 2019 - ADRIANO NETO ABREU EIRELI
Publicação Nº 2598492

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
CREDENCIAMENTO Nº 02/2019
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019
1º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e a Empresa 
ADRIANO NETO ABREU EIRELI, inscrita no CNPJ: 01.817.432/0001-52. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA 
ATENDIMENTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE). Data: 12/08/2020. Vigência: 12/08/2021. Valor: R$ 
115.217,99. Petrolândia, 13 de agosto de 2020. Joel Longen – Prefeito Municipal.

1 AD CT 18 2019 - LABORATÓRIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Publicação Nº 2598510

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
CREDENCIAMENTO Nº 02/2019
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2019
1º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e a Empresa LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA, inscrita no CNPJ: 36.142.968/0001-08. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA ATENDIMENTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE). Data: 12/08/2020. Vi-
gência: 12/08/2021. Valor: R$ 115.217,99. Petrolândia, 13 de agosto de 2020. Joel Longen – Prefeito Municipal.

1 ADITIVO CONTRATO 16 2019 - LEONARDO BRATTI TARUHN
Publicação Nº 2598467

MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
CREDENCIAMENTO Nº 02/2019
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2019
1º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e o Senhor LE-
ONARDO BRATTI TARUHN, Médico Clínico Geral, inscrito no CPF: 087.852.279-43. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SER-
VIÇOS, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
PARA ATENDIMENTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE). Data: 12/08/2020. Vigência: 12/08/2021. Valor: 
R$ 252.000,00. Petrolândia, 13 de agosto de 2020. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Pinhalzinho

Prefeitura

185
Publicação Nº 2600208

 DECRETO Nº 185/2020, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso I do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 28.200,00 (vinte oito mil e 
duzentos reais) destinados a suplementar as seguintes Atividades:

11.001.0010.0302.0023.2064 – ATENDIMENTO DE MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC

NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33930000 0.1.52.0001

Outras Despesas Correntes – Aplica-
ção direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades dos 
OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe.

28.200,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte de recurso o valor de 
R$ 28.200,00 (vinte oito mil e duzentos reais) provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO referente ao auxílio financeiro aos 
municípios previsto na Lei Complementar nº 173/2020 - Art. 5º, I-b, apurado no exercício financeiro de 2020.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho - SC, 07 de agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

186
Publicação Nº 2600209

 DECRETO Nº 186/2020, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso I do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados 
a suplementar as seguintes Atividades:

06.001.0012.0361.0025.2030 – MANUTENÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES ENSINO FUNDAMENTAL

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

449000 0.1.79.0002 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas 100.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte de recurso o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, referente a emenda parlamentar impositiva do estado, 
apurado no exercício financeiro de 2020.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho - SC, 07 de agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho
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WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

187
Publicação Nº 2600210

 DECRETO Nº 187/2020, DE 07 DE AGOSTO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, Espécie Suplementar no valor de R$ 24.500,00 (vinte quatro mil e quinhentos reais) nos seguintes 
projetos/atividades do Orçamento Municipal abaixo:
10.002.0019.0126.0020.1020 – PROGRAMA CIDADE DIGITAL
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 5.000,00

05.001.0004.0123.0004.2012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 4.500,00

10.001.0026.0782.0019.1014 – CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E BUEIROS
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 15.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o, ficam anulados R$ 24.500,00 (vinte quatro mil e 
quinhentos reais) nas dotações orçamentarias nos seguintes Projetos/Atividades:

10.002.0019.0126.0020.1020 – PROGRAMA CIDADE DIGITAL
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas 5.000,00

05.001.0004.0123.0004.2012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas 4.500,00

10.001.0026.0782.0019.1014 – CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E BUEIROS
NAT.DESP. RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 15.000,00

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho – SC, 07 de agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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188
Publicação Nº 2600211

 DECRETO Nº 188/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

“NUMERA LOTES URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação vigente,
Considerando a necessidade de desmembramento do lote urbano nº 01 da quadra nº 466, situado na Rua Porfírio Alves dos Santos, no 
Loteamento Mirante do Pinhal, Pinhalzinho – SC,
DECRETA,
Art. 1º - Fica suprimido o Lote Urbano nº 01, da quadra nº 466, do Loteamento Mirante do Pinhal, com a área de 3.009,87m², registrado 
na Matrícula n°17.270, na Comarca de Pinhalzinho/SC.
Art. 2° - Ficam numerados os Lotes Urbanos n°s. 01, 06, 07 e 08, com áreas de 1.209,87m², 450,00m², 450,00m² e 900m², respectiva-
mente, todos localizados na quadra n° 466, do Loteamento Mirante do Pinhal, anteriormente registrados no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pinhalzinho na matrícula n° 17.270, que são objetos de Desmembramento.
Art. 2º - Comunique-se o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sobre a presente numeração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho - SC, 10 de Agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento
Registrado e publicado em data supra:
Silvia Regina Kulakowki Utzig
Supervisora

189
Publicação Nº 2600212

 DECRETO Nº 189/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional, espécie suplementar no valor de R$ 161.213,47 (cento e sessenta e um mil, duzentos e treze reais e 
quarenta e sete centavos) destinados a suplementar o seguinte projeto do orçamento municipal abaixo:

06.001.0012.0365.0025.1005 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE CEI

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4490000 0.3.50.0000 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas 161.213,47

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte o recurso o valor de 
R$ 161.213,47 (cento e sessenta e um mil, duzentos e treze reais e quarenta e sete centavos) provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO 
apurado no exercício financeiro de 2019.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho - SC, 10 de agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito Municipal

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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190
Publicação Nº 2600213

 DECRETO Nº 190/2020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

“RETIFICA MEDIDAS DE COTAS DE LOTES URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação vigente,
Considerando a divergência das medidas dos Lotes Urbanos n°s 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da Quadra n°471 e Lotes n°s 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Quadra n°472, do Loteamento Boa Vista II, confrontantes com o Loteamento Boa Vista III, conforme 
mapa em anexo, Pinhalzinho – SC,
DECRETA,
Art. 1º - Ficam alterados as medidas dos seguintes Lotes Urbanos da Quadra n°471:
Lote Urbano n°02: Ao Nordeste com 13,90 metros;
Lote Urbano n°03: Ao Nordeste com 13,90 metros;
Lote Urbano n°04: Ao Nordeste com 13,90 metros;
Lote Urbano n°05: Ao Nordeste com 13,90 metros;
Lote Urbano n°06: Ao Nordeste com 13,90 metros;
Lote Urbano n°07: Ao Nordeste com 14,00 metros;
Art. 2º - Ficam alterados as medidas dos seguintes Lotes Urbanos da Quadra n°472:
Lote Urbano n°01: Ao Nordeste com 14,00metros;
Lote Urbano n°02: Ao Nordeste com 13,50 metros;
Lote Urbano n°03: Ao Nordeste com 13,50 metros;
Lote Urbano n°04: Ao Nordeste com 13,50 metros;
Lote Urbano n°05: Ao Nordeste com 13,50 metros;
Lote Urbano n°06: Ao Nordeste com 13,50 metros;
Lote Urbano n°07: Ao Nordeste com 14,00 metros;
Lote Urbano n°08: Ao Nordeste com 13,50 metros;

Lote Urbano n°09: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°10: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°11: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°12: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°13: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°14: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Lote Urbano n°15: Ao Nordeste com 12,50 metros;
Art. 3º - Comunique-se o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sobre as presentes alterações.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pinhalzinho - SC, 10 de Agosto de 2020

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowki Utzig
Supervisora

191
Publicação Nº 2600214

DECRETO Nº 191/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

“HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a classificação final do processo seletivo simplificado nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
planilha em anexo I.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.
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Pinhalzinho/SC, 11 de Agosto de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowki Utzig
Supervisora

ANEXO I
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2020 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformida-
de com o disposto na legislação vigente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado n. 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde:

CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Silvana Nogueira Negri Agente de combate às endemias 1 1º

Adilson Wuitschick Agente de combate às endemias 0 2º

Marines da Silva Gubiani Agente de combate às endemias 0 3º

Lucinei da Costa Agente de combate às endemias 0 4º

Jucieli Dal'Pizzol Agente de combate às endemias 0 5º

André Fernando Sartori Agente de combate às endemias 0 6º

Douglas Alves Agente de combate às endemias 0 7º

Juliana de Fátima Stefanski Garcia Agente de combate às endemias 0 8º

Mayara Cristina Petry Agente de combate às endemias 0 9º

Jaqueline Rodrigues Correia Agente de combate às endemias 0 10º

Fabio Moreira Agente de combate às endemias 0 11º

Maiara Andreolli Agente de combate às endemias 0 12º

Kauan Lucas Schuck Batistello Agente de combate às endemias 0 13º

Edilaine Pagno Agente de combate às endemias 0 14º

Jerusa Thaís Correia de Lima Agente de combate às endemias 0 15º

Tainara Ercego Agente de combate às endemias 0 16º

Thais Ercego Agente de combate às endemias 0 17º

Grazieli Ferreira de Mello Agente de combate às endemias 0 18º

CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Márcia Travessini da Cunha Técnico em enfermagem 16 1º

Loiva de Oliveira Técnico em enfermagem 10 2º

Jennifer Juciane Stiehler Nicoletti Técnico em enfermagem 8 3º

Waldete Dessoi Pagliocchi Técnico em enfermagem 6 4º

Iranês Fátima Andreolli Kunrath Técnico em enfermagem 3 5º

Ivanor de Andrade Técnico em enfermagem 1 6º

Maria Oliveira do Amaral Técnico em enfermagem 0 7º

Salete Stumm Técnico em enfermagem 0 8º

Jucely Cassol Técnico em enfermagem 0 9º

Loreni Fatima Kappes Técnico em enfermagem 0 10º

Edilene Van Tienen de Castro Técnico em enfermagem 0 11º

Osmarina Alves Lima Teodoro Técnico em enfermagem 0 12º
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Bruna Eliza Ely Técnico em enfermagem 0 13º

Tainara Lira Técnico em enfermagem 0 14º

Pinhalzinho, 11 de agosto de 2019.
Mário Afonso Woitexem
Prefeito

ATA ABERTURA E JULGAMENTO 006-2020 - FMS
Publicação Nº 2600225

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2020 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – FMS

OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E BANCADAS DE PEDRA SOB MEDIDA INSTALADO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ARTHUR 
BARTOLOMEU FIORINI de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência “anexo A” do Edital Convocatório e seus 
projetos em anexo.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho, reuniu-se a Pregoeira Sra. Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelos servidores Sr. Samuel F. Eckert e a Srta. 
Marli Widmer, designados pelo Decreto nº 182/2019, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento da Licitação 
em epígrafe. Registramos a presença da Srta. Gabriela Cuchi membros do Observatório Social.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Protocolaram os envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, conforme item 4.1 do Edital, em que 
se credenciaram as empresas: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME, MODULAR COMÉRCIO DE MOVÉIS E AMBIENTES LTDA.

DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL:
Ato continuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5.1 do Edital), os quais apresentaram do-
cumentos que comprovam possuir poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao pregão: JACKSON NEIMAR 
PEDRASSANI ME, Não Credenciou representante. MODULAR COMÉRCIO DE MOVEIS E AMBIENTES LTDA, Srta. Francisléia Kelim Bernardi.

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”
O Pregoeiro declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para o credenciamento de “ME” e “EPP”. Credenciaram-se as empresas: 
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME, MODULAR COMÉRCIO DE MOVEIS E AMBIENTES LTDA, apresentando os documentos de acordo com 
o item 5.7 do Edital Convocatório. As empresas apresentaram por escrito, por fora do envelope, Declaração referente o disposto no inciso 
VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que comprem plenamente os requisitos de habilitação (de acordo com item 8.1 do Edital)

DA CONSULTA AO PORTAL TRASPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Foram consultados no Portal Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::) e 
Concelho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) as empresas participantes da presente licitação 
e sócios majoritários, não tendo sido constatada nenhuma irregularidade.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Ato contínuo, os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes 
credenciados, verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 deste Pregão Presencial. Ato con-
tínuo foram abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e 
pelos representantes das licitantes. Após análise, a Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com os requisitos mínimos fixados 
no Edital, e classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances verbais, iniciando pela licitante 
que ofertou maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances ofertados foram registrados e assinados pelos proponentes, cujos 
formulários integram a presente ata.

DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes legais, foi apurada a classificação, conforme 
quadro abaixo e documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pelo Pregoeiro e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item.

Item Licitante Valor
Total

01 MODULAR COMÉRCIO DE MOVEIS E AMBIENTES 
LTDA 14.680,00

DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação da licitante 
vencedora, sendo que os documentos nele contido foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representan-
tes credenciados.
A licitante apresentou suas documentações de habilitação em plena conformidade com os requisitos constantes no item 7 (e respectivos 
subitens) do Edital, desta forma, a Pregoeira declarou a mesma habilitada.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1041

DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira declarou o vencedor e oportunizou aos 
licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente 
o direito de recorrer.

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra os trabalhos com a lavratura desta ata, 
que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida 
à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do objeto licitado à 
empresa vencedora.
Valquiria Astrigi
Presidente da CPL
Marli Widmer
Membro CPL

Gabriela Cuchi
Observatório Social Municipal
Samuel F. Eckert
Membro CPL

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
(Não Credenciou representante)
MODULAR COMÉRCIO DE MOVEIS E AMBIENTES LTDA

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 049-2020 - PMP - SEMENTES E INSUMOS
Publicação Nº 2600961

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2020 - PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de sementes e insumos a serem utilizados no Horto Florestal, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Agricultura para atender as necessidades da secretaria municipal de transportes e obras.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 08:30h do dia 28/08/2020 Abertura: dia 28/08/2020, às 08:45h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho. 
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00. Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.02@pinhalzinho.
sc.gov.br

Pinhalzinho, SC, 12 de agosto de 2020
Honorino Dalapossa
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.02-2020 PARA SELAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA O 
PROGRAMA "INCLUSÃO E CIDADANIA"

Publicação Nº 2600976

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 02/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA “INCLUSÃO 
E CIDADANIA”, COM BASE NA LEI Nº 2.622/2019.

IVONE SALETE ORSO, Responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na lei municipal nº 2.622/2019, torna pública a abertura de inscrições de 
processo seletivo simplificado para preenchimento de vagas de serviço voluntário, de acordo com as normas e condições do presente edital.
CONSIDERANDO o art. 23, inciso X da Constituição Federal e o art. 9º, inciso X da Lei Orgânica do Município que dispõe que é competência 
comum do Município e dos demais entes federados: “combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a inte-
gração social dos setores desfavorecidos.”
CONSIDERANDO O conjunto dos programas, projetos e serviços que compõem a rede de proteção social demanda a criação de projetos 
de capacitação e inserção produtiva que se caracterizam como projetos de enfrentamento da pobreza, conforme estabelecido no artigo 25, 
inciso V da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, os quais compreendem o investimento econômico e social nos grupos populares, bus-
cando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão, viabilizando a transição 
de pessoas/ famílias e grupos em situação de vulnerabilidade e risco para situação de autonomia, garantindo acesso a condições mínimas 
de sobrevivência e elevação do padrão de qualidade de vida.

mailto:compras.02@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.02@pinhalzinho.sc.gov.br
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CONSIDERANDO, portanto, a lei nº 2.622/2019 que criou o Programa “Inclusão e Cidadania”, coordenado pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, que criou até 20 (vinte) vagas de serviço voluntário, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional para munícipes 
com idade a partir de 18 (dezoito) anos, integrantes da população desempregada de Pinhalzinho.
CONSIDERANDO, que no EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 01/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA 
O PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, publicado em 31/01/2020 e homologado em 21/02/2020, para a área de Auxiliar de Agente de 
Manutenção e Conservação (Jardinagem), todos os voluntariados que foram selecionados para o Programa, foram chamados, no entanto, 
por motivos pessoais, 04 (quatro) participantes desistiram, restando apenas 03 (três) voluntários na Jardinagem.
CONSIDERANDO, tratar-se de Programa Social autorizado em lei específica e já em execução orçamentária no exercício anterior, não há ve-
dação tanto pela Lei nº 9.504/97 quanto pela Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020, fazendo se necessário à publicação de novo 
edital para preenchimento de 10 vagas de serviço voluntário para a área de Auxiliar de Agente de Manutenção e Conservação (Jardinagem).
1.1 O Processo Seletivo Público Simplificado será classificatório sendo a classificação realizada mediante comprovação dos critérios estabe-
lecidos na Lei nº 2.622/2019, cabendo à Comissão Especial de Processo Seletivo Público Simplificado sua execução.
1.2 O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao provimento de vaga de serviço voluntário para o Programa “Inclusão e Cidadania”, 
conforme Lei nº2.622/2019.
1.3 O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.pinhalzinho.atende.net sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à 
obtenção desse documento.
2. DAS VAGAS:
2.1 O Processo Seletivo destina-se a preencher as vagas de serviço voluntário conforme a Lei nº 2.622/2019:

VAGA/CARGA HORÁRIA ATRIBUIÇÕES DO VOLUN-
TÁRIO

ESCOLARIDADE E/OU OU-
TROS REQUISITOS BOLSA AUXÍLIO VAGAS

Auxiliar de Agente de manu-
tenção e Conservação –
Carga horária de 20 horas 
semanais

I – Revitalização e manuten-
ção dos jardins de escolas, 
rotatórias e canteiros de ave-
nidas municipais, com vistas 
a embelezar estes espaços.

Comprovante de conclusão 
de ensino médio ou atestado 
de frequência escolar ou 
comprovante de matrícula 
em qualquer nível de esco-
laridade.

R$522,50* 10+CR

*O valor corresponde à bolsa auxílio será de meio salário mínimo vigente.
2.2 Os participantes do Programa receberão bolsa auxílio, no valor equivalente a meio salário mínimo nacional, art. 3º da Lei nº 2.622/2019.
2.3 As relações decorrentes de atividades voluntárias não implicam para as partes, a qualquer título, vínculo trabalhista e obrigações ou 
benefícios de natureza tributária, previdenciária ou de seguridade social, conforme art. 4º, §1º da Lei nº 2.622/2019.
2.4 As vagas de serviços voluntários não poderão promover a substituição dos servidores efetivos.
2.5 O bolsista que estiver matriculado na rede pública de ensino (turno matutino ou vespertino), terá abatimento de 4 horas do serviço 
voluntário prestado, com intuito de incentivar sua formação escolar, art. 4º, §6º da Lei nº 2.622/2019.
2.6 O período em que o bolsista estiver participando de capacitações ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social será conside-
rado como prestação de serviço voluntário, art. 4º, §7º da Lei nº 2.622/2019
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”.
3.1 São requisitos para o candidato participar do processo seletivo público simplificado e/ou para firmar termo de compromisso com a ad-
ministração pública, conforme art. 2º da Lei nº 2.622/2019:
3.2 Comprovar estar desempregado pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses, desde que não seja beneficiário de seguro desemprego 
ou qualquer outro programa assistencial equivalente;
3.3 Residir no município há no mínimo 2 (dois) anos;
3.4 Possuir Cadastro Único para programas sociais;
3.5 Comprovante de conclusão de ensino médio ou atestado de frequência escolar ou comprovante de matrícula em qualquer nível de 
escolaridade;
3.6 Renda per capta de até ½ (meio) salário mínimo.
3.7 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal;
3.8 Ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições no Processo Seletivo Público Simplificado serão gratuitas.
4.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 19 de agosto de 2020 a 28 de agosto de 2020, das 8h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida Porto Alegre, nº 715, no centro da Cidade de 
Pinhalzinho, de forma presencial, com a retirada de ficha de inscrição, conforme Anexo I deste edital.
4.3 No ato da inscrição, o candidato deverá informar seus dados pessoais e anexar fotocópia dos respectivos documentos contidos no item 
4.6.
4.4 Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição.
4.5 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do direito de 
excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.
4.6.- Documentos para inscrição:
a. Cópia de Documento de Identidade;
b. Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
c. Comprovante de conclusão de ensino médio ou atestado de frequência escolar ou comprovante de matrícula em qualquer nível de esco-
laridade;
d. Comprovante de inscrição no Cadastro Único;
e. Comprovante de residência e declaração de tempo de moradia – Anexo IV;
f. Declaração de tempo de desemprego – Anexo III
4.7 Caso a documentação apresentada não cumpra as exigências estabelecidas neste edital, o candidato estará automaticamente eliminado.
5. DO PROCESSO SELETIVO:
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5.1 O Processo Seletivo Simplificado compreenderá as seguintes etapas:
a) Análise da documentação apresentada, conforme art. 2º da Lei nº 2.622/2019.
b) No caso do número de candidatos superar o de vagas, a classificação se dará mediante aplicação dos critérios de desempate estabeleci-
dos no art. 2º, §1º, incisos da Lei nº2.622/2019.
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. O critério de desempate adotado aos candidatos será o seguinte, conforme art. 2º, §1º da Lei nº 2.622/2019:
a. Condição socioeconômica familiar, considerando prioritárias famílias com maior número de dependentes;
b. Mulheres chefes de família;
c. Mulheres com medida protetiva;
d. Maior tempo na situação de desemprego;
e. Maior idade.
7. DOS RECURSOS
7.1 O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recursos mediante requerimento direcionado a Comissão do Processo Seletivo 
Público Simplificado, desde que:
I. Siga o prazo previsto no cronograma previsto no item 8 deste edital
II. O recurso que se basear em razões subjetivas, sem a devida comprovação será indeferido.
III. Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital.
IV. Os recursos deverão ser apresentados em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.

8. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
12/08/2020 - Publicação do Edital no site da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, no mural da Prefeitura;
17/08/2020 a 18/08/2020 – Período para impugnação do edital do processo seletivo simplificado;
19/08/2020 a 28/08/2020 – Abertura e período de Inscrições;
04/09/2020 - Homologação preliminar do resultado;
04/09/2020 a 05/09/2020 - das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min na Secretaria Municipal de Assistência Social de Pi-
nhalzinho/SC - Período para interposição de recursos contra a homologação preliminar do resultado;
06/09/2020 – Divulgação dos resultados dos recursos;
06/09/2020 – a partir das 13h30min - Homologação final dos resultados;
9. HOMOLOGAÇÃO
9.1 O resultado final do processo seletivo simplificado será homologado e publicado no site oficial do município www.pinhalzinho.atende.net 
onde constará a relação dos candidatos classificados, em ordem decrescente de classificação, contendo o nome do candidato.
9.2 A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e a necessidade da Administração, sendo que os aprovados serão 
chamados por ordem de classificação.
9.3 O candidato classificado e convocado para assumir a vaga disponível que não aceitar a vaga oferecida pela Administração Municipal 
decairá do direito de preenchimento da mesma.
9.4 O candidato classificado que não se apresentar no dia e horário determinados perderão todos os direitos sobre a vaga.
9.5 A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica direito a assinatura de Termo de Compromisso, 
cabendo ao Município, exclusivamente, a decisão quanto à conveniência e oportunidade as convocações para provimento das demandas 
verificadas.
9.6 Este Processo Seletivo Simplificado, terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por 
igual período.
9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo Prefeito Municipal, a 
ser designada por Decreto, ou, após assinatura do Termo de Compromisso, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme o caso.
10. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO:
10.1 Cópia do CPF e RG do candidato, devidamente conferidos com os originais;
10.2 Comprovante de residência;
10.3 Número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica, banco e da agência bancária;
10.4 Número de telefones para contato e e-mail atual.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com seu consequente desligamento do processo 
seletivo, caso estas não sejam verdadeiras.
11.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito.
11.3 O Poder Público Municipal comunicará, posteriormente por meio de edital, quaisquer outras modificações ou complementos do pre-
sente Edital, disponibilizado no endereço www.pinhalzinho.atende.net e no mural Público no Centro Administrativo (Prefeitura Municipal).
11.4 É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e, ainda, acompanharem a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão divulgados no endereço www.pinhalzinho.atende.net e no 
mural Público no Centro Administrativo – Prefeitura Municipal.
11.5 Todos os casos omissos ou duvidosos que não estejam expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do 
Processo Seletivo.
11.6 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos deste edital serão apuradas mediante sindicância, concluída no 
prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.
11.7 O bolsista será desvinculado do programa, sem direito a indenizações:
I – em razão do término da vigência do termo de compromisso;
II – por interesse público, mediante ato fundamentado;
III – por descumprimento de qualquer cláusula do termo de compromisso;
IV – a pedido do bolsista;
Pinhalzinho/SC, 12 de agosto de 2020
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Ivone Salete Orso
Secretária Municipal de Assistência Social

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 02/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA “INCLUSÃO 
E CIDADANIA”, COM BASE NA LEI Nº 2.622/2019.
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

N. inscrição:

Nome do Candidato:

Endereço Completo:

Telefones para contato: ( ) ( )
E-mail:
RG: CPF:
Vaga pretendida:

Documentos anexados: ( ) Cópia RG ( ) Cópia CPF ( ) CTPS

Obs.: ................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................
............................................................... Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 02/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, COM 
BASE NA LEI Nº 2.622/2019 do Município de Pinhalzinho/SC, bem como a legislação pertinente.
Pinhalzinho/SC, ________ de ____________________ de 2020.

Assinatura do Candidato

-----------------------------------------------------------------------------
Comprovante de inscrição do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO nº 02/2020 PARA SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS 
PARA O PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, COM BASE NA LEI Nº 2.622/2019.
N. inscrição: ...................................
Nome do candidato: ..........................................................................................................
Área de formação: ..........................................................................................................
Vaga pretendida: ..........................................................................................................

Data ___/_____/_______2020. ------------------------------------------------
Responsável pela inscrição
ANEXO II

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do Candidato: _________________________________________________________
N. de Inscrição: _____________________________________________________ __
Área de formação:
E-mail: _____________________________________________________________________
Tipo de Recurso:
1 – Impugnação Edital ( )
2 – Indeferimento/Não homologação de inscrição ( )
3 – Outros ( ) Especificar: _____________________________________________________

Situação (Para uso da Comissão Avaliadora)

1 – Deferido ( )
2 – Indeferido ( )
Motivo:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________

Fundamentação do Recurso (Para uso do candidato)

_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________
___________________

Pinhalzinho (SC), _______de ____________de 2020.

Assinatura do Candidato

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE DESEMPREGO

EU,_________________________________________, _________________________
(nome) (nacionalidade) (estado civil)
portador da Carteira de Identidade n. ________________________e inscrito no CPF/MF sob o n.___________________, residente e domi-
ciliado na ____________________________________________, DECLARO, para os devidos fins e para a inclusão no PROGRAMA “INCLU-
SÃO E CIDADANIA”, que estou desempregado desde: ___________________________________________________.
Observação: Os dados fornecidos são auto declaratórios, ou seja, a veracidade dos mesmos é de inteira responsabilidade do declarante.

Pinhalzinho-SC, ______ de __________________ de _________

(assinatura do candidato)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE MORADIA

EU,_____________________________________,___________________________ (nome) (nacionalidade) (estado civil)
portador da Carteira de Identidade n. _______________________ e inscrito no CPF/MF sob o n._____________________________, re-
sidente e domiciliado na __________________________________________________________, DECLARO, para os devidos fins e para a 
inclusão no PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA” que resido no município de Pinhalzinho ______________________________________
_______________.
(tempo de residência)
Observação: Os dados fornecidos são auto declaratórios, ou seja, a veracidade dos mesmos é de inteira responsabilidade do declarante.

Pinhalzinho-SC, ______ de __________________ de _________

(assinatura do candidato)

ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO
Termo de Compromisso de inclusão no PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, nos termos da Lei n.º 2.622, de 18 de outubro de 2019.
O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.021.857/0001-15, com sede na 
Avenida São Paulo, 1615, Centro, município e comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Mário Afonso Woitexem, portador do RG nº 1.298.803-0 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 449.194.929-87, por intermédio da sua SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida Porto Alegre, nº 715, na cidade de Pinhalzinho, no Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pela Responsável pela Secretaria de Assistência Social, Ivone Salete Orso, brasileira, portadora do RG nº 
2.759.767-9 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 905.052.399-49 doravante denominado MUNICÍPIO; e o(a) Sr(a).________________________
_________________________________(nome do bolsista),_________________________(nacionalidade),_________________________
(estado civil)___________________________________(profissão), residente e domiciliado na____________________________________
____________________, doravante denominado BOLSISTA, firmam o presente Termo de Compromisso, sob a seguintes cláusulas:
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO PROGRAMA: PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, criado através da Lei n.º 2.622, de 18 de Outubro de 2019, 
desenvolvido pelo MUNICÍPIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando proporcionar ocupação, qualificação 
profissional e bolsa-auxílio mensal para trabalhadores a partir de 18 (dezoito) anos, integrantes da população desempregada residente no 
Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, inseridos no Programa.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMETIMENTOS DO MUNICÍPIO: O MUNICÍPIO como realizador e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL como coordenadora do PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, concederá ao BOLSISTA o valor equivalente a meio salário 
mínimo de referência nacional, mensal e a inclusão em Curso de Qualificação e/ou Alfabetização do BOLSISTA.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMETIMENTOS DO BOLSISTA: O BOLSISTA, incluso no PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, com-
promete-se a:
a) desempenhar com zelo e dedicação os serviços repassados ao mesmo pelo MUNICÍPIO ou outro ente que o mesmo delegar;
b) frequentar com assiduidade e pontualidade o curso de qualificação e/ou alfabetização encaminhado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ou outro ente que a mesma delegar;
c) desempenhar com assiduidade e pontualidade os serviços oferecidos pela COORDENAÇÃO DO PROGRAMA ou outro ente que a mesma 
delegar;
d) fornecer à COORDENAÇÃO DO PROGRAMA, com veracidade, todas as informações necessárias para a boa realização dos objetivos do 
PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”;
e) informar à COORDENAÇÃO DO PROGRAMA a sua inserção em qualquer auxílio ou benefício fornecido ou concedido por outros entes da 
federação;
f) retirar os materiais concedidos pela COORDENAÇÃO DO PROGRAMA nos locais, dias e horários fornecidos pela mesma;
g) cumprir com assiduidade a carga horária estipulada pela COORDENAÇÃO DO PROGRAMA;
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CLAÚSULA QUARTA – DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS: O MUNICÍPIO fornecerá seguro de acidentes pessoais ao BOLSISTA o qual 
deverá comunicar imediatamente à COORDENAÇÃO DO PROGRAMA quando ocorrer alguma forma de acidente pessoal em decorrência do 
serviço prestado pelo BOLSISTA.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS BENEFÍCIOS: A bolsa auxílio será concedida pelo MUNICÍPIO ao BOLSISTA pelo perí-
odo de 1 (um) ano, prorrogável uma única vez, por igual período, mediante relatório das equipes técnicas do Cras e/ou Creas, acerca da 
necessidade de tal prorrogação.
CLÁUSULA SEXTA – As faltas não justificadas serão descontadas do valor total da bolsa auxílio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUSPENSÃO: A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA poderá a qualquer tempo suspender o repasse da bolsa auxílio 
concedidos ao BOLSISTA em caso de falta de cumprimento de qualquer dos compromissos pelo BOLSISTA, até que seja sanada a situação 
que ocasionou a suspensão.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCIÇÃO: A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA poderá a qualquer tempo efetuar a rescisão unilateral do presente 
Termo de Compromisso em caso de desligamento do BOLSISTA PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, bem como quando da comprovação 
que o BOLSISTA apresentou informações não verdadeiras.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS: Verificada, a qualquer tempo, a necessidade de alteração ou adição nas cláusulas do 
presente Termo de Compromisso, a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA poderá efetuá-las unilateralmente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer litígios pro-
venientes do presente Termo de Compromisso.

Pinhalzinho(SC),______ de __________________ de __________.

Prefeito Municipal Secretário de Assistência Social

Assinatura do(a) Bolsista

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

ANEXO VI
ENCAMINHAMENTO PARA CURSO DE QUALIFICAÇÃO/ALFABETIZAÇÃO

Da: ________________________________________________________________
Para: _____________________________________________________________________
(órgão/entidade)
Encaminhamos o Sr(a).: __________________________________________________, bolsista do PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA” 
para a realização de matrícula e freq-ência do Curso de Qualificação/Alfabetização realizado por este órgão/entidade.
Solicitamos também, a inclusão do(a) bolsista no seguinte Curso: __________________________________________________________
____________

Atenciosamente,

Pinhalzinho (SC), _______ de ________________ de ____________

(assinatura do encaminhador)

ANEXO VII
TERMO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO
TERMO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO no PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”, nos termos da Lei n. 2.622, de 18 de outubro de 2019.
O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 83.021.857/0001-15, com sede 
na Avenida São Paulo, 1615, Centro, município e comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. Mário Afonso Woitexem, portador do RG nº 1.298.803-0 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 449.194.929-87, por intermédio da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida Porto Alegre, nº 715, na cidade de Pinhalzinho, no Estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pela Responsável pela Secretaria de Assistência Social, Ivone Salete Orso, brasileira, portadora do 
RG nº 2.759.767-9 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 905.052.399-49 doravante denominado MUNICÍPIO e o(a) Sr(a) __________________
_________________________,__________________________ (nome) (nacionalidade) (estado civil) portador da Carteira de Identidade 
n. ______________________e inscrito no CPF/MF sob o n.____________________, residente e domiciliado na ____________________
_________________________________________, doravante denominado BOLSISTA, firmam o presente Termo de Renovação de Prazo, 
conforme Termo de Compromisso e as cláusulas e condições seguintes:
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este TERMO DE RENOVAÇÃO tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência de que trata a 
CLÁUSULA QUINTA do Termo de Compromisso, para mais 01 (um) ano, contados de ____ de _____________ de 20___.
CLAUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Compromisso ora ditado.
CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer litígios 
provenientes do presente Termo.

Pinhalzinho (SC), ___ de ____________ de 20___.
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Prefeito Municipal Secretário de Assistência Social

(Nome do bolsista)
Assinatura do(a) Bolsista

Testemunhas: ________________________________
Nome:
CPF/MF:

ANEXO VIII
TERMO DE DESLIGAMENTO
PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA”

O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, vem por meio do presente efetuar o DESLIGAMENTO do Sr. ____________________________________
___, _____________________, _________________________ (nome) (nacionalidade) (estado civil) portador da Carteira de Identidade n. 
____________________e inscrito no CPF/MF sob o n.____________________ residente e domiciliado na __________________________
______________________________, do PROGRAMA “INCLUSÃO E CIDADANIA” Conforme estabelece a CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE 
COMPROMISSO, vem por meio deste efetuar a rescisão, por motivo de ______________________________________________________
______________________________________________________________________________________.
.

Pinhalzinho/SC, ___ de ____________ de 20___.

BOLSISTA

Coordenador do Programa
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ESCLARECIMENTO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/2020 - MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO

Publicação Nº 2602231

AVISO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2020
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO

O Prefeito Municipal de Pinheiro Preto/SC, no uso de suas atribuições legais, ESCLARECE a todos os interessados, referente o Edital de Li-
citação nº 057/2020, que o prazo de entrega dos objetos Licitados: Tapete Sanitizante e Vidro incolor é de 15 dias após emissão de ordem 
de serviços emitida pelo município, conforme especificado no Termo de referência anexo ao site do município de Pinheiro Preto, e que o 
local de entrega dos mesmos será em cada secretária, qual solicitou o Objeto, conforme Termo de referência, sendo Secretarias de Saúde, 
Administração, Educação, Agricultura, Transportes e Obras e Turismo, localizadas na Av. Mal. Costa e Silva, Pinheiro Preto - SC.

Diante do exposto fica inalterada a data de recebimento de propostas, e permanecendo o início da sessão de disputa dia 19/08/2020, às 
11:00h, no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

PINHEIRO PRETO-SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.286, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600245

DECRETO Nº 5.286, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

REGULAMENTA A EFETIVAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO PARA FUTURA ESCOLHA DE CONTEMPLADOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE 
TERRA URBANA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de regulamentar os processos de escolha de interessados na aquisição de imóvel, na forma do disposto na Lei nº 2.149, de 
14 de julho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Os interessados na aquisição de lote de que trata a Lei nº 2.149, de 14 de julho de 2020, deverão preencher formulário próprio no 
Órgão Público Municipal, na forma do Anexo I a este Decreto

Art. 2º O interessado no preenchimento do formulário de inscrição não poderá ser proprietário de terreno urbano ou rural, devendo assinar 
(anexo II), no ato da assinatura da inscrição, declaração de que não é proprietário de imóvel urbano ou rural, e também anexar certidão 
negativa de imóveis do cartorio de registro de imoveis da Comarca de Tangará

Art. 3º. Após o cadastramento e classificação dos beneficiários far-se-á o sorteio dos lotes em audiência pública marcada para esse fim, 
agrupados de acordo com o valor

Art. 4º As construções deverão ser em alvenaria ou mista e possuir tamanho mínimo de 42 m² (quarenta e dois metros quadrados

§ 1º A fim de obedecer a padrão mínimo de estética, o alvará de construção somente será expedido após emissão de parecer favorável de 
engenheiro nomeado para tal fim.

§ 2º Deverá ser observado o recuo frontal mínimo para construções, previsto no Código de Postura e normas Edilícias do Município.

Art. 5º A inscrição deverá ser feita em formulário próprio, anexo I a esta lei, e deverá ser protocolizado junto a Secretaria de Administração, 
acompanhado dos seguintes documentos, dentre outros previstos no anexo:

I - declaração do número de membros que compõem o grupo familiar, na forma do anexo II a este Decreto, juntando certidão de nascimen-
to,certidão de casamento, termo de guarda e/ou contrato de união estavel;

II- comprovante de residência, como talões de agua ou luz;

III - declaração, acompanhada de início de prova documental, de tempo de residência no Município de Pinheiro Preto;

http://www.bll.org.br
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pinheiro-preto/lei-ordinaria/2007/126/1260/lei-ordinaria-n-1260-2007-dispoe-sobre-autorizacao-para-aquisicao-de-bem-imovel-cria-programa-de-loteamento-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pinheiro-preto/lei-ordinaria/2007/126/1260/lei-ordinaria-n-1260-2007-dispoe-sobre-autorizacao-para-aquisicao-de-bem-imovel-cria-programa-de-loteamento-e-da-outras-providencias


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1049

IV- se for o caso, comprovante de possuir na família pessoa idosa ou com deficiencia;

V - comprovante de renda do grupo familiar que desenvolvem atividade remunerada no Município,como declaração de Imposto de Renda, 
Carteira de trabalho acompanhada de recibo, folha de pagamento, e/ou declaração de trabalho autonomo até o limite de R$ 1.903,98;

VI - certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública do Município de Pinheiro Preto;

VII - declaração da data que pretende concluir a construção.

VIII – Contrato de aluguel, se houver;

IX – Comprovante de CAD Único ou declaração de imposto de renda, se houver, visando comprovação do grupo familiar;

X – Certidão de divórcio, declaração de inexistencia de união estavel, ou atestado de óbito do conjugê ou companheiro, se houver, visando 
comprovar condição de familia chefiada por mulheres;

XI – Declaração do CRAS, para familias que acessam algum recurso através de programas sociais, se houver, visando comprovação de 
vulnerabilidade;

Art. 6º O valor dos lotes e casas será obtido por meio da seguinte fórmula respettivamente:

A) Custo total do loteamento / quantidade de metros de áreas de lotes x metragem do lote.

B) Custo total do loteamento / quantidade de metros de áreas de lotes x metragem do lote + valor da edificação.

Art. 7º Realizada a escolha, o beneficiário deverá assinar o contrato de promessa de venda e compra, com previsão do prazo para concluir 
a obra, cuja escritura somente será outorgada após o término do pagamento e do cumprimento de todas as obrigações previstas na Lei nº 
2.149, de 14 de julho de 2020, bem como aquelas assumidas pelo compromissário comprador

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 06 de agosto de 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

ANEXO I
DECRETO Nº 5286/2020

REGULAMENTA A EFETIVAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO PARA FUTURA ESCOLHA DE CONTEMPLADOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE 
TERRA URBANA

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA INTERESSADOS NA AQUISIÇÃO DE LOTES NO LOTEAMENTO "BAIRRO SÃO JOSÉ 3"

1. Nome do Requerente: _______________________________________________

1.1. Nome do cônjuge ou convivente: _____________________________________
CPF: ______________________________________________________________
RG: _______________________________________________________________
Endereço: __________________________________________________________
Bairro: ________________________________ Cidade: ______________________
Telefone para contato: (____) ___________________________________________

2. Idade: ___________ anos.

3. Quantas pessoas compõe o grupo familiar? ________________________
Descrição dos membros: _______________________________________
________________________________________________________________.
4. Quanto tempo reside no município? (mínimo 5 anos de forma ininterrupta, ou 01 ano e possuir pelo menos 15 anos de maneira sazonal): 
__________________
5. Possui na família pessoa portadora de cuidados especiais ou idoso?
(_____) Não
(_____) Sim. Em caso de afirmativo, informar o nome, idade e o tipo de cuidados especiais a que é portador(a): ____________________
______________________

6. Ocupação:
( ) Empregado/assalariado
( ) Desempregado

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pinheiro-preto/lei-ordinaria/2007/126/1260/lei-ordinaria-n-1260-2007-dispoe-sobre-autorizacao-para-aquisicao-de-bem-imovel-cria-programa-de-loteamento-e-da-outras-providencias
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( ) Profissional liberal
( ) Estudante
( ) Aposentado(a)
( ) Dona de casa
Empresa em que trabalha: _____________________________________________
Função: ____________________________________________________________

7. Rendimento de cada membro familiar:
R$ ______________________________
R$ ______________________________
R$ ___________________________
R$ ___________________________
R$ ___________________________
Rendimento Total do grupo familiar = R$ ________________________________

8. Estado civil:
( ) Casado(a)
( ) união estável
( ) Separado(a)/divorciado(a)/desquitado(a)
( ) Solteiro(a)
( ) Viúvo(a)

9. Paga aluguel? ( ) Sim ( ) Não
Valor mensal do aluguel pago: R$ ___________________
Não estando pagando aluguel, a que título reside em imóvel alheio? (comodato, permissão, etc.)
R: ______________________________________________________________

10. Possui débito ou irregularidades perante a Receita Federal?
( ) SIM ( ) NÃO

11. É detentor de financiamento ativo no SFH (sistema financeiro de habitação) em qualquer parte do País?
( ) SIM ( ) NÃO

12. É proprietário, cessionário ou promitente comprador de outro imóvel urbano ou rural em qualquer parte do país?
( ) SIM ( ) NÃO

13. Prazo (mês) que pretende iniciar e concluir a edificação (casa), contados da contemplação - o prazo de início não poderá ser superior a 
6 (seis) meses e a conclusão não poderá ultrapassar 24 meses, na forma que dispõe o art. 4 §1° da lei nº 2.149/2020.
a) Início em dias (contados da contemplação): __________________________
b) Conclusão em dias contados do fim do prazo previstos na letra "a":____________

14. Forma de pagamento pretendida:
( ) Pagamento à vista
( ) Parcelado em_________vezes (até 48 vezes para lotes e 120 meses para casas).
( ) Financiamento pela caixa econômica e ou outra instituição de crédito.

15. Forma que pretende construir edificação (casa própria):
( ) Recursos próprios
( ) Financiamento
( ) Minha casa minha vida
( ) Outra. Qual? _________________________________________________

16. Já foi beneficiado em outros programas municipal, estadual ou federal para aquisição de terra e ou casa: _________Qual programa? 
_____________________

17. CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO:
( ) Familias que moram em área de risco ou insalubre ou que tenham sido desabrigadas. (5 pontos);
( ) Familias chefiadas por mulheres, sem conjugê ou companheiro. (5 pontos);
( ) Número de dependentes, acima de dois. (5 pontos);
( ) Familias que pagam aluguel. (5 pontos);
( ) Familias que acessam algum recurso federal através de programas sociais. (5 pontos).

Pinheiro Preto SC, __________, de _________________ de 2020

ASSINATURA DECLARANTE

DECLARAÇÃO:

EU___________________________________________, já qualificado, DECLARO para todos os fins e efeitos e sob as penas da lei, serem 
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VERDADEIRAS as informações prestadas, assumindo inteira responsabilidade pelos dados e documentos informados.

Pinheiro Preto SC, __________, de _________________ de 2020

ASSINATURA DECLARANTE

OBS: Deverão ser anexadas fotocópias de certidão de casamento, certidão de nascimento, carteira de identidade e CPF dos requerentes e 
membros que compõem o grupo familiar, juntamente com comprovante de domicílio e declaração de rendimentos (folha de pagamento).

ANEXO II
DECRETO Nº 5286/2020

REGULAMENTA A EFETIVAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO PARA FUTURA ESCOLHA DE CONTEMPLADOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE 
TERRA URBANA DECLARAÇÃO COMPOSIÇÃO FAMILIAR

Eu, __________________, brasileiro, _____________________, inscrito no CPF sob n ___________________, DECLARO para todos os 
fins e efeitos e sob as penas da lei, que minha família é composta pelos seguintes membros (cônjuge, filhos, etc), sendo que eu e nenhum 
deles é proprietário de imóvel urbano ou rural.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, em 01 (uma) via.

Pinheiro Preto - SC, _________de___________de 2020

DECLARANTE
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1373/2020
Publicação Nº 2600769

DECRETO N° 1.373/2020, de 12 de Agosto de 2020.
Abre crédito suplementar no orçamento do exercício 2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 1.518, de 08 de novembro 
de 2019 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2020 – LDO e das outras providências, inciso I, artigo 41, 
artigo 42 e inciso II e III do § 1˚ do artigo 43 da Lei 4.320/64 e Lei Ordinária nº 1551/2020, de 29 de Julho de 2020.
DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Piratuba 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção das Ações da Assistência Social
Modalidade: 85 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despesas Correntes
Valor a suplementar: R$ 25.000,00

Órgão: 16.00 – SEC. DA CIDADE E DESENV. ECONOMICO
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.024 – Apoio as Ações de Segurança Pública
Modalidade: 109 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despesas Correntes
Valor a suplementar: R$ 15.000,00

Art. 2° Para o atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total das 
seguintes dotações:

Órgão: 16.00 – SEC. DA CIDADE E DESENV. ECONOMICO
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.028 – Ações de Limpeza Urbana
Modalidade: 125 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despesas Correntes
Valor a Anular: R$ 40.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Fica revogado o Decreto Municipal 1361/2020 de 29/07/2020.

Piratuba-SC, 12 de Agosto de 2020.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 12 de Agosto de 2020

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Mun.Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2020
Publicação Nº 2601086

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2020
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimentos de material impressos destinados as unidades administrativas 
do Município, conforme especificações no Anexo “E” do Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 25/08/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 25/08/2020.
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 05 de agosto de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

D E C I S Ã O  PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2020
Publicação Nº 2602209

D E C I S Ã O
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2020
Instaurado pela Portaria nº 26.566/2020
Empresas: Elói Teixeira 030.908.909.33
HM Comércio e Transportes de Madeira EIRELI
Indústria e Comércio de Madeiras Colorado Ltda.
Referente: Processo Administrativo nº 032/2020 – Pregão Presencial 016/2020 – Registro de Preços

· Determino ao pregoeiro para DESCLASSIFICAR as empresas Elói Teixeira 03090890933, HM Comércio e Transportes de Madeira EIRELI e 
Indústria e Comércio de Madeiras Colorado Ltda, dando o devido prosseguimento no Processo Administrativo 032/2020 – Pregão Presencial 
nº 016/2020 – Registro de Preços, com as empresas remanescentes;
· APLICO ainda a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS;
1.1 Assim, determino que se proceda a remessa dos autos ao setor de Licitações que deverá:
a) Intimar as empresas, acerca do relatório final da Comissão, do Parecer Jurídico e desta Decisão;
b) Desclassificar as empresas Elói Teixeira 030.908.909.33, HM Comércio e Transportes de Madeira EIRELI e Indústria e Comércio de Ma-
deiras Colorado Ltda do processo licitatório;
c) Aplicar a penalidade de Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de dois anos, bem como as demais providências cabíveis.
1.1 Publique-se! Registre-se! Nada mais.

Pomerode (SC), 12 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3863/20 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602210

DECRETO MUNICIPAL Nº 3863/20
DE 12 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS NO PONTO LOCALIZADO NA RUA 
WALDEMAR MUELLER, 33 - NO BAIRRO TESTO ALTO.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso I, alínea 
"j" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei nº 1.183/94, de 23 de setembro de 1994, com as alterações da Lei nº 1.669/02, 
de 20 de agosto de 2002;

Considerando que o Ponto de Táxi situado na Rua Waldemar Mueller, 33, em Testo Alto encontra-se vago, conforme Decreto de Revogação 
nº 3856/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a Pedro Paulo Rainert a permissão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), no Ponto 
localizado na Rua Waldemar Mueller, 33, no Bairro Testo Alto.

Art. 2º O permissionário deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir as exigências legais, sob pena de cassação da presente permissão.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 12 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-pomerode-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pomerode/lei-ordinaria/1994/118/1183/lei-ordinaria-n-1183-1994-consolida-a-legislacao-municipal-sobre-o-servico-de-transporte-de-passageiros-atraves-de-automoveis-de-aluguel-taxi-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pomerode/lei-ordinaria/2002/166/1669/lei-ordinaria-n-1669-2002-revoga-a-lei-n-1441-99-de-06-de-outubro-de-1999-e-da-nova-redacao-aos-artigos-2-e-3-da-lei-n-1183-94-de-23-de-setembro-de-1994
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO FISCAL Nº 008/2020
Publicação Nº 2602239

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO FISCAL
Com fulcro no art. 153 e seguintes da Lei Complementar n° 75/2001, NOTIFICAMOS V.Sª da existência do(s) débito(s) abaixo relaciona-
do(s), regulamentado nas Leis Complementares nº 75/2001, n° 100/2003 e n° 116/2005.

Contribuinte : 249270 SELKE EMBALAGENS LTDA 08.766.793/0001-66
O presente Edital tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação, não havendo o pagamento nesse período, será ajuizada 
ação de Execução Fiscal. Para efetuar o pagamento dos débitos, o contribuinte deverá comparecer pessoalmente à Procuradoria Geral do 
Município. Considerando que o relatório desse Edital foi confeccionado em 12/08/2020, no caso de ter ocorrido o pagamento do débito pelo 
contribuinte nos dias mencionados e conste relacionado acima, favor desconsiderar a presente notificação.

Pomerode, 12 de agosto de 2020.

LUCIANO DEBARBA
Procurador-Geral do Município de Pomerode
OAB/SC 16.994

LEI ORDINÁRIA Nº 3097/2020
Publicação Nº 2601098

LEI ORDINÁRIA Nº 3097/2020
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E RESPOSTA A DESASTRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de Pomerode, a Semana Municipal de Prevenção e Resposta a Desastres, a ser realizada sempre na 
terceira semana de novembro, observando as competências previstas na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e demais legislação 
vigente.
Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção e Resposta a Desastres terá como principais objetivos a orientação e conscientização da população 
por meio de atividades, com os seguintes princípios e finalidades:
I – Orientar os munícipes por meio de simpósios, conferências, palestras, exposições e outras atividades que conscientizem a comunidade 
da necessidade e importância à prevenção e resposta a desastres;
II – Conscientizar a comunidade sobre os problemas e possíveis ações de mitigação dos riscos e fornecer subsídios para que se tornem 
multiplicadores de Prevenção e Resposta a Desastres;
III – Promover aulas e cursos para todas as faixas etárias sobre as áreas de risco;
IV – Orientar a rede de ensino municipal, fornecendo-lhe conhecimento básicos sobre sinalização, disponibilizando, sempre que possível, 
material didático, em parceria com as Secretarias Nacional e Estadual de Proteção e Defesa Civil;
V – Promover campanhas, simulados, planos de contingências e outros que deverão ser seguidos e difundidos pelas Secretarias Municipais;
VI – Outras práticas que venham ao encontro com as finalidades de Prevenção e Resposta a Desastres.
Art. 2º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil ficará responsável pela organização dos eventos educativos alusivos à Semana Municipal 
de Prevenção e Resposta a Desastres.
Art. 3º A Semana Municipal de Prevenção e Resposta a Desastres englobará também os objetivos e diretrizes da Lei Federal n° 12.608/2012, 
bem como os princípios e diretrizes definidos nas Conferências Nacionais, Estaduais e Intermunicipais realizadas sobre o tema.
Art. 4º A Semana Municipal de Prevenção e Resposta a Desastres será incorporada ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Po-
merode.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parcerias com Organizações Não Governamentais (ONGs), Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público e órgãos Governamentais Federais, Estaduais ou regionais, que procurem viabilizar a infra-estrutura necessária à 
realização dos eventos da Semana Municipal de Prevenção e Resposta a Desastres.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento vigente.
Art. 7º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 12 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 26.865
Publicação Nº 2601025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.865
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CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO JOSE AMARILDO DA SILVA.

A Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação, RENATA DOS SANTOS KLEE, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
ao servidor efetivo JOSE AMARILDO DA SILVA, ocupante do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

RENATA DOS SANTOS KLEE
Desenvolvimento Social e Habitação

PORTARIA 26.866
Publicação Nº 2601023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.866
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO ALCEU CUSTODIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário de Turismo e Cultura, CLAUDIO MARCOS KRUEGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
Artigo 1º De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para ati-
vidade política ao servidor efetivo ALCEU CUSTODIO, ocupante do cargo de PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - ARTES, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, atualmente cedido à Secretaria de Turismo e Cultura, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 
de novembro de 2020;

Artigo 2º De acordo com o artigo 49, § 2º, II, da Lei Complementar nº 269, de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, § 1º, 
da Lei Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, EXONERAR A PEDIDO ALCEU CUSTODIO, do cargo em comissão de GERENTE DE 
CULTURA, da Secretaria de Turismo e Cultura, a partir de 15 de agosto de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

CLAUDIO MARCOS KRUEGER
Turismo e Cultura

PORTARIA 26.867
Publicação Nº 2601020

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.867
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA EFETIVA MALAICA HILLE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

a servidora efetiva MALAICA HILLE, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DE ESCOLA, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 26.868
Publicação Nº 2601018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.868
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO JAIR CONRADO KLEBBER.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
ao servidor efetivo JAIR CONRADO KLEBBER, ocupante do cargo de PEDAGOGO, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 26.869
Publicação Nº 2601016

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.869
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO BERNARDO DA SILVA FONSECA.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
ao servidor efetivo BERNARDO DA SILVA FONSECA, ocupante do cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL COMUNITÁRIO, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde
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PORTARIA 26.870
Publicação Nº 2601012

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.870
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO GELIANDRO FIDELES RIBEIRO.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
ao servidor efetivo GELIANDRO FIDELES RIBEIRO, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, da Secretaria de Saúde, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

PORTARIA 26.871
Publicação Nº 2601029

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.871
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA EFETIVA NEUSA STOLL.

O Prefeito do Município de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
a servidora efetiva NEUSA STOLL, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria 
de Saúde, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 26.872
Publicação Nº 2601011

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.872
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA EFETIVA ROSIARA DE FATIMA DAS NEVES DE ANDRADE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
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Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
a servidora efetiva ROSIARA DE FATIMA DAS NEVES DE ANDRADE, ocupante do cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, na EEBM Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 
15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 26.873
Publicação Nº 2601008

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.873
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA EFETIVA ADRIANA TRIBESS RAHN.

O Secretário Interino de Desenvolvimento Rural, WILHELM ZILZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade políti-
ca a servidora efetiva ADRIANA TRIBESS RAHN, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

WILHELM ZILZ
Desenvolvimento Rural

PORTARIA 26.874
Publicação Nº 2601005

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.874
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR EFETIVO SIRIO JANDRE.

O Secretário Interino de Desenvolvimento Rural, WILHELM ZILZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
ao servidor efetivo SIRIO JANDRE, ocupante do cargo de INSEMINADOR, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria 
de Desenvolvimento Rural, no período de 15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 11 de agosto de 2020.

WILHELM ZILZ
Desenvolvimento Rural

PORTARIA 26.875
Publicação Nº 2601027

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 26.875
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA EFETIVA CRISTINA TAVARES DE OLIVEIRA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 107, inciso VI, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER, licença para atividade política 
a servidora efetiva CRISTINA TAVARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA DE DISCIPLINA ESPECÍFICA- CIÊNCIAS, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 
15 de agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de agosto de 2020.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

DECRETO Nº 3.862/2020 DE 03/08/2020
Publicação Nº 2601089

DECRETO Nº 3.862/2020
DE 03/08/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020, Proveniente do Provável Excesso de Arrecadação.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Artigo 
9º da Lei nº 3.067/2019 de 29/11/2019, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, proveniente do PROVÁVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO na Unidade Gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme especificado na 
tabela abaixo.

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2058.33390 – Operação e Manutenção do Sistema 
de Água

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 100.000,00

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2058.34490 – Operação e Manutenção do Sistema 
de Água

Vínculo 02000000 – Recursos Ordinários
Valor 100.000,00
Total 200.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Agosto de 2020.
Município de Pomerode, 03 de Agosto de 2020.
.

 ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO -1983-2020 - DOTAÇÃO
Publicação Nº 2602167

DECRETO Nº.1983/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 
1164/19 de 27/11/2019, Art.5° Inciso III, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas, no montante de R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil 
Reais), a saber:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.1.062 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Investimentos R$ 54.000,00

Art. 2º - Para cobertura das Suplementações acima mencionadas, ficam utilizados recursos do superávit financeiro apurados no balanço do 
exercício anterior por fonte e destinação de recurso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 13 de Agosto de 2020.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos treze dias do mês de Agosto de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

DECRETO-1984-2020 - DOTAÇÃO
Publicação Nº 2602168

DECRETO Nº 1984/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 
1164/19 de 27/11/2019, Art.5° Inciso I, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA

Art. 1º - Ficam Suplementadas as dotações orçamentárias abaixo relacionadas, no montante de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), a saber:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.0 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
12.392.1301.2.019 – MANUT. DAS FESTIVIDADES E ATICIDADES CULTURAIS
4.4.90.00.00.00.00.00.0179 – Investimentos R$ 250.000,00

Art. 2º - Para cobertura das Suplementações mencionadas no Art. 1º, serão utilizados recursos disponíveis do Excesso de Arrecadação 
apurado no exercício oriundos de emenda parlamentares especiais de Valdir Cobalchini.

Art. 3° - O excesso será lançado por fonte de recurso em sua unidade de origem.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 13 de Agosto de 2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos treze dias do mês de Agosto de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

EXTRATO PP 7/2020-FMS
Publicação Nº 2600251

PROCESSO LICITATÓRIO 007/2020- FMS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 - FMS
O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 131/2020 de 09 
de Julho de 2020, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 633/2005, conforme 
decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, no dia 27/08/2020 às 09:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a Rua João da Silva 
Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PASSAGEIROS, TIPO VAN 16 LUGARES COM ACESSIBILIDADE PARA MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DE SAÚDE.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ponte Alta do Norte, até o horário limite de 09h15min do dia 27/08/2020.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h30min do dia 27/08/2020

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min 
às 12h30mm.

Ponte Alta do Norte - SC, 12/08/2020.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

LEI -1182-2020 - BRADESCO - EMPRESTIMO
Publicação Nº 2602169

LEI MUNICIPAL N.º 1182/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O BANCO BRADESCO S.A DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 81, inciso III da Lei Orgânica Municipal.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar convênio com o BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 60.746.948/0001-12, com sede na Rua Cidade de Deus, s/nº, Osasco, São Paulo, tendo por objeto a concessão de 
empréstimos com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento em favor dos servidores públicos municipais efetivos, 
comissionados, e agentes políticos interessados, nos termos do “convênio para a concessão de empréstimo a servidores com consignação 
em folha de pagamento” cuja minuta fica fazendo parte integrante do presente projeto de lei.

Parágrafo Primeiro: O valor da parcela mensal do financiamento fica limitado na porcentagem de 30% (trinta por cento) dos vencimentos 
do beneficiário e parcelamento no máximo de 48 (Quarenta e oito) parcelas.

Parágrafo Segundo: a concessão de empréstimos consignados para servidores públicos contratados, sob regime de cargos em comissão, e 
por agentes políticos, o prazo concedido deve ser equivalente ao término do mandato do prefeito municipal em exercício.

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 13 de Agosto de 2020.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Fica publicado a presente lei aos treze dias do mês de Agosto de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
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Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

LEI-1183-2020 - ALTERA ESTATUTO COINCO
Publicação Nº 2602170

LEI MUNICIPAL N. 1183/2020

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ACRESCER DISPOSITIVOS NO ESTATUTO DO “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CONTESTADO" – 
COINCO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a acrescentar os Artigos 2-A e 2-B no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Contestado 
- COINCO - que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º-A - Observados os princípios constitucionais da Administração Pública e a cooperação com os demais órgãos e instituições públicas 
da região, o COINCO terá suas ações fundadas na atuação integral e integrada, unicidade e descentralização, participação ampla e controle 
social, intersetorialidade, interdisciplinariedade e pluralidade."

"Art. 2º-B - O COINCO tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de desenvolvimento para os Municípios Consorciados que se 
constitui num conjunto integrado de fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital natural e 
a conservação e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental), a melhoria da qualidade de vida das populações do meio urbano e 
rural, a inclusão social através da equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da cultura (dimensão 
sociocultural), a eficiência através da capacidade de inovar, de diversificar e de usar e articular serviços e recursos locais para gerar oportu-
nidades de trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, através da gestão eficaz dos recursos públicos (dimensão 
econômica)."

Art. 2º. - Fica através do Projeto de Lei, acrescentado ao artigo 3º do Estatuto, nas finalidades e competências prioritárias do COINCO, o 
inciso XXXIII, com a seguinte redação:

"XXXIII - o meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, 
e inspeção ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de 
conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, 
na produção agropecuária e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios consorciados;"

Art. 3o. - Fica através do Projeto de Lei acrescentado ao parágrafo primeiro, do artigo 3º, do Estatuto, nas finalidades e competências prio-
ritárias do COINCO, a alínea "f" e "g", com a seguinte redação:

f) atuar na prestação de serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização am-
biental das atividades de impacto local nos municípios consorciados;"

g) as despesas advindas da prestação dos serviços ambientais dos municípios consorciados se darão através de contrato de programa, cujo 
valor será destinado exclusivamente para o pagamento das despesas correntes de manutenção do programa de prestação de serviço de 
licenciamento ambiental."

Art. 4º. - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias previstas e consignadas 
no orçamento em vigor de cada Município, permanecendo os demais artigos inalterados.

Art. 5º. - Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições e alterações inseridas no Estatuto do “Consórcio Intermunicipal do Contestado” 
COINCO.

Art. 6º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 13 de Agosto de 2020.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Fica publicado a presente lei aos treze dias do mês de Agosto de 2020, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos Muni-
cipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 462/2020
Publicação Nº 2600966

DECRETO Nº 462/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. MARGARETE SARAIVA PERES ANTUNES, ocupante do cargo de MÉDI-
CA, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período novo do atestado médico é de 07 (sete) dias a partir de 04 de agosto de 2020, sendo que o mesmo foi recebido no dia 
10 de agosto de 2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 04 
de agosto de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 463/2020
Publicação Nº 2600968

DECRETO Nº 463/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. MARILENE FATIMA RIBAK DALLA VECCHIA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 30 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Assistência Social, por um período de 07 dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2016 a 30/06/2017, 
para serem gozadas de 24/08/2020 a 30/08/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 464/2020
Publicação Nº 2601056

DECRETO Nº 464/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
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legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. MARGARETE SARAIVA PERES ANTUNES, ocupante do cargo de MÉDI-
CA, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período novo do atestado médico é de 15 (quinze) dias a partir de 11 de Agosto de 2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE AGOSTO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

LEI ORDINÁRIA 2412/2020
Publicação Nº 2600157

LEI Nº 2.412/2020 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2018/2021, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 2316/2017 DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito do Município de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, coloca para 
apreciação e aprovação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no anexo III, com a inclusão e alteração de ações, com 
adequação de metas e valores para os exercícios de 2021, e estruturação de acordo com as fontes e detalhamento de recursos, conforme 
anexo II, e Programas especificados no anexo I.

Art. 2º Os valores constantes em cada ação foram atualizados de acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo IV, com a 
indicação das respectivas fontes e detalhamento das destinações de recursos.

Art. 3º Foram atualizados os valores para o exercício de 2021, de maneira a adequar os programas e fontes de recursos, e manter o equi-
líbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes modificações no cenário econômico de cada ente.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Ponte Serrada (SC), 11 de Agosto 2020.

Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 061/2020 - PMPB
Publicação Nº 2600176

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Presencial - Registro de Preço - Nº 061/2020 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa para prestação de serviços de assentamento de tubos e lajotas sextavadas, aten-
dendo as necessidades das Secretarias, Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos 
no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 08h30min do dia 25/08/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09h00min do dia 25/08/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 
248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 13 de Agosto de 2020
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2915, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600199

LEI MUNICIPAL Nº 2915, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Dá denominação a Prédio Público, conforme menciona.

Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica denominado “Centro de Atendimento ao Turista Arlete Terezinha Pires de Almeida”, o prédio público localizado na Avenida Go-
vernador Celso Ramos, nº 1492, no Bairro Centro, neste Município, anexo ao Espaço Cultural Piraique.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 12 dias do mês de agosto de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS 002/2020 - EDUCAÇÃO/MULTIENTIDADE - ALTERADO
Publicação Nº 2600922

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2020 – EDUCAÇÃO/MULTIENTIDADE.
Termo de Suspensão de Tomada de Preços 002/2020 – ALTERADO.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, torna público aos interessados que para fins de aná-
lise de pedido de esclarecimento do edital supracitado, comunica-se a “SUSPENSÃO SINE DIE” da entrega dos envelopes e realização da 
sessão pública do Processo Licitatório de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO-SC OU UNIÃO DA 
VITÓRIA-PR PARA PRESTAR SERVIÇO DE “AGENTE INTEGRADOR” ENTRE MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO/INSTITUIÇÃO DE ENSINO E ES-
TUDANTE, NO INTUITO DE REALIZAR CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS”.
Porto União - SC, 12 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1.010/2020
Publicação Nº 2601333

DECRETO Nº 1.010, de 12 de agosto de 2020.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA VANDERLEI WERLE, do Cargo de Provimento em Comissão de Gerente Financeiro, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 14 de agosto de 2020, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 032/2020
Publicação Nº 2601079

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 032/2020

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 13/08/2020 a 19/08/2020, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidões Negativas Criminais do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e 
uma via do Sistema SAJ/SG5;
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- Certidão Negativa Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso;
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH*);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH*);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH*);
* Modelo CRH – São modelos de documentação gerados pela Chefia de Recursos Humanos mediante a apresentação dos demais documen-
tos.
Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 2.5.21 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
NOME CLAS ASSINATURA DATA
CLAUDINEIA APARECIDA CAVALHEIRO 9º

Porto União (SC), 12 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 065/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2600773

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 153/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 065/2020 – Exclusivo ME – EPP – Âmbito Local – Decreto 535/2018.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação por MENOR PREÇO por ITEM, do tipo presencial para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 27 de agosto de 2020 na Prefeitura Muni-
cipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 12 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 015/2020
Publicação Nº 2600775

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 152/2020
Inexigibilidade de Licitação n.° 015/2020
Caracterização da Situação: O Município necessita realizar a contratação de um artista plástico para trabalhos talhados em madeira para 
construção de placas e brasões do Centenário dos Distritos de São Miguel da Serra e Santa Cruz do Timbó, para identificação dos portais.
Descrição do Objeto: O objeto da presente inexigibilidade é justamente a contratação de um artista plástico para trabalhos talhados em 
madeira para construção de placas e brasões do Centenário dos Distritos de São Miguel da Serra e Santa Cruz do Timbó, para identificação 
dos portais.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Itacir Bortoloso, inscrito no CPF 021.724.709-10, visto a impossibilidade de competição pela 
singularidade da obra de arte deste artista, por ser o único na região com este tipo de especialidade além de ter várias obras expostas no 
município, comprovando seu notório saber (conforme imagens anexas ao processo).
Do Preço: O valor total a ser pago pelo Município será de R$ 18.250,00 (dezoito mil duzentos e cinquenta reais), sendo que o pagamento 
será efetuado em 01 (uma) parcela, em até 30 dias após a entrega do objeto, considerando:
R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a confecção de 01 Placa entalhada na imbuia – Portal Santa Cruz do Timbó;
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R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a confecção de 01 Placa entalhada na imbuia – Portal São Miguel da Serra;
R$ 3.125,00 (três mil cento e vinte e cinco reais) para a confecção de 01 Brasão entalhado na imbuia – Centenário Santa Cruz do Timbó;
R$ 3.125,00 (três mil cento e vinte e cinco reais) para a confecção de 01 Brasão entalhado na imbuia – Centenário São Miguel da Serra.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos da Dotação Orçamentária n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0211 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Atividade 2092 – Manutenção Secretaria de Cultura e Turismo
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 94
Complemento 33903699 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
Do Prazo: O prazo para entrega da obra será de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
Justificativa: O caso in concreto trazido no presente processo enquadra-se no art. 25, inciso III, da Lei n.º 8.666/93.
Porto União, 12 de agosto de 2020.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 912/2020

PORTARIA Nº 054/2020
Publicação Nº 2600730

PORTARIA Nº 054, de 10 de agosto de 2020.

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo constituída pela Portaria nº 015, de 24 de abril 
de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º PRORROGA por mais 30 (trinta) dias, sem ônus para o Município, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito 
Administrativo nomeada pela Portaria nº 015, de 24 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 25 de agosto de 2020, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 10 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 055/2020
Publicação Nº 2600732

PORTARIA Nº 055, de 11 de agosto de 2020.

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Geral, referente ao Processo Admi-
nistrativo instaurado pela Portaria nº 035, de 16 de junho de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:

Art. 1º PRORROGA por mais 60 (sessenta) dias, sem ônus para o Município, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar referente ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 035, de 16 de junho 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 17 de agosto de 2020, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 056/2020
Publicação Nº 2601326

PORTARIA Nº 056, de 12 de agosto de 2020.

Altera o Inciso III do Artigo 1º da Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pelas Portarias nºs 006, de 29 de janeiro 
de 2020 e 027, de 1º de junho de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, “c” da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Inciso III do Artigo 1º da Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pelas Portarias nºs 006, de 29 de 
janeiro de 2020 e 027, de 1º de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
I- (...)

II (...)

III- (...)
a) Pregoeiro: Andriéli Marina Giacomini – Matrícula 2104001.
b) Membros da Equipe de Apoio:
- Felipe Wagner Kukla – Matrícula 2149801;
- Larissa Oxana Stachera – Matrícula 2141102;
c) Suplentes:
- Géssica de Fátima Przybysz – Matrícula 2186301;
- Tatiane Thonia da Luz – Matrícula 1986605.

IV- (...)

Parágrafo único (...)”

Art. 2º As demais disposições constantes da Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de agosto de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 048/2020 - ALTERADO
Publicação Nº 2600780

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 144/2020 – ALTERADO.
Retificação de Edital de Pregão Eletrônico 048/2020 – Exclusivo Âmbito Local – ME – EPP / Decreto Mun. 535/2018.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que diante 
de equívoco administrativo a data limite para recebimento das propostas passa a ser dia 28 de agosto de 2020 às 13h15min, com início da 
sessão pública às 13h30min. O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e 
no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportou-
niao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 12 de agosto de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 104/2020 DE 12/08/2020 - DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19, QUE DEVERÃO SER ADOTADAS EM ÂMBITO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2601116

DECRETO Nº 104/2020 de 12/08/2020
Dispõe sobre novas medidas sanitárias de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19, que deverão ser adotadas em 
âmbito municipal, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 630, de 1° de junho de 2020, que compartilhou com os Municípios a governança das medidas sani-
tárias e conferiu aos entes municipais a prerrogativa de deliberação acerca das atividades públicas e privadas em seu território;

CONSIDERANDO a Resolução DIR n° 010/2020, de 07 de agosto de 2020, que recomendou a adoção de novas medidas sanitárias preven-
tivas a serem adotadas em âmbito regional por todo o Alto Vale do Itajaí;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a manutenção da saúde e da segurança à população 
que precisa deixar, mesmo que momentaneamente, o isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquirir bens de primeira 
necessidade;

CONSIDERANDO o expressivo aumento no número de casos confirmados para COVID-19, no Município e na região do Alto Vale;

CONSIDERANDO que a Região do Alto Vale do Itajaí recebeu, no dia 28 de julho de 2020, alerta de alteração do status de GRAVE (3) para 
GRAVÍSSIMO (4) na matriz de Avaliação do Risco Potencial para COVID-19, disponibilizada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
mantendo este status na atualização da matriz de risco datada de 04 de agosto de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida novas medidas sanitárias preventivas no âmbito do Município de Pouso Redondo.

Art. 2º - Deverão permanecer suspensas, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a contar do dia 13 de agosto de 2020, as seguintes atividades:

I – A realização de todo e qualquer evento público e privado que implique em aglomeração de pessoas;
II – Música ao vivo em eventos de qualquer natureza;
III – Parques, ginásios e clubes de lazer públicos e privados, ficando permitido somente o funcionamento de restaurantes (dentro de clubes), 
conforme protocolos preestabelecidos;
IV – Quaisquer atividades esportivas coletivas em ambientes públicos ou privados, incluindo-se atividades de futsal e futebol amador em 
campos/ginásios públicos ou privados, excluindo-se desta vedação academias e atividades sem contato físico realizadas em arenas ao ar 
livre;
V – A prática de jogos, tais como: sinuca, bocha e similares de qualquer espécie nos bares, lanchonetes, restaurantes e similares.

Art. 3º - Conforme a Lei Estadual n° 17.940 de 08 de maio de 2020, está liberada a realização de missas, cultos e demais atividades de 
manifestação religiosa, devendo-se observar as diretrizes previstas nas Portarias SES n° 254 de 20 de abril de 2020 e n° 269, de 24 de abril 
de 2020, do Estado de Santa Catarina, notadamente as descritas abaixo:
I – A lotação máxima autorizada será de 30% (trinta por cento) da capacidade do templo ou igreja;
II – Os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de forma 
física aqueles que não puderem ser ocupados;
III – Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem ao templo ou igreja, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos 
com álcool gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar;
IV - Os responsáveis pelas entidades deverão orientar os participantes para que não levem crianças nas missas, cultos e demais atividades, 
bem como orientar para que pessoas com mais de 60 (sessenta anos) também não participem, neste momento, das atividades presenciais.

Art. 4º - Em todo o território municipal o uso de máscaras pelos cidadãos em ambientes públicos ou privados continua OBRIGATÓRIO.

Art. 5º - Todos os estabelecimentos comerciais deverão controlar o acesso ao seu interior a fim de que seja permitida a circulação e perma-
nência de, no máximo, 50% da capacidade total, além de adotar todas as medidas sanitárias preventivas já impostas, inclusive, barreiras 
físicas que facilitem o distanciamento seguro.

Art. 6° - Os supermercados, mercados e mercearias deverão manter permanentemente a higienização de recipientes (carrinhos e cestas) 
utilizados para as compras.

§ 1º - Em horários de pico de cada estabelecimento, estes deverão manter o controle de entrada do ambiente, com a finalidade de evitar 
a aglomeração no local.
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§ 2º - Os estabelecimentos deverão orientar a população para a entrada de uma pessoa por família nos ambientes, bem como orientar para 
que não levem crianças ao efetuar as compras.

Art. 7º - Fica reconhecido, nos termos da Lei Estadual n° 17.974 de 30 de julho de 2020, os serviços de alimentação, tais como restauran-
tes, lanchonetes, padarias e similares, como essenciais para a população, ainda que em estado de calamidade, emergência, epidemia ou 
pandemia, podendo funcionar todos os dias até as 22 horas, por 14 (catorze) dias, a contar do dia 13 de agosto de 2020.

Parágrafo Único: Após as 22 horas, os estabelecimentos citados neste artigo poderão funcionar na modalidade tele-entrega (delivery) ou 
retirada no balcão (take away), sendo vedado o consumo no local.

Art. 8º - Fica determinado, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a contar do dia 13 de agosto de 2020, o horário de funcionamento até às 22 
horas de bares, pubs, lojas de conveniências de postos de combustíveis e similares, ficando proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos 
balcões de atendimento, podendo o consumo ocorrer em mesas, desde que respeitadas as normas sanitárias.

Parágrafo Único: Após o horário determinado, somente poderá haver o funcionamento na modalidade tele-entrega (delivery) ou retirada no 
balcão (take away), ficando vedado o consumo de qualquer gênero alimentício e bebidas no local a partir do referido horário.

Art. 9º - As academias de musculação e ginástica, estúdios de atividade física e similares deverão limitar o acesso e permanência de clientes 
no máximo de 50% (cinquenta por cento) da sua capacidade total de público, respeitadas as demais exigências previstas na Portaria SES 
n° 258/2020 de 21 de abril de 2020.

Art. 10 - Caso as autoridades de fiscalização verifiquem o descumprimento das obrigações previstas nos artigos 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 
deste Decreto, estes deverão primeiramente advertir e orientar os infratores, podendo, em caso de descumprimento da recomendação, ca-
racterizar infração administrativa, com aplicação de multa de 70 UFRM, bem como poderá caracterizar infração do art. 268 do Código Penal.

Art. 11 - Caso as autoridades de fiscalização verifiquem o descumprimento da obrigação prevista no artigo 4º deste Decreto, estes deverão 
primeiramente advertir e orientar os infratores, podendo, em caso de descumprimento da recomendação, caracterizar infração administra-
tiva, com aplicação de multa de 50 UFRM, bem como poderá caracterizar infração do art. 268 do Código Penal.

Art. 12 - A fiscalização ao cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto caberá a Vigilância Sanitária Municipal, bem como aos 
agentes das Polícias Militar e Civil do Município e Corpo de Bombeiros Militar, os quais ficam investidos na condição de autoridade municipal 
sanitárias.

Art. 13 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 12 de agosto de 2020.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DIESEL 060 2020
Publicação Nº 2601187

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº60/2020 PROCESSO Nº79/2020
A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal o Sr. Oscar Gutz, torna público a retificação de valores do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 60/2020, DE OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL 
S10 E DIESEL S500) PARA USO DA FROTA MUNICIPAL. Passa a ser o valor correto dos itens, conforme segue:
Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total
1 600.000,00 L DIESEL B5 S 500 3,00 1800,000,00
2 200.000,00 L DIESEL S-10 3,10 620.000,00
Total 2.420.000,00

 Em virtude destas alterações, altera-se a data de abertura e julgamento das propostas e habilitação, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h00 do dia 13/08/2020 às 13:00 do dia 25/08/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00 às 14h00 horas do dia 25/08/2020
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00 horas do dia 25/08/2020.
. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Maiores informações, e o edital retificado poderá ser solicitado através do e-mail licitacoes@
pousoredondo.sc.gov.br, no site www.pousoredondo.sc.gov.br, e maiores informações pelo telefone (47) 3534-8700.

Pouso Redondo, 12 de agosto de 2020.

Oscar Gutz
Prefeito Municipal

http://www.pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO N. D/4.562/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600557

Decreto nº D/4.562/2020, de 12 de agosto de 2020.

Altera o Decreto nº 4.539/2020 de 21 de julho de 2020, que regulamenta o inciso II do artigo 2º da Lei n. 1.879/2020, que “Dispõe sobre 
medidas administrativas a serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Presidente Castello Branco - SC, para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).”
Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas contidas nos incisos X e XII, do artigo 111, da Lei Orgânica Municipal;

Decreta:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 4º, do Decreto nº 4.539/2020 de 21 de julho de 2020, passa a ter a seguinte redação:

(...)

Parágrafo único. A listagem dos agentes públicos submetidos ao regime de trabalho remoto e à disposição deverá ser mantida atualizada 
pelo setor de recursos humanos do Município.

Art. 2º. Fica acrescido ao Decreto nº 4.539/2020 de 21 de julho de 2020 o artigo 4º-A com a seguinte redação:
Artigo 4ª “A”. Os servidores comprovadamente enquadrados nos grupos de risco de que trata o presente Decreto que não se enquadram nas 
condições previstas no parágrafo único do artigo 2º deverão permanecer à disposição em horário de expediente para chamadas eventuais, 
mediante telefone e aplicativo WhatsApp.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC, em 12 de agosto de 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 12/08/2020, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Angélica Frigo
Diretora da Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020 CREDENCIAMENTO N° 03/2020
Publicação Nº 2600263

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020
CREDENCIAMENTO N° 03/2020

EXTRATO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que estão abertas, a partir de 13 de 
agosto de 2020, as inscrições para o Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de Equoterapia e Hidroterapia 
para atendimento na clínica contratada, a fim de atender a demanda de pacientes do Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar Social do 
Município de Presidente Castello Branco/SC. A relação dos procedimentos está descrito no Anexo “A” deste Edital. O Município fornecerá por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.

Neiva Kleemann Tonielo
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

Presidente Getúlio

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00412/2016 - 2
Publicação Nº 2600589

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00412/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS NO PERI-
METRO URBANO E SINALIZACAO VIARIADA INTERLIGACAO MUNICIPAL PRESIDENTE GETULIO/RIO DO SUL - TRECHO COMPREENDIDO 
NO MUNICIPIODE PRESIDENTE GETULIO.
EMPRESA: CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA. EPP
VALOR: R$ 515.873,29
VIGÊNCIA: 12/08/2020 a 31/12/2020
Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020
Nelson Virtuoso - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020 - FMS
Publicação Nº 2600783

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA

FORMA DO PREGÃO: ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - Recebimento das propostas: até às 09h30min do dia 25/08/2020. 
Início da sessão: dia 25/08/2020, às 09h31min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br horário de Brasília – DF. In-
formações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e www.presidentegetulio.atende.net - Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Presidente Getúlio, situado à Praça Otto Muller, 10, Centro, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, ou através do 
telefone (47)3352 5500.

Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020
Iara Possamai – Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2020 - RETIFICADO
Publicação Nº 2600443

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA UNIDADES ESCOLARES (RETIFICAÇÃO – ALTERAÇÃO DE DESCRITIVO DOS ITENS 
E VALORES)

FORMA DO PREGÃO: ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - Recebimento das propostas: até às 09h00min do dia 27/08/2020. 
Início da sessão: dia 27/08/2020, às 09h15min no endereço eletrônico https://bllcompras.com horário de Brasília – DF. Informações comple-
mentares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites https://bllcompras.com e www.presidentegetulio.atende.
net - Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações do Município de Presidente Getúlio, situado à 
Praça Otto Muller, 10, Centro, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, ou através do telefone (47)3352 5500.

Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020
NELSON VIRTUOSO – Prefeito

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.presidentegetulio.atende.net
https://bllcompras.com
https://bllcompras.com
http://www.presidentegetulio.atende.net
http://www.presidentegetulio.atende.net
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PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018
Publicação Nº 2601710

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018
DA PREGÃO PRESENCIAL P/ NORMAL Nº 12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO E UNIVERSI-
TÁRIO
CONTRATADA: EMPRESA DE TRANSPORTE PGTUR LTDA.
VALOR TOTAL: R$30.720,00
VIGÊNCIA: 03/08/2021
Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018
Publicação Nº 2601831

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018
DA PREGÃO PRESENCIAL P/ NORMAL Nº 12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO E UNIVERSI-
TÁRIO
CONTRATADA: TURISMO PRESIDENTE LTDA ME.
VALOR TOTAL: R$142.140,00
VIGÊNCIA: 03/08/2021
Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2019
Publicação Nº 2601200

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2019
DA PREGÃO PRESENCIAL P/ NORMAL Nº 28/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO E UNIVERSI-
TÁRIO
CONTRATADA: SARCELLA E SARCELLA TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
VALOR TOTAL: R$121.200,00
VIGÊNCIA: 23/04/2021
Presidente Getúlio, 12 de agosto de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

5º ADITIVO AO CONTRATO 36/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2020 COM IPM SISTEMAS LTDA E O 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

Publicação Nº 2600656

Santa Catarina
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU E DE OUTRO, IPM SISTEMAS LTDA, OS TERMOS DA 
LEI N.º 8666 DE 21/06/1993, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE Empreitada por preço global.

Contrato que entre si celebram a MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO DEHON - - Presidente Nereu SC, inscrita no CNPJ 
sob n.º 83.102.699/0001-28 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e IPM 
SISTEMAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 01.258.027/0001-41, neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) ALDO LUIZ MEES, doravan-
te denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão 34/2016, homologado em 28/11/2016,mediante sujeição mútua as 
normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é SUPRESSÃO DE SERVIÇOS DE Controle Interno DO LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA E SER-
VIÇOS DE INFORMATICA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 44.088,48 (quarenta e quatro mil e oitenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos) em parcelas de R$7.348,08 (sete mil trezentos e quarenta e oito reais e oito centavos) mensais.

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 
do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

4.3 - A medição contendo o quantitativo dos serviços realizados e seus respectivos preços, será realizada pela CONTRATANTE, que encaminhará a CON-
TRATADA, liberando-a para faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subseq-ente ao da execução dos serviços e aquisição de materiais ou forneci-
mentos.

4.4 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem Bancária.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

Presidente Nereu, 1 de julho de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

ALDO LUIZ MEES
IPM SISTEMAS LTDA
Contratada

Testemunhas

VALDECI JOSE COMANDOLI

ELISANDRA DELA BENETA KNIHS
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº 654, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602248

DECRETO Nº. 654, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelos artigos 10°, 11°, 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 2019 e Lei n° 1.062, de 13 de Agosto de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°.1.026, de 28 de Novembro de 2019, 
no valor de R$ 37.111,78 (Trinta e sete mil, cento e onze reais e setenta e oito centavos) destinado a suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0002.1.002 Aquisição de Veículos para Saúde

MODALIDADE: (01) 
4.4.90.00.0.1.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 37.111,78

FONTE DE RECURSO: 01.0002.0000 – Recurso Próprio

TOTAL R$ 37.111,78

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 37.111,78 (Trinta e sete mil, cento e onze reais e setenta e oito centavos), de que trata o artigo 
1º desta Lei, fica reduzido o saldo da seguinte dotação orçamentária abaixo na seguinte fonte de recurso:
ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0029.2.029 Manutenção Bloco Assistência Farmacêutica

MODALIDADE: (41) 
3.3.90.00.0.1.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 37.111,78

FONTE DE RECURSO: 01.0002.0000 – Recurso Próprio

TOTAL R$ 37.111,78

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Princesa - SC, 13 de Agosto de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

DECRETO Nº. 653, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600682

DECRETO Nº. 653, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 1.026, de 28 de Novembro de 
2019, no valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) destinado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 04.122.0015.1.015- Promoção da Indústria e Comércio
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MODALIDADE: (215) 
3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 2.300,00

FONTE DE RECURSO: 03.0000 - Recurso Próprio
TOTAL R$ 2.300,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2019 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 12 de Agosto de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2

LEI Nº 1.061 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600120

LEI Nº 1.061 DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
ALTERA A LEI 1.037 DE 24.12.2019 PARA PERMITIR À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A RETOMADA DO IMÓVEL E ALIENAÇÃO EM CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1°. O artigo 5º da lei nº 1.037 de 24 de dezembro de 2019 passa a viger com a seguinte redação.
Art. 5º O adquirente não poderá dispor do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos e não será mais beneficiário de outros programas de habi-
tação de interesse social.
§ 1º O município providenciará a documentação e atos necessários a transmissão da propriedade através da escritura de compra e venda 
em nome do beneficiado, ou da instituição financeira financiadora da compra do terreno e construção da residência, constando na matrícula 
as cláusulas reversivas do contrato celebrado.
§ 2º Os terrenos destinam-se exclusivamente à construção de casas populares para fins de moradia própria aos beneficiários, sendo expres-
samente vedada a transferência da posse ou propriedade a terceiros, salvo como garantia de sua aquisição e/ou construção.
§3º O imóvel poderá ser entregue pelo adquirente à instituição financeira, mediante averbação na escritura pública, como garantia do 
financiamento da aquisição e da construção da residência.
§4º Havendo a retomada do imóvel pela instituição financeira em decorrência do inadimplemento contratual, este poderá ser alienado con-
forme as regras do sistema financeiro de habitação ou do contrato entabulado entre as partes.
Art. 2º. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa,
Estado de Santa Catarina, 12 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.062 DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600528

LEI Nº 1.062 DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°.1.026, de 28 de Novembro de 2019, 
no valor de R$ 37.111,78 (Trinta e sete mil, cento e onze reais e setenta e oito centavos) destinado a suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0002.1.002 Aquisição de Veículos para Saúde

MODALIDADE: (01) 
4.4.90.00.0.1.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 37.111,78

FONTE DE RECURSO: 01.0002.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 37.111,78
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Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 37.111,78 (Trinta e sete mil, cento e onze reais e setenta e oito centavos), de que trata o artigo 
1º desta Lei, fica reduzido o saldo da seguinte dotação orçamentária abaixo na seguinte fonte de recurso:
ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0029.2.029 Manutenção Bloco Assistência Farmacêutica

MODALIDADE: (41) 
3.3.90.00.0.1.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 37.111,78

FONTE DE RECURSO: 01.0002.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 37.111,78

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa,
Estado de Santa Catarina, 13 de agosto de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 28.2020-FMS - INEXIGIBILIDADE 06.2020-FMS - CREDENCIAMENTO RESSONÂNCIA
Publicação Nº 2600347

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 28.2020-FMS
INEXIGIBILIDADE 06.2020-FMS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 02.2020-FMS

PREÂMBULO

O Município de Princesa/SC, inscrito no CNPJ 01.612.836/0001-00, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.430.652/0001-82, neste ato representado pelo seu gestor, Sra. Denacir Epping, no uso de suas atri-
buições legais, torna público que, nos termos do art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e Pré-Julgado nº 1.994 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de exames de 
imagem de ressonância nuclear magnética para pacientes residentes no Município de Princesa – SC, e que, para tal, estará recebendo a 
documentação descrita neste Edital, a partir das 08h00min do dia 13 de agosto de 2020, na sala do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC.

1 - DO OBJETO
1.1 – Este procedimento tem como objeto “CREDENCIAMENTO para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de exames de imagem 
de ressonância nuclear magnética para pacientes residentes no Município de Princesa - SC.”
1.2 – Justifica-se que são necessários estes atendimentos, tendo em vistaa grande quantidade de pacientes aguardando exames de resso-
nância nuclear magnética represados em fila de espera, como também, as cotas disponíveis para o respectivo exame pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS) são pequenas para atender a demanda existente.
1.3 - O usuário terá liberdade de escolher, dentre aqueles credenciados, o profissional/estabelecimento que preferir.
1.4 – A descrição dos itens, quantidades, valores e outras informações estão expressas no Anexo I deste Edital e no Formulário de Proposta.
1.5 – Os serviços deverão ser prestados no estabelecimento do contratado.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
2.1- Poderão participar deste Credenciamento qualquer Pessoa Física ou Jurídica habilitada à prestação dos serviços descritos neste Edital.
2.4 - Não poderão participar deste processo os interessados que:
a) encontrem-se em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
b) estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação;
c) estejam impedidos de contratar com o Município de Princesa/SC;
d) tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgão público municipal, estadual e/ou federal.

03 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 - Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e à HABILITAÇÃO deverão ser entregues a partir das 08h00min do dia 13 de 
agosto de 2020 até às 17h00min do dia 13 de fevereiro de 2021.
3.2 – Os documentos deverão estar acondicionados em 2 (dois) envelopes distintos, lacrados, contendo no anverso de cada um deles os 
seguinte dizeres:

ENVELOPE nº 1 – HABILITAÇÃO
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO COMPLETO)
PROCESSO LICITATÓRIO nº 28.2020
CREDENCIAMENTO n° 02.2020
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ENVELOPE nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO COMPLETO)
PROCESSO LICITATÓRIO nº 28.2020
CREDENCIAMENTO n° 02.2020

3.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original ou cópia.
3.3.1 – No caso de cópia, deverá ser autenticada por Cartório competente ou por servidor público do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Princesa/SC, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.
3.3.2 – Não serão aceitos documentos apresentados em desacordo com a legislação ou determinações deste Edital; admitir-se-ão fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.3.3 – Nenhum dos documentos, ainda que apresentado em original será devolvido ao proponente, salvo no caso de documentos de ha-
bilitação não utilizados nos autos do processo licitatório.

4 - DA DOCUMENTAÇÃO
4.1 - Para a habilitação exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

4.1.1 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Certidão Negativa Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da proponente);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; nos termos da Lei n° 12.440/11;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Comprovante de inscrição no CNPJ

4.1.2 – Qualificação Econômico-financeira
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial OU de Ações Cíveis;

4.1.3 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/88
a) Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, 
ou menores de 16 anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (modelo no Anexo IV deste Edital);

4.1.4 – Demais documentação
a) Cópia da Cédula de Identidade do Administrador que assinará o Contrato;
b) Cópia do CPF do Administrador que assinará o Contrato;
c) Cópia do Contrato Social ou documento que o substitua;
d) Comprovante de inscrição e regularidade junto ao Conselho de Classe;
e) Comprovante de inscrição e regularidade junto ao Conselho Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);
f) Comprovação de que possui Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços com profissional qualificado para a execução dos serviços 
a que pretende se credenciar;
g) Comprovante de habilitação e/ou capacitação do profissional que executará o serviço;
h) Alvará de Localização vigente, expedido pelo Município da sede do estabelecimento;
i) Alvará Sanitário vigente, expedido pelo Município ou Estado da sede do estabelecimento;

5 - DA PROPOSTA
5.1 – No envelope nº 02, deverá ser apresentada a proposta de preços que deverá obedecer rigorosamente os termos deste Edital, não 
sendo considerada aquela que apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando 
na sua imediata rejeição.
5.2 – A Proposta deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Edital, que atendam ao objeto da licitação, seus 
preços unitários e totais.
5.3 – A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente assi-
nada pelo representante legal, devendo constar as seguintes informações: a) Nome e/ou razão social, endereço e CNPJ da proponente; b) 
Valor Unitário e total, conforme preestabelecido no Anexo I, discriminando os mesmos em moeda corrente nacional;
5.4 – Será desclassificada a proposta em desconformidade com as diretrizes e especificações elencadas neste Edital, ou cujos preços não 
sejam os estabelecidos no edital.

6 – DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
6.1 - No período designado neste edital, o Presidente da Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo os Documentos para o 
Credenciamento, a Proposta e a Solicitação de Credenciamento (Anexo II), devidamente identificados, lacrados e protocolizados.
6.2 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, a Comissão de Licitação identificará os participantes aptos a 
serem credenciados.
6.3 – Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o relatório relativo à análise 
da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

7 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1 – Após a análise dos documentos e das propostas, o processo será encaminhado à Autoridade Competente para homologação dos 
credenciados.
7.2 – Homologado o credenciamento do participante, será elaborado Contrato, nos termos da Minuta constante no Anexo III deste Edital.
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7.3 – Cada credenciado será convocado para assinatura do Contrato/Termo de Credenciamento, no prazo máximo de 5 dias.
7.4 – Logo que assinado o contrato, o Credenciado estará apto a executar os serviços ali expressos.

8 - DO DESCREDENCIAMENTO
8.1 Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de irregularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal do credenciado;
c) Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.
d) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.
8.2 Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Princesa, 
caberá defesa no prazo de 10 dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Princesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.3 O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93.

9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1 As impugnações ao edital deverão ser efetuadas por escrito, endereçadas ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos de 
Princesa/SC, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.
9.2 Caberá à Comissão Permanente de Licitações analisar e decidir sobre a petição de impugnação, no prazo de até 2 dias úteis.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
10.1 – Realizar a execução dos serviços nas condições, preços e prazos constantes deste Edital;
10.2 – Prestar os serviços após em conformidade com as autorizações emitidas pela Secretaria de Saúde;
10.2.1 – Os serviços deverão ser prestados no Estabelecimento da Credenciada, ao paciente autorizado.
10.3 - Cumprir as exigências descritas nas requisições que deram origem a este processo licitatório ou que constarem no contrato ou outro 
instrumento que o substitua.
10.4 – Executar os serviços de modo a atender as necessidades e peculiaridades apontadas no Edital.
10.5 – Assumir total responsabilidade sobre custos de transporte ou deslocamento dos objetos vinculados aos itens licitados, bem como em 
relação a toda e qualquer ação, sua ou de terceiro, necessária à execução de todas as cláusulas, direitos e obrigações constantes no Edital, 
em seu contrato ou qualquer outro documento vinculado ao objeto deste instrumento.
10.6 – Assumir total responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos que, por ação ou omissão, cause ao objeto desta licitação, ao Mu-
nicípio ou a terceiro.
10.7 – Arcar com todos os custos necessários à perfeita e acabada execução do serviço.
10.7.1 – Dentre os custos compreendidos no item 10.7 estão (rol meramente exemplificativo, não exaustivo):
- transporte e traslado, caso necessário, de bens/materiais/objetos necessários à execução do objeto deste edital;
- transporte e translado de peças e equipamentos;
- deslocamento, alimentação, hospedagem e diárias de profissionais;
- contratação de equipamentos ou profissionais;
- utilização de equipamentos e insumos às custas da credenciada.

11 – DO PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado por intermédio de crédito em conta bancária, efetuado proporcionalmente à execução dos serviços, até 
o 10º dia do mês subsequente ao da execução do serviço.
11.2 - O pagamento fica condicionado à apresentação, por parte da licitante vencedora, de:
a) Nota Fiscal preenchida em conformidade com o art. 4º da IN 02/2016, do Município de Princesa/SC.
b) Relatórios Mensal das atividades desenvolvidas, conforme IN 02/2016, do Município de Princesa/SC (somente no caso de PRESTADOR 
DE SERVIÇOS).
c) Comprovantes de Regularidade Fiscal:
- Certidão Negativa de Débitos Federais;
- Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
- Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da Contratada);
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS.
d) Dados de conta bancária em instituição financeira oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
d.1) Caso o fornecedor indique conta bancária em outra instituição que não aquelas supra citadas, os valores referentes às taxas de trans-
ferência serão descontados do montante a ser pago pelo Município ao fornecedor.
d.2) Caso o fornecedor não concorde com os termos acima, deverá apresentar declaração expressa de não concordância.
11.3 – O pagamento fica condicionado, também, ao “termo de aceite” a ser redigido no anverso da Nota Fiscal pelo responsável pelo Setor 
Requisitante.
11.4 - Nenhum pagamento será efetuado a empresas enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

12 - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 – A entrega dos produtos pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Secretário 
de Saúde, Sr. Denacir Epping.
12.1.1 – O Município, desde que o faça expressamente, poderá designar outro representante para acompanhar a entrega dos produtos.
12.2 – Caso haja elaboração de contrato vinculado a este edital, nele constará expressamente o nome do representante do município que 
atuará como Fiscal do Contrato.
12.3- A empresa vencedora deverá entregar os produtos em locais estabelecidos pelos secretários supracitados.
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13 - DO PRAZO, REGIME E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
13.1 – A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, em conformidade com as autorizações emitidas pelo Setor Requisitante e 
terá início imediato a partir da assinatura do contrato ou outro documento que a substitua, de acordo com o estabelecido neste Edital, sem 
qualquer ônus adicional ao Contratante.
13.2 - O vencedor do certame ficará responsável pela execução dos serviços conforme as condições e a necessidade da Secretaria respon-
sável pela solicitação.
13.3 – O vencedor do certame é responsável por manter contato com a servidora mencionado no item 12.1 para confirmar data, local, 
horário e forma de execução dos serviços, bem como comunicar qualquer ocorrência que mereça destaque ou tenha relevância.
13.4 – O prazo previsto de vigência deste Credenciamento é de 06 meses, tendo como termo inicial o dia 13 de agosto de 2020 e termo 
final o dia 13 de fevereiro de 2021.

14 – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE QUANTIDADE
14.1 – No interesse da Administração, o objeto deste ato convocatório poderá ser suprimido ou aumentado até o limite de 25% do valor ini-
cial do objeto, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93.

15 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
15.1 – Para custeio das despesas originadas por esta licitação, serão utilizados recursos alocados em conta específica, repassados através 
do Fundo Nacional da Saúde, através do Bloco de Média e Alta Complexidade, provenientes da seguinte secretarias: Secretaria Municipal de 
Saúde, oriundos do orçamento Municipal do exercício financeiro de 2020/2021.

16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1 - Para custear as despesas oriundas da presente licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

17 - DOS RECURSOS
17.1 O interessado não habilitado poderá interpor recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data de divulgação do resultado do 
processo de habilitação, devendo apresentar suas razões por escrito, Departamento de Compras, Licitações e Contratos de Princesa/SC, no 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital.
17.2 Caberá à Comissão Permanente de Licitações analisar e decidir sobre o recurso, no prazo de até 10 dias úteis.

18 - DAS PENALIDADES
18.1 - No caso da licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a cumprir o objeto do Edital, será convocada outra licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões cabíveis, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.
18.2 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será descredenciado no Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais;
18.3. - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:
18.3.1 Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta: impedi-
mento de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias;
18.3.2 Fraudar ou falhar na prestação de serviço/entrega de produto: impedimento de licitar com esta Administração pelo período de 90 
(noventa) dias até 02 (dois) anos;
18.3.3 Apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo: descredenciamento junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos;
18.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras, Licitações e Contratos e, no caso de suspensão 
de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
18.5 – A licitante ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:
18.5.1 - advertência;
18.5.2– multa(s):
18.5.2.1- de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso, por descumprimento dos prazos de entrega dos 
produtos/materiais previstos neste Edital;
18.5.2.2- de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em dobro 
na reincidência.
18.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 
cobrá-las judicialmente.
18.7 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a prestação de serviço/entrega dos produtos, se a irregularidade não 
for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, 
da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.
18.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e a critério da Administração, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.
18.9 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprovados, a 
juízo da Administração.
18.10 - Da aplicação das penalidades previstas neste Edital, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da intimação.

19. PRAZO DE VIGENCIA, REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
19.1. O prazo de vigência, dotação orçamentária, regime de execução, preço e forma de pagamento e clausulas necessária estão previstas 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1084

na Minuta de Contrato de Credenciamento constante do Anexo III deste Edital.

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital, 
cujo desconhecimento não poderão alegar.
20.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Princesa/SC.
20.4 – Esta licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprova-
do, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.
20.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como interromper as etapas de lances ou de análise e verificação da 
habilitação quando ultrapassado o horário de expediente da Prefeitura Municipal, tendo os trabalhos continuados no próximo turno em que 
houver expediente, em horário previamente marcado pela Comissão Permanente de Licitação.
20.6 - As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.
20.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e documentos de ha-
bilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Fórum da Comarca de São José do Cedro.
20.10 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.
20.11 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto neste Edital deverão ser objeto de consulta ao Pregoeiro:
a) No Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Princesa, situado na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro - Princesa/
SC
b) Via endereço eletrônico: compras@princesa.sc.gov.br
c) Via contato telefônico: (49) 3641.0059.
20.12 - Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas, em horário de expediente, junto ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, ou por intermédio do endereço eletrônico do Município: www.princesa.sc.gov.br – link “licitações”.
20.13 - Constitui anexos deste edital:
I - Relação dos Itens da Licitação;
II – Solicitação de Credenciamento;
III - Minuta do Contrato;
IV – Declaração (atende o Inc. V do art. 27 da Lei 8.666/93);

Princesa/SC, 12 de agosto de 2020.

Denacir Epping
Gestor do FMS

Ivan Bernardi
OAB/SC – 18.468
Assessor Jurídico

.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Objeto: CREDENCIAMENTO para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de exames de imagem de ressonância nuclear magnética 
para pacientes residentes no Município de Princesa - SC.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário 
(R$) Valor Total (R$)

1

Exame de RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA abrangendo um 
destes procedimentos:
- ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL;
- COLUNA CERVICAL/PESCOÇO;
- COLUNA LOMBO-SACRA;
- COLUNA TORÁCICA;
- DE CRÂNIO;
- DE SELA TURCICA;
- MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL).
Os procedimentos deverão atender ao descritivo contigo na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.

Un 100 268,75 26.875,00

2 CONTRASTE para Ressonância Magnética Un 30 75,00 2.250,00

mailto:compras@princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1085

3 Exame de ressonância magnética de mamas com contraste Un 3 1.050,00 3.150,00

4 Exame de ressonância magnética de crânio com sedação e con-
traste Un 3 730,00 2.190,00

5 Exame de ressonância magnética miocárdica perfusional + realce 
tardio Un 3 1.330,00 3.990,00

TOTAL (R$) 38.455,00

ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(razão social) ......................  , inscrita no CNPJ sob o nº ....................., com sede na (endereço) ............................ , por intermédio de 
seu representante/procurador, requer seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços conforme relação abaixo:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

(cidade/Estado), ___ de __________________de 2020.

(nome e assinatura)

ANEXO III

Minuta do Contrato

Contrato nº __/2020-FMS, de __ de de .
CREDENCIAMENTO para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de exames de imagem de ressonância nuclear magnética para pa-
cientes residentes no Município de Princesa - SC.

Contratante: Município de Princesa/SC, inscrito no CNPJ 01.612.836/0001-00, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.430.652/0001-82, neste ato representado pelo seu Gestor, o Sr. Denacir Epping, de ora em 
diante denominado de CONTRATANTE.

Contratada: (razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº (número), com sede na (endereço), neste ato 
representado pelo Sr. (nome), brasileiro, inscrito no CPF sob o nº (número) residente na (endereço), de ora em diante denominada de 
CONTRATADA.

Fundamento Legal: Este Contrato tem seu fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, bem como nas condições estabelecidas no Processo Lici-
tatório 28/2020-FMS, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação 06/2020-FMS, homologado e adjudicado em ___ de _______________ 
de ____________, onde os mencionados acima resolvem contratar o objeto do presente, pelas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do objeto do contrato e do preço
1.1 - Este contrato tem como objeto a “CREDENCIAMENTO para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de exames de imagem de 
ressonância nuclear magnética para pacientes residentes no Município de Princesa - SC”, com as seguintes especificações:
Qtde Unidade Descrição Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
xxx xxx xxx ..... ......

TOTAL (R$) .....

1.2 – A quantidades informadas neste contrato representam o montante total de cada item, previstos para utilização durante a vigência dos 
contratos de prestação de serviço. Assim, a utilização da totalidade da quantidade estimada poderá ou não se confirmar, como, também, 
poderá ser prestada por outra Credenciada, ainda que em parte.
1.3 - O usuário terá liberdade de escolher, dentre aqueles credenciados, o estabelecimento que preferir.

Cláusula Segunda – Da forma, do prazo e da execução do objeto
2.1 – A execução dos serviços ocorrerá de forma CONTINUADA durante o prazo previsto de 06 meses, mediante Autorização da Secretaria 
de Saúde.
2.2 - O contratado ficará responsável pela entrega dos materiais/execução dos serviços conforme as condições e a necessidade da Secre-
taria responsável pela solicitação.
2.3 – O Contratado é responsável por manter contato com o(a) servidor(a) mencionado no item 12.1 do edital e/ou o responsável pelo setor 
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requisitante esclarecer quaisquer dúvidas ou informar outras ocorrências.

Cláusula Terceira – Das condições de pagamento
3.1 – O pagamento será efetuado por intermédio de crédito em conta bancária, efetuado proporcionalmente à execução dos serviços, até 
o 10º dia do mês subsequente ao da execução do serviço.
3.1.1 – Os serviços serão remunerados por item, de acordo com os valores previstos no Edital.
3.2 - O pagamento fica condicionado à apresentação, por parte da licitante vencedora, de:
a) Nota Fiscal preenchida em conformidade com o art. 4º da IN 02/2016, do Município de princesa/SC
b) Relatórios Mensal das atividades desenvolvidas, conforme IN 02/2016, do Município de Princesa/SC (somente no caso de PRESTADOR 
DE SERVIÇOS).
c) Comprovantes de Regularidade Fiscal:
- Certidão Negativa de Débitos Federais;
- Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
- Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da Contratada);
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS.
d) Dados de conta bancária em instituição financeira oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
d.1) Caso o fornecedor indique conta bancária em outra instituição que não aquelas supra citadas, os valores referentes às taxas de trans-
ferência serão descontados do montante a ser pago pelo Município ao fornecedor.
d.2) Caso o fornecedor não concorde com os termos acima, deverá apresentar declaração expressa de não concordância.
3.3 – O pagamento fica condicionado, também, ao “termo de aceite” a ser redigido no anverso da Nota Fiscal pelo responsável pelo Setor 
Requisitante.
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado a empresas enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

Cláusula Quarta – Do reajuste dos preços
4.1 - O preço dos serviços constantes neste contrato será fixo.
4.1.1 - Não haverá reajuste dos preços, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 
Lei n. 8.666/93, devidamente comprovado pela parte que o alegar.
4.2 – Caso a Contratada detecte a necessidade de readequação de valores, deverá encaminhar solicitação expressa ao Contratante, des-
crevendo pormenorizadamente os motivos do pedido, justificar a solicitação e demonstrar documentalmente as razões do requerimento de 
readequação de valores.

Cláusula Quinta – Da vigência e da prorrogação do contrato
5.1 – A vigência deste instrumento é de até 06 meses, tendo como termo inicial o dia ___ de __________ de 2020 e como termo final o 
dia 13 de fevereiro de 2021.
5.2 – Este contrato poderá ter seu prazo de vigência prorrogado pelos prazos previstos na legislação que o rege, desde que detectadas 
necessidade, oportunidade e conveniência do Contratante.
5.3- Havendo prorrogação do prazo deste contrato, poderá ocorrer o reajuste de valores.
5.3.1 – Para efetivação do reajuste de valores, adotar-se-á a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do período OU 
outro índice determinado pelo Fundo Municipal de Saúde, e sua formalização dar-se-á por intermédio de solicitação da Secretaria.

Cláusula Sexta – Das dotações orçamentárias
6.1 - Para custear as despesas oriundas da presente licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

Cláusula Sétima – Dos recursos financeiros
7.1 - Para custeio das despesas originadas por este contrato serão utilizados recursos alocados em conta específica, repassados através do 
Fundo Nacional da Saúde, através do Bloco de Média e Alta Complexidade, provenientes da Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes do 
orçamento Municipal do exercício financeiro de 2020/2021.

Cláusula Oitava – Da possibilidade de rescisão do contrato
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer por inadimplemento, por iniciativa da parte que se sentir prejudicada.
8.2 - No caso de rescisão contratual, devidamente justificada e em conformidade com as hipóteses legais, não será devido à Contratada 
nenhum outro valor senão aquele efetivamente gasto com a prestação dos serviços.

Cláusula Nona – Das obrigações do Contratante
9.1 - O Município, por intermédio de seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias à perfeita prestação dos serviços, 
bem como efetuará o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
9.2 – Comunicar imediatamente à Contratada qualquer defeito ou deficiência que constate nos serviços contratados;

Cláusula Décima – Das obrigações da contratada
10.1 – Realizar a execução dos serviços nas condições, preços e prazos constantes deste Edital;
10.2 – Prestar os serviços após em conformidade com as autorizações emitidas pela Secretaria de Saúde;
10.2.1 – Os serviços deverão ser prestados no Estabelecimento da Credenciada, ao paciente autorizado.
10.3 - Cumprir as exigências descritas nas requisições que deram origem a este processo licitatório ou que constarem no contrato ou outro 
instrumento que o substitua.
10.4 – Executar os serviços de modo a atender as necessidades e peculiaridades apontadas no Edital.
10.5 – Assumir total responsabilidade sobre custos de transporte ou deslocamento dos objetos vinculados aos itens licitados, bem como em 
relação a toda e qualquer ação, sua ou de terceiro, necessária à execução de todas as cláusulas, direitos e obrigações constantes no Edital, 
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em seu contrato ou qualquer outro documento vinculado ao objeto deste instrumento.
10.6 – Assumir total responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos que, por ação ou omissão, cause ao objeto desta licitação, ao Mu-
nicípio ou a terceiro.
10.7 – Arcar com todos os custos necessários à perfeita e acabada execução do serviço.
10.7.1 – Dentre os custos compreendidos no item 10.7 estão (rol meramente exemplificativo, não exaustivo):
- transporte e traslado, caso necessário, de bens/materiais/objetos necessários à execução do objeto deste edital;
- transporte e translado de peças e equipamentos;
- deslocamento, alimentação, hospedagem e diárias de profissionais;
- contratação de equipamentos ou profissionais;
- utilização de equipamentos e insumos às custas da credenciada.

Cláusula Décima Primeira – Dos direitos do Contratante
11.1 - O Município tem o direito de exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte, a si próprio ou a quem 
determinar, caso a execução não seja comprovadamente aquela estabelecida no edital de Credenciamento 02/2020-FMS.

Cláusula Décima Segunda – Da vinculação à licitação
12.1 - Este contrato vincula-se ao Edital de Processo Licitatório 28/2020-FMS, modalidade Inexigibilidade 06/2020-FMS, para todos os efeitos 
legais e jurídicos, e às determinações contidas na Lei Federal nº 8.666/93, especialmente no tocante às dúvidas, contradições e omissões.

Cláusula Décima Terceira – Das penalidades por descumprimento
13.1 - São ações passiveis de aplicação de punição à Contratada:
- Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
- Apresentar documentação falsa;
- Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
- Não manter a proposta;
- Fraudar ou falhar na execução do compromisso;
- Comportar-se de modo inidôneo; ou
- Cometer fraude fiscal.
13.1.1 - Caso cometa alguma destas ações, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Contratante e, se for o caso, será 
descredenciada no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais;
13.2 - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:
I) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta: impedimento 
de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias;
II) Fraudar ou falhar na prestação de serviço/entrega de produto:impedimento de licitar com esta Administração pelo período de 90 (no-
venta) dias até 02 (dois) anos;
III) Apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo: descredenciamento junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos;
13.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras, Licitações e Contratos e, no caso de suspensão 
de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
13.4 – A licitante ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato:
I) - advertência;
II) multa(s):
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso, por descumprimento dos prazos de entrega dos pro-
dutos/materiais previstos neste Edital;
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na rein-
cidência.
13.5 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 
cobrá-las judicialmente.
13.6 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a prestação de serviço/entrega dos produtos, se a irregularidade não 
for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, 
da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.
13.7 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e a critério da Administração, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.
13.8 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprovados, a 
juízo da Administração.
13.9 - Da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da intima-
ção.

Cláusula Décima Quarta – Eventual atraso do Contratante
14.1 - Na eventualidade do município não cumprir os pagamentos conforme pactuado, remunerará os atrasos a título de encargos de mora, 
aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do Município em atraso, inclusive os mesmos critérios.

Cláusula Décima Quinta – Das condições de habilitação
15.1 - A Contratada se obriga a manter, durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão contratual e aplicação de penalidades.

Cláusula Décima Sexta – Dos recursos administrativos
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16.1 - Da penalidade porventura aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando esta sobrestada até o 
julgamento do pleito.

Cláusula Décima Sétima – Do acompanhamento e fiscalização
17.1 – A entrega dos produtos pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Secretário 
Municipal de Saúde – Denacir Epping.
17.1.1 – O Município, desde que o faça expressamente, poderá designar outro representante para acompanhar a entrega dos produtos.

Cláusula Décima Oitava – Das disposições Finais
18.1 - Este contrato é intransferível, não podendo a Contratada, de forma alguma, sem anuência do Contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
18.2 - Os casos omissos serão regidos pelos preceitos de direito público, teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

Cláusula Décima Nona – Do Foro para resolução de controvérsias
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Cedro/SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do Art. nº 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.
E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em duas vias de igual teor e forma.

Princesa/SC, ___ de _________________ de 2020.

Denacir Epping
Gestor do FMS
Contratante

................
Representante Legal
 .................................... 
Contratada

Ivan Bernardi
OAB/SC – 18.468
Assessor Jurídico

ANEXO IV

Processo Licitatório nº ___/_____

DECLARAÇÃO
(atende o Inc. V do art. 27 da Lei 8.666/93)

(razão social)_____________________________________, com sede na (endereço da empresa) ________________________________, 
CNPJ ____________________________, por seu representante legal infra assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(Local/Data)

 ________________________________
(nome e assinatura do representante legal)
(carimbo da empresa)

TERMO ADITIVO 04 ADT 34/2019
Publicação Nº 2600315

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA EXTRATOCONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
AditivoNº. : 04 ADT 34/2019 - Contrato Nº:34/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA PREFEITURA
Contratada. URBANIZA BRASILLTDA
Valor ............  3.879,77 (três mil oitocentos e setenta e nove reaise
setenta e sete centavos)
Vigência. : Início: 12/08/2020 Término:02/09/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2019 Recursos. :Dotação:
Objeto. Quarto termo aditivo visando o acréscimo devalores
referente ao objeto Contratação de pessoa jurídica especializada, para realizarapavimentaçãoempedrasirregularesdebasalto(calçamento), 
sobrecamadadeargila,drenagempluvialesinalizaçãoviáriaemtrechos das Ruas Dom Pedro II, Mato Grosso e Nossa Senhora de Fátima no 
Município dePrincesa/SC.
Princesa, 12 de Agosto de 2020

-----------------------------------------------------------------------------
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 62/2020
Publicação Nº 2601242

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 62/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PALESTRAS MOTIVACIONAIS/TREINAMENTO, ON-LINE, PARA OS PROFISSIONAIS DE EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO.
O Prefeito Municipal de Quilombo - SC, torna pública a Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para realização de palestras motivacionais/
treinamento, on-line, para os profissionais de educação do Município, com duração de 01 hora e 30 minutos cada palestra, durante o mês de agosto/2020, 
com data a ser definida pelo município, abordando os seguintes temas: O papel do professor em tempos de pandemia; Como motivar suas equipes em 
situações adversas; e Reconhecimento e valorização do trabalho do professor, de acordo com o inciso II do Art.24 da lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA:
Considerando que há a necessidade de estar motivando os profissionais da educação do município para desempenhar suas funções, os quais devem estar 
constantemente trabalhando a motivação e o engajamento dos alunos para um melhor resultado ao final desta pandemia;
Considerando a necessidade de cuidar do bem estar físico e psicológico dos profissionais da educação do município diante do isolamento social, necessário 
em tempos de pandemia, o qual exige, mais do que nunca, excelência dos profissionais para que os desdobramentos desta crise causem o menor impacto 
possível na educação.
Considerando a necessidade de adaptação nesta nova rotina, precisando criar um espaço de trabalho em casa para estar em sintonia com os alunos.

EMPRESA: ACADEMIA POLIADMINISTRATIVA PESQUISA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 26.715.067/0001-04
VALOR: R$ 15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais).

QUILOMBO, 12 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 63/2020
Publicação Nº 2601239

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 63/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2020
Tipo: Menor Preço/Por Item
Regime de Execução: Indireta

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, COM CASCALHAMEN-
TO E REABERTURA DAS MESMAS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, IMPLANTADO ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL 2.666/2017 DE 28 
DE NOVEMBRO DE 2017.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 25/08/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 25/08/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 12 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br/
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DECRETO N° 209/2020 - DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600415

DECRETO Nº 209/2020 – DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, COMISSÃO JULGADORA DOS REGISTROS CADASTRAIS, PRE-
GOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX e XXIII, do 
Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de Setembro de 1993, Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, e artigo 13 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Especial de Julgamento dos Registros Cadastrais, criada pela Lei Municipal nº 1.090/93, 
de 09 de setembro de 1993, passando a vigorar com a seguinte composição:
Presidente: Magali Salete Dalmaz;
Secretária: Luciana Lima;
Auxiliar Direto: Vanusa Maschio

§ 1º As atribuições da comissão são as contidas no artigo 4º da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de setembro de 1993.

§ 2º A comissão atuará nos processos licitatórios do MUNICÍPIO DE QUILOMBO.

§ 3º Como suplente fica designada a servidora Edina Moniqueli Maestri, que poderá substituir quaisquer dos titulares.

§ 4º O número de servidores efetivos sempre deve ser superior na composição da comissão, em atenção ao Prejulgado 1946 do TCE/SC.

§ 5º Os serviços da comissão serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuído aos membros qualquer espécie de remuneração.

Art. 2º Ficam nomeados os membros da Comissão Especial de Julgamento dos Registros Cadastrais, criada pela Lei Municipal nº 1.090/93, 
de 09 de setembro de 1993, passando a vigorar com a seguinte composição:
Presidente: Suelen Bigolin Barboza;
Secretária: Luciana Lima;
Auxiliar Direto: Vanusa Maschio.

§ 1º As atribuições da comissão são as contidas no artigo 4º da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de setembro de 1993.

§ 2º A comissão atuará nos processos licitatórios do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 3º Como suplente fica designada a servidora Edina Moniqueli Maestri, que poderá substituir quaisquer dos titulares.

§ 4º O número de servidores efetivos sempre deve ser superior na composição da comissão, em atenção ao Prejulgado 1946 do TCE/SC.

§ 5º Os serviços da comissão serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuído aos membros qualquer espécie de remuneração.

Art. 3º Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente e Especial de Licitação, nos termos da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de 
setembro de 1993, com a seguinte composição:
Presidente: Magali Salete Dalmaz;
Secretária: Ivanete Bison;
Auxiliar Direto: Luis Carlos da Silva.

§ 1º As atribuições da comissão são as contidas no artigo 6º da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de setembro de 1993.

§ 2º A comissão atuará nos processos licitatórios do MUNICÍPIO DE QUILOMBO.

§ 3º Como suplentes ficam designadas as servidoras Edina Moniqueli Maestri e Elis Regina Backes Grigol, que poderá substituir quaisquer 
dos titulares.

§ 4º O número de servidores efetivos sempre deve ser superior na composição da comissão, em atenção ao Prejulgado 1946 do TCE/SC.

§ 5º Os serviços da comissão serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuído aos membros qualquer espécie de remuneração.

Art. 4º Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente e Especial de Licitação, nos termos da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de 
setembro de 1993, com a seguinte composição:
Presidente: Suelen Bigolin Barboza;
Secretária: Ivanete Bison;
Auxiliar Direto: Luis Carlos da Silva.

§ 1º As atribuições da comissão são as contidas no artigo 6º da Lei Municipal nº 1.090/93, de 09 de setembro de 1993.
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§ 2º A comissão atuará nos processos licitatórios do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 3º Como suplentes ficam designadas as servidoras Edina Moniqueli Maestri e Elis Regina Backes Grigol, que poderá substituir quaisquer 
dos titulares.

§ 4º O número de servidores efetivos sempre deve ser superior na composição da comissão, em atenção ao Prejulgado 1946 do TCE/SC.

§ 5º Os serviços da comissão serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuído aos membros qualquer espécie de remuneração.

Art. 5º Fica designada a Servidora Municipal Magali Salete Dalmaz para exercer a função de Pregoeira nos processos licitatórios na modali-
dade Pregão, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 13 e 16 do Decreto Federal 
nº 10.024/2019.

§ 1º Como suplente da Pregoeira fica designada a servidora Edina Moniqueli Maestri.

§ 2º A pregoeira atuará nos processos licitatórios do MUNICÍPIO DE QUILOMBO.

§ 3º Os serviços serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuída qualquer espécie de remuneração.

Art. 6º Fica designada a Servidora Municipal Suelen Bigolin Barbosa para exercer a função de Pregoeira nos processos licitatórios na mo-
dalidade Pregão, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 13 e 16 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019.

§ 1º Como suplentes da Pregoeira ficam designada a servidora Edina Moniqueli Maestri.

§ 2º A pregoeira atuará nos processos licitatórios do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 3º Os serviços da serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuída qualquer espécie de remuneração.

Art. 7º Ficam designados os servidores municipais abaixo relacionados para integrarem a Equipe de Apoio nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 13 e 16 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019:
I – Ivanete Bison;
II – Elis Regina Backes Grigol;
III – Roseli Faresin.

§ 1º A Equipe de Apoio atuará nos processos licitatórios na modalidade Pregão do MUNICÍPIO DE QUILOMBO E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

§ 2º Como suplentes ficam designados as servidoras Edina Moniqueli Maestri e Luciana Lima, que poderão substituir quaisquer dos titulares.

§ 3º O número de servidores efetivos sempre deve ser superior na composição da Equipe de Apoio, em atenção ao Prejulgado 1946 do 
TCE/SC.

§ 4º Os serviços serão considerados de caráter relevante, não sendo atribuída qualquer espécie de remuneração.

Art. 8º As atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio inclui o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, bem como as demais atribuições dispostas na legisla-
ção vigente, em especial na Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.

Parágrafo único. Na composição formada pelos artigos 5º e 7º ou 6º e 7º o número de servidores efetivos sempre deve ser superior, em 
atenção ao Prejulgado 1946 do TCE/SC.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 186/2020, de 14 de julho de 2020.

Gabinete do Executivo Municipal, em 12 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em __/08/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado
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DECRETO Nº. 208/2020 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600833

DECRETO Nº. 208/2020 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO DE JOSIANE FLORES DE LIMA AO FINAL DA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65, da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o disposto no Artigo 71 da Lei Complementar nº.32, de 05 de dezembro de 2001 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e demais disposições legais vigentes,

Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2020, através do Decreto nº 191/2020, de 23 de julho de 2020;

Considerando que o concurso público nº 001/2020 dispôs acerca da formação de cadastro reserva para os cargos nele mencionados;

Considerando que não obstante a referência aos atos normativos que abordam o tema e com base na Constituição Federal, os Tribunais 
Pátrios têm entendido que, nos casos em que o candidato nomeado/aprovado prefere aguardar outro momento para tomar posse no cargo, 
é admissível que se faça pedido administrativo solicitando a sua reclassificação para final da lista dos candidatos aprovados no concurso, 
caso este contemple a existência de cadastro de reserva;

Considerando o posicionamento de julgados sobre casos de reclassificação como o do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, no 
Mandado de Segurança número 01565.2005.000.14.00-0: “MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO. 
PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO PARA O ÚLTIMO LUGAR DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - É juridicamente possível o atendimento, pela Ad-
ministração Pública, de pedido expresso de reclassificação de candidato aprovado em concurso público para que passe a figurar no último 
lugar da lista dos classificados, uma vez que a pretensão não colide com qualquer interesse público, tampouco causa prejuízo ao erário, 
além do edital ser omisso a esse respeito, não representando qualquer transtorno ou ataque à credibilidade do certame, antes resultando 
em efetividade do princípio da eficiência administrativa, insculpido no artigo 37 da Constituição Federal.”

Considerando o requerimento de recondução ao final da ordem de classificação, protocolado sob o nº 7673/2020, de 11 de agosto de 2020, 
pela candidata Josiane Flores de Lima, classificada para o cargo de Técnica de enfermagem,

DECRETA:
Art. 1º Fica reclassificada ao final da lista de candidatos classificados, a candidata Josiane Flores de Lima, aprovada no concurso público 
001/2020 destinado ao provimento do cargo de Técnico em Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em __/08/2020
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0582/2020 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600684

PORTARIA Nº. 0582/2020 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA STEFFENS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Sandra Steffens (1731), ocupante do cargo de Pedago-
ga, no dia 18 de agosto de 2020, para realizar tratamento médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 7671, de 10 de agosto de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 21 de agosto 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
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documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de agosto de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 13/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600872

RESOLUÇÃO CMS/Nº 13/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR o Relatório Anual de Gestão do ano de 2019;

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 14/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600882

RESOLUÇÃO CMS/Nº 14/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:
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APROVAR a Programação Anual de Saúde do ano de 2019;

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 15/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600884

RESOLUÇÃO CMS/Nº 16/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR o Plano Municipal da Saúde para os exercícios de 2020/2021;

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 16/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600886

RESOLUÇÃO CMS/Nº 16/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR o Plano Municipal da Saúde para os exercícios de 2020/2021;

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS
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RESOLUÇÃO CMS/ Nº 17/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600888

RESOLUÇÃO CMS/Nº 17/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR a Pactuação dos indicadores de 2018; 2019 e 2020.

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 18/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600891

RESOLUÇÃO CMS/Nº 1/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR o Relatório Anual de Gestão referente ao Primeiro, segundo e terceiro quadrimestre de 2019.

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 19/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600892

RESOLUÇÃO CMS/Nº 19/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
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despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR a Aplicação dos Recursos no Combate ao Covid-19

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/ Nº 20/2020 - DE 06 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600894

RESOLUÇÃO CMS/Nº 20/2020

O Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Quilombo, no uso de suas atribuições
Considerando a Lei Orgânica Municipal nº 190 de 1990, que atribui competência ao Gestor Municipal de Saúde no âmbito do SUS;
Considerando atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelas Leis 8.080 e 8.142/90, que versam sobre a organização e 
funcionamento do Sistema Único de Saúde e seu Controle Social;
Considerando a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 2.780 de 26 de agosto de 2019, que disciplina o funcionamento e competências do Conselho Municipal da Saúde de 
Quilombo-SC;
Considerando aprovação por unanimidade dos Conselheiros Municipais de Saúde, em reunião ordinária.

Resolve:

APROVAR a Execução Orçamentária do SIOPS do 3º Bimestre/2020

Quilombo-SC, 06 de agosto de 2020.

Nédio Luiz Conci
Secretário Municipal da Saúde
Presidente do CMS
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Rio do Campo

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO NR 37 2020 PREGÃO ELETRONICO NR 15 2020 MEDICAMENTO FARMÁCIA
Publicação Nº 2601176

PROCESSO LICITATORIO NR 37/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO NR 15/2020
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Ele-
trônico – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS CONSTANTES 
DA REVISTA ABC FARMA, COM BASE NA LISTA DE MEDICAMENTOS E PREÇOS ATUALIZADA PELA CÂMARA DE REGULAÇÃO – CMED – AN-
VISA VIGENTE, DE A À Z, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
INDISPONIBILIDADE NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 09:00h do dia 
14/08/2020, às 09:00h do dia 25/08/2020. Abertura da sessão: dia 25/08/2020 às 09:05 horas, no endereço eletrônico https://comprasbr.
com.br. O inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no mesmo endereço eletrônico, e no site: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 
06 de agosto de 2020. Rodrigo Preis – Prefeito Municipal

https://comprasbr.com.br
https://comprasbr.com.br
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8505
Publicação Nº 2601198

PORTARIA Nº 8505 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
“Concede afastamento para fins de Licença para Atividade Política”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 
Complementar nº 21/2006, Capítulo V, Subseção VI, art. 151.

CONSIDERANDO requerimento do servidor protocolo nº 1066/2020,

CONSIDERANDO parecer jurídico,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER afastamento para fins de Licença para Atividade Política, ao servidor CELIO LEANDRO ROCHA, matrícula 21385-00, 
ocupante do cargo efetivo de Operário na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Esporte, a contar do dia 15/08/2020 a 
15/11/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 12 de agosto de 2020
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

CIENTE:

CELIO LEANDRO ROCHA

PORTARIA 8506
Publicação Nº 2601201

PORTARIA Nº 8506 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
“Concede afastamento para fins de Licença para Atividade Política”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 
Complementar nº 21/2006, Capítulo V, Subseção VI, art. 151.

CONSIDERANDO requerimento do servidor,

CONSIDERANDO parecer jurídico,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER afastamento para fins de Licença para Atividade Política, ao servidor ELIEZER FERNANDO SUK, matrícula 22837-03, 
ocupante do cargo efetivo de Professor na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar do dia 15/08/2020 a 15/11/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 12 de agosto de 2020

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

CIENTE:

ELIEZER FERNANDO SUK
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PROCESSO 068/2020 - MACADAME BRITADO
Publicação Nº 2601036

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE / SC. PROCESSO LICITATÓRIO N. 068/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2020. TIPO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Macadame britado originado de rocha calcária. Recebimento dos 
envelopes: até as 09:00 horas do dia 25/08/2020. Credenciamento: após o Recebimento dos envelopes. Abertura dos envelopes de Proposta 
de Preços para inserção no sistema: após o credenciamento. A íntegra do Edital está no site: https://riodooeste.atende.net, no link “consulta 
de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste, 12 de agosto de 2020.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

https://riodooeste.atende.net/
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Rio do Sul

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 117/2020
Publicação Nº 2601129

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 117/2020

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, através da Secretaria de Infraestrutura, que fará realizar na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, execução indireta do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para a execução da 
pavimentação asfáltica da rua Gustav Hasse – bairro Bela Aliança – TRECHO 2 conforme projeto básico e demais anexos deste edital, em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 123/2006 e alterações posteriores, Código Civil Brasileiro e demais legis-
lações aplicáveis à matéria.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para verificação, no Departamento de Licitações do Município, no endereço 
constante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos poderão fazê-lo pelo site: www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações 
ou pelos endereços eletrônicos: jose.deola@riodosul.sc.gov.br / odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br / franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas serão recebidos até as 08h00min do dia 14/09/2020, devendo ser 
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.
A abertura dos envelopes de habilitação será efetuada às 08h30min do dia 14/09/2020, na Sala de Licitações do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIEL PASA
Secretário de Infraestrutura

DECRETO N. 9.239, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600537

DECRETO Nº 9.239, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 9.042, DE 14 DE MAIO DE 2020, QUE DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL, EM RAZÃO EM RAZÃO DA ESTIAGEM PROLONGADA (COBRADE – 1.4.1.1.0) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso VI, art. 
37 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 6º do Decreto nº 9.042, de 14 de maio de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando-se as dis-
posições em contrário.”

Art. 2º Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
12 de agosto de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:jose.deola@riodosul.sc.gov.br
mailto:odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br
mailto:franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br
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DECRETO N. 9.240,DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600533

DECRETO Nº 9.240, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“ALTERA E REVOGA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 9.235, DE 10 DE AGOSTO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso VI, art. 
37 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o § 2º, art. 5º do Decreto nº 9.235, de 10 de agosto de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

§ 2º Fica determinado, pelo prazo de 14 (catorze) dias, o horário de funcionamento até às 22 horas, de segunda a sexta-feira, e 21 horas, 
nos sábados e domingos, de bares e pubs.”

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 8º do Decreto nº 9.235, de 10 de agosto de 2020.

“Art. 8º (...)

Parágrafo único. REVOGADO”

Art. 3º Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
12 de agosto de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 9241, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600593

DECRETO Nº 9241, de 12 de agosto de 2020.

“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038.2020.FMS, DE 13.08.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições:’

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 038/2020/FMS, Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, Parágrafo 
Único, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/1993. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; Decreto Estadual 
nº 700/2020, e Decreto Municipal nº 9142/2020.
Parágrafo único – LOCAÇÃO DE UMA TENDA, HAJA VISTA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.
CONTRATADA: TENDAS ALTO VALE EIRELI ME
CNPJ: 19.792.972/0001-94
VIGÊNCIA: um mês a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme artigo 4º-H, da lei nº 13.979.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
12 de agosto de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020/FMS
Publicação Nº 2600524

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020/FMS

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Saúde, por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo 
Rothbarth Thomé, leva ao conhecimento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA TENDA PROFISSIONAL, A SER ALOCADA NA UPA, TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

Contratada: Tendas Alto Vale Eireli – CNPJ nº 19.792.972/0001-94;

Item Qtde. Medida Descrição do produto Valor Unitário Valor Total

01 01 Mês

Locação de uma tenda 10m x 10m, constituídas em perfis de aço galvanizado, pés de 
no mínimo 3m de altura, com calha, com lona dupla face na cor branca, modelo chapéu 
de bruxa, com fechamento lateral, (estruturas e lonas em perfeitas condições, assim 
consideradas aquelas limpas, sem furos, sujeitas à aprovação prévia do Fundo Munici-
pal de Saúde). Montagem e desmontagem.

R$ 1.950, R$ 
1.950,00

Valor total: R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais).

Recurso: 87.02.2063.3390.3914

Entrega: Imediatamente após a entrega da Ordem de Compra.

Vigência: Um mês a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme artigo 4º-H, da Lei nº 13.979.

Fundamento Legal: Art. 4º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal.
Rio do Sul, 07 de agosto de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 031/2020
Publicação Nº 2600376

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 031/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE TRIBUTOS E PENALIDADES, CONFORME RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE 
RECEBIMENTO (AR).

FICAM TAMBÉM OS CONTRIBUINTES, CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA DIAS 
ÚTEIS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 2º, DO ARTIGO 187, PARA IMPETRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LAN-
ÇAMENTO, NOS MOLDES DO ARTIGO 175, § 1º, TODOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 
17/12/2003.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
42/2020 15/05/20 GISLEINE NAZARI 07509834937 23.837.423/0001-66
43/2020 15/05/20 GISLEINE NAZARI 07509834937 23.837.423/0001-66

51/2020 28/05/20 PREVE NEW SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA 29.895.068/0001-68

Rio do Sul, 12 de agosto de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 032/2020
Publicação Nº 2600377

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 032/2020

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE TRIBUTOS E PENALIDADES, CONFORME RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE 
RECEBIMENTO (AR).

FICAM TAMBÉM OS CONTRIBUINTES, CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA DIAS 
ÚTEIS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 2º, DO ARTIGO 187, PARA IMPETRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LAN-
ÇAMENTO, NOS MOLDES DO ARTIGO 175, § 1º, TODOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 
17/12/2003.
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
42/2020 18/05/20 GISLEINE NAZARI 23.837.423/0001-66

Rio do Sul, 12 de agosto de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor Técnico da Fazenda

PORTARIA N° 0759/DGP
Publicação Nº 2600542

PORTARIA Nº0759/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LEILA CRISTINA PADILHA, matrícula n.2698684-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, a Licença à Gestante, no período de 21/07/2020 até 17/11/2020, com fundamento no artigo 263, da Lei Complementar 
n. 309/2015 e, atestado médico anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de JULHO de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0760/DGP
Publicação Nº 2600545

PORTARIA Nº 0760/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ANDREZA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula n.246166-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Profes-
sor, a Licença Especial à Gestante, no período de 05/08/2020 até 03/10/2020, com fundamento no artigo 267 e 268, da Lei Complementar 
n. 309/2015 e, requerimento anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de julho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf
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PORTARIA N° 0761/DGP
Publicação Nº 2600549

PORTARIA Nº 0761/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora IRIA JANAISA MUTSCHLER, matrícula n.166553-7, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, a Licen-
ça Especial à Gestante, no período de 30/07/2020 até 27/09/2020, com fundamento no artigo 267 e 268, da Lei Complementar n. 309/2015 
e, requerimento anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de julho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0762/DGP
Publicação Nº 2600550

PORTARIA Nº 0762/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARCIA TEREZINHA DELA JUSTINA, matrícula n.188255-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, pelo período de 15/07/2020 até 28/08/2020, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio da Portaria 
n.0677/DGP, de 29/06/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 08 de julho de 2020, com fundamento no disposto nos artigos 
257 ao 262, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na 
Pasta de Saúde da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de julho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0763/DGP
Publicação Nº 2600554

PORTARIA Nº 0763/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 
2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora GABRIELA FAGUNDES PADILHA MINATTI, matrícula n.165077-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Social, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14/07/2020 até 12/08/2020, com fundamento no disposto nos artigos 
257 ao 262, da Lei Complementar n.309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na 
Pasta de Saúde da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de julho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020/FMAS
Publicação Nº 2602238

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020/FMAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 13/08/2020.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 10h30min do dia 21/08/2020.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h31min do dia 21/08/2020.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decretos Municipais nº 8955/2020, nº 
6760/2017, Lei Federal 13.979/2020 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu 
autoatendimento – licitações.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

MARIA APARECIDA DOS ANJOS PANDINI
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2020
Publicação Nº 2600592

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO DE PLA-
CAS DE VEÍCULOS – LPR, COM ARMAZENAMENTO EM NUVEM PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIDEOMONITORAMENTO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC DE ACORDO COM ANEXOS DESTE EDITAL

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 13/08/2020.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 26/08/2020.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 26/08/2020.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 8955/2020 e 
Decreto Municipal N. 6760/2017, subsidiariamente a Lei 8.666/93.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu 
autoatendimento – licitações.

Rio do Sul, 28 de julho de 2020.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CRISTIAN CAE SEEMANN STASSUN
Secretário de Gestão de Governo

http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Rio Fortuna

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020
Publicação Nº 2600158

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Lindomar Ballmann, torna público, a todos os interessados, a retificação do Edital de Pregão Presencial 
nº 024/2020, Processo Licitatório nº 058/2020, do Município de Rio Fortuna, com a alteração dos itens 1.1 e 18.9. A data de abertura e 
prazo máximo para entrega dos envelopes com os documentos de habilitação e as propostas de preço mantém-se dia 21 de agosto de 2020, 
no mesmo local e horário. A retificação completa encontra-se disponível no setor de Licitações do Município e site www.riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna, 12 de agosto de 2020.
Lindomar Ballmann
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov.br
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO N° 14062 DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602280

AUTORIZA SERVIDORES ESPECIALMENTE DESIGNADOS PARA FISCALIZAÇÃO A PERMANECER COM O RESPECTIVO VEÍCULO OFICIAL 
UTILIZADO EM SEU DOMICILIO PARA OS ATENDIMENTOS REALIZADOS CONFORME ESCALA, ENQUANTO PERDURAR O ENFRENTAMENTO 
À PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO
O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto Estadual nº 719, de 13 de julho 
de 2020 e Portaria SES n. 464 de 03 de julho de 2020;
CONSIDERANDO que o Município de Rio Negrinho decretou Estado de Emergência através do Decreto Municipal n.º 13.905, de 18 de maço 
de 2020 e posteriormente decretou Estado de Calamidade Pública, por meio do Decreto Municipal n.º 13.967, 18 de maio de 2020, para fins 
de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que os casos omissos e as situações especiais decorrentes da emergência decretada em razão do COVID-19 serão anali-
sados em nível municipal pela Comissão de Técnica e Ética Médica de Rio Negrinho de acordo com o Decreto GP N.º 2020 de 16 de março 
de 2020;
CONSIDERANDO a situação epidemiológica atual confirmada pela Vigilância Sanitária de Santa Catarina e a de Rio Negrinho com aumento 
crítico do número de casos e tendência de crescimento da curva de incidência da Covid-19 no estado, microrregião e município, bem como 
a Resolução nº 03, de 04 de agosto de 2020, oriunda da Comissão Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte (CIERS), que esta-
beleceu novas medidas de prevenção para os municípios que compõe a Região do Planalto Norte de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que o referido servidor, em razão de seu cargo, geralmente, permanece de plantão/sobreaviso noturno, nos finais de se-
mana e feriados para atendimento em diversas localidades do Município, distantes de sua residência e do local onde está lotado;
CONSIDERANDO as dificuldades e custos de deslocamento do servidor plantonista, da sua residência até a Prefeitura Municipal, ida e volta, 
para retirada do veículo do Município para fiscalização das denúncias realizadas decorrentes do Decreto n° 14.054, de 06 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO que o tempo de resposta à chamada de atendimento deve ser o menor possível, pois é determinante para eficácia na 
fiscalização das denúncias;

DECRETA

Art. 1º Ficam autorizados os servidores especialmente designados para fiscalização conforme Decreto Municipal nº 13917/2020, a permane-
cer em seu domicilio com o respectivo veículo oficial utilizado nos plantões realizados conforme escala, para uso exclusivo nos atendimentos 
decorrentes da Fiscalização do Decreto n° 14.054, de 06 de agosto de 2020.
Parágrafo Único - A autorização será somente enquanto perdurar o enfrentamento da pandemia do coronavirus para que o tempo de respos-
ta à chamada de atendimento em horários distintos ao do funcionamento das repartições públicas seja realizada no menor tempo possível, 
pois é determinante para eficácia na fiscalização das denúncias.
Art. 2º O servidor deverá manter o veículo em local seguro ou garagem fechada, e fazer o controle dos atendimentos realizados (diário de 
bordo), contendo o nome do servidor, placa do veículo, localidade do deslocamento, com a data, horário e indicação da quilometragem na 
saída e na chegada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 07 de agosto de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 14064 - DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602230

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 001/2020 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL – PROCESSO CLASSIFICA-
TÓRIO AO PROGRAMA DE VENDA, POR ALIENAÇÃO, DE TERRENOS PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL NO LOTEAMENTO CAMPO LENÇOL.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII 
do art. 96 da Lei Orgânica Municipal e na forma do estabelecido no Edital nº 001/2020 – Secretaria de Habitação e Promoção Social e nos 
termos da Ata da reunião da Comissão Organizadora;

DECRETA
Art. 1º – Fica HOMOLOGADO o resultado final do Edital nº 001/2020 - Secretaria de Habitação e Promoção Social, do Processo Classificatório 
do Programa de Venda, por Alienação, de áreas de terras do Loteamento Campo Lençol, dos cadastrados classificados e em ordem decres-
cente de pontuação final, conforme Anexo I, dos cadastrados para os casos específicos de pessoa com deficiência ou família responsável por 
pessoa com deficiência, conforme Anexo II, dos cadastrados classificados para os casos específicos de pessoa idosa ou família responsável 
por pessoa idosa, conforme Anexo III, e a formação de cadastro positivo (reserva técnica) para necessidade futura, conforme Anexo IV, 
partes integrantes deste Decreto..
Parágrafo Único – Considera-se cadastro positivo (reserva técnica), o quantitativo de inscritos classificados para ocupação de lotes que 
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venham a surgir, cujos contratos ocorrerão condicionados às desistências ou rescisões a qualquer título, dos classificados previstos no Anexo 
I, II e III, deste Decreto.
Art. 2º - Os cadastrados classificados serão convocados para formalização do contrato na forma e nas disposições do Edital nº 001/2020.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 13 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL Nº 001/2020
RELAÇÃO DOS CADASTROS CLASSIFICADOS NO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO AO PROGRAMA DE VENDA, POR ALIENAÇÃO, DE TERRENOS 
PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL, SITUADOS NO LOTEAMENTO CAMPO LENÇOL, EM ORDEM DECRESCENTE DE PONTUAÇÃO FINAL PARA 
OS LOTES
Ordem de Classificação Nome do cadastrado Pontuação Final
1 INES DENK 8,5
2 GREICI SANDRIELI DE CASTILHO 8,5
3 MALIANE BAYER 8,5
4 MARCIA PEREIRA DA SILVA 8,5
5 KATIA ADRIANE ALVES 8,5
6 REGEANE BONETTE 8,5
7 BRUNA LINZMEYER 8,0
8 GILMARA DOS SANTOS 8,0
9 DEILA JANTSCH DE OLIVEIRA 8,0
10 ELAINE VIANA 8,0
11 PATRICIA MARIA DOS SANTOS 8,0
12 CANANDA JANE LOPES 8,0
13 FABIANE CRISTINE ALVES PADILHA 8,0
14 ROGER LUIZ MARTINS 8,0
15 VIRLENE ALVES 8,0
16 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 8,0
17 ANDRIELI SIQUEIRA LIEBL 8,0
18 DAIANE VIANNA 8,0

ANEXO II
EDITAL Nº 001/2020
RELAÇÃO DOS CADASTROS CLASSIFICADOS NO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO AO PROGRAMA DE VENDA, POR ALIENAÇÃO, DE TERRENOS 
PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL, SITUADOS NO LOTEAMENTO CAMPO LENÇOL – ESPECÍFICO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU FAMÍ-
LIA RESPONSÁVEL POR PESSOA COM DEFICIÊNCIA - EM ORDEM DECRESCENTE DE PONTUAÇÃO FINAL PARA OS LOTES

Ordem de Classificação Nome do cadastrado Pontuação Final
1 ROSELI APARECIDA CASTRO 8,0

ANEXO III
EDITAL Nº 001/2020
RELAÇÃO DOS CADASTROS CLASSIFICADOS NO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO AO PROGRAMA DE VENDA, POR ALIENAÇÃO, DE TERRENOS 
PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL, SITUADOS NO LOTEAMENTO CAMPO LENÇOL – ESPECÍFICO DE PESSOA IDOSA OU FAMÍLIA RESPON-
SÁVEL POR PESSOA IDOSA - EM ORDEM DECRESCENTE DE PONTUAÇÃO FINAL PARA OS LOTES
Ordem de Classificação Nome do cadastrado Pontuação Final
1 TEREZA MARLI PEREIRA DE CARVALHO 7,5

ANEXO IV
EDITAL Nº 001/2020
RELAÇÃO DOS CADASTROS CLASSIFICADOS NO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO AO PROGRAMA DE VENDA, POR ALIENAÇÃO, DE TERRENOS 
PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL, SITUADOS NO LOTEAMENTO CAMPO LENÇOL – CADASTRO POSITIVO - EM ORDEM DECRESCENTE DE 
PONTUAÇÃO FINAL PARA OS LOTES
Ordem de Classificação Nome do cadastrado Pontuação Final
1. ROSENI ALVES DE LIMA 8,0
2. LUCIANE MARIA BITTELBRUNN 8,0
3. MARIA DA GRAÇA SIQUEIRA PIONTEVIC 8,0
4. CAROLINE ALVES MARTINS 8,0
5. ROSELAINE VIEIRA 8,0
6. LUCILDA DENK 8,0
7. ROSANE DE OLIVEIRA 8,0
8. MARILDA DE FATIMA VIANNA FERNANDES 8,0
9. CINTIA MONIKE DA SILVA 8,0
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10. ANA CLAUDIA CORREIA 7,5
11. ELANI APARECIDA TEIXEIRA DE PAULA 7,5

12. DANIELE APARECIDA PEREIRA MACHADO STO-
EBERL 7,5

13. IOLANDA ROSA 7,5
14. MARIA INES SILVEIRA 7,5
15. MARECHEN RUBIA FONTORIO PEDROSO 7,5
16. TEREZA CELESTRINA PAZ DA MAIA 7,5
17. FRANCIELE TABORDA DE CARVALHO 7,5
18. GRAZIELA JOSEANE GONÇALVES 7,5
19. ELESSANDRA DE PAULA 7,5
20. MARGARETE CORDEIRO 7,5
21. JULIANE DE OLIVEIRA 7,5
22. SALETE DE FATIMA GONÇALVES DE LIMA SOARES 7,5
23. ROSELI DO CARMO STREIT 7,5
24. THAINARA CUSTODIO RIBEIRO 7,5
25. JAQUELINE GONÇALVES DE LIMA 7,5
26. ONDINA HOFFMANN SCHULZ 7,5
27. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 7,5
28. LADYANE CARINA BARBOZA ROBERTO 7,5
29. MARIA INES BRUNO 7,5
30. LUCINDA APARECIDA DE ANDRADE CANDIDO 7,5
31. INDIA NARA SIQUEIRA 7,5
32. ANA APARECIDA RIBEIRO 7,5
33. MARIA ESTELA TAUFFER 7,5
34. MARILENE DO PRADO LUZ 7,5
35. TATIANE APARECIDA ALVES MACHADO 7,5
36. ADRIANE APARECIDA RODRIGUES 7,5
37. FLAVIO MARQUETES 7,5
38. SIMONE DA CRUZ 7,5
39. ANDRESSA PEREIRA 7,5
40. JUCIANE APARECIDA FERREIRA CRUZ 7,5
41. PATRICIA ADRIANA BRUSKY 7,5
42. ANTONIA CINTIA DRIDIK 7,5
43. INGRID NUNES BUSMAYER 7,5
44. ADRIANA RINCÃO FERNANDES 7,5
45. SEBASTIAO VALDECIR PEREIRA 7,5
46. ELIANA APARECIDA PIO LOHR 7,5
47. FRANCIELI REGINA DE OLIVEIRA 7,5
48. JAQUELINE PEREIRA DE LIMA PEREIRA 7,5
49. SANDRIELI APARECIDA MARTINS 7,5
50. ARI ADOLAR GREIN 7,5
51. SILMARA APARECIDA ALVES 7,5
52. SCHAIANE GONÇALVES 7,5
53. EVELIN TEREZINHA DITRICH ODIA MALLON 7,5
54. BRENDA MARIA GOES PREISLER 7,5
55. MIRIAN VIANNA FIGENIO 7,5
56. SUELI DE FATIMA HEIKE 7,5
57. KEROLIN JOANA HOTZ 7,5
58. SUZAN MARA PEREIRA 7,5
59. ANGELICA TEREZINHA DENK 7,5
60. JUSLEI DA SILVA FERREIRA 7,5
61. FRANCIELI SABRINA OLIVEIRA DO PRADO 7,5
62. CARMEN BEATRIZ CUNHA 7,5
63. DAIANA RAUEN 7,5

64. SILMARA APARECIDA ALVES DE LIMA AMERICA-
NO 7,5

65. DAIANE APARECIDA BARBOZA 7,5
66. IVONE ZIEBART CHIGUE 7,5
67. NEUZA PINTO DE LIMA BORGES 7,5
68. BRUNA FERREIRA DE OLIVEIRA 7,5
69. JURACI PEREIRA MACHADO FRAGOSO 7,5
70. CRISTIANE DO PRADO LUZ 7,5
71. MARLETE GEISLER RODRIGUES 7,5



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1110

72. CLEIDE APARECIDA DE MATTOS 7,5
73. ARI PIRES DA SILVA 7,5
74. CINTIA FERNANDES BAIRROS 7,5
75. SUELI CORREIA DA SILVA ANDRADE 7,5
76. SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 7,5
77. ANGELA MACHADO 7,5
78. MARCIA DENK 7,5
79. LARISSA GABRIELI PREISLER 7,5
80. MONICA TOMELIN 7,5
81. JOAO PEDRO DOS SANTOS 7,5
82. MARLI DE FATIMA CORDEIRO 7,5
83. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 7,5
84. PATRICIA BARBOZA 7,5
85. JESSICA LAIZ BAGATTOLI 7,0
86. ANDRESSA ALVES 7,0
87. GISLAINE APARECIDA PAES 7,0
88. ELAINE APARECIDA CORREA PAES 7,0
89. MARIA LUZIA DOS ANJOS 7,0
90. KARINA SOUZA FIGUEIREDO 7,0
91. JULIANA KORMANN BRANCO 7,0
92. HAYANE TAYNARA LEMOS DE SOUZA 7,0
93. NATALI NAYARA DE SOUZA PREISLER 7,0
94. VERIDIANA PEREIRA MACHADO 7,0
95. KATHLLEN ISABELLA FERNANDES 7,0
96. JOSEFA MENDES 7,0
97. FELIPE FERNANDO FOSSILE 7,0
98. ROSENILDA FATIMA MENDES DA SILVA 7,0
99. RADIANE INAJARA RIBAS 7,0
100. JANETE FREITAS ARAUJO 7,0
101. MARILIA GRUBER 7,0
102. PATRICIA DA SILVA TOLEDO 7,0
103. BIANCA SIBELI GARDINO DOS SANTOS 7,0
104. SANDRIELI BECKER 7,0
105. KARINE DANIELE CASTILHO 7,0
106. FRANCIELE APARECIDA SAUER CORDEIRO 7,0
107. CRISTIANE SILVEIRA 7,0
108. ANA KAROLINA RUHR 7,0
109. SANDRIELE VAZ 7,0
110. MARILIANE DUDECK 7,0
111. ANA CAROLINE FERNANDES DA ROCHA 7,0
112. CLEONICE DE OLIVEIRA MELLO FERNANDES 7,0
113. LUIZA ODETE DE LIMA 7,0
114. DAIANE ZEITHAMMER DE CASTRO 7,0
115. MARIA SELMA SANTOS 7,0
116. JUCEMARA ALVES 7,0
117. JAIR MARQUETES 7,0
118. LUCINDA DE LIMA TOLEDO 7,0
119. JOSE DE LIMA 7,0
120. ROSENILDA MOREIRA DA ROCHA MELO 7,0
121. ARI PADILHA 7,0
122. BRUNA CRISTINA DE LIMA 7,0
123. NEIMAR JOSE DENK 7,0
124. ROSELI JUSTINO 7,0
125. INEZ MACHADO NUNES 7,0
126. ADELINA DA ROSA MAIA 7,0
127. FABIANA DE PAULA 7,0
128. GISELE RIBEIRO DE MORAIS 7,0
129. SUELI DE OLIVEIRA 7,0
130. KETLIN CARDOSO 7,0
131. LUIZ AMAURI LOPES RODRIGUES 7,0
132. GISELI SCHREINER 7,0
133. FABIANA APARECIDA BARBOSA 7,0
134. ADRIANE APARECIDA FAGUNDES 7,0
135. TALITA CRISTIANE TUFFEK 7,0
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136. PAULO CESAR DA SILVA THOMAZ 7,0
137. FLAVIANE SAARY RODRIGUES 7,0
138. IVONETE SAU BORBA 7,0
139. ALINE DE FATIMA LOPES 7,0
140. SOELI APARECIDA DA COSTA SANTOS 7,0
141. NILSE MARIA DO NASCIMENTO 7,0
142. DAIANE BAIL 7,0
143. MARCIA STEINCHAK ZIMMERMANN 7,0
144. REINALDO BUENO DA SILVA 7,0
145. ELIANE NUNES DA SILVA 7,0
146. ELISANGELA MACHADO 7,0
147. JOSIANE BUENO DE OLIVEIRA 7,0
148. MARCIA CHORNA DA ROSA GOMES MACHADO 7,0
149. DAIANA APARECIDA LEMES 7,0
150. SIMONE RANK MACHADO 7,0
151. ROSELI TEREZINHA FRANCO 7,0
152. CELIA LUZIA SOARES 7,0
153. GUSTAVO FEISEL 7,0
154. ANDERSON LUIZ RODRIGUES 7,0
155. JULIANE CAROLINE PREISLER 7,0
156. LARISSA DE LIMA PEDROSO 7,0
157. VANESSA JUBANSKI DE SOUZA 7,0
158. LUANA MARA DA SILVA 7,0
159. ANDREIA MENELLI LOUSADA 7,0
160. FERNANDA GRANDE ORIBKA 7,0
161. ELIDA ORIBKA PADILHA 7,0
162. KEITI MERIELI DOS SANTOS SEGOLIN 7,0
163. ADRIANA DOS PRAZERES 7,0
164. GISLAINE RIHER 7,0
165. ALANA MARIA TURECK 7,0
166. PRISCILA MULLER DOS SANTOS 7,0
167. SANDRA APARECIDA LOVEMBERGER GLOVACKI 7,0
168. TAISE CRISTIANE GONÇALVES DE LIMA 7,0
169. ZELANEI KOVALCZKOWSKI 7,0
170. JENIFFER MENDES DE ASSIS 7,0
171. TEODOZIO ORIBKA 7,0
172. TANIA APARECIDA PEREIRA 7,0
173. SILMARA PEREIRA BRANCO 7,0
174. ROSELI DE FATIMA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 7,0
175. ROSELI LISBOA 7,0
176. MARIA MARISA SOARES DASCHER 7,0
177. ANDRESSA VIVIANE SOARES DASCHER 7,0
178. MARIZA DE FATIMA PEREIRA BRANCO ODWAZNY 7,0
179. ALINE DANIELE FERREIRA 7,0
180. TATIANE APARECIDA OTTOMAYER DOS SANTOS 7,0
181. GRAZIANE GREIN 7,0
182. DEBORA BARBOZA 7,0
183. LUCIMARA DE LIMA 7,0
184. ROBERTA REGINA DE LARA 7,0
185. MARLEI APARECIDA MACHADO DE JESUS 7,0
186. OLIVIO CRISTOFOLINI 7,0
187. ANA ROSELI ALVES CORDEIRO 7,0
188. ROSALINA CARDOSO 7,0
189. ADRIANE APARECIDA MARTINS FOSSILE 7,0
190. ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS FIDELIS 7,0
191. SIBELI RODRIGUES LOURENÇO 7,0
192. MARCIA BARBOSA DOS SANTOS 7,0
193. LUCIANE DE FATIMA VIEIRA 7,0
194. DAIANA DE OLIVEIRA 7,0
195. DANIELI DE FATIMA NASCIMENTO 7,0
196. HELAINE PIMENTEL DA SILVEIRA 7,0
197. LARISSA ANTUNES 7,0
198. CRISTIANE DE FATIMA PEKOCZ 7,0
199. EUNICE CRISTINA DUMS NORBIATO 7,0



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

200. JUCIMARA SIMOES DE OLIVEIRA 7,0
201. IVANILDA APARECIDA SIMOES 7,0
202. JAQUELINE GONÇALVES DE PAULA 7,0
203. ZERLI RIBEIRO CORDEIRO 7,0
204. JHENIFER SCHLUCUBIER 7,0
205. JOSSEMERI MADALENA BARBOSA 7,0
206. LUCIANE ECKEL LIMA 7,0
207. ANGELITA APARECIDA CZICZEK GONÇALVES 7,0
208. TATIANE RETZLAFF GALITZKI 7,0
209. JOSELAINE MARA LOURENÇO 7,0
210. JAQUELINE FRANCHACKE 7,0
211. JOSIANA FERNANDES 7,0
212. CLAUDIA FERNANDES 7,0
213. PAMELA ROSSA 7,0
214. ANA MARIA CANDIDO MACHADO 7,0
215. JAQUELINE APARECIDA FELIPE PIETRASZEK 7,0
216. IARA APARECIDA MAURICIO 7,0
217. GILBERTO ALVES DE LIMA 7,0
218. DAVINA IEZ LEZAN 7,0
219. JOSEMARA APARECIDA FIDELIS 7,0
220. ROSMARI MOREIRA 7,0
221. LUCIMARA WOSSGRAU 7,0
222. JANAINE MACHADO 7,0
223. NEZIA ANTUNES MACIEL 7,0
224. SIRLENE DE JESUS RIBEIRO 7,0
225. MARLI APARECIDA LEAL 7,0
226. SILVIA APARECIDA BUENO 7,0
227. ALICIA DE OLIVEIRA BARBOZA 7,0
228. SHEILA MARIA VONECHO 7,0
229. ZENILDA DE ALBUQUERQUE DA SILVA 7,0
230. IVANILDE BECKERT 7,0
231. CLEIDIANE APARECIDA FERREIRA DE LIMA 7,0
232. MARCIANE ALVES PADILHA 7,0
233. MARILENE MARTINS 7,0
234. THAIS LOPES 7,0
235. ISIDORO STAIDEL 7,0
236. CAROLINA SOUZA FIGUEIREDO 7,0
237. NEUZA MARIA DA SILVA 7,0
238. ADRIELE RODRIGUES 7,0
239. GISELI APARECIDA FERREIRA 7,0
240. MARIA LUCIA CARVALHO GUERREIRO 7,0
241. VANESSA APARECIDA BENICIO 7,0
242. WANESSA CHAPIEWSKY 7,0
243. SARITA DE ALBUQUERQUE 7,0
244. TATIANE FERREIRA DE LIMA LUZ 7,0
245. SANDRA MARA MARTINS DE LIMA 7,0
246. ROSANA RIBEIRO DOS SANTOS 7,0
247. EDINEIA RIBEIRO DE FREITAS DA CRUZ 7,0
248. JOSELI MELO DE ALMEIDA 7,0
249. MARIA BERNARDETE BENICIO 7,0
250. ANDERSON CARVALHO 7,0
251. CERLI APARECIDA BRODAY 7,0
252. JOSIANE ALVES DO PRADO 7,0
253. ELISETE DE FATIMA RODRIGUES NUNES WALTER 7,0
254. EDIMAR FERNANDES DOS SANTOS 6,5
255. PAMELA DE SOUZA 6,5
256. ARIADNE DOS SANTOS 6,5
257. DEBORA SCHOEFFEL 6,5
258. WELINTON CALISTRO 6,5
259. SHAYANE STAIDEL 6,5
260. MARIA ROSENILDA CHAVICKI 6,5
261. ROSEMARI APARECIDA MARTINS MARIANO 6,5
262. FLAVIA DE FATIMA FIUZA LOUSADA 6,5
263. FERNANDA DAIANE MAIA 6,5
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264. JOANA PAULA PADILHA 6,5
265. VANDERLEIA APARECIDA OTTOMAYER DA SILVA 6,5
266. LUANA JACIARA DE LIMA 6,5
267. TATIANA APARECIDA GONÇALVES DE LIMA 6,5
268. MARISTELA DE GOES 6,5
269. FABIOLA RENATA FERREIRA 6,5
270. JOSE ANTONIO SILVEIRA 6,5
271. JAMIMA KEIZA MARTINS 6,5
272. CLAUDIA SIMONE DE SOUZA CAMPOS 6,5
273. JOSIANE DA SILVA BELMIRO 6,5
274. DAIANE APARECIDA SCHOEL 6,5
275. EUNICE APARECIDA HOFFMANN DA SILVA 6,5
276. GABRIELLA CRISTINA DE LARA 6,5
277. ANDREA APARECIDA DO AMARAL 6,5
278. KAUANE APARECIDA BERNARDO STREIT 6,5
279. ADRIANA TADRA KLOMBOWSKY 6,5
280. GIZELI APARECIDA MAAS 6,5
281. RAYANNE KAUANNE GROBE 6,5
282. JULIANE PINHO DE LIMA SCHVEICERSKI 6,5
283. GERSON DE ABREU 6,5
284. CRISTIANE MENELLI KOVALCZIKOWSKI 6,5
285. SERGIO ALEXANDRE 6,5
286. CIBELE LURIANA RIBEIRO XAVIER 6,5
287. VANDERLEA APARECIDA MARTINS 6,5
288. MARCIA APARECIDA MARTINS 6,5
289. SANDY JENIFFER FORTESKI ECKEL 6,5
290. ALESSANDRA ALVES DE LIMA 6,5
291. FRANCIELE MICHAEL ALVES DE SOUZA 6,5
292. CLAUDENIR NEVES 6,5
293. BIANCA MARIANO GOMES 6,5
294. SANDRA APARECIDA FERNANDES 6,5
295. ADRIANA PADILHA DE OLIVEIRA 6,5
296. DAIANE CARVALHO VIANA 6,5
297. SILVIA FERNANDES KOCAN 6,5
298. JAIR BENICIO 6,5
299. KAINE DE CASSIA CORREA 6,5
300. JOSÉ JUAREZ DO NASCIMENTO 6,5
301. ROSEMERI DE LIMA CARDOSO 6,5
302. SUELEN APARECIDA BRUNO 6,5
303. MARIA ANGELICA MARTINS 6,5
304. SALETTE AGLACIR BECKER 6,5
305. CAROLINA RIBEIRO CIDRAL 6,5
306. JULIA LECHINHESKI 6,5
307. DANIELA MIRANDA 6,5
308. FRANCIELI PATRICIA DE MIRANDA 6,5
309. BEATRIZ CRISTINE RIBEIRO 6,5
310. ELESSANDRA DE OLIVEIRA MACHADO 6,5
311. KAHOANA LISBOA 6,5
312. MARIA DE JESUS TABORDA DE LIMA 6,5
313. CLEITON KOHLBECK 6,5
314. MARCEANO MUELLER 6,5
315. SUELI DE FATIMA STREIT 6,5
316. ILSE APARECIDA WARGENOWSKI 6,5
317. ADRIANA SOARES DE LIMA 6,5
318. TATIANA SIMÃO 6,5
319. ROSANA CRISTINA SANTOS DO NASCIMENTO 6,5
320. LUCIANE BARBOZA 6,5
321. ANDRE LUIZ MACHADO 6,5
322. KEITI MILENA IENDRAS 6,5
323. JOSE AMILTON MULLER 6,5
324. VALENTIN PRESTES DE SOUZA 6,5
325. BRUNA CAROLAINE FERNANDES 6,5
326. DIVONZIR GOVEIA DE SOUZA 6,5
327. DALILA GONÇALVES BURE 6,5
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328. GABRIELE CHAGAS RAUEN 6,5
329. ROSA MARIA FERREIRA 6,5
330. ALINE MARILIA VIEIRA DO PRADO 6,5
331. DEBORA KAROLINE KOHLBECK 6,5
332. IVONETE DOS SANTOS CZUSZ 6,5
333. ANA ALICE APARECIDA PIRES 6,5
334. KAREN DANIELE BRASIL 6,5
335. BIANCA CRISTINA CORREA WOLLMANN 6,5
336. DANIELE DE OLIVEIRA DE FREITAS 6,5
337. ANGELI CLEIA ALVES 6,5
338. TAIRINE MARIE VALERIO 6,5
339. PATRICIA ZIEMBA 6,5
340. THAIS WOLLMANN 6,5
341. ELAINE VIEIRA 6,5
342. MONICA GROSSKOPF 6,5
343. WIRCEMA PRADO MARTIM 6,5
344. LUCIANA CANDIDO FERNANDES 6,5
345. PATRICIA RISTOW FIGENIO 6,5
346. NADIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS MEIRA 6,5
347. VANESSA SCHULTZ CARVALHO 6,5
348. NEIDE DOS SANTOS MACHADO 6,5
349. AGUILA RAOLA DE CARVALHO 6,5
350. TEREZA CELIA DE ALMEIDA 6,5
351. CAROLINE APARECIDA ANTON 6,5
352. FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS 6,5
353. JACIRA CAETANO DE OLIVEIRA 6,5
354. ANTONIO MARCOS CORDEIRO 6,5
355. KELLY SUIANY DE RAMOS 6,5
356. ZILMAR PREISLER 6,5
357. EVELIN APARECIDA CIDRAL DO PRADO 6,5
358. SUSANE FERREIRA SOARES 6,5
359. IVONETE DE LOURDES DE OLIVEIRA 6,5
360. VANILDA DE FATIMA HENK 6,5
361. SOLANGE APARECIDA STACHIV 6,5
362. MARCILIANE PINHO 6,5
363. DICLEIA ANTUNES DA ROCHA SILVEIRA 6,5
364. PRICILA MILENA LOPES 6,5
365. JESSICA DE PAULA 6,5
366. MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA FIDELIS 6,5
367. MARCIELI DO PRADO 6,5
368. PATRICIA NEMITZ 6,5
369. JOICE TOBIAS 6,5
370. CIRENE RUTHS 6,5
371. EVA CUSTODIO MIRANDA 6,5
372. MARIA APARECIDA DE CASTILHO HILA 6,5
373. MARLETE DE FATIMA OLIVEIRA VARELA 6,5
374. GIOVANA DE LIMA LOURENÇO 6,5
375. FERNANDA RAMOS SILVA 6,5
376. JULIANA DE CARVALHO DE LIMA 6,5
377. JESSICA DE LIMA COSTA 6,5
378. SILMARA DA SILVA DO PRADO 6,5
379. THALIA FERNANDA KATZER DA SILVA 6,5
380. MARCIANE MACHADO DE BARROS 6,5
381. LUCELIA APARECIDA DE MEIRA 6,5
382. ELIZ VANESSA LEMOS PEDROSO 6,5
383. DIEYCE FERREIRA FAGUNDES 6,5
384. CATIA DOMINGUES DOS SANTOS 6,5
385. MARLENE BORNATTO 6,5
386. ROZENI DEL SOTO 6,5
387. CHARLENE MARIA DE JESUS DUTENHEFFER 6,5
388. GREICI KELLI SOUZA SCHAFHAUSER 6,5
389. ROSENILDA OLIVEIRA VIANA 6,5
390. JISLAINE PIMENTEL DA SILVEIRA DE MIRANDA 6,5
391. ELZA LUIZA HERICKS 6,5
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392. GELISE VIDAL ALVES 6,5
393. FRANCIELI DO NASCIMENTO 6,5
394. FABIANE MACHADO 6,5
395. LUCIMARA DE FATIMA MACHADO DE OLIVEIRA 6,5
396. CRISTIANA DE OLIVEIRA BASTOS 6,5
397. MATILDE NERES RIBEIRO DE FARIA 6,5
398. KATIA MARINE PRETO CUSTODIO 6,5
399. REGILENE BARBOSA DE MOURA SILVA 6,5
400. ANGELICA FATIMA DOS SANTOS 6,5
401. VANESSA YOLANDA LOURENÇO 6,5
402. FRANCIELE MARIA DE CARVALHO 6,5
403. MONICA ALESSANDRA DE LIMA 6,5
404. ALISSON CORDEIRO RINCÃO 6,5
405. PATRICIA ROMALHO RODRIGUES 6,5
406. MARIA DO CARMO RODRIGUES PADILHA 6,5
407. ANGELITA APARECIDA KWITSCHAL 6,5
408. ANDREA DA APARECIDA ANTUNES 6,5
409. ANTONIO JOEL ALVES 6,5
410. NEUSA KOWODZEICHAK 6,5
411. VANESSA OTO CORDEIRO 6,5
412. NATANA APARECIDA RIBEIRO 6,5
413. ANDRESSA ALVES FERNANDES 6,5
414. REGINA SALETE PIRES BORGES 6,5
415. THAIS FERNANDA RIBEIRO 6,5
416. DEISE APARECIDA LISBOA 6,5
417. PATRICIA SILVEIRA CORDOVA 6,5
418. VANESSA FRAGOSO 6,5
419. JENIFF TATIANE BONA 6,5
420. SONIA DE FATIMA CHAGAS PRESTES 6,5
421. TEREZINHA DE JESUS DA MAIA 6,5
422. JOELMA MAÇANEIRO 6,5
423. JUCILIANA PEREIRA 6,5
424. SIMONE MARIA MARTINS 6,5
425. FERNANDA WERKA 6,5
426. JUARES VIDAL ALVES 6,5
427. DAZILMA LOURENÇO NOIMAN 6,5
428. MARIA DE FATIMA POLINASKI 6,5
429. CELIA ADRIANA DUTRA 6,5
430. CIRLIANE TEREZINHA DOS SANTOS 6,5
431. INDIANARA BRODAY FERMINO 6,5
432. ANA CAROLINE DA LUZ CARDOSO 6,5
433. ADRIANA APARECIDA MARTINS 6,5
434. JAQUELINE MARTINS 6,5
435. JOSIELE DE FATIMA WOSNY 6,5
436. CLEONICE DE ALMEIDA TEIXEIRA 6,5
437. MARIA LUCIANE PSCHISKI 6,5
438. MARIA BONETT 6,5
439. CLEUSA APARECIDA FERREIRA DE FRANÇA CRUZ 6,5
440. JUREMA APARECIDA LISBOA BUENO 6,5
441. VENERANDA BUENO DE OLIVEIRA 6,5
442. CRISTIANE FURST RODRIGUES 6,5
443. LUCI APARECIDA MENDES 6,5
444. SIRLENE DO CARMO PIAZ GOUVEIA 6,5
445. SANDRA ADRIANE ALVES 6,5
446. AMELIA MEIRELES DOS SANTOS 6,5
447. PRISCILA TEREZINHA DOS SANTOS 6,5
448. PAMELA BUDNE BUENO 6,5
449. EVA DA CRUZ SILVA 6,5
450. SONIA MARA MARTINS 6,5
451. JOCENEIA ANTUNES DA ROCHA BORGES 6,5
452. CLEONICE PANEK FERREIRA 6,5
453. MARILENE BUENO DE CAMARGO 6,5
454. CLEIDE APARECIDA KNOPIK MOREIRA 6,5
455. EDINEIA APARECIDA DOS SANTOS 6,5
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456. AMANDA BRUSKY 6,5
457. JOAO DAS NEVES BRANCO 6,5
458. EVERTON SANTOS 6,5
459. JOICE GROSSKOPF RODRIGUES PADILHA 6,5
460. OLINDA DA CRUZ 6,5
461. EDITH APARECIDA FOSSILE 6,5
462. EVA MOREIRA DE ALMEIDA 6,5
463. LILIANE LEMES 6,5
464. JACKELINE LUCO 6,5
465. ZULEIDE RODRIGUES DE BARROS 6,5
466. PRISCILA VANESSA DOS SANTOS 6,5
467. REGINA DOMINGUES DE MORAES 6,5
468. MARIA HELENA RUHER 6,5
469. IRIS APARECIDA MAROS 6,5
470. FABIANA DO NASCIMENTO MARTOS 6,5
471. ELOIZE KAROLINE SILVA 6,0
472. NELSON VARELA 6,0
473. FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA 6,0
474. RITA DE CASSIA RODRIGUES 6,0
475. MARCIA ALVES DOS SANTOS 6,0
476. ODAIR DE LIMA 6,0
477. PATRICIA DE ALMEIDA 6,0
478. TAINARA LEMES DA SILVA 6,0
479. ADRIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 6,0
480. JULIANA TALINE KRUGER 6,0
481. MARIA FERREIRA VIEIRA 6,0
482. GISLENE APARECIDA ANTON DOS SANTOS 6,0
483. FRANCIELE CRISTIANE FOSSILE RODIAK 6,0
484. THALIA SANTOS DE MELO SIQUEIRA 6,0
485. ODAIR JOSÉ BRASIL 6,0
486. JAIME LUIZ FERNANDES 6,0
487. PATRICIA MIRANDA DE OLIVEIRA 6,0
488. MARIA ANDREIA FURST 6,0
489. GABRIELA CARMELINA SANTOS 6,0
490. SAMARA APARECIDA ALVES 6,0
491. MARIA FRANCISCA CALIXTO 6,0
492. JOELI ARTMANN 6,0
493. SIMONE APARECIDA PANAITZ 6,0
494. MILENA RODRIGUES 6,0
495. APARECIDA DE FATIMA VALDEVINO 6,0
496. TATIANE VIANA 6,0
497. TEREZINHA DE JESUS PACHECO 6,0
498. ALESSANDRA PAVLITZKY DE AMORIM 6,0
499. ANIELI SIQUEIRA 6,0
500. ANDREIA CARDOSO LOURENÇO 6,0
501. MARIA ONDINA GROBE 6,0
502. JOSIMAR DOS SANTOS 6,0
503. NEUSA GASTÃO GUARACIABA 6,0
504. SANDRA MARIA DO PRADO 6,0
505. EVERSON LUIZ PIRES 6,0
506. DANIELA PRISCILA ZUMBACH 6,0
507. GISLEINE DE SOUZA 6,0
508. DANIELE LISBOA 6,0
509. DORITA ARACI FURST 6,0
510. LUIZ CARLOS DE LIMA 6,0
511. MARIA SENHORINHA DO CARMO DE LIMA 6,0
512. EVENILDA APARECIDA DOS SANTOS 6,0
513. DIRCELIA CAMILO 6,0
514. MARIA MADALENA RIBEIRO 6,0
515. ALEXSANDRO PAES 6,0
516. BRUNA GALVAO DE OLIVEIRA 6,0
517. KEROLYN PAOLA BUENO DA SILVA 6,0
518. ORLANDA ROSA DE OLIVEIRA 6,0
519. JULIANA DOS SANTOS SCHOEFFEL 6,0
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520. DANIELE SCHOEFFEL 6,0
521. MARIA DOLORES GROSSEL DOS SANTOS 6,0
522. KARIN APARECIDA DE LIMA MORLOK 6,0
523. ALINE APARECIDA CARVALHO 6,0
524. ZELIA MARIA DA SILVA 6,0
525. MARIA DORACILDA RIBEIRO 6,0
526. JURACI CASTILHO ATKINSON 6,0
527. LEANDRO CARVALHO 6,0
528. ANA PAULA KOHLBECK 6,0
529. TEREZA CIDRAL 6,0
530. FABIANE APARECIDA RODRIGUES 6,0
531. ADELAIDE APARECIDA MAAS IADACH 6,0
532. LUIZ ANTONIO DE ALBUQUERQUE 6,0
533. JOICE KARINE BILIBIO 6,0
534. MARIA LEONI STREIT 6,0
535. MARIA DA LUZ BATISTA DOS SANTOS 6,0
536. TEREZINHA DE JESUS PADILHA VIDAL 6,0
537. MARINA PRICILA PICKCIUS 6,0
538. ISABELA RODRIGUES PADILHA 6,0
539. LETICIA MOREIRA 6,0
540. JOANITA NEMITZ 6,0
541. ARLETE KOVALCZIKOWSKI 6,0
542. ROBERTO BOLGENHAGEM 6,0
543. BRUNA LANARA LINZMEYER 6,0
544. CLECI DA ROSA ANTUNES 6,0
545. DAIANE CRISTINA RIBEIRO 6,0
546. ROSANGELA FAGUNDES PORTELLA 6,0
547. VANILDE FERNANDES 6,0
548. JEAN PATRICIO VIEIRA DO PRADO 6,0
549. VANESSA ANTUNES MACIEL 6,0
550. WALMOR KRUEGER 6,0
551. CIRLENE FERREIRA DE JESUS 6,0
552. KEIANNE MARLISE SAUER MARTINS 6,0
553. DENIZE ROMANIO CORREA PIRES 6,0
554. ALDIRENE GASPAR 6,0
555. IRENE PIONTKEWICZ MULLER 6,0
556. DAIANE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 6,0
557. ALINE KOPITSKI 6,0
558. CRISTIANE DA SILVA 6,0
559. IRENE DIAS LOPES GRUBER 6,0
560. ROMILDA DE MOURA 6,0
561. JOSE RENATO RODRIGUES 6,0
562. CLAUDIA LAIS MILDE 6,0
563. DILMA FIDELIS FERREIRA 6,0
564. ANGELITA DAS GRAÇAS OTO 6,0
565. GISLAINE DE LIMA MOLENDA 6,0
566. KEROLI BORGES 6,0
567. ZENITA SCHNEIDER 6,0
568. CLAUDELIZE APARECIDA ANTON 6,0
569. ADRIANO DO PRADO LUZ 6,0
570. FERNANDA CRISTIANE PEREIRA 6,0
571. ANALICE SIMOES DE ALMEIDA 6,0
572. MICHELE CORDOVA 6,0
573. FRANCIELE MOREIRA 6,0
574. MIGUEL ZMARTZ 6,0
575. ARLETE PIRES 6,0
576. ROSILENE RIBEIRO DA ASSUNÇÃO 6,0
577. SANDRA DA SILVA OKSZEINSKI 6,0
578. MARLI DE OLIVEIRA 6,0
579. DEJANIR VICENTE 6,0
580. ALINE DO NASCIMENTO DUMS 6,0
581. MARCIANE CABRAL 6,0
582. ANDERSON TIAGO DUMS 6,0
583. MARIA DIONEI VALERIO 6,0



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1118

584. VILMA DOS SANTOS LIMA 6,0
585. SANDRA APARECIDA CORREA BORGES 6,0
586. NADJA LEYNE ANTUNES ESTORILLO 6,0
587. DENILTON MARTINS 6,0
588. MARIA INEZ ROSELI MOREIRA CHAVES 6,0
589. SIMONE PIETROWSKI 6,0
590. LAURIZETE PAZ 6,0
591. HERBERT ALVES DE AZEVEDO 6,0
592. DENISE ANTUNES 6,0
593. ROZANI CORRÊA DA SILVA 6,0
594. MARIA CALORINDA CARVALHO 6,0
595. MARIA EDIR DUDECK 6,0
596. ROSENILDA GOVEA DE SOUZA 6,0
597. PAULO DIOGENES DOS SANTOS KOENIG 5,5
598. FABIANA BRANT 5,5
599. CRISLAINE DO PRADO LUZ 5,5
600. SILVANA JUDEIKIS 5,5
601. CARLA KARINA DO PRADO 5,5
602. ROSILAINE PERES DE LIMA 5,5
603. ÉRICA AMANDA AGUIAR DE SOUZA 5,5
604. ILIS CLEIDE BORGES PSCHEIDT 5,5
605. FRANCIELE KOPCHINSKI VIANNA 5,5
606. SHEILA VIEIRA DO PRADO 5,5
607. LEANDRA APARECIDA MARTIM SIQUEIRA 5,5
608. TAMARA VITORIA ANTON TURECK 5,5
609. LUCILENE PADILHA DA ROSA 5,5
610. AMANDA CORREIA 5,5
611. GIANINI DE FATIMA HENRIQUE 5,5
612. MARIA BETANIA SCHMITT 5,5
613. LEILA APARECIDA RAMOS 5,5
614. DORITA BUENO DE OLIVEIRA 5,5
615. LUIZ SALESKI 5,5
616. FERNANDA PROENÇA 5,5
617. MARIA SIRLEI DA SILVA 5,5
618. NELI APARECIDA DA ROSA 5,5
619. SANTINA MARTINS DE SOUZA 5,5
620. VALDECIR VIEIRA 5,5
621. MARIA ALICE KURCKUR 5,5
622. CANDIDO HENRIQUE FRANÇA MARTINS 5,5
623. ADEMIR RIBEIRO DA MOTA 5,5
624. ERONDI ERON BORGES 5,5
625. NELSON JORDAO DOS SANTOS 5,5
626. MAIARA SCHEEVER 5,5
627. MILENA FRAGOSO 5,5
628. MARIA SALETE CIDRAL 5,5
629. OSANA ALVES DOS SANTOS 5,5
630. ANA MARIA DE OLIVEIRA FARIAS 5,5
631. JANAINA SANTOS PELENTIR 5,5
632. JESSICA DOS SANTOS CUSTODIO 5,5
633. EDINEIA PRADO MARTIM 5,5
634. JAQUELINE BEATRIZ STOBERL 5,5
635. MIRNA ANA ALVES LEAL 5,5
636. JOYCI MADRUGA JORGE 5,5
637. JESSICA FAGUNDES 5,5
638. CATARINA DE OLIVEIRA 5,5
639. LUCINILDA MEDEIROS 5,5
640. JANAINE ISAC DA SILVA FERNANDES 5,5
641. ROSINEI FERREIRA 5,5
642. SELMA MARIA PSCHEIDT 5,5
643. DOLORES MARIA GRANDE 5,5
644. DANIELE RODRIGUES DOS SANTOS 5,5
645. ALCIONILDES DA CONCEIÇÃO SOARES 5,5
646. IVONE STEINCHAK 5,5
647. KISSIA LAYSE SANTOS 5,5
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648. MAIARA GONÇALVES DE LIMA 5,5
649. THALIA ILHEUS RODRIGUES 5,5
650. PATRICIA DE LIMA MOLENDA RIBEIRO 5,5
651. ARIETE BALTAZAR AMERICO ARAUJO 5,5
652. PAMELA MARTINS PEREIRA 5,5
653. ENI DE PAULA 5,5
654. SIMONE APARECIDA GROBE 5,5
655. SABRIELE DA MAIA 5,5
656. MICHELE APARECIDA DOS SANTOS 5,5
657. LUCIA KRUGER 5,5
658. MARIA RENILDA XAVIER PEREIRA 5,5
659. MARIA ROSA MATIAS TASCHECK 5,5
660. JOICE APARECIDA FERNANDES 5,5
661. DAIANE APARECIDA DA SILVA MATOS 5,5
662. ELENIR SANTANA RIBEIRO 5,5
663. SILVANA APARECIDA GARCIA CAVALHEIRO 5,5
664. AGATHA CARVALHO ALMEIDA 5,5
665. ALINE MULLER 5,5
666. MALICE KOPSCH 5,5
667. SIMONE TEIXEIRA 5,0
668. CARLA APARECIDA MARTINS DA ROSA 5,0
669. GABRIELE MARTINS GONÇALVES 5,0
670. MARESSA DOS SANTOS CHAGAS 5,0
671. JULIANA HUEBL PADILHA 5,0
672. VALDECIR NEVES 5,0
673. LINDAMAR DE LOURDES GOMES 5,0
674. ELIZANGELA WEBER 5,0
675. JOSE DORIVAL FURST 5,0
676. VILMA DA SILVA TOLEDO 5,0
677. ROBERTO CARLOS ARTMANN 5,0
678. VANUSA LEANDRO 5,0
679. GABRIELA ALVES DE LIMA 5,0
680. TAIS RIBEIRO DOS SANTOS 5,0
681. LUCIENE COSTA ARAUJO 5,0
682. MARIA INÊS DE ASSUNÇÃO SILVA 5,0
683. MARIO ANERCIO MACHADO 5,0
684. ROZILDE MARIA MAAS 5,0
685. SALETE SIMPLICIO 5,0
686. RUBIANE MOREIRA DOS SANTOS 5,0
687. LUZIA APARECIDA GONÇALVES 5,0
688. GIUSELA DE MATTOS SANTANA LEANDRO 5,0
689. GILMAR PEREIRA 5,0
690. ADRIANA SCHEIGUEL PONTES 5,0
691. CRISTIANE MARI FERNANDES 5,0
692. ANGÉLICA SOUZA GODOES 5,0
693. ROSELI GONÇALVES FERNANDES 5,0
694. JUCILMARA ALVES FIGÊNIO 5,0
695. ROSELI RODRIGUES CARDOSO 5,0
696. VANDERLEIA DOS SANTOS 5,0
697. ELIANE ALVES DA COSTA 5,0
698. MARIA HELENA SCHUKOSKY 5,0
699. TAINARA FERREIRA DE LIMA 5,0
700. FRANCIELE APARECIDA FRANZ 5,0
701. ADELAIDE SABATKE 5,0
702. RAQUEL CUNHA SCHENEMAN CASTELAR 5,0
703. SAMARA OLIVEIRA DOS SANTOS ORIBKA 5,0
704. ROSANA DE PAULA 5,0
705. CLAUDETE ALEXANDRINO PEREIRA 5,0
706. ROSELI DE LIMA MOLENDA 5,0
707. EVANIR MARIANO BARBOZA 5,0
708. LUANA WALTER 5,0
709. ROSELI MARIA RIHER 5,0
710. NATARA RAQUEL MARTINS 5,0
711. JOICE RADINS 5,0
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712. LARISSA MILENA GROSSKOPF RINCÃO 5,0
713. IZABEL DE MORAES DOS SANTOS 5,0
714. GABRIELI APARECIDA DOS SANTOS 4,5
715. DANIELI DE OLIVEIRA KONELL 4,5
716. DEISE DAIANA NICOCELLI 4,5
717. ADRIANA DA SILVA MORAES 4,5
718. CLEIVA CATARINA SCHWALBE 4,5
719. ADILSON PIRES 4,5
720. PAULO CELSO FERNANDES 4,5
721. CAMILA OTO RODRIGUES 4,5
722. JANETE APARECIDA MOREIRA 4,5
723. ALBERTINA ZELI DE MATOS GONÇALVES 4,5
724. GLAUDINALE MELKO LEARDINI 4,5
725. MARIZA BELO RODRIGUES 4,5
726. ROSANGELA GONSALVES DO NASCIMENTO 4,5
727. BARTHELEMY JULIEN 4,5
728. NOELI DE LIMA 4,5
729. SIRLEY APARECIDA FRAGOZO 4,5
730. MARIA RITA VIEIRA SILVA DOS SANTOS 4,5
731. ROSICLÉIA APARECIDA FAGUNDES 4,5
732. PEDRO BUENO DE OLIVEIRA 4,5
733. GILMARA VIDAL ALVES 4,5
734. LUCIA LECHINHESKI 4,5
735. LAIDE SIMPLICIO 4,5
736. LUCIANE DO ROCIO DA SILVA 4,5
737. EVANILDA LOPES DE OLIVEIRA 4,5
738. CIBELLE DE CARVALHO RIBAS 4,5
739. ROSELI DA SILVA 4,5
740. VELKEANE DOS SANTOS DE SOUZA 4,5
741. LETICIA MAIARA GALANTE RIBEIRO 4,5
742. FRANCISCO DE ASSIS SIQUEIRA 4,5
743. ELISANA CORDEIRO DE CARVALHO 4,5
744. LIDIA ANTONIO 4,5
745. VERA LUCIA MULLER DE CAMPOS 4,5
746. BRUNA APARECIDA ALVES MARTINS 4,5
747. NIQUELE BATHE DE JESUS 4,0
748. RUTE DA CRUZ DUARTE CEZAR 4,0
749. LUCIMAR ROZANA DO NASCIMENTO 4,0
750. RAFAELA ELISA PSCHEIDT FAGUNDES 4,0
751. CLEIDE PSHEIDT GERTLER 4,0
752. CHEILA MARA GOMES 4,0
753. PAULO ABEL FERREIRA 4,0
754. ROSALINA CRUZ 4,0
755. RAFAEL SOUZA BARRETO 4,0
756. DEBORAH MACHADO 4,0
757. KEILA VERSÃO 4,0
758. PATRICIA KURT 4,0
759. INES TEREZINHA SCHIOCCHET 4,0
760. EMANOEL DA SILVA VIEIRA 4,0

761. GRAZIELE APARECIDA PRUCHACK FREITAS DE 
SOUZA 4,0

762. CAMILA MARIA RODRIGUES DE FRANÇA DE 
FREITAS VEBER 4,0

763. TAYNA KETLIN ANANIAS TORQUATO 4,0
764. LILIAN COSTA INACIO 3,5
765. ADRIANA FERREIRA DA SILVA 3,5
766. CARMA RIBEIRO DA SILVA 3,5
767. ROSLAINE TAÍS STREIT 3,5
768. ROSA MARIA CARDOSO 3,5
769. KARINE DE FÁTIMA FELISBERTO 3,0
770. GENTILIO JOSÉ SIQUEIRA 3,0
771. SUENE MAIARA COPPETI FERREIRA 3,0
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 13 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3367 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602236

RATIFICA A 2ª ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL QUIRIRI
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica ratificado o 2º Termo Aditivo do Protocolo de Intenções do Consórcio Público Intermunicipal QUIRIRI, cujo anexo é parte inte-
grante da presente lei.
Art. 2º A presente Lei, entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3368 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602240

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Suplementar ao orçamento vigente do Município de Rio Negri-
nho no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade 006 - Subprefeitura do Distrito de Volta Grande
Funcional Programática: 02.006.0015.0451.0002.2015
Programa 0002 - Gestão Administrativa Superior
Projeto/Atividade 2015 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de Volta Grande
Despesa – 43 4490000000 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte/Recurso 01000001 - Recursos Próprios - Ordinários

Art. 2º- Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do disposto no art. 42 e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4320/1964, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade 006 - Subprefeitura do Distrito de Volta Grande
Funcional Programática: 02.006.0015.0451.0002.2018
Programa 0002 - Gestão Administrativa Superior
Projeto/Atividade 2018 - Manutenção de Pontes e Pontilhões
Despesa – 44 3390000000 - Aplicações diretas R$ 15.000,00
Fonte/Recurso 01000001 - Recursos Próprios - Ordinários

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3369 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602245

AUTORIZA ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Suplementar ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde no valor de R$ 180.300,00 (cento e oitenta mil e trezentos reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 19.001.0010.0122.0019.2213
Programa 0019 - Saúde É Prioridade
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Projeto/Atividade 2213 - Manutenção das Atividades do Fms

Despesa – 437 3350000000 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 
180.300,00

Fonte/Recurso 01020003 - Recursos Ordinários Impostos - Saúde

Art. 2º- Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do disposto no art. 42 e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4320/1964, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 19.001.0010.0301.0019.2212
Programa 0019 - Saúde É Prioridade
Projeto/Atividade 2212 - Manutenção do Programa De Cirurgias Eletivas

Despesa – 428 3350000000 - Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos R$ 
100.000,00

Fonte/Recurso 01020003 - Recursos Ordinários Impostos - Saúde
Funcional Programática: 19.001.0010.0301.0019.2291
Programa 0019 - Saúde É Prioridade
Projeto/Atividade 2291 - Manutenção Do Programa" Meu Remédio Em Casa"
Despesa – 444 3390000000 - Aplicações Diretas R$ 10.300,00
Fonte/Recurso 01020003 - Recursos Ordinários Impostos - Saúde
Funcional Programática: 19.001.0010.0301.0019.2369
Programa 0019 - Saúde É Prioridade
Projeto/Atividade 2369 - Programa Benefício Assistencial Com Análise Sócio-Econômica
Despesa – 455 3390000000 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte/Recurso 01020003 - Recursos Ordinários Impostos - Saúde

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3370 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602250

AUTORIZA ABRIR CREDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Suplementar ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 19.001.0010.0122.0019.2381
Programa 0019 - Saúde é Prioridade
Projeto/Atividade 2381 - Enfrentamento Covid-19
Despesa – 573 3390000000 - Aplicações diretas R$ 700.000,00
Fonte/Recurso 02380005 - Enfrentamento Emergência de Saúde - COVID-19

Art. 2º - Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal 
n° 4320/1964, excesso de arrecadação nas fontes: Enfrentamento Emergência de Saúde - COVID-19 no total de R$ 700.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal
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LEI N° 3371 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602264

CRIA A DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DO USO DO PARQUE NATURAL
DORVALINO LUIZ DEPIN NO DISTRITO DE VOLTA GRANDE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo criar Diretoria para fiscalizar o uso e ocupação do Parque Natural Dorvalino Luiz Depin, espaço público à 
disposição da população para fins de recreação e desenvolvimento de atividades esportivas pela comunidade.
Art. 2º O uso e ocupação do Parque Natural Dorvalino Luiz Depin, será gratuito e estará disponível a toda a população sendo regulamentada 
sua utilização através de regimento interno a ser criado pela Diretoria.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal nomeará Diretoria, não remunerada, com mandato para dois anos, para fiscalização da utilização do 
Parque Natural Dorvalino Luiz Depin a ser composta da seguinte forma:
I – 01 representante da subprefeitura da Volta Grande;
II – 01 representante da Fundação Municipal de Esportes;
III – 01 representante da Associação de Moradores de Volta Grande e Águas Claras;
IV – 01 representante dos moradores que possuem imóvel limítrofe a área do Parque e da Rua Luiz Zanluca;
V – 01 representante de cada equipe que tenha participado nos últimos dois anos de, pelo menos, 01 competição promovida pelo Município;
§ 1º A Diretoria elegerá o presidente dentre seus membros e elaborará seu Regimento Interno.
§ 2º. As decisões da Diretoria serão baixadas em forma de instrução, e encaminhadas aos órgãos competentes para a sua execução.
§ 3º. Os membros que comporão a Diretoria deverão ser indicados pela Subprefeitura e Fundação Municipal de Esportes respectivamente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3372 - DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602274

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2920, DE 04 DE ABRIL DE 2017, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
COM ONG`s OU CLÍNICAS VETERINÁRIAS E DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA UNIDADE DE ZOONOSES E CONTROLE DA POPULAÇÃO ANIMAL 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO - UZC-RN, IMPÕE POLÍTICA DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso II, III, V, VI, X, XII, XIII, XIV, XVI do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
(...)
II - promover programas de vacinação, esterilização cirúrgica de cães e gatos e identificação eletrônica (microchips) dos mesmos;
III - Dar prioridade, em campanhas de castração, a animais pertencentes a famílias carentes, com renda familiar total de até 03 (três) 
salários-mínimos correntes.
(...)
V - controlar as populações e criações irregulares de animais de todos os portes, nas áreas urbanas do Município, para prevenir, reduzir e 
eliminar as causas de sofrimentos de animais e preservar a saúde e o bem-estar da população humana, controlando possíveis vetores de 
zoonoses;
VI - realizar campanhas de conscientização dos proprietários e criadores de animais domésticos quanto ao trato adequado a ser dispensado 
aos animais e a posse responsável
(...)
X - manter registros acerca das ocorrências de zoonoses em abatedouros no Município, notificadas pelos serviços de inspeção;
(...)
XII - promover e executar ações de educação em cuidados sanitários às comunidades, em conformidade com as normas da Fundação 
Nacional da Saúde, Organização Pan-americana de Saúde e Organização Mundial de Saúde, recomendados ao Município pelos Conselhos 
Municipais de Saúde e de Meio Ambiente; aprovados pela câmara de vereadores de Rio Negrinho.
XIII - executar medidas de controle das populações de insetos, roedores e outros animais que possam ser vetores diretos ou indiretos de 
zoonoses;
XIV - Providenciar o recolhimento, transporte e destinação dos animais de grande, médio e pequeno porte, quando estes estiverem soltos 
em vias públicas gerando risco de acidentes;
(...)
XVI - coletar e manter os dados epidemiológicos das zoonoses no Município, comunicados pelos serviços de saúde Municipais, Estaduais e 
Federais.
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Fica instituída a política de proteção aos animais domésticos que consiste em ações voltadas para a preservação e a garantia dos 
direitos dos animais; responsabilidade pela guarda por parte do proprietário, tutor, cuidador ou criador; cadastro único por meio de identifi-
cação eletrônica; programas de controle reprodutivo dos animais; campanhas de adoção e campanhas educacionais voltadas à população.
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Zoonoses - doenças naturalmente transmissíveis entre animais e seres humanos;
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II - Agente Etiológico - é a denominação dada ao agente causador de uma doença.
III - Animais Sinantrópicos - são aqueles animais que se adaptaram a viver junto ao homem, a despeito da vontade deste, tais como: roe-
dores, baratas, moscas, pernilongos, pulgas e outros vetores;
IV - Animais Domésticos - são todas aquelas espécies animais que através de processos tradicionais e sistematizados de manejo e/ou me-
lhoramento zootécnico tornaram-se domésticas, apresentando características biológicas e comportamentais em estreita dependência do 
homem, podendo apresentar fenótipo variável, diferente da espécie silvestre que os originou. Animais domésticos podem ser de estimação, 
de produção ou de trabalho.
V - Autoridade Sanitária - Servidor público municipal no cargo de médico veterinário ou de fiscal de vigilância em saúde do município de 
Rio Negrinho-SC;
VI - Órgão Sanitário - o serviço de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Negrinho;
VII - Animais de estimação - os de valor afetivo, passíveis de coabitar com o homem;
VIII - Animais errantes - qualquer animal que seja encontrado na via pública ou noutros lugares públicos fora do controle e guarda dos 
respetivos detentores ou relativamente ao qual existam fortes indícios de que foi abandonado ou não possua detentor e/ou identificação.,
IX -Animais recolhidos - qualquer animal capturado pela autoridade sanitária, compreendendo desde o instante da captura, seu transporte, 
alojamento em clínica conveniada ou entidades de apoio aos animais e destinação final;
X - Mordedores Viciosos: todo animal que sem provocação é causador de mordeduras repetidamente em pessoas ou outros animais em 
logradouros públicos.
XI - Eutanásia - a indução da cessação da vida animal, por meio de método tecnicamente aceitável e cientificamente comprovado, obser-
vando sempre os princípios éticos, conforme o Guia Brasileiro de Boas Práticas para Eutanásia em Animais do CFMV.
XII - Coleção Líquida - qualquer quantidade de água que propicie a proliferação de vetores e animais sinantrópicos.
Art. 4º O inciso I do art. 5º da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º Constituem objetivos básicos da Unidade de Zoonoses e Controle da População Animal de Rio Negrinho - UZC-RN:
I - controle dos animais domésticos, visando a prevenção das zoonoses as quais esses animais possam atuar como reservatórios, hospedei-
ros e/ou vetores, assim como quando eles causarem incômodos e agravos à população;
(...)
Art. 5º A alínea �a� do art. 6º da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º Poderá ser realizada a castração de cães e gatos mediante o enquadramento dos proprietários nos seguintes requisitos taxativos:
a) comprovação de renda familiar de até 03 (três) salários-mínimos.
(...)
Art. 6º o art. 29 da Lei nº 2920, de 04 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 29. É proibida a criação e a manutenção de animais da espécie suína para corte em zona urbana, salvo os animais de pequeno porte 
denominados �mini pig� considerados de estimação.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 11 de agosto de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

Samae - rio negrinho

EXTRATO DE CONTRATOS 2020
Publicação Nº 2602233

EXTRATO DE CONTRATOS 2020
CONTRATO Nº 24/2020
PROCESSO Nº 49/2018
TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2018, celebrado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSI-
CO, e a EMPRESA IPM SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema(s) informatizado(s) de gestão pública, incluindo ainda ser-
viços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e 
suporte técnico relacionados a cada módulo de programas.
DO PREÇO: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.908,51 (hum mil, novecentos 
e oito reais, cinquenta e um centavos) pertinente ao fornecimento de sistema de informações integradas, manutenção legal e corretiva e 
suporte técnico, totalizando ao final de 12 meses o valor de R$ 22.902,12 (vinte e dois mil, novecentos e dois reais, doze centavos), de 
acordo com os valores constantes da tabela abaixo, nas seguintes condições:
Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas Valor unitário Valor total
1 FORNECIMENTO DE SISTEMA PARA O SAMAE
1.1 12 Meses Módulo de contabilidade pública e execução financeira 391,22 4.694,64
1.2 12 Meses Módulo de compras, licitações e contratos 253,76 3.045,12
1.3 12 Meses Módulo de almoxarifado 89,87 1.078,44
1.4 12 Meses Módulo de frotas 179,75 2.157,00
1.5 12 Meses Módulo de patrimônio 211,47 2.537,64
1.6 12 Meses Módulo de folha de pagamento e ponto eletrônico 602,69 7.232,28
1.7 12 Meses Módulo de portal da transparência 179,75 2.157,00
Subtotal Item 1 1.908,51 22.902,12
VALOR GLOBAL R$ 22.902,12
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DOS PRAZOS: Fica prorrogado pelo periodo de 01 (um) ano, a iniciar-se em 20 de julho de 2020 e a terminar no dia 20 de julho de 2021.
Permanecem vigentes todas as demais Cláusulas do Contrato aditado, inclusive quanto a fonte de recursos orçamentários.

CONTRATO Nº 26/2020
PROCESSO Nº 19/2017
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2017, celebrado entre empresa SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA 
e o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE RIO NEGRINHO/SC.
OBJETO: Serviços de locação de software para Emissão e Controle de Faturas de água e esgoto, cadastro técnico das redes de água e 
esgoto, gerenciamento de laboratório e tratamento de água e esgoto, gerenciamento de leituras e emissão simultânea de faturas de água 
e esgoto.
DO PREÇO: Pela execução do objeto deste Contrato previsto na Cláusula Primeira do contrato ora aditado, o SAMAE pagará a CONTRATADA 
a importância devidamente reajustada pelo INPC/IBGE conforme Cláusula Décima Segunda, item 12.3, parágrafo I, de R$ 4.558,78 (quatro 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos) mensais, pelo total dos sistemas, assim discriminados:
1 - R$ 2.184,42 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais, quarenta e dois centavos) mensais, pelo Sistema de Emissão e Controle de Faturas;
2 - R$ 701,51 (setecentos e um reais, cinquenta e um centavos) mensais, pelo Sistema de Cadastro Técnico de Redes de Água e Esgoto;
3 - R$ 917,37 (novecentos e dezessete reais, trinta e sete centavos) mensais, pelo Sistema de Gerenciamento de Laboratórios de Trata-
mento de Água e Esgoto;
4 - R$ 755,48 (setecentos e cinquenta e cinco reais, quarenta e oito centavos) mensais pelo Sistema de Gerenciamento de Leituras e Emis-
são Simultânea de Faturas de Água e Esgoto do SAMAE.
DOS PRAZOS: O prazo previsto na Cláusula Décima do contrato ora aditado, fica prorrogado pelo período de 01 (um) ano, a iniciar-se em 
01 de agosto de 2020 e a terminar no dia 31 de julho de 2021.
Permanecem vigentes todas as demais Cláusulas do contrato aditado, inclusive quanto a fonte de recursos orçamentários.

CONTRATO Nº 28/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
Contrato que entre si celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE de Rio Negrinho e a Empresa MKS 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto a Contratação dos serviços de telemetria, telecomando, manutenção preventiva, corretiva, instalação, exe-
cução do sistema de automação local e remota existentes nos sistemas de abastecimento de água.
DO PREÇO: O preço total do serviço ora contratado é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), sendo:

Item Qtde Und Descrição Valor Unitário R$ Valor Total
R$

01 12 Mês

Prestação de serviços para manutenção pre-
ventiva e corretiva no sistema de automação 
remota, telecomando e telemetria atualmente 
em operação, incluindo comunicação e software, 
com implantação de sobreaviso para 24 horas.

7.500,00 90.000,00

02 600 Horas

Prestação de serviços para execução das 
ampliações de pontos de telemetria que se 
fizerem necessárias conforme número de horas 
pré-estabelecidas por este contrato, incluindo 
desenvolvimento de projeto para supervisório 
Elipse Scada E3 (de propriedade do SAMAE).

190,00 114.000,00

DOS PRAZOS: Os serviços serão executados no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 
8.666/93. Tendo início a partir do dia 01/08/2020 à 31/07/2021.
DAS DESPESAS: Para cobertura das despesas resultantes da contratação serão utilizados recursos provenientes da dotação: 323/2020 – 14
.01.17.122.0014.2.168.3.3.90.00 - Aplicações Diretas do orçamento vigente do SAMAE.

Os contratos em inteiro teor estão publicado no site www.samaerne.com.br/publicacoes/contratos.
Rio Negrinho, 12 de agosto de 2020.
Gilson Jose Reckziegel
Diretor Geral

http://www.samaerne.com.br/publicacoes/contratos


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1126

Rodeio

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5358
Publicação Nº 2600827

 DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5358 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2019/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ROBERTO WEISS, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que há necessidade da nomeação de novos integrantes para a Comissão de Licitação para o ano de 2019/2020;

DECRETA:

ART. 1º- Fica nomeada a Comissão Municipal de Licitação para o Exercício de 2019/2020, para o julgamento das Tomadas de Preços e das 
Cartas Convite, realizadas pela Prefeitura Municipal de Rodeio.

ART.2º- A Comissão Municipal de Licitação será composta pelos servidores públicos municipais abaixo relacionados:

- JEANE KAROLINA FERNANDES
- BEATRIZ ULLER
- JOSEANE FILAGRANA

ART.3º- Esta Comissão Municipal de Licitação será presidida pela Servidora Beatriz Uller, e atuará sempre sob a supervisão do Prefeito 
Municipal de Rodeio.

ART.4º- Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 12 de agosto de 2020.

ART.5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 10 de agosto de 2020.

PAULO ROBERTO WEISS
Prefeito de Rodeio/SC

O Decreto Executivo Municipal N.º 5358/20 foi publicado no mural da Prefeitura Municipal de Rodeio e registrado em 10 de agosto de 2020.

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva

EXTRATO DE TOMADA DE PREÇO 04/2020
Publicação Nº 2600531

Estado De Santa Catarina - Município de Rodeio - Aviso de Licitação – tomada de preço nº 04/2020 - menor preço por lote. Objeto: contra-
tação de empresa para recapeamento asfáltica da Rua Barão do Rio Branco e Rua Nova Brasília com fornecimento de mão de obra, material 
e ferramental, conforme memorial descritivo e demais projetos. Fim da entrega de propostas: às 08h30min do dia 31/08/2020. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail pmcomp@terra.com.br ou pelo fone 47 – 33840161, no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min as 17h00min, em dias úteis. Rodeio 13 de agosto de 2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 10041/2020
Publicação Nº 2600825

PORTARIA Nº 10041/2020
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA à Servidora Pública Municipal Sra. VANDERLENE MENON, 
cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, conforme prevê o artigo 118, da Lei Municipal Complementar 
005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 2º - O período de concessão será de acordo com atestado médico, podendo ser interrompido através de nova solicitação da servidora.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 12 de agosto de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10042/2020
Publicação Nº 2600826

PORTARIA Nº 10042/2020
CONCEDE FÉRIAS REMANESCENTES AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS REMANESCENTES ao Servidor Público Municipal Sr. EVANDRO LUIZ SCHAFER, cargo de carreira de AGENTE DE 
CONTROLE INTERNO, 40 horas semanais, as quais foram suspensas por conveniência do Município conforme portaria nº 9721/2020.
Art. 2º - O período de concessão será de 12 de agosto de 2020 a 27 de agosto de 2020.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 12 de agosto de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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DECRETO Nº 4.272/2020
Publicação Nº 2600999

 

 

 

DECRETO Nº 4.272/2020       
 
 

 
ALTERA O PLANO PLURIANUAL,  LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E A LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVES DA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL; E AUTORIZA 
A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na 
Lei Orgânica Municipal e demais vigentes:  
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto alterado o PPA – Plano Plurianual nº 2.256/2017, de 16 de 
novembro de 2017, em conformidade com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 
1.033 – AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
relativamente às suplementações e reduções introduzidas neste texto legal. 
 
Art. 2º. Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.373/2019, de 27 de novembro de 
2019, em conformidade com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.033 – 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, relativamente às 
suplementações e reduções introduzidas neste texto legal. 
 
Art. 3º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura 
de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil 
reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo descriminadas: 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.1.033000 – Aquisição de Ambulância para o Fundo Municipal de Saúde.  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 160.620,00 
Fonte: 102 –   Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde   
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.380,00 
Fonte: 188 – Alienação de Bens Destinados a outros Programas (Saúde)  
Total  184.000,00 
 
Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 
184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil reais), são provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.1.004000 – Aquisição de Veiculo para transporte de Munícipes para tratamento de 
Saúde 
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.380,00 
Fonte: 188 – Alienação de Bens Destinados a outros Programas (Saúde)  
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04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.017000 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 160.620,00 
Fonte: 102 –   Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde   
 
Art. 5º - Fica pelo presente Decreto autorizado  abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), através da suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias constantes no orçamento do Município de Romelândia, conforme discriminação a 
seguir 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.017000 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 220.000,00 
Fonte: 177– Emendas Parlamentares de Bancada (EC nº 100/2019)  
 
Art. 6º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da  fonte de Recursos 177 – Emendas Parlamentares de Bancada 
(EC nº 100/2019), especificamente dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Saúde, do Grupo 
Atenção Básica.  
  
Art. 7º– Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 2.403/2020 de 12 de agosto de 2020. 
 
Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 12 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
VALDIR BUGS 

   Prefeito Municipal de Romelândia 

 

Registrada e publicada a presente Lei em data supra 

 
  Milton Aimi 
 Secretário de Adm. e Fazenda 
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DECRETO Nº 4.273/2020
Publicação Nº 2601387

 

DECRETO Nº 4.273/2020 
 
 

PRORROGA TESTE SELETIVO SOB Nº 01/2019 
QUE FOI HOMOLOGADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 4.123 DE 14 DE AGOSTO DE 2019, 
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL 
COM A RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2019. 
 
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
dispostas na Lei Orgânica Municipal e demais vigentes;  
 

 
 
  
DECRETA: 
 
Art.1º - Fica prorrogado o Teste Seletivo nº 01/2019 até a data de 12 de Agosto de 
2021.  
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a realização do presente decreto correrão por 
conta do orçamento municipal vigente. 
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia/SC, 12 de Agosto de 2020  
 
 
 

________________________ 
VALDIR BUGS 

Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
Registrado e publicado o presente Decreto em data supra. 
 
  Milton Aimi 
 Secretário de Adm e Fazenda 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.402/2020
Publicação Nº 2600981

 

 

 1 

LEI Nº 2.402/2020   
Autoriza a alienação de bens móveis inservíveis 
para a Administração e dá outras providências. 
 

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de 
Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e demais vigentes: faço a todos os 
habitantes do Município saber que a  Câmara de 
Vereadores aprovou e EU sanciono a presente  Lei:  

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Romelândia autorizado a proceder a alienação  
dos bens móveis inservíveis para a Administração, parte integrante da presente lei, os quais 
fazem parte do Patrimônio Municipal. 

-Item nº 01 - Veículo pás/automóvel Marca RENAULT/LOGAN, ano 2014 ano e 
modelo 2015, Chassi 93Y4SRD6EFJ664953, placa MLG-0519. 

-Item nº 02 – Veículo Camionete/ambulância Diesel, cor branca, ano 2011, marca 
FORD TRANSIT GREENCAR, Chassi nº WFOXXXTBFBTJ45722, PLACA MKL-
4821.  

Art. 2º A alienação de que trata o artigo 1º será   realizada por processo licitatório, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/1993. 

Art. 3º O valor mínimo para alienação dos itens descritos desta Lei será estabelecido pela 
Comissão de Avaliação, constituída através do Decreto nº. 4.220/2020. 
 
Art. 4º Após a alienação, fica autorizado o chefe do Poder Executivo baixar do patrimônio os 
itens vendidos.  

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do orçamento 
municipal vigente. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Romelândia (SC),  12 de agosto de 2020. 
 
 
       Valdir Bugs 
          Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra 
 
  Milton Aimi 
 Secretário de Adm. e Fazenda 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.403/2020
Publicação Nº 2600993

 

 

 

LEI Nº 2.403/2020       
 
 

 
ALTERA O PLANO PLURIANUAL,  LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E A LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVES DA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL; E AUTORIZA 
A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na 
Lei Orgânica Municipal e demais vigentes: faço a todos os 
habitantes do Município saber que a  Câmara de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a presente  Lei; 

 

Art. 1º. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual nº 2.256/2017, de 16 de novembro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.033 – AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, relativamente às suplementações e 
reduções introduzidas neste texto legal. 
 
Art. 2º. Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.373/2019, de 27 de novembro de 
2019, em conformidade com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.033 – 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, relativamente às 
suplementações e reduções introduzidas neste texto legal. 
 
Art. 3º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura 
de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil 
reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo descriminadas: 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.1.033000 – Aquisição de Ambulância para o Fundo Municipal de Saúde.  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 160.620,00 
Fonte: 102 –   Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde   
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.380,00 
Fonte: 188 – Alienação de Bens Destinados a outros Programas (Saúde)  
Total  184.000,00 
 
Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 
184.000,00 (Cento e oitenta e quatro mil reais), são provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.1.004000 – Aquisição de Veiculo para transporte de Munícipes para tratamento de 
Saúde 
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.380,00 
Fonte: 188 – Alienação de Bens Destinados a outros Programas (Saúde)  
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04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.017000 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 160.620,00 
Fonte: 102 –   Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde   
 
Art. 5º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), através da suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias constantes no orçamento do Município de Romelândia, conforme discriminação a 
seguir 
 
04.01– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.017000 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 220.000,00 
Fonte: 177–   Emendas Parlamentares de Bancada (EC nº 100/2019)  
 
Art. 6º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da  fonte de Recursos 177 – Emendas Parlamentares de Bancada 
(EC nº 100/2019), especificamente dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Saúde, do Grupo 
Atenção Básica.  
  
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 12 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
VALDIR BUGS 

   Prefeito Municipal de Romelândia 

 

Registrada e publicada a presente Lei em data supra 

 
  Milton Aimi 
 Secretário de Adm. e Fazenda 
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Saltinho

Prefeitura

CONTRATO 023/2020
Publicação Nº 2602277

Estado de Santa Catarina
Município de Saltinho
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 023/2020
Contratado ORIDES MARTINS
CNPJ 30.115.552/0001-06
Endereço à Rua Professor Hugo Ropke n] 01, Centro, Saltinho - SC

Objeto

Rescisão do contrato 041ª/2018 – cujo objeto é Prestação de Serviços de 
Monitor para Ministrar aulas de Teclado e Acordeon, para alunos e demais 
interessados do Município de Saltinho – SC com carga horária de 8 horas 
semanal

Fundamento Legal Lei 10.520 e alterações posteriores

Assiantura: Deonir Luiz Ferronatto Pelo Município e Orides Martins pela contratada
Saltinho, 07 de agosto de 2020

Deonir Ferronatto
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 71/2020
Publicação Nº 2602212

DECRETO Nº 071/2020 , DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), conforme 
descriminação abaixo:

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2040 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 100.000,00
Fonte: 1176.000000
RED: 39

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 07 de Agosto de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 72/2020
Publicação Nº 2602213

 DECRETO 072/2020. – DE 07.08.2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 130.411,16 (Cento e Trinta Mil, Quatro-
centos e Onze Reais e Dezeseis Centavos), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2004 – MAN. DAS ATIVIDADES ADM E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 170,83
Fonte: 1152.000000
RED: 184

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2004 – MAN. DAS ATIVIDADES ADM E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.283,27
Fonte: 1153.000000
RED: 185

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2004 – MAN. DAS ATIVIDADES ADM E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 127.044,56
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Fonte: 1153.000000
RED: 188

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2033 – MAN. DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3390 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.912,49
Fonte: 1152.000000
RED: 189

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 07 de Agosto de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 73/2020
Publicação Nº 2602214

 DECRETO 073/2020. – DE 07.08.2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO , ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.684/2019 de 29.11.2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), conforme 
descriminação abaixo:

Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2040 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3190 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 15.000,00
Fonte: 1152.000000
RED: 41

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 07 de Agosto de 2020.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1140 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600330

LEI Nº 1140 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Transfere Ponto de Taxi, criado pela Lei nº 54, de 05 de novembro de 1990 e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, usando das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
do Município, Art. 52, Inciso IV, apresenta à Câmara de Vereadores para análise e deliberação o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° Fica transferido o estacionamento do Ponto de Táxi nº 11, criado pela Lei nº 54, de 05/11/90, e transferido através da Lei nº 1117 
de 24/09/19, atualmente localizado na Rua Manoel Serafim de Quadros, ao lado do Supermercado COOPERJA, para a Avenida Damásio 
Péres, em frente ao Posto de Combustíveis Santa Rosa.
Art.2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se os dispositivos em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração

LEI Nº 1141 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600335

LEI Nº 1141 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza a contratação de Assistente Social por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 
e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar, em caráter temporário, 01 (um) Assistente Social.

Parágrafo único. A contratação será temporária, pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 2º A remuneração será de R$ 2.509,31 (dois mil quinhentos e nove reais e trinta e um centavos) mensais, para uma jornada de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 3º Os contratados reger-se-ão pelo regime jurídico dos servidores públicos do município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração
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RESOLUÇÃO Nº 001/2020 CISAS
Publicação Nº 2600230

RESOLUÇÃO Nº 001/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Assistência Social – CISAS, Sr. Nelson Cardoso de Oliveira, CPF nº 465.006.269-15, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 25 do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Assistência Social – CISAS, 
composto pelos Municípios de Santa Rosa do Sul, SC, São João do Sul, SC, Passo de Torres, SC e Praia Grande, SC, em conformidade com 
a Lei nº 11.107/2005 e o Decreto nº 6.017,2007, que dispõe sobre as normas gerais de contratação de consórcios públicos e,
Considerando a situação atípica devido a pandemia causada pela COVID-19;
Considerando que 2020, serão realizadas eleições municipais e
Considerando que a no dia 28 de julho de 2020, estiveram reunidos em assembleia Geral Ordinária, todos os Prefeitos que compõem o 
CISAS, conforme Ata de Registro nº 07, Livro de Registro de Presença, e de acordo com o Artigo 24, §§ 1º ao 6º, que por unanimidade 
aprovaram,
Resolve:
Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2020, o mandato dos atuais membros do Conselho Administrativo do CISAS.
Art. 2º Para que surte os efeitos legais, esta resolução deverá ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul, SC em 07 de agosto de 2010.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito municipal de Santa Rosa do Sul
Presidente do CISAS

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 001 DO CONTRATO Nº 149/2020
Publicação Nº 2601414

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 001 DO CONTRATO Nº 149/2020, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL E A 
EMPRESA FABSUL PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que de forma equivocada deixou de constar o prazo de vigência do referido contrato, a clausula sétima passa a conter a 
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – RETIFICAÇÃO

“cláusula sétima – do prazo de execução DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de execução dos serviços e vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico-financeiro, a contar da 
data de entrega da Ordem de Serviço, com prazo inicial em 04/08/2020e termino em 02/12/2020.”

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Santa Rosa do Sul-SC, 10 de Agosto de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira  FABSUL Pavimentações Ltda - EPP
Prefeito Municipal   Fábio da Rosa Albino - Proprietário
Contratante    Contratada

MARINA RAUPP TEIXEIRA
ASSESSORA JURÍDICA - OAB 51.202

TESTEMUNHAS:
1._________________________  2. _______________________
Luana de Souza Pereira   Amanda Bitencourt da Rosa
CPF Nº 082.777.909-70   CPF Nº 128.216.929-78
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 53/2020 PL 71/2020 PE 47/2020
Publicação Nº 2600204

EXTRATO DE CONTRATO 53/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório 71/2020.
Pregão eletrônico 47/2020.
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratado: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 83.675.413/0001-01.
Objeto: Aquisição de retroescavadeira nova, conforme Emenda PARLAMENTAR n° 202041850004, Plano de ação n° 0903-004487 Minuta 
n° 2020MNE00003807, e empenho n°2020NE801675, concedente Ministério da Economia – Modalidade Transferência Especial, e recursos 
próprios do Município de Santa Terezinha do Progresso - SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Assinatura: 06 de agosto de 2020.

Vigência: 06/08/2020 até 31/12/2020.
Valor total: R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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Santiago do Sul

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº994/2020 – DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600748

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, Entidade 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, Lei Municipal nº.969/2019 de 21 de novembro de 2019, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta 
mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza da Despesa: 4.4.90.00-DR 0.1.79 – Aplicações Diretas (  100) ....... R$ 150.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos: 0.1.79 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do 
Estado, registrada na rubrica da receita 4.2.4.2.8.03.1.1.01.02.00 FMS - Emenda Parlamentar Port.179/20 SEF-Gestão do SUS, recursos 
transferidos pelo Estado de Santa Catarina, através do Fundo Estadual de Saúde, do tipo Transferências Voluntárias, programa Gestão do 
SUS, relativo à Emenda Parlamentar, conforme Ofício GABS n.713/2020 Portaria 179 SEF – DOE 14/07/2020 Referente Emendas Parla-
mentares Impositivas Destinada aos Municípios. Despesa de Capital SRF 7317/2020, disponíveis na conta bancária nº. 36.181-X Ag.1393-5 
Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 12 de agosto de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 09/2020 – DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601402

PORTARIA Nº 09/2020 – DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia Comissão Especial para a realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 001/2020 
e dá outras providências.

ARNALDO ZAT, Presidente da Câmara de Vereadores de Santiago do Sul Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, amparado no artigo 31, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Municipal e artigo 215, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Santiago do Sul Estado de Santa Catarina.

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial responsável pela realização de Concurso Público, para contratação do cargo de Contador e ca-
dastro de reserva para o cargo de Analista Legislativo, nos termos da Leis Municipais Nº 221/2003 de 14 de abril de 2003, Nº 045/2019 de 
31 de maio de 2019 e Nº 047/2020 de 21 de julho de 2020, e Edital do Concurso Público, a ser realizado pelo Município de Santiago do Sul.

Art. 2° A Comissão de que trata o Artigo 1° compor-se-á:
I – Edernei Dhein - Presidente;
II – Ademir Paulo Casanova - Secretário;
III –Odair Jose Prati- Membro

Art. 3° A Comissão do Concurso Público compete, repassar informações necessárias para elaborar o Edital de Abertura, acompanhar, deli-
berar, apoiar, fiscalizar e representar a instituição durante a execução de todos os atos referentes à realização do Concurso Público, zelar 
pela preservação do sigilo do conteúdo das provas, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom 
andamento do mesmo.

Art. 4° O Presidente do Concurso Público, será responsável em coordenar a comissão, o secretario será responsável pela lavratura das atas 
das reuniões da Comissão, e o membro em participar e fiscalizar o acompanhamento de todas as etapas do Concurso Público.

Art. 5° As decisões da Comissão do Concurso Público serão tomadas por maioria dos votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 6° Por tratar-se de serviço público relevante, os serviços prestados pela Comissão Especial não serão remunerados.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Sala de Sessões, da Câmara Municipal de Vereadores de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 12 de agosto de 2020.

Arnaldo Zat
Presidente

Registrada e publicada em data supra.
Sidinei Moreira Pereira
Diretor Legislativo
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

01/2020 -
Publicação Nº 2601231

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz 
Praça Governador Ivo Silveira, nº 306, CEP 88.140-000  
Fone/Fax (48) 3245-4300  

 

ALVARÁ DE IMPLANTAÇÃO  
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PARCELAMENTO DE SOLO 

001/2020 
Processo 0113.002.0001685 
Proprietário ou Requerente W. Vales Empreendimentos LTDA 
CPF/CNPJ 11.578.265/0001-98 
Localização RUA SÃO JOÃO, BAIRRO SÃO JOÃO 
Inscrição Imobiliária 01.01.024.2190 
Área Licenciada 30.389,23 m² 
Número de Lotes 48 
Número de Quadras 05 
Área de Lotes 18.303,47 m² 
Área Institucional 3.040,09 m² 
Área Verde 3.043,41 m² 
Área de Ruas 6.002,26 m² 

Responsável Técnico  

(Projeto/execução: Urbanístico, 

Distribuição Energia Elétrica, Rede 

de água, Rede de Esgoto, Drenagem, 

Terraplenagem e Pavimentação) 

CRISTIAN LIZARDO WILHELM ARENAS ALEMAN – 
Engenheiro Eletricista – Responsável Projeto Rede 
Distribuição Energia Elétrica – CREA-SC 054268-6 – 

ART n°6316560-0 
MAICON LUCION CHIMELLO – Engenheiro Civil – 

Responsável Projeto Urbanístico, Projeto de 
Pavimentação, Projeto de Drenagem, Projeto de 

Terraplenagem, Projeto Rede de Água, Projeto Rede 
de Esgoto – CREA-SC 140764-8 – ART n°6007410-8 

FABIO LUIZ MACHADO – Engenheiro Civil –     
Responsável Execução Drenagem, Execução 

Terraplenagem, Execução Loteamento, Execução 
Pavimentação em Lajotas, Execução Rede de Água, 

Execução Rede de Esgoto e Sinalização –                
CREA-SC 085447-3 – ART n°7471133-6 

 
Prazo de Início e Término da Obra 12/08/2020 – 12/08/2022 

Tipo de Obra  

Loteamento Uniresidencial 
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Denominação da Obra 

Loteamento Vila São João 

Observação 
DE ACORDO COM ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO URBANÍSTICA PUBLICADA NO DOM-SC, 
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA DATA DO PROTOCOLO. 
 
AS CARACTERISTICAS DO LOTEAMENTO ESTÃO CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO ALVARÁ DE 
IMPLANTAÇÃO 001/2020  
 
É OBRIGATÓRIA A PERMANÊNCIA DO ALVARÁ E DO PROJETO APROVADO NO LOCAL DA OBRA, A 
DISPOSIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. DOCUMENTO EXPEDIDO SEM RASURAS. 
 
VENCIDO O PRAZO PREVISTO, DEVERÁ SER SOLICITADA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. 

Santo Amaro da Imperatriz, 12 de agosto de 2020 

Técnico Responsável Aprovação 
 
 

James Jones Silvestre 
 Eng. Civil – CREA 047.441-4 

Matrícula 3113 

 

MEMORIAL DESCRITIVO ALVARÁ DE IMPLANTAÇÃO 001/2020  
 

 

Conforme processo n.º 0113.002.0001685 

Autoriza o parcelamento de solo para fins urbanos, do empreendimento denominado “LOTEAMENTO 
VILA SÃO JOÃO”, pertencente a empresa W. Vales Empreendimentos Imobiliários Ltda, sob CNPJ n° 
11.578.265/0001-98, o imóvel situado no Bairro São João, no município de Santo Amaro da 
Imperatriz/SC, com área de 30.389,23 m² (trinta mil, trezentos e oitenta e nove metros e vinte e três 
centímetros quadrados), inscrição imobiliária 01.01.024.2190, com as seguintes dimensões e 
confrontações: inicia a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 6935647,382 m e 
E 718229,818 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 120°05’24” e 16,34 m até o vértice V2, de 
coordenadas N 6935639,187 m e E 718243,960 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 
120°25’57” e 17,76 m até o vértice V3, de coordenadas 6935630,189 m e E 718259,277 m, com os 
seguintes azimutes e distâncias 129°20’28” e 12,01 m até o vértice V4, de coordenadas  N 
6935622,578 m e E 718268,563 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 151°07’34” e 21,45 m até 
o vértice V5, de coordenadas N 6935603,793 m e E 718278,922 m, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 156°46’22” e 11,20 m até o vértice V6, de coordenadas N 6935593,497 m e E 718283,340 
m, com os seguintes azimutes e distâncias: 158°51’04” e 19,81 m até o vértice V7, de coordenadas N 
6935575,020 m e E 718290,488 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 150°36’50” e 14,21 m até 
o vértice V8, de coordenadas N 6935562,635 m e E 718297,463 m com os seguintes azimutes e 
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distâncias: 145°26’51” e 12,93 m até o vértice V9, de coordenadas N 6935551,989 m e E 718304,794 
m, com os seguintes azimutes e distancias: 141°35’42” e 9,80 m até o vértice V10, de coordenadas N 
6935544,307 m e E 718310,883 m, confrontando com a Rua São João, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 53°28’10” e 32,00 m até o vértice V11, de coordenadas N 6935563,357 m e E 718336,599 
m, com os seguintes azimutes e distâncias: 127°32’21” e 7,48 m até o vértice V12, de coordenadas N 
6935558,803 m e E 718342,526 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 127°32’21” e 7,56 m até o 
vértice V13, de coordenadas N 6935554,194 m e E 718348,523 m, confrontando com Valdemar 
Schafer (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 127°32’21” e 12,37 m até o vértice 
V14, de coordenadas N 6935546,656 m e E 718358,333 m, confrontando com Ivonete Terezinha C. 
de Andrade (Matrícula: 12.655), com os seguintes azimutes e distâncias: 127°32’21” e 11,89 m até o 
vértice V15, de coordenadas N 6935539,410 m e E 718367,763 m, confrontando com Jean Carlo 
Barreto Pando (Matrícula: 12.656), com os seguintes azimutes e distâncias: 99°35’29” e 5,64 m até o 
vértice V16, de coordenadas N 6935538,470 m e E 718373,326 m, confrontando com João Batista 
Lohn (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 4°41’15” e 32,84 m até o vértice V23, 
de coordenadas N 6935571,201 m e E 718376,010 m, confrontando Espólio de José Aloisio 
Horstmann (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 3°41’05” e 12,49 m até o vértice 
V24, de coordenadas N 6935583,661 m e E 718376,812 m, confrontando com Fabiana Zanon 
(Matrícula 10.629), com os seguintes azimutes e distâncias: 3°41’05” e 11,69 m até o vértice V25, de 
coordenadas N 6935595,327 m e E 718377,563 m, confrontando com Adilson Rodrigues Coelho 
(Matrícula: 8.974), com os seguintes azimutes e distâncias: 3°41’05” e 11,96 m até o vértice V26, de 
coordenadas N 6935607,262 m e E 718378,332 m, confrontando com Olga da Silva Soares (Matrícula: 
8.976), com os seguintes azimutes e distâncias: 3°41’05” e 11,77 m até o vértice V27, de 
coordenadas N 6935619,009 m e E 718379,089 m, confrontando com Solange Rafael (Matrícula: 
8.975), com os seguintes azimutes e distâncias: 9°47’51” e 14,77 m até o vértice V28, de 
coordenadas N 6935633,565 m e E 718381,602 m, confrontando com Joanisce de Fatima Homem 
Meinchein (Matrícula: 11.171), com os seguintes azimutes e distâncias: 9°47’51” e 15,33 m até o 
vértice V29, de coordenadas N 6935648,667 m e E 718384,210 m, confrontando com João Carlos 
Vieira (10.762), com os seguintes azimutes e distâncias: 9°47’51” e 15,60 m até o vértice V30, de 
coordenadas N 6935664,037 m e E 718386,864 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 
111°49’44” e 5,47 m até o vértice V31, de coordenadas N 6935662,003 m e E 718391,943 m, 
confrontando com Arcendino de Souza (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 
40°43’34” e 12,81 m até o vértice V32, de coordenadas N 6935671,708 m e E 718400,299 m, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 111°29’38” e 30,60 m até o vértice V33, de coordenadas N 
6935660,496 m e E 718428,771 m, confrontando com Daniel Jorge Camara Rodrigues dos Santos 
(Matrícula: 15167), com os seguintes azimutes e distâncias: 36°43’46” e 8,19 m até o vértice V34, de 
coordenadas N 6935667,063 m e E 718433,671 m, confrontando com a Rua Rainoldo Muller, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 322°29’38 e 187,77 m até o vértice V35, de coordenadas N 
6935816,016 m e E 718319,339 m, confrontando com Gervásio Boing (Matrícula: 10.001), com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°36’08” e 46,56 m até o vértice V36, de coordenadas N 
6935774,026 m e E 718299,218 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 315°48’16” e 25,73 m até 
o vértice V37, de coordenadas N 6935792,474 m e E 718281,287 m, confrontando com Gilda Martins 
Coelho e Outros (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 229°04’57” e 23,92 m até o 
vértice V38, de coordenadas N 6935776,810 m e E 718263,215 m, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 230°54’28” e 33,55 m até o vértice V39, de coordenadas N 6935755,654 m e E 
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718237,176 m, confrontando com Rozelita Terezinha de Abreu Tavares e Outros (Matrícula: 15.175), 
com os seguintes azimutes e distâncias: 110°39’49” e 10,14 m até o vértice V40, de coordenadas N 
6935752,078 m e E 718246,659 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 126°30’05” e 14,33 m até 
o vértice V41, de coordenadas N 6935743,554 m e E 718258,178 m, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 205°25’21” e 4,75 m até o vértice V42, de coordenadas N 6935739,261 m e E 718256,138 
m, com os seguintes azimutes e distâncias: 205°21’19 e 6,76 m até o vértice V43, de coordenadas N 
6935733,152 m e E 718253,243 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 205°21’19” e 8,33 m até o 
vértice V44, de coordenadas N 6935725,623 m e E 718249,675 m, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 295°41’54” e 21,89 m até o vértice V45, de coordenadas N 6935735,114 m e E 
718229,952 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 296°24’32” e 11,67 m até o vértice V46, de 
coordenadas N 6935740,304 m e E 718219,501 m, confrontando com Antônio José de Souza (Área de 
posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 194°43’36” e 6,72 m até o vértice V47, de 
coordenadas N 6935733,806 m e E 718217,793 m, confrontando com a Rua Adolfo Derner, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 115°58’25” e 29,40 m até o vértice V48, de coordenadas N 
6935720,930 m e E 718244,225 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 204°17’32” e 20,77 m até 
o vértice V49, de coordenadas N 6935702,002 m e E 718235,682 m, confrontando com Nicolau 
Gaspar de Abreu (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 204°21’32” e 17,62 m até 
o vértice V50, de coordenadas N 6935685,949 m e E 718228,414 m, confrontando com Francisco 
Leopoldo de Silva (Área de posse), com os seguintes azimutes e distâncias: 117°46’47” e 17,48 m até 
o vértice V51, de coordenadas N 6935677,802 m e E 718243,879 m, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 204°48’23” e 33,51 m até o vértice V1 de coordenadas N 6935647,382 m e E 718229,818 
m, confrontando com José Vitorino Medeiros (Área de posse). 

 

1. DENOMINAÇÃO DAS QUADRAS E LOTES: 
 

As Quadras e Lotes serão denominados conforme relação abaixo: 
 
QUADRA “A”, composta de 06(seis) lotes, abaixo descritos e confrontados: 
 
Lote n.°01 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 453,86 m² (quatrocentos e cinquenta e três metros e oitenta e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 43,19 
metros) medindo 38,45 metros com a Rua “B”; lateral direita, medindo 23,82 metros com terras de 
José Vitorino Medeiros; lateral esquerda, medindo 29,27 metros com o Lote 02. 
 
Lote n.°02 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 369,87 m² (trezentos e sessenta e nove metros e oitenta e sete 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 43,19 
metros) medindo 12,04 metros com a Rua “B”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 
9,69 metros com terras de José Vitorino Medeiros, e o segundo medindo 2,31 metros com o Lote 05; 
lateral direita, medindo 29,27 metros com o Lote 01; lateral esquerda, em dois lances, sendo o 
primeiro em linha reta medindo 6,53 metros com o Lote 05 e o segundo medindo 26,56 metros com 
o Lote 03. 
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Lote n.°03 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 362,26 m² (trezentos e sessenta e dois metros e vinte e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
primeiro em arco (raio de 43,19 metros) medindo 10,37metros e o segundo em linha reta medindo 
3,67 metros, ambos confrontando com a Rua “B”; fundos, medindo 12,75 metros com o Lote 05; 
lateral direita, medindo 26,56 metros com o Lote 02; lateral esquerda, medindo 26,91 metros com o 
Lote 04. 
 
Lote n.°04 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 450,41 m² (quatrocentos e cinquenta metros e quarenta e um 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
primeiro em linha reta medindo 10,88 metros, e o segundo em arco (raio de 6,91 metros) medindo 
9,32 metros, ambos confrontando com a Rua “B”; fundos, medindo 18,29 metros com o Lote 05; 
lateral direita, medindo 26,91 metros com o Lote 03; lateral esquerda, medindo 20,16 metros com a 
Rua “A”. 
 
Lote n.°05 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 375,10 m² (trezentos e setenta e cinco metros e dez centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,01 metros com a Rua 
“A”; fundos, em três lances, sendo o primeiro medindo 6,53 metros e o segundo medindo 2,31 
metros, ambos confrontando com o Lote 02, o terceiro lance medindo 4,89 metros confrontando 
com terras de José Vitorino Medeiros, lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro medindo 
18,29 metros com o Lote 04 e o segundo medindo 12,75 metros com o Lote 03; lateral esquerda, 
medindo 33,35 metros com o Lote 06. 
 
Lote n.°06 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 407,82 m² (quatrocentos e sete metros e oitenta e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,02 metros com a Rua 
“A”; fundos, medindo 12,59 metros com terras de José Vitorino Medeiros; lateral direita, medindo 
33,35 metros com o Lote 05; lateral esquerda, em dois lances, sendo o primeiro medindo 17,63 
metros com terras de Francisco Leopoldo da Silva, e o seguindo medindo 15,37 metros com terras de 
Nicolau Gaspar de Abreu.  
 
QUADRA “B”, composta de 18(dezoito) lotes e uma Área Verde, abaixo descritos e confrontados: 
 
Lote n.°07 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 395,64 m² (trezentos e noventa e cinco metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
primeiro em arco (raio de 9,98 metros) medindo 6,54 metros, o segundo em arco (raio de 51,50 
metros) medindo 5,92 metros, ambos confrontando com a rua “B”; fundos, medindo 13,47 metros 
com a Área Verde; lateral esquerda, medindo 32,15 metros com a Área Verde; lateral direita, 
medindo 30,94 metros com o Lote 08. 
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Lote n.°08 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 385,58 m² (trezentos e oitenta e cinco metros e cinquenta e oito 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 54,52 
metros) medindo 13,41 metros com a Rua “B”; fundos, medindo 13,56 metros com a Área Verde; 
lateral esquerda, medindo 30,94 metros com o Lote 07; lateral direita, medindo 28,29 metros com o 
Lote 09. 
 
Lote n.°09 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 390,27 m² (trezentos e noventa metros e vinte e sete centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 55,14 metros) 
medindo 14,17 metros com a Rua “B”; fundos, medindo 14,17 metros com a Área Verde; lateral 
esquerda, medindo 28,29 metros com o Lote 08; lateral direita, medindo 27,51 metros com o Lote 
10. 
 
Lote n.°10 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 386,44 m² (trezentos e oitenta e seis metros e quarenta e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros 
com a Rua “B”; fundos, medindo 14,00 metros com o Lote 19; lateral esquerda, em dois lances, 
sendo o primeiro medindo 27,51 metros com o Lote 09, e o segundo medindo 2,79 metros com a 
Área Verde; lateral direita, medindo 29,71 metros com o Lote 11. 
 
Lote n.°11 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 373,92 m² (trezentos e setenta e três metros e noventa e dois 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros 
com a Rua “B”; fundos, medindo 13,44 metros com o Lote 18; lateral esquerda, medindo 29,71 
metros com o Lote 10; lateral direita, medindo 29,14 metros com o Lote 12. 
 
Lote n.°12 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,02 m² (trezentos e sessenta metros e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros com a Rua 
“B”; fundos, medindo 13,17 metros com o Lote 17; lateral esquerda, medindo 29,14 metros com o 
Lote 11; lateral direita, medindo 28,09 metros com o Lote 13. 
 
Lote n.°13 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,02 m² (trezentos e sessenta metros e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o primeiro 
medindo 4,00 metros e o segundo medindo 11,08 metros, ambos confrontando com a Rua “B”; 
fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 0,40 metros confrontando com o Lote 17, e o 
segundo medindo 11,99 metros confrontando com o Lote 15; lateral esquerda, medindo 28,09 
metros com o Lote 12; lateral direita, medindo 24,28 metros com o Lote 14. 
 
Lote n.°14 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 450,64 m² (quatrocentos e cinquenta metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
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primeiro em arco (raio de 5,36 metros) medindo 7,45 metros, e o segundo medindo 8,40 metros, 
ambos confrontando com a Rua “C”; fundos, medindo 24,28 metros com o Lote 13; lateral esquerda, 
medindo 23,91 metros com a Rua “B”; lateral direita, medindo 20,57 metros com o Lote 15. 
 
Lote n.°15 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 361,64 m² (trezentos e sessenta e um metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 14,20 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 12,25 metros com o Lote 17; lateral esquerda, em dois lances, 
sendo o primeiro medindo 20,57 metros confrontando com o Lote 14 e o segundo medindo 11,99 
metros confrontando com o Lote 13; lateral direita, medindo 27,60 metros com o Lote 16. 
 
Lote n.°16 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 457,60 m² (quatrocentos e cinquenta e sete metros e sessenta 
centímetros quadrados) com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 23,97 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 17,40 metros com o Lote 17; lateral esquerda, medindo 27,60 
metros com o Lote 15; lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro em arco (raio de 5,00 metros) 
medindo 7,25 metros, e o segundo em arco (raio de 58,70 metros) medindo 12,79 metros, ambos 
confrontando com a Rua “D”. 
 
Lote n.°17 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 363,61 m² (trezentos e sessenta e três metros e sessenta um 
centímetro quadrados) com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros 
com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 13,17 metros com o Lote 12 e o 
segundo medindo 0,40 metros com o Lote 13; lateral esquerda, em dois lances, sendo o primeiro 
medindo 12,25 metros com o Lote 15 e o segundo medindo 17,40 metros com o Lote 16; lateral 
direita, medindo 28,29 metros com o Lote 18. 
 
Lote n.°18 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 361,80 m² (trezentos e sessenta e um metros e oitenta centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,60 metros com a Rua 
“D”; fundos, medindo 13,44 metros com o Lote 11; lateral esquerda, medindo 28,29 metros com o 
Lote 17; lateral direita, medindo 28,19 metros com o Lote 19. 
 
Lote n.°19 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 379,20 m² (trezentos e setenta e nove metros e vinte centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,94 metros com a Rua 
“D”; fundos, medindo 14,00 metros com o Lote 10; lateral esquerda, medindo 28,19 metros com o 
Lote 18; lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro medindo 3,03 metros com a Área Verde, e o 
segundo medindo 26,08 metros com o Lote 20. 
 
Lote n.°20 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 364,68 m² (trezentos e sessenta e quatro metros e sessenta e oito 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,47 metros 
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com a Rua “D”; fundos, medindo 15,05 metros com a Área Verde; lateral esquerda, medindo 26,08 
metros com o Lote 19; lateral direita, medindo 27,74 metros com o Lote 21. 
 
Lote n.°21 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 368,89 m² (trezentos e sessenta e oito metros e oitenta e nove 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,75 metros 
com a Rua “D”, fundos, medindo 13,17 metros com a Área Verde; lateral esquerda, medindo 27,74 
metros com o Lote 20; lateral direita, medindo 30,08 metros com o Lote 22. 
 
Lote n.°22 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 379,98 m² (trezentos e setenta e nove metros e noventa e oito 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,83 metros 
com a Rua “D”; fundos, medindo 12,02 metros com a Área Verde; lateral esquerda, medindo 30,08 
metros com o Lote 21; lateral direita, medindo 32,79 metros com o Lote 23. 
 
Lote n.°23 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 371,66 m² (trezentos e setenta e um metros e sessenta e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, o 
primeiro em arco (raio de 4,01 metros) medindo 3,28 metros e o segundo medindo 8,73 metros, 
todos confrontando com o retorno/cul de sac da Rua “D”; fundos, medindo 12,25 metros com a Área 
Verde; lateral esquerda, medindo 32,79 metros com o Lote 22; lateral direita, medindo 29,03 
metros com o Lote 24. 
 
Lote n.°24 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 398,99 m² (trezentos e noventa e oito metros e noventa e nove 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
primeiro em linha reta medindo 2,37 metros, e o segundo em arco (raio de 11,00 metros) medindo 
10,28 metros, todos confrontando com o retorno/cul de sac da Rua “D”; fundos, medindo 17,77 
metros com a Área Verde 01; lateral esquerda, medindo 29,03 metros com o Lote 23; lateral direita, 
medindo 27,25 metros com a Área Verde. 
 
ÁREA VERDE 01 – Descrita no item 07, especificamente na página 15 deste memorial. 
 
QUADRA “C”, composta de 06(seis) lotes e uma Área Institucional, abaixo descritos e confrontados: 
 
Lote n.°25 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 361,67 m² (trezentos e sessenta e um metros e sessenta e sete 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros 
com a Rua “A”; fundos, medindo 12,01 metros com a Área Institucional 01; lateral direita, em dois 
lances, sendo o primeiro medindo 19,85 metros com terras de Antônio José de Souza, e o segundo 
medindo 10,41 metros com a Área Institucional 01; lateral esquerda, medindo 30,03 metros com o 
Lote 26. Devido a tubulação de drenagem pluvial e a rede coletora de esgoto, fica caracterizado 
neste Lote uma “faixa sanitária non aedificand” com as seguintes medidas e confrontações: largura 
total de 2,00 metros, em três lances sendo o primeiro localizado paralelamente a divisa do Lote 25 e 
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terras de Antônio José de Souza medindo 19,85m, o segundo localizado paralelamente a divisa da 
lateral direita do Lote 25 e a Área Institucional 01 medindo 10,41 metros e o terceiro lance localizado 
paralelamente à divisa dos fundos do Lote 25 e a Área Institucional 01 medindo 12,01 metros. 
 
Lote n.°26 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 361,12 m² (trezentos e sessenta e um metros e doze centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros com a Rua 
“A”; fundos, medindo 12,11 metros com o Lote 30; lateral direita, medindo 30,03 metros com o Lote 
25; lateral esquerda, em dois lances, sendo o primeiro medindo 20,28 metros com o Lote 27 e o 
segundo medindo 9,67 metros com o Lote 28. 
 
Lote n.°27 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 451,11 m² (quatrocentos e cinquenta e um metros e onze 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 14,32 metros 
com a Rua “B”; fundos, medindo 20,28 metros com o Lote 26; lateral direita, em dois lances, sendo o 
primeiro em linha reta medindo 17,57 metros, e o segundo em arco (raio de 5,00 metros) medindo 
6,79 metros, ambos confrontando com a Rua “A”; lateral esquerda,  medindo 25,49 metros com o 
Lote 28. 
 
Lote n.°28 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,31 m² (trezentos e sessenta metros e trinta e um centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 13,58 metros com a Rua 
“B”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 9,67 metros com o Lote 26, e o segundo 
medindo 4,01 metros com o Lote 30; lateral direita, medindo 25,49 metros com o Lote 27; lateral 
esquerda, medindo 27,52 metros com o Lote 29. 
 
Lote n.°29 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 450,96 m² (quatrocentos e cinquenta metros e noventa e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,12 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 27,52 metros com o Lote 28; lateral esquerda, medindo 28,38 
metros com o Lote 30; lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro em arco (raio de 5,00 metros) 
medindo 7,42 metros e o segundo em linha reta medindo 12,74 metros, ambos confrontando com a 
Rua “B”. 
 
Lote n.°30 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,04 m² (trezentos e sessenta metros e quatro centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,05 metros com a Rua 
“C”; fundos, medindo 12,11 metros com o Lote 26; lateral esquerda, medindo 37,00 metros com a 
Área Institucional 01; lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro medindo 28,38 metros com o 
Lote 29 e o segundo medindo 4,01 metros com o Lote 28. Neste lote haverá uma faixa “non 
aedificand” de largura de 1,50 metros por toda a extrema da lateral esquerda, confrontando com a 
Área Institucional 01. 
 
ÁREA INSTITUCIONAL 01 – Descrita no item 08, especificamente na página 16 deste memorial. 
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QUADRA “D”, composta de 9(nove) lotes, abaixo descritos e confrontados: 
 
Lote n.°31 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,54 m² (trezentos e sessenta metros e cinquenta e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 14,83 metros 
com o retorno / cul de sac da Rua “C”; fundos, medindo 12,66 metros com terras de Gervásio Boing; 
lateral direita, em dois lances, sendo o primeiro medindo 2,21 metros com a Área Institucional 01 e 
o segundo medindo 40,85 metros com terras de Gilda Martins Coelho e Outros; lateral esquerda, 
medindo 24,95 metros com o Lote 32. 
 
Lote n.°32 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,32 m² (trezentos e sessenta metros e trinta e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 11,00 metros) 
medindo 12,01 metros com o retorno / cul de sac da Rua “C”; fundos, medindo 22,65 metros com 
terras de Gervásio Boing; lateral direita, medindo 24,95 metros com o Lote 31; lateral esquerda, 
medindo 21,21 metros com o Lote 33. 
 
Lote n.°33 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,35 m² (trezentos e sessenta metros e trinte e cinco centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em três lances, sendo o primeiro em 
arco (raio de 11,00 metros) medindo 8,09 metros, o segundo em arco (raio de 4,10 metros) medindo 
4,87 metros, ambos confrontando com o retorno / cul de sac da Rua “C”, o terceiro lance em linha 
reta medindo 4,90 metros com a Rua “C”; fundos, medindo 12,75 metros com terras de Gervásio 
Boing; lateral direita, medindo 21,24 metros com o Lote 32; lateral esquerda, medindo 29,86 metros 
com o Lote 34. 
 
Lote n.°34 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,26 m² (trezentos e sessenta metros e vinte e seis centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,01 metros com a Rua 
“C”; fundos, medindo 12,16 metros com terras de Gervásio Boing; lateral direita, medindo 29,86 
metros com o Lote 33; lateral esquerda, medindo 29,84 metros com o Lote 35.  
 
Lote n.°35 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,45 m² (trezentos e sessenta metros e quarenta e cinco 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,01 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 12,16 metros com terras de Gervásio Boing; lateral direita, 
medindo 29,84 metros com o Lote 34; lateral esquerda, medindo 29,86 metros com o Lote 36. 
 
Lote n.°36 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,24 m² (trezentos e sessenta metros e vinte e quatro 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,01 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 12,12 metros com terras de Gervásio Boing; lateral direita, 
medindo 29,86 metros com o Lote 35; lateral esquerda, medindo 29,88 metros com o Lote 37. 
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Lote n.°37 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,19 m² (trezentos e sessenta metros e dezenove centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros com a Rua 
“C”; fundos, medindo 12,10 metros com terras de Gervásio Boing; lateral direita, medindo 29,88 
metros com o Lote 36; lateral esquerda, medindo 29,90 metros com o Lote 38. 
 
Lote n.°38 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,45 m² (trezentos e sessenta metros e quarenta e cinco 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, medindo 12,00 metros 
com a Rua “C”; fundos, medindo 12,10 metros com terras de Gervásio Boing; lateral direita, 
medindo 29,90 metros com o Lote 37; lateral esquerda, medindo 29,92 metros com o Lote 39. 
 
Lote n.°39 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 451,06 m² (quatrocentos e cinquenta e um metros e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o 
primeiro em linha reta, medindo 10,12 metros e o segundo em arco (raio de 4,50 metros) medindo 
6,35 metros, ambos confrontando com a Rua “C”; fundos, medindo 15,27 metros com terras de 
Gervásio Boing; lateral direita, medindo 29,92 metros com o Lote 38; lateral esquerda, medindo 
25,89 metros com a Rua “D”. 
 
QUADRA “E”, composta de 09(nove) lotes e uma Área Institucional, abaixo descritos e confrontados: 
 
Lote n.°40 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,11 m² (trezentos e sessenta metros e onze centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o primeiro 
medindo 6,71 metros e o segundo medindo 10,33 metros, ambos confrontando com a Rua “D”; 
fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 9,11 metros com a Área Institucional 02 e o 
segundo medindo 7,44 metros com terras de Arcendino de Souza; lateral direita, medindo 20,95 
metros com a Área Institucional 02; lateral esquerda, medindo 24,41 metros com o Lote 41.  
 
Lote n.°41 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,40 m² (trezentos e sessenta metros e quarenta centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 150,00 metros) 
medindo 14,01 metros com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 8,15 
metros confrontando com terras de Arcendino de Souza e o segundo medindo 5,88 metros com 
terras de João Carlos Vieira; lateral direita, medindo 24,41 metros com o Lote 40; lateral esquerda, 
medindo 27,04 metros com o Lote 42. 
 
Lote n.°42 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,97 m² (trezentos e sessenta metros e noventa e sete 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 150,00 
metros) medindo 13,01 metros com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 
9,45 metros com terras de João Carlos Vieira e o segundo medindo 3,58 metros com terras de 
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Joanisce de Fátima Homem Meinchein; lateral direita, medindo 27,04 metros com o Lote 41; lateral 
esquerda, medindo 28,31 metros com o Lote 43. 
 
Lote n.°43 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,92 m² (trezentos e sessenta metros e noventa e dois 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 150,00 
metros) medindo 12,67 metros com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 
11,19 metros com terras de Joanisce de Fátima Homem Meinchein e o segundo medindo 1,56 
metros com terras de Solange Rafael; lateral direita, medindo 28,31 metros com o Lote 42; lateral 
esquerda, medindo 28,62 metros com o Lote 44. 
 
Lote n.°44 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,81 m² (trezentos e sessenta metros e oitenta e um centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 150,00 metros) 
medindo 12,58 metros com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 10,21 
metros com terras de Solange Rafael e o segundo medindo 2,48 metros com terras de Olga da Silva 
Soares; lateral direita, medindo 28,62 metros com o Lote 43; lateral esquerda, medindo 29,06 
metros com o Lote 45. 
 
Lote n.°45 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,15 m² (trezentos e sessenta metros e quinze centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 150,00 metros) 
medindo 12,84 metros com a Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 9,48 
metros com terras de Olga da Silva Soares e o segundo medindo 3,22 metros com terras de Adilson 
Rodrigues Coelho; lateral direita, medindo 29,06 metros com o Lote 44; lateral esquerda, medindo 
28,38 metros com o Lote 46. 
 
Lote n.°46 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 360,09 m² (trezentos e sessenta metros e nove centímetros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, sendo o primeiro em 
arco (raio de 150,00 metros) medindo 12,59 metros e o segundo em arco (raio de 11,00 metros) com 
o retorno / cul de sac da Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo o primeiro medindo 8,47 metros 
com terras de Adilson Rodrigues Coelho e o segundo medindo 5,13 metros com terras de Fabiana 
Zanon; lateral direita, medindo 28,38 metros com o Lote 45; lateral esquerda, medindo 26,57 
metros com o Lote 47. 
 
Lote n.°47 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 361,47 m² (trezentos e sessenta e um metros e quarenta e sete 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 11,00 
metros) medindo 12,00 metros com o retorno / cul de sac da Rua “D”; fundos, em dois lances, sendo 
o primeiro medindo 7,36 metros com terras de Fabiana Zanon e o segundo medindo 7,41 metros 
com terras de Espólio de Maria Verônica Freitas Horstmann; lateral direita, medindo 26,57 metros 
com o Lote 46; lateral esquerda, medindo 31,75 metros com o Lote 48. 
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Lote n.°48 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 409,56 m² (quatrocentos e nove metros e cinquenta e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em arco (raio de 11,00 
metros) medindo 12,80 metros com o retorno / cul de sac da Rua “D”; fundos, medindo 16,75 
metros com terras de Espólio de Maria Verônica Freitas Horstmann; lateral direita, medindo 31,75 
metros com o Lote 47; lateral esquerda, medindo 49,22 metros com a Área Verde. 
 
ÁREA INSTITUCIONAL 02 – Descrita no item 08, especificamente na página 16 deste memorial. 
 

2. DESCRIÇÃO DAS ÁREAS INSTITUCIONAIS 
 

Área Institucional 01 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo 
Amaro da Imperatriz, com área total de 1.599,11 m² (um mil quinhentos e noventa e nove metros e 
onze centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em dois lances, 
sendo o primeiro em arco (raio de 11,00 metros) medindo 13,78 metros com o retorno / cul de sac 
da Rua “C” e o segundo medindo 1,29 metros com a Rua “C”; fundos, em três lances, sendo o 
primeiro medindo 57,46 metros com terras de Rozelita Terezinha de Abreu Tavares e Outros, o 
segundo medindo 10,14 metros e o terceiro medindo 14,33 metros, ambos confrontando com terras 
de Antônio José de Souza; lateral esquerda, em três lances, sendo o primeiro medindo 2,21 metros 
com o Lote 31, o segundo medindo 5,71 metros e o terceiro medindo 25,73 metros, ambos 
confrontando com terras de Gilda Martins Coelho e Outros; lateral direita, em três lances, sendo o 
primeiro medindo 37,00 metros com o Lote 30, o segundo medindo 12,01 metros e o terceiro 
medindo 10,41 metros, ambos confrontando com o Lote 25. Nesta Área Institucional constará uma 
faixa sanitária com as seguintes medidas e confrontações: largura total de 2,00 metros, em linha reta 
medindo 46,80 metros, em linha reta do PV – 17 localizado no cul de sac / retorno da Rua “C” até o 
PV – 18 localizado na Área Institucional 01. 
 
Área Institucional 02 – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo 
Amaro da Imperatriz, com área total de 1.440,98 m² (um mil quatrocentos e quarenta metros e 
noventa e oito centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em três 
lances, sendo o primeiro em arco (raio de 17,00 metros) medindo 10,23 metros e o segundo em arco 
(raio de 4,50 metros) medindo 3,13 metros e o terceiro lance medindo 31,99 metros, todos com a 
Rua “D”; fundos, em três lances, sendo o primeiro medindo 12,81 metros e o segundo lance 
medindo 30,60 metros, ambos com terras de Daniel Jorge Camara Rodrigues dos Santos, o terceiro 
lance medindo 8,19 metros com a Rua Rainoldo Muller; lateral esquerda, em três lances, sendo o 
primeiro medindo 20,95 metros, o segundo medindo 9,11 metros, ambos confrontando com o Lote 
40, o terceiro medindo 5,47 metros com terras de Arcendino de Souza; lateral direita, medindo 
51,99 metros com terras de Gervásio Boing.  
 
 

3. DESCRIÇÃO DAS ÁREAS VERDES URBANAS 
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Área Verde – Um terreno situado na localidade do Bairro São João, município de Santo Amaro da 
Imperatriz, SC, com área total de 3.043,41 m² (três mil e quarenta e três metros e quarenta e um 
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente, em sete lances, sendo o 
primeiro medindo 9,80 metros, o segundo medindo 12,93 metros, o terceiro medindo 14,21 metros, 
o quarto medindo 19,81 metros, o quinto medindo 11,20 metros, o sexto medindo 21,45 metros e o 
sétimo medindo 4,57 metros, todos confrontando com a Rua São João; fundos, em quatorze lances, 
sendo o primeiro medindo 49,22 metros com o Lote 48, o segundo em arco (raio de 11,00 metros) 
medindo 5,46 metros com o retorno / cul de sac da Rua “D”, o terceiro medindo 27,25 metros, o 
quarto medindo 17,77 metros ambos confrontando com o Lote 24, o quinto medindo 12,25 metros 
com o Lote 23, o sexto medindo 12,02 metros com o Lote 22, o sétimo medindo 13,17 metros com o 
Lote 21, o oitavo medindo 15,05 metros com o Lote 20, o nono medindo 3,03 metros com o Lote 19, 
o décimo medindo 2,79 metros com o Lote 10, o décimo primeiro medindo 14,17 metros com o Lote 
09, o décimo segundo medindo 13,56 metros com o Lote 08, o décimo terceiro medindo 13,47 
metros e o décimo quarto medindo 32,15 metros ambos confrontando com o Lote 07; lateral direita, 
em arco (raio de 10,00 metros) medindo 11,57 metros com a Rua “B”; lateral esquerda, em sete 
lances, sendo o primeiro medindo 32,00 metros, o segundo medindo 7,48 metros ambos 
confrontando com terras de Valdemar Schafer, o terceiro medindo 7,56 metros com terras de 
Valdemar Schafer, o quarto medindo 12,37 metros com terras de Ivonete Terezinha C. de Andrade, o 
quinto medindo 11,89 metros com terras de Jean Carlo Barreto Pando, o sexto medindo 5,64 metros 
com terras de João Batista Lohn e o sétimo medindo 8,68 metros com terras de Espólio de Maria 
Verônica Freitas Horstmann. Na Área Verde, constará faixa sanitária com as seguintes medidas e 
confrontações: largura de 4,00(quatro) metros por toda sua extensão e em dois lances, sendo o 
primeiro se localizando paralelamente à divisa da lateral direita do Lote 24 com início no PV – 03 do 
cul de sac / retorno da Rua “D” em linha reta até o PV – 04 medindo 32,60 metros, o segundo lance 
se localiza em linha reta, do PV -  04 em direção ao PV – 21 até a extrema da Área Verde com a Rua 
São João.  
 

 
4.  DESCRIÇÃOS DAS RUAS 

 

RUAS DENOMINADAS: Rua “A”, “B”, “C” e “D”, com área total de 6.002,26 m² (seis mil e dois metros 
e vinte e seis centímetros quadrados), com largura total de 12 metros, sendo 8,00 metros destinados 
a duas faixas de veículos, sendo 4,00 metros cada pista de rolamento em sentidos opostos. Nas 
extremidades das pistas de veículos serão dispostos 2,00 metros de passeio para cada lado por toda 
a extensão das ruas, conforme solicitado pelo departamento de Engenharia do Município de Santo 
Amaro da Imperatriz/SC. 
 

 
 

5.  ESPECIFICAÇÕES QUANTO AS EDIFICAÇÕES 
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- Fica condicionado para as atividades que se destina o enquadramento no Plano Diretor Municipal e 
código de obras. Nesse sentido, todas as obras deverão ser devidamente aprovadas junto ao município 
de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 
- As edificações neste loteamento não poderão ser compostas unicamente de madeira, sendo permitido 
edificações fazendo uso de madeira e alvenaria, sendo que a obra deverá ser composta por no mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) da área total em alvenaria. 
- Será permitido construção de no máximo 02 (dois) pavimentos. 
- As construções deverão ter tamanho mínimo de 60m² (sessenta metros quadrados) de área total. 
- Por se tratar de loteamento exclusivamente residencial, ficam proibidas a instalação de industrias, 
oficinas mecânicas, serralherias, serrarias, instalação de baias para criação de animais, instalação de 
canil, atividades poluentes, bem como toda e qualquer atividade equivalente que interfira na boa 
convivência dos futuros moradores do Loteamento Vila São João. 

 

6. SISTEMA VIÁRIO 
 

A circulação no Loteamento será feita pelas vias projetas Rua “A”, Rua “B” e Rua “C” e “D”. As vias 
projetadas terão largura mínima de 8,00 (oito) metros com pista de rolamento com área de 4.027,59 
m² e 2,00 (dois) metros de passeio para cada lado das pistas com revestimento regular, firme, 
estável, não trepidante, para dispositivos com rodas e antiderrapante, sob qualquer condição (seco 
ou molhado), com área de 1.974,67 m². 
 

7. INFRAESTRUTURA 
 

Será executada a infraestrutura necessária para a implantação do Loteamento conforme segue 
abaixo: 
 

• Pavimentação – As ruas serão limitadas através de guias (denominadas “meio-fio”) e pavimento 
executado de blocos cimentícios pré-moldados (lajotas sextavadas); 

• Pluvial – Será executada rede de drenagem pluvial conforme projeto específico; 
• Rede Elétrica e Iluminação Pública – Será executada rede de alta e baixa tensão com cabeamento 

aéreo, conforme projeto específico; 
• Rede Coletora de esgoto – O sistema de esgoto funcionará de acordo com projeto específico 

aprovado junto a concessionária CASAN; 
• Sinalização – Será implantada sinalização vertical através de placas em estrutura metálica galvanizada 

nas Ruas e Áreas Públicas (Áreas Verdes e Área Institucionais), conforme projeto específico; 
• Rede de Abastecimento de Água Potável – Será executada rede de abastecimento de água potável 

de acordo com projeto específico aprovado pela concessionária CASAN. 
• Passeio público (calçada) – Será executada de acordo com projeto específico e normas de 

engenharia. 
 

As obras devem seguir rigorosamente o cronograma aprovado, comunicando previamente a 
municipalidade do início das atividades no prazo mínimo de 15 dias. Todas as atividades que venham 
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causar alteração mesmo que momentânea no trânsito e drenagem devem ser requeridas e 
autorizadas previamente pela assessoria de análise de projetos. 

 

8.  QUADRO RESUMO: HISTÓRICO DE QUADRAS E LOTES 
 

QUADRA N° DE LOTES  
QA 6 
QB 18 
QC 6 
QD 9 
QE 9 

TOTAL 48 
 

DESTINAÇÃO DAS ÁREAS 
ÁREA UNIDADES ÁREA (m²) 

ÁREA DE LOTES  48 18.303,47 
ÁREA VERDE 1 3.043,41 

ÁREA INSTITUCIONAL 2 3.040,09 
ÁREA DE RUAS 3 6.002,26 

   
 

9.  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
O prazo de execução dos serviços e obras de infraestrutura previstos no item 12 (infraestrutura) é de 
24 (vinte e quatro) meses após o registro do Loteamento em órgão competente. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO LOTEADOR 
 

É obrigação exclusiva do empreendedor a implantação de toda infraestrutura descrita neste 
memorial. 

Sendo que os referidos lotes são partes da área de 30.389,23 m², sob cadastro imobiliário n.° 
01.01.024.2190 e apresentará inscrição imobiliária dos lotes desmembrados posteriormente, 
conforme levantamento topográfico e projetos constantes do processo n.º 0113.002.0001685, 
registrado no CRI desta comarca sob matrícula n.° 28.605, Livro 2, de propriedade da empresa W. 
Vales Empreendimentos LTDA, sob CNPJ n° 11.578.265/0001-98. 

No momento do registro do loteamento no componente Registro de Imóveis, os lotes 
enumerados de 06 da quadra QdA, 22, 23 e 24 da quadra QdB, 41, 42 e 49 da quadra QdE, serão 
registrados como forma de caução (garantia) em nome da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da 
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Imperatriz. Assim, que a proprietária executar as referidas obras da infraestrutura prevista no 
memorial descritivo e relatório de aprovação anexo ao processo n.° 0113.002.0001685 e forem feitas 
as devidas vistorias pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente assinadas pelo 
responsável técnico, os referidos lotes serão liberados para sua comercialização. 

   

 

James Jones Silvestre 
Eng. Civil – CREA 047.441-4 

Matrícula 3113. 
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33/2020
Publicação Nº 2602121

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
Tipo: Menor Preço
Objeto: Aquisição de 1 (um) trator agrícola, novo, ano 2020, 4 x4, conforme especificações contidas no anexo I e II, parte integrante deste 
Edital.
Entrega e Abertura dos Envelopes: 14:00 h do dia 26 de Agosto de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Praça Gov. Ivo Silveira, 306, Santo Amaro da Imperatriz, nos dias úteis de segunda-feira 
à sexta-feira, das 12h:00min às 18h00min, ou pelo site www.santoamaro.sc.gov.br
Santo Amaro da Imperatriz, em 12 de agosto de 2020.
Edésio Justen
Prefeito Municipal

DECISÃO COMISSÃO PROCESSO 028/2019
Publicação Nº 2601032

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019
Data de Abertura: 23/09/2019
Requerente: Município de Santo Amaro da Imperatriz

ATA DE AUDIÊNCIA

Data: 31/07/2020 as 14:00 horas
Presenças: vitor alves de oliveira, Adolfo Julio Derner e Jane Maria Mattos (Membros Da Comissão Permanente De Julgamento De Processos 
Administrativos).
DECISÃO DA COMISSÃO
No dia 31 de Julho de 2020, em reunião na sede da Prefeitura Municipal, a Comissão de Julgamento de Processos Administrativos, após a 
análise integral do processo administrativo em epígrafe, bem como recurso ora apresentado, passa a emitir sua decisão.
Relatório:
Trata-se de processo administrativo disciplinar, a fim de emitir decisão no que se refere a nota baixa recebida em avaliação em estágio 
probatório da Servidora Jussara Auta Felipe.
Na data do dia 19/09/2019 o Controle Interno, recebeu Parecer Jurídico, solicitando abertura de procedimento administrativo para apurar o 
recebimento da nota baixa em avaliação realizada na Escola Municipal Estrada Velha.
Conforme solicitado pelo Setor Jurídico, no dia 20/09/2019 foi feito abertura do processo administrativo através da portaria 15.141, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios.
Após abertura do processo, foi encaminhando a Servidora o oficio 018/2019, oportunizando a defesa da Servidora, o qual foi recebido no 
dia 01/10/2019.
No dia 14/10/2019 o Controle Interno recebeu a defesa da Servidora Jussara Auta Felipe.
Dando prosseguimento ao então processo, no dia 07/11/2019 foram intimados a Servidora, a Comissão de Avaliação e a Diretora da EM 
Estrada Velha, para comparecerem na audiência de inquirição do processo 028/2019, no dia 19/11/2019, na sala do Controle Interno.
No dia 19/11/2019, a Servidora e todas as testemunhas intimadas foram ouvidas. Sendo que, a advogada da Servidora, Dra. Renata Maria 
Bongiovanni Nonino de Carvalho OAB/SC 8509, permaneceu presente no depoimento da Servidora Jussara. Posterior ao depoimento da 
Servidora Jussara e Sarajane, foram mencionados relatos que foram registrados e que seguem anexados ao presente processo.
Mediante depoimentos e relatos apresentados, a comissão entendeu que precisava ouvir mais testemunhas. Desta maneira, no dia 
02/12/2019 foram intimadas como testemunhas: Andreia Rodrigues, Maria de Fátima Gabriel, Janaina da Cunha e Michely Fabian Ap. San-
tos, que compareceram na sala do Controle Interno dia 04/12/2019, para serem inquiridas como testemunhas do referido processo.
No dia 13/03/2020, foi encaminhado oficio 008/2020 para Servidora Jussara Auta Felipe, com a decisão do processo 028/2019, bem como, 
abertura de prazo para que a mesma apresentasse seu recurso quanto a decisão.
Na data do dia 30/06/2020, foi protocolado o pedido de recurso da servidora, quanto a decisão da Comissão Permanente de Julgamentos 
de Processos.
Diante do exposto, entende a comissão que o presente processo encontra-se apto a ser julgado, razão pela qual a comissão julga o presente 
feito.

Decisão:
Tendo em vista que a Servidora avaliada recebeu nota 3,0 na Escola que ministra aula, registrando assim um resultado insatisfatório, que 
não perfaz os requisitos da função. E que todas as testemunhas, em seus depoimentos, deixarem claro a maneira que a Servidora tem 
mantido como insatisfatória sua conduta como professora.

A Comissão de Julgamento de Processos Administrativos, salvo o melhor juízo mantém a decisão e DECIDE POR UNANIMIDADE, a exone-
ração da Servidora Jussara Auta Felipe.
Remeta-se ao Setor Pessoal, para as providências cabíveis.

Santo Amaro da Imperatriz, 31 de Julho de 2020.
vitor alves de oliveira  Adolfo Julio Derner

Jane Maria Mattos
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DECISÃO COMISSÃO PROCESSO 029/2019
Publicação Nº 2601034

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019

Data de Abertura: 23/09/2019
Requerente: Município de Santo Amaro da Imperatriz

ATA DE AUDIÊNCIA

Data: 31/07/2020 as 15:00 horas
Presenças: vitor alves de oliveira, Adolfo Julio Derner e Jane Maria Mattos (Membros Da Comissão Permanente De Julgamento De Processos 
Administrativos).
DECISÃO DA COMISSÃO
No dia 31 de Julho de 2020, em reunião na sede da Prefeitura Municipal, a Comissão de Julgamento de Processos Administrativos, após a 
análise integral do processo administrativo em epígrafe, bem como recurso ora apresentado, passa a emitir sua decisão.
Relatório:
Trata-se de processo administrativo disciplinar, a fim de emitir decisão no que se refere a nota baixa recebida em avaliação em estágio 
probatório do Servidor Reginaldo Carriel de Lima.
Na data do dia 19/09/2019 o Controle Interno, recebeu Parecer Jurídico, solicitando abertura de procedimento administrativo para apurar o 
recebimento das notas baixas em avaliações realizadas nas Escolas: EBM Professora Lourdes Garcia e EBM Judite Adelina Schrhaus.
Conforme solicitado pelo Setor Jurídico, no dia 20/09/2019 foi feito abertura do processo administrativo através da portaria 15.142, publi-
cada no diário oficial dos Municípios.
Após abertura do processo, foi encaminhando ao Servidor o oficio 019/2019, oportunizando a defesa do mesmo, o qual foi recebido no dia 
05/11/2019.
No dia 12/11/2019 o Advogado do Servidor, o Sr. Éder Júnior do Amaral, OAB/SC 41.785, solicitou via e-mail a cópia do processo, para fazer 
a defesa do Professor, o que foi prontamente atendido.
No dia 14/11/2019 o Controle Interno recebeu a defesa do Servidor Reginaldo Carriel de Lima e no mesmo dia 14/11/2019 encaminhou CI 
0374/2019 pedindo parecer quanto a anulação solicitada na defesa apresentada.
Após orientação Jurídica, entendeu-se pela continuidade do processo, já que consta no processo a comprovação da publicação da portaria 
de abertura do processo no Diário Oficial dos Municípios, e o que está sendo apurado em tese é a avaliação do professor, o relato de suposta 
agressão, seria mais um agravante.
Dando prosseguimento ao então processo, no dia 04/11/2019 foram intimados o Servidor, as Testemunhas do Servidor arroladas no proces-
so, as duas Comissões de Avaliação e a mãe do aluno da Escola Judite Adelina Shurhaus a comparecerem para inquirição como testemunhas 
do processo 029/2019 no dia 12/12/2019 na sala do Controle Interno.
No dia 12/12/2019 com exceção da Sra. Andrea Blick da Silva, mãe do aluno Otávio da Silva, todas as testemunhas foram ouvidas. Sendo 
que o Advogado do Servidor, Emerson Martins OAB/SC 42177, permaneceu presente em todos os depoimentos, conforme consta assinado. 
Mediante sua presença, foi lhe dado o direito de fazer questionamentos que achasse pertinentes a alguns dos membros das comissões de 
avaliações.
Em ambos depoimentos das comissões, foram mencionados vários registros de reclamações, como também demais documentos, que foram 
anexados ao presente processo.
No dia 13/03/2020, foi encaminhado oficio 007/2020 para Servidor, com a decisão do processo 029/2019, bem como, abertura de prazo 
para que o mesmo apresentasse seu recurso quanto a decisão.
Na data do dia 04/05/2020, foi protocolado o pedido de recurso do servidor, quanto a decisão da Comissão Permanente de Julgamentos 
de Processos.
Diante do exposto, entende a comissão que o presente processo encontra-se apto a ser julgado, razão pela qual a comissão julga o presente 
feito.
Decisão:
Tendo em vista, que o servidor avaliado recebeu nota 3,0 em ambas Escolas que ministra aula, registrando assim um resultado insatisfatório, 
que não perfaz os requisitos da função.
Tendo em vista, que apenas uma testemunha do servidor trabalha na mesma Escola e que possivelmente tenha mais contato com o mesmo, 
enquanto os demais trabalham em outras Escolas da Rede Municipal ou Rede Estadual, não tendo contato, muito menos, presenciando os 
conflitos e problemas ocorridos nas Escolas: Professora Lourdes Garcia e Judite Adelina Schurhaus.
Tendo em vista, que todas as testemunhas, em seus depoimentos, deixarem claro a maneira que o servidor tem mantido como insatisfatória 
sua conduta como professor.
A Comissão de Julgamento de Processos Administrativos, salvo o melhor juízo, mantem a decisão e DECIDE POR UNANIMIDADE, a exone-
ração do Servidor Reginaldo Carriel de Lima.
Remeta-se ao Setor Pessoal, para as providências cabíveis.

Santo Amaro da Imperatriz, 31 de Julho de 2020.

vitor alves de oliveira  Adolfo Julio Derner

Jane Maria Mattos
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DECRETO Nº 6.891-2020- MEDIC ESTUD
Publicação Nº 2600510

DECRETO Nº 6.891, de 12 de AGOSTO de 2020.

Normatiza a administração de medicamentos de uso oral, nasal, retal, otológico, tópico e injetável nas Unidades Educativas da Rede Muni-
cipal de Ensino de Santo Amaro da Imperatriz.

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente com base nos princípios fundamentais da proteção in-
tegral, da prioridade absoluta e da dignidade da pessoa humana, garantem a toda a criança e adolescente o efetivo exercício de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, por meio da ação integrada da família, da sociedade e do Poder Público;

Considerando a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos e dá outras providências;

Considerando a Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que constitui um dos 
elementos fundamentais para efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da 
população;

Considerando a Portaria da ANVISA/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, que aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial;

Considerando as recomendações do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santo Catarina – CRF/SC;

Considerando a necessidade de normatizar a administração de medicamentos de uso oral, nasal, retal, otológico, tópico e injetável nas 
Unidades Educativas da Rede Municipal de Ensino de Santo Amaro da Imperatriz,

DECRETA:
Art. 1º Os educandos serão medicados nas Unidades Educativas somente nos casos em que seja impossível estipular um horário fora do 
horário escolar para administração do medicamento, e mediante receitas/prescrições de profissional médico ou dentista.

Parágrafo único – Na impossibilidade dos pais ou responsáveis administrarem os medicamentos em casa, estes deverão solicitar por escrito, 
esse auxílio aos profissionais da educação.

Art. 2º No caso em que os pais ou responsáveis realizarem a administração de medicamentos na Unidade Escolar (trazidos de casa) os 
profissionais da educação devem registrar o fato por escrito e solicitar a assinatura dos mesmos.

Art. 3º Ainda que o educando apresente os mesmos sintomas, em datas diferentes, cada receita/prescrição médica ou odontológica deverá 
ser utilizada especificamente para o tratamento prescrito, com exceção dos medicamentos de uso contínuo.

I- A receita/prescrição que contenha somente a especificação “USO CONTÍNUO” terá validade de 3 (três) meses;

II- A receita/prescrição poderá ser válida por tempo superior a 3 (três) meses quando o médico ou dentista anotar a expressão “USO CON-
TÍNUO 6 MESES”.

Art. 4º As Unidades Educativas não podem armazenar medicamentos em estoque, tendo como única exceção, os destinados aos educandos 
com comprovação da necessidade, por meio de receita/prescrição médica ou odontológica, e mediante solicitação por escrito dos pais ou 
responsáveis, devidamente datada e assinada.

Parágrafo único – Sempre que houver sobras de medicamentos, estes devem ser devolvidos aos pais ou responsáveis.

Art. 5º Aos pais ou responsáveis pelos educandos que frequentam as Unidades Educativas compete:

I – Definir os horários de administração dos medicamentos, conforme receita/prescrição médica ou odontológica, para que a medicação seja 
administrada preferencialmente em casa;

II – Definir os horários de administração dos medicamentos, para que seja administrado nas Unidades Educativas o menor número de doses 
possíveis durante o horário escolar;

III – Encaminhar a devida receita/prescrição médica ou odontológica e uma solicitação escrita, datada e assinada, com a definição do ho-
rário para administração do medicamento, a fim de que os profissionais da educação possam administrar adequadamente o medicamento;

IV – Entregar em mãos, aos profissionais da educação, os medicamentos nas embalagens originais (frasco/cartela) devidamente identifi-
cados com o nome completo do educando, turma e nome do professor. A medicação não pode ser recebida nem devolvida na mochila do 
educando.

V- No caso de medicamentos que necessitem de preparo antes da administração (diluição em água, por exemplo), o procedimento deverá 
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ser feito, preferencialmente, pelos pais ou responsáveis, antes de ser entregue na Unidade Educativa.

Art. 6º Aos profissionais da educação, na Unidade Educativa, compete:

I – Administrar os medicamentos nos educandos matriculados na sua turma, mediante solicitação por escrito dos pais ou responsáveis, 
devidamente datada e assinada, com a finalidade do medicamento, receita/prescrição médica ou odontológica;

II – Observar os seguintes itens na receita/prescrição médica ou odontológica e na solicitação dos pais ou responsáveis:
a) Nome do educando;
b) Nome do medicamento;
c) Carimbo do prescritor (Médico ou Dentista) com nome legível e número do registro no respectivo Conselho Profissional;
d) Posologia/Dosagem;
e) Horário para administração do medicamento;
f) Validade da Prescrição Médica/odontológica;

III – Verificar se as informações de identificação no rótulo do medicamento estão de acordo com o prescrito na receita/prescrição;

IV – Verificar a data de validade do medicamento;

V – Manter a receita médica ou odontológica junto à medicação;

VI – Fazer uma cópia da receita/prescrição médica para mantê-la na Unidade Educativa junto aos documentos/dados de cada educando;

VII – Guardar e conservar os medicamentos, em sua embalagem original, e em local seguro, arejado, seco e protegido da luz; jamais em 
cima de geladeira, micro-ondas, em banheiros, embaixo de pias, ou próximos de materiais de limpeza;

VII – Manter os medicamentos longe do alcance dos educandos;

IX – Jamais misturar os medicamentos;

X – Não administrar chás, ou preparo de plantas, para educandos, salvo com prescrição médica/odontológica;

XI – Nunca enviar a sobra da medicação para casa na mochila do aluno, sempre entregar em mãos aos responsáveis pela retirada do aluno 
na Unidade Educativa.

§ 1º O responsável pela administração do medicamento deve solicitar a outro colaborador da escola que confira os dados da receita médica: 
nome do aluno, medicamento, dose, horário, validade, autorização da família. Este procedimento é chamado de dupla-checagem e confere 
segurança a administração da medicação no ambiente escolar.

§ 2º O registro da administração do medicamento deve ser realizado em ficha própria para essa finalidade e armazenada junto aos docu-
mentos do educando, acompanhada da autorização da família e cópia da receita. Deverão ser registradas as seguintes informações:
a) Nome do educando;
b) Nome do medicamento;
c) Dose;
d) Horário;
e) Facilidades/dificuldades durante a administração;
f) Sinais e sintomas observados após a administração do medicamento;
g) Outras informações que o educador julgar relevante;
h) Nome dos dois profissionais responsáveis pela dupla-checagem.

Art. 7º Os medicamentos injetáveis (insulinas, heparinas, adrenalina e outros), poderão ser administrados na Unidade Educativa em casos 
excepcionais, sendo indispensável, para tanto, uma declaração médica relatando a necessidade do uso.

§ 1º Comprovada a necessidade de aplicação de medicamentos injetáveis na Unidade Educativa, os profissionais da educação, juntamente 
com os pais ou responsáveis do educando, deverão solicitar auxílio ao(a) enfermeiro(a) da Unidade de Saúde mais próxima para receberem 
orientações/treinamento e, tornarem-se aptos a realizar a administração dos mesmos.

§ 2º No caso de insulinas, deve-se observar a especificidade para sua conservação, armazenando-a em local refrigerado.

Art. 8º Os medicamentos que necessitarem de aparelho nebulizador não serão administrados nas Unidades Educativas.

Parágrafo único – No caso dos medicamentos inalatórios que necessitam do uso de espaçador, os pais ou responsáveis deverão orientar os 
profissionais da educação sobre o uso deste equipamento e, se este achar necessário, deverá solicitar orientação ao (a) enfermeiro (a) da 
Unidade de Saúde mais próxima.

Art. 9º O educando que apresente febre, diarreia, vômitos ou outros sintomas, decorrentes do uso de medicamentos, não deve permanecer 
na Unidade Educativa, cabendo aos profissionais da educação informar imediatamente o ocorrido aos pais ou responsáveis, a fim de que 
estes tomem as providências cabíveis e/ou acionem o imediato atendimento médico, de acordo com o quadro apresentado.
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Art. 10 Os casos omissos neste Decreto deverão ser levados as instâncias competentes das Secretarias Municipais de Educação e Saúde.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Amaro da Imperatriz, em 12 de agosto de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

SÔNIA MARIA DE MACEDO
Secretária Municipal de Educação e Esportes

JAQUELINE KRAUS
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 6.892-2020- ATIV ESC
Publicação Nº 2600512

DECRETO N° 6.892, DE 12 AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre alterações no regime especial de atividades pedagógicas não presenciais na Rede Municipal de Ensino de Santo Amaro da 
Imperatriz, como estratégia para o cômputo de horas letivas não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, 
como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19).

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e
Considerando os documentos legais em âmbito nacional, estadual e municipal, que tratam da reorganização do Calendário Escolar e da 
possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia 
da COVID-19;
Considerando a Lei Municipal Complementar nº 149, de 15 de dezembro de 2014, que regulamenta o Sistema Municipal de Educação;
Considerando a Resolução nº 04/2020 de 30 de julho de 2020 do Conselho Municipal de Educação,

DECRETA:

Art. 1º Para dar continuidade a execução do regime de atividades pedagógicas não presenciais, iniciadas em 04 de maio de 2020, pela rede 
municipal de ensino, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020. A partir de 03/08/2020 e enquanto durar a suspensão 
das aulas presenciais, o regime especial de atividades pedagógicas não presenciais deverá ser organizado, conforme segue:

§ 1º As atividades pedagógicas não presenciais para as crianças da Educação Infantil devem versar sobre os estímulos previstos na BNCC 
e no currículo Base do Território Catarinense, conforme a idade e atender também ao estabelecido pelo Decreto Municipal nº 6.862, de 
14/07/2020, sendo que as atividades deverão abranger 20 horas semanais, por turma.

§ 2º As atividades pedagógicas não presenciais para o Ensino Fundamental devem versar sobre as habilidades e conteúdos dos planos de 
curso, conforme as séries, áreas de conhecimentos e disciplinas, pautados no currículo Base do Território Catarinense e BNCC.

§ 3º Para as turmas do Ensino Fundamental, as atividades pedagógicas não presenciais deverão abranger as horas de estudos, conforme 
dispõe a matriz curricular do Sistema Municipal de Ensino, respeitando-se a distribuição semanal, conforme segue:
- Turmas de anos iniciais do ensino fundamental (1º ao 5º anos):

Cronograma Área/Disciplina Tempo da Atividade
(horas e minutos)

Primeira semana

Língua Portuguesa 8:00
História 3:12
Artes 3:12
Inglês 3:12
Ensino Religioso 1:36

Segunda semana

Matemática 8:00
Geografia 3:12
Educação Física 4:48
Ciências 4:48

- Turmas de Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º anos):

Cronograma Área/Disciplina Tempo da Atividade
(horas e minutos)
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Primeira semana

Língua Portuguesa 6:15
História 4:35
Artes 3:00
Inglês 4:35
Ensino Religioso 1:35

Segunda semana

Matemática 6:15
Geografia 4:35
Educação Física 4:35
Ciências 4:35

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de agosto de 2020.

Santo Amaro da Imperatriz, 12 de agosto de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

SÔNIA MARIA DE MACEDO
Secretária Municipal de Educação e Esportes

PORTARIA 16003-2020- EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2600667

PORTARIA Nº 16.003, de 12 de agosto de 2020.
AUTORIZA FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Autorizar o funcionamento do Curso e Colégio Ideologia, vinculado a Rede Particular de Ensino, para atendimento na Educação Infantil, com 
base no Parecer nº 003/2020 e na Resolução nº 003/2020 do Conselho Municipal de Educação de Santo Amaro da Imperatriz, aprovados 
em 30/07/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 12 de Agosto de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

SÔNIA MARIA DE MACEDO
Secretária Municipal de Educação e Esportes
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ATA DE HABILITAÇÃO 32-2020
Publicação Nº 2602099

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  32/2020 - TP

32/2020
32/2020

23/07/2020

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 12 de Agosto de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 6713, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
32/2020, Licitação nº. 32/2020 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

O Objeto desta licitação consiste na contratação de empresa para a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO À LAJOTA da
Rua Maria da Silva Ferreira, conforme especificações contidas nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI parte integrante deste
Edital.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  20/2020    (Sequência: 1)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- AS EMPRESAS AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA., PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
HEPAV CONSTRUÇÕES EIRELI, SINAL CONSTRUTORA LTDA EPP E METAL PERFEITO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA. TODAS SEM REPRESENTANTES NA SESSÃO. AS EMPRESAS AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.,
PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME FORAM HABILITADAS POR APRESENTAREM OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO EM SITUAÇÃO REGULAR CONFORME O EDITAL. A EMPRESA HEPAV CONSTRUÇÕES EIRELI FOI
INABILTADA POR NÃO ATENDER AO ITEM 10.1.3 ALINEA 'b' E 'e' DO EDITAL. A EMPRESA SINAL CONSTRUTORA LTDA EPP
FOI INABILTADA POR NÃO ATENDER AO ITEM 10.1.3 ALINEA 'b' DO EDITAL. A EMPRESA METAL PERFEITO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA FOI INABILTADA POR NÃO ATENDER AO ITEM 9.1.2.4 DO EDITAL. COMO TODAS AS EMPRESAS
PARTICIPANTES DO CERTAME APRESENTARAM TERMO DE RENUNCIA DA FASE DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE
PREÇOS, ACOMISSÃO DE INICIO A ABERTURA DOS ENVELOPES DE NUMERO 2 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS
EMPRESAS HBILITADAS.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Alessandra Krautz Coelho

Pedro Felipe Schwinden Rachadel

Lidiane Alves Espindola Oselame

Lara Broering de Campos

Santo Amaro da Imperatriz,  12  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1166

ATA DE JULGAMENTO 32-2020
Publicação Nº 2602100
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2020
Publicação Nº 2600561

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA RR-1C, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 27/08/2020
Início da sessão: dia 27/08/2020, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.
br e saobentodosul.atende.net. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de 
Compras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00 as 16h00, ou 
através do telefone (47) 3631-6032.
São Bento do Sul, 11 de agosto de 2020.

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira Municipal

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
Secretário Interino de Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2020
Publicação Nº 2602227

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2020
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sediadas neste municí-
pio, estabelecendo o limite de 10 % do melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 147/2014 – Capítulo V – Artigo 
48 – III - §3º e Decreto Municipal 406/2017;
Licitação com critérios de Desenvolvimento Municipal Sustentável, conforme Decreto Municipal 406/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O ATENDIMENTO A USUÁRIOS QUANDO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL POR 
MEIO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, CONFORME PRECONIZA A LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E, REGULAMENTADO NO MUNICÍPIO POR MEIO DO DECRETO N° 625, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. REGISTRO DE PREÇO.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 31/08/2020
Início da sessão: dia 31/08/2020, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, 
ou através do telefone (47) 3631-6125.
São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

Fabia Alessandra Mengarda Belarmino
Secretaria de Assistência Social

Sandra Maria Sadowski Andrzejewski
Pregoeira Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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DECRETO N° 1883/2020
Publicação Nº 2600975

 DECRETO Nº 1883, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO CURADOR E CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO BENTO 
DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º da Lei nº 082, de 1º de outubro de 1997 e 
do Decreto nº 214, de 28 de janeiro de 1998,

Considerando o princípio de autotutela

Considerando que consta no memorando n° 06/2020-FMD emitido pela Fundação Municipal de Desportos,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Curador da Fundação Municipal de Desportos de São Bento do Sul e seus respectivos 
suplentes:

Melissa Cindy de Paula Matos - Titular
Carla Camila Salvador Andrade - Suplente

Ricardo Antonio Homechen - Titular
Juliane Maria Schmidt – Suplente

Fábio Roberto Bernardes – Titular
Maira Denice Gonçalves de Almeida - Suplente

Art. 2º Ficam nomeados os membros do Conselho Deliberativo da Fundação Municipal de Desportos de São Bento do Sul e seus respectivos 
suplentes:

I - SESC – Unidade São Bento do Sul
Rochele Spode Mahlke – Titular
Gradison Komura – Suplente

II - Representante da Classe de Professores de Educação Física
Sérgio Rogério Pacheco – Titular
Zuleica Maria Souza Voltolini – Suplente

III - Sociedade Desportiva Guarani
Edson Luiz Richter - Titular
Claudio Gilberto da Silva – Suplente

IV - SESI – Serviço Social da Industria
Rodrigo Nassif Ribas – Titular
Jefferson Eduardo Bona - Suplente

V - Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul
Sandro Luis da Silva
Ketlin Nogueira Nunes dos Santos

Art. 3º O mandato dos Conselheiros, nomeados pelo presente, é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 4° Fica revogado o Decreto n° 1707, de 16 de março de 2020.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 1884/2020
Publicação Nº 2600988

 DECRETO Nº 1884, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

PRORROGA OS PRAZOS DO DECRETO Nº 970/2018 E DO DECRETO Nº 1.675/2020.

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas especialmente na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul, e

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 970, de 12 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazos feito pela Secretaria Municipal de Administração, conforme informações colhidas do 
Memorando Interno nº 132/2020/SECAD, no qual constam as seguintes colocações:

“Nesse sentido, considerando as disposições do Decreto n° 970, de 12 de junho de 2018 e as informações que constam no Processo Ad-
ministrativo n. 14478/2019, em especial quanto ao contrato n. 227/2019, firmado com a empresa Profuzzy Consultoria e Sistemas Ltda, 
que tem como objeto a prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica para elaboração do plano de outorga para a concessão 
dos serviços funerários do Município de São Bento do Sul, que possui prazo de vigência até 12 de dezembro de 2020 para a entrega do 
plano de outorga e os prazos previstos para elaboração do edital, realização de audiência pública (15 dias), protocolo junto ao TCE/SC em 
atenção à IN 22/2015 (60 dias), protocolo junto ao TCE/SC em atenção à IN 21, publicação do ato justificador (15 dias de antecedência à 
publicação do edital), publicação do edital com previsão de eventuais recursos, que poderia totalizar um prazo mínimo de 4 meses, até que 
se complete os prazos acima referidos e sejam vencidos todos os passos necessários às novas outorgas, é preciso revestir a prestação dos 
serviços públicos funerários de alguma legitimidade, uma vez que não podem estes serviços públicos ser prestados como se fossem serviços 
privados, em ofensa à legislação municipal acima mencionada.

Considerando que uma grande parcela dos serviços contratados e procedimentos supracitados se encontram em fase avançada de conclu-
são, com expectativa de realização de consulta pública, publicação do ato justificador da concessão pública e encaminhamento da minuta 
do edital e anexos ao TCE/SC em atendimento à IN 22/2015, previstos para o mês de setembro de 2.020.

(…)

Considerando a sentença proferida nos autos n° 0300479-33.2019.8.24.0058, que tramitam na 3ª. Vara da Comarca de São Bento do Sul, 
que assim dispõe: “(...) diante da suspensão judicial de três processos licitatórios (processo de licitação 82/2014, suspenso por meio dos 
autos n. 0300488-68.2014.8.24.0058; processo de licitação 288/2014, suspenso por meio dos autos n. 0302014-70.2014.8.24.0058, o qual 
transitou em julgado em 27/08/2016; processo de licitação 99/2015, suspenso por meio de ação judicial n. 0301701-75.2015.8.24.0058, 
com trânsito em julgado em 01/06/2017), a Administração Pública enfim optou estudar estratégia visando não ter anulado um quarto edital. 
Levando em conta os motivos das nulidades dos demais editais, a Administração Pública realizou levantamento in loco para conseguir alterar 
o edital de forma que melhor elucidasse a situação fática dos serviços que seriam prestados pelas vencedoras do certame a ser realizado. 
Entre as licitações, todavia, os contratos das vencedoras do último certame foram prorrogados até que fosse encontrada solução pacífica, 
mormente porque já haviam passado por todo o procedimento e não havia motivos para excluí-las da prestação de serviços do município. 
As prorrogações se deram de forma justificada e escrita, conforme a própria autora traz às fls. 04 e 05 de sua inicial e comprova por meio 
dos documentos de fls. 34/140 (...)”.

CONSIDERANDO tratar-se de serviço contínuo, que não pode ser paralisado, além do fato de que a Administração Municipal não possui 
meios para prestar o serviço diretamente,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, os prazos referidos nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 970/2018 e artigo 1º do Decreto 
nº 1.675, de 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N°1882/2020
Publicação Nº 2600973

 DECRETO Nº 1882, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar;
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos

Unidade: 001 - Fundação Municipal de Desportos

Atividade: 2058 - Desporto de Iniciação e Rendimento

3390300000 - Material de consumo (01000100) R$ 2.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos

Unidade: 001 - Fundação Municipal de Desportos

Atividade: 2058 - Desporto de Iniciação e Rendimento

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (01000100) R$ 2.500,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI Nº 4291/2020
Publicação Nº 2602255

 LEI Nº 4291, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INAUGURAÇÃO E/OU ENTREGA DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS INACABADAS, QUE NÃO ESTEJAM EM 
CONDIÇÕES DE ATENDER AOS FINS A QUE SE DESTINAM OU IMPOSSIBILITADAS DE ENTRAR EM FUNCIONAMENTO IMEDIATO
A Câmara Municipal de São Bento do Sul aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam proibidos todos e quaisquer cerimoniais de inauguração e/ou entrega de obras públicas:
I - inacabadas;
II - que não estejam em condições de atender aos fins a que se destinam;
III – impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato.
Parágrafo único: As obras públicas que, embora não estejam concluídas totalmente, mas que possam ser utilizadas parcialmente pelos 
cidadãos, poderão ser entregues à população, vedado qualquer ato solene ou cerimonial de inauguração ou entrega.
Art. 2º. Para os fins desta Lei, consideram-se obras públicas municipais:
I – inacabadas: aquelas cujas etapas de construção e especificações técnicas previstas em seu projeto não estejam completamente con-
cluídas;
II – sem condições de atender aos fins a que se destinam: aquelas que não possuam quantidade mínima de profissionais e funcionários para 
a prestação do serviço, que não possuam material de uso cotidiano indispensável à finalidade do estabelecimento ou móveis e equipamentos 
imprescindíveis ao atendimento;
III – impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato: aquelas que não preencham as exigências legais do Código de Obras do Muni-
cípio de São Bento do Sul/SC ou para as quais haja impedimento legal.
Art. 3º. O descumprimento do previsto nesta lei acarretará a responsabilidade administrativa do infrator, com imediata comunicação do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e ao Ministério Público Estadual.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 13 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 11257/2020
Publicação Nº 2600980

PORTARIA Nº 11257, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera diretor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2020, HÉLIO ALVES, do cargo de Diretor do Departamento de Drenagem e Infraestrutura, 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 11258/2020
Publicação Nº 2600985

PORTARIA Nº 11258, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera diretor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2020, ALISSON ANTONIO HASTREITER, do cargo de Diretor do Departamento de Agri-
cultura e Pecuária, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

RESOLUÇÃO CONCIDADE 001/2020
Publicação Nº 2600690

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 – CONCIDADE, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

ESTABELECE PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE APRESENTAÇÃO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
– EIV EM FORMATO VIRTUAL.

O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO BENTO DO SUL – CONCIDADE, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
1.680, de 10 de outubro de 2006, que dispõe sobre a criação do CONCIDADE, Decreto Nº 304, de 27 de setembro de 2013 que aprovou o 
Regimento Interno do CONCIDADE, com base no Parecer nº 285/2020 da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, e

Considerando também o disposto na Lei Federal nº 10257 de 10 de julho de 2001, arts. 36 a 38, com relação ao Estudo de Impacto de 
Vizinhança;

Considerando o Art. 13 da Lei Municipal nº 1675, de 10 de outubro de 2006, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e 
Participativo de São Bento do Sul, que dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

Considerando o Art. 46 da Lei Municipal nº 1681, de 10 de outubro de 2006, que dispõe sobre o novo Código de Zoneamento e que condi-
ciona os empreendimentos e atividades listados nos incisos I a VIII do referido artigo à apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança 
e à anuência do CONCIDADE;
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Considerando a padronização das apresentações das Audiências Públicas de Estudos de Impacto de Vizinhança, efetuada através da Reso-
lução CONCIDADE nº 01/2018;

Considerando, também, a Declaração de Emergência de Saúde Pública Internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de 
janeiro de 2020, bem como a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que igualmente declarou emergência de 
saúde pública de importância nacional, ambas em virtude da pandemia do novo coronavírus;

Considerando as diversas ações de enfrentamento ao supracitado agente viral que têm sido estabelecidas pelos governos municipais, esta-
duais e federal em todo o Brasil;

Considerando, por fim, que tais medidas de enfrentamento incluem limitações ao convívio social, que inviabiliza as Audiências Públicas de 
Apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança, como vinham até então ocorrendo (na forma presencial); e

Considerando a reunião plenária do Conselho da Cidade de São Bento do Sul – CONCIDADE realizada no dia 12 de agosto de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º A Audiência Pública Virtual - doravante APV – ou por videoconferência, deverá ser acessível, participativa e democrática para garantir 
a efetiva participação popular dos interessados no evento.

Art. 2º A Divulgação da Audiência Pública Virtual atenderá as seguintes premissas:

I – Anúncio em Jornal. Deverá ser publicado anúncio em jornal de circulação local, nos termos do Art. 1º, inciso V, da Resolução CONCIDA-
DE 01/2018, incluindo desta feita a plataforma ou aplicativo que será utilizado para a realização da Audiência, a exemplo do Anexo I desta 
Resolução.

II – Afixação de faixa informativa. Deverá ser afixada uma faixa (para um modelo, vide o Anexo II desta Resolução) no local do empreen-
dimento, incluindo no mínimo as seguintes informações:

a) Objeto do evento; Audiência pública de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;
b) Identificação do Empreendimento objeto do EIV;
c) Dia e horário do evento virtual;
d) Endereço eletrônico para dirimir dúvidas ou fazer sugestões sobre a APV e seu objeto;
e) A plataforma Virtual utilizada para o evento, sem o link de acesso. O envio do link só será efetuado após registro formal do participante 
por e-mail.

Art. 3º A plataforma virtual a ser utilizada para o evento deverá permitir, obrigatoriamente, o acesso gratuito por meio de computadores 
pessoais, laptop, tablet ou celulares, e atentar ao limite de acessos simultâneos.

I - A participação dos vizinhos no evento virtual deverá ser registrada formalmente. Para tanto, cada membro da população interessado em 
participar da APV, deverá encaminhar sua solicitação através do e-mail indicado na publicação em jornal e na faixa mencionados no artigo 
2º.
II – Para que o participante tenha acesso ao link da APV, ele deverá primeiramente registrar-se através do e-mail difundido, informando seu 
nome completo, documento de identidade ou CPF, e mediante compromisso expresso de não encaminhar o link da reunião a terceiros. Na 
sequência, o participante receberá o link da APV oficializando a sua participação no evento.
III - Os participantes da APV poderão ter acesso aos documentos relacionados ao empreendimento do EIV através do site da Prefeitura. 
Este fato será informado no e-mail encaminhado pelo moderador da reunião junto com o link da reunião.
IV - Uma vez registrado, o participante poderá fazer as suas perguntas na Audiência Pública Virtual, ou mesmo após o evento por e-mail, 
até o período limite de cinco dias úteis após a realização da APV. Caso o interessado tenha alguma limitação para participar da reunião, seja 
por motivos técnicos ou de qualquer natureza, poderá encaminhar seus questionamentos por e-mail ao endereço comunicado na publicação 
em jornal ou faixa.

Art. 4º A Audiência será iniciada pelo moderador do evento, que deve aceitar o ingresso de todos os participantes registrados anteriormente 
por meio de e-mail. A Audiência Pública Virtual deverá ser gravada e ficar disponível no site da Prefeitura, à disposição dos interessados.

Art. 5º A Ata da Audiência Pública, nos termos do Art. I, inciso VII, deverá ser enviada para publicação no site da Prefeitura, sendo passível 
de alteração caso algum participante da Audiência tenha alguma ressalva quanto ao seu conteúdo. O participante terá um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação da ata para encaminhar as suas observações por e-mail.

Art. 6º A partir da publicação da versão final da Ata no site da prefeitura, o procedimento de análise e aprovação do EIV seguirá os proce-
dimentos normais estabelecidos pela Resolução CONCIDADE 01/2018.

§1º Todos os demais requisitos mínimos listados no Art. 1º da Resolução supracitada, continuam a ser exigidos.

§ 2º É prerrogativa da Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo, Meio Ambiente, Infraestrutura e Habitação do Conselho da Cidade 
solicitar a realização de nova Audiência Pública, por ocasião de sua análise nos termos da Resolução CONCIDADE 01/2018, art. 2º, caso 
entenda que alguma das determinações anteriormente listadas não foi atendida a contento.

Art. 7º Casos omissos a essa resolução serão deliberados pela supracitada Câmara Técnica. Dúvidas e sugestões quanto à metodologia 
apresentada nesta Resolução poderão ser remetidas ao endereço eletrônico do CONCIDADE: concidade@saobentodosul.sc.gov.br.

mailto:concidade@saobentodosul.sc.gov.br
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Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020

Jucelino José Kellner
Presidente do Conselho da Cidade de São Bento do Sul

ANEXO I – MODELO DE ANÚNCIO

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL PARA APRESENTAR O
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV
A realizar-se no dia XX de XX de 20xx, das XX hs às XX hs, na Plataforma virtual do xx. Na oportunidade será apresentado o empreendimento 
xx a ser implantado na Rua xx, Bairro xx. Para se inscrever e receber o link da reunião encaminhe um e-mail com seus dados pessoais ao 
seguinte endereço;
xxx@xx.xx.xx
São Bento do Sul, xx de xx de 20xx
Logo ou Identificação do Empreendimento X (opcional)
Dimensões mínimas: 8,5cm x 8cm

ANEXO II – MODELO DE FAIXA INFORMATIVA

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV
Informamos que no dia xx de xx de 20XX, das xxhs às xxhs, será realizada o evento na Plataforma xxx. Para se inscrever e receber o link 
da reunião encaminhe um e-mail com seus dados pessoais ao seguinte endereço:
xxx@xx.xx.xx
Na oportunidade será apresentado o Empreendimento x a ser implantado neste local.
Logo ou Identificação do Empreendimento X (opcional)
Dimensões mínimas: 6,00m de comprimento x 1,00m de largura

RESOLUÇÃO CONCIDADE 002/2020
Publicação Nº 2600694

RESOLUÇÃO Nº 002/2020 – CONCIDADE, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia os membros do grupo de trabalho para discussões acerca de regulamentação do tratamento individual de esgoto

O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO BENTO DO SUL – CONCIDADE, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
1.680, de 10 de outubro de 2006, que dispõe sobre a criação do CONCIDADE, Decreto Nº 304, de 27 de setembro de 2013 que aprovou o 
Regimento Interno do CONCIDADE, e

Considerando a reunião plenária do Conselho da Cidade de são Bento do Sul – CONCIDADE realizada no dia 12 de agosto de 2020, bem 
como reuniões anteriores que trataram do mesmo assunto;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Grupo de Trabalho – GT - para discussões acerca do Tratamento Individual do Esgoto Sanitário, conforme 
segue:

I – Membros da Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo, Meio Ambiente, Infraestrutura, Urbanismo e Habitação do Conselho da Cidade 
de São Bento do Sul, que coordenará o GT nos termos do art. 26 do Decreto nº 304/2013, que aprova o Regimento Interno do Conselho 
da Cidade de São Bento do Sul:

CARLOS HENRIQUE REITZ ARAKAKI – Consórcio Ambiental Quiriri
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER – AEAPLAN
FLÁVIO LUIZ PALMQUIST PINHEIRO - SEPLU
JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA – CAU/SC
JUCELINO JOSÉ KELLNER – CREA/SC
MAURO OSOWSKY - AEAPLAN
MARILENE STRAPASSONI - SEMUS
ODIRLEI DIAS - SEPLU
PAULO ROBERTO SCHUHMACHER - SEPLU
RUBEN BENEDICTO PEREYRA – CAU/SC

II – Demais Membros do Conselho da Cidade de São Bento do Sul:

ARNALDO JOSÉ DE CONTO
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III – Representantes indicados de entidades convidadas:
a) Representantes da Vigilância Sanitária de São Bento do Sul:
SILVANA MARIA BIANCO BAUER
VIVIANE BÜTTERLBRUN
b) Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto:
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
LUIS SERGIO FERREIRA
c) Representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina:
MAURO OSOWSKY
d) Representantes da Secretaria de Planejamento e Urbanismo:
HILÁRIO VIANA WEISS
DANIELLE EHRAT

Art. 2º Os membros do Grupo de Trabalho se reunirão periodicamente, mediante convocação da supracitada Câmara Técnica.

Parágrafo Único: O Grupo de Trabalho definirá, em sua primeira reunião, seu Cronograma de Trabalho e previsão de término de suas ati-
vidades.

Art. 3º Casos omissos a essa resolução serão deliberados pela já citada Câmara Técnica.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020

JUCELINO JOSÉ KELLNER
Presidente do Conselho da Cidade de São Bento do Sul

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 46/2020
Publicação Nº 2601041

Pregão Presencial n° 46/2020
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 46/2020
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 25 de agosto de 2020, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Contratação do serviço contínuo de porteiro para o Galpão, localizado a Rua João Wenceslau Pscheidt, bairro Brasilia (local 
que abrigará a Usina de Processamento de Resíduos-UPR), no horário noturno, sendo que neste posto o serviço deve ser de 12 horas (das 
19h às 7h).
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 118/2020
Publicação Nº 2600556

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC
CNPJ: 01.612.812/0001-50

CONTRATO Nº 118/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA PARA DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS DA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL EM CULTURA RELATIVOS A LEI FEDERAL DE EMERGENCIA CULTURAL – LEI 14.017/2020– LEI ALDIR BLANC PARA O 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada 
a Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ 
RIFFEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, 
doravante denominado MUNICÍPIO.

CONTRATADA: VINHAS CONSULTORIA E ASSESSORIA CULTURAL LTDA, com sede na Av. Nereu Ramos, 75-D, Sala 1205-A. Edif. CPC, 
Centro, 89801-020 – Chapecó – SC. Inscrita no CNPJ n.º: 30.080.901/0001-00. A assessoria será prestada nas pessoas de ROSELAINE 
BARBOZA VINHAS, inscrita no CPF n.º: 513.483.810-00 e de DJONATAN VICTOR FRONZA, inscrito no CPF nº: 07706141918.

“AS PARTES ACIMA IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE SI, JUSTO E ACERTADO O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRO-
FISSIONAIS DE ASSESSORIA PARA DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM CULTURA RELATIVOS 
A LEI FEDERAL DE EMERGENCIA CULTURAL – LEI ALDIR BLANC, QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES E PELAS CONDIÇÕES 
DECRITAS NO PRESENTE”

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO DO CONTRATO
Realização de assessoria para desenvolvimento dos trabalhos da gestão pública municipal em cultura relativos a Lei Federal de Emergência 
Cultural – Lei Aldir Blanc para o Município de São Bernardino-SC. Os trabalhos serão prestados exclusivamente por Roselaine Barboza Vinhas 
e Djonatan Victor Fronza que por seus conhecimentos, experiências e notórios saberes originaram esta contração.

CLÁUSULA 2ª – DO PRAZO DO CONTRATO
Prazo de 90 dias a contar da data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA 3ª – DOS VALORES
- A Contratante pagará a Contratada, pelos serviços prestados o valor de R$ 1.550,00 ( Hum mil quinhentos e cinquenta reais) por município 
em 2 parcelas, as quais serão pagas da seguinte forma:
1ª parcela: R$ 550,00(Quinhentos e cinquenta reais) na assinatura do contrato e após emissão de autorização de fornecimento e respectiva 
nota fiscal;
2ª parcela: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) na finalização dos trabalhos em 90 dias da assinatura do contrato e emissão de autorização de 
fornecimento e respectiva nota fiscal.

Dados bancários para pagamento
BANCO: 085 – (Ailos) CECRED – Cooperativa Central de Crédito Urbano
Agência: 0106
Conta Corrente: 27.510-7
Vinhas Consultoria e Assessoria Cultural Ltda
CNPJ: 30.080.901/0001/00

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Compor equipe técnica com servidores municipais para desenvolvimento dos trabalhos relativos a Lei Federal de Emergência Cultural – Lei 
Aldir Blanc;
- Colaborar no fornecimento de dados relativos a legislação municipal e interfaces direta e indiretamente ligadas as questões culturais que 
possam influenciar no desenvolvimento dos trabalhos da Lei Aldir Blanc;
- Participar das reuniões virtuais disponibilizadas pela contratada para instruções dos trabalhos;
- Proceder leitura dos materiais digitais relativos a Lei Aldir Blanc enviados pela contratada;
- Participar de grupo virtual para esclarecimento de dúvidas;
- Realizar os pagamentos de acordo com o cronograma previsto na Cláusula 3ª.

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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- Prestar assessoria sobre a implementação da Lei Aldir Blanc aos municípios em forma de material instrutivo contendo o passo a passo da 
atuação do ente federado e atendimento virtual;
- Executar na íntegra o que determina a Cláusula 1ª do presente Contrato e de acordo com as etapas descritas abaixo:

Etapa 1: Instrução sobre acolhida do recurso e sobre cadastro dos beneficiários
Instrução virtual coletiva.
Material digital com instruções do passo a passo.
Grupo virtual de Whatsapp para esclarecimento de dúvidas pontuais

Etapa 2: Revisão dos passos e dúvidas sobre acolhida do recurso e sobre cadastro dos beneficiários, apresentação e estudo sobre a regu-
lamentação da Lei.
Instrução virtual coletiva
Material digital com instruções do passo a passo
Grupo virtual de Whatsapp para esclarecimento de dúvidas pontuais

Etapa 3: Instrução sobre formas de repasse do recurso aos beneficiários Instrução virtual coletiva
Material digital com instruções do passo a passo
Grupo virtual de Whatsapp para esclarecimento de dúvidas pontuais

Períodos:
Primeiros 15 dias - Instrução de formas de acolhimento do recurso
Do 16º ao 35º - Instrução de cadastramento dos beneficiários
Do 36º ao 60º - Instrução e acompanhamento sobre formas de repasse e prestações de contas
Do 61º ao 90º - Acompanhamento, revisão e finalização dos trabalhos

Tempo de duração das reuniões virtuais:

Total de 6 horas de reunião virtual instrutiva 1 hora de reunião virtual coletiva para Instrução sobre acolhida do recurso 2 horas de instrução 
virtual sobre cadastro dos beneficiários 2 horas de instrução virtual sobre formas de repasse do recurso aos beneficiários 1 de instrução 
virtual hora para finalização dos trabalhos.

OBS: Todos os materiais utilizados nesta proposta, estarão disponíveis para donwload, tabelas, exemplos, documentos norteadores, apos-
tilas didáticas e muito mais, para ajudar no seu processo de construção.

- Finalizar todas as etapas de trabalho no prazo de 90 dias.

CLÁUSULA 6ª – DA FORMA DE PAGAMENTO
- O Pagamento será feito mediante apresentação de Nota Fiscal da prestação de Serviço pela Contratada ao Município, conforme o calen-
dário prefixado na Cláusula 2ª.

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL
- O Contrato será automaticamente rescindido na conclusão dos trabalhos.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO

- Fica eleito o Foro da Cidade de Campo - Erê – SC, com privilégio sobre qualquer outro, para dirimir as eventuais pendências que decorram 
do seu não exato cumprimento.

- E por estarem justos e acertados, firmam este contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas, abaixo identificadas.

São Bernardino, SC em 12 de Agosto de 2020
Contratante:
Adeli José Riffel
Prefeito Municipal
Município de São Bernardino - SC

Contratada:
Vinhas Consultoria e Assessoria Cultural Ltda
CNPJ: 30.080.901/0001-00
Roselaine Barboza Vinhas
Sócia proprietária

Rudimar Borcioni
OAB/SC 15411
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 162/2020
Publicação Nº 2600883

DECRETO Nº 162/2020 DE 16/06/2020
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS POR FORÇA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020, QUE CRIOU O PROGRAMA 
FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19), ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 
2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 57 da Lei 
Orgânica Municipal.

 CONSIDERANDO:

a) O chamado “PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS”, criado pela Lei Complementar nº 173/2020, que entre 
outras medidas também promoveu o envolvimento da União, Estados, Distrito Federal e Municípios com medidas orçamentárias e financei-
ras voltadas ao enfrentamento do coronavírus SARS-COV-2 (COVID-19);

b) Que se trata de uma lei temporária ou, em verdade, de uma lei excepcional, eis que somente vigorará enquanto as circunstâncias da 
pandemia que assola a todo o país e o mundo permanecerem travando o desenvolvimento da economia nacional.

c) Que diante de todo esse contexto, a Lei Complementar n. 173/20 surge, então, com dupla visão institucional, tecendo normas de buscam 
o reforço do Pacto Federativo e, bem assim, do equilíbrio financeiro das contas públicas.

d) A ajuda dada na LC 173/20 pelo seu art. 5º, que em seu art. 5º diz que a União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00 (ses-
senta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus 
efeitos financeiros;

e) Que o TCE/SC, criou rubricas orçamentárias específicas para aplicação dos recursos repassados pelo Governo Federal nos termos da Letra 
“b” do Inciso I e letra “b” do Inciso II, do Art. 5º da Lei Complementar nº 173/2020;

f) O disposto no inciso “I” da letra “C” do art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 18/12/2020, que dispõe sobre o orçamento financeiro de 2020 
do Município de São Bernardino – SC;

DECRETA:
Art. 1º - Os recursos entregues ao Município de São Bernardino – SC, previstos no inciso I, alínea “b”, do art. 5º da Lei Complementar Fe-
deral nº 173/2020, que trata do Auxílio Financeiro para aplicação em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos 
financeiros, serão assim aplicados:

a) 70% (setenta por cento) do valor repassado, em ações vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS, desenvolvidas pelo Fundo Municipal 
de Saúde;

b) 30% (trinta por cento) do valor repassado, em ações vinculadas ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), desenvolvidas pela 
Secretaria do Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 16 de Junho de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 176/2020
Publicação Nº 2600887

DECRETO Nº 176/2020 DE 13/07/2020
CRIA COMITÊ GESTOR DE CRISE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC COM O OBJETIVO DE GERENCIAR QUESTÕES 
INERENTES AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito do Município de São Bernardino - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e com 
fundamento na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, Decreto nº 96/2020 de 19/03/2020 Decreto nº 107/2020 de 08/04/2020 e 
Decreto nº 108/2020 de 13/04/2020;
CONSIDERANDO:

A declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde - OMS.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-guabiruba-sc
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A Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;

Que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação da doença em São Bernardino - SC;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Comitê Gestor de Crise no âmbito do Município de São Bernardino - SC, para enfrentamento da pandemia decorrente 
do Coronavírus (Covid 19), coordenado pelo Prefeito Municipal, e que será composto pelos seguintes membros:
I - Secretário Municipal de Saúde;
II - Coordenador de Proteção e Defesa Civil;
III - Responsável Técnico da Unidade Básica de Saúde;
IV - Secretário Municipal de Infraestrutura;
V - Secretário da Agricultura e Meio Ambiente;
VI - Secretário Municipal do Desenvolvimento Social;
VII - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
VIII - Secretária Municipal de Administração e Fazenda;
IX - Comando da Polícia Militar de Santa Catarina no Município de São Bernardino.
Art. 2º O comitê poderá se reunir diariamente, presencialmente ou pelos meios tecnológicos disponíveis, para avaliação e discussão de 
estratégias de enfrentamento e demais assuntos inerentes ao enfrentamento da emergência.

§ 1º Poderão ser convidados para participar da reunião da comissão, a juízo dos membros, e com o objetivo de contribuir com informações 
a respeito da matéria objeto do convite, especialistas e representantes de outros Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de São Bernardino - SC, outros entes da federação, além de outras Entidades públicas ou privadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino SC,
em 13 de Julho de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 194/2020
Publicação Nº 2600734

DECRETO Nº 194/2020 DE 10/08/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 
43 da Lei 4.320/64 e inciso III da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 18/12/2019.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) no Plano Plu-
rianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, 
aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 
reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas 
alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
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Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 45.000,00 
(Quarenta e cinco mil reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), no Orçamento 
Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir 
demonstrado:

ÓRGÃO: 07.00 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.03 – Departamento da Agricultura e Meio Ambiente
20.000.0000.0.000.000 – Agricultura
20.606.0000.0.000.000 – Extensão Rural
20.606.0020.0.000.000 – Assistência ao Produtor Rural
20.606.0020.2.037.000 – Manutenção da Agricultura
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3000 Rec. Prop. Sup. Exerc. Anterior ................ R$ 45.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), serão utilizados recursos prove-
niente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 06 de Agosto de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 195/2020
Publicação Nº 2600735

DECRETO Nº 195/2020 DE 10/08/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 
43 da Lei 4.320/64 e inciso III da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 18/12/2019.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela 
Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência Social Geral
AÇÃO =======> Manutenção do Programa CRAS/PAINF
VALOR ======> R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), serão 
utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações 
posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência Social Geral
AÇÃO =======> Manutenção do Programa CRAS/PAINF
VALOR ======> R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Município de São Bernardino-SC, 
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aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no Orçamento Financeiro de 
2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria do Desenvolvimento Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social
08.000.0000.0.000.000 – Assistência Social
08.244.0000.0.000.000 – Assistência Comunitária
08.244.0014.0.000.000 – Assistência Social Geral
08.244.0014.2.045.000 – Manutenção do Programa CRAS/PAINF
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 1354 Tranasf. Rec. FNAS Inc. Tem. COVD-19... R$ 5.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), serão utilizados recursos proveniente do su-
perávit financeiro de 2019 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 10 de Agosto de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 1051/2020
Publicação Nº 2602132

Portaria 1051/2020
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO COMPLEMENTAR.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 99, da Lei Complementar nº 144/2020, que dispões sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de São 
Bonifácio, e considerando o disposto no artigo 50 da Lei Complementar nº 146/2020, que reestrutura o Plano da Carreira dos Servidores 
Públicos da Prefeitura Municipal de São Bonifácio – SC,

RESOLVE:
CONCEDER AOS SERVIDORES A BAIXO RELACIONADOS GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO COMPLEMENTAR, a Equipe de Saúde que esta atu-
ando na linha de frente no combate ao COVID-19, na Unidade de Saúde da Sede, pelo período que durar a pandemia, no percentual abaixo 
descrito que incidirá sobre o menor salario do município, com efeitos retroativos a partir de 1º de julho de 2020.

Nome Cargo Percentual
Andreia Luciane Schmoeller Loch Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Antônio Humberto Boeing Nutricionista NASF 12,5 %
Carla Aparecida de Souza Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Diana Beumer Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Eliane Nienkoetter Leising Técnica de Enfermagem 33,33 %
Giuvania Rosa Professora de Educação Física NASF 12,5 %
Hermida Margarida de Souza da Silva Técnica de Enfermagem 12,5 %
Joice Rafaela Mayer Enfermeira 33,33 %
Josileine de Souza Schmidt Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Katia Kely Kuhl Ern Técnica de Enfermagem 12,5 %
Maria Claudete Fortunato Degering Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Marli de Souza Albuquerque Técnica de Enfermagem 12,5 %
Nadir Moraes Buchner Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Rodrigo David Fisioterapeuta 24h 12,5 %
Rosane Eliane Scharf Roesner Técnica de Enfermagem 12,5 %
Solange Buss Kock Técnica de Enfermagem 12,5 %
Sueli Schmoeller Fredes Agente Auxiliar de Saúde Pública 25 %
Vanderléia Schmitz Rohling Técnico em Saúde Bucal 12,5 %
Vera Lucia Lehmkuhl Maas Agente Comunitário de Saúde 12,5 %
Zonia Epping Técnica de Enfermagem 12,5 %

São Bonifácio, 31 de julho de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1053/2020
Publicação Nº 2602133

Portaria n º 1053/2020
Concede Férias.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar n º 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5561/2020, deferido 
em 12/08/2020, RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS A DENISE REGINA OLIVEIRA GOULART, brasileira, casada, ocupante do cargo em Comissão de Supervisor Contábil, pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 13 de agosto de 2020, referente ao exercício 2019/2020.

São Bonifácio, 12 de agosto de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N. 049/2020 - ADM
Publicação Nº 2600815

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 099/2020- ADM
Contrato Adm. Nº 049/2020 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA

Objeto ......... : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DE 
DADOS ÚTEIS AO PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL – GOVFÁCIL.

Valor .......... : R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência ..... : 02/08/2021
Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2020 – ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: 2.002.3390.40.01 - 01 – 3/2020 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO SUPERIOR.

SÃO CARLOS/SC, 03 DE AGOSTO DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 002/2020 – MÉDICO ESF 
/ TERAPEUTA OCUPACIONAL

Publicação Nº 2600640

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005
DO PROCESSO SELETIVO 002/2020

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul considerando a necessidade de manutenção de serviços públicos essenciais convoca o(s) can-
didato(s) classificado(s) conforme necessidade para preenchimento de vagas do Processo Seletivo n° 001/2020, a se apresentar no prazo 
de 07 (sete) dias úteis, a contar de 12 de Agosto 2020, na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, sito a Praça Dr. Getúlio Vargas – n° 
01, Centro, no horário 08h30 às 13h30, munidos da documentação e exames conforme edital para contratação.
Sendo que, solicitamos que os candidatos convocados entre em contato pelo telefone (47) 3471-2242, para agendar o atendimento para o 
recebimento da documentação para contratação.

Função: MÉDICO ESF – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

10° JULIA SOARES PEREIRA 008 4,0

Função: TERAPEUTA OCUPACIONAL

2º WANESSA ALVES CUSTÓDIO PLONKOSKI 001 9,5

São Francisco do Sul – SC, 12 de Agosto de 2020.

Jefferson Pacheco de Moraes
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 018 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 018/2019 – EDUCADOR 
SOCIAL

Publicação Nº 2600643

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008
DO PROCESSO SELETIVO 018/2019

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul considerando a necessidade de manutenção de serviços públicos essenciais convoca o(s) can-
didato(s) classificado(s) conforme necessidade para preenchimento de vagas do Processo Seletivo n° 018/2019, a se apresentar no prazo 
de 07 (sete) dias úteis, a contar de 03 de Agosto 2020, na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, sito a Praça Dr. Getulio Vargas – n° 
01, Centro, no horário 08h30 às 13h30, munidos da documentação conforme edital para contratação.
Sendo que, maiores informações poderão ser obtidas através do fone (47) 3471-2242.

Função: EDUCADOR SOCIAL

Classificação Nome Inscrição Pontuação

8° JACQUELINE GOMES DE CARVALHO 034 22,0

São Francisco do Sul – SC, 03 de Agosto de 2020.

Maria José Costa
Secretário Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 0009.2020 - CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR FUCISF
Publicação Nº 2600599

PORTARIA nº 0009, de 12 de agosto de 2020.

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL - FUCISF, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.702, de 12 de dezembro de 2014 e de conformidade com o art. 78 da Lei Complementar nº 8/2003, 
e de acordo com o Processo nº 16531/2020,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora VANIA RAMOS REIS, matrícula nº 7962215, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Exe-
cutivo, Auxílio Escolar para o Curso de Pós-Graduação Latu Sensu, em Nível de Especialização em Direito Constitucional, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) das respectivas mensalidades, a partir de 10 de Julho de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 10 de julho de 2020.

São Francisco do Sul - SC, 12 de agosto de 2020.

CAMILA CRISTINA SILVA
Diretora Presidente Interina

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 5/2020 FMAS
Publicação Nº 2600321

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 5/2020
PARTES: Fundo Municipal de Assistência Social e Adelmo Halmenschlager ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 05/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios e de produtos de higiene e limpeza para os progra-
mas Cidadão Mirim, Oportunidade do município de São João do Oeste e também para concessão de Benefícios Eventuais para os meses de 
agosto a janeiro de 2021.”.
VALOR: R$ 22.145,00
PRAZO:13.08.2020 até 01.02.2021
São João do Oeste –12 de agosto de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 5/2020
PARTES: Fundo Municipal de Assistência Social e Bugre Comercial Eireli
ORIGEM: Pregão Presencial nº 05/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios e de produtos de higiene e limpeza para os progra-
mas Cidadão Mirim, Oportunidade do município de São João do Oeste e também para concessão de Benefícios Eventuais para os meses de 
agosto a janeiro de 2021.”.
VALOR: R$ 11.866,50
PRAZO:13.08.2020 até 01.02.2021
São João do Oeste –12 de agosto de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 5/2020
PARTES: Fundo Municipal de Assistência Social e Thiago Stulp ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 05/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios e de produtos de higiene e limpeza para os progra-
mas Cidadão Mirim, Oportunidade do município de São João do Oeste e também para concessão de Benefícios Eventuais para os meses de 
agosto a janeiro de 2021.”.
VALOR: R$ 11.932,00
PRAZO:13.08.2020 até 01.02.2021
São João do Oeste –12 de agosto de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 144/2020
Publicação Nº 2602228

CONTRATO Nº 144/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ALEX OSTJEN PEREIRA
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Operador de Equipamentos para atuar na Secretaria Municipal de Agricultura, com 
carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 28/02/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL: R$ 1.252,60
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 28 de Fevereiro de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 083 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600618

DECRETO Nº 083 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1865 de 03 de dezembro 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 168.565,65 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos 
e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), para cobertura de dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE E EQUIPES DE PROGRAMAS
DE SAÚDE BÁSICA
3.1.90.00.00.00.00.00.0090 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 168.565,65

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 168.565,65

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado o excesso de arrecadação de recurso vinculado do SUS – Sistema Único 
de Saúde – Coronavírus (COVID 19), verificado no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
12 de agosto de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 084 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600620

DECRETO Nº 084 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1865 de 03 de dezembro 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais), para 
cobertura de dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2011 – GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0062 – Aplicações Diretas ............................................................. R$ 3.675,00

TOTAL ............................................................................................................................. R$ 3.675,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado excesso de arrecadação de recurso vinculado de Transferência do FNAS 
– Fundo Nacional de Assistência Social – Ações do COVID no SUAS para EPI – Portaria 369/20, verificado no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
12 de agosto de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO N° 276/2020
Publicação Nº 2601059

DECRETO Nº 276/2020

“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A SERVIDORA
SIMONI ALI HUSEIN, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA,
PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento protocolado sob o Nº 084/2020, em data de 10/08/2020, e em conformidade com a Lei Municipal 
Nº 4.323/2015, artigo 80, Fica concedido Licença sem Remuneração para tratar de assuntos particulares, pelo período de 02 (dois) anos a 
servidora SIMONI ALI HUSEIN, ocupante do cargo de Merendeira, a referida Licença é a contar do dia 10/08/2020.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

ERRATA PROCESSO 84/2020
Publicação Nº 2601294

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 84/2020
Tomada de Preços 06/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de Passeios para Pedestres - Programa Planejamento Urbano - Convênio nº 
878970/2015, Processo nº 1025881-28/2015, celebram a União Federal por intermédio do Ministério das Cidades como parte e o Município 
de São Joaquim SC.

Onde lê-se:
No Preambulo e no objeto:
Contratação de empresa especializada para Construção de Passeios para Pedestres - Programa Planejamento Urbano - Convênio nº 
878970/2015, Processo nº 1025881-28/2015, celebram a União Federal por intermédio do Ministério das Cidades como parte e o Município 
de São Joaquim SC.

Leia-se:
No Preambulo e no objeto:
Contratação de empresa especializada para Construção de Passeios para Pedestres - Programa Planejamento Urbano - Convênio nº 
818970/2015, Processo nº 1025881-28/2015, celebram a União Federal por intermédio do Ministério das Cidades como parte e o Município 
de São Joaquim SC.

São Joaquim, 13 de agosto de 2020.

Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO 74/2020
Publicação Nº 2601048

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Nº 74/2020
Tomada de Preços 04/2020
Objeto: Contratação de empresa para executar reformas e ampliações respectivamente conforme contratos de repasse nº870863/2018 
(Rancho Verde e Elétrica Pavilhão da Maçã), repasse nº822428/2015 (Esquadrias Pavilhão da Maçã), convênio com Ministério do Turismo, 
Prefeitura Municipal de São Joaquim e Caixa Econômica Federal.
Empresa Vencedora: OMVS Construtora EIRELI.
Valor estimado: 320.126,62
Contrato repasse OGU: 870863/2018
Operação CAIXA: 1024236-47/2015-0
Ministério do Turismo
Programa: Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.

São Joaquim, 13 de agosto de 2020.

Giovani Nunes
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 423/2020
Publicação Nº 2601062

PORTARIANº 423/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a C.I. Nº 88/2020, de 06/08/2020 emitida pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ficam RE-
VOGADOS os efeitos da Portaria Nº 153/2018, de 22/03/2018, onde a diretora ELENITA ABEL MATOS CECHINEL, optava pelo salário de 
professora, a partir do dia 03/08/2020 a referida Diretora passa a receber seus vencimentos conforme o cargo de Diretora Escolar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 03 de agosto de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 424/2020
Publicação Nº 2601063

PORTARIANº 424/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de contrato a senhora GISELA MENDONÇA GOULART, ocupante da função de Professora Substituta, 
na E.E.BM. Jurema Hugen Palma, bairro Santa Paulina, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 156/2019, de 15/02/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 425/2020
Publicação Nº 2601065

PORTARIANº 425/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com as normas Estaduais e Municipais e as recomendações do Ministério da Saúde que dispõe sobre medidas de en-
frentamento ao combate a pandemia; fica AFASTADO de suas atividades laborativas presenciais com manutenção de seus vencimentos, por 
tempo indeterminado, conforme apresentação de Atestado médico o servidor JACOB ARI DA SILVA LIMA, ocupante da função de Técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 9162, a contar do dia 28/07/2020, incluído no chamado GRUPO DE RISCO.

Parágrafo Único – O referido servidor poderá ser convocado em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 28 de julho de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 426/2020
Publicação Nº 2601066

PORTARIANº 426/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com as normas Estaduais e Municipais e as recomendações do Ministério da Saúde que dispõe sobre medidas de enfren-
tamento ao combate a pandemia; fica AFASTADA de suas atividades laborativas presenciais com manutenção de seus vencimentos, durante 
o período gestacional, conforme apresentação de Atestado médico a servidora TAISE RODRIGUES CASSÃO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, matrícula nº 9226, a contar do dia 28/07/2020, incluída no chamado GRUPO DE RISCO.

Parágrafo Único – A referida servidora poderá ser convocada em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 28 de julho de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 427/2020
Publicação Nº 2601069

PORTARIANº 427/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com as normas Estaduais e Municipais e as recomendações do Ministério da Saúde que dispõe sobre medidas de en-
frentamento ao combate a pandemia; fica AFASTADA de suas atividades laborativas presenciais com manutenção de seus vencimentos, por 
tempo indeterminado, conforme apresentação de Atestado médico a servidora TAMARA RODRIGUES CASSÃO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, matrícula nº 11326, a contar do dia 22/07/2020, incluída no chamado GRUPO DE RISCO.

Parágrafo Único – A referida servidora poderá ser convocada em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 22 de julho de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 428/2020
Publicação Nº 2601073

PORTARIANº 428/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com as normas Estaduais e Municipais e as recomendações do Ministério da Saúde que dispõe sobre medidas de en-
frentamento ao combate a pandemia; fica AFASTADA de suas atividades laborativas presenciais com manutenção de seus vencimentos, 
pelo período de 90 (noventa) dias, conforme apresentação de Atestado médico a servidora IEDA MARIA PEREIRA DA ROSA, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 71, a contar do dia 04/08/2020 á 01/11/2020, incluída no chamado GRUPO DE RISCO.

Parágrafo Único – A referida servidora poderá ser convocada em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de agosto de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de agosto de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°010/2020

Publicação Nº 2601832

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2975/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 212/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL MORAR BEM, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO BAIRRO SERRARIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empre-
sas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de INFRAESTRUTURA à Qualificação 
Técnica.

EMPRESAS PARTICIPANTES:

· MIRIAM WAGNER CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· ED CONSTRUÇÃO LTDA;
· CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA;
· STOCK CONSTRUÇÕES COMERCIAL LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI.

1 - MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração com o presente certame, a Secretaria de INFRAESTRUTURA exarou despacho manifestando que a empresa STOCK CONS-
TRUÇÕES COMERCIAL LTDA EPP não apresentaram Acervo Técnico compatível e/ou insuficientes para as parcelas de maior relevância. Os 
demais participantes do certame estão TECNICAMENTE HABILITADOS.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
não foram plenamente atendidas pela empresa STOCK CONSTRUÇÕES COMERCIAL LTDA EPP, sendo que as demais empresas atenderam 
plenamente as condições editalicias.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR A EMPRESA:

· STOCK CONSTRUÇÕES COMERCIAL LTDA EPP;

HABILITAR AS EMPRESAS:

· MIRIAM WAGNER CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· ED CONSTRUÇÃO LTDA;
· CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· SMD EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO EIRELI.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 21/08/2020, às 14h30H, no 
Centro Administrativo do Município de São José, conforme com a PORTARIA CONJUNTA DADM/PGM nº 008 de 15 de abril de 2020.

São José, 12 de agosto de 2020.
Júnior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL
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Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Júnior
Membro da CPL Membro da CPL

DECRETO N.º 13625/2020
Publicação Nº 2601276

DECRETO N.º 13625/2020
ALTERA O DECRETO 13613/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA LIBERAÇÃO PARCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPA-
LEINTERMUNICIPAL METROPOLITANO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. O art. 2º do Decreto n. 13613, de 10 de agosto de 2020, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, contendo a seguinte redação:

“Art. 2º. ..........................................................................................
Parágrafo único – enquanto estiverem conduzindo os veículos, os motoristas estão dispensados do uso de protetores faciais anti respingos 
com abas ajustáveis (face shield) ou óculos protetores. (...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de agosto de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 13626/2020
Publicação Nº 2602157

 DECRETO Nº 13626/2020
CESSA EFEITOS DO DECRETO 10458/2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam cessados, a pedido, os efeitos do Decreto 10458/2018 de 12 de julho de 2018, que concede ao servidor SÉRGIO VANDERLEI 
SCARPA, matrícula 2701-4, a função gratificada de Diretor de Diretoria – nível FG-DI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos ao dia 13 de agosto de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de agosto de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13631/2020
Publicação Nº 2602156

DECRETO Nº 13631/2020
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora KARINA DOS SANTOS DE SOUZA do cargo de Assessor Administrativo II – CCM-2, com lo-
tação na Secretaria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 12 de agosto de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de agosto de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2020
Publicação Nº 2600870

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 035/2020
PAUTA DE JULGAMENTO
O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, JUNIOR SPIES, faz saber que, de acordo com o artigo 179 do Código Tributário Mu-
nicipal, Lei Complementar n.º 21/2005, será julgado na sessão ordinária, virtualmente, no dia 20/08/2020, às 09h, na plataforma digital 
Hangouts e Meet do Google, o seguinte processo administrativo:
Processos Administrativos nº 3745/2019
Recorrente SÓ ÁGUA POTÁVEL COMERCIO
Procurador habilitado nos autos O MESMO
Relator CRISTISTINA ZART DE SOUZA

 Informa-se ainda que o recorrente ou seu representante legal poderão realizar sustentação oral por 15 (quinze) minutos, e mais 5(cinco) 
minutos em réplica mediante requerimento e resumo escrito prévio em até 24h antes da referida sessão pelo e-mail: conselhodecontribuin-
tes@gmail.com, através dos formulários anexos. De acordo com Art. 9º. § 3º e Art. 32º “VI” Do Decreto 5098/2015:
Art. 9º. A intervenção do sujeito passivo far-se-á pessoalmente ou por intermédio de procurador.
É facultada a sustentação oral por parte do sujeito passivo ou do seu procurador mediante requerimento próprio com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão.
Art. 32. Declarada aberta a sessão, será observada a seguinte ordem:
VI - durante a sessão de julgamento, o sujeito passivo ou seu Representante, observado o requerimento prévio de que trata o §3º do art. 
9º deste Regimento Interno, e o Representante da Fazenda terão direito ao uso da palavra por 15 (quinze) minutos cada um, concedendo-
-se-lhes réplica e tréplica por 05 (cinco) minutos;

Caso a parte tenha interesse em realizar a sustentação oral de forma virtual, deverá informar um e-mail (acessado de um micro computador 
com webcam) ou um telefone com whatsapp onde será encaminhado um link de acesso a sessão de julgamento.
São José, 12 de agosto de 2020.

JUNIOR SPIES
Presidente do CMC
Decreto Municipal n.º 11688/2019

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária Geral do CMC
Decreto Municipal n.º 11688/2019

REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL

PROCESSO nº____________________________________
Interessado:______________________________________

Eu,_________________________________________, CPF/OAB___________, venho por meio deste requerera realização de sustentação 
oral, referente ao processo em epígrafe durante a Sessão de Julgamento que ocorreráno dia _____________________, conforme Edital de 
Convocação nº _________________.

São José, ____/____/_____

Nome:
CPF/OAB

RESUMO DO TEOR DA SUSTENTAÇÃO ORAL

Assinatura CPF/ OAB

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2019
Publicação Nº 2601003

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2019 – Processo nº 545/2019 – Proc. Adm. 10917/2019 Fornecedores: ANDREA C. SCHU-
CKES BOMM EIRELI EPP, MAYCON WILL EIRELI EPP, SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP E 
COMERCIAL KS EIRELI Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA SEREM DISTRIBU-
ÍDOS PELO PROGRAMA SÃO JOSÉ CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 67.821,00 (sessenta e sete mil e oitocentos 
e vinte e um reais). Vera Suely de Andrade – Secretária de Administração.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 151/2018-04
Publicação Nº 2600676

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 151/2018-04 – Proc. Adm. 4295/2020 – Contratado: KS CONSTRUÇÕES EIRELI. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos previstos no Contrato n° 151/2018. DA PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n°151/2018, por mais 60(sessenta) dias, a partir do termo de reinício.Data da 
assinatura: 22 de julho de 2020.

Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 018, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Publicação Nº 2600899

EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 018, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ. A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NOS TERMOS 
DO § 2º DO ART. 49, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ C/C ART. 10, XI, DA RESOLUÇÃO Nº 164, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2005, PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Art. 1º - Altera o inciso I, do art. 36, da Lei Orgânica do Município de São José - SC, Estado de Santa Catarina, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 36. (...).
I – nomeado para ocupar cargo de livre nomeação e exoneração no:
a) cargo de Secretário Municipal de São José;
b) Poder Executivo do Estado de Santa Catarina;
c) Poder Legislativo do Estado de Santa Catarina;
d) Poder Executivo Federal;
e) Poder Legislativo Federal.”

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 14 de março de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA SANDRA PEREIRA ALVES MARTINS
Presidente Vice-Presidente

CRISTINA DE SOUSA
Segunda Secretária

PORTARIA Nº 135/2020
Publicação Nº 2601085

PORTARIA Nº 135/2020

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Exonerar o servidor Charles Alexandre Colzani, matrícula 1431, do cargo em comissão de Assessor de Cerimonial – DAS-3, a contar de 15 
de agosto de 2020.

Câmara Municipal de São José, SC, 12 de agosto de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2020 - SRP - PR Nº 062/2020
Publicação Nº 2601340

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 25/08/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANTA TÉRMICA NAS ESCOLAS BÁSICAS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone 
(49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 12 de Agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2020 - SRP - PR Nº 063/2020
Publicação Nº 2601342

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 25/08/2020, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
063/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS E BAINHAS PARA REALIZAÇÃO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, CONFORME PROGRAMA DE 
MELHORAMENTO GENÉTICO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou 
cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 12 de Agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.773, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600233

DECRETO Nº 6.773, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01.12.361.4505.2.014 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79 196 Aplicação Direta R$ 200.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.774, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600319

DECRETO Nº 6.774, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.1.086 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 41 Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.1.086 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 40 Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.775, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602232

DECRETO Nº 6.775, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.012 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 44 Aplicação Direta R$ 19.000,00
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Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.012 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 45 Aplicação Direta R$ 19.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 874, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600558

PORTARIA Nº 874, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal DEBORA MOSCHEN, ocupante do cargo de PSICOLOGA, 
matrícula nº 300096, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 11 de agosto a 21 de agosto de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 875, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600559

PORTARIA Nº 875, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal KAMILA TOMAZI CATANI CALEGARI, ocupante do cargo 
de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, matrícula nº 327501, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 11 de agosto a 17 de agosto 
de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2020.
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São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 876, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600560

PORTARIA Nº 876, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal ADRIANE MEZOMO VIAN, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE , matrícula nº 329001, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 12 de agosto a 16 de agosto de 2020.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de agosto de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 162/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2600881

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 162/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: UNICOBA ENERGIA S.A.
Valor ............ : R$ 57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/08/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED, REFLETORES E BRAÇOS, PARA OS MUNICÍ-
PIOS CONVENIADOS AO CONDER, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 DO CONSÓRCIO.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 12 de agosto de 2020.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1077/2020
Publicação Nº 2600834

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1077/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

CONSIDERANDO os termos do art. 24, da LCM 009/2012; CONSIDERANDO os termos do Art. 27 da Lei Complementar
Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, o início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício serão registrados 
no assentamento individual do servidor por intermédio de portaria ou ato similar;

CONSIDERANDO a portaria de nomeação SGTP/DDP N. 0932/2020 de
14 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º DAR POSSE E INICIO DE EXERCÍCIO a JESSICA
SCHULER, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao Órgão 
Central da Administração Municipal, designada para atuar junto a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, na Secretaria Municipal de Saúde, 
em razão de aprovação no Concurso Público, Edital nº 010/2019, homologado em 18 de março de 2020, a partir de 10 de agosto de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 10 de agosto de 2020.

Assinado digitalmente por WILSON TREVISAN:34599886904
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=34028316000103, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=ARCORREIOS, OU=RFB e-CPF A1, 
CN=WILSON TREVISAN: 34599886904

34599886904
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada na presente data.
Razão: Eu sou o autor deste documento Localização:
Data: 2020-08-12 09:29:10
Foxit Reader Versão: 9.4.1
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 1078/2020
Publicação Nº 2600836

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1078/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 026/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 026/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 026/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva TATIANE RIGONI, ocupante do cargo 
de Professor, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2017 a 02 de fevereiro de 2020, nos termos do 
Anexo III da LCM 026/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1079/2020
Publicação Nº 2600837

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1079/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva EUNICE BERGAMINI, ocupante do cargo 
de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2017 a 02 de fevereiro 
de 2020, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 1080/2020
Publicação Nº 2600840

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1080/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva MIRIAM LETICIA WEBER, ocupante do 
cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2017 a 04 de maio 
de 2020, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 04 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1081/2020
Publicação Nº 2600843

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1081/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva ESTELAMAR BRISOLA RODRIGUES, 
ocupante do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2017 
a 04 de maio de 2020, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 04 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada na presente data.
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 1082/2020
Publicação Nº 2600844

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1082/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva ESTER MARTINS MACIEL, ocupante do 
cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2017 a 04 de maio 
de 2020, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 04 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1083/2020
Publicação Nº 2600846

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1083/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva ELIANE BEDIN, ocupante do cargo de 
Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2017 a 04 de maio de 2020, 
nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 04 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada na presente data.
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 1084/2020
Publicação Nº 2600847

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 1084/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Boletim de Avaliação do Anexo XI 
da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 9305/2020.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal efetiva SIRLEI MENDONÇA, ocupante do cargo 
de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2017 a 04 de maio de 
2020, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria tem efeito retroativo a 04 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1085/2020
Publicação Nº 2600848

PORTARIA SAFGP/DDP N. 1085/2020

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS BEM COMO POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA COMETIDO POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de 
Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87-A, da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO os termos do Art. 14 da Lei Federal n. 8429/92 – Lei de Improbidade Administrativa que qualquer pessoa poderá repre-
sentar à autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar ato de improbidade administrativa.
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência nos termos 
do Art. 3º do Decreto 9.229/2020.
CONSIDERANDO a Solicitação 038/2020 oriunda da Controladoria Interna do Município relatando falhas na arrecadação de taxas dos servi-
ços prestados pela Biblioteca Pública Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores Marinilse Oliveira da Silva, matrícula funcional nº 21912101, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, 
Caroline Bello, matrícula funcional nº 22004401, ocupante do cargo de Farmacêutica e Simone Carmem Thomas, matrícula funcional nº 
21877801, ocupante do cargo de Assistente Social, todos membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disci-
plinar, nomeada pelo Decreto n. 9.229/2020 para compor Comissão de Sindicância para apurar possível violação de deveres funcionais bem 
como possível ato de improbidade administrativa cometido por servidor público municipal na arrecadação de taxas dos serviços prestados 
pela Biblioteca Pública Municipal por todo o período de vigência da Lei 5342/2004.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Marinilse Oliveira da Silva.
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 145 do Estatuto 
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do Servidor, devendo seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012, de 02/04/12.
Art. 4º A comissão deverá identificar os possíveis responsáveis que deram causa e a quantificação de possíveis danos na arrecadação de 
taxas dos serviços prestados pela Biblioteca Pública Municipal por todo o período de vigência da Lei 5342/2004.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1086/2020
Publicação Nº 2600850

PORTARIA SAFGP/DDP N. 1086/2020

PRORROGA O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA INSTITUIDA PELA PORTARIA SGPT/DDP N. 0909/2020 PARA APURAR POS-
SÍVEL
VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS BEM COMO
POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
COMETIDO POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87-A, da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância foi instituída pela portaria SGPT/DDP N. 0924/2020 pelo Secretário Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Gestão de Pessoas nos termos do Art. 3º do Decreto 9.229/2020.
CONSIDERANDO o Memorando oriundo da Presidente da Comissão de Sindicância solicitando prorrogação do prazo por 30 dias justificando 
o período de férias de membros da comissão.
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar o prazo de 30 dias para a conclusão do Processo de Sindicância instituída pela portaria SGPT/DDP N. 0909/2020 para 
apurar possíveis irregularidades nas concessões de diárias e plantões dos motoristas que atuaram na UPA, SAMU, e Secretaria Municipal de 
Saúde desde o ano de 2013.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretária Municipal de Administração, Finanças e
Gestão de Pessoas e Transparência

PORTARIA SGPT/DDP Nº 1087/2020
Publicação Nº 2600852

PORTARIA SAFGP/DDP N. 1087/2020

PRORROGA O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA INSTITUIDA PELA PORTARIA SGPT/DDP N. 0924/2020 PARA APURAR QUAL 
FOI O SERVIDOR OU AUTORIDADE QUE DEU CAUSA AO PAGAMENTO INDEVIDO DA REMUNERAÇÃO/LICENÇA REMUNERADA AO SERVI-
DOR A. J. DE A.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87-A, da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância foi instituída pela portaria SGPT/DDP N. 0924/2020 pelo Secretário Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Gestão de Pessoas nos termos do Art. 3º do Decreto 9.229/2020.
CONSIDERANDO o Memorando oriundo da Presidente da Comissão de Sindicância solicitando prorrogação do prazo por 30 dias justificando 
o período de férias de membros da comissão.
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar o prazo de 30 dias para a conclusão do Processo de Sindicância instituída pela portaria SGPT/DDP N. 0924/2020 para 
apurar qual foi a autoridade/servidor que deu causa ao pagamento indevido da remuneração/licença remunerada ao servidor A. J. de A.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação;
Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 11 de agosto de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretária Municipal de Administração, Finanças e
Gestão de Pessoas e Transparência

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE- RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
004/2020 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Publicação Nº 2600823

Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste
Resultado Final Processo Seletivo Simplificado 004/2020
Seleção de Estagiários

Ensino Médio
Colocação Candidato Data de Nascimento Série Média das Notas
1° Tainá Rodrigues Bertan 12/12/2003 2° ano 8,74
2° Eduarda Maria Lize Dai Prai 13/03/2004 2° ano 8,74
3° Maria Luiza de Castro Evangelista 30/01/2004 2° ano 8,73
4° Luisa Ellen Folmer 16/08/2002 3° ano 8,57
5° Érick Berticelli Taffarel 15/01/2003 3 ° ano 8,46
6° Emanuelle Becker Haag 20/07/2002 3° ano 8,33
7° Emily Giulia Santin 25/06/2002 3° ano 8,28
8° Maria Eduarda Moreira 18/12/2002 3° ano 8,26
9° Maria Aline Andrin 20/10/2002 3 ° ano 8,23
10° Wilian Carlos Dickel 11/07/2001 3° ano 8,15
11° Ketlyn Vitória Muller Scherette 20/10/2002 3° ano 8,13
12° Guilherme Casales Giongo Rodrigues 05/02/2003 3° ano 8,11
13° Leticia Rita Juvenardi Rodrigues 06/02/2004 2° ano 8,07
14° Ana Júlia de Carvalho Klein 24/05/2004 2° ano 8,05
15° Ketlin Eduarda Gazzola 13/05/2003 2° ano 8,00
16° Jakeline da Cunha Backes 30/12/2002 3° ano 7,97
17° Ronald Moraes de Campos 28/04/2003 3° ano 7,92
18° Jáder de Bairos de Lima 25/12/2002 2° ano 7,90
19° Gabriel Muller da Silveira 21/05/2003 2° ano 7,90
20° Guilherme Viera Hantt 31/03/2004 2° ano 7,87
21° Cristiane Thiele 10/07/2003 2° ano 7,85
22° Amanda Klein do Santos 18/07/2002 3° ano 7,82
23° João Vitor Schuch de Oliveira 22/05/2004 2° ano 7,80
24° Vitória Sarzi Villani 02/12/2002 3° ano 7,71
25° Fabiana Alfieri Benedetti 03/05/2003 3° ano 7,60
26° Kamilli Eduarda Roier 10/03/2004 2° ano 7,57
27° Eduarda Gossler 10/06/2003 2° ano 7,39
28° Marco Vinícius Perin Rodrigues 23/04/2003 3° ano 7,34
29° Anderson Carlos Dalla Costa 21/03/2002 3° ano 7,26
30° Maria Elisete Teles dos Santos 28/03/2003 3° ano 7,25
31° Evelyn Lermen Mayer 21/01/2002 3° ano 7,23
32° Adryan Lucas Zamboni 18/12/2003 2° ano 7,04
33° Gabriel Felipe Zilkoski 09/05/2003 2° ano 7,02
34° Caroline Pinheiro 06/05/2002 3° ano 6,95
35° Vitor Antônio Faliguski 27/07/2003 2° ano 6,92
36° Matheus Schuch Luzia 13/06/2002 3° ano 6,75
37° Gabriel Expedito Hadck de Lima Desclassificado nos termos do item 4.1.2 da 2° Retificação do Edital 004/2020
38° Luana da Silva Marconi Desclassificado nos termos do item 4.1.2 da 2° Retificação do Edital 004/2020

Curso: Administração
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Raqueli Ody Peiter 21/11/1985 8° 9,43
2° Andressa Serigheli Groth 30/10/1997 2° 8,34

3° Cristiane Regina Groeff
Inscrição indeferida nos 
termos do item 6.5 do Edital 
004/2020

Curso: Arquitetura e Urbanismo
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Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas

1° Bianca Letícia Ortolan da 
Silva 24/05/1999 8° 8,11

Curso: Ciência da Computação
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Marco Túlio Martins Ornellas 30/04/1997 6° 6,48

Curso: Ciências Contábeis
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Aline Fantinel Simonetti 22/05/2002 2° 8,80
2° Júnior Preis 17/03/2001 4° 8,66
3° Rosane Bornagui 24/10/2001 2° 8,40

Curso: Direito
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Karine Fantin Bolsoni 08/05/1999 6° 9,93
2° Thaísa Ana Bacin 11/11/2000 4° 9,61
3° Odirlei Renan Werner 28/02/1994 8° 9,56
4° Vítor Facchinetto Arcaro 29/08/2001 2° 9,51
5° Eduarda Enderle 28/08/1999 8° 9,36
6° Gabriel Martini 27/06/2002 2° 9,36
7° Lucas Lamb Koelln 16/01/1997 8° 9,27
8° Laura Barp Da Silva 16/02/2000 4° 9,21
9° Marina Luiza Giongo 04/03/2000 4° 9,20

10° Júlia Cristina Taffarel Gralha 
Dos Santos 18/02/2000 6° 8,95

11° Kamila Pereira Ciceri 18/10/2000 4° 8,90
12° Tífany Berticelli Taffarel 08/10/1999 7° 8,75
13° Eduarda Companhoni 28/11/1998 8° 8,46
14° Luana Tainá Fiametti 24/02/2001 4° 8,32
15° Fabiana Meneguzzo Beneduzi 27/08/1997 10° 8,17
16° Suelen Caroline Petrovski 23/12/1997 4° 7,97
17° Vinícius Bilibio Pinto 04/12/1999 4° 7,92

18° Deise Eduarda Rodrigues Da 
Silva 25/04/1998 9° 7,28

19° Taísa Karen Berte 05/03/2001 3° 6,40
20° Ericky Maurício Sírtoli 07/08/1999 8° 6,21

Curso: Educação Física
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Ana Cristina Klein Feltz 04/08/1983 3° 10
2° Cristian Lucas da Silva Raffel 01/03/1995 6° 8,55

3° Vanessa Carniel
Desclassificado nos ter-
mos do item 7.3 do Edital 
004/2020

Curso: Enfermagem
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Gabriela Bertochi 09/10/1999 8° 9,68
2° Ana Carolina Reolon Cardona 26/05/1999 3° 9,48

3° Diovanna Sala Da Silva
13/05/1999
8°
9,41

4° Martha Luísa Back 30/03/2001 4° 9,32
5° Francine Luísa Giehl 05/05/2000 4° 9,25
6° Elyn Eduarda Kemmer 29/10/2000 4° 9,16
7° Bruna Luísa Staudt 10/12/2000 3° 8,66
8° Leonardo Poletti 20/04/1999 6° 8,58
9° Mikael Eduardo Wrege 14/05/1997 8° 8,46
10° Rutielly Caroline Manzke 29/10/1999 8° 8,28

11° Stefhani Zancanaro Scan-
dolara 12/02/1999 8° 8,09

12° Raquel Thomaz Aguiar 18/09/2001 2° 7,78
13° Juliana Minosso Schena 06/11/1999 6° 7,71
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14° Talita Leão 09/05/1999 4° 7,58
15° Franciele Weber 01/09/1999 3° 7,31
16° Fabiana Aparecida Schommer 07/10/1996 8° 7,07

17° Maria Eduarda Ribeiro Vieira
Desclassificado nos termos 
do item 4.1.1 da 2° Retifica-
ção do Edital 004/2020

Curso: Engenharia Civil
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Kalinca De Luca 20/11/1999 8° 9,84

2° Maykou Douglas Wehrmann 
Watthier 06/04/1999 8° 9,82

3° Carlos Roberto Borgamann 13/09/1980 8° 9,57
4° Naíse Michele Klein 01/06/1998 10° 8,90

5° Marcus Vinícius Kummer 
Mallmann 21/11/1997 6° 7,27

6° Patrick Áilison Leite Paliano 11/11/1993 9° 6,58

7° Matheus Faqui Dresch
Inscrição indeferida nos 
termos do item 6.5 do Edital 
004/2020

Curso: Farmácia
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Vitória Bonamigo 13/02/2001 6° 9,48
2° Andreia Redecker 28/07/1998 8° 9,30

3° Adriele Teresa Bourscheidt 
de Costa 10/01/2001 2° 9,30

4° Shara Sakira Becker Kessler 24/11/2000 4° 8,95
5° Cibele Mueller 08/07/1995 8° 8,57
6° Maristela de Bona 09/01/1993 2° 8,54

7° Deise Bonamigo
21/04/1999
8°
8,46

8° Samarah Stohr dos Santos 21/06/1998 8° 8,04
9° Juliana de Oliveira 28/06/1993 2° 8,00
10° Thaís Alexia Sirtolí 19/11/1995 6° 7,32

Curso: Pedagogia
Colocação Candidato Data de Nascimento Fase/ Período Média das Notas
1° Kevin Mateus Ledur 29/04/2002 2° 10
2° Luana Turani 21/08/1999 10° 9,95

3° Daniele Suzana Gaspar 
Coimbra 07/10/1998 4° 9,91

4° Simone Zancanaro 03/12/1980 3° 9,70
5° Daniele Mittimann Zanin 18/09/1993 18° 9,55
6° Daysilane Freire Costa Silva 21/10/1988 5° 9,48
7° Lúcia Alves Da Silva 03/09/1981 4° 9,48
8° Sandra Iane Franco 07/10/1977 15° 9,10

9° Ketlyn Maiara Martins Ca-
margo 01/07/1997 8° 8,20

10° Gabriela Morigi 11/04/2001 2° 7,75
11° Daiana Pazzobon Zanin 15/12/1994 8° 7,45
12° Vanise Solange Galarça Griep 01/08/1975 4° 7,14
13° Jariélly Guedes Dorneles Desclassificado nos termos do item 7.3 do Edital 004/2020
14° Vandressa Thaísa Gruber Desclassificado nos termos do item 4.1.1 do Edital 004/2020

15° Vanice Terezinha Paludo 
Scain Inscrição indeferida nos termos do item 6.5 do Edital 004/2020

Curso: Serviço Social
Não houve inscritos

São Miguel do Oeste, 13 de agosto de 2020.

CAROLINE APARECIDA ALVES INES CARLA PERSCH THEOBALD MARIALICE BRASSIANI
Presidente da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
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PROCESSO Nº 143/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2600909

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de retroescavadeira de pneus nova, que auxiliará em serviços de recuperação de estradas 
vicinais, pavimentação de ruas com pedras irregulares, serviços de carregamento de caminhões, cortes de cascalheiras, abertura de valas 
e outros serviços desta municipalidade, tanto no meio rural como urbano, destinada ao uso da Secretaria Municipal de Obras do Município 
de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I, termo de referência do edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 19 de agosto de 2020 até às 08h15min do dia 31 de agosto de 2020.
Abertura da sessão pública: Às 8h30min do dia 31 de agosto de 2020.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 12 de agosto de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ATA PREGÃO PRESENCIAL 08/2020 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO (FRACASSADA)
Publicação Nº 2600336

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

8/2020

Rua Pedro Julian, 858 - Agostini

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
78.484.573/0001-25 (49) 3621-1400

89900-000 - São Miguel do Oeste / CVSMO
11/2020

Data do Processo: 29/07/2020

PREGÃO PRESENCIAL.ESTADO DE SANTA CATARINA
Página: 1 / 1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO PARA A
SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, NOS TERMOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO
PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2020

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

São Miguel do Oeste, 12/08/2020

Assinatura do(a) pregoeiro(a) e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DEISE WOLFART
MEMBRO

DIOGO SALAMONI MOSER
PREGOEIRO

MARCOS FERREIRA
MEMBRO

TIARAJU LUIZ GOLDSCHMIDT
MEMBRO

No  dia  12/08/2020  às  09:10  horas,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)
Portaria/Decreto  Nº  2/2020,  para  julgamento  das  propostas  de  preço  das  proponentes  habilitadas  para  fornecimento  e/ou
execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº  11/2020  na  modalidade  de  PREGÃO PRESENCIAL..  Inicialmente
procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após
julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
A empresa Clades Povala 07495750936 apresentou os envelopes de documentação e proposta, porém não apresentou

a documentação necessária para a habilitação, sendo portanto inabilitada. Não houve participantes presentes ao certame. 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 067/2020
Publicação Nº 2600969

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 067/2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com 
sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado a empresa MTS E SH 
TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO E COPIA LTDA., CNPJ 09.554.328/0001-24, com endereço na Rua Irma Bonavita, 628, Bairro Capoeiras – 
88090-150 – Florianópolis - SC, doravante denominado CONTRATADA, mediante às cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA COPIADORA MULTIFUNCIO-
NAL – colorida e PB, com franquia mensal de 500 (quinhentas) cópias, abrangendo ainda a prestação de serviços de assistência técnica 
total (manutenção preventiva e corretiva), substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e o fornecimento de 
insumos (toner, cilindro, revelador, etc.).
2. LOCAL DE INSTALAÇÃO
Setor administrativo – Secretaria de Tributação e Fiscalização

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA mensalmente pela prestação de serviço definido no objeto deste contrato o valor de R$ 299,00 
(Duzentos e noventa nove reais) e por cópia excedente o custo será de R$ 0,10 (dez centavos).
O pagamento será mensal, mediante apresentação de nota fiscal e relatório de consumo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01/08/2020 a 31/12/2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual por iniciativa da PREFEITURA por conveniência pública, nos termos definidos na Lei n.º 
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José - SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADO assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, SC, 03 de agosto 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN MTS E SH TECNOLOGIA EM IMP. E COPIA LTDA
Prefeito Municipal Contratada

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 068-2020
Publicação Nº 2600971

 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 068-2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com 
sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal ERNEI JOSÉ STAHELIN doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado a empresa DE-ROCHAS 
CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 21.239.659/0001-75 com endereço na Rua Barão do Rio 
Branco, 77 - Centro - Biguaçu – SC, neste ato representada pelo Sr. JENIVAL DE ABREU – CPF nº 040.056.859-43, doravante denominado 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de perfuração e desmonte de rochas com uso de Pyroblast-C, em obra de alargamento 
da rua Nilo Stein no Bairro Santa Teresa, neste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação de serviço definido no objeto deste contrato o valor de R$ 1.550,00 (Hum mil qui-
nhentos e cinquenta reais), mediante apresentação de nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 11 a 14/08/2020.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei n.º 
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de São José - SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, SC, 11 de agosto de 2020.

ERNEI JOSE STAHELIN DE-ROCHAS CONSTRUÇÕES LTDA
Prefeito Municipal Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 069/2020
Publicação Nº 2600974

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – administracao@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 069/2020

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com 
sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JOSÉ GILMAR GESSER, 
inscrito no CPF sob nº. 542.163.469-87, RG nº. 1.313.312, PIS/PASEP 121.67279.32-0, residente a Rua Antônio Paulino Silva, nº. 40, San-
ta Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de mão-de-obra para manutenção do Parque Infantil localizado nos fundos do CEI - Leôni-
das Vieira Francener - Centro - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:administracao@pmspa.sc.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 12 a 14/08/2020.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei 
n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e os dispositivos do direito privado.

Assim, acordados e ajustados PREFEITURA e CONTRATADO assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro de Alcântara, SC, 12 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN JOSÉ GILMAR GESSER
Prefeito Municipal Contratado

DISPENSA 02.2020 FMS
Publicação Nº 2601024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R 202
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO – DISPENSA n.° 02.2020

MODALIDADE: DISPENSA (art. 24, V, da Lei n.º 8.666/1993).

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Orgânica Municipal e por este EDITAL.

Dessa feita, solicita-se a contratação da empresa TOTAL TELAS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARAMES E TELAS LTDA., através de Dispensa 
de Licitação, com fundamento no art. 24, V, da Lei n.º 8666/1993.

Pelo exposto, autoriza-se a contratação, por dispensa, nas seguintes condições:
1- Nos termos do art. 24,V, da Lei n.º 8.666/1993, dispensável é a licitação para a aquisição de material e mão de obra para instalação de 
tela ao longo das margens da ciclovia, no bairro de Santa Tereza, a fim de impedir a invasão de Capivaras nos locais de acesso a população.

2- Contratam-se com a empresa TOTAL TELAS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARAMES E TELAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com 
sede à Rua Vice Prefeito Luiz Carlos Garcia, 475 Bairro Costa e Silva, Joinville, inscrita no CNPJ sob n.º 07.598.814/0002-08.

2.1 – O Valor total desta Dispensa de Licitação, é de R$ 31.230,00 (trinta e um mil duzentos e trinta reais)

3- Para a assinatura do contrato, a empresa TOTAL TELAS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARAMES E TELAS LTDA deverá apresentar, além 
de cópia autenticada de seu estatuto social devidamente registrado, Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretária da Receita Federal (RFB) e Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CND), uma 
declaração comprovando o cumprimento ao disposto no Art. 7º XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição do trabalho 
infantil; a CND Municipal de sua sede ou domicílio e a CND Estadual expedida pelo órgão competente.
4- Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão por conta de dotação orçamentária especifica.

5- No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de Licitação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujeitando-se 
a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de agosto de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2600661

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos doze dias do mês de agosto do ano de 2020, GABRIEL DE ANDRADE PAITER por livre e espontânea vontade declarou para os devi-
dos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara, relativo ao cargo de Enfermeiro - ESF, classificação 08 conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de agosto de 2020.
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 5.241/2020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602269

DECRETO Nº 5.241/2020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 5.231/2020, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Art. 1º Fica alterado o “caput” do art. 1º do Decreto nº 5.231/2020, de 5 de agosto de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam suspensas até o dia 20 de agosto de 2020, podendo este prazo ser revisto a qualquer tempo, conforme estabelecido no artigo 
7º, deste Decreto, as seguintes atividades:”

Art. 2º Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 5.231/2020, de 5 de agosto de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“II - missas, cultos e outras atividades religiosas que envolvam agrupamento de pessoas com capacidade superior a 50% (cinquenta por 
cento) da lotação máxima permitida, respeitando as regras de distanciamento social, e permitidos em qualquer crença os atendimentos 
individuais mediante horário agendado todos os dias;”

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 5.231/2020, de 5 de agosto de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, condicionada a sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, 
de 17/6/2008.

Schroeder, 13 de agosto de 2020.

OSVALDO JURCK Prefeito Municipal

Publicado por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

TERMO ADITIVO Nº. A44/2020 – PMS
Publicação Nº 2600328

TERMO ADITIVO Nº. A44/2020 – PMS

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2019 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Rodovia 
BR 280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Alcidir Boaretto, inscrito no CPF sob o nº. 207.478.700-63.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 43/2019-PMS, celebrado em 01 de julho de 2019, Processo de licitação nº. 56/2019– PMS, 
Modalidade Tomada de Preços nº.04/2019–PMS, para contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Cristiane Zerbin Est. OPP à Est. 14 + 5,50, no Município de Schroeder/SC compreendendo uma 
extensão de 285,50m e área total de 2.915,75m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em 
regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.406/2019, que fazem parte integrante 
deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 65, I, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.
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Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente a supressão no valor de R$ 2.937,15 (dois mil novecen-
tos e trinta e sete reais e quinze centavos), conforme parecer da engenharia.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
partes, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, suprimindo o valor R$ 2.937,15 (dois mil novecentos e trinta 
e sete reais e quinze centavos), passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 463.778,97 (quatrocentos e sessenta e três mil setecentos 
e setenta e oito reais e noventa e sete centavos).

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 43/2019-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 12 de agosto de 2020.
CONTRATADA:
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Alcidir Boaretto
CPF nº. 207.478.700-63
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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ATA TOMADA DE PREÇOS 17/2020-PMS (SEQUÊNCIA 03)
Publicação Nº 2600215

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  17/2020 - TP

128/2020

14/07/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 12 de Agosto de 2020, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  8265/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  128/2020, Licitação nº 17/2020 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de empresa especializada para execução  (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais
serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Otto
Carlos Doege, Bairro Itoupava Açu, no Município de Schroeder/SC compreendendo uma extensão de 153,50m e área total de
1.228,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, em regime de PARCERIA, com f

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  131/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: A comissão reuniu-se após recebimento do Parecer 149/2020-PROJUR e Parecer de Análise das Propostas do Setor
de Engenharia. No Parecer do Setor de Engenharia traz em sua Conclusão que "as empresas participantes
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA e INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, atenderam
as exigências do edital nos itens 10.1.1.4 e 10.1.1.7. ." e no Parecer 149/2020-PROJUR traz em sua Conclusão que
"devem ser classificadas as propostas apresentadas pelas empresas PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA e
INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, dando-se regular andamento ao processo de
licitação.".   Constatando vencedora a empresa INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
com o valor total de R$ 148.394,44.  Diante do exposto abre prazo recursal conforme artigo 109 da Lei Federal nº.
8.666/93.  Encerra-se a sessão e pede-se para ser repassada a cópia da Ata, Parecer da Procuradoria nº
149/2020-PROJUR e Parecer do Setor de Engenharia às empresas participantes.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

11016 - INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 contratação de empresa especializada para execução
(com fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos necessários) mais serviços preliminares,
drenagem, terraplanagem, serviços complementares e
sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Otto
Carlos Doege, Bairro Itoupava Açu, no Município de
Schroeder/SC compreendendo uma extensão de 153,50m
e área total de 1.228,00m², conforme projeto, memorial
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos, em
regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº.
2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.483/2020, que
fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório.

UN 1,00  0,0000 148.394,44    148.394,44   

Total do Participante -------->

_________________________

148.394,44   

Total Geral ----------------------> 148.394,44   
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DECRETO Nº 5.240/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2602271

 

 DECRETO Nº 5.240/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0064 -  R$ 30.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 50.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur.  ......................................................................................3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.03.0064 -  R$ 30.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 50.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de Agosto de 2020.

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Resp.Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1964
Publicação Nº 2601349

DECRETO N° 1964/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Recebe Bens Móveis em doação e determina incorporação ao Patrimônio Público Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 108, inciso X e art. 10 da 
Lei Orgânica Municipal, e atendendo o Parágrafo Primeiro da Cláusula Sexta – Das Obrigações do Convenente do Termo de Convênio n° 
FMES/03 de 04 de setembro de 2013,

DECRETA

Art. 1° Fica autorizado o Município de Seara/SC, a receber em doação sem encargos os seguinstes bens móveis do Clube Atlético Juventus, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 83.687.772/0001-70, com sede na rua do Comércio, s/nº, Bairro Niterói , cidade e 
Município de Seara/SC:

N° da Nota Fiscal Produto Valor Unitário (R$) Quantidade Valor Total (R$)

714758
Veículo Gol 1.0 - GIV, Ano 2013/ 2014, 
Placa MLX-1668, Chassi 9BWAAO5WBE-
PO55119, Cor Branca

26.836,76 1,00 26.836,76

15432 Colchão Ecoflex D33 209,00 14,00 2.926,00

17929 Colchão Ecoflex D26 249,90 2,00 499,80

21648 Estofado Semopar 3lG 1.200,05 2,00 2.400,10

21648 Estofado Semopar 2lG 999,10 2,00 1.998,20

15438 Secadora Electrolux 10kg 1.399,90 3,00 4.199,70

15438 Lavadora Electrolux 12kg 1.399,00 3,00 4.197,00

20024 Colchão Ecoflex D26 244,36 18,00 4.398,48

308 Colchão Ecoflex D33 209,90 12,00 2.518,80

308 Beliche Finestra 369,90 5,00 1.849,50

20244 Colchão Ecoflex D26 279,90 2,00 559,80

20244 Beliche Mariflor 299,00 7,00 2.093,00

17929 Colchão Erval D33 265,06 3,00 795,18

20244 Colchão Ecoflex Flex Energi 489,95 1,00 489,95

15439 Cama Aux Finestra 199,90 10,00 1.999,00

15439 Beliche Finestra 369,90 2,00 739,80

15439 Armário Darmóvel 1P 199,00 8,00 1.592,00

Valor Total dos Bens Recebidos .................................................................... R$ 60.093,07

 Art. 2° Fica o setor competente autorizado a proceder aos lançamentos contábeis, visando à incorporação ao Patrimônio Público Municipal 
dos bens móveis previsto neste Decreto.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 12 de agosto de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se
Em 12 de agosto de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1965
Publicação Nº 2601352

DECRETO Nº 1965, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Abre créditos adicionais suplementares pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 318.154,20.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2024, 
de 20 de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2020 e com o inciso II § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 10 SECRETARIA MIUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 06 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.264 – Proteção Social Básica - PSB
Modalidade: 300 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0889 – Aplicações Diretas ........ R$ 36.000,00
Projeto Atividade: 2.265 – Proteção Social Especial de Média Complexidade – PSE-MC
Modalidade: 301 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0888 – Aplicações Diretas ....... R$ 5.254,20
Projeto Atividade: 2.269 – Manutenção das Atividades da Secretaria – Órgão Gestor
Modalidade: 302 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0893 – Aplicações Diretas ....... R$ 95.000,00
Modalidade: 304 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0892 – Aplicações Diretas ....... R$ 10.500,00
Modalidade: 303 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0893 – Aplicações Diretas ....... R$ 171.400,00
TOTAL ....................................................................................... R$ 318.154,20

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação:
Fonte: 0.1.0888 – FNAS Covid 19 Bl. Prot. Soc. Esp. de Méd. Complexidade.R$ 5.254,20
Fonte: 0.1.0889 – FNAS Covid 19 Bl. Prot. Soc. Básica .................................. R$ 36.000,00
Fonte: 0.1.0892 – SUAS Covid 19 p/ EPI’s – Portaria 369 ............................... R$ 10.500,00
Fonte: 0.1.0893 – SUAS Covid 19 p/ acolhimento – Portaria 369 .................. R$ 266.400,00
TOTAL .......................................................................................R$ 318.154,20

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 12 de agosto de 2020

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 12 de agosto de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PORTARIAS Nº 325/2020 E Nº 326/2020
Publicação Nº 2601331

Portaria n°. 325/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso II 
do art. 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo Público nº 69/2019, resolve,
Contratar, Cleonice Eliane Keding, em caráter temporário, para exercer a função de Técnico em Enfermagem, Anexo I, Grupo B - Serviços 
Técnicos Profissionais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 120, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara – SC., Lei Complementar 27/2008, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 12 de agosto de 2020 a 07 de fevereiro de 2021, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Comple-
mentar 98/2019, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de 
Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
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Seara, SC., 12 de agosto de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 12 de agosto de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 326/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso 
X do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal e considerando:
a) Que houve rescisão de contrato do médico veterinário contratado em caráter temporário para atender o Termo de Cooperação Técnica 
nº 417/2016, celebrado entre Município de Seara e CIDASC, haja vista a obrigatoriedade de cedência de servidor público do quadro de 
efetivo à esta entidade;
b) Que a secretaria municipal da agricultura e do meio ambiente possui duas vagas para médico veterinário no quadro de pessoal efetivo, 
estas preenchidas, e um destes será destinado a cumprir o termo de cooperação supracitado;
c) Que a secretaria possui alta demanda de atendimentos e a Administração Pública encontra-se sujeita a regras específicas de contratação 
em razão do ano eleitoral e da edição da Lei Complementar Federal nº 173/2020, resolve,
Prorrogar, O prazo de vigência da Portaria nº. 009/2020, que contrata João Batista Poncio da Silva, em caráter temporário, para exercer a 
função de Médico Veterinário, Anexo I, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 300, classe 
inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara – SC., 
Lei Complementar 27/2008, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de agosto de 2020 a 31 de julho de 2021.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 12 de agosto de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 12 de agosto de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2020
Publicação Nº 2601408

Processo Licitatório nº 139/2020.
Edital de Pregão Presencial nº 072/2020

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo e pro-
tocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 13h30min do dia 25/08/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da 
documentação” referentes à aquisição de uma escavadeira hidráulica nova para renovação da frota do município de Seara/SC. A íntegra do 
Edital de Pregão Presencial, poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações 
pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 12 de agosto de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 176/2020 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600228

DECRETO Nº 176/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DA LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL VIVIANE BALDIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais (art. 40, inc. VII, da Lei Orgânica), 
em especial ao art. 72, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 498/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompida a licença sem remuneração, a pedido, à Servidora Pública Municipal VIVIANE BALDIN, matriculada sob n. 992, 
ocupante do cargo efetivo de Professora I, nível 220, do Grupo II-MAG, 20 horas semanais, descritas no Plano de Carreira do Município, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, conforme Plano de Cargos e Remuneração do Município de Serra Alta.

Art. 2º. A servidora retornará as suas atividades a partir do dia 12 de agosto de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando o Decreto 032/2020 de 03 de fevereiro de 2020, e demais disposições em contrário.

Serra Alta /SC, 12 de agosto de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 033/2020
Publicação Nº 2600351

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2020
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 033/2020
Tipo: Menor Preço/Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para a EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA SEDE CANCHA DE 
BOCHAS, compreendendo uma área de 573,60m². A obra visa oferecer uma melhor infraestrutura física no local, proporcionando o acesso 
coletivo para as práticas esportivas e de lazer, promovendo a integração em um espaço estruturado com maior comodidade e seguro para 
todos os usuários.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 31 de Agosto de 2020.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2020.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e no sitehttp://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no seguinte 
endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30horas e das 13:30 às 17:30horas.
SERRA ALTA/SC, 13 de Agosto de 2020.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO DE SERRA ALTA

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Siderópolis

Prefeitura

LEI Nº2.389/2020
Publicação Nº 2600588

LEI Nº. 2.389/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

AMPLIA A ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Siderópolis, 
que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º O perímetro urbano do Município de Siderópolis fica ampliado com área de 1.708.050,00m², incluindo a localidade de Montenegro, 
conforme mapa e memorial descritivo anexo e descrição abaixo:
Partindo do encontro da Rua José Salvaro com a SID 258 (Estrada para Montenegro) no ponto V1, com coordenadas plana N: 6.833.417,934m 
e E: 656.552,720m, seguindo no sentido sul até o limite com o Município de Criciúma, a uma distância aproximada de 2.975,00 metros no 
ponto V2 eixo da SID 258 (Estrada para Montenegro), de coordenadas plana N: 6.831.466,658m e E: 657.995,594m.
O limite norte pelo lado esquerdo do ponto V1 (SID 258), fica estabelecido parte da Rua José Salvaro, tendo o ponto final o V3 com coor-
denadas plana N: 6.833.537,257m e E: 656.077,385m, e pelo lado direito segue em linha reta até o ponto V4 com coordenadas plana N: 
6.833.417,934m e E: 657.587,819m, seguindo sentido sul, numa faixa de 300,00 metros a cada lado do eixo da SID 258 até o limite com 
o Município de Criciúma.
Art. 2º Todas as coordenadas descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51º WGr, tendo como Datum SIRGAS 2000.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de agosto de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin,
em 11 de agosto de 2020.
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Sul Brasil

Prefeitura

CONTRATO 1284/2020
Publicação Nº 2600659

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1284/2020
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE 07 LUGARES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUL BRASIL 
– CONVENIO Nº 2020TR001016.
VALOR DA AQUISIÇÃO: R$ 89.900,00
CONTRATADO: DM AUTO VEICULO LTDA – CNPJ: 83.297.366/0001-00.
Concedente: GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CONVÊNIO 2020TR001016
Sul Brasil, SC, 12 de agosto de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

DECRETO N 0222/2018
Publicação Nº 2600905

DECRETO N° 0276/2020 DE 12/08/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual- LOA n° 1.227/2019 de 05 de dezembro de 2019.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 30.800,00 (trinta e oitocentos reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento 
Municipal do vigente:

06.004.0020.0608.0010.2.051- Incentivo a Hora Máquina para Empreendimentos Agropecuários
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.90.00(371) 0300300 Outras Despesas. Correntes- Apl. 
Diretas R$ 30.000,00

05.001.0010.301.0008-1.007- Aquisição de Veículo para Transporte de Passageiros
4.4.90.00 (372) 03023002 Investimentos- Aplicações Diretas R$ 800,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), proveniente 
Superávit Financeiro de apurado no Exercício de 2019.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 12 de agosto de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

JOÃO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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DECRETO Nº 0275 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600546

DECRETO N° 0275, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MOACIR FERRARI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal Moacir Ferrari, ocupante do cargo de Motorista, 
com lotação Secretaria Municipal de Educação, por período de 13 (treze) dias a contar do dia 12.08.2020 a 23.08.2020 conforme atestado 
médico em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e está vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário em especial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 12 de agosto de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA Nº 459, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 2601186

PORTARIA Nº 459, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para aquisição de um ventilador pulmonar e duas bombas de infusão para atender as necessidades 
do Hospital Municipal Frei Rogério no Município de Tangará/SC, no valor de R$ 42.130,00 (quarenta e dois mil, cento e trinta reais), da 
empresa SANTA SUL – COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 04.599.470/0001-74, 
conforme determina o inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 12 DE AGOSTO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA 06 - REGULAMENTA REGISTRO DE SERVIÇOS COM MAQUINAS
Publicação Nº 2600527

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA PREFEITURA DE TIGRINHOS EM PROPRIEDADES PARTICULA-
RES, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 914 DE 22 DE AGOSTO DE 2018

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 914 de 22 de agosto de 2018 que regulamentou a prestação de serviços pelo Município de Tigrinhos à 
particulares, fixando os valores a eles correspondentes e dispondo sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico.
CONSIDERANDO a existência de um programa informatizado de controle de serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Infra-Estrutura e Serviços Públicos.
CONSIDERANDO a necessidade de normatização formal dos processos e rotinas a serem observados pelas Secretarias Municipais e pelos 
gestores municipais quando da utilização de máquinas e equipamentos de propriedade do Município

A CONTROLADORIA INTERNA do Município de Tigrinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 333/2003 e 
no Decreto Municipal nº 35 /2009, em observância ao contido no Decreto Municipal nº 078/2014
RESOLVE

Art. 1º Disciplinar e orientar os órgãos do Poder Executivo Municipal acerca dos procedimentos que devem ser observados na prestação de 
serviços executados a particulares e seu sistema de cobrança.
Art. 2º A prestação de serviços de horas máquinas aos particulares será realizada mediante solicitação formal junto à Secretaria de Agri-
cultura ou Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos que deverá emitir documento exclusivamente no 
sistema informatizado.

Art. 3º Para ser beneficiário da Lei Municipal nº 914/2018 que regulamenta a prestação de serviços devem ser preenchidos os seguintes 
requisitos:
a) Solicitação do serviço junto à Secretaria Municipal de Agricultura ou Secretaria Municipal de Obras, registrada exclusivamente em sistema 
informatizado;
b) Apresentação de Certidão Negativa de Débito Municipal;
c) Apresentação, se for o caso, da competente Licença Ambiental.

Art. 4º Todos os serviços deverão ser realizados observando estritamente a lista de serviços constante na Lei Municipal nº 914/2018 e o a 
ordem de inscrição, devendo constar no controle informatizado o numero de horas, o serviço realizado, o beneficiário, o operador/motorista 
e a maquina utilizada para execução.

Art. 5º Todos os serviços deverão ser realizados, respeitando-se a legislação ambiental, cabendo a cada proprietário, a responsabilidade pela 
elaboração e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes.

Art. 6º É de responsabilidade dos Secretários Municipais de Agricultura e de Transportes, Obras e Infra-Estrutura a coordenação, execução 
e acompanhamento dos serviços descritos na Lei Municipal nº 914/2018, estando cientes da responsabilidade pelo cuidado do patrimônio 
publico municipal e a estrita observância dos princípios administrativos.
§ 1º Cabe ao servidor que estiver realizando o serviço informar e preencher corretamente a quantidade de horas trabalhadas, a quilome-
tragem percorrida, ou as horas executadas, devendo ainda identificar a máquina ou equipamento utilizado, a descrição de cada serviço, 
assinando, juntamente com o beneficiário, a respectiva ordem, sob pena de em assim não o fazendo ser responsabilizado.
§ 2º Após o preenchimento do formulário de controle de uso da máquina, deverá o servidor entregar a 2ª via do formulário ao particular 
solicitante e a 1ª deverá ser entregue para o servidor responsável pelo controle dos serviços prestados em propriedade particular para 
lançamento da baixa no programa informatizado quando executado.
§ 3º De posse da via o servidor responsável pelo controle deverá analisar as regras dispostas na Lei Municipal nº 914/2018 e, caso não se 
enquadre como horas isentas ou ultrapasse o numero de horas, deverá encaminhar para o Departamento de Tributos para a emissão do 
documento de arrecadação municipal – DAM.

Art. 7º O trâmite dos procedimentos deverá seguir o rotina abaixo descrita:
1º) Os interessados no recebimento dos serviços deverão comparecer a Secretaria de Agricultura ou Secretaria de Obras para requerimento 
do serviço e emissão do protocolo.
2º) O servidor responsável pelo recebimento dos pedidos de serviços deverá proceder o lançamento do requerimento no sistema informa-
tizado, gerando um protocolo com o numero da ordem de inscrição.
3º) A Secretaria de Agricultura ou a Secretaria de Transportes, Obras e Infra-estrutura deverão emitir a Ordem de Serviço em formulário 
próprio, informando o nome do beneficiário, o local onde deverá ser prestado o serviço, o tipo de serviço a ser executado, máquina utilizada, 
numero de horas e o nome do operador e/ou o motorista;
4º) O Secretário Municipal de Agricultura e o Secretario Municipal de Transportes, Obras e Infra-estutura tem por obrigação efetuar a sepa-
ração dos pedidos por máquinas e equipamentos e preparar a agenda para sua execução.
5º) Os serviços serão agendados conforme a ordem de inscrição e a execução deverá ser feita de acordo com a disponibilidade de tempo, 
maquinário e pessoal de ambas as Secretarias, devendo ainda ser realizado aproveitando a máquina quando estiver na localidade e evitando 
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o deslocamento inútil,
6º) Preparada a agenda semanal, compete aos Secretários Municipais de Agricultura e o Secretario Municipal de Transportes, Obras e Infra-
-estutura reunir os servidores responsáveis pela execução dos serviços programados e repassar-lhes a agenda de tarefas.
7º) As Ordens de Serviços serão entregue ao Operador/Motorista, o qual deverá registrar, em formulário próprio, o número de horas que 
foram necessárias para a realização dos serviços, assinar o formulário e colher a assinatura do beneficiado.
8º) No final da realização do serviço a Ordem deverá ser devolvida à Secretaria de Agricultura ou Secretaria de Obras para registro de baixa 
no sistema informatizado e, ultrapassado o numero de horas de isenção pelo incentivo previsto na lei municipal, deverá ser encaminhado 
ao Departamento de Tributação para lançamento no sistema informatizado e realização dos procedimentos para cobrança.
9º) Semanalmente, de preferência nas sextas-feiras, a Secretaria de Agricultura e a Secretaria de Obras encaminharão ao Setor de Tributa-
ção da Prefeitura os lançamentos de cobrança da semana anterior, para emissão dos boletos bancários para pagamento.
10) Caso não ocorra o pagamento até o final do exercício, será efetuada a devida inscrição em Dívida Ativa.

Art. 8º. O contribuinte que estiver em débito com o fisco municipal não poderá ser beneficiário de prestação de serviços pela Municipalidade 
enquanto perdurar sua inadimplência.

Art. 9º. Periodicamente poderão ser efetuadas verificações nos lançamentos de cobrança das Secretarias e comparados com os valores 
lançados junto ao Setor de Tributação.

Art. 10 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Tigrinhos, 07 de agosto de 2020.

LUCIANE PISSATTO
Controlador Interno

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Ciente dos Secretários Municipais
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 063/PMT/2020

Publicação Nº 2600508

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 063/PMT/2020

Objeto: Aquisição de Pré Misturado a frio com emulsão catiônica convecional conforme Norma NBR ISSO/IEC, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote;
Data de Abertura: 26 de agosto de 2020, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 1590/2020 ALTERA DECRETO 1536 SOBRE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA
Publicação Nº 2602217

DECRETO Nº 1590, 13 DE AGOSTO DE 2020.

Altera dispositivos do Decreto nº 1536, de 14 de maio de 2020, que dispõe sobre a realização de audiência pública por videoconferências 
e dá outras providências.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82, na forma da alínea “e”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, ambos da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Revoga o parágrafo único e acrescenta os §§ 1º e 2º no art. 1º do Decreto nº 1536, de 14 de maio de 2020, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

Parágrafo único. (revogado)

§ 1º Exclui-se da forma estabelecida no caput deste artigo:

I – as audiências e sessões públicas dos processos de licitações, que seguem os procedimentos estabelecidos nas legislações especificas;

II – as reuniões, audiências ou sessões dos Conselhos Municipais, dos Órgãos Públicos e respectivas Unidades Administrativas do Poder 
Executivo Municipal que por sua natureza necessitam ser presenciais.

§ 2º Para a realização das reuniões, audiências ou sessões previstas no parágrafo anterior, observa-se as seguintes orientações:

a) a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do recinto;

b) quando a lotação ultrapassar o limite previsto na alínea anterior, poderá ser transferida para outro local adequado;

b) os lugares de assento deverão ser pré-estabelecidos, mantendo-se um distanciamento de 1,5 metros em qualquer direção;

c) deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem ao recinto, estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com álcool gel 
70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar;

d) as janelas deverão estar abertas para promoverem a ventilação do recinto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
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Tijucas (SC), 13 de agosto 2020.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 038/FMS/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 023/FMS/2020

Publicação Nº 2600576

STADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 038/FMS/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/FMS/2020

Objeto: Aquisição de oxigênio, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: OXIGÊNIO PALHOÇA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SÚDE LTDA foi vencedora 
dos itens: 01 e 02 no valor de R$ 825,00 (Oitocentos e vinte e cinco reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 02.2020 FUMDEC
Publicação Nº 2601194

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2020 – FUMDEC

LICITAÇÃO DESERTA

Às nove horas, do décimo segundo dia, do mês de agosto de dois mil e vinte (12/08/2020), na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/
SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782 de 18 de dezembro de 2019, altera-
da pelas Portarias de nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020, para proceder a sessão de abertura dos trabalhos, recebimento e 
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preço do processo licitatório Tomada de Preço nº. 02/2020 - FUMDEC.

Aberta a sessão, às 09:05h, constatou-se que nenhuma empresa se fez presente, tampouco enviou/protocolou os envelopes de Documen-
tação/Habilitação e Proposta de Preço, razão pela qual a Comissão decidiu aguardar por mais 10min.

Às 09:15h, sem que houvessem interessados em participar dessa Tomada de Preço, a Comissão declarou a LICITAÇÃO DESERTA.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, assinada pelos membros da Comissão de 
Licitações, e, encaminhando-se os autos à autoridade instauradora do certame para as providências de estilo.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

THOMAZ H. CAMPREGHER  TAINARA H. FISTAROL  LOURDES MOSER
Presidente    Membro    Membro

AVISO DE TOMADA DE PREÇO N.º 51 2020 PMT - REFORMA DA PONTE PÊNSIL DOS EXPEDICIONÁRIOS
Publicação Nº 2601199

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 51/2020 PMT

OBJETO: contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a total execução da reforma da Ponte Pênsil dos 
Expedicionários, situada na TBO-010 - Bairro das Capitais, compreendendo material e mão de obra, em acordo com memorial descritivo e 
cronograma físico financeiro. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min 
do dia 28 de agosto de 2020. ABERTURA: dia 28 de agosto de 2020 às 09h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: 
www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3380-7000, ramal 7035.

Timbó (SC), 12/08/2020
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

AVISO PP 01 2020 FUMREPOM
Publicação Nº 2601281

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 FUMREPOM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA EM SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PARA A CENTRAL E PONTOS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE TIMBÓ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVIÇOS) E PEÇAS DE REPOSIÇÃO (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 2 COMPANHIA DE POLICIA MILITAR DE TIMBÓ. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min do dia 26 de agosto de 2020. ABERTURA: dia 26 de agosto de 2020 às 09h05min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou pelo e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br e telefone (47) 
3380 7000.

Timbó (SC), 12/08/2020
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 218 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601207

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 218
DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 12 da Lei Complementar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, com fundamento na 
Lei Complementar nº. 465, de 24 de julho de 2015, certificam que:
Está APROVADO o desmembramento denominado “HEINZ HENKELS”, situado do lado ímpar da Rua Pomerode, distando pelo lado direito 
do imóvel, em 683,00 metros da esquina formada com o lado par da Rua Augusto Brandt, nesta Cidade de Timbó e Comarca, contendo a 
área de 100.831,50m2 (Cem mil, oitocentos e trinta e um metros e cinquenta decímetros quadrados), processo D-015/2020 tudo conforme 
documentação apresentada pelo requerente HEINZ HENKELS, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 12043, datado de 06 de 
julho de 2020 e da documentação elaborada e devidamente assinada pelo profissional, Rodrigo Penteado do Prado, Técnico Geomensor, 
CFT-BR 0246787390-6, onde constam projetos, memoriais, anotações de responsabilidade técnica e laudos, cabendo a este responsável 
técnico a responsabilidade civil pelos serviços de projetos, cálculos, topografia, memoriais e especificações.
O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o nº 21.044, 
livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.06.050.0997.001 constituído de 02 (duas) áreas e mais área remanescente.
Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a atender e 
sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 335/2007 e do Decreto n.º 3329, de 22 de novembro de 2013, dentro do prazo 
estabelecido no respectivo processo de desmembramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espécie, em especial a Lei 
nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano. Qualquer modificação no projeto e no memorial 
descritivo deverá ser submetida à aprovação do Município, a pedido do interessado.
A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes do art. 
2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 10 de agosto de 2020.

BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito,
Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
Município de Timbó.

Vivian Luciane Maas Barbosa
Arquiteta e Urbanista
CAU/SC A41829-3

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 219 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601215

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 219
DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 12 da Lei Complementar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, com fundamento na 
Lei Complementar nº. 465, de 24 de julho de 2015, certificam que:
Está APROVADO o desmembramento denominado “LONI SPIESS II”, situado no lado ímpar da Rua Gerhard Spiess, distando pelo lado direito 
(ponto 0PP), em 5,78 metros do alinhamento par da Rua Pomeranos, e deste dista à direita em 72,93 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Tubarão, nesta Cidade de Timbó e Comarca, contendo a área de 10.207,07m2 (Dez mil, duzentos e sete metros e sete 
decímetros quadrados), processo D-004/2020 tudo conforme documentação apresentada pelo requerente LONI SPIESS, acompanhando 
o requerimento protocolado sob nº 2049, datado de 04 de fevereiro de 2020 e da documentação elaborada e devidamente assinada pelo 
profissional, Klaus Roeder, Engenheiro Agrônomo, CREA/SC 047.481-2, onde constam projetos, memoriais, anotações de responsabilidade 
técnica e laudos, cabendo a este responsável técnico a responsabilidade civil pelos serviços de projetos, cálculos, topografia, memoriais e 
especificações.
O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o nº 29.040, 
livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.06.017.0366.001, constituído de 15 (quinze) áreas.
Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a atender e 
sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 335/2007 e do Decreto n.º 3329, de 22 de novembro de 2013, dentro do prazo 
estabelecido no respectivo processo de desmembramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espécie, em especial a Lei 
nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano. Qualquer modificação no projeto e no memorial 
descritivo deverá ser submetida à aprovação do Município, a pedido do interessado.
A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes do art. 
2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 10 de agosto de 2020.

BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito,
Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
Município de Timbó.
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Vivian Luciane Maas Barbosa
Arquiteta e Urbanista
CAU A41829-3

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 220 DE 11 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601220

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 220
DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

A Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 12 da Lei Complementar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, com fundamento na 
Lei Complementar nº. 465, de 24 de julho de 2015, certificam que:
Está APROVADO o desmembramento denominado “CONRADO MULLER”, situado do lado ímpar da Rua Araponguinhas, esquina formada 
com o lado par da Rua Tupi, nesta Cidade de Timbó e Comarca, contendo a área de 64.974,81m2 (Sessenta e quatro mil, novecentos e 
setenta e quatro metros e oitenta e um decímetros quadrados), processo D-022/2019 tudo conforme documentação apresentada pelo 
requerente CONRADO MULLER, acompanhando o requerimento protocolado sob nº 16716, datado de 27 de novembro de 2019 e da do-
cumentação elaborada e devidamente assinada pelo profissional, Rafael Constante, Técnico em Agrimensura, CREA/SC n° 056589-2, onde 
constam projetos, memoriais, anotações de responsabilidade técnica e laudos, cabendo a este responsável técnico a responsabilidade civil 
pelos serviços de projetos, cálculos, topografia, memoriais e especificações.
O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o nº 25.824, 
livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.09.063.1203.001 constituído de 12 (doze) lotes e mais área remanescente.
Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a atender e 
sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 335/2007 e do Decreto n.º 3329, de 22 de novembro de 2013, dentro do prazo 
estabelecido no respectivo processo de desmembramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espécie, em especial a Lei 
nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano. Qualquer modificação no projeto e no memorial 
descritivo deverá ser submetida à aprovação do Município, a pedido do interessado.
A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes do art. 
2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 11 de agosto de 2020.

BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito,
Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
Município de Timbó.

Vivian Luciane Maas Barbosa
Arquiteta e Urbanista
CAU A41829-3

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 68.2020 PMT
Publicação Nº 2601212

 MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 68/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2020 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 
03.620.927/0001-12, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 20/08/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 12 de agosto de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações
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DECISÃO - NOVO PEDIDO DE REEQUILIBRIO CONTRATUAL - 64-02.2019 - PMT - SANDRO VILMAR PIRES ME
Publicação Nº 2601298

DECISÃO

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 64/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 64-02/2019 PMT
SANDRO VILMAR PIRES ME

A CONTRATADA (SANDRO VILMAR PIRES ME) apresentou novo pedido de reequilíbrio financeiro em relação à Ata de Registro de Preço nº 
64-02/2019 PMT, decorrente do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 64/2019, justificando para tanto que o Item de número 16 da 
referida Ata de Registro de Preço sofreu um aumento de mais 49% em relação ao valor originalmente cotado na Ata de Registro de Preço, 
justificando que esse aumento é decorrente da alta do Dólar, estimulado pela pandemia do corona vírus, entre outros motivos.
Recebido o pedido, este foi encaminhado ao economista da municipalidade, junto com a documentação apresentada, para avaliação e pos-
terior emissão do Parecer Econômico-Financeiro.
Assim, o economista, entendendo que o item sobre o qual se pleiteia o reequilíbrio econômico-financeiro se trata de equipamento que é re-
sultado de um conjunto de peças com especificações técnicas, conforme Parecer Econômico Financeiro nº 038/2020, encaminhou os autos 
para o setor de informática da municipalidade, para que este se manifestasse acerca da compatibilidade entre as notas fiscais apresentadas 
e a descrição da Ata de Registro de Preços.
Segundo o departamento de TI, através de e-mail encaminhado em 04/07/2020, a conclusão foi no sentido de que, em relação às peças 
que compõe o item 16 da Ata de Registro de Preço, especificamente quanto às informações contidas na descrição das notas fiscais, estas 
são compatíveis com as descrições da Ata de Registro de Preços.
Sendo assim, com base na documentação apresentada, o economista da municipalidade calculou as variações de preços que ocorreram 
entre a época do pleito e a época da apresentação da proposta, conforme quadro abaixo:

Portanto, ao realizar os cálculos e considerando toda a documentação apresentada, concluiu-se que houve um aumento de preços em rela-
ção ao produto, devendo ser reajustado para manter-se o equilíbrio contratual, porém não no valor pleiteado pela Contratada.
Deste modo, poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com a variação de preço conforme as notas 
fiscais apresentadas, e dentro dos parâmetros e índices indicados no Parecer Econômico Financeiro nº 038/2020.
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, sendo devido o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato em favor do requerente, 
para o item de nº 16, a contar do pedido, porém não no patamar solicitado.
Dê-se ciência à CONTRATADA, para que apresente o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Timbó, 12 de agosto de 2020.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 08 2020 FMS
Publicação Nº 2601221

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2020 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Aquisição de medicação para enfrentamento da COVID 19, em cumprimento aos DECRETOS nº 5537 DE 16/03/2020, e 5539, de 
18/03/2020, que dispõe acerca de procedimentos e medidas de prevenção e combate ao Coronavírus (COVID 19) no município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FÓRMULAS LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais).
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
VALIDADE DA ATA: 12/08/2021

Timbó, 13/08/2020
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário da Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 81.2019 PMT - TIMBÓ COMÉRCIO
Publicação Nº 2601216

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 81/2019 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
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CONTRATADO: TIMBÓ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
OBJETO: Reequilíbrio financeiro do valor do item 01, lote 01 (GASOLINA ADITIVADA), que passa a ter o valor de R$ 3,796 e do item 01, 
lote 04 (ÓLEO DIESEL COMUM (S500) ABASTECIDO NA BOMBA), que passa a ter o valor de R$ 2,924.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO 2118, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601159

PORTARIA No 2118, DE 03 DE AGOSTO DE 2020

Designa servidora para exercer Função Gratificada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, com base no Art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o disposto nos artigos 11, "caput" e § único, e 13 da Lei Complementar nº 138, de 
02/07/98, alterada pela Lei Complementar nº 199, de 10/05/01, a servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME SÍMBOLO % FUNÇÃO GRATIFICADA
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL
DE INCIDÊNCIA DA FG

A CONTAR DE

Antônia Camila Sampaio Borges dos Santos Cunha FG-4 20 Coordenação UPE Cinderela 20h/s 01/08/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de agosto de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 2117, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2601157

PORTARIA N° 2117, DE 03 DE AGOSTO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 PELA FASE DE RETORNO DAS ATIVIDADES DE 
APRENDIZAGENS PRESENCIAIS PREVISTA NO PLANO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, EM FACE DA SUSPENSÃO DAS 
AULAS PRESENCIAIS.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, incisos II, V e VII c/c art. 
70, inciso II, alínea “n” da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação.

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais n° 509 e 515, de 17 de março de 2020, e os Decretos Municipais n°5537, de 16/03/2020, n°5539, de 
18/03/2020, n°5541, de 19/03/2020, n°5546, de 24/03/2020, n° 5548, de 27/03/2020, n° 5551, de 31/03/2020, n° 5560, de 08/04/2020, 
n° 5561, de 08/04/2020, n° 5565, de 13/04/2020, n° 5569, de 14/04/2020, n° 5579, de 22/04/2020, n° 5642, de 22/06/2020, n° 5643, de 
25/06/2020, n° 5659, de 20/07/2020, n° 5665, de 24/07/2020 e n° 5671, de 03/08/2020, referente às medidas adotadas para contenção 
da proliferação da Pandemia do COVID-19/Coronavírus, bem como, o atendimento das crianças, adolescentes e adultos da Rede Municipal 
de Educação de Timbó;

CONSIDERANDO a situação atual vivenciada, os desafios e os mecanismos de solução desenvolvidos para trazer durante a Pandemia, a 
Educação, para dentro da realidade de isolamento social das crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos atendidos pela Rede Municipal 
de Educação de Timbó, citando como uma das ações, a entrega de materiais impressos e otimização do uso do sistema próprio de gestão 
Betha.

CONSIDERANDO a retomada gradual dos trabalhos presenciais dos profissionais da Rede Municipal de Educação de Timbó, organizada de 
forma diferenciada, promovendo um diálogo com os demais setores, com redução de riscos e traumas voltados para o sentido biopsicos-
social do servidor,
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RESOLVE:
Art. 1° Fica constituída a comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 pela Fase de Retorno as Atividades de Aprendi-
zagens Presenciais prevista no Plano da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, em face da suspensão das aulas presenciais, com os 
seguintes representantes:

I – Representantes Secretaria Municipal de Educação – MARCIA WITTHOEFT MELLIES (Presidente), ALFROH POSTAI, MABEL DEMONTI 
MENGARDA, GLADIS TEREZINHA LONGO BOAVENTURA, MARIA APARECIDA FERREIRA, DENISE KLOTZ, EDESIO MARCOS SLOMP, RUBIA 
MANUELE CAMPREGHER, LEOCADIA RAQUEL TAMANINI BOGO, THAIS STOEBERL e HARRI FIEBES;

II – Representantes Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social – FERNANDA VICENZI PAVAN e LUIZE AMANDA SALVADOR;

III – Representante da Assistência Social – RUBIA GRAZIELA TOMASONI;

IV – Representante Secretaria Municipal da Fazenda e Administração - SANDRA HELENA DALLABONA;

V – Representantes dos profissionais e trabalhadores de Educação – MARIA TEREZA LONGO LENZI, TATIANA KLUG, ROGER DANIEL PEYERL 
DREWS, ALAN EVARISTO MENGARDA, CRISTIANE BONATTI, ALINE BURGER, SABRINA MURARO ZICKUHR, EDLA JANICE PERINI NONES, 
TALITA NAZARIO BRISTOT SILVA e FRANCIÉLI CRISTINA ANESI;

VI – Representantes dos pais dos estudantes da Educação Básica - MARILENE KOPSCH STOLF, CRISTIANE ELISABETH LONGO, NUCIA 
ALESSANDRA PATRICIO, MARILENE TOMELIN, LETÍCIA CAIME MAIA e PATRÍCIA XAVIER CONTI;

VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação – MARIA CAROLINA S. BERRI SALVADOR e CAMILA THAISA ALVES BONA;

VIII – Representantes das Escolas da Rede Estadual – CAMILA JULIANA BUERGER DIAS;

IX - Representante das Escolas da Rede Privada – DORACI PEREIRA DA SILVA;

X – Representante do Conselho Municipal da Alimentação Escolar – CLARACY FERRARI BUTZKE;

XI – Representante do Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB – IRACEMA RAMOS GONZAGA PELIN.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de agosto de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 08 2020 PMT
Publicação Nº 2582899

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2020 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preço destinado ao fornecimento, garantia e assistência técnica de aparelhos de ar condicionado, destinados a atender 
as necessidades da administração direta e indireta (autarquias, fundos e fundações) do Município de Timbó.
EMPRESAS: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, REFRIFRIO AR CONDICIONADO LTDA, MASTER ELE-
TRODOMÉSTICOS EIRELI e ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI.
TOTAL ESTIMADO: R$ 412.521,57 (quatrocentos e doze mil quinhentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 12/05/2021

Timbó, 13/05/2020
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2020 – PMTB
Publicação Nº 2600382

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2020 – PMTB.
Processo Licitatório n° 126/2019
Modalidade: “Concorrência Pública nº 003/2019”
Contratante: O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras - SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ DIVONSIR 
SHIMOGUIRI, brasileiro, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.289.188/0001-
89, regularmente estabelecida na Rua Presidente Kennedy, nº 233, Centro, cidade de General Carneiro - PR, por seu representante legal, o 
Sr Clewerson Cezar Masnik, portador do CPF nº 990.175.399-68 doravante denominada de CONTRATADA.
Base Legal: Este Instrumento Contratual encontra-se amparo legal na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/1993, ar-
tigo 22 inciso I §1º, artigo 23 inciso I alínea “c” e artigos 54 à 80, bem como as condições dispostas no Processo Licitatório n° 126/2019, 
modalidade de “Concorrência”.
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de fornecimento de massa asfáltica CBUQ, execução de imprimação com emulsão 
asfáltica para imprimação e execução de pintura de ligação, destinada ao recapeamento de pavimentos flexíveis, conforme segue:
DESVIO RODOVIÁRIO
(Trecho compreendido entre a Avenida José Nunes Cavalheiro até o entroncamento de acesso a Empresa Westrock).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 2.700 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, COM 
ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR DE 5,5%, 
INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA E LIMPEZA), DES-
TINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NO 
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 1.064.232,00

02 16.600 Toneladas

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRI-
MAÇÃO – EAI, DESTINADA A APLICAÇÃO DE MATERIAL ASFALTICO 
SOBRE SUPERFÍCIE DA BASE CONCLUÍDA PARA NOVAS PAVIMENTA-
ÇÕES DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO – CM-30 - EM CONFORMIDA-
DE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 5,40 R$ 89.640,00

03 27.100 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE ASFÁLTICO 
PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO ASFALTICO OU 
ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO - EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 1,38 R$ 37.398,00

TOTAL R$ 1.191.270,00

AVENIDA RIGESA
(Trecho compreendido entre o entroncamento Rua Lumber ao entroncamento com a Rua Julio Porfírio).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 1.389,61 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR 
DE 5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA 
E LIMPEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 547.728,68

03 14.417,442 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMUL-
SÃO ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE 
ASFÁLTICO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO 
ASFALTICO OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO - EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFE-
RÊNCIA

R$ 1,38 R$ 19.896,07

TOTAL R$ 567.624,75

RUA BOLESLAU POLANSKI
(Trecho compreendido entre a Rua Rivadávia Pacheco de Miranda Lima e Rua José Pacheco).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total
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01 253,8 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, COM 
ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR DE 5,5%, 
INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA E LIMPEZA), DES-
TINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NO 
MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 100.037,81

03 2.922 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE ASFÁLTICO 
PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO ASFALTICO OU 
ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO - EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 1,38 4.032,36

TOTAL R$ 104.070,17

RUA ERNESTO BISCHOP
(Trecho compreendido entre a Rua Benedito Cordeiro e a Rua Vereador Medouro Neves de Menezes).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 87,47 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR DE 
5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA E LIM-
PEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 34.477,18

03 860.609 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE ASFÁLTI-
CO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO ASFALTICO 
OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO 
- EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 1,38 R$ 1.187,64

TOTAL R$ 35.664,82

RUA ROBERTO OLSEN
(Trecho compreendido entre a Rua Sete de Setembro e a Rua Pedro Flores).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 697,26 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR 
DE 5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA 
E LIMPEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 274.832,00

03 9.146,841 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMUL-
SÃO ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE 
ASFÁLTICO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO 
ASFALTICO OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLI-
CAS NO MUNICÍPIO - EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA

R$ 1,38 R$ 12.622,64

TOTAL R$ 287.454,64

RUA CYRÍACO FELÍCIO DE SOUZA
(Trecho compreendido entre a Rua João Batista Pacheco e Rua Ernesto Bischop).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 426,91 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR 
DE 5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA E 
LIMPEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TER-
MO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 168.270,85

03 5.600,319 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMUL-
SÃO ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE 
ASFÁLTICO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO 
ASFALTICO OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO - EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFE-
RÊNCIA

R$ 1,38 R$ 7.728,44

TOTAL R$ 175.999,29

RUA JOÃO MANOEL SARDÁ
(Trecho compreendido entre a Rua Alexandre Adur e Avenida Rigesa / Cyriaco Felício de Souza).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total
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01 444,57 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR 
DE 5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA E 
LIMPEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TER-
MO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 175.231,71

03 5.831,862 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE ASFÁLTI-
CO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO ASFAL-
TICO OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO - EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 1,38 R$ 8.047,97

TOTAL R$ 183.279,68

RUA ALEXANDRE ADUR
(Trecho compreendido entre a Rua João Manoel Sardá e a Avenida Rigesa).
Item Quant. Unidade Produto Valor Unitário Valor Total

01 218,85 Toneladas

CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE – CAUQ – FAIXA C, 
COM ADIÇÃO EM BORRACHA COM 15%, E CAP 50/70 COM TEOR 
DE 5,5%, INCLUSO TRANSPORTE E APLICAÇÃO (VARREDURA 
E LIMPEZA), DESTINADO A RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 394,16 R$ 86.261,92

03 2.870,877 M²

EXECUÇÃO DE EMULSÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMUL-
SÃO ASFALTICA RR-1C, DESTINADA A APLICAÇÃO DE LIGANTE 
ASFÁLTICO PARA ADERÊNCIA ENTRE A BASE E O REVESTIMENTO 
ASFALTICO OU ENTRE CAMADAS ASFALTICAS DE VIAS PÚBLI-
CAS NO MUNICÍPIO - EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA

R$ 1,38 R$ 3.961,81

TOTAL R$ 90.223,73

TOTAL GERAL R$ 2.635.587,08

Vigência: A vigência do presente contrato será de até 55 (cinquenta e cinco) dias, a partir da data da emissão da ordem de serviços, data 
limite para o encerramento total das obrigações pactuadas entre as partes.
Valor: O preço global dos serviços prestados será de R$ 2.635.587,08 (dois milhões e seiscentos e trinta e cinco mil e quinhentos e oitenta 
e sete reais e oito centavos).
Previsão Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 12 de agosto de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2020 – PMTB
Publicação Nº 2600424

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2020 – PMTB.
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. Luiz 
Divonsir Shimoguiri, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 222, nº 246, Salas 1, 2 e 3, Itapema/SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu só-
cio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 
220.562, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA.
Base Legal: Este contrato segue as regras previstas na legislação em vigor, em especial ao disposto no artigo 25, inciso III da Lei n° 
8.666/1993, operando este pelo regime de “Inexigibilidade de Licitações”.
Objeto: Implantação e publicação online do compêndio – 3300 Normas - dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complemen-
tares, Leis Ordinárias), em arquivos no formato de texto editável (html) e imagem (pdf);
Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a vigência contratual;
Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso imediato, com único clique, ao conteúdo da respectiva 
legislação municipal e estadual, quando mencionadas dentro da própria legislação municipal;
Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando Histórico de alterações (versões específicas do conte-
údo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores) ;
Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores 
municipais;
Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 3 milhões de normas Municipais e Estaduais, em um 
único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores municipais;
Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional;
Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas 
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no banco de dados por quaisquer municípios integrados no sistema LeisMunicipais.
Vigência: O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura (11/08/2020 a 10/08/2021).
Valor: O preço global dos serviços prestados será de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Previsão Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 12 de agosto de 2020.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2020
Publicação Nº 2600943

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

GABINETE DO PREFEITO

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 051/2020
CONCORRÊNCIA nº 001/2020

RECURSO DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA FASE DE HABILITAÇÃO DAS CONCORRENTES

Apresentadas em forma prescrita em lei e no prazo previsto no Edital, recebo e analiso as presentes irresignações protocoladas pelas em-
presas, ENGEMASS – Engenharia e Construções EIRELI e Construtora Bareia Ltda. ME, pela relevância da postulação.

Lançada a Concorrência com o objetivo de execução de obras de “pavimentação asfáltica em CBUQ” de diversas ruas do Município, no ato 
de abertura compareceram cinco empresas, que protocolaram os envelopes contendo os documentos exigidos para habilitação ao certame 
e os preços ofertados.

Abertos os Envelopes com os documentos de habilitação, os quais analisados pela Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
concorrentes presentes à sessão, foram lançadas em Ata diversas impugnações.
Seguindo a formalização processual, antes de sua manifestação e julgamento a Comissão de Licitações diligenciou no sentido de colacionar 
dados necessários para firmar decisão sobre a impugnação referente aos balanços patrimoniais de todas as participantes, evitando assim 
futuros celeumas sobre o assunto.
De posse dos dados solicitados (índices econômicos), a Comissão formulou os cálculos seguindo a fórmula constante no Edital e conclui 
que todas as concorrentes a empresa, Construtora Bareia Ltda. ME, não atingiu os índices exigidos do balanço patrimonial, descumprindo 
assim requisito do Edital.
No mesmo ato, julgou as demais impugnações formuladas, lançando a decisão em documento próprio, juntado no processo.

Dos recursos sobre essa decisão é que agora me manifesto e decido, definitivamente, na esfera administrativa – registre-se que foi res-
peitado os prazos para apresentação de memoriais, sendo então protocoladas as Razões dos Recorrentes e as Contra Razões de um dos 
Recorridos -.

DA POSTULAÇÃO DA EMPRESA “ENGEMASS – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI”

Inconformada com “duas” das decisões sobre as cinco impugnações que apresentou, tempestivamente reclama a Recorrente sobre (resu-
midamente):

A) Ausência de apresentação, pela empresa “Paviplan Pavimentações Ltda.”, de “comprovante de vínculo com engenheiro responsável téc-
nico”, conforme apresentado no item 11.4.4 do Edital;

Atentando para o texto do item do Edital, conclui-se que a exigência é de “comprovação” da ocupação no quadro de servidores da empresa 
de um engenheiro civil e/ou arquiteto, “não intensificando qual a forma dessa comprovação, ou seja, que tipo de documento deveria ser 
apresentado”.
Essa escrita do item do Edital (11.4.4), diga-se, não foi impugnada por qualquer pessoa no momento oportuno.
E não foi impugnada, arrisco em dizer, porque o inciso I do art. 30 da Lei nº 8.666/93 também faz menção à comprovação da ocupação de 
profissional de nível superior no quadro de servidores da licitante, sem especificar o tipo de documento, porém, assentando o texto legal 
que seja profissional “... reconhecido pela entidade competente ...”.

Nesse contexto, acertada a decisão da Comissão de Licitações.

É que os documentos emitidos pelo CREA, juntados no processo e não impugnados por qualquer forma, registram a informação necessária, 
“comprovando” por documento oficial que a empresa Paviplan Pavimentações Ltda. era detentora, no momento da abertura da licitação, de 
um engenheiro civil reconhecido como seu responsável técnico, e com acervo necessário para garantir o cumprimento da obra.

Diante do contexto legal, ao contrário do que tenta fazer crer a Recorrente, exigir, no caso concreto, a apresentação de contrato de presta-
ção de serviços e/ou registro em CTPS, ultrapassaria o limite da legislação das licitações, gerando, então, exigência exacerbada.
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Assim, uma vez que as informações necessárias para a Administração foram suplantadas no processo, não vislumbro motivos para o defe-
rimento da impugnação (recurso).

B) Apresentação, pela empresa “Sovrana Engenharia e Construções Ltda.”, de documentos divergentes do seu balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis, em desatenção ao item 11.5.1 do Edital;

Realmente, em se comprovando a situação apontada no Recurso, a empresa impugnada seria inabilitada.
Conforme apontado pela Impugnante e verificado pela Comissão de Licitações, a empresa Impugnada/Recorrida apresentou o seu balanço 
patrimonial pelo sistema SPED, atendendo ao item 11.5.1.5 do Edital, apresentando a cópia impressa dos documentos citados no item:
I – termo de abertura,
II – recibo de entrega,
III – dados das assinaturas,
IV – balanço patrimonial,
V – demonstração do resultado, porém, juntou, também, “diário detalhado”, não emitido pelo SPED, mas que não era exigido.

Nesse contexto, através da forma prevista no item 11.5.1.5, a empresa cumpriu o que previsto no item 11.5.1 do Edital.

Importante re-salientar que a Comissão de Licitações, em diligência, reformulou os calos de liquidez gera, solvência e endividamento de 
todas as concorrentes, concluindo que a aqui Impugnada/Recorrida atingiu os índices exigidos no Edital – aliás, mesmo que se calcule pelos 
valores constantes no dito documento: diário detalhado, que apresenta números diferentes do SPED, tal qual discriminou a Recorrente em 
suas razões, o índice de endividamento é o mesmo (012).

Não há, ao meu entender, portanto, mácula nos documentos apresentados, e, por isso, não vislumbro motivos para o deferimento da im-
pugnação (recurso).

DA POSTULAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA BAREIA LTDA. ME

Especificamente reclama de sua inabilitação (desclassificação), argumentando, resumidamente:

A) Os atestados de capacidade técnica se referem a objetos semelhantes ao do objeto da licitação, não sendo, portanto, motivo para não 
conhecimento da informação;

Segundo a própria Recorrente reconhece, o Edital, que não foi impugnado, exigiu a apresentação, pelas concorrentes, de “atestados de 
capacidade técnica-operacional que comprovem a execução de obra similar à do objeto licitado”, apontado, de acordo com a pasta técnica 
dos serviços, como pavimentação asfáltica em CBUQ.

Nesse sentido, a própria Recorrente argumenta em suas razões, que “... a empresa detem sim atestado de capacidade técnica, acontece que 
o mesmo passa por processo de registro na entidade Crea, ... e não apresentou o presente atestado uma vez que este não se encontrava 
registrado no Crea – Mt por força da paralisação em virtude da Pandemia da Covid-19 ...”.

Ou seja, confessa a Recorrente que não apresentou o documento exigido, e os que apresentou, não continham a descrição de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, conforme bem analisou e decidiu a Comissão de Licitações.
Diga-se, por necessário, que tais atestados apresentados sequer fizeram menção da pavimentação em sistema semelhante, como pretende 
fazer crer a Recorrente em suas razões (pavimentação em TSD), o que poderia suprir as informações necessárias para o certame, mas se 
restringem a relatar pavimentações em paver, que representa lajotas em concreto, cujo sistema de colocação, inclusive, é completamente 
distinto.

Pela ausência de amparo legal, portanto, não há como deferir-se o postulado.

B) O índice de liquidez geral exigido no Edital está em desacordo com a prática usual;

Conforme já manifestado, o Edital não foi impugnado sob nenhum aspecto, especialmente sobre o índice de liquidez geral exigido, que 
inclusive foi justificado.

Nesse diapasão, sem mais delongas, não há como aceitar a reclamação da Recorrente ante o ferimento dos princípios da legalidade e im-
pessoalidade.

Portanto, indefiro o recurso.

DO JULGAMENTO

Diante do exposto, MANTENHO A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES e “julgo improcedentes” os Recursos apresentados, determinan-
do a designação de dia e hora para a sessão de abertura das propostas e continuidade do processamento.
Comunique-se as Concorrentes/Licitantes.

Registre-se e Cumpra-se.
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Três Barras, 12 de agosto de 2020

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal de Três Barras

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2020
Publicação Nº 2600950

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 51/2020.
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº. 01/2020.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS - SC, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº. 
30/2020, considerando o julgamento dos Recursos apresentados sobre a fase de habilitação, CONVOCA as proponentes da licitação epigra-
fada bem como os demais interessados, para participar da reunião de abertura dos envelopes contendo as propostas das proponentes a 
licitação, a realizar-se no dia 13 de agosto de 2020, as 09:00 horas, no Paço Municipal localizada a Avenida Santa Catarina, 616 – Centro.
Três Barras – SC, 12 de agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2020
Publicação Nº 2600310

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 59/2020. EDITAL CONCORRÊNCIA Nº. 02/2020.

Finalidade: “REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL GUITA FEDERMANN”.
Às nove horas do dia doze de agosto de dois mil e vinte, na sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS, SC, reuniram-se 
os membros da Comissão de Licitações, nomeada pela portaria Nº. 30/2020, para proceder a abertura dos envelopes contendo as propostas 
das empresas habilitadas, conforme convocação publicada no Diario Oficial dos Municipios, edição nº. 3224 do dia 07/08/2020, na pag. 
1408, com convocação das seguintes proponentes, as quais restaram habiltiadas para prosseguir no certame: CONSTRUTORA RUBI EIRELI, 
ENCOPLAC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, PLANEJAMENTO CANOINHAS LTDA, GIOVANNNI RODRIGO LUIZ EIRELI, JRD – A. CONSTRU-
TORA LTDA, OMVS CONSTRUTORA EIRELI, QUALITA ENGENHARIA LTDA, ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA e WR CONSTRUTORA & 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI.
Não foi registrada a presença de nenhum representante ou publico presente na reunião.
Verificado a inviolabilidade dos envelope contendo as propsotas, a Comissão de Licitação procedeu a abertura dos envelopes, verificando a 
seguinte classificação provisória:

Empresa Valor Proposto

1ª - QUALITA ENGENHARIA LTDA 2.044.210,33

2ª - WR CONSTRUTORA & DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI 2.070.753,62

3ª - CONSTRUTORA RUBI EIRELI 2.128.799,32

4ª - OMVS CONSTRUTORA EIRELI 2.207.642,70

5ª - JRD – A. CONSTRUTORA LTDA 2.234.894,71

6ª - GIOVANNNI RODRIGO LUIZ EIRELI 2.299.491,53

7ª - ENCOPLAC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, PLANEJAMENTO CANOI-
NHAS LTDA 2.670.353,55

8ª - ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA 2.684.376,69

As propostas foram analisadas em seu conteúdo, por item, e verificado a regularidade frente as exigências do edital. As planilhas orçamen-
tárias foram analisadas em seu conteúdo, seus valores unitários e totais, multiplicações e adições, não havendo restrições em nenhuma 
delas nem nenhum fato superveniente que afetem o conteúdo da respectiva proposta.
A planilha orçamentaria da empresa vencedora bem como o cronograma físico financeiro foram criteriosamente analisadas frente as exigên-
cias do edital, item a item constante da planilha, não tendo sido apurada nenhuma inconsistência em seu conteúdo.
Desta forma: Empresa classificada em primeiro lugar e declarada vencedora da licitação: QUALITA ENGENHARIA LTDA com proposta no 
valor de R$ 2.044.210,33 (dois milhões e quarenta e quatro mil e duzentos e dez reais e trinta e tres centavos).

Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata que será encaminhada ao Executivo Municipal 
para análise e homologação.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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DENISE MAGALI MOSKVIN LUCIANE TOMCZYK NILTON AVANIR HURMUS

Presidente Membro Membro

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2020
Publicação Nº 2600977

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Procedimento Licitatório nº. 85/2020 – Edital Pregão nº. 54/2020.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até às 09 h e 
00 min. do dia 26 de agosto de 2020, Propostas para “REGISTRO DE PREÇO de alimentação de lactantes e crianças que apresentam alergia 
a proteína do leite de vaca e ou de soja (Complemento Alimentar)”, destinados a pacientes do município em condições clinicas especiais.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 26 de agosto de 2020.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 12 de agosto de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2020
Publicação Nº 2600979

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 86/2020 - Edital Pregão nº. 55/2020.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá 
até as 14 h e 00 min. do dia 26 de agosto de 2020, Propostas para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS, destinados para pacientes do município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 14 h e 00 min. do dia 26 de agosto de 2020.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 12 de agosto de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

http://tresbarras.sc.gov.br
http://tresbarras.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMBUSTÍVEL 05-2020
Publicação Nº 2600456

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS BARRAS 
 

Termo Homologação  
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

  
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Pregão Para Aquisição de Bens 03/2020 
Processo Administrativo: 05/2020 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

   

Ao Sr FABIANO JOSÉ MENDES, Presidente da Câmara de Vereadores, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
licitações, designada pela Portaria nº 685/2020. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 03/2020, o participante: 
 
  
 

1074 - POSTO SAO GABRIEL LTDA. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 GASOLINA COMUM Litro  6.000 R$3,919 R$23.514,00     

Total do Fornecedor: R$23.514,00 
 

 
 
 
 
 
 
Três Barras (SC) em 11 de agosto de 2020. 
    
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
FABIANO JOSÉ MENDES 

PRESIDENTE 
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA N° 422/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600567

 PORTARIA N° 422/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA O SERVIDOR VINÍCIUS PASQUALI ANTUNES PINTO COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 10/2020, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TREVISO - FUNTREV E A EMPRESA GEO CONSULTORES ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Vinícius Pasquali Antunes Pinto, Engenheiro Ambiental lotado na Fundação Municipal do Meio Ambiente de Trevi-
so - FUNTREV, matrícula 3003, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato nº 10/2020, celebrado entre a Fundação Municipal do Meio 
Ambiente de Treviso - FUNTREV e a empresa Geo Consultores Engenharia e Meio Ambiente Ltda., cujo objeto é a realização de Diagnóstico 
Socioambiental, numa área de aproximadamente1,73Km², localizada dentro do perímetro urbano do município de Treviso.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 423/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600569

 PORTARIA N° 423/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA O SERVIDOR ANDERSON JOSÉ PAGANI COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2020, FIRMADO ENTRE O SERVI-
ÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TREVISO - SAMAE E A EMPRESA VALDECIR MANLIO MARIANI ME.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Anderson José Pagani, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Treviso - SAMAE, matrícula 
2604, para desempenhar a função de Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 01/2020, celebrado entre o Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Treviso – SAMAE e a empresa Valdecir Manlio Mariani ME, cujo objeto é registro de preço para futuras aquisições de materiais 
para reparos e ampliação da rede de água do SAMAE nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 424/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600570

 PORTARIA N° 424/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA O SERVIDOR ANDERSON JOSÉ PAGANI COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2020, FIRMADO ENTRE O SERVI-
ÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TREVISO - SAMAE E A EMPRESA HIDROLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI ME.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Anderson José Pagani, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Treviso - SAMAE, matrícula 
2604, para desempenhar a função de Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 02/2020, celebrado entre o Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Treviso – SAMAE e a empresa Hidrolux Indústria e Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI ME, cujo objeto é registro de preço 
para futuras aquisições de materiais para reparos e ampliação da rede de água do SAMAE nos próximos 12 meses.
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Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 425/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600571

 PORTARIA N° 425/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA O SERVIDOR ANDERSON JOSÉ PAGANI COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2020, FIRMADO ENTRE O SERVI-
ÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TREVISO - SAMAE E A EMPRESA NAVODAP COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELI.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Anderson José Pagani, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Treviso - SAMAE, matrícula 
2604, para desempenhar a função de Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 03/2020, celebrado entre o Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Treviso – SAMAE e a empresa Navodap Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI, cujo objeto é registro de preço para futuras 
aquisições de materiais para reparos e ampliação da rede de água do SAMAE nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 426/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600572

PORTARIA N° 426/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA SIDERCOMP INFORMÁTICA LTDA ME.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 26/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Sidercomp Informática Ltda. 
ME, cujo objeto é registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos e 
estrutura de informática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais consertos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 427/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600574

PORTARIA N° 427/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA NICOLAU SATURNINO VIEIRA.
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JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 27/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Nicolau Saturnino Vieira, cujo 
objeto é registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos e estrutura 
de informática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais consertos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 428/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600575

PORTARIA N° 428/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA HAYA INFORMÁTICA LTDA.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 28/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Haya Informática Ltda, cujo 
objeto é registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos e estrutura 
de informática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais consertos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 429/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600577

PORTARIA N° 429/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA FRANCIELI BORGES TARTARI PIETSCH EIRELI.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal da 
Ata de Registro de Preço nº 29/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Francieli Borges Tartari Pietsch 
EIRELI, cujo objeto é registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos 
e estrutura de informática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais conser-
tos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.
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PORTARIA N° 430/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600578

PORTARIA N° 430/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA ANGELO DEMO.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal 
da Ata de Registro de Preço nº 30/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Ângelo Demo, cujo objeto é 
registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos e estrutura de infor-
mática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais consertos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 431/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600579

PORTARIA N° 431/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA GOLD COMPUTADORES LTDA.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal da 
Ata de Registro de Preço nº 31/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Gold Computadores Ltda., cujo 
objeto é registro de preço para futuras aquisições de mão de obra para manutenção de hardware e software dos equipamentos e estrutura 
de informática, bem como o fornecimento de materiais, peças, equipamentos, ferramentas normais e especiais para tais consertos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA N° 432/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600580

PORTARIA N° 432/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA A SERVIDORA MARIANA PIACENTINI PADILHA COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2020, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO E A EMPRESA LABORATÓRIO TREVISO LTDA.
JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, o Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto nº 643/18, de 27 de setembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Mariana Piacentini Padilha, Diretora de Departamento, matrícula 3082, para desempenhar a função de Fiscal da 
Ata de Registro de Preço nº 32/2020, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Treviso e a empresa Laboratório Treviso Ltda., cujo 
objeto é registro de preço para futura contratação de empresa especializada no serviço de assistência à saúde, na área de análises clínicas, 
tabela SUS, para atender a demanda do município de Treviso nos próximos 12 meses.
Art. 2° Em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o Fiscal de Contrato será responsável por: acompanhar e fiscalizar o referido 
contrato; anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e; dar ciência a seus superiores, em tempo hábil, sobre as ocorrências que poderão surgir 
durante a vigência do contrato.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Paço Municipal Delyrio Egídio Ubialli, em Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

Jaimir Comin
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em 13 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 433/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600581

PORTARIA Nº 433/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 417/2020, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 QUE “DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR DECLARAÇÕES PARA 
SAQUE DO FGTS, JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF”.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições, conforme o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 417/2020, de 06 de agosto de 2020 que “DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR DECLARAÇÕES PARA 
SAQUE DO FGTS, JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de agosto de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 13 de agosto de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 434/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Publicação Nº 2600582

PORTARIA Nº 434/2020, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR DECLARAÇÕES PARA SAQUE DO FGTS, JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições, conforme o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município, 
e ainda,

CONSIDERANDO:

Decreto nº 341/2020, de 01 de julho de 2020 que DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, A ÁREA DO MUNICÍPIO AFETADA POR VENDAVAL 
– 1.3.2.1.5, CONFORME IN/MI 02/2016.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR servidor para assinar as Declarações dos Trabalhadores que comprovarão seus endereços para o saque do FGTS, junto 
à Caixa Econômica Federal, conforme abaixo:

· Coordenador Municipal da Defesa Civil: Vinícius Pasquali Antunes Pinto, matrícula 3003, inscrito no CPF: 064.678.929-50 e RG: 7.252.310 
SSP/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de agosto de 2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 12 de agosto de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Fundação Municipal do Meio Ambiente de Treviso - FUNTREV, em 13 de 
agosto de 2020.

VINÍCIUS PASQUALI ANTUNES PINTO Coordenador Municipal da Defesa Civil
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PREGÃO 21/2020
Publicação Nº 2600491

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020

O Município de Treviso, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este edital 
e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, 
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro de Preço, do 
tipo menor preço por item, para futuras contratações de prestação de serviços mecânicos (preventivo e corretivo) Hora/Homem trabalhada, 
necessários ao completo e perfeito funcionamento dos caminhões, máquinas pesadas, máquinas agrícolas e implementos pertencentes à 
Secretaria de Agricultura de Treviso, para os próximos 12 meses, conforme Termo de Referência. A abertura dos envelopes de proposta de 
preço e documentação será realizada no dia 26/08/2020 às 08h30min, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida junto 
ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00 às 17h00 e através 
do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou 
pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 12 de agosto de 2020.
Lauri Cesconetto
Secretário de Agricultura

http://www.treviso.sc.gov.br/


13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1253

Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2603
Publicação Nº 2600728

DECRETO Nº 2.603 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

DETERMINA BAIXA DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, DECLARANDO INSERVÍVEIS OU OBSOLETOS OS BENS ESPECIFICADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a Baixa do Patrimônio Municipal, declarando como inservíveis ou obsoletos os bens especificados a seguir:

CÓD.- DESCRIÇÃO DO BEM

5041 ENCILADEIRA NOGUEIRA PECUS 9004 VERMELHA E BEGE
0468 IMPRESSORA SAMSUNG ML 2851 ND
4154 TELEVISOR CCE 20 POL
4392 RELOGIO PONTO BIOMETRICO DIGITAL ORIN 6
4170 MESA P/ ESCRITORIO EM FORMICA BEGE FORMATO L ESTRUTURA EM FERRO
6461 BRACKET 6 US 450MM
6462 CÂMERA DE SEGURANÇA INTELBRAS
6467 DVDR STAND 6 CANAIS
6468 NOBREAK 600VC
3938 MICROCOMPUTADOR POSITIVO INTEL CELERON D
5975 CALCULADORA DE MESA COPIATIC 46 TS
7236 CALCULADORA ELETRICA OLIVETTI LOGOS 682
8440 CPU CONCORDIA
0819 IMPRESSORA SAMSUNG ML 1865
1990 RELOGIO PONTO BIOMETRICO HENRY ORION
5877 VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX ANO 08/08 5P 66CV COR BRANCA PLACA MEZ-3513 CHASSI 9BD15802786101402
6416 VEICULO CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ CHASSI 9BBJC75ZOFB134402 5 PORTAS 7 LUGARES COR BRANCO, ANO MODELO 2015 ANO FA-
BRICAÇÃO 2014 MOTOR FCH 005849
4253 AUTOCLAVE DIGITALE
3809 AQUECEDOR DE AR C/ VARAS MARCA CADENCE
3850 AQUECEDOR DE AR CADENCE
3891 BEBEDOURO BRITANIA 2 SAIDAS
5637 BEBEDOURO E PURIFICADOR DE AGUA MASTER FRIO AGUA GELADA E NATURAL
2071 MICROONDAS ELECTROLUX

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias em 12 de agosto de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M/SC.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração Designado
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 327/20
Publicação Nº 2602218

 PORTARIA 327/20 DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e, com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDE a servidora pública municipal Sra. BIANCA BARCHFELD, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, Matrícula 2401, a concessão de 03 (três) meses de licença Prêmio por assiduidade, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 09/09/2014 a 09/09/2019, a partir de 12 de agosto de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 12 de agosto de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2020
Publicação Nº 2602249

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS/SC E A EMPRESA INDIANARA FOLLMANN, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, 
nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e 
domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa INDIANARA FOLLMANN/IF PROJETOS pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
28.958.418/0001-32, estabelecida na Rua Itaberaba, 970, sala 02, centro do Município de São Miguel do Oeste/SC, deste ato devidamente 
representada pela sócia administradora Sra. Indianara Follmann, Arquiteta, devidamente inscrita no CPF Nº 076.472.999-39, doravante 
considerada CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 
e no Processo Licitatório nº 188/2020, e Tomada de Preço nº 08/2020.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MOBILIÁRIO PARA 
TODOS OS ESPAÇOS INTERNOS DA CRECHE MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, OS QUAIS PASSAM A FAZER PARTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Especificação Un. Quant.
Previsão de custos
Unitário Global

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORA-
ÇÃO DE PROJETO DE MOBILIÁRIO PARA 
TODOS OS ESPAÇOS INTERNOS DA CRE-
CHE MUNICIPAL

METROS 500 17,90 8.950,00

Valor total global 8.950,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇO nº 08/2020 e seus Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, 
desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O preço unitário e o valor total deste Contrato é aquele previsto no quadro de preços por item da Cláusula Primeira, ou seja o Muni-
cípio de Tunápolis pagará o valor de R$ 17,90(dezessete reais e noventa centavos por metro, totalizando um total de R$ 8.950,00(oito mil 
novecentos e cinquenta reais).
3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos 
e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém poderão sofrer revisão 
para mais ou para menos (conforme art.37, XXI, da CF e art. 65, II, alínea “d” da Lei 8666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre 
que for demonstrada a ocorrência de aumento ou redução dos insumos que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
3.3.1 - O pedido de revisão que majore o preço Contratado deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração 
pretendida, e esta somente poderá ser feita após a análise dos elementos apresentados (notas fiscais dos seus fornecedores habituais que 
comprovem aumento de seu custo de compra) e da comparação do preço base de Mercado com o preço final a ser praticado (o qual não 
poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência).
3.3.2 - Durante o prazo de fornecimento, sempre que o preço à vista, ofertado no mercado pela licitante, for menor que o preço ora con-
tratado, prevalecerá o valor à vista.
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

4.1 A CONTRATADA deverá entregar o projeto elaborado em 30(trinta) dias consecutivos.

4.2 - O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.

4.3 - A CONTRATADA deverá apresentar os projetos definitivos e completos no prazo pactuado com a Administração para a apresentação 
e aprovação nos órgãos competentes.

4.4 - Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá apresentar o projeto devidamente 
retificado de acordo com as necessidades apontadas.

4.5 - O projeto deverá ser encaminhados à Secretaria da administração para a análise e aprovação.

4.6 - Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios de projeto. A empresa contratada 
deverá executar os serviços, preferencialmente, com profissionais experientes para que fiquem de acordo com as normas e procedimentos 
técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a ABNT.
4.7 Nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/1993, o contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido pela Lei.
4.8 - O resultado será fornecido em formato digital e impresso. No formato impresso, devem ser apresentados em 03 (três) vias, onde os 
memoriais, orçamento, cronograma e demais peças complementares em formato A4 e as pranchas em formatos A1. No formato digital, 
apresentado em Pen Drive, os projetos deverão ser entregues em arquivos nos formatos *.dwg e *. (para impressão), os memoriais em 
formato *.doc, as planilhas em *.xls, e todos os projetos, memoriais e planilhas deverão ser apresentados, também, no formato *.pdf.
4.9 - A CONTRATADA será a responsável pela disponibilização e custeio de todo o equipamento, material e a infraestrutura para a elaboração 
dos serviços, sendo ainda todo o custo dos deslocamentos necessários (veículos, combustível, estadias, alimentação, etc.).

5 – CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais.
5.1.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo responsável em atestar o 
recebimento do bem ou serviço.
5.2 - Os pagamentos serão efetuados em no máximo 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura.
5.3 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma vez satisfeitas 
as condições estabelecidas no Edital.
5.4 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a co-
brança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
5.5 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do 
prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de 
sua reapresentação.
5.6 - Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão atualizados monetariamente, a partir do dia de 
seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, conforme 
disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina.
5.7 - A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de 
Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim de acelerar o 
trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
5.8 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I) fornecer os objetos licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle governamental;
II) responsabilizar-se integralmente pelos objetos ora contratados, nos termos da legislação vigente;
III) comunicar a Prefeitura, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo 
de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios;
IV) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Prefeitura, encarregado de acompanhar a execução 
do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
V) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 8666/93.
6.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
I) oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das especificações solicitadas;
II) realizar o pagamento na forma estipulada no Edital;
III) devolver os objetos entregues que não estiverem de acordo com as especificações dos objetos do Edital;
IV) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
V) rejeitar no todo ou em parte os objetos entregues em desacordo com o objeto deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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7.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à penalidade de:
a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias;
b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias.
7.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério 
da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
7.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções 
cabíveis.
7.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará 
a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Benedito Novo pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Públi-
ca, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal.
7.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Ad-
ministração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
7.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
7.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
7.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Mu-
nicípio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
7.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.
7.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
8.1.1 - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRATANTE ao 
ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso 
na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
8.2 - A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1 - Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscais de execução do Contrato deste Processo de Licita-
ção os senhores secretários e responsáveis por cada setor, que receberão posteriormente, cópia integral do Contrato, para o efetivo exercício 
de suas atribuições, na qual deverão acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - Elegem as partes o Foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis,SC., em 12 de Agosto de 2020.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS

INDIANARA FOLLMANN/IF PROJETOS
Indianara Follmann CPF Nº 076.472.999-39
Sócia Administradora e Arquiteta

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico do Município de Tunápolis
OAB/SC 33.683

MARCIANE ROHDEN TOILLIER
Secretária da Educação
Fiscal deste Contrato
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Testemunhas: _______________________ ________________
Monalisa Schorr     Sheila Inês Bieger 
CPF: 094.852.659-99    CPF: 020.226.259.60

PROCESSO DE COMPRA N°: 209/2020 PREGÃO PRESENCIAL N°: 91/2020
Publicação Nº 2602243

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 209/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°: 91/2020

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC, através do Setor Social torna público que está promovendo Licitação na Modalidade de 
Pregão Presencial nº 91/2020, Processo Licitatório nº 209/2020, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS E PRO-
DUTOS INERENTES A “CESTAS BÁSICAS” PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS, sendo que a presente licitação será processada 
e julgada conforme dispõe a Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Comple-
mentar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e legislação vigente e pertinente à matéria como também pelas condições específicas deste Edital 
e dos demais documentos que o integram.

Local: Prefeitura Municipal de Tunápolis- Rua João Castilho nº111, Centro - Sala de Licitações –Tunapolis/SC.

Entrega dos envelopes e credenciamento: 25 de Agosto de 2020, às 9h15min.

Abertura dos Envelopes: 25 de agosto de 2020, às 9h30min.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, e-mail:compras@tunapolis.sc.gov.br, telefones (0xx49) 3632-1122, 
ou 49 991 121145, com Sheila Inês Bieger /Pregoeira.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 43/2020 TP
Publicação Nº 2600942

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 43/2020 – Tomada de Preço – menor preço global
Objeto: Execução das obras de adequação e melhorias da TVO 456 Turvo Baixo, no município de Turvo/SC.
Entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 28 de agosto de 2020.
Abertura da Sessão: a partir das 08h30min do dia 28 de agosto de 2020.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07h30min as 11h30min e das 13h as 17h, em dias úteis, e/ou pelo e-mail licitacao@turvo.sc.gov.br. Fone 
(48) 3525-8100.
Turvo/SC, 12 de agosto de 2020.
Tiago Zilli
Prefeito Municipal

AVISO DA LICITAÇÃO 44/2020 TP
Publicação Nº 2601026

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 44/2020 – Tomada de Preço – menor preço global
Objeto: Execução e compactação com base de brita graduada na TVO 355 - Linha Contessi, no município de Turvo/SC.
Entrega dos envelopes: até as 13h45min do dia 28 de agosto de 2020.
Abertura da Sessão: a partir das 14h do dia 28 de agosto de 2020.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07h30min as 11h30min e das 13h as 17h, em dias úteis, e/ou pelo e-mail licitacao@turvo.sc.gov.br. Fone 
(48) 3525-8100.
Turvo/SC, 12 de agosto de 2020.
Tiago Zilli
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº65/2020
Publicação Nº 2600206

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo

Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 65/2020
Contratante: Município de Turvo
Contratada: BRE Construções Eireli EPP
Objeto: A rescisão ora efetivada amigavelmente encontra fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.A referida rescisão se funda 
em interesse público, uma vez que existe processo judicial suspendendo o início das obras com a BRE CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, Autos nº. 
5001321-10.2020,8,24,0076, perante da Vara Única da Comarca de Turvo/SC. Desse modo, as partes de comum acordo firmam a presente 
rescisão para que surtam seus efeitos legais, podendo assim, o Município dar andamento com a convocação de nova empresa.
07 de Agosto de 2020
Turvo/SC
Tiago Zilli

mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br
mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 44/2020 - PREGÃO Nº 26/2020
Publicação Nº 2600677

Estado de Santa Catarina
MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 44/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 26/2020
Tipo : Menor Preço/item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ESCOLARES E DE EXPEDIENTE, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS SECRETA-
RIAS DA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 03 de setembro de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 03 de setembro de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:00 às 
13:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 12 de setembro de 2020.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N. 4.499/2020
Publicação Nº 2600313

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.499, De 12 de agosto de 2020.

“Dispõe sobre revogação do Processo Licitatório N.º 40/2020 na modalidade de Pregão Presencial n.º 24/2020 e dá outras providências”.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e,

- considerando que houve apenas uma empresa participante no Processo Licitatório N.º 40/2020 e mesma ter restado inabilitada por não 
cumprir com a exigências no edital no quesito documentação;

- considerando que a Licitação restou fracassada;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo de Licitação N.º 40/2020, na modalidade de Pregão Presencial N.º 24/2020.

Art. 2º Determina ao Setor de Compras e Licitações a realização de novo processo licitatório para contratação do objeto da licitação ora 
revogada.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 12 de agosto de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL N. 4.500/2020
Publicação Nº 2600314

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.500, De 12 de agosto de 2020.

Regulamenta as modalidades de licitação Pregão Eletrônico e Pregão Presencial destinadas à aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista 
o disposto na Lei Nacional nº 10.520/02,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Do Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação 
de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia.
§ 1º Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da Administração Municipal direta e indireta, os fundos especiais, e as de-
mais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município.
§ 2º É permitida a utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal 
direta e indireta e os fundos especiais.
§ 3º Os contratos celebrados pela Administração Pública, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, 
de licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente.
§ 4º Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Seção II
Dos Princípios

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objeti-
vo, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, razoabilidade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas, e dos 
que lhes são correlatos.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Seção III
Das Definições

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Aviso do Edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital;
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização, em se tratando de pregão presencial;
II - Bens e Serviços Comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado;
III - Bens e Serviços Especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do inciso II;
IV - Lances Intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da admi-
nistração pública;
VII - Serviço Comum de Engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de pro-
fissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;
VIII - Cadastro de Fornecedores - registro cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas 
de registro de preços com o Município de União do Oeste - SC;
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema In-
tegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das 
entidades da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade 
promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG;



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1262

X - Sistema de Dispensa Eletrônica - ferramenta informatizada para a realização dos processos de contratação direta de bens e serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - Órgão Solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua au-
toridade competente, realização de certame licitatório;
XII - Autoridade Competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do futuro contrato;
XIII - Central Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos 
solicitantes; e
XIV - Termo de Referência - documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabele-
cidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam 
ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão.

Seção IV
Das Vedações

Art. 4º O pregão não se aplica a:
I - Contratações de obras;
II - Locações imobiliárias e alienações; e
III - Bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3º.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Da Forma de Realização

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e poderá ser realizada:
I - À distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação adotado pelo município de União do Oeste – SC, mediante 
sistema a ser designado e que deverá ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em 
todas as etapas do certame; e
II - De forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede do município de União do Oeste – SC.

Seção II
Das Etapas

Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
I - Planejamento da contratação;
II - Publicação do aviso de edital;
III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - Julgamento;
VI - Habilitação;
VII - Recursal;
VIII - Adjudicação; e
IX - Homologação.

Seção III
Dos Critérios de Julgamento das Propostas

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão os de menor preço ou 
maior desconto, conforme dispuser o edital.
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e 
do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de 
logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Seção IV
Da Documentação
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Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Termo de referência;
II - Planilha estimativa de despesa, se necessário;
III - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
IV - Autorização de abertura da licitação;
V - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Edital e respectivos anexos;
VII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - Parecer jurídico;
IX - Os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - Proposta de preços do licitante;
XII - Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
e) a aceitabilidade da proposta de preço;
f) a habilitação;
g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
i) o resultado da licitação;
XIII - Comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - Ato de homologação.
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de 
que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas.
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.
§ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser 
anexado ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem ne-
cessários e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 
eletrônico.
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
§ 2º Caberá ao responsável do Setor ou Departamento de Licitações solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do 
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades competentes.
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por 
solicitação do credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado.
§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao pro-
vedor do sistema a ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda 
que por terceiros.
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Seção I
Dos Órgão ou Entidade Promotora da Licitação

Art. 11. O pregão será conduzido pelo Setor ou Departamento de Licitações.

Seção II
Da Autoridade Competente

Art. 12. A autoridade competente é o Chefe do Poder Executivo ou pessoa por ele designada para responder pelos atos de sua atribuição 
no presente Decreto, cabendo-lhe:
I - Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
II- Indicar o provedor do sistema a ser utilizado;
III - Designar acerca do sigilo do preço;
IV - Designar o modo de disputa; e,
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V - Designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
Art. 13. Caberá ainda à autoridade competente do certame, de acordo com suas atribuições legais:
I - Determinar a abertura do processo licitatório;
II - Designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
II - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
III - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
IV - Homologar o resultado da licitação;
V- Assinar a ata de registro de preços; e,
VI - Celebrar o contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência do pregoeiro ou da autoridade competente do certame.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Seção I
Das Orientações Gerais

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
I - Aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;
II - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
III - Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e
IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso 
e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imedia-
tamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas.
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor 
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Seção II
Das Designações do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desem-
penho das funções deste Decreto de:
I - Pregoeiro;
II - Membros da equipe de apoio;
§ 1º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser designados para uma licitação especí-
fica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer 
tempo.
§ 2º Os órgãos e as entidades de que trata o § 1º do art. 1º estabelecerão planos de capacitação que contenham iniciativas de treinamento 
para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do pro-
cesso licitatório.

Seção III
Do Pregoeiro

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - Indicar o vencedor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a 
fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV
Da Equipe de Apoio
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Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo da Administração.

Seção V
Do Licitante

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:
I - Na forma eletrônica:
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Central Permanente de Licitação;
b) remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os docu-
mentos complementares;
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso;
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; e
II - Na forma presencial:
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da 
ausência de manifestação verbal do licitante, quando da provocação do pregoeiro;
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Seção I
Da Publicação

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial 
do Município - DOM e no sítio eletrônico oficial do município de União do Oeste - SC.
§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em diário oficial do respectivo ente.
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o 
limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também 
deverá ser realizada publicação em jornal de grande circulação.

Seção II
Do Edital

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no sítio eletrônico oficial do município de União do Oeste – SC.
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de 
licitação adotado pelo sítio eletrônico oficial do município de União do Oeste – SC.

Seção III
Da Modificação do Edital

Art. 22. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o 
prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguar-
dado o tratamento isonômico aos licitantes.

Seção IV
Dos Esclarecimentos

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital.
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

Seção V
Da Impugnação
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Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Seção I
Do Prazo

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não 
será inferior a oito dias úteis.

Seção II
Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação pelo Licitante

Art. 26. Quando se tratar de pregão na forma eletrônica, após a divulgação do edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes en-
caminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do 
município de União do Oeste – SC, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital.
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública.
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.
§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apre-
sentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata 
o § 2º do art. 50.
Art. 27. Quando se tratar de pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no 
dia, hora e local designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes na forma do Edital, devendo o interessado, 
ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requi-
sitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Seção I
Do Horário de Abertura

Art. 28. Em se tratando de pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha.
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
Art. 29. Em se tratando de pregão na forma presencial, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do 
pregoeiro, procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

Seção II
Da Conformidade das Propostas

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acom-
panhamento em tempo real por todos os participantes.
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Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de pregão 
na forma eletrônica.
Art. 32. Em se tratando de pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão 
para os interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na 
forma da Lei nº 12.527/2011.

Seção III
Da Ordenação e Classificação das Propostas

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de 
lance, quando se tratar de pregão na forma eletrônica.
Art. 34. Em se tratando de pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
dez por cento, relativamente à de menor preço.
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no caput, o pregoeiro classificará 
as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas.
§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o pregoeiro realizará sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de clas-
sificação.

Seção IV
Do Início da Fase Competitiva

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico, quando se tratar de pregão na forma eletrônica.
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
edital.
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante.
§ 6º A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitan-
tes poderão apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

Seção V
Dos Modos de Disputa no Pregão Eletrônico

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:
I - Aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
ou
II - Aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Seção VI
Do Modo de Disputa Aberto no Pregão Eletrônico

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 
do art. 7º, mediante justificativa.

Seção VII
Do Modo de Disputa Aberto e Fechado

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
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§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo.
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro pode-
rá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.

Seção VIII
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances no Pregão Eletrônico

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

Seção IX
Do Modo de Disputa no Pregão Presencial

Art. 42. Em se tratando de pregão na forma presencial, os licitantes apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes creden-
ciados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances ver-
bais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não 
houver licitante que atenda à primeira hipótese.
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Seção I
Da Negociação da Proposta

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública pre-
sencial, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital.
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput, quando se tratar de pregão na forma eletrônica.
§ 3º Em se tratando de pregão na forma presencial, o instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 
trata o caput, podendo ser enviada por meio designado no Edital.

Seção II
Do Julgamento da Proposta

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º, § 9º do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO
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Seção I
Da Documentação Obrigatória

Art. 47. Para habilitação dos licitantes será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
I - À habilitação jurídica;
II - À qualificação técnica;
III – À qualificação econômico-financeira;
IV – À regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e trabalhista;
V – À regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, conforme for o caso; e
VI - Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF e/ou Cadastro de Fornecedores do Município de União do Oeste - SC.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os documentos de que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos:
I - A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que 
atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União;
II - A apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;
III - A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabe-
lecida no edital;
IV - A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação 
econômico-financeira;
V - A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do 
contrato;
VI - A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o dis-
posto no inciso I; e
VII - A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isolada-
mente.

Seção II
Dos Procedimentos de Verificação

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF e/ou Cadastro de Fornecedores do Município de União do Oeste - SC, 
nos documentos por ele abrangidos.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e/ou Cadastro de Fornecedores do Município de 
União do Oeste - SC serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo definido no 
edital, após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no §§ 2º e 3º do art. 43.
§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de pre-
ços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão presencial), no 
prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
§ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a or-
dem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.
§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de 
regulamento específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto não houver regulamento 
específico do Município de União do Oeste - SC.
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio 
do sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua intenção de recorrer.
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final 
do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará 
na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Seção I
Da Autoridade Competente

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará 
o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13.

Seção II
Do Pregoeiro

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade su-
perior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propos-
tas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata 
o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante-
cedência, e a ocorrência será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública me-
diante aviso prévio publicado no sítio eletrônico oficial do Município de União do Oeste - SC com, no mínimo, três dias de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Seção Única
Da Assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido 
no edital.
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.
§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV
DAS SANÇÕES

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de União do Oeste - SC, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de União do Oeste - SC.

CAPÍTULO XVI
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão 
do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e de-
verá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 58. O município de União do Oeste – SC poderá adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
II - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
III - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III 
e seguintes do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.
§ 1º Ato da autoridade competente do Município de União do Oeste - SC regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4º.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido 
neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) 
ou participando da sessão presencial (pregão presencial).
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 
a homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo.
Art. 63. Compete à Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento estabelecer normas e orientações complementares sobre a ma-
téria regulada por este Decreto.
Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, SC, em 12 de agosto de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e publicado no DOM/SC - Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2598/2020
Publicação Nº 2600818

DECRETO Nº 2598/2020

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2191/2020, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1011 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 205.030,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 205.030,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de provável Excesso do Recurso 0080, sendo:

TOTAL PROVÁVEL EXCESSO RECURSO 0080 .................................................. R$ 205.030,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 11 de Agosto de 2020.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

EXTRATO JULGAMENTO TP 002/2020
Publicação Nº 2601328

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 015/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020
RESULTADO PROPOSTA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção do Centro de Apoio ao Turista, com fornecimento de material e mão de obra 
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital, e em conformidade com o contrato 
de repasse OGU nº 869967/2018 – operação 1058424-35. EMPRESA VENCEDORA: Dayane Barbara Mendes EPP, CNPJ 36.064.878/0001-38, 
foi declarada vencedora do certame, tendo apresentado o valor global de R$ 206.988,32 (duzentos e seis mil novecentos e oitenta e oito 
reais e trinta e dois centavos). Abre-se prazo legal para recurso. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu 
jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal.

EXTRATO PROPOSTA TP 003/2020
Publicação Nº 2601077

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 016/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020
RESULTADO PROPOSTA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de uma quadra esportiva coberta na Escola Nucleada Bernardo Henrique 
Warmling, em conformidade com o Termo de Convênio nº 2019 TR 001449, por meio da Secretaria de Estado da Educação, com forneci-
mento de material e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital. 
EMPRESA VENCEDORA: Construtora Gam Eireli ME, CNPJ 25.332.492/0001-43, foi declarada vencedora do certame, tendo apresentado o 
valor global de R$ 118.495,66 (cento e dezoito mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos). Abre-se prazo legal 
para recurso. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal.
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EXTRATO PROPOSTA TP 004/2020
Publicação Nº 2601035

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020
PROCESSO DE COMPRA Nº 017/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020
RESULTADO PROPOSTA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Galerias de Concreto Armado (Aduelas, Alas), com fornecimento de ma-
terial e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do edital. EMPRESA VENCEDORA: 
Sovrana Engenharia e Construções Ltda, CNPJ 14.770.128/0001-49, foi declarada vencedora do certame, tendo apresentado o valor global 
de R$ 111.971,50 (cento e onze mil novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). Abre-se prazo legal para recurso. Cumpridas 
as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal.

EXTRATO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PP 009/2020
Publicação Nº 2600681

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2020
PREGÃO PRESENCIAL 009/2020
Extrato 2° Termo Aditivo a ata de registro de preços Nº 007/2020 para estabelecer o reequilíbrio econômico financeiro.
OBJETO: Aquisição de combustível para veículos do transporte escolar, frota municipal e fundo da saúde. CONTRATADO: Rodosserra Comér-
cio de Combustível Ltda. Item 02: Óleo Diesel. Valor: R$ 3,59 (três reais e cinquenta e nove centavos). Item 04: Óleo Diesel S-10 comum. 
Valor: R$ 3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente termo para que surta seu 
jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

LEI Nº 2190/2020
Publicação Nº 2600916

LEI Nº 2190/2020

ALTERA A LEI 2124/2019 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE URUBICI.

Antônio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º - O artigo 3º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por 13 (treze) representantes e será presidido por 01 (um) membro, eleito entre 
os representantes dos segmentos abaixo transcritos, os quais serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo da seguinte forma:

I - Um representante da Secretaria Municipal de Turismo;
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto;
III - Um representante da Secretaria Municipal de Transportes e Obras;
IV - Um representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL;
V - Um representante dos Meios de Hospedagem;
VI - Um representante da Associação Acolhida na Colônia de Urubici;
VII - Um representante dos Bares, Restaurantes e Similares;
VIII - Um representante das Agências, Operadoras e Guias de Turismo;
IX - Um representante dos Proprietários de Atrativos Turísticos;
X - Um representante de Órgão Oficial do Meio Ambiente;
XI - Um representante dos Artesões;
XII - Um representante do Sindicato Rural de Urubici;
XIII – Um representante da Associação Comercial e Industrial de Urubici – ACIUR.

§ 1º Os membros do Conselho Municipal de Turismo que não integram alguma entidade de classe formalmente constituída serão indicados 
pela POUSERRA.

§ 2º Os membros do Conselho não receberão remuneração, sendo considerado de relevante serviço ao Município, tendo a seguinte cons-
tituição:

I - Um Presidente;

II - Um Vice-Presidente;
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III - Um Secretário Executivo.

IV - A tesouraria e a contabilidade serão exercidas pela Prefeitura Municipal de Urubici em obediência ao que dispõe a legislação vigente.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 11 de Agosto de 2020.
ANTONIO ZILLI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 11 de agosto de 2020.

LEI Nº 2191/2020
Publicação Nº 2600919

LEI Nº 2191/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, SC no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele san-
ciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1011 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 205.030,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 205.030,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de provável Excesso do Recurso 0080, sendo:

TOTAL PROVÁVEL EXCESSO RECURSO 0080 .......................................... R$ 205.030,00

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 11 de Agosto de 2020.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 11 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 317/2020
Publicação Nº 2600921

PORTARIA Nº 317/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor José Dioni de Souza, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, Grupo 
Direção e Assessoramento Superior – DAS 2, com atribuições previstas nos termos da Lei Complementar nº 770/2002, e vencimentos de 
acordo com o cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 10 de Agosto de 2020.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 318/2020
Publicação Nº 2600923

PORTARIA Nº 318/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 017/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 108/2020, que nomeou o Senhor Geovane Norberto de Souza, para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, no período de 08/08/2020 à 31/01/2021, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos do anexo I, grupo III – Transportes, 
Obras e Serviços Auxiliares -TSA, para exercer as funções inerentes tudo de acordo com a Lei nº 770/2002 e com vencimentos de acordo 
com o cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 10 de Agosto de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2020
Publicação Nº 2600927

PORTARIA Nº 319/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Chamada Pública nº 002/2020/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 251/2020, que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Eliana Delfino Ribeiro, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Infantil II, no CEI Adelaide Beckhauser Gaspar, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11/08/2020 
à 18/12/2020, em substituição a Servidora Efetiva Lidia de Melo Karklis, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 11 de Agosto de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2020
Publicação Nº 2600928

PORTARIA Nº 320/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora Jaqueline Cristina da Rosa, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche, Licença Prêmio por um período de 30 
(trinta) dias, a partir de 12/08/2020, referente ao período aquisitivo 2014/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 12 de Agosto de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 321/2020
Publicação Nº 2600929

PORTARIA Nº 321/2020

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 017/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 082/2020, que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Maria Estela Macedo, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Creche, no CEI Ana Rodrigues Corrêa, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 12/08/2020 à 10/09/2020, em 
substituição à Servidora Efetiva Jaqueline Cristina da Rosa, que encontra-se em Licença Prêmio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 12 de Agosto de 2020.

Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urupema

Prefeitura

CARTA CONVITE 1/2020 - PMU
Publicação Nº 2600332

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
CARTA CONVITE Nº. 1/2020
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 21/08/2020, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, Centro, Urupema/SC, Carta Convite pelo menor preço global 
visando a contratação de empresa especializada para realizar reforma e ampliação de extensão de rede na iluminação pública em ruas 
do loteamento Hilda Pinto de Almeida, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme projeto e planilhas em anexo. Cópia do 
Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014/3016 ou e-mail licitacao@urupema.sc.gov.br, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min às 17h30min ou no site https://www.urupema.sc.gov.br/

Urupema, 13 de Agosto de 2020.

EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@urupema.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA Nº 04/2020
Publicação Nº 2600591

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA Nº 04/2020
Processo de Licitação: 90/2019
Pregão Presencial: 62/2019
Contratado: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA ME
CNPJ: 14.309.817/0001-50
Data de Assinatura: 12/08/2020
Do apostilamento: fica equilibrado os itens 12,18, 22, 23, 24, 25, 49, 50, 52, 53, 54, 85 da Ata nº 04/2020, o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA UNID. VALOR ATUAL VALOR
REAJUSTADO

12 ARROZ PARBOILIZADO KG R$ 2,32 R$ 3,00
18 BATA INGLESA KG R$ 4,99 R$ 4,99
22 BISCOITO DE MAISENA OU LEITE KG R$ 5,75 R$ 8,83
23 BISCOITO DE LEITE 400GR R$ 3,53 R$3,53
24 BISCOITO SALGADO KG R$ 5,75 R$ 8,90
25 BISCOITO TIPO ROSQUINHA KG R$ 4,03 R$ 6,09
49 FARINHA DE MANDIOCA KG R$ 2,48 R$ 3,72
50 FARINHA DE MILHO KG R$ 2,58 R$ 3,87
52 FARINHA DE TRIGO KG R$ 1,95 R$ 2,34
53 FEIJÃO PRETO KG R$ 3,01 R$ 5,09
54 FEIJÃO VERMELHO KG R$ 6,49 R$ 8,11
85 MACARRÃO TIPO ALETRIA KG R$ 5,30 R$ 6,25

Luis Gustavo Cancellier
Prefeito Municipal
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2020
Publicação Nº 2600257

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Eletrônico n° 31/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 
2012, Decreto Municipal nº 047/2012 de 28 de setembro de 2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro de 2019 e Decreto 
Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, e demais legislações aplicáveis, que realizará no dia 26 de Agosto de 2020, às 08h45min, 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 
(doze) meses, para contratação de empresa para prestação de serviço médico ESF/Centro de Triagem COVID-19 com 40 horas semanais, 
devidamente inscrito e regular no CRM para realização de consultas médicas. Deverá referenciar os pacientes se necessário e preencher 
laudos e TFD para atendimento nas referências do SUS, com carga horária diária de 08 horas, das 7h30min às 12 horas e das 13h30min às 
17 horas, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão nº 31/2020. Local: www.bll.org.br. Informações complementares 
serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital en-
contra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/
con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 12 de Agosto de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N° 066/2020
Publicação Nº 2600244

DECRETO N.º 066/2020, de 10 de agosto de 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 6º 
da Lei Municipal n.º 1.176/2019 de 20 de novembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.010 – Aquisição de Veículos - Educação
Modalidade 449000.00.00.01.0079.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 200.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0079.0000 – Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado, de acordo com 
o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 .................................. R$ 200.000,00

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.012 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Esportivos e Lazer
Modalidade 449000.00.00.01.0089.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 123.800,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0089.0000 – Alienação de Bens Destinados a Outros Programas, de acordo com o § 3º do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ............................................................... R$ 123.800,00

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.015 – Pavimentação de Ruas, Passeios e Estradas
Modalidade 449000.00.00.01.0079.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 150.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0079.0000 – Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado, de acordo com 
o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 .................................. R$ 150.000,00

Art. 4º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.019 – Aquisição de Equipamentos, Veículos, Máquinas e Implementos Agrícolas
Modalidade 449000.00.00.01.0076.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 150.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0076.0000 – Emendas Parlamentares Individuais – Transferência Especial, de acordo com o 
§ 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ............................................... R$ 150.000,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 10 de agosto de 2020
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 11/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N° 067/2020
Publicação Nº 2600246

DECRETO N.º 067/2020, de 10 de agosto de 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.176/2019 de 20 de novembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, para suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE 1.031 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS PÚBLICOS
Modalidade 449000.00.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 100.000,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.012 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Esportivos e Lazer
Modalidade 449000.00.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 3.905,26

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.016 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESPAÇOS PÚBLICOS
Modalidade 449000.00.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 64.993,85

PROJETO/ATIVIDADE 2.026 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Modalidade 449000.00.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 166.539,28

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2019.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 10 de agosto de 2020

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 11/08/2020, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

/TERMO ADITIVO Nº 127/2020 - PMV
Publicação Nº 2600936

Termo Aditivo nº 127/2020
Contrato/CT nº 16/2020
Processo: TP 29/2019-PMV
Contratado: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Objeto: Prorrogar o prazo de execução do contrato de prestação de serviço nº 16/2020, com efeitos a partir de 24/08/2020 até 18/11/2020.
Data: 12/08/2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0146/2020
Publicação Nº 2600264

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 146/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 001/2019:

CONVOCADOS CARGO
1. BRUNA EDINA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL

Oconvocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 06 de agostode 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - FMS
Publicação Nº 2600853

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/2020
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "RADIO VIDEIRA LTDA" PARA PRESTAR SERVIÇOS DE INSERÇÃO DIÁRIA, COM DURAÇÃO DE 30 
SEGUNDOS, PARA DIGULGAÇÃO DAS AÇÕES RELACIONADAS AO COVID-19, EM RADIODIFUSÃO COM DIVULGAÇÃO EM RADIO AM E FM, 
DURANTE 30 DIAS, CONFORME O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 03/2020 PMV.
VALOR TOTAL DA DESPESA: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO: Artigos 25, “CAPUT” e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 12 de agosto de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - FMS
Publicação Nº 2600989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "RADIO VALE DO CONTESTADO" PARA PRESTAR SERVIÇOS DE INSERÇÃO DIÁRIA, COM DURAÇÃO 
E 30 SEGUNDOS, PARA DIGULGAÇÃO DAS AÇÕES RELACIONADAS AO COVID-19, EM RADIODIFUSÃO COM DIVULGAÇÃO EM RADIO AM, 
DURANTE 30 DIAS, CONFORME O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 03/2020 PMV.
VALOR TOTAL DA DESPESA: 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais).
FUNDAMENTO: Artigos 25, “CAPUT” e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira – SC, 12 de agosto de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 - FMS
Publicação Nº 2600816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 – FMS
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 14/2020 - FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (INSTALADOS) A SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 13/08/2020 a partir das 
08h00min até o dia 02/09/2020 às 13h59min. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 02/09/2020 às 14h00min. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 12 de agosto de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 187/2020
Publicação Nº 2600830

PORTARIANº 187/2020

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: OSMAR HOBOLD
Cargo: PROFESSOR
Do Quadro de Pessoal de provimento efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Licença para Tratamento de Saúde, por 7 dias, 
pelo período de 04/08/2020 a 10/08/2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de agosto de 2020, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 12 DE AGOSTO DE 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 134
Publicação Nº 2601345

 

LEI COMPLEMENTAR N. 134, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA DA RUA RIO PRESO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A via pública Rua Rio Preso, é objeto de obra pública em uma extensão de 
113,51 metros (cento e treze metros e cinquenta e um centímetros), tendo como confrontação 
os lotes relacionados no Anexo III desta Lei Complementar, instituindo o tributo Contribuição 
de Melhoria, nos termos desta Lei Complementar, do Código Tributário Nacional, do Código 
Tributário Municipal, e da Constituição da República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO I

DO MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

Art. 2º O memorial descreve normas para a execução dos serviços de "pavimentação 
com lajota hexagonal", compreendendo todos os serviços e materiais necessários à execução 
da obra, conforme termos definidos no memorial descritivo: drenagem pluvial, projeto 
geométrico, projeto de pavimentação, meio fio de concreto, sinalização viária, viga de 
contenção do pavimento em concreto armado,  passeios e faixa de travessia de pedestres.

Parágrafo único- A íntegra do memorial descritivo e a descrição individual dos serviços 
constam no Anexo I desta Lei Complementar, considerando-se a mesma como partes
integrantes do presente.
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CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

Art. 3º A área total da via pública a ser pavimentada compreende 1.263,93 m² (um mil 
duzentos e sessenta e três metros e noventa e três decímetros quadrados) de pavimentação com 
lajota hexagonal e 418,48m² (quatrocentos e dezoito metros e quarenta e oito decímetros 
quadrados) de passeio.

§ 1° O custo máximo inicial da obra corresponde a R$ 136.504,91 (cento e trinta e seis
mil, quinhentos e quatro reais e noventa e um centavos).

§ 2° As demais especificações do projeto constam no Anexo II desta Lei
Complementar.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA 
PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 4º A base de cálculo da cobrança da contribuição de melhoria será a valorização 
dos imóveis em decorrência da obra pública, e terá como limite global 50% do custo da obra, 
podendo ser computadas as despesas de estudos, projetos e todos os investimentos necessários 
para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis das 
respectivas zonas de influência.

Parágrafo Único - O valor devido a título de contribuição de melhoria pela valorização dos 
imóveis com a obra pública far-se-á após a conclusão da obra, por avaliação especifica de 
cada imóvel.

CAPÍTULO IV

DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 5º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de 
imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra.
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CAPÍTULO V

DA DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

Art. 6º O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, para as 
zonas diretamente atingidas dos valores constantes no Orçamento Quantitativo e Financeiro 
(Anexo II), terá como limite global o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo 
da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.

CAPÍTULO VI

DOS CONTRIBUINTES

Art. 7º Os contribuintes são aqueles relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, ou aqueles que venham a adquirir os imóveis lá descritos no curso da obra 
pública.

§ 1° A importância a ser absorvida pelos contribuintes será individualmente o valor da 
efetiva valorização de cada imóvel, e globalmente, o valor máximo equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do custo total da obra. 

§ 2° Considerando que a área total da via pública a ser pavimentado compreende 
1.263,93 m² (um mil duzentos e sessenta e três metros e noventa e três decímetros quadrados) 
de pavimentação com lajota hexagonal e 418,48m² (quatrocentos e dezoito metros e quarenta e 
oito decímetros quadrados) de passeio, estima-se o custo por metro quadrado da obra em R$ 
81,14 (oitenta e um reais e quatorze centavos). 

§ 3° O valor final da obra, para fins de limitação da Contribuição de Melhoria, será o 
valor obtido no processo de Licitação correspondente à respectiva obra pública.

CAPÍTULO VII

DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 8º O pagamento da contribuição de melhoria da obra referida nesta Lei
Complementar, desde que comprovada a valorização dos imóveis, será efetuado pelos 
contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo às seguintes condições:
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§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, concedendo-
se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em parcela única até a data do vencimento.

§ 2º O valor da Contribuição de Melhoria será lançada, a critério da Administração 
Pública, em tantas parcelas mensais, iguais e consecutivas quanto forem necessárias para que 
o montante anual dos respectivos valores não ultrapasse três por cento (3%) do valor venal do 
imóvel atualizado à época do lançamento, observado o prazo decadencial para constituição do 
crédito tributário e prescricional para sua cobrança.

I - Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado junto à 
repartição competente, mediante termo de opção, sendo que cada parcela não será inferior a 20 
(vinte) Unidades Fiscais Municipais – UFM’s em vigor na data de ocorrência do fato gerador.

II - A opção pelo pagamento parcelado terá as parcelas corrigidas anualmente 
conforme a UFM.

III - O pagamento da contribuição de melhoria, objeto desta Lei, deverá ser efetuado 
em casas lotéricas, agência da Caixa Econômica ou bancos conveniados com a Prefeitura 
Municipal. 

IV - Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de Melhoria, poderá 
proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com desconto de 15% (quinze por cento) 
do valor remanescente, desde que esteja com o parcelamento em dia.

§ 3º As parcelas eventualmente recolhidas em atraso ficarão sujeitas aos acréscimos 
previstos na legislação vigente, ou seja:

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do 
vencimento;

II - multa moratória;

III – correção monetária:

a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% (zero vírgula 
vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 
cento);

b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito tributário.

§ 4º Os créditos tributários oriundos desta Lei Complementar que não forem pagos 
em quota única ou parcelado, serão inscritos em dívida ativa e encaminhados para execução 
judicial, ou protesto da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do Código Tributário Municipal.
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CAPÍTULO VIII

DA IMPUGNAÇÃO

Art. 9º É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal impugnar o 
lançamento do crédito tributário, alegando:

I - Erro do sujeito passiva do crédito tributário.

II - Erro no cálculo ou avaliação da valorização.

III - Isenção, imunidade, não incidência do crédito tributário.

IV - Qualquer outro elemento do lançamento do crédito tributário.

§ 1º Junto com a impugnação, deverá o impugnante, indicar precisamente o fato e os 
fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas documentais e testemunhais 
com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados.

§ 2º O prazo para interpor a impugnação do crédito da Contribuição de Melhoria que 
trata essa Lei Complementar, será de 30 (trinta) dias contados da data da notificação do 
lançamento.

§ 3º A impugnação ao lançamento do crédito tributário de que trata essa Lei
Complementar deverá ser realizada no prazo disposto no §2° do Art. 9°, junto ao setor de 
tributos deste Município.

§ 4º Serão consideradas peremptas as impugnações interpostas fora do prazo concedido 
no item retro.

§ 5º Poderá ainda ser impugnado:

I - O memorial descritivo do projeto;

II - O orçamento do custo da obra;

III - A determinação da parcela do custo da obra a ser custeada pela contribuição;

IV - A delimitação da zona beneficiada pela obra pública objeto da contribuição de 
melhoria;
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V - A determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona 
ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Aplicam-se no que couber as disposições das Leis Complementares n. 
046/2009 e 051/2009.

Art. 11. São partes integrantes desta Lei Complementar os seguintes anexos:

I - ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO.

II - ANEXO II - ORÇAMENTO DA OBRA.

III - ANEXO III - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES E TESTADAS.

IV – ANEXO IV – ATA DA REUNIÃO COM OS CONTRIBUINTES.

Art. 12. A presente Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 12 de agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DA RUA RIO PRESO 
EXTENSÃO: Estaca 0 a Estaca 5+13,51m = 113,51m

 
 
 

CONTRATANTE:
VITOR MEIRELES/SC

 
 
 

LOCAL:
RUA RIO PRESO, VITOR MEIRELES/SC
DATA: 18/06/2020
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1 APRESENTAÇÃO
 
 
 

Observações Gerais:
O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições

técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem
atendidos para materiais, serviços e equipamentos.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 
projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas
técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e
pertinentes.

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra,
Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 
abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 
ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e
dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela execução da 
obra

 
Obrigações da Fiscalização:

• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar
perfeitamente executados pela EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 
ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável
técnico antes de geradas as alterações.

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 
atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 
legislação vigente e na forma deste documento.

 
Obrigações da Empreiteira:

• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, 
submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito
funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local
onde será edificada a obra.

• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 
conforme cronograma físico-financeiro a apresentar.

• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela
EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos
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serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da 
EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas
expensas para perfeita conclusão dos serviços.

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 
introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à
FISCALIZAÇÃO por escrito.

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos 
e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 
obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização,
tributos e outros.

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 
mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e
Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

 
 

2 SERVIÇOS INICIAIS
 
 

2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
 

As Placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 
orientações contidas no manual que pode ser encontrado site da CAIXA.

Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas. As 
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas
placas. Quando não for possivel, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Da-se
prefência ao material plastico, pela sua durabilidade e qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visivel, preferencialmente no acesso principal ao
empreendimento. Seu tamanho não deve ser menor que as demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de convervação, inclusive 
quanto à integridade do padrão de cores, durante todo o periodo da obra.

Dimenções minimas: 2,40m x1,20m.
 

2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS
 

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de
placas visíveis e legíveis serão obrigatórias.

A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100m do inicio das obras
nos dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização e as especificações desta 
será conforme detalhe abaixo.
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A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries.

 
 
 

2.3 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 
(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR)

 
 

A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico,
sendo marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as
cotas de projeto locadas no perfil longitudinal e seções transversais. Para o nivelamento da 
drenagem pluvial deverá ser seguido o projeto de fundo de vala.

 

Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao 
autor de projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura 
Municipal.

 

2.4 REMOÇÕES E TRANSPORTE
 

Antes do início dos serviços deverão ser considerados aspectos importantes tais como a
natureza da estrutura, os métodos utilizados para construção as condições do entorno onde será
realizada a remoção.

As remoções deverão ser efetuadas dentro da técnica, tomando os devidos cuidados de
forma a se evitarem danos terceiros. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos 
provenientes da demolição serão executados pelo CONSTRUTOR, de acordo com as exigências 
da Municipalidade local.

Um dos elementos que deverá ser removido é o meio fio que se encontra existente. No 
orçamento foi considerada a sua retirada e posterior reassentamento no local e nível adequado.
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Como o meio fio será reaproveitado não será necessário fazer seu transporte para o bota 

fora, ele deverá ser apenas movido para o lado, permitindo a execução dos demais serviços e depois 
reassentado.

 
3 DRENAGEM PLUVIAL

 
 

A rua já possui sistema de drenagem pluvial e não foi contemplado nenhuma intervenção
referente a drenagem neste projeto.

Conforme solicitação, a Engenheira Civil do município Tainá Sá Britto, CREA/SC
171211-1 emitiu um documento de declaração de drenagem existente que será anexado ao
processo, onde consta que a drenagem ali existente se encontra em pleno funcionamento, com as
seguintes notas:

 
NOTA 1: Caso seja constatado durante a execução dos serviços que a tubulação está parcial 
ou totalmente comprometida, a Prefeitura se comprometerá a executar os serviços
necessários com recursos do município.

 
NOTA 2: Os serviços necessários para adequação das caixas de drenagem existente, como
nivelamento e acabamento com o pavimento, bem como sua limpeza e desobstrução, ficarão 
a cargo do município.

 
 

4 PROJETO GEOMÉTRICO
 
 
 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados 
por um profissional da prefeitura.

Com base no levantamento, foi lançado o eixo da rua seguindo o alinhamento dos meio fios 
existentes.

Nas seções tipo demonstrativas do projeto é possível visualizar os elementos a serem
implantados como largura de cada pista e outros elementos.

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito
aos alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os 
projetos de acordo com o que determina a legislação municipal vigente.

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos.
Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e 

o arquivo com as cotas e referencias topográficas para a locação.
 

5 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
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O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 

confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de
obtenção, determinando as espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à
pavimentação.

 
NOTA: o custo unitário das lajotas contempla os custos com laudo de ensaio de resistência à 
ruptura por compressão, nas proporções definidas pela NBR 9781/87.

 
 
 

5.1 TRÁFEGO
 
 

Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos do 
volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que 
utilizam a rua.

 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o levantamento 
desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com base nestas poucas
informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário de 50 (cinquenta) veículos.

 

 
 
 
 
 

5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 

Dados: Tráfego Médio Diário até: 50 veículos
 

IS Solo = 20%
 

Tipo de Pavimentação: Lajotas hexagonais de concreto.
 

Para dimensionamento do pavimento e verificação das espessuras do pavimento, será usado o
método de Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia , conforme equação de Peltier, que
é preconizado para o dimensionamento envolvendo pavimentações de blocos de concreto.

10    𝑇𝑇 √100+150√𝑃𝑃   √ 
��𝑜𝑜 

𝐸𝐸 = 𝐼𝐼��+
5 

, onde

E =Espessura total do pavimento, em cm
P = Carga por roda, em tonelada
IS= CBR do subleito, em percentagem
T= trafego real por ano e por metro de largura, em toneladas
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To= tráfego de referência= 100.000 t/ano/m de largura
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10 

 
 
 

Dados
- Trafego médio diário: 50 veículos
- CBR do subleito (IS): 20 % (Sub. Leito)

 
Neste caso, temos como espessura de cálculo o valor de

 
 

𝐸𝐸 = 
√100 + 150√10 √(50.365)/7

 
100 000

 20 + 5 
= 13,50𝑐𝑐𝑚𝑚 

 
Adotada= 14 cm.

 
RESUMO
Lajota de concreto= 8cm
Espessura de assentamento (colchão de areia média) =6 cm.
TOTAL = 14cm > 13,5cm = ok

 
 
 

5.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
 
 

Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de 
serviços.

 
 

5.3.1 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA
 
 
 

Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou 
aterros até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições adequadas
em termos geométricos e tecnológicos.

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com 
aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros.

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94).

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá
comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem
realizados.

 
MATERIAIS
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Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde 
que comprovado o CBR ≥ 20% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de substituição
ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicados no 
projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de suporte 
Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material considerado no
dimensionamento do pavimento e expansão inferior a 2%.

 
EQUIPAMENTO

 
O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições

especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes unidades: 
Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator 

agrícola; Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e
as condições de densificação especificadas, devendo incluir obrigatoriamente rolo liso pneumático
autopropulsor com pressão variável.

 
EXECUÇÃO

 
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 

proceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva.

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 
compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no 
ensaio do MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites 
estabelecidos, proceder-se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação e 
aeração, se excessivamente úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será conformada
pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberada para compactação.

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas
adversas. Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento.

 
CONTROLE TECNOLÓGICO

 
Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada 100 

m de pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade do 
material.

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não
servirá para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos 
de jazidas e para futuras comprovações e pesquisas.
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Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME 49/94),

 

 

na energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de quatro 
amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando-se o 
espaçamento máximo de 500 m de pista.
Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no mínimo,
três determinações por segmento.

 
 
 

5.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
 
 
 

5.4.1    Características das lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A forma da lajota em planta, deverá ser de um hexagonal regular inscrito em uma 
circunferência de 25 cm de diâmetro. Os blocos destinados à pavimentação da rua, tráfego de
caminhões, automóveis etc, terão a espessura de 8 cm e confeccionadas com fck mínimo de 
concreto de 35 Mpa.

No recebimento deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, 
bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
Somente serão aceitas lajotas que passarem na análise de conformidade, conforme norma brasileira
NBR 9781.

 
 

5.4.2 Processo de Execução do pavimento em lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A pavimentação será construída por lajotas obedecendo os alinhamentos, dimensões e seção
transversal estabelecidas pelo projeto.

Sobre o greide preparado será lançada uma camada de areia média para assentamento, com 
espessura determinada no projeto (6cm).

A areia média para assentamento das lajotas deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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Após a colocação das lajotas será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia 

média com espessura de 1 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia 
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5 
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).

 

 
Junto às guias a última lajota deverá ser rejuntada com argamassa de cimento e areia na

proporção 1:3.
Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala com fundo regularizado e

apiloado. O rejuntamento se fará com argamassa de cimento e areia com dosagem em volume 1:3. 
Estas guias serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas nem depressões.

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado
com rolo compactador liso de 3 rodas ou do tipo “TANDEM” com peso de 10 a 12 toneladas.

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro paralelamente ao eixo da pista, de 
modo uniforme, cada passada atingindo a metade da obra faixa de rolamento até a completa fixação
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do calçamento. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação deverá ser
efetuada por meio de soquetes manuais.

Durante a execução dos serviços o trânsito da rua será desviado com auxílio das transversais 
pavimentando-se toda a largura da pista em única etapa.

O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do 
mesmo.

 
 
 

6 MEIO FIO DE CONCRETO
 
 

Será utilizado dois tipos de meio fio no projeto:
Meio existente – Serão removidos e posteriormente reassentados no local e nível adequado.

Sendo assim não foi considerado o seu transporte para outro local, ele deve ser posicionado em um 
local próximo desde que não atrapalhe a execução de outras etapas da obra.

Serão posicionados ao longo do pavimento e mais elevado que este, com duplo objetivo, 
limitar a área destinada ao trânsito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o pavimento 
para outros dispositivos de drenagem. O meio fio existente também terá o objetivo de servir de
travamento para o pavimento.

 
Meio fio tipo 01 – Serão pré-moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões:

30cm de altura e espessura de 10cm na base inferior e na base superior com acabamento 
arredondado finalizando com espessura de 6cm. Deverão apresentar as superfícies planas e com 
arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no mercado
local.

Serão posicionados ao longo do pavimento e mais elevado que este, com duplo objetivo, 
limitar a área destinada ao transito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o pavimento 
para outros dispositivos de drenagem

 
 
 

Meio fio tipo 02 – Serão pré-moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões:
30cm de altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies planas
e com arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas devem-se ao padrão atual encontrado no
mercado local.

Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações
no final da pavimentação. Quando houver pavimentação dos passeios com material intertravado o
meio fio tipo 02 também terá o objetivo de servir de travamento para tal pavimento, sendo utilizado
na testada dos lotes que não possuem elementos de travamentos existentes.

 
Nota: Nos locais não indicados em projeto considerou-se a estrutura existente da

extrema (muros e outros) como elementos que servirão para o travamento do pavimento.
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EXECUÇÃO

 
Deverá ser escavada vala compatível com a dimensão do meio fio e os mesmos serem

assentados no nível estabelecido em projeto, após deverão ser travados com reaterro de solo 
reaproveitado da escavação e rejuntados com argamassa de cimento e areia 1:3.

 
 
 
 

7 VIGA DE CONTENÇÃO DO PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO
 
 
 

Esses elementos serão usados conforme locação em projeto e executados conforme detalhe 
anexo ao projeto, respeitando as dimensões, materiais e locação definida.

A dimensão da viga será de 30cm de largura por 50cm de altura e deverá ter a sua face
superior perfeitamente alinhada com a superfície das lajotas hexagonais de concreto. A escavação
da vala onde será implantada a viga de contenção será feita com equipamentos mecânicos, tentando
ao máximo respeitar a largura de 30cm prevista para a viga de concreto, uma vez que não serão
utilizadas formas de madeira. No orçamento já está sendo previsto um coeficiente de 20% a mais 
de concreto devido a irregularidade da largura da escavação da vala. Em relação a armadura, serão
utilizadas quatro barras de Ø12,5mm, sendo duas na parte superior e duas na parte inferior. Os
estribos serão de Ø5mm e dispostos a cada 15cm, conforme pode ser observado no detalhe anexo
ao projeto.

 
 
 

8 PASSEIOS
 
 
 

8.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da sinalização
tátil, rebaixos de garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para garantir a
acessibilidade. O traçado prevê uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a NBR 9050,
restando uma largura variável para adaptações de rampas de acesso de veículos e obstáculos 
verticais como postes e placas de transito, entre outros.
Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o
mencionado em projeto.

 
 
 

8.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS
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A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm

com placa vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação da 
areia média para assentamento do pavimento intertravado de concreto.

 
 
 

8.3 PAVER
 
 

As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e
confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor natural.

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de
40cm para tátil direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo 
que as medidas para as lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo 
com a NBR 9050.

No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.

 
 
 

8.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO
 
 

A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, 
seções transversais e locação estabelecidos pelo projeto.

Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados.
Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de 

garagens e estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo.
Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de areia média e= (6cm) para

assentamento do paver.
A areia média para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, 

duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia

média com espessura de 0,50 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5 
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).

 

 
Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado

com compactação mecânica.
 

 
 
 
 
 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
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9.1 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA

 
 

As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela Legislação
de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e letreiros.

As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro
de 50cm, octogonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. As 
placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da

parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de
Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.

 
NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização.

 
9.2 PLACAS INDICATIVAS DE RUA

 
 

As placas indicativas do nome da rua serão com dimensões de 25x50cm.
As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter com pintura totalmente refletiva.

As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da
parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de

Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.
 

NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização.
 

10 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE
 
 

As faixas de travessia de pedestres indicam a área da pista onde os pedestres devem executar
a travessia estabelecendo para aquele local a prioridade de passagem dos pedestres em relação aos
veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de passagem.
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Características

 
Cor: branca
Constitui-se de linhas paralelas com largura de 0,40m espaçadas de 0,40m com largura da faixa de 
travessia com 3,00m, conforme detalhe técnico anexo no projeto.
Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e microesfera de vidro),
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.

A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. 
A espessura é de 0,6mm úmida.
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade as microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.

Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR
11862.

 
1 Tintas.

Material: tinta à base de resina acrílica para sinalização viária.
1.1 Requisitos quantitativos.
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95.
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K)5 Máximo.
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo.
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Máximo.
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo.
1.1.7 Veículo não volátil, % em massa no veículo 38 – mínimo.
1.1.8 Veículo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Máximo.
1.1.9 Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Máximo.
1.1.10  Resistência a abrasão 80 litros mínimo.
1.1.11  Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Máximo.
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Máximo.
1.1.13  A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento
Portland.
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada.
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º e
35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%;
1.2.17 Tinta deve ter condições para ser aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no Máximo
5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade.
1.2.18 A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1310

19 / 20

 

 

 
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Máximo de tempo de 30 minutos.
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.
1.2.22 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.
1.2.23    A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação
manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada,
por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, quando estocada em
local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de umidade e nunca
diretamente no solo.
1.2.24     unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros.
1.2.25    A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou amarela 10YR7,5/14, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.
1.2.26    A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo 
tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu
corpo, bem legível as seguintes informações:

 
Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL.
Nome Comercial:
Cor da Tinta:
Referência quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade:
Identificação da partida de Fabricação:
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros:
Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO:  Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária microesferas
de vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831.

 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1
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DECLARAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 

Eu, Ivan Jahnke, Engenheiro Civil – CREA/SC 82584-1, autor do projeto da RUA RIO 
PRESO, declaro que o projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo com os manuais de 
Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAM, publicado por 
meio da Resolução n. 180, de 26/08/2005, e de Sinalização Horizontal – volume IV, 
CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução n. 236, de 11/05/2007.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por ser verdade firmo o presente.
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio do Sul, 18 de junho de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1
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COMPOSIÇÃO DE BDI 
 
 
 

O valor do BDI é obtido pela fórmula e taxas abaixo
 

 
 

FÓRMULA BDI
 
 
 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)
BDI= -1

(1-I)
 
 

ONDE:  
AC= taxa de administração central 3,80%
S=taxa de seguros 0,16%
G=taxa de garantias 0,16%
R=taxa de riscos 0,50%
DF=taxa de despesas financeiras 1,02%
L=taxa de lucro / remuneração 6,64%
I=taxa de incidência de impostos 8,65%

 
I1: PIS e COFINS  3,65%
I2: ISSQN (conforme legislação municipal)  5,00%

 ∑ 8,65%
 

TEMOS ENTÃO ENTRANDO COM OS DADOS NA FÓRMULA
 

BDI = 23,37%
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1

 
 

Rio do Sul, 18 de junho de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 3 de 3
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ANEXO lll 

CADASTRO NOME TESTADA ÁREA 

    

45209 

UNIÃO SUL BRASILEIRA DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO 
DIA 14,90m 417,20m² 

45195 

UNIÃO SUL BRASILEIRA DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO 
DIA 16,00m 445,43m 

58564 IVAN GRONER 15,00m 420,00m² 

59641 JAINE APARECIDA CARDOZO 15,00m 420,00m² 

45233 RAFAEL DAROLT 15,00m 420,00m² 

45241 ZENIR GUEDES DA SILVA 15,00m 417,20m² 

62650 TUANY MOREIRA 16,00m+10,00 445,43m² 

45411 
ZETHAI PROJETOS E ASSESSORIA 
LTDA-ME 15,00m 417,20m² 

59668 JOÃO ROBERTO BOING 15,00m 420,00m² 

45438 JOÃO ROBERTO BOING 15,00m 417,20m²  

45420 DEOMAR LACH 15,00m 420,00m²  

45454 ALDOLINO MENEGHELLI 14,90m 417,20m²  

45462 
ROSABLUE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI 16,10m 445,44m  

45403 LENIR MORGENROTH 16,10m+12,00 445,43m  

45772 DEUMIRA FOSSA MOSER 15,00m 387,41m²  

45764 SANDRO LUNELLI 15,00m 393,91m²  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135
Publicação Nº 2601359

 

LEI COMPLEMENTAR N. 135, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA DA RUA ALFREDO 
MENEGHELLI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A via pública Rua Alfredo Meneghelli, será objeto de obra pública em 
uma extensão de 138,31 metros (cento e trinta e oito metros e trinta e um 
centímetros), tendo como confrontação os lotes relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, instituindo o tributo Contribuição de Melhoria, nos termos desta Lei 
Complementar, do Código Tributário Nacional, do Código Tributário Municipal, e 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO I

DO MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

Art. 2º  O memorial descreve normas para a execução dos serviços de 
"pavimentação com lajota hexagonal", compreendendo todos os serviços e materiais 
necessários à execução da obra, conforme termos definidos no memorial descritivo: 
drenagem pluvial, projeto geométrico, projeto de pavimentação, meio fio de 
concreto, sinalização viária, viga de contenção do pavimento em concreto armado,  
passeios e faixa de travessia de pedestres.

Parágrafo único- A íntegra do memorial descritivo e a descrição individual 
dos serviços constam no Anexo I desta Lei Complementar, considerando-se a 
mesma como partes integrantes do presente.
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CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

Art. 3º A área total da via pública a ser pavimentada compreende 1.323,17 m² 
(um mil trezentos e vinte e três metros e dezessete decímetros quadrados) de 
pavimentação com lajota hexagonal e 494,41m² (quatrocentos e noventa e quatro 
metros e quarenta e um decímetros quadrados) de passeio.

§ 1° O custo máximo inicial da obra corresponde a R$ 136.350,12 (cento e 
trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos).

§ 2° As demais especificações do projeto constam no Anexo II desta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO DA PARCELA 
ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 4º A base de cálculo da cobrança da contribuição de melhoria será a 
valorização dos imóveis em decorrência da obra pública, e terá como limite global 
50% do custo da obra, podendo ser computadas as despesas de estudos, projetos e 
todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

Parágrafo Único - O valor devido a título de contribuição de melhoria pela 
valorização dos imóveis com a obra pública far-se-á após a conclusão da obra, por 
avaliação especifica de cada imóvel.

CAPÍTULO IV

DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 5º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários ou 
possuidores de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra.
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CAPÍTULO V

DA DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

Art. 6º O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, 
para as zonas diretamente atingidas dos valores constantes no Orçamento 
Quantitativo e Financeiro (Anexo II), terá como limite global o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva 
valorização ocorrida no imóvel.

CAPÍTULO VI

DOS CONTRIBUINTES

Art. 7º Os contribuintes são aqueles relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, ou aqueles que venham a adquirir os imóveis lá descritos no curso 
da obra pública.

§ 1° A importância a ser absorvida pelos contribuintes será individualmente o 
valor da efetiva valorização de cada imóvel, e globalmente, o valor máximo 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra. 

§ 2° Considerando que a área total da via pública a ser pavimentado 
compreende 1.323,17 m² (um mil trezentos e vinte e três metros e dezessete 
decímetros quadrados) de pavimentação com lajota hexagonal e 494,41m² 
(quatrocentos e noventa e quatro metros e quarenta e um decímetros quadrados) de 
passeio, estima-se o custo por metro quadrado da obra em R$ 75,02 (setenta e cinco
reais e dois centavos). 

§3° O valor final da obra, para fins de limitação da Contribuição de Melhoria, 
será o valor obtido no processo de Licitação correspondente à respectiva obra 
pública.

CAPÍTULO VII

DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 8º O pagamento da contribuição de melhoria da obra referida nesta Lei 
Complementar, desde que comprovada a valorização dos imóveis, será efetuado 
pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo às seguintes condições:
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§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, 
concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em parcela única até a 
data do vencimento.

§ 2º O valor da Contribuição de Melhoria será lançado, a critério da 
Administração Pública, em tantas parcelas mensais, iguais e sucessivas quanto 
forem necessárias para que o montante anual dos respectivos valores não ultrapasse 
três por cento (3%) do valor venal do imóvel atualizado à época do lançamento, 
observado o prazo decadencial para constituição do crédito tributário e prescricional 
para sua cobrança.

I - Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado 
junto à repartição competente, mediante termo de opção, sendo que cada parcela não 
será inferior a 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais – UFM’s em vigor na data de 
ocorrência do fato gerador.

II – Em caso de opção pelo pagamento de forma parcelada, as parcelas 
serão reajustadas anualmente conforme a UFM.

III - O pagamento da contribuição de melhoria, objeto desta Lei, deverá ser 
efetuado em casas lotéricas, agência da Caixa Econômica ou bancos conveniados 
com a Prefeitura Municipal. 

IV - Caso o contribuinte opte pelo da Contribuição de Melhoria de forma 
parcelada, poderá promover a quitação integral das parcelas vincendas, com 
desconto de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o 
parcelamento em dia.

§ 3º As parcelas eventualmente recolhidas em atraso ficarão sujeitas aos 
acréscimos previstos na legislação vigente, ou seja:

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data 
do vencimento;

II - multa moratória;

III – correção monetária:

a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% 
(zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento);

b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito 
tributário.

§ 4º Os créditos tributários oriundos desta Lei Complementar que não forem 
pagos em quota única ou parcelado, serão inscritos em dívida ativa e encaminhados 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1322

para execução judicial, ou protesto da Certidão de Divida Ativa, nos termos do 
Código Tributário Municipal.

CAPÍTULO VIII

DA IMPUGNAÇÃO

Art. 9º É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal 
impugnar o lançamento do crédito tributário, alegando:

I - Erro do sujeito passiva do crédito tributário.

II - Erro no cálculo ou avaliação da valorização.

III - Isenção, imunidade, não incidência do crédito tributário.

IV - Qualquer outro elemento do lançamento do crédito tributário.

§ 1º Junto com a impugnação, deverá o impugnante, indicar precisamente o 
fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos 
alegados.

§ 2º O prazo para interpor a impugnação do crédito da Contribuição de 
Melhoria que trata essa Lei Complementar, será de 30 (trinta) dias contados da data 
da notificação do lançamento.

§ 3º A impugnação ao lançamento do crédito tributário de que trata essa Lei 
Complementar deverá ser realizada no prazo disposto no §2° do Art. 9°, junto ao 
setor de tributos deste Município.

§ 4º Serão consideradas peremptas as impugnações interpostas fora do prazo 
concedido no item retro.

§ 5º Poderá ainda ser impugnado:

I - O memorial descritivo do projeto;

II - O orçamento do custo da obra;

III - A determinação da parcela do custo da obra a ser custeada pela 
contribuição;
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IV - A delimitação da zona beneficiada pela obra pública objeto da 
contribuição de melhoria;

V - A determinação do fator de absorção do benefício da valorização para 
toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Aplicam-se no que couber as disposições das Leis Complementares 
n. 046/2009 e 051/2009.

Art. 11. São partes integrantes desta Lei Complementar os seguintes anexos;

I - ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO.

II - ANEXO II - ORÇAMENTO DA OBRA.

III - ANEXO III - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES E TESTADAS.

IV – ANEXO IV – ATA DA REUNIÃO COM OS CONTRIBUINTES.

Art. 12. A presente Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 12 de agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA:
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE 
CONCRETO DA RUA ALFREDO MENEGUELLI e
RUA YOLANDA MORETTI

 
EXTENSÃO RUA ALFREDO MENEGUELLI: Estaca
0 a Estaca 6+18,31m = 138,31m

 
EXTENSÃO RUA YOLANDA MORETTI: Estaca
0+10,67m a Estaca 2+13,53m = 42,86m

 
 
 

CONTRATANTE:
VITOR MEIRELES/SC

 
 
 

LOCAL:
RUA ALFREDO MENEGUELLI e RUA YOLANDA
MORETTI, VITOR MEIRELES/SC
DATA: 30/06/2020
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1 APRESENTAÇÃO
 
 
 

Observações Gerais:
 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições
técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem
atendidos para materiais, serviços e equipamentos.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 
projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas
técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e
pertinentes.

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra,
Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 
abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 
ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e
dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela execução da 
obra

 
Obrigações da Fiscalização:

 
• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar

perfeitamente executados pela EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.
• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 

ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável
técnico antes de geradas as alterações.

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 
atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 
legislação vigente e na forma deste documento.

 
Obrigações da Empreiteira:

 
• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, 

submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito
funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local
onde será edificada a obra.
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• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 

conforme cronograma físico-financeiro a apresentar.
• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 

EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos 
serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da 
EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas
expensas para perfeita conclusão dos serviços.

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 
introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à
FISCALIZAÇÃO por escrito.

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos
e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 
obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização,
tributos e outros.

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem,
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 
mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e
Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

 
 
 

2 SERVIÇOS INICIAIS
 
 
 

2.1 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 
(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR)

 
 

A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico, sendo
marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as cotas de
projeto locadas no perfil longitudinal e seções transversais. Para o nivelamento da drenagem pluvial
deverá ser seguido o projeto de fundo de vala.

 

Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao autor 
de projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura 
Municipal.

 

 
 

2.2 RELOCAÇÃO DE POSTES DA REDE DA CELESC
 

A relocação de postes deverá ser solicitada pela prefeitura junto a CELESC com 
antecedência para não prejudicar o cronograma físico financeiro da obra. Por definição da
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prefeitura o pagamento da relocação será com recursos da COSIP não cabendo a inclusão de tais 
serviços na planilha orçamentária.

 

Os postes deverão ser relocados para atender a passagem livre de 1,20m definida nos 
projetos dos passeios para atender o que solicita a NBR 9050.

 

 
 

3 DRENAGEM PLUVIAL
 

A rua já possui sistema de drenagem pluvial e não foi contemplado nenhuma intervenção
referente a drenagem neste projeto.

 
 

4 PROJETO GEOMÉTRICO
 
 
 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados 
na fase de estudos topográficos.

Com base no levantamento topográfico, foi lançado o eixo da rua seguindo o alinhamento 
dos meio fios existentes.

Nas seções tipo demonstrativas do projeto é possível visualizar os elementos a serem
implantados como largura de cada pista e outros elementos.

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito
aos alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os
projetos de acordo com o que determina a legislação municipal vigente.

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos.
Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e 

o arquivo com as cotas e referencias topográficas para a locação.
 
 

5 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
 
 
 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 
confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de
obtenção, determinando as espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à
pavimentação.

 
NOTA: o custo unitário das lajotas contempla os custos com laudo de ensaio de resistência à 
ruptura por compressão, nas proporções definidas pela NBR 9781/87.
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5.1 TRÁFEGO
 
 

Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos do 
volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que 
utilizam a rua.

 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o levantamento 
desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com base nestas poucas
informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário de 50 (cinqüenta) veículos.

 
 
 

5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 

Dados: Tráfego Médio Diário até: 50 veículos
 

IS Solo = 20%
 

Tipo de Pavimentação: Lajotas hexagonais de concreto.
 

Para dimensionamento do pavimento e verificação das espessuras do pavimento, será usado o
método de Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia , conforme equação de Peltier, que
é preconizado para o dimensionamento envolvendo pavimentações de blocos de concreto.

10    𝑇𝑇 √100+150√𝑃𝑃   √ 
��𝑜𝑜 

𝐸𝐸 = 𝐼𝐼��+
5 

, onde

E = Espessura total do pavimento, em cm
P = Carga por roda, em tonelada
IS= CBR do subleito, em percentagem
T= trafego real por ano e por metro de largura, em toneladas
To= tráfego de referência= 100.000 t/ano/m de largura

 
Dados
- Trafego médio diário: 50 veículos
- CBR do subleito (IS): 20 % (Sub. Leito)

 
Neste caso, temos como espessura de cálculo o valor de

 
 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1331

8 / 18

 

 

10 

𝐸𝐸 =
 

√100 + 150√10 √(50.365)/7
 

100 000
 20 + 5

 

= 13,50𝑐𝑐𝑚𝑚
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Adotada= 14 cm.

 
RESUMO
Lajota de concreto= 8cm
Espessura de assentamento (colchão de areia média) =6 cm.
TOTAL = 14cm > 13,5cm = ok

 
 
 

5.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
 
 

Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de 
serviços.

 
 

5.3.1 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA
 
 
 

Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou 
aterros até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições adequadas
em termos geométricos e tecnológicos.

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com 
aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros.

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94).

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá
comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem
realizados.

 
MATERIAIS

 
Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde 

que comprovado o CBR ≥ 20% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de substituição
ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicados no 
projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de suporte
Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material considerado no
dimensionamento do pavimento e expansão inferior a 2%.

 
EQUIPAMENTO
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O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições

especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes unidades: 
Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator 

agrícola; Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e
as condições de densificação especificadas, devendo incluir obrigatoriamente rolo liso pneumático
autopropulsor com pressão variável.

 
EXECUÇÃO

 
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 

proceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva.

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 
compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no 
ensaio do MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites 
estabelecidos, proceder-se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação e 
aeração, se excessivamente úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será conformada
pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberada para compactação.

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas
adversas. Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento.

 
CONTROLE TECNOLÓGICO

 
Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada 100 

m de pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade do 
material.

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não
servirá para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos 
de jazidas e para futuras comprovações e pesquisas.

Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME 49/94), 
na energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de quatro 
amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando-se o 
espaçamento máximo de 500 m de pista.
Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no mínimo,
três determinações por segmento.
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5.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO

 
 
 

5.4.1 Características das lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A forma da lajota em planta, deverá ser de um hexagonal regular inscrito em uma 
circunferência de 25 cm de diâmetro. Os blocos destinados à pavimentação da rua, tráfego de
caminhões, automóveis etc, terão a espessura de 8 cm e confeccionadas com fck mínimo de 
concreto de 35 Mpa.

No recebimento deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, 
bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
Somente serão aceitas lajotas que passarem na análise de conformidade, conforme norma brasileira
NBR 9781.

 
 

5.4.2 Processo de Execução do pavimento em lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A pavimentação será construída por lajotas obedecendo os alinhamentos, dimensões e seção
transversal estabelecidas pelo projeto.

Sobre o greide preparado será lançada uma camada de areia média com espessura 
determinada no projeto (6cm).

A areia média para assentamento das lajotas deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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Após a colocação das lajotas será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia 

média com espessura de 1 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia 
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).

 

 
Junto às guias a última lajota deverá ser rejuntada com argamassa de cimento e areia na

proporção 1:3.
Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala com fundo regularizado e

apiloado. O rejuntamento se fará com argamassa de cimento e areia com dosagem em volume 1:3. 
Estas guias serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas nem depressões.

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado
com rolo compactador liso de 3 rodas ou do tipo “TANDEM” com peso de 10 a 12 toneladas.

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro paralelamente ao eixo da pista, de 
modo uniforme, cada passada atingindo a metade da obra faixa de rolamento até a completa fixação
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do calçamento. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação deverá ser
efetuada por meio de soquetes manuais.

Durante a execução dos serviços o trânsito da rua será desviado com auxílio das transversais 
pavimentando-se toda a largura da pista em única etapa.

O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do 
mesmo.

 
 

6 MEIO FIO DE CONCRETO
 
 
 

Os meio fios são existentes e se tiver necessidade de substituição ou reassentamento dos 
mesmos ficará a prefeitura responsável por tal serviço. Somente os meio fios tipo 2 quer servirão
para acabamento e travamento do pavimento a ser executado serão executados pela empresa 
contratada conforme especificações abaixo:

 
 
 

Meio fio tipo 02 – Serão pré moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões:
30cm de altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies planas
e com arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no
mercado local.

Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações
no final da pavimentação.

 
EXECUÇÃO
Deverá ser escavada vala compatível com a dimensão do meio fio e os mesmos serem

assentados no nível estabelecido em projeto, após deverão ser travados com reaterro de solo 
reaproveitado da escavação e rejuntados com argamassa de cimento e areia 1:3.

 
 
 
 

7 VIGA DE CONTENÇÃO DO PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO
 
 
 

Esses elementos serão usados para travar o pavimento de lajota em trechos que contenham
inclinação superior a 8%. Será executado conforme detalhe anexo ao projeto, respeitando as
dimensões, materiais e locação definida. A dimensão da viga será de 30cm de largura por 50cm de
altura e deverá ter a sua face superior perfeitamente alinhada com a superfície das lajotas
hexagonais de concreto. A escavação da vala onde será implantada a viga de contenção será feita
com equipamentos mecânicos, tentando ao máximo respeitar a largura de 30cm prevista para a viga 
de concreto, uma vez que não serão utilizadas formas de madeira. No orçamento já está sendo
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previsto um coeficiente de 20% a mais de concreto devido a irregularidade da largura da escavação
da vala. Em relação a armadura, serão utilizadas quatro barras de Ø12,5mm, sendo duas na parte 
superior e duas na parte inferior. Os estribos serão de Ø5mm e dispostos a cada 15cm, conforme
pode ser observado no detalhe anexo ao projeto.

 
 
 
 

8 PASSEIOS
 
 
 

8.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da sinalização
tátil, rebaixos de garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para garantir a
acessibilidade. O traçado prevê uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a NBR 9050,
restando uma largura variável para adaptações de rampas de acesso de veículos e obstáculos
verticais como postes e placas de transito, entre outros.
Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o
mencionado em projeto.

 
 
 

8.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS
 
 

A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm
com placa vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação da 
areia média para assentamento do pavimento intertravado de concreto.

 
 
 

8.3 PAVER
 
 

As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e
confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor natural.

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de
40cm para tátil direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo
que as medidas para as lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo 
com a NBR 9050.

No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
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8.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO
 
 

A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, 
seções transversais e locação estabelecidos pelo projeto.

Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados.
Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de 

garagens e estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo..
Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de areia média e= (6cm) para

assentamento do paver.
A areia média para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, 

duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.

 

 
Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia

média com espessura de 0,50 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5 
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).
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Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado

com compactação mecânica.
 
 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
 
 
 

9.1 PINTURA DE FAIXAS HORIZONTAIS
 
 

Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e micro esfera de vidro),
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.

A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. 
A espessura é de 0,6mm úmida.
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade as micro esfera de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.

Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR
11862.

 
1 Tintas.

Material: tinta à base de resina acrílica para sinalização viária.
1.1 Requisitos quantitativos.
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95.
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K)5 Máximo.
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo.
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Máximo.
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo.
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1.1.7    Veículo não volátil, % em massa no veículo 38 – mínimo.
1.1.8    Veículo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Máximo.
1.1.9    Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Máximo.
1.1.10  Resistência a abrasão 80 litros mínimo.
1.1.11  Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Máximo.
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Máximo.
1.1.13  A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento
Portland.
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada.
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º e
35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%;
1.2.17 Tinta deve ter condições para ser aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no Máximo
5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade.
1.2.18      A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm.
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Máximo de tempo de 30 minutos.
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.
1.2.22 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.
1.2.23    A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação
manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada,
por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, quando estocada em
local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de umidade e nunca
diretamente no solo.
1.2.24     unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros.
1.2.25    A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou Amarela 10YR7,5/14, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.
1.2.26    A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo 
tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu
corpo, bem legível as seguintes informações:

 
Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL.
Nome Comercial:
Cor da Tinta:
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Referência quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade:
Identificação da partida de Fabricação:
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros:
Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO: Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária micro esferas
de vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831.

 
 
 

9.2 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA
 
 

As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela Legislação
de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e letreiros.

As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro
de 50cm, octogonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. As 
placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da

parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de
Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.

 
9.3 PLACAS INDICATIVAS DE RUA

 
 

As placas indicativas do nome da rua serão com dimensões de 25x50cm.
As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter com pintura totalmente refletiva.

As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da
parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de

Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.
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10 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE

 
 
 

As faixas de travessia de pedestres indicam a área da pista onde os pedestres devem executar
a travessia estabelecendo para aquele local a prioridade de passagem dos pedestres em relação aos
veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de passagem.

 
Características

 
Cor: branca
Constitui-se de linhas paralelas com largura de 0,40m espaçadas de 0,40m com largura da faixa de 
travessia com 3,00m, conforme detalhe técnico anexo no projeto.
A pintura deverá seguir as especificações técnicas da sinalização viária “pintura de faixas
horizontais” deste memorial.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 1º MES % 2º MES %
1 SERVIÇOS INICIAIS 2.086,26 1,53 2.086,26 100,00 -  

 
2

PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS
HEXAGONAIS DE CONCRETO

 
89.922,62

 
65,95

 
44.961,31

 
50,00

 
44.961,31

 
50,00

 
3

 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

 
4.782,42

 
3,51

 
-   

4.782,42
 

100,00
 

4
 
PASSEIOS EM PAVER

 
39.558,82

 
29,01

 
19.779,41

 
50,00

 
19.779,41

 
50,00

        
 TOTAL   66.826,98 49,01 69.523,14 50,99

 TOTAL ACUMULADO 136.350,12 100,00 66.826,98 49,01 136.350,12 100,00

 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1

 
Rio do Sul, 29 de junho de 2020 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 
 
 
 

O valor do BDI é obtido pela fórmula e taxas abaixo
 

 
 

FÓRMULA BDI
 
 
 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)
BDI= -1

(1-I)
 
 

ONDE:  
AC= taxa de administração central 3,80%
S=taxa de seguros 0,16%
G=taxa de garantias 0,16%
R=taxa de riscos 0,50%
DF=taxa de despesas financeiras 1,02%
L=taxa de lucro / remuneração 6,64%
I=taxa de incidência de impostos 8,65%

 
I1: PIS e COFINS  3,65%
I2: ISSQN (conforme legislação municipal)  5,00%

 ∑ 8,65%
 

TEMOS ENTÃO ENTRANDO COM OS DADOS NA FÓRMULA
 

BDI = 23,37%
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1

 
 

Rio do Sul, 29 de junho de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 4 de 18



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1347

Pá
gi

na
5

de
18

 

D
es

cr
iç

ão
 

U
ni

. 
Có

d.
 

PA
VI

M
EN

TA
ÇÃ

O
 E

M
 B

LO
CO

S 
IN

TE
RT

RA
VA

DO
S 

D
E 

CO
N

CR
ET

O
 "

LA
JO

TA
S 

HE
XA

G
O

N
AI

S"
 E

=8
CM

, F
CK

 3
5M

PA
, A

SS
EN

TA
D

AS
 S

O
BR

E 
CO

LC
H

ÃO
 D

E 
AR

EI
A 

M
ÉD

IA
 E

=6
CM

, R
EJ

U
N

TA
M

EN
TO

 C
O

M
 A

RE
IA

 M
ÉD

IA
 E

=1
CM

, C
O

M
 F

O
RN

EC
IM

EN
TO

 D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 E

 C
O

LO
CA

ÇÃ
O

 

 
M

2 
 

CP
A0

06
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
C

AL
C

ET
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

C
al

ce
te

iro
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

18
53

00
H

R
$

23
,2

1
SI

N
AP

I-C
88

26
0

R
$

4,
30

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

18
53

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

3,
17

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

P
D

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

00
55

00

  
C

H
P

  R
$

7,
16

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
7

  R
$

0,
04

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

ID
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

08
72

00

  
C

H
I

  R
$

0,
48

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
8

  R
$

0,
04

 C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

    
0,

01
35

00

    
C

H
P

    R
$

16
,3

8

    
SI

N
AP

I-C

    
91

28
3

    R
$

0,
22

C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
ID

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

   
0,

07
92

00

   
C

H
I

   R
$

0,
79

   
SI

N
AP

I-C

   
91

28
5

   R
$

0,
06

AR
EI

A
M

ED
IA

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L
Ar

ei
a

m
éd

ia
pa

ra
as

se
nt

am
en

to
0,

06
61

50
M

3
R

$
82

,6
6

M
ER

C
AD

O
M

PA
03

9
R

$
5,

47
AR

EI
A

M
ED

IA
C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

Ar
ei

a
m

éd
ia

pa
ra

re
ju

nt
am

en
to

0,
01

00
00

M
3

R
$

82
,6

6
M

ER
C

AD
O

M
PA

03
9

R
$

0,
83

BL
O

Q
U

ET
E/

PI
SO

IN
TE

R
TR

AV
AD

O
D

E
C

O
N

C
R

ET
O

-M
O

D
EL

O
 

SE
XT

AV
AD

O
,2

5
C

M
X

25
C

M
,E

=
8

C
M

,R
ES

IS
TE

N
C

IA
D

E
35

M
PA

(N
BR

 9
78

1)
,C

O
R

 N
AT

U
R

AL

 La
jo

ta
s

he
xa

go
na

is
de

co
nc

re
to

e=
8c

m
,F

C
K

35
M

PA
  

1,
02

00
00

  
M

2

  R
$

35
,0

5

  
SI

N
AP

I-I

  
71

2

  R
$

35
,7

5

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
49

,8
8

 

     
Q

UA
DR

O
 D

E 
CO

M
PO

SI
ÇÕ

ES
 D

E 
CU

ST
O

S 
U

N
IT

ÁR
IO

S 
                               

D
es

cr
iç

ão
 

U
ni

. 
Có

d.
 

PL
AC

A 
DE

 IN
DI

CA
ÇÃ

O
 D

O
 N

O
M

E 
DA

 R
U

A 
25

 X
 5

0 
CM

, C
O

M
 C

HA
PA

 D
E 

AÇ
O

 E
 P

O
ST

E 
EM

 A
ÇO

 G
AL

VA
N

IZ
AD

O
, 

CH
U

M
BA

DA
 E

M
 S

AP
AT

A 
D

E 
CO

N
CR

ET
O

 

 
U

N
 

 
CP

A0
07

 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
    

 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1348

Pá
gi

na
6

de
18

        
PA

R
AF

U
SO

D
E

FE
R

R
O

PO
LI

D
O

,S
EX

TA
VA

D
O

,C
O

M
R

O
SC

A
IN

TE
IR

A,
D

IA
M

ET
R

O
5/

16
",

C
O

M
PR

IM
EN

TO
3/

4"
,C

O
M

PO
R

C
A

E
AR

R
U

EL
A

LI
SA

LE
VE

 Pa
ra

fu
so

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,s
ex

ta
va

do
,c

om
ro

sc
a

in
te

rn
a,

ac
om

pa
nh

a
po

rc
a

e
ar

ru
el

a

  
4,

00
00

 

  
U

N

  R
$

0,
25

  
SI

N
AP

I-I

  
13

24
6

  R
$

1,
00

PL
AC

A
D

E
SI

N
AL

IZ
AC

AO
EM

C
H

AP
A

D
E

AC
O

N
U

M
16

C
O

M
 

PI
N

TU
R

A
R

EF
LE

TI
VA

Pl
ac

a
de

Si
na

liz
aç

ão
em

ch
ap

a
de

aç
o,

co
m

pi
nt

ur
a 

to
ta

lm
en

te
re

fle
tiv

a
 

0,
12

50
 

M
2

 R
$

69
3,

00
 

SI
N

AP
I-I

 
34

72
3

 R
$

86
,6

3
BA

R
R

A
D

E
FE

R
R

O
R

ET
AN

G
U

LA
R

,B
AR

R
A

C
H

AT
A,

1"
 X

3/
16

" (
L 

X
E)

,1
,7

3
KG

/M
 Ba

rra
de

fe
rro

ga
lv

an
iza

do
,b

ar
ra

ch
at

a,
1"

 x
 3

/1
6"

 (l
x 

e)
 

0,
35

00
 

M
 R

$
8,

81
 

SI
N

AP
I-I

 
56

5
 R

$
3,

08
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

1,
50

00
 

H
R

$
17

,0
9

SI
N

AP
I-C

88
31

6
R

$
25

,6
4

SE
R

R
AL

H
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rra

lh
ei

ro
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

50
00

 
H

R
$

23
,2

1
SI

N
AP

I-C
88

31
5

R
$

11
,6

1
 TU

BO
AC

O
G

AL
VA

N
IZ

AD
O

C
O

M
C

O
ST

U
R

A,
C

LA
SS

E
M

ED
IA

, 
D

N
 2

.1
/2

",
E

=
*3

,6
5*

M
M

,P
ES

O
*6

,5
1*

KG
/M

(N
BR

 5
58

0)

 Po
st

e
de

aç
o

h=
3,

50
m

d=
65

m
m

  
3,

50
00

  
M

  R
$

51
,1

5

  
SI

N
AP

I-I

  
77

01

  R
$

17
9,

03
C

O
N

C
R

ET
O

FC
K

=
15

M
PA

,T
R

AÇ
O

1:
3,

4:
3,

5
(C

IM
EN

TO
/A

R
EI

A
M

ÉD
IA

/B
R

IT
A

1)
 -

PR
EP

AR
O

M
EC

ÂN
IC

O
C

O
M

BE
TO

N
EI

R
A

40
0

L.
AF

_0
7/

20
16

 C
on

cr
et

o
m

ag
ro

pa
ra

ba
se

do
po

st
e

c/
la

nç
am

en
to

e 
ad

en
sa

m
en

to

  
0,

05
40

  
M

3

  R
$

28
5,

25

  
SI

N
AP

I-C

  
94

96
3

  R
$

15
,4

0

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
32

2,
39

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
M

EI
O

 F
IO

 P
RÉ

 M
O

LD
AD

O
 D

E 
CO

N
CR

ET
O

 T
IP

O
 2

 (R
ET

O
) 

6X
6X

30
,  

CO
M

 F
O

RN
EC

IM
EN

TO
 E

 IN
ST

AL
AÇ

ÃO
 

M
 

CP
A0

10
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
M

EI
O

FI
O

6X
30

X1
00

(R
ET

O
)C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

 M
ei

o
Fi

o
Ti

po
2

(re
to

)6
x6

x3
0

 
1,

00
50

00
 

M
 R

$
14

,7
3

 
M

ER
C

AD
O

 
M

PA
00

8
 R

$
14

,8
0

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

19
40

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

3,
32

PE
D

R
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Pe
dr

ei
ro

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
19

40
00

H
R

$
23

,3
4

SI
N

AP
I-C

88
30

9
R

$
4,

53
AR

EI
A

M
ED

IA
C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

Ar
ei

a
M

ed
ia

0,
00

12
92

M
3

R
$

82
,6

6
M

ER
C

AD
O

M
PA

03
9

R
$

0,
11

AR
G

AM
AS

SA
TR

AÇ
O

1:
3

(E
M

VO
LU

M
E

D
E

C
IM

EN
TO

E
AR

EI
A

M
ÉD

IA
Ú

M
ID

A)
,P

R
EP

AR
O

M
AN

U
AL

.A
F_

08
/2

01
9

 Ar
ga

m
as

sa
ci

m
en

to
/a

re
ia

1:
3

pr
ep

ar
o

m
an

ua
l

 
0,

00
03

69
 

M
3

 R
$

44
4,

24
 

SI
N

AP
I-C

 
88

62
9

 R
$

0,
16

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
22

,9
2

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
PA

VI
M

EN
TA

CA
O

 E
M

 B
LO

CO
S 

IN
TE

RT
RA

VA
DO

S 
D

E 
CO

N
CR

ET
O

 (
PA

VE
R 

VE
RM

EL
H

O
 P

O
DO

TA
TI

L)
, 

ES
PE

SS
U

RA
 6

,0
 C

M
, F

CK
 3

5M
PA

, A
SS

EN
TA

D
O

S  
SO

BR
E 

AR
EI

A 
M

ÉD
IA

 E
=6

CM
, R

EJ
U

N
TA

M
EN

TO
 C

O
M

 A
RE

IA
 M

ÉD
IA

 E
=0

,5
CM

, P
AR

A 
AL

ER
TA

 E
 D

IR
EC

IO
N

AL
 C

O
M

 F
O

RN
EC

IM
EN

TO
 D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 E
 

CO
LO

CA
ÇÃ

O
 

 
M

2 
 

CP
A0

12
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
C

AL
C

ET
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

C
al

ce
te

iro
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

27
03

00
H

R
$

23
,2

1
SI

N
AP

I-C
88

26
0

R
$

6,
27



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1349

Pá
gi

na
7

de
18

        
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
27

03
00

H
R

$
17

,0
9

SI
N

AP
I-C

88
31

6
R

$
4,

62
 AR

EI
A

M
ED

IA
C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

Ar
ei

a
m

éd
ia

pa
ra

re
ju

nt
am

en
to

-c
om

fo
rn

ec
im

en
to

do
 

m
at

er
ia

l
 

0,
00

50
00

 
M

3
 R

$
82

,6
6

 
M

ER
C

AD
O

 
M

PA
03

9
 R

$
0,

41
PL

AC
A

VI
BR

AT
Ó

R
IA

R
EV

ER
SÍ

VE
L

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
FO

R
Ç

A
C

EN
TR

ÍF
U

G
A

D
E

25
KN

 (2
50

0
KG

F)
, 

PO
TÊ

N
C

IA
5,

5
C

V
-C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

pl
ac

a 
vi

br
at

ór
ia

 re
ve

rs
ív

el
 c

om
m

ot
or

 4
 te

m
po

s
a 

ga
so

lin
a,

 
fo

rç
a 

ce
nt

ríf
ug

a 
de

 2
5 

kn
 (2

50
0 

kg
f),

po
tê

nc
ia

 5
,5

 c
v

-
ch

p
di

ur
no

.a
f_

08
/2

01
5

  
0,

00
41

00

  
C

H
P

  R
$

7,
16

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
7

  R
$

0,
03

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

ID
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

re
ve

rs
ív

el
co

m
m

ot
or

4
te

m
po

s
a

ga
so

lin
a,

 
fo

rç
a

ce
nt

ríf
ug

a
de

25
kn

(2
50

0
kg

f),
po

tê
nc

ia
5,

5
cv

-c
hi

 
di

ur
no

.a
f_

08
/2

01
5

  
0,

07
57

00

  
C

H
I

  R
$

0,
48

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
8

  R
$

0,
04

 C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

 co
rta

do
ra

de
pi

so
co

m
m

ot
or

4
te

m
po

s
a

ga
so

lin
a,

 
po

tê
nc

ia
de

13
hp

,c
om

di
sc

o
de

co
rte

di
am

an
ta

do
 

se
gm

en
ta

do
pa

ra
co

nc
re

to
,d

iâ
m

et
ro

de
35

0
m

m
,f

ur
o

de
1"

 (1
4

x 
1"

)-
ch

p
di

ur
no

.a
f_

08
/2

01
5

    
0,

00
37

00

    
C

H
P

    R
$

16
,3

8

    
SI

N
AP

I-C

    
91

28
3

    R
$

0,
06

C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
ID

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

co
rta

do
ra

de
pi

so
co

m
m

ot
or

4
te

m
po

s
a

ga
so

lin
a,

 
po

tê
nc

ia
de

13
hp

,c
om

di
sc

o
de

co
rte

di
am

an
ta

do
 

se
gm

en
ta

do
pa

ra
co

nc
re

to
,d

iâ
m

et
ro

de
35

0
m

m
,f

ur
o

de
1"

 (1
4

x 
1"

)-
ch

id
iu

rn
o.

af
_0

8/
20

15

   
0,

07
60

00

   
C

H
I

   R
$

0,
79

   
SI

N
AP

I-C

   
91

28
5

   R
$

0,
06

 AR
EI

A
M

ED
IA

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L
Ar

ei
a

m
éd

ia
pa

ra
as

se
nt

am
en

to
-c

om
fo

rn
ec

im
en

to
do

 
m

at
er

ia
l

 
0,

06
61

50
 

M
3

 R
$

82
,6

6
 

M
ER

C
AD

O
 

M
PA

03
9

 R
$

5,
47

  PO
D

O
TA

TI
L

D
E

PA
VE

R
 2

0X
20

X6
35

M
pa

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L

 Bl
oq

ue
te

/p
is

o
in

te
rtr

av
ad

o
de

co
nc

re
to

-m
od

el
o 

re
ta

ng
ul

ar
,2

0
cm

x 
20

cm
,e

=
6

cm
,r

es
is

te
nc

ia
de

35
 

m
pa

(n
br

97
81

),
co

lo
rid

o
PO

D
O

TÁ
TI

L,
po

st
o

no
lo

ca
l

   
1,

00
31

00

   
M

2

   R
$

54
,9

5

   
M

ER
C

AD
O

   
M

PA
01

8

   R
$

55
,1

2

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
72

,0
8

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
PA

VI
M

EN
TA

ÇÃ
O

 E
M

 B
LO

CO
S 

IN
TE

RT
RA

VA
DO

S 
D

E 
CO

N
CR

ET
O

 (
PA

VE
R 

CI
N

ZA
), 

E=
6,

0 
CM

, F
CK

 3
5M

PA
, A

SS
EN

TA
D

O
S 

SO
BR

E 
AR

EI
A 

G
RO

SS
A 

E=
6C

M
, 

RE
JU

N
TA

M
EN

TO
 C

O
M

 A
RE

IA
 M

ÉD
IA

 E
=0

,5
CM

 C
O

M
 F

O
RN

EC
IM

EN
TO

 D
E 

M
AT

ER
IA

IS
 E

 C
O

LO
CA

ÇÃ
O

 

 
M

2 
 

CP
A0

13
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
C

AL
C

ET
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

C
al

ce
te

iro
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

29
75

00
H

R
$

23
,2

1
SI

N
AP

I-C
88

26
0

R
$

6,
90

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

29
75

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

5,
08

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

P
D

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

00
41

00

  
C

H
P

  R
$

7,
16

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
7

  R
$

0,
03

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

ID
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

19
47

00

  
C

H
I

  R
$

0,
48

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
8

  R
$

0,
09



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1350

Pá
gi

na
8

de
18

         C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

    
0,

04
83

00

    
C

H
P

    R
$

16
,3

8

    
SI

N
AP

I-C

    
91

28
3

    R
$

0,
79

C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
ID

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

   
0,

15
04

00

   
C

H
I

   R
$

0,
79

   
SI

N
AP

I-C

   
91

28
5

   R
$

0,
12

AR
EI

A
M

ED
IA

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L
Ar

ei
a

m
éd

ia
pa

ra
as

se
nt

am
en

to
0,

06
61

50
M

3
R

$
82

,6
6

M
ER

C
AD

O
M

PA
03

9
R

$
5,

47
AR

EI
A

M
ED

IA
C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

Ar
ei

a
m

éd
ia

pa
ra

re
ju

nt
am

en
to

0,
00

50
00

M
3

R
$

82
,6

6
M

ER
C

AD
O

M
PA

03
9

R
$

0,
41

BL
O

Q
U

ET
E/

PI
SO

IN
TE

R
TR

AV
AD

O
D

E
C

O
N

C
R

ET
O

-M
O

D
EL

O
 

O
N

D
A/

16
FA

C
ES

/R
ET

AN
G

U
LA

R
/T

IJ
O

LI
N

H
O

/P
AV

ER
/H

O
LA

N
D

ES
/P

AR
AL

E 
LE

PI
PE

D
O

,2
0

C
M

X
10

C
M

,E
=

6
C

M
,R

ES
IS

TE
N

C
IA

D
E

35
M

PA
(N

BR
 9

78
1)

,C
O

R
 N

AT
U

R
AL

  Pa
ve

rC
in

za
e=

6c
m

fc
k

35
M

pa

    
1,

04
00

00

    
M

2

    R
$

32
,7

2

    
SI

N
AP

I-I

    
36

15
5

    R
$

34
,0

3

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
52

,9
2

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 

 
VI

G
A 

D
E 

CO
N

TE
N

ÇÃ
O

 D
O

 P
AV

IM
EN

TO
 E

M
 C

O
N

CR
ET

O
 A

RM
AD

O
 3

0x
50

cm
 

 
M

 
 

CP
A1

29
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
ES

C
AV

AÇ
ÃO

M
EC

AN
IZ

AD
A

D
E

VA
LA

C
O

M
PR

O
FU

N
D

ID
AD

E
AT

É
1,

5
M

(M
ÉD

IA
EN

TR
E

M
O

N
TA

N
TE

E
JU

SA
N

TE
/U

M
A

C
O

M
PO

SI
Ç

ÃO
PO

R
 T

R
EC

H
O

)C
O

M
R

ET
R

O
ES

C
AV

AD
EI

R
A

(C
AP

AC
ID

AD
E

D
A

C
AÇ

AM
BA

D
A

R
ET

R
O

:0
,2

6
M

3
/P

O
TÊ

N
C

IA
:

88
H

P)
,L

AR
G

U
R

A
M

EN
O

R
 Q

U
E

0,
8

M
,E

M
SO

LO
D

E
1A

 
C

AT
EG

O
R

IA
,L

O
C

AI
SC

O
M

BA
IX

O
N

ÍV
EL

D
E

IN
TE

R
FE

R
ÊN

C
IA

. 
AF

_0
1/

20
15

  Es
ca

va
çã

o
m

ec
.d

e
va

la
nã

o
es

co
ra

da
m

at
.1

ºc
at

.(
40

cm
ex

ce
de

nt
e

pa
ra

ca
da

la
do

pa
ra

tra
ba

lh
ab

ilid
ad

e
-

so
br

ep
os

iç
ão

de
se

rv
iç

o
da

ab
er

tu
ra

da
va

la
pa

ra
o

tu
bo

      
0,

30
00

00

      
M

3

      R
$

6,
27

      
SI

N
AP

I-C

      
90

10
5

      R
$

1,
88

C
O

N
C

R
ET

O
FC

K
=

15
M

PA
,T

R
AÇ

O
1:

3,
4:

3,
5

(C
IM

EN
TO

/A
R

EI
A

M
ÉD

IA
/B

R
IT

A
1)

 -
PR

EP
AR

O
M

EC
ÂN

IC
O

C
O

M
BE

TO
N

EI
R

A
40

0
L.

AF
_0

7/
20

16

Al
ve

na
ria

em
tij

ol
o

ce
râ

m
ic

o
m

ac
iç

o
5x

10
x2

0c
m

1/
2

ve
z 

(e
sp

es
su

ra
10

cm
),

as
se

nt
ad

o
co

m
ar

ga
m

as
sa

tra
co

1:
2:

8
(c

im
en

to
,c

al
e

ar
ei

a)

  
0,

18
00

00

  
M

3

  R
$

28
5,

25

  
SI

N
AP

I-C

  
94

96
3

  R
$

51
,3

5
AR

M
AÇ

ÃO
D

E
PI

LA
R

 O
U

 V
IG

A
D

E
U

M
A

ES
TR

U
TU

R
A

C
O

N
VE

N
C

IO
N

AL
D

E
C

O
N

C
R

ET
O

AR
M

AD
O

EM
U

M
A

ED
IF

IC
AÇ

ÃO
TÉ

R
R

EA
O

U
 S

O
BR

AD
O

U
TI

LI
ZA

N
D

O
AÇ

O
C

A-
60

D
E

5,
0

M
M

-M
O

N
TA

G
EM

.A
F_

12
/2

01
5

 C
ha

pi
sc

o
tra

ço
1:

4
(c

im
en

to
e

ar
ei

a
m

ed
ia

),
es

pe
ss

ur
a

0,
5c

m
,p

re
pa

ro
m

an
ua

ld
a

ar
ga

m
as

sa

   
1,

46
00

00

   
KG

   R
$

13
,3

6

   
SI

N
AP

I-C

   
92

77
5

   R
$

19
,5

1



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1351

Pá
gi

na
9

de
18

        
AR

M
AÇ

ÃO
D

E
PI

LA
R

 O
U

 V
IG

A
D

E
U

M
A

ES
TR

U
TU

R
A

C
O

N
VE

N
C

IO
N

AL
D

E
C

O
N

C
R

ET
O

AR
M

AD
O

EM
U

M
A

ED
IF

IC
AÇ

ÃO
TÉ

R
R

EA
O

U
 S

O
BR

AD
O

U
TI

LI
ZA

N
D

O
AÇ

O
C

A-
50

D
E

12
,5

M
M

-M
O

N
TA

G
EM

.A
F_

12
/2

01
5

 R
eb

oc
o

ar
ga

m
as

sa
tra

ço
1:

2
(c

al
e

ar
ei

a
fin

a)
,e

sp
es

su
ra

0,
5c

m
,p

re
pa

ro
m

ec
ân

ic
o

da
ar

ga
m

as
sa

   
3,

85
00

00

   
KG

   R
$

7,
20

   
SI

N
AP

I-C

   
92

77
9

   R
$

27
,7

2
   SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

 C
on

cr
et

o
ar

m
ad

o
fc

k
25

M
pa

in
cl

m
at

,p
re

pa
ro

,f
or

m
as

e
es

co
ra

m
en

to
,m

ao
de

ob
ra

p/
co

rte
do

br
ag

em
m

on
ta

ge
m

 
da

s
fo

rm
as

e
pr

ep
ar

o
e

la
nc

.d
o

co
nc

re
to

   
0,

10
00

00

   
H

   R
$

17
,0

9

   
SI

N
AP

I-C

   
88

31
6

   R
$

1,
71

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
10

2,
17

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 

PL
AC

A 
DE

 R
EG

U
LA

M
EN

TA
ÇÃ

O
  E

 O
U

 A
D

VE
RT

EN
CI

A 
VE

RT
IC

AL
: 

O
CT

O
G

O
N

AL
 (

LA
DO

S 
D

E 
25

CM
) 

CO
M

 C
H

AP
A 

D
E 

AÇ
O

 E
 P

O
ST

E 
EM

 A
ÇO

 G
AL

VA
N

IZ
AD

O
, 

CH
U

M
BA

DA
 E

M
 S

AP
AT

A 
DE

 C
O

N
CR

ET
O

 

 
U

N
 

 
CP

A0
92

 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
PA

R
AF

U
SO

D
E

FE
R

R
O

PO
LI

D
O

,S
EX

TA
VA

D
O

,C
O

M
R

O
SC

A
IN

TE
IR

A,
D

IA
M

ET
R

O
5/

16
",

C
O

M
PR

IM
EN

TO
3/

4"
,C

O
M

PO
R

C
A

E
AR

R
U

EL
A

LI
SA

LE
VE

 Pa
ra

fu
so

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,s
ex

ta
va

do
,c

om
ro

sc
a

in
te

rn
a,

ac
om

pa
nh

a
po

rc
a

e
ar

ru
el

a

  
4,

00
00

00

  
U

N

  R
$

0,
25

  
SI

N
AP

I-I

  
13

24
6

  
R

$
1,

00
PL

AC
A

D
E

SI
N

AL
IZ

AC
AO

EM
C

H
AP

A
D

E
AC

O
N

U
M

16
C

O
M

 
PI

N
TU

R
A

R
EF

LE
TI

VA
Pl

ac
a

de
Si

na
liz

aç
ão

em
ch

ap
a

de
aç

o,
co

m
pi

nt
ur

a 
to

ta
lm

en
te

re
fle

tiv
a

 
0,

30
18

00
 

M
2

 R
$

69
3,

00
 

SI
N

AP
I-I

 
34

72
3

 
R

$
20

9,
15

BA
R

R
A

D
E

FE
R

R
O

R
ET

AN
G

U
LA

R
,B

AR
R

A
C

H
AT

A,
1"

 X
3/

16
" (

L 
X

E)
,1

,7
3

KG
/M

 Ba
rra

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,b
ar

ra
ch

at
a,

1"
 x

 3
/1

6"
 (l

x 
e)

 
0,

35
00

00
 

M
 R

$
8,

81
 

SI
N

AP
I-I

 
56

5
 

R
$

3,
08

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
1,

50
00

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

25
,6

4
SE

R
R

AL
H

EI
R

O
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rra
lh

ei
ro

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
50

00
00

H
R

$
23

,2
1

SI
N

AP
I-C

88
31

5
R

$
11

,6
1

 TU
BO

AC
O

G
AL

VA
N

IZ
AD

O
C

O
M

C
O

ST
U

R
A,

C
LA

SS
E

M
ED

IA
, 

D
N

 2
.1

/2
",

E
=

*3
,6

5*
M

M
,P

ES
O

*6
,5

1*
KG

/M
(N

BR
 5

58
0)

 Po
st

e
de

aç
o

h=
3,

50
m

d=
65

m
m

  
3,

50
00

00

  
M

  R
$

51
,1

5

  
SI

N
AP

I-I

  
77

01

  
R

$
17

9,
03

C
O

N
C

R
ET

O
FC

K
=

15
M

PA
,T

R
AÇ

O
1:

3,
4:

3,
5

(C
IM

EN
TO

/A
R

EI
A

M
ÉD

IA
/B

R
IT

A
1)

 -
PR

EP
AR

O
M

EC
ÂN

IC
O

C
O

M
BE

TO
N

EI
R

A
40

0
L.

AF
_0

7/
20

16

 C
on

cr
et

o
m

ag
ro

pa
ra

ba
se

do
po

st
e

c/
la

nç
am

en
to

e 
ad

en
sa

m
en

to

  
0,

05
40

00

  
M

3

  R
$

28
5,

25

  
SI

N
AP

I-C

  
94

96
3

  
R

$
15

,4
0

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
44

4,
91

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 

PL
AC

A 
DE

 R
EG

U
LA

M
EN

TA
ÇÃ

O
  E

 O
U

 A
D

VE
RT

EN
CI

A 
VE

RT
IC

AL
: 

RE
DO

N
D

A 
(Ø

 5
0C

M
) 

CO
M

 C
HA

PA
 D

E 
AÇ

O
 E

 P
O

ST
E 

EM
 A

ÇO
 G

AL
VA

N
IZ

AD
O

, 
CH

U
M

BA
DA

 E
M

 S
AP

AT
A 

DE
 C

O
N

CR
ET

O
 

 
U

N
 

 
CP

A0
93

 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1352

Pá
gi

na
10

de
18

        
PA

R
AF

U
SO

D
E

FE
R

R
O

PO
LI

D
O

,S
EX

TA
VA

D
O

,C
O

M
R

O
SC

A
IN

TE
IR

A,
D

IA
M

ET
R

O
5/

16
",

C
O

M
PR

IM
EN

TO
3/

4"
,C

O
M

PO
R

C
A

E
AR

R
U

EL
A

LI
SA

LE
VE

 Pa
ra

fu
so

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,s
ex

ta
va

do
,c

om
ro

sc
a

in
te

rn
a,

ac
om

pa
nh

a
po

rc
a

e
ar

ru
el

a

  
4,

00
00

00

  
U

N

  R
$

0,
25

  
SI

N
AP

I-I

  
13

24
6

  
R

$
1,

00
PL

AC
A

D
E

SI
N

AL
IZ

AC
AO

EM
C

H
AP

A
D

E
AC

O
N

U
M

16
C

O
M

 
PI

N
TU

R
A

R
EF

LE
TI

VA
Pl

ac
a

de
Si

na
liz

aç
ão

em
ch

ap
a

de
aç

o,
co

m
pi

nt
ur

a 
to

ta
lm

en
te

re
fle

tiv
a

 
0,

19
60

00
 

M
2

 R
$

69
3,

00
 

SI
N

AP
I-I

 
34

72
3

 
R

$
13

5,
83

BA
R

R
A

D
E

FE
R

R
O

R
ET

AN
G

U
LA

R
,B

AR
R

A
C

H
AT

A,
1"

 X
3/

16
" (

L 
X

E)
,1

,7
3

KG
/M

 Ba
rra

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,b
ar

ra
ch

at
a,

1"
 x

 3
/1

6"
 (l

x 
e)

 
0,

35
00

00
 

M
 R

$
8,

81
 

SI
N

AP
I-I

 
56

5
 

R
$

3,
08

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
1,

50
00

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

25
,6

4
SE

R
R

AL
H

EI
R

O
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rra
lh

ei
ro

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
50

00
00

H
R

$
23

,2
1

SI
N

AP
I-C

88
31

5
R

$
11

,6
1

 TU
BO

AC
O

G
AL

VA
N

IZ
AD

O
C

O
M

C
O

ST
U

R
A,

C
LA

SS
E

M
ED

IA
, 

D
N

 2
.1

/2
",

E
=

*3
,6

5*
M

M
,P

ES
O

*6
,5

1*
KG

/M
(N

BR
 5

58
0)

 Po
st

e
de

aç
o

h=
3,

50
m

d=
65

m
m

  
3,

50
00

00

  
M

  R
$

51
,1

5

  
SI

N
AP

I-I

  
77

01

  
R

$
17

9,
03

C
O

N
C

R
ET

O
FC

K
=

15
M

PA
,T

R
AÇ

O
1:

3,
4:

3,
5

(C
IM

EN
TO

/A
R

EI
A

M
ÉD

IA
/B

R
IT

A
1)

 -
PR

EP
AR

O
M

EC
ÂN

IC
O

C
O

M
BE

TO
N

EI
R

A
40

0
L.

AF
_0

7/
20

16

 C
on

cr
et

o
m

ag
ro

pa
ra

ba
se

do
po

st
e

c/
la

nç
am

en
to

e 
ad

en
sa

m
en

to

  
0,

05
40

00

  
M

3

  R
$

28
5,

25

  
SI

N
AP

I-C

  
94

96
3

  
R

$
15

,4
0

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
37

1,
59

 
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 

PL
AC

A 
DE

 R
EG

U
LA

M
EN

TA
ÇÃ

O
  E

 O
U

 A
D

VE
RT

EN
CI

A 
VE

RT
IC

AL
: 

Q
U

AD
RA

DA
 (

45
X4

5C
M

) 
CO

M
 C

H
AP

A 
D

E 
AÇ

O
 E

 P
O

ST
E 

EM
 A

ÇO
 G

AL
VA

N
IZ

AD
O

, 
CH

U
M

BA
DA

 E
M

 S
AP

AT
A 

DE
 C

O
N

CR
ET

O
 

 
U

N
 

 
CP

A0
94

 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
PA

R
AF

U
SO

D
E

FE
R

R
O

PO
LI

D
O

,S
EX

TA
VA

D
O

,C
O

M
R

O
SC

A
IN

TE
IR

A,
D

IA
M

ET
R

O
5/

16
",

C
O

M
PR

IM
EN

TO
3/

4"
,C

O
M

PO
R

C
A

E
AR

R
U

EL
A

LI
SA

LE
VE

 Pa
ra

fu
so

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,s
ex

ta
va

do
,c

om
ro

sc
a

in
te

rn
a,

ac
om

pa
nh

a
po

rc
a

e
ar

ru
el

a

  
4,

00
00

00

  
U

N

  R
$

0,
25

  
SI

N
AP

I-I

  
13

24
6

  
R

$
1,

00
PL

AC
A

D
E

SI
N

AL
IZ

AC
AO

EM
C

H
AP

A
D

E
AC

O
N

U
M

16
C

O
M

 
PI

N
TU

R
A

R
EF

LE
TI

VA
Pl

ac
a

de
Si

na
liz

aç
ão

em
ch

ap
a

de
aç

o,
co

m
pi

nt
ur

a 
to

ta
lm

en
te

re
fle

tiv
a

 
0,

20
25

00
 

M
2

 R
$

69
3,

00
 

SI
N

AP
I-I

 
34

72
3

 
R

$
14

0,
33

BA
R

R
A

D
E

FE
R

R
O

R
ET

AN
G

U
LA

R
,B

AR
R

A
C

H
AT

A,
1"

 X
3/

16
" (

L 
X

E)
,1

,7
3

KG
/M

 Ba
rra

de
fe

rro
ga

lv
an

iza
do

,b
ar

ra
ch

at
a,

1"
 x

 3
/1

6"
 (l

x 
e)

 
0,

35
00

00
 

M
 R

$
8,

81
 

SI
N

AP
I-I

 
56

5
 

R
$

3,
08

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
1,

50
00

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

25
,6

4
SE

R
R

AL
H

EI
R

O
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rra
lh

ei
ro

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
50

00
00

H
R

$
23

,2
1

SI
N

AP
I-C

88
31

5
R

$
11

,6
1

 TU
BO

AC
O

G
AL

VA
N

IZ
AD

O
C

O
M

C
O

ST
U

R
A,

C
LA

SS
E

M
ED

IA
, 

D
N

 2
.1

/2
",

E
=

*3
,6

5*
M

M
,P

ES
O

*6
,5

1*
KG

/M
(N

BR
 5

58
0)

 Po
st

e
de

aç
o

h=
3,

50
m

d=
65

m
m

  
3,

50
00

00

  
M

  R
$

51
,1

5

  
SI

N
AP

I-I

  
77

01

  
R

$
17

9,
03

C
O

N
C

R
ET

O
FC

K
=

15
M

PA
,T

R
AÇ

O
1:

3,
4:

3,
5

(C
IM

EN
TO

/A
R

EI
A

M
ÉD

IA
/B

R
IT

A
1)

 -
PR

EP
AR

O
M

EC
ÂN

IC
O

C
O

M
BE

TO
N

EI
R

A
40

0
L.

AF
_0

7/
20

16

 C
on

cr
et

o
m

ag
ro

pa
ra

ba
se

do
po

st
e

c/
la

nç
am

en
to

e 
ad

en
sa

m
en

to

  
0,

05
40

00

  
M

3

  R
$

28
5,

25

  
SI

N
AP

I-C

  
94

96
3

  
R

$
15

,4
0

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
37

6,
09



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1353

Pá
gi

na
11

de
18

         
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
RE

M
O

ÇÃ
O

 D
E 

M
EI

O
 F

IO
 (S

EM
 T

RA
N

SP
O

RT
E)

 
M

 
CP

A1
18

 
Se

rv
iç

o/
In

su
m

o  
De

sc
riç

ão
 d

o 
Se

rv
iç

o/
In

su
m

o  
Co

ef
i.  

U
ni

.  
Va

lo
r 

un
i.  

Fo
nt

e  
Có

d.
 

Va
lo

r 
s/

BD
I  

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

06
66

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

1,
14

 R
ET

R
O

ES
C

AV
AD

EI
R

A
SO

BR
E

R
O

D
AS

C
O

M
C

AR
R

EG
AD

EI
R

A,
 

TR
AÇ

ÃO
4X

2,
PO

TÊ
N

C
IA

LÍ
Q

.7
9

H
P,

C
AÇ

AM
BA

C
AR

R
EG

. 
C

AP
.M

ÍN
.1

M
3,

C
AÇ

AM
BA

R
ET

R
O

C
AP

.0
,2

0
M

3,
PE

SO
 

O
PE

R
AC

IO
N

AL
M

ÍN
.6

.5
70

KG
,P

R
O

FU
N

D
ID

AD
E

ES
C

AV
AÇ

ÃO
 

M
ÁX

.4
,3

7
M

-C
H

P
D

IU
R

N
O

.A
F_

06
/2

01
4

   R
et

ro
es

ca
va

de
ira

so
br

e
ro

da
s

     
0,

03
00

00

     
C

H
P

     R
$

84
,1

8

     
SI

N
AP

I-C

     
56

80

     R
$

2,
53

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
3,

67
 

D
es

cr
iç

ão
 

U
ni

. 
Có

d.
 

RE
AS

SE
N

TA
M

EN
TO

  D
E 

M
EI

O
 F

IO
 

M
 

CP
A1

19
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

,c
om

en
ga

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
19

40
00

H
R

$
17

,0
9

SI
N

AP
I-C

88
31

6
R

$
3,

32
PE

D
R

EI
R

O
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Pe

dr
ei

ro
,c

om
en

ga
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

19
40

00
H

R
$

23
,3

4
SI

N
AP

I-C
88

30
9

R
$

4,
53

AR
EI

A
M

ED
IA

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L
Ar

ei
a

M
ed

ia
0,

00
21

54
M

3
R

$
82

,6
6

M
ER

C
AD

O
M

PA
03

9
R

$
0,

18
AR

G
AM

AS
SA

TR
AÇ

O
1:

3
(E

M
VO

LU
M

E
D

E
C

IM
EN

TO
E

AR
EI

A
M

ÉD
IA

Ú
M

ID
A)

,P
R

EP
AR

O
M

AN
U

AL
.A

F_
08

/2
01

9
 Ar

ga
m

as
sa

ci
m

en
to

/a
re

ia
1:

3
pr

ep
ar

o
m

an
ua

l
 

0,
00

06
15

 
M

3
 R

$
44

4,
24

 
SI

N
AP

I-C
 

88
62

9
 R

$
0,

27

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
8,

30
 

D
es

cr
iç

ão
 

U
ni

. 
Có

d.
 

PL
AC

A 
DE

 ID
EN

TI
FI

CA
ÇÃ

O
 E

 S
IN

AL
IZ

AÇ
ÃO

 D
E 

O
BR

A 
EM

 A
ÇO

 G
AL

VA
N

IZ
AD

O
 E

 A
RM

AÇ
ÃO

 D
E 

M
AD

EI
RA

 
M

2 
CP

A1
37

 
Se

rv
iç

o/
In

su
m

o  
De

sc
riç

ão
 d

o 
Se

rv
iç

o/
In

su
m

o  
Co

ef
i.  

U
ni

.  
Va

lo
r 

un
i.  

Fo
nt

e  
Có

d.
 

Va
lo

r 
s/

BD
I  

SA
R

R
AF

O
D

E
M

AD
EI

R
A

N
AO

AP
AR

EL
H

AD
A

*2
,5

X
7*

C
M

,
M

AC
AR

AN
D

U
BA

,A
N

G
EL

IM
O

U
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

D
A

R
EG

IA
O

sa
rra

fo
de

m
ad

ei
ra

na
o

ap
ar

el
ha

da
*2

,5
x 

7*
cm

,
m

ac
ar

an
du

ba
,a

ng
el

im
ou

eq
ui

va
le

nt
e

da
re

gi
ao

 
1,

00
00

00
 

M
 R

$
6,

46
 

SI
N

AP
I-I

 
44

17
 R

$
6,

46
PO

N
TA

LE
TE

D
E

M
AD

EI
R

A
N

AO
AP

AR
EL

H
AD

A
*7

,5
X

7,
5*

C
M

(3
X

3
")

PI
N

U
S,

M
IS

TA
O

U
 E

Q
U

IV
AL

EN
TE

D
A

R
EG

IA
O

po
nt

al
et

e
de

m
ad

ei
ra

na
o

ap
ar

el
ha

da
*7

,5
x 

7,
5*

cm
(3

x 
3

)p
in

us
m

is
ta

ou
eq

ui
va

le
nt

e
da

re
gi

ao
 

4,
00

00
00

 
M

 R
$

2,
92

 
SI

N
AP

I-I
 

44
91

 R
$

11
,6

8
PL

AC
A

D
E

O
BR

A
(P

AR
A

C
O

N
ST

R
U

C
AO

C
IV

IL
)E

M
C

H
AP

A 
G

AL
VA

N
IZ

AD
A

*N
.2

2*
,A

D
ES

IV
AD

A,
D

E
*2

,0
X

1,
12

5*
M

pl
ac

a
de

ob
ra

(p
ar

a
co

ns
tru

ca
o

ci
vi

l)
em

ch
ap

a 
ga

lv
an

iza
da

*n
.2

2*
,a

de
si

va
da

,d
e

*2
,0

x 
1,

12
5*

m
 

1,
00

00
00

 
M

2
 R

$
30

0,
00

 
SI

N
AP

I-I
 

48
13

 R
$

30
0,

00
PR

EG
O

D
E

AC
O

PO
LI

D
O

C
O

M
C

AB
EC

A
18

X
30

(2
3/

4
X

10
)

pr
eg

o
de

ac
o

po
lid

o
co

m
ca

be
ca

18
x 

30
(2

3/
4

x 
10

)
0,

11
00

00
KG

R
$

10
,6

3
SI

N
AP

I-I
50

75
R

$
1,

17
C

AR
PI

N
TE

IR
O

D
E

FO
R

M
AS

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S 
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

 ca
rp

in
te

iro
de

fo
rm

as
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
 

1,
00

00
00

 
H

 R
$

28
,1

2
 

SI
N

AP
I-C

 
88

26
2

 R
$

28
,1

2



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1354

Pá
gi

na
12

de
18

 

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
se

rv
en

te
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
1,

00
00

00
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

17
,0

9

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
36

4,
52

 

 

  

   
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
RE

G
U

LA
RI

ZA
CA

O
 E

 C
O

M
PA

CT
AC

AO
 D

E 
SU

BL
EI

TO
 A

TE
 2

0 
CM

 D
E 

ES
PE

SS
U

RA
 

M
2 

CP
A1

42
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
C

AM
IN

H
ÃO

PI
PA

10
.0

00
L

TR
U

C
AD

O
,P

ES
O

BR
U

TO
TO

TA
L

23
.0

00
KG

,C
AR

G
A

Ú
TI

L
M

ÁX
IM

A
15

.9
35

KG
,D

IS
TÂ

N
C

IA
EN

TR
E

EI
XO

S
4,

8
M

,P
O

TÊ
N

C
IA

23
0

C
V,

IN
C

LU
SI

VE
TA

N
Q

U
E

D
E

AÇ
O

PA
R

A
TR

AN
SP

O
R

TE
D

E
ÁG

U
A

-C
H

P
D

IU
R

N
O

. 
AF

_0
6/

20
14

  C
am

in
hã

o
pi

pa
10

.0
00

L
(c

us
to

pr
od

ut
iv

o)

    
0,

00
16

11

    
C

H
P

    R
$

17
5,

51

    
SI

N
AP

I-C

    
59

01

    R
$

0,
28

C
AM

IN
H

ÃO
PI

PA
10

.0
00

L
TR

U
C

AD
O

,P
ES

O
BR

U
TO

TO
TA

L
23

.0
00

KG
,C

AR
G

A
Ú

TI
L

M
ÁX

IM
A

15
.9

35
KG

,D
IS

TÂ
N

C
IA

EN
TR

E
EI

XO
S

4,
8

M
,P

O
TÊ

N
C

IA
23

0
C

V,
IN

C
LU

SI
VE

TA
N

Q
U

E
D

E
AÇ

O
PA

R
A

TR
AN

SP
O

R
TE

D
E

ÁG
U

A
-C

H
ID

IU
R

N
O

. 
AF

_0
6/

20
14

  C
am

in
hã

o
pi

pa
10

.0
00

L
(c

us
to

im
pr

od
ut

iv
o)

    
0,

00
10

74

    
C

H
I

    R
$

36
,7

2

    
SI

N
AP

I-C

    
59

03

    R
$

0,
04

M
O

TO
N

IV
EL

AD
O

R
A

PO
TÊ

N
C

IA
BÁ

SI
C

A
LÍ

Q
U

ID
A

(P
R

IM
EI

R
A

M
AR

C
H

A)
12

5
H

P,
PE

SO
BR

U
TO

13
03

2
KG

,L
AR

G
U

R
A

D
A

LÂ
M

IN
A

D
E

3,
7

M
-C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
06

/2
01

4

 M
ot

on
iv

el
ad

or
a

(c
us

to
pr

od
ut

iv
o)

  
0,

00
18

53

  
C

H
P

  R
$

13
7,

68

  
SI

N
AP

I-C

  
59

32

  R
$

0,
26

M
O

TO
N

IV
EL

AD
O

R
A

PO
TÊ

N
C

IA
BÁ

SI
C

A
LÍ

Q
U

ID
A

(P
R

IM
EI

R
A

M
AR

C
H

A)
12

5
H

P,
PE

SO
BR

U
TO

13
03

2
KG

,L
AR

G
U

R
A

D
A

LÂ
M

IN
A

D
E

3,
7

M
-C

H
ID

IU
R

N
O

.A
F_

06
/2

01
4

 M
ot

on
iv

el
ad

or
a

(c
us

to
im

pr
od

ut
iv

o)
  

0,
00

08
32

  
C

H
I

  R
$

53
,0

1

  
SI

N
AP

I-C

  
59

34

  R
$

0,
04

R
O

LO
C

O
M

PA
C

TA
D

O
R

 P
E

D
E

C
AR

N
EI

R
O

VI
BR

AT
O

R
IO

, 
PO

TE
N

C
IA

12
5

H
P,

PE
SO

O
PE

R
AC

IO
N

AL
SE

M
/C

O
M

LA
ST

R
O

11
,9

5
/1

3,
30

T,
IM

PA
C

TO
D

IN
AM

IC
O

38
,5

/2
2,

5
T,

LA
R

G
U

R
A

D
E

TR
AB

AL
H

O
2,

15
M

-C
H

P
D

IU
R

N
O

.A
F_

06
/2

01
4

 R
ol

o
co

m
pa

ct
ad

or
pé

de
ca

rn
ei

ro
vi

br
at

ór
io

(c
us

to
pr

od
ut

iv
o)

   
0,

00
26

85

   
C

H
P

   R
$

12
1,

13

   
SI

N
AP

I-C

   
70

49

   R
$

0,
33

SE
R

VE
N

TE
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
Se

rv
en

te
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

01
07

40
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

0,
18

TR
AT

O
R

 D
E

PN
EU

S
C

O
M

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
85

C
V,

TR
AÇ

ÃO
4X

4,
 

C
O

M
G

R
AD

E
D

E
D

IS
C

O
S

AC
O

PL
AD

A
-C

H
P

D
IU

R
N

O
. 

AF
_0

2/
20

17

 Tr
at

or
de

pn
eu

s
co

m
gr

ad
e

de
di

sc
os

ac
op

la
da

(c
us

to
pr

od
ut

iv
o)

  
0,

00
13

42

  
C

H
P

  R
$

11
6,

63

  
SI

N
AP

I-C

  
96

02
8

  R
$

0,
16

TR
AT

O
R

 D
E

PN
EU

S
C

O
M

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
85

C
V,

TR
AÇ

ÃO
4X

4,
 

C
O

M
G

R
AD

E
D

E
D

IS
C

O
S

AC
O

PL
AD

A
-C

H
ID

IU
R

N
O

. 
AF

_0
2/

20
17

 Tr
at

or
de

pn
eu

s
co

m
gr

ad
e

de
di

sc
os

ac
op

la
da

(c
us

to
im

pr
od

ut
iv

o)

  
0,

00
13

42

  
C

H
I

  R
$

34
,8

4

  
SI

N
AP

I-C

  
96

02
9

  R
$

0,
05

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
1,

34
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1355

Pá
gi

na
13

de
18

        
RE

M
O

ÇÃ
O

 E
 R

EA
SS

EN
TA

M
EN

TO
  D

E 
BL

O
CO

S 
IN

TE
RT

RA
VA

DO
S 

D
E 

CO
N

CR
ET

O
 (

PA
VE

R 
CI

N
ZA

), 
20

X1
0C

M
 E

=6
CM

, F
CK

 3
5M

PA
, A

SS
EN

TA
D

O
S 

SO
BR

E 
AR

EI
A 

M
ÉD

IA
 E

=6
CM

, R
EJ

U
N

TA
M

EN
TO

 C
O

M
 A

RE
IA

 M
ÉD

IA
 E

=0
,5

CM
 C

O
M

 F
O

RN
EC

IM
EN

TO
 D

E 
M

AT
ER

IA
IS

 E
 C

O
LO

CA
ÇÃ

O
 

 
M

2 
 

CP
A1

43
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
C

AL
C

ET
EI

R
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

C
al

ce
te

iro
co

m
en

ca
rg

os
co

m
pl

em
en

ta
re

s
0,

29
75

H
R

$
23

,2
1

SI
N

AP
I-C

88
26

0
R

$
6,

90
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
49

75
H

R
$

17
,0

9
SI

N
AP

I-C
88

31
6

R
$

8,
50

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

P
D

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

00
41

  
C

H
P

  R
$

7,
16

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
7

  R
$

0,
03

PL
AC

A
VI

BR
AT

Ó
R

IA
R

EV
ER

SÍ
VE

L
C

O
M

M
O

TO
R

 4
TE

M
PO

S
A

G
AS

O
LI

N
A,

FO
R

Ç
A

C
EN

TR
ÍF

U
G

A
D

E
25

KN
 (2

50
0

KG
F)

, 
PO

TÊ
N

C
IA

5,
5

C
V

-C
H

ID
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

19
47

  
C

H
I

  R
$

0,
48

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
8

  R
$

0,
09

 C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

    
0,

04
83

    
C

H
P

    R
$

16
,3

8

    
SI

N
AP

I-C

    
91

28
3

    R
$

0,
79

C
O

R
TA

D
O

R
A

D
E

PI
SO

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
 

PO
TÊ

N
C

IA
D

E
13

H
P,

C
O

M
D

IS
C

O
D

E
C

O
R

TE
D

IA
M

AN
TA

D
O

SE
G

M
EN

TA
D

O
PA

R
A

C
O

N
C

R
ET

O
,D

IÂ
M

ET
R

O
D

E
35

0
M

M
,

FU
R

O
D

E
1"

 (1
4

X
1"

)-
C

H
ID

IU
R

N
O

.A
F_

08
/2

01
5

  C
or

ta
do

ra
de

pi
so

   
0,

15
04

   
C

H
I

   R
$

0,
79

   
SI

N
AP

I-C

   
91

28
5

   R
$

0,
12

AR
EI

A
M

ED
IA

C
O

M
FO

R
N

EC
IM

EN
TO

D
O

M
AT

ER
IA

L
ar

ei
a

m
éd

ia
-c

om
fo

rn
ec

im
en

to
do

m
at

er
ia

l
0,

06
M

3
R

$
82

,6
6

M
ER

C
AD

O
M

PA
03

9
R

$
4,

96
AR

EI
A

M
ED

IA
C

O
M

FO
R

N
EC

IM
EN

TO
D

O
M

AT
ER

IA
L

Ar
ei

a
M

éd
ia

pa
ra

re
ju

nt
am

en
to

0,
00

5
M

3
R

$
82

,6
6

M
ER

C
AD

O
M

PA
03

9
R

$
0,

41

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
21

,8
0

D
es

cr
iç

ão
 

U
ni

. 
Có

d.
 

  
SE

RV
IC

O
S 

TO
PO

G
RA

FI
CO

S 
PA

RA
 P

AV
IM

EN
TA

CA
O

, 
IN

CL
U

SI
VE

 N
O

TA
 D

E 
SE

RV
IC

O
S,

 A
CO

M
PA

N
H

AM
EN

TO
  E

 G
RE

ID
E 

 
M

2 
 

CP
A1

44
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
!E

M
PR

O
C

ES
SO

D
E

D
ES

AT
IV

AC
AO

!S
AR

R
AF

O
D

E
M

AD
EI

R
A

N
AO

AP
AR

EL
H

AD
A

*2
,5

X
15

*C
M

,M
AC

AR
AN

D
U

BA
,A

N
G

EL
IM

O
U

 E
Q

U
IV

AL
EN

TE
D

A
R

EG
IA

O

 Sa
rra

fo
de

m
ad

ei
ra

na
o

ap
ar

el
ha

da
2,

5
x 

7
cm

  
0,

00
28

86

  
M

  R
$

16
,8

0

  
SI

N
AP

I-I

  
62

04

  R
$

0,
05

AU
XI

LI
AR

 D
E

TO
PÓ

G
R

AF
O

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S 
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

 Au
xi

lia
rd

e
to

pó
gr

af
o,

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

 
0,

00
25

00
 

H
 R

$
10

,1
5

 
SI

N
AP

I-C
 

88
25

3
 R

$
0,

03
N

IV
EL

AD
O

R
 C

O
M

EN
C

AR
G

O
S

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
N

iv
el

ad
or

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
00

25
00

H
R

$
12

,3
3

SI
N

AP
I-C

88
28

8
R

$
0,

03
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
00

75
00

H
R

$
17

,0
9

SI
N

AP
I-C

88
31

6
R

$
0,

13
D

ES
EN

H
IS

TA
D

ET
AL

H
IS

TA
C

O
M

EN
C

AR
G

O
S 

C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

ES
 D

es
en

hi
st

a
de

ta
lh

is
ta

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

 
0,

00
20

00
 

H
 R

$
27

,6
5

 
SI

N
AP

I-C
 

88
59

7
 R

$
0,

06



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1356

Pá
gi

na
14

de
18

        C
AM

IN
H

O
N

ET
E

C
AB

IN
E

SI
M

PL
ES

C
O

M
M

O
TO

R
 1

.6
FL

EX
,

C
ÂM

BI
O

M
AN

U
AL

,P
O

TÊ
N

C
IA

10
1/

10
4

C
V,

2
PO

R
TA

S
-C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
11

/2
01

5

 C
am

in
ho

ne
te

ca
bi

ne
si

m
pl

es
co

m
m

ot
or

1.
6

fle
x,

câ
m

bi
o 

m
an

ua
l,

2
po

rta
s

  
0,

00
10

00

  
C

H
P

  R
$

56
,6

2

  
SI

N
AP

I-C

  
92

14
5

  R
$

0,
06

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
0,

36
D

es
cr

iç
ão

 
U

ni
. 

Có
d.

 
  

CO
M

PA
CT

AC
AO

 M
EC

AN
IC

A,
 S

EM
 C

O
N

TR
O

LE
 D

O
 G

C 
(C

/C
O

M
PA

CT
AD

O
R 

 P
LA

CA
 4

00
 K

G
) 

 
M

3 
 

CP
A1

45
 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

De
sc

riç
ão

 d
o 

Se
rv

iç
o/

In
su

m
o  

Co
ef

i.  
U

ni
.  

Va
lo

r 
un

i.  
Fo

nt
e  

Có
d.

 
Va

lo
r 

s/
BD

I  
SE

R
VE

N
TE

C
O

M
EN

C
AR

G
O

S
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
ES

Se
rv

en
te

co
m

en
ca

rg
os

co
m

pl
em

en
ta

re
s

0,
25

00
00

H
R

$
17

,0
9

SI
N

AP
I-C

88
31

6
R

$
4,

27
PL

AC
A

VI
BR

AT
Ó

R
IA

R
EV

ER
SÍ

VE
L

C
O

M
M

O
TO

R
 4

TE
M

PO
S

A
G

AS
O

LI
N

A,
FO

R
Ç

A
C

EN
TR

ÍF
U

G
A

D
E

25
KN

 (2
50

0
KG

F)
, 

PO
TÊ

N
C

IA
5,

5
C

V
-C

H
P

D
IU

R
N

O
.A

F_
08

/2
01

5

 Pl
ac

a
vi

br
at

ór
ia

  
0,

12
50

00

  
C

H
P

  R
$

7,
16

  
SI

N
AP

I-C

  
91

27
7

  R
$

0,
90

 
 

 
 

 
 

∑
R

$
5,

17
 

D
EC

LA
R

AÇ
Ã

O
:

 
O

au
to

r
do

or
ça

m
en

to
se

re
sp

on
sa

bi
liz

a
pe

la
s

co
m

po
si

çõ
es

ap
re

se
nt

ad
as

co
m

se
us

re
sp

ec
tiv

os
va

lo
re

s
e

co
ef

ic
ie

nt
es

.

IV
AN

 JA
H

N
KE

 
En

ge
nh

ei
ro

 C
iv

il 
 - 

CR
EA

/S
C 

82
58

4-
1 

 
R

io
do

Su
l,

29
de

ju
nh

o
de

20
20



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1357

 

 

 
 

COTAÇÃO DE MATERIAIS DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 
 

Data Base da Pesquisa: 
Maio 2020

 
Abaixo segue uma lista com valores e nomes de fabricantes. Junto ao nome de cada fabricante há o contato deles e o CNPJ: 
Os valores referem-se ao produto posto no local da obra.
Para a composição dos custos utilizou-se o valor mínimo do Mercado.

 

 
Código

Utilizado

 
 

Descrição

 
 

Unid.

 
 

Empresas

 
Valor do
insumo

sem o frete
(S/BDI)

Valor unit.
do frete
(t/km)

(S/BDI)
(SINAPI
72840)

 
Peso por

metro linear

 
DMT

utilizado
(km)

 
Valor total 

do frete
(S/BDI)

 
Valor Total 

Orçado
(S/BDI)

 
Valor

Orçado
(Mín, S/BDI)

 
 
 

MPA008

 
 

MEIO FIO 6X30X100 (RETO) 
COM FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 

M

Fronza Artefatos de Cimento - Rio do
Sul - CNPJ: 79.695.086/0001-74 -

(47) 3525-2719

 
R$17,00

 
R$0,48

 
0,04

 
86

 
R$1,65

 
R$18,65

 
 
 

R$14,73
Cimentari Artefatos de Cimento - Rio
do Sul - CNPJ:04.342.079/0001-90 -

(47) 3525-0083

 
R$13,08

 
R$0,48

 
0,04

 
86

 
R$1,65

 
R$14,73

Kurtz Mat. De Construção -
Ituporanga - CNPJ: 07.990.747/0001-

83 - (47) 3533-5959

 
R$18,00

 
R$0,48

 
0,04

 
103

 
R$1,98

 
R$19,98

 
 
 

MPA018

 
 

PODOTATIL DE PAVER
20X20X6 35Mpa COM 
FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 

M2

Fronza Artefatos de Cimento - Rio do
Sul - CNPJ: 79.695.086/0001-74 -

(47) 3525-2719

 
R$87,50

 
R$0,48

 
0,12

 
86

 
R$4,95

 
R$92,45

 
 
 

R$54,95
Cimentari Artefatos de Cimento - Rio
do Sul - CNPJ:04.342.079/0001-90 -

(47) 3525-0083

 
R$50,00

 
R$0,48

 
0,12

 
86

 
R$4,95

 
R$54,95

Kurtz Mat. De Construção -
Ituporanga - CNPJ: 07.990.747/0001-

83 - (47) 3533-5959

 
R$60,00

 
R$0,48

 
0,12

 
103

 
R$5,93

 
R$65,93

 
Código

Utilizado

 
 

Descrição

 
 

Unid.

 
 

Empresas

Valor do
insumo

sem o frete
(S/BDI)
(SINAPI

370)

Valor unit.
do frete

(MERCADO
) (m3/km)

(S/BDI)

 
DMT

Empresas
(km)

 
DMT

utilizado
(km)

 
Valor total 

do frete
(S/BDI)

 
Valor Total 

Orçado
(S/BDI)

 
Valor

Orçado
(Mín, S/BDI)

 
 
 
 

MPA039

 
 
 

AREIA MEDIA COM 
FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 
 

M3

LUCIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - VITOR 

MEIRELES - CNPJ 13.284.512/0001-
79 - (47) 3258-0166

 
 
 
 

R$66,16

 
 
 
 

R$0,50

 
2

 
 
 
 

33

 
 
 
 

R$16,50

 
 
 
 

R$82,66

 
 
 
 

R$82,66CASA COMERCIAL BARTH LTDA -
EPP - WITMARSUM - CNPJ

85.708.063/0001-50 - (47) 3358-0108

 
11

Nardelli Materiais de Construção - Rio
do Sul - CNPJ: 75.862.961/0001-04 -

(47) 3546-3400

 
86

 
OBS.:
*As cotações com fornecimento do material incluem carga, transporte e descarga na obra.
*Para as cotações de material britado foram orçadas pedreiras com fornecimento do material incluindo carga, transporte e descarga na obra.

 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE 
Engenheiro Civil  - CREA/SC 82584-1 

 
Rio do Sul, 29 de junho de 2020
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ANEXO lll 

CADASTRO NOME TESTADA ÁREA 

    
45276 JONAS BRUNING 15,00m 417,20m² 

61808 
LUCIANA MORGENROTH 
CARVALHO 15,00m 420,00m² 

45292 DENILSON SEVEI MASSON 15,00m 420,00m² 

45306 PAULO SILVESTRE BENINCA 15,00m 420,00m² 

45314 CLEIDE GISLAINE PINHEIRO 15,00m 417,20m² 

45179 HAROLDO WACHHOLZ 13,22m 393,55m² 

45160 JONAS WACHHOLZ 14,00m 402,67m² 

45152 LUZIA FIGUEIREDO 15,00m 430,12m² 

45144 IVO SOARES 15,00m 428,77m² 

45136 CARLOS RODRIGUES 15,00m 427,42m²  

45128 CARLOS RODRIGUES 15,00m 426,07m²  

62294 MAURELIO KIMMEL 15,00m 424,72m²  

45101 JULIO CESAR TOMAZ 15,00m 423,37m²  

62308 GIOVANY DAROLT 15,00m 422,02m²  

45268 JONAS BRUNNING 16,00m 445,43m²  

45730 VALMIR KOPP 27,83m 463,64m²  

45322 LAURICI SABEL 16,00m 445,44m²  

45080 LAURI AFONSO DE OLIVEIRA 15,00m 415,31m²  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 136
Publicação Nº 2601365

 

LEI COMPLEMENTAR N. 136, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA DA RUA JOSÉ 
FISTAROL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A via pública Rua José Fistarol, será objeto de obra pública em uma 
extensão de 288,91 metros (duzentos e oitenta e oito metros e noventa e um 
centímetros), tendo como confrontação os lotes relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, instituindo o tributo Contribuição de Melhoria, nos termos desta Lei 
Complementar, do Código Tributário Nacional, do Código Tributário Municipal, e 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO I

DO MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

Art. 2º  O memorial descreve normas para a execução dos serviços de 
"pavimentação com lajota hexagonal", compreendendo todos os serviços e materiais 
necessários à execução da obra, conforme termos definidos no memorial descritivo: 
drenagem pluvial, projeto geométrico, projeto de pavimentação, meio fio de 
concreto, sinalização viária, viga de contenção do pavimento em concreto armado,  
passeios e faixa de travessia de pedestres.

Parágrafo único- A íntegra do memorial descritivo e a descrição individual 
dos serviços constam no Anexo I desta Lei Complementar, considerando-se a 
mesma como partes integrantes do presente.
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CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

Art. 3º A área total da via pública a ser pavimentada compreende 2.314,57 m² 
(dois mil trezentos e quatorze metros e cinquenta e sete decímetros quadrados) de 
pavimentação com lajota hexagonal e 1.153,57m² (um mil cento e cinquenta e três 
metros e cinquenta e sete decímetros quadrados) de passeio.

§ 1° O custo máximo inicial da obra corresponde a R$ 272.189,07 (duzentos 
e setenta e dois mil, cento e oitenta e nove reais e sete centavos).

§ 2° As demais especificações do projeto constam no Anexo II desta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO DA PARCELA 
ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 4º A base de cálculo da cobrança da contribuição de melhoria será a 
valorização dos imóveis em decorrência da obra pública, e terá como limite global 
50% do custo da obra, podendo ser computadas as despesas de estudos, projetos e 
todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

Parágrafo Único - O valor devido a título de contribuição de melhoria pela 
valorização dos imóveis com a obra pública far-se-á após a conclusão da obra, por 
avaliação especifica de cada imóvel.

CAPÍTULO IV

DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 5º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários ou 
possuidores de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra.
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CAPÍTULO V

DA DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

Art. 6º O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, 
para as zonas diretamente atingidas dos valores constantes no Orçamento 
Quantitativo e Financeiro (Anexo II), terá como limite global o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva 
valorização ocorrida no imóvel.

CAPÍTULO VI

DOS CONTRIBUINTES

Art. 7º Os contribuintes são aqueles relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, ou aqueles que venham a adquirir os imóveis lá descritos no curso 
da obra pública.

§ 1° A importância a ser absorvida pelos contribuintes será individualmente o 
valor da efetiva valorização de cada imóvel, e globalmente, o valor máximo 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra. 

§ 2° Considerando que a área total da via pública a ser pavimentado 
compreende 2.314,57 m² (dois mil trezentos e quatorze metros e cinquenta e sete 
decímetros quadrados) de pavimentação com lajota hexagonal e 1.153,57m² (um mil 
cento e cinquenta e três metros e cinquenta e sete decímetros quadrados) de passeio, 
estima-se o custo por metro quadrado da obra em R$ 78,48 (setenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos). 

§ 3° O valor final da obra, para fins de limitação da Contribuição de 
Melhoria, será o valor obtido no processo de Licitação correspondente à respectiva 
obra pública.

CAPÍTULO VII

DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 8º O pagamento da contribuição de melhoria da obra referida nesta Lei 
Complementar, desde que comprovada a valorização dos imóveis, será efetuado 
pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo às seguintes condições:
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§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, 
concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em parcela única até a 
data do vencimento.

§ 2º O valor da Contribuição de Melhoria será lançada, a critério da 
Administração Pública, em tantas parcelas mensais, iguais e consecutivas quanto 
forem necessárias para que o montante anual dos respectivos valores não ultrapasse 
três por cento (3%) do valor venal do imóvel atualizado à época do lançamento, 
observado o prazo decadencial para constituição do crédito tributário e prescricional 
para sua cobrança.

I - Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado 
junto à repartição competente, mediante termo de opção, sendo que cada parcela não 
será inferior a 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais – UFM’s em vigor na data de 
ocorrência do fato gerador.

II - A opção pelo pagamento parcelado terá as parcelas corrigidas 
anualmente conforme a UFM.

III - O pagamento da contribuição de melhoria, objeto desta Lei, deverá ser 
efetuado em casas lotéricas, agência da Caixa Econômica ou bancos conveniados 
com a Prefeitura Municipal. 

IV - Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de 
Melhoria, poderá proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com desconto 
de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o 
parcelamento em dia.

§ 3º As parcelas eventualmente recolhidas em atraso ficarão sujeitas aos 
acréscimos previstos na legislação vigente, ou seja:

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data 
do vencimento;

II - multa moratória;

III – correção monetária:

a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% 
(zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento);

b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito 
tributário.

§ 4º Os créditos tributários oriundos desta Lei Complementar que não forem 
pagos em quota única ou parcelado, serão inscritos em dívida ativa e encaminhados 
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para execução judicial, ou protesto da Certidão de Divida Ativa, nos termos do 
Código Tributário Municipal.

CAPÍTULO VIII

DA IMPUGNAÇÃO

Art. 9º É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal 
impugnar o lançamento do crédito tributário, alegando:

I - Erro do sujeito passiva do crédito tributário.

II - Erro no cálculo ou avaliação da valorização.

III - Isenção, imunidade, não incidência do crédito tributário.

IV - Qualquer outro elemento do lançamento do crédito tributário.

§ 1º Junto com a impugnação, deverá o impugnante, indicar precisamente o 
fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos 
alegados.

§ 2º O prazo para interpor a impugnação do crédito da Contribuição de 
Melhoria que trata essa Lei Complementar, será de 30 (trinta) dias contados da data 
da notificação do lançamento.

§ 3º A impugnação ao lançamento do crédito tributário de que trata essa Lei 
Complementar deverá ser realizada no prazo disposto no §2° do Art. 9°, junto ao 
setor de tributos deste Município.

§ 4º Serão consideradas peremptas as impugnações interpostas fora do prazo 
concedido no item retro.

§ 5º Poderá ainda ser impugnado:

I - O memorial descritivo do projeto;

II - O orçamento do custo da obra;

III - A determinação da parcela do custo da obra a ser custeada pela 
contribuição;
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IV - A delimitação da zona beneficiada pela obra pública objeto da 
contribuição de melhoria;

V - A determinação do fator de absorção do benefício da valorização para 
toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Aplicam-se no que couber as disposições das Leis Complementares 
n. 046/2009 e 051/2009.

Art. 11. São partes integrantes desta Lei Complementar os seguintes anexos;

I - ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO.

II - ANEXO II - ORÇAMENTO DA OBRA.

III - ANEXO III - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES E TESTADAS.

IV – ANEXO IV – ATA DA REUNIÃO COM OS CONTRIBUINTES.

Art. 12. A presente Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Vitor Meireles, 12 de agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA:
PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ FISTAROL
EXTENSÃO: Estaca 0+0,00m à Estaca 14+8,91m =
288,91m

 
 
 

CONTRATANTE:
VITOR MEIRELES / SC

 
 
 

LOCAL:
RUA JOSÉ FISTAROL, VITOR MEIRELES / SC
DATA: 18/06/2020
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1 APRESENTAÇÃO
 
 
 

Observações Gerais:
 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as
condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros 
mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 
projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas
técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e
pertinentes.

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra,
Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 
abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 
ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e
dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela 
execução da obra

 
Obrigações da Fiscalização:

 
• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar

perfeitamente  executados pela  EMPREITERA e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.

• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 
ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável
técnico antes de geradas as alterações.

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 
atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 
legislação vigente e na forma deste documento.

 
Obrigações da Empreiteira:

 
• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus 

detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo 
perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível
visitar o local onde será edificada a obra.
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• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 
conforme cronograma físico-financeiro a apresentar.

• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 
EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos 
serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade 
da EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas
expensas para perfeita conclusão dos serviços.

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 
introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à
FISCALIZAÇÃO por escrito.

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos 
e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 
obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização,
tributos e outros.

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 
mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e
Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

 
 
 

2 SERVIÇOS INICIAIS
 
 

2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
 

As Placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e
demais orientações contidas no manual que pode ser encontrado site da CAIXA.

Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas. As 
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas
placas. Quando não for possivel, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Da-se
prefência ao material plastico, pela sua durabilidade e qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visivel, preferencialmente no acesso 
principal ao empreendimento. Seu tamanho não deve ser menor que as demais placas do 
empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de convervação, inclusive 
quanto à integridade do padrão de cores, durante todo o periodo da obra.

Dimenções minimas: 2,40m x1,20m.
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2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS
 

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de
placas visíveis e legíveis serão obrigatórias.

A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100m do inicio das obras
nos dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização e as especificações desta 
será conforme detalhe abaixo.

 

 
A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries.

 
 
 

2.3 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 
(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR)

 
 

A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico, 
sendo marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as
cotas de projeto locadas no perfil longitudinal e seções transversais. Para o nivelamento da
drenagem pluvial deverá ser seguido o projeto de fundo de vala.

 

Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao
autor de projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura
Municipal.
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2.4 REMOÇÕES E TRANSPORTE
 

Antes do início dos serviços deverão ser considerados aspectos importantes tais 
como a natureza da estrutura, os métodos utilizados para construção as condições do entorno 
onde será realizada a remoção.

As remoções deverão ser efetuadas dentro da técnica, tomando os devidos cuidados de
forma a se evitarem danos terceiros. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos 
provenientes da demolição serão executados pelo CONSTRUTOR, de acordo com as exigências 
da Municipalidade local.

Um dos elementos que deverá ser removido é o meio fio que se encontra existente. No 
orçamento foi considerada a sua retirada e posterior reassentamento no local e nível adequado. 
Como o meio fio será reaproveitado não será necessário fazer seu transporte para o bota fora, ele 
deverá ser apenas movido para o lado, permitindo a execução dos demais serviços e depois 
reassentado.

 
 
 

2.5 RELOCAÇÃO DE POSTES DA REDE DA CELESC
 

A relocação de postes deverá ser solicitada pela prefeitura junto a CELESC com 
antecedência para não prejudicar o cronograma físico financeiro da obra. Por definição da 
prefeitura o pagamento da relocação será com recursos da COSIP não cabendo a inclusão de tais 
serviços na planilha orçamentária.

 

Os postes deverão ser relocados para atender a passagem livre de 1,20m definida nos 
projetos dos passeios para atender o que solicita a NBR 9050.

 

Nota: Seguir orientação do detalhe dos passeios para a relocação dos postes.
 
 
 
 

3 DRENAGEM PLUVIAL
 
 
 

3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

O projeto de drenagem consiste na definição e dimensionamento das estruturas, e tem por 
objetivo permitir que as águas provenientes de chuvas sejam escoadas do pavimento e que as
águas que se encontrem no interior do pavimento não venham a prejudicá-lo.

Sob este aspecto, o Projeto de Drenagem teve o objetivo da definição dos tipos de 
dispositivos a serem utilizados assim como a localização de implantação dos mesmos.

Através de critérios usuais de drenagem, foi projetado a rede de drenagem, considerando-se
os dados topográficos e as estruturas de drenagem existente.
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3.2 FORMA DE ASSENTAMENTO DOS TUBOS COM REATERRO DE BRITA E SEM

 

 

BERÇO DE CONCRETO
 

Após a locação da drenagem deverá ser executada a escavação e carga mecanizada da
vala de acordo com a largura dimensionada em projeto para cada tipo de tubo. Deverá ser
observada a profundidade da vala de acordo com a declividade e cotas do fundo de vala com 
rigoroso acompanhamento técnico e nivelamento topográfico para garantir o escoamento 
calculado em projeto.
As operações de escavação da vala compreendem:

 

a1) escavação e carga dos materiais constituintes até a cota de fundo de vala indicado no projeto;
 

a2) transporte e descarga dos materiais escavados para aterros ou bota-foras; para o orçamento 
determinou-se DMT de 1,6km e o empolamento considerado foi de 25%.

 

Após nivelamento deverá ser colocada uma camada de brita n.2.
Somente após conferência quanto à declividade e profundidade da vala deverão ser

assentados os tubos e posteriormente serem rejuntados com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, garantido estanqueidade entre os tubos. Após rejuntamento deve-se aguardar o tempo 
de cura da argamassa e proceder ao preenchimento da vala com brita nº 2 até altura final do 
greide de regularização.

 
 
 

3.3 TUBOS CIRCULARES DE CONCRETO
 

Os tubos de  concreto de  seção circular  para águas pluviais deverão atender  o que 
preconiza a NBR 8890 e terão encaixe tipo macho e fêmea.

As classes utilizadas seguem lista abaixo:
Ø40cm terão classe PS-2 quando assentados longitudinais ao bordo da via.
Ø40cm terão classe PA-1 quando assentados em travessas que cruzam a via.
Não serão aceitos tubos que apresentarem defeitos de fabricação ou rachaduras, nem

tampouco tubos que apresentarem problemas no sistema de encaixe ou desigualdade na espessura 
da parede.

 
 
 

3.4 CAIXAS DE CAPTAÇÃO
 

As caixas de captação com grelha de concreto (bocas de lobo) destinam-se à captação das
águas que escoam pelos meios-fios e calçadas e são projetadas de tal forma que a areia fique 
depositada em um compartimento facilitando a limpeza das mesmas, conforme projeto.

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere às dimensões
internas e locação das mesmas na plataforma.

Para execução das caixas deverá ser realizada escavação no local da vala e realizado o
reaterro com o mesmo material escavado.



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1378

9 / 23

Os materiais empregados na sua execução deverão ser em alvenaria de tijolos maciço e/ou

 

 

bloco de concreto e/ou elementos pré-moldados e/ou moldados em loco de concreto, assentados e
rejuntados entre si com argamassa de cimento e areia média com traço em volume de 1:3 
respectivamente. Os elementos devem ser bem rejuntados para evitar infiltração entre os 
elementos de ligação provocando erosão e recalques no reaterro e garantir estanqueidade no 
reservatório de água do sifão.

O local de implantação destas caixas não possui sistema de tratamento de esgoto coletivo 
e por este motivo a ligação dos sistemas de tratamento de esgoto individuais é realizada na rede 
projetada para águas pluviais. Por este motivo o sistema executivo das caixas de captação é
realizado com sifão para evitar o retorno de odores. Sendo assim o local onde ficará depositado 
água no sifão deverá oferecer plena estanqueidade.

Após realizado o serviço de montagem das paredes as mesmas devem receber chapisco e
emboço (reboco) para garantir estanqueidade.

 
 
 

3.5 CAIXAS DE JUNÇÃO
 

As caixas de junção são colocadas para possibilitar a mudança de direção, declividade e
ou mudança de diâmetro dos tubos.

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere às dimensões
internas e locação das mesmas na plataforma.

A execução das caixas deverá ser realizada durante a colocação dos tubos aproveitando a
abertura da vala para assentamento dos mesmos.

Os materiais empregados na sua execução deverão ser em alvenaria de tijolos maciço e/ou 
bloco de concreto e/ou elementos pré-moldados e/ou moldados em loco de concreto, assentados e
rejuntados entre si com argamassa de cimento cal e areia respectivamente. Os elementos devem
ser bem rejuntados para evitar infiltração entre os elementos de ligação provocando erosão e
recalques no reaterro. Para o orçamento foi considerado fundo das caixas em concreto magro fck
15Mpa e tampas em concreto armado fck 25Mpa. Para as paredes considerou-se o uso de blocos 
de concreto 14x19x39 assentados com argamassa de cimento cal de areia e o preenchimento dos 
blocos em concreto magro fck 15Mpa.

Após realizado o serviço de montagem das paredes as mesmas devem receber chapisco e
emboço (reboco) para garantir estanqueidade.

 
 
 

3.6 TRECHO COM DRENAGEM EXISTENTE
 

No trecho da rua  que já possui sistema de drenagem pluvial não será contemplada
nenhuma intervenção referente a drenagem neste projeto.

Conforme solicitação, a Engenheira Civil do município Tainá Sá Britto, CREA/SC
171211-1 emitiu um documento de declaração de drenagem existente que será  anexado ao



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1379

10 / 23

 

 

processo, onde consta que a drenagem ali existente se encontra em pleno funcionamento, com as
seguintes notas:

 
NOTA 1: Caso seja constatado durante a execução dos serviços que a tubulação está 

parcial ou totalmente comprometida, a Prefeitura se comprometerá a executar os serviços 
necessários com recursos do município.

 
NOTA 2: Os serviços necessários para adequação das caixas de drenagem existente,

como nivelamento e acabamento com o pavimento, bem como sua limpeza e desobstrução, 
ficarão a cargo do município.

 
 
 

4 PROJETO GEOMÉTRICO
 
 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados 
na fase de estudos topográficos e nas normas para Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, 
e demais estudos e projetos inter-relacionados.

Com  base no levantamento topográfico,  foi lançado  o eixo  da rua tentando usar ao
máximo o eixo da rua existente observando também o alinhamento dos postes de transmissão de 
energia da rede pública.

Na seção tipo demonstrativa do projeto é possível visualizar os elementos a serem
implantados como largura de cada pista e outros elementos.

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito
aos alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os 
projetos de acordo com o que determina a legislação municipal vigente.

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos.
 

Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e 
o arquivo com as cotas e referencias topográficas para a locação.

 
 
 

5 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
 
 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 
confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de
obtenção, determinando as espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à
pavimentação.

 
NOTA: o custo unitário das lajotas contempla os custos com laudo de ensaio de resistência 
à ruptura por compressão, nas proporções definidas pela NBR 9781/87.
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5.1 TRÁFEGO
 
 

Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos 
do volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que 
utilizam a rua.

 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o 
levantamento desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com 
base nestas poucas informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário de 50
(cinquenta) veículos.

 
 
 

5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 

Dados: Tráfego Médio Diário até: 50 veículos
 

IS Solo = 20%
 

Tipo de Pavimentação: Lajotas hexagonais de concreto.
 

Para dimensionamento do pavimento e verificação das espessuras do pavimento, será usado o
método de Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia , conforme equação de Peltier,
que é preconizado para o dimensionamento envolvendo pavimentações de blocos de concreto.

10    𝑇𝑇 √100+150√𝑃𝑃   √ 
��𝑜𝑜 

𝐸𝐸 = 𝐼𝐼��+
5 

, onde

E = Espessura total do pavimento, em cm
P = Carga por roda, em tonelada
IS= CBR do subleito, em percentagem
T= trafego real por ano e por metro de largura, em toneladas
To= tráfego de referência= 100.000 t/ano/m de largura

 
Dados
- Trafego médio diário: 50 veículos
- CBR do subleito (IS): 20 % (Sub. Leito)

 
Neste caso, temos como espessura de cálculo o valor de
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10 

𝐸𝐸 =
 

√100 + 150√10 √(50.365)/7
 

100 000
 20 + 5

 
= 13,50𝑐𝑐𝑚𝑚
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Adotada= 14 cm.

 
RESUMO
Lajota de concreto= 8cm
Espessura de assentamento (colchão de areia média) =6 cm.
TOTAL = 14cm > 13,5cm = ok

 
 
 

5.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
 
 

Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de 
serviços.

 
 

5.3.1 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA
 
 
 

Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou 
aterros até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições
adequadas em termos geométricos e tecnológicos.

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com 
aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros.

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94).

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá
comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem
realizados.

 
 
 

MATERIAIS
 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde 
que comprovado o CBR ≥ 20% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de 
substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais
indicados no projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice
de suporte Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material
considerado no dimensionamento do pavimento e expansão inferior a 2%.
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EQUIPAMENTO
 

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições
especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes
unidades:

Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator 
agrícola; Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e
as condições de   densificação especificadas,  devendo incluir   obrigatoriamente   rolo   liso 
pneumático autopropulsor com pressão variável.

 
 
 

EXECUÇÃO
 

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 
proceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva.

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 
compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no 
ensaio do MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites 
estabelecidos, proceder-se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação
e aeração, se excessivamente úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será
conformada pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberada para compactação.

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas
adversas. Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento.

 
 
 

CONTROLE TECNOLÓGICO
 

Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada
100 m de pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade
do material.

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não
servirá para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos 
de jazidas e para futuras comprovações e pesquisas.

Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME
49/94), na energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de 
quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando-se o
espaçamento máximo de 500 m de pista.
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Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no
mínimo, três determinações por segmento.

 
 
 

5.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
 
 
 

5.4.1 Características das lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A forma da lajota em planta, deverá ser de um hexagonal regular inscrito em uma 
circunferência de 25 cm de diâmetro. Os blocos destinados à pavimentação da rua, tráfego de
caminhões, automóveis etc, terão a espessura de 8 cm e confeccionadas com fck mínimo de 
concreto de 35 Mpa.

No recebimento deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, 
bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
Somente serão aceitas lajotas que passarem na análise de conformidade, conforme norma 
brasileira NBR 9781.

 
 

5.4.2 Processo de Execução do pavimento em lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A pavimentação será construída por lajotas obedecendo os alinhamentos, dimensões e
seção transversal estabelecidas pelo projeto.

Sobre o greide preparado será lançada uma camada de areia média para assentamento, 
com espessura determinada no projeto (6cm).

A areia média para assentamento das lajotas deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a 
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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Após a colocação das lajotas será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia 
média com espessura de 1 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia 
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5 
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).

 

 
Junto às guias a última lajota deverá ser rejuntada com argamassa de cimento e areia na

proporção 1:3.
Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala com fundo regularizado e

apiloado. O rejuntamento se fará com argamassa de cimento e areia com dosagem em volume
1:3.  Estas guias  serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas nem
depressões.

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado
com rolo compactador liso de 3 rodas ou do tipo “TANDEM” com peso de 10 a 12 toneladas.

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro paralelamente ao eixo da pista, de 
modo uniforme, cada passada atingindo a metade da obra faixa de rolamento até a completa
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fixação do calçamento. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação deverá 
ser efetuada por meio de soquetes manuais.

Durante a execução dos serviços o trânsito da rua será desviado com auxílio das
transversais pavimentando-se toda a largura da pista em única etapa.

O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do 
mesmo.

 
 
 

6 MEIO FIO DE CONCRETO
 
 

Será utilizado dois tipos de meio fio no projeto:
Meio existente – Serão removidos e posteriormente reassentados no local e nível 

adequado. Sendo assim não foi considerado o seu transporte para outro local, ele deve ser
posicionado em um local próximo desde que não atrapalhe a execução de outras etapas da obra.

Serão posicionados ao longo do pavimento e mais elevado que este, com duplo objetivo,
limitar  a  área  destinada ao trânsito de  veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o
pavimento para outros dispositivos de drenagem. O meio fio existente também terá o objetivo de 
servir de travamento para o pavimento.

 
Meio fio tipo 02 – Serão pré-moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões:

30cm de altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies 
planas e com arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas devem-se ao padrão atual encontrado 
no mercado local.

Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações
no final da pavimentação. Quando houver pavimentação dos passeios com material intertravado o
meio fio tipo 02 também terá o objetivo de servir de travamento para tal pavimento, sendo 
utilizado na testada dos lotes que não possuem elementos de travamentos existentes.

 
Nota: Nos locais não indicados em projeto considerou-se a estrutura existente da

extrema (muros e outros) como elementos que servirão para o travamento do pavimento.
 
 
 

EXECUÇÃO
 

Deverá ser escavada vala compatível com a dimensão do meio fio e os mesmos serem
assentados no nível estabelecido em projeto, após deverão ser travados com reaterro de solo 
reaproveitado da escavação e rejuntados com argamassa de cimento e areia 1:3.
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7 PASSEIOS
 
 
 

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da 
sinalização tátil, rebaixos de garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para 
garantir a acessibilidade. O traçado prevê uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a
NBR 9050, restando uma largura variável para adaptações de rampas de acesso de veículos e
obstáculos verticais como postes e placas de transito, entre outros.
Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o
mencionado em projeto.

 
 
 

7.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS
 
 

A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm
com placa vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação
da areia média para assentamento do pavimento intertravado de concreto.

 
 
 

7.3 PAVER
 
 

As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e
confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor
natural.

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de
40cm para tátil direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo 
que as medidas para as lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo 
com a NBR 9050.

No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o
seu assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.

 
 
 

7.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO
 
 

A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, 
seções transversais e locação estabelecidos pelo projeto.

Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados.
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Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de 
garagens e estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo.

Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de areia média e= (6cm) para
assentamento do paver.

A areia média para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a 
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.

 

 
Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia

média com espessura de 0,50 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).
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Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado
com compactação mecânica.

 
 
 

8 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
 
 

8.1 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA
 
 

As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela 
Legislação de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e
letreiros.

As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro
de 50cm, octogonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. 
As placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura

da parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser
fixadas em bases de concreto.

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de
Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.

 
NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização.

 
 
 
 

8.2 PLACAS INDICATIVAS DE RUA
 
 

As placas indicativas do nome da rua serão com dimensões de 25x50cm.
As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter com pintura totalmente refletiva.

As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura
da parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento. As colunas de sustentação deverão ser
fixadas em bases de concreto.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de

Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.
 

NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização.
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9 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE
 
 

As faixas de travessia de pedestres indicam a área da pista onde os pedestres devem
executar a travessia estabelecendo para aquele local a prioridade de passagem dos pedestres em
relação aos veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de passagem.

 
Características

 
Cor: branca
Constitui-se de linhas paralelas com largura de 0,40m espaçadas de 0,40m com largura da faixa
de travessia com 3,00m, conforme detalhe técnico anexo no projeto.
Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e microesfera de vidro),
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.

A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. 
A espessura é de 0,6mm úmida.
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características

de adesividade as microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.

Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR
11862.

 
1 Tintas.

Material: tinta à base de resina acrílica para sinalização viária.
1.1 Requisitos quantitativos.
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95.
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K)5 Máximo.
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo.
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Máximo.
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo.
1.1.7 Veículo não volátil, % em massa no veículo 38 – mínimo.
1.1.8 Veículo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Máximo.
1.1.9 Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Máximo.
1.1.10  Resistência a abrasão 80 litros mínimo.
1.1.11  Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Máximo.
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Máximo.
1.1.13  A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento
Portland.
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada.
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1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º
e 35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%;
1.2.17 Tinta deve ter condições para ser aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no 
Máximo 5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de
viscosidade.
1.2.18      A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm.
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Máximo de tempo de 30 minutos.
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.
1.2.22    A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.
1.2.23    A  tinta  não deve modificar as suas características (não podendo apresentar
espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso 
por agitação manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se,
quando estocada, por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, 
quando estocada em local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de 
umidade e nunca diretamente no solo.
1.2.24     unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros.
1.2.25    A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou amarela 10YR7,5/14, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.
1.2.26    A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo 
tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu
corpo, bem legível as seguintes informações:
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Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL.
Nome Comercial:
Cor da Tinta:
Referência quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade:
Identificação da partida de Fabricação:
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros:
Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO:  Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária microesferas
de vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RAFAEL GÜNTER MÜLLER
Engenheiro Civil - CREA/SC 127855-2
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Eu, Rafael Günter Müller, Engenheiro Civil – CREA/SC 127855-2, autor do projeto da 
RUA JOSÉ FISTAROL, declaro que o projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo
com os manuais de Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I,
CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução n. 180, de 26/08/2005, e de 
Sinalização Horizontal – volume IV, CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da
Resolução n. 236, de 11/05/2007.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por ser verdade firmo o presente.
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio do Sul, 18 de junho de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RAFAEL GÜNTER MÜLLER
Engenheiro Civil - CREA/SC 127855-2
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COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

 

 
 
 

O valor do BDI é obtido pela fórmula e taxas abaixo
 

 
 

FÓRMULA BDI
 
 
 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)
BDI= -1

(1-I)
 
 

ONDE:  
AC= taxa de administração central 3,80%
S=taxa de seguros 0,16%
G=taxa de garantias 0,16%
R=taxa de riscos 0,50%
DF=taxa de despesas financeiras 1,02%
L=taxa de lucro / remuneração 6,64%
I=taxa de incidência de impostos 8,65%

 
I1: PIS e COFINS  3,65%
I2: ISSQN (conforme legislação municipal)  5,00%

 ∑ 8,65%
 

TEMOS ENTÃO ENTRANDO COM OS DADOS NA FÓRMULA
 

BDI = 23,37%
 
 
 
 
 
 
 
 

RAFAEL GÜNTER MÜLLER 
Engenheiro Civil - CREA/SC 127855-2

 
 

Rio do Sul, 18 de junho de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 4 de 4
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ANEXO lll 

CADASTRO NOME TESTADA ÁREA 

    
48640 IVO FISTAROL 225,00m 6.525,00m² 

58815 IVANOR BOING 15,00m 397,50m² 

48623 IRIA PETRIS 15,00m 397,50m² 

57525 OSMAR HOBOLD 15,00m 397,50m² 

48607 IVO FISTAROL 15,00m 397,50m² 

48593 IVO FISTAROL 15,00m 397,50m² 

48585 IVO FISTAROL 15,00m 397,50m² 

48577 IVO FISTAROL 15,00m 397,50m² 

48569 VILMAR DOMINGOS FISTAROL 15,00m 397,50m² 

48550 LUIZ FISTAROL 15,00m 397,50m²  

48542 LUIZ FISTAROL 15,00m 397,50m²  

48534 IVO FISTAROL 15,00m 397,50m²  

60534 CHARLES MAIBERG 15,00m 397,50m²  

20591 MARCIANO MENEGHELLI 15,00m 397,50m²  

44466 EDISON DEGRACIA 16,00m 371,00m²  

44482 VALDIR DE ALMEIDA 26,50m+ 16,00 424,00m²  

59919 VLD PARTICIPAÇÕES LTDA 12,00m 3.081,03m²  

20583 GABRIELLE OLGA SCHLUP 26,50m 936,12m²  

44474 ILSON SCHERER 50,20m 939,99m²  
 



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1399



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1400



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

LEI COMPLEMENTAR Nº 137
Publicação Nº 2601370

 

LEI COMPLEMENTAR N. 137, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA DA RUA YOLANDA 
MORETTI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A via pública Rua Yolanda Moretti, é objeto de obra pública em uma 
extensão de 42,86 metros (quarenta e dois metros e oitenta e seis centímetros), tendo 
como confrontação os lotes relacionados no Anexo III desta Lei Complementar, 
instituindo o tributo Contribuição de Melhoria, nos termos desta Lei Complementar, 
do Código Tributário Nacional, do Código Tributário Municipal, e da Constituição 
da República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO I

DO MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

Art. 2º O memorial descreve normas para a execução dos serviços de 
"pavimentação com lajota hexagonal", compreendendo todos os serviços e materiais 
necessários à execução da obra, conforme termos definidos no memorial descritivo: 
drenagem pluvial, projeto geométrico, projeto de pavimentação, meio fio de 
concreto, sinalização viária, viga de contenção do pavimento em concreto armado, 
passeios e faixa de travessia de pedestres.

Parágrafo único- A íntegra do memorial descritivo e a descrição individual 
dos serviços constam no Anexo I desta Lei Complementar, considerando-se a 
mesma como partes integrantes do presente.
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CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

Art. 3º A área total da via pública a ser pavimentada compreende 342,88 m² 
(trezentos e quarenta e dois metros e oitenta e oito decímetros quadrados) de 
pavimentação com lajota hexagonal e 171,44m² (cento e setenta e um metros e 
quarenta e quatro decímetros quadrados) de passeio.

§ 1° O custo máximo inicial da obra corresponde a R$ 38.545,74 (trinta e oito 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).

§ 2° As demais especificações do projeto constam no Anexo II desta Lei 
Complementar.

CAPÍTULO III

DA BASE DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO DA PARCELA 
ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 4º A base de cálculo da cobrança da contribuição de melhoria será a 
valorização dos imóveis em decorrência da obra pública, e terá como limite global 
50% do custo da obra, podendo ser computadas as despesas de estudos, projetos e 
todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis das respectivas zonas de influência.

Parágrafo Único - O valor devido a título de contribuição de melhoria pela 
valorização dos imóveis com a obra pública far-se-á após a conclusão da obra, por 
avaliação especifica de cada imóvel.

CAPÍTULO IV

DA DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA

Art. 5º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários ou 
possuidores de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra.
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CAPÍTULO V

DA DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

Art. 6º O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, 
para as zonas diretamente atingidas dos valores constantes no Orçamento 
Quantitativo e Financeiro (Anexo II), terá como limite global o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva 
valorização ocorrida no imóvel.

CAPÍTULO VI

DOS CONTRIBUINTES

Art. 7º Os contribuintes são aqueles relacionados no Anexo III desta Lei 
Complementar, ou aqueles que venham a adquirir os imóveis lá descritos no curso 
da obra pública.

§ 1° A importância a ser absorvida pelos contribuintes será individualmente o 
valor da efetiva valorização de cada imóvel, e globalmente, o valor máximo 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo total da obra. 

§ 2° Considerando que a área total da via pública a ser pavimentado 
compreende 342,88 m² (trezentos e quarenta e dois metros e oitenta e oito 
decímetros quadrados) de pavimentação com lajota hexagonal e 171,44m² (cento e 
setenta e um metros e quarenta e quatro decímetros quadrados) de passeios, estima-
se o custo por metro quadrado da obra em R$ 74,95(setenta e quatro reais e noventa 
e cinco centavos). 

§ 3° O valor final da obra, para fins de limitação da Contribuição de 
Melhoria, será o valor obtido no processo de Licitação correspondente à respectiva 
obra pública.

CAPÍTULO VII

DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 8º O pagamento da contribuição de melhoria da obra referida nesta Lei 
Complementar, desde que comprovada a valorização dos imóveis, será efetuado 
pelos contribuintes, à Fazenda Municipal, obedecendo às seguintes condições:
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§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago integralmente, 
concedendo-se o desconto de 20 % (vinte por cento), se feito em parcela única até a 
data do vencimento.

§ 2º O valor da Contribuição de Melhoria será lançado, a critério da 
Administração Pública, em tantas parcelas mensais, iguais e consecutivas quanto 
forem necessárias para que o montante anual dos respectivos valores não ultrapasse 
três por cento (3%) do valor venal do imóvel atualizado à época do lançamento, 
observado o prazo decadencial para constituição do crédito tributário e prescricional 
para sua cobrança.

I - Em caso de opção por pagamento parcelado, este deverá ser formalizado 
junto à repartição competente, mediante termo de opção, sendo que cada parcela não 
será inferior a 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais – UFM’s em vigor na data de
ocorrência do fato gerador.

II - A opção pelo pagamento parcelado terá as parcelas corrigidas 
anualmente conforme a UFM.

III - O pagamento da contribuição de melhoria, objeto desta Lei, deverá ser 
efetuado em casas lotéricas, agência da Caixa Econômica ou bancos conveniados 
com a Prefeitura Municipal. 

IV - Caso o contribuinte opte pelo parcelamento da Contribuição de 
Melhoria, poderá proceder a quitação integral das parcelas vincendas, com desconto 
de 15% (quinze por cento) do valor remanescente, desde que esteja com o 
parcelamento em dia.

§ 3º As parcelas eventualmente recolhidas em atraso ficarão sujeitas aos 
acréscimos previstos na legislação vigente, ou seja:

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data 
do vencimento;

II - multa moratória;

III – correção monetária:

a) Tratando-se de recolhimento espontâneo, no percentual de 0,20% 
(zero vírgula vinte por cento) do valor do crédito tributário por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento);

b) Havendo ação fiscal, 20% (vinte por cento) do valor do crédito 
tributário.

§ 4º Os créditos tributários oriundos desta Lei Complementar que não forem 
pagos em quota única ou parcelado, serão inscritos em dívida ativa e encaminhados 
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para execução judicial, ou protesto da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do 
Código Tributário Municipal.

CAPÍTULO VIII

DA IMPUGNAÇÃO

Art. 9º É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária principal 
impugnar o lançamento do crédito tributário, alegando:

I - Erro do sujeito passiva do crédito tributário.

II - Erro no cálculo ou avaliação da valorização.

III - Isenção, imunidade, não incidência do crédito tributário.

IV - Qualquer outro elemento do lançamento do crédito tributário.

§ 1º Junto com a impugnação, deverá o impugnante, indicar precisamente o
fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especificações, as provas 
documentais e testemunhais com que pretende demonstrar a verdade dos fatos 
alegados.

§ 2º O prazo para interpor a impugnação do crédito da Contribuição de 
Melhoria que trata essa Lei Complementar, será de 30 (trinta) dias contados da data 
da notificação do lançamento.

§ 3º A impugnação ao lançamento do crédito tributário de que trata essa Lei 
Complementar deverá ser realizada no prazo disposto no §2° do Art. 9°, junto ao 
setor de tributos deste Município.

§ 4º Serão consideradas peremptas as impugnações interpostas fora do prazo 
concedido no item retro.

§ 5º Poderá ainda ser impugnado:

I - O memorial descritivo do projeto;

II - O orçamento do custo da obra;

III - A determinação da parcela do custo da obra a ser custeada pela 
contribuição;

IV - A delimitação da zona beneficiada pela obra pública objeto da 
contribuição de melhoria;
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V - A determinação do fator de absorção do benefício da valorização para 
toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Aplicam-se no que couber as disposições das Leis Complementares 
n. 046/2009 e 051/2009.

Art. 11. São partes integrantes desta Lei Complementar os seguintes anexos;

I - ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO.

II - ANEXO II - ORÇAMENTO DA OBRA.

III - ANEXO III - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES E TESTADAS.

IV – ANEXO IV – ATA DA REUNIÃO COM OS CONTRIBUINTES.

Art. 12. A presente Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 12 de agosto de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA:
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE 
CONCRETO DA RUA ALFREDO MENEGUELLI e
RUA YOLANDA MORETTI

 
EXTENSÃO RUA ALFREDO MENEGUELLI: Estaca
0 a Estaca 6+18,31m = 138,31m

 
EXTENSÃO RUA YOLANDA MORETTI: Estaca
0+10,67m a Estaca 2+13,53m = 42,86m

 
 
 

CONTRATANTE:
VITOR MEIRELES/SC

 
 
 

LOCAL:
RUA ALFREDO MENEGUELLI e RUA YOLANDA
MORETTI, VITOR MEIRELES/SC
DATA: 30/06/2020
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1 APRESENTAÇÃO
 
 
 

Observações Gerais:
 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições
técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem
atendidos para materiais, serviços e equipamentos.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 
projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas
técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e
pertinentes.

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra,
Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 
abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 
ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e
dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela execução da 
obra

 
Obrigações da Fiscalização:

 
• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar

perfeitamente executados pela EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.
• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 

ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável
técnico antes de geradas as alterações.

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 
atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 
legislação vigente e na forma deste documento.

 
Obrigações da Empreiteira:

 
• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, 

submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito
funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local
onde será edificada a obra.
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• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 

conforme cronograma físico-financeiro a apresentar.
• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 

EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos 
serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da 
EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas
expensas para perfeita conclusão dos serviços.

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 
introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à
FISCALIZAÇÃO por escrito.

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos
e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 
obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização,
tributos e outros.

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 
mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e
Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

 
 
 

2 SERVIÇOS INICIAIS
 
 
 

2.1 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 
(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR)

 
 

A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico, sendo
marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as cotas de
projeto locadas no perfil longitudinal e seções transversais. Para o nivelamento da drenagem pluvial
deverá ser seguido o projeto de fundo de vala.

 

Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao autor 
de projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura 
Municipal.

 

 
 

2.2 RELOCAÇÃO DE POSTES DA REDE DA CELESC
 

A relocação de postes deverá ser solicitada pela prefeitura junto a CELESC com 
antecedência para não prejudicar o cronograma físico financeiro da obra. Por definição da
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prefeitura o pagamento da relocação será com recursos da COSIP não cabendo a inclusão de tais 
serviços na planilha orçamentária.

 

Os postes deverão ser relocados para atender a passagem livre de 1,20m definida nos 
projetos dos passeios para atender o que solicita a NBR 9050.

 

 
 

3 DRENAGEM PLUVIAL
 

A rua já possui sistema de drenagem pluvial e não foi contemplado nenhuma intervenção
referente a drenagem neste projeto.

 
 

4 PROJETO GEOMÉTRICO
 
 
 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados 
na fase de estudos topográficos.

Com base no levantamento topográfico, foi lançado o eixo da rua seguindo o alinhamento 
dos meio fios existentes.

Nas seções tipo demonstrativas do projeto é possível visualizar os elementos a serem
implantados como largura de cada pista e outros elementos.

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito
aos alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os
projetos de acordo com o que determina a legislação municipal vigente.

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos.
Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e 

o arquivo com as cotas e referencias topográficas para a locação.
 
 

5 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO
 
 
 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 
confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de
obtenção, determinando as espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à
pavimentação.

 
NOTA: o custo unitário das lajotas contempla os custos com laudo de ensaio de resistência à 
ruptura por compressão, nas proporções definidas pela NBR 9781/87.
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5.1 TRÁFEGO
 
 

Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos do 
volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que 
utilizam a rua.

 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o levantamento 
desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com base nestas poucas
informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário de 50 (cinqüenta) veículos.

 
 
 

5.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 

Dados: Tráfego Médio Diário até: 50 veículos
 

IS Solo = 20%
 

Tipo de Pavimentação: Lajotas hexagonais de concreto.
 

Para dimensionamento do pavimento e verificação das espessuras do pavimento, será usado o
método de Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia , conforme equação de Peltier, que
é preconizado para o dimensionamento envolvendo pavimentações de blocos de concreto.

10    𝑇𝑇 √100+150√𝑃𝑃   √ 
��𝑜𝑜 

𝐸𝐸 = 𝐼𝐼��+
5 

, onde

E = Espessura total do pavimento, em cm
P = Carga por roda, em tonelada
IS= CBR do subleito, em percentagem
T= trafego real por ano e por metro de largura, em toneladas
To= tráfego de referência= 100.000 t/ano/m de largura

 
Dados
- Trafego médio diário: 50 veículos
- CBR do subleito (IS): 20 % (Sub. Leito)

 
Neste caso, temos como espessura de cálculo o valor de
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10 

𝐸𝐸 =
 

√100 + 150√10 √(50.365)/7
 

100 000
 20 + 5

 

= 13,50𝑐𝑐𝑚𝑚
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Adotada= 14 cm.

 
RESUMO
Lajota de concreto= 8cm
Espessura de assentamento (colchão de areia média) =6 cm.
TOTAL = 14cm > 13,5cm = ok

 
 
 

5.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
 
 

Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de 
serviços.

 
 

5.3.1 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA
 
 
 

Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou 
aterros até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições adequadas
em termos geométricos e tecnológicos.

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com 
aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros.

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94).

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá
comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem
realizados.

 
MATERIAIS

 
Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde 

que comprovado o CBR ≥ 20% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de substituição
ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicados no 
projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de suporte
Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material considerado no
dimensionamento do pavimento e expansão inferior a 2%.

 
EQUIPAMENTO
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O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições

especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes unidades: 
Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator 

agrícola; Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e
as condições de densificação especificadas, devendo incluir obrigatoriamente rolo liso pneumático
autopropulsor com pressão variável.

 
EXECUÇÃO

 
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 

proceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva.

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 
compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no 
ensaio do MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites 
estabelecidos, proceder-se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação e 
aeração, se excessivamente úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será conformada
pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberada para compactação.

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas
adversas. Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento.

 
CONTROLE TECNOLÓGICO

 
Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada 100 

m de pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade do 
material.

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não
servirá para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos 
de jazidas e para futuras comprovações e pesquisas.

Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME 49/94), 
na energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de quatro 
amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando-se o 
espaçamento máximo de 500 m de pista.
Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no mínimo,
três determinações por segmento.
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5.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO

 
 
 

5.4.1 Características das lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A forma da lajota em planta, deverá ser de um hexagonal regular inscrito em uma 
circunferência de 25 cm de diâmetro. Os blocos destinados à pavimentação da rua, tráfego de
caminhões, automóveis etc, terão a espessura de 8 cm e confeccionadas com fck mínimo de 
concreto de 35 Mpa.

No recebimento deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, 
bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
Somente serão aceitas lajotas que passarem na análise de conformidade, conforme norma brasileira
NBR 9781.

 
 

5.4.2 Processo de Execução do pavimento em lajotas hexagonais de concreto
 
 
 

A pavimentação será construída por lajotas obedecendo os alinhamentos, dimensões e seção
transversal estabelecidas pelo projeto.

Sobre o greide preparado será lançada uma camada de areia média com espessura 
determinada no projeto (6cm).

A areia média para assentamento das lajotas deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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Após a colocação das lajotas será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia 

média com espessura de 1 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia 
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).

 

 
Junto às guias a última lajota deverá ser rejuntada com argamassa de cimento e areia na

proporção 1:3.
Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala com fundo regularizado e

apiloado. O rejuntamento se fará com argamassa de cimento e areia com dosagem em volume 1:3. 
Estas guias serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas nem depressões.

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado
com rolo compactador liso de 3 rodas ou do tipo “TANDEM” com peso de 10 a 12 toneladas.

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro paralelamente ao eixo da pista, de 
modo uniforme, cada passada atingindo a metade da obra faixa de rolamento até a completa fixação
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do calçamento. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação deverá ser
efetuada por meio de soquetes manuais.

Durante a execução dos serviços o trânsito da rua será desviado com auxílio das transversais 
pavimentando-se toda a largura da pista em única etapa.

O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do 
mesmo.

 
 

6 MEIO FIO DE CONCRETO
 
 
 

Os meio fios são existentes e se tiver necessidade de substituição ou reassentamento dos 
mesmos ficará a prefeitura responsável por tal serviço. Somente os meio fios tipo 2 quer servirão
para acabamento e travamento do pavimento a ser executado serão executados pela empresa 
contratada conforme especificações abaixo:

 
 
 

Meio fio tipo 02 – Serão pré moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões:
30cm de altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies planas
e com arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no
mercado local.

Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações
no final da pavimentação.

 
EXECUÇÃO
Deverá ser escavada vala compatível com a dimensão do meio fio e os mesmos serem

assentados no nível estabelecido em projeto, após deverão ser travados com reaterro de solo 
reaproveitado da escavação e rejuntados com argamassa de cimento e areia 1:3.

 
 
 
 

7 VIGA DE CONTENÇÃO DO PAVIMENTO EM CONCRETO ARMADO
 
 
 

Esses elementos serão usados para travar o pavimento de lajota em trechos que contenham
inclinação superior a 8%. Será executado conforme detalhe anexo ao projeto, respeitando as
dimensões, materiais e locação definida. A dimensão da viga será de 30cm de largura por 50cm de
altura e deverá ter a sua face superior perfeitamente alinhada com a superfície das lajotas
hexagonais de concreto. A escavação da vala onde será implantada a viga de contenção será feita
com equipamentos mecânicos, tentando ao máximo respeitar a largura de 30cm prevista para a viga 
de concreto, uma vez que não serão utilizadas formas de madeira. No orçamento já está sendo
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previsto um coeficiente de 20% a mais de concreto devido a irregularidade da largura da escavação
da vala. Em relação a armadura, serão utilizadas quatro barras de Ø12,5mm, sendo duas na parte 
superior e duas na parte inferior. Os estribos serão de Ø5mm e dispostos a cada 15cm, conforme
pode ser observado no detalhe anexo ao projeto.

 
 
 
 

8 PASSEIOS
 
 
 

8.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 

O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da sinalização
tátil, rebaixos de garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para garantir a
acessibilidade. O traçado prevê uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a NBR 9050,
restando uma largura variável para adaptações de rampas de acesso de veículos e obstáculos
verticais como postes e placas de transito, entre outros.
Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o
mencionado em projeto.

 
 
 

8.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS
 
 

A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm
com placa vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação da 
areia média para assentamento do pavimento intertravado de concreto.

 
 
 

8.3 PAVER
 
 

As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e
confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor natural.

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de
40cm para tátil direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo
que as medidas para as lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo 
com a NBR 9050.

No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento.
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8.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO
 
 

A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, 
seções transversais e locação estabelecidos pelo projeto.

Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados.
Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de 

garagens e estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo..
Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de areia média e= (6cm) para

assentamento do paver.
A areia média para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, 

duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto –
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo.

 

 
Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia

média com espessura de 0,50 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia
penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento deverá atender a tabela 2, item 5.5 
da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – Execução).
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Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado

com compactação mecânica.
 
 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
 
 
 

9.1 PINTURA DE FAIXAS HORIZONTAIS
 
 

Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e micro esfera de vidro),
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.

A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. 
A espessura é de 0,6mm úmida.
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade as micro esfera de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.

Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR
11862.

 
1 Tintas.

Material: tinta à base de resina acrílica para sinalização viária.
1.1 Requisitos quantitativos.
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95.
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K)5 Máximo.
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo.
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Máximo.
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo.
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1.1.7    Veículo não volátil, % em massa no veículo 38 – mínimo.
1.1.8    Veículo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Máximo.
1.1.9    Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Máximo.
1.1.10  Resistência a abrasão 80 litros mínimo.
1.1.11  Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Máximo.
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Máximo.
1.1.13  A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento
Portland.
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada.
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º e
35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%;
1.2.17 Tinta deve ter condições para ser aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no Máximo
5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade.
1.2.18      A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm.
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Máximo de tempo de 30 minutos.
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.
1.2.22 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.
1.2.23    A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação
manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada,
por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, quando estocada em
local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de umidade e nunca
diretamente no solo.
1.2.24     unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros.
1.2.25    A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou Amarela 10YR7,5/14, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.
1.2.26    A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo 
tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu
corpo, bem legível as seguintes informações:

 
Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL.
Nome Comercial:
Cor da Tinta:
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Referência quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade:
Identificação da partida de Fabricação:
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros:
Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO: Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária micro esferas
de vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831.

 
 
 

9.2 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA
 
 

As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela Legislação
de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e letreiros.

As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro
de 50cm, octogonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. As 
placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da

parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento.  As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de
Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.

 
9.3 PLACAS INDICATIVAS DE RUA

 
 

As placas indicativas do nome da rua serão com dimensões de 25x50cm.
As  chapas destinadas  à confecção das  placas  de aço devem  ser planas,  do  tipo  NB

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem
conter com pintura totalmente refletiva.

As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura da
parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento.  As colunas de sustentação deverão ser fixadas
em bases de concreto.

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária.
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de

Trânsito Vigente e Normas Brasileiras.
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10 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE

 
 
 

As faixas de travessia de pedestres indicam a área da pista onde os pedestres devem executar
a travessia estabelecendo para aquele local a prioridade de passagem dos pedestres em relação aos
veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de passagem.

 
Características

 
Cor: branca
Constitui-se de linhas paralelas com largura de 0,40m espaçadas de 0,40m com largura da faixa de 
travessia com 3,00m, conforme detalhe técnico anexo no projeto.
A pintura deverá seguir as especificações técnicas da sinalização viária “pintura de faixas
horizontais” deste memorial.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 1º MES % 2º MES %
1 SERVIÇOS INICIAIS 611,35 1,59 611,35 100,00 -  

 
2

PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS
HEXAGONAIS DE CONCRETO

 
22.536,99

 
58,47

 
11.268,50

 
50,00

 
11.268,50

 
50,00

 
3

 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

 
1.458,84

 
3,78

 
-   

1.458,84
 

100,00
 

4
 
PASSEIOS EM PAVER

 
13.938,56

 
36,16

 
6.969,28

 
50,00

 
6.969,28

 
50,00

        
 TOTAL   18.849,13 48,90 19.696,62 51,10

 TOTAL ACUMULADO 38.545,74 100,00 18.849,13 48,90 38.545,74 100,00

 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1

 
Rio do Sul, 29 de junho de 2020 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 
 
 
 

O valor do BDI é obtido pela fórmula e taxas abaixo
 

 
 

FÓRMULA BDI
 
 
 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)
BDI= -1

(1-I)
 
 

ONDE:  
AC= taxa de administração central 3,80%
S=taxa de seguros 0,16%
G=taxa de garantias 0,16%
R=taxa de riscos 0,50%
DF=taxa de despesas financeiras 1,02%
L=taxa de lucro / remuneração 6,64%
I=taxa de incidência de impostos 8,65%

 
I1: PIS e COFINS  3,65%
I2: ISSQN (conforme legislação municipal)  5,00%

 ∑ 8,65%
 

TEMOS ENTÃO ENTRANDO COM OS DADOS NA FÓRMULA
 

BDI = 23,37%
 
 
 
 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE
Engenheiro Civil - CREA/SC 82584-1

 
 

Rio do Sul, 29 de junho de 2020
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COTAÇÃO DE MATERIAIS DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 
 

Data Base da Pesquisa: 
Maio 2020

 
Abaixo segue uma lista com valores e nomes de fabricantes. Junto ao nome de cada fabricante há o contato deles e o CNPJ: 
Os valores referem-se ao produto posto no local da obra.
Para a composição dos custos utilizou-se o valor mínimo do Mercado.

 

 
Código

Utilizado

 
 

Descrição

 
 

Unid.

 
 

Empresas

 
Valor do
insumo

sem o frete
(S/BDI)

Valor unit.
do frete
(t/km)

(S/BDI)
(SINAPI
72840)

 
Peso por

metro linear

 
DMT

utilizado
(km)

 
Valor total 

do frete
(S/BDI)

 
Valor Total 

Orçado
(S/BDI)

 
Valor

Orçado
(Mín, S/BDI)

 
 
 

MPA008

 
 

MEIO FIO 6X30X100 (RETO) 
COM FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 

M

Fronza Artefatos de Cimento - Rio do
Sul - CNPJ: 79.695.086/0001-74 -

(47) 3525-2719

 
R$17,00

 
R$0,48

 
0,04

 
86

 
R$1,65

 
R$18,65

 
 
 

R$14,73
Cimentari Artefatos de Cimento - Rio
do Sul - CNPJ:04.342.079/0001-90 -

(47) 3525-0083

 
R$13,08

 
R$0,48

 
0,04

 
86

 
R$1,65

 
R$14,73

Kurtz Mat. De Construção -
Ituporanga - CNPJ: 07.990.747/0001-

83 - (47) 3533-5959

 
R$18,00

 
R$0,48

 
0,04

 
103

 
R$1,98

 
R$19,98

 
 
 

MPA018

 
 

PODOTATIL DE PAVER
20X20X6 35Mpa COM 
FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 

M2

Fronza Artefatos de Cimento - Rio do
Sul - CNPJ: 79.695.086/0001-74 -

(47) 3525-2719

 
R$87,50

 
R$0,48

 
0,12

 
86

 
R$4,95

 
R$92,45

 
 
 

R$54,95
Cimentari Artefatos de Cimento - Rio
do Sul - CNPJ:04.342.079/0001-90 -

(47) 3525-0083

 
R$50,00

 
R$0,48

 
0,12

 
86

 
R$4,95

 
R$54,95

Kurtz Mat. De Construção -
Ituporanga - CNPJ: 07.990.747/0001-

83 - (47) 3533-5959

 
R$60,00

 
R$0,48

 
0,12

 
103

 
R$5,93

 
R$65,93

 
Código

Utilizado

 
 

Descrição

 
 

Unid.

 
 

Empresas

Valor do
insumo

sem o frete
(S/BDI)
(SINAPI

370)

Valor unit.
do frete

(MERCADO
) (m3/km)

(S/BDI)

 
DMT

Empresas
(km)

 
DMT

utilizado
(km)

 
Valor total 

do frete
(S/BDI)

 
Valor Total 

Orçado
(S/BDI)

 
Valor

Orçado
(Mín, S/BDI)

 
 
 
 

MPA039

 
 
 

AREIA MEDIA COM 
FORNECIMENTO DO 

MATERIAL

 
 
 
 

M3

LUCIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - VITOR 

MEIRELES - CNPJ 13.284.512/0001-
79 - (47) 3258-0166

 
 
 
 

R$66,16

 
 
 
 

R$0,50

 
2

 
 
 
 

33

 
 
 
 

R$16,50

 
 
 
 

R$82,66

 
 
 
 

R$82,66CASA COMERCIAL BARTH LTDA -
EPP - WITMARSUM - CNPJ

85.708.063/0001-50 - (47) 3358-0108

 
11

Nardelli Materiais de Construção - Rio
do Sul - CNPJ: 75.862.961/0001-04 -

(47) 3546-3400

 
86

 
OBS.:
*As cotações com fornecimento do material incluem carga, transporte e descarga na obra.
*Para as cotações de material britado foram orçadas pedreiras com fornecimento do material incluindo carga, transporte e descarga na obra.

 
 
 
 
 

IVAN JAHNKE 
Engenheiro Civil  - CREA/SC 82584-1 

 
Rio do Sul, 29 de junho de 2020
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ANEXO lll 

CADASTRO NOME TESTADA ÁREA 

    
45730 VALMIR KOPP 17,00m 463,64m² 

45748 HAROLDO WACHHOLZ 15,00m 406,90m² 

45756 EVANDRO FRANCISCO JEREMIAS 15,00m 400,40m² 

45268 JONAS BRUNNING 28,00m 445,43m² 
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Witmarsum

Prefeitura

EXTRATO 45/2020 - MECANICA FROTA
Publicação Nº 2600594

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020
O Prefeito Municipal de Witmarsum – SC, torna público, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços, no dia 24/08/2020, às 08:40 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de Witmarsum, sito a Rua 7 de setembro, nº 1520, 
Centro, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. Demais infor-
mações diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima, no site www.witmarsum.
sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3358-1304.
Witmarsum/SC, em 12 de agosto de 2020.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
http://www.witmarsum.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2020
Publicação Nº 2602259

MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC
Processo nº 0153/2020 – Inexigibilidade Licitação nº 0015/2020

O Município de Xanxerê/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Inexigibilidade de Licitação 
para contratação de oficiais de Arbitragem FIFA para futsal feminino, credenciados de maneira oficial pela entidade máxima da modalidade 
(FIFA) para promover o Torneio Internacional de Futsal Feminino no Município de Xanxerê-SC, com a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ARBI-
TROS DE FUTSAL ANAFUTSAL, CNPJ: 25.381.228/0001-08, no valor de R$ 147.600,00. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
art. 25, inciso I.
Xanxerê/SC, 13/08/2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0063/2020
Publicação Nº 2600647

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, 
8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0063/2020, tendo como objeto 
o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel S-10 e S-500 e baldes de Arla 32, para abastecimento da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal, conforme edital e seus anexos. A empresa vencedora do Óleo Diesel deverá instalar um tanque 
de duas repartições, com capacidade mínima de 10 (dez) mil litros e uma bomba eletrônica dupla, com dois bicos para abastecimento na 
Garagem da Prefeitura Municipal. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 25 de agosto de 2020, no setor de protocolo e a 
abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 12 de agosto 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

CONVOCAÇÃO SELETIVO 10/2020
Publicação Nº 2600262

TESTE SELETIVO Nº 10/2020
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê, vem por meio deste, realizar a convocação para o cargo em caráter efetivo, na ordem de chamada dos candidatos 
classificados nos termos do Edital 10/2020.
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, situada na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, 
Xanxerê/SC.
Convocados: Candidato aprovado no Teste Seletivo 10/2020
Classificação ÁREA NOME CPF
10º Médico Amanda Gehlen de Marco 045.933.189-20
14º Téc. Enfermagem Marilia Borga Prestes 041.617.169-90
15º Téc. Enfermagem Sabrina Dalle Laste da silva 059.993.579-00

 Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal no Departamento de Recursos Humanos para apresentar a documentação no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, e agendar a consulta admissional.
Após análise de documentação e aprovação no referido exame pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse no exer-
cício do cargo.

Xanxerê, 12 de agosto de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 0017/2019
Publicação Nº 2600183

Extrato 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 0017/2019.
Contratante: O MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico com sistema de alarme e Vídeo Monitoramento por câmeras, com disponibilização 

http://www.xanxere.sc.gov.br
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de atendente em caso de disparo de alarme, de segunda a segunda feira, inclusive nos feriados, 24 (vinte quatro) horas por dia, compre-
endendo o fornecimento e instalação em regime de comodato de todos os equipamentos necessários nos locais constantes no edital e seus 
anexos.
Fica suprimido do Contrato Originário, os Serviços de Monitoramento Eletrônico com Sistema de Alarme e Vídeo Monitoramento por Câmeras 
na Sala da VIGILANCIA SANITÁRIA DE XANXERÊ, Rua Coronel Santos Marinho, Sala 02, Centro, (Itens 54 e 55 do contrato) em virtude da 
rescisão de contrato de locação da Sala.
O valor mensal a ser suprimido é de R$ 184,11 (cento e oitenta e quatro reais e onze centavos).
Xanxerê-SC, 12 de agosto de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal de Xanxerê.

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0125/2019
Publicação Nº 2600565

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0125/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERIAIS.
Objeto: Contratação de Seguro Total para Veículos do Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, conforme especificações constantes no Edital, 
contrato e seus anexos.
Fica Aditado ao contrato originário o valor de R$ 473,48 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos) referente a inclusão 
do Seguro Total do Veículo FORD CAMINHÃO CARGO 2629, ano/modelo: 2017/2018, PLACA QIV5790, Renavam 1143141293.
Xanxerê-SC, 12 de agosto de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal de Xanxerê

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0117/2020
Publicação Nº 2602263

Extrato de Contrato nº 0117/2020
Contratante: Municipio de Xanxerê
Contratado: Associação Nacional de Arbitros de Futsal Anafutsal
Objeto: Contratação de oficiais de Arbitragem FIFA para futsal feminino, credenciados de maneira oficial pela entidade máxima da modali-
dade (FIFA) para promover o Torneio Internacional de Futsal Feminino no Município de Xanxerê-SC.
Valor Total: R$ 147.600,00
Prazo de vigência: 31/12/2020
Xanxerê-SC, 13 de agosto de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO N. 490/2020
Publicação Nº 2600516

DECRETO Nº 490, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação do Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 485, de 24 de julho de 2020, que institui a busca ativa escolar no Município de Xavantina com o 
objetivo de atender às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional/LDB);
CONSIDERANDO o Ofício n. 20/20 da União dos Dirigentes Municipais de Educação, expedido em 03 de julho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores abaixo identificados para comporem o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar:
I. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Kerley Brandelero Kipper

II. Representantes do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
Keila Regina Olkowski

III. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Leonora Brandelero Kipper

IV. Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Camila Bedin

V. Representantes do Conselho Tutelar:
Larissa da Silva

VI. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Jessica Paula Pinssetta

VII. Os Agentes Comunitários de Saúde em exercício da função no Município:
Adriane Forest Chiossi
Cleusa Ana Polli Nardino
Dilce Buffon Triacca
Eliane Dall Acqua
Eronilda da Silva Polli
Gean Paulo Mores
Jean Fernando Gandolfi
Maritania Mariane da Veiga
Monica Carpi da Silveira
Ronei Paulo Bergamin
Terezinha Aparecida de Souza Triaca

Art. 2º A investidura dos membros se dá sem ônus de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, sendo os serviços prestados consi-
derados relevantes para o Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, Estado de Santa Catarina, em 13 de agosto de 2020.

CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal (em exercício)

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
MATHEUS ALVES VIDAL
Auditor de Controle Interno
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 366/2020 - ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 2600174
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DECRETO 370/2020 - ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 2600990
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Zortéa

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0063/2020 - AQUISIÇÃO DE SEMENTES 
DE MILHETO MELHORADO E MILHO PARA POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO 
DE ZORTÉA-SC

Publicação Nº 2601833

 AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0063/2020
Pregão Presencial Nº 0032/2020

OBJETO: Aquisição de sementes de Milheto Melhorado e Milho para posterior distribuição aos agricultores do município de Zortéa-SC, cujas 
especificações encontram-se detalhadas no Anexo VII do Edital.
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 14h00min, para abertura da Sessão às 14:05min do dia 26/08/2020 (Quarta Feira).
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 13h00min as 19h00min.
Telefone: (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 13 de Agosto de 2020.

Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br
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Associações

amavi

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO 035/2018
Publicação Nº 2600992

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- QUARTO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 035/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: CLINICA MEDICA ALIANÇA LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 20/07/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... :CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 001/2018 - INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Objeto .......... : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para atendimento aos usuários referenciados pela rede básica de 
saúde dos municípios consorciados ao CIS-AMAVI, nos procedimentos da Tabela SIASUS, sendo: Grupo 02 e seus Subgrupos; Grupo 03 – 
Subgrupos 01, 02, 03 e 09; Grupo 04 – Subgrupos 01 e 05, remunerados pela Tabela Unificada SUS e seus complementos
Rio do Sul, 20 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO

TERMOS ADITIVOS ATAS PE 02/2019 - JULHO
Publicação Nº 2601014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 004/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICANTOS LTDA-ME
Vigência ....... : Início: 13/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SÉTIMO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 08/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: BASCEL SOLUÇÕES LTDA
Vigência ....... : Início: 13/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 024/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: COMERCIAL MARK ATACADISTA ME
Vigência ....... : Início: 13/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 14/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 14 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
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DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
QUINTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 05/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 15/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 15 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
Vigência ....... : Início: 20/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 20 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 039/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 21/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 21 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEXTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 05/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
Vigência ....... : Início: 22/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 22 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 043/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: V & V COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI
Vigência ....... : Início: 23/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 23 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 030/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 23/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 23 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
QUARTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 036/2020
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Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Vigência ....... : Início: 27/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 27 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 031/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Vigência ....... : Início: 28/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 28 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 037/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Vigência ....... : Início: 28/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 28 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 037/2020
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Vigência ....... : Início: 31/07/2020 Término: 20/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2019
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 31 de julho de 2020
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

amurel

RESOLUÇÃO 008 - ALTERA COMITÊ EXTRAORDINÁRIO
Publicação Nº 2601827

RESOLUÇÃO Nº 008/2020

Altera a Resolução n° 007/2020 diante da decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública n° 5057977-49.2020.8.24.0023 e pela 
necessária agilidade nas deliberações face combate ao Covid19, dentre outras motivações abaixo descritas.

O Presidente e o Diretor Executivo da Associação de Municípios da Região de Laguna – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, 
conferidas pelo art. 39, incisos I e II do Estatuto dessa Associação e, para dar cumprimento a decisão proferida pelos Prefeitos da Região 
em assembleia extraordinária ocorrida nesta data e,
Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública n° 5057977-49.2020.8.24.0023, cuja “ação judicial foi motivada pela au-
sência de uma ação coordenada e a dificuldade no processo decisório por parte do Estado e dos municípios no enfrentamento à covid-19 
levaram que o Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) ajuizasse uma ação civil pública que culminou na decisão proferida nesta quin-
ta-feira (6/8)”, conforme site do MPSC, https://www.mpsc.mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-
-a-covid-19-;
Considerando a necessidade de agilizar as definições das medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia, notadamente com decisão 
conjunta e articulada entre os Municípios que compõem a Região de Laguna, conforme determina o art. 9° da Portaria n° 464/SES/SC;
Considerando ser necessária a adoção de medidas regionais, pois o impacto da pandemia ultrapassa o território dos municípios, atingindo 
a região de saúde e o sistema hospitalar, que é organizado de forma regional;

https://www.mpsc.mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-a-covid-19-
https://www.mpsc.mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-a-covid-19-
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Considerando que diante da decisão judicial, o Governo do Estado de Santa Catarina deverá alterar os instrumentos que compõem o modelo 
de regionalização para definir de forma expressa as medidas que devem ser adotadas pelos Municípios, conforme o risco de classificação 
na matriz regional divulgada pelo estado;
Considerando a orientação e interpretação da decisão judicial retro mencionada, pelo Promotor de Justiça, Doutor Douglas Roberto Martins, 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Direitos Humanos e Terceiro Setor (CDH), contida no site do MPSC, https://www.mpsc.
mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-a-covid-19-, na qual, pontualmente, registra que “O pro-
cesso de regionalização é importante e necessário para que haja essa adaptação das medidas à realidade de cada região.”;
Considerando que, pela decisão judicial quando estiver a região nos riscos moderado, alto e grave, a responsabilidade pela adoção das 
medidas continua sendo dos municípios, porém, quando a classificação for de risco gravíssimo o Estado deve adotar diretamente essas 
medidas, independentemente das decisões que venham a tomar os municípios;
Considerando que as medidas definidas pelos Municípios podem ser mais restritivas do que as do Estado, porém não mais flexibilizadas;
Considerando as decisões judiciais, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Supremo Tribunal Federal, proferidas até a presente data, 
que indicam estar em sintonia com a legislação vigente o sistema adotado pela Região de Laguna;

RESOLVEM

Art. 1°. A sigla que identificará o Comitê Extraordinário criado no art. 1° da Resolução n° 007/2020 passa a ser CER REGIÃO DE LAGUNA 
COVID19, uniformizando com a nomenclatura utilizada pelo Estado de Santa Catarina.

Art. 2°. Fica alterado o art. 3° da Resolução n° 007/2020, passando a ter a seguinte redação:
Art. 3°. O CER REGIÃO DE LAGUNA COVID19 será composto por um representante titular técnico indicado por cada Município desta mi-
crorregião, diretamente ao Diretor Executivo da Associação dos Municípios da Região de Laguna, que formalizará a composição do Comitê.
Parágrafo Único. Cada Município deverá indicar, igualmente, um suplente para seu representante titular, o qual participará nas reuniões 
diante da ausência do titular, com os mesmos direitos deste.

Art. 3°. A Associação dos Municípios da Região de Laguna deverá prestar assistência técnica operacional ao Comitê, sem manifestação em 
suas deliberações.
Parágrafo Único. Deve, ainda, a Associação manter atualizada em seu portal na web as informações e deliberações promovidas pelo CER 
Região de Laguna Covid19.

Art. 4°. Fica determinado que o CER Região de Laguna Covid19 deve encaminhar aos Municípios, até as 17 horas de cada quinta feira, 
ordinariamente, as recomendações homologadas pela CIR - Comissão Intergestores Regional.
Parágrafo Único. Havendo recomendação proferida em reunião extraordinária, o Comitê deve em até 24 horas cientificar os Municípios 
desta, desde que, devidamente homologada pela CIR, conforme art. 8° da Portaria n° 464/SES/SC.

Art. 5°. As Recomendações da CER Região de Laguna Covid19 devem ter vigência por prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, com o objetivo 
da organização e planejamento dos alcançados por elas, favorecendo a previsibilidade de suas ações.
Parágrafo Único. Havendo necessidade devidamente justificada, o prazo definido no caput poderá ser reduzido.

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Tubarão SC, 12 de agosto de 2020.
Celso Heidemann
Diretor Executivo da Amurel

Clésio Bardini de Biasi
Presidente da Amurel

https://www.mpsc.mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-a-covid-19-
https://www.mpsc.mp.br/noticias/entenda-liminar-que-determina-agilidade-do-estado-no-combate-a-covid-19-
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Consórcios

agir

RESOLUÇÃO Nº 160/2020 - DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES - AGIR
Publicação Nº 2601162

RESOLUÇÃO Nº 160 DE AGOSTO DE 2020.

Regulamenta, no âmbito da AGIR – Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio 
Vale do Itajaí , o art. 13 da Lei nº 8.429, de 2/06/1992, e dá outras providências.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito do município de Rio dos Cedros, Presidente da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso X, Cláusula 26 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos municípios consorciados e, tendo em vista o 
disposto no artigo 13 da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992.
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução disciplina as normas e os procedimentos a serem adotados para apresentação da declaração dos bens e valores que 
integram o patrimônio privado de agente público, no âmbito da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, bem como sua atualização anual.

Art. 2º Em observância ao disposto no art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a declaração de bens e valores quando do ingresso 
na Administração Pública Municipal e atualização anual dos bens e valores que integram o patrimônio dos servidores públicos (efetivos, 
comissionados, temporários, agentes políticos) observarão as normas desta resolução.

Art. 3º A posse e o exercício de servidor em cargo, emprego ou função da administração pública direta ou indireta ficam condicionados à 
entrega de declaração dos bens, direitos, valores e obrigações que integram o seu respectivo patrimônio, inclusive:
I - abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e
II - das pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante;
III - adquiridos e ainda não registrados em nome do declarante;
IV - adquiridos na constância de união estável e os comunicados por força do regime de bens estipulado para o casamento.
Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá:
a) imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos, e de outras pessoas, que vivam sob 
a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico;
b) os bens e valores patrimoniais adquiridos até a data da nomeação do agente público, conforme disposição do art. 32 da Constituição.

Art. 4º Os agentes públicos de que trata esta resolução atualizarão, em formulário próprio, anualmente e no momento em que deixarem o 
cargo, emprego ou função, a declaração dos bens e valores, ou cópia da Declaração do Imposto de Renda - IR, com a indicação da respec-
tiva variação patrimonial ocorrida, observada a obrigatoriedade de inserção dos dados previstos no artigo 3º.
§ 1º A atualização anual de que trata o caput será realizada até o dia 30 de junho de cada ano, excecionalmente neste ano, que será rea-
lizada a atualização até 30 de agosto de 2020.

Art. 5º O setor de Recursos Humanos, ou qualquer outra denominação que seja dada ao serviço de pessoal competente da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, manterá sob guarda a 
declaração dos bens e valores, bem como a respectiva atualização anual até 5 (cinco) anos após a data em que o servidor deixar o cargo, 
emprego ou função, sob pena de apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal.

Art. 6º Para os fins do disposto no artigo 4º, o servidor poderá, a seu critério, entregar cópia da declaração anual de bens apresentada aos 
órgãos fazendários na conformidade da legislação do Imposto de Renda, com as necessárias atualizações, desde que contenha os dados 
previstos no artigo 3º.
§ 1º A cópia da declaração de bens, apresentada nos termos do caput deste artigo, poderá ser capeada por formulário próprio, conter as-
sinatura em todas as vias, e ser recepcionada pelo setor de recursos humanos do órgão em que presta serviço.
§ 2º O responsável pelo recebimento deverá conferir o preenchimento do formulário que capeia a declaração de bens e a aposição de 
assinatura em todas as vias dos documentos, providenciando pela guarda e arquivo das declarações, por meio que assegure o sigilo das 
informações.
§ 3º Colocado à disposição do servidor sistema informatizado para declaração via Internet, deverá o declarante acessá-lo para registrar a 
informação de que apresentou a declaração de bens na forma permitida no caput deste artigo, para fins de controle eletrônico de entrega.
§ 4º A cópia da declaração de bens, poderá ainda ser encaminhada via sistema de correio eletrônico ou sistema de gestão de documentos 
interno da instituição, desde que o sistema apresente as características de segurança que tornem o e-mail seguro, rastreável e passível de 
comprovação, em especial que o conteúdo chegará ao responsável pelo recebimento do arquivo.

Art. 7º Será instaurado processo administrativo disciplinar contra o agente público que se recusar a apresentar declaração de bens e valores 
na data própria, ou que a prestar falsa, ficando sujeito à penalidade prevista no § 3º do art. 13 da Lei nº 8.429/92.
Parágrafo único. O prazo para que a Administração Pública, de ofício, tome providências sobre a recusa da apresentação da declaração anual 
de bens e valores na data própria, ou sobre a prestação falsa, é de cinco anos, contados:
a) na hipótese de recusa, a partir da data em que a negativa ocorreu expressamente;
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b) na hipótese de prestação falsa, a partir da data em que a autoridade competente tenha ciência da falsidade.

Art. 8º Os servidores ou pessoas que tenham acesso legal às informações de natureza fiscal e de riqueza dos servidores ou terceiros, de 
acordo com o disposto no caput do art. 198 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no 
art. 325 da Lei Federal n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), deverão guardar sigilo sobre as informações existentes na 
declaração apresentada pelo servidor, importando sua divulgação, na responsabilidade civil, administrativa e criminal.
Parágrafo único. O acesso às informações constantes na declaração de bens e valores apresentada pelo servidor ocorrerá:
a) por requisição fundamentada de autoridade judiciária ou administrativa, havendo inquérito, processo administrativo ou processo judicial 
instaurado;
b) pela autoridade administrativa para promover a análise da declaração de bens e valores, com a finalidade de apurar a existência de en-
riquecimento ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidades do servidor.

Art. 9º Caberá aos titulares de órgãos da administração direta e indireta, zelar pela estrita observância do disposto nesta resolução, inclusive 
fazendo a devida representação ao superior hierárquico, quando couber.

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 12 de agosto de 2020.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Eu, _______________________________________________, portador(a) do CPF n° ______________ e do documento de identidade 
nº _____________, residente e domiciliado(a) na ___________________________________, nº _____, Bairro ____________________, 
Cidade _________________, Estado _____, CEP nº _________, DECLARO, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto na Resolução 
nº 160/2020 da AGIR, para fins de posse no cargo de _______________________________, que ( ) POSSUO, ( ) NÃO POSSUO bens e 
valores que constituem Patrimônio, sendo:

Blumenau/SC, _____ de ______________ de 20____.

Assinatura do(a) Servidor(a)

ariS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 092/2020 - HOMOLOGAÇÃO DE SERVIÇOS NA TABELA DE PREÇOS E PRAZOS 
MUNICÍPIO: SÃO FRANCISCO DO SUL/SC DECISÃO Nº 004/2020

Publicação Nº 2600832

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 092/2020
INTERESSADO: ÁGUAS DE SÃO FRANCISCO DO SUL
OBJETO: HOMOLOGAÇÃO DE SERVIÇOS NA TABELA DE PREÇOS E PRAZOS
MUNICÍPIO: SÃO FRANCISCO DO SUL/SC
DECISÃO Nº 004/2020

DECISÃO:

Homologo a inclusão de serviços na tabela de preços públicos dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário pres-
tados pela Águas de São Francisco do Sul, conforme avaliação da Diretoria de Regulação que consta no Processo Administrativo 092/2020:

Número Descrição dos serviços R$
1 Extensão de rede de água até 50mm asfalto 97,79
2 Extensão de rede de água até 50mm terra 48,11
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3 Extensão de rede de água até 75mm asfalto 134,86
4 Extensão de rede de água até 75mm terra 85,18
5 Extensão de rede de água até 110mm asfalto 229,88
6 Extensão de rede de água até 110mm terra 163,64
7 Tubo PEAD preço por metro 3,68
8 Execução de caixa padrão 299,46
9 Execução de caixa padrão provisória 257,63
11 Consulta de viabilidade técnica 137,71
12 Análise de projeto 183,15

 Florianópolis, 11 de agosto de 2020.

Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

Ciga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2020
Publicação Nº 2602128

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2020

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), no uso de suas atribuições previstas no art. 20, I, do Contrato 
de Consórcio do CIGA, visando atender ao disposto no art. 16 do Contrato de Consórcio Público do CIGA e no art. 34 do Estatuto do CIGA,

CONVOCA:
Os Chefes do Poder Executivo dos Municípios consorciados ao Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), para a Assem-
bleia Geral Extraordinária a realizar-se de forma virtual, com a utilização de métodos que garantam a autenticidade da participação dos 
membros convocados e de seus respectivos votos, para tratar dos seguintes assuntos:

Ordem do dia:
1) Execução do projeto de Telemedicina do Estado de Santa Catarina com a Universidade Federal do Estado de Santa Catarina – UFSC;
2) Aquisição de vagas de garagem no edifício sede do CIGA com possibilidade de execução de projeto de energia solar;
3) Definição dos valores para o sistema e-CIGA no Exercício de 2021;
4) Valores dos serviços do CIGA para Exercício de 2021 sem reajuste;
5) Orçamento do CIGA para o Exercício de 2021.
Data da reunião virtual: 19 de agosto de 2020 (quarta-feira)
Horário: 18h
Sala virtual: https://us02web.zoom.us/j/84557930372

ORIENTAÇÕES PARA REGISTRO E ENVIO DO VOTO ATÉ O DIA 26/08/2020:

a) As informações necessárias à tomada de decisão pelos membros convocados referente à ordem do dia serão divulgadas a partir do dia 
14 de agosto de 2020 no site do CIGA;
b) O voto deve ser registrado na cédula de votação, anexa ao presente Edital de Convocação, assinalando a opção ‘APROVADO’ ou ‘REPRO-
VADO’ para cada item da ordem do dia. A cédula com o voto deve ser convertida em arquivo no formato .pdf e assinada digitalmente com 
o e-CPF do prefeito do município consorciado e enviada ao seguinte e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br até do dia 26 de agosto de 2020.

Florianópolis, 13 de agosto de 2020.

Robson Jean Back
Prefeito de São Martinho
Presidente do CIGA

CÉDULA DE VOTAÇÃO

1) Execução do projeto de Telemedicina do Estado de Santa Catarina com a Universidade Federal do Estado de Santa Catarina – UFSC
( ) APROVADO
( ) REPROVADO

2) Aquisição de vagas de garagem no edifício sede do CIGA com possibilidade de execução de projeto de energia solar
( ) APROVADO
( ) REPROVADO

3) Definição dos valores para o sistema e-CIGA no Exercício de 2021

https://us02web.zoom.us/j/84557930372
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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( ) APROVADO
( ) REPROVADO

4) Valores dos serviços do CIGA para Exercício de 2021 sem reajuste
( ) APROVADO
( ) REPROVADO

5) Orçamento do CIGA para o Exercício de 2021
( ) APROVADO
( ) REPROVADO

Cimvi

EDITAL DE PUBLICIDADE 2020 - AUA
Publicação Nº 2600663

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 289/2020
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1062/2019 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendedor NILO EDSON DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 11.505.970/0001-65, 
para a atividade 25.20.00 - Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com tinturaria, ou com estamparia (exceto por sublimação 
ou digital, desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou com outros processos de acabamento, que será exercida no imóvel situado à 
Rua Porto Alegre, nº 166, Bairro Tapajós, Indaial/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial/SC, 10 de agosto de 2020.
Paulo Roberto Ledra
Secretário de Urbanização e Meio Ambiente
Decreto n° 907/2017
Decreto n° 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 291/2020
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1071/2019 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor MARCOS DINIZ DA SILVA BONATTO, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 
18.657.119/0001-05, para a atividade 71.00.00 - Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintu-
ra, exceto manutenção de eletrodomésticos, que será exercida no imóvel situado à Rua Carlos Mueller, nº 45 – Fundos – Bairro Testo Rega, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode/SC, 10 de agosto de 2020.

Município de Pomerode
Portaria n° 22.240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 290/2020
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 384/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendedor VIVIAN BOAVENTURA GREUEL, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 27.240.011/0001-03, 
para a atividade 71.11.02 - Atividades de hotelaria, que será exercida no imóvel situado à Rua15 de Novembro, nº 1.602, Bairro Centro, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode/SC, 10 de agosto de 2020.

Município de Pomerode
Portaria n° 22.240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 292/2020
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1043/2019 CIMVI
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendedor GIOVANE GOMES DOS SANTOS, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 30.936.426/0001-12, 
para a atividade 71.00.00 - Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção 
de eletrodomésticos, que será exercida no imóvel situado à Rodovia BR 470, n° 4.070, Bairro Estação, Ascurra/SC, sendo que o processo 
de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro 
Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.
Ascurra/SC, 10 de agosto de 2020.
Odirlei Fistarol
Município de Ascurra
Portaria 5785/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE 2020 - CCA
Publicação Nº 2600665

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 558/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 492/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 29/08/2022, formulado pelo empreendedor MARCOS ANDRÉ KLEIS, pessoa física, inscrita no CPF sob nº 033.103.329-18, 
para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais, que será constituído por 06 (seis) Unidades Habitacionais (NH), 
situada na Rua Alfredo Muller, s/nº (Matrícula nº 6.548, Livro nº 2, do Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim), Bairro 
Centro, Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 11 de agosto de 2020.
Lilian Fernanda Sfendrych Gonçalves
Município de Massaranduba
Portaria nº 0686/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE 2020 - DANC
Publicação Nº 2600666

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 837/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 541/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, com prazo de validade 
até 10/08/2021, formulado pelo empreendedor MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, para 
a atividade de Implantação de Pavimentação Asfáltica em Via Urbana Consolidada – Extensão de 0,974 Km, situado na Rua Marechal De-
odoro, s/nº, Bairro Das Nações, no Município de Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó/SC, 10 de agosto de 2020.
Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 838/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 544/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, com prazo de vali-
dade até 10/08/2021, formulado pelo empreendedor MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, 
para a atividade de Implantação de Pavimentação Asfáltica em Via Urbana Consolidada – Extensão de 0,972 Km (Trecho 02), situado na 
Rua Tiroleses, s/nº, Bairro Dos Tiroleses, no Município de Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó/SC, 10 de agosto de 2020.
Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 839/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 523/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, com prazo de 
validade até 11/08/2021, formulado pelo empreendedor MARISTELLA APARECIDA VARGAS RISTOW ME, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
sob nº 13.967.198/0001-29, para a atividade de Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, situado na Rua Camboriú, n° 345 
(Sala 01), Bairro Rio Morto, no Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial/SC, 11 de agosto de 2020.
Paulo Roberto Ledra
Secretário de Urbanização e Meio Ambiente
Decreto n° 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE 2020 - LAO
Publicação Nº 2600669

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 286/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 725/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor PERFOR INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA (FILIAL), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n° 09.004.720/0002-80, para as atividades de 13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e equipamentos eletrônicos, que 
será exercida na Rodovia BR 470, nº 2.360 – Bairro Estação - Ascurra/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ascurra/SC, 10 de agosto de 2020.
Odirlei Fistarol
Município de Ascurra
Portaria 5785/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 285/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 216/2020
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ILHOTA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor PLATINUM LOG ARMAZÉNS GERAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 
12.680.452/0005-74, para a atividade de 47.84.00 - Terminal rodoviário de carga, que será exercida na Rua José Geraldino Bittencourt, nº 
4.001 (Galpão 10), Bairro Pedra de Amolar - Ilhota/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ilhota/SC, 11 de agosto de 2020.

Roberto da Silva
Município de Ilhota
Portaria 35/2020

EDITAL DE PUBLICIDADE 2020 - LAP
Publicação Nº 2600670

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 112/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 465/2020 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de 
doze meses, formulado pelo empreendimento ALFABLU 68 TIMBÓ EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
36.922.035/0001-25, para a atividade de 71.11.00 - Parcelamento de solo urbano, que será exercida no imóvel situado a Rua Tupiniquim, s/
nº - Bairro Araponguinhas, Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó/SC, 10 de agosto de 2020.
Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Portaria nº 4817/2018
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CinCatarina

AT20CIN27130-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27131-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27132-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27133-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27134-HOSPITAL STO ANTONIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27135-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27136-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27137-MUNICÍPIO DE IRANI-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27138-MUNICÍPIO DE VARGEM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27139-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27140-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27141-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27142-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27143-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27144-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1471

AT20CIN27145-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27146-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27147-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27148-AGROLÂNDIA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27149-DONA EMMA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27150-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27151-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27152-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27153-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1474

AT20CIN27154-MUNICÍPIO DE CALMON-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27155-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27156-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27157-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27158-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27159-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27160-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27161-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27162-CINCATARINA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27163-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601863

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27164-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27165-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27166-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27167-MUNICÍPIO DE IRANI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27168-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27169-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27170-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27171-MUNICÍPIO DE LUZERNA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27172-MUNICÍPIO DE VARGEM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27173-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27174-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27175-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601876

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27176-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27177-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27178-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27179-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27180-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27181-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27182-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27183-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27184-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27185-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27186-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27187-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27188-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27189-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27190-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601891

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27191-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27192-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601893

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27193-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601894

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27194-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601896

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27195-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601897

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27196-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601898

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27197-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601899

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27198-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27199-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27200-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27201-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27202-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27203-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601905

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27204-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601906

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27205-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601907

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27206-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601908

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27207-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601909

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27208-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601910

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27209-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601911

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27210-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601912

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27211-AGROLÂNDIA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601913

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27212-DONA EMMA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601914

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27213-MUNICÍPIO DE SALETE-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601915

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27214-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601916

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27215-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601917

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27216-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601918

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27217-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601919

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27218-MUNICÍPIO DE CALMON-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601920

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27219-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601921

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27220-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601922

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27221-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601923

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27222-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601924

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27223-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601925

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27224-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601926

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27225-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601927

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27226-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601928

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27227-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601929

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27228-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601930

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27229-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601931

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27230-MUNICÍPIO DE IRANI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601932

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27231-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601933

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27232-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27233-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27234-MUNICÍPIO DE LUZERNA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27235-MUNICÍPIO DE VARGEM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27236-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27237-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27238-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27239-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27240-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27241-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27242-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27243-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27244-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601947

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27245-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27246-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27247-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27248-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27249-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27250-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27251-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27252-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27253-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27254-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27255-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27256-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27257-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27258-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27259-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27260-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27261-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27262-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27263-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27264-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27265-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27266-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27267-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27268-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27269-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601972

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27270-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2601973

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27271-AGROLÂNDIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601975

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27272-DONA EMMA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27273-MUNICÍPIO DE SALETE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2601977

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27274-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27275-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27276-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27277-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2601981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27278-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27279-MUNICÍPIO DE CALMON-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27280-MUNICÍPIO DE IBIAM-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27281-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27282-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27283-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27284-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27285-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2601990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27286-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2601991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27287-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27288-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2601993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27289-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27290-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020
Publicação Nº 2601995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27291-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27292-HOSPITAL STO ANTONIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27293-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2601998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27294-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2601999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27295-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27296-MUNICÍPIO DE IRANI-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27297-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27298-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27299-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27300-MUNICÍPIO DE LUZERNA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27301-MUNICÍPIO DE VARGEM-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27302-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27303-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27304-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27305-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27306-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27307-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27308-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27309-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27310-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27311-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27312-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27313-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27314-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27315-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27316-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27317-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27318-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27319-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27320-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27321-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27322-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27323-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27324-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27325-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27326-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27327-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1532

AT20CIN27328-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27329-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27330-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27331-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27332-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27333-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27334-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27335-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27336-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27337-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27338-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27339-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27340-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27341-AGROLÂNDIA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020
Publicação Nº 2602049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27342-DONA EMMA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020
Publicação Nº 2602050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27343-MUNICÍPIO DE SALETE-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27344-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27345-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDI-PAL0145502020

Publicação Nº 2602091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27346-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27347-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27348-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27349-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27350-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27351-HOSPITAL STO ANTONIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27352-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27353-MUNICÍPIO DE IRANI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27354-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27355-MUNICÍPIO DE VARGEM-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27356-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27357-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27358-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27359-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27360-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1543

AT20CIN27361-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27362-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27363-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27364-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27365-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27366-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27367-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27368-DONA EMMA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0145502020
Publicação Nº 2602078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27369-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL0145502020

Publicação Nº 2602079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27370-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27371-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0145502020

Publicação Nº 2602081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27372-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27373-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27374-MUNICÍPIO DE IRANI-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27375-MUNICÍPIO DE VARGEM-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS-
PAL0145502020

Publicação Nº 2602086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27376-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS-PAL0145502020

Publicação Nº 2602087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27377-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0145502020

Publicação Nº 2602088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN27378-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS-PAL0145502020

Publicação Nº 2602089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN27379-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS-PAL0145502020

Publicação Nº 2602090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN27379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 014550/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/08/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/08/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 12 de agosto de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºAT10937_2020
Publicação Nº 2601413

 

 

 

  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 010937/2020 - e 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 025A/2020 - CINCATARINA 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC010937/2020  

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na 
RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, 
NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI 
RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - 
SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 88.070-800 inscrito no CNPJ sob 
nº. 12.075.748/0001-32, neste ato representado pelo DIRETOR EXECUTIVO Sr. ELÓI RÖNNAU; FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR 
JOSÉ ATHANAZIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,379 - CENTRO, 
CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89.620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.156.455/0001-28, neste ato representado pelo DIRETORA 
Sr. LUANA CONIK; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA CARLOS ALBERTO TESSMANN,38 - CENTRO, ALTO BELA VISTA-SC CEP: 89.730-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 10.481.963/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CATIA TESSMANN REICHERT; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
AGRIPINO VARGAS,303 , SAIDA ARACA - PARQUE EXPOSICOES , ABELARDO LUZ -SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob 
nº. 10.532.003/0001-20, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. SANDRA MARA DE SOUZA; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU 
RAMOS,333 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.595.042/0001-24, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - 
CENTRO, CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000 inscrito no CNPJ sob nº. 05.029.092/0001-56, neste ato representado pelo GESTORA 
DO FUNDO DE SAÚDE Sr. KAMILLE SARTORI BEAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA DUQUE DE CAXIAS ,2828 - CENTRO, CATANDUVAS-SC CEP: 89670-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 10.391.817/0001-91, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ELY 
TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOSÉ MARTINELLI,198 - CENTRO, CELSO RAMOS-SC CEP: 88598-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 14.608.771/0001-70, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. INÊS TEREZINHA 
PEGORARO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA SANTA CATARINA,250 - CENTRO, FAXINAL DOS GUEDES-SC CEP: 89694-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
10.496.698/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GILBERTO ANGELO LAZZARI; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R NEREU RAMOS ,277, 
ANEXO POSTO DE SAÚDE - CENTRO, HERVAL D'OESTE-SC CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ sob nº. 17.799.033/0001-46, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. EUGÊNIA BUCCO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUAÇU pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R MACHADO,416 - CENTRO, IPUAÇU-SC CEP: 
89.832-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.395.801/0001-10, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. ELENIR 
GONDOLO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA 22 DE JULHO,1070 - CENTRO, IRINEÓPOLIS-SC CEP: 89440000 inscrito no CNPJ sob nº. 
06.089.125/0001-16, neste ato representado pelo GESTORA Sr. GISELI KEMPINSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOAQUIM BOEING,40 - CENTRO, 
ITUPORANGA-SC CEP: 88400000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.407.443/0001-18, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE 
SAÚDE Sr. ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R CARLOS GOMES ,250 - CENTRO , JABORÁ-SC CEP: 89.677-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
10.478.051/0001-87, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADELIR MANOEL INÁCIO; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV XV DE NOVEMBRO,223 - 
CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.594.533/0001-00, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA LEOBERTO LEAL ,20 - CENTRO, LAGES-SC CEP: 
88.505.110 inscrito no CNPJ sob nº. 11.840.546/0001-77, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. CLAITON 
CAMARGO DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA TAMANDARE,SN - CENTRO, LINDÓIA DO SUL-SC CEP: 89735000 inscrito no CNPJ sob nº. 
78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ORVANE GERHKE ZANATTA; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
OSWALDO SCHROEDER,300 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89182000 inscrito no CNPJ sob nº. 17.756.464/0001-25, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SIMONE ZAVAGLIA SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVA TRENTO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,164 - CENTRO, 
NOVA TRENTO-SC CEP: 88270-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.858.200/0001-91, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
DE SAÚDE Sr. ADAUTON RAULINO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88870-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
03.230.443/0001-67, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Sr. MURILO DEBIASI FERRAREIS; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, OURO VERDE -SC CEP: 89.834-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.323.964/0001-97, neste 
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AMELIO REMOR JUNIOR; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R JOSE PEREIRA DA SILVA,S/N - CENTRO , PAULO 
LOPES-SC CEP: 88.490-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.289.417/0001-28, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE 
SAÚDE Sr. ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSH; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO  
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pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV 17 DE FEVEREIRO,374 , TERREO - CENTRO, 
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC CEP: 89.745-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.333.647/0001-51, neste ato representado 
pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. NEIVA KLEEMANN TONIELO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO 
QUEIMADO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PC LEONARDO SELL ,40 - CENTRO, RANCHO 
QUEIMADO -SC CEP: 88.470-000 inscrito no CNPJ sob nº. 09.522.642/0001-25, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARCOS EGER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na AV. RICHARD SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE,40 - CENTRO, RIO NEGRINHO-SC CEP: 
89295-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.377.912/0001-30, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. 
MARIA DE FÁTIMA MENDES AFONSO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA RUI BARBOSA,291 - CENTRO, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC CEP: 89990- 
000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.359.214/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL CALEFFI; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER,01 - CENTRO, SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-SC CEP: 88.125-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.971.900/0001-98, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PC 
FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA,53 - CENTRO, URUBICI-SC CEP: 88.650-000 inscrito no CNPJ sob nº. 12.488.175/0001-79, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. GISIANE LETICIA RIBEIRO DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XANXERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL SANTOS MARINHO,116 - 
CENTRO, XANXERÊ-SC CEP: 89820-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.396.929/0001-35, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL Sr. IRENE SALETE GORALSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, XAVANTINA-SC CEP: 
89780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.441.099/0001-10, neste ato representado pelo GESTORA DE SAÚDE Sr. JESSICA PAULA 
PINSSETTA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
RUA NEREU RAMOS,500 - CENTRO, XAXIM-SC CEP: 89825-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.323.985/0001- 02, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ISAC GUIMARÃES CASAGRANDE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ZORTÉA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R ARTHUR ADOLFO SANTOS ,355, ANEXO 
SALA 1 - PARQUE DAS ANDORINHAS , ZORTÉA-SC CEP: 89.633-000 inscrito no CNPJ sob nº. 12.139.961/0001-60, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL Sr. MARIA ROSELI SUSIN; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ALZIRO XAVIER,80 - CENTRO, 
PALMEIRA-SC CEP: 88545-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.299.998/0001-93, neste ato representado pelo PREFEITA 
MUNICIPAL Sr. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na RUA MAMANTE DANIELLI,122 - CENTRO, VARGEÃO-SC CEP: 89690-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 10.465.435/0001-65, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALAN FELIPPE; 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA RIO DE 
JANEIRO,22 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 80.640.782/0001-62, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOÃO SANTIN,30 - CENTRO, ABDON BATISTA-SC CEP: 89636-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 78.511.052/0001-10, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA; 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DOS PIONEIROS,109 
- CENTRO, AGROLÂNDIA-SC CEP: 88.420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.582/0001-44, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. URBANO JOSE DALCANALE; MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na PRAÇA JOÃO MACAGNAN,322 - CENTRO, ÁGUA DOCE-SC CEP: 89654-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI; MUNICÍPIO DE 
ANTÔNIO CARLOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, 
ANTÔNIO CARLOS-SC CEP: 88.180-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.290/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. GERALDO PAULI; MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA XV DE NOVEMBRO,26 - CENTRO, ARROIO TRINTA-SC CEP: 89590-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.826.462/0001-27, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLAUDIO SPRICIGO; MUNICÍPIO DE CAÇADOR 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA SANTA CATARINA,195 - CENTRO, CAÇADOR- 
SC CEP: 89500-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. 
SAULO SPEROTTO; MUNICÍPIO DE CALMON pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
MIGUEL DZUMANN,315 - CENTRO, CALMON-SC CEP: 89430-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.949.806/0001-37, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. PEDRO SPAUTZ NETTO; MUNICÍPIO DE CURITIBANOS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL VIDAL RAMOS,860 - CENTRO, CURITIBANOS-SC CEP: 89520-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JOSÉ ANTONIO GUIDI; 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ALBERTO 
KOGLIN,3493 - CENTRO, DONA EMMA-SC CEP: 89.155-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERCI BARP; MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,204 - CENTRO, ERVAL VELHO-SC CEP: 89613.000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 82.939.422/0001-91, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR; 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA RIO DAS 
ANTAS,185 - CENTRO, FRAIBURGO-SC CEP: 89580-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.947.979/0001-74, neste ato representado 
pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLAUDETE GHELLER MATHIAS; MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, FREI ROGÉRIO-SC CEP: 89530-000 inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.616.039/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIR DA SILVA RIBEIRO; 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MANOEL ROLIM DE 
MOURA,825 - CENTRO, GUATAMBÚ-SC CEP: 89.817-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.990.206/0001-12, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA; MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. NEREU RAMOS,389 - CENTRO, HERVAL D'OESTE-SC CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO SÉRGIO MARTINI ; MUNICÍPIO 
DE IBIAM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na TRAVESSA LEONIZA CARVALHO AGOSTINI,20 
- CENTRO, IBIAM-SC CEP: 89652-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo PREFEITO  
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MUNICIPAL Sr. IVANIR ZANIN; MUNICÍPIO DE IOMERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
RUA JOÃO RECH,500 - CENTRO, IOMERÊ-SC CEP: 89558-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIANO PAGANINI; MUNICÍPIO DE IPUMIRIM pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. DOM PEDRO II,230 - CENTRO, IPUMIRIM-SC CEP: 89.790-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.814.575/0001-02, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VOLNEI ANTONIO SCHMIDT; MUNICÍPIO DE 
IRANI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ELIRIO DE GREGORI,67 - CENTRO, IRANI-SC 
CEP: 89680-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.455/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SIVIO 
ANTONIO LEMOS DAS NEVES; MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA 31 DE MARÇO,1050 - CENTRO, LACERDÓPOLIS-SC CEP: 89660-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI; MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. VITÓRIA,503 - CENTRO, LAJEADO 
GRANDE-SC CEP: 89.828-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. NOELI JOSÉ DAL MAGRO; MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO; MUNICÍPIO DE 
LUZERNA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 16 DE FEVEREIRO,151 - CENTRO, 
LUZERNA-SC CEP: 89609-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.428/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. MOISES DIERSMANN; MUNICÍPIO DE MACIEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA JOSÉ AUGUSTO ROYER,133 - CENTRO, MACIEIRA-SC CEP: 89518-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
95.992.020/0001-00, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ZELIR CITADIN; MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MANOEL LOURENÇO DE ARAÚJO,137 - CENTRO, 
MATOS COSTA-SC CEP: 89420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.566/0001-51, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. RAUL RIBAS NETO; MUNICÍPIO DE MONTE CARLO pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA GOMES,KM 15 - CENTRO, MONTE CARLO-SC CEP: 89618-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. SONIA SALETE 
VEDOVATTO; MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
20 DE MAIO,100 - CENTRO, MORRO DA FUMAÇA-SC CEP: 88.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.000.323/0001-02, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AGENOR CORAL; MUNICÍPIO DE OURO pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na R. GOV. JORGE LACERDA,1209 - CENTRO, OURO-SC CEP: 89.663-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.777.228/0001-57, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERI LUIZ MIQUELOTO; MUNICÍPIO DE PASSOS 
MAIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PADRE JOÃO BOTERO,485 - CENTRO, PASSOS 
MAIA-SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.085/0001-62, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. LEOMAR ROBERTO LISTONI; MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA MARECHAL ARTHUR COSTA E SILVA,111 - CENTRO, PINHEIRO PRETO-SC CEP: 89570-000 inscrito 
no CNPJ sob nº. 82.827.148/0001-69, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. PEDRO RABUSKE; MUNICÍPIO 
DE PIRATUBA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - 
CENTRO, PIRATUBA-SC CEP: 89.667-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.815.481/0001-58, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. OLMIR PAULINHO BENJAMINI; MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, PONTE ALTA DO NORTE-SC CEP: 89535- 
000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.991.287/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ROBERTO MOLIN DE 
ALMEIDA; MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DO 
COMÉRCIO,780 - CENTRO, RIO DAS ANTAS-SC CEP: 89550-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.294/0001-23, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RONALDO DOMINGOS LOSS; MUNICÍPIO DE SALETE pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA DO SANTUÁRIO,162 - CENTRO, SALETE-SC CEP: 89.196-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 83.102.723/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. SOLANGE APARECIDA BITENCOURT 
SCHLICHTING; MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
TRAVESSA DAS FLORES,58 - CENTRO, SALTO VELOSO-SC CEP: 89595-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.353/0001-24, 
neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. ANA ROSA ZANELA; MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, SANTA CECÍLIA-SC CEP: 
89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº. 85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA 
APARECIDA GARCIA; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
R. BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, SANTA TEREZINHA-SC CEP: 89.199-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.951.323/0001-77, 
neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. VALQUIRIA SCHWARZ; MUNICÍPIO DE TANGARÁ pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA IRMÃOS PICOLLI,267 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.999/0001-01, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTA 
CECILIA,385 - CENTRO, TIMBO GRANDE-SC CEP: 89545-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.497.492/0001-60, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ARI JOSE GALESKI; MUNICÍPIO DE URUBICI pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na PÇA. FRANCISCO PEREIRA SOUZA,53 - CENTRO, URUBICI-SC CEP: 88.650-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 82.843.582/0001-32, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ANTONIO ZILLI; MUNICÍPIO DE 
VARGEM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA BENJAMIN MARGOTTI,214 - CENTRO, 
VARGEM-SC CEP: 89638-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.995.130/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL 
Sr. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER; MUNICÍPIO DE VIDEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA MANOEL ROQUE,188 - ALVORADA, VIDEIRA-SC CEP: 89560-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DORIVAL CARLOS BORGA doravante 
denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa:  CENTER NUTRI FLORIPA COM. DE PROD. 
PARA SAÚDE EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DESEMBARGADOR ARNO HOESCHL, 161 - 
CENTRO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 88.015-620, inscrita no CNPJ sob o nº 27.427.309/0001-19, neste ato representada Pelo 
sua Proprietária, Sr. Maria do Carmo de Matos; LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RUA FAGUNDES VARELA, 962, SOBRELOJA - JARDIM SOCIAL, CURITIBA-PR CEP: 82.520-040, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.554.718/0001-13, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. Fernando Joel Rodrigues; 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA BRESCIA, Nº 184, BRCAO 02 - MAUA,  
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COLOMBO-PR CEP: 83.413-575, inscrita no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-83, neste ato representada Pelo seu Diretor, Sr. 
Ricardo da Conceição; NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 930 - CENTRO, JARAGUÁ DO SUL-SC CEP: 89.251-701, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.978.588/0001-60, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. Marco Aurélio Millnitz; NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, S/Nº, 131 - DISTRITO 
INDUSTRIAL, SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.104-765, inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0004-97, neste ato representada Pelo seu 
Sócio Administrador, Sr. Alexandre Tabuenca da Silva; PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na R PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE, 814 - JARDIM ESPANHA, MARINGÁ-PR CEP: 87.060- 
702, inscrita no CNPJ sob o nº 03.889.336/0001-45, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. Marcelo Justus 
Zini; SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA SANTOS 
DUMONT, Nº 1335, N º 1355 - SANTO ANTONIO , JOINVILLE-SC CEP: 89.218-105, inscrita no CNPJ sob o nº 09.944.371/0001 
-04, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. José Paulo Gesser; SUSTENTARE EIRELI pessoa jurídica de direito 
privado, situada na AVENIDA 01 - QUADRA 06 - LOTE 14 - GALPÃO A - SALA 01 - PARQUE DAS LARANJEIRAS, FORMOSA-GO 
CEP: 73.805-640, inscrita no CNPJ sob o nº 23.844.833/0001-34, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. Juvenor de 
Souza Teixeira Neto, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de 
junho de 2020, Resolução nº 05, de 16 de março de 2015, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso dos órgãos e entidades dos entes da federação 
consorciados, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
cláusula décima quinta. 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de entrega dos mesmos.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto 
desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução  
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de Licitação Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-CIN);   
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 010937/2020 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 025A/2020 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 16/08/2020 à 15/08/2021. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua 
estimativa de consumo). 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
  

    

Item
  

Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12893) 

NESTLÉ 
NUTREN 1.0  10.533 R$ 20,000 R$ 210.660,00 

2 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA COM PROTEÍNA DE SOJA E 
FIBRAS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12894)  
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 
SOYA FIBER  

4.500 R$ 16,000 R$ 72.000,00 

3 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA COM PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12904)  
 

NUTERAL 
TOTAL 
NUTRITION 
SOY  

8.552 R$ 19,500 R$ 166.764,00 

4 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA LÍQUIDA COM PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12905)  
 

PRODIET 
TROPHIC 
SOYA  

4.463 R$ 17,350 R$ 77.433,05 

5 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA PARA CONTROLE GLICÊMICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12906)  
 

PRODIET 
DIAMAX 4.262 R$ 23,820 R$ 101.520,84 

6 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO INFANTIL DESTINADO PARA A 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA HIPERCALÓRICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12895)  
 

DANONE 
FORTINI 6.460 R$ 38,580 R$ 249.226,80 

7 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO INFANTIL, HIPERCALÓRICO, 
SEM SACAROSE, COM ADIÇÃO DE ÁCIDOS 
GRAXOS E PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12931)  
 

DANONE 
INFATRINI 4.238 R$ 110,830 R$ 469.697,54 
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8 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO INFANTIL, INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS. FÓRMULA 
ELEMENTAR. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12938)  
 

DANONE NEO 
ADVANCE 5.931 R$ 144,410 R$ 856.495,71 

9 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS DESTINADO 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA HIPERCALÓRICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12898)  
 

NESTLÉ 
NOVASOURC
E GI 
CONTROL  

4.880 R$ 45,000 R$ 219.600,00 

10 UNIDADE 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS DESTINADO 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA HIPERPROTEICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12897)  
 

NESTLÉ 
IMPACT 4.773 R$ 15,000 R$ 71.595,00 

11 UNIDADE 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. FÓRMULA 
COM PROTEÍNA HIDROLISADA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12899)  
 

NESTLÉ 
PEPTAMEN 
JUNIOR PÓ  

5.222 R$ 105,000 R$ 548.310,00 

12 UNIDADE 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. FÓRMULA 
HIPERPROTEICA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12900)  
 

NESTLÉ 
NUTREN 
SENIOR PÓ  

7.953 R$ 31,000 R$ 246.543,00 

13 UNIDADE 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. FÓRMULA 
NORMOCALÓRICA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12896)  
 

NESTLÉ 
NUTREN 
JUNIOR PÓ 

8.254 R$ 20,630 R$ 170.280,02 

14 UNIDADE 

COMPLEMENTO NUTRICIONAL COM 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS À 
PARTIR DE 4 ANOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12901)  
 

PROBENE 
SUSTAP KIDS 5.208 R$ 17,000 R$ 88.536,00 

15 UNIDADE 
COMPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
ADULTOS COM VITAMINAS E MINERAIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12903)  
 

PROBENE 
SUSTAP 12.528 R$ 30,000 R$ 375.840,00 

16 UNIDADE 

COMPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
ADULTOS COM VITAMINAS, MINERAIS E 
ADIÇÃO DE FIBRAS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12902)  
 

PROBENE 
SUSTAP MAIS 5.923 R$ 25,350 R$ 150.148,05 

17 UNIDADE 

COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS 
E A BASE DE SOJA. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS. PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 1 ANO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12939)  
 

DANONE 
MILNUTRI 
SOJA 

2.776 R$ 50,000 R$ 138.800,00 

18 UNIDADE 

COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS 
E PREBIÓTICOS. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS. PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 1 ANO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12936)  
 

DANONE 
MILNUTRI 
PREMIUM 

3.010 R$ 21,000 R$ 63.210,00 

19 UNIDADE 

COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS 
E PREBIÓTICOS. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS. PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 2 ANOS OU MAIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12937)  
 

NESTLÉ 
NINHO 
FASES 3+  

2.235 R$ 15,900 R$ 35.536,50 

20 UNIDADE 
ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO A 
BASE DE AMIDO DE MILHO MODIFICADO.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12907)  
 

VITAFOR 
ESPEFOR 2.198 R$ 38,200 R$ 83.963,60 
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21 UNIDADE 

ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA 
ALIMENTOS. NÃO ALTERA COR, SABOR E 
CHEIRO DOS ALIMENTOS QUENTES OU 
FRIOS.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12908)  
 

PRODIET 
INSTANTH 
CLEAR 

1.798 R$ 26,850 R$ 48.276,30 

22 SACHE 

ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA 
ALIMENTOS. NÃO ALTERA COR, SABOR E 
CHEIRO DOS ALIMENTOS QUENTES OU 
FRIOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12929)  
 

NESTLÉ 
THICKEN UP 
CLEAR SACHÊ 

1.401 R$ 3,000 R$ 4.203,00 

23 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES A PARTIR DE 6 MESES. 
FÓRMULA COM ADIÇÃO DE PREBIÓTICOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12933)  
 

NESTLÉ NAN 
COMFOR 2 18.630 R$ 14,900 R$ 277.587,00 

24 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES A PATIR DOS 10 MESES DE 
VIDA. FÓRMULA: COM ADIÇÃO DE ÁCIDOS 
GRAXOS E PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12932)  
 

NESTLÉ NAN 
COMFOR 3  3.902 R$ 30,000 R$ 117.060,00 

25 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES A PATIR DOS 6 MESES DE 
VIDA. FÓRMULA: COM ADIÇÃO DE ÁCIDOS 
GRAXOS E PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12917)  
 

DANONE 
APTAMIL 
PREMIUM 2 

19.321 R$ 23,000 R$ 444.383,00 

26 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES. FÓRMULA 
COM CASEINA, MALTODEXTRINA E 
PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12934)  
 

NESTLÉ 
NESTOGENO 
2 

12.496 R$ 13,200 R$ 164.947,20 

27 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES. FÓRMULA: À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
MALTODEXTRINA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12916)  
 

DANONE 
APTAMIL 
SOJA 2 

7.143 R$ 20,400 R$ 145.717,20 

28 UNIDADE 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
NASCIDOS PRÉ-TERMO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12918)  
 

NESTLÉ PRE 
NAN 5.019 R$ 30,000 R$ 150.570,00 

29 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 
FÓRMULA À BASE DE PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12911)  
 

NESTLÉ NAN 
HA 5.233 R$ 25,000 R$ 130.825,00 

30 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA 
PARA LACTENTES DE 0 A 3 ANOS. 
FÓRMULA 100% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12910)  
 

DANONE 
APTAMIL 
PEPTI 

9.424 R$ 65,000 R$ 612.560,00 

31 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 0 A 3 
ANOS. FÓRMULA 100% DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12909)  
 

NESTLÉ 
ALFAMINO 5.450 R$ 111,200 R$ 606.040,00 

32 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 
A 12 MESES COM NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS. FÓRMULA 
DE ANTI-REGURGITAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12912)  
 

NESTLÉ NAN 
ESPESSAR 11.449 R$ 22,000 R$ 251.878,00 

33 UNIDADE 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 
A 12 MESES. FÓRMULA SEM LACTOSE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12913)  
 

DANONE 
APTAMIL SL 9.949 R$ 20,000 R$ 198.980,00 
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34 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 
A 6 MESES. FÓRMULA COM CASEINA, 
MALTODEXTRINA E PREBIÓTICOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12935)  
 

NESTLÉ 
NESTOGENO 
1 

14.116 R$ 15,000 R$ 211.740,00 

35 UNIDADE 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 
A 6 MESES. FÓRMULA COM PREBIÓTICOS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12915)  
 

NESTLÉ NAN 
CONFOR 1 25.164 R$ 15,200 R$ 382.492,80 

36 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 
A 6 MESES. FÓRMULA: À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
MALTODEXTRINA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12914)  
 

DANONE 
APTAMIL 
SOJA 1 

6.355 R$ 20,400 R$ 129.642,00 

37 UNIDADE 

FÓRMULA INFANTIL SEMIELEMENTAR E 
HIPOALERGÊNICA PARA LACTENTES DE 0 A 
3 ANOS. FÓRMULA COM PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12919)  
 

DANONE 
PREGOMIN 
PEPTI 

12.097 R$ 65,300 R$ 789.934,10 

38 UNIDADE 

FÓRMULA PRONTA PARA CONSUMO, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12920)  
 

FRESENIUS 
KABI 
FRESUBIN 
PROTEIN 
ENERGY 
DRINK 

4.349 R$ 9,100 R$ 39.575,90 

39 UNIDADE 

FÓRMULA PRONTA PARA CONSUMO, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
HIPERPROTEICA COM ADIÇÃO DE AGININA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12924)  
 

DANONE 
CUBITAN 12.125 R$ 18,500 R$ 224.312,50 

40 SACHE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 100% DE 
GLUTAMINA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12928)  
 

VITAFOR 
GLUTAMAX 10.293 R$ 2,600 R$ 26.761,80 

41 UNIDADE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 100% DE 
MALTODEXTRINA E ISENTO DE SACAROSE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12923)  
 

PRODIET 
CARBOCH 1.772 R$ 11,450 R$ 20.289,40 

42 UNIDADE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À BASE DE 
FIBRAS SOLÚVEIS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12921)  
 

VITAFOR 
FOSVITA 3.749 R$ 76,200 R$ 285.673,80 

43 SACHE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À BASE DE 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12930)  
 

NESTLÉ 
FIBER MAIS 
FLORA 

17.463 R$ 6,300 R$ 110.016,90 

44 SACHE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À BASE DE 
PROBIÓTICOS.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12942)  
 

VITAFOR 
SIMFORT 9.298 R$ 3,100 R$ 28.823,80 

45 UNIDADE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À BASE DE 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA (TCM). 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12927)  
 

VITAFOR 
MCT 1.559 R$ 50,990 R$ 79.493,41 

46 UNIDADE 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE PROTÉINA DE 
ALTO VALOR BIOLÓGICO 100% DE 
PROTEÍNA DO SORO DO LEITE.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12922)  
 

VITAFOR 
WHEY 
PROTEIN 
ISOLATE 

2.531 R$ 45,500 R$ 115.160,50 

47 UNIDADE 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL OU ORAL. 
FÓRMULA NORMOCALÓRICA COM 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12925)  
 

ABBOTT 
GLUCERNA 
PÓ 

5.360 R$ 55,100 R$ 295.336,00 

51 LATA 

NUTRISON SOYA. ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, SABOR 
BAUNILHA, EM PÓ, LATA COM 800G. 
(CIM10922) AÇÃO JUDICIAL 

DANONE 
NUTRISON 
SOYA 

180 R$ 59,040 R$ 10.627,20 
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52 UNIDADE 
PEDIASURE. COMPLEMENTO ALIMENTAR 
SABOR BAUNILHA, EM PÓ, LATA COM 400G. 
(CIM6041) AÇÃO JUDICIAL  
 

ABBOTT 
PEDIASURE 400 R$ 37,200 R$ 14.880,00 

53 UNIDADE 

PREGOMIN PEPTI. FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTANTES, A PARTIR DOS 6 MESES DE 
VIDA, PORTADORES DE ALERGIAS ÀS 
PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA E/ OU 
SOJA. LATA COM 400G. (CIM6632) AÇÃO 
JUDICIAL 

DANONE 
PREGOMIN 
PEPTI 

486 R$ 65,300 R$ 31.735,80 

54 LATA 

NEO ADVANCE. FÓRMULA DE 
AMINOÁCIDOS ELEMENTAR 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ. 
LATA COM 400G. (CIM8350) AÇÃO 
JUDICIAL 

DANONE NEO 
ADVANCE 320 R$ 144,410 R$ 46.211,20 

55 UNIDADE 

APTAMIL PEPTI. FÓRMULA INFANTIL 
HIPOALERGÊNICA FORMULADA COM 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA 
PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES COM 
ALERGIA ÀS PROTEÍNAS DO LEITE DE 
VACA. LATA COM 400G. (CIM6630) AÇÃO 
JUDICIAL. 

DANONE 
APTAMIL 
PEPTI 

150 R$ 65,000 R$ 9.750,00 

56 UNIDADE 

NEOCATE LCP. FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTANTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE E À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES. LATA COM 400G. 
(CIM6631) AÇÃO JUDICIAL.  

DANONE 
NEOCATE 
LCP 

552 R$ 120,300 R$ 66.405,60 

57 UNIDADE 

FORTINI PÓ. ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO INFANTIL 
DESTINADO PARA A ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL OU ORAL. FÓRMULA 
HIPERCALÓRICA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12955). AÇÃO JUDICIAL. 

DANONE 
FORTINI 360 R$ 38,580 R$ 13.888,80 

58 UNIDADE 

PEPTAMEN JUNIOR PÓ. ALIMENTO PARA 
SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL. FÓRMULA COM PROTEÍNA 
HIDROLISADA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12956). 
AÇÃO JUDICIAL.  
 

NESTLÉ 
PEPTAMEN 
JUNIOR PÓ 

102 R$ 105,000 R$ 10.710,00 

59 UNIDADE 

NUTREN 1.0. ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
DESTINADO PARA A ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL OU ORAL. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12957). AÇÃO JUDICIAL.  
 

NESTLÉ 
NUTREN 1.0 204 R$ 20,000 R$ 4.080,00 

60 UNIDADE 

NAN COMFOR 1. FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12958). AÇÃO 
JUDICIAL  
 

NESTLÉ NAN 
CONFOR 1 102 R$ 15,200 R$ 1.550,40 

61 UNIDADE 

APTAMIL PREMIUM 2. FÓRMULA INFANTIL 
DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A PATIR 
DOS 6 MESES DE VIDA. FÓRMULA: COM 
ADIÇÃO DE ÁCIDOS GRAXOS E 
PREBIÓTICOS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12959). 
AÇÃO JUDICIAL.  
 

DANONE 
APTAMIL 
PREMIUM 2 

96 R$ 23,000 R$ 2.208,00 

Total Global (R$): 10.500.486,72 
 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
   

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
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Fornecedor Itens Valor Total 
CENTER NUTRI FLORIPA COM. DE PROD. PARA SAÚDE EIRELI - EPP  14; 15; 16; 38 R$ 654.099,95 
LFP COMERCIO  DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP  20; 40; 42; 44; 46; 47; 52 R$ 850.599,50 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA  1; 2; 9; 10; 11; 12; 13; 31; 43; 58; 

59 R$ 2.269.834,92 

NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA  4; 5; 21; 41 R$ 247.519,59 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  7; 17; 18; 25; 27; 30; 33; 36; 37; 

39; 51; 53; 55; 56; 61 R$ 3.337.962,94 

PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  3 R$ 166.764,00 
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  19; 23; 24; 26; 28; 29; 32; 34; 35; 

60 R$ 1.724.186,90 

SUSTENTARE EIRELI  6; 8; 22; 45; 54; 57 R$ 1.249.518,92 
Total Global (R$): 10.500.486,72 
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RESOLUÇÃO 0056_2020
Publicação Nº 2602173

Resolução n. 0056/2020
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO DE ANALISTA TÉCNICO II.

A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sra. Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal de Vargem 
- SC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em conformidade com o Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio 
Público do CINCATARINA;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, na data de 12 de agosto de 2020, o Sr. ÍCARO FALCÃO DALÇOQUIO, brasileiro, solteiro, portador de RG n. 
3.567.963, inscrito no CPF sob n. 044.833.719-32, nomeado para provimento na vaga no quadro de pessoal de empregado público de Ana-
lista Técnico II, em regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com lotação no Município de Fraiburgo/SC.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis SC, 12 de agosto de 2020.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem
Presidente do CINCATARINA

CiS/amarP

ATA 03 2019 SECRETÁRIOS(AS)
Publicação Nº 2600737

Ata da terceira reunião do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP. Aos dezoito dias do mês de outubro 
de dois mil e dezenove, às nove horas, tendo como local o Auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Luzerna, sito a Rua Dezesseis de 
Fevereiro nº 151 - Bairro Centro, realizou-se reunião do CISAMARP. Inicialmente o Sr. Marcélo José Borsatti, Diretor Executivo do CISAMARP, 
cumprimentou os presentes, e deu início a reunião informando os assuntos em pauta Proposta de inclusão na tabela do procedimento de 
Litotripsia; Proposta de inclusão na tabela do procedimento Ressonância de Mamas; Proposta de inclusão na tabela do procedimento colo-
cação de DIU; Reajuste do valor Exames Anatomopatológico De Mama e Citopatológico Cervico-Vaginal/Microflora; Valores de Rateio do 
CISAMARP para 2020; Programação das atividades do CISAMARP para final de 2019. Na sequência apresentou os assuntos pautados indi-
vidualmente, e os colocou em votação, os resultados das votações seguem discriminados na tabela constante no final desta ata: VOTAÇÃO 
1: SIM OU NÃO para inclusão na tabela do CISAMARP do procedimento: Sessão de Litotripsia pelo valor de R$ 688,00 por sessão, sendo 
que pode haver há necessidade de ser paga uma consulta para avaliação da possibilidade de realizar o procedimento. VOTAÇÃO 2: SIM OU 
NÃO para a inclusão na tabela do procedimento: Ressonância Magnética de Mama pelo valor de R$ 268,75 por mama. VOTAÇÃO 3: SIM OU 
NÃO para a inclusão na tabela do procedimento: colocação de DIU Dispositivo Intra Uterino, pelo valor de R$ 250,00, sendo que o valor 
praticado nas Clínicas em cobranças particulares é de R$ 500,00 e pago pelos planos de saúde de R$ 350,00. VOTAÇÃO 4: SIM OU NÃO 
para o reajuste igualando-os ao valor da tabela SUS dos seguintes exames: 1 - 02.03.02.006-5 - EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA 
– BIOPSIA de R$ 24,00 para o valor da tabela SUS de R$ 45,83 e 2 - 02.03.01.001-9 - EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MI-
CROFLORA de R$ 6,64 para R$ 6,97. VOTAÇÃO 5: SIM OU NÃO para reabertura do sistema de emissão de guia após o dia 10/12/2019 e até 
que dia fique aberto. Recebemos Solicitação da CIR Alto Vale do Rio do Peixe, para que o sistema de emissão de guias fique aberto após o 
dia 11/12/2019 até no mínimo o dia 20/12/2019, pelos motivos elencados no ofício 013/2019 daquela CIR, dentro os quais garantir a con-
tinuidade do acesso da população ao atendimento. Explicando a forma de funcionamento do CISAMARP no final do ano, as competências 
de novembro e dezembro são unificadas iniciando no dia 26/10/2019 estendendo-se até o dia 10/12/2019, devido ao fechamento dos atos 
contábeis dos municípios em que o consórcio precisa enviar o faturamento até o dia 15/12/2019 para as prefeituras, comumente nos outros 
anos, após a data de 10/12/2019 o sistema era bloqueado. Antes mesmo de recebermos a solicitação da CIR, já havíamos conversado sobre 
o assunto com o contador do município de Luzerna, o qual nos informou que é possível contabilmente emitir as guias nesse ano e o paga-
mento ser realizado no ano de 2020, existe um tramite contábil para isso, o qual será repassado aos municípios como sugestão para os que 
queiram seguir, já que, cada município tem autonomia administrativa e responde por seus atos. Dando sequencia solicitou-se aos presentes 
se o sistema deve ficar aberto e até que dia, a decisão foi de que deve ficar aberto até o dia 20/12/2019. VOTAÇÃO 6: SIM OU NÃO para a 
alteração do valor do exame de Eletroencefalograma sono induzido com ou sem medicamento código SUS 02.11.05.003-2. VALOR TABELA 
CISAMARP de R$ 120,00, menor valor conseguido de R$ 370,00. VOTAÇÃO 7: SIM OU NÃO inclusão do procedimento: Tomografia com 
Sedação, mesmo valor da sedação da Ressonância magnética, R$ 320,00. VOTAÇÃO 8: SIM OU NÃO para a solicitação do HUST de incluir 
o pagamento do medicamento de contraste com valor na tomografia, já que de momento o mesmo é realizado, porém, sem custo aos 
municípios. Em Sequência foi apresentada orientação sobre as glosas de pagamentos, a qual foi elaborada pelas técnicas que fazem a con-
ferência das guias mensalmente, e entregue para os municípios presentes. Dando prosseguimento foram expostos os Valores de Rateio do 
CISAMARP para 2020, ficaram assim constituídos: Municípios com população de até 5000 (cinco mil) habitantes, valor de R$ 1.601,00 (um 
mil, seiscentos e um reais) mensais, Municípios com população de 5001 (cinco mil e um) habitantes até 20.000 (vinte mil) habitantes, valor 
de R$ 1.826,00 (um mil, oitocentos e vinte e seis reais) mensais, Municípios com população acima de 20.001 (vinte mil e um) habitantes, 
valor de R$ 2.626,00 (dois mil, seiscentos e vinte e seis reais) mensais, o mesmo foi aprovado pelos prefeitos em reunião do Conselho 
Fiscal do CISAMARP, e homologado por resolução 46/2019 do presidente deste Consórcio. Foi solicitado aos municípios que informem via 
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formulário eletrônico do FORMSUS, qual o valor do orçamento do município para 2020, ou seja, os valores que serão empregados pelos 
municípios em procedimentos constantes da tabela de procedimento do CISAMARP, no qual deve ser informado o mesmo orçamento apro-
vado na LDO. Foi informado aos secretários que há muitas solicitações de inclusão de procedimentos pelos técnicos dos municípios, o que 
está nos trazendo problemas, já que, pesquisamos valores, prestadores de serviço e quando o procedimento é apresentado para aprovação, 
em geral, a maioria dos(as) secretários(as) dizem não ter necessidade da inclusão na tabela, para sanar o problema sugerimos de somente 
aceitaremos pedidos de inclusão de procedimentos dos(as) secretário(as), os quais da mesma forma passarão por aprovação dos demais, 
o que foi entendido como correto pelos(as) secretários(as) presentes. Quanto a apresentação da produção pelo consórcio no SIA, ainda 
aguarda a regulamentação pela Secretaria de Estado da Saúde, prevista na deliberação 290/18/CIB, Art. 5º - Os consórcios credenciados 
no âmbito do SUS, deverão apresentar sua produção mensalmente, na forma regulamentada por deliberação específica. Cabe salientar que 
a dificuldade de apresentar a produção é no Pais todo e não em âmbito local ou regional, já que os programas utilizados para apresentação 
de produção não previram a existência de consórcios e não estão preparados para tal procedimento. A produção apresentada pode ser 
consultada por local de residência do paciente, já por local de atendimento a produção fica toda no município sede do consórcio, existem 
tratativas junto ao Ministério da Saúde através de um grupo de trabalho para que se reveja a situação. Outra dificuldade para que a produ-
ção do consórcio possa ser apresentada, é quanto aos cadastros dos estabelecimentos de saúde no sistema SCNES, os quais devem estar 
completos, atualizados e ser enviados ao DATASUS, pelos municípios sedes de cada empresa da área da saúde, sugerimos que os municípios 
façam um pente fino nos estabelecimentos sediados em sua área geográfica, atualizem e completem os cadastros, pois a cada novo pres-
tador, que ainda não presta serviço para o SUS, o consórcio precisa avaliar o cadastro e solicitar a mudança ao município e não é raro o 
operador do SCNES não saber como proceder com a atualização. Diante dessa dificuldade na reunião do dia 16/10 entre COSEMS E COMIS-
SÃO DE SAÚDE DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS DE SANTA CATARINA, o Sr. Marcélo solicitou, como já havia feito em outra oportunidade, que 
o COSEMS realize treinamento para os operadores do sistema SCNES para que os cadastros sejam realizados da forma correta e nos possi-
bilite apresentar a produção, o consórcio também se coloca a disposição para explicar dentro de suas possibilidades como proceder. Levan-
tado o assunto sobre consulta em Pediatra sem retorno, já que, em geral para tratar as crianças existem muitos retornos, o que dificulta 
conseguir prestadores de serviço não pagando pelo retorno, o que foi negado por unanimidade. Foi solicitado ao consórcio que apure os 
valores praticados para o procedimento Equoterapia. Outro assunto debatido foi quanto ao atendimento por profissionais que possuem 
pós-graduação ou especialidade, mas que ainda não possuem o registro do RQE, foi questionado aos secretários se devemos exigir o regis-
tro no edital de credenciamento para o ano de 2020, após discussões, foi solicitado levantamento da quantidade de profissionais que aten-
dem pelo consórcio e que não possuem o RQE, que será usado para embasar a decisão em próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e para registro, foi por mim, Viviam Fiabane Rissardi, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos(as) presen-
tes senhores(as): Zildete Maria Denardi, Idione Fantinel, Luis Fernando Dahmer Peruchin, Edgar Brandini, Marcélo José Borsatti, Valmor 
Reisdorfer representando o Secretário de Saúde de Joaçaba, Elissana Canal representando Secretária de Saúde de Tangará, Aldacir de 
Oliveira, Marlene Alberguini, Milto Borga, Josieli Bogoni, Maria Ivete Gomes de Oliveira, Claudia Dalazem, Alessandro B. Ramos represen-
tando a Secretária de Saúde de Capinzal, Simone Dresch, Juliana Sonda, Rosemari Santos de Oliveira e Ivanice Angela Peccin.
Reunião 
18/10/2019 Legenda: Votos favoráveis (S), votos contrários (N). Ausentes

Votação nú-
mero: 1 2 3 4 5 6 7 8

Água Doce Ausente

Arroio Trinta Ausente

Caçador Ausente

Capinzal S S N S S N S N

Calmon ausente

Catanduvas ausente

Erval Velho ausente

Fraiburgo S N N S S N N N
Herval D´O-
este ausente

Ibiam S N N S S N N N

Ibicaré S N N S S N N N

Iomerê S S N S S N N N

Joaçaba S N N S S N N N

Lacerdópolis S S N S S N S N

Lebon Régis ausente

Luzerna S N N S N S N

Macieira S N N S S N N N

Matos Costa ausente

Pinheiro Preto S N N S S N N N

Rio das Antas S N N S S N S N

Salto Veloso ausente

Tangará S N N S S N N N

Timbó Grande ausente
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Treze Tílias ausente

Vargem Bonita S N N S S N S N

Videira S N N S S N N N
Votos Favorá-
veis: 14 3 14 14 14 0 5 0

Votos Contrá-
rios: 0 11 0 0 0 14 9 14

Legenda: (A)
provado (R)
eprovado:

A R A A A R R R

CiS/amfri

RESOLUÇÃO Nº 15-2020 - CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR
Publicação Nº 2601289

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar Não Processados.

O Diretor Administrativo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto Social.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o contador do CIS-AMFRI autorizado a proceder o cancelamento de todos os Restos a Pagar não Processados que não foram 
liquidados até o dia 12 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura.

Itajaí/SC, 12 de agosto de 2020.

CELIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Administrativo do CIS-AMFRI

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 71/2020 HOSPITAL DE LAGUNA
Publicação Nº 2601004

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 71/2020.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL DE LAGUNA
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitados, exames clínicos de Raio-X, Ultrassonogra-
fia, Audiometria, Logoaudiometria, Escanometria, Ecocardiograma e Tomografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Credenciamentos nº. 001/2009 e 002/2009).
Data da Assinatura: 17/07/2020.
Assinantes: Lindomar Ballmann pelo Contratante e, Tatiana Mansur Blosfeld pelo Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2020 RADIMAGEM
Publicação Nº 2601010

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato de Credenciamento nº. 54/2020.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: RADIMAGEM – Centro de Imagem Sul Ltda - ME
Objeto: Alteração da cláusula II – com inclusão dos exames de tomografias.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 16/07/2020.
Assinantes: Lindomar Ballmann pelo Contratante e, Jackson Pereira pelo Contratado.
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CiS/amureS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020
Publicação Nº 2600995

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2020

OBJETO: O presente pregão tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de medicamentos listados no ANEXO I do edital PE 
n° 04/2020 para o uso dos municípios consorciados participantes do presente processo.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor valor por item

DATA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09:01h do dia 19/08/2020

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

O edital encontra-se disponível no site: www.bnc.org.br ou www.cisamures.sc.gov.br

Informações: Na secretaria do CIS/AMURES, à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, 62, Centro, Lages, pelo telefone (49) 3251-3700 ou através 
do endereço eletrônico licitacoes@cisamures.sc.gov.br.

Lages, 12 de Agosto de 2020

BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES

http://www.bnc.org.br/
http://www.cisamures.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº 17 / 2020 - CIS/AMURES
Publicação Nº 2601002

 

________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO nº. 17 de 12/08/2020 

 

 “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por conta da anulação de 
dotação do Orçamento do exercício financeiro de 2020 do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CIS/AMURES”. 

 

 MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CIS/AMURES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio Público; 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor             
de R$ 3.000,00 (três mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

Órgão: 01  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 01.01 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Projeto/Atividade: 2.001 Manutenção das Atividades do CIS/AMURES 

Dotação Descrição do Elemento Valor R$ 

 (3) 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0080 Aplicações Diretas 3.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 

  
 
 
 
 

 

 

Municípios consorciados CIS/AMURES: Abdon Batista;  Anita Garibaldi; Bocaina do Sul; Bom Jardim da Serra; Bom 

Retiro; Campos Novos; Campo Belo do Sul; Capão Alto; Celso Ramos; Cerro Negro; Correia Pinto; Frei Rogério; Lages; 

Monte Carlo; Otacílio Costa; Painel; Palmeira; Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Rio Rufino; Santa Cecília; São 

Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; Urubici; Urupema; Vargem 
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________________________________________________________________________________ 
 

Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão             
utilizados recursos provenientes da Anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária: 

  

Órgão: 01  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 01.01 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Projeto/Atividade: 2.001 Manutenção das Atividades do CIS/AMURES 

Dotação Descrição do Elemento Valor R$ 

(2)  3.3.90.00.00.00.00.00.01.0080 Aplicações Diretas 3.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO 3.000,00 

  

  

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Lages/SC, 12 de agosto de 2020. 

 
 
  
  

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER 

Presidente do CIS/AMURES 

 

 

 

Municípios consorciados CIS/AMURES: Abdon Batista;  Anita Garibaldi; Bocaina do Sul; Bom Jardim da Serra; Bom 

Retiro; Campos Novos; Campo Belo do Sul; Capão Alto; Celso Ramos; Cerro Negro; Correia Pinto; Frei Rogério; Lages; 

Monte Carlo; Otacílio Costa; Painel; Palmeira; Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Rio Rufino; Santa Cecília; São 

Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; Urubici; Urupema; Vargem 
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CiSnordeSte

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2017
Publicação Nº 2601044

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2017

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC (CONTRATANTE) E ULTRAIMAGEM ULTRASONOGRAFIA S/S LTDA. 
(CONTRATADA). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2014.
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico sob a forma de associação pública, com sede na Rua Max Colin, n.º 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, Joinville/SC, CNPJ nº. 
03.222.337/0001-31, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Júlio César Ronconi, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Rio Ne-
grinho, inscrito no CPF sob o n.º 004.431.189-30 e no RG sob o n.º 2.927.567 SSP/SC.

CONTRATADA: Ultraimagem Ultra Sonografia S/S Ltda., com sede na Rua São Paulo, n.º 355, Bairro Bucarein, CEP 89.202-212, Joinville/
SC, CNPJ sob o n.º 14.229.037/0001-09, neste ato representada por seu sócio-administrador e responsável técnico, Dr. Mário Augusto Olaio 
Roscalli, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o n.º 032.188.979-71, no RG sob o n.º 6.290.910-2 SSP/PR e no CRM sob o n° 
13.128/SC.

Pelo presente instrumento as partes acima qualificadas têm entre si justos e avençados e, dessa forma, celebram o presente Termo de Adi-
tamento ao Contrato n. 19/2017, cujo objeto é a prestação de serviços de saúde a serem desenvolvidos conforme especificações constantes 
no contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo de aditamento tem como objeto a alteração de endereço da contratada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
2.1 A Contratada passa a atuar no seguinte endereço: Rua São Paulo, n.º 355, Bairro Bucarein, CEP 89.202-212, Joinville/SC, sendo este o 
endereço a que serão enviadas as documentações oficiais via correio, quando necessárias.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 As partes, neste ato, ratificam todas as demais cláusulas e disposições constantes do contrato original, passando o presente Termo 
Aditivo a integrá-lo, independentemente de sua transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1 O Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br.

E, por estarem as partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente instrumento, firmam o presente Termo Aditivo.

Joinville/SC, 07 de agosto de 2020.

Testemunhas:

Ana Maria Groff Jansen
CPF:    CPF:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Cim-amfri

CIM-AMFRI ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 29.07.2020
Publicação Nº 2600920

ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-
-AMFRI

Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e vinte, em segunda convocação às dezessete horas e 30 minutos, reuniram-se de for-
ma virtual pelo sistema eletrônico “Zoom”, com o quórum exigido, conforme Art. 31, §1º e §2º c/c 35 do Estatuto Social do CIM-AMFRI, 
os senhores: LEONEL JOSÉ MARTINS - Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob nº 
093.550.309-91, carteira de identidade nº 307.899 – SSP-SC, residente à Rua Antônio Quintino Pires, 14, Bloco A - apartamento 142, Ed. 
Ana Paula, Centro – Balneário Piçarras – SC; PAULO HENRIQUE DALAGO MÜLLER – Prefeito Municipal de Bombinhas, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº 030.824.299-80, carteira de identidade nº 3568325 – SESP-SC, residente à Rua Saíra Amarela, 589, Bairro 
Bombas – Bombinhas – SC; JOÃO LUÍS EMMEL, Prefeito em exercício do Município de Itapema, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
CPF n 295.173.970-20, carteira de identidade nº 8002567736 – SSP-RS, residente à Rua 251, 100 Bairro Meia Praia – Itapema – SC; EMÍLIO 
VIEIRA – Prefeito Municipal de Navegantes, Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, Inscrito no CPF sob nº 716.7014.659-49, Carteira de 
Identidade nº 2680636 – SSP-SC, residente à Rua Orlando Ferreira, 1217, Bairro Machados – Navegantes – SC; para deliberarem sobre os 
temas indicados no Edital de Convocação nº 05/2020 – CIM-AMFRI, com o seguinte teor “ EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 05/2020 CIM – 
AMFRI - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - O presidente do CIM-AMFRI – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Região 
da Foz do Rio Itajaí, no uso de suas atribuições estatutárias, vem por meio deste convocar os os Senhores (as). Prefeitos (as), suplentes, 
ou representantes indicados por ofício, dos Municípios consorciados para participarem da Segunda Assembleia Geral Ordinária do ano de 
2020, que se realizará no próximo dia 29 de julho de 2020 (quarta-feira), às 17h00, de forma virtual com acesso através do link: https://
us02web.zoom.us/j/81154442320, com quórum exigido para primeira convocação de 2/3 (dois terços) dos membros do CIM-AMFRI e em 
segunda e última convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com a presença de qualquer número de consorciados, de 
acordo com Art. 31, §1º e § 2º c/c 35, do Estatuto Social do CIM-AMFRI, para tratarem dos seguintes assuntos: 17h00 / 17h05 Abertura 
pelo Presidente do CIM-AMFRI – Leonel José Martins 17h05 / 17h25 Apresentações e Deliberações: • Eleições dos Membros do Conselho 
Fiscal; • Apreciação das contas do terceiro bimestre do CIM-AMFRI; • Deliberação sobre a continuidade dos Programas para o ano de 2020; 
• Deliberação sobre os Programas e Orçamento para o exercício de 2021; • Deliberação sobre a criação de Programa para implantação do 
Parque Inundável Multiuso da Bacia Hidrográfica do Rio Camboriú; • Deliberação sobre Acordo de Cooperação entre CIM-AMFRI / CIS-AMFRI 
e CITMAR; • Outras eventuais propostas que surjam no transcorrer da Assembleia. 17h25 / 17h30 Encerramento pelo Presidente do CIM-
-AMFRI – Leonel José Martins Itajaí (SC), 23 de julho de 2020. Leonel José Martins Presidente do CIM-AMFRI”. Participaram da Assembleia 
enquanto integrantes do corpo funcional do CIM-AMFRI o Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF sob no 510.513.209-25, Documento de Identidade Profissional no 1701720140 – CREA-PR, residente à Rua 3.150, 82, 
apartamento 504 – Centro – Balneário Camboriú – SC; e a Assessora Jurídica, a senhora Érica Miranda dos Santos Requi, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/SC 51.190, inscrita no CPF sob no 047.055.869-56, carteira de identidade no 7.832.656-5 – SSP – PR, residente à 
Rua 1926, 253, apartamento 501 – Centro – Balneário Camboriú - SC. Com a palavra o Senhor Leonel José Martins, Presidente do CIM-AM-
FRI agradecendo a presença de todos e nomeou a senhora Érica Miranda dos Santos Requi, para secretariar os trabalhos. Na sequência, os 
prefeitos reunidos, diante da ausência da maioria dos Municípios, apesar de existir quórum suficiente para deliberação, decidiram agendar 
nova Assembleia Geral Extraordinária desta feita presencial, na sede da AMFRI, devido a relevância dos assuntos a serem tratados. Restou 
acordada a nova Assembleia para o dia 07 de agosto de 2020 às 14:30h, ficando o Diretor Executivo encarregado da publicação do edital. 
Nada mais havendo a tratar o senhor Leonel José Martins reiterou os agradecimentos pela presença de todos os participantes e declarou 
encerrada a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Multifinalitário da Região da AMFRI - CIM-AMFRI, determinando a mim, Érica Miranda 
dos Santos Requi, que lavrasse a ata que vai assinada, pelo Presidente, pelos demais representantes dos Municípios Consorciados, por mim 
que a subscrevi e pela Diretoria Executiva do CIM-AMFRI.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras

PAULO HENRIQUE DALAGO MÜLLER
Prefeito Municipal de Bombinhas

JOÃO LUÍS EMMEL
Prefeito em exercício do Municipal de Itapema

EMILIO VIEIRA
Prefeito Municipal de Navegantes

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo – CIM-AMFRI

ÉRICA MIRANDA DOS SANTOS REQUI
Secretária da Assembleia
Assessora Jurídica – CIM-AMFRI
OAB/SC nº 51.190
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Cim-amreC

AVISO TP 195 CIM-AMREC 2020
Publicação Nº 2601585

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC – CIM-AMREC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 195/CIM-AMREC/2020
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para execução dos serviços de conservação estrutural das rodovias estaduais situadas na 
malha Pavimentada e não Pavimentada sob a jurisdição da Superintendência Regional Sul do DEINFRA, compreendendo os municípios de 
Criciúma, Içara, Balneário Rincão, Nova Veneza, Forquilhinha, Cocal do Sul, Siderópolis, Morro da Fumaça, Treviso, Orleans, Lauro Muller e 
Urussanga. Convênio nº 2019TR001490, firmado com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SIE.
DATA DE ENTREGA: até 02 de setembro de 2020 às 13h45min
DATA DE ABERTURA: dia 02 de setembro de 2020 às 14h00min
LOCAL: sala de Licitações da Diretoria de Logística, localizada no pavimento superior do edifício sede da municipalidade – Paço Municipal 
“Marcos Rovaris”, sito na rua Domênico Sônego, 542 - Criciúma-SC.
EDITAL: completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município de 
Criciúma, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br ou pelo site 
www.criciuma.sc.gov.br.
CRICIÚMA-SC, 11 de agosto de 2020.
MARIAH DE FREITAS MARQUES - DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO CIM-AMREC e.e.
(assinado no original)

AVISO TP 196 CIM-AMREC 2020
Publicação Nº 2601700

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC – CIM-AMREC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 196/CIM-AMREC/2020
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para execução dos Serviços de Limpeza da Plataforma Estradal de Rodovias Estaduais 
sob a jurisdição da Superintendência Regional Sul do DEINFRA, compreendendo os municípios de Criciúma, Içara, Balneário Rincão, Nova 
Veneza, Forquilhinha, Cocal do Sul, Siderópolis, Morro da Fumaça, Treviso, Orleans, Lauro Muller e Urussanga. Convênio a ser firmado com 
a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SIE.
DATA DE ENTREGA: até 03 de setembro de 2020 às 13h45min
DATA DE ABERTURA: dia 03 de setembro de 2020 às 14h00min
LOCAL: sala de Licitações da Diretoria de Logística, localizada no pavimento superior do edifício sede da municipalidade – Paço Municipal 
“Marcos Rovaris”, sito na rua Domênico Sônego, 542 - Criciúma-SC.
EDITAL: completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município de 
Criciúma, no horário das 08h00 às 17h00, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou pelo endereço eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br ou pelo site 
www.criciuma.sc.gov.br.
CRICIÚMA-SC, 12 de agosto de 2020.
MARIAH DE FREITAS MARQUES - DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO CIM-AMREC e.e.
(assinado no original)

CiS/amerioS

ATO ADMINISTRATIVO N. 09-2020 - 3º ADITIVO AO ANEXO I DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 2601037

GABINETE DO PRESIDENTE

ATO ADMINISTRATIVO N. 09/2020

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com o Contrato de Consórcio Público, combinado com o artigo 38 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nos termos 
autorizados pela Assembleia Geral do dia 12 de agosto de 2020, ata n. 079/2020, RESOLVE aditivar o anexo I do Edital de credenciamento 
por CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018, acrescentando os 
seguintes serviços:

LOTE 03 – EXAMES
ITEM LITOTRIPSIA CÓDIGO SIA/SUS Preço médio

189 Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque Parcial / Com-
pleta em 1 Região Renal) 03.09.03.012-9 516,00

190 Litotripsia Extracorporea (Onda de Choque – Tratamento 
Subsequente em 1 Região Renal) 03.09.03.010-2 516,00



13/08/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3230

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1570

ITEM CINTILOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS Preço médio

191 Cintilografia de Miocárdio P/ Localização de Necrose (Míni-
mo 3 Projeções) 02.08.01.004-1 177,56

192 Cintilografia Sincronizada de Câmaras Cardíacas em Situa-
ção de Repouso (Ventriculografia) 02.08.01.008-4 201,71

193 Cintilografia P/ Quantificação de Shunt Extracardíaco 02.08.01.006-8 152,07

194 Cintilografia P/ Avaliação de Fluxo Sanguíneo de Extremi-
dades 02.08.01.005-0 121,62

195 Cintilografia Sincronizada de Câmaras Cardíacas em Situa-
ção de Esforço 02.08.01.007-6 229,50

196 Cintilografia de Miocárdio P/ Avaliação da Perfusão em 
Situação de Estresse (Mínimo 3 Projeções) 02.08.01.002-5 466,29

197 Cintilografia de Miocárdio P/ Avaliação da Perfusão em 
Situação de Repouso (Mínimo 3 Projeções) 02.08.01.003-3 437,24

198 Cintilografia P/ Pesquisa de Diverticulose de Meckel 02.08.02.008-0 131,10
199 Cintilografia P/ Estudo de Transito Esofágico (Liquido) 02.08.02.005-5 154,52
200 Cintilografia P/ Estudo de Transito Gástrico 02.08.02.007-1 160,41
201 Determinação de Fluxo Sanguíneo Regional 02.08.01.009-2 136,32
202 Cintilografia P/ Pesquisa de Refluxo Gastro-Esofágico 02.08.02.011-0 154,52
203 Cintilografia P/ Pesquisa de Hemorragia Digestiva Não Ativa 02.08.02.010-1 354,77
204 Cintilografia de Glândulas Salivares C/ Ou S/ Estímulo 02.08.02.003-9 100,32
205 Cintilografia P/ Estudo de Trânsito Esofágico (Semi-Sólido) 02.08.02.006-3 154,52
206 Cintilografia do Fígado e Baço (Mínimo 5 Imagens) 02.08.02.001-2 152,10
207 Cintilografia do Fígado e Vias Biliares 02.08.02.002-0 214,50
208 Cintilografia P/ Pesquisa de Hemorragia Digestiva Ativa 02.08.02.009-8 179,23
209 Cintilografia de Tireóide Com Ou Sem Captação 02.08.03.002-6 88,20
210 Cintilografia de Tireóide C/ Teste de Supressão / Estímulo 02.08.03.003-4 114,45
211 Teste do Perclorato C/ Radioisótopo 02.08.03.005-0 118,14
212 Cintilografia para Pesquisa do Corpo Inteiro 02.08.03.004-2 386,60
213 Cintilografia de Paratireóides 02.08.03.001-8 370,43

214 Cintilografia Renal/Renograma (Qualitativa E/Ou Quantita-
tiva) 02.08.04.005-6 252,15

215 Cintilografia de Testículo e Bolsa Escrotal 02.08.04.003-0 116,20
216 Determinação de Filtração Glomerular 02.08.04.008-0 69,54
217 Determinação do Fluxo Plasmático Renal 02.08.04.009-9 69,54
218 Cistocintilografia Indireta 02.08.04.007-2 164,93
219 Cistocintilografia Direta 02.08.04.006-4 140,36
220 Estudo Renal Dinâmico C/ Ou S/ Diurético 02.08.04.010-2 181,76
221 Cintilografia de Articulações E/Ou Extremidades E/Ou Osso 02.08.05.001-9 192,34

222 Cintilografia de Ossos Com ou Sem Fluxo Sanguíneo (Corpo 
Inteiro) 02.08.05.003-5 345,32

223 Estudo do Fluxo Sanguíneo Cerebral 02.08.06.003-0 131,07

224 Cisternocintilografia (Incluindo Pesquisa E/Ou Avaliação do 
Trânsito Liquorico) 02.08.06.002-2 234,38

225 Cintilografia de Perfusão Cerebral C/ Talio (SPCTO) 02.08.06.001-4 353,91
226 Linfocintilografia 02.08.08.004-0 161,31

227 Cintilografia de Corpo Inteiro C/ Gálio 67 P/ Pesquisa de 
Neoplasias 02.08.09.001-0 967,25

228 Cintilografia de Mama (Bilateral) 02.08.09.003-7 330,36
229 Cintilografia de Pulmão C/ Galio 67 02.08.07.001-0 636,19
230 Cintilografia de Coração C/ Galio 67 02.08.01.001-7 488,05
231 Cintilografia de Rim C/ Galio 67 02.08.04.002-1 488,05
232 Cintilografia de Segmento Ósseo C/ Galio 67 02.08.05.004-3 457,55
233 Cintilografia de Pulmão Por Inalação (Mínimo 2 Projeções) 02.08.07.003-6 136,66
234 Cintilografia de Pulmão P/ Pesquisa de Aspiração 02.08.07.002-8 136,25
235 Cintilografia de Pulmão Por Perfusão (Mínimo 4 Projeções) 02.08.07.004-4 148,95
236 Cintilografia de Sistema Retículo-Endotelial (Medula Óssea) 02.08.08.001-5 128,53

237 Demonstração de Sequestro de Hemácias pelo Baço (C/ 
Radioisótopos) 02.08.08.002-3 107,10

238 Determinação de Sobrevida de Hemácias (C/ Radiosótopos) 02.08.08.003-1 59,79
239 Cintilografia de Glândula Lacrimal (Dacriocintilografia) 02.08.09.002-9 75,59
240 Imuno-Cintilografia (Anticorpo Monoclonal) 02.08.02.012-8 1.103,26
LOTE 07 – PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS
ITEM CIRURGIA GERAL CÓDIGO SIA/SUS
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26 Laparotomia Exploradora 04.07.04.016-1 591,46
27 Tratamento Cirúrgico de Refluxo Gastroesofágico 04.07.01.029-7 744,04
28 Ligadura Elástica de Hemorróida 04.07.02.031-4 243,18
29 Colectomia Parcial 04.07.02.006-3 1.544,96

Obs.: Os orçamentos desta planilha são resultado de pedido formalizado para Clínicas e profissionais liberais que fornecem os respectivos 
serviços que foram complementados com preços praticados pelo SUS, Consórcio CIS-AMOSC, de forma que se alcançasse preço médio 
praticado no mercado.

Maravilha SC, 12 de agosto de 2020.

DERLI FURTADO
PRESIDENTE DO CIS/AMERIOS
PREFEITO DE SANTA T. DO PROGRESSO

Conder

DECRETO Nº 05.2020 - REVOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 003.2018
Publicação Nº 2600764

DECRETO Nº 005/2020

REVOGA A PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE ITENS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 003/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENÉSIO BRESSIANI, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, deflagrou o Edital de CHAMADA PÚBLICA PARA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS nº 003/2018, que tem por finalidade a pré-qualificação de bens para formação de um cadastro para futuras 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS;
CONSIDERANDO que os bens aprovados na pré-qualificação foram incluídos no Cadastro de Bens Pré-Qualificados pelo CONDER com prazo 
de validade da pré-qualificação de 01 (um) ano com possibilidade de prorrogação;
CONSIDERANDO que ao longo da vigência do edital a comissão técnica constatou a necessidade de se alterar a descrição dos itens outrora 
pré-qualificados para que estes atendam com eficiência as necessidades dos entes públicos;
CONSIDERANDO que com a alteração do descritivo dos itens marcas anteriormente pré-qualificadas possam não mais atender as novas 
especificações dos produtos;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de nova Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens para análises de marcas em obser-
vância a nova descrição dos itens para se evitar aquisições errôneas ou ineficientes nos processos licitatórios a serem deflagrados oportu-
namente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica ANULADA a pré-qualificação dos itens referidos na Chamada Pública para Pré-qualificação de Bens nº 003/2018, para proces-
sos licitatórios que sejam deflagrados por este consórcio em data posterior a edição deste decreto.

Art. 2º - Para se evitar prejuízos ou mesmo lesão ao direito adquirido dos participantes da Chamada Pública para Pré-qualificação de Bens 
nº 003/2018, relativamente aos processos licitatórios já realizados por este Consórcio que se encontram em vigência e, nos quais tenham 
constem itens já pré-qualificados, os mesmos permanecerão válidos até a vigência do processo de licitação.
Art. 3º - Dê-se ampla divulgação ao presente ato, inclusive com publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios – DOM.
Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste, 07 de agosto de 2020.
Genésio Bressiani
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

DECRETO Nº 06.2020 - REVOGAÇÃO DO ITEM 50 - LANTERNA PUPILAR C - CHAMADA PÚBLICA 002.2019
Publicação Nº 2600765

DECRETO Nº 006/2020

REVOGA ITEM PRÉ-QUALIFICADO NO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENÉSIO BRESSIANI, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, deflagrou o Edital de CHAMADA PÚBLICA PARA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS nº 002/2019, que tem por finalidade a pré-qualificação de bens para formação de um cadastro para futuras 
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AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS;
CONSIDERANDO que os bens aprovados na pré-qualificação foram incluídos no Cadastro de Bens Pré-Qualificados pelo CONDER com prazo 
de validade da pré-qualificação de 01 (um) ano com possibilidade de prorrogação;
CONSIDERANDO que ao longo da vigência do edital a comissão técnica constatou a necessidade de se alterar o descritivo do item - lanterna 
pupilar de alta performance com iluminação LED de LANTERNA PUPILAR DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED DE 2,2V. CON-
FECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE. ILUMINAÇÃO BRILHANTE E BRANCA PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DO BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE SUPERIOR. POSSUI CONVENIENTE CLIPE DE BOLSO. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PI-
LHAS AAA (INCLUSAS) para LANTERNA PUPILAR DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED DE 3V. CONFECCIONADA EM METAL LEVE 
DE ALTA QUALIDADE. ILUMINAÇÃO BRILHANTE E BRANCA PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÃO LIGA/
DESLIGA NA PARTE SUPERIOR. POSSUI CONVENIENTE CLIPE DE BOLSO. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS AAA (INCLUSAS);
CONSIDERANDO que com a alteração do descritivo do item lanterna pupilar de alta performance com iluminação LED marcas anteriormente 
pré-qualificadas possam não mais atender as especificações do produto;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de nova Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens para análises de marcas em obser-
vância a nova descrição do item para se evitar aquisições errôneas nos processos licitatórios a serem deflagrados oportunamente;
DECRETA:
Art. 1º - Fica ANULADA A PRE-QUALIFICAÇÃO DO ITEM - LANTERNA PUPILAR DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED DE 2,2V. 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE. ILUMINAÇÃO BRILHANTE E BRANCA PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. ACIONA-
MENTO ATRAVÉS DO BOTÃO LIGA/DESLIGA NA PARTE SUPERIOR. POSSUI CONVENIENTE CLIPE DE BOLSO. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 
DUAS PILHAS AAA (INCLUSAS) – realizada em data de 12.08.2019 através da Chamada Pública para Pré-qualificação de Bens nº 002/2019, 
PARA PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE SEJAM DEFLAGRADOS POR ESTE CONSÓRCIO EM DATA POSTERIOR A EDIÇÃO DESTE DECRETO.
Art. 2º - Para se evitar prejuízos ou mesmo lesão ao direito adquirido dos participantes da Chamada Pública para Pré-qualificação de Bens 
nº 002/2019, relativamente aos processos licitatórios já realizados por este Consórcio que se encontram em vigência e, nos quais tenham 
conste o item pré-qualificado - LANTERNA PUPILAR DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED DE 2,2V. CONFECCIONADA EM METAL 
LEVE DE ALTA QUALIDADE. ILUMINAÇÃO BRILHANTE E BRANCA PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÃO 
LIGA/DESLIGA NA PARTE SUPERIOR. POSSUI CONVENIENTE CLIPE DE BOLSO. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS AAA (INCLUSAS) 
– os mesmos permanecerão válidos até a vigência do processo de licitação.
Art. 3º - Dê-se ampla divulgação ao presente ato, inclusive com publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios – DOM.
Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel de 07 de agosto de 2020.

Genésio Bressiani
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

NOVO FORNECEDOR + REEQUILÍBRIO DE PREÇO + TROCA MARCA - ITEM 50 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 03.2020 - CONDER

Publicação Nº 2600862

PARECER JURÍDICO Nº 189/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020

ASSUNTO: pedido de cancelamento/desistência de item apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda.

1 – RELATÓRIO

A empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos 
itens, dentre estes o de nº 50 – captopril 25 mg comprimido – do laboratório Medquimica tendo firmado com o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, posteriormente a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda apresentou pedido de cancelamento/desistência em re-
lação ao referido item sob o argumento de que o laboratório registrado promoveu a descontinuação temporária e por prazo indeterminado 
da produção e fornecimento do medicamento, bem como que outros laboratórios contatados também estaria sem o produto para comer-
cialização, pleito este que passa-se a analisar o pleito.

2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamentos e gêneros, os 
quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço classificado, atualizado ou não, nas 
quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual se destacam os 
seguintes artigos:
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Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade.

Dos referidos dispositivos legais se infere que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao 
FORNECIMENTO DO BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

Nestes termos, tendo a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda firmado com este consórcio a Ata de Registro de Preços do 
Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 obrigou-se a proceder à entrega do item 50 nas condições registradas.

Contudo, posteriormente ao compromisso assumido, a referida empresa apresentou pleito solicitando o cancelamento/desistência do item 
sustentando a impossibilidade de proceder a entrega do produto ante sua indisponibilidade junto ao laboratório registrado.

No afã de melhor elucidar a questão foram realizadas diligencias junto às demais empresas que cotaram o item 50, tendo a empresa 2º 
colocada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos informado não ter interesse e condições de assumir o item, enquanto a 
empresa 3ª colocada Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda informou que possui condições e interesse em assumir o item, 
pelo laboratório Geolab, pelo valor de R$ 0,036 o comprimido.

Mormente, considerando o atual cenário de pandemia e emergência de saúde, a escassez de vários produtos da área de saúde decorrentes 
das dificuldades de importação de insumos e matérias primas, além da majoração dos preços de comercialização decorrentes desse cenário 
e da elevação do preço do dólar, de forma excepcional, por critério de conveniência e necessidade de disponibilização do item, entendo ser 
possível transferir o medicamento para a empresa Centermed Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, empresa 3º colocada para o item 
- diante do declínio das duas primeiras empresas colocadas para o item - que possui condições de fornece-lo, do laboratório Geolab ao de 
R$ 0,036 o comprimido.

Em relação ao laboratório sugerido, em que pese à vinculação dos fornecedores aos termos da Ata de Registro de Preço, em casos específi-
cos e excepcionais, tem-se admitido a alteração da marca licitada/contratada por outra DESDE QUE DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE.

Em diligências realizadas junto aos setores farmacêuticos dos municípios consorciados para se perquirir acerca de eventual prejuízo em 
relação à substituição da marca registrada para o item nº 50 – de MEDQUIMICA para GEOLAB – constatou-se que ambos os fabricantes 
possuem mesmo padrão de qualidade, mostrando-se então possível a substituição da marca inicialmente registrada eis que mantido o mes-
mo padrão de qualidade do medicamento.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, tenho que o pedido apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda deve ser julgado proce-
dente cancelando-se a obrigação desta em fornecer o item 50 do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 e, em 
consequência, seja o item transferido para a empresa Centermedi Comércio de produtos Hospitalares Ltda.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 11 de agosto de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO pelo 
DEFERIMENTO do pedido de desistência de item apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda em relação ao 
item 50 – captopril 25 mg comprimido - do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 TRANSFERINDO-SE, EM CON-
SEQUÊNCIA, o item para a empresa Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, que fornecerá o item do laboratório Teuto pelo 
valor de R$ 0,036 o comprimido.

Nada obstante, desde já consigno que, embora seja possibilitada a alteração de marca do item 50, o medicamento a ser fornecido aos 
municípios consorciados que o solicitarem DEVERÁ ATENDER RIGOROSAMENTE AO DESCRITIVO DO ITEM.

Notifique-se a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda desta decisão e a empresa Centermedi Comercio de Produtos Hospi-
talares Ltda para que, a partir desta data, passe a fornecer o item 50 do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 
do laboratório Geolab, pelo valor d R$ 0,036 o comprimido.
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Publique-se para ciência dos demais interessados.

Procedam-se as alterações necessárias.

São Miguel do Oeste, 11 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

REEQUILÍBRIO - ITEM 72 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003.2020 - CONDER
Publicação Nº 2601071

PARECER JURÍDICO Nº 194/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020

ASSUNTO: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.

1 – RELATÓRIO

A empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos itens, 
dentre estes o de nº 72 – clonazepam gotas 2,5 mg/ml frasco 20 ml - tendo firmado com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, a empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao referido item sob o argumento de que em decorrência dos efeitos da 
pandemia do COVID, da elevação do dólar e do fato de grande parte dos insumos da área da saúde serem importados de outros países, 
dentre os quais, alguns bastante afetados pela epidemia, o produto sofreu considerável aumento em seu preço de comercialização, juntando 
documentos.

Passa-se a analisar o pleito.

2 - DO MÉRITO

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto na Constituição da república, conforme depara-
-se no inciso XXI, do art. 37:
“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do contrato adminis-
trativo, por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garantido ao particular contratado quando 
ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de uma característica essencial do contrato admi-
nistrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.
A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos, veja-se:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)
§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por adita-
mento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim 
assevera:
“... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajuste 
e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá.”
No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:
“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato administrativo é a relação 
estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto 
do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha 
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a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”
Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:
“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração para adoção das provi-
dências adequadas. Inexiste discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração 
do contratado proporcionalmente à modificação dos encargos.”
(...)
“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando vier a ser rompido. 
Se os encargos forem ampliados quantitativamente, a situação inicial estará modificada(...) Significa que a Administração tem o dever de 
ampliar a remuneração devida ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se restaurar a situação originária, 
de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração originariamente prevista. Ampliados os encar-
gos, deve-se ampliar proporcionalmente a remuneração. A regra foi expressamente consagrada no art. 58, § 2°, a propósito de modificação 
unilateral do contrato, mas se aplica a qualquer evento que afete e equação econômico-financeiro.”
Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser mantida durante toda a execução do contrato, 
assegurando-se ao contratado o direito da relação inicialmente estabelecida.
O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento 
provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado, devendo ser 
mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta 
na licitação.
Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, pos-
terior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos do art. 65 da Lei de Licitações e contratos.
A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das partes, uma vez que, sempre quando os encargos 
do contratado forem ampliados ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato 
por meio de aditamento.
Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das Licitações 8.666/93, que havendo o rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes, imprevistos e impre-
visíveis, impõe-se seu restabelecimento.
In casu é público e notória a existência de pandemia do novo coronavírus, da crise de saúde enfrentada em nível nacional e mundial, bem 
como dos aumentos provocados em vista do atual cenário e da escassez de alguns medicamentos.
Mormente, no afã de melhor elucidar a questão, procedeu-se a diligências junto às demais empresas que participaram do processo de lici-
tação em relação ao item 72 – Ágil Distribuidora de Medicamentos Ltda, RG2S Distribuidora de Medicamentos Ltda, Centermedi Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda, F&F Distribuidora de Medicamentos Ltda e Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda - tendo sido constatada 
a majoração no preço de comercialização do produto após o registro de preços do presente processo licitatório sendo que nenhuma das 
empresas contatadas teria condições de assumir o fornecimento do produto pelo valor registrado ou mesmo por valor inferior ao reequilíbrio 
pleiteado.

Ademais, em relação a majoração do preço de comercialização do item, pela análise dos documentos fiscais colacionados ao pleito apre-
sentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda constata-se a elevação do preço do medicamento no mercado, sendo que em 
recente aquisição do produto à aquisição deste se deu por valor superior ao inicialmente registrado.

Diante da situação posta em tela, entendo necessário e prudente a concessão do reequilíbrio econômico financeiro pleiteado, eis que a 
elevação do preço de comercialização do item deu-se em virtude de situação de força maior e imprevisível, alheia à vontade do vencedor 
em vista da pandemia do novo coronavírus e da decretação de calamidade de saúde pública nacional.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, COMPROVADA E JUSTIFICADA a existência de caso fortuito ou força maior que determinou aumento abrupto do pro-
duto no mercado OPINO seja deferido o pedido apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda de reequilíbrio econômico 
financeiro do item nº 72 do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor 
do frasco como sendo R$ 1,80.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 11 de agosto de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO pelo 
DEFERIMENTO do pedido apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda para que seja realizado o reequilíbrio econômico 
financeiro do item 72 – clonazepan gotas 2,5 mg/ml frasco 20 ml - do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 
passando a constar, de ora em diante, o valor do frasco como sendo de R$ 1,80 devendo serem adotadas as providências necessárias para 
esta alteração.

Destaco que o reequilíbrio econômico financeiro deferido passa a viger a partir da presente decisão e para solicitações de fornecimento do 
item que forem realizadas pelos municípios desta data em diante, sendo que eventuais pedidos e Autorizações de Fornecimentos já emitidas 
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deverão ser entregues pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda pelo valor registrado.

Notifique-se a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda desta decisão.

Proceda-se as alterações necessárias.

Publique-se esta decisão para ciência os demais interessados.

São Miguel do Oeste, 11 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - ITEM 304 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003.2020 - CONDER
Publicação Nº 2600978

PARECER JURÍDICO Nº 191/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020

ASSUNTO: análise de pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.

1 - RELATÓRIO
A empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos itens, den-
tre estes o de nº 304 – dopamina 5 mg/ml ampola 10 ml endovenosa - tendo firmado com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Após isso, a aludida empresa apresentou pedido de cancelamento do item ao argumento de que o medicamento teve sua produção des-
continuada pelo laboratório registrado e que, em vista disso não teria mais condições de fornecer o produto, pleito este que passa a ser 
analisado.

2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamentos e gêneros, os 
quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço classificado, atualizado ou não, nas 
quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual se destacam os 
seguintes artigos:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade.

Dos referidos dispositivos legais se infere que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao 
FORNECIMENTO DO BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

Em que pese a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda ter firmado com este consórcio Ata de Registro de Preços na qual se obrigou 
a proceder a entrega do medicamento descrito no item 304, posteriormente a isto, solicitou o cancelamento do item.

Em diligências realizadas junto a outra empresa que participou do processo licitatório em comento e que cotou o item 304 – Altermed 
Material Médico Hospitalar – esta informou acerca da indisponibilidade do medicamento no mercado e a impossibilidade de fornecer o me-
dicamento.

Assim o sendo, tem-se que se trata de situação excepcional e alheia a qualquer condutada adotada pela empresa Soma/SC Produtos Hospi-
talares Ltda, de modo que em vista da indisponibilidade do medicamento no mercado não há como se exigir que a empresa seja compelida 
a fazer a entrega do item nos termos registrados.
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Contudo, tal indisponibilidade tende a ser momentânea e não atinge somente o laboratório registrado pela empresa Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda, razão pela qual não se justifica a desclassificação do item, vez que as demais empresas participantes do processo lici-
tatório também não terão possibilidade de fornecer o medicamento, justificando-se, todavia, a suspensão temporária de fornecimento do 
medicamento para que seja perquirido o retorno da disponibilidade do item no mercado, pela marca registrada pelo vencedor do item ou 
mesmo por outras marcas de similar ou superior padrão de qualidade.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, opino pelo INDEFERIMENTO do pedido de desclassificação do item 304 – dopamina 5 mg/ml ampola 10 ml- apresentado 
pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.

Contudo, considerando a situação relatada pela empresa requerente, confirmada por outras empresas que participaram do processo licita-
tório, tem-se que a falta do medicamento no mercado é situação inconteste e que impossibilita à entrega imediata do medicamento, razão 
pela qual opino pela SUSPENSÃO TEMPORÁRIA NO FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO pelo prazo de 30 (trinta) dias, interstício no qual a 
empresa requerente deverá diligenciar junto a outros laboratórios, de padrão similar ou superior ao registrado, a possibilidade de aquisição 
e fornecimento do item, devendo informar a situação ao CONDER para que, em sendo possível, seja retomada a entrega do item, conforme 
necessidades e pedidos dos municípios consorciados.

Consigne-se que omitindo-se de proceder da forma acima exposta, a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda fica sujeita a incidên-
cia das penalidades e multas elencadas no Edital do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 e respectiva Ata de 
Registro de Preço.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO não 
acolher o pedido de desclassificação do medicamento constante no item 304 – dopamina 5 mg/ml ampola 10 ml endovenosa - apresentado 
pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda mantendo-se a obrigação desta ao fornecimento do medicamento.

Contudo em vista da falta do medicamento no mercado SUSPENDO TEMPORARIAMENTE E PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR 
DESTA DECISÃO, A OBRIGAÇÃO DA EMPRESA EM PROCEDER A ENTREGA DO REFERIDO MEDICAMENTO período durante o qual a empresa 
requerente deverá diligenciar junto a outros laboratórios, de similar ou superior padrão de qualidade daquele registrado, a possibilidade 
de aquisição e fornecimento do item, devendo informar os resultados obtidos ao CONDER para que, em sendo possível, seja retomada a 
entrega do item ou, na sua impossibilidade, seja procedido o cancelamento do item, tudo sob pena de incidência das penalidades e multas 
elencadas no Edital do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 e respectiva Ata de Registro de Preço.

São Miguel do Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - ITEM 366 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003.2020 - CONDER
Publicação Nº 2601045

PARECER JURÍDICO Nº 193/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020

ASSUNTO: análise de pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.

1 - RELATÓRIO
A empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos itens, 
dentre estes o de nº 366 – norepinefrina 8mg/4ml solução injetável para uso IV ampola com 4 ml - tendo firmado com o Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Após isso, a aludida empresa apresentou pedido de cancelamento do item ao argumento de que o medicamento teve sua produção des-
continuada pelo laboratório registrado e que, em vista disso não teria mais condições de fornecer o produto, pleito este que passa a ser 
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analisado.

2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamentos e gêneros, os 
quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço classificado, atualizado ou não, nas 
quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual se destacam os 
seguintes artigos:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade.

Dos referidos dispositivos legais se infere que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao 
FORNECIMENTO DO BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

Em que pese a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda ter firmado com este consórcio Ata de Registro de Preços na qual se obrigou 
a proceder a entrega do medicamento descrito no item 366, posteriormente a isto, solicitou o cancelamento do item.

Em diligências realizadas junto as demais empresas que participaram do processo licitatório em comento e que cotaram o item 366 – Comer-
cial Cirúrgica Rioclarense Ltda e ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda – estas informaram acerca da indisponibilidade do medicamento 
no mercado e a impossibilidade de fornecer o item.

Assim o sendo, tem-se que se trata de situação excepcional e alheia a qualquer condutada adotada pela empresa Soma/SC Produtos Hospi-
talares Ltda, de modo que em vista da indisponibilidade do medicamento no mercado não há como se exigir que a empresa seja compelida 
a fazer a entrega do item nos termos registrados.

Contudo, tal indisponibilidade tende a ser momentânea e não atinge somente o laboratório registrado pela empresa Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda, razão pela qual não se justifica a desclassificação do item, vez que as demais empresas participantes do processo lici-
tatório também não terão possibilidade de fornecer o medicamento, justificando-se, todavia, a suspensão temporária de fornecimento do 
medicamento para que seja perquirido o retorno da disponibilidade do item no mercado, pela marca registrada pelo vencedor do item ou 
mesmo por outras marcas de similar ou superior padrão de qualidade.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, opino pelo INDEFERIMENTO do pedido de desclassificação do item 366 – norepinefrina 8mg/4ml solução injetável para 
uso IV ampola com 4 ml - apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.

Contudo, considerando a situação relatada pela empresa requerente, confirmada por outras empresas que participaram do processo licita-
tório, tem-se que a falta do medicamento no mercado é situação inconteste e que impossibilita à entrega imediata do medicamento, razão 
pela qual opino pela SUSPENSÃO TEMPORÁRIA NO FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO pelo prazo de 30 (trinta) dias, interstício no qual a 
empresa requerente deverá diligenciar junto a outros laboratórios, de padrão similar ou superior ao registrado, a possibilidade de aquisição 
e fornecimento do item, devendo informar a situação ao CONDER para que, em sendo possível, seja retomada a entrega do item, conforme 
necessidades e pedidos dos municípios consorciados.

Consigne-se que omitindo-se de proceder da forma acima exposta, a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda fica sujeita a incidên-
cia das penalidades e multas elencadas no Edital do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 e respectiva Ata de 
Registro de Preço.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,
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Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO não 
acolher o pedido de desclassificação do medicamento constante no item 366 – norepinefrina 8mg/4ml solução injetável para uso IV ampola 
com 4 ml - apresentado pela empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda mantendo-se a obrigação desta ao fornecimento do medica-
mento.

Contudo em vista da falta do medicamento no mercado SUSPENDO TEMPORARIAMENTE E PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR 
DESTA DECISÃO, A OBRIGAÇÃO DA EMPRESA EM PROCEDER A ENTREGA DO REFERIDO MEDICAMENTO período durante o qual a empresa 
requerente deverá diligenciar junto a outros laboratórios, de similar ou superior padrão de qualidade daquele registrado, a possibilidade 
de aquisição e fornecimento do item, devendo informar os resultados obtidos ao CONDER para que, em sendo possível, seja retomada a 
entrega do item ou, na sua impossibilidade, seja procedido o cancelamento do item, tudo sob pena de incidência das penalidades e multas 
elencadas no Edital do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 e respectiva Ata de Registro de Preço.

São Miguel do Oeste/SC, 11 de agosto de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER


	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	gjdgxs
	30j0zll
	1fob9te
	3znysh7
	_GoBack
	_GoBack
	page1
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_6
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk31360597
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk47442878
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk14765932
	_Hlk47692569
	_Hlk14765932
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	art1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_4
	art5
	art6
	art7
	art8
	art9
	art13
	art14
	art15
	art16
	art17
	art18
	art19
	art20
	art22
	art23
	art24
	art25
	art26
	art27
	art28
	art29
	art30
	art31
	art32
	art33
	art34
	art35
	art36
	art37
	art38
	art39
	art40
	art41
	art42
	art43
	art44
	art45
	art46
	art47
	art48
	art49
	art50
	art51
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_4
	artigo_5
	artigo_7
	artigo_9
	artigo_10
	__DdeLink__325_2040181317
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__3658_3025608523
	__bookmark_3
	__bookmark_4
	_Hlk46236461
	__bookmark_3
	__bookmark_4
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	page1
	_GoBack
	_Hlk25670536
	_GoBack
	_Hlk525050976
	_Hlk479691065
	_GoBack
	_Hlk479691065
	_Hlk524352814
	__DdeLink__874_1960982881
	__DdeLink__235_1907462114
	__DdeLink__251_34652716932
	__DdeLink__251_346527169311
	__DdeLink__251_346527169321
	__DdeLink__251_3465271693111
	__DdeLink__251_346527169322
	__DdeLink__251_3465271693112
	__DdeLink__251_346527169323
	__DdeLink__251_3465271693113
	__DdeLink__294_882844714111
	__DdeLink__294_88284471411
	__DdeLink__294_882844714112
	__DdeLink__294_8828447141121
	__DdeLink__294_8828447141111
	__DdeLink__344_27612840051
	__DdeLink__3243_393286965013
	__DdeLink__3243_39328696504
	__DdeLink__3243_39328696501112
	__DdeLink__3243_3932869650112
	__DdeLink__3243_3932869650122
	__DdeLink__3243_393286965031
	__DdeLink__3243_39328696501211
	__DdeLink__3243_39328696501
	__DdeLink__3243_3932869650
	__DdeLink__3243_3932869650111
	__DdeLink__3243_393286965011
	__DdeLink__236_2020734510
	__DdeLink__3243_39328696502
	__DdeLink__3243_39328696501111
	__DdeLink__3243_393286965014
	__DdeLink__3243_39328696505
	__DdeLink__3243_39328696501113
	__DdeLink__3243_3932869650113
	_Hlk27559655
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk9869208
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk47089828
	_Hlk46129779
	_Hlk35269461
	_Hlk47089828
	_Hlk46129779
	_Hlk35269461
	_Hlk30694572
	_Hlk31816039
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__463_629964157
	__DdeLink__463_629964157
	__DdeLink__151_1457769483
	__DdeLink__377_1685203104
	__DdeLink__76_1179926824
	_GoBack
	__DdeLink__1345_312060881
	Abdon Batista
	Agronômica
	Água Doce
	Águas de Chapecó
	Águas Frias
	Alfredo Wagner
	Alto Bela Vista
	Anchieta
	Angelina
	Anitápolis
	Antônio Carlos
	Apiuna
	Arabutã
	Arroio Trinta
	Ascurra
	Balneário Arroio do Silva
	Balneário Camboriú
	Balneário Gaivota
	Balneário Piçarras
	Bandeirante
	Barra Velha
	Bela Vista do Toldo
	Belmonte
	Benedito Novo
	Biguaçu
	Blumenau
	Bom Jardim da Serra
	Bom Retiro
	Botuvera
	Braço do Trombudo
	Brunópolis
	Brusque
	Caçador
	Caibi
	Camboriú
	Campo Alegre
	Campo Erê
	Campos Novos
	Canoinhas
	Capinzal
	Caxambu do Sul
	Chapadão do Lageado
	Chapecó
	Cocal do Sul
	Concórdia
	Cordilheira Alta
	Coronel Freitas
	Coronel Martins
	Correia Pinto
	Corupá
	Cunhataí
	Curitibanos
	Dionisio Cerqueira
	Dona Emma
	Doutor Pedrinho
	Ermo
	Erval Velho
	Faxinal dos Guedes
	Flor do Sertão
	Forquilhinha
	Fraiburgo
	Frei Rogério
	Garopaba
	Garuva
	Gaspar
	Governador Celso Ramos
	Gravatal
	Guaramirim
	Guarujá do Sul
	Guatambú
	Herval d'Oeste
	Ibicaré
	Ibirama
	Ilhota
	Imbituba
	Indaial
	Iomerê
	Iporã do Oeste
	Ipuaçú
	Ipumirim
	Iraceminha
	Irani
	Iratí
	Irineópolis
	Itá
	Itaiópolis
	Itapema
	Itapiranga
	Itapoá
	Ituporanga
	Jaborá
	Jacinto Machado
	Jaraguá do Sul
	Jardinópolis
	Joaçaba
	José Boiteux
	Lages
	Laguna
	Lauro Muller
	Lebon Regis
	Leoberto Leal
	Lindóia do Sul
	Lontras
	Luiz Alves
	Luzerna
	Macieira
	Mafra
	Maracajá
	Maravilha
	Marema
	Massaranduba
	Mondaí
	Morro Grande
	Navegantes
	Nova Erechim
	Nova Itaberaba
	Nova Trento
	Novo Horizonte
	Orleans
	Ouro
	Ouro Verde
	Palhoça
	Palmitos
	Papanduva
	Paraíso
	Passo de Torres
	Passos Maia
	Paulo Lopes
	Penha
	Peritiba
	Pescaria Brava
	Petrolândia
	Pinhalzinho
	Pinheiro Preto
	Piratuba
	Pomerode
	Ponte Alta do Norte
	Ponte Serrada
	Porto Belo
	Porto União
	Pouso Redondo
	Presidente Castello Branco
	Presidente Getúlio
	Presidente Nereu
	Princesa
	Quilombo
	Rio do Campo
	Rio do Oeste
	Rio do Sul
	Rio Fortuna
	Rio Negrinho
	Rodeio
	Romelândia
	Saltinho
	Salto Veloso
	Santa Rosa do Sul
	Santa Terezinha do Progresso
	Santiago do Sul
	Santo Amaro da Imperatriz
	São Bento do Sul
	São Bernardino
	São Bonifácio
	São Carlos
	São Francisco do Sul
	São João do Oeste
	São João do Sul
	São Joaquim
	São José
	São Lourenço do Oeste
	São Miguel do Oeste
	São Pedro de Alcântara
	Schroeder
	Seara
	Serra Alta
	Siderópolis
	Sul Brasil
	Tangará
	Tigrinhos
	Tijucas
	Timbó
	Três Barras
	Treviso
	Treze Tílias
	Trombudo Central
	Tunápolis
	Turvo
	União do Oeste
	Urubici
	Urupema
	Urussanga
	Vargeão
	Vargem Bonita
	Videira
	Vitor Meireles
	Witmarsum
	Xanxerê
	Xavantina
	Xaxim
	Zortéa
	Associações
	AMAVI
	AMUREL
	Consórcios
	AGIR
	ARIS
	CIGA
	CIMVI
	CINCATARINA
	CIS/AMARP
	CIS/AMFRI
	CIS/AMUREL
	CIS/AMURES
	CISNORDESTE
	CIM-AMFRI
	CIM-AMREC
	CIS/AMERIOS
	CONDER
	Publicação Nº 2600189
	Publicação Nº 2600250
	Publicação Nº 2600317
	Publicação Nº 2600323
	Publicação Nº 2600520
	Publicação Nº 2600530
	Publicação Nº 2600597
	Publicação Nº 2600714
	Publicação Nº 2600731
	Publicação Nº 2600762
	Publicação Nº 2600806
	Publicação Nº 2600879
	Publicação Nº 2600260
	Publicação Nº 2602101
	Publicação Nº 2600587
	Publicação Nº 2601268
	Publicação Nº 2600552
	Publicação Nº 2601196
	Publicação Nº 2602247
	Publicação Nº 2602229
	Publicação Nº 2600231
	Publicação Nº 2601049
	Publicação Nº 2600807
	Publicação Nº 2600821
	Publicação Nº 2600471
	Publicação Nº 2600429
	Publicação Nº 2600417
	Publicação Nº 2600396
	Publicação Nº 2601006
	Publicação Nº 2600464
	Publicação Nº 2600457
	Publicação Nº 2600425
	Publicação Nº 2601030
	Publicação Nº 2600326
	Publicação Nº 2600758
	Publicação Nº 2600487
	Publicação Nº 2600271
	Publicação Nº 2600175
	Publicação Nº 2600180
	Publicação Nº 2600181
	Publicação Nº 2600517
	Publicação Nº 2602235
	Publicação Nº 2601022
	Publicação Nº 2600672
	Publicação Nº 2600320
	Publicação Nº 2600325
	Publicação Nº 2600291
	Publicação Nº 2600256
	Publicação Nº 2600668
	Publicação Nº 2600766
	Publicação Nº 2600777
	Publicação Nº 2600810
	Publicação Nº 2600495
	Publicação Nº 2600912
	Publicação Nº 2600914
	Publicação Nº 2600933
	Publicação Nº 2600787
	Publicação Nº 2600789
	Publicação Nº 2601249
	Publicação Nº 2601252
	Publicação Nº 2600548
	Publicação Nº 2600948
	Publicação Nº 2600562
	Publicação Nº 2601017
	Publicação Nº 2602211
	Publicação Nº 2602215
	Publicação Nº 2602224
	Publicação Nº 2602241
	Publicação Nº 2600649
	Publicação Nº 2600409
	Publicação Nº 2600798
	Publicação Nº 2600660
	Publicação Nº 2602275
	Publicação Nº 2602278
	Publicação Nº 2600220
	Publicação Nº 2601291
	Publicação Nº 2601296
	Publicação Nº 2600302
	Publicação Nº 2601319
	Publicação Nº 2600534
	Publicação Nº 2600986
	Publicação Nº 2600331
	Publicação Nº 2600333
	Publicação Nº 2602180
	Publicação Nº 2600224
	Publicação Nº 2601083
	Publicação Nº 2600808
	Publicação Nº 2600329
	Publicação Nº 2600322
	Publicação Nº 2600324
	Publicação Nº 2601241
	Publicação Nº 2602152
	Publicação Nº 2602158
	Publicação Nº 2602165
	Publicação Nº 2602025
	Publicação Nº 2602138
	Publicação Nº 2600793
	Publicação Nº 2600859
	Publicação Nº 2600861
	Publicação Nº 2600863
	Publicação Nº 2600864
	Publicação Nº 2600865
	Publicação Nº 2600866
	Publicação Nº 2600868
	Publicação Nº 2600869
	Publicação Nº 2600871
	Publicação Nº 2600874
	Publicação Nº 2600876
	Publicação Nº 2602145
	Publicação Nº 2602146
	Publicação Nº 2600817
	Publicação Nº 2598005
	Publicação Nº 2598012
	Publicação Nº 2601283
	Publicação Nº 2601284
	Publicação Nº 2601286
	Publicação Nº 2601287
	Publicação Nº 2601293
	Publicação Nº 2601295
	Publicação Nº 2601299
	Publicação Nº 2601302
	Publicação Nº 2601304
	Publicação Nº 2601307
	Publicação Nº 2601308
	Publicação Nº 2601344
	Publicação Nº 2601353
	Publicação Nº 2601373
	Publicação Nº 2601378
	Publicação Nº 2601381
	Publicação Nº 2601385
	Publicação Nº 2601388
	Publicação Nº 2601096
	Publicação Nº 2601084
	Publicação Nº 2600931
	Publicação Nº 2600932
	Publicação Nº 2600939
	Publicação Nº 2600940
	Publicação Nº 2600941
	Publicação Nº 2600944
	Publicação Nº 2600945
	Publicação Nº 2600946
	Publicação Nº 2600949
	Publicação Nº 2600636
	Publicação Nº 2600511
	Publicação Nº 2602125
	Publicação Nº 2601240
	Publicação Nº 2601243
	Publicação Nº 2601245
	Publicação Nº 2601247
	Publicação Nº 2600379
	Publicação Nº 2602203
	Publicação Nº 2601347
	Publicação Nº 2601329
	Publicação Nº 2601338
	Publicação Nº 2601324
	Publicação Nº 2602119
	Publicação Nº 2601356
	Publicação Nº 2602189
	Publicação Nº 2602190
	Publicação Nº 2602191
	Publicação Nº 2602192
	Publicação Nº 2602193
	Publicação Nº 2602194
	Publicação Nº 2602195
	Publicação Nº 2602196
	Publicação Nº 2602197
	Publicação Nº 2602198
	Publicação Nº 2602199
	Publicação Nº 2602200
	Publicação Nº 2602201
	Publicação Nº 2602202
	Publicação Nº 2601371
	Publicação Nº 2601374
	Publicação Nº 2601376
	Publicação Nº 2601377
	Publicação Nº 2601379
	Publicação Nº 2601380
	Publicação Nº 2601383
	Publicação Nº 2601384
	Publicação Nº 2601386
	Publicação Nº 2601389
	Publicação Nº 2601391
	Publicação Nº 2601395
	Publicação Nº 2601398
	Publicação Nº 2601399
	Publicação Nº 2601840
	Publicação Nº 2601868
	Publicação Nº 2601895
	Publicação Nº 2602188
	Publicação Nº 2602102
	Publicação Nº 2602104
	Publicação Nº 2602106
	Publicação Nº 2602107
	Publicação Nº 2602108
	Publicação Nº 2602110
	Publicação Nº 2602111
	Publicação Nº 2602112
	Publicação Nº 2602113
	Publicação Nº 2602114
	Publicação Nº 2602115
	Publicação Nº 2602116
	Publicação Nº 2602117
	Publicação Nº 2602118
	Publicação Nº 2602082
	Publicação Nº 2602096
	Publicação Nº 2602097
	Publicação Nº 2602098
	Publicação Nº 2602015
	Publicação Nº 2602051
	Publicação Nº 2602204
	Publicação Nº 2602137
	Publicação Nº 2602123
	Publicação Nº 2602163
	Publicação Nº 2600867
	Publicação Nº 2602135
	Publicação Nº 2600309
	Publicação Nº 2600308
	Publicação Nº 2602159
	Publicação Nº 2602160
	Publicação Nº 2602161
	Publicação Nº 2602162
	Publicação Nº 2600679
	Publicação Nº 2600822
	Publicação Nº 2600716
	Publicação Nº 2601640
	Publicação Nº 2600704
	Publicação Nº 2600707
	Publicação Nº 2600596
	Publicação Nº 2600598
	Publicação Nº 2600605
	Publicação Nº 2601248
	Publicação Nº 2601412
	Publicação Nº 2600472
	Publicação Nº 2600454
	Publicação Nº 2602143
	Publicação Nº 2602148
	Publicação Nº 2602149
	Publicação Nº 2601105
	Publicação Nº 2601225
	Publicação Nº 2601134
	Publicação Nº 2601138
	Publicação Nº 2601227
	Publicação Nº 2601229
	Publicação Nº 2601232
	Publicação Nº 2601233
	Publicação Nº 2601235
	Publicação Nº 2601254
	Publicação Nº 2601255
	Publicação Nº 2601256
	Publicação Nº 2601257
	Publicação Nº 2601258
	Publicação Nº 2601260
	Publicação Nº 2601262
	Publicação Nº 2601264
	Publicação Nº 2601265
	Publicação Nº 2601266
	Publicação Nº 2601267
	Publicação Nº 2601269
	Publicação Nº 2601270
	Publicação Nº 2601271
	Publicação Nº 2601273
	Publicação Nº 2601275
	Publicação Nº 2601285
	Publicação Nº 2601288
	Publicação Nº 2601292
	Publicação Nº 2601297
	Publicação Nº 2601300
	Publicação Nº 2601301
	Publicação Nº 2601303
	Publicação Nº 2601305
	Publicação Nº 2601306
	Publicação Nº 2601309
	Publicação Nº 2601310
	Publicação Nº 2601311
	Publicação Nº 2601312
	Publicação Nº 2601314
	Publicação Nº 2601315
	Publicação Nº 2601316
	Publicação Nº 2601317
	Publicação Nº 2601318
	Publicação Nº 2601320
	Publicação Nº 2601321
	Publicação Nº 2601109
	Publicação Nº 2601322
	Publicação Nº 2601323
	Publicação Nº 2601325
	Publicação Nº 2601327
	Publicação Nº 2601330
	Publicação Nº 2601332
	Publicação Nº 2601334
	Publicação Nº 2601335
	Publicação Nº 2601336
	Publicação Nº 2601337
	Publicação Nº 2601112
	Publicação Nº 2601115
	Publicação Nº 2601119
	Publicação Nº 2601120
	Publicação Nº 2601142
	Publicação Nº 2601146
	Publicação Nº 2601149
	Publicação Nº 2601151
	Publicação Nº 2601153
	Publicação Nº 2601155
	Publicação Nº 2601099
	Publicação Nº 2600420
	Publicação Nº 2600563
	Publicação Nº 2600595
	Publicação Nº 2600532
	Publicação Nº 2600875
	Publicação Nº 2601282
	Publicação Nº 2601277
	Publicação Nº 2601272
	Publicação Nº 2601237
	Publicação Nº 2601038
	Publicação Nº 2601039
	Publicação Nº 2601121
	Publicação Nº 2600153
	Publicação Nº 2600154
	Publicação Nº 2600226
	Publicação Nº 2600229
	Publicação Nº 2600513
	Publicação Nº 2600522
	Publicação Nº 2600529
	Publicação Nº 2600222
	Publicação Nº 2600223
	Publicação Nº 2600442
	Publicação Nº 2600172
	Publicação Nº 2600292
	Publicação Nº 2600691
	Publicação Nº 2600478
	Publicação Nº 2600687
	Publicação Nº 2601989
	Publicação Nº 2602018
	Publicação Nº 2600538
	Publicação Nº 2600536
	Publicação Nº 2600539
	Publicação Nº 2600907
	Publicação Nº 2601093
	Publicação Nº 2601091
	Publicação Nº 2600191
	Publicação Nº 2600194
	Publicação Nº 2600193
	Publicação Nº 2600192
	Publicação Nº 2600198
	Publicação Nº 2600195
	Publicação Nº 2600196
	Publicação Nº 2600197
	Publicação Nº 2600186
	Publicação Nº 2600188
	Publicação Nº 2600190
	Publicação Nº 2600182
	Publicação Nº 2600860
	Publicação Nº 2600856
	Publicação Nº 2600858
	Publicação Nº 2600784
	Publicação Nº 2601313
	Publicação Nº 2601204
	Publicação Nº 2601206
	Publicação Nº 2601208
	Publicação Nº 2600910
	Publicação Nº 2600911
	Publicação Nº 2600913
	Publicação Nº 2600924
	Publicação Nº 2600930
	Publicação Nº 2600935
	Publicação Nº 2600938
	Publicação Nº 2601209
	Publicação Nº 2601213
	Publicação Nº 2601224
	Publicação Nº 2601230
	Publicação Nº 2601234
	Publicação Nº 2600835
	Publicação Nº 2600838
	Publicação Nº 2600842
	Publicação Nº 2600845
	Publicação Nº 2600849
	Publicação Nº 2600855
	Publicação Nº 2600937
	Publicação Nº 2600155
	Publicação Nº 2600159
	Publicação Nº 2600160
	Publicação Nº 2600163
	Publicação Nº 2600164
	Publicação Nº 2600165
	Publicação Nº 2600166
	Publicação Nº 2600167
	Publicação Nº 2600169
	Publicação Nº 2600170
	Publicação Nº 2601078
	Publicação Nº 2601082
	Publicação Nº 2601068
	Publicação Nº 2601061
	Publicação Nº 2600744
	Publicação Nº 2600767
	Publicação Nº 2600768
	Publicação Nº 2600770
	Publicação Nº 2602172
	Publicação Nº 2600664
	Publicação Nº 2600312
	Publicação Nº 2600203
	Publicação Nº 2600627
	Publicação Nº 2602216
	Publicação Nº 2602267
	Publicação Nº 2600740
	Publicação Nº 2601382
	Publicação Nº 2601401
	Publicação Nº 2602127
	Publicação Nº 2602126
	Publicação Nº 2600804
	Publicação Nº 2600917
	Publicação Nº 2600392
	Publicação Nº 2600736
	Publicação Nº 2602176
	Publicação Nº 2600895
	Publicação Nº 2600162
	Publicação Nº 2600738
	Publicação Nº 2600745
	Publicação Nº 2600752
	Publicação Nº 2600289
	Publicação Nº 2600294
	Publicação Nº 2600297
	Publicação Nº 2600307
	Publicação Nº 2600304
	Publicação Nº 2600551
	Publicação Nº 2600963
	Publicação Nº 2600964
	Publicação Nº 2600761
	Publicação Nº 2600645
	Publicação Nº 2600637
	Publicação Nº 2600553
	Publicação Nº 2602270
	Publicação Nº 2602272
	Publicação Nº 2602276
	Publicação Nº 2600644
	Publicação Nº 2601244
	Publicação Nº 2600779
	Publicação Nº 2601050
	Publicação Nº 2602131
	Publicação Nº 2602122
	Publicação Nº 2602124
	Publicação Nº 2601054
	Publicação Nº 2600828
	Publicação Nº 2600900
	Publicação Nº 2600901
	Publicação Nº 2600878
	Publicação Nº 2600890
	Publicação Nº 2600893
	Publicação Nº 2600897
	Publicação Nº 2600877
	Publicação Nº 2600621
	Publicação Nº 2600622
	Publicação Nº 2600615
	Publicação Nº 2600613
	Publicação Nº 2600603
	Publicação Nº 2600604
	Publicação Nº 2600606
	Publicação Nº 2600602
	Publicação Nº 2600601
	Publicação Nº 2600590
	Publicação Nº 2600611
	Publicação Nº 2600610
	Publicação Nº 2600609
	Publicação Nº 2600608
	Publicação Nº 2600607
	Publicação Nº 2600600
	Publicação Nº 2600585
	Publicação Nº 2600624
	Publicação Nº 2601060
	Publicação Nº 2600566
	Publicação Nº 2600568
	Publicação Nº 2602105
	Publicação Nº 2602109
	Publicação Nº 2601088
	Publicação Nº 2600811
	Publicação Nº 2600266
	Publicação Nº 2600268
	Publicação Nº 2600269
	Publicação Nº 2600270
	Publicação Nº 2600272
	Publicação Nº 2600273
	Publicação Nº 2600514
	Publicação Nº 2600525
	Publicação Nº 2602179
	Publicação Nº 2600720
	Publicação Nº 2600626
	Publicação Nº 2600629
	Publicação Nº 2600631
	Publicação Nº 2600652
	Publicação Nº 2600375
	Publicação Nº 2601092
	Publicação Nº 2600788
	Publicação Nº 2600791
	Publicação Nº 2600252
	Publicação Nº 2600238
	Publicação Nº 2600857
	Publicação Nº 2600243
	Publicação Nº 2600241
	Publicação Nº 2597807
	Publicação Nº 2600584
	Publicação Nº 2600839
	Publicação Nº 2600841
	Publicação Nº 2600505
	Publicação Nº 2600507
	Publicação Nº 2600494
	Publicação Nº 2600500
	Publicação Nº 2600338
	Publicação Nº 2600814
	Publicação Nº 2600327
	Publicação Nº 2601364
	Publicação Nº 2601367
	Publicação Nº 2601368
	Publicação Nº 2601360
	Publicação Nº 2601019
	Publicação Nº 2601021
	Publicação Nº 2601407
	Publicação Nº 2601393
	Publicação Nº 2600178
	Publicação Nº 2601015
	Publicação Nº 2601400
	Publicação Nº 2601375
	Publicação Nº 2601390
	Publicação Nº 2601394
	Publicação Nº 2601372
	Publicação Nº 2600482
	Publicação Nº 2600925
	Publicação Nº 2600792
	Publicação Nº 2601427
	Publicação Nº 2600258
	Publicação Nº 2602279
	Publicação Nº 2600255
	Publicação Nº 2600150
	Publicação Nº 2600519
	Publicação Nº 2600795
	Publicação Nº 2600295
	Publicação Nº 2600718
	Publicação Nº 2602181
	Publicação Nº 2602182
	Publicação Nº 2602184
	Publicação Nº 2602166
	Publicação Nº 2600970
	Publicação Nº 2602057
	Publicação Nº 2601072
	Publicação Nº 2602171
	Publicação Nº 2600612
	Publicação Nº 2600634
	Publicação Nº 2600254
	Publicação Nº 2600586
	Publicação Nº 2600488
	Publicação Nº 2600479
	Publicação Nº 2600465
	Publicação Nº 2600455
	Publicação Nº 2600446
	Publicação Nº 2600422
	Publicação Nº 2600411
	Publicação Nº 2600406
	Publicação Nº 2600401
	Publicação Nº 2600393
	Publicação Nº 2600391
	Publicação Nº 2600384
	Publicação Nº 2600541
	Publicação Nº 2600543
	Publicação Nº 2600247
	Publicação Nº 2600261
	Publicação Nº 2601397
	Publicação Nº 2602205
	Publicação Nº 2602221
	Publicação Nº 2602220
	Publicação Nº 2602222
	Publicação Nº 2602206
	Publicação Nº 2602207
	Publicação Nº 2602208
	Publicação Nº 2600750
	Publicação Nº 2600754
	Publicação Nº 2600926
	Publicação Nº 2601053
	Publicação Nº 2601070
	Publicação Nº 2601040
	Publicação Nº 2601042
	Publicação Nº 2601043
	Publicação Nº 2601057
	Publicação Nº 2601076
	Publicação Nº 2601047
	Publicação Nº 2601055
	Publicação Nº 2601075
	Publicação Nº 2600179
	Publicação Nº 2600880
	Publicação Nº 2600820
	Publicação Nº 2600908
	Publicação Nº 2600763
	Publicação Nº 2600341
	Publicação Nº 2600733
	Publicação Nº 2600790
	Publicação Nº 2600774
	Publicação Nº 2600776
	Publicação Nº 2602175
	Publicação Nº 2602273
	Publicação Nº 2602251
	Publicação Nº 2600544
	Publicação Nº 2600812
	Publicação Nº 2600298
	Publicação Nº 2601274
	Publicação Nº 2600824
	Publicação Nº 2600274
	Publicação Nº 2600275
	Publicação Nº 2600276
	Publicação Nº 2600278
	Publicação Nº 2600279
	Publicação Nº 2600280
	Publicação Nº 2600281
	Publicação Nº 2600282
	Publicação Nº 2600284
	Publicação Nº 2600286
	Publicação Nº 2600287
	Publicação Nº 2600290
	Publicação Nº 2600293
	Publicação Nº 2600296
	Publicação Nº 2600300
	Publicação Nº 2600301
	Publicação Nº 2600305
	Publicação Nº 2600306
	Publicação Nº 2601217
	Publicação Nº 2601238
	Publicação Nº 2601192
	Publicação Nº 2601236
	Publicação Nº 2601180
	Publicação Nº 2601685
	Publicação Nº 2602164
	Publicação Nº 2601033
	Publicação Nº 2602136
	Publicação Nº 2601350
	Publicação Nº 2601650
	Publicação Nº 2601046
	Publicação Nº 2601278
	Publicação Nº 2601031
	Publicação Nº 2600706
	Publicação Nº 2600695
	Publicação Nº 2600697
	Publicação Nº 2600699
	Publicação Nº 2600711
	Publicação Nº 2602225
	Publicação Nº 2600185
	Publicação Nº 2600427
	Publicação Nº 2600653
	Publicação Nº 2600151
	Publicação Nº 2601279
	Publicação Nº 2600451
	Publicação Nº 2601341
	Publicação Nº 2601343
	Publicação Nº 2601346
	Publicação Nº 2601348
	Publicação Nº 2601351
	Publicação Nº 2601355
	Publicação Nº 2601361
	Publicação Nº 2601362
	Publicação Nº 2601363
	Publicação Nº 2601366
	Publicação Nº 2601339
	Publicação Nº 2600786
	Publicação Nº 2600219
	Publicação Nº 2602226
	Publicação Nº 2600771
	Publicação Nº 2601087
	Publicação Nº 2601202
	Publicação Nº 2601203
	Publicação Nº 2600685
	Publicação Nº 2600688
	Publicação Nº 2601205
	Publicação Nº 2601210
	Publicação Nº 2601211
	Publicação Nº 2601214
	Publicação Nº 2601218
	Publicação Nº 2601222
	Publicação Nº 2601226
	Publicação Nº 2600987
	Publicação Nº 2600265
	Publicação Nº 2601122
	Publicação Nº 2601123
	Publicação Nº 2601124
	Publicação Nº 2601125
	Publicação Nº 2601126
	Publicação Nº 2601128
	Publicação Nº 2601130
	Publicação Nº 2601133
	Publicação Nº 2601135
	Publicação Nº 2601137
	Publicação Nº 2601139
	Publicação Nº 2601141
	Publicação Nº 2601143
	Publicação Nº 2601145
	Publicação Nº 2601147
	Publicação Nº 2601150
	Publicação Nº 2601152
	Publicação Nº 2601154
	Publicação Nº 2600898
	Publicação Nº 2593169
	Publicação Nº 2601158
	Publicação Nº 2601160
	Publicação Nº 2601161
	Publicação Nº 2601164
	Publicação Nº 2601167
	Publicação Nº 2601169
	Publicação Nº 2601171
	Publicação Nº 2601173
	Publicação Nº 2601177
	Publicação Nº 2601179
	Publicação Nº 2601181
	Publicação Nº 2601183
	Publicação Nº 2601184
	Publicação Nº 2601188
	Publicação Nº 2601189
	Publicação Nº 2601191
	Publicação Nº 2601195
	Publicação Nº 2601197
	Publicação Nº 2600267
	Publicação Nº 2600680
	Publicação Nº 2600683
	Publicação Nº 2600686
	Publicação Nº 2600746
	Publicação Nº 2601100
	Publicação Nº 2601102
	Publicação Nº 2601104
	Publicação Nº 2601107
	Publicação Nº 2601108
	Publicação Nº 2601110
	Publicação Nº 2601113
	Publicação Nº 2601114
	Publicação Nº 2601117
	Publicação Nº 2601118
	Publicação Nº 2602237
	Publicação Nº 2600502
	Publicação Nº 2602261
	Publicação Nº 2602266
	Publicação Nº 2601939
	Publicação Nº 2601148
	Publicação Nº 2600692
	Publicação Nº 2601074
	Publicação Nº 2601409
	Publicação Nº 2599366
	Publicação Nº 2600473
	Publicação Nº 2602150
	Publicação Nº 2601396
	Publicação Nº 2602139
	Publicação Nº 2602140
	Publicação Nº 2600958
	Publicação Nº 2601354
	Publicação Nº 2601357
	Publicação Nº 2600983
	Publicação Nº 2602177
	Publicação Nº 2602178
	Publicação Nº 2602183
	Publicação Nº 2600235
	Publicação Nº 2600285
	Publicação Nº 2601185
	Publicação Nº 2601253
	Publicação Nº 2600171
	Publicação Nº 2600316
	Publicação Nº 2602185
	Publicação Nº 2602186
	Publicação Nº 2602187
	Publicação Nº 2601219
	Publicação Nº 2600721
	Publicação Nº 2600723
	Publicação Nº 2600724
	Publicação Nº 2600726
	Publicação Nº 2602120
	Publicação Nº 2601392
	Publicação Nº 2600693
	Publicação Nº 2600696
	Publicação Nº 2600698
	Publicação Nº 2600700
	Publicação Nº 2600702
	Publicação Nº 2600705
	Publicação Nº 2600710
	Publicação Nº 2600713
	Publicação Nº 2600715
	Publicação Nº 2600717
	Publicação Nº 2600796
	Publicação Nº 2600800
	Publicação Nº 2600803
	Publicação Nº 2600984
	Publicação Nº 2601261
	Publicação Nº 2601097
	Publicação Nº 2601103
	Publicação Nº 2601111
	Publicação Nº 2600161
	Publicação Nº 2601081
	Publicação Nº 2601163
	Publicação Nº 2601166
	Publicação Nº 2601250
	Publicação Nº 2600896
	Publicação Nº 2600555
	Publicação Nº 2601165
	Publicação Nº 2602174
	Publicação Nº 2600778
	Publicação Nº 2602134
	Publicação Nº 2600689
	Publicação Nº 2600299
	Publicação Nº 2600303
	Publicação Nº 2600638
	Publicação Nº 2600277
	Publicação Nº 2600283
	Publicação Nº 2600288
	Publicação Nº 2601080
	Publicação Nº 2601246
	Publicação Nº 2600616
	Publicação Nº 2600619
	Publicação Nº 2600617
	Publicação Nº 2600782
	Publicação Nº 2600573
	Publicação Nº 2601190
	Publicação Nº 2601193
	Publicação Nº 2600904
	Publicação Nº 2600152
	Publicação Nº 2600156
	Publicação Nº 2600187
	Publicação Nº 2600184
	Publicação Nº 2600201
	Publicação Nº 2600205
	Publicação Nº 2600521
	Publicação Nº 2601410
	Publicação Nº 2601411
	Publicação Nº 2601405
	Publicação Nº 2600523
	Publicação Nº 2600749
	Publicação Nº 2597170
	Publicação Nº 2600518
	Publicação Nº 2601106
	Publicação Nº 2600957
	Publicação Nº 2600962
	Publicação Nº 2600965
	Publicação Nº 2600967
	Publicação Nº 2600902
	Publicação Nº 2600903
	Publicação Nº 2602246
	Publicação Nº 2600741
	Publicação Nº 2600742
	Publicação Nº 2600743
	Publicação Nº 2600630
	Publicação Nº 2600540
	Publicação Nº 2600526
	Publicação Nº 2600751
	Publicação Nº 2602244
	Publicação Nº 2602151
	Publicação Nº 2602153
	Publicação Nº 2602154
	Publicação Nº 2602155
	Publicação Nº 2600459
	Publicação Nº 2600753
	Publicação Nº 2600747
	Publicação Nº 2600797
	Publicação Nº 2600755
	Publicação Nº 2600431
	Publicação Nº 2600759
	Publicação Nº 2600756
	Publicação Nº 2602253
	Publicação Nº 2602254
	Publicação Nº 2602256
	Publicação Nº 2602257
	Publicação Nº 2602258
	Publicação Nº 2602265
	Publicação Nº 2602268
	Publicação Nº 2602260
	Publicação Nº 2602262
	Publicação Nº 2602223
	Publicação Nº 2602219
	Publicação Nº 2600739
	Publicação Nº 2602242
	Publicação Nº 2600654
	Publicação Nº 2600614
	Publicação Nº 2600632
	Publicação Nº 2600658
	Publicação Nº 2600221
	Publicação Nº 2600340
	Publicação Nº 2600334
	Publicação Nº 2600657
	Publicação Nº 2600207
	Publicação Nº 2600363
	Publicação Nº 2600374
	Publicação Nº 2600475
	Publicação Nº 2600259
	Publicação Nº 2600934
	Publicação Nº 2600509
	Publicação Nº 2598619
	Publicação Nº 2601144
	Publicação Nº 2600781
	Publicação Nº 2600646
	Publicação Nº 2600216
	Publicação Nº 2600564
	Publicação Nº 2600906
	Publicação Nº 2600642
	Publicação Nº 2600547
	Publicação Nº 2600490
	Publicação Nº 2600492
	Publicação Nº 2600493
	Publicação Nº 2600496
	Publicação Nº 2600497
	Publicação Nº 2600498
	Publicação Nº 2600499
	Publicação Nº 2600501
	Publicação Nº 2600503
	Publicação Nº 2600504
	Publicação Nº 2600633
	Publicação Nº 2600635
	Publicação Nº 2600648
	Publicação Nº 2600650
	Publicação Nº 2600651
	Publicação Nº 2600240
	Publicação Nº 2600337
	Publicação Nº 2600339
	Publicação Nº 2600342
	Publicação Nº 2600343
	Publicação Nº 2600344
	Publicação Nº 2600345
	Publicação Nº 2600346
	Publicação Nº 2600348
	Publicação Nº 2600349
	Publicação Nº 2600350
	Publicação Nº 2600352
	Publicação Nº 2600353
	Publicação Nº 2600354
	Publicação Nº 2600355
	Publicação Nº 2600356
	Publicação Nº 2600357
	Publicação Nº 2600358
	Publicação Nº 2600359
	Publicação Nº 2600360
	Publicação Nº 2600361
	Publicação Nº 2600362
	Publicação Nº 2600365
	Publicação Nº 2600366
	Publicação Nº 2600367
	Publicação Nº 2600368
	Publicação Nº 2600369
	Publicação Nº 2600370
	Publicação Nº 2600371
	Publicação Nº 2600372
	Publicação Nº 2600373
	Publicação Nº 2600378
	Publicação Nº 2600380
	Publicação Nº 2600381
	Publicação Nº 2600383
	Publicação Nº 2600385
	Publicação Nº 2600386
	Publicação Nº 2600387
	Publicação Nº 2600388
	Publicação Nº 2600389
	Publicação Nº 2600390
	Publicação Nº 2600394
	Publicação Nº 2600395
	Publicação Nº 2600397
	Publicação Nº 2600398
	Publicação Nº 2600399
	Publicação Nº 2600400
	Publicação Nº 2600402
	Publicação Nº 2600403
	Publicação Nº 2600404
	Publicação Nº 2600405
	Publicação Nº 2600407
	Publicação Nº 2600408
	Publicação Nº 2600410
	Publicação Nº 2600412
	Publicação Nº 2600414
	Publicação Nº 2600416
	Publicação Nº 2600418
	Publicação Nº 2600419
	Publicação Nº 2600421
	Publicação Nº 2600423
	Publicação Nº 2600426
	Publicação Nº 2600428
	Publicação Nº 2600430
	Publicação Nº 2600432
	Publicação Nº 2600433
	Publicação Nº 2600434
	Publicação Nº 2600435
	Publicação Nº 2600437
	Publicação Nº 2600438
	Publicação Nº 2600439
	Publicação Nº 2600440
	Publicação Nº 2600441
	Publicação Nº 2600444
	Publicação Nº 2600445
	Publicação Nº 2600447
	Publicação Nº 2600448
	Publicação Nº 2600449
	Publicação Nº 2600450
	Publicação Nº 2600452
	Publicação Nº 2600453
	Publicação Nº 2600458
	Publicação Nº 2600460
	Publicação Nº 2600461
	Publicação Nº 2600462
	Publicação Nº 2600463
	Publicação Nº 2600466
	Publicação Nº 2600467
	Publicação Nº 2600468
	Publicação Nº 2600469
	Publicação Nº 2600470
	Publicação Nº 2600474
	Publicação Nº 2600476
	Publicação Nº 2600477
	Publicação Nº 2600480
	Publicação Nº 2600481
	Publicação Nº 2600483
	Publicação Nº 2600484
	Publicação Nº 2600485
	Publicação Nº 2600486
	Publicação Nº 2600489
	Publicação Nº 2601174
	Publicação Nº 2601175
	Publicação Nº 2601178
	Publicação Nº 2601182
	Publicação Nº 2601168
	Publicação Nº 2601172
	Publicação Nº 2601170
	Publicação Nº 2600851
	Publicação Nº 2600854
	Publicação Nº 2600951
	Publicação Nº 2600952
	Publicação Nº 2600953
	Publicação Nº 2600954
	Publicação Nº 2600955
	Publicação Nº 2600956
	Publicação Nº 2600959
	Publicação Nº 2600960
	Publicação Nº 2600703
	Publicação Nº 2600708
	Publicação Nº 2600218
	Publicação Nº 2600515
	Publicação Nº 2601263
	Publicação Nº 2600794
	Publicação Nº 2600239
	Publicação Nº 2600242
	Publicação Nº 2600249
	Publicação Nº 2600237
	Publicação Nº 2600236
	Publicação Nº 2600234
	Publicação Nº 2602129
	Publicação Nº 2600885
	Publicação Nº 2600829
	Publicação Nº 2600831
	Publicação Nº 2601132
	Publicação Nº 2601136
	Publicação Nº 2601140
	Publicação Nº 2602252
	Publicação Nº 2600675
	Publicação Nº 2600678
	Publicação Nº 2600641
	Publicação Nº 2600760
	Publicação Nº 2601403
	Publicação Nº 2601404
	Publicação Nº 2601064
	Publicação Nº 2600655
	Publicação Nº 2600757
	Publicação Nº 2601974
	Publicação Nº 2600662
	Publicação Nº 2600674
	Publicação Nº 2600813
	Publicação Nº 2600819
	Publicação Nº 2600805
	Publicação Nº 2600809
	Publicação Nº 2600799
	Publicação Nº 2600802
	Publicação Nº 2600623
	Publicação Nº 2598492
	Publicação Nº 2598510
	Publicação Nº 2598467
	Publicação Nº 2600208
	Publicação Nº 2600209
	Publicação Nº 2600210
	Publicação Nº 2600211
	Publicação Nº 2600212
	Publicação Nº 2600213
	Publicação Nº 2600214
	Publicação Nº 2600225
	Publicação Nº 2600961
	Publicação Nº 2600976
	Publicação Nº 2602231
	Publicação Nº 2600245
	Publicação Nº 2600769
	Publicação Nº 2601086
	Publicação Nº 2602209
	Publicação Nº 2602210
	Publicação Nº 2602239
	Publicação Nº 2601098
	Publicação Nº 2601025
	Publicação Nº 2601023
	Publicação Nº 2601020
	Publicação Nº 2601018
	Publicação Nº 2601016
	Publicação Nº 2601012
	Publicação Nº 2601029
	Publicação Nº 2601011
	Publicação Nº 2601008
	Publicação Nº 2601005
	Publicação Nº 2601027
	Publicação Nº 2601089
	Publicação Nº 2602167
	Publicação Nº 2602168
	Publicação Nº 2600251
	Publicação Nº 2602169
	Publicação Nº 2602170
	Publicação Nº 2600966
	Publicação Nº 2600968
	Publicação Nº 2601056
	Publicação Nº 2600157
	Publicação Nº 2600176
	Publicação Nº 2600199
	Publicação Nº 2600922
	Publicação Nº 2601333
	Publicação Nº 2601079
	Publicação Nº 2600773
	Publicação Nº 2600775
	Publicação Nº 2600730
	Publicação Nº 2600732
	Publicação Nº 2601326
	Publicação Nº 2600780
	Publicação Nº 2601116
	Publicação Nº 2601187
	Publicação Nº 2600557
	Publicação Nº 2600263
	Publicação Nº 2600589
	Publicação Nº 2600783
	Publicação Nº 2600443
	Publicação Nº 2601710
	Publicação Nº 2601831
	Publicação Nº 2601200
	Publicação Nº 2600656
	Publicação Nº 2602248
	Publicação Nº 2600682
	Publicação Nº 2600120
	Publicação Nº 2600528
	Publicação Nº 2600347
	Publicação Nº 2600315
	Publicação Nº 2601242
	Publicação Nº 2601239
	Publicação Nº 2600415
	Publicação Nº 2600833
	Publicação Nº 2600684
	Publicação Nº 2600872
	Publicação Nº 2600882
	Publicação Nº 2600884
	Publicação Nº 2600886
	Publicação Nº 2600888
	Publicação Nº 2600891
	Publicação Nº 2600892
	Publicação Nº 2600894
	Publicação Nº 2601176
	Publicação Nº 2601198
	Publicação Nº 2601201
	Publicação Nº 2601036
	Publicação Nº 2601129
	Publicação Nº 2600537
	Publicação Nº 2600533
	Publicação Nº 2600593
	Publicação Nº 2600524
	Publicação Nº 2600376
	Publicação Nº 2600377
	Publicação Nº 2600542
	Publicação Nº 2600545
	Publicação Nº 2600549
	Publicação Nº 2600550
	Publicação Nº 2600554
	Publicação Nº 2602238
	Publicação Nº 2600592
	Publicação Nº 2600158
	Publicação Nº 2602280
	Publicação Nº 2602230
	Publicação Nº 2602236
	Publicação Nº 2602240
	Publicação Nº 2602245
	Publicação Nº 2602250
	Publicação Nº 2602264
	Publicação Nº 2602274
	Publicação Nº 2602233
	Publicação Nº 2600827
	Publicação Nº 2600531
	Publicação Nº 2600825
	Publicação Nº 2600826
	Publicação Nº 2600999
	Publicação Nº 2601387
	Publicação Nº 2600981
	Publicação Nº 2600993
	Publicação Nº 2602277
	Publicação Nº 2602212
	Publicação Nº 2602213
	Publicação Nº 2602214
	Publicação Nº 2600330
	Publicação Nº 2600335
	Publicação Nº 2600230
	Publicação Nº 2601414
	Publicação Nº 2600204
	Publicação Nº 2600748
	Publicação Nº 2601402
	Publicação Nº 2601231
	Publicação Nº 2602121
	Publicação Nº 2601032
	Publicação Nº 2601034
	Publicação Nº 2600510
	Publicação Nº 2600512
	Publicação Nº 2600667
	Publicação Nº 2602099
	Publicação Nº 2602100
	Publicação Nº 2600561
	Publicação Nº 2602227
	Publicação Nº 2600975
	Publicação Nº 2600988
	Publicação Nº 2600973
	Publicação Nº 2602255
	Publicação Nº 2600980
	Publicação Nº 2600985
	Publicação Nº 2600690
	Publicação Nº 2600694
	Publicação Nº 2601041
	Publicação Nº 2600556
	Publicação Nº 2600883
	Publicação Nº 2600887
	Publicação Nº 2600734
	Publicação Nº 2600735
	Publicação Nº 2602132
	Publicação Nº 2602133
	Publicação Nº 2600815
	Publicação Nº 2600640
	Publicação Nº 2600643
	Publicação Nº 2600599
	Publicação Nº 2600321
	Publicação Nº 2602228
	Publicação Nº 2600618
	Publicação Nº 2600620
	Publicação Nº 2601059
	Publicação Nº 2601294
	Publicação Nº 2601048
	Publicação Nº 2601062
	Publicação Nº 2601063
	Publicação Nº 2601065
	Publicação Nº 2601066
	Publicação Nº 2601069
	Publicação Nº 2601073
	Publicação Nº 2601832
	Publicação Nº 2601276
	Publicação Nº 2602157
	Publicação Nº 2602156
	Publicação Nº 2600870
	Publicação Nº 2601003
	Publicação Nº 2600676
	Publicação Nº 2600899
	Publicação Nº 2601085
	Publicação Nº 2601340
	Publicação Nº 2601342
	Publicação Nº 2600233
	Publicação Nº 2600319
	Publicação Nº 2602232
	Publicação Nº 2600558
	Publicação Nº 2600559
	Publicação Nº 2600560
	Publicação Nº 2600881
	Publicação Nº 2600834
	Publicação Nº 2600836
	Publicação Nº 2600837
	Publicação Nº 2600840
	Publicação Nº 2600843
	Publicação Nº 2600844
	Publicação Nº 2600846
	Publicação Nº 2600847
	Publicação Nº 2600848
	Publicação Nº 2600850
	Publicação Nº 2600852
	Publicação Nº 2600823
	Publicação Nº 2600909
	Publicação Nº 2600336
	Publicação Nº 2600969
	Publicação Nº 2600971
	Publicação Nº 2600974
	Publicação Nº 2601024
	Publicação Nº 2600661
	Publicação Nº 2602269
	Publicação Nº 2600328
	Publicação Nº 2600215
	Publicação Nº 2602271
	Publicação Nº 2601349
	Publicação Nº 2601352
	Publicação Nº 2601331
	Publicação Nº 2601408
	Publicação Nº 2600228
	Publicação Nº 2600351
	Publicação Nº 2600588
	Publicação Nº 2600659
	Publicação Nº 2600905
	Publicação Nº 2600546
	Publicação Nº 2601186
	Publicação Nº 2600527
	Publicação Nº 2600508
	Publicação Nº 2602217
	Publicação Nº 2600576
	Publicação Nº 2601194
	Publicação Nº 2601199
	Publicação Nº 2601281
	Publicação Nº 2601207
	Publicação Nº 2601215
	Publicação Nº 2601220
	Publicação Nº 2601212
	Publicação Nº 2601298
	Publicação Nº 2601221
	Publicação Nº 2601216
	Publicação Nº 2601159
	Publicação Nº 2601157
	Publicação Nº 2582899
	Publicação Nº 2600382
	Publicação Nº 2600424
	Publicação Nº 2600943
	Publicação Nº 2600950
	Publicação Nº 2600310
	Publicação Nº 2600977
	Publicação Nº 2600979
	Publicação Nº 2600456
	Publicação Nº 2600567
	Publicação Nº 2600569
	Publicação Nº 2600570
	Publicação Nº 2600571
	Publicação Nº 2600572
	Publicação Nº 2600574
	Publicação Nº 2600575
	Publicação Nº 2600577
	Publicação Nº 2600578
	Publicação Nº 2600579
	Publicação Nº 2600580
	Publicação Nº 2600581
	Publicação Nº 2600582
	Publicação Nº 2600491
	Publicação Nº 2600728
	Publicação Nº 2602218
	Publicação Nº 2602249
	Publicação Nº 2602243
	Publicação Nº 2600942
	Publicação Nº 2601026
	Publicação Nº 2600206
	Publicação Nº 2600677
	Publicação Nº 2600313
	Publicação Nº 2600314
	Publicação Nº 2600818
	Publicação Nº 2601328
	Publicação Nº 2601077
	Publicação Nº 2601035
	Publicação Nº 2600681
	Publicação Nº 2600916
	Publicação Nº 2600919
	Publicação Nº 2600921
	Publicação Nº 2600923
	Publicação Nº 2600927
	Publicação Nº 2600928
	Publicação Nº 2600929
	Publicação Nº 2600332
	Publicação Nº 2600591
	Publicação Nº 2600257
	Publicação Nº 2600244
	Publicação Nº 2600246
	Publicação Nº 2600936
	Publicação Nº 2600264
	Publicação Nº 2600853
	Publicação Nº 2600989
	Publicação Nº 2600816
	Publicação Nº 2600830
	Publicação Nº 2601345
	Publicação Nº 2601359
	Publicação Nº 2601365
	Publicação Nº 2601370
	Publicação Nº 2600594
	Publicação Nº 2602259
	Publicação Nº 2600647
	Publicação Nº 2600262
	Publicação Nº 2600183
	Publicação Nº 2600565
	Publicação Nº 2602263
	Publicação Nº 2600516
	Publicação Nº 2600174
	Publicação Nº 2600990
	Publicação Nº 2600991
	Publicação Nº 2600994
	Publicação Nº 2600996
	Publicação Nº 2600997
	Publicação Nº 2600998
	Publicação Nº 2601001
	Publicação Nº 2601833
	Publicação Nº 2600992
	Publicação Nº 2601014
	Publicação Nº 2601827
	Publicação Nº 2601162
	Publicação Nº 2600832
	Publicação Nº 2602128
	Publicação Nº 2600663
	Publicação Nº 2600665
	Publicação Nº 2600666
	Publicação Nº 2600669
	Publicação Nº 2600670
	Publicação Nº 2601834
	Publicação Nº 2602095
	Publicação Nº 2602094
	Publicação Nº 2602092
	Publicação Nº 2602093
	Publicação Nº 2602027
	Publicação Nº 2601835
	Publicação Nº 2601836
	Publicação Nº 2601837
	Publicação Nº 2601838
	Publicação Nº 2601839
	Publicação Nº 2601841
	Publicação Nº 2601842
	Publicação Nº 2601843
	Publicação Nº 2601844
	Publicação Nº 2601845
	Publicação Nº 2601846
	Publicação Nº 2601847
	Publicação Nº 2601848
	Publicação Nº 2601849
	Publicação Nº 2601850
	Publicação Nº 2601851
	Publicação Nº 2601852
	Publicação Nº 2601853
	Publicação Nº 2601854
	Publicação Nº 2601855
	Publicação Nº 2601856
	Publicação Nº 2601857
	Publicação Nº 2601858
	Publicação Nº 2601859
	Publicação Nº 2601860
	Publicação Nº 2601861
	Publicação Nº 2601862
	Publicação Nº 2601863
	Publicação Nº 2601864
	Publicação Nº 2601865
	Publicação Nº 2601866
	Publicação Nº 2601867
	Publicação Nº 2601869
	Publicação Nº 2601870
	Publicação Nº 2601871
	Publicação Nº 2601872
	Publicação Nº 2601873
	Publicação Nº 2601874
	Publicação Nº 2601875
	Publicação Nº 2601876
	Publicação Nº 2601877
	Publicação Nº 2601878
	Publicação Nº 2601879
	Publicação Nº 2601880
	Publicação Nº 2601881
	Publicação Nº 2601882
	Publicação Nº 2601883
	Publicação Nº 2601884
	Publicação Nº 2601885
	Publicação Nº 2601886
	Publicação Nº 2601887
	Publicação Nº 2601888
	Publicação Nº 2601889
	Publicação Nº 2601890
	Publicação Nº 2601891
	Publicação Nº 2601892
	Publicação Nº 2601893
	Publicação Nº 2601894
	Publicação Nº 2601896
	Publicação Nº 2601897
	Publicação Nº 2601898
	Publicação Nº 2601899
	Publicação Nº 2601900
	Publicação Nº 2601901
	Publicação Nº 2601902
	Publicação Nº 2601903
	Publicação Nº 2601904
	Publicação Nº 2601905
	Publicação Nº 2601906
	Publicação Nº 2601907
	Publicação Nº 2601908
	Publicação Nº 2601909
	Publicação Nº 2601910
	Publicação Nº 2601911
	Publicação Nº 2601912
	Publicação Nº 2601913
	Publicação Nº 2601914
	Publicação Nº 2601915
	Publicação Nº 2601916
	Publicação Nº 2601917
	Publicação Nº 2601918
	Publicação Nº 2601919
	Publicação Nº 2601920
	Publicação Nº 2601921
	Publicação Nº 2601922
	Publicação Nº 2601923
	Publicação Nº 2601924
	Publicação Nº 2601925
	Publicação Nº 2601926
	Publicação Nº 2601927
	Publicação Nº 2601928
	Publicação Nº 2601929
	Publicação Nº 2601930
	Publicação Nº 2601931
	Publicação Nº 2601932
	Publicação Nº 2601933
	Publicação Nº 2601934
	Publicação Nº 2601935
	Publicação Nº 2601936
	Publicação Nº 2601937
	Publicação Nº 2601938
	Publicação Nº 2601940
	Publicação Nº 2601941
	Publicação Nº 2601942
	Publicação Nº 2601943
	Publicação Nº 2601944
	Publicação Nº 2601945
	Publicação Nº 2601946
	Publicação Nº 2601947
	Publicação Nº 2601948
	Publicação Nº 2601949
	Publicação Nº 2601950
	Publicação Nº 2601951
	Publicação Nº 2601952
	Publicação Nº 2601953
	Publicação Nº 2601954
	Publicação Nº 2601955
	Publicação Nº 2601956
	Publicação Nº 2601957
	Publicação Nº 2601958
	Publicação Nº 2601959
	Publicação Nº 2601960
	Publicação Nº 2601961
	Publicação Nº 2601962
	Publicação Nº 2601963
	Publicação Nº 2601964
	Publicação Nº 2601965
	Publicação Nº 2601966
	Publicação Nº 2601967
	Publicação Nº 2601968
	Publicação Nº 2601969
	Publicação Nº 2601970
	Publicação Nº 2601971
	Publicação Nº 2601972
	Publicação Nº 2601973
	Publicação Nº 2601975
	Publicação Nº 2601976
	Publicação Nº 2601977
	Publicação Nº 2601978
	Publicação Nº 2601979
	Publicação Nº 2601980
	Publicação Nº 2601981
	Publicação Nº 2601982
	Publicação Nº 2601983
	Publicação Nº 2601984
	Publicação Nº 2601985
	Publicação Nº 2601986
	Publicação Nº 2601987
	Publicação Nº 2601988
	Publicação Nº 2601990
	Publicação Nº 2601991
	Publicação Nº 2601992
	Publicação Nº 2601993
	Publicação Nº 2601994
	Publicação Nº 2601995
	Publicação Nº 2601996
	Publicação Nº 2601997
	Publicação Nº 2601998
	Publicação Nº 2601999
	Publicação Nº 2602000
	Publicação Nº 2602001
	Publicação Nº 2602002
	Publicação Nº 2602003
	Publicação Nº 2602004
	Publicação Nº 2602005
	Publicação Nº 2602006
	Publicação Nº 2602007
	Publicação Nº 2602008
	Publicação Nº 2602009
	Publicação Nº 2602010
	Publicação Nº 2602011
	Publicação Nº 2602012
	Publicação Nº 2602013
	Publicação Nº 2602014
	Publicação Nº 2602016
	Publicação Nº 2602017
	Publicação Nº 2602019
	Publicação Nº 2602020
	Publicação Nº 2602021
	Publicação Nº 2602022
	Publicação Nº 2602023
	Publicação Nº 2602024
	Publicação Nº 2602026
	Publicação Nº 2602031
	Publicação Nº 2602028
	Publicação Nº 2602029
	Publicação Nº 2602030
	Publicação Nº 2602033
	Publicação Nº 2602032
	Publicação Nº 2602054
	Publicação Nº 2602034
	Publicação Nº 2602035
	Publicação Nº 2602036
	Publicação Nº 2602037
	Publicação Nº 2602038
	Publicação Nº 2602039
	Publicação Nº 2602040
	Publicação Nº 2602041
	Publicação Nº 2602042
	Publicação Nº 2602043
	Publicação Nº 2602044
	Publicação Nº 2602045
	Publicação Nº 2602046
	Publicação Nº 2602047
	Publicação Nº 2602048
	Publicação Nº 2602049
	Publicação Nº 2602050
	Publicação Nº 2602052
	Publicação Nº 2602053
	Publicação Nº 2602091
	Publicação Nº 2602055
	Publicação Nº 2602056
	Publicação Nº 2602058
	Publicação Nº 2602059
	Publicação Nº 2602060
	Publicação Nº 2602061
	Publicação Nº 2602062
	Publicação Nº 2602063
	Publicação Nº 2602064
	Publicação Nº 2602065
	Publicação Nº 2602066
	Publicação Nº 2602067
	Publicação Nº 2602068
	Publicação Nº 2602069
	Publicação Nº 2602070
	Publicação Nº 2602071
	Publicação Nº 2602072
	Publicação Nº 2602073
	Publicação Nº 2602074
	Publicação Nº 2602075
	Publicação Nº 2602076
	Publicação Nº 2602077
	Publicação Nº 2602078
	Publicação Nº 2602079
	Publicação Nº 2602080
	Publicação Nº 2602081
	Publicação Nº 2602083
	Publicação Nº 2602084
	Publicação Nº 2602085
	Publicação Nº 2602086
	Publicação Nº 2602087
	Publicação Nº 2602088
	Publicação Nº 2602089
	Publicação Nº 2602090
	Publicação Nº 2601413
	Publicação Nº 2602173
	Publicação Nº 2600737
	Publicação Nº 2601289
	Publicação Nº 2601004
	Publicação Nº 2601010
	Publicação Nº 2600995
	Publicação Nº 2601002
	Publicação Nº 2601044
	Publicação Nº 2600920
	Publicação Nº 2601585
	Publicação Nº 2601700
	Publicação Nº 2601037
	Publicação Nº 2600764
	Publicação Nº 2600765
	Publicação Nº 2600862
	Publicação Nº 2601071
	Publicação Nº 2600978
	Publicação Nº 2601045
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__279_907683683
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__1382_1273879864
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_31
	OBJ_PREFIX_DWT2796_com_zimbra_date
	OBJ_PREFIX_DWT2846_com_zimbra_date
	OBJ_PREFIX_DWT2797_com_zimbra_date
	OBJ_PREFIX_DWT2847_com_zimbra_date
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__369_4054387297
	_gjdgxs
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk47082756
	_Hlk47082756
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_6
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK2
	OLE_LINK1
	OLE_LINK5
	OLE_LINK4
	ATA_DO_CONVITE_Nº_121_PMC_2015
	_Hlk32564495
	_Hlk32564495
	_Hlk32564495
	_Hlk48114011
	_Hlk32564495
	_Hlk32564495
	_Hlk32564495
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_1
	__bookmark_2
	__bookmark_3
	_GoBack
	_Hlk31963689
	_GoBack
	_Hlk31963689
	_GoBack
	_Hlk31963689
	_Hlk31963689
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk17105439
	_Hlk14862041
	_Hlk14863618
	_Hlk22217169
	_Hlk19287156
	_GoBack
	_Hlk17105439
	_Hlk14862041
	_Hlk14863618
	_Hlk22217169
	_Hlk19287156
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_6
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk18677737
	_GoBack
	_Hlk498006527
	_Hlk498006694
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_5
	OLE_LINK127
	OLE_LINK129
	OLE_LINK156
	OLE_LINK185
	OLE_LINK34
	OLE_LINK3
	OLE_LINK4
	OLE_LINK1
	OLE_LINK7
	OLE_LINK13
	OLE_LINK10
	OLE_LINK11
	OLE_LINK12
	OLE_LINK41
	OLE_LINK22
	OLE_LINK43
	OLE_LINK20
	OLE_LINK28
	OLE_LINK33
	OLE_LINK35
	OLE_LINK37
	OLE_LINK45
	OLE_LINK50
	OLE_LINK54
	OLE_LINK56
	OLE_LINK128
	OLE_LINK64
	OLE_LINK146
	OLE_LINK72
	OLE_LINK74
	OLE_LINK76
	OLE_LINK78
	OLE_LINK80
	OLE_LINK82
	OLE_LINK83
	OLE_LINK85
	OLE_LINK87
	OLE_LINK89
	OLE_LINK90
	OLE_LINK92
	OLE_LINK93
	OLE_LINK95
	OLE_LINK97
	OLE_LINK99
	OLE_LINK100
	OLE_LINK160
	OLE_LINK165
	OLE_LINK104
	OLE_LINK107
	OLE_LINK114
	OLE_LINK118
	OLE_LINK18
	OLE_LINK59
	OLE_LINK26
	OLE_LINK38
	OLE_LINK44
	OLE_LINK67
	OLE_LINK63
	OLE_LINK119
	OLE_LINK79
	OLE_LINK84
	OLE_LINK91
	OLE_LINK71
	OLE_LINK77
	OLE_LINK98
	OLE_LINK102
	OLE_LINK105
	OLE_LINK108
	OLE_LINK111
	OLE_LINK113
	OLE_LINK121
	OLE_LINK123
	OLE_LINK125
	OLE_LINK131
	OLE_LINK133
	OLE_LINK135
	OLE_LINK137
	OLE_LINK139
	OLE_LINK141
	OLE_LINK143
	OLE_LINK145
	OLE_LINK148
	OLE_LINK150
	OLE_LINK154
	OLE_LINK152
	OLE_LINK158
	OLE_LINK161
	OLE_LINK163
	OLE_LINK166
	OLE_LINK168
	OLE_LINK170
	OLE_LINK172
	OLE_LINK175
	OLE_LINK181
	OLE_LINK177
	OLE_LINK179
	OLE_LINK183
	OLE_LINK187
	OLE_LINK24
	OLE_LINK36
	OLE_LINK30
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK4
	OLE_LINK5
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_5
	_GoBack
	OLE_LINK9
	OLE_LINK10
	OLE_LINK11
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk19017290
	_GoBack
	__bookmark_2
	__bookmark_5
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_3
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK9
	OLE_LINK10
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__76_450186661
	__DdeLink__76_4501866611
	__DdeLink__76_45018666111
	__DdeLink__76_450186661111
	__DdeLink__1176_2803133645
	__DdeLink__76_4501866611111
	__DdeLink__76_45018666111111
	__DdeLink__76_450186661111111
	__DdeLink__76_4501866611111111
	__DdeLink__76_45018666111111111
	__DdeLink__76_450186661111111111
	__DdeLink__76_450186661111111112
	_Hlk36644864
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk42524115
	__bookmark_1
	__bookmark_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK8
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	art1
	_Hlk47698159
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack

		2020-08-13T14:13:31-0300
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




